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ANO XXXVI NÚMERO 020              PORTO VELHO-RO, QUARTA-FEIRA, 31  DE JANEIRO  DE          2018

E S T A D O D E R O N D Ô N I A

NÚMERO 001 PORTO VELHO-RO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2014

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRESIDÊNCIA 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO N. 125/2018-PR

Designa magistrados e servidores para comporem o Comitê Gestor de Segurança da 
Informação Multidisciplinar (CGSI) no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução n. 211-CNJ, de 15 de dezembro de 2015, que institui a Estratégia 
Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário, e a necessidade de 
dar cumprimento ao art. 9º, o qual estabelece que  cada órgão deverá elaborar e aplicar política, 
gestão e processo de segurança da informação a serem desenvolvidos em todos os níveis da 
instituição, por meio de um Comitê Gestor de Segurança da Informação, e em harmonia com as 
diretrizes nacionais preconizadas pelo Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO que o Judiciário possui nível elevado de informatização e manuseia grande 
quantidade de informações sensíveis e sigilosas;

CONSIDERANDO o Ato n. 029/2016-PR, de 28 de junho de 2016, que institui o Comitê Gestor de 
Segurança da Informação Multidisciplinar (CGSI) no âmbito do PJRO; 

CONSIDERANDO Portaria Presidência n. 22/2018, de 9 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Processo n. 0001777-63.2018,

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR, para comporem o Comitê Gestor de Segurança da Informação Multidisciplinar 
(CGSI), os seguintes magistrados e servidores:

I -  VALDECI CASTELLAR CITON
Desembargador Presidente do Comitê de Segurança Institucional

II – JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ
Desembargador Corregedor-Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMPOSIÇÃO BIÊNIO 2018/2019

PRESIDENTE 
Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior

VICE-PRESIDENTE 
Desembargador Renato Martins Mimessi

CORREGEDOR-GERAL 
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz

TRIBUNAL PLENO
Des. Eurico Montenegro Júnior
Des. Renato Martins Mimessi

Des. Valter de Oliveira
Des. Roosevelt Queiroz Costa

Des. Rowilson Teixeira
Des. Sansão Saldanha

Des. Kiyochi Mori
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia

Des. Miguel Monico Neto
Des. Raduan Miguel Filho

Des.ª Marialva Henriques Daldegan Bueno
Des. Alexandre Miguel

Des. Daniel Ribeiro Lagos
Des. Gilberto Barbosa Batista dos Santos

Des. Oudivanil de Marins
Des. Isaias Fonseca Moraes
Des. Valdeci Castellar Citon
Des. Hiram Souza Marques

Des. José Jorge Ribeiro da Luz
Juiz Convocado Francisco Borges

1ª CÂMARA CÍVEL
Desembargador Rowilson Teixeira (Presidente)

Des. Sansão Saldanha
Desembargador Raduan Miguel Filho 

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia (Presidente)

Des. Kiyochi Mori 
Des. Alexandre Miguel

Des. Isaias Fonseca Moraes 

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS 
Des. Rowilson Teixeira (Presidente)

Des. Sansão Saldanha
Des. Kiyochi Mori

Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Des. Raduan Miguel Filho 

Des. Alexandre Miguel 
Des. Isaías Fonseca Moraes

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Valter de Oliveira (Presidente)

Des. Daniel Ribeiro Lagos
Juiz Convocado Francisco Borges

2ª CÂMARA CRIMINAL
Desembargador Miguel Monico Neto (Presidente)

Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno
Desembargador Valdeci Castellar Citon

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
Desembargador Valter de Oliveira (Presidente)

Desembargador Miguel Monico Neto
Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno

Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Desembargador Valdeci Castellar Citon

Juiz Convocado Francisco Borges

1ª CÂMARA ESPECIAL
Desembargador Eurico Montenegro Júnior (Presidente)
Desembargador Gilberto Barbosa Batista dos Santos

Desembargador Oudivanil de Marins

2ª CÂMARA ESPECIAL
Desembargador Renato Martins Mimessi (Presidente)

Desembargador Roosevelt Queiroz Costa
Des. Hiram Souza Marques

CÂMARAS ESPECIAIS REUNIDAS
Desembargador Eurico Montenegro Júnior (Presidente)

Desembargador Renato Martins Mimessi
Desembargador Roosevelt Queiroz Costa

Desembargador Gilberto Barbosa Batista dos Santos
Desembargador Oudivanil de Marins

Des. Hiram Souza Marques

SECRETARIA GERAL 
Juiz de Direito Sérgio William Domingues Teixeira

Secretário-Geral

DIRETOR DA DIGRAF 
Administrador Enildo Lamarão Gil
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III – GIANFRANCESCO DE OLIVEIRA GOMES 
Técnico Judiciário 
Secretário Administrativo (SA)

IV - JUCÉLIO SCHEFFMACHER DE SOUZA 
Secretário Judiciário

V – SIDNEI ROBERTO FELICIANO DA SILVA
Analista Judiciário/ Analista de Sistemas 
Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação (Stic)

VI – RAFAEL DA COSTA SEMEN 
Técnico Judiciário 
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão Estratégia (Sepog)

VII - JEAN CARLO SILVA DOS SANTOS
Analista Judiciário Administrador
Secretário de Gestão de Pessoas (SGP)

VIII – EDUARDO LUIZ WILL BEZERRA
Técnico Judiciário 
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura (DEA)

IX – FABIANO SÉRGIO PAIVA DIAS DE SÁ 
Coordenador de Segurança Patrimonial e Humana

X– IGNÁCIO DE LOIOLA REIS JUNIOR
Analista Judiciário / Analista de Sistema 
Diretor da Divisão de Segurança da Informação (Stic)

Art. 2º Revoga-se o Ato n. 038/2016-PR, de 10/8/2016.

Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/01/2018.

Publique - se.
Registre - se.
Cumpra - se.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 29 de janeiro 2018.

(a) Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior
 Presidente do Tribunal de Justiça



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

3DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

ATO n. 127/2018-PR

Designa servidores para comporem o Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação (CGesTIC) no âmbito 
do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o Ato n. 028, de 28 de junho de 2016, que institui o Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(CGesTIC) no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o Ato n. 150, de 16 de fevereiro de 2017, que alterou a composição e designou servidores para comporem o 
Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação (CGesTIC) no âmbito do PJRO;

CONSIDERANDO a Portaria da Presidência n. 022/2018, de 9 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO o Processo n. 0001028-46.2018,

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR, para comporem o Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação (CGesTIC), os seguintes 
servidores:

I – Sidnei Roberto Feliciano da Silva 
Analista Judiciário - Analista de Sistemas
Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

II – Simone Soares Sena de Oliveira
Tecnica Judiciária
Diretora do Departamento de Estratégia e Governança de TIC; 

III – Reginaldo de Souza Gadelha
Analista Judiciário - Analista de Sistemas
Diretor do Departamento de Sistemas; 
IV – Fabiano de Sousa Gutierrez
Analista Judiciário - Analista de Sistema
Diretor do Departamento de Serviços e Infraestrutura de TIC.

Art. 2º  Revoga-se o art. 2º do Ato n. 150/2017-PR, de 16 de fevereiro de 2017. 

Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/01/2018.  

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 29 de Janeiro 2018.

Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior 
Presidente do Tribunal de Justiça
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Ato Nº 124/2018
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 17, incisos I 

e II, do Código de Organização Judiciária do Estado e art. 154 do Regimento Interno;
CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 99 da Constituição Federal e 75 da Constituição Estadual; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Orçamentária Anual n° 4.231, de 28 de dezembro de 2017; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 7°, § 1° e 2º, combinado com o artigo 8º da Lei n° 4.231, de 28 de dezembro de 2017, 

que autoriza os ajustes necessários ao Quadro do Detalhamento de Despesa - QDD, em nível de elemento de despesa para atender às 
necessidades supervenientes;

RESOLVE:
Art. 1º REMANEJAR as dotações do orçamento da Unidade Orçamentária 03.011– Fundo de Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciário, 

no valor de R$ 1.669.480,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e oitenta reais), de acordo com o anexo I.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.  
 Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 29 de janeiro de 2018. 
 

ANEXO I

U.O. 03.011 - FUNDO DE APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS JUDICIÁRIOS
REMANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
ESPECIFICAÇÕES FONTE NATUREZA   REDUZ    SUPLEMENTA  
02.131.2067.1182 - APERFEIÇOAR A COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL

0201 33.90.39.00                            -                50.000,00
SUBTOTAL                            -                50.000,00

02.122.2067.2071 - MANTER SERVIÇOS GERAIS, GRÁFICOS E 
DE TRANSPORTE

0201 33.90.47.00                            -                  8.780,00
SUBTOTAL                            -                  8.780,00

02.122.2065.2127 - MANTER A INFRAESTRUTURA DAS 
INSTALAÇÕES

0201 33.90.39.00               58.780,00                            -  
SUBTOTAL               58.780,00                            -  

02.126.2064.2189 - MANTER A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO PJRO

0201 33.90.39.00                            -           1.610.700,00
0201 44.90.39.00          1.610.700,00                            -  
SUBTOTAL          1.610.700,00          1.610.700,00

TOTAL          1.669.480,00          1.669.480,00
 

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 29/01/2018, às 17:28, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0538792 e o 
código CRC A952D52B.

Ato Nº 71/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000986-94.2018.8.22.8000,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o gozo de dois dias de folgas compensatórias da Juíza SANDRA APARECIDA SILVESTRE DE FRIAS TORRES, 

titular do 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Porto Velho,  atualmente designada para auxiliar na Corregedoria Nacional de Justiça,  
referente ao 1° semestre/2015, para gozo nos dias 18 e 19/01/2018, nos termos do artigo 1º da Resolução n. 019/2014-PR, disponibilizada 
no D.J.E. Nº 171 de 12 de setembro de 2014.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:21, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0525160 e o 
código CRC 0FE7240B.
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Ato Nº 72/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0001066-58.2018.8.22.8000,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o gozo de cinco dias de folgas compensatórias do Juiz CARLOS ROBERTO ROSA BURCK, titular da 1ª Vara Criminal 

da Comarca de Cacoal, referente ao 2° semestre/2015, para gozo no período de 29/01 a 02/02/2018, nos termos do artigo 1º da Resolução 
n. 019/2014-PR, disponibilizada no D.J.E. Nº 171 de 12 de setembro de 2014.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:21, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0525436 e o 
código CRC 73119072.

Ato Nº 74/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo  

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000555-31.2017.8.22.8021,
R E S O L V E : 
CONCEDER o afastamento da Juíza MICHIELY APARECIDA CABRERA VALEZI BENEDETI, titular da 2ª Vara Genérica da Comarca 

de Buritis, no período de 11 a 19/12/2017, nos termos do artigo 92, I, do RITJ/RO.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:21, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0525609 e o 
código CRC A68D10B1.

Ato Nº 76/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo nº  0026107-61.2017.8.22.8000,
R E S O L V E :
CONVALIDAR o afastamento do Magistrado ÁLVARO KALIX FERRO, Titular do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher da Comarca de Porto Velho/RO, para participar do curso “Violência doméstica, uma questão de gênero: valores e possibilidades”, no 
período de 12 a 14 de dezembro de 2017, das 9 às 18h, em Brasília, DF, sem ônus para este poder.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018. 

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:21, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0525760 e o 
código CRC B3F128E9.
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Ato Nº 77/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000037-67.2018.8.22.8001 ,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o gozo de cinco dias de folga compensatória da Juíza Substituta MARISA DE ALMEIDA, lotada na 1ª Seção Judiciária 

da Comarca de Porto Velho, referente ao 2° semestre/2017, para gozo os dias 14, 15, 16, 19 e 20/02/2018, nos termos do artigo 1º da 
Resolução n. 019/2014-PR, disponibilizada no D.J.E. Nº 171 de 12 de setembro de 2014.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:21, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0525792 e o 
código CRC 3303BC1A.

Ato Nº 95/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0001064-88.2018.8.22.8000,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o gozo de quatro dias de folgas compensatórias do Juiz de Direito, SÉRGIO WILLIAM DOMINGUES TEIXEIRA, 

Secretário -Geral, referente ao 2° semestre/2017, para gozo no período de 22, 23, 25 e 26/01/2018, nos termos do artigo 1º da Resolução 
n. 019/2014-PR, disponibilizada no D.J.E. Nº 171 de 12 de setembro de 2014.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:21, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0529501 e o 
código CRC 47B3DD62.

Ato Nº 96/2018
O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante do SEI nº 0000017-37.2018.8.22.8014,
R E S O L V E :
ALTERAR parcialmente os termos do Ato nº 49/2018-CM, disponibilizado no DJE nº 12 de 18/01/2018, que concedeu onze (11) dias 

de folgas compensatórias ao Juiz Substituto FABRÍZIO AMORIM DE MENEZES, lotado na 5º Seção Judiciária com sede na Comarca de 
Vilhena, referentes ao 1° e 2° semestres/2016 e 1º semestre/2017 para gozo nos dias 02 e 05/03; 06 e 09/04; 04/05; 15/06; e no período 
de 25 a 29/06/2018.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:21, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0529536 e o 
código CRC 0326949D.
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Ato Nº 99/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0001254-51.2018.8.22.8000
R E S O L V E : 
CONCEDER o afastamento do magistrado  AUDARZEAN SANTANA DA SILVA , Juiz de Direito de 3ª Entrância da Comarca de Porto 

Velho, no período 18  de janeiro  a 01 de fevereiro de 2018, nos termos do artigo 92, I, do RITJ/RO.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:21, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0530553 e o 
código CRC 5C03526F.

Ato Nº 114/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000410-98.2018.8.22.8001,
R E S O L V E :
 
CONCEDER o afastamento  da Magistrada DUÍLIA SGROTT REIS, Titular da 10ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho/ RO, 

no período de  18 e 19/01/2018, nos termos do artigo 92, II, do RITJ/RO
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:21, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0537317 e o 
código CRC 0FA80A04.

Ato Nº 117/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI n°  0001976-85.2018.8.22.8000
R E S O L V E :
AUTORIZAR o gozo de dois dias de folgas compensatórias ao Desembargador PAULO KIYOCHI MORI, Membro da 2ª Câmara 

Cível,  referente ao  segundo semestre de 2017, para gozo no período de 19 e 20/02/2018, nos termos do artigo 1º da Resolução n. 
019/2014-PR, disponibilizada no D.J.E. Nº 171 de 12 de setembro de 2014.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:21, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0537896 e o 
código CRC 054EB01B.
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Ato Nº 129/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0002104-08.2018.8.22.8000,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o gozo de  um dia de folga compensatória ao Desembargador ROOSEVELT QUEIROZ COSTA, Membro da 2ª Câmara 

Especial, referente ao 2º período/2016, para fruição  no dia 30/01/2018, nos termos do artigo 1º da Resolução n. 019/2014-PR, disponibilizada 
no D.J.E. Nº 171 de 12 de setembro de 2014.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:21, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0539670 e o 
código CRC 5CC5458F.

Ato Nº 39/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000229-03.2018.8.22.8000,
R E S O L V E :
CONCEDER ao Desembargador EURICO MONTENEGRO JUNIOR, Membro da 1ª Câmara Especial, gratificação por ter exercido 

atividades judicantes em caráter cumulativo a jurisdição dos seguintes gabinetes, nos termos do artigo 56, § 4º, I e II do Código de Organização 
Judiciária do Estado de Rondônia – COJE:

GABINETES PERÍODOS/DIAS

Gab. do Des. Oudivanil de Marins 3/10/2017 a 8/10/2017

Gab. do Des. Oudivanil de Marins
Gab. do Des. Gilberto Barbosa Batista dos Santos 9/10/2017 a 11/10/2017

Gab. do Des. Oudivanil de Marins 12/10/2017

Gab. do Des. Oudivanil de Marins
Gab. do Des. Gilberto Barbosa Batista dos Santos 13/10/2017

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0520367 e o 
código CRC D552CFE6.

Ato Nº 53/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000022-80.2018.8.22.8007,
R E S O L V E :
CONCEDER ao Juiz Substituto LUIS DELFINO CÉSAR JUNIOR, lotado na 4ª Seção Judiciária sediada na Comarca de Cacoal, 

gratificação por ter exercido atividades judicantes em caráter cumulativo a jurisdição das seguintes varas, nos termos do artigo 56, § 4º, I e 
II do Código de Organização Judiciária do Estado de Rondônia – COJE:



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
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VARAS PERÍODOS/DIAS
1ª Vara Criminal da Comarca de Pimenta Bueno,
1ª e 2ª Varas Cíveis da Comarca de Pimenta Bueno e
2ª Vara Genérica da Comarca de Espigão d’Oeste.

20/12/2017 a 6/1/2018

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0521672 e o 
código CRC 80BBACF3.

Ato Nº 55/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela Instrução 

n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000002-95.2018.8.22.8005,
R E S O L V E:
I - CONCEDER 70% (setenta por cento) do valor da diária inteira disciplinado pelo Anexo II da referida Resolução, por dia de 

afastamento, e indenização de deslocamento intermunicipal – IDI (ida/volta), à Juíza SIMONE DE MELO, em virtude de seu deslocamento, 
ocorridos nos períodos de 4 a 6/12/2017, 11 a 15/12/2017 e 18 a 19/12/2017, para exercer atividades judicantes na Comarca de São Miguel 
do Guaporé

II – O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10 da instrução n. 7/2014 – PR, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário.

III - Reconheço, homologo e autorizo o pagamento da despesa de exercício anterior.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0522023 e o 
código CRC E82A318B.

Ato Nº 60/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante na informação 15246 (0470825), Processo SEI nº 0001304-08.2017.8.22.8002,
R E S O L V E :
ALTERAR, parcialmente, os termos do Ato nº 1674/2017 (disponibilizado no D.J.E. Nº 217 de 24/11/2017), que concedeu diárias 

ao Juiz Substituto ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO, lotado na 2ª Seção Judiciária sediada na Comarca de Ariquemes, para excluir o dia 
18/10/2017, mantendo-se inalterado os demais termos do referido Ato.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0523237 e o 
código CRC FE487EE4.
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Ato Nº 61/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela Instrução 

n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0001567-40.2017.8.22.8002,
R E S O L V E:
I - CONCEDER 70% (setenta por cento) do valor de uma diária, por dia de afastamento, bem como indenização de deslocamento 

intermunicipal – IDI, ao Juiz Substituto ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO, lotado na 2ª Seção Judiciária sediada na Comarca de Ariquemes, 
em virtude do deslocamento ocorrido no período de 4/12/2017 a 7/12/2017, com o fim de exercer atividades judicantes na Comarca de 
Machadinho d’Oeste.

II – O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10 da instrução n. 7/2014 – PR, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário.

III - Reconheço, homologo e autorizo o pagamento da despesa de exercício anterior.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0523469 e o 
código CRC 34ED3D46.

Ato Nº 63/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0001117-69.2018.8.22.8000,
R E S O L V E :
CONCEDER dez dias de férias à Juíza SANDRA APARECIDA SILVESTRE DE FRIAS TORRES, titular do 3º Juizado Especial Cível 

da Comarca de Porto Velho, atualmente exercendo as funções de Juíza Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça, referentes ao saldo do 
período de 2015/2016-2, fixando o período de 10/12/2017 a 19/12/2017, para fruição do benefício, nos termos do artigo 66 da Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional – LOMAN e da Resolução nº 18/2013-PR, disponibilizada no D.J.E n. 153 de 20/8/2013.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0524074 e o 
código CRC C6F89D4E.

Ato Nº 64/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0001117-69.2018.8.22.8000,
R E S O L V E :
CONCEDER vinte dias de férias à Juíza SANDRA APARECIDA SILVESTRE DE FRIAS TORRES, titular do 3º Juizado Especial Cível 

da Comarca de Porto Velho, atualmente exercendo as funções de Juíza Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça, referentes ao período 
de 2017/2018-2, nos termos do artigo 66 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional – LOMAN.
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CONVERTER dez dias das referidas férias em abono pecuniário, termos do art. 113, da Lei Complementar nº 68/1992, a ser pago 
conforme disponibilidade orçamentária e financeira, fixando o período de 8/1/2018 a 17/1/2018, para fruição do benefício.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0524098 e o 
código CRC E222675D.

Ato Nº 65/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela Instrução 

n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000013-21.2018.8.22.8007,
R E S O L V E:
I - CONCEDER o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da diária inteira disciplinado pelo Anexo II da referida Resolução, 

e indenização de deslocamento intermunicipal – IDI (ida/volta), por dia de afastamento, ao Juiz Substituto LUIS DELFINO CÉSAR JUNIOR, 
lotado na 4ª Seção Judiciária sediada na Comarca de Cacoal, em virtude dos deslocamentos para exercer atividades Judicantes nas 
seguintes Comarcas:
COMARCAS/TRECHOS DIAS
Cacoal – Espigão d’Oeste – Pimenta Bueno - Cacoal 22/12/2017
Cacoal - Pimenta Bueno – Espigão d’Oeste - Cacoal 26 e 28/12/2017

II – O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10 da instrução n. 7/2014 – PR, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.
 

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0524176 e o 
código CRC 007A5AF7.

Ato Nº 66/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela Instrução 

n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000013-21.2018.8.22.8007,
R E S O L V E:
I - CONCEDER o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da diária inteira disciplinado pelo Anexo II da referida Resolução, 

e indenização de deslocamento intermunicipal – IDI (ida/volta) ao Juiz Substituto LUIS DELFINO CÉSAR JUNIOR, lotado na 4ª Seção 
Judiciária sediada na Comarca de Cacoal, em virtude do deslocamento para exercer atividades Judicantes na Comarca de Pimenta Bueno, 
no dia 2/1/2018.
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II – O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10 da instrução n. 7/2014 – PR, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0524197 e o 
código CRC 03FE665A.

Ato Nº 67/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela Instrução 

n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000013-21.2018.8.22.8007,
R E S O L V E:
I - CONCEDER o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da diária inteira disciplinado pelo Anexo II da referida Resolução, e 

indenização de deslocamento intermunicipal – IDI (ida/volta), por dia de afastamento, ao Juiz Substituto LUIS DELFINO CÉSAR JUNIOR, 
lotado na 4ª Seção Judiciária sediada na Comarca de Cacoal, em virtude do deslocamento para exercer atividades Judicantes na Comarca 
de Pimenta Bueno, nos dias  20, 21, 27 e 29/12/2017.

II – O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10 da instrução n. 7/2014 – PR, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário.

III - Reconheço, homologo e autorizo o pagamento da despesa de exercício anterior.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0524228 e o 
código CRC 1136831E.

Ato Nº 75/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0022296-93.2017.8.22.8000,
R E S O L V E :
CONCEDER uma ajuda de custo a Magistrada MAXULENE DE SOUSA FREITAS, em razão da sua promoção do cargo de Juíza 

Substituta da 1ª Seção Judiciária sediada na Comarca de Porto Velho, para o cargo de Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Costa 
Marques, 1ª Entrância, nos termos do artigo 55, da L.C. 94/93, a ser paga em folha suplementar, conforme disponibilidade orçamentária e 
financeira.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0525719 e o 
código CRC 42148323.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/
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Ato Nº 87/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta no Processo eletrônico SEI nº 0001034-53.2018.8.22.8000,
R E S O L V E :
CONCEDER ao Desembargador GILBERTO BARBOSA BATISTA DOS SANTOS, Membro da 1ª Câmara Especial, gratificação por 

ter exercido atividades judicantes em caráter cumulativo com o Gabinete do Desembargador EURICO MONTENEGRO JUNIOR, Membro 
da 1ª Câmara Especial, nos períodos de 25/9/2017 a 29/9/2017, 29/11/2017 a 1/12/2017 e 4/12/2017 a 5/12/2017, nos termos do artigo 56, 
§ 4º, I do Código de Organização Judiciária do Estado de Rondônia – COJE.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0527489 e o 
código CRC C098F624.

Ato Nº 88/2018
ATO Nº /2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000958-29.2018.8.22.8000,
R E S O L V E :
CONCEDER licença-adotante de 120 (cento e vinte) dias à Juíza TÂNIA MARA GUIRRO, titular da 1ª Vara Família da Comarca de 

Porto Velho, fixando o período de 15/1/2018 a 14/5/2018 para fruição do benefício.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0528159 e o 
código CRC 2FE97688.

Ato Nº 89/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0000023-62.2018.8.22.8008,
R E S O L V E:
ALTERAR o período de gozo das férias do Juiz WANDERLEY JOSÉ CARDOSO, titular da 2ª Vara Genérica da Comarca de Espigão 

d’Oeste, de 14/2/2018 a 23/2/2018 para 26/3/2018 a 4/4/2018, referentes ao período de 2018/2019-1, constante no Ato nº 1558/2017, 
(disponibilizado no D.J.E. Nº 211 de 16/11/2017).

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0528344 e o 
código CRC 0C8DD909.



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
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Ato Nº 92/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela Instrução 

n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o constante no Processo nº 0000012-97.2018.8.22.8019,
R E S O L V E:
CONCEDER 50% (cinquenta por cento) do valor de uma diária, bem como indenização de deslocamento intermunicipal – IDI (ida/

volta), por dia de afastamento ao Juiz Substituto JOSÉ DE OLIVEIRA BARROS FILHO, da 2ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de 
Ariquemes, em virtude dos deslocamentos para exercer atividades judicantes nas seguintes comarcas:
DESLOCAMENTOS DIAS IDI
Ariquemes/Jaru/Ariquemes 26/12/2017 e 27/12/2017 (ida/volta)
Ariquemes/Jaru/Machadinho d’Oeste/Ariquemes 22/12/2017 (ida/volta)

II – O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10 da instrução n. 7/2014 – PR, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário.

III - Reconheço, homologo e autorizo o pagamento da despesa de exercício anterior.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0529382 e o 
código CRC C9549242.

Ato Nº 93/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela Instrução 

n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o constante no Processo nº 0000012-97.2018.8.22.8019,
R E S O L V E:
CONCEDER 50% (cinquenta por cento) do valor de uma diária, bem como indenização de deslocamento intermunicipal – IDI (ida/

volta), por dia de afastamento ao Juiz Substituto JOSÉ DE OLIVEIRA BARROS FILHO, da 2ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de 
Ariquemes, em virtude dos deslocamentos para exercer atividades judicantes nas seguintes comarcas:
DESLOCAMENTOS DIAS IDI
Ariquemes/Jaru/Ariquemes 02/01/18 (ida/volta)
Ariquemes/Machadinho d’Oeste 3/1/2018 (ida/volta)

II – O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10 da instrução n. 7/2014 – PR, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0529398 e o 
código CRC 575762C5.
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Ato Nº 97/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela
Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela
Instrução n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o constante no Processo eletrônico SEI nº 0000013-03.2018.8.22.8013,
R E S O L V E:
I – CONCEDER meia diária, e indenização de deslocamento intermunicipal – IDI (ida/volta), ao Juiz JAIRES TAVES BARRETO, 

titular 2ª Vara Genérica da Comarca de Cerejeiras, em virtude de seu deslocamento no dia 28/12/2017, para exercer atividades judicantes 
na Comarca de Colorado do Oeste.

II – O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10 da instrução n. 7/2014 – PR, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário.

III - Reconheço, homologo e autorizo o pagamento da despesa de exercício anterior.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0529969 e o 
código CRC BC38D3EE.

Ato Nº 98/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela Instrução 

n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0001505-69.2018.8.22.8000,
R E S O L V E :
I - CONCEDER três diárias e meia, bem como passagens aéreas ao Magistrados SÉRGIO WILLIAM DOMINGUES TEIXEIRA, 

ADOLFO THEODORO NAUJORKS NETO, CRISTIANO GOMES MAZZINI e PAULO JOSÉ DO NASCIMENTO FABRÍCIO, em virtude 
do deslocamento para realizarem visita técnica nos dias 10, 11 e 12/1/2018, com o objetivo de analisar Sistema Judicial, na cidade de 
Florianópolis/SC, com saída no dia 9/1/2018 e retorno dia 12/1/2018.

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10º da instrução n. 7/2014 – PR, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0530200 e o 
código CRC D21E40CB.

Ato Nº 102/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela Instrução 

n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000021-56.2017.8.22.8020,
R E S O L V E :
I – CONCEDER meia diária, por dia de afastamento, bem como indenização de deslocamento intermunicipal – IDI, à Juíza DENISE 

PIPINO FIGUEIREDO, titular da Vara Única da Comarca de Nova Brasilândia d’Oeste, em virtude dos deslocamentos realizados, conforme 
quadro detalhado abaixo, com o fim de exercer atividades judicantes na Comarca de Rolim de Moura:
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DIAS PERNOITE IDI
22/12/2017 não não
26/12/2017 não sim (ida/volta)

II – O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10 da instrução n. 7/2014 – PR, implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário.

III - Reconheço, homologo e autorizo o pagamento da despesa de exercício anterior.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0531619 e o 
código CRC E3013B51.

Ato Nº 104/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta no processo eletrônico SEI n. 0000848-34.2017.8.22.8010,
R E S O L V E:
CONCEDER nove dias de recesso ao Juiz JEFERSON CRISTI TESSILA DE MELO, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Rolim de 

Moura, referentes a dezembro de 2015, assinalando o período de 16/4/2018 a 24/4/2018, para fruição do benefício, nos termos do parágrafo 
3º do Art. 61 do COJE e do Provimento Conjunto 002/2013/PR/CG, disponibilizado no DJE Nº 077 de 26/4/2013.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0532503 e o 
código CRC E4ACF4FD.

Ato Nº 105/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000229-03.2018.8.22.8000,
R E S O L V E :
CONCEDER ao Desembargador EURICO MONTENEGRO JUNIOR, Membro da 1ª Câmara Especial, gratificação por ter exercido 

atividades judicantes em caráter cumulativo com o gabinete da Vice-Presidência nos dias 3, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 14, 16, 17, 20, 21, 22, 23 e 
24/11/2017; 1 e 2/12/2017, nos termos do artigo 56, § 4º, I e II do Código de Organização Judiciária do Estado de Rondônia – COJE:

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0532806 e o 
código CRC F1CDA4B1.
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Ato Nº 107/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela Instrução 

n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o constante no Processo nº 0007008-05.2017.8.22.8001,
R E S O L V E:
I - CONCEDER o equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor de uma diária, por dia de afastamento, bem como indenização de 

deslocamento intermunicipal – IDI (ida), à Juíza Substituta MARISA DE ALMEIDA, lotada na 1º Seção Judiciária com sede na Comarca de 
Porto Velho, em virtude do deslocamento para exercer atividades judicantes na Comarca de Guajará-Mirim, no período de 17/12/2017 a 
31/12/2017.

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10º da Instrução Normativa n. 007/2014 – PR, implicará a inclusão 
do débito na respectiva folha de pagamento do beneficiário.

III- Reconheço, homologo e autorizo o pagamento da despesa de exercício anterior.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0533632 e o 
código CRC 3112B90E.

Ato Nº 108/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela Instrução 

n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o constante no Processo nº 0007008-05.2017.8.22.8001,
R E S O L V E:
I - CONCEDER o equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor de uma diária, por dia de afastamento, bem como indenização de 

deslocamento intermunicipal – IDI (volta), à Juíza Substituta MARISA DE ALMEIDA, lotada na 1º Seção Judiciária com sede na Comarca 
de Porto Velho, em virtude do deslocamento para exercer atividades judicantes na Comarca de Guajará-Mirim, no período de 1/1/2018 a 
7/1/2018.

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10º da Instrução Normativa n. 007/2014 – PR, implicará a inclusão 
do débito na respectiva folha de pagamento do beneficiário.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0533727 e o 
código CRC 2E1C0D34.

Ato Nº 110/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela Instrução 

n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000013-21.2018.8.22.8007,
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R E S O L V E:
I - CONCEDER o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da diária inteira disciplinado pelo Anexo II da referida Resolução, 

e indenização de deslocamento intermunicipal – IDI (ida/volta), por dia de afastamento, ao Juiz Substituto LUIS DELFINO CÉSAR JUNIOR, 
lotado na 4ª Seção Judiciária sediada na Comarca de Cacoal, em virtude dos deslocamentos para exercer atividades Judicantes nas 
seguintes Comarcas:

COMARCAS/TRECHOS DIA

Cacoal - Pimenta Bueno – Espigão d’Oeste - Cacoal 3/1/2018
II – O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10 da instrução n. 7/2014 – PR, implicará a inclusão do débito na 

respectiva folha de pagamento do beneficiário.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0535124 e o 
código CRC FC8B5186.

Ato Nº 123/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000275-17.2018.8.22.8800,
R E S O L V E :
I - CONVOCAR os Magistrados, abaixo relacionados, para participarem da Reunião de Apresentação do Plano de Gestão biênio 

2018/2019 desta Administração, no dia 30/1/2018, nesta Capital, nos termos do artigo 92, inciso IV, RITJ/RO.

Osny Claro de Oliveira Júnior Amauri Lemes

João Adalberto Castro Alves José Augusto Alves Martins

Roberto Gil de Oliveira Danilo Augusto Kanthack Paccini

Inês Moreira da Costa Marisa de Almeida

Rinaldo Forti da Silva Katyane Viana Lima Meira

Duília Sgrott Reis Sandra Beatriz Merenda
II - Manter aos mesmos o acesso remoto nos termos do Provimento nº 009/2017-CG, disponibilizado no D.J.E. Nº 72 de 20/4/2017.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0538604 e o 
código CRC 88884BC6.

Ato Nº 130/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000275-17.2018.8.22.8800,
R E S O L V E :
I - CONVOCAR os Magistrados, abaixo relacionados, para participarem da Reunião de Apresentação do Plano de Gestão biênio 

2018/2019 desta Administração, no dia 31/1/2018, nesta Capital, nos termos do artigo 92, inciso IV, RITJ/RO.
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Francisco Borges Ferreira Neto Edvino Preczevski

Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral Dalmo Antônio de Castro Bezerra

Ilisir Bueno Rodrigues Franklin Vieira dos Santos

Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa Juliana Paula Silva da Costa Brandão

Guilherme Ribeiro Baldan Angélica Ferreira de Oliveira Freire

Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza Gleucival Zeed Estevão

José Gonçalves da Silva Filho Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
II - Manter aos mesmos o acesso remoto nos termos do Provimento nº 009/2017-CG, disponibilizado no D.J.E. Nº 72 de 20/4/2017.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0539826 e o 
código CRC 1C4D3A09.

Ato Nº 131/2018
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 136, IX, do RI/TJRO,
Considerando o constante no Processo SEI nº 0000275-17.2018.8.22.8800,
R E S O L V E :
I - CONVOCAR os Magistrados, abaixo relacionados, para participarem da Reunião de Apresentação do Plano de Gestão biênio 

2018/2019 desta Administração, no dia 1/2/2018, nesta Capital, nos termos do artigo 92, inciso IV, RITJ/RO.

José Torres Ferreira Johnny Gustavo Clemes

José Antônio Robles Arlen José Silva de Souza

Jorge Luiz dos Santos Leal Kerley Regina Ferreira de Arruda Alcantara

João Luiz Rolim Sampaio Luciane Sanches

Enio Salvador Vaz Pedro Sillas Carvalho

Marcelo Tramontini Flávio Henrique de Melo

Carlos Augusto Teles de Negreiros ------

II - Manter aos mesmos o acesso remoto nos termos do Provimento nº 009/2017-CG, disponibilizado no D.J.E. Nº 72 de 20/4/2017.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER WALTENBERG SILVA JUNIOR, Presidente do Tribunal de 
Justiça, em 30/01/2018, às 09:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540008 e o 
código CRC FE28F326.
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CORREGEDORIA-GERAL 

ATOS DO CORREGEDOR 

Provimento Corregedoria Nº 001/2018

Dispõe sobre a alteração do artigo 226, das Diretrizes Gerais Extrajudiciais do Estado de Rondônia.

O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que cabe à Corregedoria Geral da Justiça o estabelecimento de medidas para melhorar a prestação dos Serviços 
Extrajudiciais no sentido de maior eficiência e economicidade;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o entendimento no procedimento de intimação para fins falimentares;

CONSIDERANDO o disposto na Súmula 361 do STJ.

CONSIDERANDO o que ficou decidido no Processo SEI 9140049-55.2016.8.22.1111,

RESOLVE:

Art. 1°. Alterar os termos do artigo 226 das Diretrizes Gerais Extrajudiciais, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 226. Considera-se cumprida a intimação do protesto para fins falimentares quando entregue no endereço fornecido pelo credor 
ou pelo apresentante do título, com a respectiva identificação de quem a recebeu, devendo constar no instrumento de protesto.

Art. 2°. O presente provimento entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Corregedor-Geral da Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
29/01/2018, às 16:25, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0536981 e o 
código CRC 8208A0F1.

Provimento Corregedoria Nº 002/2018

Dispõe sobre a inclusão da 12º Nota Explicativa na Tabela I - Dos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais, aplicáveis 
aos Serviços Extrajudiciais deste Estado.

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, Desembargador JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, no uso 
de suas atribuições e,

CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário a fiscalização dos serviços notariais e de registro (art. 103-B, § 4º, I e III, e art. 
236, § 1º, ambos da Constituição Federal);

CONSIDERANDO o disposto no art. 31 na Lei 2.936/2012, publicada em 26/12/2012;

CONSIDERANDO o disposto no Provimento 027/2017-CG, publicado em 19/12/2017;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a cobrança de atos expedidos pela Central de Serviços Eletrônicos 
Compartilhados;

CONSIDERANDO o parecer e decisão exarada no SEI 0000815-02.2017.8.22.8800,
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RESOLVE:

Art. 1° Inserir na Tabela I - Dos Ofícios de Registro de Registro Civil das Pessoas Naturais a Nota Explicativa abaixo descritas, com 
seguinte redação:

12ª Nota - Os emolumentos devidos pelo Registro de Escritura de União Estável no Livro “E”, serão cobradas conforme Código 104, 
“b”, da Tabela I”.  

Art. 2º. O presente provimento entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz
Corregedor-Geral da Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
29/01/2018, às 16:25, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0537037 e o 
código CRC 3BB794D1.

 Portaria Corregedoria Nº 16/2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 35, § 2º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO a convocação do Juiz titular da 9ª V. Cível para atuar na 1ª Câmara Cível em substituição ao Desembargador 

Rowilson Teixeira no período de 29/01 a 05/03/2018, conforme a publicação do Ato n. 1801/2017, DJE n. 233, de 19/12/2017,
R E S O L V E:
DESIGNAR a magistrada SANDRA BEATRIZ MERENDA, Juíza de Direito de 3ª Entrância, lotada na 1ª Seção Judiciária, para, sem 

prejuízo da designação anterior, responder pela 9ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, no período de 29/01 a 01/02/2018.
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:23, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0536369 e o 
código CRC C5FD59DE.

 Portaria Corregedoria Nº 17/2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 35, § 2º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO a convocação do Juiz titular da 9ª V. Cível para atuar na 1ª Câmara Cível em substituição ao Desembargador 

Rowilson Teixeira no período de 29/01 a 05/03/2018, conforme a publicação do Ato n. 1801/2017, DJE n. 233, de 19/12/2017,
R E S O L V E:
DESIGNAR o magistrado AUDARZEAN SANTANA DA SILVA, Juiz de Direito de 3ª Entrância, lotado na 1ª Seção Judiciária, para, 

sem prejuízo da designação anterior, responder pela 9ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, no período de 02/02 a 05/03/2018.
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:23, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0538930 e o 
código CRC B85F5FDB.
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Portaria Corregedoria Nº 18/2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 35, § 2º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO a convocação do Juiz titular da 1ª Vara Criminal para atuar na 1ª Câmara Criminal a partir de 07/01/2018 até 

posterior deliberação, conforme a publicação do Ato n. 1888/2017, DJE n. 001, 02/01/2018;
CONSIDERANDO a publicação do Ato n. 1558/2017, DJE n. 211, de 16/11/2017, que concedeu férias ao Juiz titular do Juizado 

Especial Criminal,
R E S O L V E:
DESIGNAR o magistrado FLÁVIO HENRIQUE DE MELO, Juiz de Direito de 3ª Entrância, lotado na 1ª Seção Judiciária, para responder 

e auxiliar as unidades da Comarca de Porto Velho, conforme itens abaixo:
1) Responder nos dias 29 e 30/01/2018, pela 1ª Vara Criminal;
2) Responder no período de 31/01 a 09/02/2018, pelo Juizado Especial Criminal;
3) Auxiliar no período de 19 a 23/02/2018, o 2º Juízo do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher.
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:24, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0539170 e o 
código CRC 3A54B198.

 Portaria Corregedoria Nº 19/2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 50, § 1º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO a concessão de licença adotante a partir de 15/01/2018 da Juíza titular da 1ª Vara de Família, conforme o SEI n. 

0000958-29.2018.8.22.8000;
CONSIDERANDO a solicitação de apoio/auxílio na VEP em razão do Mutirão da Defensoria Pública do Estado de Rondônia,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza Substituta ANGÉLICA FERREIRA DE OLIVEIRA FREIRE, lotada na 1ª Seção Judiciária, para, sem prejuízo da 

designação anterior, responder e auxiliar as unidades da Comarca de Porto Velho, conforme itens abaixo:
1) Responder no período de 29/01 a 14/02/2018, pela 1ª Vara de Família;
2) Auxiliar no período de 29/01 a 14/02/2018, a Vara de Execuções Penais – VEP.
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:24, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0539256 e o 
código CRC 170B0C97.

 Portaria Corregedoria Nº 20/2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 50, § 1º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO a solicitação de apoio/auxílio na VEP em razão do Mutirão da Defensoria Pública do Estado de Rondônia,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz Substituto GLEUCIVAL ZEED ESTEVÃO, lotado na 1ª Seção Judiciária, para auxiliar as unidades da Comarca 

de Porto Velho, conforme itens abaixo:
1) Auxiliar no período de 29/01 a 07/02/2018, a Vara de Delitos de Tóxicos;
2) Auxiliar no período de 29/01 a 28/02/2018, a Vara de Execuções Penais – VEP.
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:24, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540136 e o 
código CRC 41AA1975.
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Portaria Corregedoria Nº 21/2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 50, § 1º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO a concessão de licença adotante a partir de 15/01/2018 da Juíza titular da 1ª Vara de Família, conforme o SEI n. 

0000958-29.2018.8.22.8000;
CONSIDERANDO a solicitação de apoio/auxílio na VEP em razão do Mutirão da Defensoria Pública do Estado de Rondônia,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz Substituto LUCAS NIERO FLORES, lotado na 1ª Seção Judiciária, para responder e auxiliar as unidades da 

Comarca de Porto Velho, conforme itens abaixo:
1) Responder no período de 19/02 a 04/03/2018, pela 1ª Vara de Família;
2) Auxiliar no período de 19 a 28/02/2018, a Vara de Execuções Penais – VEP.
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:25, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540145 e o 
código CRC A84942FE.

 Portaria Corregedoria Nº 22/2018
O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 50, § 1º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO a publicação do Ato n. 1812/2017, DJE n. 229, de 13/12/2017 que concedeu férias a Juíza titular da 1ª Vara de 

Execuções Fiscais;
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza Substituta MARISA DE ALMEIDA, lotada na 1ª Seção Judiciária, para responder pela 1ª Vara de Execuções 

Fiscais da Comarca de Porto Velho, no período de 07 a 09/02/2018.
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:25, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540166 e o 
código CRC CCF33879.

 Portaria Corregedoria Nº 23/2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 35, § 2º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO a convocação do Juiz titular da 1ª Vara Criminal para atuar na 1ª Câmara Criminal a partir de 07/01/2018 até 

posterior deliberação, conforme a publicação do Ato n. 1888/2017, DJE n. 001, 02/01/2018;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza Substituta LUCIANE SANCHES, lotada na 1ª Seção Judiciária, para, sem prejuízo da designação anterior, 

responder pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho, no período de 31/01 a 04/03/2018.
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:25, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540184 e o 
código CRC F636D181.
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 Portaria Corregedoria Nº 24/2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 50, § 1º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO a convocação do Juiz titular do Juizado Especial da Fazenda Pública para atuar na 2ª Câmara Cível em substituição 

ao Desembargador Alexandre Miguel, conforme Ato n. 1804/2017, publicado no DJE n. 233, de 19/12/2017,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza Substituta KATYANE VIANA LIMA MEIRA, lotada na 1ª Seção Judiciária, para, sem prejuízo das designações 

anteriores, responder pelo Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Porto Velho, no dia 25/01 e no período de 10/02 a 
04/03/2018.

Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:25, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540193 e o 
código CRC 6D05A7CF.

 Portaria Corregedoria Nº 25/2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 50, § 1º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO a convocação do juiz titular do Juizado Especial da Fazenda Pública para atuar na 2ª Câmara Cível em substituição 

ao Desembargador Alexandre Miguel, conforme Ato n. 1804/2017, publicado no DJE n. 233, de 19/12/2017;
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto n. 011/2015-PR-CG, DJE n. 158, disponibilizado em 26/08/2015;
CONSIDERANDO a edição do Provimento n. 019/2015-CG, DJE n. 174, disponibilizado em 18/09/2015,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz Substituto PEDRO SILLAS CARVALHO, lotado na 1ª Seção Judiciária, para atuar nas unidades da Comarca de 

Porto Velho, conforme itens abaixo:
1) Responder no período de 29/01 a 09/02/2018, pelo Juizado Especial da Fazenda Pública;
2) Atuar no período de 30/01 a 04/03/2018, como Juiz de Custódia, pelas Varas Criminais.
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:26, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540249 e o 
código CRC D6619529.

Portaria Corregedoria Nº 26/2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 50, § 1º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO a necessidade da Seção Judiciária,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza Substituta MIRIA DO NASCIMENTO DE SOUZA, lotada na 3ª Seção Judiciária, para auxiliar a 1ª Vara Cível da 

Comarca de Ji-Paraná, no período de 07/02 a 04/03/2018. 
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:26, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540542 e o 
código CRC 8A86A89B.
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Portaria Corregedoria Nº 27/2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 50, § 1º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO a publicação do Ato n. 016/2018, DJE n. 012, de 18/01/2018, que concedeu férias ao Juiz Titular da 1ª Vara Cível 

de Ouro Preto,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz Substituto FÁBIO BATISTA DA SILVA, lotado na 3ª Seção Judiciária, para responder, pela 1ª Vara Cível da 

Comarca de Ouro Preto do Oeste, no período de 14 a 23/02/2018.
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:26, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540639 e o 
código CRC 47E6C8C3.

 Portaria Corregedoria Nº 28/2018
O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 50, § 1º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO que a Vara Única de Machadinho, encontra-se desprovida de Juiz titular,
CONSIDERANDO a publicação da Escala de Férias dos magistrados conforme Ato n. 1558/2017, DJE n. 211, de 16/11/2017,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz Substituto MUHAMMAD HIJAZI ZAGLOUT, lotado na 2ª Seção Judiciária, para responder pelas unidades, 

conforme itens abaixo:
1) Responder no período de 05/02 a 04/03/2018, pela Vara Única da Comarca de Machadinho do Oeste;
2) Responder no período de 14 a 18/02/2018, pelos Juizados Especiais da Comarca de Ariquemes.
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:27, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540642 e o 
código CRC E3903A76.

 Portaria Corregedoria Nº 29/2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 50, § 1º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz Substituto ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO, lotado na 2ª Seção Judiciária, para auxiliar a 2ª Vara Cível da 

Comarca de Ariquemes, no período de 07 a 09/02/2018.
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:27, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540646 e o 
código CRC 0E3B29F4.
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Portaria Corregedoria Nº 30/2018
O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 50, § 1º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO que a Vara Criminal de Jaru encontra-se desprovida de Juiz titular;
CONSIDERANDO a publicação da Escala de Férias dos magistrados conforme Ato n. 1558/2017, DJE n. 211, de 16/11/2017,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz Substituto JOSÉ DE OLIVEIRA BARROS FILHO, lotado na 2ª Seção Judiciária, para responder pelas unidades, 

conforme itens abaixo:
1) Responder no período de 05 a 27/02/2018, pela Vara Criminal da Comarca de Jaru;
2) Responder no período de 15 a 18/02/2018, pela 1ª Vara Genérica de Buritis;
3) Responder no período de 19 a 23/02/2018, pelos Juizados Especiais da Comarca de Ariquemes. 
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:27, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540647 e o 
código CRC 51D75C58.

Portaria Corregedoria Nº 31/2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 50, § 1º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO que a 2ª V. Cível encontra-se sem titularidade, conforme publicação do Ato n. 1100/2017, DJE n. 152, de 

18/08/2017;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza Substituta ANE BRUINJÉ, lotada na 4ª Seção Judiciária, para, sem prejuízo da designação anterior, responder 

pelas unidades da Comarca de Cacoal, conforme itens abaixo:
1) Responder no dia 30/01/2018, pela 1ª Vara Criminal;
2) Responder no período de 05/02 a 04/03/2018, pela 2ª Vara Cível.
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:28, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540744 e o 
código CRC 05773F19.

Portaria Corregedoria Nº 32/2018
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 50, § 1º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO a necessidade da Seção Judiciária,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz Substituto LUIS DELFINO CÉSAR JUNIOR, lotado na 4ª Seção Judiciária, para auxiliar a 1ª Vara Criminal da 

Comarca de Cacoal, no período de 14 a 26/02/2018.
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:28, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540765 e o 
código CRC 54B22A79.
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Portaria Corregedoria Nº 33/2018
O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 50, § 1º, 

do Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado,
CONSIDERANDO a publicação da Escala de Férias dos magistrados conforme Ato n. 1558/2017, DJE n. 211, de 16/11/2017,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz Substituto FABRÍZIO AMORIM DE MENEZES, lotado na 5ª Seção Judiciária, para auxiliar e responder pelas 

unidades da Comarca de Vilhena, conforme itens abaixo:
1) Auxiliar no período de 08 a 13/02 e responder no período de 14/02 a 1º/03/2018, pela 1ª Vara Cível;
2) Responder no período de 14/02 a 1º/03/2018, pela 4ª Vara Cível.
Publique-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ JORGE RIBEIRO DA LUZ, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
30/01/2018, às 13:28, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540774 e o 
código CRC B22E1591.

SECRETARIA GERAL

PORTARIAS

Portaria Secretaria-Geral Nº 98/2018
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Portaria Presidência n. 911/2017, publicada no DJE n. 089 de 17/05/2017,
Considerando a Resolução N. 014/2016-PR, publicada no DJE n. 098 de 30/05/2016, que dispõe sobre o instituto da remoção de 

servidores, regulamentando o Processo Seletivo Permanente de Remoção - PSPR no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia, 
nos termos da Lei Complementar n. 68/92,

Considerando o processo eletrônico SEI 0026052-13.2017.8.22.8000,
R E S O L V E:
I – TORNAR público a desistência do servidor classificado no 21º PSPR para a vaga abaixo relacionada:

Ord. Classif. Cad. Servidor Cargo Comarca Origem Comarca Destino Situação

1 1º 204639-3 JERSON SOLIZ BATALHA Técnico Judiciário Guajará-Mirim/RO Porto Velho DESISTENTE

II - Não houve interessados nas demais vagas ofertadas no Aviso da Abertura de Vagas publicado no DJE. n. 14, de 22/01/2018.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO WILLIAM DOMINGUES TEIXEIRA, Secretário-Geral, em 
29/01/2018, às 16:42, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0538699 e o 
código CRC 92111DCE.

 
Portaria Secretaria-Geral Nº 99/2018
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Portaria Presidência n. 911/2017, publicada no DJE n. 089 de 17/05/2017,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela Instrução 

n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o que consta no Documento de Solicitação de Diárias, processo eletrônico SEI 0001489-18.2018.8.22.8000,
R E S O L V E:
I – CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, pelo deslocamento à 9ª Linha do Taguara, zona rural de Guajará-Mirim/RO, 

para realizar estudo social, conforme determinação no processo n. 1002419-49.2017.8.22.0015, no dia 02/02/2018, o equivalente a ½ (meia) 
diária.
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Servidor Cargo/Função Cadastro Lotação

MARIA DE FÁTIMA SANTOS BRAGA FERREIRA Analista Judiciária, Padrão 03, Assistente Social / 
Chefe de Núcleo, FG5 205986-0 GUMNPS - Núcleo Psicossocial da Comarca de Guajará-

Mirim/RO

RISÉRGIO VASCONCELOS TORRES Analista Judiciário, Padrão 01, Assistente Social 206667-0 GUMNPS - Núcleo Psicossocial da Comarca de Guajará-
Mirim/RO

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10º da Instrução N. 007/2014-PR implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO WILLIAM DOMINGUES TEIXEIRA, Secretário-Geral, em 
29/01/2018, às 16:51, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0539325 e o 
código CRC E972C140.

Portaria Secretaria-Geral Nº 100/2018
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Portaria Presidência n. 911/2017, publicada no DJE n. 089 de 17/05/2017,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela Instrução 

n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o que consta no Documento de Solicitação de Diárias, processo eletrônico SEI 0001916-15.2018.8.22.8000,
R E S O L V E:
I – CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, pelo deslocamento à comarca de Guajará-Mirim/RO, para recebimento de 

serviços de reforma da rede elétrica e lógica, no período de 25 a 26/01/2018, o equivalente a 1 ½ (uma e meia) diária.

Servidor Cargo/Função Cadastro Lotação

EDVAN HONORATO CÂNDIDO Analista Judiciário, Padrão 18, Engenheiro Eletricista / Chefe 
de Seção I, FG5 204831-0 Seelo - Seção de Engenharia Elétrica e Lógica/Dimap/DEA/

SA

PAULO MOREIRA DA SILVA Auxiliar Operacional-NM, Padrão 21, Serviços Gerais 003672-2 Seotran - Seção de Operações de Transporte

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10º da Instrução N. 007/2014-PR implicará a inclusão do débito na 
respectiva folha de pagamento do beneficiário.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO WILLIAM DOMINGUES TEIXEIRA, Secretário-Geral, em 
29/01/2018, às 16:51, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0539723 e o 
código CRC 572F0EEF.

Portaria Secretaria-Geral Nº 101/2018
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Portaria Presidência n. 911/2017, publicada no DJE n. 089 de 17/05/2017,
Considerando o que consta na Resolução n. 0020/2014-PR, de 22/09/2014, publicada no DJE 178, de 23/09/2014, alterada pela 

Resolução n. 052/2015-PR, publicada no DJE n. 118, de 30/06/2015,
Considerando o que consta na Instrução n. 007/2014-PR, de 06/10/2014, publicada no DJE 187 de 07/10/2014, alterada pela Instrução 

n. 009/2014-PR, publicada no DJE 219 de 21/11/2014,
Considerando o que consta no Documento de Solicitação de Diárias, processo eletrônico SEI 0001915-30.2018.8.22.8000,
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R E S O L V E:

I – CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, pelo deslocamento ao distrito de Nova Mutum, para realização de estudo 

psicossocial, conforme determinação nos autos n. 7046871-84.2017.8.22.0001, no dia 29/01/2018, o equivalente a ½ (meia) diária.

Servidor Cargo/Função Cadastro Lotação

ISABELA CRISTINA PALUDO Analista Judiciária, Padrão 03, Psicóloga 205985-1 SAPFAMCO - Coordenação do Serviço de Apoio Psicossocial às Varas 
de Família da Comarca de Porto Velho/RO

JOSÉ MARIA SOLSOL DE OLIVEIRA Auxiliar Operacional, Padrão 15, Serviços 
Gerais 204108-1 Seotran - Seção de Operações de Transporte

II - O não cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 9º e 10º da Instrução N. 007/2014-PR implicará a inclusão do débito na 

respectiva folha de pagamento do beneficiário.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO WILLIAM DOMINGUES TEIXEIRA, Secretário-Geral, em 
29/01/2018, às 16:51, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0539815 e o 
código CRC 73078B46.

Portaria Secretaria-Geral Nº 102/2018

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Portaria Presidência n. 911/2017, publicada no DJE n. 089 de 17/05/2017,

Considerando o que consta na Instrução n. 001/2013-PR, publicada no DJE n. 005, de 09/01/2013.

Considerando o que consta na Solicitação de Suprimento de Fundos - SSF, datada de 31/07/2017, processo eletrônico SEI 0000042-

47.2018.8.22.8015.

R E S O L V E:

CONCEDER Suprimento de Fundos à servidora ROSA SOLANI FERNANDES LIMA, cadastro 2041405, Auxiliar Operacional, padrão 

15, na especialidade de Serviços Gerais, exercendo a função gratificada de Assistente de Direção do Fórum/Prédio II, FG4, lotada na 

Administração do Fórum da Comarca de Guajará-Mirim/RO, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), correndo as despesas por conta do 

presente exercício.

R E C U R S O:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo: no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 3.3.90.39 

- Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), para Atividade 02.122.2067.2223 – Manter 

a Administração do PJRO, para atender à comarca de Guajará-Mirim/RO.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO WILLIAM DOMINGUES TEIXEIRA, Secretário-Geral, em 
29/01/2018, às 16:51, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0539963 e o 
código CRC B40A70E2.
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SECRETARIA JUDICIÁRIA

PJE INTEGRAÇÃO

 TRIBUNAL PLENO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon 
Processo: 0803168-95.2017.8.22.0000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA - PJe
Relator: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Impetrante: Estado de Rondônia
Procurador: Luis Eduardo Mendes Serra (OAB/RO 6674) e outros
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia
Despacho
Vistos.
Trata-se de Mandado de Segurança, sem pedido de liminar, 
impetrado pelo Estado de Rondônia contra ato do Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia no Precatório nº 
2006270-42.2008.8.22.0000, no qual deferiu, pela segunda vez, a 
antecipação de crédito humanitário conforme previsto no art. 100, 
§2º da Constituição Federal, ignorando a manifestação do Estado, 
que foi contrário ao deferimento pois o beneficiário já teria recebido 
a antecipação pelo mesmo motivo naquele precatório. 
Afirma que a decisão da autoridade impetrada desafia o texto 
constitucional e, ainda, a jurisprudência dos Tribunais Superiores 
sobre o tema, pois autoriza a antecipação humanitária de precatório, 
pela via transversa, em valor que supera o limite máximo por 
precatório. 
Ressalta que o precedente utilizado na fundamentação da decisão 
questionada não transitou em julgado e representa jurisprudência 
isolada deste Tribunal e não pacífica. 
Diante da regularidade processual e da ausência de motivos para 
indeferimento da inicial, determino a notificação da Autoridade 
apontada como coatora para que preste informações sobre o objeto 
deste mandamus, no prazo legal, nos termos do art. 7º, I, da Lei nº. 
12.016/09. 
Cientifique-se o credor do precatório, Sr. João Bosco Duarte de 
Azevedo, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para 
que, querendo, ingresse no feito, na forma do art. 7º, II da Lei n. 
12.016/2009. 
Após, com ou sem elas, dê-se vista dos autos à d. Procuradoria de 
Justiça para oferecimento de parecer. 
Publique-se. 
Intime-se. 
Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018 
VALDECI CASTELLAR CITON
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon 
Processo: 0802491-65.2017.8.22.0000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA - Pje 
Relator: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Impetrantes : Flavio Henrique Maia de Oliveira, Benicio Bezerra 
Gerais Naciff e Daniel Gustavo Bernardi
Advogado : Mariana Leite de Freitas (OAB/RO 7959)
Impetrado : Procurador-Geral de Justiça do Estado de Rondônia

Decisão
Vistos.
Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar 
apresentado por FLÁVIO HENRIQUE MAIA DE OLIVEIRA, BENICIO 
BEZERRA GERAIS NACIFF e DANIEL GUSTAVO BERNARDI, 
assistidos pela Advogada Mariana Leite de Freitas (OAB/RO 7959), 
apontando como autoridade coatora o Procurador-Geral de Justiça 
do Ministério Público do Estado Rondônia, que preside a comissão 
do “XXII Concurso Público para Provimento de Vagas para o Cargo 
de Promotor de Justiça Substituto”.
Os impetrantes relatam que participaram da etapa preambular do 
referido concurso, consistente em uma prova objetiva, na qual não 
conseguiram atingir a nota mínima para prosseguir à próxima fase, 
todavia, alegam que a questão de nº 37 da disciplina de Direito 
Constitucional possui grave erro de gabarito e que ao julgar os 
recursos administrativos apresentados pelos impetrantes, a banca 
examinadora manteve o gabarito preliminar.
Alegam que diante deste ato, foram eliminados ainda na fase 
preambular, pois alcançaram a pontuação de 71 (setenta e um) 
pontos, enquanto a nota de corte mínima ficou no patamar de 72 
(setenta e dois) pontos, sustentando, assim, que a anulação da 
questão por defeito no enunciado modificará a posição de ambos 
no certame, permitindo-lhes participar da próxima fase.
Afirmam que, embora o judiciário não possa analisar o mérito 
das questões de concursos públicos, o caso em tela amolda-se 
às exceções delimitadas pela jurisprudência, porquanto a questão 
teria erro material latente, com quatro respostas ao enunciado.
Requerem, desta forma, a concessão liminar do mandamus 
para determinar a anulação da questão 37 da prova preambular, 
atribuindo-se aos impetrantes a pontuação respectiva, de forma 
a permitir-lhes a participação da próxima etapa do concurso, 
afirmando que a fumaça do bom direito está evidenciada na 
plausibilidade do fundamento exposto na inicial diante do suposto 
erro material na elaboração da questão, enquanto que o perigo da 
demora está caracterizado pela proximidade da próxima fase do 
concurso, prevista para ocorrer nos dias 01, 02 e 03 de outubro de 
2017 e a análise do writ exclusivamente no mérito tornará a lesão 
irreversível.
Requereu ainda a notificação da banca examinadora do concurso, 
da autoridade apontada como coatora, a manifestação do MP 
como custos legis, a fixação de multa cominatória em caso de 
descumprimento da medida e o deferimento do benefício da Justiça 
gratuita.
O pedido de liminar foi indeferido pelo relator em substituição 
regimental, Des. Eurico Montenegro Júnior (ID 2401464).
Intimado, o Estado de Rondônia, por intermédio de sua Procuradoria 
requereu ingresso no feito (ID 2443007)
As informações da autoridade apontada como coatora foram 
apresentados no ID 2451152 e 2451153, nas quais defendeu a 
legalidade do ato impugnado, apontou a inexistência de direito 
líquido e certo e sustentou a ausência de interesse processual, 
tendo em vista que na prática a anulação das questões não 
beneficiaria os impetrantes.
Juntou documento à sua manifestação (ID’s 2451154 a 2451170)
No parecer apresentado pela 4ª Procuradoria de Justiça (ID 
3003566), o Ministério Público apresentou como preliminar a falta de 
interesse processual dos impetrantes, pois mesmo com a atribuição 
da pontuação ora requerida, seriam eliminados por ficarem abaixo 
do novo patamar da nota de corte. No mérito, manifestou-se pela 
denegação da segurança ante a ausência de ilegalidade.
É o relatório.
Decido.
Conforme relatado, a controvérsia apontada na inicial pelos autores 
resume-se à atribuição de pontuação referente a uma questão 
da prova objetiva do XXII concurso para ingresso na carreira de 
Promotor de Justiça do Estado de Rondônia, com a qual acreditam 
que alcançariam a pontuação mínima para avançar à próxima fase 
do certame. 
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Diante da incerteza da liquidez do direito dos impetrantes, 
determinou-se a notificação da autoridade coatora para prestar 
informações e com elas sobreveio relatório da empresa “FMP 
Concursos”, contratada para a realização do concurso público, 
no qual foi realizada a simulação da anulação da questão 37 (ID 
2451161)e constatado que mesmo com a anulação os impetrantes 
continuariam além da nota de corte. 
Esta informação, ausente nos documentos analisados na 
oportunidade de indeferimento da liminar, fulmina de plano a 
pretensão dos impetrantes, porquanto caracteriza hipótese de 
indeferimento da inicial, uma vez que não está caracterizado o 
interesse processual ou de agir(art. 330, III do CPC/2015), ou seja, 
a “utilidade da prestação jurisdicional que se pretende obter com 
a movimentação da máquina jurisdicional” (Neves, Daniel Amorim 
Assumpção. Novo CPC Artigo por Artigo. 2016. Jus Podivm) 
O mesmo autor assinala que: 
[…] O juiz deve analisar em abstrato e hipoteticamente se o 
autor, sagrando-se vitorioso, terá efetivamente a melhora que 
pretendeu obter com o pedido de concessão de tutela jurisdicional 
que formulou por meio do processo. Ter ou não razão em suas 
alegações e pretensões é irrelevante nesse tocante, não afastando 
a carência da ação por falta de interesse de agir. [...]
Logo, por inexistir qualquer possibilidade de eficácia de eventual 
prestação jurisdicional em favor dos impetrantes, resta caracterizada 
a falta de interesse de agir. Via de consequência, indefiro a inicial 
com fundamento no art. 330, III do CPC/2015 c/c Art. 10 da Lei 
12.016/2009 e julgo extinto o processo sem resolução do mérito 
(art. 485, I e VI do CPC/2015). 
Publique-se.
Intime-se.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018 
VALDECI CASTELLAR CITON
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Tribunal Pleno / Gabinete Des. Valdeci Castellar Citon 
Processo: 0800141-70.2018.8.22.0000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA - PJe
Impetrante: Lauro Miyasato Junior
Advogado: Kleber Luiz Miyasato (OAB/MS 16.709)
Impetrado: Defensor Público-Geral do Estado de Rondônia
Despacho
Vistos
Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar 
apresentado por LAURO MIYASATO JUNIOR, assistido pelo 
Advogado Kleber Luiz Miyasato (OAB/MS 16.709), apontando como 
autoridade coatora o Defensor Público-Geral do Estado Rondônia, 
que preside a comissão do “IV Concurso Público para Provimento 
de Cargo de Defensor Público Substituto”.
O impetrante relata que participou regularmente da primeira e 
segunda etapas do referido concurso, sendo aprovado na prova 
objetiva e desclassificado na prova discursiva por não ter alcançado 
a nota mínima de corte para aquela fase. Alega que apresentou 
recurso administrativo contra a primeira correção, obtendo êxito 
parcial em sua demanda, todavia, alega que ao não modificar 
a nota da resposta da peça processual cível o examinador teria 
incorrido em patente ilegalidade, pois o impetrante sustenta que 
atendeu aos critérios mínimos de correção, o que lhe asseguraria 
pontuação suficiente para prosseguir no certame.
Ressalta ainda que a comissão do concurso não motivou o 
indeferimento ao recurso apresentado, fato que violaria os princípios 
da legalidade, publicidade e motivação dos atos administrativos
Requer, desta forma, a concessão liminar do mandamus para 
determinar sua inclusão dentre os aprovados na 2ª fase do referido 
Concurso Público, na condição de sub-judice, até julgamento do 
mérito.

Da forma como narrado na inicial, compreendo que o pedido 
apresentado amolda-se à tutela de urgência, todavia, considerando 
que ainda não há data definida para a realização da fase subsequente 
do IV Concurso Público para Defensor Público Substituto do Estado 
de Rondônia e ainda em preservação ao princípio do contraditório, 
realçado pelo CPC/2015, farei a análise diferida da liminar.
Portanto, oficie-se à autoridade apontada como coatora para que 
preste informações sobre o objeto deste mandamus, no prazo legal, 
nos termos do art. 7º, I, da Lei nº. 12.016/09. Após, com ou sem 
elas, voltem conclusos os autos para apreciação da liminar.
Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018 
VALDECI CASTELLAR CITON
RELATOR

1ª CÂMARA CÍVEL 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Cível / Gabinete Des. Raduan Miguel 
Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento n. 0803250-
63.2016.8.22.0000 (PJE)
Origem: 0001462-39.2015.8.22.0014 – Vilhena/ 2ª Vara Cível
Embargantes: Espólio de Duílio Lourenço Duarte representado por 
sua inventariante Henilce Gabrig Heringer, Heloísa Heringer Duarte 
e S. H. D. representada por sua genitora H. G. H. D.
Advogados: Amanda Iara Tachini de Almeida (OAB/RO 3.146), 
Newton Schramm de Souza (OAB/RO 2.947), Antônio Eduardo 
Schramm de Souza (OAB/RO 4.001) e Vera Lúcia Paixão (OAB/
RO 206)
Embargado: Rui Martins Gomes
Advogados: Valdete Tabalipa (OAB/RO 2.140), José Antônio Corrêa 
(OAB/RO 5.292) e Claudinei Marcon Júnior (OAB/RO 5.510)
Embargados: Wilson Herculano da Silva, Leandro de Jesus da 
Silva do Nascimento, Francisco Michel Alves de Souza e Maria 
Fátima Câmara Novais
Defensores Públicos: José Oliveira de Andrade e Ilcemara Sesquim 
Lopes
Embargados: Liga dos Camponeses Pobres, Fernando Reginaldo 
Herculano Fernandes, Ednalva dos Santos, Márcio César de Souza 
e outros
Relator: Desembargador Raduan Miguel Filho
Despacho
Vistos.
Rui Martins Gomes requer, a liberação da totalidade dos valores 
penhorados em primeiro grau ou ao menos o correspondente a 
40 salários mínimos, tendo em vista o julgamento do agravo por 
colegiado. 
O agravo de instrumento é recurso destinado a analisar a decisão 
proferida pelo juízo de primeiro grau quando sobre ela houver 
dúvidas pelas partes quanto ao seu acerto. As diligências e 
providências decorrentes das decisões proferidas nesta sede 
recursal, por sua vez, devem ser requeridas e realizadas nos autos 
de origem, perante o juiz de primeiro grau.
Assim sendo, deixo de analisar o pedido do agravado.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2018.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator
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1ª CÂMARA CÍVEL
Embargos de Declaração em Mandado de Segurança n. 0801844-
70.2017.8.22.0000 (PJe-2º Grau)
Origem: 0228196-92.2009.8.22.0001 – Porto Velho/6ª Vara Cível, 
Falências e Recuperações Judiciais
Embargantes: Gleucival Zeed Estevão e Adriane Amorim Carneiro
Advogado: Clovis Avanço (OAB/RO 1.559)
Embargada: Juíza da 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações 
Judiciais da comarca de Porto Velho – Rosimeire Conceição dos 
Santos Pereira Souza
Relator: Desembargador Sansão Saldanha
Opostos em 4/9/2017
Decisão
Vistos.
Trata-se de Embargos de declaração interposto contra decisão 
monocrática, proferida nos autos de Mandado de Segurança, a 
qual indeferiu a inicial sob o fundamento de que não é admitida a 
impetração de MS quando existir recurso próprio para atacar o ato 
judicial.
A embargante alega que houve contradição ou omissão na decisão 
ao apreciar o remédio constitucional e junta decisão proferida 
neste Tribunal de justiça que deliberou ser cabível a impetração do 
mandado de segurança, se demonstrado que não houve alternativa 
à parte.
Requer seja deferido o pedido liminar no sentido de suspender os 
efeitos da decisão e consequentemente a adjudicação expedida 
em favor de Samuel Pereira de Araújo.
Reconsidero a decisão do anterior relator, nos termos regimentais. 
Examino a liminar, como segue.
Verifica-se que o MS foi impetrado contra decisão, proferida pelo 
juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, nos autos de 
cumprimento de sentença, que determinou o levantamento de 
todas as hipotecas eventualmente existentes em relação ao imóvel 
(matrícula nº 17.383) tomado em garantia para pagamento de dívida 
judicial existente contra Aquarius Construtora, Administradora e 
Incorporadora de Bens Ltda., e seus sócios.
O ato judicial que retirou todas as constrições judiciais existentes 
sobre o imóvel de mat. 17383 refletiu no direito líquido e 
certo do impetrante, reconhecido nos autos de n. 0013081-
44.2011.8.22.0001 (que tramita na 7ª Vara Cível da Comarca 
de Porto Velho – RO. ), no qual restou demonstrada a dívida da 
empresa Aquarius Construtora, Administradora e Incorporadora de 
Bens Ltda para com o impetrante e para garantia do pagamento da 
dívida foi determinado judicialmente a hipoteca sob o imóvel.
Tal ato atinge a garantia do impetrante, uma vez que no feito em que 
corre a execução em que é parte, a dívida ainda não foi satisfeita.
Considerando que o direito do impetrante sobre a constrição 
do imóvel foi demonstrado de plano, conforme os documentos 
acostados aos autos, e diante do eminente risco de dano, concedo 
a liminar, para suspender os efeitos da decisão proferida no juízo 
da 6ª Vara Cível, até posterior deliberação.
Manifeste-se a procuradoria da justiça.
Intime-se o juízo impetrado, para prestar informações.
Após, dê-se prosseguimento dos demais atos.
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, janeiro de 2018.
(e-sig.)Desembargador Sansão Saldanha, Relator.

1ª CÂMARA CÍVEL
Apelação n. 0011104-97.2014.8.22.0005 (PJe-2º Grau)
Origem: 0011104-97.2014.8.22.0005 - Ji-Paraná/1ª Vara Cível
Apelante: Banco do Brasil S/A
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/SP 211.648), Leandro 
Marcel Garcia (OAB/RO 3.003), Rafaela Dias Damiao (OAB/RO 
7.989), Gustavo Amato Pissini 
(OAB/RO 4.567), Luiz Carlos Icety Antunes (OAB/RO 6.143), 
Carolina Gioscia Leal De Melo (OAB/RO 2.592), Karine Nakad 
Chuffi (OAB/SP 219.463) e Karine Amaral 
Nestor (OAB/RO 3.013)

Apelado: Sebastião Papa
Apelada: Alciana Rodrigues Meneses
Relator: Desembargador Rowilson Teixeira
Distribuída em 12/9/2017
Despacho
Vistos.
O termo de triagem no ID 2341036 informa que os presentes autos 
não possuem recurso de apelação pendente de julgamento.
Compulsando o feito, observo que se trata de ação de execução 
de título extrajudicial, na qual ainda não foi proferida sentença de 
mérito, motivo porque não há 
apelação
Assim, remetam-se os autos à Vice-Presidência para as providências 
necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 23 de janeiro de 2018
DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA
RELATOR

Apelação n. 0011104-97.2014.8.22.0005 (PJe-2º Grau)
Origem: 0011104-97.2014.8.22.0005 - Ji-Paraná/1ª Vara Cível
Apelante: Banco do Brasil S/A
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/SP 211.648), Leandro 
Marcel Garcia (OAB/RO 3.003), Rafaela Dias Damiao (OAB/RO 
7.989), Gustavo Amato Pissini 
(OAB/RO 4.567), Luiz Carlos Icety Antunes (OAB/RO 6.143), 
Carolina Gioscia Leal De Melo (OAB/RO 2.592), Karine Nakad 
Chuffi (OAB/SP 219.463) e Karine Amaral 
Nestor (OAB/RO 3.013)
Apelado: Sebastião Papa
Apelada: Alciana Rodrigues Meneses
Relator: Desembargador Rowilson Teixeira
Distribuída em 12/9/2017
DECISÃO
Vistos,
Distribuído o feito no âmbito da 1ª Câmara Cível, o eminente 
Desembargador Rowilson Teixeira relata que o Termo de Triagem 
informa inexistir recurso pendente de 
julgamento, e aduz que, após análise dos autos principais da ação 
de execução de título extrajudicial, constatou que ainda encontra-
se pendente de julgamento na 
primeira instância. 
Examinados. Decido.
Realizada análise dos autos e dos registros nos sistemas jurídicos 
desta Corte, verifico inexistir a interposição de recurso.
Assim, determino ao 1º DEJUCÍVEL que envie os autos à origem, 
após proceder a baixa no Sistema de Processo Judicial Eletrônico 
– PJe.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Desembargador RENATO MARTINS MIMESSI
Vice-Presidente do TJ/RO

1ª CÂMARA CÍVEL
Apelação n. 7007074-26.2016.8.22.0005 (PJe-2ºgrau)
Origem: 7007074-26.2016.8.22.0005 - Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Apelante: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A.
Advogados: Thatiane Tupinambá de Carvalho (OAB/RO 5.086) e 
Fernando Salioni de Sousa (OAB/RO 4.077)
Apelado: Eduardo Alves de Oliveira
Relator: Juiz Convocado Rinaldo Forti da Silva
Distribuído em 28/8/2017
Decisão
Vistos.
Trata-se de apelação cível interposta por AYMORE CREDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A contra a sentença 
proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Ji-Paraná, que 
extinguiu o feito nos termos do art. 485, I, do CPC (Id 2236287).
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A apelante peticionou requerendo a desistência do recurso 
interposto, consoante Id 3128595. 
Ante a expressa manifestação de falta de interesse recursal, nos 
termos do art. 998 do atual Código de Processo Civil, declaro a 
perda do objeto e, restando prejudicado, não conheço do recurso, 
nos termos do art. 932, inc. III do Código de Processo Civil.
Remeta-se o feito à origem para providências que entender 
cabíveis.
Intime-se. Publique-se.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
JUIZ CONVOCADO RINALDO FORTI DA SILVA
Relator

2ª CÂMARA CÍVEL

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
Processo: 0803074-50.2017.8.22.0000 Agravo de Instrumento (PJE)
Origem: 7046016-08.2017.8.22.0001 Porto Velho / 4ª Vara de 
Família e Sucessões
Agravante: K. T. A. de O.
Advogado: Raimundo Gonçalves de Araújo (OAB/RO 3300)
Agravado: C. H. da S.
Relator: DES. ISAIAS FONSECA MORAES
Distribuído por Sorteio em 08/11/2017
Decisão
Vistos,
Ketulin Taline Alves de Oliveira e outros interpõem agravo de 
instrumento em face de decisão prolatada pelo juízo da 4ª Vara 
de Família da comarca de Porto Velho, nos autos da ação de 
divórcio litigioso (Processo nº. 7046016-08.2017.822.0001) em que 
contende com Carlos Henrique da Silva.
A decisão agravada foi prolatada nos seguintes termos (fl. 123 – ID. 
2769841):
Vistos,
Em segredo de justiça e com custas ao final. 
Indefiro os pedidos de letras “d, “e”, “f”, da petição de ID nº 14011701 
(págs. 12/13), vez que tal providência compete a parte autora, não 
estando comprovado nos autos qualquer óbice na obtenção dos 
referidos documentos.
Designo audiência preliminar de conciliação para o dia 02 de 
fevereiro de 2018, às 11:30 horas. Cite-se o (a) requerido (a) para 
comparecer à audiência de tentativa de conciliação, nos termos do 
art. 695 do CPC, com as consequências do §8º do artigo 334 do 
CPC em caso de não comparecimento.
Advirta-se ao requerido que o prazo para contestar é de 15 dias que 
se iniciará da data da audiência preliminar designada nos termos 
do artigo 335 do CPC.
Informe às partes que a ausência injustificada à audiência de 
conciliação é considerada ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa, nos termo do §8º do 
art. 334 do CPC.
As partes deverão comparecer acompanhadas de advogado ou 
defensor público, se o requerido não tiver condições de contratar 
advogado particular, deverá procurar a Defensoria Pública.
A autora fica intimada da audiência na pessoa de seu advogado 
§3º do art. 334 do CPC. 
Serve este de mandado/ARMP/Carta Precatória.
A agravante pretende obter a concessão da gratuidade da justiça, 
bem como sejam deferidos os pedidos formulados nas alíneas “d” 
a “f” da petição inicial da ação de divórcio litigioso que ajuizou em 
face do agravado.

Relativamente ao pedido de obtenção da gratuidade da justiça, 
discorre ser desprovida de recursos para fins de arcar com as 
custas processuais referentes a ação que tramita perante o juízo 
a quo, mormente porque aufere renda equivalente a R$1.530,43, 
e que possui gastos mensais fixos, tal qual o financiamento do 
apartamento onde reside, gastos com alimentação, energia elétrica, 
água, condomínio, transporte e outros. 
Afirma ter juntado no processo comprovantes da renda mensal, 
bem como de todos os gastos mensais, de modo que comprovou 
a impossibilidade de arcar com as despesas processuais sem 
prejuízo de seu sustento pessoal, no entanto, apesar disso, o juízo 
a quo desacolheu o pedido alusivo a gratuidade da justiça.
Nestes termos requer a obtenção da gratuidade da justiça.
No que se refere ao indeferimento por parte do juízo a quo quanto 
aos pedidos contidos nas alíneas “d” a “f”, da petição inicial da ação 
de divórcio litigioso, a agravante aduz que após registrar ocorrência 
policial junto à Delegacia da Mulher desta Capital, o agravado 
foi afastado do lar onde convivia com a recorrente, em razão de 
ordem judicial exarada pelo Juízo de Direito da Vara de Violência 
Doméstica e Familiar da Comarca de Porto Velho, nos autos do 
processo nº. 1012893-76.2017.8.22.0501, a qual foi devidamente 
cumprida pelo Oficial de Justiça em 28/09/2017, de modo que em 
razão medida protetiva deferida e cumprida, o agravado levou 
consigo seus pertences pessoais, os documentos da pessoa 
jurídica e contrato de compra e venda da chácara.
Alega que os pedidos indeferidos pelo juízo a quo, são relativos à 
produção de provas dos fatos alegado pela Recorrente, isto porque 
estes são referentes a documentos comprobatórios do alegado na 
petição inicial e que não estão sobre a guarda da Recorrente. 
Sustenta que o contrato de compra e venda da chácara encontra-se 
em posse do recorrido, e o balancete da pessoa jurídica fica sobre 
a guarda do contador responsável, não possuindo a Recorrente 
acesso a estes. 
Enfatiza que a juntada dos documentos solicitados nos pedidos 
“d”, “e” e “f” são de fundamental importância para a solução da 
lide. Haja vista que comprovam a aquisição de bens (pedido “d” e 
o valor dispendido por esse), bem como que demonstram o lucro 
obtido pela pessoa jurídica na constância da vida conjugal, para 
que ao final da lide possa ser realizada a liquidação e a partilha 
(pedido “e” e “f”).
A guisa de demonstração do que requer, a agravante cita os 
pedidos contidos nas alíneas “d”; “e” e “f”, da petição inicial:
d) que seja a empresa Construserves Construção, manutenção e 
serviços Eireli – ME, localizada na Rua Buenos Aires, 1829, Sala 
1805, CEP: 76.820-821, Bairro Embratel intimada na pessoa do 
seu representante Jessica Thiara Barreto de Lima e do corretor 
responsável pela venda Alex Figueredo para juntar aos autos cópia 
do contrato de compra e venda da chácara, localizada na Estrada 
da Areia Branca, situado a 25 km da fábrica da Coca-Cola;
e) que seja empresa de Contabilidade Master Contabilidade, na 
pessoa do contador responsável Paulo R. Déa, CRC/RO 2692 para 
que junte aos autos o balanço geral da pessoa jurídica C. H. da 
SILVA E CIA LTDA, inscrita no CPNJ- 23.864.748/0001-38, da data 
de 16/12/15 à 22/09/17.
f) seja oficiado a Secretaria de Estado de Finanças do Estado de 
Rondônia – SEFIM, para que apresente aos autos cópia das notas 
fiscais emitidas pela empresa C. H. da SILVA E CIA LTDA, inscrita 
no CPNJ- 23.864.748/0001-38 da data de 16/12/15 à 22/09/17.
Em face de tudo que expôs nas razões deste agravo de instrumento, 
a agravante requer a concessão de efeito suspensivo ao agrava, 
no mérito que lhe seja deferida a gratuidade da justiça e que sejam 
acolhidos os pedidos enumerados nas alíneas “d”; “e” e “f”, da 
petição inicial da ação de divórcio que ajuizou em face do recorrido 
e que está em trâmite perante o juízo a quo.
Relatado. Decido
Conheço do recurso, e enfatizo que como possui pedido cumulado 
ao pleito de obtenção da gratuidade da justiça, a competência deste 
Magistrado para apreciação do feito é manifesta.
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Assim sendo, a presente análise cumpre apenas no juízo de 
ponderação quanto ao pedido de concessão de efeito suspensivo 
ao recurso.
De plano afirmo que se impõe o indeferimento do pedido alusivo à 
concessão de efeito suspensivo ao recurso, inicialmente, porque, 
foi deferida à recorrente o recolhimento das custas processuais ao 
final, isto é, apenas após prolação de decisão de mérito, de modo 
que não há prejuízo evidente quanto à apreciação/análise do feito, 
circunstância que milita contra a atribuição de efeito suspensivo ao 
presente agravo de instrumento.
Além disso, no que se refere ao pedido de reforma da decisão 
agravada quanto ao indeferimento dos pedidos contidos nas 
alíneas “d”; “e” e “f”, da petição inicial, é certo que, apesar dos 
argumentos ofertados, não há perigo de dano ou risco ao resultado 
útil do processo, caso esse pleito seja apreciado pelo Colegiado 
apenas no voto de mérito.
Isto posto, indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao 
recurso.
Intime-se o agravado para, no prazo de 15 dias, manifestar-se 
sobre o recurso, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.
I.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018 
Desembargador ISAIAS FONSECA MORAES
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Câmara Cível / Gabinete Des. Isaias Fonseca Moraes 
7032346-34.2016.8.22.0001 - APELAÇÃO (PJE)
ORIGEM: 7032346-34.2016.8.22.0001 – PORTO VELHO / 5ª 
VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL
ADVOGADO: RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/
RJ 100391)
ADVOGADO: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO (OAB/SP 
98628)
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP 
327026)
APELADA: ANA JOIA SOUTO DE ARAUJO
ADVOGADO: RAIMUNDO FAÇANHA FERREIRA (OAB/RO 1806)
RELATOR: ISAIAS FONSECA MORAES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 10/01/2018 17:30:06
Despacho
Vistos,
Banco Cruzeiro do Sul S/A – em Liquidação Extrajudicial apela (fls. 
287/309) da sentença (fls. 268/272), prolatada pelo juízo da 5ª Vara 
Cível da comarca de Porto Velho, nos autos da ação monitória 
movida contra a apelada, Ana Joia Souto de Araújo.
No apelo não apresentou o comprovante de recolhimento das 
custas iniciais diferidas (fl. 165), tampouco do preparo recursal, 
sob a justificativa de que houve o deferimento do recolhimento das 
custas processuais ao final da demanda, conforme despacho do 
juiz a quo de fl. 165.
Com efeito, a comprovação do recolhimento do preparo é um dos 
requisitos extrínsecos de admissibilidade do recurso de apelação 
(V. Art. 1.007, caput, do Código de Processo Civil).
Ademais, conforme dispõe o parágrafo único do art. 34 do Regimento 
de Custas (Lei Ordinária Estadual nº 3.896, de 24 de agosto de 
2016), “em caso de apelação e recurso adesivo, o recolhimento 
das custas diferidas será feito pelo recorrente juntamente com o 
preparo.”
Logo, vê-se que o termo final para o recolhimento das custas 
diferidas é o momento da apelação, ocasião na qual a parte 
recorrente deve pagar as custas iniciais mais o preparo.
Dessa forma, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o 
apelante recolha o preparo recursal em dobro, ante a disposição 
inserta no art. 1.007, § 4ª do Código de Processo Civil c/c art. 

12, § 2º do Regimento de Custas, bem como as custas diferidas, 
estas na forma simples, observando o art. 44, parágrafo único, do 
Regimento de Custas.
Após o prazo, com ou sem regularização – o que deverá ser 
certificado pelo Departamento –, volte-me concluso.
Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Desembargador ISAIAS FONSECA MORAES
Relator

ACÓRDÃO 
Data do julgamento: 13/12/2017
Processo : 0009259-87.2015.8.22.0007 Apelação (PJE)
Origem : 0009259-87.2015.8.22.0007 Cacoal / 1ª Vara Cível
Apelante : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
S/A
Advogado : Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB/RO 5369)
Advogado : Lucas Vendrusculo (OAB/RO 2666)
Apelado : Dorisdey Modesto Reis
Advogado : Geneci Lemos (OAB/RO 6876)
Advogado : Flávio Luis dos Santos (OAB/RO 2238)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Distribuído por Sorteio em 19/10/2017
DECISÃO: REJEITADA A PRELIMINAR. NO MÉRITO, RECURSO 
NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE 
EMENTA: Apelação. Seguro obrigatório DPVAT. Nulidade de 
intimação. Laudo do IML. Desnecessidade. Laudo particular. 
Validade. Indenização fixada de acordo com o grau de invalidez. 
Súmula 474 STJ. Recurso provido.
O laudo do IML não é documento imprescindível à propositura da 
ação que visa ao recebimento da indenização do seguro DPVAT.
Admite-se a utilização de laudo particular para fins de recebimento 
do seguro obrigatório DPVAT, desde que comprove a existência de 
invalidez e o grau desta.
O valor do seguro obrigatório deve ser fixado de forma proporcional 
ao grau da invalidez sofrida pela vítima do acidente de trânsito, 
conforme apurado em laudo médico pericial.

ACÓRDÃO 
Data do julgamento: 13/12/2017
Processo : 0802209-27.2017.8.22.0000 Agravo em Agravo de 
Instrumento (PJE)
Origem : 7027002-72.2016.8.22.0001 Porto Velho / 8ª Vara Cível
Agravante : Ameron - Assistência Médica Rondônia S/A
Advogado : Márcio Melo Nogueira (OAB/RO 2827)
Advogado : Nogueira e Vasconcelos Advogados (OAB/RO 
0019/2004)
Agravada : Ana Maria Teixeira Lima
Advogado : Pedro Facundo Bezerra (OAB/RO 5873)
Advogado : Maurilio Pereira Júnior Maldonado (OAB/RO 4332)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Interposto em 11/10/2017
DECISÃO: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE
EMENTA: Agravo interno. Agravo de Instrumento. Efeito 
Suspensivo.
A concessão do efeito suspensivo ao recurso é medida excepcional 
e somente será deferida quando presentes a probabilidade do 
direito e o risco de dano ou risco ao resultado útil do processo. 

ACÓRDÃO 
Data do julgamento: 13/12/2017
Processo : 0802197-13.2017.8.22.0000 Agravo de Instrumento 
(PJE)
Origem : 0000036-26.2014.8.22.0014 Vilhena / 4ª Vara Cível
Agravantes : Multifos Nutrição Animal Ltda e outro
Advogado : Leandro Marcio Pedot (OAB/RO 2022)
Agravado : Banco da Amazônia S/A
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Advogado : Lauro Lucio Lacerda (OAB/RO 3919)
Advogado : Gilberto Silva Bomfim (OAB/RO 1727)
Advogado : Marcelo Longo de Oliveira (OAB/RO 1096)
Advogada : Daniele Gurgel do Amaral (OAB/RO 1221)
Relator : DES. KIYOCHI MORI
Redistribuído por Prevenção em 04/09/2017
DECISÃO: RECURSO NÃO PROVIDO NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, À UNANIMIDADE
EMENTA: Agravo de instrumento. Substituição penhora. 
Possibilidade. Ordem de preferência. Bens imóveis. Equipamentos 
e máquinas. Não provimento.
A penhora sobre bens imóveis precede aos bens móveis 
(equipamentos e maquinários), e a alteração da ordem de preferência 
é cabível apenas nas hipóteses em que as circunstâncias do caso 
específico exijam.
A inversão da ordem de penhora somente poderá ocorrer em 
circunstâncias excepcionalíssimas, cuja inobservância acarrete 
ofensa à dignidade da pessoa humana ou ao paradigma da boa-fé 
objetiva. Precedentes STJ.

1ª CÂMARA ESPECIAL

Processo:0802438-84.2017.8.22.0000 – Agravo de Instrumento 
Origem: 0069319-25.2007.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara de 
Execuções Fiscais
Agravante: Estado de Rondônia
Procuradora: Luciana Fonseca Azevedo (OAB/RO 5726)
Agravado: I. F. Cordeiro Machado ME
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Data de distribuição: 08/09/2017
Decisão 
VISTOS.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Estado de 
Rondônia contra decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara de 
Execuções Fiscais e Precatórias Cíveis da Comarca de Porto 
Velho que indeferiu o pedido de informações acerca das transações 
comerciais efetivadas pela agravada e posterior penhora de valores 
realizada em juízo.
Alega o agravante ter requerido ao juízo de origem a penhora em 
nome da agravada junto às operadoras de cartão de crédito mas 
lhe foi deferido somente providências quanto à expedição de ofícios 
para as instituições financeiras operadoras de cartão de crédito.
Relata demonstrada a necessidade das informações sobre as 
transações efetivadas pela agravada e caso positivo, que os 
créditos penhorados sejam garantidos na ação de execução fiscal.
Por fim, requer o provimento recursal para reformar a decisão 
agravada para deferir o pedido de expedição de informações das 
administradoras de cartões de crédito e penhora sobre os valores 
recebidos (fls. 4-8).
O Juízo de não prestou informações. 
A agravada estava ausente em todas as tentativas de entrega da 
intimação via correios (fl. 76). 
Em consulta ao processo de origem verifica-se como último 
andamento a migração para o sistema PJE. 
É o relatório.
DECIDO.
Recurso próprio e tempestivo, por isso conheço dele.
O agravante pretende reformar a decisão de primeiro grau que 
indeferiu seu pedido para oficiar as operadoras de cartões de 
crédito para prestar informações sobre as transações financeiras 
realizadas pela agravada e consequentemente a penhora acerca 
dos recebíveis.
A decisão de primeiro grau indeferiu em parte o pedido do agravante 
e ressaltou a possibilidade de providenciar por sua conta ofícios às 
instituições financeiras e arcar com as despesas cobradas. 

Em análise ao andamento do processo de execução verifica-
se que o Juízo deferiu as medidas cabíveis para localizar bens 
para satisfação do crédito tributário e o pedido para oficiar às 
operadoras financeiras para prestar informações acerca das 
transações da agravada nos cartões de crédito é medida cabível, 
visto a impossibilidade de localizar bens, inclusive, caso o próprio 
agravante oficie às operadoras, não obterá êxito por envolver 
quebra de sigilo. 
O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento monocrático 
sobre o tema:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 728.917 - SP 
(2015⁄0140997-9) RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORES : MILTON DEL TRONO GROSCHE E OUTRO(S) 
MARIA LIA PINTO PORTO ANA LÚCIA IKEDA OBA PROCURADORA 
: MÔNICA DE ALMEIDA MAGALHÃES SERRANO AGRAVADO 
: JACOMELI COMERCIO DE CEREAIS E SUPERMERCADO 
LTDA - EPP ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
EMENTA PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
PENHORA. FATURA DE CARTÃO DE CRÉDITO. ORDEM DO 
ART. 11 DA LEI N. 6.830. POSSIBILIDADE. PENHORA FIXADA 
EM PERCENTUAL QUE NÃO INVIABILIZE AS ATIVIDADES 
EMPRESARIAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83⁄STJ. REVISÃO 
DO PERCENTUAL FIXADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7⁄STJ. 
AGRAVO CONHECIDO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 
SEGUIMENTO. DECISÃO Vistos. Cuida-se de agravo interposto 
pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra decisão que 
obstou a subida de seu recurso especial fundamentado no art. 105, 
III, “a” e “c”, da Constituição Federal, o qual busca reformar acórdão 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo assim ementado 
(fl. 44⁄52, e-STJ): “Agravo de instrumento - Execução fiscal - 
Pretensão de constrição sobre ativos financeiros que a executada 
possui junto às operadoras de cartões de crédito - Admissibilidade 
desta modalidade de penhora, conforme previsto no art. 11 da Lei 
6.830⁄80, bem como arts. 655, XI, e 671, ambos do CPC - Contudo, 
por recair sobre faturamento da empresa, comporta limitação ao 
percentual de 30%, até o limite do débito, a fim de não inviabilizar 
suas atividades - Recurso parcialmente provido” . Sem embargos 
de declaração. No recurso especial, alega o agravante que o 
acórdão estadual contrariou as disposições contidas nos arts. 11, I, 
e 15, II, ambos da Lei n. 6.830⁄80 e 655, I, do Código de Processo 
Civil. Sustenta, em síntese, que “ não há se falar impossibilidade 
de penhora da totalidade dos valores decorrentes de operações 
com cartões de crédito e débito em sede de execução fiscal, haja 
vista o enquadramento legal dessa penhora equivalente a dinheiro 
no primeiro lugar do rol do art. 11 da Lei 6.830⁄80. “ (fl. 65, e-STJ) 
Aponta divergência jurisprudencial. Sem contrarrazões ao recurso 
especial (fl. 71, e-STJ). Sobreveio o juízo de admissibilidade 
negativo na instância de origem (fl. 73, e-STJ), o que ensejou a 
interposição do presente agravo. Não apresentada contraminuta 
do agravo (fl. 81, e-STJ). É, no essencial, o relatório. Atendidos os 
pressupostos de admissibilidade do agravo, passo ao exame do 
recurso especial. Alega a recorrente que, “ com a devida vênia, não 
encontra respaldo legal a limitação dos valores reais, representados 
pelos pagamentos a serem feitos pelas administradoras de cartões 
à devedora, por conta das vendas por esta última procedidas, 
cujo pagamento foi feito por meio de cartões de crédito, eis que 
corresponde a dinheiro, passível, portanto, de constrição até o 
limite do débito exeqüendo “ . (fl. 59, e-STJ) Sobre o tema, assim 
entendeu a Corte de origem (fl. 52, e-STJ): “ Contudo, a fim de 
não atingir a totalidade ou mesmo parcela que possa inviabilizar o 
prosseguimento da atividade empresarial da executada, a pretensão 
comporta acolhimento parcial para o fim de se fixar o percentual de 
30% (trinta por cento) do valor a ser repassado pelas operadoras 
de cartões de crédito, observando-se o limite do débito tributário “ . 
Irrepreensível o entendimento fixado pela Corte Estadual, porquanto 
“ a jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade da 
penhora recair, em caráter excepcional, sobre o faturamento da 
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empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições 
previstas na legislação processual e o percentual fixado não 
torne inviável o exercício da atividade empresarial, sem que isso 
configure violação do princípio da menor onerosidade. “ (AgRg no 
REsp 1.454.403⁄SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 02⁄12⁄2014, DJe 17⁄...
Nesse contexto, o pedido de expedição de ofícios às operadoras 
de cartão de crédito a fim de averiguar os valores existentes em 
favor da agravada, não encontra óbice legal a viabilizar a penhora 
prevista no Código de Processo Civil:
Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte 
ordem:
I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira;
II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito 
Federal com cotação em mercado;
III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;
IV - veículos de via terrestre;
V - bens imóveis;
VI - bens móveis em geral;
VII - semoventes;
VIII - navios e aeronaves;
IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias;
X - percentual do faturamento de empresa devedora;
XI - pedras e metais preciosos;
XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda 
e de alienação fiduciária em garantia;
XIII - outros direitos.
E Código Tributário Nacional:
Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente 
citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal 
e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a 
indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, 
preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades 
que promovem registros de transferência de bens, especialmente 
ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 
mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no 
âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.
Nesse contexto, a decisão agravada carece de reforma pelo fato 
do agravante estar em busca da satisfação do crédito que até o 
momento não foi possível com o uso das demais opções ofertadas 
pela lei. 
Portanto, defiro o pedido do agravante para que o juízo de origem 
tome as providências cabíveis e oficie às operadores de crédito, 
bem como imponha o ônus desse procedimento ao interessado, 
caso necessário.
Pelo exposto, dou provimento ao recurso monocraticamente com 
fundamento no art. 932, V, do Código de Processo Civil e Súmula 
568 do STJ.
Notifique-se o juízo de origem para cumprimento desta decisão.
Publique-se.
Porto Velho, 22 de dezembro de 2017 
OUDIVANIL DE MARINS
RELATOR

0800104-43.2018.8.22.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 7003431-30.2016.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Sérgio Fernandes de Abreu Júnior
Agravada: Pato Branco Alimentos Ltda
Relator: Des. Gilberto Barbosa
Data de Distribuição: 22/01/2018
Vistos etc.
Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito 
suspensivo, interposto pelo Estado de Rondônia contra decisão 
interlocutória proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível de Guajará-Mirim 
que, em sítio de execução fiscal, indeferiu postulada ineficácia de 
alienação por fraude à execução e, por consequência, determinou 
a suspensão do processo executivo.

Sustenta que, ao contrário do que entendeu o magistrado de 
piso, é evidente a fraude na alienação de imóvel da executada 
Pato Branco Alimentos Ltda. (CNPJ 02.570.953/0002-00) para a 
empesa Pato Branco Empreendimentos Comerciais S/A (CNPJ 
14.074.237/0001-21).
Afirmando que se está a cuidar de pessoas jurídicas distintas 
e, portanto, com CNPJ’s diversos, postula seja reconhecida a 
ineficácia da alienação, pois, segundo afirma, tem por objetivo criar 
obstáculo para que se possa receber crédito tributário.
Noutra passada, em contradição ao que sustenta, afirma que, a 
bem da verdade, a alienação do imóvel não configurou fraude 
à execução, pois a empresa Pato Branco Empreendimentos 
Comerciais S/A é sucessora da empresa Pato Branco Alimentos 
Ltda. e, portanto, responsável tributária pelos valores executados.
Lado outro, dizendo que a empresa Pato Branco Empreendimentos 
Comerciais vendeu posteriormente o imóvel alienado para 
terceiros, postula seja admitido que houve fraude à execução e, por 
consequência, declarada a ineficácia da transmissão deste bem.
Por derradeiro, afirma que, de ofício, o magistrado de piso, nos 
termos do que dispõe o artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, 
determinou a suspensão do processo executivo. Dizendo ainda não 
se terem esgotado as diligências cabíveis, postula seja revogada a 
determinação de suspensão do feito, id. 3098889. 
Junta documentos.
É o relatório. Decido.
É sabido que a atribuição de efeito suspensivo em agravo de 
instrumento, com a sistemática introduzida pelo artigo 1.019 
do Código de Processo Civil, apenas ocorre em situações que 
evidenciem a probabilidade do direito vindicado (fumus boni iuris) e 
o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (periculum 
in mora).
Imperioso observar que, no caso posto para exame, sequer 
o agravante tratou dos fumus boni iuris e periculum in mora a 
recomendar a concessão do postulado efeito suspensivo, de modo 
que se torna impossível emergir do consciente deste julgador esses 
requisitos.
Diante do exposto, indefiro o postulado efeito suspensivo.
Na forma do artigo 1.019 do Código de Processo Civil, intime-se o 
agravado, para que, em quinze dias, ofereça resposta.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018. 
Des. Gilberto Barbosa
Relator 

7004127-11.2016.8.22.0001 APELAÇÃO
Origem: 7004127-11.2016.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pública 
Apelante: Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios 
do Estado de Rondônia - SINALIMENTOS/RO
Advogada: Magali Ferreira da Silva (OAB/RO 646A)
Advogada: Elisa Dickel de Souza (OAB/RO 1177)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Winston Clayton Alves Lima (OAB/RO 7418)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Distribuído por Sorteio em : 25/07/2016 
Decisão 
VISTOS.
Trata-se de mandado de segurança que discute a inclusão da Tarifa 
de Uso do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica (TUST) e 
da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica 
(TUSD), na base de cálculo do ICMS.
A matéria é tema Repetitivo n. 986/STJ, reconhecido nos RESP n. 
16922023/MT, no qual houve determinação de suspensão nacional 
de todos os processos pendentes de julgamento que o tema seja 
julgado. Transcrevo a ementa do julgado:
RECURSOS ESPECIAIS REPRESENTATIVOS DE 
CONTROVÉRSIA. RITO DOS ARTIGOS 1.036 E SEGUINTES DO 
CPC/2015. RESP 1.699.851/TO, RESP 1.692.023/MT E ERESP 
1.163.020/RS. ADMISSÃO. 
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1. Admitida a afetação da seguinte questão controvertida: “inclusão 
da Tarifa de Uso do Sistema Transmissão de Energia Elétrica 
(TUST) e da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia 
Elétrica (TUSD) na base de cálculo do ICMS”.
2. Autorização do colegiado ao Relator para selecionar outros 
recursos que satisfaçam os requisitos para representarem a 
controvérsia.
3. Recursos submetidos ao regime dos arts. 1.036 e seguintes 
do CPC/2015. (Processo: ProAfR no REsp 1692023 MT 
2017/0170364-8; Órgão Julgador: S1 – Primeira Seção; Publicação: 
DJe 15/12/2017; Julgamento: 28 de Novembro de 2017; Relator: 
Ministro Herman Benjamin; Superior Tribunal de Justiça STJ 
– Proposta de afetação no Recurso Especial: ProAfR no REsp 
1692023 MT 2017/0170364-8).
Dessa forma, sendo este o caso dos autos, suspendo o feito até o 
julgamento do recurso afetado, nos termos do art. 1.037, inciso II e 
seu §4º do Código de Processo Civil.
O processo, enquanto sobrestado, deverá permanecer sob os 
cuidados do Departamento e, vencidas qualquer uma das condições 
acima, tornem os autos conclusos, com as devidas anotações 
certificadas. 
Intimem-se as partes, conforme previsão do §8º do art. 1.037 do 
Código de Processo Civil. 
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018 
OUDIVANIL DE MARINS
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Gilberto Barbosa 
Processo: 0800150-32.2018.8.22.0000 - RECLAMAÇÃO (PJe)
Reclamante: Sindicado dos Trabalhadores em Educação no Estado 
de Rondônia 
Advogado: José Lopes de Castro (OAB/RO 593)
Advogado(a): Hélio Vieira da Costa (OAB/RO 640)
Reclamante: José Lopes de Castro 
Advogado: José Lopes de Castro (OAB/RO 593)
Advogado(a): Hélio Vieira da Costa (OAB/RO 640)
Reclamado: Município de Porto Velho-RO 
Relator: Des. Gilberto Barbosa
Data distribuição: 30/01/2018 08:54:45
Decisão
Visto.
Conforme o Termo de Triagem e Análise (ID n. 3121920) existe, 
com relação a origem de n. 0023518-47.2011.8.22.0001 (ação civil 
pública por ato de improbidade administrativa), recurso de apelação 
distribuído à relatoria do Desembargador Gilberto Barbosa, no 
sistema SDSG.
Examinados. Decido.
Realizada a análise dos autos e registros dos Sistemas Jurídicos 
deste Tribunal, verifica-se que, em relação ao processo originário, 
efetivamente houve a interposição do referido recurso de apelação, 
distribuído em 09/07/2013, para 1ª Câmara Especial, que por 
decisão unânime, deu parcial provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Relator Desembargador Gilberto Barbosa, em 05 de 
maio de 2016.
Assim, evidenciada a prevenção, determino a redistribuição do 
presente recurso à relatoria do Desembargador Gilberto Barbosa, 
no âmbito das 1ª Câmara Especial, nos termos do art. 142 do RITJ/
RO.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Desembargador Renato Martins Mimessi
Vice-Presidente do TJ/RO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Eurico Montenegro 
Processo: 7016582-08.2016.8.22.0001 - Apelação 
Origem:7016582-08.2016.8.22.0001 - Porto Velho/1ª Vara de 
Fazenda Pública
Apelante: Ministério Público de Rondônia
Apelado: Francisco Leudo Buriti de Souza 
Advogado(a): Franciany D’Alessandra Dias De Paula (OAB/RO 
349 - B)
Advogado(a): Gustavo Dandolini (OAB/RO 3205)
Advogado(a): Breno de Paula (OAB/RO 399 - B)
Gabinete Des. Gilberto Barbosa
Data Distribuição: 01/12/2017 
Decisão
Vistos.
Tendo em vista a declaração de suspeição do relator Desembargador 
Gilberto Barbosa com fulcro no art. 145, § 1º, do Código de 
Processo Civil e art. 360 do RITJ/RO, redistribua-se, por sorteio, 
no âmbito das Câmaras Especiais, observando-se a regra do art. 
231 do RITJ/RO.
Cumpra-se. Publique-se. 
Porto Velho, 29 de janeiro de 2017.
Desembargador Renato Martins Mimessi
Vice-Presidente do TJ/RO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Oudivanil de Marins 
Processo: 7001790-92.2016.8.22.0019 - Apelação (PJe)
Origem:7001790-92.2016.8.22.0019 - Machadinho do Oeste/Vara 
Única
Apelante: Angela Maria de Souza Caron
Advogado: Luuiz Antônio Previatti (OAB/RO 2131)
Apelante: José Caron Filho
Advogado: Luuiz Antônio Previatti (OAB/RO 2131)
Apelada: Procuradoria da Fazenda Pública do Estado de 
Rondônia 
Relator: Des. Oudivanil de Marins
Data Distribuição: 25/04/2017 
Decisão
Vistos.
Distribuído o feito no âmbito das 2ª Câmara Cível, o eminente 
Relator, Desembargador Isaias Fonseca Moraes, manifestou-se 
pela redistribuição do presente recurso de apelação no âmbito das 
Câmaras Especiais, em cumprimento ao que dispõe o art. 115, VII, 
do RITJ/RO, que estabelece a competência da referida Câmara, 
quando for o Estado parte no processo.
Examinados, decido.
Estabelece o art. 12 do RITJ que os processos serão julgados 
segundo a competência de cada órgão julgador e, no caso, a 
competência para processar e julgar encontra-se afeta às Câmaras 
Especiais.
Assim sendo, tendo em vista o disposto no art. 115, VII, do RITJ/
RO, redistribua-se, por sorteio, no âmbito das Câmaras Especiais.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Desembargador RENATO MARTINS MIMESSI
Vice-Presidente do TJ/RO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Oudivanil de Marins 
Processo: 0803312-69.2017.8.22.0000 - Mandado De Segurança
Impetrante: Geovania Maria da Silva Freire
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Advogado: Mayara Aparecida Kalb (OAB/RO 5043)
Impetrado: Secretária de Estado da Educação do Estado de 
Rondônia
Interessado(Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procuradoria Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Data de distribuição: 29/11/2017 
Decisão
VISTOS.
Trata-se de mandado de segurança impetrado por Geovania Maria 
da Silva Freire contra ato do Coordenador Regional de Educação 
e Secretário de Educação do Estado de Rondônia, que indeferiram 
seu pedido para concessão de licença prêmio. 
A impetrante requer a concessão da assistência judiciária e como 
a lei não exige prova para deferir tal benefício, sendo suficiente 
a alegação de hipossuficiência da parte interessada por meio da 
declaração de pobreza (fl. 11), inexiste óbice para o deferimento, 
conforme segue:
O direito à assistência judiciária está previso na Lei n.1.060/50:
Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 
está em condições de pagar as custas do processo e os honorários 
de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 
A presente ação mandamental foi proposta em 29/11/2017 e o 
ato coator indeferido em setembro de 2017, respeitando o prazo 
decadencial de 120 dias.
Pelo exposto, concedo o prazo de 10 dias para as autoridades 
coatoras prestarem informações. 
Intime-se o Estado de Rondônia para se desejar, ingressar na 
lide.
Após à Procuradoria de Justiça para parecer.
Publique-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018 
OUDIVANIL DE MARINS
RELATOR

ABERTURA DE VISTA
REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL
7004199-95.2016.8.22.0001 Agravo em Apelação (PJe)
Origem: 7004199-95.2016.8.22.0001 Porto Velho/1ª Vara da 
Fazenda Pública 
Agravante: Augustinho Leandro de Carvalho
Advogado: Rodrigo Borges Soares (OAB/RO 4712)
Advogada: Fernanda Maia Marques (OAB/RO 3034)
Advogado: Carl Teske Júnior (OAB/RO 3197)
Advogado: Harlei Jardel (OAB/RO 9003)
Advogada: Lanessa Back Thomé (OAB/RO 6360)
Agravado: Estado de Rondônia
Procurador: Olival Rodrigues Gonçalves Filho (OAB/RO 7141)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Interposto em 25/01/2017
Nos termos do Provimento nº 01/2001/PR, de 13/9/2001, fica o 
agravante intimado para, efetuar o recolhimento 
das custas judiciais em dobro, conforme o art. 16º da Lei 3.896 c/c 
art. 1.007, § 4º do CPC e Provimento da 
Corregedoria n. 024/2017, anexo I, tabela I, código 1006 de 
19/12/2017, no prazo de 5 (cinco) dias (Enunciado
97 do FPPC).
Porto Velho, 30 de Janeiro de 2018
Shirlene Q. C. da Rocha
Cad. 204602-4 1ºDEJUESP/TJRO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Oudivanil de Marins 
0803552-58.2017.8.22.0000 – Mandado de Segurança 
Impetrante: E-Vino Comércio de Vinhos Ltda.

Advogado: Eduardo de Carvalho Borges (OAB/SP 153881)
Advogado: Júlio César Goulart Lanes (OAB/RO 4365)
Impetrado: Secretário de Finanças do Estado de Rondônia
Interessado: Estado de Rondônia
Procurador: Procurador Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Data De Distribuição: 28/12/2017
Despacho
VISTOS.
Intime-se o impetrante para recolher as custas processuais nos 
termos da lei, sob pena de não conhecimento da ação.
Após voltem conclusos para análise.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018 
OUDIVANIL DE MARINS
RELATOR

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1ª Câmara Especial / Gabinete Des. Oudivanil de Marins 
Processo: 0802242-17.2017.8.22.0000 - MANDADO DE 
SEGURANÇA (PJe)
Impetrante: Laudivanio Zacarias de Souza
Advogada: Joice Mara Hermes (OAB/RO 8263)
Advogada: Dayane da Silva Martins (OAB/RO 7412)
Impetrado: Secretário Estadual de Desenvolvimento Ambiental de 
Rondônia - SEDAM/RO
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Procuradoria Geral do Estado de Rondônia
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Data distribuição: 11/09/2017
Decisão
VISTOS.
Trata-se de mandado de segurança no qual foi determinado ao 
impetrante comprovar o direito pleiteado e juntar documento 
provando a legitimidade passiva, no prazo de 15 dias, porém, 
quedou-se inerte (fl. 34).
Posto isso, defiro a assistência judiciária ao impetrante e 
ante a ocorrência da perda superveniente do objeto, ocorre 
consequentemente o perecimento do interesse da ação, pelo 
que julgo-a prejudicada e extingo sem resolução do mérito, 
conforme dispõe o art. 485, VI, do Código de Processo Civil (Lei 
n. 13.105/2015). 
Publique-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018 
OUDIVANIL DE MARINS
RELATOR

PROCESSO Nº: 0001035-49.2013.8.22.0002 APELAÇÃO 
ORIGEM: 0001035-49.2013.8.22.0002 ARIQUEMES/3ª VARA 
CÍVEL
APELANTE: IVANI ROBERTO MACHADO
ADVOGADA: DILENE MARLY GRANZOTTO (OAB/RO 4024)
ADVOGADA: EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/RO 4801)
ADVOGADO: MARCIO APARECIDO MIGUEL (OAB/RO 4961)
APELANTE: IREMAR JEHNEL NEVES
ADVOGADA: SUZANA AVELAR DE SANTANA (OAB/RO 3746)
ADVOGADO: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR (OAB/RO 
2640)
ADVOGADO: FERNANDO MARTINS GONCALVES (OAB/RO 
834)
ADVOGADA: EUNICE DE OLIVEIRA SANTOS (OAB/RO 4801)
ADVOGADO: MARCIO APARECIDO MIGUEL (OAB/RO 4961)
APELANTE: CLETHO MUNIZ DE BRITO
ADVOGADO: GILVAN RAMOS DE ALMEIDA (OAB/RO 5771)
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO ROCHA ALMEIDA (OAB/RO 
3593)
ADVOGADO: JOSE DE ALMEIDA JUNIOR (OAB/RO 1370)
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APELANTE: IVANILDO FERREIRA MOLINA
ADVOGADA: GRACILENE MARIA DE SOUZA (OAB/RO 5902)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
RELATOR: ISAIAS FONSECA MORAES
DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 14/08/2017 
Decisão
Vistos.
Distribuído o feito no âmbito das 2ª Câmara Cível, o eminente 
Relator Desembargador Isaias Fonseca Moraes manifestou-se 
pela redistribuição do presente recurso de apelação no âmbito das 
Câmaras Especiais conforme Termo de Triagem ID n.2168594.
Examinados, decido.
Estabelece o art. 12 do RITJ que os processos serão julgados 
segundo a competência de cada órgão julgador e, no caso, a 
competência para processar e julgar encontra-se afeta às Câmaras 
Especiais.
Assim sendo, tendo em vista o disposto no art. 115, VII, do RITJ/
RO, redistribua-se, por sorteio, no âmbito das Câmaras Especiais.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 28 de janeiro de 2018. 
Desembargador RENATO MARTINS MIMESSI
Vice-Presidente do TJ/RO

7003984-77.2016.8.22.0015 Apelação PJe
Origem: 7003984-77.2016.8.22.0015 Guajará-Mirim/2ª Vara Cível
Apelante: Caiari Materiais para Construção Ltda
Advogado: Jobecy Geraldo dos Santos (OAB/RO 541-A)
Apelante: Silvana Maria Moreira Ferrarini
Advogado: Jobecy Geraldo dos Santos (OAB/RO 541-A)
Apelado: Estado de Rondônia
Procurador: Daniel Leite Ribeiro (OAB/RO 7142)
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS
Data Distribuição: 03/07/2017 
Despacho
VISTOS.
Intime-se o Estado de Rondônia para, no prazo de 5 dias, manifestar-
se sobre o pedido de desistência da ação efetuado pela apelante.
Após voltem conclusos para decisão.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018 
OUDIVANIL DE MARINS
RELATOR

0002304-49.2015.8.22.0004 Apelação PJe
Origem: 0005913-52.2015.822.0000 Ouro Preto do Oeste/2ª Vara 
Cível
Apelante: Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Vale 
do Paraíso/RO - SINDVALE 
Advogado: Filiph Menezes da Silva (OAB/RO 5035)
Apelado: Município de Vale do Paraíso/RO
Procurador: Procuradoria Geral do Município de Vale do Paraíso
Relator: DES. OUDIVANIL DE MARINS 
Data Distribuição: 17/01/2018 
Decisão
Visto.
Conforme o Termo de Triagem e Análise (ID n. 3085027) existe, 
com relação a origem de n. 0002304-49.2015.8.22.0004 (mandado 
de segurança), a interposição de agravo de instrumento distribuído 
à relatoria do Desembargador Gilberto Barbosa, no sistema SAP 
2º Grau.
Examinados. Decido.
Realizada a análise dos autos e registros dos Sistemas Jurídicos 
deste Tribunal, verifica-se que, em relação ao processo originário, 
efetivamente houve a interposição do referido Agravo de 
Instrumento, distribuído sob o n. 0005913-52.2015.8.22.0000, em 
23/06/2015, para 1ª Câmara Especial, que por decisão unânime, 
negou provimento ao recurso nos termos do voto do Relator 
Desembargador Gilberto Barbosa, em 03 de setembro de 2015.

Assim, evidenciada a prevenção, determino a redistribuição do 
presente recurso à relatoria do Desembargador Gilberto Barbosa, no 
âmbito das 1ª Câmara Especial, nos termos do art. 142 do RITJ/RO.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Desembargador Renato Martins Mimessi
Vice-Presidente do TJ/RO

Processo:0803268-50.2017.8.22.0000 Agravo de Instrumento
Origem: 7046764-40.2017.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara De 
Fazenda Pública
Agravante: Estado de Rondônia
Procurador: Olival Rodrigues Gonçalves Filho
Agravado: Thomas Greg & Sons Gráfica e Serviços, Indústria e 
Comercio, Importação E Exportação de
Equipamentos Ltda.
Advogado: Luis Eduardo Veiga (OAB/SP 261.973)
Advogado: Gabriel Macedo Gitahy Teixeira (OAB/SP 234.405)
RELATOR : DES. OUDIVANIL DE MARINS
Data de Distribuição: 24/11/2017
Decisão
VISTOS.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida em mandado 
de segurança no qual o agravado peticionou informando a desistência 
da ação de origem homologada pelo juízo de origem (fls. 373-6).
Diante disso, resta prejudicada a análise do mérito do presente 
recurso ante a perda do objeto. Portanto, diante da perda 
superveniente do objeto do presente recurso, julgo-o prejudicado, 
nos moldes do art. 1.018, § 1º do Código de Processo Civil.
Procedidas às anotações necessárias, transitado em julgado, arquive-se.
Publique-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018 
OUDIVANIL DE MARINS
RELATOR

 2ª CÂMARA ESPECIAL 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PROCESSO: 0802894-34.2017.8.22.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO (PJe)
ORIGEM: 0235238-32.2008.8.22.0001 PORTO VELHO/1ª VARA 
DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ANTÔNIO ALVES DE LACERDA FILHO
ADVOGADO: CARL TESKE JUNIOR (OAB/RO 3297)
ADVOGADA: FERNANDA MAIA MARQUES (OAB/RO 3034)
ADVOGADA: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN (OAB/RO 3956)
ADVOGADA: ROSILENE DE OLIVEIRA ZANINI (OAB/RO 4542)
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO – RO
PROCURADOR: SALATIEL LEMOS VALVERDE (OAB/RO 1998)
PROCURADORA: KARYTHÁ MENEZES E MAGALHÃES 
THURLER (OAB/RO 2211)
RELATOR: DES. HIRAM SOUZA MARQUES
DATA DISTRIBUIÇÃO: 20/10/2017 18:30:03
DECISÃO
“Vistos.
Tendo em vista a declaração de impedimento do Relator 
Desembargador Hiram Souza Marques nos termos do art. 144, III do 
Código de Processo Civil, redistribua-se por sorteio, no âmbito das 
Câmara Especiais, observando-se a regra do art. 231 do RITJ/RO.
Cumpra-se. Publique-se.”
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Desembargador RENATO MARTINS MIMESSI
Vice-Presidente do TJ/RO
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Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Tribunal de Justiça
Gabinete Desembargador Hiram Souza Marques
2ª Câmara Especial
Agravo em Mandado de Segurança: 0802450-98.2017.8.22.0000 (PJe)
Agravante: Prestigio Transportes Ltda - ME
Advogado: Anderson Marcelino dos Reis (OAB/RO 6452)
Advogado: Sebastião Teixeira Chaves (OAB/RO 5853)
Advogado: Marilda S. S. Leiras T. Chaves (OAB/RO 1080)
Advogado: Mário Sérgio Leiras Teixeira (OAB/RO 1400)
Agravado: Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL
Agravado: Secretário de Educação do Estado de Rondônia
Interessado (Parte Passiva): Estado de Rondônia
Procurador: Thiago Alencar (OAB/RO 5633)
Relator: Des. Walter Waltenberg Silva Junior
Vistos etc.
Cuida-se de Agravo Interno interposto por Prestigio Transportes 
Ltda-Me contra decisão que, liminarmente, indeferiu o pedido 
cautelar requerido no mandado de segurança (id. 2350256 ).
O agravante foi intimado para que, em cinco dias e sob pena de 
deserção, nos termos do que dispõe o §4º, do art. 1.007 do Código 
de Processo Civil, comprovasse o recolhimento do valor do preparo 
(Id. 2776202 ).
Contudo, não se pronunciou no prazo que lhe foi deferido (certidão 
id. 2861502), razão pela qual pela deserção, não conheço do 
recurso.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 25 de Janeiro de 2018.
Desembargador Hiram Souza Marques
Relator

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PROCESSO: 0800131-26.2018.8.22.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO (PJe)
ORIGEM: 7009104-70.2017.8.22.0014 PORTO VELHO/1ª VARA 
DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: RENATO FURLAN
ADVOGADO: ANDRÉ RICARDO STRAPAZZON DETOFOL (OAB/
RO 4234)
AGRAVANTE: NELSON DETOFOL
ADVOGADO: ANDRÉ RICARDO STRAPAZZON DETOFOL (OAB/
RO 4234)
AGRAVADO: SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE 
PESSOAS
AGRAVADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA – 
IPERON
PROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 
RONDÔNIA – IPERON
RELATOR: DESEMBARGADOR RENATO MARTINS MIMESSI
DATA REDISTRIBUIÇÃO: 25/01/2018 09:44:59
DECISÃO
“Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento manejado por Renato Furlan e 
Nelson Depefol, auditores fiscais de tributos estaduais, contra decisão 
proferia pelo juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública, que indeferiu o 
pedido de liminar pleiteada em sede de mandado de segurança, no qual 
os ora agravantes pretendiam a implantação imediata da regra inserta 
no caput art. 20-A da Constituição Estadual do Estado de Rondônia, 
garantindo-se a aplicação do subsídio mensal do Desembargador do 
Tribunal de Justiça do Estado como limite de remuneração.
Alegam que não há se falar em aumento dos gastos com o pagamento 
almejado, pois não pleiteiam nenhuma alteração na composição 
de seus vencimentos remuneratórios ou de seus enquadramentos 
funcionais, hipótese que impediria a concessão da liminar.

Asseveram que buscam apenas a cessação do ato ilegal 
continuamente praticado pelas autoridades coatoras, que tem 
utilizado parâmetro equivocado para o limite remuneratório dos 
agravantes, qual seja, o subsídio do Governador do Estado.
Sustentam que apesar da grande maioria das Unidades da 
Federação já ter implantado o “teto único” de remuneração/
subsídio de seus servidores, de acordo com o previsto no art. 
37, § 12, da CF, o Estado de Rondônia exerceu tal faculdade de 
forma peculiar, limitando a eficácia do art. 20-A da Constituição 
Estadual à Emenda Constitucional n. 73/2010, a edição de uma lei 
que implante efetivamente o teto único facultado pela Constituição 
Federal (art. 20-A, parágrafo único, da CE).
Defendem que tal regra distorce o conceito de teto único, ao 
indicar que cada Poder possa encaminhar um limite remuneratório 
exclusivo para abrangência de seus servidores, de forma seletiva 
e em detrimento dos demais servidores de outros Poderes, o que 
tornaria referido dispositivo inconstitucional.
Colacionam contracheque de servidor do Poder Legislativo desse 
Estado para demonstrar que o teto remuneratório ali estabelecido 
não é o subsídio do Deputado Estadual.
Justificam a presença do fumus boni juris, considerando a cristalina 
extrapolação do texto constitucional estadual, bem como do fumus 
boni juris, pelo devastador efeito inflacionário que tem sido imposto 
aos recorrentes há mais de três anos.
Requerem, assim, a reforma da decisão agravada, concedendo-se 
a liminar pleiteada no writ.
É o relatório.
Decido.
O recurso é próprio, encontra-se devidamente instruído na 
forma do art. 1.017, §5º, do CPC/15, tendo sido certificada sua 
tempestividade e o adequado recolhimento do preparo, impondo o 
seu conhecimento.
Como é sabido, para a concessão da tutela provisória impende 
verificar se presentes os requisitos necessários para o deferimento 
da medida, quais sejam, a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo (art. 300 do NCPC).
Compulsando os autos verifica-se que a ilegalidade apontada 
pelos agravantes seria o estorno promovido pelos agravados em 
seus contracheques, tomando por base o subsídio mensal do 
Governador do Estado, pois entendem que o acertado seria a 
utilização de outro teto, qual seja, o de Desembargador.
Todavia, em que pese o § 12 da CF prever aos Estados, observados 
os critérios de conveniência e oportunidade, a possibilidade de 
utilização do subsídio de Desembargador do respectivo Tribunal 
de Justiça como limite remuneratório dos servidores, trata-se de 
faculdade da Administração, que assim pode agir se essa for sua 
vontade. Para tanto, exige-se que a matéria seja disciplinada por 
meio de emenda à Constituição, cumulativamente com a edição de 
lei específica.
A tese defendida pelos agravantes de que eventual teto único 
estabelecido, caso exercida a faculdade prevista no referido § 
12, deveria ser respeitada para todo servidor e de qualquer dos 
três poderes, trata-se de matéria que demanda ampla discussão, 
além de tratar-se do objeto específico do mandado de segurança 
impetrado em primeiro grau, cujo enfrentamento neste momento 
ensejaria indevida supressão de instância.
Ademais, os combatidos estornos vem ocorrendo de longa data, o 
que também afasta a alegada urgência da medida.
Assim, nesse momento de análise perfunctória, não vislumbro 
presente os requisitos necessários para a concessão da liminar 
pretendida, motivo pelo qual a indefiro.
Aos agravados para, querendo, apresentarem contraminuta.
Após, com ou sem elas, dê-se vista à Procuradoria-Geral de 
Justiça.
Intimem-se.”
Porto Velho, 31 de janeiro de 2018.
Desembargador Renato Martins Mimessi
Relator
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DESPACHOS 

VICE-PRESIDÊNCIA 

Vice Presidência do TJRO
Despacho DO RELATOR
Apelação 
Número do Processo :0006407-63.2015.8.22.0501
Processo de Origem : 0006407-63.2015.8.22.0501
Apelante: Agenor Vitorino de Carvalho
Advogado: Paulo Tomekichi de Peder Kimura(OAB/PR 62886)
Apelante: Hudson Reis Oliveira
Advogada: Waldemira Rodrigues Matos(OAB/AM 9750)
Advogado: Jéssica Menezes Monte(OAB/AM 9754)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Valter de Oliveira
Vistos,
O Desembargador Valter de Oliveira às fl. 554/555, profere despacho 
encaminhando o feito à Vice-Presidência, alegando haver prevenção 
da Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno a este 
processo, sob o argumento de que esta primeiro conheceu da 
matéria através do Habeas Corpus nº 0011090-31.2014.8.22.0000.
Decido. 
Tratam os autos de recurso de Apelação Criminal interposta por 
Agenor Vitorino de Carvalho e Hudson Reis Oliveira inconformados 
com a sentença preferida pelo juízo da 1ª Vara de Delitos de 
Tóxicos desta capital. 
O Desembargador Valter de Oliveira afirma que, em análise 
dos fatos descritos nos autos e em especial por decorrerem da 
denominada Operação “Rondon”, esta apelação deveria ser 
distribuída por prevenção ao HC nº 0011090-31.2014.8.22.0000 
e, posteriormente, pela apelação nº 0007135-75.2013.8.22.0501, 
ambos julgados pela 2ª Câmara Criminal pela Desembargadora 
Marialva Henriques Daldegan Bueno. 
Assim, assiste razão ao e. Desembargador Valter de Oliveira, 
motivo por que determino a redistribuição do presente recurso à 
relatoria da Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno, 
nos termos do art. 142 do RITJ/RO.
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Renato Martins Mimessi
Vice-Presidente do TJ/RO 

Despacho DO RELATOR
Apelação 
Número do Processo :1015275-42.2017.8.22.0501
Processo de Origem : 1015275-42.2017.8.22.0501
Apelante: João Erivaldo Araújo Gouveia
Advogado: Walter Gustavo da Silva Lemos(OAB/RO 655-A)
Advogado: Vinícius Silva Lemos(OAB/RO 2281)
Advogada: Pâmela Glaciele Vieira da Rocha(OAB/RO 5353)
Advogado: Stenio Castiel Gualberto(OAB/RO 1277)
Apelante: Ciso Fernandes da Silva
Advogado: Walter Gustavo da Silva Lemos(OAB/RO 655-A)
Advogado: Vinícius Silva Lemos(OAB/RO 2281)
Advogada: Pâmela Glaciele Vieira da Rocha(OAB/RO 5353)
Advogado: Stenio Castiel Gualberto(OAB/RO 1277)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Juiz Francisco Borges Ferreira Neto
Vistos. 
Tendo em vista a declaração de impedimento do relator do feito, Juiz 
convocado Francisco Borges Ferreira Neto, que atuou no processo 
na primeira instância, conforme informado a fls 386, redistribua-se 
por sorteio, no âmbito das Câmaras Criminais, observando-se a 
regra do art. 231 do RITJ/RO.
Cumpra-se. Publique-se.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Renato Martins Mimessi
Vice-Presidente do TJ/RO

1ª CÂMARA CÍVEL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
1ª Câmara Cível
0003544-78.2012.8.22.0004 - Embargos de Declaração
Origem: 0003544-78.2012.8.22.0004 Ouro Preto do Oeste / 2ª 
Vara Cível
Embargante: Nelson Ribeiro Soares Filho
Advogado: Renato Avelino de Oliveira Neto (OAB/RO 3249)
Advogado: Sandro Ricardo Salonski Martins (OAB/RO 1084)
Advogado: Mateus Pavão (OAB/RO 6218)
Advogada: Silvane Secagno (OAB/RO 5020)
Embargante: Eliane Laignier Rodrigues Soares
Advogado: Renato Avelino de Oliveira Neto (OAB/RO 3249)
Advogado: Sandro Ricardo Salonski Martins (OAB/RO 1084)
Advogado: Mateus Pavão (OAB/RO 6218)
Embargada: Jauru Transmissora de Energia Ltda
Advogada: Nilmara Gimenes Navarro (OAB/RO 2288)
Advogado: Murilo de Oliveira Filho (OAB/RO 6668)
Advogado: Alecsandro Rodrigues Fukumura (OAB/RO 6575)
Relator(a) : Desembargador Raduan Miguel Filho
Revisor(a) : 
Vistos.
Tratam-se de embargos declaratórios opostos por Nelson Ribeiro 
Soares Filho em face da decisão de fls. 476/477 que, por considerar 
intempestivo o apelo interposto, deixou de conhecer do recurso por 
ser manifestamente inadmissível.
Em suas razões, afirma que a decisão embargada possui erro 
material, pois, para conferir a tempestividade do recurso não foi 
considerada a data de sua protocolização por meio do serviço de 
protocolo integrado, mas tão somente a data de recebimento da 
petição no fórum da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO. Destaca 
que quando houve a digitalização do processo para remessa ao 
segundo grau, o registro do protocolo integrado ficou ilegível, o que 
ensejou o erro material apontado.
Com tais argumentos, pede sejam atribuídos efeitos infringentes 
a estes embargos, reformando-se a decisão que declarou a 
intempestividade do apelo.
Devidamente intimada, a embargada apresentou suas contrarrazões, 
pedindo a apuração interna dos fatos narrados pelo embargante.
É o relatório. Decido.
A questão é simples e não merece delongas.
A dicção do art. 1.022 do CPC é clara ao preceituar que a oposição 
dos embargos declaratórios se dá quando houver obscuridade, 
contradição ou omissão no julgado e, ainda, quando verificado erro 
material, o que ocorre no caso em análise.
Quando do julgamento do recurso de apelação, constatei que o 
recurso seria intempestivo, porquanto a sentença recorrida foi 
disponibilizada no DJe n. 135 de 20.07.2016, considerando-
se como data de publicação o dia 21.07.2016, iniciando-se a 
contagem do prazo processual em 22.07.2016 e encerrando-se, 
portanto, em 12.08.2016. Na ocasião, considerei que o recurso 
teria sido interposto somente em 23.08.2016, conforme certificado 
pelo departamento deste Tribunal à fl. 474.
Ocorre que o embargante logrou êxito em comprovar que no recurso 
de apelação realmente constam dois registros de autentificação 
eletrônica de protocolo do recurso, uma ilegível com assinatura 
em caneta e outra com data de protocolo em 23.08.16, sendo esta 
última considerada para contagem do prazo recursal.
De acordo com o embargante, a primeira autenticação deveria ser 
considerada, pois realizada tempestivamente por meio do serviço 
de protocolo integrado em 10.08.2016.
Para comprovar suas alegações, o embargante apresenta certidão 
da Servidora Loiri Maria Tremea Brandão que afirma o recebimento 
do apelo em 10.08.2016, às 17h58min, pelo Protocolo Integrado, 
sendo a petição encaminhada ao setor de expedição de malotes no 
dia 12.08.2016 para remessa à Comarca de Ouro Preto do Oeste.
Além disso, no andamento processual do Site deste Tribunal consta 
ter sido protocolizada petição em 10.08.2016.

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00064076320158220501&argumentos=00064076320158220501
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=10152754220178220501&argumentos=101
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Tais elementos são aptos a comprovar que o protocolo do recurso 
de fato ocorreu em 10.08.2016 e, portanto, não há como penalizar 
o embargante por falha na digitalização do processo.
Ante o exposto, conheço destes embargos de declaração, dando-
lhes efeitos infringentes para reformar a decisão embargada e 
declarar tempestivo o recurso de apelação interposto por Nelson 
Robeiro Soares Filho.
Aguarde-se o julgamento do apelo.
Publique-se. Intimem-se.
Porto Velho/RO, 29 de Janeiro de 2018.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
1ª Câmara Cível
0012856-16.2014.8.22.0002 - Apelação
Origem: 0012856-16.2014.8.22.0002 Ariquemes / 3ª Vara Cível
Apelante: Espólio de Adelmar da Silva Raposo Representado 
pelo(a) inventariante Juliano Araújo Raposo
Advogado: José Assis dos Santos (OAB/RO 2591)
Apelado: Sebastião Durval Merlim
Advogado: Sebastião Durval Merlim (OAB/RO 159A)
Relator(a) : Desembargador Raduan Miguel Filho
Revisor(a) : 
Vistos.
Trata-se de recurso de apelação interposto por Espólio de Adelmar 
da Silva Raposo nos autos de habilitação de crédito proposto por 
Sebastião Durval Merlim.
Insurge contra a sentença que acolheu o pedido de habilitação, 
alegando a ausência citação válida. Pugna pela decretação da 
nulidade da sentença de primeiro grau. 
Considerando que o presente recurso foi interposto só as regras 
do CPC/73, devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade 
na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do STJ
O preparo constitui requisito indispensável à admissibilidade do 
recurso, devendo ser comprovado o devido recolhimento no ato 
da interposição, conforme determina o art. 511 do Código de 
Processo Civil e a jurisprudência dominante, sob pena de preclusão 
consumativa. 
Feita a intimação do apelante para recolhê-lo, permaneceu inerte, 
conforme certificado nos autos. 
Posto isso, encontrando óbice intransponível para o conhecimento da 
apelação, não conheço do recurso do apelante, julgando-o deserto.
Publique-se.
Intime-se.
Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à origem.
Desembargador Raduan Miguel Filho
Relator
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.

ABERTURA DE VISTAS

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Presidência
ABERTURA DE VISTA - SDSG
0002149-87.2013.8.22.0013 - Recurso Especial
Origem: 0002149-87.2013.8.22.0013 Cerejeiras / 1ª Vara
Recorrente: Neudi Dalazem
Advogado: Márcio Henrique da Silva Mezzomo (OAB/RO 5836)
Advogado: Josemário Secco (OAB/RO 724)
Advogado: Anderson Ballin (OAB/RO 5568)
Advogado: Jeverson Leandro Costa (OAB/RO 3134)
Advogada: Kelly Mezzomo Crisóstomo Costa (OAB/RO 3551)
Advogada: Marianne Almeida e Vieira de Freitas Pereira (OAB/RO 3046)
Recorrente: Claudi Mari Penso Dalazem

Advogado: Márcio Henrique da Silva Mezzomo (OAB/RO 5836)
Advogado: Josemário Secco (OAB/RO 724)
Advogado: Anderson Ballin (OAB/RO 5568)
Advogado: Jeverson Leandro Costa (OAB/RO 3134)
Advogada: Kelly Mezzomo Crisóstomo Costa (OAB/RO 3551)
Advogada: Marianne Almeida e Vieira de Freitas Pereira (OAB/RO 3046)
Recorrido: Banco do Brasil S/A
Advogado: Rafael Sganzerla Durand (OAB/RO 4872A)
Advogada: Carolina Gioscia Leal de Melo (OAB/RO 2592)
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875-A)
Advogado: Romulo Romano Salles (OAB/RO 6094)
Advogado: Alexandre Oliveira de Araujo (OAB/AM 7201)
Relator(a) : Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos 
artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, fica a parte recorrida intimada 
para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso especial, no 
prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei Federal n. 
11.419/2006.
Porto Velho, .
Bel. Heleno de Carvalho
Diretor do 1º Dejucível/TJ/RO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Presidência
ABERTURA DE VISTA - SDSG
0024687-98.2013.8.22.0001 - Recurso Especial
Origem: 0024687-98.2013.8.22.0001 Porto Velho - Fórum Cível / 
8ª Vara Cível
Recorrente: Banco do Brasil S/A
Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/RO 6673)
Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/RO 6676)
Recorridos: José Correia da Silva, José Roberto de Mello e Silva, 
Maria Madalena Rezende de Souza, Nelson Francisco de Moura, 
Eliane de Oliveira Gomes, Sinésio Gomes Júnior, Almerita de 
Oliveira Gomes e Telma Maria Castro Pereira
Advogado: Dirceu Ribeiro de Lima (OAB/RO 3471)
Advogado: Antônio Camargo Júnior (OAB/PR 15066)
Relator: Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior
Nos termos do provimento nº 001/2001-PR, de 13/09/2001, e dos 
artigos 203, § 4º, c/c 1030, do CPC, ficam as partes recorridas 
intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões ao recurso 
especial, no prazo legal, via digital, conforme artigo 10, §1º, da Lei 
Federal n. 11.419/2006.
Porto Velho, .
Bel. Heleno de Carvalho
Diretor do 1º Dejucível/TJ/RO

2ª CÂMARA CÍVEL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Cível
0020055-63.2012.8.22.0001 - Embargos de Declaração
Origem: 0020055-63.2012.8.22.0001 Porto Velho - Fórum Cível / 6ª 
Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Embargante: Toshiba Infraestrutora América do Sul Ltda
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/SP 128341)
Advogada: Polliana Elena Varnier (OAB/PR 54569)
Embargado: Robinson Borges da Silva
Advogado: Josimar Oliveira Muniz (OAB/RO 912)
Advogado: Vantuílo Geovânio Pereira da Rocha (OAB/RO 6229)
Advogada: Flávia Oliveira Busatto (OAB/RO 6846)
Relator(a) : Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Vistos,
Thoshiba Infraestrutura América do Sul Ltda opõe embargos de 
declaração (fls. 149/152), alegando a existência de erro material no 
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acórdão proferido às fls. 142/147 (Vol. 4 – SDSG), motivo pelo qual 
requer a correção do vício, com o propósito de evitar problemas na 
fase de liquidação e ainda prejuízo aos litigantes.
Assim sendo, intime-se o embargado para manifestar-se no prazo de 
5 (cinco) dias sobre os embargos opostos (§2º, art. 1.023 do CPC).
I.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador ISAIAS FONSECA MORAES
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Cível
0002149-53.2014.8.22.0013 - Embargos de Declaração
Origem: 0002149-53.2014.8.22.0013 Cerejeiras / 2ª Vara
Embargante: João Carlos Strapazzon
Advogado: Trumam Gomer de Souza Corcino (OAB/RO 3755)
Embargado: Banco Bradesco S/A
Advogado: Luciano Boabaid Bertazzo (OAB/RO 1894)
Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB/RO 2210)
Relator(a) : Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Vistos,
João Carlos Strapazzon opõe embargos de declaração (fls. 
162/168), em face do acórdão proferido às fls. 154/160.
Alega a existência de contradição e omissão na decisão, ainda 
requer a análise, dos artigos 5º, V e 6º, III, IV e V, do Código de 
Defesa do Consumidor, a título de prequestionamento.
Intime-se o Embargado, para que no prazo de 5 dias, manifeste-se 
quanto aos termos dos embargos de declaração opostos por João 
Carlos Strapazzon às fls. 162/168, nos termos do art. 1.023, §2º, CPC.
I.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador ISAIAS FONSECA MORAES
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Cível
0003803-79.2012.8.22.0002 - Embargos de Declaração
Origem: 0003803-79.2012.8.22.0002 Ariquemes / 4ª Vara Cível
Embargante: Sônia Maria do Nascimento Afonso Gorgulho dos 
Santos
Advogado: Laercio Marcos Geron (OAB/RO 4078)
Embargante: Jane Maria Gorgulho dos Santos
Advogado: Laercio Marcos Geron (OAB/RO 4078)
Embargante: Lena Maria Gorgulho dos Santos Ochôa
Advogado: Laercio Marcos Geron (OAB/RO 4078)
Embargante: Breno Antônio Gorgulho dos Santos
Advogado: Laercio Marcos Geron (OAB/RO 4078)
Embargada: Agda Aparecida da Silva
Advogado: Leonardo Henrique Berkembrock (OAB/RO 4641)
Relator(a) : Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Vistos,
Sônia Maria do Nascimento Afonso Gorgulho dos Santos e outros 
opõem embargos de declaração (fls. 258/261), em face do acórdão 
proferido às fls. 252/256.
Alega a existência de omissão na decisão, requer, também a 
apreciação dos seguintes aspectos: 1) se a perícia realizada em 
documentos (contrato de venda e compra) firmados há mais de 10 
anos pretéritos e utilizando como parâmetro grafia hodierna da pessoa 
natural, com idade avançada, sofrer alteração, portanto, não validando 
a perícia; 2) do conflito da prova testemunhal sobre a prova pericial.
Afirma que os embargos são opostos, também, com o fim de 
prequestionamento.
Intime-se a Embargada para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se 
quanto aos termos dos embargos de declaração opostos por Sônia 
Maria do Nascimento Afonso Gorgulho dos Santos e outros, nos 
termos do art. 1.023, §2º, CPC.
I.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador ISAIAS FONSECA MORAES
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
2ª Câmara Cível
0016220-04.2011.8.22.0001 - Apelação
Origem: 0016220-04.2011.8.22.0001 Porto Velho - Fórum Cível / 
1ª Vara Cível
Apelante: Maria das Graças Nunes Monteiro
Advogado: Alexandre Paiva Calil (OAB/RO 2894)
Advogada: Michele Luana Sanches (OAB/RO 2910)
Apelante: Roberval Xavier de Souza
Advogado: Alexandre Paiva Calil (OAB/RO 2894)
Advogada: Michele Luana Sanches (OAB/RO 2910)
Apelada: Santo Antônio Energia S.A
Advogado: Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861)
Advogado: Everson Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803)
Advogada: Luciana Sales Nascimento (OAB/SP 156820)
Advogada: Bianca Paola Camargo de Oliveira (OAB/RO 4020)
Advogada: Rafaela Pithon Ribeiro (OAB/BA 21026)
Advogada: Gelca Maria de Oliveira Pereira (OAB/RO 4786)
Advogada: Bruna Rebeca Pereira da Silva (OAB/RO 4982)
Advogada: Ariane Diniz da Costa (OAB/MG 131774)
Apelado: Joaquim Alexandre Filho
Advogado: Irlan Rogério Erasmo da Silva (OAB/RO 1683)
Apelado: Francisco Valdemir da Silva
Advogado: Irlan Rogério Erasmo da Silva (OAB/RO 1683)
Apelado: Francisco Valdeci da Silva
Advogado: Irlan Rogério Erasmo da Silva (OAB/RO 1683)
Relator(a) : Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Vistos,
Considerando os documentos acostados às fls. 663/666 (Secretaria 
de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM), nos termos do art. 10 do 
Código de Processo Civil, intime-se as partes para se manifestarem, 
no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, conclusos para decisão.
P. I. C.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Isaias Fonseca Moraes
Relator

1ª CÂMARA ESPECIAL

1ª Câmara Especial
Apelação nrº 0002042-81.2010.8.22.0002
Apelante: Elias Cappatto
Advogado: Márcio André de Amorim Gomes (OAB/RO 4458)
Apelante: Francisco José Rangel Nunes
Defensor Público: José de Oliveira Heringer (OAB/RO 575)
Defensor Público: João Luis Sismeiro de Oliveira Junior (OAB/RO 
5379)
Apelante: Antonival Pereira de Amorim
Advogado: Eliel Santos Gonçalves (OAB/RO 6569)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator: Des. Gilberto Barbosa
Vistos etc.
Em que pese a distribuição por prevenção em razão do julgamento 
da apelação nº 0001598-14.2011.8.22.0002, imperioso observar 
que este recurso teve por relator o e. Des. Walter Waltenberg, 
prevento, portanto, para julgar também este apelo.
Considerando estar o e. Desembargador no exercício da 
Presidência desta e. Corte, que seja o processo encaminhado à 
Vice-Presidência para as providências pertinentes. 
Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 18 de janeiro de 2018.
Des. Gilberto Barbosa
Relator

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00020428120108220002&argumentos=00020428120108220002
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
1ª Câmara Especial 
DIGITAL – Apelação nº 0002867-40.2015.8.22.0005
Apelante: Embrascon- Empresa Brasileira de Construção Civil 
Ltda.
Apelado: Município de Ji-Paraná
Procurador: Vagno Oliveira de Almeida (OAB/RO 5185)
Procurador: Sérgio Luiz Calcagnotto (OAB/RO 71B)
Relator: Desembargador Gilberto Barbosa
Vistos etc.
Cuida-se de Recurso de Apelação interposto pela empresa 
Embrascon - Empresa Brasileira de Construção Civil Ltda. contra 
sentença proferida pelo Juízo da 5ª Vara Cível de Ji-Paraná que 
julgou improcedentes embargos à execução fiscal, fls. 572/576.
Noticiando renúncia de mandato, as advogadas que subscreveram 
as razões de recurso postularam que as intimações fossem feitas 
em nome dos sócios da empresa até que fosse indicado novo 
patrono, fls.654.
Não havendo indicação espontânea de novo advogado, com 
fundamento no que dispõe o artigo 76, §1º, I do Código de 
Processo Civil, foi determinada intimação para que, em quinze dias 
e sob pena de não conhecimento do recurso, fosse regularizada a 
representação processual, fls. 656.
A intimação foi feita por carta de intimação (fls. 659) e o aviso de 
recebimento correspondente juntado no processo em 13.07.2016, 
fls. 660.
Contudo, a empresa recorrente, no prazo que lhe foi fixado, não se 
pronunciou, o que evidencia a certidão de fls. 661.
É o relatório. Decido.
Extrai-se da certidão da Diretora do 1º DEJUESP (fls. 661), não 
obstante a intimação, a empresa apelante não se pronunciou a 
respeito à representação processual.
Como de sabença, a inércia da parte em regularizar a representação 
processual enseja o não conhecimento de recurso interposto, pois, 
como é da jurisprudência, recurso interposto por advogado sem 
procuração é tido por inexistente, verbis:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA. INTIMAÇÃO. 
DESCUMPRIMENTO. ART. 76, § 2º, DO CPC/2015. RECURSO 
NÃO CONHECIDO.
1. Nos termos do art. 76, §2º, I, do CPC/2015, não se conhece de 
recurso quando a parte recorrente, apesar de intimada, deixa de 
sanar vício na representação processual.
2. Agravo interno não conhecido. (AgInt no AREsp nº 1062964/SP, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 4ª Turma, j. 10.10.2017)
Sendo assim, considerando o que dispõe o artigo 76, §2º do Código 
de Processo Civil, não conheço do recurso.
Após as anotações cabíveis, que retorno o processo à jurisdição 
de origem.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Des. Gilberto Barbosa
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
1ª Câmara Especial
DIGITAL - Apelação nº 0114278-43.2005.8.22.0101 
Origem: Porto Velho/2ª Vara de Execuções Fiscais e Registros 
Públicos
Apelante: Município de Porto Velho
Procurador: Jefferson de Souza (OAB/RO 1139)
Procuradora: Kárytha Menêzes e Magalhães (OAB/RO 2211)
Procurador: Carlos Alberto de Sousa Mesquita (OAB/RO 805)
Procurador: Moacir de Souza Magalhães (OAB/RO 1129)
Procuradora: Maria do Rosário Sousa Guimarães (OAB/RO 2327)
Apelado: Maria Mendes Ribeiro
Relator: Desembargador Gilberto Barbosa

Vistos,
Peço pauta.
Porto Velho, 29 janeiro 2018.
Des. Gilberto Barbosa
Relator
RELATÓRIO
Cuida-se de Recurso de Apelação interposto pelo Município de 
Porto Velho contra sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara de 
Execuções Fiscais e Registros Públicos desta Capital que, em sítio 
de execução fiscal, reconheceu prescrição de crédito tributário 
em decorrência do transcurso de mais de cinco anos entre a sua 
constituição definitiva e o despacho inicial, fls. 32/35.
Alega que a execução fiscal foi proposta ainda no prazo e que 
adotou todas as medidas necessárias para o transcurso regular 
do processo.
Atribui a demora na citação aos mecanismos da justiça, o que, nos 
termos da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, não justifica 
o acolhimento da prescrição quando a propositura da ação se deu 
no prazo fixado para o seu exercício.
No mais, afirma que não há irregularidade na cobrança formalizada, 
reclamando, por isso, a reforma da decisão para que prossiga a 
execução fiscal, fls. 37/47.
Sem contrarrazões, fls.67.
É o relatório necessário.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Apelação nº 0011222-19.2013.8.22.0002
Apelante: Laercio Garcia
Apelante: Neuzi Cleres da Silva Garcia 
Advogado: Weverton Jefferson Teixeira Heringer (OAB/RO2514)
Advogado: Denis Augusto Monteiro Lopes
Apelado: Edelzuita Souza Evangelista
Advogado: Natalício Lopes da Costa (OAB/RO 4814)
Apelado: Município de Ariquemes
Advogado: Paulo Cesar dos Santos (OAB/RO 4768)
Apelado: Rosimar Gomes dos Santos
Advogado: Amauri Luiz de Souza (OAB/RO 1301)
Relator: Des. Gilberto Barbosa
Vistos etc.
Cuida-se de Apelação interposta por Laercio Garcia e Neuzi Cleres 
da Silva Garcia contra sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara 
da Fazenda Pública de Porto Velho que julgou improcedente ação 
declaratória de posse cumulada com nulidade de registro cadastral, 
fls. 194/197.
Considerando a manifestação de desinteresse no prosseguimento 
do recurso de apelação em razão de acordo firmado (fls. 229/230), 
sem maiores lucubrações, julgo extinto o processo.
Com as baixas pertinentes, que seja o processo encaminhado à 
origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
Des. Gilberto Barbosa
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
1ª Câmara Especial
0000838-34.2013.8.22.0701 - Apelação
Origem: 0000838-34.2013.8.22.0701 Porto Velho - Juizado da 
Infância e Juventude / 2º Juizado da Infância e da Juventude
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Y. A. M. Representado(a) por seu pai A. de F. M.
Advogado: Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Advogada: Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Interessada (Parte Passiva): Diretora do Colégio Terra Nova
Interessada (Parte Passiva): Presidente do Conselho Estadual de 
Educação de Rondônia
Relator(a) : Desembargador Oudivanil de Marins
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Revisor(a) : Desembargador Eurico Montenegro
Vistos.
Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Ministério Público 
de Rondônia contra sentença concessiva da ordem no mandado 
de segurança impetrado por Y. A. M., neste ato representado por 
seu genitor, contra ato da Diretora do Colégio Terra Nova, Maria 
Alexandre Cavalcante e da Presidente do Conselho Estadual de 
Educação, Francisca Batista da Silva, que proibiu a matrícula do 
menor na turma do Pré I do Colégio Terra Nova.
Em suas razões, fundamenta ter a sentença julgado de forma 
contrária ao estabelecido pelas diretrizes complementares para 
a matrícula na Educação Básica, cuja exigência mínima para o 
ingresso na Pré-Escola é a idade de 4 anos completos até o dia 
31 de março do ano em que ocorrer a matrícula, requisito este não 
preenchido pelo apelado.
Ressalta ser necessário cautela redobrada nos casos que envolvam 
crianças de ensino infantil, haja vista a fase de desenvolvimento 
pela qual elas estão passando e a necessidade de se respeitar 
cada etapa do aprendizado, sendo que o avanço do infante para 
outro nível, especialmente em fase inicial da educação infantil, 
pode trazer prejuízos maiores para sua vida escolar.
Requer a reforma da sentença para que seja denegada a ordem.
As contrarrazões pugnam pelo não provimento do recurso.
A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do Procurador 
Cláudio Ribeiro de Mendonça, manifestou-se pelo não provimento 
do recurso, por entender irrazoável que o apelado perdesse todo o 
ano letivo por faltar apenas seis dias para que completasse a idade 
exigida.
É o relatório.
DECIDO.
Y. A. M. Representado por seu pai A. de F. M., impetrou mandado 
de segurança objetivando garantir sua matrícula na Pré-Escola, 
negada pelos impetrados sob o fundamento de não possuir a idade 
mínima de 4 anos completos, conforme estabelecido na legislação 
vigente.
Conforme consta dos documentos juntados nos autos, a idade 
mínima de 4 anos exigida na legislação deveria ser completada 
até o dia 31 de março do ano letivo em que se realiza a matrícula, 
sendo que o apelado faria seu aniversário de 4º ano no dia 6.4.2014, 
ou seja, apenas seis dias após a data limite para a matrícula. 
Desta forma, como bem ponderou o Procurador de Justiça em 
seu parecer, seria ilógico atrasar o ano letivo da criança em razão 
de faltar apenas seis dias para completar a idade estabelecida na 
legislação. Colaciono:
“Com efeito, de acordo com as Resoluções do Conselho Nacional 
e Estadual de Educação, para o ingresso na Pré Escola a criança 
deve ter a idade de 4 (quatro) anos completos até o dia 31 de 
março do ano em que ocorrer a matrícula. Na situação dos autos, o 
Impetrante completaria a idade exigida pela lei no dia 06.04.2014, 
isto é, seis dias após a data limite imposta nas mencionadas 
resoluções.
E, em casos tais, a jurisprudência tem firmado o entendimento no 
sentido de que o critério exclusivamente etário não pode ser óbice 
ao direito à educação, tampouco deve servir de parâmetro para 
aferir a capacidade intelectual da criança, in verbis: 
REEXAME NECESSÁRIO. MATRICULA EM ENSINO 
FUNDAMENTAL. CRITÉRIO ETÁRIO. 1. É da remansosa 
jurisprudência desta Corte que a criança tem direito a, sem que 
se leve em conta tão somente a idade cronológica, a matricular-se 
em série compatível com o grau de aprendizagem e habilidade. 2. 
Reexame a que se nega provimento. (TJRO - Reexame Necessário 
0001501-77.2012.8.22.0002 - Primeira Câmara Especial - Rel. Des. 
Gilberto Barbosa - j. em 31/07/2014).
[...] O reexame necessário da sentença está de acordo com a regra 
do artigo 14, § 1º, da Lei n. 12.016/09, portanto dele conheço. 
A menor, nascida em 14/4/2008, à época da propositura do 

Mandado de Segurança, com 05 anos e 7 meses, foi impedida de 
matricular-se no 1º ano do Ensino Fundamental por não possuir 
a idade mínima exigida, tendo sido fixado pelo órgão regulador 
CEE/RO, mediante resolução 824/2010, como limite o dia 31 
de março, sendo que o atendimento de tal determinação estaria 
satisfeita treze dias depois da data fixada. A garantia de acesso a 
educação é princípio constitucional e não pode sofrer impedimento 
exclusivamente por idade, especialmente quando a idade exigida 
se perfaz em tempo exíguo, configurando abuso da instituição de 
ensino a criação de obstáculo. [...] As provas constantes nos autos 
comprovam que a impetrante completaria 6 anos a idade exigida 
na resolução 824/2010, do Órgão Regulador CEE/RO, treze dias 
após a data limite fixada (31/03/2013), não podendo por isso ser 
prejudicada, com a perda de um ano letivo de sua trajetória escolar 
[...]. (TJRO – Reexame Necessário nº 0006375-65.2013.822.0004 
– Rel. Oudivanil de Marins – j. em 17.06.2014)
MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO OBRIGATÓRIO - 
RESTRIÇÃO À MATRÍCULA DE CRIANÇA EM PRÉ-ESCOLA - 
BASE EM FAIXA ETÁRIA – ATO ILEGAL - AFRONTA AO DIREITO 
CONSTITUCIONAL À EDUCAÇÃO - SENTENÇA SINGULAR 
MANTIDA IN TOTUM - RECURSO OBRIGATÓRIO IMPROVIDO. 
O ato normativo editado, que restringe de maneira generalizada o 
acesso de crianças à pré-escola utilizando o critério puramente etário, 
sem estabelecer qualquer critério seletivo diferenciado e individual, 
é norma absolutamente incompatível com o sistema constitucional 
vigente. Pois, a idade não pode ceifar o direito à educação nem 
servir de parâmetro para aferir o quanto de capacidade intelectual 
tem a criança. O nosso ordenamento jurídico assegura ao Estado o 
dever de propiciar o acesso dos níveis mais elementares aos mais 
elevados de ensino, de acordo com a capacidade do educando [...] 
Ademais, no caso sub examem, o direito à educação, qualificado 
no art. 205 da Constituição Federal como direito de todos e dever 
do Estado e da família, que objetiva o pleno desenvolvimento da 
pessoa, preparando-a para o exercício da cidadania, não está 
sendo observado, já que a norma restritiva deixou de levar em 
consideração a aptidão e o potencial individual de cada criança 
e assim da menor Impetrante […] Pelo que se depreende da 
interpretação tanto da Constituição Federal quanto do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, o Estado tem a obrigação de garantir o 
acesso do educando aos mais elevados níveis de ensino de acordo 
com a capacidade de cada um. (TJMS - Reexame de Sentença 
nº 2727 MS 2012.002727-8 – Relator Des. Júlio Roberto Siqueira 
Cardoso – j. em 01/03/2012).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MATRÍCULA NO ENSINO 
FUNDAMENTAL - IDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) ANOS - 
RESOLUÇAO Nº. 1.790/2008, DO CONSELHO ESTADUAL 
DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DEVER 
CONSTITUCIONAL DO PODER PÚBLICO EM GARANTIR 
ACESSO A NÍVEIS MAIS ELEVADOS DE ENSINO. Não deve 
prosperar a norma constante da Resolução nº. 1.790/2008, do 
Conselho Estadual de Educação, do Estado do Espírito Santo, que 
só permite a matricula no 1º (primeiro) ano do ensino fundamental 
de criança que já tenha 6 (seis) anos de idade ou venha a 
completar tal idade até 1º de março do respectivo ano letivo, posto 
que tal restrição não emana da legislação federal respectiva. Neste 
sentido, aliás, a Lei nº 9.394/96, que é Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação, prevê a responsabilidade do ente público pela oferta de 
vagas em creche e pré-escola e em escola de ensino fundamental, 
gratuitamente, por serem etapas imprescindíveis à educação das 
crianças, sob pena de ser-lhe imputado crime de responsabilidade 
[...] Nessa esteira, não me afigura razoável, senão temerário, impor 
ao infante agravado o aguardo de mais um ano letivo para que 
possa matricular-se no ensino fundamental se, ao que exsurge dos 
autos nesta sede embrionária, já se encontra apto a tanto, máxime 
quando a resolução estadual - de legalidade questionável, no ponto 
em particular - flexibiliza o ingresso se a criança completaria 6 



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

46DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

(seis) anos até 1º de março, ao passo que o agravado ostentará tal 
idade em singelos 4 (quatro) meses após o prazo estabelecido na 
norma infralegal. (TJES – Agravo de Instrumento nº 24100908037 
– Relator Des. ANNIBAL DE REZENDE LIMA – j. em 25.03.2010).
MANDADO DE SEGURANÇA. MATRÍCULA. ESCOLA PÚBLICA. 
PRÉ- ESCOLA. CRITÉRIO ETÁRIO NÃO PREENCHIDO. 
ESCOLA PRÓXIMA DA RESIDÊNCIA. RAZOABILIDADE. 
PROPORCIONALIDADE. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. 
Obstar o acesso do impetrante à pré-escola na escola mais próxima 
à sua residência, quando esta não oferece creche, e quando ele 
completaria 4 (quatro) anos em 09-abril-2012, ou seja, apenas 
9 (nove) dias após a data estipulada pela resolução n. 01/2010-
cedf (31-março), fere o princípio da razoabilidade [...] O critério 
etário deve orientar a decisão administrativa quanto à matrícula do 
aluno em creche ou pré-escola, desde que não impeça o aluno 
de frequentar a escola pública e gratuita mais próxima de sua 
residência, e, ainda, desde que a diferença entre a idade do aluno 
e a idade exigida pela norma não seja de tal sorte elevada que 
implique em prejuízo para o aprendizado do aluno e, reflexamente, 
da turma [...] É certo que a autoridade pública deve nortear suas 
decisões pelo princípio da legalidade. Entretanto, a decisão torna-
se arbitrária se prestigia a literalidade normativa em detrimento da 
finalidade que esta pretendia alcançar. Segurança concedida, vaga 
confirmada (TJDF – MS nº 0001050-75.2012.807.0000 – Rel. Des. 
SILVÂNIO BARBOSA DOS SANTOS – j. em 08.05.2012) 
No presente caso, vale ressaltar que consta nos autos relatório 
pedagógico (fl. 30) emitido pela instituição de ensino onde o 
Apelado cursou o Maternal, bem como avaliação psicológica (fl. 
32), os quais informam que a criança não apresenta dificuldades, 
estando apta a prosseguir a série seguinte. 
Logo, verifica-se não ser razoável que o Apelado perdesse todo 
o ano letivo de 2013, ou simplesmente repetisse o maternal, se 
faltavam apenas seis dias para que completasse a idade exigida, 
bem assim se foi devidamente comprovada sua capacidade para 
prosseguir para a próxima série, qual seja o Pré I do Ensino 
Infantil. 
Ademais, como se vê dos autos, a ação mandamental foi impetrada 
para que o Apelado cursasse, no ano de 2013, a referida série, de 
modo que tal pleito já foi atendido e cumprido, não mais sendo 
razoável a reforma da sentença.”
Não se trata aqui de inobservância da norma aplicável ao caso, 
entretanto da sua análise principiológica, aplicando-se, de forma 
hermenêutica, o verdadeiro espírito da lei, ou seja, analisando 
efetivamente a finalidade para que foi criada, sendo forçoso 
reconhecer que tal norma não se traduz em prejuízo à criança, mas 
sim na cautela relativa ao início e continuidade da vida pré-escolar, 
em total observância ao desenvolvimento e fase de aprendizagem 
do aluno, não sendo viável a interpretação de que apenas seis dias 
seriam causa eficiente da desestrutura emocional escolar de uma 
criança.
Ademais, tendo em vista que o pleito se referiu ao ano letivo de 
2013, cuja matrícula foi garantida mediante concessão da liminar, 
há que ser reconhecida a total ausência de efeito jurídico do 
presente apelo, não sendo razoável efetivar a reforma da sentença, 
cuja fundamentação foi pautada não apenas na idade apresentada 
pela criança, mas também por laudos pedagógico e psicossocial.
Desta forma, nego provimento ao recurso para manter a sentença 
pelos seus próprios termos.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Desembargador Oudivanil de Marins
Relator
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1ª Câmara Especial
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Vara da Fazenda Pública
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Advogado: Guilber Diniz Barros (OAB/RO 3310)
Apelado: Estado de Rondônia
Procuradora: Lívia Renata de Oliveira Silva (OAB/RO 1673)
Procurador: Bruno dos Anjos (OAB/RO 5410)
Relator(a) : Desembargador Oudivanil de Marins
Revisor(a) : Desembargador Eurico Montenegro
Vistos.
Trata-se de recurso de apelação interposto por Thiago da Silva 
Viana contra a sentença de extinção do processo sem resolução 
do mérito, diante da perda superveniente do interesse de agir nos 
autos da ação declaratória proposta contra ao Estado de Rondônia, 
objetivando a anulação de questões da prova objetiva do Concurso 
Público para provimento de vagas de Defensor Público Substituto 
do Estado de Rondônia.
A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito diante da 
perda superveniente do interesse de agir, já que o ora apelante não 
logrou êxito na aprovação das demais fases do concurso. Condenou 
Thiago da Silva Viana por litigância de má-fé ao pagamento de multa 
equivalente a 1% sobre o valor da causa, determinou a extração 
de cópia dos autos para o Ministério Público, a fim de investigar 
eventual prática de crime de falsa declaração de hipossuficiência, 
bem a remessa de cópia da sentença para Corregedoria de Justiça 
e Presidência do Tribunal de Justiça para providências no sentido 
de impedir que diversas ações sobre o mesmo objeto, como ocorreu 
no caso dos autos, torne a ocorrer.
Em suas razões recursais, aponta a inocorrência da perda 
superveniente do interesse de agir, tendo em vista que os resultados 
obtidos nas demais fases do certame também estão sendo objeto 
de questionamento judicial.
Quanto à litigância de má-fé, alega ter proposto 3 ações: uma 
buscando a anulação de questões objetivas; uma postulando 
a anulação de itens avaliativos de questões discursivas e outra 
objetivando a nulidade de item do edital do certame, sendo, pelo 
Juízo, afastada a preliminar de litispendência.
Ressalta possuírem as ações objetos diversos, não havendo 
litispendência, tampouco má-fé, tendo o apelante apenas exercido 
o seu direito de ação.
Refuta a alegação de declaração falsa quanto à sua hipossuficiência, 
ressaltando que, para fins de concessão da gratuidade, não se 
deve levar em consideração o quanto o postulante aufere de renda, 
mas se o desembolsar das custas prejudica ou não o seu sustento 
e de sua família.
Justifica a impossibilidade de pagamento das custas à época da 
distribuição da ação, narrando que seu filho contava com 9 meses 
de idade e sua esposa não trabalhava, sendo ele o responsável por 
toda a despesa do lar. No mês da propositura da ação, narra ter 
tido um gasto mensal de R$8.247,24, sendo que sua remuneração 
foi de R$8.439,72, razão pela qual viu-se impossibilitado de arcar 
com os custos do processo sem prejuízo de seu sustento e de sua 
família.
Ressalta a existência de declaração de hipossuficiência nos autos, 
a qual somente perde a presunção de veracidade mediante a 
comprovação de que o postulante pode arcar com as despesas 
processuais sem prejuízo próprio e de sua família.
Requer a reforma da sentença para que seja afastada a perda 
superveniente de interesse de agir, julgando-se o mérito com a 
aplicação do princípio da causa madura. Alternativamente, requer 
a anulação da sentença e consequente remessa dos autos ao 
primeiro grau para nova prolação com o enfrentamento do mérito 
da causa.
Requer, ainda, seja afastada a condenação pela litigância de má-fé 
e a ordem de remessa dos autos ao Ministério Público.
As contrarrazões pugnam pelo não provimento do recurso.
DECIDO.
A questão posta em análise cinge-se quanto à determinação de 
extração de cópias dos autos para remessa ao Ministério Público 
para apurar eventual crime de declaração falsa quanto ao pedido de 
gratuidade da justiça e má-fé ao argumento de interpor várias ações 
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como mesmo objeto, bem como sobre a extinção do processo sem 
resolução do mérito em razão da perda superveniente do interesse 
de agir.
DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA
Quando da propositura da ação declaratória de nulidade de ato 
administrativo, o apelante declarou, sob as penas da lei, não ter 
condições de arcar com o pagamento das custas processuais, em 
razão da atual condição financeira da qual se encontrava, sem 
implicar em prejuízo próprio e de sua família.
Na decisão de indeferimento da liminar não houve qualquer 
manifestação quanto ao pedido da gratuidade da justiça, sendo, 
somente, impugnada pela apelada por ocasião da contestação, ao 
argumento de que, por ser assessor de Desembargador do Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, com rendimento bruto no valor 
de R$11.490,76, o apelante não atende aos requisitos legais para 
a concessão do benefício.
Em impugnação à contestação, o apelante reiterou a impossibilidade 
do recolhimento das custas processuais e justificou possuir 
rendimentos líquidos no valor de R$7.757,68, não podendo realizar 
o pagamento das despesas processuais sem prejuízo do seu 
sustento e de sua família, constituída por esposa e filho de 1 ano 
de idade.
Juntou cópia da fatura do cartão de crédito relativo ao mês de janeiro 
de 2013, época da propositura da ação, no valor de R$5.797,69, 
da conta de luz, no valor de 424,02 e de seu contracheque, com 
rendimento líquido no valor de R$8.439,72.
A Lei 1.060/50 dispõe, em seu art. 4º, bastar a simples afirmação 
da impossibilidade do pagamento das custas do processo para a 
concessão da benesse.
O parágrafo 2º do art. 2º, da citada lei, considera necessitado, para 
tal fim, todo aquele cuja situação econômica não permita pagar 
as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do 
sustento próprio e de sua família.
Por fim, dispõe o art. 7º que a parte contrária poderá impugnar o 
benefícios desde que prove a inexistência ou o desaparecimento 
dos requisitos essenciais à concessão do benefício.
O apelante impugnou o requerimento de assistência judiciária 
gratuita feito pelo apelante, entretanto deixou de comprovar a 
condição de inexistência dos requisitos para a concessão do 
benefício. Do contrário, o apelante fez prova da sua impossibilidade 
de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do sustento 
próprio e de sua família, juntando, para tanto, alguns comprovantes 
de despesas e seu contracheque, ressaltando ser o único provedor 
de sua família, constituída por esposa e filho de um ano de idade.
Embora o entendimento desta Corte de Justiça seja no sentido da 
necessidade de comprovação da hipossuficiência, do qual resta 
vencido este Relator, ainda sob este prisma, entendo ter o apelante 
cumprido tal mister, comprovando, de forma hábil, a impossibilidade 
de arcar com as despesas processuais.
Tendo em vista se tratar a declaração de pobreza de presunção 
relativa, esta somente pode ser afastada por prova em contrário 
ou fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no 
estado de miserabilidade que alega.
Neste sentido:
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. AÇÃO 
RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DE JUSTIÇA 
GRATUITA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA AO 
ART. 485 DO CPC. INCABÍVEL A AÇÃO RESCISÓRIA QUE SE 
PRENDE À IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO DECISUM 
RESCINDENDO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Conquanto para concessão da gratuidade da justiça baste 
mera declaração do interessado acerca de sua hipossuficiência, 
é certo que referido documento reveste-se de presunção relativa 
de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda 
haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra 
no estado de miserabilidade declarado.

2. No caso dos autos, o Tribunal local, ao indeferir a concessão 
dos benefícios da gratuidade de justiça aos agravantes, o faz com 
base nos elementos de convicção da demanda; por conseguinte, 
sua reforma exige o reexame das provas constantes dos autos. 
Destarte, note-se que o pressuposto lógico da concessão (ou não) 
do benefício, ou seja, a demonstração do estado de necessidade 
da assistência judiciária, porque tem raízes em aspectos de índole 
fático-probatória, não se submete ao crivo desta Corte, ante o veto 
da Súmula 7/STJ.
3. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 330.007/AL, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 
23/04/2015)
Apelação Cível. Gratuidade da Justiça. Requerimento. 
Apreciação.
A falta de apreciação do pedido de assistência judiciária pode ser 
suprida em qualquer instância.
A declaração de pobreza goza de presunção relativa, podendo ser 
ilidida por prova em contrário, suscetível de cognição de ofício pelo 
magistrado. 
( Apelação Cível, N. 00224639620098220012, Rel. Juiz Francisco 
Prestello de Vasconcellos, J. 28/07/2011)
Embora o apelado tenha impugnado o pedido de gratuidade da 
justiça do apelante, não fez prova de sua alegação, do contrário, 
este é que comprovou, por meio de documentos, a impossibilidade 
do recolhimento das custas processuais.
Ademais, evidente que o benefício poderá ser revogado caso 
comprovada pela parte contrária a alteração da situação financeira 
do apelante, conforme disposto no art. 7ª e 8º da Lei 1.060/50.
Ante o exposto, defiro o pedido de gratuidade da justiça.
DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
Justifica o apelante não ter incorrido em litigância de má-fé com 
a interposição de várias ações a fim de obter êxito no Concurso 
Público para o Cargo de Defensor Público Substituto do Estado de 
Rondônia, fundamentando se tratarem de objetos diversos.
Conforme consta dos autos, é possível concluir pela seguinte 
situação: o apelante realizou a prova objetiva e não obteve a 
aprovação, recorrendo ao judiciário para anular algumas questões 
que apontava incorretas, via de consequência, a majoração de sua 
nota, culminando com o processo n. 0020271-24.2012.8.22.0001. 
Indeferido o pedido de liminar nos referidos autos, interpôs agravo 
de instrumento, tramitado sob o n. 0009940-83.2012.8.22.0000.
Por meio de decisão judicial o apelante conseguiu realizar a prova 
objetiva, segunda etapa do certame, entretanto não teve suas 
provas corrigidas por não ter restado classificado dentro do número 
estabelecido no edital, ingressando, então, com a ação ordinária 
n. 0021342-61.2012.8.22.0001, objetivando, incidentalmente, a 
declaração de inconstitucionalidade de itens do edital do certame 
por afronta a dispositivos constitucionais, bem como a nulidade 
do ato que não corrigiu as suas provas discursivas. Indeferida a 
liminar, interpôs agravo de instrumento.
Obtendo êxito, por meio de agravo de instrumento, para a correção 
das provas objetivas, novamente não alcançou a nota mínima, 
sendo eliminado do certame, ingressando, então, com a ação n. 
0026255-86.2012.8.22.0001, ainda pendente de análise quando 
da prolação da sentença recorrida, objetivando a anulação de 
quesitos relacionados às provas discursivas e consequentemente 
a majoração de sua nota. Indeferida a liminar, interpôs agravo de 
instrumento, obtendo êxito no prosseguimento do certame mediante 
decisões judiciais, entretanto restou reprovado na prova oral.
Certo é que a interposição de várias ações com o mesmo objetivo é 
expressamente rechaçada pela legislação. Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ISENÇÃO - COFINS - MP 
1858-6/1999 - LITISPENDÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA 
IMPETRADO ANTERIORMENTE COM O MESMO OBJETO 
JULGADA -EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO - LITIGÂNCIA DE MA-FÉ - CARACTERIZAÇÃO. 1 - A 
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autora, ora apelante, pleiteia nos presente autos, o reconhecimento 
do benefício da isenção do COFINS, amparado pelo ditame do 
art. 14 da mencionada MP 2158-35/2001, reedição da MP 1858-
6/1999. 2 - Ainda que quando da prolação da decisão de Primeira 
Instância, tenha o MM. Juiz “a quo” asseverado haver continência 
entre os pedidos formulados nos dois feitos indicados, verifica-se 
que quando da interposição de apelação, a autora, ora apelante, 
apenas discutiu no Proc. 1999.61.11.006532-0, a isenção de 
mensalidade pagas pelos seus sócios, ou seja, a mesma questão 
debatida nos presente autos, qual seja, isenção incidente sobre 
receitas relativas das atividades próprias das entidades de caráter 
recreativo, entre outras, com base no art. 14 da MP 1858-6/99 
(atual, na época da propositura deste feito, MP 2158-35/2001). 3 - 
A Jurisprudência dos Tribunais pátrios já decidiu pela possibilidade 
de litispendência entre ação ordinária e mandado de segurança, 
da mesma forma que nestas Cortes pacificado é o entendimento 
no sentido de que a litispendência não é descaracterizada pela 
circunstância de que o polo passivo do mandado de segurança é 
ocupado pela autoridade indicada como coatora, enquanto figura 
como réu da ação ordinária a própria pessoa jurídica de direito 
público a cujos quadros pertence o impetrado no “mandamus”. 4 
- O simples fato de a apelante ter ajuizado diversas ações com o 
mesmo objetivo já é motivo suficiente para considerá-la litigante 
de má-fé. Isso porque a conduta enquadra-se perfeitamente no 
inciso III do artigo 17 do Código de Processo Civil, na medida em 
que busca, em vários juízos, a obtenção de um mesmo provimento 
jurisdicional. 5 - Nos termos do art. 18 do Código Processual Civil, 
condeno, de ofício, a apelante no pagamento de multa de 1% (um 
por cento) do valor da causa devidamente atualizado até o seu 
efetivo pagamento 6 - Apelação da autora improvida. (TRF-3 - 
AC: 578 SP 2005.61.11.000578-7, Relator: DESEMBARGADORA 
FEDERAL CECILIA MARCONDES, Data de Julgamento: 
14/04/2011, TERCEIRA TURMA)
Ocorre que no caso dos autos, em todas as ações propostas pelo 
apelantes foram afastadas as preliminares de litispendência sob o 
fundamento de se tratarem de objetos diversos, sendo inviável, por 
este fato, concluir pela má-fé deste sob a fundamentação de ter 
ingressado com várias ações buscando o mesmo objetivo.
De fato, a conduta do apelante não se mostrou a mais correta 
com relação a sua participação no certame, eis que percorreu 
todas as fases sem que sequer tenha sido aprovado na primeira, 
ou seja, na prova objetiva, entretanto não se pode afastar desta 
análise a existência do exercício do direito de ação, previsto 
constitucionalmente e indistintamente a todos que se acham, de 
alguma maneira, lesados.
Desta forma, não há falar em litigância de má-fé.
Com relação à perda superveniente do interesse recursal, é certo 
que todas as ações propostas pelo apelante objetivando a obtenção 
de pontuação nas demais fases do certame foram julgadas 
improcedentes e, além disso, embora tenha sido garantida a sua 
permanência no concurso público este restou reprovado em todas 
as provas, tendo, conforme já relatado, percorrido todas as fases do 
certame sem que sequer tenha sido aprovado na prova objetiva.
Desta forma, forçoso reconhecer a perda superveniente do 
interesse de agir, conforme fundamentado na sentença, não 
havendo maiores digressões a respeito do tema.
Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso para reconhecer a 
gratuidade da justiça ao apelante, observado o disposto no art. 12 da Lei 
1.060/50, bem como cassar em consequência do reconhecimento de 
litigância de má-fé, infirmando a interdependência entre a providência 
cível e criminal, a determinação de extração de cópias da inicial e 
demais documentos ao Ministério Público, para fins de apuração de 
eventual crime de declaração falsa, conforme determinado na sentença. 
Mantenho, entretanto, a sentença quanto à extinção do processo sem 
resolução do mérito, dada a perda superveniente do interesse de agir.
Expeça-se o necessário.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2018.
Desembargador Oudivanil de Marins
Relator

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
1ª Câmara Especial
0001661-76.2011.8.22.0022 - Apelação
Origem: 0001661-76.2011.8.22.0022 São Miguel do Guaporé / 1ª 
Vara Cível
Apelante: Paulo Nóbrega de Almeida
Advogado: Robson Magno Clodoaldo Casula (OAB/RO 1404)
Advogado: Delmir Balen (OAB/RO 3227)
Apelante: Jorge Lourenço da Silva
Advogado: Delmir Balen (OAB/RO 3227)
Apelante: José Caetano de Souza
Advogado: Delmir Balen (OAB/RO 3227)
Apelante: Esmera Pereira dos Santos Oliveira
Advogado: Delmir Balen (OAB/RO 3227)
Apelante: Daniel Antônio Filho
Advogado: Delmir Balen (OAB/RO 3227)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Litisconsorte Passivo Necessario: Município de São Miguel do 
Guaporé RO
Procuradora: Joyce Borba Defendi (OAB/RO 4030)
Relator(a) : Desembargador Oudivanil de Marins
Revisor(a) : Desembargador Eurico Montenegro
Vistos.
À Procuradoria de Justiça para emissão de parecer.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Desembargador Oudivanil de Marins
Relator

1ª CÂMARA CRIMINAL 

1ª Câmara Criminal
Despacho DO RELATOR
Habeas Corpus 
Número do Processo :0000380-10.2018.8.22.0000
Processo de Origem : 7000610-72.2015.8.22.0020
Paciente: E. K. A. da S.
Impetrante(Defensor Público): Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia( )
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível (Juizado Infância e 
Juventude) da Comarca de Rolim de Moura - RO
Relator:Des. Valter de Oliveira
Vistos.
Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia em favor de E. K. A. 
da S., que tem em seu desfavor a execução de medida educativa 
formada pela união de dois processos de apuração de ato 
infracional.
Aduz que o adolescente cumpria a medida educativa de liberdade 
assistida, quando foi internado em razão de um segundo fato, 
sendo posteriormente agraciado com a progressão da medida para 
a liberdade assistida.
Noticia que o adolescente descumpriu as regras da liberdade 
assistida e não compareceu às audiências de justificação. Ainda 
que oportunizado o cumprimento da medida, verificou-se que a 
inutilidade da medida, o que ensejou o acordo de internação junto 
à Comunidade Terapêutica Nova Aliança.
Ocorre que o adolescente não cumpriu com o acordo, o que 
ensejou a determinação de internação sanção, com fundamento no 
art. 122 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que se realizou 
que 19/09/2017, perdurando até a presente data, o que denota o 
excesso de prazo na sua manutenção.
Com fundamento no alegado excesso de prazo, busca, liminarmente, 
a imediata colocação em liberdade do adolescente E. K. A. da S.

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00003801020188220000&argumentos=00003801020188220000
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É o relatório. Decido.
O habeas corpus, remédio jurídico constitucional, visa reprimir 
ameaça ou coação por ilegalidade ou abuso de poder.
No caso, conquanto inquestionáveis as condições de admissibilidade 
do pleito, verifico que os elementos trazidos pelo impetrante são 
insuficientes, ao menos por ora, para refutar os fundamentos da 
medida socioeducativa.
Nos termos do art. 121, § 2º, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, a medida socioeducativa não comporta prazo 
determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, mediante 
decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses, período 
ainda não superado em relação ao paciente.
Anoto que a concessão de liminar em habeas corpus é medida 
excepcional, que exige a constatação de inequívoca ilegalidade, o 
que não vislumbro no caso ora analisado.
Necessário, assim, o processamento normal do writ, para um 
exame mais acurado do pedido, o que se fará em cotejo com as 
informações a serem prestadas pela autoridade impetrada.
Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino sejam solicitadas 
as informações da autoridade tida como coatora.
Após, dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Publique-se.
Porto Velho - RO, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Valter de Oliveira
Relator

2ª CÂMARA CRIMINAL

2ª Câmara Criminal
Despacho DO RELATOR
Recurso em Sentido Estrito 
Número do Processo :1000203-09.2017.8.22.0018
Processo de Origem : 1000203-09.2017.8.22.0018
Recorrente: Josué Ferreira da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia( )
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Miguel Monico Neto
Vistos.
Encaminhe-se os autos a Procuradoria de Justiça para emissão de 
parecer. Após, retorne-me conclusos os autos.
Publique-se. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

Despacho DO RELATOR
Recurso em Sentido Estrito 
Número do Processo :0000713-88.2016.8.22.0013
Processo de Origem : 0000713-88.2016.8.22.0013
Recorrente: Adão Matias Valadão
Advogado: Luiz Antonio Xavier de Souza Rocha(OAB/RO 4064)
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Recorrido: Assistente de Acusação
Advogado: Ameur Hudson Amâncio Pinto(OAB/RO 1807)
Relator:Desembargador Miguel Monico Neto.
Vistos.
Encaminhe-se os autos a Procuradoria de Justiça para emissão de 
parecer. Após, retorne-me conclusos os autos.
Publique-se. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

Despacho DO RELATOR
Revisão Criminal 
Número do Processo :0006339-93.2017.8.22.0000
Processo de Origem : 0008612-15.2012.8.22.0002
Revisionando: Abel de Souza Quirino
Advogado: Geocivaldo Santana Dias(OAB/RO 7164)
Revisionado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Desembargador Miguel Monico Neto.
Vistos.
Consoante certidão de fl. 50, intime-se o revisionando e seu 
advogado, para que comprove, no prazo de 5 (cinco) dias, os 
recolhimentos das custas judiciais e taxa da OAB, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

Despacho DO RELATOR
Habeas Corpus 
Número do Processo :0006612-72.2017.8.22.0000
Processo de Origem : 1000626-66.2017.8.22.0018
Paciente: Sidinei João da Silva
Impetrante(Advogado): Ronilson Wesley Pelegrine Barbosa(OAB/
RO 4688)
Impetrante(Advogado): Rodrigo Ferreira Barbosa(OAB/RO 8746)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Santa Luzia do Oeste - RO
Relator:Desembargador Miguel Monico Neto.
Vistos.
O Advogado Ronilson Wesley Pelegrine Barbosa - OAB/RO 4688 
impetra habeas corpus com pedido de liminar, em favor do paciente 
Sidinei João da Silva, preso por ter, em tese, cometido os delitos 
previstos no art. 147 e art. 213 ambos do CP c/c Lei 11.340/06.
Em suma, alega o impetrante que o paciente não cometeu o crime 
a ele imputado e não há justa causa para a sua manutenção em 
custódia, pois ausentes os pressupostos exigidos no art. 312 do 
CPP. 
Aduz que o suplicante tem o direito de responder o processo em 
liberdade, já que é possuidor de condições pessoais favoráveis. 
Requer a revogação da prisão preventiva, com a expedição, 
in limine, de alvará de soltura. Subsidiariamente, postula pela 
aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.
A liminar foi negada (fls. 103/104). 
A autoridade impetrada prestou informações (fls. 107/111). 
O i. Procurador de Justiça Ildemar Kussler manifestou-se pela 
denegação da ordem (fls. 112/114).
Em novas informações, o juízo a quo encaminhou a sentença 
proferida em 18/12/2017, onde o paciente foi condenado como 
incurso nas sanções dos art. 129, § 9º e art. 147, na forma do art. 
69, ambos do CP c/c a Lei 11.340/06, à pena definitiva de 08 meses 
de detenção, em regime aberto (fls. 117/122).
Examinados. Decido. 
Com a nova informação de que o paciente foi condenado pela prática 
dos crimes previstos nos art. 129, § 9º e art. 147, na forma do art. 69, 
ambos do CP c/c a Lei 11.340/06, à pena definitiva de 08 meses de 
detenção, em regime aberto, entendo que superado está o alegado 
constrangimento ilegal deduzido no caso, pois a segregação da 
paciente agora advém de uma sentença condenatória, restando 
prejudicada a apreciação do presente habeas corpus.
Posto isso, com fundamento no art. 659 do CPP e no art. 123, V, 
do RITJRO, julgo prejudicado o presente habeas corpus, em razão 
da perda do objeto.
Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.
Publique-se. 
Porto Velho - RO, 30 de dezembro de 2017.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator
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Despacho DO RELATOR
Apelação 
Número do Processo :0000673-18.2016.8.22.0010
Processo de Origem : 0000673-18.2016.8.22.0010
Apelante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado: Lincon Lopes do Rego
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia( )
Relator:Des. Miguel Monico Neto
Vistos. 
O Ministério Público do Estado de Rondônia, inconformado com a 
r. sentença prolatada pelo juízo da 1ª Vara Criminal de Rolim de 
Mora (fls. 138/147) que julgou parcialmente procedente a denúncia 
e absolveu o apelado Fernando Santiago de Souza, da imputação 
constante da denúncia, com base no art. 386, VII, do CPP, apela 
para esse Tribunal.
Mas, observa-se da distribuição, que houve um equívoco no 
cadastro do feito, pois ao invés de constar como apelado Fernando 
Santiago de Souza, constou o equivocadamente o nome do outro 
réu Lincoln Lopes do Rego, contra quem não houve interposição 
de recurso.
Assim, diante do ocorrido, encaminho os autos ao distribuidor para 
que corrija o equívoco, devolvendo-me os autos em seguida.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator 

Despacho DO RELATOR
Embargos de Declaração - Nrº: 1
Número do Processo :1000699-44.2017.8.22.0501
Processo de Origem : 1000699-44.2017.8.22.0501
Embargante: Alisson Nascimento de Araújo
Advogada: Marisamia Aparecida de Castro Inacio(OAB/RO 4553)
Advogada: Kelly Michelle de Castro Inácio Doerner(OAB/RO 
3240)
Advogado: Sebastião de Castro Filho(OAB/RO 3646)
Advogado: Gabriele Silva Ximenes(OAB/RO 7656)
Apelante: Dino César Marcolino Silva
Advogado: João de Castro Inácio Sobrinho(OAB/RO 433-A)
Apelante: Pedro Brito dos Santos
Advogada: Maria do Socorro Ribeiro Guimarães(OAB/RO 1270)
Advogado: Aristides Cesar Pires Neto(OAB/RO 4713)
Apelante: Daniela Nascimento Araújo
Advogada: Marisâmia Aparecida de Castro Inácio(OAB/RO 4553)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Miguel Monico Neto
Vistos.
Trata-se de Embargos de Declaração interpostos Alisson 
Nascimento de Araújo e outros, contra o acórdão de fls. 364/375 e 
versos que por unanimidade, rejeitou as preliminares e, no mérito, 
negou provimento à apelação, nos termos do voto do relator.
Intime-se o embargado, para querendo, manifestar-se no prazo de 
05 (cinco) dias (art. 1.023, §2º, do CPC). 
Após retorne-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Miguel Monico Neto.
Relator 
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

Despacho DO RELATOR
Agravo - Nrº: 1
Número do Processo :0006250-70.2017.8.22.0000
Processo de Origem : 0011596-56.2014.8.22.0501
Agravante: Ronis Gleisson Batista Gomes
Impetrante(Defensor Público): Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia( )

Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Execuções e Contravenções 
Penais da Comarca de Porto Velho - RO
Relator:Desembargador Miguel Monico Neto. 
Vistos. 
Trata-se de agravo Interno interposto por Ronis Gleisson Batista 
Gomes contra a decisão monocrática que indeferiu a petição inicial 
do writ que pretendia ver reformada decisão da qual o recurso 
cabível era o agravo de execução de pena, não servindo o habeas 
corpus como sucedâneo recursal e, por não vislumbrar ilegalidade 
flagrante que, eventualmente, ensejasse a concessão da ordem de 
ofício (fls. 27/28).
Como cediço, contra decisão proferida pelo relator caberá agravo 
interno para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao 
processamento, as regras do regimento interno do tribunal (art. 
1.021 do NCPC). 
Por sua vez, determina o § 2º do art. 1021 do NCPC que o relator 
intimará o agravado para se manifestar, no prazo de 15 dias.
Isso posto, dê-se vista dos autos à d. Procuradoria de Justiça. 
Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018
Desembargador Miguel Monico Neto.
Relator 

Despacho DO RELATOR
Habeas Corpus 
Número do Processo :0000383-62.2018.8.22.0000
Processo de Origem : 0000764-22.2018.8.22.0501
Paciente: Marceliana Silva Barbosa
Impetrante(Advogada): Mirtes Lemos Valverde(OAB/RO 2808)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da 
Comarca de Porto Velho - RO
Relator:Des. Miguel Monico Neto
Vistos.
A Advogada Mirtes Lemos Valverde - OAB/RO 2808 impetra 
habeas corpus com pedido de liminar, em favor de Marceliana 
Silva Barbosa, preso em flagrante no 19/01/2018, acusados de ter 
praticado, em tese, os delitos previstos no art. 33, caput, c/c art. 40, 
III, ambos da Lei 11.343/06, apontando como autoridade coatora o 
Juízo da 1ª Vara Delitos Tóxicos de Porto Velho.
Sustenta que não há fundamentos para a manutenção da prisão 
cautelar da paciente, pois inexistentes os pressupostos do art. 312 
do CPP, bem como a gravidade em abstrato do delito, por si só, 
não autoriza a prisão preventiva. 
Defende a possibilidade da paciente responder o processo em 
liberdade em razão de ser possuidora de condições pessoais 
favoráveis e de ter três filhos menores, Wesley de 09 anos, Welison 
de 06 anos e Eloá de 01 ano.
Requer a revogação da prisão preventiva deles, com a expedição, 
in limine, de alvará de soltura e, não sendo este o entendimento, 
que seja a paciente posto em liberdade, sob medidas diversas da 
prisão. 
É o breve relatório. Decido.
Como cediço, a concessão de liminar em sede de habeas corpus 
é medida excepcional, que exige a constatação inequívoca de 
manifesta ilegalidade, vedada a análise acurada de provas, 
consoante assentado solidamente pela jurisprudência (STF HC 
103142).
Na hipótese, não observo presente, de forma satisfatória, 
informações suficientes para a concessão da liminar pleiteada, ou 
seja, não visualizo, a princípio, a flagrante ilegalidade da custódia, 
devendo-se aguardar a instrução do writ, daí porque indefiro a 
liminar pretendida. 
A autoridade impetrada deverá informar a esta Corte a ocorrência 
de qualquer alteração relevante no quadro fático do processo de 
origem, especialmente se o paciente for solto. 
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Requisitem-se informações à autoridade dita coatora, facultando 
prestá-las pelo e-mail, dejucri2@tjro.jus.br, com solicitação de 
confirmação de recebimento, sem necessidade do envio por malote, 
por questão de celeridade e economia processual.
Ato contínuo, dê-se vista dos autos à d. Procuradoria de Justiça 
para emissão de parecer. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

2ª Câmara Criminal
Despacho DO RELATOR
Apelação 
Número do Processo :0001393-82.2016.8.22.0010
Processo de Origem : 0001393-82.2016.8.22.0010
Apelante: Erivelton dos Santos Pereira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia( )
Apelante: Jeferson dos Santos Monteiro
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia( )
Apelante: Valber Antonio de Souza Borges
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia( )
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Miguel Monico Neto
Vistos. 
Considerando que o apelante Jeferson dos Santos Monteiro teve sua 
pena substituída na sentença (fl. 255), deve ser desconsiderada a 
parte final do voto do relator que ordenou a expedição de mandado 
de prisão (fl. 308). 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Miguel Monico Neto
Presidente 2ª Câmara Criminal

Despacho DO RELATOR
Habeas Corpus 
Número do Processo :0006491-44.2017.8.22.0000
Processo de Origem : 1010124-95.2017.8.22.0501
Paciente: Cleonice Pereira de Lima Naressi
Impetrante(Advogado): Janus Pantoja Oliveira de Azevedo(OAB/
RO 1339)
Impetrante(Advogado): Rodrigo Ferreira Batista(OAB/RO 2840)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca 
de Porto Velho - RO
Relator:Desembargador Miguel Monico Neto.
Vistos.
Os advogados Janus Pantoja Oliveira de Azevedo - OAB/RO 1339 
e Rodrigo F. Batista – OAB/RO 2840 impetram habeas corpus sem 
pedido de liminar, em favor da paciente Cleonice Pereira de Lima 
Naressi, apontando como autoridade coatora o Juiz de Direito da 1ª 
Vara do Tribunal do Júri de Porto Velho.
Sustenta que a paciente foi presa temporariamente em 19/09/2017, 
por ter, em tese, matado a vítima Wilmar Batista de Sousa, cujo 
corpo carbonizado foi encontrado no Ramal Maravilha, zona rural 
de Porto Velho.
Aduzem que a prisão temporária foi convertida em prisão preventiva 
(17/11/2017), mas que não estão presentes os motivos ensejadores 
da constrição cautelar, porque inexistentes os pressupostos do art. 
312 do CPP.
Requereram a revogação da prisão preventiva, com a expedição, 
in limine, de alvará de soltura.
A autoridade prestou as informações (fls. 113/115 vº), destacando 
que revogou a prisão preventiva da paciente.
A i. Procuradora de Justiça Rita Maria Lima Moncks destaca que o 
writ encontra-se prejudicado (fls. 118/119).
Em razão da informação prestada pelo juízo a quo e confirmada 
pela Procuradoria de Justiça, com fundamento no art. 659 do CPP 
e no art. 123, V, do RITJRO, julgo prejudicado o presente habeas 
corpus, em razão da perda do objeto. 

Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.
Publique-se.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator 

Despacho DO RELATOR
Embargos de Declaração - Nrº: 1
Número do Processo :0006448-30.2015.8.22.0501
Processo de Origem : 0006448-30.2015.8.22.0501
Embargante: Francisca Maximiana Gomes
Advogada: Marisamia Aparecida de Castro Inacio(OAB/RO 4553)
Advogado: Washington Luis Terceiro Vieira Júnior(OAB/CE 
15733)
Advogado: João Henrique de Andrade(OAB/CE 30915)
Advogado: Paulo de Tarso Moreira Filho(OAB/CE 7143)
Advogado: Sebastião de Castro Filho(OAB/RO 3646)
Apelante: João Batista dos Santos Freire
Advogada: Marisamia Aparecida de Castro Inacio(OAB/RO 4553)
Advogada: Kelly Michelle de Castro Inácio Doerner(OAB/RO 
3240)
Advogado: Sebastião de Castro Filho(OAB/RO 3646)
Advogado: Gabriele Silva Ximenes(OAB/RO 7656)
Apelante: Ailson Silva Pereira
Advogado: João de Castro Inácio Sobrinho(OAB/RO 433A)
Apelante: Adalberto Ferreira da Silva
Advogado: Laercio Batista de Lima(OAB/RO 843)
Advogada: Elba Cerquinha Barbosa(OAB/RO 6155)
Apelante: Ivaldo Coutinho Magalhães
Advogado: José Maria de Souza Rodrigues(OAB/RO 1909)
Apelante: Alex Sandro Ferreira de Assis
Advogado: Clemildo Espiridião de Jesus(OAB/RO 1576)
Apelante: Humberto Teixeira de Oliveira
Advogado: João de Castro Inácio Sobrinho(OAB/RO 433A)
Apelante: Denilton Ferreira Mendonça
Advogado: José Maria de Souza Rodrigues(OAB/RO 1909)
Apelante: Edison Martins Machado
Advogado: Giuliano de Toledo Viecili(OAB/RO 2396)
Apelante: Gleiciane de Souza Aquino
Advogada: Marisamia Aparecida de Castro Inacio(OAB/RO 4553)
Advogado: Sebastião de Castro Filho(OAB/RO 3646)
Advogada: Kelly Michelle de Castro Inácio Doerner(OAB/RO 
3240)
Advogado: Gabriele Silva Ximenes(OAB/RO 7656)
Apelante: Rodrigo da Silva Costa
Defensor Público: João Luis Sismeiro de Oliveira(OAB/RO 294)
Apelante: Francisco de Assis da Silva
Advogada: Marisamia Aparecida de Castro Inacio(OAB/RO 4553)
Advogado: Washington Luis Terceiro Vieira Júnior(OAB/CE 
15733)
Advogado: João Henrique de Andrade(OAB/CE 30915)
Advogado: Paulo de Tarso Moreira Filho(OAB/CE 7143)
Advogado: Sebastião de Castro Filho(OAB/RO 3646)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Miguel Monico Neto
Vistos.
Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por Alex Sandro 
Ferreira de Assis, Francisca Maximiana Gomes, Francisco de 
Assis da Silva e Adalberto Ferreira da Silva contra o acordão (fls. 
3212/3232) que, por unanimidade, rejeitou as preliminares, e, no 
mérito, negou provimento aos recursos de apelações, nos termos 
do voto do relator. 
Intime-se o embargado, para querendo, manifestar-se no prazo de 
05 dias (art. 1.023, §2º, do CPC). 
Após retorne-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Desembargador Miguel Monico Neto.
Relator 

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00013938220168220010&argumentos=00013938220168220010
http://www.tjro
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Despacho DO RELATOR
Embargos de Declaração - Nrº: 1
Número do Processo :0000652-42.2016.8.22.0010
Processo de Origem : 0000652-42.2016.8.22.0010
Recorrente: Mengalvo Cordeiro de Oliveira
Advogado: Daniel dos Anjos Fernandes Júnior(OAB/RO 3214)
Advogado: Aírton Pereira de Araújo(OAB/RO 243)
Advogado: Cristovam Coelho Carneiro(OAB/RO 115)
Advogado: Fábio José Reato(OAB/RO 2061)
Advogado: Danilo Constance Martins Durigon(OAB/RO 5114)
Advogada: Tayná Damasceno de Araújo(OAB/RO 6952)
Advogado: Ananda Oliveira Barros(OAB/RO 8131)
Recorrido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Miguel Monico Neto
Vistos.
Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por Mengalvo 
Cordeiro de Oliveira contra o acordão (fls. 154/157) que, por 
unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação, nos 
termos do voto do relator. 
Intime-se o embargado, para querendo, manifestar-se no prazo de 
05 dias (art. 1.023, §2º, do CPC). 
Após retorne-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

Despacho DO RELATOR
Embargos de Declaração - Nrº: 1
Número do Processo :0004788-78.2017.8.22.0000
Processo de Origem : 0002053-11.2014.8.22.0022
Embargante: José Aldeci de Araújo
Advogado: José Marcus Corbett Luchesi(OAB/RO 1852)
Advogado: Oscar Luchesi(OAB/RO 109)
Embargante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Miguel Monico Neto
Vistos.
Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por José Aldeci 
de Araújo contra o acordão (fls. 330/333) que, por unanimidade, 
rejeitou a preliminar, e, no mérito, negou provimento ao recurso de 
apelação, nos termos do voto do relator. 
Intime-se o embargado, para querendo, manifestar-se no prazo de 
05 dias (art. 1.023, §2º, do CPC). 
Após retorne-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Miguel Monico Neto.
Relator

Despacho DO RELATOR
Habeas Corpus 
Número do Processo :0000377-55.2018.8.22.0000
Processo de Origem : 1001265-72.2017.8.22.0022
Paciente: Angelo Silva Cunha
Impetrante(Defensor Público): Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia( )
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de São 
Miguel do Guaporé - RO
Relator:Des. Miguel Monico Neto
Vistos.
A Defensoria Pública do Estado de Rondônia impetra habeas 
corpus com pedido de liminar, em favor de Ângelo Silva Cunha, 
preso em flagrante em 21/12/2017, acusado de ter praticado, em 
tese, o delito previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, apontando 
como autoridade coatora o Juízo da 1ª Vara Criminal de São Miguel 
do Guaporé.

Sustenta que não há fundamentos para a manutenção da prisão 
cautelar dos pacientes, pois inexistentes os pressupostos do art. 
312 do CPP, bem como a gravidade em abstrato do delito, por si 
só, não autoriza a prisão preventiva. 
Defende a possibilidade do paciente responder o processo em 
liberdade em razão de ser possuidor de condições pessoais 
favoráveis. 
Requer a revogação da prisão preventiva dele, com a expedição, 
in limine, de alvará de soltura e, não sendo este o entendimento, 
que seja o paciente posto em liberdade, sob medidas diversas da 
prisão. 
É o breve relatório. Decido.
Como cediço, a concessão de liminar em sede de habeas corpus 
é medida excepcional, que exige a constatação inequívoca de 
manifesta ilegalidade, vedada a análise acurada de provas, 
consoante assentado solidamente pela jurisprudência (STF HC 
103142).
Na hipótese, não observo presente, de forma satisfatória, 
informações suficientes para a concessão da liminar pleiteada, ou 
seja, não visualizo, a princípio, a flagrante ilegalidade da custódia, 
devendo-se aguardar a instrução do writ, daí porque indefiro a 
liminar pretendida. 
A autoridade impetrada deverá informar a esta Corte a ocorrência 
de qualquer alteração relevante no quadro fático do processo de 
origem, especialmente se a paciente for solta. 
Requisitem-se informações à autoridade dita coatora, facultando 
prestá-las pelo e-mail, dejucri2@tjro.jus.br, com solicitação de 
confirmação de recebimento, sem necessidade do envio por malote, 
por questão de celeridade e economia processual.
Ato contínuo, dê-se vista dos autos à d. Procuradoria de Justiça 
para emissão de parecer. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

2ª Câmara Criminal
Despacho DO RELATOR
Agravo de Execução Penal 
Número do Processo :0000159-27.2018.8.22.0000
Processo de Origem : 0002937-92.2013.8.22.0501
Agravante: Evandro Moura da Silva
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia( )
Agravado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Valdeci Castellar Citon
Vistos.
Consta que o presente feito foi distribuído por prevenção (art. 
142, do RITJRO) correspondente ao Habes Corpus n. 0004973-
19.2017.822.0000, o qual teve indeferida a petição inicial pelo 
Desembargador Miguel Monico, relator em substituição regimental 
(fls. 50/51).
Entretanto, conforme mencionado, o habeas corpus não foi 
conhecido, portanto, de acordo com o que prescreve o §1º, do art. 
142, do RITJRO, neste caso, não ocorre prevenção.
Assim, considerando a distribuição equivocada por prevenção, 
determino a remessa destes autos à Vice-Presidência para fins de 
nova distribuição, por sorteio.
Publique-se.
Porto Velho - RO, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Valdeci Castellar Citon
Relator

Despacho DO RELATOR
Habeas Corpus 
Número do Processo :0000381-92.2018.8.22.0000
Processo de Origem : 1004170-74.2017.8.22.0014
Paciente: Wellington Cerqueira de Jesus
Impetrante(Advogado): Lairce Martins de Souza(OAB/RO 3041)
Paciente: Willi Cerqueira de Jesus

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00006524220168220010&argumentos=00006524220168220010
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Impetrante(Advogado): Lairce Martins de Souza(OAB/RO 3041)
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Vilhena - RO
Relator:Des. Valdeci Castellar Citon
Vistos.
O advogado Lairce Martins de Souza (OAB/RO 3041) impetrou 
habeas corpus, com pedido liminar, em favor de Wellington 
Cerqueira de Jesus e Willi Cerqueira de Jesus, presos em flagrante 
no dia 15/12/2017 por terem, em tese, cometido os delitos descritos 
no art. 33, caput e 35 da Lei n. 11.343/06.
Destaca as condições pessoais favoráveis dos pacientes, alegando 
que estes são primários, possuem residência fixa, emprego lícito, 
além de possuírem menoridade penal relativa, sustentando ainda 
ser pequena a quantidade de droga apreendida.
Assevera que os pacientes fazem jus à concessão da liberdade, 
sendo que suas prisões afrontam os princípios da presunção de 
inocência e da dignidade da pessoa humana e que a decisão que 
decretou a prisão dos pacientes, está baseada tão somente na 
gravidade abstrata dos delitos.
Alega que não há nos autos, indícios de que, se soltos, os pacientes 
possam causar risco à ordem pública, à conveniência criminal, 
tampouco à aplicação da lei penal e que a pena a ser imposta será 
cumprida em regime diverso do fechado.
Por fim, pugna liminarmente pela revogação da prisão preventiva 
dos pacientes.
Posto isto. Decido.
Sabe-se que o habeas corpus é remédio jurídico-constitucional que 
visa reprimir ameaça ou coação à liberdade de locomoção de uma 
pessoa por ilegalidade ou abuso de poder. Assim, percebo que o 
presente pleito amolda-se ao disposto no art. 647 e seguintes da 
lei adjetiva penal.
Todavia, como exaustivamente vem decidindo esta Corte, a 
concessão de liminar em habeas corpus é medida excepcional, 
que exige a constatação de inequívoca ilegalidade, o que não se 
evidencia no presente caso, porquanto os elementos trazidos aos 
autos mostram-se insuficientes, ao menos por ora, para ilidir os 
motivos que ensejaram a prisão dos pacientes.
Desta forma, por ser esta uma fase que reclama pelo requisito 
do importante convencimento, o melhor caminho a se seguir é 
aguardar pelas informações a serem prestadas pela autoridade 
apontada como coatora.
Por este motivo, indefiro o pedido de liminar.
Conforme preceitua o art. 662 do CPP, solicitem-se, com urgência, 
informações ao i. Juízo impetrado, ficando fixado o prazo de 48 
horas para prestá-las, facultando-lhe enviá-las pelo e-mail dejucri2@
tjro.jus.br ou malote digital, com solicitação de confirmação de 
recebimento, sem necessidade do envio por malote físico, por 
questão de celeridade e economia processual.
Após, com as informações do juízo impetrado, ou, em caso de 
ausência destas, com as devidas certificações, remetam-se à d. 
Procuradoria de Justiça.
Publique-se.
Porto Velho - RO, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Valdeci Castellar Citon
Relator

2ª Câmara Criminal
Despacho DO RELATOR
Habeas Corpus 
Número do Processo :0000364-56.2018.8.22.0000
Processo de Origem : 0000062-61.2018.8.22.0021
Paciente: Weverson Luiz França
Impetrante(Defensor Público): Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia( )
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Buritis - RO
Relator:Des. Valdeci Castellar Citon

Vistos.
A Defensoria Pública do Estado de Rondônia impetrou habeas 
corpus, com pedido liminar, em favor de Weverson Luiz França, 
preso em flagrante no dia 21/01/2018, por ter, em tese, cometido o 
delito descrito no art. 155, §4º, inciso IV da CP e art. 309 do CTB.
Aduz que a manutenção da prisão do paciente é medida excessiva, 
argumentando que os requisitos da segregação cautelar não estão 
presentes no caso em tela.
Destaca as condições pessoais favoráveis do paciente, alegando 
que este é primário, possui bons antecedentes e residência fixa.
Assevera que em que pese o paciente tenha se negado a prestar 
o depoimento perante a autoridade policial, não há nos autos 
qualquer indício de que este tenha tentado obstruir o andamento 
das investigações.
Argumenta também que a decisão que decretou a prisão do 
paciente foi baseada tão somente em elementos abstratos, motivo 
pelo qual o paciente sofre constrangimento ilegal.
Tece argumentos sobre a possibilidade de aplicação de medidas 
cautelares alternativas à prisão.
Alega que, em caso de eventual condenação, o paciente fará jus ao 
regime semiaberto, sendo sua prisão nesta fase uma medida mais 
gravosa do que seria a execução da pena.
Por fim, pugna liminarmente pela revogação da prisão preventiva 
do paciente. Subsidiariamente requer a aplicação de medidas 
cautelares alternativas à prisão, com exceção da fiança, visto que 
se trata de paciente hipossuficiente.
Relatado. Decido.
Conquanto o habeas corpus seja instrumento amplamente utilizado nas 
hipóteses em que o agente sofre ou está ameaçado de sofrer coação 
em sua liberdade de locomoção, fica prejudicado o processamento do 
writ quando a autoridade apontada como coatora revoga a decisão 
que, originariamente, causava suposto constrangimento ilegal, ante a 
perda superveniente de interesse de agir.
Assim, em consulta ao SAP, verifico que em audiência realizada 
no dia 24/01/2018 o magistrado a quo revogou a prisão preventiva 
do paciente, razão pela qual julgo prejudicada a análise do habeas 
corpus, em razão da perda do objeto, com fundamento no art. 659 
do CPP e no art. 123, inc. V, do atual RITJRO.
Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos.
Publique-se.
Porto Velho - RO, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Valdeci Castellar Citon
Relator

Despacho DO RELATOR
Habeas Corpus 
Número do Processo :0000369-78.2018.8.22.0000
Paciente: Diego Macedo Vieira
Impetrante(Advogado): Ezio Pires dos Santos(OAB/RO 5870)
Impetrante(Advogada): Bruna Duarte Feitosa dos Santos 
Barros(OAB/RO 6156)
Impetrado: Juiz de Direito da Audiência de Custódia da Comarca 
de Porto Velho - RO
Relator em substituição: Desembargador Valdeci Castellar Citon
Trata-se de Habeas Corpus com pedido de liminar impetrado pelo 
advogado Ezio Pires dos Santos (OAB/RO 5870) e Bruna Duarte 
Feitosa dos Santos Barros (OAB/RO 6156) em favor de Diego 
Macedo Vieira, preso em flagrante delito no dia 05.01.2018, pela 
prática do crimes previstos no art. 33, caput, da Lei 11.343/06 e 
art. 244-B da Lei n. 8.069/90, apontando como autoridade coatora 
o Juízo de Direito da Audiência de Custódia da Comarca de Porto 
Velho/RO, que ratificou a prisão preventiva decretada pelo juízo 
plantonista (fls. 57).
Os impetrantes afirmam que o paciente é usuário de drogas e a 
que a substância apreendida em sua posse (1,98g de maconha e 
11,27g de cocaína – laudo pericial de fls.55-56) era destinada ao 
seu consumo.

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00003645620188220000&argumentos=00003645620188220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00003697820188220000&argumentos=00003697820188220000


Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

54DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Alega que não estão presentes os motivos ensejadores da custódia 
cautelar, previstos no art. 312 do Código de Processo Penal, 
aduzindo, inclusive, a ausência de justa causa para a segregação 
cautelar do representado.
Argumentam ainda, que a decisão impugnada não possui 
fundamentação idônea, pois não está concretamente fundamentada, 
violando o disposto no art. 93, IX da Constituição Federal, 
pontificando ainda, que paira em favor do paciente o princípio 
constitucional da presunção da inocência (art. 5º, LVII, CF). 
Afirma ainda que em caso de eventual condenação, a projeção da 
pena aplicada ao paciente, por ser primário, será no mínimo legal 
e o regime de cumprimento de pena será no aberto, de modo que 
não há plausibilidade em manter a segregação do paciente nessa 
fase.
Aduz que o paciente é primário, possui bons antecedentes, possui 
residência fixa, emprego e ocupação lícita, ostentando condições 
pessoais favoráveis a responder ao processo em liberdade, 
podendo ser fixada algumas das medidas cautelares previstas no 
art. 319 do CPP.
Pugna pela concessão da liberdade ao paciente em sede de liminar, 
ou subsidiariamente, seja aplicada alguma das medidas cautelares 
previstas no art. 319 do CPP, e no mérito a concessão da ordem.
Juntou as peças de fls. 13/57.
Examinados, decido.
A concessão de liminar é medida de caráter excepcional, admitida 
sempre que diante de evidente ilegalidade estejam presentes os 
requisitos das medidas cautelares em geral (fumus boni iuris e 
periculum in mora).
Em exame perfunctório dos autos não verifico presentes os 
requisitos que poderiam autorizar a concessão da liminar pleiteada, 
por não evidenciar de plano a ilegalidade alegada, guardando-me 
para analisar oportunamente o mérito, após as informações a serem 
prestadas pela d. autoridade apontada como coatora, motivo pelo 
qual INDEFIRO a liminar.
Solicitem-se com urgência informações ao i. Juízo impetrado para 
prestá-las em 48 horas, conforme preceituam os arts. 662 do CPP 
e 298 do RITJRO, facultando-lhe prestá-las pelo e-mail, dejucri2@
tjro.jus.br, com solicitação de confirmação de recebimento, sem 
necessidade do envio por malote, por questão de celeridade e 
economia processual. 
Após, com as informações do juízo impetrado, retifique-se o termo 
de distribuição para incluir os dados do processo de origem e, em 
seguida, remetam-se à d. Procuradoria Geral de Justiça. 
Intime-se. 
Publique-se. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Valdeci Castellar Citon 
Relator em substituição

ABERTURA DE VISTAS

2ª Câmara Criminal
ABERTURA DE VISTA
Apelação nrº 0101915-46.2009.8.22.0501
Apelante: O. P. da S.
Advogado: Gilvane Veloso Marinho (OAB/RO 2139)
Advogado: José Soares Ferreira (OAB/RO 745E)
Advogada: Gilvana Paz Velozo (OAB/RO 1020E)
Apelado: Ministério Público do Estado de Rondônia
“Nos termos do Provimento n. 001/2001-PR, de 13/9/2001, abro vista 
ao apelante para apresentar as razões ao recurso interposto.”
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018
(a) Belª Maria Socorro Furtado Marques
Diretora do 2DEJUCRI

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS

Câmaras Criminais Reunidas
Despacho DO RELATOR
Embargos Infringentes e de Nulidade 
Número do Processo :0006830-03.2017.8.22.0000
Processo de Origem : 0005716-12.2011.8.22.0009
Embargante: Cleontte Barreto de Carvalho
Advogado: Romilson Fernandes da Silva(OAB/RO 5109)
Advogado: Deivide Stefani Caçula Arcoverde(OAB/RO 8369)
Advogada: Telma Santos da Cruz(OAB/RO 3156)
Advogada: Georgia Pinto Dias Leite(OAB/MT 10298)
Apelante: Adriano José de Freitas
Advogado: Sebastião Cândido Neto(OAB/RO 1826)
Advogada: Georgia Pinto Dias Leite(OAB/MT 10298)
Advogado: Romilson Fernandes da Silva(OAB/RO 5109)
Advogada: Telma Santos da Cruz(OAB/RO 3156)
Embargado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Valdeci Castellar Citon
Vistos.
Vieram os autos conclusos para manifestação quanto à 
intempestividade dos embargos infringentes opostos por Adriano 
José de Freitas (fls. 641/650), todavia o art. 377 do RITJ atribui ao 
relator do acórdão embargado este Juízo de admissibilidade.
Deste modo, determino a remessa dos autos ao relator do 
acórdão embargado para manifestação quanto à admissibilidade 
dos embargos. Após, remetam-se à Procuradoria de Justiça para 
contrarrazões.
Intime-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Porto Velho - RO, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Valdeci Castellar Citon
Relator

Câmaras Criminais Reunidas
Despacho DO RELATOR
Revisão Criminal 
Número do Processo :0006629-11.2017.8.22.0000
Processo de Origem : 0001767-59.2011.8.22.0015
Revisionando: José Feliciano da Silva
Advogado: Fabriny Neves Guimarães(OAB/MG 78654)
Revisionado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Desembargador Miguel Monico Neto.
Vistos.
Consoante certidão de fl. 49, intime-se o revisionando e seu 
advogado, para que comprove, no prazo de 5 (cinco) dias, os 
recolhimentos das custas judiciais e taxa da OAB, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

Despacho DO RELATOR
Revisão Criminal 
Número do Processo :0000269-26.2018.8.22.0000
Processo de Origem : 0000866-33.2016.8.22.0010
Revisionando: Rafael Vieira
Defensor Público: Defensoria Pública do Estado de Rondônia( )
Revisionado: Ministério Público do Estado de Rondônia
Relator:Des. Miguel Monico Neto
Vistos.
Rafael Vieira protocolizou revisão criminal, com base no art. 621, 
III, do CPP, contra acórdão deste Tribunal que negou provimento 
ao recurso de apelação criminal e manteve a sentença que o 
condenou pela prática do crime de roubo, à pena de 07 anos e 04 
meses de reclusão e 30 dias multa em regime semiaberto.

http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=01019154620098220501&argumentos=01019154620098220501
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00068300320178220000&argumentos=00068300320178220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00066291120178220000&argumentos=00066291120178220000
http://www.tjro.jus.br/apsg/faces/jsp/index.jsp?grau=2&tipo=0&palavraantiga=00002692620188220000&argumentos=00002692620188220000
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Examinados. Decido.
Sabe-se que a ação de revisão criminal prevista no CPP constitui-
se em medida de exceção, cabível apenas nos casos taxativamente 
arrolados em lei (CPP, art. 621), para o desfazimento da coisa 
julgada, inclusive as decisões do Tribunal do Júri.
Trata-se de instituto excepcional pois destina-se a rescindir as 
decisões condenatórias que já se tornaram imutáveis, seja pelo 
decurso do tempo, seja pelo esgotamento dos recursos cabíveis.
Segundo o magistério de Ada Pellegrini Grinover:
Só em casos excepcionais, taxativamente elencados pelo legislador, 
prevê o ordenamento jurídico a possibilidade de desconstituir-se 
a coisa julgada por intermédio da ação de revisão criminal e da 
ação rescisória para o juízo cível. Isto ocorre quando a sentença 
se reveste de vícios extremamente graves, que aconselham a 
prevalência do valor “justiça” sobre o valor “certeza”.
No balanceamento dos valores em jogo, o legislador previu 
expressamente, no art. 621 do CPP (e no art. 485 CPC), os casos 
de rescindibilidade da sentença passada em julgado. Mas, diante 
da relevância do instituto da coisa julgada, tais casos devem ter 
aplicação estrita. Assim, não se pode aplaudir a linha doutrinária 
que tende a ver na revisão criminal meio comum de impugnação 
da sentença, equiparável à apelação. (in Recursos no Processo 
Penal, RT - 6ª ed., p. 237)
Nesse passo, para o conhecimento da ação revisional impõe-se 
um juízo prévio da adequabilidade do que foi narrado na petição 
inicial e com os fundamentos constantes nos incisos do art. 621 
do CPP.
Por sua vez, o inciso III do mencionado art. 621 do CPP, dispõem, 
que será admitida a revisão de processo findo, quando após a 
sentença, se descobrirem novas provas de inocência do condenado 
ou de circunstância que determine ou autorize diminuição especial 
da pena.
Com efeito, não há como se considerar o termo de declaração/
confissão de fls. 08 como prova nova bastante para mudar o 
acórdão. Para considerar a mencionada declaração como prova 
nova, imperioso que ela seja produzida em justificação prévia ou 
no próprio curso da revisão criminal.
Nesse sentido tem decidido o STJ:
REVISÃO CRIMINAL. NOVAS PROVAS CONSISTENTES EM 
DECLARAÇÕES PARTICULARES. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. 
AUSENCIA. NÃO CONHECIMENTO. Instruído o pedido de 
revisão com declarações particulares não produzidas mediante 
justificação judicial, com as cautelas legais - Dele não se conhece 
por desatendido o pressuposto figurante no art. 621, III, do CPP. 
Pedido de revisão não conhecido. (RvCr .177/DF, Rel. Ministro 
JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
28/05/1997, DJ 04/08/1997, p. 34643). (g.n.).
No mesmo sentido é o entendimento desta Corte:
REVISÃO CRIMINAL. PROVA NOVA – DECLARAÇÕES 
EXTRAJUDICIAIS. A prova nova, para ensejar a revisão criminal, 
deve ser feita em juízo, observado o princípio do contraditório. 
Declaração de suposta testemunha, sem o caminho da justificação 
judicial, não se presta como prova nova (Revisão Criminal 
n. 200.000.2008.001764-9, Rel. Des. Miguel Monico Neto, j. 
15/9/2008).
Assim, não há como considerar a declaração em comento como 
prova nova, suficiente a desconstituir a decisão condenatória, 
principalmente por ser ela oriunda de decisão do colegiado e, 
nesse passo, à luz do exposto, não existe fundamento que permita 
a revisão do julgado, e por esse motivo indefiro a inicial com base 
no art. 625, § 3º, CPP e art. 123, IV, do RITJRO.
Intime-se.
Publique-se.
Após as diligências de praxe, arquive-se.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Desembargador Miguel Monico Neto
Relator

PAUTA DE JULGAMENTO 

CÂMARAS ESPECIAIS REUNIDAS 

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Câmaras Especiais Reunidas

Pauta de Julgamento
Sessão 145

Pauta elaborada nos termos do artigo 246 e seguintes do Regimento 
Interno deste Tribunal, relativa aos processos abaixo relacionados, 
bem como aqueles adiados de pautas já publicadas, que serão 
julgados em sessão que se realizará no Plenário II deste Tribunal 
de Justiça, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dezoito, às 08h30.

Obs.:Para a sustentação oral, conforme previsto no art. 57 caput 
e parágrafo 1º do referido Regimento, os senhores advogados 
deverão inscrever-se, previamente, junto ao 1º Departamento 
Judiciário Especial, ou verbalmente, até o início da Sessão, 
observando-se, o disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 271 da 
mesma norma.

n. 01 0803380-19.2017.8.22.0000 Conflito de Competência (PJe)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Origem: 7037125-95.2017.8.22.0001 Porto Velho/2ª Vara de 
Execuções Fiscais e Registros Públicos
Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara de Execuções Fiscais e 
Registros Públicos da Comarca de Porto Velho - RO
Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Porto Velho - RO
Distribuído em 05/12/2017

n. 02 0803414-91.2017.8.22.0000 Conflito de Competência (PJe)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Origem: 7011552-52.2017.8.22.0002 Ariquemes/1ª Vara do Juizado 
Especial da Fazenda Pública
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara do Juizado Especial da 
Fazenda Pública da Comarca de Ariquemes - RO
Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Ariquemes - RO
Redistribuído em 07/12/2017

n. 03 0802111-62.2017.8.22.0000 Conflito de Competência (PJe)
Relator: DES. RENATO MARTINS MIMESSI
Origem: 7000392-30.2017.8.22.0002 Ariquemes/1º Juizado 
Especial da Fazenda Pública
Suscitante: Juiz de Direito do 1º Juizado Especial da Fazenda 
Pública da Comarca de Ariquemes - RO
Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Ariquemes - RO
Redistribuído em 06/11/2017

n. 04 0800232-63.2017.8.22.9000 Conflito de Competência (PJe)
Relator: DES. GILBERTO BARBOSA
Origem: 0009605-56.2015.8.22.0001 Ariquemes/2ª Vara Cível
Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Ariquemes - RO
Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Porto Velho - RO
Redistribuído em 06/12/2017

Porto Velho, 30 de janeiro de 2018

Exmo. Des. Renato Martins Mimessi
Presidente da Câmaras Especiais Reunidas

em substituição regimental
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DEPARTAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Ata de Distribuição - Data : 29/01/2018
Vice-Presidente :  Des. Renato Martins Mimessi
Representante da OAB : Shisley Nilce Soares da Costa (OAB/RO 
1244)

Foram distribuídos os seguintes feitos, pelo sistemas SDSG E SAP 
2º Grau:

PRESIDÊNCIA
0000376-70.2018.8.22.0000 Precatório
Origem: 70042213820168220007
Cacoal/1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública
Relator: Des. Walter Waltenberg Silva Junior
Requerente:  Adelino Rosa Garcia
Advogado:  Dieison Walaci Miranda Pires (OAB/RO 7011)
Requerido:  Estado de Rondônia
Procurador:  Procuradoria Geral do Estado de Rondônia 
Distribuição por Sorteio

0000382-77.2018.8.22.0000 Precatório
Origem: 70001304120178220015
Guajará-Mirim/1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública
Relator: Des. Walter Waltenberg Silva Junior
Requerente:  Sebastião Félix Reis
Advogado:  Dilney Eduardo Barrionuevo Alves (OAB/RO 301B)
Advogada:  Eurianne de Souza Passos Barrionuevo Alves (OAB/
RO 3894)
Requerido:  Estado de Rondônia
Procurador:  Luis Eduardo Mendes Serra (OAB/RO 6674)
Distribuição por Sorteio

1ª CÂMARA CÍVEL
0003403-79.2014.8.22.0007  SDSG Apelação
Origem: 00034037920148220007
Cacoal/1ª Vara Cível
Relator: Des. Raduan Miguel Filho
Apelante:  Banco Volkswagen S/A
Advogado:  Manoel Archanjo Dama Filho (OAB/RO 4658)
Advogado:  Marcelo Brasil Saliba (OAB/RO 5258)
Advogado:  Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Advogada:  Gabriela de Lima Torres (OAB/RO 5714)
Advogado:  Vagner Marques de Oliveira (OAB/SP 159335)
Advogada:  Silvia Helena Soares Brito (OAB/SP 270703)
Apelado:  Valdenir Martins
Advogado:  Fernando da Silva Azevedo (OAB/RO 1293)
Redistribuição por Prevenção de Magistrado

1ª CÂMARA CRIMINAL
0000378-40.2018.8.22.0000 Agravo de Execução Penal
Origem: 00034976820128220501
Porto Velho - Fórum Criminal/1ª Vara de Execuções e Contravenções 
Penais
Relator: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Agravante:  Jeferson da Silva Oliveira
Defensor Público:  Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Agravado:  Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0003095-70.2015.8.22.0601 Apelação
Origem: 00030957020158220601
Porto Velho - Fórum Criminal/3ª Vara Criminal
Relator: Juiz Francisco Borges Ferreira Neto
Apelante:  Tiago de Souza
Defensor Público:  Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado:  Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0000501-92.2015.8.22.0501 Apelação
Origem: 00005019220158220501
Porto Velho - Fórum Criminal/2º Juizado de Violência Doméstica e 
Familiar contra Mulher
Relator: Juiz Francisco Borges Ferreira Neto
Revisor: Des. Valter de Oliveira
Apelante:  Flavio Borges (Réu Preso), Data da Infração: 14/01/2015, 
Regime da Pena: ABERTO, Pena Substituída : Não
Advogado:  Manoel Onildo Alves Pinheiro (OAB/RO 852)
Apelado:  Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0000380-10.2018.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 70006107220158220020
Rolim de Moura/2ª Vara Cível (Juizado Infância e Juventude)
Relator: Des. Valter de Oliveira
Paciente:  E. K. A. da S.
Impetrante (Defensor Público):  Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Impetrado:  Juiz de Direito da 2ª Vara Cível (Juizado Infância e 
Juventude) da Comarca de Rolim de Moura - RO
Distribuição por Sorteio

0008014-82.2013.8.22.0501 Apelação
Origem: 00080148220138220501
Porto Velho - Fórum Criminal/3ª Vara Criminal
Relator: Juiz Francisco Borges Ferreira Neto
Apelante:  Ministério Público do Estado de Rondônia
Apelado:  Luciano Ferreira da Silva
Advogado:  José Assis dos Santos (OAB/RO 2591)
Advogada:  Juliana Maia Ratti (OAB/RO 3280)
Redistribuição por Sorteio

7045354-44.2017.8.22.0001 Apelação
Origem: 70453544420178220001
Porto Velho - Juizado da Infância e Juventude/1º Juizado da 
Infância e da Juventude
Relator: Des. Valter de Oliveira
Apelante:  M. H. M. C.
Advogado:  Carlos Frederico Meira Borré (OAB/RO 3010)
Advogado:  Orlando Leal Freire (OAB/RO 5117)
Advogado:  Vinicius Jacome dos Santos Júnior (OAB/RO 3099)
Advogado:  Heliton Santos de Oliveira (OAB/RO 5792)
Apelado:  Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

2ª CÂMARA CÍVEL
0002305-48.2013.8.22.0022  SDSG Apelação
Origem: 00023054820138220022
São Miguel do Guaporé/1ª Vara Cível
Relator: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia
Apelante:  Mercantil Nova Era Ltda
Advogada:  Mirtes Lemos Valverde (OAB/RO 2808)
Apelada:  Cooperativa de Crédito Rural do Vale do Guaporé Ltda
Advogada:  Karina Jiosane Goreti Theis (OAB/RO 6045)
Redistribuição por Sorteio

2ª CÂMARA CRIMINAL
1008935-82.2017.8.22.0501 Apelação
Origem: 10089358220178220501
Porto Velho - Fórum Criminal/2ª Vara Criminal
Relator: Des. Miguel Monico Neto
Revisora: Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno
Apelante:  Elizafã Lima de Araújo (Réu Preso), Data da Infração: 
03/06/2017, Regime da Pena: FECHADO, Pena Substituída : Não
Defensor Público:  Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelante:  Geovane Pestana (Réu Preso), Data da Infração: 
03/07/2017, Regime da Pena: FECHADO, Pena Substituída : Não
Defensor Público:  Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado:  Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio
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0000377-55.2018.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 10012657220178220022
São Miguel do Guaporé/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Miguel Monico Neto
Paciente:  Angelo Silva Cunha
Impetrante (Defensor Público):  Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia 
Impetrado:  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de São 
Miguel do Guaporé - RO
Distribuição por Sorteio

7043274-10.2017.8.22.0001 Apelação
Origem: 70432741020178220001
Porto Velho - Fórum Cível/Juizado da Infância e da Juventude
Relator: Des. Valdeci Castellar Citon
Apelante:  C. L. S. de O.
Defensor Público:  Defensoria Pública do Estado de Rondônia 
Apelado:  Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0000379-25.2018.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00008768820188220501
Porto Velho - Fórum Criminal/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Relator: Des. Valdeci Castellar Citon
Paciente:  Alessandro Farias de Oliveira Rodrigues
Impetrante (Advogada):  Marisamia Aparecida de Castro Inacio 
(OAB/RO 4553)
Impetrante (Advogada):  Kelly Michelle de Castro Inácio Doerner 
(OAB/RO 3240)
Impetrante (Advogado):  Sebastião de Castro Filho (OAB/RO 3646)
Impetrante (Advogado):  Gabriele Silva Ximenes (OAB/RO 7656)
Impetrado:  Juiz de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da 
Comarca de Porto Velho - RO
Distribuição por Sorteio

0000384-47.2018.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00007155820168220013
Cerejeiras/1ª Vara
Relatora: Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno
Paciente:  Edinalva Carvalho Nogueira
Impetrante (Advogado):  Paulo Cézar Rodrigues de Araújo (OAB/
RO 3172)
Impetrante (Advogado):  Neilton Messias dos Santos (OAB/RO 4387)
Impetrante (Advogado):  João Felipe Saurin (OAB/RO 9034)
Impetrado:  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Cerejeiras - RO
Distribuição por Prevenção de Magistrado

0000381-92.2018.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 10041707420178220014
Vilhena/1ª Vara Criminal
Relator: Des. Valdeci Castellar Citon
Paciente:  Wellington Cerqueira de Jesus
Impetrante (Advogado):  Lairce Martins de Souza (OAB/RO 3041)
Paciente:  Willi Cerqueira de Jesus
Impetrante (Advogado):  Lairce Martins de Souza (OAB/RO 3041)
Impetrado:  Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Vilhena - RO
Distribuição por Sorteio

7001694-16.2016.8.22.0007 Apelação
Origem: 70016941620168220007
Cacoal/2ª Vara Cível
Relator: Des. Valdeci Castellar Citon
Apelante:  F. S. da C.
Advogada:  Márcia Passaglia (OAB/RO 1695)
Advogada:  Daniele Demicio de Araújo (OAB/RO 6302)
Apelado:  Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

0000383-62.2018.8.22.0000 Habeas Corpus
Origem: 00007642220188220501
Porto Velho - Fórum Criminal/1ª Vara de Delitos de Tóxicos
Relator: Des. Miguel Monico Neto
Paciente:  Marceliana Silva Barbosa
Impetrante (Advogada):  Mirtes Lemos Valverde (OAB/RO 2808)
Impetrado:  Juiz de Direito da 1ª Vara de Delitos de Tóxicos da 
Comarca de Porto Velho - RO
Distribuição por Sorteio

0005526-86.2015.8.22.0501 Apelação
Origem: 00055268620158220501
Porto Velho - Fórum Criminal/2º Juizado de Violência Doméstica e 
Familiar contra Mulher
Relatora: Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno
Apelante:  José Cícero Alves da Silva
Defensor Público:  Adelino Cataneo (OAB/RO 150B)
Apelado:  Ministério Público do Estado de Rondônia
Distribuição por Sorteio

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
0006769-45.2017.8.22.0000 Revisão Criminal
Origem: 0008898-83.2014.8.22.0014
Tribunal de Justiça - Estado de Rondônia
Relator: Des. Daniel Ribeiro Lagos
Revisor: Des. Valdeci Castellar Citon
Revisionando:  Júlio César Lopes
Advogado:  Romilson Fernandes da Silva (OAB/RO 5109)
Advogado:  Gustavo José Seibert Fernandes da Silva (OAB/RO 
6825)
Revisionado:  Ministério Público do Estado de Rondônia
Redistribuição por Sorteio

RESUMO DA DISTRIBUIÇÃO

Orgão Julgador / Magistrado               Dist          Red          Tra           Tot

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Raduan Miguel Filho  0 1 0 1

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Daniel Ribeiro Lagos  1 0 0 1
Des. Valter de Oliveira  2 0 0 2
Juiz Francisco Borges Ferreira Neto 2 1 0 3

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia 0 1 0 1

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Miguel Monico Neto  3 0 0 3
Des. Valdeci Castellar Citon  4 0 0 4
Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno 2 0 0 2

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
Des. Daniel Ribeiro Lagos  0 1 0 1

PRESIDÊNCIA
Des. Walter Waltenberg Silva Junior 2 0 0 2

Total de Distribuições               16 4 0            20

Porto Velho, 29 de janeiro de 2018

Des. Renato Martins Mimessi
Vice-Presidente do TJ/RO.
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SECRETARIA ADMINISTRATIVA

DEPARTAMENTO DE ECONOMIA E FINANÇAS

Extrato de Contrato
EXTRATO DO CONTRATO Nº 4/2018

 
1 – CONTRATADA: CREATECH COMÉRCIO E SOLUÇÕES CORPORATIVAS EIRELI ME.
2 - PROCESSO: 0311/0157/18.
3 - OBJETO: Aquisição de material permanente (scanners), para atender às demandas do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia.
4 – BASE LEGAL: Pregão Eletrônico n. 066/2017.
5 – VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de sua última assinatura pelas partes, em 30/01/2018, ressalvada a garantia e a 
assistência técnica on-site,que será de 36 (trinta e seis) meses.
6 – VALOR: R$ 418.832,00.
7 - NOTA DE EMPENHO: 2018NE00130.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.126.2064.1169.
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.
11 – ASSINAM:  Desembargador Walter Waltemberg Silva Junior – Presidente do Tribunal de Justiça de Rondônia e Fernando Godoy de 
Souza – Representante Legal.
 

 

Documento assinado eletronicamente por FREDSON LUIZ CARVALHO MENDES, Diretor (a) de Departamento, 
em 30/01/2018, às 11:32, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0541713 e o 
código CRC 0B731D40.

Extrato de Contrato Simplificado
CONTRATO SIMPLIFICADO Nº 54/2018

 
1 – CONTRATADA: BENEDITO DA SILVA PEREIRA ME.
2 - PROCESSO: 0311/0175/18.
3 - OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de água mineral e garrafão de água e carga de Gás GLP de 13 kg, em atendimento 
às necessidades do Fórum da Comarca de Santa Luzia D’ Oeste.
4 – BASE LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93.
5 – VIGÊNCIA: a partir da data da sua última assinatura pelas em 29/01/2018 partes até 31/12/2018.
6 – VALOR: R$ 5.507,50.
7 - NOTA DE EMPENHO: 2018NE00232.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
02.122.2067.2071.
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.
11 – ASSINAM:  Juiz Sérgio William Domingues Teixeira – Secretária Geral do Tribunal de Justiça de Rondônia e Robson da Silva Pereira 
– Representante Legal.

 

Documento assinado eletronicamente por FREDSON LUIZ CARVALHO MENDES, Diretor (a) de Departamento, 
em 30/01/2018, às 09:15, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540962 e o 
código CRC 0FC1E4B0.
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Extrato de Contrato Simplificado
CONTRATO SIMPLIFICADO Nº 48/2018

 
1 – CONTRATADA: ATACADÃO DO SUL COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ARMARINHO LTDA EPP.
2 - PROCESSO: 0311/0118/18.
3 - OBJETO: Prestação de serviços de fotocópias em atendimento às necessidades do Fórum da Comarca de Espigão D’Oeste.
4 – BASE LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93.
5 – VIGÊNCIA: A partir da data de sua última assinatura pelas partes em 30/01/2018 até 31 de dezembro de 2018.
6 – VALOR: R$ 3.000,00
7 - NOTA DE EMPENHO: 2018NE00147.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:  02.122.2067.2071
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.
11 – ASSINAM:  Juíza Silvana Maria de Freitas – Secretária Geral do Tribunal de Justiça de Rondônia em substituição e Marili Terezinha 
Dallabrida – Representante Legal.

 

Documento assinado eletronicamente por FREDSON LUIZ CARVALHO MENDES, Diretor (a) de Departamento, 
em 30/01/2018, às 09:15, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540970 e o 
código CRC 394608DA.

 

Extrato de Contrato Simplificado
Nº 57/2018

1 – CONTRATADA: REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA.
2 - PROCESSO: 0311/0177/18.
3 - OBJETO: Aquisição de material de Consumo (Cartucho de toner), visando atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.
4 – BASE LEGAL: Pregão Eletrônico n° 051/2017.
5 – VIGÊNCIA: a partir da data da sua última assinatura pelas partes em 30/01/2018 até 31/12/2018.
6 – VALOR: R$ 219.994,80
7 - NOTA DE EMPENHO: 2018NE00221.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.122.2067.2180
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.
11 – ASSINAM:  Juiz Sérgio William Domingues Teixeira – Secretário Geral do Tribunal de Justiça de Rondônia e Leandro Figueiredo de 
Castro – Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por FREDSON LUIZ CARVALHO MENDES, Diretor (a) de Departamento, 
em 30/01/2018, às 09:15, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540778 e o 
código CRC F4B1B76B.

Extrato de Contrato Simplificado
Nº 56/2018

1 – CONTRATADA: COMERCIAL TORRES EIRELI - EPP.
2 - PROCESSO: 0311/0199/18.
3 - OBJETO: Aquisição de material de Consumo (álcool etílico), para atender ao Poder Judiciário do Estado de Rondônia - PJRO.
4 – BASE LEGAL: Pregão Eletrônico n° 122/2017.
5 – VIGÊNCIA: A partir da data da sua última assinatura pelas partes em 29/01/2018 até 31/12/2018



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
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6 – VALOR: R$ 368,00
7 - NOTA DE EMPENHO: 2018NE00226.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.122.2067.2180
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.
11 – ASSINAM:  Juiz Sérgio William Domingues Teixeira – Secretário Geral do Tribunal de Justiça de Rondônia e Detanea Pereira de Souza 
Meissen – Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por FREDSON LUIZ CARVALHO MENDES, Diretor (a) de Departamento, 
em 30/01/2018, às 09:14, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0540812 e o 
código CRC 8EDE0DF9.

Extrato de Contrato Simplificado
CONTRATO SIMPLIFICADO Nº 52/2018

 
1 – CONTRATADA: URUPÁ DISTRIBUIDORA LTDA ME.
2 - PROCESSO: 0311/0191/18.
3 - OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de carga de Gás GLP de 13 kg, em atendimento às necessidades do Fórum da 
Comarca de Ouro Preto D’ Oeste.
4 – BASE LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93.
5 – VIGÊNCIA: a partir da data da sua última assinatura pelas em 30/01/2018 partes até 31/12/2018.
6 – VALOR: R$ 850,00.
7 - NOTA DE EMPENHO: 2018NE00234.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
02.122.2067.2071.
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.
11 – ASSINAM:  Juiz Sérgio William Domingues Teixeira – Secretária Geral do Tribunal de Justiça de Rondônia e Sonia Regina Salvador 
Forte – Representante Legal.

 

Documento assinado eletronicamente por FREDSON LUIZ CARVALHO MENDES, Diretor (a) de Departamento, 
em 30/01/2018, às 09:39, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0541086 e o 
código CRC 05E34E4E.

Extrato de Contrato Simplificado
Nº 45/2018

1 – CONTRATADA: NEILTON SANTIAGO SILVA.
2 - PROCESSO: 0311/0174/18.
3 - OBJETO: Prestação de serviços de jardinagem, com uso de ferramentas e equipamentos, para atender as necessidades da Comarca 
de Costa Marques.
4 – BASE LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93.
5 – VIGÊNCIA: A partir da data de sua última assinatura pelas partes em 30/01/2018 até 31 de dezembro de 2018.
6 – VALOR: R$ 4.830,00



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
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7 - NOTA DE EMPENHO: 2018NE00210.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.122.2067.2071
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.
11 – ASSINAM:  Juiza Silvana Maria de Freitas – Secretária Geral do Tribunal de Justiça de Rondônia em exercício e Neilton Santiago Silva 
– Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por FREDSON LUIZ CARVALHO MENDES, Diretor (a) de Departamento, 
em 30/01/2018, às 10:42, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0541210 e o 
código CRC 95EEC0B2.

 

Extrato de Contrato Simplificado
Nº 60/2018

1 – CONTRATADA: NK COMERCIO DE PAPÉIS LTDA - ME.
2 - PROCESSO: 0311/0200/18
3 - OBJETO: Aquisição de material de Consumo (Guardanapos), visando atender às necessidades do Poder Judiciário do Estado de 
Rondônia.
4 – BASE LEGAL: Pregão Eletrônico n° 122/2017.
5 – VIGÊNCIA: A partir da data da sua última assinatura pelas partes em 30/01/2018 até 31/12/2018.
6 – VALOR: R$ 760,00
7 - NOTA DE EMPENHO: 2018NE00227.
8 - RECURSOS: Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários.
9 - FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 02.122.2067.2180
10 - ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.
11 – ASSINAM:  Juiz Sérgio Willian Domingues Teixeira – Secretário Geral do Tribunal de Justiça de Rondônia e Cleusson Kowacz – 
Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por FREDSON LUIZ CARVALHO MENDES, Diretor (a) de Departamento, 
em 30/01/2018, às 12:18, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.
php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 0541961 e o 
código CRC 9D8D9E69.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA

PORTARIA nº 56/PGJ
22 de janeiro de 2018
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Feito Administrativo nº 
2017001120008758,
R E S O L V E:
REVOGAR a Portaria 1232, de 18.10.2017, publicada no Diário da Justiça nº 207, de 09.11.2017, que averbou tempo de contribuição em 
favor do servidor PEDRO PASSOS DO NASCIMENTO, cadastro nº 4184-0, ocupante do cargo efetivo de Vigilante.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
AIRTON PEDRO MARIN FILHO
Procurador-Geral de Justiça



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/
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PORTARIA nº 57/PGJ
22 de janeiro de 2018
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Feito Administrativo nº 
2017001120009410,
R E S O L V E:
REVOGAR a Portaria 1233, de 18.10.2017, publicada no Diário da Justiça nº 207, de 09.11.2017, que averbou tempo de contribuição 
em favor da servidora MARIA FRANCINEIDE SILVA COSTA DO PRADO, cadastro nº 4014-2, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Administrativo.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
AIRTON PEDRO MARIN FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 63/PGJ
22 de janeiro de 2018
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Processo SEI nº 
19.25.110000945.0003904/2017-58,
R E S O L V E:
NOMEAR o senhor VICTOR HUGO MAMEDE ANGELI, inscrito no CPF nº 021.441.332-20, para exercer o cargo comissionado de Assistente 
de Promotoria de Justiça, código 703.3, referência MP-DAS-3, do Quadro Administrativo do Ministério Público de Rondônia, em substituição 
à servidora ELIZANA RODRIGUES DE MOURA, para atuar junto à Titularidade Única da Promotoria de Justiça de Nova Brasilândia do 
Oeste, com efeitos a partir de 8.1.2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
AIRTON PEDRO MARIN FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 70/PGJ
22 de janeiro de 2018
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e considerando o contido no Feito Administrativo nº 2017001120012183, 
em favor da servidora MARIA APARECIDA RODRIGUES, cadastro nº 4443-6, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo,
R E S O L V E:
DETERMINAR que se averbem para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso VII do artigo 139 da Lei Complementar 
nº 68/92, o tempo de contribuição de 4.028 (quatro mil vinte e oito) dias, ou 11 (onze) anos e 13 (treze) dias, conforme discriminação:

EMPREGADOR PERÍODO
TEMPO

ANO MÊS DIA

Lotus Serviços Técnicos LTDA 06.02.1991 a 09.05.1991 0 3 4

Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços LTDA 12.04.1991 a 23.04.1992 0 11 14

Foto Center Serviço a Cores Limitada – ME 29.08.1994 a 22.12.1994 0 3 24

Município de Cerejeiras 31.07.2002 a 01.02.2012 9 6 1

TEMPO TOTAL de 4.028 dias 11 0 13
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
AIRTON PEDRO MARIN FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 71/PGJ
22 de janeiro de 2018
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e considerando o contido no Feito Administrativo nº 2017001120007596, 
em favor da servidora MARCIA HAASE VELTEN, cadastro nº 4468-1, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo,
R E S O L V E:
DETERMINAR que se averbem para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, nos termos do inciso VII do artigo 139 da Lei Complementar 
nº 68/92, o tempo de contribuição de 3.422 (três mil e quatrocentos e vinte e dois) dias, ou seja 09 (nove) anos, 04 (quatro) meses e 17 
(dezessete) dias, conforme discriminação:

EMPREGADOR PERÍODO
TEMPO

ANO MÊS DIA

Brito e Cia Ltda 13/08/1985 a 09/01/1986 00 04 27

Mangavel – Terraplenagem e Construção Ltda 01/03/1987 a 22/08/1987 00 05 22

Escritório Contabil Eldorado Ltda – Me 01/10/1987 a 17/06/1988 00 08 17

TV Link Televisão Radio e Telecomunicações Ltda – Me 22/11/1988 a 08/04/1995 06 04 17

Estado de Rondônia 08/08/2003 a 31/12/2003 00 04 23

Governo do Estado de Rondônia 01/05/2004 a 01/05/2005 01 00 01

TEMPO TOTAL de 3.422 dias 09 04 17
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
AIRTON PEDRO MARIN FILHO
Procurador-Geral de Justiça



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/
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PORTARIA nº 72/PGJ
22 de janeiro de 2018
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o contido no Processo SEI nº 
19.25.110001049.0001632/2017-75,
R E S O L V E:
CONVALIDAR a prorrogação da cedência da servidora VERA DARK DOS ANJOS RODRIGUES, cadastro 4116-5, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar Administrativo, do Quadro Administrativo do Ministério Público Estadual, ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA - RO, ocorrida no período de 1º.01 a 31.12.2017, com ônus para esta Instituição.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
AIRTON PEDRO MARIN FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 73/PGJ
22 de janeiro de 2018
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Processo SEI nº 
19.25.110000993.0000065/2018-38,
R E S O L V E:
NOMEAR o senhor JÚNIOR DA SILVA GARCEZ, CPF nº 768.496.862-91, para exercer o cargo comissionado de Assistente de Promotoria 
de Justiça, código 703.3, referência MP-DAS-03, do Quadro Administrativo do Ministério Público de Rondônia, em substituição ao servidor 
JARDEL HENRIQUE MENDONÇA, para atuar junto a Equipe de Assistentes Substitutos - EAS, com efeitos a partir de 9.1.2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
AIRTON PEDRO MARIN FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 74/PGJ
23 de janeiro de 2018
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, considerando o contido no Processo nº SEI 
19.25.110001016.0003647-2017-11, e ainda, o disposto no artigo 39, da Resolução nº 009/2011-PGJ, de 15.04.2011,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR nos respectivos cargos efetivos as servidoras abaixo nominadas, que lograram êxito no Desempenho Funcional no período 
de Estágio Probatório:

CAD. NOME CARGO ADMISSÃO HOMOLOGAÇÃO

44671 FABIANNI NUNES DE SOUZA CONESUQUE ANALISTA PROCESSUAL 16.01.2015 17.01.2018

44672 ROSANA MARIA DA COSTA FANTINI ANALISTA PROCESSUAL 19.01.2015 19.01.2018
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
AIRTON PEDRO MARIN FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 76/PGJ
23 de janeiro de 2018
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no art. 45, da Lei Complementar nº 
93/93,
RESOLVE:
DESIGNAR, com efeitos a partir de 8 de janeiro de 2018, o Promotor de Justiça ALUILDO DE OLIVEIRA LEITE, cadastro nº 21193, para 
desempenhar as funções de Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, sem prejuízo às atribuições de Diretor do Centro de 
Atividades Judiciais (CAEJ), conforme Portaria nº 0635/2015-PGJ.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
AIRTON PEDRO MARIN FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA nº 78/PGJ
25 de janeiro de 2018
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições e de acordo com o contido no Processo SEI nº 
19.25.110000948.0000171/2018-61,
R E S O L V E:
EXONERAR a servidora CAROLINE FERNANDES GUIMARÃES, cadastro nº 5267-7, do cargo comissionado de Assistente de Promotoria 
de Justiça, código 7033, referência MP-DAS-03, do Quadro Administrativo do Ministério Público de Rondônia, com efeitos a partir de 
10.01.2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE
AIRTON PEDRO MARIN FILHO
Procurador-Geral de Justiça



Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/
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PORTARIA nº 93/PGJ
29 de janeiro de 2018
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Processo nº 
19.25.110000939.0000603/2018-79,
RESOLVE:
INDENIZAR, a pedido, 5 (cinco) dias de folgas compensatórias, do Promotor de Justiça TIAGO LOPES NUNES, cadastro nº 21818, referentes 
ao plantão ministerial do 1º semestre de 2018 (período aquisitivo – 15 a 22/1/2018) , nos termos do art. 16, da Resolução Conjunta nº 
001/2016/PGJ-CG, art. 12, da Resolução Conjunta nº 001/2017/PGJ-CG, e o disposto na Decisão SEI nº 40/PGJ.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
AIRTON PEDRO MARIN FILHO
Procurador-Geral de Justiça

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 01/2018-PGJ
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, com sede na Av. Jamary, nº. 1555, bairro Olaria, Porto Velho/RO, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 04.381.083/0001-67, neste ato representado por seu Procurador-Geral de Justiça, Dr. Airton Pedro Marin Filho, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa WPI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 18.944.251/0001-
90, com sede na 304 NORTE, AV LO 12, LOTE 22, SALAS 03 E 04, SETOR NORTE, CEP 77006.368, PALMAS-TO, neste ato, representado 
pelo Sr. Wesley Nunes de Souza, portador da Cédula de identidade RG 644.006 - SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o n° 017.808.331-30, 
residente e domiciliado em PALMAS-TO, e, daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADO, resolvem na forma da Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 7.892/2013, dos ATOS PGJ n° 025/2016 e n° 014/2013 e, subsidiariamente, pela 
Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, conforme processo SEI nº. 19.25.110001013.0001812/2017-27, 
firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir:
DO OBJETO, DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: Visa o presente Contrato a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES 
DE INFORMÁTICA, visando aquisições futuras, para atender as demandas do Ministério Público do Estado do Estado de Rondônia, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I-Termo de Referência- do Edital do Pregão Eletrônico n° 022/2017 da Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Tocantis, Registro de Preços n° 056/2017 e seus Anexos, Processo Licitatório n° 2017.0701 .000194, do qual 
é parte integrante e complementar deste, vinculando-se, ainda, a(s) proposta(s) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).
O valor total do presente contrato é de R$ 502.600,00 (quinhentos e dois mil e seiscentos reais), a ser efetuado em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento definitivo do objeto, por meio de depósito bancário em conta corrente do fornecedor.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao objeto do presente contrato correrão à conta do Programa de Trabalho nº. 
03.126.1280.2976, natureza da despesa nº 44.90.52 e 44.90.39, notas de empenho nº. 2017NE00486 e nº 2017NE00487.
Assim, ajustadas, as partes celebram o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito de direito, na presença 
de 02 (duas) testemunhas.
Porto Velho, 23 de janeiro de 2018.
AIRTON PEDRO MARIN FILHO
Procurador-Geral de Justiça
CONTRATANTE
WESLEY NUNES DE SOUZA
Representante legal 
CONTRATADA

PORTARIA Nº 24
29 DE JANEIRO DE 2018
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
DESIGNAR, sem prejuízo de suas funções, o Procurador de Justiça LADNER MARTINS LOPES, cadastro 2064-8, para responder pelo 
gabinete do Procurador de Justiça CARLOS GROTT, cadastro 2067-2, no período de 30.01 a 02.02.2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
AIRTON PEDRO MARIN FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 25
29 DE JANEIRO DE 2018
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
DESIGNAR, sem prejuízo de suas funções, o Procurador de Justiça EDMILSON JOSÉ DE MATOS FONSÊCA, cadastro 1007-3, para responder pelo 
Gabinete do Procurador de Justiça CARLOS GROTT, cadastro 2067-2, junto ao Núcleo Recursal (NURE), no período de 30.01 a 02.02.2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
AIRTON PEDRO MARIN FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 26
29 DE JANEIRO DE 2018
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
ALTERAR, a portaria nº 18, de 18.01.2018, publicada no DJE n. 16, de 25.01.2018, para fazer constar que o período de atuação do 
Procurador de Justiça ILDEMAR KUSSLER, cadastro 2037-0, junto ao gabinete da Procuradora de Justiça RITA MARIA LIMA MONCKS, 
cadastro 2062-1, é a partir de 08.01.2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
AIRTON PEDRO MARIN FILHO
Procurador-Geral de Justiça
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EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
INQUÉRITO CIVIL DIFUSO E COLETIVO
MP/RO 2015001010004508
Data da Promoção de Arquivamento: 22 de janeiro de 2019
Promotoria: 3ª Promotoria de Justiça de Rolim de Moura
Promotoar: Dr Matheus Kuhn Gonçalves
Envolvido: Móveis Romera Ltda.
Assunto: Tornar público a Promoção de Arquivamento do feito nº 2015001010004508 instaurado à época, a fim de apurar eventuais práticas 
abusivas em face dos consumidores do estabelecimento comercial denominado Móveis Romera de Rolim de Moura.
MATHEUS KUHN GONÇALVES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

EXTRATO DE PORTARIA
Feito nº 2017001010028116
Instauração: 20/12/2017
Promotoria: 1ª Promotoria de Justiça de Ariquemes/2ª Titularidade
Promotor: Glauco Maldonado Martins.
Envolvido: Secretaria Estadual de Saúde
Assunto: Portaria de Instauração de Inquérito Civil Público
Resumo: INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 073/2017 – Apurar a suposta omissão ou demora na regulação e agendamento de exames de 
imagem - Tomografia, aos usuários do SUS pelo Estado.

EXTRATO: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO E CIENTIFICAÇÃO PESSOAL
Feito MP/RO 2017001010030505
Data de instauração: 13.12.2017
Data do arquivamento: 15.01.2018
1ª Promotoria de Justiça de Colorado do Oeste – Titularidade Única
Denunciante: ANÔNIMO via Ouvidoria
Assunto: Promoção de Arquivamento com arquivamento na própria Promotoria. Resumo: A denúncia anônima formulada, via Ouvidoria, 
refere-se à situação que já está sendo analisada nos Autos n. 1000997-48.2017.8.22.0012. Assim, toda instrução probatória com exercício 
do contraditório e ampla defesa está sendo realizado naqueles Autos, não havendo necessidade de manter tal denúncia para apuração 
nesta Promotoria de Justiça. O arquivamento é a medida que se impõe.”
Promotor: Dr. Marcos Giovane Ártico

Extrato de Portaria PA n. 02/2018-1ªPJ/JA
Procedimento Administrativo
ParquetWeb nº 2018001010006404 
1ª Promotoria de Justiça de Jaru – Titularidade Única
Assunto: Feito Extrajudicial. Instaurar Procedimento Administrativo com o objetivo de acompanhar a execução das rotinas de inspeção dos 
veículos que prestarão o serviço de transporte escolar no município de GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA em 2018.
Promotor: Dr. Fábio Rodrigo Casaril

Extrato de Promoção de Arquivamento e cientificação pessoal
Notícia de Fato
ParquetWeb nº 2017001010027760 
3ª Promotoria de Justiça de Jaru – Titularidade Única
Assunto: Notícia de Fato. Despacho de Arquivamento na própria origem. Contratação de banca de prestadores de serviço em consultoria 
jurídico-administrativo e assessoria contábil na área tributária para assessorar a Associação Rondoniense dos Municípios – AROM. Medidas 
já adotadas pelo Tribunal de Contas. Edital de Chamamento Público suspenso pelo TCE. Arquivamento.
Representante: Ministério Público do Estado de Rondônia
Promotor: Dr. Roosevelt Queiroz Costa Júnior

EXTRATO DA PORTARIA Nº 038/2018-1ªPJC/2ªTIT
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INDIVIDUAL
Parquetweb: 2017001010029312
Data da instauração: 26/01/2018
Promotoria: 1ª Promotoria de Justiça de Cacoal/2ªTitularidade
Promotora: Dra. Luciana Ondei Rodrigues Silva
Interessados: A. V. S. F.; Município de Cacoal; Estado de Rondônia.
Assunto: Adotar as medidas necessárias para prover o agendamento do exame de tomografia computadorizada de crânio com sedação, 
para atender a usuária do Sistema Único de Saúde, a menor A. V. S. F.

PORTARIA Nº 041/2018
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INDIVIDUAL
Parquetweb: 2018001010013825
Data da instauração: 29/01/2018
Promotoria: 1ª Promotoria de Justiça de Cacoal/3ªTitularidade 
Promotor: Dra. LUCIANA ONDEI RODRIGUES SILVA
Interessado: Estado de Rondônia 
Assunto: Adotar as medidas necessárias para prover a realização de pterígio nasal, para atender idoso, usuário do Sistema Único de Saúde.
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 25/2018
Procedimento Administrativo nº 25/2018
Parquetweb: 2017001010010660 
Data da Instauração: 29 de janeiro de 2018
1ª Promotoria de Justiça de Espigão do Oeste/RO
Promotora: Laíla de Oliveira Cunha Nunes
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça de Espigão do Oeste
Assunto: Acompanhar FRANCISCO ALVES DE SOUZA e assegurar a não violação de seus direitos individuais indisponíveis.

EXTRATO DA PORTARIA DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DIFUSOS E COLETIVOS Nº 007/2018
Data da instauração: 29 de janeiro de 2018. 
Promotoria 1ª Promotoria de Justiça de Presidente Médici/Titular Único 
Promotora: Drª. Lurdes Helena Bosa
Fato/Objeto: Suposta prática de nepotismo praticado pelo Presidente da Câmara de Vereadores de Castanheiras.
CONSIDERANDO que o vínculo familiar entre agentes públicos ocupantes de cargos comissionados e exercentes de função gratificada é 
incompatível com o conjunto de normas éticas abraçadas pela sociedade brasileira, as quais estão albergadas pelo princípio constitucional 
da moralidade administrativa, sendo a sua prática — comumente denominada “nepotismo” — repudiada pela Constituição de 1988;
CONSIDERANDO que a nomeação de agente para exercício de cargo na administração pública, em qualquer nível, fundada apenas e tão 
somente no grau de parentesco com a autoridade nomeante, sem levar em conta a capacidade técnica para o seu desempenho de forma 
eficiente, além de violar o interesse público, mostra-se contrária ao princípio republicano;
CONSIDERANDO que a prática do nepotismo é contrária aos princípios da moralidade, da impessoalidade, da isonomia e da eficiência não 
só no âmbito do Poder Judiciário, mas de toda a administração pública, não se podendo excluir da vedação imposta pelo Supremo Tribunal 
Federal os Poderes Legislativo e Executivo;
CONSIDERANDO que há precedentes no STF, no sentido de que, “quanto aos cargos políticos, deve-se analisar, ainda, se o agente 
nomeado possui a qualificação técnica necessária ao seu desempenho e se não há nada que desabone sua conduta” (Rcl 17627 e Rcl 
11605);
CONSIDERANDO que, em data recente (01/08/2017), o STF se pronunciou no sentido de que a indicação de cônjuge e parente em linha 
reta, para exercer os cargos de Secretários Municipais, a autoridade reclamada, mediante ato administrativo, acabou por desrespeitar o 
preceito revelado no verbete vinculante nº 13 da Súmula do Supremo (Rcl 26424 e Rcl 23303);
CONSIDERANDO os informes amealhados nas redes de comunicação social de nomeação de Joice Caroline Salton, nora do Presidente da 
Câmara de Vereadores de Castanheiras, para o cargo em comissão de Secretário Legislativo;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DIFUSOS E COLETIVOS, com o objetivo de apurar a(s) irregularidade(s) acima 
anunciada(s) e de seu(s) responsável(is), para efeitos de reparação/responsabilização, tudo sem prejuízo da adoção de outras providências/
medidas que se revelarem adequadas/necessárias ao caso concreto.
Presidente Médici/RO, 29 de janeiro de 2018.
Lurdes Helena Bosa 
Promotora de Justiça.

EXTRATO DE PORTARIA Nº. 003/2018 – 2ª PJC
DATA DA INSTAURAÇÃO: 29 de janeiro de 2018
PROMOTORIA: 2ª Promotoria de Justiça de Cerejeiras
PROMOTOR SUBSTITUTO: MARCUS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RODRIGUES
ASSUNTO: Instauração de Procedimento Preparatório
PROCEDIMENTO INTERNO Nº. 2017001010017419
ENVOLVIDO: Município de Corumbiara.
FATO/OBJETO: Funcionamento de Posto de Saúde do Distrito de Alto Guarajus.

EXTRATO DE PORTARIA Nº. 004/2018 – 2ª PJC
DATA DA INSTAURAÇÃO: 29 de janeiro de 2018
PROMOTORIA: 2ª Promotoria de Justiça de Cerejeiras
PROMOTOR SUBSTITUTO: MARCUS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RODRIGUES
ASSUNTO: Instauração de Procedimento Preparatório
PROCEDIMENTO INTERNO Nº. 2017001010029160
ENVOLVIDO(S): A apurar
FATO/OBJETO: higiene durante o processo de transporte das rezes abatidas no abatedouro de Cerejeiras e comercializada nos açougues 
de Cerejeiras e municípios vizinhos.

PORTARIA nº 82
26 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, considerando as disposições contidas no artigo 8º 
c/c 45, inciso I, itens 2, 40 e 43, da Lei Complementar nº 93, de 03 de novembro de 1993, e no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
item 2, da Portaria nº 129, de 5 de fevereiro de 2010, publicada no DJ/RO nº 28, de 11.02.2010, assim como o contido no Processo nº 
19.25.110000987.0000273/2018-73,
I - CONVALIDA o deslocamento da Assessora Técnica ANA LÚCIA CORTEZ DE MEDEIROS, cadastro nº 5218-7, da Técnica Administrativa 
BÁRBARA RODRIGUES DE SOUZA RAMOS, cadastro nº 4454-9, e da Auxiliar Administrativa RAQUEL DE AGUIAR YDALGO, cadastro 
nº 4439-3, ao Município de Itapuã do Oeste/RO e Candeias do Jamari/RO, ocorrido nos dias 15 e 16 janeiro do corrente ano, a fim de 
realizarem tratativas referentes ao Censo Socioeducacional 2018, concedendo a cada uma o pagamento de meia (½) diária para cada dia 
de deslocamento, para ressarcimento de suas despesas.
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II - CONVALIDA o deslocamento do Motorista ELIAS SEMANI NOVISKY, cadastro nº 4103-3, a fim de conduzir as servidoras citadas no item 
I, concedendo-lhe o pagamento de meia (½) diária para cada dia deslocamento, para ressarcimento de suas despesas.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
JESUALDO E. LEIVA DE FARIA
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

PORTARIA nº 83
26 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, considerando as disposições contidas no artigo 8º 
c/c 45, inciso I, itens 2, 40 e 43, da Lei Complementar nº 93, de 03 de novembro de 1993, e no uso de suas atribuições, conferidas pelo 
item 2, da Portaria nº 129, de 5 de fevereiro de 2010, publicada no DJ/RO nº 28, de 11.02.2010, assim como o contido no Processo nº 
19.25.110000952.0000075/2018-58,
CONVALIDA o deslocamento da Assistente de Promotoria INGRID BERENICE POMMEREHN, cadastro nº 5263-6, da servidora cedida 
CIRLEI PIERINA BIAVATTI DA SILVA, cadastro nº 5282-5, do Auxiliar de Manutenção FRANCISCO RENATO PENA VIEIRA, cadastro nº 
4436-6, e do Socioeducador CID SOUZA, cadastro nº 5288-6, lotados na Promotoria de Justiça de Vilhena, ao Município de Chupinguaia/RO, 
ocorrido no dia 18 de janeiro do corrente ano, a fim de realizarem atendimentos relacionados ao “Projeto MP na Comunidade”, concedendo 
a cada um o pagamento de meia (½) diária, para o ressarcimento de suas despesas.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
JESUALDO E. LEIVA DE FARIA
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

GERÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018
Ata de Registro de Preços, referente ao Processo Licitatório nº 36/2017, Pregão Eletrônico nº 33/2017, realizado em 14 de dezembro de 
2017, pelo Ministério Público do Estado de Rondônia, convocado através do Aviso de Pregão, publicado no Diário da Justiça nº. 220 de 29 
de novembro de 2017.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT PREÇO UNIT PREÇO TOTAL

01

CÂMERA DOME INFRAVERMELHO DE MULTIPLA TECNOLOGIA (HDCVI, HDTVI, AHD E CVBS), FULL HD 
1080p, COM FONTE, com as seguintes especificações mínimas: Sensor: 1/2.7” 2 megapixels; AGC – Controle 
automático de ganho; BLC – Compensação de luz de fundo – automático; ICR – Dia e noite – automático; 
WDR; Compensação de branco – automático; Controle de íris eletrônica; Alcance do IR de no mínimo 20m; IR 
inteligente; Quantidade de LED’s de no mínimo 12; Lente de 2,8mm ou 3,6mm; Ângulo de visão, no mínimo 
de 90º horizontal; Full HD de 2 mega pixels; Resolução real de 1080p; Sincronismo interno; Grau de proteção 
IP66; Saída de vídeo BNC; Alimentação P4; Conexão por cabo coaxial bipolar com alimentação; Idioma 
OSD em Português-BR; Tensão DC 12V; Potência 2,5W; Proteção antissurto. - Características Ambientais: 
Temperatura de Armazenamento: -10° C a 60° C; Temperatura de Operação: -10° C a 60° C; Umidade Relativa 
de Armazenamento: 0% a 90%; Fonte específica. - Total compatibilidade com os DVR’s FullHD com tecnologia 
de múltipla compatibilidade (HDCVI, HDTVI, AHD, IP e CVBS) fornecidos; - Garantia de um ano. *Marcas de 
Referências: Tecvoz, Intelbras ou similar.

176 220,00 38.720,00

2

CÂMERA BULLET INFRAVERMELHO DE MULTIPLA TECNOLOGIA (HDCVI, HDTVI, AHD E CVBS), FULL 
HD 1080p, COM FONTE, com as seguintes especificações mínimas: Sensor: 1/2.7” 2 megapixels; AGC 
– Controle automático de ganho; BLC – Compensação de luz de fundo – automático; ICR – Dia e noite – 
automático; WDR; Compensação de branco – automático; Controle de íris eletrônica; Alcance do IR de no 
mínimo 25m; IR inteligente; Quantidade de LED’s de no mínimo 24; Lente 3,6mm; Ângulo de visão, no mínimo 
de 80º horizontal; Full HD de 2 mega pixels; Resolução real de 1080p; Sincronismo interno; Grau de proteção 
IP66; Saída de vídeo BNC; Alimentação P4; Conexão por cabo coaxial bipolar com alimentação; Idioma 
OSD em Português-BR; Tensão DC 12V; Potência 2,5W; Proteção antissurto. - Características Ambientais: 
Temperatura de Armazenamento: -10° C a 60° C; Temperatura de Operação: -10° C a 60° C; Umidade Relativa 
de Armazenamento: 0% a 90%; Fonte específica. - Total compatibilidade com os DVR’s FullHD com tecnologia 
de múltipla compatibilidade (HDCVI, HDTVI, AHD, IP e CVBS) fornecidos; - Garantia de um ano. *Marcas de 
Referências: Tecvoz, Intelbras ou similar.

223 220,00 49.060,00

3

APARELHO DE GRAVAÇÃO DVR FULLHD COM TECNOLOGIA DE MULTIPLA COMPATIBILIDADE 
(HDCVI, HDTVI, AHD, IP e CVBS), DE 16 CANAIS, com as seguintes especificações mínimas: - Sistema: 
Processador principal: Microprocessador embutido de alto desempenho; Sistema Operacional em Português-
BR, intuitivo; Interface de operação em português; Possibilidade de controle virtual de câmera speed dome. 
- Vídeo: Entradas: 16 canais BNC, IP; Múltipla compatibilidade: HDCVI, HDTVI, AHD, IP e CVBS; - Áudio: 
Entrada: 1 canal tipo RCA; Saída: 1 canal tipo RCA; - Alarme: Entradas de alarme; - Display: Saída de vídeo: 1 
HDMI, 1 VGA; Resolução: 1920×1080, 1280×1024 ou superior; Mosaico: 1/4/8/9/16 ou superior; Máscaras de 
privacidade por câmera; OSD – Possuir, no mínimo, as seguintes informações na tela: Nome do canal, Hora, 
Perda de vídeo, Bloqueio de câmera, Detecção de movimento, Gravação. - Gravação: Compressão de vídeo/
áudio: H.264 / H.264B / H.264H/ G.711; Modos de gravação: Contínua, Agenda, Detecção de movimento ou 
superior; Intervalo de gravação: 1~60 min (Padrão: 30 min), Pré-gravação: 1~30 seg, Pós gravação: 10~300 
seg. - Armazenamento: Com capacidade para até 2 discos rígidos de até de 10 TB; Gerenciamento Tecnologia 
de hibernação do HD; Alarme de falha e espaço insuficiente. - Detecção de vídeo/automação: Eventos: 
Gravação, PTZ, Tour, Notificações Push, Email, Foto, Buzzer e Pop up em tela; Detecção de vídeo: Detecção 
de movimento configuráveis por canal, Perda de vídeo e Mascaramento de câmera. - Reprodução e Backup: 
Reprodução síncrona: 1/4/8/16; Modo de busca: Por Hora/Data com precisão de segundos, Busca inteligente; 
Funções de reprodução: Reproduzir, Pausar, Parar, Retrocesso, Reprodução rápida, Reprodução lenta; Modo 
de backup: Dispositivo USB, HD externo USB, Rede; Formato de vídeo nativo e AVI. - Rede: Ethernet: RJ-45 
(10/100), até 2 canais IP; Funções de rede HTTP, IPv4/IPv6, TCP/IP, UPNP, RTSP, UDP, SMTP, NTP, DHCP, 
DNS, DDNS, Filtro IP, SNMP, Cloud; Acessos por aplicativos: iOS e Android, no mínimo; - Interfaces auxiliares: 
USB: 2 portas USB 2.0; RS485: 1 porta para controle PTZ; - Geral: Fonte de alimentação: DC12V/2A; Potência: 
10W (sem HD); Ambiente de funcionamento: 0°C ~+55°C / 10%~90%RH / 86~106kpa; - Incluso: Fonte de 
alimentação bivolt; mouse; Cabos SATA; Parafusos de fixação de HD. - Total compatibilidade com as câmeras 
dome e bullet infravermelho FullHD de múltipla tecnologia (HDCVI, HDTVI, AHD E CVBS) FULL HD 1080p 
fornecidas; - Garantia de um ano. *Marcas de Referências: Tecvoz, Intelbras ou similar.

28 1.598,00 44.744,00
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4

HD DIGITAL 4 TERA PARA DVR, com as seguintes especificações mínimas: - Capacidade: 4 TB; Form 
Factor: 3.5’’; RPM: Intellipower; Carga / descarga de ciclos: 300.000 mínimo; Dimensão: 147 x 101.6 25.4mm. 
- Performance: Cachê: 64MB; Interface: 6 Gb/s; Taxa de transferência: 150 MB/s. - Dissipação de energia: 
Leitura / Gravação: 5.10 Watts; Inativo: 4.50 Watts; Standby: 0,50 Watts. - Temperatura: Operacional: -0° ~ 
65° C; Não operacional: -40° ~ 70° C. - Acústica: Idie Mode: 25 dBA (média); Modo de busca: 26 dBA(média). 
- Compatibilidade: Windows (xp/vista/7/8/10); MAC. - Informações complementares: Específico para uso em 
DVR’s; Operação de gravação ininterrupta (24h por dia e 7 dias por semana). - Garantia de um ano.

28 1.500,00 42.000,00

5 Conectores BNC com mola para CFTV 799 1,30 1.038,70
6 Conectores P4 macho com born para CFTV 399 1,30 518,70
7 Caixas herméticas para acondicionar conectores CFTV 10x10x5cm 223 7,45 1.661,35

8

CABO COAXIAL BIPOLAR (COM ALIMENTAÇÃO), 85% DE MALHA OU SUPERIOR, com as seguintes 
especificações mínimas: Cabo Coaxial para CFTV; Cabo: Rígido 5mm 2x20 AWG; Bobina: 300 metros; Malha: 
95%; Condutor: Aço acobreado; Isolação: Polietileno; Blindagem: Fios de alumínio trançado; Capa: Composto 
de PVC; Cor: 75 OHMS Branco; Bipolar Condutor: Fio de cobre eletrolítico; Bipolar Isolado: Veias de polietileno 
de alta densidade; - Com garantia de um ano.

15 437,80 6.567,00

9 Régua extensora com 12 tomadas 10A: Novo padrão; Cabo de força com, no mínimo, 1 metro no padrão novo; 
Construído em aço com pintura epóxi de alta durabilidade e resistente a oxidação; próprio para uso em Rack. 40 104,00 4.160,00

TOTAL LOTE 188.469,75
A íntegra das condições desta ata está contida nos autos do processo administrativo nº 2017001120011816.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Jesualdo Euripedes Leiva de Faria 
Promotor de Justiça
Secretário-Geral em Exercício
Artur Henrique Maia de Queiroga
ACRONET CORPORATIVO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ 15.512.542/0001-10

SECRETARIA-GERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

O Ministério Público do Estado de Rondônia comunica aos interessados que realizará licitação, autorizada pelo Processo Administrativo 
nº. 0002645/2017-87 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo de licitação MENOR PREÇO, a qual será processada e julgada em 
conformidade com a Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/1993, Lei Complementar nº. 123/06, Decreto Federal nº. 5.450/2005, Decreto Estadual 
nº. 12.205/2006, Resolução nº. 07/2005-PGJ, publicada no Diário da Justiça nº. 126 de 12/07/2005, bem como pelas condições constantes 
no Processo Licitatório nº. 01/2018, modalidade de Pregão Eletrônico nº. 01/2018, do Edital e seus respectivos anexos, que dele fazem parte 
integrante, tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de serviço telefônico fixo comutado local (STFC), para ligações de 
fixo para fixo local (dentro do mesmo município) e de fixo para móvel (dentro do Estado de Rondônia), no âmbito das unidades do MPE/RO, 
incluindo o serviço de discagem direta a ramal – DDR e feixe E1, para até 400 (quatrocentos) ramais, e de identificação de chamadas, para 
atender às necessidades do Ministério Público do Estado de Rondônia.

ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS

Período: 31.01.2018 a 15.02.2018.
Horário: até às 11h00min do dia 15.02.2018 (Horário de Brasília – DF)
Local: site eletrônico www.comprasnet.gov.br, opção “Serviços aos Fornecedores”.
UASG: 925040

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E SESSÃO DE DISPUTA

Data: 15.02.2018
Horário: às 11h00min (Horário de Brasília – DF)

O presente edital estará disponível para consulta através dos seguintes endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br e www.mpro.mp.br 
e poderá ser retirado no Ministério Público do Estado de Rondônia, conforme o seguinte endereço e horário:

Horário: De 8h às 12h e das 14h às 18h.
Local: Procuradoria-Geral de Justiça, Rua Jamari, Nº. 1555, Bairro Olaria, Porto Velho/RO, Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
Torre II, 2º Andar, Sala 07.
Fone: (0xx69) 3216-3853; Fax: (0xx69) 3216-3974.
E-mail: cpl@mpro.mp.br 

Porto Velho, 31 de janeiro de 2018.

Dayvison da Silveira Ferreira
Pregoeiro
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TERCEIRA ENTRÂNCIA

COMARCA DE PORTO VELHO

1º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 

1º Cartório do Juizado Especial Criminal
Proc.: 1001834-82.2017.8.22.0601
Ação:Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência d
Querelante:Felipe Wilson Marques Schittini
Advogado:Richard Campanari (OAB/RO 2889), Erika Camargo 
Gerhardt (OAB/RO 1911), Luiz Felipe da Silva Andrade (OAB/RO 
6175), Raduan Celso Alves de Oliveira Nobre (OAB/RO 5893)
Querelado:José Odair Ferrari
Advogado: Gustavo Nóbrega da Silva, OAB/RO 5235
FINALIDADE: Intimar o advogado do querelado da redesignação 
da Audiência de Conciliação para o dia 22/02/2018 às 08:30 horas. 
Porto Velho, 23/01/2018 (a). Roberto Gil de Oliveira - Juiz de 
Direito.

Belª Sandra Regina Gil Nunes Menezes
Escrivâ Judicial

VARA DA AUDITORIA MILITAR

1º Cartório da Auditoria Militar
Juiz: Carlos Augusto Teles Negreiros
Diretora de Cartório: Marlene Jacinta Dinon
Endereço eletrônico: pvh1militar@tjro.jus.br

Proc.: 0003672-57.2015.8.22.0501
Ação:Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Odinelson Gomes Braga, Juarez Marconatto
Advogado:Rui Benedito Galvão (OAB/RO 242B), Arly dos Anjos 
Silva (OAB/RO 3616), Nilson Aparecido de Souza (OAB/RO 3883)
FINALIDADE: INTIMAR A DEFESA para querendo, requerer 
diligência no prazo de 05(cinco) dias.

Proc.: 0011961-76.2015.8.22.0501
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Dirley Feitosa Bezerra
Advogado:Graciliano Ortega Sanches (OAB/RO 5194)
SENTENÇA:O Ministério Público deste Estado, através do 
Promotor de Justiça Dr. Mauro Adilson Tomal, denunciou o PM 
Dirley Feitosa Bezerra, qualificado nos autos, como incurso no 
artigo 203, do Código Penal Militar (f. 03-04).Prolatada SENTENÇA 
condenatória (f. 05-12), a pena definitiva foi fixada em 03 (três) 
meses de detenção, no regime aberto domiciliar, por infração a 
norma contida no artigo 203, do Código Penal Militar, sendo-lhe 
ofertado o benefício da suspensão condicional da pena nos termos 
do art. 84 e seguintes do CPM. Interpôs recurso de apelação, tendo 
sido negado provimento (f. 13-14).Guia de execução penal militar 
(f. 02).Designada audiência admonitória para 06/10/2015 (f. 16), 
foi apresentado pelo juiz as condições da suspensão condicional 
da pena pelo prazo de 02 (dois) anos. Referidas condições 
foram aceitas com término previsto para outubro/2017 (f. 19).A 

folha de apresentação mensal (f. 20) e os comprovantes da 
prestação pecuniária (f. 21-22) registram que o apenado cumpriu 
integralmente com as condições da suspensão condicional da 
pena.Foram os autos ao Ministério Público para análise acerca da 
extinção da punibilidade pelo cumprimento das condições impostas, 
manifestando-se favorável a esta (f. 25-26). É o relatório. Decido.
Compulsando os autos verifico que as condições da suspensão 
condicional da pena foram integralmente cumpridas, decorrendo 
o prazo sem que houvesse revogação, razão pela qual impõe-
se a declaração da extinção da punibilidade, com o consequente 
arquivamento dos autos. Acolho integralmente o parecer ministerial 
de f. 25-26.POSTO ISSO, decorrido o período de prova sem 
revogação do benefício, DECLARO EXTINTA A PENA privativa 
de liberdade imposta ao policial militar Dirley Feitosa Bezerra, já 
qualificado nos autos, em razão do cumprimento das condições 
estabelecidas, com fundamento no art. 87 do Código Penal Militar 
c/c art. 615 do Código de Processo Penal Militar.Procedidas as 
comunicações de praxe, oportunamente, arquivem-se.P. R. I. 
C.Porto Velho-RO, segunda-feira, 8 de janeiro de 2018.Marisa de 
Almeida Juíza de Direito

Proc.: 0000505-27.2018.8.22.0501
Ação:Carta Precatória (Criminal)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu:Joseph Newton Fernandes Rabelo
Advogado: Renilson Mercado Garcia (OAB/RO 2730)
DESPACHO: D. R. e A. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
Serve o presente como ofício de comunicação ao Juízo Deprecante.
Intime-se o advogado Renilson Mercado Garcia - OAB/RO, 2730, 
da ata da audiência de fl. 02-06 da Carta Precatória.Designo a 
audiência para o dia 27/02/2018 às 10h20min., a fim de interrogar o 
acusado Joseph Newton. Após cumprida, devolva-se.Porto Velho-
RO, segunda-feira, 22 de janeiro de 2018.Marisa de Almeida Juíza 
de Direito

Proc.: 1015507-54.2017.8.22.0501
Ação:Carta Precatória (Criminal)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu:Claudeir Cleres Barros
Advogado:Pedro Paixao dos Santos (OAB/RO 1928), Fábio de 
Paula Nunes da Silva (OAB/RO 8713), Marino D Icarahy Júnior 
(SSP/RJ 67.019)
FINALIDADE: INTIMAR A DEFESA da audi~encia designada para 
o dia 05 de Fevereiro de 2018, às 16h15min, a fim de inquirir as 
testemunhas.

Proc.: 1004067-61.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Corregedoria Geral de Polícia Militar do Estado de Rondônia
Denunciado:Valdeir Luiz da Silva
Advogado:Graciliano Ortega Sanches (OAB/RO 5194)
FINALIDADE: INTIMAR A DEFESA para querendo, requerer 
diligência, no prazo de 05(cinco) dias.

Proc.: 1014555-75.2017.8.22.0501
Ação:Carta Precatória (Criminal)
Autor:Ministério Público do Estado de Mato Grosso
Réu:Joara Chagas da Silva
Advogado:José Francisco de Azevedo Pontes (OAB/MT 8502)
FINALIDADE: INTIMAR A DEFESA da audiência designada para 
o dia 20 de Fevereiro de 2018, às 10h15min, a fim de inquirir a 
testemunha.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=60120170018655&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120150037053&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120150121038&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120180005141&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120170157917&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120170042010&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120170148292&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 1015905-98.2017.8.22.0501
Ação:Carta Precatória (Criminal)
Autor:Ministerio Publico do Estado do Parana
Réu:Irandir Oliveira Souza Ou Irandir Oliveira Sousa
Advogado:Nery Alvarenga (OAB/RO 470A)
DESPACHO:D. R. e A. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
Serve o presente como ofício de comunicação ao Juízo Deprecante.
Designo audiência para o dia 20/02/2018, às 09h30min. Após 
cumprida, devolva-se.PUBLIQUE-SE.Porto Velho-RO, quinta-feira, 
11 de janeiro de 2018.Marisa de Almeida Juíza de Direito
Marlene Jacinta Dinon
Diretora de Cartório

VEP - VARA DE EXECUÇõES E CONTRAVENÇõES 
PENAIS

Proc: 1000426-70.2014.8.22.0501 
Ação:Execução da Pena
Ministério Público do Estado de Rondônia(Autor)
Danilo Moquedace Teixeira(Condenado)
Advogado(s): VALDENIRA FREITAS NEVES DE SOUZA(OAB 
1983 RO), Mirtes Lemos Valverde(OAB 2808 RO)
Ministério Público do Estado de Rondônia(Autor)
Danilo Moquedace Teixeira(Condenado)
Advogado(s): VALDENIRA FREITAS NEVES DE SOUZA(OAB 
1983 RO), Mirtes Lemos Valverde(OAB 2808 RO)
Fica o Patrono acima qualificado para manifestar sobre o cálculo 
de execução penal (Ev 121) no prazo de 5 (cinco) dias.

Proc: 1000526-88.2015.8.22.0501 
Ação:Execução da Pena
Ministério Público do Estado de Rondônia(Autor)
Gilson Silva de Souza(Condenado)
Advogado(s): ADRIANA NOBRE BELO VILELA(OAB 4408 RO), 
ADRIANO ALVES LACERDA(OAB 5874 RO)
Ministério Público do Estado de Rondônia(Autor)
Gilson Silva de Souza(Condenado)
Advogado(s): ADRIANA NOBRE BELO VILELA(OAB 4408 RO), 
ADRIANO ALVES LACERDA(OAB 5874 RO)
Fica os Patronos acima qualificado para manifestar sobre o cálculo 
de execução penal (Ev 65), no prazo de 5 (cinco) dias.

Proc: 1000167-80.2011.8.22.0501 
Ação:Execução da Pena
Ministério Público do Estado de Rondônia(Autor)
Leon Diniz Bueno(Condenado)
Advogado(s): Dulce Cavalcante Guanacoma Santos(OAB 6450 
RO), JAQUELINE MAINARDI(OAB 8520 RO)
Ministério Público do Estado de Rondônia(Autor)
Leon Diniz Bueno(Condenado)
Advogado(s): Dulce Cavalcante Guanacoma Santos(OAB 6450 
RO), JAQUELINE MAINARDI(OAB 8520 RO)
Fica os Patronos acima qualificado para manifestar sobre o cálculo 
de execução penal (Ev 165), no prazo de 5 (cinco) dias.

1ª Vara de Execuções e Contravenções Penais – VEP
Proc.: 0003558-05.2011.8.22.0002
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça (RO 1111)
Condenado:José Luciano Moura
Advogado:Fábia Carla Varea Nakad (OAB/RO 2606), Roberto 
Egmar Ramos (OAB/RO 5409)
Ficam os respectivos Advogados, intimados para no prazo legal 
manifestarem sobre a DECISÃO de fls 149/150.
Vagner Rodrigues Chagas
Diretor de Cartório da VEP

VARA DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
E FAMILIAR CONTRA MULHER 

Cartório do 1º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra 
Mulher
Cartório do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra 
Mulher
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PORTO VELHO 
JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A 
MULHER 
EXPEDIENTE DO DIA 1º/08/2016
EXPEDIENTE DO DIA 29/01/2018
Proc.: 0010142-07.2015.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:M. P. do E. de R.
Denunciado Absolvido:MICHEL DE MIRANDA REIS COSTA 
Advogada: Katia Aguiar Moita, OAB/RO 6317
FINALIDADE: INTIMAR a advogada supra citado da SENTENÇA 
prolatada nos autos em epígrafe, no dia 23/10/2017, cuja parte 
dispositiva segue abaixo:
SENTENÇA:
POSTO ISSO, julgo improcedente a pretensão punitiva estatal 
aduzida na denúncia e, em consequência ABSOLVO o réu 
MICHEL DE MIRANDA REIS COSTA, já qualificado, da imputação 
que lhe foi feita, com base nos artigos 155 e 386, inciso VII, do 
Código de Processo Penal. Transitada em julgado e cumpridas as 
formalidades legais, arquivem-se os autos. DECISÃO publicada em 
audiência, saindo intimados os presentes.” As partes manifestaram 
desinteresse em recorrer da SENTENÇA, razão pela qual foi 
determinada a certificação do trânsito em julgado e o cumprimento 
das deliberações da SENTENÇA.
Porto Velho/RO, 29 de Janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

EXPEDIENTE DO DIA 29/01/2018
Proc.: 0014617-06.2015.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:M. P. do E. de R.
Denunciado Absolvido:DELSON PAIVA DE ABREU 
Advogado:Robson José Melo de Oliveira, OAB/RO 4374
FINALIDADE: INTIMAR o advogado supra citado da SENTENÇA 
prolatada nos autos em epígrafe, no dia 23/10/2017, cuja parte 
dispositiva segue abaixo:
SENTENÇA:
POSTO ISSO, julgo improcedente a pretensão punitiva estatal 
aduzida na denúncia e, em consequência ABSOLVO o réu 
DELSON PAIVA DE ABREU, já qualificado, da imputação que lhe 
foi feita, com base nos artigos 155 e 386, inciso VII, do Código 
de Processo Penal. Restitua-se a fiança. Transitada em julgado e 
cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. DECISÃO 
publicada em audiência, saindo intimados os presentes.” As partes 
manifestaram desinteresse em recorrer da SENTENÇA, razão 
pela qual foi determinada a certificação do trânsito em julgado e o 
cumprimento das deliberações da SENTENÇA. 
Porto Velho/RO, 29 de Janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

Proc.: 1015389-78.2017.8.22.0501
Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente: M. S. M. de S.
Requerido: R. M. A. de S.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito deste Juizado, 
Dra. REJANE DE SOUSA GONÇALVES FRACCARO, INTIMAR o 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120170162074&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www2.tj.ro.gov.br/projudi/pages/consulta/ver_processo_diario.jsp?numero=1000000000262519
http://www2.tj.ro.gov.br/projudi/pages/consulta/ver_processo_diario.jsp?numero=1000000000294928
http://www2.tj.ro.gov.br/projudi/pages/consulta/ver_processo_diario.jsp?numero=1000000000090018
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120120144927&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120150102653&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120150147908&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120170156732&strComarca=1&ckb_baixados=null
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requerido RICARDO MARCOS ANDRADE DE SOUZA, brasileiro, 
nascido aos 16/02/1997, filho de Maria de Fátima e de Ricardo 
Alves Andrade de Souza, da DECISÃO que concedeu Medidas 
Protetivas de Urgência à requerente M. S. M. de S.., conforme 
transcrito:
‘’ A requerente menciona que conviveu com o requerido durante 
cinco anos, mas há dois meses econtram-se separados, fato não 
aceito por ele desde então, vive lhe perseguindo e perturbando-
lhe a paz. Afirma que no dia 25/11/2017 o requerido foi até sua 
residência, perguntando com quem ela estava, pois ainda era seu 
marido. Após, tiveram uma discussão e acabou sendo agredida por 
ele com socos e murros na sua cabeça. Na ocasião, informa que 
ele a agredia e dizia que se não voltasse para ele, não ia ficar com 
mais ninguém. Depois do ocorrido, ele correu, vizinhos acionaram 
a polícia, foi socorrida e encaminhada para atendimento médico. 
Confirma que ao retornar para casa, o requerido estava em frente 
querendo conversar e pedindo perdão. Ficou esperando ele sair 
na casa de uma vizinha, mas ao chegar em casa, a porta estava 
arrombada, entrou e se deparou com o requerido, o qual segurava 
uma garrafa de álcool na mão, jogou o líquido sobre ela e quis 
ascender um isqueiro, mas foi impedido pelo seu filho, presente no 
local. Temendo por sua integridade física e psicológica, já que não 
pretende se reconciliar, pede, nos termos da Lei n. 11.340/2006, a 
proibição de se aproximar, de manter contato por qualquer meio de 
comunicação e o afastamento do lar. Anexou termo de declarações 
prestadas perante a autoridade policial, boletim de ocorrência pelo 
crime de lesão corporal, representando criminalmente. É o relatório. 
Decido. Trata-se de caso típico de violência doméstica, noticiando 
os autos agressões e ameaças praticadas pelo requerido contra 
a requerente. A Lei Federal n. 11.340/2006 prevê, dentre outras, 
a possibilidade de medida protetiva consistente na proibição de 
se aproximar da vítima, familiares e testemunhas em certo limite 
de distância e proibição de contato com os mesmos por qualquer 
meio de comunicação (art. 22, inciso III, alíneas “a” e “b”). Trata-se 
de caso que permite tal deferimento, o desequilíbrio emocional do 
requerido é patente, ante os relatos constantes nas declarações. 
O perigo da demora é notório, já que o risco da vítima, é atual 
e iminente. Para evitar influência na prova, é preciso evitar que 
o requerido tenha contato com a vítima. Aliás, assim se evita, 
também, que haja a possibilidade de nova reiteração de conduta. 
Desta forma, acolhendo em parte o pedido da vítima e requerente, 
defiro as seguintes medidas protetivas, pelo prazo de 8 (oito) 
meses a contar da data desta DECISÃO: a) proibição do requerido 
de se aproximar da requerente a menos de 100 (cem) metros de 
distância; b) proibição de entrar em contato com a requerente por 
qualquer meio de comunicação, inclusive telefônico, redes sociais, 
dentre outros; c) proibição de frequentar o local de trabalho e a 
residência da requerente. Tudo isso sob pena de, se eventualmente 
estiver solto, ser decretada a sua prisão preventiva, no caso de 
descumprimento dessas medidas.
Deixo de conceder o pedido de afastamento do lar, haja vista o casal 
estar separado há dois meses e residindo em endereços diferentes. 
Esclarece-se às partes que eventual dissolução da união, referente 
aos seus direitos como companheiros, deverá ser discutida em 
uma das varas de família da capital, por meio de advogado ou 
defensor público. Sirva a presente como MANDADO de intimação 
das partes, bem como para efetivo cumprimento das medidas 
acima concedidas, fazendo-se acompanhar de apoio policial, se 
for necessário. Anexar, em separado, o endereço da requerente 
e do requerido, para se proceder às respectivas intimações. 
Alerte-se o(a) oficial(a) de justiça para não fornecer o endereço de 
uma parte para a outra, para se evitar maiores possibilidades de 
divergências entre elas. ESTABELEÇO PRAZO DE 5 DIAS PARA 
CUMPRIMENTO DO MANDADO. Não sendo encontrado(a) o(a) 
requerido(a) no endereço declinado no MANDADO, o(a) oficial(a) 
de justiça deverá diligenciar junto à requerente e solicitar possível 
endereço atualizado para intimá-lo. Havendo manifestação expressa 
da vítima para que não mais sejam cumpridas as medidas deferidas, 
deverá o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça certificar no MANDADO e 

intimá-la a comparecer em 03 (três) dias pessoalmente no cartório 
deste Juizado, para solicitar revogação das referidas medidas. A 
vítima poderá, nos casos em que entender necessário, requerer a 
prorrogação das medidas protetivas ora concedidas, já que válidas 
por 8 (oito) meses. O pedido de prorrogação deverá ser efetuado 
pela requerente pessoalmente, junto ao Cartório deste Juizado, 
no prazo de 10 (dez) dias antes da data vencimento das referidas 
medidas. Encaminhe-se cópia desta DECISÃO à Delegacia da 
Mulher. Intimem-se as partes e dê-se ciência ao Ministério Público. 
Após, aguarde-se o decurso do prazo de Validade das MPU.’’ Porto 
Velho-RO, segunda-feira, 4 de dezembro de 2017. Maxulene de 
Sousa Freitas Juíza de Direito
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Muzamar Maria Rodrigues Soares
Diretora de Cartório

EXPEDIENTE DO DIA 29/01/2018
Proc.: 0013245-22.2015.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:M. P. do E. de R.
Condenado:OTONIEL TEODÓSIO DA SILVA 
Advogado: Aparecido Donizeti Ribeiro de Araújo, OAB/RO 2853
FINALIDADE: INTIMAR o advogado supra citado da SENTENÇA 
prolatada nos autos em epígrafe, no dia 23/10/2017, cuja parte 
dispositiva segue abaixo:
SENTENÇA:
SENTENÇA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - CUMPRIMENTO 
DA PENAVistos.OTONIEL TEODÓSIO DA SILVA, qualificado nos 
autos, por DECISÃO deste Juízo, foi condenado nas penas do art. 
129, §9º do CP, em 03 (três) meses de detenção, regime aberto, 
possibilitando a substituição da pena na forma do art. 44 do CP, 
pela participação obrigatória no Projeto Abraço.Referida DECISÃO 
transitou em julgado para as partes no dia 07/08/2017, certidão fl. 
46, não podendo mais sofrer agravamento a pena a ele aplicada.O 
réu cumpriu a pena fixada, conforme Relatório juntado às fl. 48.Isto 
posto, na forma do art. 66, II da LEP, julgo extinta a punibilidade 
do réu OTONIEL TEODÓSIO DA SILVA e, após cumpridas as 
formalidades legais, arquivem-se os autos.Quanto à participação 
da vítima no Projeto Abraço, solicite-se informação junto ao NUPSI. 
Caso tenha concluído, junte-se o Relatório Final. Se não tiver 
comparecido, isento, desde já, sua participação, dando-se ciência 
ao Núcleo para as baixas pertinentes.Intime-se. Registre-se.Porto 
Velho-RO, sexta-feira, 20 de outubro de 2017.Maxulene de Sousa 
Freitas Juíza de Direito
Porto Velho/RO, 29 de Janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

EXPEDIENTE DO DIA 29/01/2018
Proc.: 1005986-85.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:C. de F. de D. P. de P.
Denunciado:JOSÉ CARLOS ILÁRIO SILVA 
Advogado: Velci José da Silva Neckel, OAB/RO 3844
Advogado: Leivando Soares Farias, OAB/RO 5969
FINALIDADE: INTIMAR os advogados supra citados da SENTENÇA 
prolatada nos autos em epígrafe, no dia 29/06/2017, cuja parte 
dispositiva segue abaixo:
SENTENÇA:
DISPOSITIVO Isto posto e considerando tudo mais que dos autos 
consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal aduzida 
na denúncia para CONDENAR o réu JOSÉ CARLOS ILÁRIO 
SILVA, já qualificado nos autos, pela prática do crime do artigo 129, 
§1º, inciso I c/c §10 do mesmo artigo, todos do Código Penal.Passo 
à dosimetria da pena, atento às diretrizes do artigo 59 do Código 
Penal e considerando, sobretudo, as circunstâncias que, in casu, 
reputo decisivas para a sua quantificação. O grau de culpabilidade 
é alto, sendo o réu perfeito conhecedor da ilicitude de seus atos. 
O réu é primário. Sua conduta social não pode ser aferida neste 
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feito, o que milita a seu favor. Sua personalidade, ante os relatos 
da vítima, é agressiva, não sendo esta a primeira vez que ele lhe 
agride fisicamente. As circunstâncias e as consequências foram, 
de certa forma, graves. Das agressões sofridas, a vítima teve que 
ser encaminhada para pronto atendimento e, após constatação da 
gravidade da lesão, teve que ser submetida a uma cirurgia no joelho 
direito, local atingido pelo réu. Não há evidência alguma de que o 
comportamento da vítima tenha contribuido para a ocorrência do 
crime.Posto isto, fixo a pena base para o crime lesão corporal grave 
(1º fato), um pouco acima do mínimo legal, em 01 (um) ano e 02 
(dois) meses de reclusão, a qual aumento de 1/3 face à regra do §10 
do art. 129 do CP, tornando-a definitiva em 01 (um) ano e 06 (seis) 
meses e 20 (vinte) dias de reclusão, à míngua de outras causas 
capazes de influenciar na sua quantificação.Deixo de reconhecer 
as atenuantes previstas no art. 65, III, alíneas “c” e “d”, conforme 
requerido pela defesa técnica, em sede de alegações finais por 
não restar comprovado nos autos que o réu, na ocasião dos fatos, 
agiu sob violenta emoção (“c”), ou confessado espontaneamente o 
delito (‘’d”). Em momento algum o réu, quando interrogado em juízo, 
afirma ter desferido um chute no joelho da vítima. Alega apenas 
eventual possilidade de tê-la acertado com um chute, no momento 
que ele queria ‘’pegar o cara’’ que estava na casa da vítima. Trata-
se de uma confissão ‘qualificada’, acompanhada de uma justificativa 
para eximir sua responsabilidade penal. Tanto que, ora invoca o 
erro quanto à pessoa, ora o erro quanto a elemento constitutivo do 
tipo, ora ter agido sob violenta emoção ou de forma culposa. Nesse 
sentido, temos:PENAL E PROCESSUAL PENAL. ( ). APLICAÇÃO 
DA PENA. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. NÃO 
INCIDÊNCIA. TESE DA EXCLUSÃO DE ILICITUDE. CONFISSÃO 
QUALIFICADA. DECISÃO PLENAMENTE FUNDAMENTADA. 
( ). 1. A confissão qualificada não é suficiente para justificar a 
atenuante prevista no art. 65, III, “d”, do Código Penal (Precedentes: 
HC 74.148/GO, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, DJ de 
17/12/1996 e HC 103.172/MT, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, 
DJe de 24/09/2013). 2. In casu: a) O paciente foi condenado à pena 
de 16 (dezesseis) anos de reclusão em regime inicial fechado, pela 
prática do crime de homicídio duplamente qualificado, por motivo 
torpe e utilizando recurso que impossibilitou a defesa da vítima, em 
razão de ter efetuado disparos de arma de fogo contra a vítima, 
provocando-lhe lesões que deram causa à sua morte. b) Conforme 
destacou a Procuradoria Geral da República, “consoante se 
depreende da SENTENÇA condenatória, a atenuante da confissão 
não foi reconhecida porque ‘o réu admitiu a autoria apenas para 
trazer sua tese de exclusão de ilicitude’. Por sua vez, o Tribunal 
de Justiça ressaltou que ‘não houve ( ) iniciativa do apelante 
em confessar o delito’, sendo assim, não há como falar em 
constrangimento ilegal manifesto”. 3. A aplicação da atenuante da 
confissão espontânea prevista no art. 65, III, “d”, do Código Penal 
não incide quando o agente reconhece sua participação no fato, 
contudo, alega tese de exclusão da ilicitude. 4. ( ). (HC 119671, 
Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 05/11/2013, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-237 DIVULG 02-12-2013 PUBLIC 
03-12-2013).EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL. HOMICÍDIO 
TENTADO. RECONHECIMENTO DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. 
IMPOSSIBILIDADE. CONFISSÃO QUALIFICADA. ORDEM 
DENEGADA. 1. A confissão qualificada, na qual o agente agrega à 
confissão teses defensivas descriminantes ou exculpantes, não tem 
o condão de ensejar o reconhecimento da atenuante prevista no art. 
65, inciso III, alínea d, do Código Penal. De qualquer forma, a versão 
dos fatos apresentados pelo ora Paciente sequer foram utilizados 
para embasar a sua condenação, uma vez que restou refutada pela 
prova oral colhida no processo. 2. In casu, o Paciente confessou 
ter atirado contra os policiais para se defender, negando, assim, 
o animus necandi. 3. Ordem denegada. (HABEAS CORPUS Nº 
129.278 - RS (2009/0031143-9) RELATORA: MINISTRA LAURITA 
VAZ IMPETRANTE: LUIZ ALFREDO SCHÜTZ - DEFENSOR 
PÚBLICO IMPETRADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL PACIENTE: JORGE LUIZ PORTELA 
COSTA DATA DO JULGAMENTO 29/04/2009)DAS DEMAIS 

DELIBERAÇÕESImponho ao réu o regime prisional inicial aberto, 
na forma do art. 33, §2º, alínea “c” do Código Penal.Em que pese as 
circunstâncias serem desfavoráveis, mas, por entender suficiente à 
reprovação e prevenção do crime, substituo a pena de reclusão 
por duas restritivas de direito, na forma do art. 44, §2º do CP, quais 
sejam: a) prestação de serviço a comunidade pelo mesmo período 
da pena privativa de liberdade, nos termos do artigo 46 do CP, 
em local a ser determinado pela VEPEMA;b) comparecer perante 
o Núcleo Psicossocial deste Juizado para participar das reuniões 
de grupo do Projeto Abraço, na forma prevista no art. 45 da Lei nº. 
11.340/2006 e 152 da LEP.Deixo de conceder o sursis do art. 77 
do CP, por entender se mais benéfico ao réu a substituição prevista 
no art. 44, §2º do mesmo codex.Nesse sentido:Não se aplica o 
sursis quando indicada ou cabível a pena alternativa inteligência do 
art. 44, §2º, in fine e art. 77 inciso III do Código Penal (TJMG, AC 
1.0090.07.015801-0/001, Rel. Des. Pedro Vergara, DJ 20/07/2009).
Faculto ao réu recorrer em liberdade.Considerando-se o regime 
ora fixado, EXPEÇA-SE ALVARÁ DE SOLTURA imediatamente, 
salvo se estiver preso por outro motivo, o que deverá ser certificado 
pela Diretora de Cartório.Transitada em julgado, expeça-se Guia 
de Execução Definitiva e mais o que necessário se fizer ao 
cumprimento da pena ou substituição imposta, devendo constar 
o período em que esteve preso provisoriamente neste feito, 
aplicando-se a detração, bem como deverá ser lançado o nome 
do réu no Livro do Rol dos Culpados e feitas as comunicações de 
estilo, inclusive INI/DF, II/RO, TRE/RO.Cumpridas as deliberações 
supra, arquivem-se os autos.Custas na forma da Lei.P. R. I.Porto 
Velho-RO, quinta-feira, 29 de junho de 2017.Fabiano Pegoraro 
Franco Juiz de Direito
Porto Velho/RO, 29 de Janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

Proc.: 1015404-47.2017.8.22.0501
Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente: M. H. dos S. A.
Requerido: F. C. do N. S.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito deste Juizado, 
Dra. REJANE DE SOUSA GONÇALVES FRACCARO, INTIMAR 
o requerido FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO SANTOS, 
brasileiro, nascido aos 08/01/1975, natural de Feijó/AC, filho de 
Francisco Silveira dos Santos e de Eunice B. do Nascimento Santos, 
da DECISÃO que concedeu Medidas Protetivas de Urgência à 
requerente M. H. dos S. A.., conforme transcrito:
‘’ A requerente menciona que no dia 03/12/2017 foi agredida 
fisicamente pelo requerido, com quem mantem união estável há 
cinco anos. Relata que na data dos fatos, após um churrasco com 
seus familiares, foi deitar em sua cama quando, em determinada 
ocasião, o requerido, sem motivo aparente, passou a lesioná-la com 
socos e chutes. Afirma que na mesma ocasião, o requerido tentou 
danificar vários objetos dentro da casa, mas foi impedido por sua filha 
e o companheiro dela. A polícia foi acionada e todos encaminhados 
para a Central de Flagrantes. Temendo por sua integridade física e 
psicológica, já que não pretende se reconciliar, pede, nos termos da 
Lei n. 11.340/2006, a proibição de se aproximar, de manter contato 
por qualquer meio de comunicação e o afastamento do lar. Anexou 
termo de declarações prestadas perante a autoridade policial, 
boletim de ocorrência pelo crime de lesão corporal, representando 
criminalmente. É o relatório. Decido. Trata-se de caso típico de 
violência doméstica, noticiando os autos agressões praticadas pelo 
requerido contra a requerente. A Lei Federal n. 11.340/2006 prevê, 
dentre outras, a possibilidade de medida protetiva consistente na 
proibição de se aproximar da vítima, familiares e testemunhas em 
certo limite de distância e proibição de contato com os mesmos 
por qualquer meio de comunicação (art. 22, inciso III, alíneas “a” e 
“b”). Trata-se de caso que permite tal deferimento, o desequilíbrio 
emocional do requerido é patente, ante os relatos constantes nas 
declarações. O perigo da demora é notório, já que o risco da vítima, 
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é atual e iminente. Para evitar influência na prova, é preciso evitar 
que o requerido tenha contato com a vítima. Aliás, assim se evita, 
também, que haja a possibilidade de nova reiteração de conduta. 
Desta forma, acolhendo o pedido da vítima e requerente, defiro 
as seguintes medidas protetivas, pelo prazo de 8 (oito) meses a 
contar da data desta DECISÃO: a) proibição do requerido de se 
aproximar da requerente a menos de 100 (cem) metros de distância; 
b) proibição de entrar em contato com a requerente por qualquer 
meio de comunicação, inclusive telefônico, redes sociais, dentre 
outros; c) o afastamento do requerido do lar, local de convivência 
da requerente, autorizando-o a retirar da residência todos os seus 
pertences pessoais e profissionais, se for o caso, acompanhado 
por um oficial de justiça. Tudo isso sob pena de, se eventualmente 
estiver solto, ser decretada a sua prisão preventiva, no caso de 
descumprimento dessas medidas. Esclarece-se às partes que 
eventual dissolução da união, referente aos seus direitos como 
companheiros, deverá ser discutida em uma das varas de família 
da capital, por meio de advogado ou defensor público. Sirva a 
presente como MANDADO de intimação das partes, bem como 
para efetivo cumprimento das medidas acima concedidas, fazendo-
se acompanhar de apoio policial, se for necessário. Anexar, em 
separado, o endereço da requerente e do requerido, para se 
proceder às respectivas intimações. Alerte-se o(a) oficial(a) de 
justiça para não fornecer o endereço de uma parte para a outra, 
para se evitar maiores possibilidades de divergências entre elas. 
ESTABELEÇO PRAZO DE 3 DIAS PARA CUMPRIMENTO 
DO MANDADO. Não sendo encontrado(a) o(a) requerido(a) 
no endereço declinado no MANDADO, o(a) oficial(a) de justiça 
deverá diligenciar junto à requerente e solicitar possível endereço 
atualizado para intimá-lo. Havendo manifestação expressa da 
vítima para que não mais sejam cumpridas as medidas deferidas, 
deverá o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça certificar no MANDADO e 
intimá-la a comparecer em 03 (três) dias pessoalmente no cartório 
deste Juizado, para solicitar revogação das referidas medidas. A 
vítima poderá, nos casos em que entender necessário, requerer a 
prorrogação das medidas protetivas ora concedidas, já que válidas 
por 8 (oito) meses. O pedido de prorrogação deverá ser efetuado 
pela requerente pessoalmente, junto ao Cartório deste Juizado, 
no prazo de 10 (dez) dias antes da data vencimento das referidas 
medidas. Encaminhe-se cópia desta DECISÃO à Delegacia da 
Mulher. Intimem-se as partes e dê-se ciência ao Ministério Público. 
Após, aguarde-se o decurso do prazo de Validade das MPU.’’ Porto 
Velho-RO, segunda-feira, 4 de dezembro de 2017. Maxulene de 
Sousa Freitas Juíza de Direito
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

EXPEDIENTE DO DIA 29/01/2018
Proc.: 0007938-24.2014.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Valtelo Sodré Menezes
Advogada: Cleide Claudino de Pontes, OAB/RO 539
FINALIDADE: INTIMAR a advogada supra citada da SENTENÇA 
prolatada nos autos em epígrafe, no dia 27/07/2017, cuja parte 
dispositiva segue abaixo:
SENTENÇA:
EXTINTA PUNIBILIDADE PELO CUMPRIMENTO DA PENAVistos.
VALTELO SODRÉ MENEZES, qualificado nos autos, por DECISÃO 
deste Juízo, foi condenado nas penas do art. 129, §9º do CP, 
em 03 (três) meses de detenção, regime aberto, possibilitando a 
substituição da pena na forma do art. 44 do CP, pela participação 
obrigatória no Projeto Abraço.Referida DECISÃO transitou em 
julgado para as partes no dia 26/04/2017, certidão fls. 84v., não 
podendo mais sofrer agravamento a pena a ele aplicada.O réu 
cumpriu a pena fixada, conforme Relatório juntado às fl. 86.Isto 
posto, na forma do art. 66, II da LEP, julgo extinta a punibilidade 
do réu VALTELO SODRÉ MENEZES e, após cumpridas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos.Intime-se. Registre-se.
Porto Velho-RO, terça-feira, 25 de julho de 2017.Álvaro Kalix Ferro 
Juiz de Direito
Porto Velho/RO, 29 de Janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

Proc.: 0000195-21.2018.8.22.0501
Ação:Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente: E. A. M. C.
Requerido: A. D. da S.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito deste Juizado, 
Dra. REJANE DE SOUSA GONÇALVES FRACCARO, INTIMAR 
a requerente E. A. M. C., da DECISÃO que lhe concedeu Medidas 
Protetivas de Urgência, conforme transcrito:
‘’ A requerente menciona que conviveu durante dois anos com o 
requerido e que há dois meses estão separados. Que o requerido 
não aceita o fim do relacionamento e fica importunando a requerente 
dizendo que não aceita que ela conviva com outro homem. Que o 
requerido a xinga com palavras de baixo calão. O requerido diz 
que se a ver com outro homem nao sabe o que é capaz de fazer. 
Que o requerido liga constantemente para a vítima a perturbando. 
Temendo por sua integridade psicológica pede, nos termos da Lei 
n. 11.340/2006, a proibição de se aproximar, de manter contato 
por qualquer meio de comunicação. Anexou termo de declarações 
prestadas perante a autoridade policial e requerimento de medida 
protetiva. É o relatório. Decido. Trata-se de caso típico de violência 
doméstica, noticiando os autos violência psicológica praticada pelo 
requerido contra a requerente. A Lei Federal n. 11.340/2006 prevê, 
dentre outras, a possibilidade de medida protetiva consistente na 
proibição de se aproximar da vítima, familiares e testemunhas em 
certo limite de distância e proibição de contato com os mesmos 
por qualquer meio de comunicação (art. 22, inciso III, alíneas 
“a” e “b” ). Trata-se de caso que permite tal deferimento ante os 
relatos constantes nas declarações. O perigo da demora é notório, 
já que o risco da vítima, é atual e iminente. Para evitar influência 
na prova, é preciso evitar que o requerido tenha contato com a 
vítima. Aliás, assim se evita, também, que haja a possibilidade de 
nova reiteração de conduta. Desta forma, acolhendo, o pedido da 
vítima e requerente, defiro as seguintes medidas protetivas, pelo 
prazo de 8 (oito) meses, a contar da data desta DECISÃO: a) 
proibição do requerido de se aproximar da requerente a menos de 
100 (cem) metros de distância; b) proibição de entrar em contato 
com a requerente por qualquer meio de comunicação, inclusive 
telefônico, redes sociais, dentre outros. Tudo isso sob pena de, se 
eventualmente estiver solto, ser decretada a sua prisão preventiva, 
no caso de descumprimento dessas medidas.
Sirva a presente como MANDADO de intimação das partes, bem 
como para efetivo cumprimento das medidas acima concedidas, 
fazendo-se acompanhar de apoio policial, se for necessário. 
Anexar, em separado, o endereço da requerente e do requerido, 
para se proceder às respectivas intimações. Alerte-se o(a) oficial(a) 
de justiça para não fornecer o endereço de uma parte para a 
outra, para se evitar maiores possibilidades de divergências entre 
elas. ESTABELEÇO PRAZO DE 5 DIAS PARA CUMPRIMENTO 
DO MANDADO. Não sendo encontrado o requerido no endereço 
declinado no MANDADO, o oficial de justiça deverá diligenciar 
junto à requerente e solicitar possível endereço atualizado para 
intimá-lo. Havendo manifestação expressa da vítima para que não 
mais sejam cumpridas as medidas deferidas, deverá o Sr. Oficial 
de Justiça certificar no MANDADO e intimá-la a comparecer em 03 
(três) dias pessoalmente no Cartório deste Juizado, para solicitar 
revogação das referidas medidas. A vítima poderá, nos casos em 
que entender necessário, requerer a prorrogação das medidas 
protetivas ora concedidas, já que válidas por 08 (oito) meses. 
O pedido de prorrogação deverá ser efetuado pela requerente 
pessoalmente, junto ao Cartório deste Juizado, no prazo de 10 
(dez) dias antes da data vencimento das referidas medidas. Oficie-
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se à Delegacia da Mulher a respeito desta DECISÃO. Depois de 
intimadas as partes, cientificado o Ministério Público e transcorrido 
o prazo de Validade das MPU ora deferidas, tornem os autos 
conclusos para nova deliberação. Porto Velho-RO, quinta-feira, 11 
de janeiro de 2018.
Marisa de Almeida Juíza de Direito’’ 
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

Proc.: 0010497-80.2016.8.22.0501
Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente: M. G. da S. M. da S. L.
Requerido: A. C. P.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito deste Juizado, 
Dra. REJANE DE SOUSA GONÇALVES FRACCARO, INTIMAR 
as requerentes M. G. da S. e M. da S. L., da DECISÃO que lhes 
concedeu Medidas Protetivas de Urgência, conforme transcrito:
‘’ Considerando a manifestação da vítima, neste ato representada 
por sua advogada constituída, afirmando quanto a necessidade da 
prorrogação das medidas protetivas, bem como o disposto no artigo 
19 da Lei nº 11.340/06, defiro o pedido de fls. 148 e PRORROGO 
as medidas protetivas deferidas a seu favor (fls. 85/86), por mais 
8 (oito) meses, consistentes nas seguintes proibições: a) proibição 
do requerido de se aproximar da requerente a menos de 100 (cem) 
metros de distância; b) proibição do requerido entrar em contato 
com a requerente por qualquer meio de comunicação, inclusive 
telefônico, redes sociais, dentre outros; c) mantenho a determinação 
da inclusão do requerido no sistema de monitoramento eletrônico. 
Tudo isso sob pena de, se eventualmente estiver solto, ser 
decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
dessas medidas. Sirva a presente como MANDADO de intimação 
das partes, bem como para efetivo cumprimento das medidas 
acima concedidas, fazendo-se acompanhar de apoio policial, se 
for necessário. Anexar, em separado, o endereço da requerente 
e do requerido, para se proceder às respectivas intimações. 
Alerte-se o(a) oficial(a) de justiça para não fornecer o endereço de 
uma parte para a outra, para se evitar maiores possibilidades de 
divergências entre elas. ESTABELEÇO PRAZO DE 3 DIAS PARA 
CUMPRIMENTO DO MANDADO. Oficie-se à DEAM e UMESP a 
respeito desta DECISÃO. Considerando-se a informação constante 
nos autos de que o requerido rompeu a tornozeleira eletrônica (fls. 
148), solicite-se a confirmação sobre tal fato junto à UMESP no 
prazo de 48h, tornando os autos conclusos para análise. Intimem-
se partes, dê-se ciência ao Ministério Público e aguarde-se o prazo 
de Validade das MPU, ora prorrogadas. Porto Velho-RO, sexta-
feira, 1 de dezembro de 2017. Maxulene de Sousa Freitas Juíza 
de Direito’’ 
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

Proc.: 1015940-58.2017.8.22.0501
Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente: R. O. C.
Requerido: J. P. L. B.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito deste Juizado, 
Dra. REJANE DE SOUSA GONÇALVES FRACCARO, INTIMAR o 
requerido JOÃO PAULO LIMA BRAGA, brasileiro, solteiro, pintor, 
nascido aos 09/07/1981, da DECISÃO que concedeu Medidas 
Protetivas de Urgência à requerente R. O. C., conforme transcrito:
‘’ A requerente menciona que conviveu com o requerido durante dois 
anos, não tiveram filhos e estão há mais ou menos duas semanas 
separados. Relata que no dia 13/12/2017 o requerido foi até a casa 
de seus geitores, onde passou a residir, tentou adentrar, mas não 
conseguiu, porém, acabou danificando uma janela. Não satisfeito, 
proferiu xingamentos e a ameaçou, exigindo R$200,00 para deixá-

la em paz. Informa, ainda, que o requerido é usuário de drogas do 
tipo “cocaína” e ‘’maconha”. Temendo por sua integridade física e 
psicológica, já que não pretende se reconciliar, pede, nos termos da 
Lei n. 11.340/2006, a proibição de se aproximar, de manter contato 
por qualquer meio de comunicação e a proibição de frequentar 
determinados lugares. Anexou termo de declarações prestadas 
perante a autoridade policial, boletim de ocorrência pelo crime de 
ameaça, representando criminalmente. É o relatório. Decido.
Trata-se de caso típico de violência doméstica, noticiando os 
autos danos, injúrias e ameaças praticadas pelo requerido contra 
a requerente. A Lei Federal n. 11.340/2006 prevê, dentre outras, 
a possibilidade de medida protetiva consistente na proibição de 
se aproximar da vítima, familiares e testemunhas em certo limite 
de distância e proibição de contato com os mesmos por qualquer 
meio de comunicação (art. 22, inciso III, alíneas “a” e “b”). Trata-se 
de caso que permite tal deferimento, o desequilíbrio emocional do 
requerido é patente, ante os relatos constantes nas declarações. 
O perigo da demora é notório, já que o risco da vítima, é atual 
e iminente. Para evitar influência na prova, é preciso evitar que 
o requerido tenha contato com a vítima. Aliás, assim se evita, 
também, que haja a possibilidade de nova reiteração de conduta. 
Desta forma, acolhendo o pedido da vítima e requerente, defiro 
as seguintes medidas protetivas, pelo prazo de 8 (oito) meses a 
contar da data desta DECISÃO: a) proibição do requerido de se 
aproximar da requerente a menos de 100 (cem) metros de distância; 
b) proibição de entrar em contato com a requerente por qualquer 
meio de comunicação, inclusive telefônico, redes sociais, dentre 
outros. Tudo isso sob pena de, se eventualmente estiver solto, ser 
decretada a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento 
dessas medidas. Esclarece-se às partes que eventual dissolução 
da união, referente aos seus direitos como companheiros, deverá 
ser discutida em uma das varas de família da capital, por meio de 
advogado ou defensor público. Sirva a presente como MANDADO 
de intimação das partes, bem como para efetivo cumprimento das 
medidas acima concedidas, fazendo-se acompanhar de apoio 
policial, se for necessário. Anexar, em separado, o endereço 
da requerente e do requerido, para se proceder às respectivas 
intimações. Alerte-se o(a) oficial(a) de justiça para não fornecer 
o endereço de uma parte para a outra, para se evitar maiores 
possibilidades de divergências entre elas. ESTABELEÇO PRAZO 
DE 5 DIAS PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO. Não sendo 
encontrado(a) o(a) requerido(a) no endereço declinado no 
MANDADO, o(a) oficial(a) de justiça deverá diligenciar junto à 
requerente e solicitar possível endereço atualizado para intimá-
lo. Havendo manifestação expressa da vítima para que não mais 
sejam cumpridas as medidas deferidas, deverá o(a) Sr.(a) Oficial(a) 
de Justiça certificar no MANDADO e intimá-la a comparecer em 03 
(três) dias pessoalmente no cartório deste Juizado, para solicitar 
revogação das referidas medidas. A vítima poderá, nos casos em 
que entender necessário, requerer a prorrogação das medidas 
protetivas ora concedidas, já que válidas por 8 (oito) meses. 
O pedido de prorrogação deverá ser efetuado pela requerente 
pessoalmente, junto ao Cartório deste Juizado, no prazo de 10 (dez) 
dias antes da data vencimento das referidas medidas. Encaminhe-
se cópia desta DECISÃO à Delegacia da Mulher. Intimem-se as 
partes e dê-se ciência ao Ministério Público. Após, aguarde-se o 
decurso do prazo de Validade das MPU. Porto Velho-RO, sexta-
feira, 15 de dezembro de 2017. Maxulene de Sousa Freitas Juíza 
de Direito.’’ 
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

Proc.: 1015912-90.2017.8.22.0501
Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente: N. da S. L.
Requerido: A. D.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito deste Juizado, 
Dra. REJANE DE SOUSA GONÇALVES FRACCARO, INTIMAR 
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o requerido ADAILTON DAMÁSIO, brasileiro, casado, nascido aos 
08/08/1974, natural de Linhares/ES, filho de Arnaldo Damásio e 
de Adenair da Cunha Damásio, e a requerente N. da S. L.., da 
DECISÃO que concedeu Medidas Protetivas de Urgência à 
requerente., conforme transcrito:
‘’ A requerente menciona que convive com o requerido há sete 
anos e nesse período não tiveram filhos. Afirma que depois que 
passaram a residir no sítio, ele ficou mais agressivo. Relata que 
no dia 02/08/2017 saiu para visitar a família e, ao retornar para 
casa, o requerido havia trancado e não deixado ela entrar. Ato 
seguido, começaram a discutir, tendo o requerido arremessado 
um armário de plástico contra a requerente, restando lesionada, 
depois fugiu do local. Após tais fatos, passou a morar com sua 
irmã. Temendo por sua integridade física e psicológica, já que não 
pretende se reconciliar, pede, nos termos da Lei n. 11.340/2006, 
a proibição de se aproximar e de manter contato por qualquer 
meio de comunicação. Anexou termo de declarações prestadas 
perante a autoridade policial, boletim de ocorrência pelo crime de 
lesão corporal, representando criminalmente. É o relatório. Decido. 
Trata-se de caso típico de violência doméstica, noticiando os autos 
agressões praticadas pelo requerido contra a requerente. A Lei 
Federal n. 11.340/2006 prevê, dentre outras, a possibilidade de 
medida protetiva consistente na proibição de se aproximar da vítima, 
familiares e testemunhas em certo limite de distância e proibição 
de contato com os mesmos por qualquer meio de comunicação 
(art. 22, inciso III, alíneas “a” e “b”). Trata-se de caso que permite 
tal deferimento, o desequilíbrio emocional do requerido é patente, 
ante os relatos constantes nas declarações. O perigo da demora 
é notório, já que o risco da vítima, é atual e iminente. Para evitar 
influência na prova, é preciso evitar que o requerido tenha contato 
com a vítima. Aliás, assim se evita, também, que haja a possibilidade 
de nova reiteração de conduta. Desta forma, acolhendo o pedido 
da vítima e requerente, defiro as seguintes medidas protetivas, 
pelo prazo de 8 (oito) meses a contar da data desta DECISÃO: a) 
proibição do requerido de se aproximar da requerente a menos de 
100 (cem) metros de distância; b) proibição de entrar em contato 
com a requerente por qualquer meio de comunicação, inclusive 
telefônico, redes sociais, dentre outros. Tudo isso sob pena de, se 
eventualmente estiver solto, ser decretada a sua prisão preventiva, 
no caso de descumprimento dessas medidas. Esclarece-se às 
partes que eventual dissolução da união, referente aos seus direitos 
como companheiros, deverá ser discutida em uma das varas de 
família da capital, por meio de advogado ou defensor público. 
Sirva a presente como MANDADO de intimação das partes, bem 
como para efetivo cumprimento das medidas acima concedidas, 
fazendo-se acompanhar de apoio policial, se for necessário. 
Anexar, em separado, o endereço da requerente e do requerido, 
para se proceder às respectivas intimações. Alerte-se o(a) oficial(a) 
de justiça para não fornecer o endereço de uma parte para a 
outra, para se evitar maiores possibilidades de divergências entre 
elas. ESTABELEÇO PRAZO DE 5 DIAS PARA CUMPRIMENTO 
DO MANDADO. Não sendo encontrado(a) o(a) requerido(a) 
no endereço declinado no MANDADO, o(a) oficial(a) de justiça 
deverá diligenciar junto à requerente e solicitar possível endereço 
atualizado para intimá-lo. Havendo manifestação expressa da 
vítima para que não mais sejam cumpridas as medidas deferidas, 
deverá o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça certificar no MANDADO e 
intimá-la a comparecer em 03 (três) dias pessoalmente no cartório 
deste Juizado, para solicitar revogação das referidas medidas. A 
vítima poderá, nos casos em que entender necessário, requerer a 
prorrogação das medidas protetivas ora concedidas, já que válidas 
por 8 (oito) meses. O pedido de prorrogação deverá ser efetuado 
pela requerente pessoalmente, junto ao Cartório deste Juizado, 
no prazo de 10 (dez) dias antes da data vencimento das referidas 
medidas. Encaminhe-se cópia desta DECISÃO à Delegacia da 
Mulher. Intimem-se as partes e dê-se ciência ao Ministério Público. 
Após, aguarde-se o decurso do prazo de Validade das MPU. Porto 
Velho-RO, sexta-feira, 15 de dezembro de 2017. Maxulene de 
Sousa Freitas Juíza de Direito’’ 
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

Proc.: 1015861-79.2017.8.22.0501
Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente: P. E. F. V.
Requerido: D. da S.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito deste Juizado, 
Dra. REJANE DE SOUSA GONÇALVES FRACCARO, INTIMAR 
o requerido DIEGO DA SILVA, brasileiro, nascido aos 27/07/1991, 
natural de Porto Velho/RO, filho de Maria Valdelice da Silva, da 
DECISÃO que concedeu Medidas Protetivas de Urgência à 
requerente P. E. F. V., conforme transcrito:
‘’ A requerente menciona que namora o requerido há seis meses. 
Relata que no dia 11/12/2017 tiveram uma discussão motivada por 
ciúmes, ocasião em que pediu para ele se retirar de seu apartamento 
e pôs fim ao relacionamento por não suportar mais a situação. 
Disse que o requerido não aceitou a separação, então passou a 
agredi-la, enforcando-a e empurrando-a contra a parede. Afirma 
que para se defender das investidas do requerido, apossou-se de 
um faca, vindo a lesionar a mão dele. Confirma que mesmo assim 
ele continuou agredindo-a, momento em que avisou que pediria 
socorro para a vizinha, ele não acreditou e, quando ela já estava na 
porta, agrediu-a com puxões de cabelo e desferiu-lhe um soco no 
rosto. A vizinha lhe ajudou, acionou a polícia e foram para a Central 
de Flagrantes. Por fim, afirma que o requerido ameaçou até sua 
vizinha. Temendo por sua integridade física e psicológica, já que não 
pretende se reconciliar, pede, nos termos da Lei n. 11.340/2006, a 
proibição de se aproximar, de manter contato por qualquer meio de 
comunicação e o afastamento do lar. Anexou termo de declarações 
prestadas perante a autoridade policial, boletim de ocorrência pelo 
crime de lesão corporal, representando criminalmente. É o relatório. 
Decido. Trata-se de caso típico de violência doméstica, noticiando 
os autos agressões e ameaças praticadas pelo requerido contra 
a requerente. A Lei Federal n. 11.340/2006 prevê, dentre outras, 
a possibilidade de medida protetiva consistente na proibição de 
se aproximar da vítima, familiares e testemunhas em certo limite 
de distância e proibição de contato com os mesmos por qualquer 
meio de comunicação (art. 22, inciso III, alíneas “a” e “b”). Trata-se 
de caso que permite tal deferimento, o desequilíbrio emocional do 
requerido é patente, ante os relatos constantes nas declarações. 
O perigo da demora é notório, já que o risco da vítima, é atual 
e iminente. Para evitar influência na prova, é preciso evitar que 
o requerido tenha contato com a vítima. Aliás, assim se evita, 
também, que haja a possibilidade de nova reiteração de conduta. 
Desta forma, acolhendo o pedido da vítima e requerente, defiro as 
seguintes medidas protetivas, pelo prazo de 8 (oito) meses a contar 
da data desta DECISÃO: a) proibição do requerido de se aproximar 
da requerente a menos de 100 (cem) metros de distância; b) 
proibição de entrar em contato com a requerente por qualquer meio 
de comunicação, inclusive telefônico, redes sociais, dentre outros; 
c) proibição de frequentar a residência da requerente. Tudo isso sob 
pena de, se eventualmente estiver solto, ser decretada a sua prisão 
preventiva, no caso de descumprimento dessas medidas. Deixo 
de determinar o afastamento do lar, haja vista constar nos autos 
informação de que as partes residem em endereços diferentes. 
Sirva a presente como MANDADO de intimação das partes, bem 
como para efetivo cumprimento das medidas acima concedidas, 
fazendo-se acompanhar de apoio policial, se for necessário. 
Anexar, em separado, o endereço da requerente e do requerido, 
para se proceder às respectivas intimações. Alerte-se o(a) oficial(a) 
de justiça para não fornecer o endereço de uma parte para a 
outra, para se evitar maiores possibilidades de divergências entre 
elas. ESTABELEÇO PRAZO DE 5 DIAS PARA CUMPRIMENTO 
DO MANDADO. Não sendo encontrado(a) o(a) requerido(a) 
no endereço declinado no MANDADO, o(a) oficial(a) de justiça 
deverá diligenciar junto à requerente e solicitar possível endereço 
atualizado para intimá-lo. Havendo manifestação expressa da 
vítima para que não mais sejam cumpridas as medidas deferidas, 
deverá o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça certificar no MANDADO e 
intimá-la a comparecer em 03 (três) dias pessoalmente no cartório 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120170161639&strComarca=1&ckb_baixados=null


76DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

deste Juizado, para solicitar revogação das referidas medidas. A 
vítima poderá, nos casos em que entender necessário, requerer a 
prorrogação das medidas protetivas ora concedidas, já que válidas 
por 8 (oito) meses. O pedido de prorrogação deverá ser efetuado 
pela requerente pessoalmente, junto ao Cartório deste Juizado, 
no prazo de 10 (dez) dias antes da data vencimento das referidas 
medidas. Encaminhe-se cópia desta DECISÃO à Delegacia da 
Mulher. Intimem-se as partes e dê-se ciência ao Ministério Público. 
Após, aguarde-se o decurso do prazo de Validade das MPU.’’ Porto 
Velho-RO, quinta-feira, 14 de dezembro de 2017. Maxulene de 
Sousa Freitas Juíza de Direito
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

EXPEDIENTE DO DIA 29/01/2018
Proc.: 0011270-96.2014.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado Absolvido:Francisco Márcio Marim Amâncio
Advogado: Valdismar Marim Amancio, OAB/RO 5866
FINALIDADE: INTIMAR o advogado supra citado da SENTENÇA 
prolatada nos autos em epígrafe, no dia 27/03/2017, cuja parte 
dispositiva segue abaixo:
SENTENÇA:
POSTO ISSO, julgo improcedente a pretensão punitiva estatal 
aduzida na denúncia e, em consequência ABSOLVO o réu 
FRANCISCO MÁRCIO MARIN AMÂNCIO, já qualificado, da 
imputação que lhe foi feita, com base nos artigos 155 e 386, inciso 
VII, do Código de Processo Penal. Intimem-se as partes. Restitua-
se a fiança depositada nos autos a quem de direito. Transitada 
em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os 
autos. DECISÃO publicada em audiência, saindo intimados os 
presentes.
Porto Velho/RO, 29 de Janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

EXPEDIENTE DO DIA 29/01/2018
Proc.: 0017728-95.2015.8.22.0501
Ação:Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência d
Querelante:R. R. dos S.
Querelado:Edson alves Pereira
Advogado: Israel Ferreira de Oliveira, OAB/RO 7968
FINALIDADE: INTIMAR o advogado supra citado a apresentar 
alegações finais, no prazo legal.
Porto Velho/RO, 29 de Janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

Proc.: 1015536-07.2017.8.22.0501
Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente: E. de S. L.
Requerido: R. S. L.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito deste Juizado, 
Dra. REJANE DE SOUSA GONÇALVES FRACCARO, INTIMAR 
o requerido RENIERE SOUZA LOPES, brasileiro, nascido aos 
22/12/1982, natural de Porto Velho/RO, filho de Elita Souza Lopes, 
da DECISÃO que concedeu Medidas Protetivas de Urgência à 
requerente E. de S. L., conforme transcrito:
‘’ Vieram os autos conclusos com manifestação pessoal do 
requerido, fl. 20, informando não ter condições de manter-se 
afastado da vítima no limite de 100 metros, posto que reside a 
menos de 2 metros da residência dela. Compulsando melhor os 
autos, verifica-se no BOP, fls. 08/09, que a vítima reside na Rua 
Princesa Isabel nº. 2856, não 9922, como consta no pedido inicial, e 
o requerido reside na mesma rua, nº 2852. Assim, de se considerar 
a proximidade das numeração de ambas as residências, razão 
pela qual reduzo o limite mínimo de distância entre as partes de 
100 metros, para 2 metros, nos horários em que ambos estiverem 
em seus respectivos domicílios, mantendo o limite de 100 metros 

para os locais públicos. Intimem-se e dê-se ciência ao MP. Serve 
a presente como MANDADO.’’ Porto Velho-RO, quinta-feira, 14 de 
dezembro de 2017. Maxulene de Sousa Freitas Juíza de Direito
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

Proc.: 1014044-77.2017.8.22.0501
Ação:Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente:C. A. dos S.
Requerido:E. B. da S.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito deste Juizado, 
Dra. REJANE DE SOUSA GONÇALVES FRACCARO, INTIMAR 
o requerido ELIAS BRITO DA SILVA, brasileiro, nascido aos 
19/03/1979, filho de Francisca Nazaré Brito da Silva e de Antônio 
Torres da Silva, da DECISÃO que concedeu Medidas Protetivas de 
Urgência à requerente C. A. dos S.., conforme transcrito:
‘’ Vieram os autos conclusos com Relatório de Estudo Psicossocial, 
realizado apenas com a vítima, ausente requerido e filhos, para 
avalição deste juízo quanto ao pedido de restrição ou suspensão 
de visitas aos filhos. Instado a se manifestar, o Ministério Público 
opina pela manutenção das medidas e inclusão das partes 
nos projetos abraço (ela) e semeadura (ele), conforme razões 
esposadas às fls. 23/24. Pois bem. O sobredito Relatório destaca 
as dificuldades enfrentadas pelo casal, face à relação conflituosa 
vivenciada por ambos, fato atribuido pela vítima ser o requerido 
usuário de substância entorpecente. Contudo, no decorrer da 
entrevista realizada com a requerente, depreende-se que a própria 
vítima ponderou acerca do direito do requerido visitar e conviver 
com os filhos, relatando que Elias ‘’tem se mostrado arrependido 
e deixou de expor os filhos a riscos. Ao final, referido estudo 
destaca a necessidade da inclusão do casal nos projetos abraço e 
semeadura, a fim de que sejam acompanhados por aquele Núcleo. 
Em face do exposto, deixo de restringir ou suspender o direito de 
visitas do requerido aos filhos comum e, consoante o Relatório 
apresentado, encaminhem-se as partes para o projeto abraço (ela) 
e projeto semeadura (ele), intimando-os a comparecerem perante o 
NUPSI no dia 12/01/2018 para inclusão e participação nas reuniões 
de grupos. Sirva-se a presente DECISÃO como MANDADO de 
intimação das partes. Prazo de 05 (cinco) dias. Dê-se ciência ao 
MP. Intimem-se e cumpra-se. Porto Velho-RO, quinta-feira, 14 de 
dezembro de 2017. Maxulene de Sousa Freitas Juíza de Direito
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

Proc.: 0014255-72.2013.8.22.0501
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado: Tule Roger Silva
Advogado: DENIO MOZART DE ALENCAR GUZMAN (OAB/RO 
3211)
FINALIDADE: INTIMAR o advogado supracitado da designação de 
Audiência de Instrução e Julgamento a realizar-se em 16/02/2018, 
às 11h20min, referente aos autos em epígrafe, bem como da cota 
ministerial de fl. 78, a seguir transcrito:
‘’Considerando as diligências realizadas por este Órgão Ministerial 
por meio do sistema INFOSEG e ante a impossibilidade de 
localização da vítima Sâmia Ferreira da Silva, o Ministério Público 
desiste de sua oitiva, pugnando pelo regular andamento do feito.
Considerando as diligências realizadas por este órgão Ministerial 
por meio do sistema INFOSEG ante a impossibilidade de localização 
da testemunha Alessandra Matsue, o Ministério Público desiste de 
sua oitiva, pugnando pelo regular andamento do feito.’’
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição
Muzamar Maria Rodrigues Soares
Escrivã Judicial

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120140114420&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120150179443&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120170158204&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120170143088&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120130144393&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Cartório do 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra 
Mulher
EXPEDIENTE DO DIA 29/01/2018
Proc.: 0014320-33.2014.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Jelfenir Souza Brandão
Advogado: Ivan Feitosa de Souza, OAB/RO 8682
FINALIDADE: INTIMAR o advogado supra citado a apresentar 
alegações finais, no prazo legal.
Porto Velho/RO, 29 de Janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

EXPEDIENTE DO DIA 29/01/2018
Proc.: 0005528-56.2015.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Yago Pereira do Nascimento
Advogado: Luiz Carlos de Oliveira Junior, OAB/RO 5571
FINALIDADE: INTIMAR o advogado supra citado da SENTENÇA 
prolatada nos autos em epígrafe, no dia 26/07/2017, cuja parte 
dispositiva segue abaixo:
SENTENÇA:
SENTENÇA de Extinção Yago Pereira do Nascimento, qualificado 
nos autos, por DECISÃO deste Juízo, foi condenado nas penas 
do art. 21 da LCP, em 15 (quinze) dias de prisão simples, regime 
aberto, sendo a pena privativa de liberdade substituída por uma 
restritiva de direitos, consistente na participação obrigatória do 
réu no Projeto Abraço, desenvolvido pela equipe do NUPSI deste 
Juizado (fls. 65/65v). Referida DECISÃO transitou em julgado no 
dia 10/02/2017 (certidão fl. 67v).Adveio aos autos relatório final 
de participação do réu nas reuniões do Projeto Abraço (fls. 71). 
Isto posto, com fundamento no artigo 66, II, da LEP, julgo extinta 
a punibilidade do réu YAGO PEREIRA DO NASCIMENTO e, após 
cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Porto 
Velho-RO, quarta-feira, 26 de julho de 2017.Fabiano Pegoraro 
Franco Juiz de Direito
Porto Velho/RO, 29 de Janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

EXPEDIENTE DO DIA 29/01/2018
Proc.: 1002065-21.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:M. P. do E. de R.
Condenado:Jorge Balarez 
Advogado: João Bosco Vieira de Oliveira, OAB/RO 2213
Advogado: Francisco Ricardo Vieira Oliveira, OAB/RO 1959
Advogado: Cornélio Luiz Recktevanvald, OAB/RO 2497
Advogado: Carlos Sílvio Vieira de Sousa, OAB/RO 5826
FINALIDADE: INTIMAR o advogado supra citado da SENTENÇA 
prolatada nos autos em epígrafe, no dia 28/09/2017, cuja parte 
dispositiva segue abaixo:
SENTENÇA:
SENTENÇA de Extinção Jorge Balarez, qualificado nos autos, por 
DECISÃO deste Juízo, foi condenado nas penas do art. 129, §9º 
do CP, em 03 (três) meses de detenção, regime aberto, sendo 
a pena privativa de liberdade substituída por uma restritiva de 
direitos, consistente na participação obrigatória do réu no Projeto 
Abraço, desenvolvido pela equipe do NUPSI deste Juizado (fls. 
76/77). Referida SENTENÇA transitou em julgado para o Ministério 
Público em 12/06/2017 e para a Defesa em 16/06/2017 (certidão 
de fl. 78v). Adveio aos autos relatório final de participação do réu 
nas reuniões do Projeto Abraço (fls. 79). Em relação à informação 
do desinteresse da vítima, por concluir sua participação nas 
reuniões do Projeto Abraço, revogo seu encaminhamento. Informe 
ao NUPSI para as baixas pertinentes. Isto posto, com fundamento 
no artigo 66, II, da LEP, julgo extinta a punibilidade do réu JORGE 

BALAREZ e, após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se 
os autos.Porto Velho-RO, quinta-feira, 28 de setembro de 2017.
Fabiano Pegoraro Franco Juiz de Direito
Porto Velho/RO, 29 de Janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

EXPEDIENTE DO DIA 29/01/2018
Proc.: 0000088-07.2014.8.22.0601
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:K. C. P. P. M. P. do E. de R.
Condenado:Diomedes Batista de Souza 
Advogado:Antônio Santana Moura, OAB/RO 531-A/RO
FINALIDADE: INTIMAR o advogado supra citado da SENTENÇA 
prolatada nos autos em epígrafe, no dia 25/04/017, cuja parte 
dispositiva segue abaixo:
SENTENÇA:
SENTENÇA de Extinção Diomedes Batista de Souza, qualificado 
nos autos, por DECISÃO deste Juízo, foi condenado nas penas do 
art. 21, da LCP, c/c artigo 61, II, “f”, do CP em 26 (vinte e seis) dias 
de prisão simples, regime semiaberto, sendo a pena privativa de 
liberdade substituída por uma restritiva de direitos, consistente na 
participação obrigatória do réu no Projeto Abraço, desenvolvido pela 
equipe do NUPSI deste Juizado (fls. 54/54v). Referida DECISÃO 
transitou em julgado no dia 08/09/2016 (certidão fl. 56). Adveio aos 
autos relatório final de participação do réu nas reuniões do Projeto 
Abraço (fls. 58). Isto posto, com fundamento no artigo 66, II, da 
LEP, julgo extinta a punibilidade do réu DIOMEDES BATISTA DE 
SOUZA e, após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se 
os autos.Porto Velho-RO, terça-feira, 25 de abril de 2017.Fabiano 
Pegoraro Franco Juiz de Direito
Porto Velho/RO, 29 de Janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

EXPEDIENTE DO DIA 29/01/2018
prazo de 05 (cinco) dias
Proc.: 0002718-79.2013.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Walter Oliveira Nery
Advogado:Antônio Santana Moura, OAB/RO 531-A/RO
Advogado: Renato Pina Antonio OAB/SP 343922
FINALIDADE: INTIMAR os advogados supra citados do DESPACHO 
prolatado nos autos em epígrafe, conforme transcrito:
DESPACHO 
Vieram os autos conclusos com certidão de fl. 139, onde há 
informação que o acusado manifestou seu desejo de recorrer da 
SENTENÇA, pois pretende pagar sua pena em cestas básicas. 
Assim, intime-se a defesa a fim de que se manifeste nos autos, 
no prazo de 05 (cinco) dias, com relação ao interesse do acusado, 
ressaltando-se a vedação expressa na Lei 11.340/2006, em seu 
artigo 17. Intime-se, via D. J. Porto Velho-RO, segunda-feira, 4 de 
dezembro de 2017.Lucas Niero Flores Juiz de Direito
Porto Velho/RO, 29 de Janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

EXPEDIENTE DO DIA 29/01/2018
Proc.: 0019921-20.2014.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado Absolvido:Josué Souza da Silva
Advogado: Romilson Fernandes da Silva, OAB/RO 5109
Advogada: Telma Santos da Cruz, OAB/RO 3156
Advogado: Gustavo Jose Seibert Fernandes da Silva, OAB/RO 
6825
FINALIDADE: INTIMAR os advogados supra citados da SENTENÇA 
prolatada nos autos em epígrafe, no dia 03/08/2017, cuja parte 
dispositiva segue abaixo:

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120140145341&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120150055833&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120170021772&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=60120140000880&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120130027427&strComarca=1&ckb_baixados=null
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SENTENÇA:
POSTO ISSO, julgo improcedente a pretensão punitiva estatal 
aduzida na denúncia e, em consequência ABSOLVO o réu JOSUÉ 
SOUZA DA SILVA, já qualificado, da imputação que lhe foi feita, 
com base nos artigos 155 e 386, inciso VII, do Código de Processo 
Penal. Intime-se a vítima via oficial, e a advogada do réu via DJe. 
Restitua-se a fiança (fl. 54) ao acusado, mediante a expedição do 
competente alvará de levantamento. As partes renunciaram ao 
prazo recursal, motivo pelo qual determino a imediata certificação 
do trânsito em julgado. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. DECISÃO publicada em audiência, saindo intimados 
os presentes.
Porto Velho/RO, 29 de Janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

Proc.: 0000072-23.2018.8.22.0501
Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente: Í. D. B. U.
Requerido: J. M. da S. F.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito deste Juizado, Dra. 
MARISA DE ALMEIDA, INTIMAR o requerido JOSÉ MARQUES DA 
SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, nascido aos 30/06/1974, filho de 
Orlandina Duarte da Silva e de José Marques da Silva, da DECISÃO 
que concedeu Medidas Protetivas de Urgência à requerente I. D. B. 
U., conforme transcrito:
‘’ A requerente menciona que foi ofendida pelo requerido, seu ex-
companheiro. Comenta que conviveram por dois anos, possuem 
um filho em comum, sendo que se encontram separados há dez 
anos. Relata que possui a guarda do filho e, no dia dos fatos, 
haviam combinado que o requerido ficaria com a criança durante 
o dia e ela durante a noite. Contudo, no período da madrugada, 
o requerido foi a residência onde a requerente estava e disse 
que queria ver seu filho. Como não foi atendido, passou a xingar 
a vítima de prostituta, puta, safada, vagabunda e começou a 
chutar o portão, chegando a afirmar que estava sob efeito de 
substância entorpecente. A requerente assevera que o motivo 
de sua separação foi por causa da agressividade do requerido. 
Ademais, ele não a deixa em paz, realizando escândalos na frente 
de sua residência, caso ela não atenda ao telefone. Temendo por 
sua integridade física e psicológica, pede, nos termos da Lei n. 
11.340/2006, a proibição de se aproximar e de manter contato por 
qualquer meio de comunicação. Anexou termo de declarações 
prestadas perante a autoridade policial, boletim de ocorrência pelo 
crime de ameaça. É o relatório. Decido. Trata-se de caso típico de 
violência doméstica, noticiando os autos injúrias praticadas pelo 
requerido contra a requerente. A Lei Federal n. 11.340/2006 prevê, 
dentre outras, a possibilidade de medida protetiva consistente na 
proibição de se aproximar da vítima, familiares e testemunhas em 
certo limite de distância e proibição de contato com os mesmos 
por qualquer meio de comunicação (art. 22, inciso III, alíneas “a” e 
“b”). Trata-se de caso que permite tal deferimento, o desequilíbrio 
emocional do requerido é patente, ante os relatos constantes nas 
declarações. O perigo da demora é notório, já que o risco da vítima, 
é atual e iminente. Para evitar influência na prova, é preciso evitar 
que o requerido tenha contato com a vítima. Aliás, assim se evita, 
também, que haja a possibilidade de nova reiteração de conduta. 
Desta forma, acolhendo o pedido da vítima e requerente, defiro 
as seguintes medidas protetivas, pelo prazo de 8 (oito) meses, 
a contar da data desta DECISÃO: a) proibição do requerido de 
se aproximar da requerente a menos de 100 (cem) metros de 
distância; b) proibição de entrar em contato com a requerente por 
qualquer meio de comunicação, inclusive telefônico, redes sociais, 
dentre outros.
Tudo isso sob pena de, se eventualmente estiver solto, ser decretada 
a sua prisão preventiva, no caso de descumprimento dessas 
medidas. A presente DECISÃO não restringe qualquer direito do 
requerido com relação à guarda, direito de visitas e a prestação 

de alimentos em favor do filho comum.. As partes deverão eleger 
um membro da família ou amigo íntimo para fazer a mediação 
quanto à visitação do filho menor durante a vigência das medidas, 
de modo que não haja contato entre requerido e requerente, até 
que se resolva a questão em definitivo perante juízo competente 
(vara de família). Sirva a presente como MANDADO de intimação 
das partes, bem como para efetivo cumprimento das medidas 
acima concedidas, fazendo-se acompanhar de apoio policial, se 
for necessário. Anexar, em separado, o endereço da requerente 
e do requerido, para se proceder às respectivas intimações. 
Alerte-se o(a) oficial(a) de justiça para não fornecer o endereço 
de uma parte para a outra, para se evitar maiores possibilidades 
de divergências entre elas. ESTABELEÇO PRAZO DE 5 DIAS 
PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO. Não sendo encontrado o 
requerido no endereço declinado no MANDADO, o oficial de justiça 
deverá diligenciar junto à requerente e solicitar possível endereço 
atualizado para intimá-lo. Havendo manifestação expressa da 
vítima para que não mais sejam cumpridas as medidas deferidas, 
deverá o Sr. Oficial de Justiça certificar no MANDADO e intimá-
la a comparecer em em 03 (três) dias pessoalmente no Cartório 
deste Juizado, para solicitar revogação das referidas medidas. A 
vítima poderá, nos casos em que entender necessário, requerer 
a prorrogação das medidas protetivas ora concedidas, já que 
válidas por 08 (oito) meses. O pedido de prorrogação deverá ser 
efetuado pela requerente pessoalmente, junto ao Cartório deste 
Juizado, no prazo de 10 (dez) dias antes da data vencimento das 
referidas medidas. Oficie-se à Delegacia da Mulher a respeito desta 
DECISÃO. Depois de intimadas as partes, cientificado o Ministério 
Público e transcorrido o prazo de Validade das MPU ora deferidas, 
tornem os autos conclusos para nova deliberação.’’ Porto Velho-
RO, terça-feira, 9 de janeiro de 2018. Marisa de Almeida Juíza de 
Direito
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

Proc.: 1014378-14.2017.8.22.0501
Ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Requerente: S. F. L.
Requerido: C. F. da L.
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS
FINALIDADE: De ordem da MM. Juíza de Direito deste Juizado, Dra. 
MARISA DE ALMEIDA, INTIMAR o requerido CLEBER FERREIRA 
DA LUZ, brasileiro, solteiro, nascido aos 06/10/1975, filho de 
Manoel Ferreira Luz e de Maria das Dores Ferreira, da DECISÃO 
que concedeu Medidas Protetivas de Urgência à requerente S. F. 
L., conforme transcrito:
‘’ A requerente menciona que é irmã do requerido. Que reside na 
casa de sua mãe (falecida), seu padrasto e um irmão especial. 
Que, quando do falecimento da genitora, o requerido, apesar de 
casa mobiliada, também passou a morar na residência, pois não 
aceita nem que o padrasto seja dono do local. Esclareceu que no 
dia 28/10/2017 após uma discussão, o ofensor a agrediu com um 
murro e bateu o portão de ferro no rosto da vítima. Acrescentou 
que está sendo ameaçada e que o requerido não quer deixar a 
declarante viver em paz. Temendo por sua integridade física e 
psicológica, pede, nos termos da Lei n. 11.340/2006, a proibição 
de se aproximar e de manter contato por qualquer meio de 
comunicação e afastamento do lar. Anexou termo de declarações 
prestadas perante a autoridade policial e boletim de ocorrência. 
Trata-se de caso típico de violência doméstica, noticiando os 
autos violências psicológicas praticadas pelo requerido contra as 
requerentes. A Lei Federal n. 11.340/2006 prevê, dentre outras, 
a possibilidade de medida protetiva consistente na proibição de 
se aproximar da vítima, familiares e testemunhas em certo limite 
de distância, proibição de contato com os mesmos por qualquer 
meio de comunicação e afastamento do lar (art. 22, inciso, II, III, 
alíneas “a” e “b”). Trata-se de caso que permite tal deferimento 
ante os relatos constantes nas declarações. O perigo da demora 
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é notório, já que o risco das vítimas, é atual e iminente. Para 
evitar influência na prova, é preciso evitar que o requerido tenha 
contato com as vítimas. Aliás, assim se evita, também, que haja 
a possibilidade de nova reiteração de conduta. Desta forma, 
acolhendo o pedido das vítimas e requerentes, defiro as seguintes 
medidas protetivas, pelo prazo de 8 (oito) meses, a contar da 
data desta DECISÃO: a) proibição do requerido de se aproximar 
da requerente a menos de 100 (cem) metros de distância; b) 
proibição de entrar em contato com a requerente por qualquer 
meio de comunicação, inclusive telefônico, redes sociais, dentre 
outros; c) afastamento do lar, domicílio ou local de convivência 
com a ofendida. Sirva a presente como MANDADO de intimação 
das partes, bem como para efetivo cumprimento das medidas 
acima concedidas, fazendo-se acompanhar de apoio policial, se 
for necessário. Anexar, em separado, o endereço da requerente 
e do requerido, para se proceder às respectivas intimações. 
Alerte-se o(a) oficial(a) de justiça para não fornecer o endereço 
de uma parte para a outra, para se evitar maiores possibilidades 
de divergências entre elas. ESTABELEÇO PRAZO DE 3 DIAS 
PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO. Não sendo encontrado o 
requerido no endereço declinado no MANDADO, o oficial de justiça 
deverá diligenciar junto à requerente e solicitar possível endereço 
atualizado para intimá-lo. Havendo manifestação expressa das 
vítimas para que não mais sejam cumpridas as medidas deferidas, 
deverá o Sr. Oficial de Justiça certificar no MANDADO e intimá-
las a comparecerem em 03 (três) dias pessoalmente no Cartório 
deste Juizado, para solicitar revogação das referidas medidas. 
As vítimas poderão, nos casos em que entenderem necessário, 
requerer a prorrogação das medidas protetivas ora concedidas, já 
que válidas por 08 (oito) meses. O pedido de prorrogação deverá 
ser efetuado pela requerente pessoalmente, junto ao Cartório deste 
Juizado, no prazo de 10 (dez) dias antes da data vencimento das 
referidas medidas. Oficie-se à Delegacia da Mulher a respeito desta 
DECISÃO. Depois de intimadas as partes, cientificado o Ministério 
Público e transcorrido o prazo de Validade das MPU ora deferidas, 
tornem os autos conclusos para nova deliberação.’’ Porto Velho-
RO, terça-feira, 7 de novembro de 2017. Fabiano Pegoraro Franco 
Juiz de Direito
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018
Gleidson Takahashi Santana
Diretor de Cartório em Substituição

1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

1º Cartório do Tribunal do Júri
1ª Vara do Tribunal de Júri
Juíza de Direito: Juliana Paula Silva da Costa Brandão
Diretora de Cartório: Gisa Carla da Silva Medeiros Lessa
Endereço eletrônico: pvh1juri@tjro.jus.br

Proc.: 0015240-07.2014.8.22.0501
Ação:Ação Penal de Competência do Júri (Réu Solto)
Autor:Delegacia Especializada Em Crimes Contra A Vida
Denunciado:Valdo Ferreira da Santa Cruz Junior
Vítima:Arnold Bezerra da Costa
Advogado: Dimas Queiroz de Oliviera Júnior, OAB/RO 2622
FINALIDADE: INTIMAR do DESPACHO abaixo, o advogado supra 
mencionado.
DESPACHO:
Vistos.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 
15/02/2018, às 08h30min. Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de 
janeiro de 2018.Juliana Paula Silva da Costa Brandão Juíza de 
Direito

Proc.: 1010911-27.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal de Competência do Júri (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Weliton da Cruz Lima
Advogado:Marcel dos Reis Fernandes (OAB/RO 4940), Elisethe 
Lourenço da Silva Rosa (OAB/RO 7580)
FINALIDADE: INTIMAR os advogados acima acerda do DESPACHO 
proferido pela MM. Juíza.
DESPACHO:Vistos.Designo o dia 01/03/2018, às 8h30min, para 
ter lugar a sessão de instrução e julgamento, perante o Tribunal do 
Júri, durante a realização da 1ª Reunião Periódica do ano de 2018.
Adotem-se as medidas necessárias.Porto Velho-RO, segunda-
feira, 29 de janeiro de 2018.Juliana Paula Silva da Costa Brandão 
Juíza de Direito

Proc.: 1000568-69.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal de Competência do Júri (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Elton Pablo Pinheiro de Souza dos Santos
Advogado:Ana Lídia da Silva (OAB/RO 4153)
FINALIDADE: INTIMAR a Advogada acima acerca do DESPACHO 
proferido pelo MM. Juiz.
DESPACHO:V i s t o s.Processo em ordem e preparado para 
julgamento.Designo o dia 28 de fevereiro 2018, às 8h30, para ter 
lugar a sessão de instrução e julgamento, durante a realização da 
1º Reunião Periódica do Tribunal do Júri.Defiro a produção da prova 
especificada.Segue, em separado, relatório sucinto do processo, 
para ser juntado aos autos.Expeça-se o necessário.Porto Velho-
RO, sexta-feira, 26 de janeiro de 2018.Pedro Sillas Carvalho Juiz 
de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Dra. Juliana Paula Silva da Costa Brandão, MMª. Juíza de Direito 
da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Comarca de Porto Velho, 
Capital do Estado de Rondônia, por nomeação legal e etc...
FAZ SABER
aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
com A FINALIDADE DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS, PARA 
COMPARECEREM PERANTE O lº TRIBUNAL DO JÚRI, COM 
SEDE NO FÓRUM CRIMINAL DESEMBARGADOR FOUAD 
DARWICH ZACHARIAS, SITUADO NA AV. ROGÉRIO WEBER, 
1872, CENTRO, NESTA COMARCA, ONDE SERÃO LEVADOS A 
JULGAMENTO POPULAR, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO:
RELAÇÃO DOS PROCESSOS INCLUIDOS NAS SESSÕES DE 
JULGAMENTO DA 1ª REUNIÃO PERIÓDICA DA 1ª VARA DO 
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE PORTO VELHO – RO, no 
período de 19 de fevereiro a 09 de março de 2018.
INÍCIO DAS SESSÕES DIÁRIAS: 8h30min.
Expediu-se o presente Edital para o caso do réu não ser 
encontrado. 
19/02/2018 - PRESO
1)N.1011213-56.2017.8.22.0501
Autor: Ministério Público
Réu: ELIAS DA SILVA COSTA
Adv.: DEFENSOR PÚBLICO
Art.121, § 2º, inc. I, do CP
20/02/2018 - SOLTO
2)N. 0072370-67.2005.8.22.0501
Autor: Ministério Público
Réu: JACKSON FERREIRA GOMES
Adv.: DEFENSOR PÚBLICO
Art.121, caput, do CP
21/02/2018 - SOLTO
3)N. 0013813-04.2016.8.22.0501
Autor: Ministério Público
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Réu: FRANCISCO ALVES DA SILVA
Adv.: DEFENSOR PÚBLICO
Art. 121, caput, do CP (vítima José Maria) e art.129, §1º, inc. II, do 
CP (vítima Patrícia)
22/02/2018 - SOLTO
4)N. 0008023-10.2014.8.22.0501
Autor: Ministério Público
Réu: LEANDRO FIGUEIREDO JULIÃO
Adv.: DEFENSOR PÚBLICO
Art. 121, § 2º, inc. IV, do CP
26/02/2018 - PRESO
5)N. 0016978-59.2016.8.22.0501
Autor: Ministério Público
Réu: ANTÔNIO BRAGA DA SILVA
Adv.: DEFENSOR PÚBLICO
Art. 121, §2º, incs. II e III, c/c art. 61, inc. II, f, ambos do CP
27/02/2018 - PRESO
6)N. 1009463-19.2017.8.22.0501
Autor: Ministério Público
Réu: VALNEI ALMEIDA ALEXANDRE
Adv.: LAURO FERNANDES DA SILVA JUNIOR
Art. 121, §2º, inc. VI, do CP
28/02/2018 - PRESO
7)N. 1000568-69.2017.8.22.0501
Autor: Ministério Público
Réu: ELTON PABLO PINHEIRO DE SOUZA DOS SANTOS
Adv.: ANA LIDIA DA SILVA
Art. 121, §2º, inc. I e IV, na forma do art. 29, ambos do CP 
01/03/2018 - PRESO
8)N. 1010911-27.2017.8.22.0501
Autor: Ministério Público
Réu: WELITON DA CRUZ LIMA
Adv.: MARCEL DOS REIS FERNANDES e ELISETHE LOURENÇO 
DA SILVA ROSA
Art. 121, §2º, inc. II e IV, do CP
05/03/2018 - PRESO
9)N.1005094-79.2017.8.22.0501
Autor: Ministério Público
Réus: TALISSON SOUZA DE OLIVEIRA, WELLYSON DA SILVA 
VIEIRA e WILLIAN COSTA FERREIRA
Adv.: DR. DAISON NOBRE BELO e DR. MOISES MARINHO DA 
SILVA
Art.121, §2º, incisos I e IV, na forma do art. 29 em relação à vítima 
FRANCISCO e artigo 121, § 2º, incisos I e IV, c.c artigo 14, inciso II, 
na forma do artigo 29, em relação à vítima BRUNA, nos termos do 
que dispõe o artigo 69, todos do Código Penal Brasileiro.
08/03/2018 - PRESO
10)N. 1005094-79.2017.8.22.0501
Autor: Ministério Público
Réu: MARCOS VENTURA BRITO, DIEGO NAGATA CONCEIÇÃO 
e HENRIQUE RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Adv.: DR. MARCOS ANTÔNIO FARIA VILELA DE CARVALHO, 
DR. ROBERTO HARLEI NOBRE DE SOUZA, DRA. ADRIANA 
NOBRE BELO VILELA, DRA. DULCE CAVALCANTE G. SANTOS, 
DRA. LARISSA PALOSCHI BARBOSA e DR. DAISON NOBRE 
BELO
Art.121, §2º, incisos I e IV, na forma do art. 29 em relação à vítima 
FRANCISCO e artigo 121, § 2º, incisos I e IV, c.c artigo 14, inciso II, 
na forma do artigo 29, em relação à vítima BRUNA, nos termos do 
que dispõe o artigo 69, todos do Código Penal Brasileiro.
Gisa Carla da Silva Medeiros Lessa
Diretora de Cartório

2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

2º Cartório do Tribunal do Júri
2º Cartório do Tribunal do Júri
Juiz de Direito: José Gonçalves da Silva Filho
Escrivã Judicial: Sandra Mª L. Cantanhêde de Vasconcellos
Endereço eletrônico: pvh2juri@tjro.jus.br

Proc.: 0014009-47.2011.8.22.0501
Ação: Ação Penal - crime doloso contra a vida
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réus: Marcos Antônio Campos Vidal e Reginaldo Campos Vidal 
Advogados: Denio Mozart de Alencar Guzman (OAB/RO 3211) e 
Roberto Egmar Ramos (OAB/RO 5409).
FINALIDADE: Intimar os advogados Denio Mozart de Alencar 
Guzman (OAB/RO 3211) e Roberto Egmar Ramos (OAB/RO 
5409) da designação da audiência de instrução relativa aos autos 
n.° 0014009-47.2011.8.22.0501, onde figura como réus Marcos 
Antônio Campos Vidal e Reginaldo Campos Vidal, a ser realizada 
em 15 de fevereiro de 2018, às 08h30min., na Sala de Audiências 
da 2ª Vara do Tribunal do Júri de Porto Velho/RO.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
ALESSANDRA VITORINO DE SOUZA 
Chefe de Cartório

Proc.: 0004566-33.2015.8.22.0501
Ação: Ação Penal - crime doloso contra vida
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réus: Elisson Pereira Rodrigues e Hérbert Lincon Monteiro 
Nocrato
Advogados:. Gustavo Adolfo Anez Menacho (OAB/RO 4296) e 
Janaina da S. Secundo Weis (OAB/RO 8662).
FINALIDADE: Intimar os advogados Gustavo Adolfo Anez Menacho 
(OAB/RO 4296) e Janaina da S. Secundo Weis (OAB/RO 8662) da 
DECISÃO de Pronúncia, parcialmente transcrita: 
“[…] Diante do exposto, com base no art. 413 do Código de 
Processo Penal, pronuncio ELISSON PEREIRA RODRIGUES 
e HÉRBERT LINCON MONTEIRO NOCRATO, pela prática, em 
tese, do delito tipificado no art. 121, § 2º, I, c/c art. 29, ambos do 
Código Penal, determinando, pois, sejam os mesmos submetidos 
a julgamento pelo Egrégio Conselho de SENTENÇA do Tribunal do 
Júri dessa Comarca de Porto Velho/RO. [...] P.R.I.Porto Velho-RO, 
26 de dezembro de 2017. José Gonçalves da Silva Filho Juiz de 
Direito”.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
ALESSANDRA VITORINO DE SOUZA
Chefe de Cartório
Sandra Maria Lima Cantanhêde de Vasconcellos
Escrivã Judicial

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Sugestões ou reclamações, façam-nos pessoalmente
ao Juiz ou contate-nos via internet
Endereço eletrônico:
Escrivão: phv1criminal@tjro.jus.br

Proc.: 1014860-59.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Eduardo Santana Souza, Reginaldo Marques Ribeiro 
de Souza
Advogado:Artur Luiz Ribeiro de Lima (OAB/RO 1984)
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FINALIDADE: Intimar o advogado supra do DESPACHO abaixo 
transcrito, bem como da expedição de carta precatória para a 
comarca de Ariquemes, com a FINALIDADE de inquirir testemunhas 
de acusação.
Vistos. A denúncia já foi recebida e não vislumbro na(s) resposta(s) 
do(s) acusado(s) alguma das hipóteses do artigo 397, do Código 
de Processo Penal. O recebimento da denúncia pressupõe a 
presença dos requisitos do artigo 41, do Código de Processo 
Penal, e a existência de lastro probatório suficiente (justa causa) 
para deflagração de ação penal pelo(s) delito(s) imputado(s). POR 
ISSO, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15 
de fevereiro de 2018, às 11h40min. Intime(m)-se.Requisite(m)-se 
e/ou depreque (m)-se, se for o caso. Diligencie-se, pelo necessário. 
Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Flávio 
Henrique de Melo Juiz de Direito

Proc.: 0016284-27.2015.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu:Ramires Brito Onofre Junior
Advogado: Renner Paulo Carvalho (OAB/ RO 3740)
FINALIDADE: Intimar o advogado supra do DESPACHO abaixo 
transcrito, bem como da expedição de carta precatória para a 
comarca de Ariquemes com a FINALIDADE de inquirir a testemunha 
Ana Caroline da Silva.
Vistos.Aguarde-se a audiência designada, às fls. 69. Requisite-se 
a testemunha Ademilson. Expeça-se carta precatória à comarca 
de Ariquemes, para inquirir a testemunha Ana Caroline. Intime-
se o defensor da expedição da referida carta. Diligencie-se, pelo 
necessário. Porto Velho-RO, segunda-feira, 22 de janeiro de 2018.
Pedro Sillas Carvalho Juiz de Direito.
Élia Massumi Okamoto
Diretora de Cartório

2ª VARA CRIMINAL 

2º Cartório Criminal
Proc.: 1012020-76.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Neodi Carlos Francisco de Oliveira, João Ricardo 
Gerolomo de Mendonça
Advogados:Beatriz Wadih Ferreira de Paula (OAB/RO 2564), Érica 
Caroline Ferreira Vairich (OAB/RO 3893), José Viana Alves (RO 
2.555), Marcelo Maldonado Rodrigues (OAB/RORO 2080)
FINALIDADE s:1) Intimar os advogados acima mencionados do 
DESPACHO abaixo, atentando-se para a Audiência de Instrução 
e Julgamento a ser realizada em 16 de março de 2018, às 
09h00min;
2) Intimar os advogados acima mencionados da expedição de Carta 
Precatória para a Comarca de Machadinho do Oeste/RO.
DESPACHO:
Vistos. Ante a inércia dos il. Defensores, designo audiência 
de instrução e julgamento para o dia 16 de março de 2018, às 
09h00min.Depreque-se a inquirição da testemunha José Gomes 
da Costa à Comarca de Machadinho do Oeste/RO. Intime(m)-se, 
requisite(m)-se e/ou depreque (m)-se, se for o caso. Diligencie-se, 
pelo necessário. Porto Velho-RO, terça-feira, 19 de dezembro de 
2017.Edvino Preczevski Juiz de Direito

Proc.: 0007940-23.2016.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia

Denunciado:Magno Rodrigues da Silva, Elizeu Miranda dos 
Santos
Advogada: Ana Lúcia Gonçalves de Araújo (OAB/GO 37.282)
Finaldiade: Intimar a advogada acima mencionada do DESPACHO 
abaixo:
DESPACHO:
Vistos.Certifique-se o cartório se o acusado Elizeu encontra-se, de 
fato, preso no município de Rio Quente/GO. Considerando que o 
acusado ainda está sendo “processado”, significa dizer que ainda 
não há qualquer condenação, tampouco processo de execução em 
curso (conforme pesquisa no SAP/TJRO), dou por prejudicado os 
pedidos. A par disso, este Juízo, em regra, não é competente para 
a análise de questões ligadas ao cumprimento de pena. Intime-se. 
Cumpra-se. Porto Velho-RO, sexta-feira, 26 de janeiro de 2018.
Pedro Sillas Carvalho Juiz de Direito

Proc.: 1006259-64.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Flavio Carneiro Soares
Advogado: Oscar Luchesi OAB/RO-109; José Marcus Corbett 
Luchesi OAB/RO-1852
FINALIDADE: Intimar advogados para apresentarem razões da 
apelação no prazo legal.

Proc.: 0011727-60.2016.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:José Emerson Fernandes de Miranda
Advogado:Edmar da Silva Santos (OAB/RO 1069), Joannes Paulus 
de Lima Santos (OAB/RO 4244), Waldeatlas dos Santos Barros 
(OAB/RO 5506)
FINALIDADE: Intimar advogados do DESPACHO abaixo 
transcrito.
DESPACHO: Vistos.Ante a certidão retro, intime-se a Defesa para, 
querendo, diligenciar diretamente na GGP/SEJUS/RO, objetivando 
a “folha de frequência” almejada, através do requerimento de fl. 84, 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena deste Juízo entender que 
não possui mais interesse na aludida diligência.Porto Velho-RO, 
segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Edvino Preczevski Juiz de 
Direito

Proc.: 1015869-56.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Hugo Garcia Fonseca Soares
Advogado:Israel Ferreira de Oliveira (OAB/RO 7968)
DESPACHO: “Vistos. A denúncia já foi recebida e não vislumbro 
na(s) resposta(s) do(s) acusado(s) alguma das hipóteses do artigo 
397, do Código de Processo Penal. O recebimento da denúncia 
pressupõe a presença dos requisitos do artigo 41, do Código de 
Processo Penal, e a existência de lastro probatório suficiente 
(justa causa) para deflagração de ação penal pelo(s) delito(s) 
imputado(s). POR ISSO, declaro saneado o processo e designo 
audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de fevereiro de 
2018, às 09h15min. Intime(m)-se, requisite(m)-se e/ou depreque 
(m)-se, se for o caso.Diligencie-se, pelo necessário. Porto Velho-
RO, sexta-feira, 26 de janeiro de 2018.Pedro Sillas Carvalho Juiz 
de Direito”.

Kauê Alexsandro Lima
Escrivão Judicial
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http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120170122510&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120160080768&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120170064161&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120160119290&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120170161710&strComarca=1&ckb_baixados=null
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3ª VARA CRIMINAL

3º Cartório Criminal
3ª Vara Criminal da Comarca de Porto Velho-RO
Juiz: Franklin Vieira dos Santos
Escrivã Judicial: Rosimar Oliveira Melocra
Endereço eletrônico: pvh3criminal@tjro. jus. br

Proc.: 1014340-02.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Pedro Victor Campos Brazil, Weleson Ferreira Brito
Advogado: Dr. Wanderson Modesto de Brito - OAB/RO 4909
DECISÃO:
Vistos. Considerando o teor dos fatos certificados às fls. 109, 
aparentemente apontando uma conduta inoficiosa da defesa do réu, 
determino que, após cumpridas as deliberações da SENTENÇA, 
sejam os autos remetidos ao Ministério Público para providências 
que entender necessárias para instauração de inquérito policial 
com intuito de apurar os fatos. Ainda, oficie-se à Presidência da 
OAB-RO, noticiando o ocorrido para as providências que entender 
pertinentes..No tocante ao recurso, é manifestamente intempestivo 
e não deve ser recebido, pois o prazo da apelação é de 5 (cinco) 
dias.In casu o recorrente foi cientificado/intimado da DECISÃO que 
objetiva a reforma no dia 09/01/2018 (fls. 78) e só ingressou com 
o apelo no dia 22/01/2018 (fls. 92), ou seja, 13 dias depois.POR 
ESSA RAZÃO, ausente um dos pressupostos recursais, qual seja, 
o da tempestividade, não recebo o recurso.Saliento que por tratar-
se de procedimento de réu preso, os prazos não foram suspensos 
durante o recesso, tampouco durante as férias forenses. Intime-se, 
cientifique-se o Ministério Público e cumpra-se as determinações 
da SENTENÇA. Após, arquive-se os autos. Porto Velho-RO, 
segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Franklin Vieira dos Santos 
Juiz de Direito
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

Proc.: 1012444-21.2017.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Jucivan Rodrigues Gonçalves, Werique da Silva 
Barata, Leandro Sousa dos Santos
Werique Da Silva Barata, Brasileiro, Solteiro, auxiliar de serviços 
gerais, nascido aos 09 de Junho de 1986, natural de Rio Branco, 
filho de Jodoval de Souza Barata e Francisca Pereira Barata.
FINALIDADE: Citar o réu acima qualificado da denúncia oferecida 
pelo Ministério Público de Rondônia nos termos do Artigo 155, § 
4°, incisos I II e IV, c/c artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal, 
bem como para comparecer em Juízo, constituir defensor nos 
autos supra e promover defesa, no prazo de 10 (dez) dias, tudo 
nos termos do Código de Processo Penal. 
Dr. Franklin Vieira dos Santos
Juiz de Direito.
EDITAL DE INTIMAÇÃO

Proc.: 0015647-13.2014.8.22.0501
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Elza Roque Nogueira, Jose Jackson Gutierrez de 
Souza
Vítima:Aglaee Cristina Denny da Costa
Advogado: Adriana Nobre Belo Vilela OAB/RO 4408, Kátia Aguiar 
Moita OAB/RO 6317 e Antônia Maria da Conceição Alves Bianchi 
OAB/RO 8150.
FINALIDADE: Intimar a defesa acima mencionada da continuação 
da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 
27/03/2018 às 11h00min. Nada mais.
Dr. Franklin Vieira dos Santos
Juiz de Direito
Rosimar Oliveira Melocra
Escrivã Judicial

1º CARTóRIO DE EXECUÇõES FISCAIS 

Processo nº 0090077-30.2004.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: TRANSMAICI TRANSPORTE RODOVIARIO 
EIRELI - EPP 
C E R T I D Ã O
Certifico que, consoante a Resolução n. 037/2016-PR, e a Portaria 
n. 009/2016/PVH1EFI, estes autos foram migrados do SAP para o 
PJE, mantendo-se a mesma numeração.
Ficam as partes, por intermédio de seus advogados, intimadas:
a)da distribuição no Processo Judicial Eletrônico – PJe, e que 
doravante tramitarão neste sistema;
b) Considerando a Portaria de n. 01/2016, publicada no DJ de n. 
094 de 20/8/2016, a ciência da Procuradoria Geral do Estado da 
restauração destes autos e que promova a juntadas de peças que 
tenha em seu poder;
c) Fica o representante da Executada intimada para que cumpra a 
disposição anterior, no que couber.
O referido é verdade e dou fé. 
Porto Velho, 19 de janeiro de 2018
Gilson José da Silva
Diretor de Cartório 
Cad. 206439-1
(Assinado Digitalmente)
RAJ – 805211-5

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
1ª Vara de Execuções Fiscais e Cartas Precatórias Cíveis da 
Comarca de Porto Velho
Avenida Lauro Sodré, 2800, Costa e Silva, Porto Velho - 
RO - CEP: 76803-490 Fone:(69)3217-1237 (Fax)3217-1239 
email:pvh1fiscais@tjro.jus.br, www.tjro.jus.br. 
Processo nº: 7032839-74.2017.8.22.0001
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: TEXTRON FINANCIAL CORPORATION 
DEPRECADO: TROPICAL TAXI AEREO LTDDA - EPP, JOAO 
CARLOS DE MARCO, ROSMARY ARAUJO DE MARCO, MARIO 
CALIXTO FILHO, MARLY CACULAKIS RIVA CALIXTO, ANNARIO 
ROCHA QUINTINO, THEREZINHA CALDERAN QUINTINO 
DESPACHO 
Vistos,
Tendo em vista o longo período desde que a aeronave foi avaliada 
(04/03/2013 – ID 11928002, pág. 6), assim como pela possível 
deterioração natural do bem neste lapso temporal, torna-se 
necessário nova avaliação da aeronave para fins de proceder a 
venda judicial, conforme deprecado.
Sendo assim, postergo o cumprimento do DESPACHO ID 12923255 
e determino que se proceda nova avaliação do seguinte bem:
a) Aeronave Bell 206-L4, número de série 52217, prefixo PT – 
YVG, qual seja: HELICÓPTERO MODELO 206-L4, FABRICANTE 
BELL HELICOPTER; TIPO ICAO B06; CLASSE DA AERONAVE 
HELICOPTERO 1 MOTOR TURBOEIXO; PESO MÁXIMO 2063 – 
KG; PASSAGEIROS 006; ANOS DE FABRICAÇÃO 1999.
Após, intimem-se as partes quanto ao valor da avaliação do bem 
para as manifestações pertinentes, no prazo de cinco dias.
Cumpra-se. Serve o DESPACHO como MANDADO.
Endereço: Fazenda Ponte Nova, situada na linha G53 com H 32 
dos lotes designados pelo INCRA no projeto Alto Garças e Igarapé 
Três casas – Porto Velho/RO.
Anexos: ID 11927870; ID 11928002 – pág. 5-8.
Porto Velho - RO, 23 de novembro de 2017.
Fabíola Cristina Inocêncio
Juíza de Direito
(assinatura digital)

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120170146087&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120170126825&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=50120140158869&strComarca=1&ckb_baixados=null
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PROCESSO: 0148448-36.1994.8.22.0001
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA
EXECUTADO: Sonia M.S. de O. Mac. Palacio
C E R T I D Ã O
Certifico que, consoante a Resolução n. 037/2016-PR, e a Portaria 
n. 009/2016/PVH1EFI, estes autos foram migrados do SAP para o 
PJE, mantendo-se a mesma numeração.
Ficam as partes, por intermédio de seus advogados, intimadas:
a)da distribuição no Processo Judicial Eletrônico – PJe, e que 
doravante tramitarão neste sistema;
b) Considerando a Portaria de n. 004/2017, publicada no DJ de n. 
185 de 06/10/2017, a ciência da Procuradoria Geral do Estado da 
restauração destes autos e que promova a juntadas de peças que 
tenha em seu poder;
c) Fica o representante da Executada intimada para que cumpra a 
disposição anterior, no que couber.
O referido é verdade e dou fé. 
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Gilson José da Silva
Diretor de Cartório 
Cad. 206439-1
(Assinado Digitalmente)
RAJ – 805211-5

Processo: 7046123-52.2017.8.22.0001
Requerente: Valde Maria de Souza
Advogado: Flavio de Souza Jesus OAB/SP 311.234
Requerido: Paulo Whately Sack
Certidão
Certifico que, diante da certidão do Oficial de Justiça ID 15870862, 
abro vistas dos autos à Exequente para manifestar-se em cinco 
dias.
Porto Velho-RO, 30 de janeiro de 2018
DOUGLAS DO CARMO 
Técnico Judiciário
(assinado conforme Portaria N. 003/2017/PVH1EFI)

2º CARTóRIO DE EXECUÇõES FISCAIS
 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Execuções Fiscais
Av. Sete de Setembro, 2º Andar, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-096 - Fone/Fax: (69) 3901-3052/22 - e-mail: pvh2fiscais@
tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
Execução Fiscal PJe
Processo nº: 7025345-61.2017.8.22.0001 
Classe: [Cessão de créditos não-tributários] 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
EXECUTADO: Nome: M. D. R. COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA - ME
Nome: RUTE MEIRE DE MELLO CLEMENTE AGOSTINHO
DO EXECUTADO: Nome: M. D. R. COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - ME
Nome: RUTE MEIRE DE MELLO CLEMENTE AGOSTINHO, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Citação para PAGAR, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados do prazo do Edital, a dívida a seguir identificada, com 
juros, correção e encargos legais, ou no mesmo prazo nomear bens 
à penhora, suficientes para GARANTIR a Execução proposta pelo 
exeqüente, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos 
bastarem para cumprimento integral da obrigação, conforme 
DESPACHO abaixo.
VALOR DA CAUSA, R$ 9.731,39, que será atualizada na data do 
efetivo pagamento. Referente AUTO DE INFRAÇÃO.

OBSERVAÇÃO: Não tendo o executado condições de constituir 
advogado, este deverá procurar a Defensoria Pública Estadual, 
Localizada à Rua: Padre Chiquinho, 913, Bairro- Pedrinhas ou no 
“TUDO AQUI (antigo Shopping Cidadão)”.
DO DESPACHO: Considerando esgotados todos os meios de 
localização do endereço da parte requerida, tendo em vista o 
caráter subsidiário, DEFIRO a citação via edital, com prazo de 20 
(vinte) dias. Após, prossiga-se com a execução, procedendo aos 
demais atos de estilo. Expeça-se o necessário.
Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018
AMAURI LEMES
Juiz(a) de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7002685-39.2018.8.22.0001
EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS, ROBERVAL DA 
SILVA PEREIRA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS 
- RO0001708
Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS 
- RO0001708
EXECUTADO: MARCELLO ROBERTO MONTEIRO 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes 
intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências 
da CEJUSC, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abAção: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala B - 1º Juizado Especial Cível Data: 
19/04/2018 Hora: 08:40 
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o 
ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, poderá ser 
designada uma data para a realização da audiência de instrução e 
julgamento.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte 
deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
da respectiva Comarca.
Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado.
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 
1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 
4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação de poderes servem 
para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
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de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais 
neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) 
As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas 
dos números de suas respectivas contas bancárias para eventual 
formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; 4) As partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, 
§2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e 
advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, cdc). 6) As partes 
deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e 
endereço em que ser realizará a audiência, e que procuradores 
e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos 
para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a 
audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do 
feito.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7040360-70.2017.8.22.0001
Requerido(a): BANCO DO BRASIL S..A
Advogado do(a) REQUERIDO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO0006673
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7031311-05.2017.8.22.0001
REQUERENTE: CONCEICAO DE MARIA ARAUJO DE 
AZEVEDO 
Advogado do(a) REQUERENTE: CESAR ROBERTO CARDOZO 
- RO5126
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A, BB ADMINISTRADORA 
DE CARTOES DE CREDITO S A, V M DE JESUS SERVICOS DE 
COBRANCA - ME 
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
- RO04872-A
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO SCORIZA - SP64633
Intimação DAS PARTES - SENTENÇA 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de obrigação de fazer (cancelamento de compra 
no valor de R$ 3.400,00 – VM Serviços – 12 parcelas de R$ 283,33 
e estorno dos valores já descontados na fatura), nos moldes do 
pedido inicial e dos documentos apresentados, havendo pleito de 
tutela antecipada para fins de imediato cancelamento da referida 
compra, bem como do estorno dos valores já descontados, sendo 
indeferida a tutela antecipada reclamada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 

devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos 
documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica)com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Verifico que a preliminar de ilegitimidade passiva não pode vingar 
de plano, recomendando-se a análise do conjunto probatório para 
se concluir, ou não, sobre a eventual responsabilidade civil da 
parte requerida (Banco do Brasil), estando a inicial formalmente 
em ordem, bem como preenchidas as condições da ação.
Os documentos apresentados com a inicial são suficientes para 
apontar as aparentes legitimidades passivas e o interesse de agir 
da autora, não se podendo olvidar de que a compra fora realizada 
mediante uso de cartão de crédito.
Desta forma e a priori, considero como legítimas as partes litigantes 
e existente o interesse de agir, inexistindo qualquer irregularidade 
formal na demanda.
Sendo assim, rejeito a preliminar e passo ao efetivo julgamento.
Aduz a autora que fora vítima de golpe/estelionato quando saía de 
um supermercado, sendo abordada por duas pessoas que se diziam 
vendedores de panelas, tendo a autora comprado um conjunto de 
panelas, mediante uso do cartão de crédito, que deveria conter 16 
peças, mas somente haviam 8 de qualidade duvidosa. Arrependida 
da compra e acreditando se tratar de um golpe, busca a jurisdição 
a fim de ver cancelada a compra, com a restituição de eventuais 
valores já incluídos em suas faturas.
Contudo, analisando a narração fática da autora e o conjunto 
probatório formado, verifico que a compra foi efetivamente realizada 
pela autora, com uso de seu cartão de crédito e senha pessoal e 
intransferível, de modo que deveria a autora ter sido mais diligente 
antes de realizar compra, abrindo todas as caixa e conferindo os 
objetos, a sua quantidade e qualidade.
Isto porque não assiste razão alguma à autora em sua tese de 
que possuía o direito de arrependimento, já que a compra foi feita 
de forma presencial, cabendo à consumidora a melhor análise dos 
produtos antes de efetuar qualquer transação.
O art. 49 do Código do Consumidor prevê expressamente que o 
consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar 
de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, 
sempre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços 
ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por 
telefone ou a domicílio.
Ora, como bem explicou a autora, a compra foi realizada na rua, 
de modo que as caixas com as panelas estavam disponíveis para 
análise antes da compra.
Portanto, a própria autora afirma que foi abordada por duas pessoas 
que insistiram na venda das panelas e, mesmo assim, realizou a 
compra por sua conta e risco, não se evidenciando qualquer culpa 
do banco requerido ou da administradora de cartões pela transação 
efetuada, por total ausência de nexo de causalidade entre o suposto 
golpe sofrido pela autora e a conduta dos requeridos, sobretudo 
porque aos bancos não existe obrigatoriedade/responsabilidade 
de oferecer segurança pública ou acompanhar pessoalmente as 
transações realizadas por seus clientes.
Como bem asseverado pelos deMANDADO s, se realmente houve 
qualquer tipo de golpe sofrido pela autora, a artimanha utilizada não 
se referiu ao uso do cartão ou a quebra de segurança, tampouco 
clonagem ou qualquer falha na prestação do serviço bancário.
Dessa forma, verifico que não há a menor verossimilhança nas 
alegações que possa sustentar a matéria de fato e de direito para 
acolhimento da pretensão autoral, devendo ser aplicada ao caso a 
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exceçãoà responsabilidade objetiva das empresas, disposta no art. 
14, §3º, inciso II do Código do Consumidor:
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos. § 3° O fornecedor de serviços só não será 
responsabilizado quando provar: II - a culpa exclusiva do consumidor 
ou de terceiro”.
Portanto, tratando-se de compra legalmente efetuada pela autora, 
com uso de cartão de crédito mediante senha pessoal e intransferível, 
não verifico qualquer responsabilidade dos requeridos Banco do 
Brasil e BB Administradora de Cartões de Crédito S.A., não havendo 
que se falar em obrigação de cancelamento da compra.
Com relação à responsabilidade da requerida VM DE JESUS 
SERVIÇOS DE COBRANÇA ME, verifico que a autora não 
comprova a alegação de que haviam menor quantidade de panelas, 
bem como não comprova que se tratava de oferta de panelas de 
inox e lhe foi vendido produto de outro material.
A mera alegação e registro de ocorrência não é suficiente para 
cancelar a compra e garantir o estorno de valores, devendo a 
autora arcar com os custos da compra realizada.
Desta forma, não há definitivamente nada nos autos que comprove 
a verossimilhança do alegado e o nexo de causalidade entre o 
dano sofrido pela autora e a conduta dos requeridos, de modo que 
a improcedência total do pleito é medida imperativa.
Esta é a DECISÃO mais justa e equânime aplicável ao caso 
concreto (art. 6º, LF 9.099/95).
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO 
INICIAL formulado pela autora, isentando a parte requerida, por 
completo, da responsabilidade civil reclamada.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos arts. 51, caput, LF 
9.099/95, e 487, I, NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, 
após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento 
definitivo dos autos, observadas as cautelas e movimentações de 
praxe.
Sem custas e/ou honorários advocatícios, ex vi lege (arts. 54 e 55, 
da LF n. 9.099/95).
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro e assinatura do magistrado 
inserida na movimentação, digitalmente.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-
892 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Processo nº: 7000172-49.2015.8.22.0601
REQUERENTE: Nome: JOSE FERNANDES RAMOS
Endereço: Rua Dom Pedro II, s/n, Distrito de Triunfo, Candeias do 
Jamari - RO - CEP: 76860-000
Advogados do(a) EXEQUENTE: OCTAVIA JANE LEDO SILVA - 
RO0001160, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA - RO0005565
REQUERIDA(O): Nome: FLAEZIO LIMA NEGOCIOS IMOBILIARIOS 
LTDA - ME
Endereço: RUA SALGADO FILHO, 2445, OLARIA, Porto Velho - 
RO - CEP: 76900-999
Nome: FLAEZIO LIMA DE SOUZA
Endereço: Avenida Lauro Sodré, 2300, Bloco D apto 403, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-660
Nome: TATIANE GOMES CABOCLO DE SOUZA
Endereço: MARTINICA COND SAN RAFAEL, 320, CASA 22, 
COSTA E SILVA, Porto Velho - RO - CEP: 76801-000
Advogado do(a) EXECUTADO: 

Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO:
DESPACHO 
Vistos e etc...,
INDEFIRO o pedido autoral (ID13210985), posto que o 
procedimento adotado frente à suspeição manifestada na origem 
se deu em absoluta adequação ao disciplinado no art.336 das 
Diretrizes Gerais Judiciais do TJRO (Provimento nº12/2017-CG), 
que determina que nesses casos os autos devem ser remetidos ao 
substituto legal, mediante redistribuição do feito.
Considerando que a CPE já providenciou a expedição de certidão 
de crédito, arquive-se o feito.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça. 
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quitino Bocaiúva, 
Bairro São Cristóvão, 2472, - de 2408 a 2800 - lado par, São 
Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 - Fone:( ) 
Processo nº 7028808-45.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: ROBERTO SOARES CRESPIM 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARISAMIA APARECIDA DE 
CASTRO INACIO - RO0004553
EXECUTADO: THALES COMERCIO DE VEICULOS NOVOS E 
USADOS - ME 
Advogado do(a) EXECUTADO: BENTO MANOEL DE MORAIS 
NAVARRO FILHO - RO0004251 
Vistos e etc...,
Rejeito liminarmente os pretensos embargos de declaração opostos 
(fls. 69/72, PDF) contra o DESPACHO judicial que determinou 
o prosseguimento do cumprimento de SENTENÇA em razão do 
descumprimento da obrigação de fazer imposta por SENTENÇA 
judicial definitiva (fls. 63,PDF), dada ausência dos requisitos 
intrínsecos expressos no art. 48, da LF 9.099/95.
Não há qualquer alegação de omissão, contradição, obscuridade 
ou dúvida no decisum guerreado, evidenciando-se, ao revés, pura 
falta de resignação com a fundamentação e termos da DECISÃO 
judicial, que imperfeição técnica alguma possui.
Deve a parte questionar a referida DECISÃO pela via do recurso 
próprio (se cabível), observados os requisitos extrínsecos e 
intrínsecos.
POSTO ISSO, REJEITO OS EMBARGOS OPOSTOS e, por 
conseguinte, determino que o cartório certifique o transcuro do 
prazo para apresentação de impugnação. Após, intime-se o credor 
para, em 10 (dez) dias e sob pena de arquivamento, apresentar 
nova planilha de crédito atualizada para propiciar a penhora on 
line.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça. 
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quitino Bocaiúva, 
Bairro São Cristóvão, 2472, - de 2408 a 2800 - lado par, São 
Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 - Fone:( ) 
Processo nº 7028808-45.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
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EXEQUENTE: ROBERTO SOARES CRESPIM 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARISAMIA APARECIDA DE 
CASTRO INACIO - RO0004553
EXECUTADO: THALES COMERCIO DE VEICULOS NOVOS E 
USADOS - ME 
Advogado do(a) EXECUTADO: BENTO MANOEL DE MORAIS 
NAVARRO FILHO - RO0004251 
Vistos e etc...,
Rejeito liminarmente os pretensos embargos de declaração opostos 
(fls. 69/72, PDF) contra o DESPACHO judicial que determinou 
o prosseguimento do cumprimento de SENTENÇA em razão do 
descumprimento da obrigação de fazer imposta por SENTENÇA 
judicial definitiva (fls. 63,PDF), dada ausência dos requisitos 
intrínsecos expressos no art. 48, da LF 9.099/95.
Não há qualquer alegação de omissão, contradição, obscuridade 
ou dúvida no decisum guerreado, evidenciando-se, ao revés, pura 
falta de resignação com a fundamentação e termos da DECISÃO 
judicial, que imperfeição técnica alguma possui.
Deve a parte questionar a referida DECISÃO pela via do recurso 
próprio (se cabível), observados os requisitos extrínsecos e 
intrínsecos.
POSTO ISSO, REJEITO OS EMBARGOS OPOSTOS e, por 
conseguinte, determino que o cartório certifique o transcuro do 
prazo para apresentação de impugnação. Após, intime-se o credor 
para, em 10 (dez) dias e sob pena de arquivamento, apresentar 
nova planilha de crédito atualizada para propiciar a penhora on 
line.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça. 
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Processo nº: 7035126-10.2017.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: J D MAIA - ME
Endereço: Avenida Guaporé, 2722, - de 4510 a 4980 - lado par, 
Igarapé, Porto Velho - RO - CEP: 76824-224
Advogado do(a) REQUERENTE: JESSICA LUISA XAVIER - 
RO0005141
REQUERIDA(O): Nome: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO RISOLETA 
NEVES
Endereço: Rua Edite Feitosa, 8158, Tancredo Neves, Porto Velho 
- RO - CEP: 76829-578
Advogado do(a) REQUERIDO:
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se, em verdade, de ação de cobrança de valores decorrentes 
de fornecimento de pães para merenda escolar, nos moldes do 
pedido inicial e dos documentos apresentados.
O caso efetivamente comporta julgamento no estado em que se 
encontra, posto que a parte requerida, apesar de devidamente 
citada, cientificada e advertida quanto à necessidade de sua 
presença em audiência de conciliação e aos efeitos da revelia, não 
compareceu à referida solenidade, autorizando o decreto judicial 
desfavorável.
Com a referida ausência, impõe-se a aplicação do artigo 20, da 
LF 9.099/95, valendo ressaltar que o comparecimento pessoal das 

partes é obrigatório (Enunciado Cível FONAJE nº 20) e que o efeito 
mais forte da revelia é tornar incontroverso o fato narrado na inicial 
em prejuízo do faltoso.
A hipótese em tela encontra guarida no ordenamento jurídico, de 
modo que a parte ré deve arcar com o pedido reclamado como 
forma de evitar o enriquecimento sem causa (Código Civil, art. 
884), mormente quando há provas suficientes da dívida (cheque).
Ademais, os fatos articulados devem ser presumidos verdadeiros, 
uma vez que não contestados, não representando o pleito qualquer 
absurdo ou impossível jurídico, de modo que competia à requerida 
impugnar os fatos e as provas apresentadas, sob pena de presunção 
de veracidade, aplicando-se os DISPOSITIVO s legais pertinentes 
(arts. 373, I, NCPC, 422 e seguintes e 476, do Código Civil).
Os contratos hão de ser cumpridos, fazendo-se triunfar os princípios 
fundamentais do direito das obrigações: pacta sunt servanda e lex 
inter pars.
Esta é a DECISÃO mais justa que emerge para o caso concreto 
(art. 6º de LF 9.099/95).
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos constem, com fulcro 
no art. 6º e 20 da Lei 9.099/95, RECONHEÇO OS EFEITOS DA 
REVELIA E JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, CONDENANDO 
a parte requerida A PAGAR à autora O VALOR TOTAL DE R$ 
3.792,00 (TRÊS MIL, SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS), 
acrescidos de juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por 
cento) ao mês, a partir da citação e correção monetária (Tabela 
Oficial TJ/RO) desde o ajuizamento da presente ação.
Transitada esta em julgado e havendo pagamento voluntário, 
expeça-se alvará em prol do(a) credor(a). Cumprida a diligência, 
arquivem-se os autos com as cautelas e movimentações de praxe. 
Caso contrário e havendo requerimento de execução sincrética pela 
parte credora, devidamente acompanhada de memória de cálculo 
(elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua 
ou não advogado), intimem-se as partes requeridas/devedoras 
para pagamento integral do quantum determinado, acrescido dos 
consectários legais determinados, em 15 (quinze) dias, nos moldes 
dos arts 52, caput, LF 9.099/95, e 523, NCPC (LF 13.105/2015), 
sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante 
total líquido e certo (valor da condenação).
Não havendo o pagamento esperado, passará a fluir a quinzena 
automática para eventual impugnação, nos moldes dos arts. 52, 
caput, LF 9.099, e 525, NCPC, devendo a escrivania a tudo certificar 
para permitir o arquivamento (em caso de pagamento espontâneo 
e expedição de alvará de levantamento) ou o fiel cumprimento 
da SENTENÇA, com possibilidade de penhora online de ofício 
(sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, do NCPC, devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, 
promover as diligências acima ordenadas, certificando a tudo e, 
se o caso, prosseguindo na forma do art. 52, IV e seguintes da 
LF 9.099/95, e conforme portarias baixadas pelo juízo (rotinas 
cartorárias), com expedição de todo o necessário.
Caso a parte não requeira a execução após o trânsito em julgado 
desta, deverá o cartório arquivar o feito, promovendo oportunamente 
o cumprimento da SENTENÇA (art. 52, caput, da LF 9.099/95, c/c 
arts. 523 e 525, NCPC).
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro e assinatura do magistrado 
inserida na movimentação, digitalmente.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Processo nº: 7045439-30.2017.8.22.0001
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REQUERENTE: Nome: MARCOS ROBERTO RODRIGUES
Endereço: Avenida Rio Madeira, 4086, Ap 202 Bloco 05, Rio 
Madeira, Porto Velho - RO - CEP: 76821-300
Nome: ARITA VIEIRA BEZERRA RODRIGUES
Endereço: Avenida Rio Madeira, 4086, Ap 202 bloco 5, Rio Madeira, 
Porto Velho - RO - CEP: 76821-300
Advogados do(a) REQUERENTE: MARILIA LISBOA BENINCASA 
MORO - RO0002252, MARCIA THEELE SANTOS DE CASTRO - 
RO8871
Advogados do(a) REQUERENTE: MARILIA LISBOA BENINCASA 
MORO - RO0002252, MARCIA THEELE SANTOS DE CASTRO - 
RO8871
REQUERIDA(O): Nome: PORTO NORTE VIAGENS E TURISMO 
LTDA - ME
Endereço: Avenida Rio Madeira, 3288, Loja 107/04, Flodoaldo 
Pontes Pinto, Porto Velho - RO - CEP: 76820-408
Nome: CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS SA
Endereço: Rua das Figueiras, 501, 8 Andar, Jardim, Santo André - 
SP - CEP: 09080-370
Nome: PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.
Endereço: Avenida Bernardino de Campos, 98, 12 Andar, Paraíso, 
São Paulo - SP - CEP: 04004-040
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO:
Vistos e etc..., 
DEFIRO o pleito da parte autora (id15746856), devendo o cartório, 
todavia, intimar a parte autora para, em 10 (dez) dias e sob pena 
de extinção do processo sem resolução do MÉRITO (art. 51, caput, 
LF 9.099/95, e 485, III, NCPC (LF 13.105/2015), com consequente 
arquivamento, indicar novo endereço da empresa requerida 
PULLMANTUR.
Cumprida a diligência pela parte autora, inclua-se urgente o feito em 
nova pauta de conciliação obrigatória perante o CEJUSC/PVH/RO 
(local: Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 
- salas de audiência CEJUSC JUIZADOS ESPECIAIS), intimando-
se/citando-se litigantes com as advertências e recomendações de 
praxe (arts. 20 e 51, I, LF 9.099/95).
Quanto as empresas requeridas PORTO NORTE VIAGENS E 
TURISMO LTDA – ME e CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA 
DE VIAGENS SA, em razão da ausência injustificada à primeira 
solenidade, figuram desde logo como revel, nos moldes do art. 322, 
parágrafo único, do CPC;
Intime-se/ Cite-se as partes com as advertências de estilo (art. 51, 
I, LF 9.099/95). 
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça.
CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Processo nº: 7006049-24.2015.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: JOSIMAR SOUZA DA SILVA
Endereço: Rua Petrolina, 9851, Mariana, Porto Velho - RO - CEP: 
76813-604
Advogado do(a) REQUERENTE: 
REQUERIDA(O): Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO 
RONDÔNIA/CERON
Endereço: Av. Dos Migrantes, 4137, (69) 3216-4000, Industrial, 
Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76925-000
Advogado do(a) REQUERIDO:

Vistos e etc..,
Em atenção aos termos do v. Acórdão ( 15481012– reformou 
a r. SENTENÇA ), deve o feito prosseguir em seu regular 
processamento. 
Por conseguinte, intime-se o demandante para, em 10 (dez) dias e 
sob pena de indeferimento liminar, com consequente extinção do 
feito sem resolução do MÉRITO, emendar a inicial, esclarecendo 
se houve a inscrição nas empresas arquivistas ou pagamento dos 
referidos débitos, melhor reformulando, se necessário, os pedidos 
e anexando toda a documentação disponível para instruir de forma 
satisfatória o pleito;
Cumprida a diligência pelo autor, retornem os autos conclusos para 
análise do pleito de tutela antecipada (DECISÃO urgente).
Sirva-se o presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, data do registro.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Processo nº: 7045964-12.2017.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: DIEGO FERREIRA GOMES
Endereço: Rua Salgado Filho, 2705, São Cristóvão, Porto Velho - 
RO - CEP: 76804-054
Advogado do(a) REQUERENTE: DAVI SOUZA BASTOS - 
RO6973
REQUERIDA(O): Nome: ACBZ IMPORTACAO E COMERCIO 
LTDA.
Endereço: Rua Loefgren, 1.057, 1 andar, Vila Clementino, São 
Paulo - SP - CEP: 04040-030
Advogado do(a) REQUERIDO:
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação reparatória e de defesa do Consumidor, instituída 
pela Lei Consumerista (CDC – LF 8.078/90), pretendendo o autor a 
devolução de preço pago por produto, incluindo o frete decorrente 
da aquisição, cumulada com indenização pelos danos morais 
decorrentes do descaso e ineficiência da requerida em resolver o 
problema surgido, bem como por não cobrir a despesa do frete e/
ou restituir o valor imediatamente pago pelo autor, conforme pedido 
inicial e documentos apresentados.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos 
documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo arguição de preliminares, passo ao efetivo 
julgamento.
O cerne da demanda reside na falha na prestação do serviço da 
requerida, posto que não procedeu corretamente ao conserto de 
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produto adquirido pelo autor (aparelho celular), tampouco realizou o 
reembolso integral da quantia paga, dando azo aos pleitos contidos 
na inicial.
E, da análise de todo o conjunto probatório, verifico que a razão 
está parcialmente com o demandante, posto que adquiriu produto 
da empresa requerida, o qual não funcionou corretamente, tendo 
sido submetido à várias idas à assistência técnica, não sendo 
reparado à contento, gerando o direito do autor de ser ressarcido 
do preço pago.
O art. 18, § 1º, inciso II é claro quanto ao dever do fornecedor de 
restituir a quantia paga caso o vício não seja sanado no prazo de 
trinta dias, como ocorreu de fato.
Verifico que restou incontroverso nos autos que o demandante 
já teve a restituição do preço pago, havendo até mesmo minuta 
de acordo extrajudicial realizada pelas partes, onde consta que o 
autor recebeu a quantia de R$ 1.218,98, conforme confessado na 
própria inicial. Contudo, aduz o autor que tem direito ao reembolso 
do valor total da nota fiscal e mais o frete pago. Porém, verifico que 
a empresa procedeu ao pagamento correto do valor do aparelho, 
acrescido de correção monetária, conforme determina o CDC, de 
modo que os valores dispendidos com frete foram pagos somente 
na aquisição do aparelho, não havendo reclamação quanto à frete 
de ida e volta do aparelho à assistência técnica.
Outrossim, o autor alega que recebeu valor a menor do que o 
constante na nota fiscal (R$ 1.399,00), contudo, verifico que 
houve a concessão de R$ 209,85 de desconto, de modo que o 
preço efetivamente recebido pelo autor não fora a menor e perfaz a 
quantia atualizada do que efetivamente pagou, incluindo o frete.
Desde modo, tem-se que a pretensão externada pelo demandante 
com relação à restituição do preço pago já fora satisfeita, de modo 
que dou-a por cumprida.
Por fim, quanto aos alegados danos morais suportados, tenho-os 
como inexistentes ou não ocorrentes no caso em julgamento. Não 
vejo, data venia, em que consistiu o abalo psicológico alegado 
pelo requerente, não se podendo afirmar que a demora no reparo 
do aparelho ou mesmo a inércia na imediata restituição do preço 
pago possa ter maculado algum atributo da personalidade (honra, 
imagem, autoestima, etc...), dada as relações mais complexas do 
cotidiano e porque não houve demonstração de o episódio tenha 
influenciado negativamente no dia a dia do demandante.
Trata-se de mora ou simples descumprimento contratual, que 
não caracteriza o chamado danum in re ipsa (ocorrente, v.g., 
nas hipóteses de restrição creditícia, desconto indevido em folha 
de pagamento de prestações não pactuadas, perda de um ente 
querido em decorrência de ilícito civil, etc...), devendo a parte 
comprovar que a falha do serviço ou quebra contratual gerou 
reflexos que vieram a retirar ou a abalar o equilíbrio psicológico do 
indivíduo, gerando outros reflexos (financeiros, laborais, familiares, 
psíquicos, etc...). 
Mutatis mutandis, diferente também não é o magistério de Sérgio 
Cavalieri Filho, jurista e desembargador do Estado do Rio de 
Janeiro (in Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros, 2a. 
Edição, p. 77/79, Rio de Janeiro/RJ, 1999): 
“O que configura e o que não configura o dano moral  Na falta 
de critérios objetivos, essa questão vem-se tornando tormentosa 
na doutrina e na jurisprudência, levando o julgador a situação de 
perplexidade. Ultrapassadas as fases da irreparabilidade do dano 
moral e da sua inacumulabilidade com o dano material, corremos, 
agora, o risco de ingressar na fase da sua industrialização, onde o 
aborrecimento banal ou mera sensibilidade são apresentados como 
dano moral, em busca de indenizações milionárias. (...) Nessa 
linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a dor, 
vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, 
interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, 
causando-lhe aflições, angústias e desequilíbrio em seu bem-estar. 
Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade 
exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além 
de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, 
no trânsito, entre amigos e até no ambiente familiar, tais situações 

não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio 
psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos 
por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais pelos mais 
triviais aborrecimentos. (...)” (destaquei). 
Desta forma, não há definitivamente nada nos autos que comprove 
a qualquer fato danoso capaz de ofender os direitos constitucionais 
da personalidade, capazes de exigir a reparabilidade ou indenização 
a título de danos morais. 
Não deve, data venia, a chamada “indústria do dano moral” vencer 
nos corredores do Judiciário, sob pena de se banalizar a ofensa à 
honra, atributo valiosíssimo da personalidade e, como tal, passível 
somente de abalos efetivamente demonstrados. 
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, 
da persuasão racional e do livre convencimento na análise da 
prova, que não permitem, in casu, a tutela e provimento judicial 
integralmente como reclamado. Deve vingar tão somente o pedido 
de obrigação de fazer, já ocorrida.
Esta DECISÃO mostra-se mais justa e equânime para o caso em 
análise, nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 
INICIAL formulado pelo autor, para o fim de CONDENAR a 
requerida NA RESTITUIÇÃO DO PREÇO PAGO POR APARELHO 
CELULAR, MODELO ZC553KL, MARCA ASUS, obrigação esta já 
realizada nos autos, razão pela qual dou-a por cumprida.
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, do NCPC, devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, 
arquivar o feito, observadas as anotações e movimentações de 
praxe.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
Intime-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro e assinatura do magistrado 
inserida na movimentação, digitalmente.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quitino Bocaiúva, 
Bairro São Cristóvão, 2472, - de 2408 a 2800 - lado par, São 
Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 - Fone:( ) 
Processo nº 7063693-85.2016.8.22.0001
REQUERENTE: EUMA MENDONCA TOURINHO 
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. 
SENTENÇA 
Vistos e etc.
Relatório dispensado na forma da lei (art. 38, LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de obrigação de fazer (abstenção de ligações 
ao telefone da autora para oferta de produtos ou quaisquer outros 
fins), cumulada com indenização por danos morais em razão de 
insistentes e perturbadoras ligações telefônicas, nos moldes 
do pedido inicial e dos documentos, sendo concedida a tutela 
antecipada (id. 8121598).
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, dada a 
ausência de provas a serem produzidas e porque não reclamadas 
outras específicas, não se justificando designação de audiência de 
instrução ou dilação probatória.
A matéria é exclusivamente de direito e documental, sendo que as 
partes devem instruir regularmente as peças processuais (inicial, 
contestação e eventualmente a réplica) com todos os documentos 
indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem ser 
substituídos por testemunhas!
Por conseguinte, há que se aplicar os arts. 32 e 33, da LF 
9.099/95, bem como 370 e 371, ambos do NCPC (LF 13.105/2015 
– disposições compatíveis com o microssistema e com o rito 
sumaríssimo e especial dos Juizados Especiais).
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Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e pronto para julgamento, deve 
promover a imediata entrega da prestação jurisdicional, medida 
esta que se impõe no caso em apreço.
Antes de adentrar no MÉRITO da questão, cumpre ressaltar 
a impossibilidade de aditamento da inicial, posto que a autora 
formulou pedido de ingresso do seu esposo Sr. Márcio Souza 
Mamede (audiência de conciliação – id. 8887103 – pág. 1) no 
polo ativo da demandada após a citação do requerido, sendo que 
a parte demandada expressamente declara não consentir com o 
referido aditamento (id. 9165815 – pág. 2). 
Sendo assim, com fundamento no art. 329 do Código de Processo 
Civil, rejeito o pedido de aditamento da inicial, passando à análise 
do MÉRITO da causa.
Pois bem!
O cerne da demanda reside basicamente nos alegados danos 
ofensivos à honra objetiva e subjetiva da parte autora, posto que 
a demandada procedia com insistentes e perturbadoras ligações 
a fim de que fosse pactuado novos contratos de cartão de crédito, 
ocasionando prejuízos morais ao requerente.
Analisando todo o conjunto probatório encartado no presente 
feito, vislumbro que o pleito merece prosperar totalmente, posto 
que restou demonstrado que o Banco Bradesco procedia com 
insistente envios de mensagem de texto ofertando novos cartões 
de crédito (id. 8202301), bem como realizava diversas ligações 
que foram presenciadas por servidores lotados na 1ª Vara Cível de 
Porto Velho – RO (7688746, 8887110 – pág. 2, 3), bem como pela 
magistrada Silvana Maria de Freitas (id. 7688774 e 8887110).
Em contestação, a requerida não nega pontualmente os fatos 
articulados pela autora, tampouco nega a existência das incontáveis 
ligações e envios de mensagem de texto, não justificando o real 
motivo das ligações serem encaminhadas para o telefone celular 
da requerente. 
O celular é um meio de comunicação extremamente usado na 
atualidade, tendo caráter imprescindível, de modo que o alegado 
transtorno relatado pela autora surge como verossímil.
O pleito de obrigação de fazer consubstanciada na abstenção de 
envio de novas mensagens de texto e realizações de ligações deve 
ser julgado procedente, posto que restou incontroverso que tais 
envios/ligações são indevidos e abusivos.
Na mesma esteira tenho como procedente os danos morais, pois o 
recebimento constante de ligações e mensagens, além de “encher 
as caixas de SMS”, atrapalha a vida profissional e pessoal da 
demandante.
Sobre o tema, é pertinente o seguinte entendimento:
“Entende-se pacificamente nos corredores jurídicos que os danos 
morais estão consubstanciados nos próprios fatos que causaram 
aborrecimentos e constrangimentos ao jurisdicionado. Trata-se 
de sensação e, portanto, direito subjetivo que se projeta de várias 
formas nas diferentes pessoas que compõem o meio social. Neste 
ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o 
dano moral está ínsito na própria ofensa, decorre da gravidade 
do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de repercussão, por si só 
justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao 
lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva 
inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada 
a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa de uma 
presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre 
das regras da experiência comum. Assim, por exemplo, provada 
a perda de um filho, do cônjuge ou de outro ente querido, não há 
que se exigir a prova do sofrimento, porque isso decorre do próprio 
fato de acordo com as regras de experiência comum; Provado 
que a vítima teve seu nome aviltado ou sua imagem vilipendiada, 
nada mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral está 
in re ipsa; decorre inexoravelmente da gravidade do próprio fato 
ofensivo, de sorte que, provado o fato, provado está o dano moral” 
(Elias, Helena - O Dano Moral na Jurisprudência do STJ - pag. 
99/100 - Rio de Janeiro - Editora Lumen Juris – 2004).

A prova do dano moral é presumida, não havendo a necessidade 
de sua materialização.
E, na mensuração do importe indenizatório, acompanho o seguinte 
entendimento da jurista e Magistrada Helena Elias (op.cit.): 
“O princípio da exemplaridade foi recentemente adotado na 
jurisprudência do STJ. Luiz Roldão de Freitas Gomes defende, 
em sede doutrinária, a aplicação de tal princípio. Após afirmar 
que, ‘sob a égide da atual Carta Magna, a reparação dos danos 
morais é ampla e desprovida de limitações, que não sejam as 
decorrentes de sua causalidade’, anota que, com a expressa 
previsão constitucional, aquela reparação ganhou autonomia, 
‘deixando de ter por fundamento exclusivamente a culpa, que 
inspirava uma de suas FINALIDADE s: servir de exemplaridade 
ao infrator. Em consulta ao dicionário Aurélio, encontra se, para o 
verbete exemplaridade, o significado de ‘qualidade ou caráter de 
exemplar’. Exemplar, por seu turno, é aquilo ‘que serve ou pode 
servir de exemplo, de modelo’. O critério de exemplaridade parece 
estar apto a substituir o dano punição do ofensor na avaliação do 
dano moral, por oferecer a vantagem se amoldar, com maior grau de 
adequação e aceitabilidade, ao ordenamento jurídico pátrio, sem o 
inconveniente, apontado por Humberto Theodoro Júnior, de ensejar 
uma pena sem prévia cominação legal. Em recente acórdão, da 
relatoria do Min. Luiz Fux, o STJ adotou expressamente o princípio 
da exemplaridade, ao assentar que a ‘fixação dos danos morais 
deve obedecer aos critério da solidariedade e da exemplaridade, 
que implica na vaporação da proporcionalidade do quantum e na 
capacidade econômica do sucumbente”. 
Sendo assim e levando-se em consideração a capacidade/condição 
econômica das partes (autor(a): magistrada / ré: grande instituição 
bancária e financeira, com agências em todas as grandes cidades 
do Território Nacional), bem como os reflexos da conduta desidiosa 
da demandada (insistentes ligações telefônicas e de envio de 
mensagens de texto), tenho como justo, proporcional e exemplar a 
fixação do quantum em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), de molde a 
disciplinar a ré e a dar satisfação pecuniária à requerente, não se 
justificando a adoção do valor sugerido na inicial.
A reparação não pode representar a ruína do devedor responsável 
e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do credor lesado, de 
modo que o valor acima arbitrado (R$ 4.000,00) está sintonizado 
com os princípios expostos, assim como com os princípios da 
proporcionalidade (indenização proporcional à extensão dos 
danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório e nem abusivo/
estratosférico) e da reparabilidade (compensação financeira 
dada a impossibilidade do restitutio in integrum), evitando-se o 
enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob pena de se estimular a 
não menos odiosa “indústria do dano moral”.
É em razão de todo este cenário que tenho como suficiente o valor 
acima fixado e pertinente para fazer valer a teoria do desestímulo, 
segundo a qual, a imposição de indenização sensível inibe a 
disseminação ou repetição de lesão a outros consumidores 
pela prática desorganizada ou menos cautelosa das empresas 
financeiras.
Não acolho o pedido de majoração da multa diária arbitrada em 
sede de tutela antecipada, posto que esta já fora devidamente 
analisada e concedida, sendo que a majoração das astreintes 
fora oportunamente fixada de modo a punir a demandada pelo 
eventual descumprimento a ser detalhado e calculado em sede de 
cumprimento de SENTENÇA.
Esta, pois, é a DECISÃO mais justa e equânime que se amolda ao 
caso concreto.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º, 30 e 38, da 
LF 9099/95, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 
INICIAL formulado pela parte autora para o fim de CONDENAR a 
ré NO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO DE R$ 4.000,00 (QUATRO 
MIL REAIS), a título de indenização pelos danos morais causados 
e reconhecidos, acrescido de juros legais de 1% (um por cento) 
ao mês e correção monetária (tabela oficial TJ/RO), a partir da 
presente condenação (Súmula 362, Superior Tribunal de Justiça).
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CONFIRMO INTEGRALMENTE OS EFEITOS DA TUTELA 
ANTECIPADA CONCEDIDA LIMINARMENTE (id. 8121598).
Transitada esta em julgado e havendo pagamento voluntário, 
expeça-se alvará em prol do credor. Cumprida a diligência, 
arquivem-se os autos com as cautelas e movimentações de praxe. 
Caso contrário e havendo requerimento de execução sincrética pela 
parte credora, devidamente acompanhada de memória de cálculo 
(elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua 
ou não advogado), intimem-se as partes requeridas/devedoras 
para pagamento integral do quantum determinado, acrescido dos 
consectários legais determinados, em 15 (quinze) dias, nos moldes 
dos arts 52, caput, LF 9.099/95, e 523, NCPC (LF 13.105/2015), 
sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante 
total líquido e certo (valor da condenação).
Não havendo o pagamento esperado, passará a fluir a quinzena 
automática para eventual impugnação, nos moldes dos arts. 52, 
caput, LF 9.099, e 525, NCPC, devendo a escrivania a tudo certificar 
para permitir o arquivamento (em caso de pagamento espontâneo 
e expedição de alvará de levantamento) ou o fiel cumprimento 
da SENTENÇA, com possibilidade de penhora online de ofício 
(sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, do NCPC, devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, 
promover as diligências acima ordenadas, certificando a tudo e, 
se o caso, prosseguindo na forma do art. 52, IV e seguintes da 
LF 9.099/95, e conforme portarias baixadas pelo juízo (rotinas 
cartorárias), com expedição de todo o necessário.
Caso a parte não requeira a execução após o trânsito em julgado 
desta, deverá o cartório arquivar o feito, promovendo oportunamente 
o cumprimento da SENTENÇA (art. 52, caput, da LF 9.099/95, c/c 
arts. 523 e 525, NCPC).
Fica fixada a alçada recursal em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
devendo a CPE (Central de Processos Eletrônicos) alterar no 
sistema cadastral do PJe o valor dada à causa, para fins de preparo 
regular, diligenciando no que necessário for e o mais rápido possível 
para não tolher o direito recursal com eventual deserção.
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
Intime-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2018.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7031311-05.2017.8.22.0001
REQUERENTE: CONCEICAO DE MARIA ARAUJO DE 
AZEVEDO 
Advogado do(a) REQUERENTE: CESAR ROBERTO CARDOZO 
- RO5126
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A, BB ADMINISTRADORA 
DE CARTOES DE CREDITO S A, V M DE JESUS SERVICOS DE 
COBRANCA - ME 
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
- RO04872-A
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO SCORIZA - SP64633
Intimação DAS PARTES - SENTENÇA 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de obrigação de fazer (cancelamento de compra 
no valor de R$ 3.400,00 – VM Serviços – 12 parcelas de R$ 283,33 
e estorno dos valores já descontados na fatura), nos moldes do 
pedido inicial e dos documentos apresentados, havendo pleito de 

tutela antecipada para fins de imediato cancelamento da referida 
compra, bem como do estorno dos valores já descontados, sendo 
indeferida a tutela antecipada reclamada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos 
documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica)com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Verifico que a preliminar de ilegitimidade passiva não pode vingar 
de plano, recomendando-se a análise do conjunto probatório para 
se concluir, ou não, sobre a eventual responsabilidade civil da 
parte requerida (Banco do Brasil), estando a inicial formalmente 
em ordem, bem como preenchidas as condições da ação.
Os documentos apresentados com a inicial são suficientes para 
apontar as aparentes legitimidades passivas e o interesse de agir 
da autora, não se podendo olvidar de que a compra fora realizada 
mediante uso de cartão de crédito.
Desta forma e a priori, considero como legítimas as partes litigantes 
e existente o interesse de agir, inexistindo qualquer irregularidade 
formal na demanda.
Sendo assim, rejeito a preliminar e passo ao efetivo julgamento.
Aduz a autora que fora vítima de golpe/estelionato quando saía de 
um supermercado, sendo abordada por duas pessoas que se diziam 
vendedores de panelas, tendo a autora comprado um conjunto de 
panelas, mediante uso do cartão de crédito, que deveria conter 16 
peças, mas somente haviam 8 de qualidade duvidosa. Arrependida 
da compra e acreditando se tratar de um golpe, busca a jurisdição 
a fim de ver cancelada a compra, com a restituição de eventuais 
valores já incluídos em suas faturas.
Contudo, analisando a narração fática da autora e o conjunto 
probatório formado, verifico que a compra foi efetivamente realizada 
pela autora, com uso de seu cartão de crédito e senha pessoal e 
intransferível, de modo que deveria a autora ter sido mais diligente 
antes de realizar compra, abrindo todas as caixa e conferindo os 
objetos, a sua quantidade e qualidade.
Isto porque não assiste razão alguma à autora em sua tese de 
que possuía o direito de arrependimento, já que a compra foi feita 
de forma presencial, cabendo à consumidora a melhor análise dos 
produtos antes de efetuar qualquer transação.
O art. 49 do Código do Consumidor prevê expressamente que o 
consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar 
de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, 
sempre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços 
ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por 
telefone ou a domicílio.
Ora, como bem explicou a autora, a compra foi realizada na rua, 
de modo que as caixas com as panelas estavam disponíveis para 
análise antes da compra.
Portanto, a própria autora afirma que foi abordada por duas pessoas 
que insistiram na venda das panelas e, mesmo assim, realizou a 
compra por sua conta e risco, não se evidenciando qualquer culpa 
do banco requerido ou da administradora de cartões pela transação 
efetuada, por total ausência de nexo de causalidade entre o suposto 
golpe sofrido pela autora e a conduta dos requeridos, sobretudo 
porque aos bancos não existe obrigatoriedade/responsabilidade 
de oferecer segurança pública ou acompanhar pessoalmente as 
transações realizadas por seus clientes.
Como bem asseverado pelos deMANDADO s, se realmente houve 
qualquer tipo de golpe sofrido pela autora, a artimanha utilizada não 
se referiu ao uso do cartão ou a quebra de segurança, tampouco 
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clonagem ou qualquer falha na prestação do serviço bancário.
Dessa forma, verifico que não há a menor verossimilhança nas 
alegações que possa sustentar a matéria de fato e de direito para 
acolhimento da pretensão autoral, devendo ser aplicada ao caso a 
exceçãoà responsabilidade objetiva das empresas, disposta no art. 
14, §3º, inciso II do Código do Consumidor:
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos. § 3° O fornecedor de serviços só não será 
responsabilizado quando provar: II - a culpa exclusiva do consumidor 
ou de terceiro”.
Portanto, tratando-se de compra legalmente efetuada pela autora, 
com uso de cartão de crédito mediante senha pessoal e intransferível, 
não verifico qualquer responsabilidade dos requeridos Banco do 
Brasil e BB Administradora de Cartões de Crédito S.A., não havendo 
que se falar em obrigação de cancelamento da compra.
Com relação à responsabilidade da requerida VM DE JESUS 
SERVIÇOS DE COBRANÇA ME, verifico que a autora não 
comprova a alegação de que haviam menor quantidade de panelas, 
bem como não comprova que se tratava de oferta de panelas de 
inox e lhe foi vendido produto de outro material.
A mera alegação e registro de ocorrência não é suficiente para 
cancelar a compra e garantir o estorno de valores, devendo a 
autora arcar com os custos da compra realizada.
Desta forma, não há definitivamente nada nos autos que comprove 
a verossimilhança do alegado e o nexo de causalidade entre o 
dano sofrido pela autora e a conduta dos requeridos, de modo que 
a improcedência total do pleito é medida imperativa.
Esta é a DECISÃO mais justa e equânime aplicável ao caso 
concreto (art. 6º, LF 9.099/95).
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO 
INICIAL formulado pela autora, isentando a parte requerida, por 
completo, da responsabilidade civil reclamada.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos arts. 51, caput, LF 
9.099/95, e 487, I, NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, 
após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento 
definitivo dos autos, observadas as cautelas e movimentações de 
praxe.
Sem custas e/ou honorários advocatícios, ex vi lege (arts. 54 e 55, 
da LF n. 9.099/95).
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro e assinatura do magistrado 
inserida na movimentação, digitalmente.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7031311-05.2017.8.22.0001
REQUERENTE: CONCEICAO DE MARIA ARAUJO DE 
AZEVEDO 
Advogado do(a) REQUERENTE: CESAR ROBERTO CARDOZO 
- RO5126
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A, BB ADMINISTRADORA 
DE CARTOES DE CREDITO S A, V M DE JESUS SERVICOS DE 
COBRANCA - ME 
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
- RO04872-A
Advogado do(a) REQUERIDO: ROBERTO SCORIZA - SP64633
Intimação DAS PARTES - SENTENÇA 
SENTENÇA 
Vistos e etc...,

Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação de obrigação de fazer (cancelamento de compra 
no valor de R$ 3.400,00 – VM Serviços – 12 parcelas de R$ 283,33 
e estorno dos valores já descontados na fatura), nos moldes do 
pedido inicial e dos documentos apresentados, havendo pleito de 
tutela antecipada para fins de imediato cancelamento da referida 
compra, bem como do estorno dos valores já descontados, sendo 
indeferida a tutela antecipada reclamada.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos 
documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica)com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Verifico que a preliminar de ilegitimidade passiva não pode vingar 
de plano, recomendando-se a análise do conjunto probatório para 
se concluir, ou não, sobre a eventual responsabilidade civil da 
parte requerida (Banco do Brasil), estando a inicial formalmente 
em ordem, bem como preenchidas as condições da ação.
Os documentos apresentados com a inicial são suficientes para 
apontar as aparentes legitimidades passivas e o interesse de agir 
da autora, não se podendo olvidar de que a compra fora realizada 
mediante uso de cartão de crédito.
Desta forma e a priori, considero como legítimas as partes litigantes 
e existente o interesse de agir, inexistindo qualquer irregularidade 
formal na demanda.
Sendo assim, rejeito a preliminar e passo ao efetivo julgamento.
Aduz a autora que fora vítima de golpe/estelionato quando saía de 
um supermercado, sendo abordada por duas pessoas que se diziam 
vendedores de panelas, tendo a autora comprado um conjunto de 
panelas, mediante uso do cartão de crédito, que deveria conter 16 
peças, mas somente haviam 8 de qualidade duvidosa. Arrependida 
da compra e acreditando se tratar de um golpe, busca a jurisdição 
a fim de ver cancelada a compra, com a restituição de eventuais 
valores já incluídos em suas faturas.
Contudo, analisando a narração fática da autora e o conjunto 
probatório formado, verifico que a compra foi efetivamente realizada 
pela autora, com uso de seu cartão de crédito e senha pessoal e 
intransferível, de modo que deveria a autora ter sido mais diligente 
antes de realizar compra, abrindo todas as caixa e conferindo os 
objetos, a sua quantidade e qualidade.
Isto porque não assiste razão alguma à autora em sua tese de 
que possuía o direito de arrependimento, já que a compra foi feita 
de forma presencial, cabendo à consumidora a melhor análise dos 
produtos antes de efetuar qualquer transação.
O art. 49 do Código do Consumidor prevê expressamente que o 
consumidor pode desistir do contrato, no prazo de 7 dias a contar 
de sua assinatura ou do ato de recebimento do produto ou serviço, 
sempre que a contratação de fornecimento de produtos e serviços 
ocorrer fora do estabelecimento comercial, especialmente por 
telefone ou a domicílio.
Ora, como bem explicou a autora, a compra foi realizada na rua, 
de modo que as caixas com as panelas estavam disponíveis para 
análise antes da compra.
Portanto, a própria autora afirma que foi abordada por duas pessoas 
que insistiram na venda das panelas e, mesmo assim, realizou a 
compra por sua conta e risco, não se evidenciando qualquer culpa 
do banco requerido ou da administradora de cartões pela transação 
efetuada, por total ausência de nexo de causalidade entre o suposto 
golpe sofrido pela autora e a conduta dos requeridos, sobretudo 
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porque aos bancos não existe obrigatoriedade/responsabilidade 
de oferecer segurança pública ou acompanhar pessoalmente as 
transações realizadas por seus clientes.
Como bem asseverado pelos deMANDADO s, se realmente houve 
qualquer tipo de golpe sofrido pela autora, a artimanha utilizada não 
se referiu ao uso do cartão ou a quebra de segurança, tampouco 
clonagem ou qualquer falha na prestação do serviço bancário.
Dessa forma, verifico que não há a menor verossimilhança nas 
alegações que possa sustentar a matéria de fato e de direito para 
acolhimento da pretensão autoral, devendo ser aplicada ao caso a 
exceçãoà responsabilidade objetiva das empresas, disposta no art. 
14, §3º, inciso II do Código do Consumidor:
“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, 
bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos. § 3° O fornecedor de serviços só não será 
responsabilizado quando provar: II - a culpa exclusiva do consumidor 
ou de terceiro”.
Portanto, tratando-se de compra legalmente efetuada pela autora, 
com uso de cartão de crédito mediante senha pessoal e intransferível, 
não verifico qualquer responsabilidade dos requeridos Banco do 
Brasil e BB Administradora de Cartões de Crédito S.A., não havendo 
que se falar em obrigação de cancelamento da compra.
Com relação à responsabilidade da requerida VM DE JESUS 
SERVIÇOS DE COBRANÇA ME, verifico que a autora não 
comprova a alegação de que haviam menor quantidade de panelas, 
bem como não comprova que se tratava de oferta de panelas de 
inox e lhe foi vendido produto de outro material.
A mera alegação e registro de ocorrência não é suficiente para 
cancelar a compra e garantir o estorno de valores, devendo a 
autora arcar com os custos da compra realizada.
Desta forma, não há definitivamente nada nos autos que comprove 
a verossimilhança do alegado e o nexo de causalidade entre o 
dano sofrido pela autora e a conduta dos requeridos, de modo que 
a improcedência total do pleito é medida imperativa.
Esta é a DECISÃO mais justa e equânime aplicável ao caso 
concreto (art. 6º, LF 9.099/95).
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9.099/95, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO 
INICIAL formulado pela autora, isentando a parte requerida, por 
completo, da responsabilidade civil reclamada.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes dos arts. 51, caput, LF 
9.099/95, e 487, I, NCPC (LF 13.105/2015), devendo o cartório, 
após o trânsito em julgado desta, promover o arquivamento 
definitivo dos autos, observadas as cautelas e movimentações de 
praxe.
Sem custas e/ou honorários advocatícios, ex vi lege (arts. 54 e 55, 
da LF n. 9.099/95).
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro e assinatura do magistrado 
inserida na movimentação, digitalmente.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Processo nº: 7045243-60.2017.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: NAZARÉ SILVA SANTOS
Endereço: EDUARDO GOMES, 44, Palheral, Candeias do Jamari 
- RO - CEP: 76860-000
Advogado do(a) REQUERENTE: 
REQUERIDA(O): Nome: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS 
DE RONDONIA CAERD

Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 2112, - de 1964 a 2360 - 
lado par, São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76804-046
Advogado do(a) REQUERIDO: ALESSANDRO SILVA DE 
MAGALHAES - SP0165546
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação revisional de fatura de fornecimento de água (R$ 
130,62 – vencido em 12/10/2017), nos moldes do pedido inicial e 
dos documentos apresentados, havendo pleito de tutela antecipada 
para fins de que a concessionária demandada abstenha-se de 
suspender o fornecimento de água e de inscrever o nome da autora 
nas empresas de restrição de crédito, cujo pedido fora deferido.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos 
documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo arguição de preliminares, passo a análise do MÉRITO 
da causa.
O cerne da demanda reside basicamente no pedido “revisional” 
de fatura, especificamente em relação ao consumo do mês de 
setembro/2017, não honrada, posto que segundo a parte autora, 
está destoando da média de consumo faturado e praticados nos 
meses anteriores.
A questão deve ser analisada à luz do Código de Defesa do 
Consumidor e aos princípios a ele inerentes, dada a inegável 
relação de consumo, competindo à empresa concessionária de 
água tratada o ônus operacional e administrativo, bem como o 
conhecimento técnico necessário e as ações de fiscalização para 
garantir serviço satisfatório e regularidade dos hidrômetros. 
E, neste ponto, verifico que a requerida assim não agiu, posto 
que o faturamento mensal questionado está acima do consumo 
médio mensal da consumidora, sem qualquer justificativa pela 
demandada. 
O consumo médio de água da residência da autora corresponde a 
aproximadamente R$ 32,40 - médias das 06 (seis) últimas faturas 
(março a agosto/2017), conforme exposto e demonstrado na 
análise de débito (Id. 13889259).
Deste modo, havendo abrupta e “espantosa” elevação de 
faturamento sem que tenha ocorrido qualquer alteração no 
consumo do imóvel, há que se conceder a necessária credibilidade 
à parte autora, que não tem como aferir a medição regular de seu 
consumo, posto que depende totalmente dos técnicos e rotinas da 
requerida.
Os valores ora cobrados revelam-se abusivos e sem parâmetros, 
não se justificando um súbito aumento da fatura sem que se tenha 
gerado eventual aumento no consumo de água no imóvel no mês 
em referência
É visível a irregularidade da cobrança apontada pela autora, até 
mesmo por conta do visível descontrole demonstrado pela ré com 
relação a tamanha disparidade no valor cobrado.
A autora e consumidora, recebendo água tratada e efetuando os 
pagamentos mensais regularmente, não pode ser penalizada, 
competindo à empresa arcar com o ônus operacional e 
administrativo.
A partir do momento que a concessionária de serviço público tem 
controle monopolizador sobre hidrômetros e a rede de distribuição 
de água, acessando relatórios de pagamento e de consumo, deve 
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melhor diligenciar e fiscalizar aqueles “contadores” que porventura 
apresentem violações ou aferições aquém do usualmente 
constatado. 
Ressalte-se que a autora vem realizando pagamentos de faturas 
em valores que se coadunam com o seu consumo mensal, não 
havendo nada que aponte para norte contrário. 
Ademais disso, a empresa não demonstra como fora elaborada a 
conta apontada como devida na respectiva fatura, não esclarecendo 
como fora feita a medição, não tendo como a autora contestar, 
já que é leigo, hipossuficiente e não tem condições de entender 
matematicamente como a empresa procedeu para chegar ao valor 
cobrado. 
Deste modo, em relação ao pedido revisional da fatura impugnada, 
deve os valore serem considerados abusivos, posto que totalmente 
divergente dos importes pagos habitualmente, absorvendo a ré 
todo o residual, sem repassar o ônus para a consumidora ou para 
os meses seguintes (diluição vedada).
O pedido de revisão de fatura específica deve ser julgado 
procedente, posto que não houve evidente demonstração de 
elevação de consumo na unidade consumidora.
Esta é a DECISÃO que, de acordo com o bojo dos autos e com 
a verdade processual apurada, revela-se mais justa, nos exatos 
termos do art. 6º da LF 9099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro 
nas disposições legais já mencionadas e nos arts. 6º e 38, da LF 
9099/95, 4º, 6º, 14 da LF 8.078/90, JULGO PROCEDENTE O 
PEDIDO INICIAL formulado pela parte autora, CONDENANDO a 
empresa concessionária requerida, na obrigação de REVISIONAR 
A FATURA IMPUGNADA (referente ao mês de setembro de 2017, 
vencida em 12/10/2017, utilizando-se como parâmetro a média de 
consumo apurado nos últimos 06 (seis) meses anteriores, qual seja, 
R$ 32,40 (TRINTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), 
desprezando-se todo o excedente, que deverá ser absorvido pela 
empresa como ônus operacional, caso não seja possível excluir-se 
do sistema.
Para conceder efeito prático ao presente decisum, DETERMINO 
que se intime pessoalmente (Súmula nº 410, E. STJ) a requerida, 
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, para promover, em 10 (dez) 
dias, a elaboração de nova fatura correspondente ao mês de 
setembro/2017 e no patamar determinado, concedendo prazo 
de 30 (trinta) dias para pagamento sem quaisquer juros legais 
ou contratuais, bem como multa ou demais encargos. Referida 
obrigação deverá ser cumprida e comprovada nos autos dentro do 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o trânsito em julgado desta, 
sob pena de pagamento de multa cominatória diária de R$ 200,00 
(duzentos reais) até o teto máximo indenizatório de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), oportunidade em que a multa converter-se-á em 
indenização, executável de acordo com o art. 52, IV e seguintes, 
da LF 9.099/95, e de acordo com as portarias baixadas pelo juízo, 
incidindo-se juros legais de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária, desde a data em que se alcançou o teto indenizatório. 
Tudo sem prejuízo da determinação de outras medidas judiciais 
cabíveis.
Por fim, CONFIRMO A TUTELA ANTECIPADA JÁ CONCEDIDA 
NOS AUTOS e JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 
487, I, do NCPC, devendo o cartório, após o trânsito em julgado 
desta, promover as diligências acima ordenadas, certificando a 
tudo e, se o caso, prosseguindo na forma do art. 52, IV e seguintes 
da LF 9.099/95, e conforme portarias baixadas pelo juízo (rotinas 
cartorárias), com expedição de todo o necessário.
Caso a parte não requeira a execução após o trânsito em julgado 
desta e o decurso do prazo fixado para o cumprimento da 
obrigação de fazer, deverá o cartório arquivar o feito, promovendo 
oportunamente o cumprimento da SENTENÇA (art. 52, caput, da 
LF 9.099/95, c/c arts. 523 e 525, NCPC).
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro e assinatura do magistrado 
inserida na movimentação, digitalmente.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-
892 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Processo nº: 7000172-49.2015.8.22.0601
REQUERENTE: Nome: JOSE FERNANDES RAMOS
Endereço: Rua Dom Pedro II, s/n, Distrito de Triunfo, Candeias do 
Jamari - RO - CEP: 76860-000
Advogados do(a) EXEQUENTE: OCTAVIA JANE LEDO SILVA - 
RO0001160, RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA - RO0005565
REQUERIDA(O): Nome: FLAEZIO LIMA NEGOCIOS IMOBILIARIOS 
LTDA - ME
Endereço: RUA SALGADO FILHO, 2445, OLARIA, Porto Velho - 
RO - CEP: 76900-999
Nome: FLAEZIO LIMA DE SOUZA
Endereço: Avenida Lauro Sodré, 2300, Bloco D apto 403, São João 
Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-660
Nome: TATIANE GOMES CABOCLO DE SOUZA
Endereço: MARTINICA COND SAN RAFAEL, 320, CASA 22, 
COSTA E SILVA, Porto Velho - RO - CEP: 76801-000
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO:
DESPACHO 
Vistos e etc...,
INDEFIRO o pedido autoral (ID13210985), posto que o 
procedimento adotado frente à suspeição manifestada na origem 
se deu em absoluta adequação ao disciplinado no art.336 das 
Diretrizes Gerais Judiciais do TJRO (Provimento nº12/2017-CG), 
que determina que nesses casos os autos devem ser remetidos ao 
substituto legal, mediante redistribuição do feito.
Considerando que a CPE já providenciou a expedição de certidão 
de crédito, arquive-se o feito.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça. 
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Processo nº: 7007542-79.2015.8.22.0601
REQUERENTE: Nome: DIANA ORTIZ DE AMORIM BANIWA
Endereço: Rua Dom Pedro II, 2.207, São Cristóvão, Porto Velho - 
RO - CEP: 76804-033
Advogado do(a) REQUERENTE: VICTOR ALIPIO AZEVEDO 
BORGES - RO0006985
REQUERIDA(O): Nome: OI S.A
Endereço: Rua do Lavradio, 71, 2 Andar, Centro, Rio de Janeiro - 
RJ - CEP: 20230-070
Advogado do(a) REQUERIDO: ALESSANDRA MONDINI 
CARVALHO - RO0004240
Vistos e etc...,
Diga a parte autora/credora se tem interesse na proposta de 
acordo ofertada pela telefônica (id 15044384 – R$ 6.000,00 a ser 
descontado em faturas futuras ), sendo que, em caso positivo, 
as partes deverão apresentar, em 15 (quinze) dias, minuta da 
transação via Defensoria Pública ou advogados (ou poderão 
comparecer no cartório deste juízo para ajustar os termos do 



94DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

acordo com fornecimento de dados bancários para depósito em 
prol da parte autora, datas do pagamento e etc).
Caso a parte não tenha interesse, deverá o cartório cumprir os 
termos do DESPACHO de id 13991914.
CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-
892 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Processo nº: 7056172-89.2016.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: RICARDO VASCONCELOS ANDRADE
Endereço: Rua Chico Reis, 5570, Rio Madeira, Porto Velho - RO - 
CEP: 76821-344
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELE MEIRA COUTO - 
RO0002400, MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - RO0003208
REQUERIDA(O): Nome: MARIA SALOME PAIVA DOS SANTOS
Endereço: Rua Juazeiro, 6602, [Advogado 3223-0937-1403 Marcelo 
Estebanez], Lagoinha, Porto Velho - RO - CEP: 76829-654
Advogado do(a) EXECUTADO:
DESPACHO 
Vistos e etc...,
Analisando o processo, tem-se que a requerida não trouxe nenhuma 
informação relevante na manifestação de ID14247019, isso por 
que o próprio exequente apontou no pedido de cumprimento de 
SENTENÇA (ID6880011) que a executada vinha efetuando o 
pagamento das parcelas previstas em acordo, tendo deixado de 
fazê-lo em meados de 2016, não havendo qualquer comprovação, 
por parte da executada, do pagamento de parcelas após o mês de 
março/2016.
Desta feita, DETERMINO que se intime o exequente para, no 
prazo de 10 (dez) dias, apresentar planilha atualizada do crédito 
e, considerando que a devedora já fora intimada para pagamento, 
requerer o que entender de direito para prosseguimento da 
execução.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça. 
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-
892 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Processo nº: 7009792-71.2017.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: ANTONIEL AUGUSTO TANAKA DE 
MELO
Endereço: Rua do Contorno, 3648, - de 4788/4789 ao fim, Flodoaldo 
Pontes Pinto, Porto Velho - RO - CEP: 76820-660
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS TIAGO FERNANDES 
KLIEMANN - RO0004698, GABRIEL AUGUSTO FERNANDES 
GONCALVES - RO8689
REQUERIDA(O): Nome: GAME7 COMERCIAL LTDA - EPP
Endereço: Avenida Perseu, 1213, Jardim Satélite, São José Dos 
Campos - SP - CEP: 12230-470
Advogado do(a) EXECUTADO:
DESPACHO 
Vistos e etc...,
INTIME-SE o credor acerca da inexistência de veículos em nome da 
empresa executada, conforme informação prestada pelo DETRAN/
RO (ID14364749).

Por conseguinte, DETERMINO que se intime o(a) credor(a) para, 
em 10(dez) dias e sob pena de arquivamento (art. 53, §4º, da LF 
9.099/95), impulsionar o feito e indicar bens penhoráveis ou para 
requerer o que entender de direito, posto que já foram empreendidas 
tentativas via BACENJUD e RENAJUD, não podendo o feito 
perdurar ad eternum.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça. 
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7045964-12.2017.8.22.0001.
REQUERENTE: DIEGO FERREIRA GOMES.
REQUERIDO: ACBZ IMPORTACAO E COMERCIO LTDA. 
Advogado do(a) REQUERIDO: DENIS AUDI ESPINELA - 
SP0198153
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA da SENTENÇA prolatada no feito, anexa, e DO 
PRAZO RECURSAL DE 10 (DEZ) DIAS, bem como a cumprir 
espontaneamente a referida SENTENÇA NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, contados automaticamente após o decurso 
do prazo de trânsito recursal, efetuando o pagamento do valor, 
obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), sob pena de acréscimo 
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da 
dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual 
Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7063693-85.2016.8.22.0001.
REQUERENTE: EUMA MENDONCA TOURINHO.
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO0005546
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Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA da SENTENÇA prolatada no feito, anexa, e DO 
PRAZO RECURSAL DE 10 (DEZ) DIAS, bem como a cumprir 
espontaneamente a referida SENTENÇA NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, contados automaticamente após o decurso 
do prazo de trânsito recursal, efetuando o pagamento do valor, 
obrigatoriamente junto a Caixa Econômica Federal (Provimento 
001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, do CPC), sob pena de acréscimo 
de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da 
dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual 
Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7052829-51.2017.8.22.0001
REQUERENTE: ARGAFORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ARGAMASSA LTDA 
Advogados do(a) REQUERENTE: LUIZ GUILHERME DE CASTRO 
- RO0008025, ALECSANDRO DE OLIVEIRA FREITAS - RJ190137, 
MARIA DA CONCEICAO AGUIAR LEITE DE LIMA - RO0005932
REQUERIDO: HERRERA & SILVA COMERCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUCAO LTDA 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes 
intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências 
da CEJUSC, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala B - 1º Juizado Especial Cível Data: 
18/04/2018 Hora: 10:40 
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o 
ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, poderá ser 
designada uma data para a realização da audiência de instrução e 
julgamento.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte 
deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
da respectiva Comarca.

Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado.
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 
1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 
4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação de poderes servem 
para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais 
neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) 
As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas 
dos números de suas respectivas contas bancárias para eventual 
formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; 4) As partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, 
§2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e 
advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, cdc). 6) As partes 
deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e 
endereço em que ser realizará a audiência, e que procuradores 
e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos 
para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a 
audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do 
feito.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7053555-25.2017.8.22.0001
REQUERENTE: MAURO JOSE RODRIGUES BARROZO 
JUNIOR 
Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO FERNANDO SILVA 
PRESTES - RO7667, HELON MENDES DE SANTANA - RO6888, 
JESSICA PEIXOTO CANTANHEDE - RO0002275, RENAN 
THIAGO PASQUALOTTO SILVA - RO0006017
REQUERIDO: ANDERSON DIAS FURTADO 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Intimação DAS PARTES - AUDIÊNCIA
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes 
intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências 
da CEJUSC, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo: 
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 1º Juizado Especial Cível Data: 
19/04/2018 Hora: 09:20 
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o 
ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, poderá ser 
designada uma data para a realização da audiência de instrução e 
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julgamento.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte 
deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
da respectiva Comarca.
Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado.
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 
1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria Conjunta nº 001/2017, a 
jurídica que figurar no polo passivo da demanda deverá comparecer 
na audiência de conciliação, instrução e julgamento munida de 
carta de preposto, sob pena de revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 
4º, e 20, da referida lei, sendo que os atos constitutivos, contratos 
sociais e demais documentos de comprovação de poderes servem 
para efetiva constatação da personalidade jurídica e da regular 
representação em juízo (art. 45, Código Civil e art. 75, VIII, Código 
de Processo Civil), sob pena de revelia. 2) Os prazos processuais 
neste juizado especial, inclusive na execução, contam-se da data 
da intimação ou ciência do ato respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) 
As partes deverão comparecer às audiências designadas munidas 
dos números de suas respectivas contas bancárias para eventual 
formalização e efetivação do acordo, evitando-se o uso da conta 
judicial; 4) As partes deverão comunicar eventuais alterações 
dos respectivos endereços, sob pena de se considerar como 
válida e eficaz a carta de intimação enviada ou o MANDADO de 
intimação cumprido no endereço constante dos autos (art 19, 
§2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando de pessoa jurídica e relação 
de consumo, fica expressamente consignada a possibilidade e 
advertência de inversão do ônus da prova, (art. 6º, cdc). 6) As partes 
deverão comparecer às audiências designadas na data, horário e 
endereço em que ser realizará a audiência, e que procuradores 
e preposto deverão comparecer munidos de poderes específicos 
para transacionar; 7) EM SE TRATANDO DE AUDIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, As partes poderão trazer para a 
audiência até três testemunhas – independentemente de intimação 
– e a documentação que julgarem necessárias para instruir do 
feito.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7004650-03.2015.8.22.0601
REQUERENTE: MARIA EUNICE NASCIMENTO E SILVA 
ESTEVES 
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO HENRIQUE FURTADO 
COELHO DE OLIVEIRA - RO0005105
REQUERIDO: OI S.A 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA (VIA/DJE)
FINALIDADE: FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a, querendo, 
se manifestar quanto a petição de Id 15850672, no prazo de 5 
(cinco) dias.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7003527-04.2014.8.22.0601

REQUERENTE: JANDERSON DA SILVA COSTA 
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO HENRIQUE FURTADO 
COELHO DE OLIVEIRA - RO0005105
REQUERIDO: OI MOVEL 
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE) 
FINALIDADE: Fica Vossa Senhoria INTIMADA a, querendo, se 
manifestar quanto a petição de Id 15847897, no prazo de 5 (cinco) 
dias.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7052875-40.2017.8.22.0001
REQUERENTE: ROSEMEIRE BRAGA DA SILVA FREIRES 
Advogado do(a) REQUERENTE: HIANARA DE MARILAC BRAGA 
OCAMPO - RO0004783
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., 
AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INSVESTIMENTO S.A 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a se manifestar 
sobre a certidão de Id 15884269, no prazo de 5 dias. 
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7044104-73.2017.8.22.0001
REQUERENTE: JOSE JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 
Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO RERISON PIMENTA 
AGUIAR - RO0005993, JORGE AMADO REIS DOS SANTOS - 
RO8012
REQUERIDO: BRUNO VIDAL DE MELO, ANA LUIZA REZENDE 
CORREIA 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Fica Vossa Senhoria INTIMADA a se manifestar no 
prazo de 05 (cinco) dias acerca do AR negativo de ID nº15739155, 
sob pena de arquivamento dos autos. 
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-
892 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Processo nº: 7015708-86.2017.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: NADIA TELES NASCIMENTO
Endereço: Rua Senador Álvaro Maia, 2085, - de 2045 a 2111 - lado 
ímpar, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-751
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE LUIZ PESTANA 
CARNEIRO - RO6168
REQUERIDA(O): Nome: RONDONORTE TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA - EPP
Endereço: Rua Santa Bárbara, 4800, - de 4710/4711 ao fim, 
Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-220
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - 
RO0001529
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Processo nº: 7015708-86.2017.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: NADIA TELES NASCIMENTO
Endereço: Rua Senador Álvaro Maia, 2085, - de 2045 a 2111 - lado 
ímpar, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 76803-751
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Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE LUIZ PESTANA 
CARNEIRO - RO6168
REQUERIDA(O): Nome: RONDONORTE TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA - EPP
Endereço: Rua Santa Bárbara, 4800, - de 4710/4711 ao fim, 
Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-220
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - 
RO0001529
Vistos e etc...,
DEFIRO o pedido de penhora postulado pelo credor ( id 14512156), 
devendo o cartório oficiar PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO, para que seja descontado o valor de R$ 
2.399,91 (dois mil e trezentos e noventa e nove reais e noventa 
e um centavo) dos valores do Contrato nº 044/PGM/2014-
Processo nº 0900012/2013 pactuado com empresa EXECUTADA: 
RONDONORTE TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EPP - 
CNPJ: 01.100.467/0001-76, ora executada, nestes autos.
Referido valor deverá ser depositado em favor do credor e em 
conta judicial vinculada a este juízo (depósito judicial via Caixa 
Econômica Federal, agência 2848, Nações Unidas, nesta capital), 
até a satisfação total da dívida.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça.
Intimem-se e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7012982-56.2015.8.22.0601
REQUERENTE: ABRAAO CONDE SHOCKNESS 
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO HENRIQUE FURTADO 
COELHO DE OLIVEIRA - RO0005105
REQUERIDO: OI MOVEL 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERIDA (VIA/DJE)
FINALIDADE: FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA, a se manifestar 
quanto a petição de Id 15848723, no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Processo nº: 7014988-90.2015.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: ALVARO JUNIOR LIMA RAMALHO
Endereço: Rua Angico, 5681, Cohab, Porto Velho - RO - CEP: 
76808-048
Advogados do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE LEANDRO DA 
SILVA - RO0004260, KAMILA ARAUJO PRADO - RO0007371
REQUERIDA(O): Nome: GOL LINHAS AÉREAS
Endereço: Rua Tamoios, 246, Jardim Aeroporto, São Paulo - SP - 
CEP: 04630-000
Nome: TOP 10 VIAGENS & TURISMO LTDA - ME
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 753, Galeria Nilos, sala 01, 
Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-235
Advogado do(a) REQUERIDO: ALINE SUMECK BOMBONATO - 
RO0003728
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
Vistos e etc...,

Trata-se de cumprimento de SENTENÇA prolatada por este juízo 
– confirmada por Acórdão da Turma Recursal –, nos moldes do art. 
52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, havendo pagamento parcial por 
parte da companhia aérea demandada (ID15106300).
Desta feita, INTIME-SE a parte exequente a apresentar, no prazo 
de 10 (dez) dias, planilha de crédito atualizada, incluíndo, sobre 
o remanescente, a multa do art.523 do CPC, vez que já houve 
intimação válida para pagamento do apurado (ID15043127), 
retornando o feito concluso para tentativa de penhora online via 
BACENJUD,
Ademais, sem prejuízo da ordem acima, DETERMINO que o 
cartório providencie a imediata expedição de alvará judicial em prol 
do credor para levantamento da importância já depositada.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça. 
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
[assinatura digital]

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Processo nº: 7004071-41.2017.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: CRISTIANE DA SILVA LIMA
Endereço: Rua São José, 9305, São Francisco, Porto Velho - RO 
- CEP: 76813-296
Advogado do(a) REQUERENTE: 
REQUERIDA(O): Nome: CIELO S.A.
Endereço: Shopping Center Ibirapuera, 3103, Avenida Ibirapuera, 
Indianópolis, São Paulo - SP - CEP: 04029-902 Endereço: Shopping 
Center Ibirapuera, 3103, Avenida Ibirapuera, Indianópolis, São 
Paulo - SP - CEP: 04029-902
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
Vistos e etc...,
Navegando pelos autos, identifica-se depósito realizado pela 
requerida (ID15329297), em cumprimento ao pactuado no acordo 
homologado por este juízo.
Por conseguinte, exaurido está o interesse processual, devendo o 
cartório expedir alvará de levantamento em prol da demandante da 
quantia já disponibilizada nos autos e conforme requerido.
POSTO ISSO, expeça-se alvará de levantamento em prol da 
credora e, após, arquive-se definitivamente o feito.
CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
[assinatura digital]

PODER JUDICIÁRIO  
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quitino Bocaiúva, 
Bairro São Cristóvão, 2472, - de 2408 a 2800 - lado par, São 
Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 - Fone:( ) Classe: 
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
Processo nº: 7002760-78.2018.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: MAICON DOS SANTOS BRITO
Endereço: Rua Pêra, 6181, Casa, Cohab, Porto Velho - RO - CEP: 
76807-710
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCUS VINICIUS PRUDENTE 
- RO0000212



98DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

REQUERIDA(O): Nome: ANDREIA NUNES PEREIRA
Endereço: Rua Nova Iorque, 5029, - de 4788/4789 ao fim, Cohab, 
Porto Velho - RO - CEP: 76807-816
Advogado do(a) REQUERIDO:
Vistos e etc...,
Os embargos à execução ofertados com dependência ao processo 
7051536-46.2017.8.22.0001 devem ser opostos nos mesmos autos 
da execução, posto que nos Juizados Especiais os meios defesas 
e exceções arguidas pela parte executada não podem dar origem 
a ações/processos autônomos, nos moldes do art. 52, IX, da LF 
9099/95 (LJE).
A Lei dos Juizados é especial, de regência peculiar e própria, à 
luz do art. 98, I, da Constituição Federal, havendo previsto desde 
logo o sincretismo, determinando que se aplique apenas supletiva 
e subsidiariamente o Código de Processo Civil (arts. 52 e 53, caput, 
LJE) naquilo que não confrontar com o rito sumaríssimo e com o 
microssistema dos Juizados Especiais. O próprio e novel CPC (LF 
13.105/2015) defende a primazia da LJE em seus arts. 318 e 1.046, 
§2º, devendo ser respeitado o rito especial.
Desse modo, a extinção do feito, por falta de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular do processo, é medida que se 
impõe.
POSTO ISSO e por tudo mais que dos autos conste, JULGO 
EXTINTO O FEITO, com fulcro nos arts. 51, caput, e 52, IX 
e seguintes, ambos da LF 9.099/95, e 485, V, do NCPC (LF 
13.105/2015), determinando o respectivo arquivamento, após o 
trânsito em julgado, observadas as cautelas e movimentações de 
praxe.
Sem custas.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-
892 Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Processo nº: 7028063-02.2015.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: CARLOS REINALDO MARTINS
Endereço: GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, 325, ROQUE, Porto 
Velho - RO - CEP: 76804-439
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS REINALDO MARTINS - 
RO6923
REQUERIDA(O): Nome: WILSON LOPES CARDOSO
Endereço: Rua Ameixa, 909, Cohab, Porto Velho - RO - CEP: 
76807-682
Advogado do(a) EXECUTADO:
DESPACHO 
Vistos e etc...,
Navegando pelos autos, constato que houve a inclusão do 
desconto na folha de pagamento do executado (ID12458950) e 
que após a expedição do ofício que ordenou a penhora de salário, 
o exequente apresentou dados de conta bancária para qual requer 
sejam destinados os valores descontados pelo empregador do 
executado.
Desta feita, DETERMINO que, constatando-se a realização de 
depósitos pelo empregador e consequente existência de valores 
em conta judicial vinculada ao presente feito, expeça-se alvará de 
levantamento em prol do credor, intimando-o, na sequência.
Após, oficie-se a SEMAD ordenando que os valores descontados, 
ao invés de depositados em conta judicial, sejam depositados na 
conta corrente do autor (ID12079025), devendo a CPE, após a 
confirmação de recebimento da ordem pelo empregador, arquivar o 
processo, uma vez que o pagamento passará a ser feito diretamente 
ao autor.
Havendo notícia acerca do término dos descontos e satisfação da 
dívida, ou ainda requerimento de natureza diversa, retornem os 
autos conclusos.

Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça. 
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
[assinatura digital]

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Processo nº: 7008123-94.2015.8.22.0601
REQUERENTE: Nome: WAYNEIR DE SOUZA OLIVEIRA
Endereço: Avenida Rio de Janeiro, 7695, Tancredo Neves, Porto 
Velho - RO - CEP: 76829-476
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE GOMES BANDEIRA 
FILHO - RO0000816
REQUERIDA(O): Nome: AIR EUROPA LINEAS AEREAS 
SOCIEDAD ANONIMA
Endereço: AUGUSTO FREDERICO SCHMITH, 01, TERREO: 
JARDIM BRASIL;, BARRA, Salvador - BA - CEP: 40140-390
Advogado do(a) REQUERIDO: FLORIMAR DOS SANTOS VIANA 
- BA13902
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA prolatada por este juízo 
– confirmada por DECISÃO monocrática da Turma Recursal –, 
nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, havendo 
satisfatório e voluntário pagamento pela empresa demandada do 
quantum determinado (ID15557740).
Por conseguinte, exaurido está o interesse processual e o objeto 
de execução, devendo o cartório expedir alvará de levantamento 
em prol do(a) exequente da quantia já disponibilizada nos autos e 
conforme requerido.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro 
nos arts 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 924, II, NCPC (LF 
13.105/2015), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando 
o respectivo arquivamento após o cumprimento da diligência 
acima determinada, independentemente de nova CONCLUSÃO e 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas, ex vi lege.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça. 
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
[assinatura digital]

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-
892 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Processo nº: 7000087-63.2015.8.22.0601
REQUERENTE: Nome: WMG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA - ME
Endereço: Rua Jacy Paraná, Nossa Senhora das Graças, Porto 
Velho - RO - CEP: 76804-163
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA JAQUELINE DE ASSIS 
MIRANDA - RO0004245
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REQUERIDA(O): Nome: RAFAEL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA
Endereço: Rua Porto Franco, 2200, Castanheira, Porto Velho - RO 
- CEP: 76811-380
Advogado do(a) EXECUTADO: ADÃO TURKOT - RO2933
DESPACHO 
Vistos e etc...,
Expeça-se novo alvará em favor da parte credora, conforme 
requerido (ID15543725) e, após, arquive-se.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça. 
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
[assinatura digital]

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Processo nº: 7012011-71.2015.8.22.0601
REQUERENTE: Nome: LIGIA BRAZ BEZERRA
Endereço: Rua José de Alencar, 4923, Pedrinhas, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-438
Advogado do(a) REQUERENTE: JUSSIER COSTA FIRMINO - 
RO0003557
REQUERIDA(O): Nome: EMBRATEL TVSAT 
TELECOMUNICACOES SA
Endereço: AV. CARLOS GOMES, 2471, LOJA, SÃO CRISTÓVÃO, 
Porto Velho - RO - CEP: 76900-000 Endereço: AV. CARLOS 
GOMES, 2471, LOJA, SÃO CRISTÓVÃO, Porto Velho - RO - CEP: 
76900-000 Endereço: AV. CARLOS GOMES, 2471, LOJA, SÃO 
CRISTÓVÃO, Porto Velho - RO - CEP: 76900-000 Endereço: AV. 
CARLOS GOMES, 2471, LOJA, SÃO CRISTÓVÃO, Porto Velho - 
RO - CEP: 76900-000
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
RS0041486
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA prolatada por este juízo 
– confirmada por DECISÃO monocrática da Turma Recursal –, 
nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, havendo 
satisfatório e voluntário pagamento pela empresa demandada do 
quantum determinado (ID15531001).
Por conseguinte, exaurido está o interesse processual e o objeto 
de execução, devendo o cartório expedir alvará de levantamento 
em prol do(a) exequente da quantia já disponibilizada nos autos e 
conforme requerido.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro 
nos arts 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 924, II, NCPC (LF 
13.105/2015), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando 
o respectivo arquivamento após o cumprimento da diligência 
acima determinada, independentemente de nova CONCLUSÃO e 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas, ex vi lege.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça. 
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
[assinatura digital]

PODER JUDICIÁRIO  
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, São Cristóvão, Porto Velho - 
RO - CEP: 76820-892 - Fone:( ) Classe: CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA (156)
Processo nº: 7050734-48.2017.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: MAGELA REJANE GONCALVES SILVA
Endereço: Rua Nova Iorque, 4738, CASA- de 4539/4540 a 
4767/4768, Caladinho, Porto Velho - RO - CEP: 76808-144
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE LUIZ PESTANA 
CARNEIRO - RO6168
REQUERIDA(O): Nome: BANCO BRADESCO SA
Endereço: Avenida Carlos Gomes, 741 A 757, EMPRESA - de 611 
a 965 - lado ímpar, Caiari, Porto Velho - RO - CEP: 76801-147
Advogado do(a) EXECUTADO:
Vistos e etc...,
Pretende a parte a execução provisória da SENTENÇA prolatada 
nos autos originários nº 7029393-63.2017.8.22.0001. Ocorre que a 
parte deve aguardar o retorno dos autos ao juízo de origem uma vez 
que não é possível execução de SENTENÇA em autos apartados 
no microssistema dos Juizados Especiais.
A Lei dos Juizados é especial, de regência peculiar e própria, à 
luz do art. 98, I, da Constituição Federal, havendo previsto desde 
logo o sincretismo, determinando que se aplique apenas supletiva 
e subsidiariamente o Código de Processo Civil (arts. 52 e 53, caput, 
LJE) naquilo que não confrontar com o rito sumaríssimo. O próprio 
e novel CPC (LF 13.105/2015) defende a primazia da LJE em seus 
arts. 318 e 1.046, §2º, devendo ser respeitado o rito especial, de 
modo que não se aplica aos Juizados Especiais as disposições 
relativas à execução provisória.
Desse modo, a extinção do feito, por falta de pressupostos de 
desenvolvimento válido e regular do processo, é medida que se 
impõe.
POSTO ISSO e por tudo mais que dos autos conste, JULGO 
EXTINTO O FEITO, com fulcro nos arts. 51, caput, e 52, IX 
e seguintes, ambos da LF 9.099/95, e 485, V, do NCPC (LF 
13.105/2015), determinando o respectivo arquivamento, após o 
trânsito em julgado, observadas as cautelas e movimentações de 
praxe.
Sem custas.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-
892 Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Processo nº: 7011273-83.2015.8.22.0601
REQUERENTE: Nome: GABRIEL BONGIOLO TERRA
Endereço: DA GAITA, 1693, Casa, COHAB, Porto Velho - RO - 
CEP: 76807-778
Advogado do(a) EXEQUENTE: GABRIEL BONGIOLO TERRA - 
RO0006173
REQUERIDA(O): Nome: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA 
- CERON
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, Industrial, Porto Velho - 
RO - CEP: 76821-063
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNA TATIANE DOS SANTOS 
PINHEIRO SARMENTO - RO0005462
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA prolatada por este juízo, 
nos moldes do art. 52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, havendo 
depósito voluntário (ID15311264) do quantum determinado.
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Por conseguinte, exaurido está o interesse processual e o objeto 
de eventual execução, devendo o cartório expedir alvará de 
levantamento em prol do(a) exequente da quantia já disponibilizada 
nos autos e conforme requerido.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro 
nos arts 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 924, II, NCPC (LF 
13.105/2015), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando 
o respectivo arquivamento após o cumprimento da diligência 
acima determinada, independentemente de nova CONCLUSÃO e 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas, ex vi lege.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça. 
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
[assinatura digital]

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Processo nº: 7029813-05.2016.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: MATHEUS MACIEL FRANCA
Endereço: Rua Açaí, 6092, Eldorado, Porto Velho - RO - CEP: 
76811-668
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCUS FILIPE ARAUJO 
BARBEDO - RO0003141
REQUERIDA(O): Nome: GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas 
S/A
Endereço: Avenida Governador Jorge Teixeira, S/N, Aeroporto, 
Porto Velho - RO - CEP: 76803-250
Advogados do(a) REQUERIDO: BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO - RO0002991, MARCIO VINICIUS COSTA PEREIRA - 
RJ0084367, ALINE SUMECK BOMBONATO - RO0003728
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA prolatada por este juízo 
– confirmada por Acórdão da Turma Recursal –, nos moldes do art. 
52, IV e seguintes, da LF 9.099/95, havendo satisfatório e voluntário 
pagamento pela empresa demandada do quantum determinado 
(ID15407692).
Por conseguinte, exaurido está o interesse processual e o objeto 
de execução, devendo o cartório expedir alvará de levantamento 
em prol do(a) exequente da quantia já disponibilizada nos autos e 
conforme requerido.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos conste, com fulcro 
nos arts 52, caput, LJE (LF 9.099/95), e 924, II, NCPC (LF 
13.105/2015), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, determinando 
o respectivo arquivamento após o cumprimento da diligência 
acima determinada, independentemente de nova CONCLUSÃO e 
observadas as cautelas e movimentações de praxe.
Sem custas, ex vi lege.
Sirva-se a presente de MANDADO /CARTA DE INTIMAÇÃO, 
via sistema PJe (LF 11.419/2006) ou via diligência de Oficial de 
Justiça. 
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro.
JOÃO LUIZ ROLIM SAMPAIO
Juiz de Direito
[assinatura digital]

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7009491-61.2016.8.22.0001
REQUERENTE: RAIMUNDO TEOFILO DE MOURA 
Advogado do(a) REQUERENTE: LEVI DE OLIVEIRA COSTA - 
RO0003446
REQUERIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. 
Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES 
JUNIOR - RN000392A
Intimação À PARTE REQUERENTE
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADA a, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, imprimir o alvará 
judicial expedido em seu favor e a comparecer munido do referido 
documento à agência da Caixa Econômica Federal, agência 
Nações Unidas, nesta capital, sob pena de encaminhamento para 
conta única centralizadora do Tribunal de Justiça de Rondônia 
(Provimento 016/2010 PR-TJ/RO).
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7008325-71.2015.8.22.0601.
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO MOREIRA FIDELIS.
REQUERIDO: OI S.A 
Advogados do(a) REQUERIDO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO0000635, MARCELO LESSA PEREIRA - RO0001501
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 
840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do 
Código de Processual Civil.
II - Apresentar, após decorrido o prazo acima e não efetuado o 
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de 
penhora ou nova intimação, nos próprios autos, impugnação ao 
cumprimento da SENTENÇA, conforme disposto no art. 525, do 
CPC, sob pena de preclusão de seu direito.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7001387-46.2017.8.22.0001
Requerente: ROSINALDO DO CARMO FERREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: SHIRLEI OLIVEIRA DA COSTA 
- RO0004294
Requerido(a): BANCO ORIGINAL S/A
Advogado do(a) REQUERIDO: JOYCE LAZARO LIMA - RO7648
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quintino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Processo nº: 7033716-14.2017.8.22.0001
REQUERENTE: Nome: IRAILTON RODRIGUES NASCIMENTO
Endereço: Avenida Campos Sales, 1472, - de 1322 a 1622 - lado 
par, Areal, Porto Velho - RO - CEP: 76804-358
Advogado do(a) REQUERENTE: ITALO FERNANDO SILVA 
PRESTES - RO7667
REQUERIDA(O): Nome: BANCO LOSANGO SA - BANCO 
MÚLTIPLO
Endereço: Praça Quinze de Novembro, 20, Centro, Rio de Janeiro 
- RJ - CEP: 20010-010
Advogado do(a) REQUERIDO:
SENTENÇA 
Vistos e etc...,
Relatório dispensado na forma da Lei (art. 38 da LF 9.099/95).
FUNDAMENTAÇÃO.
Trata-se de ação declaratória de inexistência/inexigibilidade de 
débito (R$ 392,70 – vencido em 21/11/2016) ou de inexistência de 
relação jurídica e débito (contrato 0201251787911), cumulada com 
indenização por danos morais decorrentes da inscrição indevida 
perante as empresas arquivistas, nos moldes do pedido inicial e 
dos documentos apresentados, havendo pleito de tutela antecipada 
para fins de imediata “baixa”/retirada da referida restrição creditícia, 
cujo pedido fora deferido.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, 
devendo a prestação jurisdicional ser entregue, não se justificando 
eventual pleito de dilação probatória para juntada de novos 
documentos ou produção de prova oral, posto que a matéria é 
exclusivamente de direito e documental, sendo que as partes 
devem instruir regularmente as respectivas peças processuais 
(inicial, contestação e eventualmente a réplica) com todos os 
documentos indispensáveis ao julgamento da lide e que não podem 
ser substituídos por testemunhas!
Sendo o magistrado o destinatário das provas e entendendo este 
que o processo está em ordem e “maduro” para julgamento, deve, 
principalmente na seara dos Juizados, promover a imediata entrega 
da prestação jurisdicional, medida esta que se impõe no caso em 
apreço.
Não havendo arguição de preliminares, passo ao efetivo julgamento 
do MÉRITO.
O cerne da demanda reside basicamente nos alegados danos 
ofensivos à honra objetiva e subjetiva da parte autora, levadas 
à efeito em razão de apontada conduta negligente da empresa 
requerida que, mesmo após o regular quitação de todos os débitos 
do ano de 2016, teve seu nome inserido e mantido no rol das 

empresas arquivistas indevidamente, ocasionando-lhe prejuízos 
morais.
Verifico que a parte autora comprovou a efetiva quitação de todos 
os seus débitos, conforme declaração de quitação anual de 2016 
(id. 12042343), de forma que competia à empresa requerida 
demonstrar a existência e exigibilidade de eventuais débitos 
anotados nas empresas de restrição creditícia. 
O ônus da prova, no caso em apreço e em atenção ao sistema 
de proteção do consumidor, que é a parte mais débil da relação, 
compete ao réu (ônus inverso - art. 6º, VIII da Lei 8.078/90), que 
detém todos os registros e anotações decorrentes da relação 
jurídica havida entre as partes.
A requerida recebeu contrafé no ato da citação e pode observar 
que a requerente impugnava o valor anotado, de modo que deveria 
ter trazido à baila documentos e fatos extintivos, modificativos ou 
impeditivos do direito vindicado (art. 6º, VIII, CDC).
Contudo, nada fora apresentado, sendo certo que a mera alegação 
de que não houve danos morais não merece qualquer guarida, 
posto que o requerente comprovou o mesmo, sobretudo porque 
a restrição somente foi retirada sob ordem judicial exarada nestes 
autos.
Sendo assim e havendo expressa inversão do ônus da prova, 
consoante tutela antecipada concedida, deveria a demandada ter 
sido mais diligente, o que não fora.
Por conseguinte, procedente o pleito declaratório de inexigibilidade 
de débitos e indenizatório por danos morais, posto que os serviços 
de informação e proteção ao crédito representam ferramenta de 
extrema valia nas relações comerciais, mas são igualmente nocivos 
ao consumidor, posto que as informações creditícias são de acesso 
público e facilitado, de modo que ofendem inquestionavelmente a 
honorabilidade pessoal e comercial.
A responsabilidade da ré, como fornecedora de produtos e 
prestadora de serviços é objetiva, competindo ao demandante 
tão somente demonstrar o fato causador do dano, o que restou 
sobejamente evidenciado e emergido nos autos, que exigem a 
pronta reparabilidade e indenização.
Evidenciada a responsabilidade, procedente também se revela a 
indenização pelos danos morais ocorridos de forma inequívoca.
O dano moral restou comprovado, devendo a respectiva 
responsabilidade indenizatória ser decretada. Os documentos 
apresentados bem comprovam os fatos que afetaram a estabilidade 
psicológica do demandante e o abalo à sua honra objetiva. 
A prova do dano moral no presente caso é presumida, não havendo 
a necessidade de sua materialização.
Sendo assim, levando-se em consideração a manutenção da 
restrição creditícia operada (e única), mesmo após a quitação 
total de débitos, bem como a condição/capacidade econômica das 
partes, tenho como justo, proporcional e exemplar a fixação do 
quantum de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS), de molde a disciplinar 
a demandada e a dar satisfação pecuniária à requerente.
Como a reparação não pode representar a ruína do devedor 
responsável e nem a fonte de enriquecimento desmotivado do 
credor lesado, tenho que o valor acima arbitrado está sintonizado 
com os princípios da proporcionalidade (indenização proporcional 
à extensão dos danos), da razoabilidade (o valor não é irrisório 
e nem abusivo/estratosférico) e da reparabilidade (compensação 
financeira dada a impossibilidade do restitutio in integrum), 
evitando-se o enriquecimento ilícito do(a) ofendido(a), sob pena de 
se estimular a não menos odiosa “indústria do dano moral”.
Esta a DECISÃO mais justa e equânime para o caso em análise, 
nos termos do art. 6º da LF 9.099/95.
POSTO ISSO, e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro nas 
disposições legais já mencionadas e arts. 6º e 38 da LF 9.099/95 
JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL 
formulado pelo(a) autor(a) para o fim de:
A) DECLARAR A INEXISTÊNCIA/INEXIGIBILIDADE DE DÉBITOS 
APONTADOS NAS EMPRESAS ARQUIVISTAS; e
B) CONDENAR a empresa requerida ao pagamento indenizatório 
de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS), à título dos reconhecidos danos 
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morais, acrescido de correção monetária (tabela oficial TJ/RO) e 
juros legais, simples e moratórios, de 1% (um por cento) ao mês a 
partir da presente condenação (súmula 362, STJ).
CONFIRMO TODO O TEOR DA TUTELA ANTECIPADA 
ANTERIORMENTE DEFERIDA.
Transitada esta em julgado e havendo pagamento voluntário, 
expeça-se alvará em prol do credor. Cumprida a diligência, 
arquivem-se os autos com as cautelas e movimentações de praxe. 
Caso contrário e havendo requerimento de execução sincrética pela 
parte credora, devidamente acompanhada de memória de cálculo 
(elaborada por advogado ou pelo cartório, conforme a parte possua 
ou não advogado), intimem-se as partes requeridas/devedoras 
para pagamento integral do quantum determinado, acrescido dos 
consectários legais determinados, em 15 (quinze) dias, nos moldes 
dos arts 52, caput, LF 9.099/95, e 523, NCPC (LF 13.105/2015), 
sob pena de acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o montante 
total líquido e certo (valor da condenação).
Não havendo o pagamento esperado, passará a fluir a quinzena 
automática para eventual impugnação, nos moldes dos arts. 52, 
caput, LF 9.099, e 525, NCPC, devendo a escrivania a tudo certificar 
para permitir o arquivamento (em caso de pagamento espontâneo 
e expedição de alvará de levantamento) ou o fiel cumprimento 
da SENTENÇA, com possibilidade de penhora online de ofício 
(sistema BACENJUD - Enunciado Cível FONAJE nº 147).
Por fim, JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos dos arts. 51, caput, da LF 9.099/95, e 487, 
I, do NCPC, devendo o cartório, após o trânsito em julgado desta, 
promover as diligências acima ordenadas, certificando a tudo e, 
se o caso, prosseguindo na forma do art. 52, IV e seguintes da 
LF 9.099/95, e conforme portarias baixadas pelo juízo (rotinas 
cartorárias), com expedição de todo o necessário.
Caso a parte não requeira a execução após o trânsito em julgado 
desta, deverá o cartório arquivar o feito, promovendo oportunamente 
o cumprimento da SENTENÇA (art. 52, caput, da LF 9.099/95, c/c 
arts. 523 e 525, NCPC).
Sem custas ou honorários advocatícios, ex vi lege.
INTIME-SE e CUMPRA-SE.
Porto Velho/RO, data do registro e assinatura do magistrado 
inserida na movimentação, digitalmente.

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quitino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, 2472, - de 2408 a 2800 - lado par, 
São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 - Fone:(69) 
32175009
Processo nº 7041800-04.2017.8.22.0001
REQUERENTE: MARIA SILMA BRAGA DA SILVA 
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A., BRADESCO VIDA E 
PREVIDENCIA S.A 
SENTENÇA  
Vistos etc.
Relatório dispensado em virtude do disposto no artigo 38, da Lei 
9099/95.
Em resumo, a parte autora afirmou que seu falecido esposo 
contratou seguro com as requeridas, referente a Cédula de Crédito 
Bancário n. 003.961.561, e que o valor indenizável do referido 
seguro é limitado em R$ 300.000,00. Alegou ainda que requereu 
o recebimento do seguro diretamente à Seguradora, porém, está 
vem criando empecilhos a fim de dificultar o recebimento do 
valor da apólice securitária. Além disso, afirmou que o banco réu 
passou a cobrar incansavelmente o valor das parcelas vencidas de 
financiamento contratado por seu falecido marido, mesmo tendo 

ciência da impossibilidade do pagamento das parcelas em razão 
da falta de pagamento do seguro.
Preliminarmente, a ré Bradesco Vida e Previdência S/A sustentou 
a falta de interesse de agir argumentando que a autora não 
solicitou o pagamento da cobertura, com o encaminhamento da 
documentação necessária, conforme alega na inicial. Além disso, 
a ré afirmou que não ofereceu qualquer resistência ao eventual 
pagamento do seguro, nem tampouco praticou ato ilícito capaz de 
configurar o dano moral afirmado.
O réu Banco Bradesco, em síntese, alegou preliminarmente a 
ilegitimidade da ré Bradesco Vida e Previdência S/A, e no MÉRITO 
alegou que não houve falha na prestação do serviço contratado.
Inicialmente, vale destacar que as preliminares sustentadas 
pelas rés confundem-se coma questão de MÉRITO da demanda, 
portanto, oportunamente serão tratadas como tal.
A relação jurídico-material que vincula as partes litigantes, e que, 
por conseguinte, demonstra a legitimidade das ré para figurar no 
polo passivo da demanda ficou devidamente demonstrada por meio 
do instrumento contratual, identificado como Apólice n. 900390, 
Processo Susep n. 15414.004673/2004-86, contrato n. 3961561, 
juntado no ID 13301835.
Conforme se verifica no documento acima mencionado, pode-
se constatar que o seguro foi contratado José Nildo de Oliveira, 
falecido companheiro da autora, na qualidade de segurado, tendo 
por Seguradora a ré Bradesco Vida e Previdência e por estipulante 
o Banco Bradesco S/A.
O “caput” do artigo 757 do Código Civil, segundo o qual: “Pelo 
contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento 
do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a 
pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados”.
Em análise das Condições do Seguro Proteção Financeira-CDC 
Veículos, nota-se que na cláusula 1.1, dos termos da apólice foi 
expressamente consignado que a Cobertura por Morte “tem por 
objetivo efetuar o pagamento à vista do saldo devedor, exceto 
parcelas em atraso e seus respectivos juros, do contrato de 
financiamento segurado realizado junto ao Estipulante, calculado 
a valor presente e cujos vencimentos ocorram a partir da data da 
ocorrência do sinistro(...)”.
Dessa maneira, pode-se inferir que a cláusula que prevê o 
pagamento do saldo devedor remanescente em favor do Estipulante 
a fim de saldar débito total referente à financiamento contratado 
pelo Segurado foi redigida de forma clara e direta, sem margem 
a interpretações, não deixando dúvida quanto a responsabilidade 
contratual assumida pelas rés.
Nessa senda, observa-se que a parte autora apresentou cópia de 
certidão de óbito, certidão de união estável, Declaração de Causa 
Mortis pelo Médico Avaliador, documentos pessoais do segurado 
falecido, Aviso de Recebimento endereçado à instituição de seguro 
ré, podendo-se concluir que a Ocorrência do Sinistro foi comunicada 
a seguradora, bem com os documentos necessários para 
constatação do evento e, consequentemente, para o pagamento 
da indenização foram regularmente encaminhados pela autora.
De outro norte, em referência ao princípio da boa-fé das relações 
contratuais, caberia a parte ré elencar de maneira detalhada 
quais documentos essenciais ainda estariam faltando para que a 
solicitação de recebimento, formulada pela autora, fosse atendida. 
Contudo a parte apenas limitou-se a sustentar a inexistência de 
encaminhamento de documentação necessária.
Nesse sentido ainda a legislação consumerista enumera dentre 
os objetivos da Política Nacional das Relações de Consumo está 
o de harmonizar os “interesses dos participantes das relações de 
consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a 
necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo 
a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica 
(art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e 
equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores” (art. 4º, 
III, do CDC).
Todos os fatos e argumentos trazidos ao processo demonstram 
claramente a ofensa ao direito de personalidade da autora, de 
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modo que possui direito à percepção de indenização moral, pois a 
negativa ao pagamento do seguro, mesmo após o preenchimento 
dos requisitos, foi injustificada e abusiva.
Assim, não se trata de mero aborrecimento comum, mas de 
significativo transtorno psicológico e financeiro, que afetou 
deveras a tranquilidade da autora, sobretudo no que diz respeito 
a manutenção da dignidade da pessoa humana, portanto merece 
reparação.
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros 
norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade 
econômica do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de 
reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão 
alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte do 
autor, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir 
o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador da 
lesão, ora ré.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas semelhantes, observando-se sempre 
a capacidade financeira do obrigado a indenizar, de forma que o 
quantum não implique em enriquecimento da outra parte. Fixo para 
o caso, por entender justo e razoável, o valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais).
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão 
autoral e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, dou por EXTINTO o feito, com resolução de MÉRITO, para 
Condenar a ré BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A a realizar 
o pagamento da indenização securitária no valor R$ 23.886,96 
(vinte e três mil e oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e seis 
centavos), correspondente ao saldo devedor, conforme informado 
no documento juntando no ID 14303378, montante a ser atualizado 
monetariamente e acrescido de juros moratórios a contar da recusa 
administrativa no pagamento da indenização, em 08.07.2017 (ID 
13297653 ). O montante deverá ser revertido ao Estipulante Banco 
Bradesco S/A, em quitação ao saldo devedor relativo à Cédula de 
Crédito Bancário n. 003.961.561, firmado em nome de José Nildo 
de Oliveira, CPF n. 07458135859, referentes às parcelas vencidas 
e vincendas contada a partir da data da ocorrência do Sinistro 
(30/05/2017), bem como CONDENAR as Rés, solidariamente, ao 
pagamento à AUTORA, a título de indenização por DANO MORAL, 
o valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), atualizado monetariamente 
e acrescido de juros legais a partir da publicação desta DECISÃO.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se 
de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito 
dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 
9.099/1995.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a 
devedora fica intimada a cumprir suas obrigações e realizar o 
pagamento, imediatamente após o trânsito em julgado, o valor da 
condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 
10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do Código de 
Processo Civil.
Em caso de depósito judicial, o valor da condenação deverá ser 
depositado, obrigatoriamente, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO), com a devida e tempestiva 
comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente 
o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos 
termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, 
incidindo a pena prevista no artigo 523, §1º, do CPC, além de juros 
e correção monetária previstas em Lei.
Intimem-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito 
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Em resumo, a parte autora afirmou que seu falecido esposo 
contratou seguro com as requeridas, referente a Cédula de Crédito 
Bancário n. 003.961.561, e que o valor indenizável do referido 
seguro é limitado em R$ 300.000,00. Alegou ainda que requereu 
o recebimento do seguro diretamente à Seguradora, porém, está 
vem criando empecilhos a fim de dificultar o recebimento do 
valor da apólice securitária. Além disso, afirmou que o banco réu 
passou a cobrar incansavelmente o valor das parcelas vencidas de 
financiamento contratado por seu falecido marido, mesmo tendo 
ciência da impossibilidade do pagamento das parcelas em razão 
da falta de pagamento do seguro.
Preliminarmente, a ré Bradesco Vida e Previdência S/A sustentou 
a falta de interesse de agir argumentando que a autora não 
solicitou o pagamento da cobertura, com o encaminhamento da 
documentação necessária, conforme alega na inicial. Além disso, 
a ré afirmou que não ofereceu qualquer resistência ao eventual 
pagamento do seguro, nem tampouco praticou ato ilícito capaz de 
configurar o dano moral afirmado.
O réu Banco Bradesco, em síntese, alegou preliminarmente a 
ilegitimidade da ré Bradesco Vida e Previdência S/A, e no MÉRITO 
alegou que não houve falha na prestação do serviço contratado.
Inicialmente, vale destacar que as preliminares sustentadas 
pelas rés confundem-se coma questão de MÉRITO da demanda, 
portanto, oportunamente serão tratadas como tal.
A relação jurídico-material que vincula as partes litigantes, e que, 
por conseguinte, demonstra a legitimidade das ré para figurar no 
polo passivo da demanda ficou devidamente demonstrada por meio 
do instrumento contratual, identificado como Apólice n. 900390, 
Processo Susep n. 15414.004673/2004-86, contrato n. 3961561, 
juntado no ID 13301835.
Conforme se verifica no documento acima mencionado, pode-
se constatar que o seguro foi contratado José Nildo de Oliveira, 
falecido companheiro da autora, na qualidade de segurado, tendo 
por Seguradora a ré Bradesco Vida e Previdência e por estipulante 
o Banco Bradesco S/A.
O “caput” do artigo 757 do Código Civil, segundo o qual: “Pelo 
contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento 
do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a 
pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados”.
Em análise das Condições do Seguro Proteção Financeira-CDC 
Veículos, nota-se que na cláusula 1.1, dos termos da apólice foi 
expressamente consignado que a Cobertura por Morte “tem por 
objetivo efetuar o pagamento à vista do saldo devedor, exceto 
parcelas em atraso e seus respectivos juros, do contrato de 
financiamento segurado realizado junto ao Estipulante, calculado 
a valor presente e cujos vencimentos ocorram a partir da data da 
ocorrência do sinistro(...)”.
Dessa maneira, pode-se inferir que a cláusula que prevê o 
pagamento do saldo devedor remanescente em favor do Estipulante 
a fim de saldar débito total referente à financiamento contratado 
pelo Segurado foi redigida de forma clara e direta, sem margem 
a interpretações, não deixando dúvida quanto a responsabilidade 
contratual assumida pelas rés.
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Nessa senda, observa-se que a parte autora apresentou cópia de 
certidão de óbito, certidão de união estável, Declaração de Causa 
Mortis pelo Médico Avaliador, documentos pessoais do segurado 
falecido, Aviso de Recebimento endereçado à instituição de seguro 
ré, podendo-se concluir que a Ocorrência do Sinistro foi comunicada 
a seguradora, bem com os documentos necessários para 
constatação do evento e, consequentemente, para o pagamento 
da indenização foram regularmente encaminhados pela autora.
De outro norte, em referência ao princípio da boa-fé das relações 
contratuais, caberia a parte ré elencar de maneira detalhada 
quais documentos essenciais ainda estariam faltando para que a 
solicitação de recebimento, formulada pela autora, fosse atendida. 
Contudo a parte apenas limitou-se a sustentar a inexistência de 
encaminhamento de documentação necessária.
Nesse sentido ainda a legislação consumerista enumera dentre 
os objetivos da Política Nacional das Relações de Consumo está 
o de harmonizar os “interesses dos participantes das relações de 
consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a 
necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo 
a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica 
(art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e 
equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores” (art. 4º, 
III, do CDC).
Todos os fatos e argumentos trazidos ao processo demonstram 
claramente a ofensa ao direito de personalidade da autora, de 
modo que possui direito à percepção de indenização moral, pois a 
negativa ao pagamento do seguro, mesmo após o preenchimento 
dos requisitos, foi injustificada e abusiva.
Assim, não se trata de mero aborrecimento comum, mas de 
significativo transtorno psicológico e financeiro, que afetou 
deveras a tranquilidade da autora, sobretudo no que diz respeito 
a manutenção da dignidade da pessoa humana, portanto merece 
reparação.
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros 
norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade 
econômica do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de 
reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão 
alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte do 
autor, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir 
o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador da 
lesão, ora ré.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas semelhantes, observando-se sempre 
a capacidade financeira do obrigado a indenizar, de forma que o 
quantum não implique em enriquecimento da outra parte. Fixo para 
o caso, por entender justo e razoável, o valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais).
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão 
autoral e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, dou por EXTINTO o feito, com resolução de MÉRITO, para 
Condenar a ré BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A a realizar 
o pagamento da indenização securitária no valor R$ 23.886,96 
(vinte e três mil e oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e seis 
centavos), correspondente ao saldo devedor, conforme informado 
no documento juntando no ID 14303378, montante a ser atualizado 
monetariamente e acrescido de juros moratórios a contar da recusa 
administrativa no pagamento da indenização, em 08.07.2017 (ID 
13297653 ). O montante deverá ser revertido ao Estipulante Banco 
Bradesco S/A, em quitação ao saldo devedor relativo à Cédula de 
Crédito Bancário n. 003.961.561, firmado em nome de José Nildo 
de Oliveira, CPF n. 07458135859, referentes às parcelas vencidas 
e vincendas contada a partir da data da ocorrência do Sinistro 
(30/05/2017), bem como CONDENAR as Rés, solidariamente, ao 
pagamento à AUTORA, a título de indenização por DANO MORAL, 
o valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), atualizado monetariamente 
e acrescido de juros legais a partir da publicação desta DECISÃO.

Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se 
de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito 
dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 
9.099/1995.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a 
devedora fica intimada a cumprir suas obrigações e realizar o 
pagamento, imediatamente após o trânsito em julgado, o valor da 
condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 
10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do Código de 
Processo Civil.
Em caso de depósito judicial, o valor da condenação deverá ser 
depositado, obrigatoriamente, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO), com a devida e tempestiva 
comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente 
o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos 
termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, 
incidindo a pena prevista no artigo 523, §1º, do CPC, além de juros 
e correção monetária previstas em Lei.
Intimem-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito 
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Em resumo, a parte autora afirmou que seu falecido esposo 
contratou seguro com as requeridas, referente a Cédula de Crédito 
Bancário n. 003.961.561, e que o valor indenizável do referido 
seguro é limitado em R$ 300.000,00. Alegou ainda que requereu 
o recebimento do seguro diretamente à Seguradora, porém, está 
vem criando empecilhos a fim de dificultar o recebimento do 
valor da apólice securitária. Além disso, afirmou que o banco réu 
passou a cobrar incansavelmente o valor das parcelas vencidas de 
financiamento contratado por seu falecido marido, mesmo tendo 
ciência da impossibilidade do pagamento das parcelas em razão 
da falta de pagamento do seguro.
Preliminarmente, a ré Bradesco Vida e Previdência S/A sustentou 
a falta de interesse de agir argumentando que a autora não 
solicitou o pagamento da cobertura, com o encaminhamento da 
documentação necessária, conforme alega na inicial. Além disso, 
a ré afirmou que não ofereceu qualquer resistência ao eventual 
pagamento do seguro, nem tampouco praticou ato ilícito capaz de 
configurar o dano moral afirmado.
O réu Banco Bradesco, em síntese, alegou preliminarmente a 
ilegitimidade da ré Bradesco Vida e Previdência S/A, e no MÉRITO 
alegou que não houve falha na prestação do serviço contratado.
Inicialmente, vale destacar que as preliminares sustentadas 
pelas rés confundem-se coma questão de MÉRITO da demanda, 
portanto, oportunamente serão tratadas como tal.
A relação jurídico-material que vincula as partes litigantes, e que, 
por conseguinte, demonstra a legitimidade das ré para figurar no 
polo passivo da demanda ficou devidamente demonstrada por meio 
do instrumento contratual, identificado como Apólice n. 900390, 
Processo Susep n. 15414.004673/2004-86, contrato n. 3961561, 
juntado no ID 13301835.
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Conforme se verifica no documento acima mencionado, pode-
se constatar que o seguro foi contratado José Nildo de Oliveira, 
falecido companheiro da autora, na qualidade de segurado, tendo 
por Seguradora a ré Bradesco Vida e Previdência e por estipulante 
o Banco Bradesco S/A.
O “caput” do artigo 757 do Código Civil, segundo o qual: “Pelo 
contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento 
do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a 
pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados”.
Em análise das Condições do Seguro Proteção Financeira-CDC 
Veículos, nota-se que na cláusula 1.1, dos termos da apólice foi 
expressamente consignado que a Cobertura por Morte “tem por 
objetivo efetuar o pagamento à vista do saldo devedor, exceto 
parcelas em atraso e seus respectivos juros, do contrato de 
financiamento segurado realizado junto ao Estipulante, calculado 
a valor presente e cujos vencimentos ocorram a partir da data da 
ocorrência do sinistro(...)”.
Dessa maneira, pode-se inferir que a cláusula que prevê o 
pagamento do saldo devedor remanescente em favor do Estipulante 
a fim de saldar débito total referente à financiamento contratado 
pelo Segurado foi redigida de forma clara e direta, sem margem 
a interpretações, não deixando dúvida quanto a responsabilidade 
contratual assumida pelas rés.
Nessa senda, observa-se que a parte autora apresentou cópia de 
certidão de óbito, certidão de união estável, Declaração de Causa 
Mortis pelo Médico Avaliador, documentos pessoais do segurado 
falecido, Aviso de Recebimento endereçado à instituição de seguro 
ré, podendo-se concluir que a Ocorrência do Sinistro foi comunicada 
a seguradora, bem com os documentos necessários para 
constatação do evento e, consequentemente, para o pagamento 
da indenização foram regularmente encaminhados pela autora.
De outro norte, em referência ao princípio da boa-fé das relações 
contratuais, caberia a parte ré elencar de maneira detalhada 
quais documentos essenciais ainda estariam faltando para que a 
solicitação de recebimento, formulada pela autora, fosse atendida. 
Contudo a parte apenas limitou-se a sustentar a inexistência de 
encaminhamento de documentação necessária.
Nesse sentido ainda a legislação consumerista enumera dentre 
os objetivos da Política Nacional das Relações de Consumo está 
o de harmonizar os “interesses dos participantes das relações de 
consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a 
necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo 
a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica 
(art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e 
equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores” (art. 4º, 
III, do CDC).
Todos os fatos e argumentos trazidos ao processo demonstram 
claramente a ofensa ao direito de personalidade da autora, de 
modo que possui direito à percepção de indenização moral, pois a 
negativa ao pagamento do seguro, mesmo após o preenchimento 
dos requisitos, foi injustificada e abusiva.
Assim, não se trata de mero aborrecimento comum, mas de 
significativo transtorno psicológico e financeiro, que afetou 
deveras a tranquilidade da autora, sobretudo no que diz respeito 
a manutenção da dignidade da pessoa humana, portanto merece 
reparação.
Presente o dano moral, devem ser observados os parâmetros 
norteadores do valor da indenização, quais sejam, a capacidade 
econômica do agente, as condições sociais do ofendido, o grau de 
reprovabilidade da conduta, bem como a proporcionalidade.
O valor a ser recebido a título de indenização não pode ser tão 
alto a ponto de levar a um enriquecimento sem causa por parte do 
autor, mas também não pode ser tão baixo a ponto de não cumprir 
o seu papel punitivo e pedagógico em relação ao causador da 
lesão, ora ré.
A fixação do dano moral, segundo a doutrina e jurisprudência 
dominantes, deve, entre outras circunstâncias, se ater às 
consequências do fato, servir como desestímulo para a prática 
de novas condutas lesivas semelhantes, observando-se sempre 

a capacidade financeira do obrigado a indenizar, de forma que o 
quantum não implique em enriquecimento da outra parte. Fixo para 
o caso, por entender justo e razoável, o valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais).
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão 
autoral e com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, dou por EXTINTO o feito, com resolução de MÉRITO, para 
Condenar a ré BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A a realizar 
o pagamento da indenização securitária no valor R$ 23.886,96 
(vinte e três mil e oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e seis 
centavos), correspondente ao saldo devedor, conforme informado 
no documento juntando no ID 14303378, montante a ser atualizado 
monetariamente e acrescido de juros moratórios a contar da recusa 
administrativa no pagamento da indenização, em 08.07.2017 (ID 
13297653 ). O montante deverá ser revertido ao Estipulante Banco 
Bradesco S/A, em quitação ao saldo devedor relativo à Cédula de 
Crédito Bancário n. 003.961.561, firmado em nome de José Nildo 
de Oliveira, CPF n. 07458135859, referentes às parcelas vencidas 
e vincendas contada a partir da data da ocorrência do Sinistro 
(30/05/2017), bem como CONDENAR as Rés, solidariamente, ao 
pagamento à AUTORA, a título de indenização por DANO MORAL, 
o valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), atualizado monetariamente 
e acrescido de juros legais a partir da publicação desta DECISÃO.
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se 
de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito 
dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 
9.099/1995.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a 
devedora fica intimada a cumprir suas obrigações e realizar o 
pagamento, imediatamente após o trânsito em julgado, o valor da 
condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 
10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do Código de 
Processo Civil.
Em caso de depósito judicial, o valor da condenação deverá ser 
depositado, obrigatoriamente, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO), com a devida e tempestiva 
comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente 
o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos 
termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, 
incidindo a pena prevista no artigo 523, §1º, do CPC, além de juros 
e correção monetária previstas em Lei.
Intimem-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018. 
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro 
Juíza de Direito 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quitino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, 2472, - de 2408 a 2800 - lado par, 
São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 - Fone:(69) 
32175009
Processo nº 7047413-05.2017.8.22.0001
REQUERENTE: ANA CAROLINE SOUZA MARTINS 
REQUERIDO: TELEFONICA BRASIL S.A. 
SENTENÇA  
Vistos etc.
Relatório dispensado em virtude do disposto no artigo 38, da Lei 
9099/95.
Em resumo, a parte autora alegou que contratou serviço de telefonia 
móvel e internet prestados pela ré, e que, por equívoco, pagou 
duas vezes a fatura referente ao mês de janeiro cujo valor era 
semelhante à fatura do mês de fevereiro de 2017. Alegou ainda que 
entrou em contato com a ré para noticiar o pagamento equivocado, 
foi informado que o valor pago seria usado para quitar a fatura do 
mês de fevereiro, contudo, no mês de março de 2017 a empresa 
ré passou a realizar cobranças, assim, novamente teria entrado em 
contato com a operadora ré e novamente foi informada que seria 
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efetuado o procedimento de compensação dos valores e seria dado 
baixa no débito. Entretanto, segundo a autora, a partir do mês de 
abril de 2017 a empresa ré realizou a suspensão do fornecimento 
do serviço de telefonia e internet, apesar do pagamento das faturas 
dos meses de maio e abril já terem sido pagas.
A pesar de citada e intimada a parte ré não compareceu à solenidade 
designada.
Entretanto, a revelia não impõe necessariamente a procedência 
da ação, há necessidade de que os fatos alegados e documentos 
juntados tragam elementos mínimos sobre o fato constitutivo do 
direito alegado, sobretudo quanto ao dano moral.
Inicialmente, deve-se ressaltar que a interrupção do fornecimento 
do serviço contratado pela autora ocorreu pela falta de pagamento 
da fatura do mês de março de 2017. Dessa forma, observa-se que 
a parte ré, legitimamente, suspendeu a prestação dos serviços por 
conta do inadimplemento voluntário da autora.
Por conseguinte, fica claro que existiu culpa exclusiva da autora 
quanto à suspensão do serviço prestado, porquanto, conforme dito 
acima, decorreu do inadimplemento voluntário da fatura do mês 
de março de 2017, o que afasta a responsabilidade da empresa ré 
quanto ao eventual dano moral sofrido, bem como descaracteriza 
qualquer possibilidade configuração da lesão ao direito do 
consumidor por falha na prestação de serviço.
Assim, o pedido de reparação de danos morais não merece 
procedência, vez que o autor não conseguiu comprovar os 
pressupostos necessários e ensejadores da responsabilidade civil.
Igualmente, não merece procedência o pedido de restabelecimento 
dos serviços e reativação da linha 69-99903-4435, tendo vista que 
a suspensão do serviço e bloqueio da linha foram realizadas de 
forma legítima, amparada pela legislação pertinente, uma vez que 
a parte autora não comprovou o pagamento do débito que deu 
ensejo à suspensão e ao bloqueio.
Contudo, em análise detida das faturas de cobrança e dos 
comprovantes de pagamentos juntados pela autora, observa-se 
claramente que a fatura com vencimento no dia 10/02/2017, no 
valor de R$ 53,91, foi paga em duplicidade, sendo um pagamento 
realizado em 14/02/2017 e o outro em 16/03/2017.
Dessa maneira, não se pode admitir que a empresa ré retenha 
indevidamente valor concernente à fatura que já havia sido paga, 
tempestivamente.
Nesse ponto, o pedido da autora de condenação da ré a restituir 
o valor pago equivocadamente merece procedência. Porém, tal 
devolução deve ser realizada de maneira simples, eis que não ficou 
configurada hipótese que autorize a repetição do indébito no valor 
igual ao dobro, conforme definida no parágrafo único do artigo 42, 
do Código de Defesa do Consumidor.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO 
INICIAL, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, dou por EXTINTO o feito, com resolução de MÉRITO, para o 
fim de CONDENAR a empresa ré a restituir à autora a quantia de R$ 
53,91 (Cinquenta e três reais e noventa e um centavos), referente 
pagamento realizado em 16/03/2017, da fatura de cobrança da 
linha n. 69-99903-4435, com vencimento em 10/02/2017, corrigida 
monetariamente a partir da data do desembolso e acrescida de 
juros legais, estes incidentes desde a citação,
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se 
de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito 
dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 
9.099/1995.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a 
devedora fica intimada a pagar, imediatamente após o trânsito em 
julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, 
do Código de Processo Civil.
Em caso de depósito judicial, o valor da condenação deverá ser 
depositado, obrigatoriamente, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO), com a devida e tempestiva 
comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente 
o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos 

termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, 
incidindo a pena prevista no artigo 523, §1º, do CPC, além de juros 
e correção monetária previstas em Lei.
Intimem-se.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
[assinatura digital]

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7039487-07.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO COSTA NASCIMENTO 
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO PAIVA OLIVEIRA 
- RO8056, LUAN ICAOM DE ALMEIDA AMARAL - RO7651, 
JEANDERSON LUIZ VALERIO ALMEIDA - RO6863
EXECUTADO: MARCIO DE FIGUEIREDO PONTES 
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão dos Correios NO 
PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quitino 
Bocaiúva, Bairro São Cristóvão, 2472, - de 2408 a 2800 - lado par, 
São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 - Fone:(69) 
32175009
Processo nº 7047413-05.2017.8.22.0001
REQUERENTE: ANA CAROLINE SOUZA MARTINS 
REQUERIDO: TELEFONICA BRASIL S.A. 
SENTENÇA  
Vistos etc.
Relatório dispensado em virtude do disposto no artigo 38, da Lei 
9099/95.
Em resumo, a parte autora alegou que contratou serviço de telefonia 
móvel e internet prestados pela ré, e que, por equívoco, pagou 
duas vezes a fatura referente ao mês de janeiro cujo valor era 
semelhante à fatura do mês de fevereiro de 2017. Alegou ainda que 
entrou em contato com a ré para noticiar o pagamento equivocado, 
foi informado que o valor pago seria usado para quitar a fatura do 
mês de fevereiro, contudo, no mês de março de 2017 a empresa 
ré passou a realizar cobranças, assim, novamente teria entrado em 
contato com a operadora ré e novamente foi informada que seria 
efetuado o procedimento de compensação dos valores e seria dado 
baixa no débito. Entretanto, segundo a autora, a partir do mês de 
abril de 2017 a empresa ré realizou a suspensão do fornecimento 
do serviço de telefonia e internet, apesar do pagamento das faturas 
dos meses de maio e abril já terem sido pagas.
A pesar de citada e intimada a parte ré não compareceu à solenidade 
designada.
Entretanto, a revelia não impõe necessariamente a procedência 
da ação, há necessidade de que os fatos alegados e documentos 
juntados tragam elementos mínimos sobre o fato constitutivo do 
direito alegado, sobretudo quanto ao dano moral.
Inicialmente, deve-se ressaltar que a interrupção do fornecimento 
do serviço contratado pela autora ocorreu pela falta de pagamento 
da fatura do mês de março de 2017. Dessa forma, observa-se que 
a parte ré, legitimamente, suspendeu a prestação dos serviços por 
conta do inadimplemento voluntário da autora.
Por conseguinte, fica claro que existiu culpa exclusiva da autora 
quanto à suspensão do serviço prestado, porquanto, conforme dito 
acima, decorreu do inadimplemento voluntário da fatura do mês 
de março de 2017, o que afasta a responsabilidade da empresa ré 
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quanto ao eventual dano moral sofrido, bem como descaracteriza 
qualquer possibilidade configuração da lesão ao direito do 
consumidor por falha na prestação de serviço.
Assim, o pedido de reparação de danos morais não merece 
procedência, vez que o autor não conseguiu comprovar os 
pressupostos necessários e ensejadores da responsabilidade civil.
Igualmente, não merece procedência o pedido de restabelecimento 
dos serviços e reativação da linha 69-99903-4435, tendo vista que 
a suspensão do serviço e bloqueio da linha foram realizadas de 
forma legítima, amparada pela legislação pertinente, uma vez que 
a parte autora não comprovou o pagamento do débito que deu 
ensejo à suspensão e ao bloqueio.
Contudo, em análise detida das faturas de cobrança e dos 
comprovantes de pagamentos juntados pela autora, observa-se 
claramente que a fatura com vencimento no dia 10/02/2017, no 
valor de R$ 53,91, foi paga em duplicidade, sendo um pagamento 
realizado em 14/02/2017 e o outro em 16/03/2017.
Dessa maneira, não se pode admitir que a empresa ré retenha 
indevidamente valor concernente à fatura que já havia sido paga, 
tempestivamente.
Nesse ponto, o pedido da autora de condenação da ré a restituir 
o valor pago equivocadamente merece procedência. Porém, tal 
devolução deve ser realizada de maneira simples, eis que não ficou 
configurada hipótese que autorize a repetição do indébito no valor 
igual ao dobro, conforme definida no parágrafo único do artigo 42, 
do Código de Defesa do Consumidor.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO 
INICIAL, com fundamento no art. 487, inciso I, do Código de Processo 
Civil, dou por EXTINTO o feito, com resolução de MÉRITO, para o 
fim de CONDENAR a empresa ré a restituir à autora a quantia de R$ 
53,91 (Cinquenta e três reais e noventa e um centavos), referente 
pagamento realizado em 16/03/2017, da fatura de cobrança da 
linha n. 69-99903-4435, com vencimento em 10/02/2017, corrigida 
monetariamente a partir da data do desembolso e acrescida de 
juros legais, estes incidentes desde a citação,
Sem custas e sem honorários nesta instância, haja vista tratar-se 
de DECISÃO proferida em primeiro grau de jurisdição, no âmbito 
dos Juizados Especiais, na forma dos artigos 54 e 55 da Lei 
9.099/1995.
Nos moldes do artigo 52, incisos III e IV, da Lei 9.099/1995, a 
devedora fica intimada a pagar, imediatamente após o trânsito em 
julgado, o valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, 
do Código de Processo Civil.
Em caso de depósito judicial, o valor da condenação deverá ser 
depositado, obrigatoriamente, na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(Provimento 001/2008 PR TJ/RO), com a devida e tempestiva 
comprovação no processo, sob pena de ser considerando inexistente 
o pagamento realizado através de outra instituição bancária, nos 
termos do artigo 4º do Provimento Conjunto n.º 006/2015-PR-CG, 
incidindo a pena prevista no artigo 523, §1º, do CPC, além de juros 
e correção monetária previstas em Lei.
Intimem-se.
Rejane de Sousa Gonçalves Fraccaro
Juíza de Direito
[assinatura digital]

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7017974-46.2017.8.22.0001
REQUERENTE: SANDRA REGINA LIMA GONCALVES 
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATO ALVES OLIVEIRA 
FRAGA - RO0006397, MONA SETH ALEXANDRE CAVALCANTE 
CORDEIRO - RO0005640
REQUERIDO: ALDJONES MARCELO DE OLIVEIRA 

Advogado do(a) REQUERIDO: 
Intimação AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes 
intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências 
da CEJUSC, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 2º Juizado Especial Cível Data: 
26/03/2018 Hora: 12:00 
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o 
ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, poderá ser 
designada uma data para a realização da audiência de instrução e 
julgamento.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte 
deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
da respectiva Comarca.
Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado.
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação 
enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando 
de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova, (art. 6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências 
designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a 
audiência, e que procuradores e preposto deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE 
TRATANDO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, 
PODERÁ A PARTE APRESENTAR ATÉ 3 (TRÊS) TESTEMUNHAS 
INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7016241-45.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: CONDOMINIO GIRASSOL - QUADRA 08 
Advogados do(a) EXEQUENTE: ISRAEL AUGUSTO ALVES 
FREITAS DA CUNHA - RO0002913, ANA GABRIELA ROVER - 
RO0005210
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EXECUTADO: CRISTIANE DIAS RODRIGUES 
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por força e em cumprimento ao disposto deste 
Juízo, FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA a se manifestar no 
prazo de 10(dez) dias acerca da certidão do Oficial de Justiça de 
ID nº 15868803.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7041388-73.2017.8.22.0001
Requerente: ILZIMAR SILVA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANE MARA DE MIRANDA - 
RO7904
Requerido(a): TELEFONICA BRASIL S.A.
INTIMAÇÃO À PARTE REQUERENTE (VIA DJE) 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria.
INTIMADA a, querendo, apresentar manifestação NO PRAZO 
DE 10 (DEZ) DIAS, quanto à impugnação/embargos a execução/
cumprimento de SENTENÇA.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7024154-49.2015.8.22.0001.
EXEQUENTE: REGINALDO APARECIDO RODRIGUES 
QUEIROZ.
EXECUTADO: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO0004937
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 
840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do 
Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7047914-90.2016.8.22.0001
REQUERENTE: ALDENI DE JESUS SILVA 
Advogado do(a) REQUERENTE: SAMIA PRADO DOS SANTOS 
- RO3604
REQUERIDO: PROJET COMERCIO E NEGOCIOS IMOBILIARIOS 
LTDA - ME 
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de 
Justiça de ID nº 14863894, NO PRAZO DE 10 DIAS sob pena de 
arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 2º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7052871-03.2017.8.22.0001
REQUERENTE: EDUARDO LIMA QUEIROZ 
Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO LIMA QUEIROZ - 
RO8319
REQUERIDO: SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA, 
CENTER CELL COMERCIO E SERVICOS SOROCABA LTDA 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Intimação AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes 
intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências 
da CEJUSC, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abaixo:
Tipo: Conciliação Sala: Sala B - 2º Juizado Especial Cível Data: 
26/03/2018 Hora: 16:00 
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o 
ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, poderá ser 
designada uma data para a realização da audiência de instrução e 
julgamento.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte 
deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
da respectiva Comarca.
Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado.
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
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revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação 
enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando 
de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova, (art. 6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências 
designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a 
audiência, e que procuradores e preposto deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE 
TRATANDO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, 
PODERÁ A PARTE APRESENTAR ATÉ 3 (TRÊS) TESTEMUNHAS 
INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7044151-47.2017.8.22.0001
Requerente: MARCO HENRIQUE ALMEIDA CORREIA
Advogados do(a) REQUERENTE: SERGIO CARDOSO GOMES 
FERREIRA JUNIOR - RO0004407, ARTUR LOPES DE SOUZA - 
RO0006231
Requerido(a): BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REQUERIDO: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO0006673
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7036258-05.2017.8.22.0001
Requerente: JULIA NAZARE SILVA DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) REQUERENTE: KAROLINE COSTA MONTEIRO 
- RO0003905
Requerido(a): GOL LINHAS AÉREAS
Advogados do(a) REQUERIDO: MARCIO VINICIUS COSTA 
PEREIRA - RJ0084367, BERNARDO AUGUSTO GALINDO 
COUTINHO - RO0002991
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7038044-84.2017.8.22.0001.
EXEQUENTE: ITALO REIS MARINCK.
EXECUTADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO THOMAZ PRAZERES 
GONDIM - RJ062192
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, 
do CPC), conforme Planilha de Cálculo, sob pena de acréscimo de 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, 
conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual 
Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7045506-92.2017.8.22.0001
Requerente: LADNER MARTINS LOPES
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO DE FREITAS 
NUNES OLIVEIRA - RO0003913
Requerido(a): TAM LINHAS AEREAS S/A.
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO RIVELLI - RO0006640
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7046835-42.2017.8.22.0001
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Requerente: DAIANE CASTRO ROSANO
Advogados do(a) REQUERENTE: ARMANDO DIAS SIMOES 
NETO - RO8288, VANESSA CESARIO SOUSA - RO8058
Requerido(a): BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
- RO04872-A
Intimação À PARTE RECORRIDA (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7012858-59.2017.8.22.0001.
EXEQUENTE: ANA PAULA GUEDES BRANDAO.
EXECUTADO: BAIRRO NOVO PORTO VELHO 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S/A, ODEBRECHT 
REALIZACOES IMOBILIARIAS S.A 
Advogados do(a) EXECUTADO: GUSTAVO CLEMENTE VILELA - 
SP0220907, PAULO BARROSO SERPA - RO0004923, ANDREY 
CAVALCANTE DE CARVALHO - RO000303B
Advogados do(a) EXECUTADO: GUSTAVO CLEMENTE VILELA - 
SP0220907, PAULO BARROSO SERPA - RO0004923, ANDREY 
CAVALCANTE DE CARVALHO - RO000303B
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 
Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 
840, I, do CPC), conforme Planilha de Cálculo anexa, sob pena 
de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
apresentado da dívida, conforme disposto no art. 523, § 1º, do 
Código de Processual Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95).
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7042883-55.2017.8.22.0001

REQUERENTE: PATRIQUE FRANCISCO WANDERLEY 
FERNANDES 
Advogados do(a) REQUERENTE: GABRIELE SILVA XIMENES 
- RO7656, MARISAMIA APARECIDA DE CASTRO INACIO - 
RO0004553
REQUERIDO: BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO 
Intimação AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes 
intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências 
da CEJUSC, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abAção:
Tipo: Conciliação Sala: Sala A - 3º Juizado Especial Cível Data: 
04/04/2018 Hora: 11:20 
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o 
ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, poderá ser 
designada uma data para a realização da audiência de instrução e 
julgamento.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte 
deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
da respectiva Comarca.
Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado.
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 
revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação 
enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando 
de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova, (art. 6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências 
designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a 
audiência, e que procuradores e preposto deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE 
TRATANDO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, 
PODERÁ A PARTE APRESENTAR ATÉ 3 (TRÊS) TESTEMUNHAS 
INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7047117-80.2017.8.22.0001
REQUERENTE: VANEILA BARROS SILVA 
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Advogado do(a) REQUERENTE: VANESSA BARROS SILVA 
PIMENTEL - RO8217
REQUERIDO: LILIAN CRISTINA DE ANDRADE MAGNO 
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de 
Justiça, abaixo transcrita, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob 
pena de arquivamento.
CERTIDÃO: “CERTIFICO E DOU FÉ, que em diligência, dirigi-me 
ao endereço descrito no MANDADO, mas deixei de citar e intimar 
LILIAN CRISTINA DE ANDRADE MAGNO, uma vez que não a 
localizei no momento da diligência, realizada no dia 18/01/2018, às 
15h27min. Ressalto que nesse local há várias salas fechadas com 
placa de aluga-se. Pela lateral do imóvel o muro é bastante alto e 
há um portão chapeado, o que dificulta a visualização no interior 
do imóvel. Conversei com a moradora da casa n. 2, nesse mesmo 
endereço, mas ela desconhece a pessoa de Lilian. Infelizmente 
não há maiores informações quanto ao local de trabalho ou 
telefone para contato da citanda. Pelo exposto, devolvo o presente 
para os devidos fins. Jean Brandão Oficial de Justiça Assinado 
Digitalmente”
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA PORTO VELHO
3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Processo n.: 7028673-33.2016.8.22.0001
Parte requerente: Nome: ANDRESSA CAROLINA CAVALCANTE 
ALBERCA
Endereço: Rua Salgado Filho, 2645, São Cristóvão, Porto Velho - 
RO - CEP: 76804-054
Advogado (a): Advogado: MONA SETH ALEXANDRE CAVALCANTE 
CORDEIRO OAB: RO0005640 Endereço: desconhecido Advogado: 
RENATO ALVES OLIVEIRA FRAGA OAB: RO0006397 Endereço: 
Rua João Goulart, 2914, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 
76803-756 
Parte requerida: Nome: ISMAEL DE SOUZA LIMA
Endereço: ABUNA, 2578, APTO 01, LIBERDADE, Porto Velho - 
RO - CEP: 76803-888
Advogado (a): Advogado: SERGIO CARDOSO GOMES FERREIRA 
JUNIOR OAB: RO0004407 Endereço: R SEN ÁLVARO MAIA, 
OLARIA, Porto Velho - RO - CEP: 76801-288 
DESPACHO 
A parte executada objetiva a liberação dos valores bloqueados, na 
monta de R$ 3.781,63, que alega ter origem salarial.
Os documentos apresentados nos ID’s 14883538 até 14883547 
indicam que o exequente é servidor público e que a conta bloqueada 
é utilizada para o recebimento de seus vencimentos, cujo valor 
líquido é de R$ 7.010,66.
Instada a se manifestar, a exequente, de forma alternativa, concordou 
com a manutenção do bloqueio em 30% (ID 15693861).
Ambas as partes solicitaram a designação de audiência de 
conciliação para por fim ao presente feito.
Ponderando ambos os argumentos, bem como jurisprudência que 
permite o bloqueio de percentual salarial, defiro parcialmente o 
pedido de ID 14883532 para:
A) Determinar a liberação de 70% do valor da conta judicial 
2848/040/01662132-3 (R$ 2.647,14) em favor do executado ISMAEL 
DE SOUZA LIMA CPF 314.406.731-87 e patrono constituído.
B) Determinar o levantamento de 30% da conta judicial 
2848/040/01662132-3 (R$ 1.134,49) em favor da exequente 
ANDRESSA CAROLINA CAVALCANTE ALBERCA CPF 
528.590.612-15 e patronas constituídas.
Considerando o pedido de ambas as partes, designo audiência de 
conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de março de 2018, 
às 09:00, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIA DO 3º JEC (1º 
ANDAR), localizado na Rua Quintino Bocaiúva n. 3061, esquina 
com Av. Jorge Teixeira, bairro Embratel, Porto Velho-RO, 
INTIMEM as partes.

Expeçam-se os respectivos alváras.
Serve este DESPACHO como comunicação/MANDADO /intimação 
(Provimento 001/2017 CGJ/RO). 
Cumpra-se
Porto Velho, data inserida no movimento.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7019384-13.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: JOAO FERREIRA CHAVES 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MASTERSON NERI CASTRO 
CHAVES - RO0005346
EXECUTADO: FRANCISCA DE LIMA 
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7045848-40.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: MARIA DO SOCORRO RAMALHO CAVALCANTE 
BEZERRA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRA STEPHANOVICHI 
BRESOLIN - RO4627
EXECUTADO: MERILIM MOURA SILVA 
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7012330-93.2015.8.22.0001
EXEQUENTE: IVAN GOMES BATISTA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINA GOMES DE 
SOUZA ABREU - RO0004574
EXECUTADO: METALURGICA AMAZONIA COMERCIO DE 
ESQUADRIAS LOCACAO E SERVICOS LTDA - ME 
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão Positiva Penhora de 
Bens, do Sr. Oficial de Justiça NO PRAZO DE 15 (quinze) DIAS 
sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7033567-18.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: RENAN GOMES MALDONADO DE JESUS 
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN GOMES MALDONADO 
DE JESUS - RO0005769
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EXECUTADO: ABEL DUTRA BARBOSA 
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7049539-28.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: NELMA JOANA ARAUJO COMERCIO E 
REPRESENTACOES - ME 
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCA FREITAS FRANCA 
- RO6609
EXECUTADO: ILZA CASIMIRO DA COSTA BATISTA 
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 3º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº 7048277-43.2017.8.22.0001
REQUERENTE: LIBERDADE & SILVA LTDA - EPP 
Advogado do(a) REQUERENTE: RENATO JULIANO SERRATE 
DE ARAUJO - RO0004705
REQUERIDO: G8 COBRANCA DE DIVIDAS DE TERCEIROS E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Intimação AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PROVIMENTO CONJUNTO 001/2017 - publicação DJE 104 - dia 
08/06/2017
Por força e em cumprimento ao disposto deste Juízo, ficam as partes 
intimadas, por intermédio de(a) seu(a) patrono(a), a comparecerem 
à AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na sala de audiências 
da CEJUSC, sito à Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, 
Porto Velho/RO, conforme informações abAção:
Tipo: Conciliação Sala: Sala B - 3º Juizado Especial Cível Data: 
04/04/2018 Hora: 12:00 
A contestação e demais provas, inclusive a indicação de 
testemunhas, com sua completa qualificação (nome completo, CPF 
e endereço) e objetivo probatório, deverão ser apresentadas ATÉ o 
ato da audiência de conciliação. Não havendo acordo, poderá ser 
designada uma data para a realização da audiência de instrução e 
julgamento.
Havendo necessidade de assistência por Defensor Público, a parte 
deverá solicitar atendimento, no prazo de até 15 (quinze) dias 
antes da audiência de conciliação, à sede da Defensoria Pública 
da respectiva Comarca.
Nas causas de valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, as 
partes deverão comparecer ao ato acompanhadas de advogado.
Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), ainda, devidamente cientificada(s) 
de que, nos termos do que dispõe o Art. 20, da referida lei, o seu 
não comparecimento a qualquer das audiências designadas, 
implicará na revelia, reputando-se verdadeiros os fatos narrados 
no pedido inicial.
ADVERTÊNCIAS: 1) Por força da lei 9.099/95 e da Portaria 
Conjunta nº 001/2017, a jurídica que figurar no polo passivo 
da demanda deverá comparecer na audiência de conciliação, 
instrução e julgamento munida de carta de preposto, sob pena de 

revelia, nos moldes dos arts. 9º, § 4º, e 20, da referida lei, sendo 
que os atos constitutivos, contratos sociais e demais documentos 
de comprovação de poderes servem para efetiva constatação da 
personalidade jurídica e da regular representação em juízo (art. 45, 
Código Civil e art. 75, VIII, Código de Processo Civil), sob pena de 
revelia. 2) Os prazos processuais neste juizado especial, inclusive 
na execução, contam-se da data da intimação ou ciência do ato 
respectivo (art. 42, lf 9099/95); 3) As partes deverão comparecer às 
audiências designadas munidas dos números de suas respectivas 
contas bancárias para eventual formalização e efetivação do 
acordo, evitando-se o uso da conta judicial; 4) As partes deverão 
comunicar eventuais alterações dos respectivos endereços, sob 
pena de se considerar como válida e eficaz a carta de intimação 
enviada ou o MANDADO de intimação cumprido no endereço 
constante dos autos (art 19, §2º, lf 9099/95); 5) Em se tratando 
de pessoa jurídica e relação de consumo, fica expressamente 
consignada a possibilidade e advertência de inversão do ônus da 
prova, (art. 6º, cdc). 6) As partes deverão comparecer às audiências 
designadas na data, horário e endereço em que ser realizará a 
audiência, e que procuradores e preposto deverão comparecer 
munidos de poderes específicos para transacionar; 7) EM SE 
TRATANDO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, 
PODERÁ A PARTE APRESENTAR ATÉ 3 (TRÊS) TESTEMUNHAS 
INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

4º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842
Processo nº: 7034575-30.2017.8.22.0001
Requerente: JORGE PRUDENCIO DA SILVA 43814255291
Advogado do(a) REQUERENTE: RAIMUNDO GONCALVES DA 
SILVA - RO0004789
Requerido(a): ARAUJO & SANTOS COMERCIO E SERVICOS DE 
VEICULOS LTDA - ME
Advogado do(a) REQUERIDO: CLEBER DOS SANTOS - 
RO0003210
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada para, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões 
Recursais.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.
Processo nº: 7034057-40.2017.8.22.0001
Requerente: DIANA CAROLINE CHAVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA PAULA PINTO DA SILVA - 
RO0005875
Requerido(a): LOJAS RENNER S.A.
Advogado do(a) REQUERIDO: JULIO CESAR GOULART LANES 
- RO0004365
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada da SENTENÇA, para querendo recorrer em 10 (dez) dias 
e, no prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
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Processo n°: 7046853-97.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: FERREIRA & PELEGRINI LTDA - ME 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO FRANCISCO FERREIRA 
- PR58131
EXECUTADO: LUCAS CAMARA QUEIROZ 
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7014912-95.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: MARCELA PEREIRA DOS SANTOS 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANNE BIANCA DOS SANTOS 
PIMENTEL - RO8490
EXECUTADO: ANA PAULA LOPES RAMALHO DE SOUZA 
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7023420-30.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: MAX EIXO ALINHAMENTO E BALANCIAMENTO 
LTDA - ME 
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALDENEIDE DE ARAUJO 
CAMARA - RO0002036, JOSE ROBERTO DA SILVA SANTOS - 
RO0006755
EXECUTADO: DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE 
CARNES SUITAV LTDA 
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7038188-58.2017.8.22.0001.
EXEQUENTE: ANDRE ALMEIDA CAVALCANTE.
EXECUTADO: RAFAEL T BERNO 
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO PEREIRA BASSANI - 
RO0001699
Intimação À PARTE REQUERIDA (VIA DJE)
Por força e em cumprimento do juízo, FICA VOSSA SENHORIA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado, cumprir 
espontaneamente a SENTENÇA, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuando o pagamento do valor, obrigatoriamente junto a Caixa 

Econômica Federal (Provimento 001/2008 PR TJ/RO c/c Art. 840, I, 
do CPC), conforme Planilha de Cálculo, sob pena de acréscimo de 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor apresentado da dívida, 
conforme disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processual 
Civil.
ADVERTÊNCIAS: 1) O VALOR DA CONDENAÇÃO 
OBRIGATORIAMENTE DEVERÁ SER DEPOSITADO JUNTO 
A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (PROVIMENTO 001/2008 
PR TJ/RO C/C ART. 840, I DO CPC), COM A DEVIDA E 
TEMPESTIVA COMPROVAÇÃO NO PROCESSO, SOB PENA 
DE SER CONSIDERANDO INEXISTENTE O PAGAMENTO 
REALIZADO ATRAVÉS DE OUTRA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 4º DO PROVIMENTO CONJUNTO 
N.º 006/2015-PR-CG, PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA 
ESTADUAL N.º 115/2015, INCIDINDO, INCLUSIVE, AS PENAS 
PREVISTAS NO ARTIGO 475-J DO CPC, ALÉM DE JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA PREVISTAS EM LEI. 2) OS PRAZOS 
PROCESSUAIS NESTE JUIZADO ESPECIAL, INCLUSIVE NA 
EXECUÇÃO, CONTAM-SE DO DIA SEGUINTE À INTIMAÇÃO, 
SALVO CONTAGEM A PARTIR DE INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA, QUE OBEDECE REGRA PRÓPRIA. 3) AS PARTES 
DEVERÃO COMUNICAR EVENTUAIS ALTERAÇÕES DOS 
RESPECTIVOS ENDEREÇOS, SOB PENA DE SE CONSIDERAR 
COMO VÁLIDA E EFICAZ A/O CARTA/MANDADO DE INTIMAÇÃO 
CUMPRIDO(A) NO ENDEREÇO CONSTANTE DOS AUTOS (ART. 
19, § 2º, LF 9.099/95). 
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo nº: 7038385-13.2017.8.22.0001
REQUERENTE: VALDOMIRO PEREIRA DOS SANTOS 
INTIMAÇÃO DE
Nome: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Endereço: Avenida Ephigênio Salles, 700, Adrianópolis, Manaus - 
AM - CEP: 69057-050
Intimação À PARTE RECORRIDA
FINALIDADE: Por força e determinação do juízo, FICA VOSSA 
SENHORIA INTIMADA de todo o teor do DISPOSITIVO da 
SENTENÇA proferida, INTIMADA DO PRAZO RECURSAL DE 
10 (DEZ) DIAS, bem como fica Vossa Senhoria intimada para, no 
prazo legal, apresentar as Contrarrazões Recursais.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS
Porto Velho - 4º Juizado Especial Cível
Rua Quintino Bocaiuva, 3061, Bairro Embratel, Porto Velho/RO, 
CEP 76.820-842 
Processo n°: 7002168-68.2017.8.22.0001
EXEQUENTE: CELSO LUIZ MUTZ DA CRUZ 
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELSO LUIZ MUTZ DA CRUZ - 
RO7822
EXECUTADO: LINDINALVA ARCANJO BERNALDINO 
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada a se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça 
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS sob pena de arquivamento.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.
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1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 
PÚBLICA 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
COMARCA DE PORTO VELHO - RO
CPE - CENTRAL DE PROCESSOS ELETRÔNICOS - JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Quintino Bocaiuva, nº. 3061 esquina com Av. Jorge Teixeira 
(BR -319), 2º Andar - Bairro São Cristóvão - Porto Velho/RO - CEP 
76820-842
Processo nº: 7024683-68.2015.8.22.0001 (Processo Judicial 
eletrônico - PJe)
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
REQUERENTE: KISHIRO HIKAGUE 
Advogado do(a) REQUERENTE: JACIMAR PEREIRA RIGOLON 
- RO0001740
REQUERIDO: BRAZILLI LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME, 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, ESTADO DE 
RONDÔNIA 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Certidão
Certifico e dou fé que, a parte requerida BRAZILLI LOCADORA DE 
VEÍCULOS LTDA - ME, não foi citada, conforme certidão do oficial 
de justiça, razão pela qual promovo a intimação da parte autora 
para no prazo de 5 (cinco) dias informar o novo endereço da parte 
requerida BRAZILLI LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME. Porto 
Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1º Juizado Especial da Fazenda Pública
Avenida Jorge Teixeira, 2472, esquina com a Rua Quitino Bocaiúva, 
Bairro São Cristóvão, 2472, - de 2408 a 2800 - lado par, São 
Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76820-892 - Fone:( ) Processo 
nº: 7042834-14.2017.8.22.0001
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Protocolado em: 27/09/2017 15:26:03
REQUERENTE: LIMPEX - CONSTRUTORA CONSERVACAO E 
LIMPEZA LTDA - ME 
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 
JAMARI 
DESPACHO 
Vistos,
Voltem-me os autos concluso para julgamento MÉRITO.
Porto Velho, data do sistema.
Juiz(a) de Direito, assinando digitalmente.

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

1º Cartório da Fazenda Pública
Juiz de Direito: Inês Moreira da Costa
Escrivã Judicial: Rutinéa Oliveira da Silva
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS 
PESSOALMENTE AO JUIZ OU CONTATE-NOS VIA INTERNET..
www.twitter.com/1FazPublica_RO
A íntegra das decisões estão disponíveis no sítio do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia ou consultada diretamente no 
SAP.
E-MAIL GABINETE: phv1fazgab@tj.ro.gov.br
E-MAIL ESCRIVANIA: pvh1faz@tj.ro.gov.br

Proc.: 0283089-67.2008.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Raimundo Jerônimo de Silva ou Raimundo Ramos de 
Souza

Advogado:Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A), Maria 
Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Requerido:Rio Bonito Transporte Rodoviario Ltda Me, Junta 
Comercial do Estado de Rondônia - JUCER
Advogado:Advogado Nao Informado Ppp (ALVORADA D 
111111111111111111), Cássia Akemi Mizusaki Funada (OAB/RO 
337B)
DESPACHO:
DECISÃO Em atenção ao teor da manifestação de fls. 375, a parte 
autora informa que após diversas digilências, tornou-se infrutífera a 
localização de Evair dos Santos Souza e de Laura Deise Belarmino 
dos Santos, ambas filhas de Everaldo Batista Belarmino (de cujus) e 
por isso requereu, em caráter excepcional suas citações por edital.
Isto posto, esclarece-se que, o fato das mesmas encontrarem-
se em local incerto e não sabido, em princípio considerado pelo 
artigo 257, II, do Código de Processo Civil, é fato suficiente para 
dar respaldo a citação por edital, devendo ser contextualizado com 
o caráter extraordinário da medida e com os meios de localização 
atualmente disponíveis. Todavia, há necessidade do autor informar 
à este juízo a qualificação mínima, a fim de cita-las para responderem 
a presente ação, na medida que são representantes legais do 
espólio do de cujus. Por oportuno, convém informar que a citação 
por edital, só se dará após frustadas as tentativas por meio postal 
e por oficial de justiça, sob pena de nulidade, conforme recente 
acórdão, abaixo colacionado.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 
CITAÇÃO POR EDITAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. AUSÊNCIA DE 
ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS DISPONÍVEIS. NULIDADE 
DO ATO.1. Por representar medida extraordinária, a citação por 
edital deve ser precedida de providências exaurientes voltadas a 
localização do deMANDADO.2. Sobretudo nas hipóteses em que 
remanescem medidas ao alcance do demandante ou passíveis de 
adoção mediante o concurso do aparelho judiciário, tais como as 
consultas a base de dados oficiais mediante sistemas eletrônicos 
disponíveis, não se pode admitir que a citação seja feita de forma 
precipitada pelo mecanismo editacílio. 3. A par da declaração do 
autor da demanda no sentido de que o réu está em lugar incerto 
ou não sabido, a citação por edital deve ser antecedida de todas 
as providências cabíveis para viabilizar a citação pelo correio ou 
por oficial de justiça.4. Considera-se nula, à luz do artigo 247 do 
Código de Processo Civil, a citação por edital que não foi precedida 
do esgotamento dos meios disponíveis para a localização do 
réu.Acórdão n. 885789, 20110112206976APC, Relator: James 
Eduardo Oliveira, Revisor: Cruz Macedo, 4ª Turma Cível, Data do 
Julgamento: 15/07/2015, Publicada no DJE: 04/09/2015, Pág.: 180)
Desta forma, indefiro, por enquanto, o pedido de citação por edital 
das requeridas às fls. 375, uma vez que não foram esgotadas as 
tentativas de citação por meio postal e oficial de justiça, devendo 
a citação por edital ser reservada para as hipóteses em que restar 
evidenciada a sua impossibilidade, sob pena violação do devido 
processo legal e nulidade processual.Assim, intime-se o autor para 
diligênciar a fim de localizar outras informações complementares, 
eis que apenas o nome completo das requeridas não é suficiente 
para localiza-las, bem como cita-las. Já no tocante a devolução do 
AR negativo referente a citação de Rogério de Oliveira às fls. 273, 
deverá o autor requerer o que entender de direito.Prazo 15 dias.
Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Inês Moreira 
da Costa Juíza de Direito

Proc.: 0127397-56.2000.8.22.0001
Ação:Ação Civil Pública
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Joao Francisco Afonso ( )
Réu:Estado de Rondônia
Advogado:João Ricardo Valle Machado (RO 204-A), Regina Coeli 
S.de Maria Franco- Proc.do Est.Ro. ( ), Valdecir da Silva Maciel 
(OAB/RO 390)
DESPACHO:
DESPACHO Intime-se o Ministério Público, para acompanhar o 
feito e manifestar-se a respeito da transferência dos valores à conta 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120080283089&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120000127397&strComarca=1&ckb_baixados=null
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corrente em nome da SEJUS, conforme fls. 2103.Porto Velho-RO, 
terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Inês Moreira da Costa Juíza de 
Direito

Proc.: 0091865-55.1999.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Litisconsorte Ativo:Ministério Público do Estado de Rondônia, 
Estado de Rondônia
Advogado:Joao Francisco Afonso ( ), Maria Rejane Sampaio dos 
Santos Vieira (OAB/RO 638), Lia Torres Dias (OAB/RO 2999), 
Patrícia Barros Capeleiro (OAB/RO 5226), Jane Rodrigues 
Maynhone (OAB/RO 185), Procurador Geral do Estado de 
Rondônia. Pge Ro. ( )
Réu:João Wilson de Almeida Gondim, Luiz Edmundo de Andrade 
Monteiro, H. J. Publicidade e Promoções Ltda
Advogado:João Baptista Vendramini Fleury (SP 22582)
DESPACHO:
Antes de analisar o pedido de transferência de valores, à fl. 613, 
dê-se vista dos autos ao Estado de Rondônia e ao Ministério 
Público para manifestarem-se quanto a petição de fls. 614/616vº 
e documentos que a acompanham, no prazo sucessivo de 5 dias.
Após, conclusos.Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 
2018.Inês Moreira da Costa Juíza de Direito

Proc.: 0131702-25.1996.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Autor:E. de R. B.
Advogado:Renato Condeli (OAB/RO 370), Alexandre Cardoso da 
Fonsêca (OAB/RO 556)
Réu:M. R. E. F.
Advogado:Eridan Fernandes Ferreira (OAB/RO 3072), Vinícius 
Silva Lemos (OAB/RO 2281), Walter Gustavo da Silva Lemos 
(OAB/RO 655A), Carlos Henrique Teles de Negreiros (OAB/RO 
3185), EMILSON LINS DA SILVA (OAB 4259), RENATO DJEAN 
RORIZ DE ASSUMPÇÃO (OAB/RO 3917)
DESPACHO:
Vista ao Estado de Rondônia para manifestar-se quanto a juntada 
da carta precatória de penhora de valores, à f. 487. Prazo: 5 dias. 
Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Inês Moreira da 
Costa Juíza de Direito

Proc.: 0070398-68.2009.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Requerente:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Aideê Maria Moser Torquato Luiz ( )
Requerido:Estado de Rondônia
Advogado:Maria Rejane Sampaio dos Santos ( )
DESPACHO:
Tendo em vista o pedido de liberação de bloqueio constante àa 
fls. 359/360, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para 
manifestação em 5 dias.Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro 
de 2018.Inês Moreira da Costa Juíza de Direito

Proc.: 0023174-66.2011.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Petroléo Brasileiro S/A Petrobrás
Advogado:Eleno Alberto da Silva (OAB/PE 29803), Ulpiano Moura 
Soares de Souza (OAB/CE 7801A)
Requerido:Estado de Rondônia
Advogado:Valdecir da Silva Maciel (OAB/RO 390), Maria Rejane 
Sampaio dos Santos (OAB/RO 638)
DESPACHO:
DESPACHO Intime-se o Estado de Rondônia, para ciência do 
retorno dos autos ao juízo de origem, bem como para manifestar-
se no prazo de 05 dias. Após retornem-me conclusos.Porto Velho-
RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Inês Moreira da Costa Juíza 
de Direito

Proc.: 0023298-49.2011.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Célio Franco
Advogado:Karoline Costa Monteiro Akl (OAB/RO 3905), Raul 
Ribeiro da Fonseca (OAB/RO 555), Elton José Assis (OAB/RO 
631), Adevaldo Andrade Reis (OAB/RO 628), Vinicius de Assis 
(RO 1470), Aline Viterbo (OAB/RO 4248), Castiel Ferreira de Paula 
(OAB/RO 8063)
Requerido:Estado de Rondônia
Advogado:Valdecir da Silva Maciel (OAB/RO 390), Lívia Renata de 
Oliveira Silva (OAB/RO 1637)
DESPACHO:
DESPACHO Expeça-se o Precatório e RPV, considerando a vinda 
da documentação necessária ao final do processo em epígrafe. 
Aguarde-se o pagamento de RPV.Intimem-se.Porto Velho-RO, 
terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Inês Moreira da Costa Juíza de 
Direito

Proc.: 0044735-69.1999.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:José Carlos Vitachi ( ), Celso Sacksida Valladão ( )
Réu:Estado de Rondônia, Francisco Ricardo Gomes Andrade
DESPACHO:
Considerando a manifestação das partes, oficie-se ao Comando 
Geral da Polícia Miliatar para que seja retirada de forma definitiva 
dos proventos de aposentadoria do Executado Francisco Ricardo 
Gomes Andrade, a denominada “Gratificação de Representação de 
Secretário de Estado”, comprovando ao Juízo, no prazo de 10 dias. 
Em relação ao pedido constante na fl. 755, à Secretaria para oficiar 
a Caixa Econômica Federal para que informe se há alguma conta 
judicial vinculada a este processo e qual o saldo existente. Prazo: 
10 dias. Vindo a resposta, dê-se vista dos autos ao Iperon para 
conhecimento e manifetação, em 5 dias. Porto Velho-RO, terça-
feira, 30 de janeiro de 2018.Inês Moreira da Costa Juíza de Direito

Proc.: 0007617-68.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Eutalio de Jesus Oliveira
Advogado:Sérgio Muniz Neves (OAB/RJ 147320), Defensoria 
PÚblica do Estado de RondÔnia ( )
Requerido:Estado de Rondônia
Advogado:Maria Rejane Sampaio dos Santos (OAB/RO 638), Jane 
Rodrigues Maynhone (OAB/RO 185), Procurador Geral do Estado 
de Rondônia. Pge Ro. ( )
DECISÃO:
DECISÃO 1. Defiro o bloqueio pelo BACEN, no valor de R$ 4.320,00, 
suficiente para compra dos fármacos Combigan, Lumigan, Acular, 
para uso durante o período de 06 meses, conforme protocolo em 
anexo.2. Aguarde-se o prazo de 48h para consultar a resposta.3. 
Havendo bloqueio de quantia satisfatória, desde já converto em 
penhora e determino a intimação da parte executada, na pessoa 
de seu advogado constituído, para os termos do art. 854 do CPC. 
4. Em caso de resultado ínfimo ou negativo, intime-se o credor para 
manifestar-se quanto ao prosseguimento, em 5 dias. Porto Velho-
RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Inês Moreira da Costa 
Juíza de Direito

Proc.: 0006098-05.2006.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Acinox Aço Inoxidável S. A
Advogado:Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB/RO 635), Marcelo 
Lessa Pereira (OAB/RO 1501), Marília de Oliveira Figueiredo 
(OAB/RO 3785), Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 4315), 
Nathasha Amaral da Rocha (OAB/SP 265873), Patricia Holanda 
Rocha (OAB/RO 3582), Débora Cândida de Paula Rubira (OAB/
RO 7650)
Requerido:Estado de Rondônia
Advogado:Fábio José Gobbi Duran (OAB/RO 632), Ellen Cristine 
Alves de Melo (OAB/RO 5985)

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00119990091865&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00119960131702&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120090070398&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120110232754&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120110234013&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00119990044735&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130076391&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120060006098&strComarca=1&ckb_baixados=null
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DECISÃO:
DECISÃO 1. Defiro o bloqueio pelo BACEN, conforme protocolo em 
anexo.2. Aguarde-se o prazo de 48h para consultar a resposta.3. 
Havendo bloqueio de quantia satisfatória, desde já converto em 
penhora e determino a intimação da parte executada, na pessoa de 
seu advogado constituído, para os termos do art. 854 do CPC. 4. 
Em caso de resultado ínfimo ou negativo, intime-se o credor para, 
em cinco dias, indicar bens passíveis de penhora. Intime-se. Porto 
Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Inês Moreira da 
Costa Juíza de Direito

Proc.: 0025497-73.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Estado de Rondônia
Advogado:Evanir Antônio de Borba (OAB/RO 776)
Requerido:Stock Diagnosticos Ltda
Advogado:Citado e Advogado Nao Informado ( )
DECISÃO:
DECISÃO 1. Defiro o bloqueio pelo BACEN, conforme protocolo em 
anexo.2. Aguarde-se o prazo de 48h para consultar a resposta.3. 
Havendo bloqueio de quantia satisfatória, desde já converto em 
penhora e determino a intimação da parte executada, na pessoa de 
seu advogado constituído, para os termos do art. 854 do CPC. 4. 
Em caso de resultado ínfimo ou negativo, intime-se o credor para, 
em cinco dias, indicar bens passíveis de penhora. Intime-se. Porto 
Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Inês Moreira da 
Costa Juíza de Direito

Proc.: 0004567-68.2012.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Estado de Rondônia
Advogado:Evanir Antônio de Borba (OAB/RO 776), Élcio de Sousa 
Araújo (OAB/RO 5220), Procurador Geral do Estado de Rondônia. 
Pge Ro. ( )
Requerido:Jean de Mesquita Gomes
Advogado:Magnum Jorge Oliveira da Silva (OAB/RO 3204), 
Defensoria PÚblica do Estado de RondÔnia ( ), Telma Regina de 
Souza (OAB/RO 298), Marcelo Czarnecki Mayorquim (OAB/RO 
2873)
DECISÃO:
DECISÃO 1. Ante as várias tentativas infrutíferas de constrição de 
crédito do Executado, defiro novamente o bloqueio pelo BACEN, 
conforme protocolo em anexo.2. Aguarde-se o prazo de 48h para 
consultar a resposta.3. Havendo bloqueio de quantia satisfatória, 
desde já converto em penhora e determino a intimação da parte 
executada, na pessoa de seu advogado constituído, para os termos 
do art. 854 do CPC. 4. Em caso de resultado ínfimo ou negativo, 
intime-se o credor para, em cinco dias, indicar bens passíveis de 
penhora. Intime-se. Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro 
de 2018.Inês Moreira da Costa Juíza de Direito
Rutinéa Oliveira da Silva
Escrivã Judicial

2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

2º Cartório de Fazenda Pública
Endereço: Av. Lauro Sodré, n. 1728, Bairro São João Bosco, Porto 
Velho/RO - Fórum Cível, CEP: 76803-686
Telefone: (69) 3217-1330
Email: pvh2fazgab@tjro.jus.br
Email:pvh2faz@tjro.jus.br
Juiz de Direito: Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa
Diretor de Cartório: Francisco Alves de Mesquita Júnior

Proc.: 0005898-56.2010.8.22.0001
Ação:Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia, Estado de 
Rondônia

Advogado:Ana Brigida Xandes Wessel ( 176), Charles Tadeu 
Anderson ( ), Joao Francisco Afonso ( ), Evanir Antônio de Borba 
(OAB/RO 776), Marta Carolina Fahel Lobo (OAB/RO 6105)
Requerido:José Carlos de Oliveira, João Batista dos Santos, Mauro 
de Carvalho, João Ricardo Gerolomo de Mendonça, Francisco 
Izidro dos Santos, Ronilton Rodrigues Reis, Francisco Leudo Buriti 
de Sousa, Ellen Ruth Cantanhede Salles Rosa, Daniel Neri de 
Oliveira, Haroldo Franklin de Carvalho Augusto dos Santos, Carlos 
Henrique Bueno da Silva, Edezio Antonio Martelli, Neodi Carlos 
Francisco de Oliveira, Alberto Ivair Rogoski Horny, Deusdete 
Antonio Alves, Everton Leoni, Amarildo de Almeida, Evanildo 
Abreu de Melo, Nereu José Klosinski, Renato Euclides Carvalho de 
Velloso Vianna, Paulo Roberto Oliveira de Moraes, José Caleide 
Marinho de Araújo, Moisés José Ribeiro de Oliveira, Terezinha 
Esterlita Grandi Marsaro, Marcos Antônio Donadon, José Emílio 
Paulista Mancuso de Almeida, Edison Gazoni
Advogado:José Eduvirge Alves Mariano (OAB/RO 324A), Manoel 
Ribeiro de Matos Júnior (OAB/RO 2692), Marcelo Maldonado 
Rodrigues (RO 2080), José de Almeida Júnior (OAB/RO 1370), 
Marcelo Maldonado Rodrigues (OAB/RO 2080), Denis Augusto 
Monteiro Lopes (OAB/RO 2433), Hiram Cesar Silveira (OAB/RO 
547), Hiran César Silveira (OAB/RO 547), Cleber Jair Amaral 
(OAB/RO 2856), Marcos Donizetti Zani (OAB/RO 613), Benedito 
Antônio Alves (OAB/RO 947), Hiram Souza Marques (OAB/RO 
205), José Viana Alves (OAB/RO 2555), Érica Caroline Ferreira 
Vairich (OAB/RO 3893), Mohamad Hijazi Zaglhout (OAB/RO 
2462), Gustavo Dandolini (OAB/RO 3205), Pedro Origa Neto (OAB/
RO 2A), Douglacir A. E. Sat `Ana (OAB/RO 287), Ivone de Paula 
Chagas Sant’ Ana (OAB/RO 1114), Fábio Antonio Moreira (OAB/
RO 1553), Pedro Origa (OAB/RO 1953), Matheus Evaristo Santana 
(OAB/RO 3230), Pedro Origa Neto (OAB/RO 2A), Hiram Cesar 
Silveira (OAB/RO 547), Juacy dos Santos Loura Júnior (OAB/RO 
656A), José Eduvirge Alves Mariano (OAB/RO 324A), Luiz Antonio 
Rebelo Miralha (RO 700), Zênia Luciana Cernov de Oliveira (OAB/
RO 641), Helio Vieira da Costa (OAB/RO 640), Dagmar de Jesus 
Cabral Rodrigues (OAB/RO 2934), Salatiel Soares de Souza (OAB/
RO 932), Zoil Batista de Magalhães Neto (OAB/RO 1619), José 
de Almeida Júnior ( ), Carlos Eduardo Rocha Almeida (OAB/RO 
3593), Maguis Umberto Correia (OAB/RO 1214), Allan Pereira 
Guimarães (OAB/RO 1046), Curador de Ausentes ( ), David Pinto 
Castiel ( OAB/RO-1363), Hiran Saldanha de Macedo Castiel (OAB/
RO 4235), Pedro Origa Neto (OAB/RO 2A), Benedito Antônio Alves 
(OAB/RO 947), Cleber Jair Amaral (OAB/RO 2856), Lael Ézer 
da Silva (OAB/RO 630), Roberto Franco da Silva (OAB/RO 835), 
Sandra de Almeida Franco (OAB/RO 2559)
INTIMAÇÃO: Ficam as partes intimadas do inteiro teor da certidão 
de fls. 1974/1975, com o seguinte teor:
“Certifico que os requeridos abaixo mencionados foram citados e 
apresentarem contestação:
AMARILDO DE ALMEIDA - contestação fls. 1522
CARLOS HENRIQUE BUENO DA SILVA - contestação fls. 1294
EDEZIO ANTONIO MARTELLO - contestação fls. 1254
FRANCISCO IZIDRO DOS SANTOS - contestação fls. 1306
HAROLDO FRANKLIN DE CARVALHO - contestação fls. 1549
JOÃO BATISTA DOS SANTOS - contestação fls. 1170
JOÃO RICARDO GERÓLOMO DE MENDONÇA - contestação fls. 
1236
JOSÉ CALEIDE MARINHO DE ARAÚJO - contestação fls. 1258
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA - contestação fls. 1522
MARCOS ANTÔNIO DONADON - contestação fls. 1647
MAURO DE CARVALHO - contestação fls. 1802
MOISÉS JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA - contestação por negativa 
geral fl. 1944
NEREU JOSÉ KLOSINSKI - contestação fls. 1104
PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE MORAES - contestação do 
espólio fl. 1953
RENATO EUCLIDES CARVALHO - contestação fls. 1068
TEREZINHA ESTERLITA GRANDI MARSARO - contestação fls. 
1199
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Certifico que os requeridos abaixo mencionados foram citados e, 
até a presente data, não contestaram o feito:
ALBERTO IVAIR ROGOSKI HORNY - citação fls. 1084
DANIEL NERI DE OLIVEIRA - citação fls. 1286
DEUSDETE ANTONIO ALVES - citação fls. 1274
EDISON GAZONI - citação do espolio fls. 1836
ELLEN RUTH CANTANHEDE SALLES ROSA - citação fls. 1498
EVANILDO ABREU DE MELO - informação de citação fls. 1795 
(art. 232, CPC). Carta precatória devolvida fl. 1892.
EVERTON LEONI - citação fls. 1084
FRANCISCO LEUDO BURITI DE SOUSA - citação fls. 1498
NEODI CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA - citação fls. 1610
RONILTON RODRIGUES REIS - citação fls. 1693
Certifico que o feito foi extinto em relação ao requerido JOSÉ 
EMÍLIO PAULISTA MANCUSO, conforme SENTENÇA de extinção 
de fl. 1734 
Certifico que o prazo para os requeridos contestarem inicia a partir 
da juntada do MANDADO da última citação, conforme art. 231, §1º, 
CPC, tendo esta ocorrido no dia 15/01/2018, conforme fl. 1950-
verso. Certifico, também, que os prazos estavam suspensos do dia 
20 de dezembro a 20 de janeiro de 2018, conforme art. 220, CPC.
Diante do exposto, o prazo para os requeridos contestarem iniciou 
dia 22/01/2018, com término em 06/03/2018, incluída a contagem 
em dobro em razão do disposto no art. 229, CPC.”

Proc.: 0187133-58.2007.8.22.0001
Ação:Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente:Adauto Izidorio Santos
Advogado:Renata Janaína de Carvalho (OAB/RO 3018), Edio 
Antonio de Carvalho (OAB/RO 2376)
Executado:Estado de Rondônia
Advogado:Aparício Paixão Ribeiro Júnior (OAB/RO 1313), Élcio 
de Sousa Araújo (OAB/RO 5220), Manuel Jasmim Correia Barros 
(OAB/RO 5229), Igor Almeida da Silva Marinho (OAB/RO 6153), 
Ítalo Lima de Paula Miranda (OAB/RO 5222), Glaucio Puig de Mello 
Filho (OAB/RO 6382)
SENTENÇA: SENTENÇA DE EXTINÇÃO Vistos, Considerando 
que houve pagamento do valor em execução conforme ofício nº 
661/2017 informando transferência fls. 339/341, entendo como 
satisfeita a obrigação, nos termos do artigo 924, II c/c artigo 925, 
ambos do Código de Processo Civil e, por via de consequência, 
julgo resolvida a presente execução. Após, arquivem-se os autos. 
P.R.I.C. Porto Velho-RO, quinta-feira, 18 de janeiro de 2018.Edenir 
Sebastião Albuquerque da Rosa Juiz de Direito

Proc.: 0047572-97.1999.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Litisconsorte Ativo:M. P. do E. de R. E. de R.
Advogado:Geraldo Henrique Ramos Guimaraes (RO 0000), 
Claricéa Soares ( ), LUIS EDUARDO MENDES SERRA (OAB/RO 
6674)
Executado:J. de A. J.
Advogado:José de Almeida Júnior (OAB/RO 1370), Carlos Eduardo 
Rocha Almeida (OAB/RO 3593), Hudson Delgado Camurça Lima 
(OAB/RO 6792)
DESPACHO: Intime-se o Executado para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, manifestar-se sobre as petições de fls. 909/910 e 911/914. 
Após, retorne conclusos para deliberação. Intime-se. Porto Velho-
RO, segunda-feira, 22 de janeiro de 2018.Edenir Sebastião 
Albuquerque da Rosa Juiz de Direito

Proc.: 0023420-91.2013.8.22.0001
Ação:MANDADO de Segurança
Impetrante:Pedro Silva de Souza Junior
Advogado:José de Oliveira Domingues (OAB/RO 2115)
Impetrado:Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de 
Rondônia
DESPACHO: Considerando que o MANDADO de Segurança trata-
se de pedido de participar no Curso de Formação de Cabos PM/

RO, porém em consulta ao portal da transparência do Estado de 
Rondônia o Impetrante já ocupa a graduação de CB PM.Portanto, 
intime-se o Impetrante para manifestar-se sobre o interesse no 
prosseguimento do feito.Int. Porto Velho-RO, quinta-feira, 18 de 
janeiro de 2018.Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa Juiz de 
Direito

Proc.: 0006179-07.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Maicon Dolbert Damasceno
Advogado:Nilson Aparecido de Souza (OAB/RO 3883)
Requerido:Estado de Rondônia
Advogado:Maria Rejane Sampaio dos Santos (OAB/RO 638), Livia 
Renata de Oliveira Silva ( )
DESPACHO: Intime-se o Requerente para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, manifestar-se sobre os documentos juntados pelo Estado 
de Rondônia fls. 727/731.Int.Porto Velho-RO, quinta-feira, 18 de 
janeiro de 2018.Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa Juiz de 
Direito

Proc.: 0009271-22.2015.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Rosineide Ribeiro Barbosa
Advogado:ELISANDRA NUNES DA SILVA (OAB/RO 5143)
Requerido:Estado de Rondônia, Gustavo Cesar Gonçalves Brito, 
Helio Nunes Junior, Alessandro Prudente, NOBRE SEGURADORA 
DO BRASIL S.A., Argo Seguros Brasil Sa
Advogado:Marta Carolina Fahel Lobo (OAB/RO 6105), Magnum 
Jorge Oliveira da Silva (OAB/RO 3204), Cândido Ocampo 
Fernandes (OAB/RO 780), Igor Amaral Gibaldi (OAB/RO 6521), 
Cândido Ocampo Fernandes (OAB/RO 780), Magnum Jorge 
Oliveira da Silva (OAB/RO 3204), Cândido Ocampo Fernandes 
(OAB/RO 780), Maria Emília Gonçalves de Rueda (OAB/PE 
23748), Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE 16983), 
Lili de Souza Suassuna (OAB/PE 29966), Matheus Moreira Ayricke 
(OAB/RO 8245), Carolina Gioscia Leal de Melo ( )
DESPACHO: Realizada a prova pericial, anoto o pedido de prova 
testemunhal pela parte autora (fls. 502/503) e pelo Estado de 
Rondônia (fls. 525), em que as partes insistem em que sejam 
ouvidas em audiência, a qual defiro. E, para tanto designo audiência 
de instrução e julgamento para o dia 13 de março de 2018 às 11h. 
Intime-se as testemunhas tempestivamente indicadas pelo Estado 
e pela parte autora considerando que a mesma tem o benefício 
da gratuidade de justiça. Quanto aos demais requeridos, faculto 
a apresentação do rol de testemunhas, de acordo com o disposto 
no art. 455, parágrafo 1º, do CPC. Defiro ainda, o pedido de 
depoimento pessoal dos requeridos feito pelo Estado de Rondônia 
(fls. 519). Int.Porto Velho-RO, terça-feira, 23 de janeiro de 2018.
Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa Juiz de Direito

Proc.: 0007103-81.2014.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado:Alzir Marques Cavalcante Junior ( )
Requerido:Milton Luiz Moreira, Orlando Jose de Souza Ramires, 
Gilvan Ramos de Almeida, Estado de Rondônia
Advogado:Allan Pereira Guimarães (OAB/RO 1046), Maguis 
Umberto Correia (OAB/RO 1214), Celso Ceccatto (OAB/RO 111), 
Wanusa Cazelotto Dias dos Santos (OAB/RO 4284), José de 
Almeida Júnior (OAB/RO 1370), Carlos Eduardo Rocha Almeida 
(OAB/RO 3593), Maxwel Mota de Andrade (OAB/RO 3670)
Parte retirada do po:Alexandre Carlos Macedo Muller
Advogado:Nery Alvarenga (OAB/RO 470A)
DESPACHO: Intimem-se os Requeridos para comprovarem 
nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, a distribuição das Cartas 
Precatórias fls. 315 e 316, sob pena de considerar pela desistência 
das testemunhas.Nada sendo informado, intimem-se as partes para 
apresentarem razões finais no prazo de 15 (quinze) dias.Int.Porto 
Velho-RO, quinta-feira, 18 de janeiro de 2018.Edenir Sebastião 
Albuquerque da Rosa Juiz de Direito
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Proc.: 0005098-43.2001.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Interessado (Parte A:Sindicato dos Serv. do Dep de Transito Est 
Ro - Sinsdet, Rosany Benício Mancedo
Advogado:Zênia Luciana Cernov de Oliveira (OAB/RO 641), Tales 
Mendes Mancebo (OAB/RO 6743)
Executado:Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - 
DETRAN/RO, Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON
Advogado:Cleuzemer Sorene Uhlendorf (RO 549), Thiago Alencar 
Alves Pereira (OAB/RO 5633), Roger Nascimento dos Santos 
(OAB/RO 6099)
DESPACHO: Diante da certidão de fl. 1646, determino: I) a 
intimação da herdeira Rosany Benício, via advogado constituído, 
para que informe nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, os dados 
bancários para transferência dos valores, haja vista não ter realizado 
o levantamento do Alvará n. 37/2017 (fl. 1642), ficando, desde já, 
autorizada a expedição de ofício para transferência dos valores 
para a conta a ser indicada pela herdeira; II) a transferência dos 
valores das contas 2848.040.01509549-0 e 2848.040.01556517-9 
para a conta centralizadora do Tribunal de Justiça junto à Caixa 
Econômica Federal, nos termos dos §§ 7º e 8º, do art. 447, das 
Diretrizes Gerais Judiciais. Após as transferências, retornem os 
autos conclusos para deliberação.Porto Velho-RO, quinta-feira, 18 
de janeiro de 2018.Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa Juiz de 
Direito

Proc.: 0146225-71.1998.8.22.0001
Ação:Execução Contra a Fazenda Pública
Requerente:Sindicato dos Motoristas Profissionais Oficiais do 
Estado de Rondônia - SIMPORO
Advogado:João Tadeu Severo de Almeida Neto (OAB/DF 4764), 
Dagmar de Jesus Cabral Rodrigues (OAB/RO 2934), Zênia 
Luciana Cernov de Oliveira (OAB/RO 641), Maria de Lourdes de 
Lima Cardoso (OAB/RO 4114)
Requerido:Estado de Rondônia
Advogado:Sérgio Cardoso Melo (RO Não informado), Leri Antonio 
Souza e Silva (OAB/RO 269A), Ítalo Lima de Paula Miranda (OAB/
RO 5222), Marcella Sanguinetti Soares Mendes (OAB/RO 5727)
Terceiro interessado Olga Dotti, Jeane Martins da Costa e Benailde 
Soares Batista
Advogados: GLeyson Portugal Carneiro (OAB/RO 6120),Lídia 
Evangelista Pereira (OAB/RO 8449), Maria de Lourdes de L. 
Cardoso Silva (OAB/RO 4114)
DESPACHO: A pretensa substituta Olga Dotti fls. 978/986 informa 
que o de cujus não deixou nenhum bem a título de herança, por 
isso não haverá inventário. Porém, deverá apresentar inventário 
negativo. As pretensas substitutas Jeane Martins da Costa 
e Benailde Soares Batista não apresentaram renúncia dos 
filhos maiores, nem inventário. Portanto, devem as substitutas 
apresentarem os documentos necessários para habilitação no 
processo, sob pena de indeferimento do pedido. Intimem-se para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem as informações. Porto 
Velho-RO, sexta-feira, 26 de janeiro de 2018.Edenir Sebastião 
Albuquerque da Rosa Juiz de Direito

Proc.: 0146225-71.1998.8.22.0001
Ação:Execução Contra a Fazenda Pública
Requerente:Sindicato dos Motoristas Profissionais Oficiais do 
Estado de Rondônia - SIMPORO
Advogado:João Tadeu Severo de Almeida Neto (OAB/DF 4764), 
Dagmar de Jesus Cabral Rodrigues (OAB/RO 2934), Zênia 
Luciana Cernov de Oliveira (OAB/RO 641), Maria de Lourdes de 
Lima Cardoso (OAB/RO 4114)
Requerido:Estado de Rondônia
Advogado:Sérgio Cardoso Melo (RO Não informado), Leri Antonio 
Souza e Silva (OAB/RO 269A), Ítalo Lima de Paula Miranda (OAB/
RO 5222), Marcella Sanguinetti Soares Mendes (OAB/RO 5727)
Terceiro interessado: olga Dotti, Jeane Martins da Costa, Benailde 
Soares Batista
Advogados: Gleyson Portugal Carneiro (OAB/RO 6120), Maria 
de Lourdes de Lima Cardoso (OAB/RO 4114), Lidia Evangelista 
Pereira (OAB/RO 8449) 

DESPACHO: A pretensa substituta Olga Dotti fls. 978/986 informa 
que o de cujus não deixou nenhum bem a título de herança, por 
isso não haverá inventário. Porém, deverá apresentar inventário 
negativo. As pretensas substitutas Jeane Martins da Costa 
e Benailde Soares Batista não apresentaram renúncia dos 
filhos maiores, nem inventário. Portanto, devem as substitutas 
apresentarem os documentos necessários para habilitação no 
processo, sob pena de indeferimento do pedido. Intimem-se para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem as informações. Porto 
Velho-RO, sexta-feira, 26 de janeiro de 2018.Edenir Sebastião 
Albuquerque da Rosa Juiz de Direito

Proc.: 0205578-95.2005.8.22.0001
Ação:Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente:Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado de 
Rondônia SINDSAÚDE
Advogado:Zênia Luciana Cernov de Oliveira (OAB/RO 641), Maria 
de Lourdes de Lima Cardoso (OAB/RO 4114)
Executado:Estado de Rondônia
Advogado:Terezinha de Jesus Barbosa Lima (OAB/RO 137B), Igor 
Almeida da Silva Marinho (OAB/RO 6153), Marcella Sanguinetti 
Soares Mendes (OAB/RO 5727), Glaucio Puig de Mello Filho (OAB/
SP 201024), Não Informado (OAB/SP 243972), LUIS EDUARDO 
MENDES SERRA (OAB/RO 6674)
DESPACHO: Intime-se o Exequente para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, manifestar-se sobre a petição do Estado de Rondônia fls. 
1809/1811, após retorne conclusos para DECISÃO. Int. Porto 
Velho-RO, quinta-feira, 18 de janeiro de 2018.Edenir Sebastião 
Albuquerque da Rosa Juiz de Direito

Proc.: 0047572-97.1999.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Litisconsorte Ativo:M. P. do E. de R. E. de R.
Advogado:Geraldo Henrique Ramos Guimaraes (RO 0000), 
Claricéa Soares ( ), LUIS EDUARDO MENDES SERRA (OAB/RO 
6674)
Executado:J. de A. J.
Advogado:José de Almeida Júnior (OAB/RO 1370), Carlos Eduardo 
Rocha Almeida (OAB/RO 3593), Hudson Delgado Camurça Lima 
(OAB/RO 6792)
DESPACHO: Intime-se o Executado para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, manifestar-se sobre as petições de fls. 909/910 e 911/914. 
Após, retorne conclusos para deliberação. Intime-se. Porto Velho-
RO, segunda-feira, 22 de janeiro de 2018.Edenir Sebastião 
Albuquerque da Rosa Juiz de Direito

Proc.: 0141938-26.2002.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Estado de Rondônia
Advogado:Ellen Cristine Alves de Melo (OAB/RO 5985)
Executado:Maria Gomes da Silva
Advogado:Cleonice Ferreira de Souza (OAB/RO 1389)
Alvará: Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, no prazo de 
05 dias, intimada para retirar o Alvará expedido.
Francisco Alves de Mesquita Júnior
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Sede do Juízo: Av. Lauro Sodré, n. 1728, Bairro São João Bosco, 
Porto Velho/RO, CEP: 76803-686. Fone: (69) 3217-1330. E-mail: 
pvh2faz@tjro.jus.br
PROCESSO: 0003951-88.2015.8.22.0001
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: FRANCISCO ALVES SUSSUARANA NETO 
Advogado(s) do reclamante: HIRAN SALDANHA DE MACEDO 
CASTIEL
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO: (OAB/RO )
Certidão DE MIGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS
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Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
FRANCISCO ALVES DE MESQUITA JUNIOR
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Sede do Juízo: Av. Lauro Sodré, n. 1728, Bairro São João Bosco, 
Porto Velho/RO, CEP: 76803-686. Fone: (69) 3217-1330. E-mail: 
pvh2faz@tjro.jus.br
PROCESSO: 0190212-79.2006.8.22.0001
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: S. M. M. A., N. M. C., M. D. C. A. G., M. A. D. S. P., L. M. 
D. S., M. C. D. M. D. S., O. A., O. G. D. S., J. F. D. R., J. S. C., S. 
M. D. O. 
Advogado(s) do reclamante: HELIO VIEIRA DA COSTA
RÉU: E. D. R. 
ADVOGADO: HÉLIO VIEIRA DA COSTA (OAB/RO 640)
Certidão DE MIGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
FRANCISCO ALVES DE MESQUITA JUNIOR
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Sede do Juízo: Av. Lauro Sodré, n. 1728, Bairro São João Bosco, 
Porto Velho/RO, CEP: 76803-686. Fone: (69) 3217-1330. E-mail: 
pvh2faz@tjro.jus.br
PROCESSO: 0001039-21.2015.8.22.0001
MANDADO DE SEGURANÇA (120)
IMPETRANTE: ENGEL MAYDIONAHA SILVA DE LIMA 
Advogado(s) do reclamante: MARCOS ALVES DE SOUZA (OAB/
RO 5061)
IMPETRADO: ESTADO DE RONDÔNIA, SUPERINTENDENTE 
ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGEP 
ADVOGADO: (OAB/RO )
Certidão DE MIGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
FRANCISCO ALVES DE MESQUITA JUNIOR
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Sede do Juízo: Av. Lauro Sodré, n. 1728, Bairro São João Bosco, 
Porto Velho/RO, CEP: 76803-686. Fone: (69) 3217-1330. E-mail: 
pvh2faz@tjro.jus.br

PROCESSO: 0168645-60.2004.8.22.0001
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: E. D. R., M. P. D. E. D. R. -. P. 
EXECUTADO: M. S. F., G. M. B., S. D. S., R. S. L. -. M., J. C. F. M. 
B., M. A. P., N. S. D. A. E. N. L. -. M., W. B. D. S., E. M. D. S.
ADVOGADO: Advogado(s) do reclamado: ERNANDES VIANA 
DE OLIVEIRA (OAB/RO 1357), MAGUIS UMBERTO CORREIA 
(OAB/RO 1214), SIDNEY DUARTE BARBOSA (OAB/RO 630-A), 
ORESTES MUNIZ FILHO (OAB/RO 40)
Certidão DE MIGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
FRANCISCO ALVES DE MESQUITA JUNIOR
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Sede do Juízo: Av. Lauro Sodré, n. 1728, Bairro São João Bosco, 
Porto Velho/RO, CEP: 76803-686. Fone: (69) 3217-1330. E-mail: 
pvh2faz@tjro.jus.br
PROCESSO: 0009215-86.2015.8.22.0001
MANDADO DE SEGURANÇA (120)
IMPETRANTE: VICTOR JESUS VILLAR JUSTINIANO 
Advogado(s) do reclamante: RAPHAEL BRAGA MACIEL (OAB/RO 
7117)
IMPETRADO: ESTADO DE RONDÔNIA, SUPERINTENDENTE 
ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGEP 
ADVOGADO: (OAB/RO )
Certidão DE MIGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
FRANCISCO ALVES DE MESQUITA JUNIOR
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Sede do Juízo: Av. Lauro Sodré, n. 1728, Bairro São João Bosco, 
Porto Velho/RO, CEP: 76803-686. Fone: (69) 3217-1330. E-mail: 
pvh2faz@tjro.jus.br
PROCESSO: 0286606-80.2008.8.22.0001
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: MIRIVAN CARNEIRO RIOS 
Advogado(s) do reclamante: ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES 
FONTANA (OAB/RO 2209), JULINDA DA SILVA (OAB/RO 2146)
RÉU: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO: (OAB/RO )
Certidão DE MIGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
FRANCISCO ALVES DE MESQUITA JUNIOR
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Sede do Juízo: Av. Lauro Sodré, n. 1728, Bairro São João Bosco, 
Porto Velho/RO, CEP: 76803-686. Fone: (69) 3217-1330. E-mail: 
pvh2faz@tjro.jus.br
PROCESSO: 0168519-39.2006.8.22.0001
MANDADO DE SEGURANÇA (120)
IMPETRANTE: HOSPITAL 9 DE JULHO S/S LTDA 
Advogado(s) do reclamante: MOZART LUIZ BORSATO KERNE 
(OAB/RO 272), ALEXANDRE PAIVA CALIL (OAB/RO 2894), 
ANDERSON DOS SANTOS MENDES (OAB/RO 6548), BRENO 
DIAS DE PAULA (OAB/RO 399-B)
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE 
PORTO VELHO - RO, MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO: (OAB/RO )
Certidão DE MIGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
FRANCISCO ALVES DE MESQUITA JUNIOR
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Sede do Juízo: Av. Lauro Sodré, n. 1728, Bairro São João Bosco, 
Porto Velho/RO, CEP: 76803-686. Fone: (69) 3217-1330. E-mail: 
pvh2faz@tjro.jus.br
PROCESSO: 0006528-73.2014.8.22.0001
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: LOURIVAL DOS SANTOS 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA, MUNICIPIO DE PORTO VELHO 
ADVOGADO: (OAB/RO )
Certidão DE MIGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
FRANCISCO ALVES DE MESQUITA JUNIOR
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Sede do Juízo: Av. Lauro Sodré, n. 1728, Bairro São João Bosco, 
Porto Velho/RO, CEP: 76803-686. Fone: (69) 3217-1330. E-mail: 
pvh2faz@tjro.jus.br
PROCESSO: 0006729-31.2015.8.22.0001
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: NEUROMAR GOMES MOREIRA DA SILVA, NEURIANE 
GOMES MOREIRA DA SILVA 
Advogado(s) do reclamante: JUSSIER COSTA FIRMINO (OAB/RO 
3557)
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
ADVOGADO: (OAB/RO )
Certidão DE MIGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
FRANCISCO ALVES DE MESQUITA JUNIOR
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE PORTO VELHO
2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Sede do Juízo: Av. Lauro Sodré, n. 1728, Bairro São João Bosco, 
Porto Velho/RO, CEP: 76803-686. Fone: (69) 3217-1330. E-mail: 
pvh2faz@tjro.jus.br
PROCESSO: 0231898-46.2009.8.22.0001
FAZ PUBL - AÇÃO POPULAR (66)
AUTOR: ISABEL SILVA 
Advogado(s) do reclamante: ISABEL SILVA (OAB/RO 3896)
RÉU: MUNICÍPIO DE PORTO VELHO RO, SIGNO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP 
ADVOGADO: Advogado(s) do reclamado: MAGUIS UMBERTO 
CORREIA (OAB/RO 1214), ALLAN PEREIRA GUIMARAES (OAB/
RO 1046), LESTER PONTES DE MENEZES JUNIOR (OAB/RO 
2657)
Certidão DE MIGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
FRANCISCO ALVES DE MESQUITA JUNIOR
Diretor de Secretaria

2º JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 

Cartório do 2º Juizado da Infância e da Juventude
2º Juizado da Infância e Juventude de Porto Velho-RO
Juiza: Dra. Juliana Paula Silva da Costa Brandão
e-mail: pvh2jij@tjro.jus.br
Diretor de Cartório: Danilo Aragão da Silva

Proc.: 1000487-05.2017.8.22.0701
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:M. P. do E. de R.
Denunciado:D. dos S. M.
Advogado:Wladislau Kucharski Neto (OAB/RO 3335)
DECISÃO:
Feitas estas considerações, entendo que as razões apresentadas 
para o decreto prisional persistem, motivo pelo qual INDEFIRO 
o pedido de Revogação da Prisão Preventiva formulado por D. 
dos S. M., posto que persistem as condições ensejadoras para 
a manutenção da medida, consoante o artigo 312 do Código de 
Processo Penal.Ciência ao Ministério Público e ao postulante, 
pelos meios apropriados.SERVE A PRESENTE COMO CARTA/
MANDADO /OFÍCIO.Porto Velho-RO, sexta-feira, 22 de dezembro 
de 2017.Katyane Viana Lima Meira Juíza de Direito

Proc.: 0000517-91.2016.8.22.0701
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:M. P. do E. de R.
Denunciado:D. S. C. C. e C. A. C. e J. G. C. F.
Advogado:Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073), Carlos 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=70120170004953&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=70120160005396&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535A), Carlos Alberto Troncoso 
Justo (OAB/RO 535-A), Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 
1073), Gabriel Elias Bichara (OAB/RO 6905)
DESPACHO:
Considerando que se tratam de três réus, sendo dois deles com 
Advogado em comum (C. A. C. e D. S. C. C.), e considerando-
se, ainda, as manifestações de fls. 160 e 162, concedo o prazo 
sucessivo de 05 (cinco) dias para os réus apresentarem suas 
alegações finais, a partir da ciência desta DECISÃO, a começar 
por C. A. C. e D. S. C. C..Porto Velho-RO, terça-feira, 23 de janeiro 
de 2018.José Augusto Alves Martins Juiz de Direito

Proc.: 1000299-12.2017.8.22.0701
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:M. P. do E. de R.
Denunciado:W. R. F. de A.
Advogado: Adriana Nobre Belo Vilela (4408/RO), Marcos Vilela 
Carvalho (OAB/RO 084), Roberto Harlei Nobre de Souza (OAB/
RO 1642)
Audiência agendada para o dia 06/02/2018, às 11h.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.

Proc.: 0002808-35.2014.8.22.0701
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:M. P. do E. de R.
Réu:C. R. G. S. F. da S.
SENTENÇA:
PELO EXPOSTO e considerando tudo o que mais dos autos consta, 
julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na inicial e, 
em consequência, CONDENO S. F. DA S. qualificada nos autos, 
por infração ao artigo 136, par. 3., do Código Penal.Passo a dosar 
as penas, seguindo as diretrizes dos artigos 59 e 68, do Código 
Penal. A culpabilidade (lato senso), entendia agora como o juízo 
de reprovabilidade do fato e do seu autor, está evidenciada. A ré, 
de acordo com a certidão de fls. 38/39, não registra antecedente 
criminal. Não existem elementos para apurar a personalidade 
e conduta social, as quais deverão ser interpretadas em favor 
da ré. As consequências não são favoráveis considerando o 
sofrimento infligido às vítimas. As vítimas não contribuiu para o 
crime. As demais circunstâncias judiciais são normais ao crime, 
constituindo, assim, a própria tipicidade. Desta forma, sopesadas 
as circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 2 (dois) meses de 
detenção. Não existem circunstâncias atenuantes ou agravantes 
a serem consideradas. Em razão da causa de aumento prevista 
no parágrafo 3, do artigo 136, elevo a pena em 1/3, tornando-a 
definitiva em 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de detenção, por não 
existirem outros elementos que influenciem em sua dosimetria. 
O regime inicial para cumprimento da pena privativa de liberdade 
será o aberto (CP, art. 33, § 2º, ‘c’, c/c § 3º).Atento ao disposto 
no art. 44, do CP, substituo a pena privativa de liberdade por 1 
(uma) restritiva de direito, consistente em prestação de serviço à 
comunidade, pelo mesmo período da pena imposta.Reconheço o 
direito de a ré recorrer em liberdade, posto que nesta condição 
respondeu ao processo.Após o trânsito em julgado o nome do réu 
deverá ser inscrito no rol dos culpados e expedida a documentação 
necessária, para fins de execução. Deixo de condenar a ré no 
pagamento das custas processuais, em razão da sua evidente 
hipossuficiência financeira. Comunique-se (INI/DF, II/RO, TRE/RO 
etc.). P.R.I.CPorto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
José Augusto Alves Martins Juiz de Direito
Danilo Aragão da Silva
Diretor de Cartório

1ª VARA DE FAMÍLIA 

1ª Vara de Família e Sucessões
Proc.: 0005890-91.2015.8.22.0102
Ação:Execução de Alimentos
Requerente:M. N. da S. D.
Requerido:C. L. D.
Edital - Publicar:
Órgão emitente:1ª Vara de Família e Sucessões
Data: 28 de novembro de 2017. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) DIAS
DE: CARLOS LAGES DIANA, brasileiro, encontrando-se em lugar 
incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAR a parte requerida acima qualificada, da 
inclusão restritiva de crédito pelo débito de R$ 13.661,80 (treze mil, 
seiscentos e sessenta e um reais e oitenta centavos), referente a 
obrigação alimentar e cientificá-la desta determinação de inscrição 
(art. 43, § 2º, do CDC), bem como de que deverá noticiar a este 
Juízo a quitação integral do débito e com a comprovação respectiva, 
requerendo o cancelamento da inscrição na SERASA EXPERIAN, 
em analogia ao § 4º do art. 517 do CPC/2015. 
Processo:0005890-91.2015.8.22.0102
Classe:Execução de Alimentos
Parte Autora:M.N.daS. rep. p/ N.N.da S. 
Advogado:Defensoria Pública
Parte Requerida:C.L.D.
Sede do Juízo: Fórum Juíza Sandra Nascimento – Av. Rogério 
Weber, nº 1872, Centro, Porto Velho-RO. CEP 76801-030 - Fone: 
(69) 3217-1312 e fax: 3217-1247.E-mail: pvh1famil@tjro.jus.br
Porto Velho, 28 de novembro de 2017.
Diretor de Cartório: Gualter Fabrício M. Cruz
Tânia Mara Guirro
Juíza de Direito
(Assinado digitalmente)
AUTENTICAÇÃO
Certifico ser autêntica a assinatura da Dra. Tânia Mara Guirro, 
Juíza de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões. Porto Velho 
(RO), 28 de novembro de 2017.
Gualter Fabrício M. Cruz
Diretor de Cartório 
(Assinado digitalmente)
/moma 

Proc.: 0006248-90.2014.8.22.0102
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:S. A. L.
Advogado:José Bruno Ceconello (OAB/RO 1855)
Requerido:W. O. N.
Advogado:Fatima Ferreira Aires (OAB/RO 2024), Paulo Francisco 
de Matos (OAB/RO 1688); Cássio Fabiano Rego Dias (OAB/RO 
1.514).
FINALIDADE: Intimar as partes, por meio de seus advogados, da 
SENTENÇA prolatada nos autos, conforme parte dispositiva que 
segue transcrito a seguir: SENTENÇA: Vistos e examinados. S. 
A. L., já qualificada na inicial, ajuizou ação de reconhecimento de 
união estável c/c dissolução, partilha de bens, alimentos e danos 
morais em face de W. O. N., igualmente qualificado, alegando que 
iniciaram a união estável em setembro de 2009. [...] POSTO ISSO, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o 
fim de RECONHECER e DISSOLVER o vínculo de união estável 
entre as partes, estabelecendo que o relacionamento perdurou de 
02/06/2010 a 05/04/2014, e declaro a partilha dos bens (50% a cada 
um dos ex-companheiros) na forma como exposta no item IV acima.
Por fim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.Custas pelo requerido. 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=70120170003060&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=70120140028625&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=10220150059243&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=10220140062888&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Condeno ainda a parte requerida a pagar à parte requerente, 
honorários sucumbenciais de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atribuído à causa, dada a sucumbência recíproca, nos termos do art. 
85, §2º, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente 
ao pagamento de honorários, estes em 5% sobre o valor dado à 
causa, ficando dispensada do pagamento nos moldes da Lei de 
Assistência Judiciária, posto que deferida a gratuidade pleiteada.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, 
arquive-se.Porto Velho-RO, segunda-feira, 22 de janeiro de 2018.
Angélica Ferreira de Oliveira Freire Juíza de Direito

Proc.: 0006248-90.2014.8.22.0102
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:S. A. L.
Requerido:W. O. N.
Advogado:Fatima Ferreira Aires (OAB/RO 2024), Paulo Francisco 
de Matos (OAB/RO 1688); Cássio Fabiano Rego Dias (OAB/RO 
1.514).
NOTIFICAÇÃO: Por ordem da Exmª. Drª. Juíza de Direito de Porto 
Velho - 1ª Vara de Família, fica a parte requerida, por meio de seu 
patrono, intimada/notificada para o recolhimento das custas do 
processo em epígrafe, no prazo de 15(quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
dívida ativa.

Proc.: 0041045-80.2009.8.22.0001
Ação:Inventário
Requerente:L. P. M.
Advogado:Jucilene Santos da Cunha (OAB/RO 331B); Joannes
Paulus de Lima Santos (OAB/RO 4244); Edmar da Silva Santos
(OAB/RO 1069); Edneide Maria da Silva Santos (OAB/RO 7601);
Waldeatlas dos Santos Barros (OAB/RO 5506)
Inventariado:R. P. M.
NOTIFICAÇÃO: Por ordem da Exmª. Drª. Juíza de Direito de Porto 
Velho - 1ª Vara de Família, ficam as partes, por meio de seus 
patronos, intimadas/notificadas para o recolhimento das custas do 
processo em epígrafe, no prazo de 15(quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
dívida ativa.
Gualter Fabrício M. Cruz
Escrivão Judicial

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1312 
Processo nº: 7034746-21.2016.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA (55)
Parte autora: C. F. D. O.
Advogados: WALMIR BENARROSH VIEIRA - OAB/RO 1.500, 
ALLAN DIEGO GUILHERME BENARROSH VIEIRA - OAB/RO 
5.868
Parte requerida: C. F. D. O. S. e outros (3)
Intimação VIA SISTEMA/DJE
Por Ordem da Exmª Drª Juíza de Direito de Porto Velho - 1ª Vara de 
Família, ficam as partes, intimadas da SENTENÇA prolatada nos 
autos acima mencionado, cuja parte dispositiva segue transcrita 
abaixo.
“Vistos e examinados. [...] POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o 
pedido inicial para o fim de DECLARAR A. F. F. e F. P. DE O. como 
NÃO sendo mãe e pai do requerente C. F. DE O. e RECONHECER 
a maternidade e paternidade de C. F. DE O. S. e C. S. DA S. 
Por via de consequência, determino a retificação do assento de 
nascimento do requerente, excluindo-se o nome da mãe, pai e seus 
genitores como avós, devendo ser incluído, agora, o nome do mãe 
e pai biológicos C. F. DE O. S. e C. S. DA S., bem como nome dos 

novos avós maternos e paternos. Por questão lógica, não havendo 
interesse recursal, na forma do art. 1.000 do CPC/2015, certifique-
se o trânsito em julgado, expeça-se o necessário e arquivem-se 
os autos. Sem custas e/ou honorários. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Porto Velho/RO, 18 de janeiro de 2018. Angélica 
Ferreira de Oliveira Freire - Juíza de Direito.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1312 
Processo nº: 7001324-84.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Parte autora: F. M. D. S.
Advogado: INES APARECIDA GULAK - OAB/RO 3.512
Parte requerida: F. D.
Intimação VIA SISTEMA/DJE
Por Ordem da Exmª Drª Juíza de Direito de Porto Velho - 1ª Vara 
de Família, fica a parte autora, por meio de seu advogado, intimada 
do DESPACHO proferido nos autos acima mencionado, cujo cópia 
segue em anexo.
“Vistos e examinados. Custas ao final. 1. Trata-se de ação de 
reconhecimento e dissolução de união estável com partilha de 
bens, guarda e regulamentação de visitas de menor. No tocante 
ao pedido de guarda e regulamentação de visitas da menor M. 
E. D. DA S. deve ser registrado que há em trâmite nesta Vara o 
processo n. 7048779-79.2017.8.22.0001, cujo ajuizamento ocorreu 
anteriormente (10/11/2017) a este. Deste modo, impossível o 
tramitar de duas ações com o mesmo pedido (ocorrência de 
litispendência), devendo, então, prosseguir o pedido de guarda 
e visitas nos autos acima mencionado, que inclusive já teve 
DESPACHO inicial com designação de audiência de conciliação 
(portanto, já em fase de andamento avançado). Salienta-se que 
poderá o genitor buscar, a qualquer momento, naquela demanda 
a tutela provisória de urgência pretendida, lá apresentando toda a 
documentação pertinente e afeta a menor. 2. Posto isso, deve o 
autor ser intimado para emendar a inicial nos seguintes termos: a) 
retifique e apresente nova petição inicial, para que aqui prossiga 
somente o pedido de reconhecimento e dissolução de união estável 
com partilha de bens; b) apresente os documentos que possuir 
acerca dos bens indicados no evento de Num. 15609243. 3. Prazo: 
15 (quinze) dias. Porto Velho/RO, 19 de janeiro de 2018.”

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões
Sede do Juízo: Fórum Sandra Nascimento - Av. Rogério Weber, 
1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 
3217-1312 - E-mail: pvh1famil@tjro.jus.br.
Processo nº: 7002822-49.2017.8.22.0003
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Parte autora: M. G. O. M.
Advogados do(a) AUTOR: GISLENE DE LAPARTE NEVES - 
RO8783, DILSON JOSE MARTINS - RO0003258
Parte requerida: SINVAL MATURANA DA SILVA e outros
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: FRANCISCO CESAR TRINDADE REGO - 
RO000075A
Intimação VIA DJE
Por Ordem da Exmª Drª Juíza de Direito de Porto velho - 1ª Vara 
de Família, ficam as partes, autora e requerida, por meio de seus 
advogados, intimadas para que especifiquem as provas que 
pretendem produzir, justificando a pertinência e necessidade de 
produção, no prazo de 15(quinze) dias(art. 357 do CPC/2015).
Porto velho, 29 de janeiro de 2018

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=10220140062888&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120090041045&strComarca=1&ckb_baixados=null
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões
Sede do Juízo: Fórum Sandra Nascimento - Av. Rogério Weber, 
1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 
3217-1312 - E-mail: pvh1famil@tjro.jus.br. 
Órgão emitente: 1ª Vara de Família e Sucessões
Data: 18 de janeiro de 2018.EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 ( vinte) DIAS
DE ANTÔNIO PEREIRA, brasileiro, portador do RG.0877295-1 
SSP/AM, filho de Pedro Pereira e Olivia Gonçalves Barbosa, 
encontrando-se em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o executado na forma do art. 528 do 
CPC/2015, para que, no prazo de 03 (três) dias, proceda ao 
pagamento do débito de R$730,46 (setecentos e trinta reais e 
quarenta e seis centavos), correspondente ao débito de pensão 
alimentícia em atraso, referente aos meses de SETEMBRO, 
OUTUBRO e NOVEMBRO/2016, provar que o fez ou justificar a 
impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão, bem como o prazo 
será contado a partir do término do prazo retro indicado. 
Processo: 7059924-69.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Parte autora: H.B.P., rep.p/Dariana dos Santos Batista
Advogado: HIRANEIDE DE SOUSA E SILVA OAB: RO7827
Parte Requerida: Antônio Pereira
Sede do Juízo: Fórum Juíza Sandra Nascimento – Av. Rogério 
Weber, nº 1872, Centro, Porto Velho-RO. CEP 76801-030 - Fone: 
(69) 3217-1312 e fax: 3217-1247. E-mail: pvh1famil@tjro.jus.br.
Porto Velho, 18 de janeiro de 2018.
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito
(assinado digitalmente)
MLMB/

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões
Sede do Juízo: Fórum Sandra Nascimento - Av. Rogério Weber, 
1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 
3217-1312 - E-mail: pvh1famil@tjro.jus.br. 
Órgão emitente: 1ª Vara de Família e Sucessões
Data: 22 de janeiro de 2018.EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) DIAS
DE: FRANCISCO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, 
garimpeiro, encontrando-se em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR o executado na forma do art. 528 do CPC/2015, 
para que, no prazo de 03 (três) dias, proceda ao pagamento do 
débito de R$ 433,25 (quatrocentos trinta e três reais e vinte e cinco 
centavos), correspondente ao débito de pensão alimentícia em 
atraso, referente aos meses de ABRIL E MAIO/2017, provar que 
o fez ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão, 
bem como o prazo será contado a partir do término do prazo retro 
indicado.
Processo: 7022254-60.2017.8.22.0001
Classe: Execução de Alimentos
Parte Autora: E.G.M. de O.
Advogado: Defensoria Pública
Parte Requerida: F.A. de O.
Sede do Juízo: Fórum Juíza Sandra Nascimento – Av. Rogério 
Weber, nº 1872, Centro, Porto Velho-RO. CEP 76801-030 - Fone: 
(69) 3217-1312 e fax: 3217-1247. E-mail: pvh1famil@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de janeiro de 2018.
Diretor de Cartório: Gualter Fabrício M. Cruz
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito
(assinado digitalmente)
AUTENTICAÇÃO
Certifico ser autêntica a assinatura da Dra. Angélica Ferreira de 
Oliveira Freire, Juíza de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões. 
Porto Velho (RO), 22 de janeiro de 2018.
Gualter Fabrício M. Cruz
Diretor de Cartório
(assinado digitalmente)
/MLMB

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família e Sucessões
Sede do Juízo: Fórum Sandra Nascimento - Av. Rogério Weber, 
1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76801-030 - Fone:(69) 
3217-1312 - E-mail: pvh1famil@tjro.jus.br. 
Órgão emitente: 1ª Vara de Família e Sucessões
Data: 22 de janeiro de 2018.EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) DIAS
DE: ALECSANDRO MOURA FERREIRA, brasileiro, solteiro, 
eletricista hidráulico, encontrando-se em lugar incerto e não 
sabido.
FINALIDADE: CITAR o executado na forma do art. 528 do CPC/2015, 
para que, no prazo de 03 (três) dias, proceda ao pagamento 
do débito de R$715,50 (setecentos e quinze reais e cinquenta 
centavos), correspondente ao débito de pensão alimentícia em 
atraso, referente aos meses de JUNHO, JULHO e AGOSTO/2017, 
provar que o fez ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena 
de prisão, bem como o prazo será contado a partir do término do 
prazo retro indicado.
Processo: 7039724-07.2017.8.22.0001
Classe: Execução de Alimentos
Parte Autora: S.N.F. De M.
Advogado: Defensoria Pública
Parte Requerida: A.M.F.
Sede do Juízo: Fórum Juíza Sandra Nascimento – Av. Rogério 
Weber, nº 1872, Centro, Porto Velho-RO. CEP 76801-030 - Fone: 
(69) 3217-1312 e fax: 3217-1247. E-mail: pvh1famil@tjro.jus.br
Porto Velho, 22 de janeiro de 2018.
Diretor de Cartório: Gualter Fabrício M. Cruz
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito
(assinado digitalmente)
AUTENTICAÇÃO
Certifico ser autêntica a assinatura da Dra. Angélica Ferreira de 
Oliveira Freire, Juíza de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões. 
Porto Velho (RO), 22 de janeiro de 2018.
Gualter Fabrício M. Cruz
Diretor de Cartório
(assinado digitalmente)
/MLMB

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1312 
PROCESSO Nº 7062902-19.2016.8.22.0001
EXEQUENTE: V CDE OLIVEIR 
advogados da parte autora:Waldeneide de Araújo Câmara OAB-
RO 2036
José Roberto da Silva Santos OAB-RO 6755
Intimação VIA SISTEMA/PJE
Por Ordem da Exmª Drª Juíza de Direito de Porto Velho - 1ª Vara 
de Família, fica a parte autora, por meio de seu advogado, intimada 
para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação 
interposto.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1312 
Processo nº: 7040126-88.2017.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- INVENTÁRIO (39)
Parte autora: MARIA MOURA DA FONSECA RODRIGUES
Advogado: NEUZA MARIA BENTO - OAB/RO 3.884
Parte requerida: MARINA SOUZA DA FONSECA
Intimação VIA SISTEMA/DJE
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Por Ordem da Exmª Drª Juíza de Direito de Porto Velho - 1ª Vara 
de Família, fica a parte autora, por meio de seu advogado, intimada 
do DESPACHO proferido nos autos acima mencionado, cujo cópia 
segue em anexo.
“Vistos e examinados. 1. Diante das manifestações de Num. 
14151557 e Num. 14885132, nomeio inventariante a Sra. Maria 
Moura da Fonseca Rodrigues,  

2ª VARA DE FAMÍLIA 

2ª Vara de Família e Sucessões
pvh2famil@tjro.jus.br

Proc.: 0005528-89.2015.8.22.0102
Ação:Inventário
Requerente:C. A. P. da C. M. das G. P. C. G. P. C. A. M. P. C. E. 
M. P. da C.
Advogado:Lourival Goedert (OAB/RO 925)
Espólio:E. de A. P. da C.
Custas Judiciais - Autor - valor: R$ 2.284,25 (dois mil, duzentos e 
oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento a título de 
custas processuais no valor de R$ 2.284,25 (dois mil, duzentos e 
oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), sob pena de não 
pagametno integral ensejará a expedição de Certidão de Débito 
Judicial para fins de Protesto Extrajudicial e inscrição em Dívida 
Ativa. Porto Velho, 30.01.2018. Raimundo Bezerra do Vale Filho - 
Diretor de Cartório.

Proc.: 0011343-04.2014.8.22.0102
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:L. S. B. A. F. R. e P.
Advogado:Túlio Cirióli Alencar (OAB/RO 4050)
Menor:V. S. R.
ADVOGADO: FABIO FEITOSA BERNARDO - OAB-RO 3264
DESPACHO:Apresente o interessado, no prazo de 05 dias, 
procuração outorgada ao advogado peticionante e comprovante 
de recolhimento da taxa de desarquivamento.Detectada eventual 
inércia, tornem ao arquivo.Int. C.Porto Velho-RO, terça-feira, 23 
de janeiro de 2018.Angélica Ferreira de Oliveira Freire Juíza de 
Direito

Proc.: 0010949-94.2014.8.22.0102
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:A. A. M. J. L. de B.
Advogado:Fábio Viana Oliveira (OAB/RO 2060)
DESPACHO:
Dê ciência as partes quanto o retorno dos autos e arquive-se. Porto 
Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.João Adalberto Castro 
Alves Juiz de Direito

Proc.: 0011347-41.2014.8.22.0102
Ação:Inventário
Inventariante:A. C. Q. de P. V.
Advogado:Rochilmer Rocha Filho (OAB/RO 635), Marcelo Lessa 
Pereira (OAB/RO 1501), Jaime Pedrosa dos Santos Neto (OAB/RO 
4315), Renata Mariana Brasil Feitosa (OAB/RO 6818)
Inventariado:E. de A. M. Q. V. de P.
SENTENÇA:
Julgo, por SENTENÇA, e, para que produza seus legais e jurídicos 
efeitos, o inventário do bem deixados por Andréia Maria Queiroz 
Veigas de Pinho, adjudicando-os em favor da herdeira Ana Clara 
Queiroz de Pinho Vasconcelos, determinando a expedição da 
respectiva Carta de Adjudicação e alvará em seu favor, ressalvados 

erros, omissões, direitos de terceiros e da Fazenda Pública e 
mando que se cumpra e se guarde como nele se contém e declara. 
Registre-se que o imposto mortis causa, já foi recolhido, ficando 
ressalvado à Fazenda Estadual promover eventual cobrança 
de diferença por outras vias. Expedido o necessário, arquive-
se.P.R.I.C.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
João Adalberto Castro Alves Juiz de Direito

Proc.: 0001166-78.2014.8.22.0102
Ação:Inventário
Inventariante:A. T. da S.
Requerido:E. de A. B. das C. A. de J. das C. M. de J. das C. M. de 
J. das C. M. M. de J. das C. S.
Advogado:Dennis Giovanni Sousa dos Santos (OAB/AM 961A)
DECISÃO:
1. Quanto à inclusão dos imóveis, não assiste razão à inventariante. 
Ainda que comprovada a incapacidade do herdeiro Marcus 
Vinicius, o mesmo não será prejudicado com a DECISÃO que 
restringiu o presente inventário à determinados bens, pois poderá 
o mesmo se valer dessa discussão nas vias ordinárias e eventual 
bem sonegado poderá ser submetido à sobrepartilha. Ademais, o 
fato de haver interesse de incapaz não impede a ocorrência da 
preclusão temporal no processo, sob pena de eternização de 
tais feitos. Portanto, indefiro os requerimentos para inclusão dos 
demais bens, pois a comprovação da existência necessita de 
dilação probatória, o que o presente procedimento não comporta.2. 
Quanto ao valor levantado diretamente da conta bancária do decujo, 
conforme asseverado pelo agente do MP, não fora comprovada a 
autoria do saque, de modo que necessita de igual forma, instrução 
probatória. Se assim indefiro o requerimento VII da fl. 225, devendo 
os interessados, caso queiram, diligenciarem nas vias ordinárias 
o que entenderem for de direito.3. Quanto ao veículo: este juízo 
havia instado a então inventariante para esclarecer a situação (fl. 
161), ocasião na qual a mesma informou que não tinha condições 
para pagar as parcelas relativas ao financiamento do mesmo, 
razão pela qual transferiu os direitos e as obrigações do mesmo 
para terceiro, que passou a ficar responsável pelo pagamento das 
parcelas a partir de fevereiro de 2014 (fl. 182).3.1. Apesar de a 
viúva ter transferido os direitos e as obrigações relativos ao veículo 
Strada sem autorização judicial, o fato é que a dívida suportada 
pelo cessionário (R$ 32.398,42) é superior ao valor de mercado 
do referido bem (R$ 26.064,00), conforme consulta em anexo. Se 
assim, manifestem-se os demais herdeiros, no prazo de 5 dias, 
esclarecendo se pretendem:3.1.1. A convalidação da cessão do 
veículo Strada, com a sua exclusão do inventário, já que a dívida é 
superior ao valor do bem; ou3.1.2. Se pretenderem o desfazimento 
da transação realizada pela viúva, deverão submeter a questão 
às vias ordinárias, já que no inventário não se analisam tais 
questões que dependam de dilação probatória.3.1.3. O silêncio 
dos herdeiros importará na convalidação da transação de fls. 
208/209.4. Registre-se, por fim, que a inventariante é autorizada 
por lei a agir em defesa dos bens e direitos do espólio, de modo 
que deve adotar todas as providências, especialmente as legais, 
para defesa daquilo que entede necessário para a preservação 
do acervo do espólio, diretamente no juízo competente, como no 
caso das medidas de urgência aqui requeridas e que não são da 
competência deste juízo, já que afetas a um dos juízos cíveis da 
capital.Por tais razões, indefiro o requerimento constante no item 
nº 5 da petição de fl. 230.5. Em prosseguimento, determino que o 
inventariante cumpra os itens 1 a 4 do DESPACHO de fls. 221/222 
no prazo de 10 dias, sob pena de remoção do cargo. Atente-se 
que devem ser considerandos os bens indicados nas primeiras 
declarações de fls. 117/118.Registre-se que o numerário existente 
em conta judicial vinculada ao presente feito pode ser utilizado para 
pagamento de custas, ITCD e eventuais débitos perante a Fazenda 
Nacional, mediante prévio requerimento fundamentado.Int. C.Porto 
Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.João Adalberto Castro 
Alves Juiz de Direito
RAIMUNDO BEZERRA DO VALE FILHO
Diretor de Cartório

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=10220150055612&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=10220140114098&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=10220140110106&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=10220140114179&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=10220140011795&strComarca=1&ckb_baixados=null
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7000861-50.2015.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) 
REQUERENTE: A. G. C. L.
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ADEMIR ALVES - RO0000618, 
HUGO WATARU KIKUCHI YAMURA - RO0003613
REQUERIDO: O. S. D. S. L.
Advogados do(a) RÉU: CESAR AUGUSTO WANDERLEY 
OLIVEIRA - RO0004745, ANTONIO FIGUEIREDO DE LIMA FILHO 
- RO0005116, MAUREEN MARQUES DE ALMEIDA - RO0002722
DESPACHO 
Encaminhe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia.
C.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7047752-61.2017.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) 
REQUERENTE: L. L. D. S.
REQUERIDO: J. N. X.
SENTENÇA 
Ante o pedido de desistência da ação formulado pela parte 
requerente (id 15556214), julgo extinto o processo, sem julgamento 
do MÉRITO, na forma do art. 485, VIII, do CPC.
Retire-se de pauta a audiência agendada para o dia 21 de fevereiro 
de 2018, às 11h30min.
Sem custas. 
Arquive-se.
P. R. I.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7032607-62.2017.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- INVENTÁRIO (39) 
REQUERENTE: PAULO CEZAR DE ARAUJO e outros (8)
Advogado do(a) REQUERENTE: DAISON NOBRE BELO - 
RO0004796
REQUERIDO: MARIA DE LURDES PINHEIRO DOS PASSOS
SENTENÇA 
Trata-se de ação de inventário dos bens deixados por MARIA 
DE LURDES PINHEIRO DOS PASSOS, promovido por PAULO 
CÉZAR DE ARAÚJO.
Não obstante o prazo concedido, até o presente momento, 
sequer foram apresentadas as primeiras declarações, conforme 
determinação do DESPACHO de id.12087576.
O requerente assinou o compromisso de inventariante e não 
mais promoveu os atos necessários ao regular desenvolvimento 
do processo, posto que deveria ter apresentado as primeiras 
declarações para o escorreito prosseguimento do inventário. Assim, 
a extinção é medida que se impõe.
Portanto, ausentes os elementos suficientes ao regular 
desenvolvimento do feito, julgo extinto o processo com base no art. 
485 IV do CPC.
Arquive-se.
P.R.I.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7064341-65.2016.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- INVENTÁRIO (39) 
REQUERENTE: INVENTARIANTE: EDELUCIA FEITOSA DOS 
SANTOS
Endereço: Rua Raimundo Cantuária, 2168, - de 2108/2109 a 
2524/2525, Mato Grosso, Porto Velho - RO - CEP: 76804-416
DESPACHO SERVINDO COMO CARTA/MANDADO DE 
INTIMAÇÃO
Intime-se a inventariante pessoalmente, preferencialmente via 
postal, para dar andamento ao processo no prazo de 5 (cinco) 
dias, manifestando-se sobre DESPACHO de id.14393168, ou 
requerendo o que de direito, sob pena de remoção do cargo de 
inventariante.
Servirá cópia do presente como carta/MANDADO de intimação da 
inventariante.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7054776-43.2017.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74) 
REQUERENTE: EDNA GOMES DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: CARLOS GOMES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) INTERESSADO:
SENTENÇA 
EDNA GOMES DA SILVA e MARISSOL GOMES DA SILVA 
requereram alvará judicial, visando ao levantamento de saldo 
bancário deixado por CARLOS GOMES DO NASCIMENTO, 
falecido em 18/08/2017 (id.15418231 - Pág. 5).
As requerentes demonstraram que são filhas do falecido e únicas 
herdeiras do mesmo, tendo apresentado certidão de inexistência 
de dependentes habilitados à pensão por morte (id 15418231 - 
Pág. 6). Informaram que o valor deixado pelo pai é de R$ 2.452,75 
e está depositados em conta poupança junto ao Banco do Brasil, 
conforme saldo bancário juntado aos autos (id 15418231 - Pág. 10); 
que o falecido não deixou bens a inventariar, conforme declaração 
de id 15418231 - Pág. 8. Juntaram documentos.
É o relatório. DECIDO.
O pedido encontra amparo no artigo 1º da Lei n. 6.858/80, que 
modificou o direito sucessório, e regulamentou que os valores 
devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes 
das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida 
pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos 
dependentes habilitados perante a Previdência Social e, na sua 
falta, aos sucessores previstos da Lei civil.
Nos termos do art. 2º, a referida lei também se aplica aos saldos 
bancários e de contas de cadernetas de poupança, desde não 
hajam bens sujeitos a inventário.
No caso, as autoras demonstraram a existência e disponibilidade 
do valor pretendido, conforme comprovante de id 15418231 - Pág. 
10.
Considerando as razões expendidas na inicial e a documentação 
apresentada, verifico que o pedido de alvará é procedente.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido e DEFIRO o alvará 
pretendido, com prazo de 30 dias, autorizando as requerentes a 
levantarem o numerário em quotas iguais, dos valores depositados 
na conta bancária, informada no id.15418231 - Pág. 10, em nome 
do falecido CARLOS GOMES DO NASCIMENTO.
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Sem custas ante a gratuidade de justiça que concedo às partes.
Não havendo interesse recursal, nas modalidades necessidade e 
utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta.
Expeça-se o necessário e arquive-se.
P. R. I. C.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7053386-38.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
REQUERENTE: W. B. D. S. e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE:
REQUERIDO: M. M. dos S. 
Advogado do(a) EXECUTADO:
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA.
As partes convencionaram o parcelamento do débito alimentar 
executado (id.15312634).
Se assim, homologo por SENTENÇA o acordo formulado pelas 
partes, que se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos 
termos da petição de id 15312634, p. 1/2, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, e com fundamento no art. 924, III, do 
CPC, extingo o processo. 
Em caso de inadimplemento, pode a parte interessada pedir 
o prosseguimento do feito, oportunamente, requerendo seu 
desarquivamento.
Homologo a renúncia ao prazo recursal, operando-se nesta data o 
trânsito em julgado.
Sem custas.
Arquive-se.
P.R.I.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7012253-16.2017.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112) 
REQUERENTE: D. W. R. D. S. e outros (2)
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIELLE ALVES FLORENCIO 
FERRAZ - RO6837, NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS - 
RO7280, THIAGO VALIM - RO0006320
REQUERIDO: A. L. D. S.
Advogado do(a) EXECUTADO:
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA.
As partes convencionaram o parcelamento do débito alimentar 
executado.
Se assim, homologo por SENTENÇA o acordo formulado pelas 
partes, que se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos 
termos da petição de id 15594592, p. 1/3, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, e com fundamento no art. 924, II, do 
NCPC julgo extinto o processo.
Solicite-se, com urgência, a devolução da carta precatória expedida 
ao juízo de Serra/ES.
Sem custas. Sem honorários face à ausência de resistência pela 
parte contrária. 
Homologo a renúncia ao prazo recursal, operando-se nesta data o 
trânsito em julgado
Expeça-se o necessário e arquive-se.
P.R.I.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7053388-08.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
REQUERENTE: W. B. D. S. e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE:
REQUERIDO: M. M. dos S. 
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA.
As partes convencionaram o parcelamento do débito alimentar 
executado (id.15312823).
Se assim, homologo por SENTENÇA o acordo formulado pelas 
partes, que se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos 
termos da petição de id 15312823, p. 1/2, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos, e com fundamento no art. 924, III, do 
CPC, extingo o processo. 
Em caso de inadimplemento, pode a parte interessada pedir 
o prosseguimento do feito, oportunamente, requerendo seu 
desarquivamento.
Homologo a renúncia ao prazo recursal, operando-se nesta data o 
trânsito em julgado.
Sem custas.
Arquive-se.
P.R.I.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7009273-96.2017.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) 
REQUERENTE: J. A. P. N.
Advogado do(a) AUTOR:
REQUERIDO: R. M. P. 
Advogado do(a) RÉU:
SENTENÇA 
J. A. P. N., menor, representado, promoveu ação de alimentos, 
com fundamento na Lei n. 5.478/68, em face de R. M. P. Alegou, 
em síntese, que é filho do requerido e não tem recebido ajuda 
financeira do genitor; que o pai exerce a função de eletricista 
autônomo, tendo condições de auxiliar com o seu sustento. Pediu 
o arbitramento de alimentos provisórios, bem como a fixação de 
alimentos em 50% salário mínimo. Instruiu a inicial com cópia da 
documentação pessoal das partes.
Os alimentos provisórios foram fixados em 30% do salário mínimo 
(id 8975188, p.1).
O requerido foi citado por precatória (id 14118483 - Pág. 8), mas 
não apresentou defesa.
O agente do Ministério Público manifestou-se pela procedência do 
pedido, com a fixação dos alimentos em 50% do salário mínimo 
(id.15724620).
É o relatório. DECIDO.
A não apresentação de defesa pelo requerido importa em revelia 
e confissão quanto a matéria de fato, que se presume verdadeira 
como alegada (art. 8º da Lei n. 5.478/68, e art. 344 do CPC), de 
maneira que, como esses fatos levam às consequências jurídicas 
pleiteadas, a ação é procedente.
A obrigação de prestar alimentos está devidamente comprovada 
por meio da certidão de nascimento de id 8947805 - Pág. 4, p.1. 
Todavia, para fixação do quantum, deve ser observado o binômio 
possibilidade/necessidade, ou seja, possibilidade do requerido em 
pagar o que se pede e necessidade do requerente em receber os 
alimentos pleiteados.
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As necessidades do autor são presumidas e não demandam 
maiores considerações. O menor conta com 9 anos de idade, 
período em que necessita de cuidados especiais dos pais, tanto 
financeira quanto emocionalmente.
Quanto à possibilidade do requerido, considerando que foi citado 
pessoalmente e que não comprovou seus rendimentos, diante da 
míngua de outros elementos, entendo que os alimentos devam ser 
fixados no valor pedido pelo autor.
Ressalte-se que os alimentos podem ser revisionados a qualquer 
tempo, por ambas as partes, desde que comprovado o aumento ou 
diminuição da capacidade financeira do alimentante, ou o aumento 
das necessidades das alimentadas.
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo 
procedente o pedido, e condeno o requerido a pagar pensão 
mensal equivalente a 50% do salário mínimo, a ser paga mediante 
depósito na conta bancária da mãe do requerente ou mediante 
recibo diretamente a esta, até o último dia de cada mês. Extingo o 
processo com resolução do MÉRITO.
Sem custas, por ser beneficiário da gratuidade judiciária. Fixo 
honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, cuja 
exigibilidade fica suspensa, na forma do art. 98, §3º, do CPC.
Transitada em julgado, após as formalidades legais, nada sendo 
requerido em 05 dias, arquive-se.
P. R. I. C.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7045935-59.2017.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- INTERDIÇÃO (58) 
REQUERENTE: R. M. F. F. 
Advogado do(a) REQUERENTE: ELIANA DOS SANTOS 
FERREIRA - RO6010
REQUERIDO: W. F. F. 
Advogado do(a) REQUERIDO:
SENTENÇA 
Determinada a emenda para esclarecimento e apresentação de 
documentos, o(a) interessado(a) quedou-se inerte.
A legislação não permite o prosseguimento do processo sem 
que sejam atendidas todas as determinações legais no ato da 
propositura da ação, de modo que, determinada a adequação 
(diga-se, oportunidade para sanar as faltas), não tendo sido a inicial 
completada no prazo fixado, a extinção é medida que se impõe, já 
que, a qualquer tempo, depois de regularizada a situação o autor 
poderá promover novo pedido.
Ante o exposto, nos termos do artigo 330, IV c/c o artigo 485, I do 
CPC, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do 
MÉRITO.
Sem custas.
Arquive-se.
P.R.I.C.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7002728-10.2017.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74) 
REQUERENTE: JOSAFA FERREIRA FLORENCIO e outros (2)
SENTENÇA 
JOSAFÁ FERREIRA FLORENCIO, LUCAS EMANUEL COSTA DE 
SOUZA FLORENCIO e SARA EMANUELLE COSTA DE SOUZA 

FLORENCIO, requereram alvará judicial, visando o levantamento 
de valores depositados em conta corrente e poupança no Banco do 
Brasil, bem como saldo de Pis/Pasep em nome de MARIA SULIENE 
COSTA DE SOUZA FLORENCIO, falecida em 30 de Outubro de 
2014. Informaram que são os únicos herdeiros da falecida e que 
esta não deixou bens sujeitos a inventário. Juntaram certidão de 
dependentes habilitados junto ao órgão empregador (id 8144712 - 
Pág. 5) e demais documentos.
Os valores referentes ao saldo de conta corrente, poupança e 
Pasep já foram transferidos para conta judicial (id.11237753).
É o relatório. Decido.
O pedido encontra amparo no artigo 1º da Lei n. 6.858/80, que 
modificou o direito sucessório, e regulamentou que os valores 
devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes 
das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida 
pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos 
dependentes habilitados perante a Previdência Social e, na sua 
falta, aos sucessores previstos da Lei civil.
A referida lei também se aplica aos saldos bancários e de contas 
de cadernetas de poupança e fundos de investimento de valor até 
500 (quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional, desde que não 
existam bens sujeitos a inventário.
Entrementes, este juízo entende que, a despeito da previsão do art. 
1º da Lei nº 6.858/1980, este não foi recepcionado pela Constituição 
Federal, de modo que quaisquer valores à disposição do decujo 
devem ser rateados entre todos os herdeiros, consubstanciado 
no inciso XXX, do art. 5º, da Constituição Federal, que garante o 
direito à herança.
Considerando as razões expendidas na inicial e a documentação 
apresentada, verifica-se que os requerentes são os herdeiros da 
falecida e esta não deixou bens a inventariar. Assim, o pedido de 
alvará é procedente.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido e DEFIRO o alvará 
pretendido, com prazo de 30 dias, autorizando os requerentes a 
levantarem, em cotas iguais, os valores depositados em conta 
judicial vinculada aos autos, referentes à conta corrente, poupança 
e Pasep da falecida MARIA SULIENE COSTA DE SOUZA 
FLORENCIO.
Expeçam-se os Alvarás necessários e arquive-se.
Sem custas, ante a gratuidade de justiça concedida às partes.
P. R. I.
Porto Velho/RO, 23 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7059205-87.2016.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL (1295) 
REQUERENTE: ELIDIMAR MARQUES MADEIRA e outros (7)
Advogado do(a) REQUERENTE: MABIAGINA MENDES DE LIMA 
- RO0003912
SENTENÇA 
ELIDIMAR MARQUES MADEIRA e outros requereram alvará para 
levantamento dos valores retidos junto à RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL em nome de FLORIPES MARQUES MADEIRA, falecida 
em 14/01/2011. Alegaram que são filhos da falecida e que esta 
não deixou outros herdeiros, conforme declaração de dependentes 
habilitados à previdência social juntada aos autos (id 7204743) 
e nem outros bens sujeitos a inventário (id.8171696). Juntaram 
documentos.
Oficiada, a Receita Federal transferiu os valores em nome da 
falecida para conta judicial vinculada ao processo (id.15480858)
É o relatório. DECIDO.
O pedido encontra amparo no artigo 1º da Lei n. 6.858/80, que 
modificou o direito sucessório, e regulamentou que os valores 
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devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes 
das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida 
pelos respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos 
dependentes habilitados perante a Previdência Social e, na sua 
falta, aos sucessores previstos da Lei civil.
A referida lei também se aplica aos saldos bancários e de contas 
de cadernetas de poupança e fundos de investimento de valor até 
500 (quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional, desde que não 
existam bens sujeitos a inventário.
Entrementes, entende este juízo que a despeito da previsão do art. 
1º da Lei nº 6.858/1980, esta não foi recepcionado pela Constituição 
Federal, de modo que quaisquer valores à disposição do decujo 
devem ser rateados entre todos os herdeiros, consubstanciado 
no inciso XXX, do art. 5º, da Constituição Federal, que garante o 
direito à herança.
No caso presente, verifica-se que os requerentes são os únicos 
herdeiros da falecida. Assim, considerando as razões expendidas na 
inicial, e a documentação apresentada, indicando a disponibilidade 
dos valores para pronto levantamento (id.15480880 - Pág. 2) 
verifico que o pedido de alvará é procedente.
Ante o exposto, DEFIRO o alvará pretendido, com prazo de 30 
dias, autorizando os requerentes a levantar, em cotas iguais, os 
valores retidos junto à RECEITA FEDERAL DO BRASIL em nome 
de FLORIPES MARQUES MADEIRA, já transferidos para este 
juízo.
Indefiro a expedição de alvará em nome do advogado das partes 
por não ter procuração específica para tanto nos autos.
Recolhidas as custas iniciais devidas, expeça-se o alvará em nome 
dos autores e arquive-se.
Sem custas finais, com fundamento no art. 8º, II, da Lei Estadual 
n. 3896/2016.
Transitada em julgado, expeça-se o necessário, e observadas as 
formalidades legais, arquive-se.
P. R. I.
Porto Velho/RO, 23 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7011779-16.2015.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) 
REQUERENTE: N. L. R. D. S.
REQUERIDO: G. A. M. T. J.
DESPACHO 
Manifeste-se o (a) requerente, acerca da petição de id.15671245, 
na qual informa o pagamento integral do débito, no prazo de 05 
dias, sob pena de extinção com fulcro no art. 924, II do CPC.
Solicite-se com urgência a devolução do MANDADO enviado à 
Polinter sem seu cumprimento.
Int. C.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7003138-34.2018.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- DIVÓRCIO LITIGIOSO (99) 
REQUERENTE: C. A. F. de L. 
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON DOS SANTOS 
MENDES - RO0006548

REQUERIDO: M. A. S. C. F. 
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
Emende-se a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento (art. 321, NCPC), devendo o(a) autor(a):
1) Adequar o valor da causa, pois, existindo bens a serem partilhados, 
o valor da causa deve corresponder ao valor econômico dos bens.
2) Recolher as custas ou fundamentar o pedido de justiça gratuita, 
juntando comprovante de seus rendimentos. Isso porque não basta 
a simples alegação de que a parte não pode pagar as custas, 
quando tem advogado constituído, e este não apresenta declaração 
de que não está cobrando honorários de seu constituinte.
3) Providenciar documentação comprobatória da existência 
dos bens a serem partilhados em nome das partes (Certidão de 
Inteiro Teor ou Certidão Informativa emitida pelo setor fundiário 
municipal).
Int. C.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito
Processo nº 7032728-90.2017.8.22.0001
REQUERENTE: S. D. L. 
REQUERIDO: T. D. L. 
Diante do exposto, julgo procedente a pretensão, para o efeito de 
decretar a interdição de TARCILIA DENARDE LORIATO, brasileira, 
Viúva, aposentada, declarando-o incapaz de exercer os atos da 
vida civil, razão pela qual o feito resta extinto com resolução de 
MÉRITO (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil). Com 
fundamento no artigo 1.775, § 3º, do Código Civil, nomeio a 
senhora SALETE DENARDE LORIATO, brasileira, casada, do lar, 
para exercer a função de curador(a). Fica a curadora cientificada 
de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores 
eventualmente existentes em nome da interditanda se e quando for 
instada a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos 
e gastos relativos ao eventual patrimônio. Em virtude da ausência 
de interesse recursal, dou a SENTENÇA por transitada em julgado 
na presente data. Em atenção ao disposto no artigo 755, § 3º, 
do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código 
Civil: (a) inscreva-se a presente DECISÃO no Registro Civil de 
Pessoas Naturais desta Comarca; (b) publique-se no diário da 
justiça eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; 
(c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao 
disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, pois 
agora defiro aos interessados os benefícios da justiça gratuita; (d) 
com a confirmação da movimentação desta SENTENÇA, fica ela 
automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no 
portal do PJe do Tribunal de Justiça; (e) publique-se na plataforma 
de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá 
pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento 
desta determinação enquanto a plataforma não for criada e estiver 
em efetivo funcionamento; e (f) Se o caso, comunique-se à zona 
Eleitoral via sistema On line, comunicando-se a perda da capacidade 
civil do interditado, para cancelamento de seu cadastro de eleitor 
(caso possua). Esta SENTENÇA servirá como edital, publicando-
se o DISPOSITIVO dela pelo órgão oficial por três vezes, com 
intervalo de dez dias. Esta SENTENÇA servirá como MANDADO 
de inscrição, dirigido ao cartório de Registro Civil. Remeta-se via da 
SENTENÇA ao Registro Civil da Comarca do 1º Ofício de Registro 
Civil desta Comarca para inscrição da interdição (sendo que o 
assento de casamento da interditada foi lavrado sob o número de 
ordem 3.236, fls. 06, LV 14 da Comarca de Resplendor-MG). Esta 
SENTENÇA servirá como certidão de curatela, independentemente 
de assinatura da pessoa nomeada como curadora. Sem condenação 
aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário 
e que ganhou afeição de procedimento de jurisdição voluntária. 
Arquive-se. SENTENÇA publicada em audiência, Dou as partes 
por intimadas. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7052846-87.2017.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) 
REQUERENTE: RAIANY GOMES DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: RAIANY GOMES DA SILVA - RO9024
REQUERIDO: Não possui polo passivo
Advogado do(a) RÉU:
SENTENÇA 
JOSELITO CAMELO GOMES e RAIANY GOMES DA SILVA, 
promoveram ação de exoneração de alimentos, alegando em 
síntese, que a alimentada é maior e formada em nível superior. 
Juntaram documentos.
É o relatório. DECIDO.
Considerando que o pedido é consensual e que alimentante e 
alimentado pretendem a exoneração dos alimentos, a procedência 
é medida que se impõe.
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, NCPC, JULGO 
PROCEDENTE o pedido e exonero o autor JOSELITO CAMELO 
GOMES da pensão alimentícia paga à sua filha RAIANY GOMES 
DA SILVA. Sem custas ante a gratuidade de justiça que concedo 
às partes. Honorários pelas partes.
Requisite-se ao empregador do requerente para que cessem os 
descontos.
Não havendo interesse recursal, nas modalidades necessidade e 
utilidade, certifique-se de imediato o trânsito em julgado desta. 
Expeça-se o necessário e arquive-se.
P.R.I.C.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7003043-04.2018.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- DIVÓRCIO CONSENSUAL (98) 
REQUERENTE: P. C. D. N. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA TEIXEIRA DOS 
SANTOS - RO6768
REQUERIDO: 
DESPACHO 
Considerando que os alimentos devidos ao menor foram 
convencionados em valor fixo, emende-se a inicial, no prazo de 15 
dias, sob pena de indeferimento (art. 321, CPC), para retificar os 
termos do acordo, fixando-se os alimentos em percentual sobre o 
salário mínimo ou sobre os rendimentos líquidos do alimentante, 
resguardando-se a correção da verba.
Int. C.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7003059-55.2018.8.22.0001
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) 
REQUERENTE: J. M.
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRE GOMES DA SILVA 
- SP335899
REQUERIDO: N. D. N. M. e outros

SENTENÇA 
Trata-se de Embargos à Execução promovido por J. M. O autor 
distribuiu os embargos por dependência aos autos n.0007005-
50.2015.8.22.0102, em que figura como requerido na execução de 
alimentos proposta por N. da N. M., menor representada.
Os autos n.0007005-50.2015.8.22.0102 (digitalizados - PJe), tratam 
de cumprimento de SENTENÇA de alimentos, com fundamento no 
art. 475-J do Código Processual de 1973 (atual art. 523 NCPC), ou 
seja, execução de título executivo judicial.
Os embargos à execução se mostram inadequados, posto que 
em se tratando de cumprimento de SENTENÇA o instrumento a 
ser manejado é a impugnação ao cumprimento SENTENÇA nos 
próprios autos (0007005-50.2015.8.22.0102). 
Conforme disposição do artigo 475-J, § 1º, do antigo diploma 
processual (atual art. 525/NCPC), o executado poderá opor-se à 
execução POR MEIO DE IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA. Assim, os embargos constituem uma ação 
autônoma, cabendo somente quando se tratar de execução por 
título extrajudicial e não em fase de cumprimento de SENTENÇA 
como é o caso.
Assim, os embargos ora promovidos devem ser rejeitados por 
não constituírem o meio adequado para a defesa do devedor no 
presente caso.
Nesse sentido:
APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA - PETIÇÃO INEPTA - MEIO INADEQUADO - 
REJEIÇÃO LIMINAR. APELAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO 
- CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PETIÇÃO INEPTA - MEIO 
INADEQUADO - REJEIÇÃO LIMINAR. APELAÇÃO - EMBARGOS 
À EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PETIÇÃO 
INEPTA - MEIO INADEQUADO - REJEIÇÃO LIMINAR. APELAÇÃO 
- EMBARGOS À EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 
PETIÇÃO INEPTA - MEIO INADEQUADO -- REJEIÇÃO LIMINAR. 
Com um esforço hercúleo na leitura da petição inicial, verifica-
se que esta é inepta, pois da narrativa dos fatos não decorre 
CONCLUSÃO lógica. Se estamos diante de procedimento em fase 
de cumprimento de SENTENÇA, o meio processual adequado a se 
opor à DECISÃO proferida neste momento processual será agravo 
de instrumento ou impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
nos termos do art. 475-J, § 1º, do CPC. Assim, não cabem embargos 
à execução, instituto próprio da execução de título extrajudicial, o 
que não é o caso. (TJ-MG - AC: 10525130125681001 MG, Relator: 
Mota e Silva, Data de Julgamento: 10/06/2014, Câmaras Cíveis / 
18ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 13/06/2014).
Portanto, não cabe a propositura dos Embargos à Execução na 
fase de cumprimento de SENTENÇA condenatória, visto que existe 
a figura da impugnação na fase do cumprimento, que é exatamente 
a mesma estrutura.
Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do MÉRITO, 
nos termos do art. 485, VI, do NCPC.
Sem custas, ante a gratuidade de justiça que ora concedo ao 
requerente.
Arquive-se.
P.R.I.C.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7001562-74.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
REQUERENTE: E. V. C. da S. 
REQUERIDO: E. M. F. 
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SENTENÇA 
Determinada a intimação pessoal da parte autora para impulsionar 
o feito, a diligência restou infrutífera, por não ter sido localizada no 
endereço informado na inicial.
Conforme determina o art. 274, parágrafo único, do NCPC, 
presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante 
dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, 
cabendo às partes atualizar seus respectivos endereços, sempre 
que houver modificação temporária ou definitiva, o que não ocorreu 
nestes autos. Assim, a extinção do feito é medida que se impõe.
Ante o exposto, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, julgo 
extinto o processo.
Arquive-se.
P. R. I. C. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7046205-83.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
REQUERENTE: D. A. 
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDILSON ALVES DE HUNGRIA 
JUNIOR - RO0005002
REQUERIDO: S. A. N. A. 
Advogado do(a) EXECUTADO:
SENTENÇA 
Determinada a emenda para esclarecimento e apresentação de 
documentos, o(a) interessado(a) quedou-se inerte.
A legislação não permite o prosseguimento do processo sem 
que sejam atendidas todas as determinações legais no ato da 
propositura da ação, de modo que, determinada a adequação 
(diga-se, oportunidade para sanar as faltas), não tendo sido a inicial 
completada no prazo fixado, a extinção é medida que se impõe, já 
que, a qualquer tempo, depois de regularizada a situação o autor 
poderá promover novo pedido.
Ante o exposto, nos termos do artigo 330, IV c/c o artigo 485, I do 
CPC, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do 
MÉRITO.
Sem custas.
Arquive-se.
P.R.I.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia
Comarca de Porto Velho
2ª Vara de Família e Sucessões
Sede do Juízo: Fórum Sandra Nascimento - Av. Rogério Weber 
nº 1872, Centro.Porto Velho - RO - CEP: 76.801-030 - Fone: (69) 
3217-1314 - Email: pvh2famil@tjro.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS
DE LUIZ CARLOS RIBEIRO LOURENÇO, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n. 422593 SSP/RO e do CPF n. 686976.562-20, 
com endereço sito à Rua Mario Quintana, n. 5125, Bairro Rio 
Madeira, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR a parte ré acima especificada dos termos 
da ação adiante mencionada, ficando ciente de que, não sendo a 
mesma contestada, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial, anotando-se que o prazo para responder 
é de 15 (quinze) dias, contados a partir do prazo assinalado de 20 
(vinte) dias da afixação do presente edital.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, passou-se o 

presente edital e cópias, sendo que o original será afixado no lugar 
de costume e as demais publicadas de acordo com a lei.
Processo: 7019769-87.2017.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Assuntos: Alimentos
AUTOR: R. B. L. 
RÉU: L. C. R. L. 
Sede do Juízo: Fórum de Família, Av. Rogério Weber, 1872, Centro, 
CEP: 76801-030, fone: 69-3217-1314, Porto Velho-RO.
Porto Velho-RO, 26 de janeiro de 2018
Diretor de Cartório: Raimundo Bezerra do Vale Filho
(a) Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7010429-22.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
REQUERENTE: L. V. B. A. 
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL DUCK SILVA - 
RO0005152
REQUERIDO: M. J. do C. V 
Advogado do(a) EXECUTADO:
DESPACHO 
Este Juízo diligenciou o endereço do requerido junto ao TRE, a fim 
de se tentar promover a intimação, conforme consulta em anexo.
Expeça-se carta precatória de intimação do requerido ao endereço 
localizado.
C.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juíz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7001943-48.2017.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS (194) 
REQUERENTE: A. S. F.
Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: S. S. D. S.
Advogado do(a) REQUERIDO: ELAINE DE SOUZA - RO0004255
SENTENÇA 
Trata-se de ação de regulamentação de guarda da menor A. dos S. 
F. promovida por A. S. F. em face de S. S. dos S.
No curso do processo, o advogado do autor renunciou ao 
MANDADO, conforme petição de id.12197231.
Nos termos do art. 76 do NCPC, este juízo concedeu prazo para que 
o autor regularizasse sua representação nos autos (id.12336557).
Expediu-se então intimação pessoal ao requerente mas a carta foi 
recebida por pessoa alheia ao processo (id.14068554).
Conforme determina o art. 274, parágrafo único, do NCPC, 
presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante 
dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, 
cabendo às partes atualizar seus respectivos endereços, sempre 
que houver modificação temporária ou definitiva, o que não ocorreu 
nestes autos.
Não tendo autor cumprido a determinação para regularização da 
sua representação processual, outra medida não resta senão a 
extinção do feito.
Nesse sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. AÇÃO 
COMINATÓRIA CUMULADA COM INDENIZATÓRIA. IRREGULAR 
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 
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RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR FALTA DE PRESSUPOSTOS 
DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E 
REGULAR DO PROCESSO. Determinada a intimação da autora 
para, em prazo razoável, regularizar a sua representação, e não 
tendo ela cumprido a determinação, alternativa não resta senão 
a extinção do feito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC/73. 
Ônus sucumbenciais integralmente às expensas da parte autora. 
Honorários advocatícios em favor do procurador da parte ré fixados 
em R$ 1.200,00. Exigibilidade resta suspensa porquanto a autora 
é beneficiária de assistência judiciária gratuita. EXTINGUIRAM, 
DE OFÍCIO, O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
DECLARARAM PREJUDICADAS AS APELAÇÕES. (Apelação 
Cível Nº 70069228708, Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de 
Justiça do RS, Relator: Eduardo João Lima Costa, Julgado em 
16/02/2017).
Portanto, julgo extinto o processo, sem resolução do MÉRITO, nos 
termos do art.76 §1º, I c/c 485, IV, do NCPC.
Sem custas.
Arquive-se. 
P.R.I.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara de Família e Sucessões
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:(69)3217-1314 
Processo nº: 7048001-12.2017.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) 
REQUERENTE: S. L. R.
Advogado do(a) AUTOR: MAGDA ZACARIAS DE MATOS - 
SP0284219
REQUERIDO: D. H. da S. 
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
Considerando que não haverá tempo hábil para cumprimento da 
diligência, indefiro o item “c” da petição de id.15872675 - Pág. 2.
Aguarde-se realização da audiência marcada para o dia 31/01/18 
às 08:00 horas.
Int. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
João Adalberto Castro Alves
Juiz de Direito

3ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7009852-78.2016.8.22.0001
CLASSE: FAMÍLIA- SOBREPARTILHA (48)
REQUERENTE: RENATO DA SILVA MORAES 
Advogado do(a) REQUERENTE: VAGNER BOSCATO DE 
ALMEIDA - RO0006737
REQUERIDO: JANE CLEIDE PEREIRA DOS SANTOS 
Intimação
PETIÇÃO DE ID Nº 15315119: O exequente pretende o cumprimento 
de SENTENÇA referente o acordo homologado em audiência (id 
nº 9336434 - pp. 1/2). Da análise do acordo celebrado, verifica-se 
na cláusula, verifica-se que em caso de inadimplemento vencerão 
antecipadamente todas as parcelas e haverá multa de 15%. Assim, 
intime-se o exequente para apresentar a planilha atualizada do 

débito, incluindo as demais parcelas, em 15 dias, sob pena de 
indeferimento. 
Int.
Porto Velho, 12 de janeiro de 2018.
Assinado eletronicamente
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7047008-66.2017.8.22.0001
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
AUTOR: C. V. F. 
Advogado do AUTOR: ELISETHE LOURENCO DA SILVA ROSA - 
RO 7580, MARCEL DOS REIS FERNANDES OAB/RO 4940
RÉU: C. S. D. F. 
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO:
1. Acolho a emenda à inicial (id nº 15439972). Processe-se em 
segredo de Justiça.
Retifiquem-se os registros do PJe, incluindo-se E. L. B. no polo ativo. 
Indefiro o pedido de gratuidade judiciária. Os elementos trazidos 
com a petição inicial, mormente o rol de bens relacionados para 
partilha, indicam que a autora pode suportar o ônus de pagar as 
custas e despesas processuais, sem prejuízo do próprio sustento. 
Custas ao final.
2. Atento a prova da filiação e aos demais elementos constantes dos 
autos, defiro os alimentos provisórios que fixo em 40% (quarenta 
por cento) do salário mínimo, devidos a partir da citação, a serem 
pagos mensalmente, até final DECISÃO, com depósito diretamente 
em conta bancária da representante da
requerente, devendo o primeiro pagamento ocorrer em até 10 dias 
depois da citação. 3. Designo audiência de conciliação para o dia 
01 de março de 2018, às 12 horas.
4. CITE-SE o requerido, consignando-se que o prazo para contestar 
é de 15 dias úteis e fluirá da data da audiência de conciliação, ainda 
que a solenidade não seja realizada, ficando ciente a parte requerida 
que, não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados pela parte requerente.
5. INTIMEM-SE requerente e requerido para a audiência designada, 
devendo comparecer acompanhados de seus advogados.
6. Ciência ao Ministério Público.
7. Sirva-se de MANDADO. O Oficial de Justiça deverá informar 
que, não tendo condições de constituir advogado, a parte requerida 
deverá procurar o Defensor Público da Comarca.
Porto Velho, 18 de janeiro de 2018.
Assinado eletronicamente
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7053644-48.2017.8.22.0001
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: F. V. L., J. M. L. 
Advogado do(a) AUTOR: JAIME FELISBERTO NAZARETH DE 
SOUZA JUNIOR - RO8122
RÉU: R. E. M. M. 
INTIMAÇÃO-C E R T I D Ã O
Certifico para os devidos fins que, em cumprimento ao art. 203 § 4º 
do novo CPC, faço a intimação do autor para se manifestar sobre a 
certidão do oficial de justiça.
Por ser verdade dou fé.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Sônia Maria D. Fernandes-Chefe de cartório
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7001886-93.2018.8.22.0001
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: M. S. S., M. S. S. 
Advogados do(a) AUTOR: RENAN THIAGO PASQUALOTTO 
SILVA - RO0006017, JESSICA PEIXOTO CANTANHEDE - 
RO0002275, HELON MENDES DE SANTANA - RO6888, ITALO 
FERNANDO SILVA PRESTES - RO7667
RÉU: M. A. D. S. 
INTIMAÇÃO
1. Processe-se em segredo e com gratuidade da Justiça.
2. Atento a prova da filiação e aos demais elementos constantes 
dos autos, defiro
os alimentos provisórios, que fixo em 40% (quarenta por cento) do 
salário mínimo, a serem
pagos mensalmente, até final DECISÃO, com depósito diretamente 
em conta bancária da representante
do requerente, devendo o primeiro pagamento ocorrer em até 10 
dias depois da citação.
3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 
o dia 1º de
março de 2018, às 8h20min.
3.1. CITE-SE a requerida. INTIMEM-SE requerente e requerida 
para
comparecerem à audiência acima designada, devendo comparecer 
acompanhados de seus
advogados.
3.2. Para a audiência, advirta-se que o não comparecimento da 
parte autora
resultará em arquivamento do pedido e a ausência da parte 
requerida importa em revelia,
presumindo-se então verdadeiros os fatos descritos na inicial. A 
contestação deverá ser apresentada
até o início da audiência.
3.3. Advirta-se também as partes de que não havendo conciliação 
o feito será na
mesma data instruído e julgado, pelo que deverão comparecer à 
audiência acompanhadas das
provas que tiverem, sendo que testemunhas serão admitidas no 
máximo três para cada parte, que
deverá trazê-las independentemente de intimação, tudo nos termos 
dos arts. 7º e 8º da Lei de
Alimentos (Lei 5.478/68).
4. Ciência ao Ministério Público.
5. Sirva-se de MANDADO. O Oficial de Justiça deverá informar 
que, não tendo
condições de constituir advogado, a parte deverá procurar o 
Defensor Público da Comarca.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
Assinado eletronicamente. 
Assinado eletronicamente
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7049897-90.2017.8.22.0001
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
AUTOR: A. F. DA S. 
Advogados AUTOR: SERGIO CARDOSO GOMES FERREIRA 
JUNIOR - OAB/RO 4407, ARTUR LOPES DE SOUZA - OAB/RO 
6231

RÉU: J. M. DE O. 
ESPACHO:
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, apresentando 
fotografias e documentos hábeis a firmar convicção quanto à 
existência da união estável (escritura pública declaratória de 
união estável, feita perante tabelião; cópia de imposto de renda, 
em que conste a falecida como dependente; certidão/declaração 
de casamento religioso; comprovação de residência em comum; 
comprovação de financiamento de imóvel em conjunto; comprovação 
de conta bancária conjunta; apólice de seguro em que conste um 
dos companheiros como beneficiário; procuração reciprocamente 
outorgada; encargos domésticos evidentes, registro de associação 
de qualquer natureza em que conste a falecida como dependente; 
etc).
Em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo 
único, CPC).
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Assinado eletronicamente
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7048975-49.2017.8.22.0001
CLASSE: FAMÍLIA- ARROLAMENTO COMUM
REQUERENTE: SEBASTIAO ALVES DO NASCIMENTO 
Advogado do(a) REQUERENTE: GEREMIAS CARMO NOVAIS - 
RO0005365
REQUERIDO: PALMIRA JIMENEZ MERCADO MUNHOZ
INTIMAÇÃO
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, apresentando 
fotografias e
documentos hábeis a firmar convicção quanto à existência da união 
estável (escritura pública
declaratória de união estável, feita perante tabelião; cópia de 
imposto de renda, em que conste a
falecida como dependente; certidão/declaração de casamento 
religioso; comprovação de residência
em comum; comprovação de financiamento de imóvel em conjunto; 
apólice de seguro em que conste
um dos companheiros como beneficiário; procuração reciprocamente 
outorgada; encargos
domésticos evidentes, registro de associação de qualquer natureza 
em que conste a falecida como
dependente; etc). 
Em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo 
único, CPC).
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Assinado eletronicamente
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7054812-85.2017.8.22.0001
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: L. F. L. F., T. D. S. L. 
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA RODRIGUES ALVES MOITA 
- RO0005120
RÉU: R. F. D. F. 
INTIMAÇÃO
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Certifico para os devidos fins que, em cumprimento ao art. 203 § 4º 
do novo CPC, faço a intimação do autor para se manifestar sobre a 
certidão do oficial de justiça.
Por ser verdade dou fé.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018
Sônia Maria D. Fernandes-Chefe de cartório

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7009872-57.2016.8.22.0005
CLASSE: FAMÍLIA- INTERDIÇÃO (58)
REQUERENTE: GERALDINA REGIO FERNANDES MARTINS 
Advogado do(a) REQUERENTE: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA - RO0001996
REQUERIDO: MATIAS FERNANDES MATOS 
INTIMAÇÃO
DESPACHO:
Ante o teor da certidão de id nº 15168709 e do ofício de id nº 
15472375, intime-se a requerente para manifestar-se informando 
se tem interesse no prosseguimento do feito, indicando o seu 
endereço e o do requerido, em 05 dias, sob pena de revogação 
da DECISÃO que concedeu a curatela provisória, extinção e 
arquivamento do feito.
Int.
Porto Velho, 10 de janeiro de 2018.
Assinado eletronicamente
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7005770-38.2015.8.22.0001
CLASSE: FAMÍLIA- DIVÓRCIO CONSENSUAL 
REQUERENTE: I. V. G., J. F. P. 
Advogado do(a) REQUERENTE: ELLEN REIS ARAUJO - OAB/RO 
5054
INTIMAÇÃO
ESPACHO: Defiro o requerimento (id nº 15402250), sobresto 
o feito até o dia 21 de fevereiro de 2018. Decorrido o prazo 
sem manifestação dos requerentes, o processo será extinto, 
independentemente de nova intimação. Int. Porto Velho, 12 de 
janeiro de 2018. Angélica Ferreira de Oliveira Freire - Juíza de 
Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7049726-70.2016.8.22.0001
CLASSE: FAMÍLIA- DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: F. C. A. 
Advogado do(a) REQUERENTE: RISOLENE ELIANE GOMES DA 
SILVA - RO0003963
REQUERIDO: A. N. D. S. G.
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS ANTONIO ARAUJO DOS 
SANTOS - RO0000846
INFORMAÇÃO
Informo que faço a intimação das partes, para que, no prazo legal, 
procedam à retirada do Formal de Partilha. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7013929-33.2016.8.22.0001
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 
AUTOR: E. C. L. 
Advogados do(a) AUTOR: MARJORIE LAGOS TIOSSI - OAB/
RO 6919, ANNA LUIZA SOARES DINIZ DOS SANTOS - OAB/RO 
5841, PAMELA GLACIELE VIEIRA DA ROCHA - OAB/RO 5353
RÉU: L. E. M. L.
Advogados do(a) RÉU: GUILHERME MARCEL JAQUINI - OAB/RO 
4953, CARLOS ALBERTO CANTANHEDE LIMA OAB/RO 3206
INTIMAÇÃO 
DESPACHO:Trata-se de cumprimento de SENTENÇA, no tocante 
ao inclusão do menor em plano de saúde, e seguirá pelo rito do art. 
497 do CPC. Intime-se o requerido para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, comprovar que incluiu da menor em plano de saúde, sob 
pena de suportar o ônus de sua inércia. Vencido o prazo assinado, 
conclusos para outras deliberações. Porto Velho, 12 de janeiro de 
2018. Angélica Ferreira de Oliveira Freire - Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7023861-11.2017.8.22.0001
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: P. N. D. S. 
Advogado do(a) AUTOR: DENILSON DOS SANTOS MANOEL - 
RO7524
RÉU: O. F. D. S. 
INTIMAÇÃO
Vistos e etc.
Trata-se de ação de Declaratória de Reconhecimento e Dissolução 
de União Estável proposta por P. N. DA S. em face de O. F. DA 
S..
As partes compareceram a audiência de conciliação. A conciliação 
restou parcialmente frutífera, chegando as partes no consenso a 
respeito do período de convivência, da guarda, dos alimentos e 
das visitas ao filho Luan G. F. N. da S. Não houve acordo com 
relação a partilha de bens. O Ministério Público manifestou-se 
pela homologação do acordo a respeito da guarda, dos alimentos 
e das visitas do filho do casal. O acordo entabulado pelas partes 
foi homologado, prosseguindo o feito somente com relação ao de 
partilha de bens (id n° 13313246 - págs. 1/2).
A requerido apresentou contestação, na qual não há preliminares 
(id. n° 13669674 - pág. 1/5). 
Impugnação à contestação (id. n° 13613087 - págs. 1/3).
O ponto controvertido restringe-se à verificação de existência de 
bens comum e a partilha destes. O requerente sustenta que não 
existe bens a partilhar. A requerida, por sua vez, afirma que no 
período de convivência marital do casal foi adquirido um imóvel e 
requereu a partilha deste.
Serão admitidos como meios de provas o depoimento pessoal das 
partes, oitiva de testemunhas e documentos novos. O ônus da 
prova obedecerá a regra do art. 373 do CPC.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 
dia 12 de março de 2018, às 8h30min.
Intimem-se as partes. Serve o presente como MANDADO de 
intimação das partes, com os benefícios do art. 212, § 2º do CPC.
Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol 
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de testemunhas (art. 357, § 4º do CPC).
Observação: cabe aos advogado da parte informar ou intimar a 
testemunhas por ele arrolado, indicando o dia, a hora e o local da 
audiência designada, dispensando-se a intimação do do juízo (art. 
455 do CPC), importando em desistência da inquirição caso não o 
faça (art. 455, §3º do CPC).
Int.
Porto Velho, 19 de dezembro de 2017.
Assinado eletronicamente
Aldemir de Oliveira
Juiz de Direito 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7038083-81.2017.8.22.0001
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: A. A. B. 
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA COSTA DAS CHAGAS - 
RO0006205
RÉU: Y. N. B., E. S. D. N. 
Advogado do(a) RÉU: Defensoria Pública
INTIMAÇÃO
Certifico para os devidos fins que, em cumprimento ao art. 203 
§4º do CPC, faço a intimação do patrono do requerente, para 
manifestar-se quanto à contestação.
Por ser verdade dou fé.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Sônia Maria D. Fernandes-Chefe de cartório

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7037039-27.2017.8.22.0001
CLASSE: FAMÍLIA- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: S. F. D. S. 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA LIDIA BRITO GONCALVES 
- RO318-B
EXECUTADO: C. F. D. S.
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO 
GUIMARAES - RO1270, ARISTIDES CESAR PIRES NETO - 
RJ64005
INTIMAÇÃO
Certifico para os devidos fins que, em cumprimento ao art. 203 § 4º 
do novo CPC, faço a intimação do autor para se manifestar sobre 
a petição do executado.
Por ser verdade dou fé.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018
Sônia Maria D. Fernandes-Chefe de cartório

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7019683-19.2017.8.22.0001
CLASSE: FAMÍLIA- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
EXEQUENTE: A. H. T. D. F. 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOANNES PAULUS DE LIMA 
SANTOS - RO0004244, 
EDMAR DA SILVA SANTOS - RO0001069
EXECUTADO: N. E. F.
INTIMAÇÃO
Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com base 
no inciso II do artigo

924 do Código de Processo Civil.
Sem custas, pois concedo a gratuidade ao executado. Condeno-o 
no pagamento de honorários
advocatícios, que arbitro no valor equivalente a 10% sobre o valor 
total executado, cuja exigibilidade fica suspensa,
conforme estabelece o art. 98, §§ 2º e 3º do CPC.
Proceda-se, se for o caso, ao cancelamento da inscrição do nome 
do executado nos cadastros
restritivos de crédito SERASA, por meio do SERASAJUD (art. 782, 
§ 4º, CPC).
Transitado em julgada, observadas as formalidades necessárias, 
arquivem-se.
P.R.I.C.
Porto Velho, 11 de janeiro de 2018.
Assinado eletronicamente
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7042329-23.2017.8.22.0001
CLASSE: FAMÍLIA- SEPARAÇÃO CONSENSUAL 
REQUERENTE: M. M. D. A. C., L. C. H. L. 
Advogado do(a) REQUERENTE: JANETE MARIA WARTA -OAB/
RO 6223
Intimação
SENTENÇA: Em face do exposto, homologo por SENTENÇA o 
acordo a que chegaram as partes, M. M. DE A.C. e L. C. H. L. 
o qual se regerá pelas cláusulas e condições constantes nos 
termos da petição inicial e emenda (id. n° 14728827 - págs. 1/2, 
id. n° 14728919 - págs. 1/4), para que surta os seus jurídicos e 
legais efeitos, com fulcro no art. 732 do Código de Processo Civil. 
Destaco que a presente DECISÃO não tem efeito contra terceiros 
e nem serve de título para a transcrição no Registro de Imóveis, 
reconhecendo apenas a existência e a partilha de bens indicados 
pelas partes. Custas inicias já recolhidas (doc. id. nº 13388326). 
Sem custas finais e sem honorários, ante o caráter consensual 
da pretensão.Transitado em julgado, observadas as formalidades 
necessárias, arquivem-se. P. R. I. C.Porto Velho, 12 de janeiro de 
2018.Angélica Ferreira de Oliveira Freire-Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7041853-82.2017.8.22.0001
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: I. M. D. S. P., L. X. D. S., D. M. P. 
Advogado do(a) AUTOR: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO0003525
INTIMAÇÃO
DESPACHO:
1. Acolho a emenda à inicial (id nº 15609719). Retifiquem-se os 
registros do PJe pois trata-se de revisional de alimentos consensual. 
Exclua-se D. M. P. do polo passivo, incluindo-o no polo ativo. 
Processe-se em segredo de justiça.
2. Ao Ministério Público, para manifestação. 
3. Int.
Porto Velho, 22 de janeiro de 2018.
Assinado eletronicamente
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito



135DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7015463-75.2017.8.22.0001
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL (1295)
REQUERENTE: M. D. N. L. M., D. L. M., F. D. L. M. 
Advogado do(a) REQUERENTE: HONORIO MORAES ROCHA 
NETO - RO0003736
INTERESSADO: F. V. R. M. 
INTIMAÇÃO
DESPACHO:
PETIÇÃO DE ID. N° 14844342 - PÁGS. 1/2: Defiro o requerimento, 
sobrestando o feito até o dia 23 de abril de 2018.
Decorrido o prazo sem manifestação dos requerentes, retornem-se 
os autos conclusos.
Int.
Porto Velho, 22 de janeiro de 2018.
Assinado eletronicamente
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7023854-53.2016.8.22.0001
CLASSE: FAMÍLIA- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: L. G. O. D. S. 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MIRIAM BARNABE DE SOUZA - 
RO0005950
EXECUTADO: J. P. D. S.
Advogado do(a) EXECUTADO: HERMENEGILDO LUCAS DA 
SILVA - RO0001497
INTIMAÇÃO
DESPACHO:
PETIÇÃO DE ID Nº 15618133: Para a análise do requerimento é 
necessário que o exequente apresente a planilha atualizada do 
débito excluindo-se os meses que se venceram (id nº 11629059 - 
pp. 1/2), bem como deduzindo o valor levantado (id nº 13261314), 
em 05 dias.
Int.
Porto Velho, 19 de janeiro de 2018.
Assinado eletronicamente
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7000447-81.2017.8.22.0001
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 
AUTOR: D. C. F. H. 
Advogado do AUTOR: PAULO ROGERIO JOSE - OAB/RO 383
RÉU: C. R. S. H. 
Advogado do RÉU: ELIO OLIVEIRA CUNHA - OAB/RO 6030
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido e, em consequência, condeno o requerido C. R. S. H. a 
pagar ao seu filho D. C. F. H., ambos qualificados nos autos, a 
pensão alimentícia mensal no valor equivalente a 15% (quinze por 
cento) dos rendimentos líquidos, abatidos apenas os descontos 
obrigatórios por lei (previdência social e imposto de renda), a ser 
descontado mensalmente da folha de pagamento do requerido e 
depositada na conta bancária, da qual é titular a representante 

legal do menor. A pensão alimentícia incidirá sobre os rendimentos 
mensais do requerido, 13º salário ou abono natalino, férias e 
eventuais verbas rescisórias.
Após, oficie-se o empregador para que proceda ao desconto 
da parcela alimentar diretamente em folha de pagamento do 
requerido, depositando-as na conta bancária da representante do 
requerente.
Sem custas ante a gratuidade que concedo ao requerido. Condeno-o 
no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% 
(dez por cento) do valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa 
na forma dos arts. 85, § 2º e 98, §§ 2º e 3º do CPC. 
SENTENÇA com resolução de MÉRITO na forma do art. 487, I, do 
CPC. 
Transitada em julgado, após as formalidades legais, arquivem-se 
os autos.
P. R. I. C.
Porto Velho, 17 de janeiro de 2018.
Assinado eletronicamente
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7000447-81.2017.8.22.0001
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 
AUTOR: D. C. F. H. 
Advogado do AUTOR: PAULO ROGERIO JOSE - OAB/RO 383
RÉU: C. R. S. H. 
Advogado do RÉU: ELIO OLIVEIRA CUNHA - OAB/RO 6030
DISPOSITIVO 
Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 
pedido e, em
consequência, condeno o requerido C. R. S. H. a pagar ao seu filho 
D. C. F. H., ambos qualificados nos autos, a pensão alimentícia 
mensal no valor equivalente a 15% (quinze por cento) dos 
rendimentos líquidos, abatidos apenas os descontos obrigatórios 
por lei (previdência social e imposto de renda), a ser descontado 
mensalmente da folha de pagamento do requerido e depositada na 
conta bancária, da qual é titular a representante legal do menor. 
A pensão alimentícia incidirá sobre os rendimentos mensais do 
requerido, 13º salário ou abono natalino, férias e eventuais verbas 
rescisórias.
Após, oficie-se o empregador para que proceda ao desconto 
da parcela alimentar diretamente em folha de pagamento do 
requerido, depositando-as na conta bancária da representante do 
requerente.
Sem custas ante a gratuidade que concedo ao requerido. Condeno-o 
no pagamento de
honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do 
valor da causa, cuja exigibilidade fica suspensa na forma dos arts. 
85, § 2º e 98, §§ 2º e 3º do CPC.
SENTENÇA com resolução de MÉRITO na forma do art. 487, I, do 
CPC.
Transitada em julgado, após as formalidades legais, arquivem-se 
os autos.
P. R. I. C.
Porto Velho, 17 de janeiro de 2018.
Assinado eletronicamente
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7053112-11.2016.8.22.0001
CLASSE: FAMÍLIA- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
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EXEQUENTE: T. F. D. S., W. F. D. F. D. S., S. P. D. S., A. F. D. S. 
EXECUTADO: J. R. F. D. F. 
Advogados do(a) EXECUTADO: TOMAS GOMES DA SILVA NETO 
- AM12978, JANE KELLY VASQUES DE OLIVEIRA - AM10029
INTIMAÇÃO
Vistos e etc.
1. PETIÇÃO DE ID Nº 15872652: O executado apresentou 
comprovante de pagamento sustentando a quitação do débito. 
Requereu, então, a expedição do alvará de soltura. Ocorre que da 
análise dos autos, o valor indicado no comprovante de pagamento, 
R$ 5.020,00 (id nº 5872653), refere-se aos meses de julho de 2016 a 
julho de 2017 (id nº 13054168). O executado informa ainda, que fez 
a juntada do comprovante de pagamento no valor de R$ 2.020,00, 
porém não juntou nos autos. Assim, considerando que o executado 
não comprovou o pagamento dos meses que se venceram, quais 
sejam meses de agosto de 2017 a janeiro de 2018, INDEFIRO o 
requerimento de soltura e mantenho a prisão do executado, nos 
termos da DECISÃO de id nº11603295. 
2. Int.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Assinado eletronicamente
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1728, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone: (69) 3217-1316 
PROCESSO Nº 7053112-11.2016.8.22.0001
CLASSE: FAMÍLIA- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: T. F. D. S., W. F. D. F. D. S., S. P. D. S., A. F. D. S. 
EXECUTADO: J. R. F. D. F. 
Advogados do(a) EXECUTADO: TOMAS GOMES DA SILVA NETO 
- AM12978, JANE KELLY VASQUES DE OLIVEIRA - AM10029
INTIMAÇÃO
Vistos e etc.
1. PETIÇÃO DE ID Nº 15872652: O executado apresentou 
comprovante de pagamento sustentando a quitação do débito. 
Requereu, então, a expedição do alvará de soltura. Ocorre que da 
análise dos autos, o valor indicado no comprovante de pagamento, 
R$ 5.020,00 (id nº 5872653), refere-se aos meses de julho de 2016 a 
julho de 2017 (id nº 13054168). O executado informa ainda, que fez 
a juntada do comprovante de pagamento no valor de R$ 2.020,00, 
porém não juntou nos autos. Assim, considerando que o executado 
não comprovou o pagamento dos meses que se venceram, quais 
sejam meses de agosto de 2017 a janeiro de 2018, INDEFIRO o 
requerimento de soltura e mantenho a prisão do executado, nos 
termos da DECISÃO de id nº11603295. 
2. Int.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Assinado eletronicamente
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito

4ª VARA DE FAMÍLIA 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7001273-73.2018.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: I. L. D. O.
Advogados do AUTOR: RENAN THIAGO PASQUALOTTO SILVA - 
RO0006017, HELON MENDES DE SANTANA - RO6888, JESSICA 
PEIXOTO CANTANHEDE - RO0002275, ITALO FERNANDO 
SILVA PRESTES - RO7667

INTIMAÇÃO DO DESPACHO 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada do DESPACHO de ID15673699.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7035001-42.2017.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: G. M. D. L. A.
RÉU: VALMIR FERREIRA ANTUNES
INTIMAÇÃO DO REVEL - SENTENÇA 
FINALIDADE: considerando a revelia do requerido, e de acordo 
com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos 
termos da SENTENÇA, via Diário da Justiça.
“Vistos 
G.M.D.L.A. representado por A.M.M.D.L. propôs ação de alimentos 
em face de em face de VALMIR FERREIRA ANTUNES.
Na inicial a parte autora alega que é filho do réu e que este trabalha 
como taxista e aufere renda de R$ 2.500,00, sendo que não vem 
contribuindo com sua mantença, sua mãe é quem tem suportado 
todas as despesas com sua manutenção. Pede a concessão de 
pensão alimentícia na quantia de 70% (setenta por cento) do valor 
do salário mínimo bem como custeio das despesas médicas e 
inclusão do Requerente em plano de saúde.
Citado o requerido não contestou o pedido.
O Ministério Público estava na audiência una, todavia não ofertou 
parecer nem solicitou prazo para tanto.
É o relatório. Decido.
Tratam os autos de ação de alimentos.
O requerido foi citado e não contestou o pedido.
A falta da contestação induz a presunção de veracidade dos fatos 
alegados pelo autor, bem como autoriza a presunção de que o 
réu concorda com o pagamento da pensão pedida e que o valor 
pedido está de acordo com as suas possibilidades econômicas e 
financeiras.
Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o réu a pagar 
70% (setenta por cento) do valor do salário mínimo à título de 
alimentos ao autor, bem como o custeio de despesas médicas e 
fornecimento de plano de saúde. SENTENÇA com resolução de 
MÉRITO na forma do artigo 487, I, do CPC.
Custas e honorários pelo requerido, os últimos fixo em 10% do valor 
dado à causa, com exigibilidade suspensa em razão da gratuidade 
judiciária que ora lhe defiro.
P.R.I.C.
Porto Velho, 25 de janeiro de 2018.
Angélica Ferreira de Oliveira Freire
Juíza de Direito.”

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7002673-25.2018.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- SEPARAÇÃO CONSENSUAL (60)
REQUERENTE: E. R. C. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: RAFAEL VIEIRA - RO0008182
INTIMAÇÃO DO DESPACHO 
Fica Vossa Senhoria intimada do DESPACHO de ID1582299.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7001976-04.2018.8.22.0001
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Classe: FAMÍLIA- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: M. N. R.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALDENIZIO CUSTODIO FERREIRA 
- RO0001546
INTIMAÇÃO DO DESPACHO 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada do DESPACHO de ID15701593.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7000385-07.2018.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL (1295)
REQUERENTE: S.M.
Advogados do(a) REQUERENTE: EDMAR DA SILVA SANTOS 
- RO0001069, JOANNES PAULUS DE LIMA SANTOS - 
RO0004244
INTIMAÇÃO DO DESPACHO 
Fica Vossa Senhoria intimada do DESPACHO de ID 15703253.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7046889-08.2017.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: F. D. A. M.
Advogado do(a) AUTOR: ALINE CUNHA GALHARDO - 
RO0006809
RÉU: N. V. G.
Advogado do(a) RÉU: MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA NETO - 
DF37170
Intimação DO DESPACHO (VIA DJE)
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada do DESPACHO de ID 15646322, que designou a realização 
do exame de DNA às expensas do requerido, para o dia 2 de abril 
de 2018 às 09:00 h., no Laboratório Bio Check up, situado na Av. 
Carlos Gomes, n. 2349, esq. com Guanabara, nesta capital.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo nº: 7046103-95.2016.8.22.0001
Data: 29 de janeiro de 2018
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 20(vinte) DIAS 
DE: RAIMUNDO FERREIRA COUTINHO, nascido em 05/06/1976, 
filho de Maria Tereza Coutinho da Silva e Almerindo Ferreira da 
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: TORNAR PÚBLICO a intenção de R.D.C, I.D.C., 
R.D.C. e E.B.D.C, sobre a pretendida AÇÃO DE ALIMENTOS. Pelo 
MM. Juiz foi dito em ID15417541 “... Expeça-se edital com prazo de 
20(vinte) dias, conforme disposto no §1º do art. 734 do CPC. 

Processo: 7046103-95.2016.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Requerente: R. D. C. e outros (3)
Requerido: R. F. C. 
Sede do Juízo: Fórum Sandra Nascimento, Varas de Família, Av. 
Rogério Weber, nº 1872, Bairro Centro Porto Velho/RO - CEP: 
76.801-030 - Fone: 3217 1342.

Este Edital de Intimação foi expedido e assinado por ordem da 
MMª. Juíza de Direito desta Vara, nos termos do Provimento nº 
011/2007 CG e da Portaria nº 001/2005 - 4ª Vara de Família.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7002993-12.2017.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: S. A. R.
Advogados do(a) AUTOR: MIQUEIAS JOSE TELES FIGUEIREDO 
- RO0004962, FRANCISCO SAVIO ARAUJO DE FIGUEIREDO - 
RO0001534
RÉU: A. E. D. O. G.
Advogado do(a) RÉU: 
Intimação AO AUTOR
FINALIDADE: INTIMAR a parte autora para se manifestar acerca 
da certidão do oficial de justiça, ID15862684 no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7001243-38.2018.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)
REQUERENTE: J. D. C. M. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: GEOVANNI DA SILVA NUNES - 
RO0002421
INTIMAÇÃO DO DESPACHO 
FINALIDADE: Por determinação do juízo, fica Vossa Senhoria 
intimada do DESPACHO de ID 15700937.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7001654-81.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: F. C. D. S. M. e outros
Advogado do AUTOR: José Gonzaga de Sousa Junior, OAB/PB 
12789.
INTIMAÇÃO DO DESPACHO 
Fica Vossa Senhoria intimada do DESPACHO de ID15707651.
Porto Velho (RO), 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7031843-76.2017.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS (194)
REQUERENTE: E. P. F.
Advogado do(a) REQUERENTE: WELINGTON DE BRITO 
WERLANG - RO0006167
REQUERIDO: V. M. C.
Intimação AO AUTOR - SENTENÇA 
FINALIDADE: intimação da Parte Autora e Requerida acerca da 
SENTENÇA de ID 15702965. “Vistos, E. P. F. propôs ação de guarda 
em face de V. M. C., ambos qualificados. Intimado pessoalmente 
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em audiência a dar prosseguimento válido ao feito, a parte autora 
quedou-se inerte. Ante o exposto, extingo o processo sem resolução 
de MÉRITO, nos termos do inciso III, do artigo da 485, do Código 
de Processo Civil. Custas pelo autor, com exigibilidade suspensa 
em razão da gratuidade. P.R.I.C.Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 
2018. Angélica Ferreira de Oliveira Freire Juiz (a) de Direito.”
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7015028-72.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: W. K. G. N.
EXECUTADO: ANDERSON ANTONIO GOMES BOTELHO
Intimação DA PARTE REQUERIDA - SENTENÇA 
FINALIDADE: intimação da Parte Requerida acerca da SENTENÇA 
de ID15702405.” Vistos, W. K. G. N. representados por A. C. DE 
O. N., propôs execução de alimentos em face de ANDERSON 
ANTONIO GOMES BOTELHO. A parte executada quitou totalmente 
o débito referente aos meses de maio a junho de 2015, conforme 
informado no ID Num. 15523853. Assim, JULGO EXTINTO O 
FEITO, com base no inciso II, do artigo 924 do Código de Processo 
Civil. Custas e honorários pelo executado, os últimos fixo em 10% 
do valor da causa, ambos com exigibilidade suspensa diante da 
gratuidade que ora estendo ao executado. P.R.I.C. Porto Velho, 
25 de janeiro de 2018. Angélica Ferreira de Oliveira Freire Juíza 
de Direito
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7040937-48.2017.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)
REQUERENTE: R. D. S. C.
Advogado do(a) REQUERENTE: RUBIEL BASILICHI MELCHIADES 
- RO8408
REQUERENTE: B. A. F.
Intimação AO AUTOR - SENTENÇA 
FINALIDADE: intimação da Parte Autora acerca da SENTENÇA 
de ID 15707302. “ Vistos, R. D. S. C. e B. A. F. propuseram ação 
de divórcio consensual, ambos qualificados nos autos. Em síntese 
sustentam que estão separados de fato, não há bens a partilhar, 
entabularam acordo quanto às questões relativas ao filho menor 
e que a mulher continuará a usar o nome de casada. Pedem a 
decretação do divórcio. Emenda à inicial no ID Num. 14434497. O 
Ministério Público opinou pela homologação do acordo. É o relatório. 
Trata-se de divórcio consensual. As partes estão separadas de fato 
e de comum acordo requerem o divórcio e informam que não há 
bens a partilhar. Em relação ao filho I. F. DE S.C.informam que 
ficará sob a guarda da mãe e o genitor pagará a quantia de 24,5% 
do valor do salário mínimo assim como 50% da escola do menor à 
título de alimentos e estipularam o o regime de visitas. Isto posto, 
Homologo o acordo celebrado referente ao divórcio, guarda, visitas 
e alimentos contido na inicial de ID Num. 13159388 com a emenda 
de ID Num. 14434497. Decreto o divórcio do casal. A mulher voltará 
continuará a usar o nome de casada. SENTENÇA com resolução 
de MÉRITO, na forma do artigo 487, III, “b” do CPC. Após o trânsito 
em julgado, serve esta de MANDADO de averbação. Custas pelos 
autores, com exigibilidade suspensa em razão da gratuidade 
judiciária. Porto Velho, 25 de janeiro de 2018. Angélica Ferreira de 
Oliveira Freire Juíza de Direito P.R.I.C.”
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:( ) Processo nº:7000713-34.2018.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: W. N. C.
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAULA DA SILVA PIRES - 
RO7346
EXECUTADO: ITAMAR DOS SANTOS FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO:
Vistos,
A exequente pede tutela de urgência para que o executado seja 
compelido a cumprir com as obrigações estipuladas na SENTENÇA. 
Se já houve DECISÃO judicial sobre a matéria não há que se falar 
em tutela de urgência, mas de simples cumprimento. 
Considerando que há pedido de execução de meses que vão além 
dos últimos 3 meses, o feito não pode tramitar sob o rito que admite 
prisão.
Trata-se de execução de quantia certa, referente à diferenças na 
prestação de alimentos dos meses de abril a dezembro de 2012, 
material escolar, ticket alimentação e prestações escolares no valor 
de R$ 8.945,33.
Nos termos do artigo 523 do CPC, intime-se o devedor pessoalmente 
a efetuar o pagamento da quantia indicada pelo credor, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Não efetuando o pagamento acresço ao valor da execução multa e 
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) para cada, sobre 
o valor da execução.
Não havendo pagamento do débito, expeça-se MANDADO de 
avaliação e penhora dos bens do executado, nos termos do §3º do 
art. 523 do CPC.
Serve este de MANDADO ou carta/Carta Precatória.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Juiz de Direito
Nome: ITAMAR DOS SANTOS FERREIRA
Endereço: Rua Jatuarana, 940, casa 06 - cond Jardim Vitoria, 
Lagoa, Porto Velho - RO - CEP: 76812-100

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:( ) 
Processo nº:7004771-17.2017.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- SEPARAÇÃO LITIGIOSA (141)
AUTOR: A. S. P. D. S. D. S.
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO PELLES - RO0001736
RÉU: E. D. S. D. S.
Advogados do(a) RÉU: LUIZ CARLOS FORTE - RO0000510, 
ALBERTO NUNES EWERTON - RO0000901
DESPACHO 
Vistos,
Na petição de ID 15315647 não há pedido a ser apreciado. 
Se a parte pretende cumprimento de SENTENÇA, deve propor de 
forma adequada.
Arquive-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:( ) Processo nº:7031689-92.2016.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: A.P.F. DOS S., F.C.F.
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Advogado do(a) EXEQUENTE: 
Advogado do(a) EXEQUENTE:
EXECUTADO: W.M.L.DOS S.
Advogado do(a) EXECUTADO: DIOGO SPRICIGO DA SILVA - 
RO0003916
Vistos,
Devidamente citado, o executado apresenta justificativa no Id 
10463691 em que afirma ter quitado o débito alimentar.
Intimada, a exequente reconhece como pagos os meses Agosto/2016 
a Abril/2017 e parcialmente o mês de Maio/2017, no entanto, informa 
que o executado ainda encontra-se devendo integralmente os 
meses de Junho a Setembro/2017 e o remanescente de Maio/2017 
e pede prosseguimento do feito.
Ante o exposto, considerando que o executado foi devidamente 
citado com as advertências da Súmula 309/STJ e não pagou 
as prestações alimentícias em atraso, decreto a prisão civil do 
executado, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo salientar 
no MANDADO que deverá pagar também as parcelas vencidas 
no curso da execução até a data da efetiva quitação, observado o 
novo valor atualizado do débito.
Consigne-se no MANDADO de prisão que havendo o decurso do 
prazo acima mencionado, o devedor deverá ser posto imediatamente 
em liberdade, salvo se por outro motivo estiver preso. Anote-se que 
o executado deverá ficar recolhido em cela separada dos presos 
comuns.
Caso seja infrutífera a diligência, encaminhe-se à Polinter/Capturas, 
para diligências.
Em caso de pagamento do débito alimentar voltem os autos 
conclusos para deliberações.
Expeça-se o respectivo MANDADO.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:( ) 
Processo nº:7043538-27.2017.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS (194)
REQUERENTE: J. F. C., D. N. D. C.
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO ROBERTO DA SILVA 
MACIEL - RO0004132
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO ROBERTO DA SILVA 
MACIEL - RO0004132
REQUERIDO: J. N. C., L. S. R.
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
O recolhimento das custas informado na petição de Id 15269737 
trata-se de custas iniciais e não das custas referentes as diligências 
junto aos sistemas SIEL e Infojud, determinadas no DESPACHO 
de 15216992.
Assim devem os requerentes cumprirem corretamente o 
DESPACHO de ID 15169790, no tocante ao recolhimento das 
custas, conforme art. 17 da lei estadual 3896/2016.
No prazo de 5 dias, sob pena de não realização das diligências. 
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:( ) 
Processo nº:7039587-25.2017.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)

AUTOR: A. L. D. L.
Advogado do(a) AUTOR: Inês Aparecida Gulak, OAB/RO 3512
RÉU: D. D. C. D. L.
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
Vistos,
Regularize a parte autora a sua representação processual, pois 
trata-se de ação de alimentos em que o menor é quem outorgar 
poderes sendo representado pela genitora. Em 05 (cinco) dias.
Cumprida a determinação, retorne conclusos para SENTENÇA 
com prioridade.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76801-030 - Fone:( ) 
Processo nº:7038182-85.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: J. L. A. S.
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA LEITE DE OLIVEIRA MAIA - 
RO3161
RÉU: S. M. C. F.
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para que o requerente cumpra 
corretamente o DESPACHO de Id 14746948.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7046936-79.2017.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: HELENA SANTOS RODRIGUES VIEIRA e outros 
(2)
Advogado do(a) REQUERENTE: MAURO ANTONIO MOREIRA 
PIRES - RO7913
Advogado do(a) REQUERENTE: MAURO ANTONIO MOREIRA 
PIRES - RO7913
Advogado do(a) REQUERENTE: MAURO ANTONIO MOREIRA 
PIRES - RO7913
INTERESSADO: ALVARÁ JUDICIAL - JURISDIÇÃO 
VOLUNTÁRIA
Intimação AO AUTOR - SENTENÇA 
FINALIDADE: intimação da Parte Autora acerca da SENTENÇA de 
ID 15734829. “ Vistos, HELENA SANTOS RODRIGUES VIEIRA, 
HELAN WANDERSON RODRIGUES VIEIRA E WALDENEY 
RODRIGUES VIEIRA, todos qualificados, propuseram ação 
para levantamento de alvará judicial em razão do falecimento de 
WALDEMAR VIEIRA DE SOUSA. Devidamente intimada a cumprir 
o DESPACHO de ID 14352638 e proceder com a emenda a inicial, 
a parte autora quedou-se inerte. Assim, indefiro a inicial na forma do 
parágrafo único do artigo 321 do CPC. SENTENÇA sem resolução 
de MÉRITO na forma do inciso I do artigo 485 do CPC. Custas pela 
parte autora. P.R.I.C. Porto Velho, 26 de janeiro de 2018. Angélica 
Ferreira de Oliveira Freire Juiz (a) de Direito”.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:( ) Processo nº:7000176-72.2017.8.22.0001
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: ALICE FERREIRA DE MOURA CASTRO, VANIA 
CRISTINA M DE CASTRO SOUZA, JEFERSON ANTONIO MOURA 
DE CASTRO, ERIVANIA BATISTA DE CASTRO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA ORISLENE MOTA DE 
SOUSA - RO3292
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA ORISLENE MOTA DE 
SOUSA - RO3292
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA ORISLENE MOTA DE 
SOUSA - RO3292
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA ORISLENE MOTA DE 
SOUSA - RO3292
INTERESSADO: ALVARÁ JUDICIAL
Advogado do(a) INTERESSADO:
Vistos,
ALICE FERREIRA DE MOURA CASTRO, VANIA CRISTINA M DE 
CASTRO SOUZA, JEFERSON ANTONIO MOURA DE CASTRO e 
ERIVANIA BATISTA DE CASTRO, pedem alvará para levantamento 
de valores deixados pelo falecimento de ANTÔNIO MARCELINO 
DE CASTRO.
Alegam os requerentes que são herdeiros do falecido e que 
tomaram conhecimento de que este deixou valores junto à 1ª Vara 
da Justiça Federal. Pedem a liberação de alvará para levantamento 
dos valores. 
Ofício da Justiça Federal no ID Num. 13476548 informando os 
valores disponíveis que foram transferidos para conta judicial a 
disposição deste juízo.
É o necessário relatório. 
Tratam os autos de alvará judicial. 
O levantamento de resíduos salariais e pequenos saldos de conta 
são regulados pela Lei 6.858/80. Tal diploma legal estabelece que 
tais quantias são destinadas aos dependentes habilitados a receber 
pensão por morte consoante disposto no art. 1º da lei 6858/80 que 
dispõe: 
Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados 
e os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não 
recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em 
quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência 
Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis 
e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, 
indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou 
arrolamento. 
O decreto nº 85.845/81 complementa tal DISPOSITIVO e estabelece 
que os valores serão destinados àqueles que recebem pensão por 
morte: 
Art. 2º A condição de dependente habilitado será declarada em 
documento fornecido pela instituição de Previdência ou se for o 
caso, pelo órgão encarregado, na forma da legislação própria, do 
processamento do benefício por morte. 
A esse respeito o Superior Tribunal de Justiça decidiu que “o 
valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 
sucessores na forma da lei civil, na falta de dependentes habilitados 
à pensão por morte.” (STJ. 2ª Turma. REsp 1.596.774-RS, Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 21/3/2017). 
Comprovado que os valores são provenientes de resíduos salariais 
em ação judicial (ID Num. 13476548 - Pág. 3) e que apenas a 
autora Alice Ferreira de M Castro é beneficiária a receber pensão 
por morte, conforme certidão de ID Num. 7868325 - Pág. 1é de se 
liberar tais quantias apenas em favor de tal requerente.
Isso se deve ao fato de que a lei de alvará expressamente determina 
que tais quantias sejam liberadas apenas para os dependentes 
habilitados a receber pensão por morte. Apenas se inexistir 
dependentes é que se observará a ordem de vocação hereditária.

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, e resolvo 
o MÉRITO na forma do art. 487, I do CPC, para autorizar apenas 
a requerente ALICE FERREIRA DE MOURA CASTRO a levantar 
o valor depositado em nome do de cujus, ANTÔNIO MARCELINO 
DE CASTRO, no total de R$ 14.514,57( quatorze mil quinhentos e 
quatorze reais e cinquenta e sete centavos ), referente aos resíduos 
salariais do RPV 173268-25.2016.4.01.9198.
Defiro o pedido da advogada para expedição de alvará em 
separado. Expeça-se o competente alvará em nome da advogada 
da autora no valor de R$ 1.741,74 (12% do valor total disponível), 
não devendo ser consignado referência a atualizações legais.
Após, expeça-se alvará em favor da autora do remanescente.
Custas pelos autores com exigibilidade suspensa em razão da 
gratuidade judiciária.
Retifique a direção do cartório o nome das partes no cadastro do 
processo no PJE.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7045970-19.2017.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: G. F. C. G. e outros
Advogado do(a) AUTOR: IGOR HABIB RAMOS FERNANDES - 
RO0005193
Advogado do(a) AUTOR: IGOR HABIB RAMOS FERNANDES - 
RO0005193
RÉU: F. D. T.
Intimação AO AUTOR - SENTENÇA 
FINALIDADE: intimação da Parte Autora acerca da SENTENÇA 
de ID 15793629. “[...] Isto posto, Homologo em parte acordo 
celebrado referente aos alimentos e regulamentação de visitas 
contido no termo de ID Num. 14010483, com exceção apenas da 
cláusula quarta do respectivo acordo. SENTENÇA com resolução 
de MÉRITO, na forma do artigo 487, III, “b” do CPC. Sem outras 
custas em razão do acordo. Anote-se o segredo de justiça no PJE. 
P.R.I.C. Porto Velho, 25 de janeiro de 2018. Angélica Ferreira de 
Oliveira Freire Juíza de Direito “
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7023398-69.2017.8.22.0001
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: S. B. D. S. e outros
RÉU:ANTONIO PAULO NASCIMENTO DA SILVA.
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
FINALIDADE: considerando a revelia do requerido, e de acordo 
com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos 
termos da SENTENÇA, via Diário da Justiça. “ Vistos S. B. DA S. e 
T. H.E B. DA S. representados por D. B. DO N.O, propôs ação de 
alimentos em face de em face de ANTONIO PAULO NASCIMENTO 
DA SILVA. Na inicial os autores alegam que são filhos do réu e que 
este trabalha como pedreiro e aufere renda de R$ 937,00, sendo 
que não vem contribuindo com sua mantença, sua mãe é quem 
tem suportado todas as despesas com sua manutenção. Pede a 
concessão de pensão alimentícia na quantia de 30% do valor do
salário mínimo. Citado o requerido não contestou o pedido. O 
Ministério Público em seu parecer opinou pela procedência do 
pedido.
É o relatório. Decido. Tratam os autos de ação de alimentos. 
O requerido foi citado e não contestou o pedido. A falta da 
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contestação induz a presunção de veracidade dos fatos alegados 
pelo autor, bem como autoriza a presunção de que o réu concorda 
com o pagamento da pensão pedida e que o valor pedido está de 
acordo com as suas possibilidades econômicas e financeiras. Ante 
o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o réu a pagar 30% 
(trinta por cento) do valor do salário mínimo à título de alimentos ao 
autor. SENTENÇA com resolução de MÉRITO na forma do artigo 
487, I, do CPC. Custas e honorários pelo requerido, os últimos fixo 
em 10% do valor dado à causa, com exigibilidade suspensa em 
razão da gratuidade judiciária que ora lhe defiro. P.R.I.C. Porto 
Velho, 25 de janeiro de 2018. Angélica Ferreira de Oliveira Freire 
Juíza de Direito.”.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7053137-87.2017.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)
REQUERENTE: K. G. D. N. D. M.
Advogados do(a) REQUERENTE: LURIA MELO DE SOUZA - 
RO0008241, DAVID ALVES MOREIRA - RO000299B
REQUERENTE: W. D. M. D. M.
Intimação AO AUTOR - SENTENÇA 
FINALIDADE: intimação da Parte Autora acerca da SENTENÇA 
de ID 15805472: “[...] Isto posto, Homologo o acordo celebrado 
referente ao divórcio, guarda, visitas e alimentos contido na inicial 
de ID 15197544. Decreto o divórcio do casal. A mulher voltará a 
usar o nome de solteira: K.G. DE N. SENTENÇA com resolução de 
MÉRITO, na forma do artigo 487, III, “b” do CPC. Após o trânsito 
em julgado, serve esta de MANDADO de averbação. Sem outras 
custas em razão do acordo. P.R.I.C.M Porto Velho, 25 de janeiro 
de 2018. Angélica Ferreira de Oliveira Freire Juíza de Direito 
Assinado”.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4º Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, PORTO VELHO - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:( ) Processo nº:7028826-32.2017.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: KAUANE NAARA PANTOJA COUCEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA 
- RO0005565, OCTAVIA JANE LEDO SILVA - RO0001160
EXECUTADO: JOSE NELSON DE AQUINO COUCEIRO FILHO
Advogado do(a) EXECUTADO: GILBER ROCHA MERCES - 
RO0005797
Vistos,
KAUANE NAARA PANTOJA COUCEIRO, propôs execução de 
alimentos em face de JOSÉ NELSON DE AQUINO COUCEIRO 
FILHO.
A parte executada quitou totalmente o débito referente aos meses 
de abril a junho de 2017, estando os meses subsequentes sendo 
descontados em folha de pagamento, conforme informado pela 
exequente no ID 15885554.
Assim, dou por quitada a obrigação de abril a junho de 2017 e 
EXTINGO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, com base no inciso 
II, do artigo 924 do Código de Processo Civil.
Estando o executado recolhido em estabelecimento prisional, desde 
já cópias desta DECISÃO servem como ordem de soltura, pondo 
INCONTINENTI, em liberdade, se por outro motivo não estiver 
preso, o executado, JOSE NELSON DE AQUINO COUCEIRO 
FILHO, que se achar recolhido à ordem e disposição deste Juízo, e 
isto em virtude da ausência do pagamento de Pensão Alimentícia 
em atraso.
Custas e honorários pelo executado, os últimos fixo em 10% do 
valor da causa, ambos com exigibilidade suspensa diante da 
gratuidade que ora estendo ao executado.

Considerando,a preclusão lógica, o feito transita em julgado na 
data de hoje.
Assim, intimadas as partes, arquive-se.
P.R.I.C. 
Serve esta de MANDADO /Carta Precatória.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
Danilo Augusto Kanthack Paccini
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7042296-67.2016.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
REQUERENTE: H. D. P.
REQUERIDO: I. D. J. C. P.
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Intimação DO REVEL - SENTENÇA 
FINALIDADE: considerando a revelia do requerido, e de acordo 
com Art, 346, caput do CPC, providencio a sua intimação dos 
termos da SENTENÇA, via Diário da Justiça. “ Vistos, H. D. P. 
propôs ação de divórcio litigioso em face de IDENES DE JESUS 
CRUZ PIMENTA ambos devidamente qualificados. Alega o autor 
que é casado com a requerida, contudo estão separados de fato. 
Aduz ainda que da constância do casamento nasceram duas filhas, 
sendo uma menor, e que não adquiriram bens a serem partilhados. 
Pede a decretação do divórcio, regulamentação de guarda, visitas e 
alimentos da filha menor e que a ré volte a usar o nome de solteira. 
Citada, a requerido não apresentou contestação. O Ministério 
Público opinou pela procedência do pedido. É o relatório. Trata-se 
de ação de divórcio litigioso. A requerida não contestou os fatos da 
inicial o que faz presumir que concorda com o divórcio e os termos 
pleiteados na inicial. O casal durante a constância do casamento 
não amealhou o que não foi refutado pela requerida. Em relação ao 
nome da ré, este deve permanecer inalterado pois trata-se de direito 
personalíssimo e somente pode ser modificado com requerimento 
expresso de seu titular. sto posto, julgo procedente o pedido inicial. 
Decreto o divórcio do casal na forma e condições requeridas na 
exordial de ID Num. 5534204, concedo a guarda da filha T. C. P. 
para a genitora e condeno o autor a pagar alimentos para a filha 
no valor de 50% do valor do salário mínimo. A mulher continuará a 
usar o nome da casada. SENTENÇA com resolução de MÉRITO, 
na forma do artigo 487, I, do CPC. Após o trânsito em julgado, 
serve esta de MANDADO de averbação. Custas e honorários pela 
requerida, os últimos arbitro em 10% do valor da causa, ambos 
com exigibilidade suspensa em razão da gratuidade que estendo 
a ré. P.R.I.C. Porto Velho, 26 de janeiro de 2018. Angélica Ferreira 
de Oliveira Freire Juíza de Direito”.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo nº 7047287-52.2017.8.22.0001
AUTOR: B. D. L. D. S. 
Advogado do(a) AUTOR: JOAO FELIPE SAURIN - RO9034
RÉU: A. A. X. F. 
INTIMAÇÃO AO REQUERENTE (VIA SISTEMA/DJE)
Por força e determinação do juízo, FICA A PARTE AUTORA 
INTIMADA, por intermédio de seu advogado(a), via sistema PJE, a 
comparecer a AUDIÊNCIA deste processo a ser realizada na Sala 
de audiência da 4ª Vara de Família, localizada na Rua. Rogério 
Weber, nº 1872, Centro, em frente ao Bingol Clube, Porto Velho, 
Rondônia, conforme informações abAção:
Tipo: Conciliação Instrução e Julgamento Sala: Sala 01 4Familia 
Data: 02/03/2018 Hora: 08:00.
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OBSERVAÇÃO: Em se tratando de Audiência de Instrução 
e Julgamento, as partes poderão trazer para a audiência até 
três testemunhas – independentemente de intimação – e a 
documentação que julgarem necessárias para instruir do feito.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7001941-44.2018.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: C. R. DA S.
Advogado do(a) EXEQUENTE: LILIA SANTIAGO DA COSTA - 
RO6033
INTIMAÇÃO DO DESPACHO 
Fica Vossa Senhoria intimada do DESPACHO de ID15723440.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara de Família
Avenida Rogério Weber, 1872, Centro, Porto Velho - RO - CEP: 
76801-030 - Fone:(69) 3217-1342 e-mail: pvh4famil@tjro.jus.br 
Processo: 7002260-12.2018.8.22.0001
Classe: FAMÍLIA- DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
REQUERENTE: D. C. D. N. R.
Advogado: GUSTAVO ADOLFO ANEZ MENACHO - OAB/
RO0004296
Intimação DO DESPACHO 
Fica Vossa Senhoria intimada do DESPACHO de ID15732555.
Porto Velho (RO), 30 de janeiro de 2018.

1ª VARA CÍVEL 

1º Cartório Cível
Endereço: Av. Lauro Sodré, 1728 - Jardim América - Porto Velho - 
Rondônia. CEP. 76803-686. 
E- mail: pvh1civel@tj.ro.gov.br (pvh1civel@tjro.jus.br)
Juiz: Dr. Jorge Luiz dos Santos Leal 
Escrivã: Clêuda S. M. de Carvalho
Telefone: (69) 3217-1318

Proc.: 0023145-45.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Jose Pedro da Silva
Advogado:Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535A), Maria 
Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Requerido:Bandeirante Energia S.A.
Advogado:Aline Sumeck Bombonato (OAB/RO 3728), Gustavo 
Antonio Feres Paixão (OAB/SP 186458A)
DESPACHO:
Considerando-se que ainda não decorreu o prazo de 15 (quinze) 
dias concedido à parte autora no DESPACHO de fls. 209, aguarde-
se em cartório a manifestação acerca da devolução dos valores 
outrora recebidos.Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 
2018.Sandra Beatriz Merenda Juíza de Direito

Proc.: 0011894-30.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Adbrair Cordeiro França Júnior, Keven Feitoza de 
França, Livia Feitosa de França
Advogado:Mateus Baleeiro Alves (OAB/RO 4707), Robson Araújo 
Leite (OAB/RO 5196)

Requerido:Santo Antônio Energia S/a
Advogado:Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861), Everson 
Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803), Luciana Sales Nascimento 
(OAB/PB 17625B)
DESPACHO:
Apresentado o recurso de apelação, concedo o prazo de 15 (quinze) 
dias para apresentação de contrarrazões.Sobrevindo, ou não, 
manifestação da parte, encaminhe-se os autos e. Tribunal de Justiça 
para recebimento e processamento do recurso independentemente 
de nova CONCLUSÃO, com as nossas homenagens de estilo.Porto 
Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Sandra Beatriz 
Merenda Juíza de Direito

Proc.: 0017031-90.2013.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Maria Nair Correia
Advogado:Marcus Edson de Lima ( )
Requerido:Raimundo Campos de Miranda
DESPACHO:
Vistos.Remetam-se os autos à Defensoria Pública para ciência e, 
querendo, apresentar manifestação quanto ao ofício juntado no 
presente processo. Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro 
de 2018.Sandra Beatriz Merenda Juíza de Direito

Proc.: 0004578-63.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Jair Barbosa de Freitas
Advogado:Fausto Schumaher Ale (OAB/RO 4165)
Requerido:Centrais Elétricas de Rondônia S/A - CERON
Advogado:Jacimar Pereira Rigolon (OAB/RO 1740), Orestes Muniz 
Filho (OAB/RO 40)
DESPACHO:
Manifeste-se a parte requerida sobre a certidão da escrivania às 
fls. 79, informando ainda se houve o levantamento do alvará de fls. 
77. Prazo de 05(cinco) dias.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de 
janeiro de 2018.Sandra Beatriz Merenda Juíza de Direito

Proc.: 0298523-96.2008.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Requerente:Centro de Ensino São Lucas LTDA
Advogado:Diógenes Nunes de Almeida Neto (OAB/RO 3831), Vera 
Lúcia Nunes de Almeida (OAB/RO 1833), Jesus Clezer Cunha 
Lobato (OAB/RO 2863)
Requerido:Rosivani Affonso
DESPACHO:
Vistos.Defiro a consulta postulada pela parte autora.I.Porto Velho-
RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Sandra Beatriz Merenda 
Juíza de Direito

Proc.: 0018735-75.2012.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:José Renato Silva Ramos
Advogado:Edson Matos da Rocha (OAB/RO 1208)
Executado:Maroun Mansilha Cury
Advogado:Moacyr Rodrigues Pontes Netto (OAB/RO 4149), 
Everton Melo da Rosa (OAB/RO 6544)
DESPACHO:
Vistos.Em que pese a certidão da escrivania às fls. 148, verifiquei 
que o novo advogado da parte executada (fls.85) ainda não havia 
sido cadastrado. Desse modo, com a FINALIDADE de evitar 
futura arguição de nulidade, bem como nos termos do art. 10 do 
Código de Processo Civil, fica intimada a parte executada para se 
manifestar sobre a avaliação realizada pelo oficial de justiça. Prazo 
de 05 (cinco) dias. Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 
2018.Sandra Beatriz Merenda Juíza de Direito

Proc.: 0121705-13.1999.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Requerente:Lucicleia Brito Abreu Lima

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130232180&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130119260&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130170762&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130045860&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120080298523&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120120188065&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00119990121705&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Advogado:Roberto Pereira Souza e Silva (OAB/RO 755), George 
Uilian Cardoso de Souza (OAB/RO 4491)
Requerido:Walmar Esteves de Souza
Advogado:Nelson Sérgio da Silva Maciel Júnior (OAB/RO 4763)
DESPACHO:
Com razão a parte autora. Reitere-se o ofício de fls. 189 para que 
o HSBC efetue a transferência para conta vinculada a este juízo. 
Em relação ao pedido de desconto em folha, este já foi deferido às 
fls. 307, devendo ser descontado mensalmente o valor de 15% do 
salário do executado, e após depositado em conta judicial.Entendo 
correto o valor de 15%, pois assim, permite-se a execução sem 
onerosidade à parte contrária, mantendo sua subsistência, sem 
prejuízo do pagamento mensal à parte credora. Expeça-se o 
necessário.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
Sandra Beatriz Merenda Juíza de Direito

Proc.: 0004758-79.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Marinaldo Ramos da Silva
Advogado:Laercio Batista de Lima (OAB/RO 843)
Requerido:Grupo Saúde e Vida
Advogado:Romualdo Galvão Dias (OAB/SP 90576)
SENTENÇA:
SENTENÇA Vistos, etc.Determinada a regularização do processo, o 
requerente, apesar de devidamente intimado, quedou-se inerte, não 
cumprindo com a determinação.Em que pese o direito constitucional 
de ação servir para a parte discutir um eventual interesse que atende 
a uma determinada pessoa no plano abstrato e material, criou-se 
mecanismos para procedimentalizar o interesse manifesto, com 
seus elementos intrínsecos, para que oportunizasse o conhecimento 
pleno da questão posta, bem como a adequação, harmonização e 
efetiva demonstração desse intento.O Estado se instrumentaliza 
de diversos órgãos e expedientes para conferir uma discussão 
justa e razoável a ambas as partes, a fim de definir sem qualquer 
dúvida o direito em apreciação.Consoante o exposto, não é crível 
que uma parte movimente toda uma estrutura, dispendendo altos 
valores e tempo excessivo de inúmeros servidores e autoridades 
públicas, para não proceder às diligências e manifestações que 
lhe competia, para a devida marcha processual. A máquina estatal 
não pode ser objeto de desídias, intento privados que não sejam 
objetivos e claros, nem mesmo se pode utilizá-la para fins que 
não os propostos em lei, inclusive, possuindo para cada questão 
de direito material, um tempo legal, seja de cunho material ou 
mesmo processual.Com efeito, a conduta indicada acima, redunda, 
intimamente, na falta de atendimento a pressupostos processuais 
ou mesmo condições de ação, onde uma parte que não atende às 
solicitações judiciais, mesmo incessantemente intimada para tal, 
deixa claro sua completa desídia (falta de interesse de agir), e falhas 
dos requisitos intrínsecos da relação processual (pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo).
Inclusive já foi objeto de outras decisões deste Egrégio Tribunal de 
Justiça, em idêntica CONCLUSÃO. Colaciono a seguir, aresto dos 
acórdãos e decisões monocráticas a respeito:TJ/RO - Apelação 
Cível nº. 0000267-32.2013.8.22.0000 - Rel. Des. Alexandre 
Miguel - J. 12/06/2013;STJ - Agravo em Recurso Especial nº 
463.675-RO (2014/0009951-5) Relator Ministro Marcos Buzzi.
STJ - AgRG no AgRg nos EDcl no REsp nº 723.432/RJ. Rel. Luiz 
Fux.Desta feita, em consonância com os fundamentos acima, e o 
posicionamento jurisprudencial a respeito, entendo prejudicada o 
presente processo, que diante da posição do autor nesta demanda, 
lhe carece de elementos/fundamentos essenciais a estrutura 
processual de existir.Isto posto, julgo extinto o processo, sem 
apreciação do MÉRITO, conforme dispõe o artigo 485, incisos IV e 
VI, ambos do Código de Processo Civil.Defiro o desentranhamento 
dos documentos que instruíram a inicial, mediante substituição por 
cópia.Custas pelo autor, em conformidade com o Art. 485, III, §2º, 
do Código de Processo Civil.Após as anotações e baixas de estilo, 
arquivem-se.P.R.I.C.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro 
de 2018.Sandra Beatriz Merenda Juíza de Direito

Proc.: 0000015-89.2014.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Cooperativa de Crédito dos Empresários de Porto 
Velho
Advogado:Roberto Jarbas Moura de Souza (OAB/RO 1246)
Executado:José Damasceno de Araújo
Advogado:Ivaneide Girão de Lima (OAB/RO 5171)
DESPACHO:
Vistos.Compulsando os autos, verifico que segundo informações 
do IPERON no ofício de fls. 97, inicialmente os depósitos foram 
realizados em contas diversas - 01615670-1, 01617564-1, 
01620158-8, 01622174-0, 01623485-0 e 01626134-3, sendo que 
os depósitos posteriores vêm sendo realizados nesta última. Assim 
sendo, expeça-se alvará de levantamento das quantias depositadas 
nas referidas contas.Após, considerando-se a informação da parte 
autora de que os descontos se prolongarão até julho de 2018, 
expeça-se ofício ao IPERON para que os novos descontos sejam 
sejam depositados diretamente na conta indicada pela exequente 
às fls. 157.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
Sandra Beatriz Merenda Juíza de Direito
Clêuda S. M. de Carvalho
ESCRIVÃ JUDICIAL

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7053422-80.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 14/12/2017 15:36:21
AUTOR: HS LOZADA ENGENHARIA EIRELI 
Advogado(s) do reclamante: BRENDA STEFANE GONCALVES 
COELHO
RÉU: LUZI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
A serventia deverá designar Audiência de Conciliação e Mediação, 
junto a CEJUSC.
O autor e o réu deverão comparecer à audiência a ser designada, 
pessoalmente ou por representante, que não seus advogados, com 
poderes especiais para transigir. No caso de não comparecimento 
injustificado, seja do autor ou do réu, restará sujeito à multa prevista 
no art. 334, § 8º, CPC/2015:
Art. 334, § 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do 
réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por 
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado.
Cite-se a parte requerida. O prazo para oferecimento de contestação 
será de 15 (quinze) dias úteis, a iniciar-se da data da audiência de 
tentativa de conciliação, caso frustrada, ressalvadas as hipóteses 
dos incisos II e III do art. 335, CPC/2015:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo 
de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última 
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de 
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer 
a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a 
citação, nos demais casos.
Em caso de a parte requerida não possuir interesse na realização 
da audiência de conciliação (art. 335, CPC/2015), deverá informá-lo 
nos autos por petição, com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
úteis antes da solenidade, ocasião em que o prazo para defesa se 
iniciará no primeiro dia útil subsequente ao protocolo da petição.
Se a diligência retornar como negativa, intime-se a parte autora 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130047685&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140000150&strComarca=1&ckb_baixados=null
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para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar novo endereço, 
procedendo com a nova tentativa de citação, dispensando-se a 
CONCLUSÃO dos autos. Em caso de necessidade de recolhimento 
das custas para efetivação da diligência, intime-se a requerente 
para comprovar o pagamento no mesmo prazo acima exposto. Em 
quaisquer dos casos, devidamente intimado pelo próprio cartório, 
em caso de inércia da parte autora, remetam-se os autos conclusos 
para apreciação.
Em atenção à nova legislação que regulamenta a cobrança de 
custas judiciais, verifiquei que a parte autora depositou apenas 1% 
sobre valor da causa a título de custas iniciais. Na oportunidade, a 
parte autora já fica intimada que, caso não haja acordo na audiência 
de conciliação, deverá depositar o restante das custas judiciais no 
prazo de 05 (cinco) dias após a realização da audiência, conforme 
preceitua o art. 12, inciso I, da Lei estadual 3896/2016, sob pena 
de extinção.
Frisa-se que as partes têm livre acesso a íntegra do processo 
diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
ADVERTÊNCIA: Não havendo apresentação de defesa no prazo 
de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na inicial.
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação será de 15 (quinze) 
dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data de 
realização da audiência de conciliação.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: LUZI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - ME
Endereço: Avenida Rio de Janeiro, 5665, Agenor de Carvalho, 
Porto Velho - RO - CEP: 76820-235

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7036143-18.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 14/07/2016 10:39:25
AUTOR: JOSE MARIA DE SOUZA NOGUEIRA 
Advogado do(a) AUTOR: FABRICIO MATOS DA COSTA - 
RO0003270
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se 
manifestarem quanto ao laudo pericial juntado no presente 
processo, requerendo o que entender de direito. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7055582-15.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 27/10/2016 13:14:17
AUTOR: LUCIA BARROS ROCHA 
Advogado do(a) AUTOR: VILSON DOS SANTOS SOUZA - 
RO0004828
RÉU: BANCO ITAÚ 
Advogados do(a) RÉU: DIEGO VINICIUS SANT ANA - RO0006880, 
CARLOS ALBERTO BAIAO - RO0007420

SENTENÇA 
Trata-se de ação indenizatória na qual a parte autora Lúcia 
Barros Rocha alega ter sido incluída indevidamente no cadastro 
de inadimplentes, entretanto, não reconhece a dívida registrada 
nos órgãos de proteção ao crédito. Aduz que possuía um cartão 
de crédito junto à instituição financeira requerida, o qual era pago 
sempre em seu valor total, e, quando não o era, o próprio banco 
debitava o valor mínimo de sua conta bancária, não havendo 
qualquer dívida pendente nesse sentido. Requer, ao fim, a 
declaração de inexigibilidade do débito bem como a condenação da 
parte requerida ao pagamento de indenização por danos morais.
Devidamente citada, a parte requerida sustentou em sua defesa 
que houve contrato regularmente firmado entre as partes, todavia, 
a parte autora restou inadimplente, deixando de cumprir as suas 
obrigações. Pleiteou, em sede de preliminar de MÉRITO, o 
reconhecimento da falta de interesse de agir. Aduz, ainda, que a 
inclusão no cadastro de inadimplentes é exercício regular de direito 
do credor. Requer a improcedência dos pedidos feitos na inicial.
Réplica apresentada pelo autor (ID. 8426022), impugnando os 
argumento feitos em contestação.
Foi determinado a realização de perícia para apuração da validade 
da assinatura presente no contrato firmado entre as partes.
É a síntese do necessário. Decido.
O presente caso retrata questão que dispensa a produção de outras 
provas, razão pela qual passo, doravante, a conhecer diretamente 
do pedido, nos termos do art. 355, I do Novo Código de Processo 
Civil.
Consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do Juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. 
(STJ - 4ª Turma, REsp. 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, 
julgado em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 6).
Primeiramente, verifico não ser caso de realização de perícia 
grafotécnica, conforme anteriormente determinado, visto que não 
há discussão acerca da existência ou não de relação jurídica 
entre as partes. Pelo contrário, tanto autora quanto réu afirmam 
categoricamente que possuem relação jurídica, sendo a primeira 
como consumidora e o segundo como fornecedor de serviços.
A preliminar de MÉRITO apresentada pela instituição financeira 
requerida não merece prosperar. Explico.
A negativação do nome da requererente, realizada pela instituição 
financeira requerida, é fato incontroverso nos autos, não podendo a 
demandada arguir falta de interesse de agir pela simples retirada do 
nome da autora dos órgãos de inadimplentes, visto que, caso seja 
constatado que tal negativação tenha se dado de modo irregular, 
o reconhecimento do dano in re ipsa será medida impositiva. 
Entretando, caso tal negativação tenha sido procedida no exercício 
regular do direito da requerida, tal fato resultará na improcedência 
dos pedidos feitos na inicial e não no reconhecimento da falta de 
interesse de agir.
Sendo assim, para haver interesse de agir, basta alegação do dano, 
bem como nexo de causalidade entre a conduta do deMANDADO e 
o dano supostamente sofrido pelo demandante.
Dessa forma, não há o que se falar em falta de interesse de agir, 
motivo pelo qual afasto a preliminar suscitada.
Constata-se dos autos que a parte autora foi inscrita nos cadastros 
de proteção ao crédito, embora assevere que não possui qualquer 
dívida com a instituição financeira requerida.
Noutro norte, a requerida trouxe aos autos o espelho das transações 
financeiras realizadas no cartão de crédito da autora (ID. 8184520), 
demonstrando a origem do débito pelo qual houve a inscrição do 
nome do autor junto aos órgão de cadastro de inadimplentes.
Em réplica, o autor não impugnou a documentação coligida aos 
autos pela instituição financeira requerida, limitando-se apenas a 
argumentar que a requerida efetivava o desconto do pagamento 
mínimo do cartão diretamente na conta da autora, fato este que 
gerava encargos financeiros que resultaram no referido débito.
Não obstante as argumentações da parte autora, não vislumbro 
na documentação anexada qualquer desconto indevido por parte 
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da requerida. Pelo contrário, o débito de mais de R$ 1.000,00 (mil 
reais), só chegou nesse montante em virtude de não estar havendo 
o pagamento da taxa mínima do cartão de crédito.
Diante de tal fato, tendo sido demonstrado o débito que originou 
a negativação do nome da autora e, não ter sido comprovado a 
quitação das parcelas pendentes, não resta outra alternativa senão 
reconhecer a improcedência total dos pedidos feitos na inicial.
Assim, tenho por bem concluir que a parte autora efetivamente 
contratou os serviços oferecidos pela ré, de forma que, devido a sua 
inadimplência, deve ser reconhecida a legitimidade da inscrição, 
bem como a exigibilidade da dívida.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC/2015, 
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição 
inicial.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários, 
estes fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, nos 
termos do art. 85, § 2º, do CPC/2015, considerando-se o objeto 
em discussão nos autos, o trabalho despendido pelos patronos e a 
natureza da demanda.
Autorizo a parte requerida a promover o restabelecimento da(s) 
inscrição(es) registrada(s) em desfavor da parte autora.
Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7002679-32.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 25/01/2018 17:29:02
AUTOR: MARIA ELIZANGELA DO ESPIRITO SANTO 
Advogado(s) do reclamante: CLEBER DOS SANTOS, LAERCIO 
JOSE TOMASI
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de ação que visa a percepção de benefício previdenciário 
decorrente de acidente de trabalho.
Considerando as provas apresentadas e as alegações iniciais, 
percebe-se que de fato há verossimilhança nas alegações da parte 
autora. Há aparente condição de receber o benefício previdenciário 
e, no entanto, está sendo indevidamente obstado a recebê-lo. 
Importante ainda destacar que o autor depende de tal recurso para 
sua subsistência e que a negativa da tutela de urgência apenas 
causaria danos severos a si e seus familiares.
Assim, presentes os requisitos contidos no artigo 300 do Código 
de Processo Civil, defiro a tutela de urgência a fim de conceder a 
parte requerente o benefício previdenciário requerido, devendo ser 
intimada a parte requerida para restabelecer/implantar o benefício, 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da ciência desta ordem, sob 
pena desobediência.
Determino, ainda, a realização de perícia médica na parte autora. 
Para tanto, oficie-se à Secretaria Estadual de Saúde - SESAU 
solicitando a indicação de perito, bem como designação de data, 
horário e local à realização da perícia, sob comunicação a este 
juízo, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias.
Para a resposta pelo vistoriador oficial, formulo os quesitos que se 
seguem:
1. É o(a) autor(a) portador de alguma doença ou lesão 
2. Em caso afirmativo, o seu estado atual de saúde o torna incapaz 
para o exercício de sua atual atividade profissional ou a última 
exercida 
3. As sequelas correspondem a qual grau de incapacidade (total ou 
parcial)  Temporária ou permanente 

4. Essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação 
para o exercício de outra atividade 
5. Caso o(a) autor(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual 
seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade 
temporária 
6. Pode o Sr. Perito informar, segundo os documentos dos autos 
e outros meios científicos de que disponha, a data do início da 
doença do autor 
7. Informar se a data de início da doença é a mesma da data de 
início da incapacidade  Caso negativo, informar se a doença ou 
lesão do(a) Autor(a) apresenta progressividade em seus sintomas 
e quando iniciou a incapacidade 
8. O(a) Autor(a) está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 
alienação mental, neoplasia maligna, paralisia irreversível 
e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 
de doença de Paget (ostaíte deformante), síndrome de deficiência 
adquirida e/ou contaminação por radiação 
9. O(a) periciando(a) depende, em razão da doença ou lesão, do 
auxílio de outra pessoa para realizar atividades da vida diária 
10. Informe o perito quais os laudos e exames, com a respectiva 
data, apresentados pelo autor que foram utilizados para responder 
os quesitos.
11. Queira o Sr. Perito aditar tudo o mais que possa interessar ao 
desate da ação.
Faculto as partes a apresentação de quesitos e indicação de 
assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.
Fixo o prazo de 30 dias para entrega do laudo e, tão logo o faça, 
de-se vistas as partes, no prazo sucessivo de 10 dias.
A serventia deverá designar Audiência de Conciliação e Mediação, 
junto a CEJUSC.
O autor e o réu deverão comparecer à audiência a ser designada, 
pessoalmente ou por representante, que não seus advogados, com 
poderes especiais para transigir. No caso de não comparecimento 
injustificado, seja do autor ou do réu, restará sujeito à multa prevista 
no art. 334, § 8º, CPC/2015:
Art. 334, § 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do 
réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por 
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado.
O prazo para oferecimento de contestação será de 15 (quinze) dias 
úteis, a iniciar-se da data da audiência de tentativa de conciliação, 
caso frustrada, ressalvadas as hipóteses dos incisos II e III do art. 
335, CPC/2015:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo 
de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última 
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de 
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer 
a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a 
citação, nos demais casos.
Em caso de a parte requerida não possuir interesse na realização 
da audiência de conciliação (art. 335, CPC/2015), deverá informá-lo 
nos autos por petição, com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
úteis antes da solenidade, ocasião em que o prazo para defesa se 
iniciará no primeiro dia útil subsequente ao protocolo da petição.
Frisa-se que as partes têm livre acesso a íntegra do processo 
diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
ADVERTÊNCIA: Não havendo apresentação de defesa no prazo 
de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na inicial.
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação será de 15 (quinze) 
dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data de 
realização da audiência de conciliação.
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Defiro o pedido de gratuidade da Justiça, considerando a 
comprovação da hipossuficiência alegada.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: Avenida Imigrantes, 3360, Escquina c/ Av. Gov. Jorge 
Teixeira, Liberdade, Porto Velho - RO - CEP: 76900-000

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7003167-84.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Protocolado em: 30/01/2018 09:03:33
REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA. 
Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR - RO0004943-A
REQUERIDO: VALDIRENE EVARISTO SANTANA BEZERRA DE 
MENEZES 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
DESPACHO 
Vistos.
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, determino a 
intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
emendar a petição inicial a fim de recolher as custas processuais, 
sob pena de indeferimento.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, 
retornem-me os autos conclusos.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 0017804-04.2014.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Protocolado em: 18/09/2017 11:02:03
AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA 
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO BOABAID BERTAZZO - 
RO0001894
RÉU: SEBASTIAO CRUZ DO NASCIMENTO 
Advogado do(a) RÉU: SALOMAO NUNES BEZERRA - 
RO0005134
DESPACHO 
A parte autora peticionou nos autos informando que não possui 
mais interesse no prosseguimento do feito. Contudo, o §4º do artigo 
485 dispõe que “Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem 
o consentimento do réu, desistir da ação.”.
Neste diapasão, considerando a apresentação de contestação pela 
parte requerida, determino sua intimação para informar se concorda 
com o pedido de desistência formulado pela parte autora, no prazo 
de 15 (quinze) dias, salientando-se que eventual inércia implicará 
em concordância tácita. 
Intimem-se. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7028536-17.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 29/06/2017 18:42:47
AUTOR: PAULO FUETH MOURAO 
Advogado do(a) AUTOR: ISRAEL AUGUSTO ALVES FREITAS DA 
CUNHA - RO0002913
RÉU: OI / SA 
Advogado do(a) RÉU: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - 
RO0004240
SENTENÇA 
Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada com ação 
indenizatória ajuizada por Paulo Fueth Mourão em face de 
OI S. A. na qual a parte autora afirma ser cliente do serviço de 
telefonia ofertado pela empresa requerida, o qual teria sido cancela 
injustificavelmente pela requerida. Narra que é cliente da referida 
empresa há pelo menos 35 (trinta e cinco) anos, mantendo o 
mesmo número telefônico, tanto para suas relações pessoais 
quanto profissionais. Argumenta que o bloqueio da linha se eu de 
modo injustificável, causando prejuízos de ordem extrapatrimonial 
ao autor, visto que ficou impossibilitado de se comunicar com sua 
família. Postulou a concessão da liminar para estabelecimento da 
linha, com ulterior confirmação no MÉRITO, e a condenação da 
requerida ao pagamento de indenização por danos morais. Juntou 
documentos.
A medida liminar foi deferida no DESPACHO inicial.
Devidamente citada, a requerida alegou em sua contestação que 
o bloqueio da linha telefônica se deu pela inadimplência do autor, 
tendo sido restabelecida após o devido pagamento. Sustenta a 
inexistência de dano moral. Requereu a improcedência dos pedidos 
feitos na inicial.
As partes foram intimadas para que informassem se pretendiam 
a produção de outras provas, ocasião em que postularam o 
julgamento antecipado da lide.
É a síntese do necessário. Decido.
Consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do Juiz, e não mera faculdade, assim proceder” 
(STJ - 4ª Turma, REsp. 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, 
julgado em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 6).
Versam os autos sobre ação de cognição de natureza condenatória 
na qual a parte autora busca restabelecimento de serviço 
de linha telefônica e a reparação por danos que alega haver 
experimentado.
A parte autora demonstrou nos autos a prova da relação jurídica 
firmada entre as partes, materializada pela prestação de serviço 
de telefonia, fato este não impugnado pela requerida, restando 
portanto, incontroverso nos autos.
A controvérsia da demanda cinge-se quanto à suposta ilegalidade 
do bloqueio da linha telefônica, visto que a parte autora afirma que 
tal fato se deu de modo completamente arbitrário. De outro lado, 
a requerida afirma que o bloqueio se deu pela inadimplência do 
autor.
Pois bem. Trata-se de relação de consumo, recaindo 
obrigatoriamente na responsabilidade objetiva do fornecedor. 
Portanto, faz-se necessária a comprovação do dano, sua origem e 
o nexo causal, cabendo a parte prestadora do serviço tão somente 
atestar algo que desconstitua o nexo causal.
Nesse panorama, ao afirmar que o referido bloqueio se deu por 
inadimplência do autor, cabia a este comprovar que tais alegações 
não eram verdadeiras, posto que, não obstante a distribuição do 
ônus probatório recair em desfavor do fornecedor de serviço, é 
cristalino que se trata de prova de fato negativo, também conhecida 
como prova diabólica, a qual é, por sua natureza, impossível de se 
exigir.
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Nessa senda, ao impugnar tal alegação, cabia ao próprio autor fazer 
prova suficiente acerca do adimplemento no pagamento mensal da 
conta telefônica.
Assim sendo, diante da não comprovação dos fatos constitutivos 
do direito do autor, a improcedência dos pedidos feitos na inicial é 
medida que se impõe.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC/2015, JULGO 
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial.
Revogo a medida liminar deferida no DESPACHO inicial, podendo 
a empresa requerida proceder com o bloqueio da linha telefônica 
do autor caso persista a inadimplência alegada.
Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do 
valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de 
Processo Civil, diante do julgamento antecipado, da ausência da 
complexidade da demanda, e considerando o trabalho desenvolvido 
durante o trâmite processual.
Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7016337-60.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Protocolado em: 21/04/2017 12:39:45
AUTOR: ESTER NASCIMENTO DE ALBUQUERQUE SOARES 
Advogado do(a) AUTOR: SALOMAO NUNES BEZERRA - 
RO0005134
RÉU: OI MOVEL S.A 
Advogado do(a) RÉU: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - 
RO0004240
DESPACHO 
Apresentado o recurso de apelação, concedo o prazo de 15 (quinze) 
dias para apresentação de contrarrazões.
Sobrevindo, ou não, as manifestações da parte, encaminhem-se os 
autos ao e. Tribunal de Justiça para recebimento e processamento 
do recurso independentemente de nova CONCLUSÃO, com as 
nossas homenagens de estilo.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7020977-77.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 08/11/2015 16:45:24
AUTOR: HELIO MENDES BARBOSA 
Advogado do(a) AUTOR: KATIA AGUIAR MOITA - RO0006317
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Compulsando os autos, verifiquei que a parte autora não juntou 
procuração e documentos pessoais. 
Nesta esteira, determino a imediata intimação da parte autora 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos a procuração 
e seus documentos pessoais, sob pena de imediata extinção e 
arquivamento.
Quanto ao cartão do SUS, verifiquei que já encontra-se juntado ao 
processo no ID 10477959.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7045223-69.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 17/10/2017 09:11:59
AUTOR: ELDER FERREIRA DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: CESAR AUGUSTO WANDERLEY 
OLIVEIRA - RO0004745
RÉU: NOROESTE CONST CIVIL E EMPREEND IMOBILIARIOS 
LTDA - ME, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO, REHNAN 
CAVALCANTE DE CARVALHO 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
A parte autora deverá se manifestar quanto ao prosseguimento do 
feito no prazo impreterível de 15 dias, objetivando viabilizar a citação 
da parte requerida REHNAN CAVALCANTE DE CARVALHO, sob 
pena de imediata extinção do feito em relação ao mesmo.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7003085-53.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 29/01/2018 15:41:46
AUTOR: FRANCIVALDO ESTEVO DA SILVA, ERICA FERREIRA 
DE SOUZA 
Advogado(s) do reclamante: HULDAYSE PINHEIRO HERMSDORF, 
VELCI JOSE DA SILVA NECKEL
RÉU: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDONIA 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Presentes os requisitos legais, recebo a petição inicial.
Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, consubstanciado 
na obrigação de fazer para restabelecer o fornecimento de energia 
elétrica na unidade consumidora dos requerentes.
Pois bem.
Com efeito, a tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo 
de dano ou risco ao resultado útil do processo. Havendo perigo 
de irreversibilidade dos efeitos da tutela de urgência de natureza 
antecipada, esta não será concedida, o que não é o caso dos autos 
(art. 300, § 3º, CPC).
Analisando detidamente os documentos apresentados e as 
sustentações jurídicas e fáticas levantadas pelos autores, vejo que 
houve adimplemento das faturas de energia elétrica que deram 
ensejo a suspensão do fornecimento do serviço. Verifico, ainda, 
que houve pedido administrativo para restabelecimento da energia 
elétrica, todavia, não foi cumprido pela parte requerida.
Como cediço, o serviço de energia elétrica é caracterizado como 
essencial, e os requerentes encontram-se atualmente desprovidos 
desse serviço por desídia da parte requerida.
Assim,resguardadas as limitações inerentes a esta fase de 
cognição sumária, e considerando a essencialidade que possui 
o fornecimento de energia elétrica, DEFIRO a tutela provisória 
pleiteada, a fim de determinar que a parte requerida restabeleça o 
fornecimento de energia elétrica na residência da autora, no prazo 
de 48 horas. Pena: multa de 500,00 (quinhentos reais) por dia, até 
o limite de R$10.000,00 (dez mil reais).
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Considerando a natureza da causa, determino que a Diretoria da 
vara designe audiência de tentativa de conciliação e mediação 
junto à CEJUSC.
As partes deverão comparecer à audiência a ser designada, 
pessoalmente ou por representante, que não seus advogados, 
com poderes especiais para transigir. No caso de eventual não 
comparecimento injustificado de qualquer das partes, restará 
sujeito o faltoso à multa prevista no art. 334, § 8º, CPC/2015:
“Art. 334, § 8º O não comparecimento injustificado do autor ou 
do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por 
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado.”.
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta 
no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de 
contestação será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem 
a partir da data de audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, ressalvadas as hipóteses dos incisos II e III do art. 335, 
CPC/2015:
“Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo 
de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última 
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de 
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer 
a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a 
citação, nos demais casos.”.
Caso a parte requerida não possua interesse na realização da 
audiência de conciliação (art. 335, CPC/2015), deverá informar nos 
autos por petição, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, 
antes da solenidade, ocasião em que o prazo para defesa será 
iniciado no primeiro dia útil subsequente ao protocolo da petição.
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo 
diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
ADVERTÊNCIA: Não havendo apresentação de defesa no prazo 
de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na inicial.
Defiro a assistência judiciária gratuita, considerando a comprovação 
da hipossuficiência financeira da parte autora.
SIRVA A CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA OU MANDADO, 
SE NECESSÁRIO. 
Cumpra-se pelo Oficial de Justiça plantonista.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDONIA
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado 
ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:3217-1318 - pvh1civel@tjro.jus.br 
Processo nº 0023065-86.2010.8.22.0001
EXEQUENTE: B. B. S. A. - 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO0004937
EXECUTADO: P. D. B. C., N. D. D. P. A. L. Advogado do(a) 
EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 
RO0000802
Certidão DE MIGRAÇÃO PJe
Certifico que o presente processo foi migrado do sistema SAP para 
o sistema PJe, com mesma numeração, devendo os advogados se 

manifestarem nos autos eletrônicos a partir desta data. O processo 
físico permanecerá por 15 dias em cartório, após será encaminhado 
ao Arquivo Geral, onde guarnecerá pelo prazo de 05 (cinco) anos, o 
qual findando, será destruído, exceto aqueles previstos no art. 11, 
I a IV, da Resolução 014/98-PR do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
DARIO ROMAO DA SILVA
Técnico (a) Judiciário (a)
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:3217-1318 - pvh1civel@tjro.jus.br 
Processo nº 0008734-60.2014.8.22.0001
EXEQUENTE: ESPOLIO DE FRANCISCO PEREIRA BRAGA - 
Advogado do(a) EXEQUENTE: VILSON DOS SANTOS SOUZA - 
RO0004828
EXECUTADO: RISOVANE FRANCISCA DE SOUSA BRAGA 
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO FRANCISCO DE MATOS 
- RO0001688
Certidão DE MIGRAÇÃO PJe
Certifico que o presente processo foi migrado do sistema SAP para 
o sistema PJe, com mesma numeração, devendo os advogados se 
manifestarem nos autos eletrônicos a partir desta data. O processo 
físico permanecerá por 15 dias em cartório, após será encaminhado 
ao Arquivo Geral, onde guarnecerá pelo prazo de 05 (cinco) anos, o 
qual findando, será destruído, exceto aqueles previstos no art. 11, 
I a IV, da Resolução 014/98-PR do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
DARIO ROMAO DA SILVA
Técnico (a) Judiciário (a)
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:3217-1318 - pvh1civel@tjro.jus.br 
Processo nº 0018447-59.2014.8.22.0001
AUTOR: FUNDACAO PIO XII - 
Advogado do(a) AUTOR: DRIELLI CRISTINA LOPES DOS 
SANTOS - SP0390872
RÉU: ROBERTO FERREIRA MARTINS Advogado do(a) RÉU: 
Certidão DE MIGRAÇÃO PJe
Certifico que o presente processo foi migrado do sistema SAP para 
o sistema PJe, com mesma numeração, devendo os advogados se 
manifestarem nos autos eletrônicos a partir desta data. O processo 
físico permanecerá por 15 dias em cartório, após será encaminhado 
ao Arquivo Geral, onde guarnecerá pelo prazo de 05 (cinco) anos, o 
qual findando, será destruído, exceto aqueles previstos no art. 11, 
I a IV, da Resolução 014/98-PR do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
DARIO ROMAO DA SILVA
Técnico (a) Judiciário (a)
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:3217-1318 - pvh1civel@tjro.jus.br 
Processo nº 0016772-61.2014.8.22.0001
EXEQUENTE: ELETROTEL ELETRICIDADES E 
TELECOMUNICACOES LTDA - 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUSSIER COSTA FIRMINO - 
RO0003557
EXECUTADO: J B M DA CRUZ Advogado do(a) EXECUTADO: 
Certidão DE MIGRAÇÃO PJe
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Certifico que o presente processo foi migrado do sistema SAP para 
o sistema PJe, com mesma numeração, devendo os advogados se 
manifestarem nos autos eletrônicos a partir desta data. O processo 
físico permanecerá por 15 dias em cartório, após será encaminhado 
ao Arquivo Geral, onde guarnecerá pelo prazo de 05 (cinco) anos, o 
qual findando, será destruído, exceto aqueles previstos no art. 11, 
I a IV, da Resolução 014/98-PR do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
DARIO ROMAO DA SILVA
Técnico (a) Judiciário (a)
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO 
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:3217-1318 - pvh1civel@tjro.jus.br 
Processo nº 0008782-19.2014.8.22.0001
AUTOR: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA - 
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE CARNEIRO MORAES 
- RO0006739, DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - 
RO0003831
RÉU: MARCILEI FAGUNDES DIAS DOS SANTOS Advogado 
do(a) RÉU: 
Certidão DE MIGRAÇÃO PJe
Certifico que o presente processo foi migrado do sistema SAP para 
o sistema PJe, com mesma numeração, devendo os advogados se 
manifestarem nos autos eletrônicos a partir desta data. O processo 
físico permanecerá por 15 dias em cartório, após será encaminhado 
ao Arquivo Geral, onde guarnecerá pelo prazo de 05 (cinco) anos, o 
qual findando, será destruído, exceto aqueles previstos no art. 11, 
I a IV, da Resolução 014/98-PR do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
DARIO ROMAO DA SILVA
Técnico (a) Judiciário (a)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7009149-50.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 23/02/2016 16:22:06
AUTOR: MARTA FERREIRA DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO0001073
RÉU: BRASIL CARD ADMINISTRADORA DE CARTAO DE 
CREDITO LTDA 
Advogado do(a) RÉU: NEYIR SILVA BAQUIAO - MG0129504
DESPACHO 
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, se 
manifestarem sobre o laudo pericial juntado aos autos.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7062499-50.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 09/12/2016 08:16:24
AUTOR: ANGELA CRISTINA RODRIGUES GOMES 
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO0001073

RÉU: CLARO S.A. 
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
RS0041486
DESPACHO 
Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento dos valores 
depositados nos autos a título de honorários periciais.
Após, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
se manifestarem sobre o laudo pericial juntado aos autos.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7003870-20.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 06/08/2015 15:54:10
AUTOR: SALMOS BENJAMIN DAVI ALMEIDA LIMA 
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA MOREIRA - 
RO0001433
RÉU: CLARO - AMERICEL S/A 
Advogado do(a) RÉU: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - 
MG0076696
SENTENÇA 
Trata-se de ação indenizatória ajuizada na qual a parte autora 
alega ter sido incluída indevidamente no cadastro de inadimplentes, 
entretanto, afirma jamais haver assinado qualquer contrato com a 
empresa ou autorizado alguém a fazê-lo em seu nome. Informa que 
ao tentar realizar compras no comércio local teve o crédito negado 
em razão desta pendência, experimentando constrangimentos 
perante terceiros. Requer, ao fim, a declaração de inexistência da 
relação jurídica bem como a condenação da parte requerida ao 
pagamento de indenização por danos morais.
Devidamente citada, a parte requerida sustentou em sua defesa 
que houve contrato regularmente firmado entre as partes. Aduz, 
ainda, que não há qualquer ato ilícito praticado pela instituição 
financeira. Requer a improcedência da ação.
Houve o deferimento da prova pericial grafotécnica no contrato 
apresentado pela parte requerida em sua defesa.
Na sequência o perito concluiu ser autêntica a assinatura aposta 
no documento.
Houve a intimação das partes para que se manifestassem acerca 
do aludo pericial.
É a síntese do necessário. Decido.
O presente caso retrata questão que dispensa a produção de outras 
provas, razão pela qual passo, doravante, a conhecer diretamente 
do pedido, nos termos do art. 355, I do Novo Código de Processo 
Civil.
A parte requerida trouxe aos autos o contrato devidamente assinado 
pela parte autora, alegando em sua defesa a existência da relação 
jurídica regularmente firmada entre as partes.
Atento a informação de que a assinatura constante no instrumento 
contratual não teria sido aposta pelo punho da parte autora, foi 
determinada a realização de perícia grafotécnica no contrato 
apresentado pela empresa requerida.
O nobre perito concluiu que a assinatura constante do instrumento 
é autêntica através da utilização de diversos métodos e técnicas, 
promovendo-se análise minuciosa das assinaturas constantes do 
contrato, conforme se infere do laudo pericial acostado processo.
Assim, tenho por bem concluir que a parte autora efetivamente 
contratou os serviços oferecidos pela ré, de forma que, devido a sua 
inadimplência, deve ser reconhecida a legitimidade da inscrição, 
bem como a exigibilidade da dívida.
Neste mesmo contexto, forçoso reconhecer a má-fé da parte 
autora, que ajuizou demanda temerária dizendo não reconhecer 
a dívida, quando, em verdade, efetivamente contratou os serviços 
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oferecidos pela parte requerida. Dessa forma, a improcedência do 
pedido é medida que se impõe.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC/2015, 
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição 
inicial.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários, 
estes fixados em 15% sobre o valor da causa atualizado, nos 
termos do art. 85, § 2º, do CPC/2015, considerando-se o objeto 
em discussão nos autos, o trabalho despendido pelos patronos e a 
natureza da demanda.
Revogo os benefícios da assistência judiciária gratuita 
provisoriamente concedida a parte autora no DESPACHO inicial 
eis que não há mínima comprovação nos autos da alegada 
hipossuficiência financeira.
Reconheço a patente litigância de má-fé da parte requerente, 
fixando-se multa no percentual de 10% sobre o valor da causa 
atualizado, a ser revertida em favor da parte requerida, o que faço 
com base no art. 80, incisos II, III, e V c/c art. 81 do CPC/2015.
Autorizo a parte requerida a promover o restabelecimento da(s) 
inscrição(es) registrada(s) em desfavor da parte autora.
Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
Liberem-se os honorários do Nobre perito judicial.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7018682-96.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 06/05/2017 14:39:53
AUTOR: JOAS GAMA DA COSTA 
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - 
RO0006985
RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A. 
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - 
RO0004389
DESPACHO 
Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada nos 
autos. O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento 
do alvará, sob pena de transferência dos valores para a conta 
centralizadora do Tribunal de Justiça.
Após, a parte exequente deverá se manifestar quanto ao 
prosseguimento da execução no prazo impreterível de 15 (quinze) 
dias, indicando na oportunidade meio efetivo para satisfação da 
obrigação, sob pena de imediata extinção e arquivamento do feito. 
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7018708-31.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 11/04/2016 11:35:18
AUTOR: PAULO SERGIO DA SILVA 34044906220 
Advogado(s) do reclamante: FRANCISCO RICARDO VIEIRA 
OLIVEIRA
RÉU: FUNDACAO RIO MADEIRA 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte 
devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento 

voluntário da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% 
(dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento 
de SENTENÇA também fixados em 10%, salvo oposição de 
embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos 
autos do pagamento eventualmente efetivado a parte executada 
estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento 
de SENTENÇA.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do 
§ 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento 
voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, 
nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima 
assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando 
planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Proceda o cartório a evolução da classe para cumprimento de 
SENTENÇA. 
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: FUNDACAO RIO MADEIRA
Endereço: Avenida Presidente Dutra, 2965, UNIR-CENTRO, 
Centro, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7065387-89.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 31/12/2016 12:59:56
AUTOR: GISLENE RIBEIRO DE SOUZA 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO - 
RO0000816
RÉU: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON 
Advogados do(a) RÉU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO0005462
DESPACHO 
Intime-se o credor para se manifestar sobre o depósito, no prazo de 
5 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito. 
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7018407-21.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 23/10/2015 16:04:46
AUTOR: JOSE LUCIVALDO DANTAS NASCIMENTO, CLEONILDA 
DE SOUZA GOES 
Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO0002811
Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO0002811
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO0003861
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DESPACHO 
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, se 
manifestarem sobre o laudo pericial anexado aos autos.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7010256-66.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 14/09/2015 11:49:03
AUTOR: MARIA DA CONCEICAO COSTA 
Advogado(s) do reclamante: PITAGORAS CUSTODIO MARINHO
RÉU: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
- RO0004875
DESPACHO 
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte 
devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento 
voluntário da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% 
(dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento 
de SENTENÇA também fixados em 10%, salvo oposição de 
embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos 
autos do pagamento eventualmente efetivado a parte executada 
estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento 
de SENTENÇA.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do 
§ 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento 
voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, 
nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima 
assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando 
planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Proceda o cartório a evolução da classe para cumprimento de 
SENTENÇA. 
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Endereço: Avenida Carlos Gomes, 741, Caiari, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-147

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7054179-74.2017.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Protocolado em: 20/12/2017 09:59:05
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
Advogado(s) do reclamante: ANTONIO BRAZ DA SILVA
REQUERIDO: ALEXANDRO DE OLIVEIRA SILVA 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
DESPACHO 
Trata-se de ação de busca e apreensão de veículo dado em garantia 
em contrato de concessão de crédito com cláusula de alienação 
fiduciária, na qual a instituição financeira requer a medida liminar 

objetivando a apreensão do veículo em face do inadimplemento 
das prestações mensais do contrato, nos termos do art. 3º do 
Decreto Lei nº 911/69.
Constata-se que a petição inicial se encontra instruída com cópia 
do contrato de abertura de crédito com alienação fiduciária e com a 
notificação do devedor, devidamente constituído em mora.
Dessa forma, verifica-se dos documentos juntados que a parte 
requerida se encontra inadimplente com suas obrigações, e mesmo 
notificado a purgar a mora, quedou-se inerte.
O art.3º do Decreto Lei nº 911/1969 traz:
Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que 
comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2o do art. 2o, ou 
o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e 
apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida 
liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário
Ante o exposto, defiro liminarmente a busca e apreensão do veículo, 
posto que provado o contrato, o inadimplemento e a constituição 
em mora do devedor.
Proceda o Oficial de Justiça a avaliação do bem apreendido.
Cumprida a liminar, cite-se a parte requerida para, em 15 (quinze) 
dias úteis, apresentar contestação, sob pena de revelia. Poderá a 
parte requerida, ainda, caso queira, pagar a integralidade da dívida 
pendente no prazo de 5 (cinco) a partir da data do cumprimento 
da liminar, evitando-se a consolidação da propriedade e a posse 
plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário após 
esse prazo, conforme parágrafos 1º a 4º do art. 3º do Decreto-lei 
nº 911/1969, com redação alterada pelo art. 56 da Lei 10.931, de 
02.08.2004.
SIRVA CÓPIA DESTA COMO MANDADO LIMINAR DE BUSCA E 
APREENSÃO E CITAÇÃO.
ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentada a defesa no prazo de 15 
dias úteis após a juntada do MANDADO de citação, presumir-se-
ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte 
autora.
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação é de 15 (quinze) 
dias contados da juntada do MANDADO de busca e apreensão 
e citação e de 5 (cinco) dias úteis do cumprimento da liminar 
pagamento total da dívida, caso a parte pretenda receber o veículo 
de volta.
DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER APREENDIDO: 1) MARCA: 
VOLKSWAGEN; MODELO: FOX TOTALFLEX; ANO: 2009; COR: 
PRETA; PLACA: NED5967; CHASSI: 9BWAA05Z3A4023409
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: ALEXANDRO DE OLIVEIRA SILVA
Endereço: Rua Principal, 456, Qd03 Cs08, Novo Horizonte, Porto 
Velho - RO - CEP: 76810-160

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7000143-48.2018.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Protocolado em: 04/01/2018 11:56:54
AUTOR: COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO RCI BRASIL 
Advogado do(a) AUTOR: DARLEN SANTIAGO - RO0008044
RÉU: N S SERVICE LTDA - ME 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
A parte autora pleiteou a extinção do presente feito antes mesmo 
da citação da parte requerida.
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Dessa forma, julgo extinto este processo, sem julgamento do 
MÉRITO, nos termos do art. 485, VIII, do CPC/2015.
Dê-se baixa e arquive-se de imediato.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7032239-53.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 24/07/2017 19:01:08
AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA FILHO 
Advogado do(a) AUTOR: ROSELAINE RIBEIRO VARGAS DA 
COSTA - RO0004414
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 
DPVAT S/A 
Advogado do(a) RÉU: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO - 
RO0005017
DESPACHO 
Compulsando os autos, verifico a satisfação da obrigação, 
considerando que a parte requerida efetuou o depósito voluntário 
da condenação, e a parte requerente concordou com os valores e 
pleiteou o levantamento através de alvará judicial.
Assim, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada nos 
autos. O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento 
do alvará, sob pena de transferência dos valores para a conta 
centralizadora do Tribunal de Justiça.
Após as anotações de estilo, arquivem-se os autos.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7025547-09.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 01/12/2015 16:43:41
EXEQUENTE: VINICIUS ANDRADE ARANTES 
Advogado do(a) EXEQUENTE: HANDERSON SIMOES DA SILVA 
- RO0003279
EXECUTADO: BV FINANCEIRA S/A 
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO0005546
SENTENÇA 
Versa a presente demanda acerca de ação de execução de título 
judicial.
Após a intimação da parte executada, não houve o adimplemento 
voluntário da obrigação.
Ante a ausência de bens penhoráveis, conforme certidão do sr. 
Oficial de Justiça, foi solicitada decretação de indisponibilidade de 
ativos financeiros da parte executada pelo sistema BACENJUD, bem 
como a realização de consulta de bens pelos sistemas INFOJUD e 
RENAJUD, todavia, todas as diligências restaram infrutíferas.
Conforme se observa dos autos, a parte exequente não obteve 
êxito na localização de bens penhoráveis para satisfação do crédito 
exequendo.
Com isso, tem-se que o processo deve ser extinto pela perda 
superveniente dos pressupostos processuais da ação executiva.
Deve ser frisado que foram realizadas todas diligências possíveis 
para localização de bens penhoráveis, de forma que a presente 
execução não poderá permanecer indefinidamente nessa 
situação.

As diligências promovidas não se mostraram suficientes para que o 
processo obtivesse resultado útil, razão pela qual deve ser extinto 
pela perda superveniente dos pressupostos de desenvolvimento 
válido e regular do processo.
A propósito, nessa mesma linha de entendimento tem se posicionado 
o Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia em reiterados julgados:
Cumprimento de SENTENÇA. Ausência de localização do devedor 
e do bem a ser apreendido. Esgotamento de todas os meios 
possíveis. Excepcional perda superveniente de interesse de agir. 
Esgotados os meios de localização de patrimônio do devedor, 
o prolongamento inefetivo e ineficaz do processo de busca e 
apreensão viola o ‘direito fundamental a uma tutela executiva’ útil 
e o princípio da máxima coincidência possível, sendo necessária, 
excepcionalmente, a extinção do feito em razão da perda 
superveniente de interesse de agir. (TJ/RO, 2ª Câmara Cível, 
AC n. 0122766-64.2003.8.22.0001, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz 
Grangeia, pub. no DJE. n. 068 de 14/04/2010).
Execução. Extinção sem apreciação do MÉRITO. Pedidos 
reiterados de suspensão do feito. Ausência de bens passíveis de 
penhora. Intimação pessoal do exeqüente para dar andamento 
ao feito. Impedimento do curso prescricional. Inadmissibilidade. O 
processo executivo não pode se manter indefinidamente suspenso 
ante a não-localização de bens da parte executada passíveis de 
penhora, pois traria a impossibilidade de se iniciar o curso natural 
da prescrição. Não se localizando bens para penhora, e decorrendo 
prazo razoável para o exeqüente, o juiz poderá julgar extinto o 
processo sem apreciação de MÉRITO. (TJ/RO, 1ª Câmara Cível, 
AC n. 100.001.1998.016652-8, Rel. Des. Péricles Moreira Chagas, 
pub. no DJE. n. 096 de 28/05/2008).
Ante o exposto, com fulcro no art. 485, inciso IV, do Novo Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução 
de MÉRITO e, por consequência, DETERMINO o arquivamento 
destes autos.
Expeça-se a carta de crédito em favor da parte exequente.
Isento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7022688-49.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 29/05/2017 15:27:09
EXEQUENTE: PORTO VELHO SHOPPING S.A 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO0000635
EXECUTADO: GUIBSON B. P. P. ARRUDA COMERCIO DE 
CONFECCOES - ME, JUSSINEY ROGERIO DE ARRUDA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Aguarde-se a devolução da Carta Precatória. Suspendo o 
andamento por 30 dias, que poderá ser reativado se a Carta 
retornar antes desse período. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7020548-13.2015.8.22.0001
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Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 05/11/2015 16:16:17
AUTOR: DAUVINETE ALVES DE CASTRO 
Advogado(s) do reclamante: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA
RÉU: MARCIA APARECIDA DA SILVA 62302116100, MARCIA 
APARECIDA DA SILVA 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte 
devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento 
voluntário da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% 
(dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento 
de SENTENÇA também fixados em 10%, salvo oposição de 
embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos 
autos do pagamento eventualmente efetivado a parte executada 
estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento 
de SENTENÇA.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do 
§ 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento 
voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, 
nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima 
assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando 
planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Proceda o cartório a evolução da classe para cumprimento de 
SENTENÇA. 
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: MARCIA APARECIDA DA SILVA 62302116100
Endereço: Rua Abrão Alves, S/N, Quadra 56, Lote 22, São Carlos, 
Anápolis - GO - CEP: 75084-030
Nome: MARCIA APARECIDA DA SILVA
Endereço: Rua Abrão Alves, 0, QD. 56, Lt. 22, São Carlos, Anápolis 
- GO - CEP: 75084-030

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7028251-24.2017.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Protocolado em: 28/06/2017 15:57:04
REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA. 
Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR - RO0004943-A
REQUERIDO: SOLAR COMERCIO LTDA - ME 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
comprovar o recolhimento das custas referentes à diligência 
pleiteada.
Pagas as custas, defiro, desde já, a expedição de novo MANDADO 
de busca e apreensão no endereço indicado pelo autor.
Em caso de inércia do exequente, retornem os autos conclusos.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7045920-90.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 07/11/2017 10:31:32
EXEQUENTE: SOCIEDADE BRASILEIRA DE CITOLOGIA 
CLINICA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRENO AZEVEDO LIMA - 
RO0002039
EXECUTADO: GILMARA SILVA DE ARAUJO 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Compulsando o andamento processual percebo ser válida a 
intimação dirigida ao endereço da parte executada até então 
conhecido, já que é dever da parte comunicar ao Juízo qualquer 
alteração de endereço (art. 513, § 3º CPC/2015).
Dessa forma, aguarde-se o decurso dos prazos de pagamento 
voluntário e de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA, 
retornando os autos conclusos oportunamente.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7037917-49.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 24/08/2017 14:43:54
EXEQUENTE: ALAN KARDEC DOS SANTOS LIMA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALAN KARDEC DOS SANTOS 
LIMA - RO0000333, MARCUS VINICIUS SANTOS ROCHA - 
RO7583
EXECUTADO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON 
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
se manifestar acerca da penhora realizada no rosto dos autos.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7013848-21.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 30/09/2015 00:09:35
EXEQUENTE: VALDEMIR TEIXEIRA SOUSA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO HENRIQUE TEIXEIRA 
ORLANDO - RO0002003
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
A parte exequente deverá se manifestar quanto ao prosseguimento 
da execução no prazo impreterível de 15 (quinze) dias, indicando 
na oportunidade meio efetivo para satisfação da obrigação, sob 
pena de imediata extinção e arquivamento do feito.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7028956-90.2015.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Protocolado em: 19/12/2015 09:03:22
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A 
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 
- RO0004778
RÉU: MARIA FRANCISCA ALVES 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Defiro o requerimento de conversão, com fundamento no art. 5º do 
Decreto-Lei 911/69, convertendo-se a ação de busca e apreensão 
em execução. Efetuem-se as necessárias anotações e retifiquem-
se a autuação e registros cartorários.
Cite-se em execução. Expeça-se MANDADO de Citação a ser 
cumprido por Oficial de Justiça, para que o Executado efetue o 
pagamento da dívida e dos honorários advocatícios, ou nomeie 
bens à penhora no prazo de 3 (Três) dias úteis do recebimento da 
Citação, salientando que o prazo para apresentação de defesa é 
de 15 (quinze) dias, fazendo constar do MANDADO que, no caso 
de pagamento em 3 (três dias) úteis, os honorários advocatícios 
serão reduzidos à metade.
Fixo honorários da execução em 10%, salientando que, no caso 
de integral pagamento no prazo de 3 dias úteis, o valor dos 
honorários será reduzido pela metade, nos termos do art. 827, § 
1º do CPC/2015. (Art. 827. Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de 
plano, os honorários advocatícios de dez por cento, a serem pagos 
pelo executado. § 1o No caso de integral pagamento no prazo de 3 
(três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela 
metade.)
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:3217-1318 - pvh1civel@tjro.jus.br 
Processo nº 0006390-14.2011.8.22.0001
EXEQUENTE: FERREIRA & ARZA LTDA - ME - 
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO - 
RO0001776
EXECUTADO: ELINEUDO BATISTA BRAGA Advogado do(a) 
EXECUTADO: 
Certidão DE MIGRAÇÃO PJe
Certifico que o presente processo foi migrado do sistema SAP para 
o sistema PJe, com mesma numeração, devendo os advogados se 
manifestarem nos autos eletrônicos a partir desta data. O processo 
físico permanecerá por 15 dias em cartório, após será encaminhado 
ao Arquivo Geral, onde guarnecerá pelo prazo de 05 (cinco) anos, o 
qual findando, será destruído, exceto aqueles previstos no art. 11, 
I a IV, da Resolução 014/98-PR do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
DARIO ROMAO DA SILVA
Técnico (a) Judiciário (a)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7058452-33.2016.8.22.0001

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 14/11/2016 18:31:30
EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS DA SILVA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL AGUIAR DOS REIS - 
RO4690, ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA NETO - RO7894
EXECUTADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO ANDRE HONDA FLORES 
- MS0006171
DESPACHO 
Indefiro o pedido do exequente, em virtude do não recolhimento 
das custas referentes às diligências pleiteadas.
A parte exequente deverá se manifestar quanto ao prosseguimento 
da execução no prazo impreterível de 15 (quinze) dias, indicando 
na oportunidade meio efetivo para satisfação da obrigação, sob 
pena de imediata extinção e arquivamento do feito.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7041124-56.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 18/09/2017 09:56:12
EXEQUENTE: JOSEFINA RICA MOURAO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO HENRIQUE FURTADO 
COELHO DE OLIVEIRA - RO0005105
EXECUTADO: MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA, L. F. 
IMPORTS LTDA. 
Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - 
SP0228213
Advogado do(a) EXECUTADO: EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS 
JUNIOR - RO0000905
DESPACHO 
O valor a ser considerado como honorários advocatícios é aquele 
indicado no acórdão do Tribunal de Justiça.
Retornem os autos à Contadoria Judicial para apuração do valor 
devido.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7024846-77.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 09/06/2017 07:35:55
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S..A 
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO0006673
EXECUTADO: C. CARDOSO DA CUNHA & CIA LTDA - EPP, 
JOAO DE DEUS FREITAS GUTERRES, CARIOLANO CARDOSO 
DA CUNHA, CLEIA MOREIRA CAMPOS 
Advogado do(a) EXECUTADO: VALNEI FERREIRA GOMES - 
RO0003529
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: VALNEI FERREIRA GOMES - 
RO0003529
Advogado do(a) EXECUTADO: VALNEI FERREIRA GOMES - 
RO0003529
DESPACHO 
A parte autora deverá se manifestar quanto ao prosseguimento 
do feito no prazo impreterível de 15 dias, objetivando viabilizar 
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a citação da parte requerida, sob pena de imediata extinção e 
arquivamento do feito.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7025594-12.2017.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Protocolado em: 13/06/2017 14:27:22
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA. 
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ROBERTO ROMAO - 
AM00A1023
RÉU: LUAN CRISTIAN LOPES DE CARVALHO 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Expeça-se novo MANDADO de busca e apreensão no endereço 
indicado na petição de ID. 15544738.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7003083-83.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 29/01/2018 15:35:34
EXEQUENTE: MARIA JOSE SILVA LIMA COSTA 
Advogado(s) do reclamante: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO
EXECUTADO: BRUNO ARO MARQUES - ME 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte 
devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento 
voluntário da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% 
(dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento 
de SENTENÇA também fixados em 10%, salvo oposição de 
embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos 
autos do pagamento eventualmente efetivado a parte executada 
estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento 
de SENTENÇA.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do 
§ 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento 
voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, 
nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima 
assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando 
planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Proceda o cartório a evolução da classe para cumprimento de 
SENTENÇA. 
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: BRUNO ARO MARQUES - ME
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 7647, Candeias, Jaboatão 
Dos Guararapes - PE - CEP: 54440-480

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7001836-04.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 23/01/2017 13:41:20
EXEQUENTE: BR CONSORCIOS ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME AUGUSTO LIPPI 
GARBIN - PR79930
EXECUTADO: VANILUCIA RODRIGUES DA SILVA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Excepcionalmente, concedo o prazo impreterível de 15 (quinze) dias 
para que a parte exequente se manifeste quanto ao prosseguimento 
da execução, sob pena de imediata extinção e arquivamento do 
feito.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7003099-37.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 29/01/2018 16:29:46
AUTOR: JOAO NORBERTO DE SOUSA 
Advogado(s) do reclamante: LETICIA FREITAS GIL, ARIOSWALDO 
FREITAS GIL
RÉU: BANCO DO BRASIL SA 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Preenchidos os requisitos legais, recebo a petição inicial.
Trata-se de pedido de tutela provisória de urgência, consubstanciada 
na obrigação de fazer para que a parte requerida restitua a 
importância de R$900,00 (novecentos reais) para conta bancária 
da parte autora.
Pois bem.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo. Havendo perigo de irreversibilidade 
dos efeitos da tutela de urgência de natureza antecipada, esta não 
será concedida (art. 300, § 3º, CPC).
Analisando os autos percebe-se que a documentação coligida pela 
parte autora não demonstra o perigo de dano ou risco ao resultado 
útil do processo, porquanto não há prova concreto que a ação 
tenha partido de falsários.
Além disso, verifico a possibilidade de irreversibilidade da 
medida antecipatória, considerando que a parte autora informou 
ser hipossuficiente financeiramente, e em caso de eventual 
improcedência dos pedidos iniciais dificilmente seria possível a 
restituição dos valores à parte requerida.
Diante do exposto, por não vislumbrar presentes os requisitos 
exigidos pelo Diploma Legal, indefiro o pedido de tutela de 
urgência.
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Considerando a natureza da causa, determino que a Diretoria da 
vara designe audiência de tentativa de conciliação e mediação 
junto à CEJUSC.
As partes deverão comparecer à audiência a ser designada, 
pessoalmente ou por representante, que não seus advogados, 
com poderes especiais para transigir. No caso de eventual não 
comparecimento injustificado de qualquer das partes, restará 
sujeito o faltoso à multa prevista no art. 334, § 8º, CPC/2015:
Art. 334, § 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do 
réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por 
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, 
revertida em favor da União ou do Estado.
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar resposta 
no prazo legal, destacando que o termo para oferecimento de 
contestação será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando a contagem 
a partir da data de audiência de tentativa de conciliação, caso 
frustrada, ressalvadas as hipóteses dos incisos II e III do art. 335, 
CPC/2015:
Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo 
de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:
I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última 
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição;
II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de 
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer 
a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I;
III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a 
citação, nos demais casos.
Caso a parte requerida não possua interesse na realização da 
audiência de conciliação (art. 335, CPC/2015), deverá informar nos 
autos por petição, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, 
antes da solenidade, ocasião em que o prazo para defesa será 
iniciado no primeiro dia útil subsequente ao protocolo da petição.
Frisa-se que as partes têm livre acesso à íntegra do processo 
diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
ADVERTÊNCIA: Não havendo apresentação de defesa no prazo 
de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como sendo verdadeiros os 
fatos articulados pela parte autora na inicial.
Defiro a assistência judiciária gratuita, considerando a comprovação 
da hipossuficiência financeira da parte autora.
SIRVA A CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA OU MANDADO, 
SE NECESSÁRIO. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: BANCO DO BRASIL SA
Endereço: Avenida Presidente Dutra, 3660, - de 3366 a 3678 - lado 
par, Olaria, Porto Velho - RO - CEP: 76801-222

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7003125-35.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 29/01/2018 18:44:06
EXEQUENTE: JEFFERSON DE SOUZA LIMA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA PAULINO DE 
LIMA - AC2206
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, determino a 
parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a 
petição inicial, instruindo o presente cumprimento de SENTENÇA 

com a documentação necessária disposta no art. 524 do Código de 
Processo Civil, sob pena de indeferimento.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, 
retornem-me os autos conclusos.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7001786-41.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 18/01/2018 20:08:45
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA 
Advogado(s) do reclamante: KARINA DA SILVA SANDRES
EXECUTADO: GIOVANE FERNANDES, ANGELINO PONCETTI, 
ANTONIO PEREIRA SAMPAIO 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Cite-se a(s) parte(s) executada(s) mediante MANDADO a ser 
cumprido por Oficial de Justiça para que no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da citação/intimação, efetue(m) o pagamento da 
dívida posta em execução, que deverá ser acrescida dos honorários 
advocatícios, sendo estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do débito, ou para que sejam nomeados bens à penhora, 
ficando desde já advertida(s) a(s) parte(s) executada(s) que no 
caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis o valor 
dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, 
§1º, CPC/2015).
Não efetuado o pagamento no prazo, o que deverá ser certificado 
pelo Oficial de Justiça, deverá ser promovida a penhora e avaliação 
de tantos bens quantos bastem para quitação integral do débito 
(art. 829, § 1º do CPC/2015), devendo ser observado o disposto 
nos arts. 833 e 835, CPC/2015, lavrando-se o respectivo auto de 
penhora com a intimação da(s) parte(s) executada(s).
Acaso não seja(m) encontrado(s) o(s) executado(s) pelo Oficial 
de Justiça, este deverá proceder o arresto de tantos bens quanto 
bastem para garantir a execução, devendo nos dez dias seguintes 
procurar o(s) executado(s) em dois dias distintos e, havendo 
suspeita de ocultação, realizar a citação por hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido, nos termos do art. 830 do 
CPC/2015.
OBSERVAÇÃO: A parte executada poderá, independentemente 
de penhora, depósito ou caução, se opor à execução por meio de 
embargos (art. 914, CPC/2015) que deverá ser apresentado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis pelo sistema do processo digital 
(PJe), contados da juntada do MANDADO aos autos, na forma do 
inciso II do art. 231, CPC/2015.
ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: GIOVANE FERNANDES
Endereço: Travessa Oitocentos e Vinte, 6811, ST 08, Alto Alegre, 
Vilhena - RO - CEP: 76985-280
Nome: ANGELINO PONCETTI
Endereço: Rua Oitocentos e Trinta e Um, 1601, ST 08, QD 11, LT 
10, Alto Alegre, Vilhena - RO - CEP: 76985-283
Nome: ANTONIO PEREIRA SAMPAIO
Endereço: Rua Rogerio Weber, 5496 C, Multirão, Colorado do 
Oeste - RO - CEP: 76993-000
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7031123-12.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 13/07/2017 18:07:32
AUTOR: FRANCIMAR DE SOUZA PERES 
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - 
RO0006985
RÉU: BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO 
Advogado do(a) RÉU: WILSON BELCHIOR - RN000768A
DESPACHO 
Intime-se a requerida, pela última vez, para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, depositar em cartório o contrato que alega ter assinado 
com a parte autora, sob pena de julgamento do feito no estado em 
que se encontra.
Saliento ainda, que não será mais deferido qualquer dilação de 
prazo, visto que a determinação de entrega do contrato original foi 
feita em novembro de 2017, não tendo sido cumprida até a data 
de hoje.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7012137-78.2015.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Protocolado em: 22/09/2015 16:27:34
AUTOR: BANCO HONDA S/A. 
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ - 
SP0206339
RÉU: LUCICLEIA ABADIAS PESTANA DOS SANTOS 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Excepcionalmente, concedo o prazo impreterível de 15 dias para 
que a parte autora se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, 
sob pena de imediata extinção e arquivamento.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7001783-86.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 18/01/2018 19:43:17
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA 
Advogado(s) do reclamante: KARINA DA SILVA SANDRES
EXECUTADO: EUDI JULIO NOGUEIRA DA CRUZ, LUIS EDSON 
RAMOS MAIA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Cite-se a(s) parte(s) executada(s) mediante MANDADO a ser 
cumprido por Oficial de Justiça para que no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da citação/intimação, efetue(m) o pagamento da 
dívida posta em execução, que deverá ser acrescida dos honorários 

advocatícios, sendo estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do débito, ou para que sejam nomeados bens à penhora, 
ficando desde já advertida(s) a(s) parte(s) executada(s) que no 
caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis o valor 
dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, 
§1º, CPC/2015).
Não efetuado o pagamento no prazo, o que deverá ser certificado 
pelo Oficial de Justiça, deverá ser promovida a penhora e avaliação 
de tantos bens quantos bastem para quitação integral do débito 
(art. 829, § 1º do CPC/2015), devendo ser observado o disposto 
nos arts. 833 e 835, CPC/2015, lavrando-se o respectivo auto de 
penhora com a intimação da(s) parte(s) executada(s).
Acaso não seja(m) encontrado(s) o(s) executado(s) pelo Oficial 
de Justiça, este deverá proceder o arresto de tantos bens quanto 
bastem para garantir a execução, devendo nos dez dias seguintes 
procurar o(s) executado(s) em dois dias distintos e, havendo 
suspeita de ocultação, realizar a citação por hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido, nos termos do art. 830 do 
CPC/2015.
OBSERVAÇÃO: A parte executada poderá, independentemente 
de penhora, depósito ou caução, se opor à execução por meio de 
embargos (art. 914, CPC/2015) que deverá ser apresentado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis pelo sistema do processo digital 
(PJe), contados da juntada do MANDADO aos autos, na forma do 
inciso II do art. 231, CPC/2015.
ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: EUDI JULIO NOGUEIRA DA CRUZ
Endereço: Av. Nicarágua, 2803, Embratel, Porto Velho - RO - CEP: 
76800-000
Nome: LUIS EDSON RAMOS MAIA
Endereço: Rua do Sol, 562, - de 411/412 ao fim, Floresta, Porto 
Velho - RO - CEP: 76806-488

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7028165-53.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 28/06/2017 11:30:10
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CULTURA NA 
AMAZONIA MOACYR GRECHI - AASCAM 
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO0005546
EXECUTADO: VITORIA ANDRESSA SEREJO ROBERTO 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a inércia da parte exequente em recolher as custas 
processuais referentes às diligências pleiteadas, indefiro seus 
pedidos.
Concedo o prazo impreterível de 15 (quinze) dias para que a parte 
exequente se manifeste quanto ao prosseguimento da execução, 
sob pena de imediata extinção e arquivamento do feito.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7023733-59.2015.8.22.0001
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Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 20/11/2015 11:30:10
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO0003831
EXECUTADO: GUNTTER PLESLEY PEREIRA PIRES 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
comprovar o pagamento das custas processuais referentes às diligências 
pleiteadas, sob pena de indeferimento.
Recolhidas as custas, desde já, defiro a consulta pleiteada.
B.
Em caso de inércia, retornem os autos conclusos.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7035405-93.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 09/08/2017 15:23:47
AUTOR: ADRIANO MICHAEL VIDEIRA DOS SANTOS 
Advogado do(a) AUTOR: EVERTON MELO DA ROSA - 
RO0006544
RÉU: INCORPORADORA IMOBILIARIA PORTO VELHO LTDA, 
CIPASA DESENVOLVIMENTO URBANO S.A. 
Advogados do(a) RÉU: ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - 
RO000303B, PAULO BARROSO SERPA - RO0004923
Advogados do(a) RÉU: ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - 
RO000303B, PAULO BARROSO SERPA - RO0004923
DESPACHO 
Digam as partes no prazo de 15 (quinze) dias se pretendem a 
produção de outras provas nestes autos.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7043608-44.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 04/10/2017 17:25:31
AUTOR: PAULO CEZAR ALVES PEREIRA DE SOUZA 
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA OLIVEIRA DE HOLANDA 
ROCHA - RO0003582
RÉU: BANCO DO BRASIL SA 
Advogados do(a) RÉU: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - 
RO0006676, SERVIO TULIO DE BARCELOS - RO0006673
DESPACHO 
Digam as partes no prazo de 15 (quinze) dias se pretendem a 
produção de outras provas nestes autos.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:3217-1318 - pvh1civel@tjro.jus.br 
Processo nº 0014506-04.2014.8.22.0001
AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A. - 

Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: MARCELO DA SILVA LEANDRO Advogado do(a) RÉU: 
Certidão DE MIGRAÇÃO PJe
Certifico que o presente processo foi migrado do sistema SAP para 
o sistema PJe, com mesma numeração, devendo os advogados se 
manifestarem nos autos eletrônicos a partir desta data. O processo 
físico permanecerá por 15 dias em cartório, após será encaminhado 
ao Arquivo Geral, onde guarnecerá pelo prazo de 05 (cinco) anos, o 
qual findando, será destruído, exceto aqueles previstos no art. 11, 
I a IV, da Resolução 014/98-PR do Tribunal de Justiça do Estado 
de Rondônia. 
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
DARIO ROMAO DA SILVA
Técnico (a) Judiciário (a)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7061001-16.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 30/11/2016 16:12:53
EXEQUENTE: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE 
RONDÔNIA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO AUGUSTO TORRES 
DOS SANTOS - RO0004725
EXECUTADO: ROZELANE BRAGA DE BRITO, MICAEL ZUCOV 
DE FARIA GOES 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Vistos.
Compulsando os autos, verifico a satisfação da obrigação, situação 
que enseja a extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC.
Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada nos 
autos. O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento 
do alvará, sob pena de transferência dos valores para a conta 
centralizadora do Tribunal de Justiça.
Após as anotações de estilo, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7029827-52.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 07/07/2017 08:41:45
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS FRAZAO DE ALMEIDA, 
CAROLINA DA COSTA ALMEIDA, SILVIA FERREIRA DA COSTA 
DE ALMEIDA 
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, 
DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO0001996, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA - RO0002479
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, 
DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO0001996, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA - RO0002479
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, 
DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO0001996, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA - RO0002479
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO0003861
DESPACHO 
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A empresa requerida se manifestou nos autos por 2 (duas) 
petições.
A primeira impugnou a nomeação do perito.
A segunda apresentou quesitos e assistente técnico.
Pois bem. Decido. 
Compulsando os autos, não verifico motivos para acolhimento da 
impugnação ao perito. Não há discussão quanto a perícia nem ao 
perito, nem mesmo ao seu método. Tais pontos já foram objeto 
de inúmeros questionamentos em processos similares, todos 
afastados pelo Tribunal de Justiça de Rondônia. 
Com efeito, o perito tem se mostrado imparcial, competente e 
com conhecimento técnico específico que atende a contento as 
demandas judiciais. 
Por isso, advirto a empresa requerida que novos questionamentos 
sobre tal questão já pacificada, acarretará as penalidades de 
litigância de má-fé e ato atentatório a dignidade da justiça.
Sem mais, apenas siga os comandos da DECISÃO saneadora.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7002945-19.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Protocolado em: 28/01/2018 22:03:46
AUTOR: ARMENIO ULISSES DE ARAUJO SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS SOARES SOUZA - 
RO0004926
RÉU: CONDOMINIO RESIDENCIAL MONTVILLE 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
ARMÊNIO ULISSES DE ARAÚJO SILVA propôs a presente ação 
de produção antecipada de provas em face de CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL MONTVILLE alegando que é proprietário do 
apartamento 204, do Bloco C, do 1º Pavimento, que integra o 
Condomínio Residencial “Montville”, situado na Avenida dos 
Imigrantes, nº 5857, Bairro Rio Madeira, em Porto Velho/RO. Afirma 
que na data de 9.1.2018 foi notificado por suposta falta cometida 
em 30.12.2017. Aduz que questionou administrativamente a 
referida multa, todavia, não obteve resposta satisfativa, tampouco 
cópia dos documentos que instruíram as denúncias. Pleiteia a 
produção antecipada de provas para que seja disponibilizado os 
documentos (vídeos, registros, reclamações, etc) para embasar 
eventual recurso administrativo. Juntou documentos.
É o sucinto relatório. Passo a decidir na forma do artigo 93, IX, da 
Constituição Federal de 1988.
A produção antecipada de prova tem como requisito que haja 
fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito 
difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação. Sua 
FINALIDADE consiste em registrar, sob a forma de prova oral ou 
pericial, fato que possa influir na solução da ação principal que se 
pretende intentar futuramente.
O artigo 381 do Código de Processo Civil dispõe que “a produção 
antecipada da prova será admitida nos casos em que havendo 
fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil 
a verificação de certos fatos na pendência da ação.”.
Frisa-se que o periculum in mora corresponde, assim, à possibilidade 
de não ter a parte condições, no momento processual adequado, 
de produzir a prova, porque o fato é passageiro, ou porque a coisa 
ou pessoa possam desaparecer.
É a jurisprudência:
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE PRODUÇÃO 
ANTECIPADA DE PROVAS. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO 
INICIAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. HIPÓTESE 

CONFIGURADA. 1. AUSENTE A ADEQUAÇÃO DO 
PROVIMENTO JURISDICIONAL CAUTELAR, CONSISTENTE EM 
ASSEGURAR RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO PRINCIPAL 
E A NECESSIDADE DA MEDIDA, FUNDADA NO RECEIO DE 
QUE VENHA A SE TORNAR IMPOSSÍVEL OU MUITO DIFÍCIL 
A PRODUÇÃO DA PROVA, AFIGURA-SE INEQUÍVOCA A 
FALTA DE INTERESSE DE AGIR QUANTO À AÇÃO CAUTELAR. 
2. RECURSO DESPROVIDO. UNÂNIME. (TJ-DF - APL: 
231390820118070007 DF 0023139-08.2011.807.0007, Relator: 
ROMEU GONZAGA NEIVA, Data de Julgamento: 09/02/2012, 5ª 
Turma Cível, Data de PublicAção: 29/02/2012, DJ-e Pág. 129).
Assim, para justificar o deferimento da medida, basta a demonstração 
de que haja risco de que, no momento processual adequado, haja 
dificuldade ou impossibilidade da produção da prova.
Contudo, no presente caso a parte Autora não conseguiu 
demonstrar o requisito do periculum in mora, indispensável para o 
deferimento da pretendida tutela jurisdicional, pois não se verifica a 
possibilidade de perda do objeto ou seu perecimento.
Logo, inexistente os requisitos legais para cabimento da ação, o 
caso é de indeferimento da petição inicial.
Ante o exposto, indefiro a petição inicial e, em consequência, nos 
termos do inciso I do art. 485 do Código de Processo Civil, julgo 
extinto o processo sem resolução de MÉRITO.
Sem custas.
Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, procedam-se as baixas 
e comunicações pertinentes, arquivando-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7049601-05.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 21/09/2016 17:34:42
AUTOR: OSVALDO AMORIM DOS REIS 
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO0001073
RÉU: OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
Advogado do(a) RÉU: JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE - 
SP103587
DESPACHO 
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, se 
manifestarem acerca do laudo pericial juntado aos autos.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7008285-75.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 05/03/2017 12:07:53
AUTOR: JOSE SCARMUCIN 
Advogado do(a) AUTOR: CORSIRENE GOMES LIRA - 
RO0002051
RÉU: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON 
Advogado do(a) RÉU: BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO0005462
DESPACHO 
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, se 
manifestarem sobre o laudo pericial juntado aos autos.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7007192-77.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 23/02/2017 15:48:51
EXEQUENTE: R. T. IMPERIO DOS MATERIAIS LTDA - ME 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE BATISTA MARTINS - 
RO8425
EXECUTADO: ECOWOOD COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
A parte exequente deverá se manifestar quanto ao prosseguimento 
da execução no prazo impreterível de 15 (quinze) dias, sob pena de 
imediata extinção e arquivamento, para: a) indicar bens passíveis 
de penhora; b) postular a realização das consultas pelos sistemas 
informatizados BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD; c) apresentar 
cálculo atualizado da dívida.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7002764-52.2017.8.22.0001
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO (37)
Protocolado em: 27/01/2017 17:18:57
EMBARGANTE: ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA 
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLAYTON DE SOUZA PINTO - 
RO0006908
EMBARGADO: CHAGAS NETO CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA - ME, HIDROS EMPREENDIMENTOS 
LTDA - ME, JOSE CARLOS DE CARVALHO TELES 
Advogado do(a) EMBARGADO: 
Advogado do(a) EMBARGADO: 
Advogado do(a) EMBARGADO: ADEMAR DOS SANTOS SILVA - 
RO0000810
DESPACHO 
Chamo o feito à ordem para corrigir erro material.
Compulsando os autos, verifiquei que a solenidade foi agendada 
para a data de 29.3.2018 (ponto facultativo).
Assim sendo, corrijo a data da audiência para 10.4.2018, às 
9h30min., permanecendo inalterados os demais termos do 
DESPACHO anterior.
Intimem-se e expeça-se o necessário.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7002748-98.2017.8.22.0001
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO (37)
Protocolado em: 27/01/2017 16:45:21
EMBARGANTE: RUI JOSE MACHADO 
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLAYTON DE SOUZA PINTO - 
RO0006908
EMBARGADO: CHAGAS NETO CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA - ME, HIDROS EMPREENDIMENTOS 
LTDA - ME, JOSE CARLOS DE CARVALHO TELES 
Advogado do(a) EMBARGADO: 

Advogado do(a) EMBARGADO: 
Advogado do(a) EMBARGADO: ADEMAR DOS SANTOS SILVA - 
RO0000810
DESPACHO 
Chamo o feito à ordem para corrigir erro material.
Compulsando os autos, verifiquei que a solenidade foi agendada 
para a data de 29.3.2018 (ponto facultativo).
Assim sendo, corrijo a data da audiência para 10.4.2018, às 
11h30min., permanecendo inalterados os demais termos do 
DESPACHO anterior.
Intimem-se e expeça-se o necessário.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7004268-64.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 12/08/2015 12:11:23
EXEQUENTE: BERNARDINO DE SOUZA MORAES 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CARNEIRO 
MORAES - RO0006739
EXECUTADO: EMBRASCON EMPRESA BRASILEIRA DE 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO - RO0005100
DESPACHO 
A parte exequente deverá se manifestar quanto ao prosseguimento 
da execução no prazo impreterível de 15 (quinze) dias, indicando 
na oportunidade meio efetivo para satisfação da obrigação, sob 
pena de imediata extinção e arquivamento do feito.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7042652-62.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 18/08/2016 16:07:34
EXEQUENTE: FRANCISCO RUI PIO MACHADO 
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIO VILLELA LIMA - RO7687, 
CRISTIANO ALBERTO FERREIRA - RO0001971, JOSÉ BRUNO 
CECONELLO - RO0001855
EXECUTADO: MARIA CELIA MENDES GALENO, PEDRO ALVES 
FEITOSA 
Advogado do(a) EXECUTADO: CASSIO FABIANO REGO DIAS - 
RO0001514
Advogado do(a) EXECUTADO: CASSIO FABIANO REGO DIAS - 
RO0001514
DESPACHO 
A parte exequente deverá se manifestar quanto ao prosseguimento 
da execução no prazo impreterível de 15 (quinze) dias, indicando 
na oportunidade meio efetivo para satisfação da obrigação, sob 
pena de imediata extinção e arquivamento do feito.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7044704-94.2017.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Protocolado em: 11/10/2017 10:25:06
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA 
- SP0115665
RÉU: FRANCISCO CARLOS FERREIRA 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
A parte autora deverá se manifestar quanto ao prosseguimento 
do feito no prazo impreterível de 15 dias, objetivando viabilizar 
a citação da parte requerida, sob pena de imediata extinção e 
arquivamento do feito.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7043624-95.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 04/10/2017 17:52:51
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO FAGUNDES BRITO 
- RO0004239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - 
RO0004117
EXECUTADO: VANDERLEIA DE OLIVEIRA FERREIRA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, comprovar o recolhimento das custas referentes à diligência 
pleiteada.
Pagas as custas, defiro, desde já, a expedição de novo MANDADO 
de citação.
Em caso de inércia do exequente, retornem os autos conclusos.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7001750-96.2018.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 18/01/2018 17:01:25
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA 
Advogado(s) do reclamante: KARINA DA SILVA SANDRES
EXECUTADO: NEUZA QUEIROZ DA SILVA, SOCORRO LEITE 
DA SILVA, SONIA MONTES VASQUEZ 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Cite-se a(s) parte(s) executada(s) mediante MANDADO a ser 
cumprido por Oficial de Justiça para que no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da citação/intimação, efetue(m) o pagamento da 

dívida posta em execução, que deverá ser acrescida dos honorários 
advocatícios, sendo estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do débito, ou para que sejam nomeados bens à penhora, 
ficando desde já advertida(s) a(s) parte(s) executada(s) que no 
caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias úteis o valor 
dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, 
§1º, CPC/2015).
Não efetuado o pagamento no prazo, o que deverá ser certificado 
pelo Oficial de Justiça, deverá ser promovida a penhora e avaliação 
de tantos bens quantos bastem para quitação integral do débito 
(art. 829, § 1º do CPC/2015), devendo ser observado o disposto 
nos arts. 833 e 835, CPC/2015, lavrando-se o respectivo auto de 
penhora com a intimação da(s) parte(s) executada(s).
Acaso não seja(m) encontrado(s) o(s) executado(s) pelo Oficial 
de Justiça, este deverá proceder o arresto de tantos bens quanto 
bastem para garantir a execução, devendo nos dez dias seguintes 
procurar o(s) executado(s) em dois dias distintos e, havendo 
suspeita de ocultação, realizar a citação por hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido, nos termos do art. 830 do 
CPC/2015.
OBSERVAÇÃO: A parte executada poderá, independentemente 
de penhora, depósito ou caução, se opor à execução por meio de 
embargos (art. 914, CPC/2015) que deverá ser apresentado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis pelo sistema do processo digital 
(PJe), contados da juntada do MANDADO aos autos, na forma do 
inciso II do art. 231, CPC/2015.
ESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: NEUZA QUEIROZ DA SILVA
Endereço: BR 425, KM 45, s/n, Distrito do Araras, Nova Mamoré - 
RO - CEP: 76857-000
Nome: SOCORRO LEITE DA SILVA
Endereço: RD BR 425, CDC 112 KM, s/n, Distrito do Araras, Nova 
Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Nome: SONIA MONTES VASQUEZ
Endereço: RD BR 425, KM 20 Ribeirão, s/n, Distrito do Araras, 
Nova Mamoré - RO - CEP: 76857-000

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7002680-51.2017.8.22.0001
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO (37)
Protocolado em: 27/01/2017 13:24:01
EMBARGANTE: VILSON LUIZ TEIXEIRA 
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLAYTON DE SOUZA PINTO - 
RO0006908
EMBARGADO: CHAGAS NETO CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA - ME, HIDROS EMPREENDIMENTOS 
LTDA - ME, JOSE CARLOS DE CARVALHO TELES 
Advogado do(a) EMBARGADO: 
Advogado do(a) EMBARGADO: 
Advogado do(a) EMBARGADO: ADEMAR DOS SANTOS SILVA - 
RO0000810
DESPACHO 
Chamo o feito à ordem para corrigir erro material.
Compulsando os autos, verifiquei que a solenidade foi agendada 
para a data de 29.3.2018 (ponto facultativo).
Assim sendo, corrijo a data da audiência para 12.4.2018, às 
9h30min., permanecendo inalterados os demais termos do 
DESPACHO anterior.
Intimem-se e expeça-se o necessário.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 0002106-21.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 25/09/2017 11:24:13
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO0004937
EXECUTADO: FRANCISCO RODRIGUES MARINHO, 
RODRIGUES E TEXEIRA LTDA - ME 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Suspendo o andamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Decorrido o prazo acima, intime-se a parte exequente para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, dar o devido prosseguimento ao 
feito, sob pena de extinção.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7026777-18.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 20/06/2017 17:48:43
AUTOR: FRANCINEY LOPES 
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS LINO COSTA - 
RO0001163, ANTONIO RUAN LUIZ DE ARAUJO SILVA FERREIRA 
- RO8252
RÉU: ITAU SEGUROS S/A 
Advogados do(a) RÉU: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - 
SP31464, ANA RITA DOS REIS PETRAROLI - SP130291
DESPACHO 
Considerando que o perito nomeado anteriormente para realização 
dos trabalhos se declarou impedido para atuar no feito, designo o 
perito GEORGE HAMILTON SIQUEIRA ALVES, CRM 1176.
Intime-se o expert para prestar compromisso, informar se aceita o 
encargo e designar data para realização da perícia, salientando-se 
que deverá indicar o local e data com antecedência mínima 20 dias 
para viabilizar a intimação das partes.
Intimem-se e expeça-se o necessário.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7039672-45.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 02/08/2016 13:44:33
EXEQUENTE: ROBERTO SOUTO CAIADO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUAN ICAOM DE ALMEIDA 
AMARAL - RO7651
EXECUTADO: EDGAR HURTADO VELARDE 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 17.04.2018, 
às 10h30min, a ser realizada na sala de audiências da 1ª Vara 
Cível. 
Intimem-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7001270-26.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 22/07/2015 17:09:47
EXEQUENTE: CELSO DE SOUZA COSTA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO LOPES COELHO - 
RO0000678
EXECUTADO: RODRIGUES DE JESUS ARAUJO 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Excepcionalmente, concedo o prazo impreterível de 15 (quinze) dias 
para que a parte exequente se manifeste quanto ao prosseguimento 
da execução, sob pena de imediata extinção e arquivamento do 
feito.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7002726-40.2017.8.22.0001
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO (37)
Protocolado em: 27/01/2017 16:05:19
EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS MARQUES PEREIRA 
Advogado do(a) EMBARGANTE: CLAYTON DE SOUZA PINTO - 
RO0006908
EMBARGADO: CHAGAS NETO CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA - ME, HIDROS EMPREENDIMENTOS 
LTDA - ME, JOSE CARLOS DE CARVALHO TELES 
Advogado do(a) EMBARGADO: 
Advogado do(a) EMBARGADO: 
Advogado do(a) EMBARGADO: ADEMAR DOS SANTOS SILVA - 
RO0000810
DESPACHO 
Chamo o feito à ordem para corrigir erro material.
Compulsando os autos, verifiquei que a solenidade foi agendada 
para a data de 29.3.2018 (ponto facultativo).
Assim sendo, corrijo a data da audiência para 12.4.2018, às 
10h30min., permanecendo inalterados os demais termos do 
DESPACHO anterior.
Intimem-se e expeça-se o necessário.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7045619-80.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 02/09/2016 14:11:58
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO FAGUNDES BRITO 
- RO0004239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - 
RO0004117
EXECUTADO: MATHEUS OGLIARI DA SILVA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Designo nova audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada 
no dia 17.04.2018, às 09h30min, na sala de audiências da 1ª Vara 
Cível.
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Atente-se a Escrivania para a intimação do executado nos 
endereços indicados na última petição do exequente.
Intimem-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7040925-68.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 31/08/2016 07:10:31
EXEQUENTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA 
- RO0002479
EXECUTADO: GN INCORPORADO E CONSTRUTORA EIRELI - 
ME 
Advogado do(a) EXECUTADO: ORESTES MUNIZ FILHO - 
RO0000040
SENTENÇA 
Versa a presente demanda acerca de ação de execução de título 
judicial.
Após a intimação da parte executada, não houve o adimplemento 
voluntário da obrigação.
Ante a ausência de bens penhoráveis, conforme certidão do sr. 
Oficial de Justiça, foi solicitada decretação de indisponibilidade de 
ativos financeiros da parte executada pelo sistema BACENJUD, bem 
como a realização de consulta de bens pelos sistemas INFOJUD e 
RENAJUD, todavia, todas as diligências restaram infrutíferas.
Conforme se observa dos autos, a parte exequente não obteve 
êxito na localização de bens penhoráveis para satisfação do crédito 
exequendo.
Com isso, tem-se que o processo deve ser extinto pela perda 
superveniente dos pressupostos processuais da ação executiva.
Deve ser frisado que foram realizadas todas diligências possíveis 
para localização de bens penhoráveis, de forma que a presente 
execução não poderá permanecer indefinidamente nessa 
situação.
As diligências promovidas não se mostraram suficientes para que o 
processo obtivesse resultado útil, razão pela qual deve ser extinto 
pela perda superveniente dos pressupostos de desenvolvimento 
válido e regular do processo.
A propósito, nessa mesma linha de entendimento tem se posicionado 
o Egrégio Tribunal de Justiça de Rondônia em reiterados julgados:
Cumprimento de SENTENÇA. Ausência de localização do devedor 
e do bem a ser apreendido. Esgotamento de todas os meios 
possíveis. Excepcional perda superveniente de interesse de agir. 
Esgotados os meios de localização de patrimônio do devedor, 
o prolongamento inefetivo e ineficaz do processo de busca e 
apreensão viola o ‘direito fundamental a uma tutela executiva’ útil 
e o princípio da máxima coincidência possível, sendo necessária, 
excepcionalmente, a extinção do feito em razão da perda 
superveniente de interesse de agir. (TJ/RO, 2ª Câmara Cível, 
AC n. 0122766-64.2003.8.22.0001, Rel. Des. Marcos Alaor Diniz 
Grangeia, pub. no DJE. n. 068 de 14/04/2010).
Execução. Extinção sem apreciação do MÉRITO. Pedidos 
reiterados de suspensão do feito. Ausência de bens passíveis de 
penhora. Intimação pessoal do exeqüente para dar andamento 
ao feito. Impedimento do curso prescricional. Inadmissibilidade. O 
processo executivo não pode se manter indefinidamente suspenso 
ante a não-localização de bens da parte executada passíveis de 
penhora, pois traria a impossibilidade de se iniciar o curso natural 
da prescrição. Não se localizando bens para penhora, e decorrendo 
prazo razoável para o exeqüente, o juiz poderá julgar extinto o 
processo sem apreciação de MÉRITO. (TJ/RO, 1ª Câmara Cível, 
AC n. 100.001.1998.016652-8, Rel. Des. Péricles Moreira Chagas, 

pub. no DJE. n. 096 de 28/05/2008).
Ante o exposto, com fulcro no art. 485, inciso IV, do Novo Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução 
de MÉRITO e, por consequência, DETERMINO o arquivamento 
destes autos.
Expeça-se a carta de crédito em favor da parte exequente.
Isento de custas e honorários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7001695-19.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 15/01/2016 11:17:41
EXEQUENTE: CAVALCANTE & ALEXANDRE LTDA - EPP 
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO ALVES OLIVEIRA 
FRAGA - RO0006397, MONA SETH ALEXANDRE CAVALCANTE 
CORDEIRO - RO0005640
EXECUTADO: JUSSARA COSTA CARLOS PEREIRA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Vistos.
Compulsando os autos, verifico a satisfação da obrigação, situação 
que enseja a extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC.
Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada nos 
autos. O credor terá o prazo de 30 (trinta) dias para levantamento 
do alvará, sob pena de transferência dos valores para a conta 
centralizadora do Tribunal de Justiça.
Após as anotações de estilo, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7046770-47.2017.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Protocolado em: 27/10/2017 07:43:41
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - RO0004875
RÉU: P. B. DUQUE DA SILVA & CIA LTDA - ME 
Advogados do(a) RÉU: RUBIEL BASILICHI MELCHIADES - 
RO8408, GEOFRE SARAIVA NETO - PI8274
DESPACHO 
Intime-se a parte requerida para apresentar impugnação à 
contestação da reconvenção, no prazo de 15 (quinze) dias, 
requerendo o que entender de direito.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, intimem-se as partes 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas 
que pretendem produzir, indicando a necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento. 
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7012098-13.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 07/04/2017 17:22:07
EXEQUENTE: VALMIR PARZEWSKI 
Advogados do(a) EXEQUENTE: FABRICIO MATOS DA COSTA - 
RO0003270, JOSE VALTER NUNES JUNIOR - RO0005653
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Tendo a autarquia federal concordado com os valores pleiteados 
na presente execução, determino a expedição de RPV, conforme 
os valores descritos na inicial.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7024443-45.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 10/05/2016 16:48:50
EXEQUENTE: U. D. E. S. D. R. 
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO AUGUSTO TORRES 
DOS SANTOS - RO0004725
EXECUTADO: D. C. S. 
Advogado do(a) EXECUTADO: AUDREY CAVALCANTE 
SALDANHA - RO000570a
SENTENÇA 
Vistos.
O feito tramitou regularmente até que houve juntada de petição 
requerendo a homologação do acordo estipulado e devidamente 
assinado por ambas as partes.
Diante do exposto, homologo por SENTENÇA o acordo firmado 
entre as partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos, 
conforme as cláusulas nele especificadas, declarando extinto o 
processo, nos termos do art. 487, III, “b”, do CPC/2015.
Saliento que caso haja descumprimento, a parte interessada em 
executar, deverá promover a execução do título pelo procedimento 
próprio junto ao PJE, considerando que com a homologação do 
presente acordo forma-se um titulo executivo judicial, que poderá 
ser executado em caso de descumprimento.
Sem custas processuais e sem honorários. Homologo a renúncia 
ao prazo recursal.
Oportunamente, arquivem-se
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7049571-33.2017.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Protocolado em: 17/11/2017 15:22:38
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
Advogado(s) do reclamante: ALEXANDRE PAIVA CALIL
RÉU: OZELIA CARLOS DE MELO 

Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Cumpridos os requisitos do art. 700, § 2º, CPC/2015, defiro 
a expedição de MANDADO de pagamento, determinando-se 
a citação/intimação da parte requerida comprove nos autos o 
cumprimento da obrigação, cujo débito deverá ser acrescido de 
honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa, anotando-se que em caso de cumprimento 
voluntário da obrigação no prazo legal a parte requerida restará 
isenta do pagamento das custas processuais.
OBSERVAÇÃO: A parte requerida poderá ofertar, caso queira, 
embargos à monitória nos próprios autos, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis a contar da juntada da carta/MANDADO de citação/
intimação nos autos, o qual independerá de prévia segurança do 
juízo, podendo a parte requerida alegar todas as matérias de defesa 
aplicáveis ao procedimento comum (art. 336/337, CPC/2015).
ADVERTÊNCIA: Em caso de não cumprimento da obrigação e não 
havendo interposição de embargos, constituir-se-á, de pleno direito 
o título executivo judicial, observando-se, no que couber, o Título II 
do Livro I da Parte Especial do CPC/2015.
Frisa-se que as partes têm livre acesso a íntegra do processo 
diretamente pelo website do Tribunal de Justiça de Rondônia, no 
seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: OZELIA CARLOS DE MELO
Endereço: Rua Gibraltar, 4023, - de 3653/3654 a 4041/4042, 
Cidade do Lobo, Porto Velho - RO - CEP: 76810-498

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7053663-54.2017.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Protocolado em: 18/12/2017 06:42:28
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
Advogado(s) do reclamante: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI
RÉU: OSMIR ALVES DOS REIS 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Trata-se de ação de busca e apreensão de veículo dado em garantia 
em contrato de concessão de crédito com cláusula de alienação 
fiduciária, na qual a instituição financeira requer a medida liminar 
objetivando a apreensão do veículo em face do inadimplemento 
das prestações mensais do contrato, nos termos do art. 3º do 
Decreto Lei nº 911/69.
Constata-se que a petição inicial se encontra instruída com cópia 
do contrato de abertura de crédito com alienação fiduciária e com a 
notificação do devedor, devidamente constituído em mora.
Dessa forma, verifica-se dos documentos juntados que a parte 
requerida se encontra inadimplente com suas obrigações, e mesmo 
notificado a purgar a mora, quedou-se inerte.
O art.3º do Decreto Lei nº 911/1969 traz:
Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que 
comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2o do art. 2o, ou 
o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e 
apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida 
liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário
Ante o exposto, defiro liminarmente a busca e apreensão do veículo, 
posto que provado o contrato, o inadimplemento e a constituição 
em mora do devedor.
Proceda o Oficial de Justiça a avaliação do bem apreendido.
Cumprida a liminar, cite-se a parte requerida para, em 15 (quinze) 
dias úteis, apresentar contestação, sob pena de revelia. Poderá a 
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parte requerida, ainda, caso queira, pagar a integralidade da dívida 
pendente no prazo de 5 (cinco) a partir da data do cumprimento 
da liminar, evitando-se a consolidação da propriedade e a posse 
plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário após 
esse prazo, conforme parágrafos 1º a 4º do art. 3º do Decreto-lei 
nº 911/1969, com redação alterada pelo art. 56 da Lei 10.931, de 
02.08.2004.
SIRVA CÓPIA DESTA COMO MANDADO LIMINAR DE BUSCA E 
APREENSÃO E CITAÇÃO.
ADVERTÊNCIA: Não sendo apresentada a defesa no prazo de 15 
dias úteis após a juntada do MANDADO de citação, presumir-se-
ão aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte 
autora.
OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação é de 15 (quinze) 
dias contados da juntada do MANDADO de busca e apreensão 
e citação e de 5 (cinco) dias úteis do cumprimento da liminar 
pagamento total da dívida, caso a parte pretenda receber o veículo 
de volta.
DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER APREENDIDO: 1) Marca: 
CHEVROLET Modelo: ONIX LTZ1.48VSPE/4(F Ano: 2014 Cor: 
PRATA Placa: OHL9497 Chassi: 9BGKT48L0EG347328.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: OSMIR ALVES DOS REIS
Endereço: Rua Idalva Fraga Moreira, 3804, - de 3645/3646 a 
4076/4077, Tancredo Neves, Porto Velho - RO - CEP: 76829-596

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7065190-37.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 30/12/2016 11:13:46
AUTOR: LIVIA SABOIA DE SOUZA 
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO0001073
RÉU: BANCO TRIANGULO S/A 
Advogado do(a) RÉU: LUCAS ARABE GOMES DA SILVA - 
RO8170
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação indenizatória na qual a parte autora alega ter sido 
incluída indevidamente no cadastro de inadimplentes, entretanto, 
afirma a inexistência de débitos, tendo em vista que não contraiu 
qualquer dívida com a empresa requerida. Informa que ao tentar 
realizar compras no comércio local teve o crédito negado em 
razão desta pendência, experimentando constrangimentos perante 
terceiros. Requer, ao fim, a declaração de inexistência da relação 
jurídica bem como a condenação da parte requerida ao pagamento 
de indenização por danos morais. Juntou documentos.
Em DESPACHO inicial, houve o deferimento da tutela de urgência 
para que fosse promovida a baixa inscrição registrada em desfavor 
do consumidor.
Devidamente citada, a parte requerida sustentou em sua defesa 
que houve contrato regularmente firmado entre as partes, 
todavia, a parte autora restou inadimplente, deixando de cumprir 
as suas obrigações. Aduz, ainda, que a inclusão no cadastro de 
inadimplentes é exercício regular de direito do credor. Requer a 
improcedência da ação. Não juntou documentos.
A parte autora apresentou réplica reafirmando os termos da inicial.
As partes foram intimadas para que informassem se pretendiam a 
produção de outras provas, ocasião em que a parte autora postulou 
o julgamento antecipado da lide.
Foi determinada a realização de perícia grafotécnica nos 
documentos apresentados pela parte requerida. Contudo, a prova 

não foi produzida em razão da desídia da parte requerida em 
efetuar o pagamento dos honorários periciais.
É a síntese do necessário. Decido.
Consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do Juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. 
(STJ - 4ª Turma, REsp. 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, 
julgado em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 6). 
Compulsando os autos percebe-se que a controvérsia é de fácil 
solução, afinal, a parte requerida alega que de fato possui relação 
jurídica com o consumidor. Em contrapartida, o consumidor alega 
não haver débitos com a empresa requerida, desconhecendo 
qualquer dívida perante a instituição financeira.
Nesse viés, a empresa requerida poderia produzir diversas provas, 
todavia, nada postulou. Sequer efetuou o pagamento dos honorários 
periciais a fim de viabilizar a realização da perícia, mesmo sendo 
intimado inúmeras vezes. Enfim, deveria a parte requerida 
comprovar a regularidade da relação jurídica supostamente 
formalizada entre as partes, posto que o ônus da prova é invertido 
em desfavor do fornecedor (art. 6º, inciso VIII, CDC).
Com isso, não há dúvidas de que a empresa requerida agiu de 
maneira absolutamente imprudente ao realizar cobranças em nome 
do consumidor sem necessário lastro causal.
Portanto, diante da comprovação de que os débitos cobrados 
não eram de responsabilidade obrigacional da parte autora, o 
reconhecimento do dever de indenizar é medida que se impõe.
No que tange à existência do dano moral, cabe salientar que 
este prescinde de prova material dos reflexos na esfera íntima do 
ofendido. A inclusão indevida no cadastro de inadimplentes, por 
si só, já caracteriza o dano, isto é, se trata da figura do dano in re 
ipsa. Ele é simplesmente presumido, decorrendo da ofensa sofrida, 
que é o bastante para justificar a indenização, independentemente 
de que a pessoa ofendida seja física ou jurídica.
Ademais, a restrição indevida impediu que a parte autora obtivesse 
crédito junto ao comércio local, experimentando constrangimentos 
e aborrecimentos perante terceiros. Também é certo que própria 
situação em si enseja incômodos decorrentes das providências 
notoriamente dificultosas para a resolução da celeuma.
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor a ser arbitrado 
a título de indenização.
É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
A doutrina e a jurisprudência são pacíficas no sentido de que 
na fixação do quantum, em dano moral, prevalecerá o prudente 
arbítrio do julgador, que levará em consideração as circunstâncias 
do caso, para evitar que a condenação represente enriquecimento 
ilícito de uma das partes.
Tendo como base as circunstâncias em que se deu a negativação, 
a capacidade financeira das partes, os reflexos do dano na esfera 
íntima do ofendido e os precedentes do Tribunal de Justiça de 
Rondônia acerca do tema, tem-se que o valor indenizatório deve 
ser fixado no patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC/2015, 
JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais com o fim de: a) 
DECLARAR a inexistência da relação jurídica entre as partes 
bem como a inexigibilidade da dívida objeto da discussão nos 
presentes autos, confirmando-se a antecipação de tutela concedida 
inicialmente; b) RECONHECER o abalo moral suportado pelo 
consumidor, condenando-se a empresa requerida ao pagamento 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por danos 
morais, com incidência de juros de 1% a.m. desde a data do evento 
danoso (súmula 54 STJ) e correção monetária pelo IPCA, a partir 
da fixação (súmula 362 STJ);
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Condeno a parte requerida ao pagamento de custas e honorários, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do 
art. 85, § 2º, do CPC/2015, considerando-se o objeto em discussão 
nos autos, o trabalho despendido pelos patronos e a natureza da 
demanda.
Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7019821-20.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 15/04/2016 12:31:35
EXEQUENTE: A. F. RODRIGUES - ME 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JESSICA LUISA XAVIER - 
RO0005141
EXECUTADO: RESIDENCIAL ORLEANS I PORTO VELHO 
Advogado do(a) EXECUTADO: JURANDIR ASSIS SANT ANA 
FERREIRA - SP349275
DESPACHO 
Suspendo o andamento do feito até o julgamento final do incidente 
de desconsideração de personalidade jurídica.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7044575-26.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 29/08/2016 17:46:48
EXEQUENTE: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434
EXECUTADO: DANIELE DE CASTRO SOUZA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
A manifestação do credor é inócua, visto que já houve intimação 
para o pagamento voluntário da condenação.
A parte exequente deverá se manifestar quanto ao prosseguimento 
da execução no prazo impreterível de 15 (quinze) dias, sob pena de 
imediata extinção e arquivamento, para: a) indicar bens passíveis 
de penhora; b) postular a realização das consultas pelos sistemas 
informatizados BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD; c) apresentar 
cálculo atualizado da dívida.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7018956-60.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 08/05/2017 17:27:09
AUTOR: MANOEL LOPES MARTINS 
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - 
RO0006985

RÉU: CLARO S.A. 
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
RS0041486
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de ação indenizatória na qual a parte autora alega ter sido 
incluída indevidamente no cadastro de inadimplentes, entretanto, 
afirma a inexistência de débitos, tendo em vista que não contraiu 
qualquer dívida com a empresa requerida. Informa que ao tentar 
realizar compras no comércio local teve o crédito negado em 
razão desta pendência, experimentando constrangimentos perante 
terceiros. Requer, ao fim, a declaração de inexistência da relação 
jurídica bem como a condenação da parte requerida ao pagamento 
de indenização por danos morais. Juntou documentos.
Em DESPACHO inicial, houve o deferimento da tutela de urgência 
para que fosse promovida a baixa inscrição registrada em desfavor 
do consumidor.
Devidamente citada, a parte requerida sustentou em sua defesa 
que houve contrato regularmente firmado entre as partes, 
todavia, a parte autora restou inadimplente, deixando de cumprir 
as suas obrigações. Aduz, ainda, que a inclusão no cadastro de 
inadimplentes é exercício regular de direito do credor. Requer a 
improcedência da ação. Não juntou documentos.
A parte autora apresentou réplica reafirmando os termos da inicial.
As partes foram intimadas para que informassem se pretendiam a 
produção de outras provas, ocasião em que a parte autora postulou 
o julgamento antecipado da lide.
Foi determinada a realização de perícia grafotécnica nos 
documentos apresentados pela parte requerida. Contudo, a prova 
não foi produzida em razão da desídia da parte requerida em 
efetuar o pagamento dos honorários periciais.
É a síntese do necessário. Decido.
Consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do Juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. 
(STJ - 4ª Turma, REsp. 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, 
julgado em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 6).
Compulsando os autos percebe-se que a controvérsia é de fácil 
solução, afinal, a parte requerida alega que de fato possui relação 
jurídica com o consumidor. Em contrapartida, o consumidor alega 
não haver débitos com a empresa requerida, desconhecendo 
qualquer dívida perante a instituição financeira.
Nesse viés, a empresa requerida poderia produzir diversas provas, 
todavia, nada postulou. Sequer efetuou o pagamento dos honorários 
periciais a fim de viabilizar a realização da perícia, mesmo sendo 
intimado inúmeras vezes. Enfim, deveria a parte requerida 
comprovar a regularidade da relação jurídica supostamente 
formalizada entre as partes, posto que o ônus da prova é invertido 
em desfavor do fornecedor (art. 6º, inciso VIII, CDC).
Com isso, não há dúvidas de que a empresa requerida agiu de 
maneira absolutamente imprudente ao realizar cobranças em nome 
do consumidor sem necessário lastro causal.
Portanto, diante da comprovação de que os débitos cobrados 
não eram de responsabilidade obrigacional da parte autora, o 
reconhecimento do dever de indenizar é medida que se impõe.
No que tange à existência do dano moral, cabe salientar que 
este prescinde de prova material dos reflexos na esfera íntima do 
ofendido. A inclusão indevida no cadastro de inadimplentes, por 
si só, já caracteriza o dano, isto é, se trata da figura do dano in re 
ipsa. Ele é simplesmente presumido, decorrendo da ofensa sofrida, 
que é o bastante para justificar a indenização, independentemente 
de que a pessoa ofendida seja física ou jurídica.
Ademais, a restrição indevida impediu que a parte autora obtivesse 
crédito junto ao comércio local, experimentando constrangimentos 
e aborrecimentos perante terceiros. Também é certo que própria 
situação em si enseja incômodos decorrentes das providências 
notoriamente dificultosas para a resolução da celeuma.
Configurado o dano, resta perquirir acerca do valor a ser arbitrado 
a título de indenização.
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É cediço que o quantum indenizatório deve ser estipulado pelo 
magistrado de forma equitativa, de modo que não seja muito alto a 
ponto de implicar enriquecimento sem causa do ofendido, nem tão 
inexpressivo, sob pena de não produzir no ofensor a sensação de 
punição, constrangendo-o a se abster de praticar atos similares. 
Para tanto, devem ser consideradas as condições econômicas dos 
envolvidos, a culpa do ofensor e a extensão do dano causado ao 
ofendido.
A doutrina e a jurisprudência são pacíficas no sentido de que 
na fixação do quantum, em dano moral, prevalecerá o prudente 
arbítrio do julgador, que levará em consideração as circunstâncias 
do caso, para evitar que a condenação represente enriquecimento 
ilícito de uma das partes.
Tendo como base as circunstâncias em que se deu a negativação, 
a capacidade financeira das partes, os reflexos do dano na esfera 
íntima do ofendido e os precedentes do Tribunal de Justiça de 
Rondônia acerca do tema, tem-se que o valor indenizatório deve 
ser fixado no patamar de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC/2015, 
JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais com o fim de: a) 
DECLARAR a inexistência da relação jurídica entre as partes 
bem como a inexigibilidade da dívida objeto da discussão nos 
presentes autos, confirmando-se a antecipação de tutela concedida 
inicialmente; b) RECONHECER o abalo moral suportado pelo 
consumidor, condenando-se a empresa requerida ao pagamento 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos 
morais, com incidência de juros de 1% a.m. desde a data do evento 
danoso (súmula 54 STJ) e correção monetária pelo IPCA, a partir 
da fixação (súmula 362 STJ);
Condeno a parte requerida ao pagamento de custas e honorários, 
estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos do 
art. 85, § 2º, do CPC/2015, considerando-se o objeto em discussão 
nos autos, o trabalho despendido pelos patronos e a natureza da 
demanda.
Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7002417-19.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 26/01/2017 14:30:27
AUTOR: VALDOMIRO HEIL 
Advogado(s) do reclamante: PAULO ROBERTO DA SILVA 
MACIEL, PAULO FERNANDO LERIAS, CYANIRA DE FATIMA 
SOUSA OLIVEIRA MACIEL, CLAIR BORGES DOS SANTOS
RÉU: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON 
Advogados do(a) RÉU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434, ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO0006207
DESPACHO 
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte 
devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento 
voluntário da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% 
(dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento 
de SENTENÇA também fixados em 10%, salvo oposição de 
embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação nos 
autos do pagamento eventualmente efetivado a parte executada 
estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de cumprimento 
de SENTENÇA.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do 
§ 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o pagamento 
voluntário, haverá início imediato do prazo para apresentação de 
impugnação, independentemente de nova intimação ou penhora, 
nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima 
assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando 
planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Proceda o cartório a evolução da classe para cumprimento de 
SENTENÇA. 
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Endereço: Avenida Sete de Setembro, 234, Centro, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-045

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7043579-28.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 24/08/2016 11:18:24
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
- RO0003208
EXECUTADO: BEJAMIN SHOCKNESS SOUZA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
comprovar o recolhimento das custas referentes às diligências 
pleiteadas.
Pagas as custas (R$ 15,00), defiro, desde já, as consultas 
pleiteadas. (B)
Em caso de inércia do exequente, retornem os autos conclusos.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7045942-51.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 28/11/2017 10:42:24
EXEQUENTE: WESLEY NOVAIS DE VASCONCELOS 
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MOLINA PORTO - 
TO3546
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Levando-se em consideração o recesso forense, verifico que o 
prazo deferido à autarquia federal ainda não se esgotou.
Dessa forma, retornem os autos ao cartório para aguardar o decurso 
do prazo de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito



168DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7028335-59.2016.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Protocolado em: 01/06/2016 21:52:16
AUTOR: GUANAIR DE SOUZA TEIXEIRA 
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO DINIZ CENCI - RO0007157
RÉU: MARIA VENAS MATIAS DE SOUZA 
Advogado do(a) RÉU: WANDERLEY DE SIQUEIRA - RO909
DESPACHO 
Defiro os pedidos feitos pelo exequente.
Expeça-se novo alvará para levantamento dos valores depositados 
nos autos, bem como expeça-se ofício ao órgão empregador do 
executado para que providencie o depósito dos descontos do 
salário do executado diretamente na conta indicada pelo credor.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7004784-16.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 09/02/2017 08:46:47
AUTOR: ROBSON GUIMARAES DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO0001073
RÉU: CALCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA - 
PR0038266, LUCAS THADEU PIERSON RAMOS - PR0048203
DESPACHO 
Considerando a manifestação da parte requerida que não possui 
os contratos originais, determino a intimação do nobre perito 
para informar se é possível a realização da perícia com base nos 
documentos juntados no presente processo. 
Em sendo positiva a resposta, deverá o expert indicar data e local 
para realização dos trabalhos.
Defiro, desde já, a liberação de 50% dos honorários periciais. 
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7001641-82.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Protocolado em: 18/01/2018 09:34:49
AUTOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM LTDA 
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO HENRIQUE MUNIZ ROCHA - 
RO0007201
RÉU: ENIO SILVA DOS SANTOS, DEIVISON MAIA DOS 
SANTOS 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC/2015, determino a 
parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, emendar a 
petição inicial, depositando o valor correto das custas iniciais, sob 
pena de indeferimento.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte autora, 
retornem-me os autos conclusos.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7026232-45.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Protocolado em: 16/06/2017 17:18:13
AUTOR: LEILA SAMIH SARAIVA AKL 
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO SAMPAIO DE SOUZA - 
RO0002324, POLYANA LUSTOSA BEZERRA - RO0008210
RÉU: SONY BRASIL LTDA., BENCHIMOL IRMAO & CIA LTDA 
Advogado do(a) RÉU: RICHARD LEIGNEL CARNEIRO - 
RN0009555
Advogado do(a) RÉU: GEORGE UILIAN CARDOSO DE SOUZA - 
RO0004491
DESPACHO 
Vistos.
Apresentado o recurso de apelação, concedo o prazo de 15 (quinze) 
dias para apresentação de contrarrazões.
Sobrevindo, ou não, as manifestações da parte, encaminhe-se os 
autos e. Tribunal de Justiça para recebimento e processamento 
do recurso independentemente de nova CONCLUSÃO, com as 
nossas homenagens de estilo.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7054328-07.2016.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Protocolado em: 20/10/2016 13:43:41
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA. 
Advogado do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR 
- RO0004943-A
RÉU: CARLOS MANOEL MACIEL WERRI 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
comprovar o recolhimento das custas referentes às diligências 
pleiteadas.
Pagas as custas (R$ 30,00), defiro, desde já, as consultas 
pleiteadas. (B.I)
Em caso de inércia do exequente, retornem os autos conclusos.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7002357-22.2017.8.22.0009
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Protocolado em: 08/08/2017 17:28:08
AUTOR: BANCO PAN S.A. 
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA 
- SP0115665
RÉU: ELIANA SOARES DO CARMO 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
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Indefiro o pedido do autor, visto que o requerido sequer foi citado.
A parte autora deverá se manifestar quanto ao prosseguimento 
do feito no prazo impreterível de 15 dias, objetivando viabilizar 
a citação da parte requerida, sob pena de imediata extinção e 
arquivamento do feito.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7002426-78.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 26/01/2017 14:58:42
AUTOR: BENEDITO PEDRO FORNAZIER 
Advogado(s) do reclamante: PAULO ROBERTO DA SILVA 
MACIEL, PAULO FERNANDO LERIAS, CYANIRA DE FATIMA 
SOUSA OLIVEIRA MACIEL, CLAIR BORGES DOS SANTOS
RÉU: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON 
Advogados do(a) RÉU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434, ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO0006207
DESPACHO 
Na forma dos artigos 513 e 523, CPC/2015, intime-se a parte 
devedora para, querendo, efetuar e comprovar o pagamento 
voluntário da condenação, sob pena de incorrer em multa de 10% 
(dez por cento) e, ainda, honorários advocatícios de cumprimento 
de SENTENÇA também fixados em 10%, salvo oposição de 
embargos. Deve ser frisado que em caso de não comprovação 
nos autos do pagamento eventualmente efetivado a parte 
executada estará sujeita a cobrança da multa e dos honorários de 
cumprimento de SENTENÇA.
A intimação se dará por meio do Diário da Justiça nos termos do 
§ 2º do artigo 513 do CPC/2015, ou por meio eletrônico caso haja 
advogado cadastrado no sistema do PJE.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem que haja o 
pagamento voluntário, haverá início imediato do prazo para 
apresentação de impugnação, independentemente de nova 
intimação ou penhora, nos termos do art. 525 do CPC/2015.
Não havendo manifestação da parte executada nos prazos acima 
assinalados, o exequente deverá, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestar quanto ao prosseguimento da execução, apresentando 
planilha atualizada do débito e meio alternativo para execução, sob 
pena de extinção e arquivamento.
Proceda o cartório a evolução da classe para cumprimento de 
SENTENÇA. 
SIRVA CÓPIA DESTA DECISÃO COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito
ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: 
Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Endereço: Avenida Sete de Setembro, 234, Centro, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-045

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7031902-64.2017.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Protocolado em: 19/07/2017 07:52:54
AUTOR: BV FINANCEIRA S/A 
Advogado do(a) AUTOR: GIULIO ALVARENGA REALE - 
RO0006980

RÉU: CHRISLENE AFONSO SOUSA 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Expeça-se novo MANDADO de busca e apreensão, conforme 
pleiteado na petição de ID. 15494322.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 1ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1318/1319 
Processo nº: 7043320-96.2017.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Protocolado em: 29/09/2017 18:13:36
REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA. 
Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDIO FERREIRA TERESO 
JUNIOR - RO0004943-A
REQUERIDO: ANDERSON KISTEMACHER DA SILVA 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
comprovar o recolhimento das custas referentes às diligências 
pleiteadas.
Pagas as custas (R$ 30,00), defiro, desde já, as consultas 
pleiteadas. (B.I)
Em caso de inércia do exequente, retornem os autos conclusos.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
SANDRA BEATRIZ MERENDA
Juíza de Direito

2ª VARA CÍVEL 

2º Cartório Cível
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES FAÇAM-NAS PESSOALMENTE 
AO JUIZ OU CONTATE-NOS VIA INTERNET.
ENDEREÇO ELETRÔNICO:
pvh2civel@tj.ro.gov.br
JUIZ: Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral
Escrivã: Maria Dulcenira Cruz Bentes

Proc.: 0020036-86.2014.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Centro de Ensino São Lucas Ltda
Advogado:Diógenes Nunes de Almeida Neto (OAB/RO 3831), 
Alexandre Carneiro Moraes (OAB/RO 6739)
Requerido:Edinere Passos Silva, Jose Regimar da Silva
Petição Autor:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), no prazo de 05 
dias, intimada a falar sobre a petição da parte requerida.

Proc.: 0023372-35.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Bento Saura Silva, Fátima Regina Zanferrari Silva
Advogado:Valdir Antonio de Vargas Junior ( 5079), Oswaldo 
Paschoal Júnior (OAB/RO 3426), Douglas Tadeu Chiquetti (OAB/
RO 3496), Valdir Antonio de Vargas Junior ( 5079), Douglas Tadeu 
Chiquetti (OAB/RO 3946), Oswaldo Paschoal Júnior (OAB/RO 
3426)
Requerido:Banco do Brasil S/A

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140201687&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130234477&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Petição Autor:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), no prazo de 05 
dias, intimada a falar sobre a petição da parte requerida.

Proc.: 0010532-95.2010.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Jean Carlo Silva dos Santos
Advogado:Washington Ferreira Mendonça (OAB/RO 1946), Michel 
Fernandes Barros (OAB/RO 1790), Ramiro de Souza Pinheiro 
(OAB/RO 2037)
Requerido:HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo, Banco Daycoval 
S. A.
Petição Autor:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), no prazo de 05 
dias, intimada a falar sobre a petição da parte requerida.

Proc.: 0001672-37.2012.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Agrael de Jesus Pereira
Advogado:Antônio Augusto Souza Dias (OAB/RO 596), Gustavo 
Adolfo Anez Menacho (OAB/RO 4296)
Executado:Jaiza Silva
Carta precatória - Devolvida:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, no prazo de 05 dias, 
intimada da carta precatória devolvida.

Proc.: 0010788-04.2011.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Celma Alexandre Barbosa Benante
Advogado:Raimundo Gonçalves de Araújo (OAB/RO 3300)
Requerido:Jair de Figueiredo Monte
48 horas:
Fica a parte Autora no prazo de 48 horas, intimada a promover o 
regular andamento do feito.

Proc.: 0006262-52.2015.8.22.0001
Ação:Monitória
Requerente:Vanderley Ferreira de Asevedo Filho
Requerido:CONDOMINIO RESIDENCIAL CUJUBIM
Advogado:Francisco Rogério da Costa Marques (OAB/RO 5773)
Recurso de Apelação Réu:
Fica a parte Requerida, por via de seu Advogado, no prazo de 
15 dias, intimada a se manifestar sobre o Recurso de Apelação 
apresentado.

Proc.: 0006186-28.2015.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:H. D. I. Seguros S.a.
Advogado:Rodrigo Ferreira Zidan (OAB/SP 155563), Maria Heloisa 
Bisca Bernardi (OAB/RO 5758), Gustavo Bernardo Hadamés 
Bernardi Monteiro (OAB/RO 5275), Daniela Zidan Lorencini (OAB/
SP 231.573)
Requerido:Albino & Farias Ltda. Me
Advogado:Hiran Saldanha de Macedo Castiel (OAB/RO 4235)
Carta precatória - Devolvida:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, no prazo de 05 dias, 
intimada da carta precatória devolvida.

Proc.: 0001785-20.2014.8.22.0001
Ação:Ação Civil Pública
Requerente:Ministério Público do Estado de Rondônia
Requerido:J. M. Pereira Oliveira Me
Custas Finais:
Fica a parte Requerida, por via de seu Advogado, no prazo de 
15 dias, intimada da certidão da contadoria judicial fls. 71/72, 
para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$ 
3.200,00, sob pena de inscrição na dívida ativa.

Proc.: 0192281-26.2002.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Isidoro Rebelo Tenório
Advogado:Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A), Maria 
Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Requerido:Rubens Leandro da Silva
48 horas:
Fica a parte Autora no prazo de 48 horas, intimada a promover o 
regular andamento do feito. 

Proc.: 0119370-69.2009.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Fertisolo Comercial de Maquinas e Equipamentos Ltda
Advogado:Breno de Paula (OAB/RO 399B), Franciany D Alessandra 
( 349 B), Arquilau de Paula (OAB/RO 1B), Suelen Sales da Cruz 
(OAB/RO 4289), Shisley Nilce Soares da Costa Camargo (OAB/RO 
1244), Zoil Magalhães Neto (OAB/RO 1619)
Executado:Sergio Frey
48 horas:
Fica a parte Autora no prazo de 48 horas, intimada a promover o 
regular andamento do feito.

Proc.: 0199562-91.2006.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Requerente:Caimex Comercio Exterior Ltda
Advogado:Armando José Berti (OAB/SP 141386), Cláudia Alves 
(OAB/SP 181.029)
Requerido:Perfuracao Artesiana Ltda, Pedro Salviano Freires, 
Matilde de Alencar Freires
Certidão do Oficial de Justiça:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), no prazo de 05 
dias, intimada a se manifestar sobre a certidão do(a) Oficial de 
Justiça. 

Proc.: 0021820-40.2010.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Afrodite Hatzinakis Brigido, Alzenira de Oliveira 
Pordeus, Ari Antônio Cagol, Dirce de Souza Lima, Erondina 
Fabiano dos Santos, Jose Sales Barroso, Luzia Fandinho Campos, 
Mauro Bueno da Silva, Neuza Perez Cardoso Esperancini, Thaiz 
Rodrigues Lucksis
Advogado:Dirceu Ribeiro de Lima (OAB/RO 3471)
Requerido:Banco do Brasil S.A.
Advogado:Sérvio Tulio de Barcelos (OAB/RO 6673 - OAB/MG 
44698), José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/RO 6676)
Custas Finais:
Fica a parte Requerida, por via de seu Advogado, no prazo de 05 
dias, intimada a comprovar o pagamento das custas finais no valor 
de R$ 1.126,51, sob pena de inscrição na dívida ativa.

Proc.: 0013807-81.2012.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Rosineide da Silva Almeida
Requerido:Centrais Elétricas de Rondônia S/A CERON
Advogado:Jonathas Coelho de Mello (OAB/RO 3011), Daniel Penha 
de Oliveira (OAB/RO 3434), Marcelo Rodrigues Xavier (OAB/RO 
2391), Gabriela Lima Torres ( OAB/RO 5714)
Custas Finais:
Fica a parte Requerida, por via de seu Advogado, no prazo de 15 
dias, intimada da certidão da contadoria judicial fls. 126/127, para 
efetuar o pagamento das custas processuais no valor de R$169,28, 
sob pena de inscrição na dívida ativa.

Proc.: 0007368-49.2015.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Rondomais Distribuidora de Auto Peças Ltda
Advogado:Neidy Jane dos Reis (OAB/RO 1268), Karina Perpetua 
Magalhães de Freitas (OAB/RO 6974)

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120100106411&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120120016736&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120110108336&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120150063210&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120150062450&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140018076&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120020192281&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120090119370&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120060199562&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120100219941&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120120138467&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120150074335&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Requerido:C. P. de Matos, Net Esportes Ltda, Rosemeire de Souza 
Nunes
AR Negativo:
Fica a parte autora, por via de seu advogado, intimada a se 
manifestar da juntada de AR-Negativo. 

Proc.: 0008703-06.2015.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Banco do Brasil S. A.
Advogado:Rafael Sganzerla Durand (OAB/RO 4872A), Nelson 
Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/RO 4875A)
Requerido:Domingos Dias da Silva Me, Jadilson Serejo Moreno, 
Meirilan Serejo Moreno
48 horas:
Fica a parte Autora no prazo de 48 horas, intimada a promover o 
regular andamento do feito.

Proc.: 0274427-51.2007.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Banco do Brasil S/A
Advogado: Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/RO 6676), Sérvio Túlio 
de Barcelos (OAB/RO 6673)
Requerido:S J Distribuidora Farmaceutica Ltda, Edilson Germano 
de Oliveira, Juracy Queiroz Freitas Oliveira
48 horas:
Fica a parte Autora no prazo de 48 horas, intimada a promover o 
regular andamento do feito.

Proc.: 0006358-67.2015.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Wanderleia Luzia Benha Dalmaso Barbosa
Advogado:José Ademir Alves (OAB/RO 618), Laura Maria Braga 
Araruna (OAB/RO 3730)
Requerido:Vcb Comunicações S.a
Petição Autor:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), no prazo de 05 
dias, intimada a falar sobre a petição da parte requerida. 

Proc.: 0004828-62.2014.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Evangelista Souza Cruz
Advogado:Renan Gomes Maldonado de Jesus (OAB/RO 5769)
Requerido:Banco do Brasil S. A.
Petição Autor:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), no prazo de 05 
dias, intimada a falar sobre a petição da parte requerida. 

Proc.: 0018158-68.2010.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Maria Rita Pinheiros
Advogado:Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073), Carlos 
Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Requerido:Jn Capital Fomento Ltda, Antônio Reis de Almeida, Ruth 
Raimundo dos Santos
AR Negativo:
Fica a parte autora, por via de seu advogado, no prazo de 05 dias, 
intimada a se manifestar da juntada de AR-Negativo. 
Maria Dulcenira Cruz Bentes
Sra.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7064065-34.2016.8.22.0001
[Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Nome: NATANA COSTA OZORIO

Endereço: Rua Higienópolis, 9531, - de 9350/9351 a 9846/9847, 
Mariana, Porto Velho - RO - CEP: 76813-514
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AZEVEDO ANTUNES - 
MT8843/O
Nome: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS S.A.
Endereço: Avenida Paulista, 1111, - de 1047 a 1865 - lado ímpar, 
Bela Vista, São Paulo - SP - CEP: 01311-200
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos. 
Embora regulamente intimada (ID nº 12327967) para se manifestar 
sobre o ARMP negativo, no prazo de cinco dias, a parte autora 
deixou fluir o prazo que lhe foi assinalado sem requerer qualquer 
providência, conforme certidão ID nº 14453749, pelo que, não 
promovendo a citação da parte ré, deu causa a parte autora à 
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido 
e regular do processo, o que culmina com a extinção do feito sem 
necessidade de intimação pessoal da parte autora, conforme 
entende o Colendo Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
BUSCA E APREENSÃO.
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL (FALTA DE 
CITAÇÃO). INTIMAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE. 1. 
A falta de citação do réu, embora transcorridos cinco anos do 
ajuizamento da demanda, configura ausência de pressuposto de 
desenvolvimento válido e regular do processo, ensejando sua 
extinção sem exame do MÉRITO, hipótese que prescinde de prévia 
intimação pessoal do autor. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg 
no REsp 1302160/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 18/02/2016)
Neste sentido é o posicionamento dos demais tribunais, in verbis:
PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE ENDEREÇO APTO PARA 
CITAÇÃO DO RÉU. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO. ART. 267, IV, DO CPC. DESNECESSIDADE DE 
INTIMAÇÃO PESSOAL. APELO NÃO PROVIDO. 1. Não tendo 
sido formada a relação processual, ante a falta da citação do réu, 
é possível que o magistrado, de ofício, proceda à extinção do 
processo, sem julgamento do MÉRITO, por ausência de um dos 
pressupostos processuais de existência e validade do processo 
(CPC, art. 267, IV). 2. A extinção do processo não foi por negligência 
ou abandono da causa, motivo pelo qual, de imediato se afasta a 
tese recursal de intimação pessoal da parte autora, haja vista que 
tão somente nestas hipóteses é que se exige a intimação pessoal 
da parte. 3. Apelo não provido. (TJ-PE - APL: 3615952 PE, Relator: 
Francisco Eduardo Goncalves Sertorio Canto, Data de Julgamento: 
30/04/2015, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 12/05/2015)
EXTINÇÃO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E 
REGULAR DO PROCESSO, DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 
PESSOAL. Extinto o processo em razão de ausência de 
pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular 
do processo, tal qual o não aperfeiçoamento de citação por inércia 
do autor, mostra-se desnecessária sua intimação pessoal, não se 
aplicando o §1º do art. 267 do CPC, pois o mesmo se refere apenas 
a extinção do processo por abandono processual (incisos II e III). 
(TJRO. Apelação Cível nº 0313425-54.2008.8.22.0001. Rel. Des. 
Marcos Alaor D. Grangeia. Julgado em 20/10/2010)
A DECISÃO combatida não merece reparos, uma vez que não 
aperfeiçoada a citação válida e regular do réu, por inércia do 
apelante, a extinção do processo é medida que se impõe, por 
ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido 
e regular do processo (Art. 219, do CPC). Ademais, na hipótese 
não se aplica à Súmula n. 240 do STJ, uma que não aperfeiçoada 
a relação processual. A propósito: STJ.PROCESSUALCIVIL.
AGRAVOREGIMENTALEMRECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO 
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ABANDONO 
DA CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. AUSÊNCIA DE 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120150087798&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120070274427&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120150064178&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140048587&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120100183220&strComarca=1&ckb_baixados=null
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CITAÇÃO DO RÉU. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 240/
STJ NO CASO. 1. A intimação da autora foi pessoal nos moldes 
do art. 267, § 1º do CPC, pois restou comprovado que ela tomou 
conhecimento de que deveria promover o andamento do feito 
em 48 horas e assim não o fez. 2. É inaplicável o Enunciado n. 
240/STJ quando não instaurada a relação processual com a 
citação do réu, haja vista a impossibilidade de presumir que 
este tenha interesse na continuidade do feito. Precedentes. 3. 
Agravo Regimental não provido. (STJ - AgRg no REsp: 1142636 
RS 2009/0102858-0, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, Data de Julgamento: 07/10/2010, T2 - SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 05/11/2010) Correta, portanto, a 
DECISÃO recorrida ao extinguir o feito com base no DISPOSITIVO 
retromencionado, uma vez que, intimada a promover a citação do 
réu, a ora apelante não atendeu à determinação judicial. (TJRO. 
Apelação Cível nº 0006564-23.2011.8.22.0001. 2ª Câmara Cível. 
Rel. Des. Isaias Fonseca Moraes. Julgado em 20/01/2015)
APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE 
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR 
DO PROCESSO. A ausência de citação é causa de extinção 
do processo, sem resolução de MÉRITO, por inexistência de 
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular 
do processo. Recurso conhecido e não provido. (TJRO. Apelação 
Cível nº 0003094-76.2014.822.0001. 1ª Câmara Cível. Rel. Des. 
Rowilson Teixeira. Julgamento em 23/08/2017)
Ante ao exposto, de ofício, com fundamento no art. 485, IV c/c 
parágrafo 3º, do CPC, JULGO EXTINTO o processo, uma vez que 
os pressupostos processuais são matéria de ordem pública. Custas 
na forma da lei.
Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, procedam-se às baixas 
e comunicações pertinentes, arquivando-se os autos.
P. R. I. C.
Porto Velho, 9 de novembro de 2017.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7035105-34.2017.8.22.0001
[Indenização por Dano Moral, Dano Ambiental, Indenização por 
Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Nome: ANTONIO SANTANA DE CASTRO
Endereço: LC Papagaio, s/n, Baixo Madeira, Zona Rural, Porto 
Velho - RO - CEP: 76900-000
Nome: ANTONIO MADSON LEAO DE CASTRO
Endereço: LC Papagaio, s/n, Baixo Madeira, Zona Rural, Porto 
Velho - RO - CEP: 76900-000
Nome: TALHISON LEAO DE CASTRO
Endereço: LC Papagaio, s/n, Baixo Madeira, Zona Rural, Porto 
Velho - RO - CEP: 76900-000
Nome: MAGNO LEAO DE CASTRO
Endereço: LC Papagaio, s/n, Baixo Madeiro, Zona Rural, Porto 
Velho - RO - CEP: 76900-000
Nome: ANAILTON LEAO DE CASTRO
Endereço: LC Papagaio, s/n, Baixo Madeira, Zona Rural, Porto 
Velho - RO - CEP: 76900-000
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA 
- RO0002479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - 
RO0001996, DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA 
- RO0002479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - 
RO0001996, DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA 
- RO0002479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - 
RO0001996, DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217

Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA 
- RO0002479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - 
RO0001996, DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217
Advogados do(a) AUTOR: VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA 
- RO0002479, DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - 
RO0001996, DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217
Nome: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Endereço: Estrada Santo Antônio, S/N, MARGEM ESQUERDA 
BLOCO I, Triângulo, Porto Velho - RO - CEP: 76805-812
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos.
Trata-se de obrigação de fazer em que ANTONIO SANTANA DE 
CASTRO, ANTONIO MADSON LEAO DE CASTRO, TALHISON 
LEAO DE CASTRO, MAGNO LEAO DE CASTRO, ANAILTON 
LEAO DE CASTRO promove em desfavor de SANTO ANTONIO 
ENERGIA S.A. Determinada a emenda a inicial para esclarecer 
a juntada de documentos do senhor Raimundo Leão de Castro, 
regularizar a representação processual, comprovar a alegação de 
incapacidade financeira, colacionar ao feito o mínimo de indício de 
provas da afetação do imóvel e juntar comprovar de residência, 
a parte autora limitou-se a juntar cópia dos documentos do 
autor Antônio Santana de Castro e de lauro pericial técnico, não 
atendendo aos demais itens do DESPACHO de emenda.
Assim, por deixar de cumprir integralmente a determinação 
judicial, deixou, a parte autora, de preencher os pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, 
razão pela qual JULGO EXTINTA a presente ação, sem julgamento 
do MÉRITO, nos termos do artigo 485, IV, do CPC. Custas pela 
autora, nos termos do artigo 486, § 2º do CPC.
Certifique-se e remetam-se os autos à contadoria para a 
atualização do valor da causa e apuração das custas finais. Com 
retorno, proceda a Diretoria de Cartório a alteração do valor da 
causa, intimando-se, em seguida, para pagamento. Se não pagas, 
inscreva-se em dívida ativa e arquivem os autos.
P.R.I.
Porto Velho, 9 de novembro de 2017.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7056413-63.2016.8.22.0001
[Juros, Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens]
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Nome: INSTITUTO JOAO NEORICO
Endereço: FACULDADE FARO, S/N, Zona Rural, Porto Velho - RO 
- CEP: 76900-999
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO FAGUNDES BRITO 
- RO0004239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - 
RO0004117
Nome: ANDRIELE BARRETO DE AZEVEDO
Endereço: AC Guajara Mirim, 5186, Avenida Presidente Dutra 576, 
Centro, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-970
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte 
executada junto ao sistema BACEN-JUD, considerando o resultado 
negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores, fica parte 
exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, 
impulsionando validamente o feito no prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, considerando 
que restaram infrutíferas as diligências de localização de bens do 
devedor, que a jurisprudência superior aponta para a aplicabilidade 
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do art. 921, III do CPC, nos termos dos seguintes julgados (TJ/
RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, Relator Juiz 
Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 30-07-2008 e 
Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator Desembargador 
Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; STJ, REsp 1.231.544/ 
RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 27-03-2012, DJe 27/04/2012), ressalvado entendimento pessoal 
do magistrado, fica determinada a suspensão e arquivamento, por 
ora, do feito, com a remessa dos presentes autos ao arquivo.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7043217-26.2016.8.22.0001
[Correção Monetária, Arras ou Sinal, Cheque, Espécies de 
Contratos, Estabelecimentos de Ensino]
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
- DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
Endereço: Rua Rui Barbosa, 1112, Arigolândia, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-186
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAQUELINE FERNANDES 
SILVA - RO8128, MILEISI LUCI FERNANDES - RO0003487, LUIZ 
FERNANDO COUTINHO DA ROCHA - RO000307B
Nome: DAIANA ARAUJO PINTO
Endereço: Rua Tancredo Neves, 4264, Caladinho, Porto Velho - 
RO - CEP: 76808-118
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial do valor exequendo em ativos 
financeiros da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, 
CONVOLO-O em penhora.
II - INTIME-SE a parte executada na forma do §2º do art. 841 c/c § 
3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o exequente 
para indicar outros bens passíveis de penhora, impulsionando 
validamente o feito no prazo de 30 (trinta) dias.
III - Decorrido o prazo assinalado sem manifestação do exequente, 
considerando que restaram infrutíferas as diligências de localização 
de bens do devedor, que a jurisprudência superior aponta para a 
aplicabilidade do art. 921, inciso III do CPC, nos termos dos seguintes 
julgados (TJ/RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, 
Relator Juiz Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 
30-07-2008 e Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator 
Desembargador Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; STJ, 
REsp 1.231.544/ RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 27-03-2012, DJe 27/04/2012), ressalvado 
entendimento pessoal do magistrado, fica determinada a suspensão 
e arquivamento, por ora, do feito, com a remessa dos presentes 
autos ao arquivo.
IV - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, 
dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará do valor bloqueado em 
favor do exequente.
V - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para 
levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
VI - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor 
depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 
01529904-5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica 
Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO 
DESTE
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7032826-75.2017.8.22.0001
[Contratos Bancários, Expurgos Inflacionários / Planos 
Econômicos]
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Nome: ADAO ANTONIO MARTINS
Endereço: Rua São Manoel, 945, - de 880/881 a 1458/1459, Jardim 
Presidencial, Ji-Paraná - RO - CEP: 76901-050
Nome: AGNALDO DA SILVA JOSE
Endereço: Rua Anita Garibaldi, 3.319, Centro, Jaru - RO - CEP: 
76890-000
Nome: ANTONIO COSTA PEIXOTO
Endereço: Rua Padre chiquinho, 1.989, Centro, Jaru - RO - CEP: 
76890-000
Nome: CLAUDETE DE SOUZA SANTOS MALHEIRO
Endereço: Avenida Rio Branco, 1.214, Centro, Jaru - RO - CEP: 
76890-000
Nome: CREUZA BOTELHO ITAJUBA
Endereço: Rua Afonso Jose, 3.371, Centro, Jaru - RO - CEP: 
76890-000
Nome: EDSON VINICIUS ALVES
Endereço: Avenida Padre Adolpho Rhol, 2.539, Centro, Jaru - RO 
- CEP: 76890-000
Nome: FRANCISCO LANA
Endereço: Rua Rio de Janeiro, 2.9444, Centro, Jaru - RO - CEP: 
76890-000
Nome: FRANCISCO QUINTINO
Endereço: Rua ceara, 3.026, Setor 5, Centro, Jaru - RO - CEP: 
76890-000
Nome: IZAURINA COSTA
Endereço: Rua Placido de Castro, 2.361, Centro, Jaru - RO - CEP: 
76890-000
Nome: SCHEILA ROCIO DE VITO
Endereço: Rua Mato Grosso, 1.022, Centro, Jaru - RO - CEP: 
76890-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Nome: ITAU UNIBANCO S.A.
Endereço: Avenida Rio Madeira, 3283, Embratel, Porto Velho - RO 
- CEP: 76820-741
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de cumprimento individual de SENTENÇA ajuizado 
por Adão Antônio Martins e outros em face do Banco Itaú S/A 
referente a SENTENÇA coletiva proferida nos autos 0178125-
96.2003.8.22.0001, que tramitou neste Juízo.
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O feito foi distribuído por sorteio para a 7ª Vara Cível desta Comarca, 
contudo, aquele douto Juízo determinou a redistribuição por 
dependência a este Juízo, sob o argumento de que o cumprimento 
de SENTENÇA deve correr no juízo que processou a causa no 
primeiro grau de jurisdição.
No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
já consolidou entendimento de que a execução individual de 
SENTENÇA condenatória proferida no julgamento de ação coletiva 
não segue a regra geral do artigo 516, II do CPC, pois inexiste 
interesse apto a justificar a prevenção do Juízo que examinou o 
MÉRITO da ação coletiva para o processamento e julgamento 
das execuções individuais desse título judicial (cite-se o Resp 
1.437.077/GO). 
Inclusive, este foi o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia ao analisar o Conflito de Competência nº 
0801457-89.2016.8.22.0000 e nº 0801395-49.2016.8.22.0000.
Desse modo, o ajuizamento da execução individual derivada de 
DECISÃO proferida no julgamento de ação coletiva tem como foro 
o domicílio do exequente, em conformidade com os artigos 98, §2º, 
I, 101, I do CDC, de forma que não vejo motivo para declinação da 
competência.
Sendo assim, considerando que o feito foi distribuído por sorteio 
à 7ª Vara Cível desta Comarca e, posteriormente, foi redistribuído 
por direcionamento a este Juízo, suscito o conflito de competência 
por entender que não existe prevenção, nos termos do artigo 66, 
inciso II do Código de Processo Civil.
Expeça-se ofício ao TJRO solicitando dirimir o conflito. 
Intimem-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7065132-34.2016.8.22.0001
[Juros, Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens]
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Nome: INSTITUTO JOAO NEORICO
Endereço: FACULDADE FARO, S/N, Zona Rural, Porto Velho - RO 
- CEP: 76900-999
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO FAGUNDES BRITO 
- RO0004239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - 
RO0004117
Nome: RERISON MARLLOS CARVALHO DE ALMEIDA
Endereço: Rua Gregório Alegre, 6695, - de 6643/6644 a 6968/6969, 
Aponiã, Porto Velho - RO - CEP: 76824-170
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte 
executada junto ao sistema BACEN-JUD, considerando o resultado 
negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores, fica parte 
exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, 
impulsionando validamente o feito no prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, considerando 
que restaram infrutíferas as diligências de localização de bens do 
devedor, que a jurisprudência superior aponta para a aplicabilidade 
do art. 921, III do CPC, nos termos dos seguintes julgados (TJ/
RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, Relator Juiz 
Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 30-07-2008 e 
Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator Desembargador 
Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; STJ, REsp 1.231.544/ 
RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 27-03-2012, DJe 27/04/2012), ressalvado entendimento pessoal 

do magistrado, fica determinada a suspensão e arquivamento, por 
ora, do feito, com a remessa dos presentes autos ao arquivo.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7027913-50.2017.8.22.0001
[Valor da Execução / Cálculo / Atualização, Obrigação de Fazer / 
Não Fazer]
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Nome: ISMAEL SOARES DE ALMEIDA
Endereço: Rua Castro Alves, 6060, São Sebastião, Porto Velho - 
RO - CEP: 76801-620
Advogados do(a) EXEQUENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS - RO00655-A, VINICIUS SILVA LEMOS - RO0002281
Nome: BV FINANCEIRA S/A
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 14171, Torre A 8 andar, 
Conjunto 82, Vila Gertrudes, São Paulo - SP - CEP: 04794-000
Advogados do(a) EXECUTADO: DAGUIMAR LUSTOSA 
NOGUEIRA CAVALCANTE - RO0004120, CARLA PASSOS 
MELHADO - RO0005401, CELSO MARCON - RO0003700, 
GABRIEL DA COSTA ALEXANDRE - RO0004986
DECISÃO 
Vistos,
Realizado bloqueio do valor total exequendo em ativos financeiros 
da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo 
de 10% do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido 
o prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do 
§1º do art. 523, do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, 
CONVOLO-O em penhora.
Fica a parte executada intimada na forma do § 1º do art. 841 c/c § 
3º do art. 854 do Código de Processo Civil.
Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, 
dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e tornem conclusos.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7027524-02.2016.8.22.0001
[Indenizaçao por Dano Moral, Restituição / Indenização de Despesa, 
Honorários Profissionais, Honorários Advocatícios, Citação, 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Provas, Depoimento, 
Nulidade / Inexigibilidade do Título]
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Nome: ALCEBIADES MESQUITA
Endereço: Rua Aroeira, 4917, Caladinho, Porto Velho - RO - CEP: 
76808-102
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CLARA DO CARMO GOES - 
RO000198B
Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Endereço: Banco Bradesco S.A., S/N, CIDADE DE DEUS, Vila 
Yara, Osasco - SP - CEP: 06029-900
Advogado do(a) RÉU: PAULO EDUARDO PRADO - SP182951
DECISÃO 
Vistos.
I- Defiro a expedição de alvará em favor da parte autora dos valores 
depositados no ID nº 15708782.
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II - Com a expedição do alvará, intime-se a parte requerente para 
levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
III - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor 
depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 
01529904-5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica 
Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
IV - Caso, o referido depósito esteja vinculado a outra vara ou 
câmara do TJ/RO, fica autorizado a expedição de ofício para a 
transferência/vinculação do depósito a este juízo e consequente 
expedição do referido alvará.
V - Após, cumpridas as demais determinações da SENTENÇA, 
arquivem-se os autos. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7047685-96.2017.8.22.0001
[Abatimento proporcional do preço, Interpretação / Revisão de 
Contrato, Indenização por Dano Material]
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Nome: DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Endereço: Rua dos Sonhos, 2731, Costa e Silva, Porto Velho - RO 
- CEP: 76803-510
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON DE SOUZA 
CARVALHO - RO5937
Nome: WELCON INCORPORADORA IMOBILIARIA LTDA
Endereço: Avenida Lauro Sodré, 2331, - de 2151 a 2431 - lado 
ímpar, Pedrinhas, Porto Velho - RO - CEP: 76801-575
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO ABILIO KERBER 
DINIZ - RO0004389, RENAN THIAGO PASQUALOTTO SILVA 
- RO0006017, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - RO0004643, 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a diligência pretendida no ID Num. 15807803 deve a 
parte exequente recolher as custas referentes ao art. 17 a 19 da Lei 
Estadual n. 3.896/16, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento 
do requerimento.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7002860-33.2018.8.22.0001
[Pagamento, Cheque, Honorários Advocatícios, Citação, 
Pagamento Atrasado / Correção Monetária]
MONITÓRIA (40)
Nome: WTT DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA - ME
Endereço: Rua Jacy Paraná, 2443, - de 2211 a 2777 - lado ímpar, 
Nossa Senhora das Graças, Porto Velho - RO - CEP: 76804-163
Advogado do(a) AUTOR: GILMARA DE ANDRADE ALVES - 
RO7503
Nome: AMERICANA REPRESENTACOES LTDA - ME
Endereço: Rua Paulo Leal, 1592, Loja B, Nossa Senhora das 
Graças, Porto Velho - RO - CEP: 76804-146
Nome: PERFIL SERVICOS E MANUTENCAO ELETRONICA 
LTDA - ME
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 4500, - de 4420 a 4530 - 
lado par, Flodoaldo Pontes Pinto, Porto Velho - RO - CEP: 76820-
402

Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos. 
Deve a parte autora comprovar o recolhimento das custas 
processuais no prazo de 5 dias, sob pena de extinção. Cumprida a 
determinação, fica desde já deferido o prosseguimento da presente 
ação nos seguintes termos:
I - Trata-se de pretensão monitória visando o pagamento de 
quantia certa, com base em prova escrita, sem eficácia de título 
executivo. Satisfeitos os requisitos formais de admissibilidade 
do pedido, defiro a inicial e determino que a parte requerida seja 
citada para em 15 (quinze) dias pagar o débito alegado/entregar a 
coisa, com o pagamento de honorários advocatícios de 5% sobre 
o valor dado à causa e com o benefício da isenção de despesas 
processuais, ou em igual prazo oferecer defesa (embargos) 
através de advogado habilitado, sob pena de se constituir este 
procedimento em ação executiva, inclusive com a penhora de 
bens pertencentes. Apresentados embargos, abra-se vistas à 
parte autora para responder, especificando desde já as provas 
que pretenda produzir. Por ocasião da apresentação da defesa, 
via Sistema Eletrônico PJE, deverá cadastrar seus respectivos 
advogados para posteriores intimações. 
II - No caso de execução o requerido arcará ainda com o pagamento 
de honorários de 10% sobre o valor do débito. 
III - Consigne-se que, restando infrutífera a tentativa de citação, quer 
seja por incorreção do endereço indicado ou por falta dos meios 
necessários ao cumprimento, para nova diligência deverá a parte 
autora recolher as custas do Oficial de Justiça (art. 93 do CPC), no 
prazo de 05 (cinco) dias, salvo em caso da autora ser beneficiária 
da justiça gratuita. Sobrevindo a comprovação do recolhimento, 
expeça-se novo expediente de citação para cumprimento no 
endereço indicado pela autora.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO 
DESTE
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7034828-52.2016.8.22.0001
[Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Nome: RAIMUNDO OTACIANO DE FARIAS
Endereço: Rua Humberto Florêncio, 5882, - de 5502/5503 ao fim, 
Cidade Nova, Porto Velho - RO - CEP: 76810-590
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - 
RO0006985
Nome: CLARO S.A.
Endereço: Rua Flórida, 1.970, Cidade Monções, São Paulo - SP - 
CEP: 04565-001
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
RS0041486
DECISÃO 
Vistos.
Considerando a interposição de apelação, subam ao E. TJ/RO, 
com as nossas homenagens.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7042553-92.2016.8.22.0001
[Alienação Judicial]
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Nome: LEONARDO PAULO DE CARVALHO
Endereço: RUA FORTALEZA DO ABUNÃ, 1688, CENTRO, Itapuã 
do Oeste - RO - CEP: 76861-000
Advogados do(a) AUTOR: SILVANA FELIX DA SILVA SENA - 
RO0004169, GIANE BEATRIZ GRITTI - RO8028
Nome: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Endereço: Avenida Álvares Cabral, 1707, Lourdes, Belo Horizonte 
- MG - CEP: 30170-001
Advogado do(a) RÉU: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR 
- RN000392A
SENTENÇA 
Vistos.
Leonardo Paulo de Carvalho ajuizou a presente ação de nulidade de 
contrato de empréstimo com pedido de declaração de inexistência 
de débito cumulado com indenização por danos morais em desfavor 
de Banco Itau BMG Consignado S/A alegando, em síntese, que 
desde 07/2016 sofre descontos em sua aposentadoria referente 
a empréstimo que não pactuou junto ao requerido no valor de R$ 
6.000,00, contrato n. 560242106 em 72 parcelas de R$ 179,46. 
Afirma que o desconto indevido lhe causa danos morais além de 
prejuízos materiais. Requer os benefícios da assistência judiciária 
gratuita, antecipação de tutela para que cessem os descontos, 
declaração de nulidade do contrato de empréstimo contrato nº 
560242106 no valor R$ 6.000,00, em 72 parcelas de R$ 179,46, 
dano material referente ao ressarcimento do que foi indevidamente 
descontado, no total de R$ 360,00, mais as parcelas descontadas 
no decorrer da presente ação, todas na forma dobrada, além de 
indenização por danos morais no total de R$ 8.000,00. Junta 
documentos.
Às fls. ID Num. 6034868 foi deferida a prioridade na tramitação, 
o benefício da assistência judiciária gratuita e ainda o pedido de 
antecipação de tutela.
Citado, o requerido apresentou contestação alegando, em síntese, 
que o contrato foi celebrado em 07/08/2016 no valor de R$ 
6.000,00 a ser quitado em 72 parcelas de R$ 179,46, mediante 
desconto em benefício previdenciário, sendo que o autor recebeu o 
valor contratado na mesma data, em conta de sua titularidade, não 
havendo dúvida quanto a disponibilização dos valores para a parte 
autora. Defende a ausência de danos morais e materiais. Requer a 
improcedência da ação. Junta documentos.
Realizada a audiência de conciliação, a tentativa de acordo restou 
infrutífera, conforme termo de fls. 9130242.
Réplica às fls. ID Num. 10913401.
Determinada a especificação de provas, a parte requerida protestou 
pelo depoimento pessoal do autor e a parte autora informou não ter 
mais provas a produzir.
É o relatório.
Decido.
A lide comporta julgamento antecipado à luz do que dispõe o art. 
355, Ido Código de Processo Civil, uma vez que a questão é de 
direito e de fato, não havendo para elucidação desta, outras provas 
a serem produzidas.
No caso em espécie, cuida-se de responsabilidade por dano moral 
decorrente de descontos indevidos no extrato de pagamento de 
aposentadoria da autora no valor de R$ 6.000,00, referente ao 
contrato n. 560242106 em 72 parcelas de R$ 179,46, supostamente 
realizado com o requerido.
Compete à parte autora a comprovação do fato constitutivo de seu 
direito enquanto que à requerida a comprovação de fato extintivo, 
impeditivo e modificativo de seu direito.

O autor comprova por meio do documento da inicial os descontos 
realizados, e afirma desconhecê-los.
Diante disso, caberia ao requerido provar a existência de relação 
jurídica entre as partes, o que legitimaria o desconto realizado. 
Ocorre que o Banco requerido não se desincumbiu do ônus de 
comprovar a relação jurídica entre as partes. Afirma que é referente 
ao empréstimo consignado contrato n. 560242106, sendo que o 
autor recebeu os valores em conta bancária de sua titularidade, 
mas sequer apresenta contrato ou a conta bancária em que 
supostamente disponibilizou os valores para a parte autora, o que 
poderia ser admitido, pelo menos, como início de prova em seu 
favor.
Portanto, não tendo o requerido se desincumbido de comprovar a 
contratação (artigo 373 do Código de Processo Civil), tem-se pela 
veracidade das alegações da parte autora e a procedência da ação 
pelo desconto indevido em sua aposentadoria.
Analisada, pois, a ilegalidade dos lançamentos, passemos à análise 
dos pedidos contidos na inicial.
Inicialmente quanto aos danos materiais, sabe-se que é aquele 
que efetivamente traz diminuição ao patrimônio da parte autora, 
trazendo prejuízos que são passíveis de indenização. Esses 
prejuízos, no entanto, devem estar comprovados nos autos, e, no 
caso ora em apreço, são consistentes na restituição do que lhe foi 
indevidamente descontado.
A autora pretende a restituição em dobro dos valores indevidamente 
cobrados, nos termos do parágrafo único do art. 42 do CDC, o qual 
preleciona que “o consumidor cobrado em quantia indevida tem 
direito à repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que 
pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, 
salvo hipótese de engano justificável.”
Ocorre que não há a ressalva prevista no referido texto no caso 
dos autos que possa afastar a aplicação da restituição dos valores 
na forma como pretendida, uma vez que a requerida, sequer, 
comprova o início de relação jurídica entre as partes.
Destarte, a devolução dos valores indevidamente descontados, em 
dobro, é medida que se impõe, diante dos fatos, fundamentos e 
provas colacionadas nos autos.
Quanto ao dano moral, entendo está perfeitamente delineados nos 
autos a sua configuração. In casu, a sua caracterização reside na 
medida dos valores descontados, principalmente quando comparado 
com o valor da pensão que o autor recebe mensalmente, o que 
torna evidente os transtornos psicológicos, além de patrimoniais 
de pessoa aposentada, com parcos recursos e ainda se parte 
considerável do pouco que tem sendo indevidamente apropriado 
pelo banco. Ademais, é também evidente pela gravidade de proceder 
descontos indevidos de valores pertencentes ao consumidor, sem 
lastro contratual, circunstância que merece reprimenda judicial, 
embora, em patamar proporcional. 
Têm assim o instituto do dano moral caráter de pena, de reprimenda, 
de coibição a todo aquele que arbitrariamente causar lesão a moral 
e honra do ofendido e por serem aqueles, atributos subjetivos, 
sua mensuração não detém imediato fim ou valor econômico, sob 
pena de se admitir que tenha a reparação do dano moral única e 
especificamente conteúdo de cunho eminentemente econômico.
No que tange a responsabilidade da requerida, se este utiliza 
serviços extremamente vulneráveis e inseguros, muitas vezes sem 
nenhuma forma de controle sobre a atividade desenvolvida, razoável 
que responda objetivamente pelos danos que sua atividade venha 
a causar.
Assim, tenho que caracterizada a responsabilidade civil da requerida 
pelo dano moral experimentado pela parte autora, analisada de 
acordo com os fatos e documentos trazidos aos autos.
Do exposto, com fundamento no art. 487, I do Código de Processo 
Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:
a) DECLARAR a inexistência da relação jurídica entre as partes 
com relação ao contrato n. 560242106;
b) CONDENAR o requerido a restituir, em dobro, nos termos do 
parágrafo único do art. 42 do CDC, ao autor o valor indevidamente 
descontado, a serem apurados em sede de liquidação de 
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SENTENÇA, atualizado desde o efetivo desconto e acrescido de 
juros desde a citação válida;
c) CONDENAR o requerido ao pagamento de indenização por danos 
morais no valor de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais), com atualização e 
aplicação de juros de 1% ao mês a partir do arbitramento;
d) CONFIRMAR os efeitos da antecipação da tutela concedida. 
Oficie-se;
CONDENO a Ré ao pagamento das custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação, em razão da simplicidade da causa, 
nos termos do art. 85, §2º do CPC.
Não havendo o pagamento espontâneo e nem requerimento do 
credor para a execução da SENTENÇA dentro do prazo de quinze 
dias do trânsito em julgado, remetam-se os autos à contadoria para 
a atualização do valor da causa e apuração das custas finais. Com 
retorno, proceda a Diretoria de Cartório a alteração do valor da 
causa, intimando-se, em seguida, para pagamento. Se não pagas, 
inscreva-se em dívida ativa e arquivem os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7045918-57.2016.8.22.0001
[Cédula de Crédito Bancário]
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Nome: BANCO DO BRASIL S..A
Endereço: Banco do Brasil (Sede III), SBS Quadra 1 Bloco G Lote 
32, Asa Sul, Brasília - DF - CEP: 70073-901
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND 
- RO04872-A
Nome: DOMINGOS DIAS DA SILVA - ME
Endereço: Rua Canhoteiro, 9164, Socialista, Porto Velho - RO - 
CEP: 76829-110
Nome: CRISTIANO CORDEIRO DIAS
Endereço: Rua Canhoteiro, 9164, Socialista, Porto Velho - RO - 
CEP: 76829-110
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Incabível a suspensão do processo antes do aperfeiçoamento 
da relação processual, pelo que, cumpra-se o DESPACHO de 
ID nº 12396165 no prazo de quinze dias, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7011167-44.2016.8.22.0001
[Bancários]
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Nome: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO
Endereço: Travessa Oliveira Bello, n 34, 4 andar, Centro, Curitiba 
- PR - CEP: 80020-030
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO0005546, EDSON ANTONIO SOUSA 
PINTO - RO0004643
Nome: LAURA DE VINCENZI CAMARGO

Endereço: Rua Batista Neto, 5691, Esperança da Comunidade, 
Porto Velho - RO - CEP: 76825-170
Advogados do(a) EXECUTADO: MICHELLE SOUZA PIRES 
STEGMANN - RO0004110, RODRIGO STEGMANN - RO0006063
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte 
executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 10% 
do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 
15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, 
do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, o resultado foi 
negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores.
Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis 
de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 30 
(trinta) dias.
Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, considerando 
que restaram infrutíferas as diligências de localização de bens do 
devedor, que a jurisprudência superior aponta para a aplicabilidade 
do art. 921, III do CPC, nos termos dos seguintes julgados (TJ/
RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, Relator Juiz 
Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 30-07-2008 e 
Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator Desembargador 
Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; STJ, REsp 1.231.544/ 
RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 27-03-2012, DJe 27/04/2012), ressalvado entendimento pessoal 
do magistrado, fica determinada a suspensão e arquivamento, por 
ora, do feito, com a remessa dos presentes autos ao arquivo.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7022320-74.2016.8.22.0001
[Indenização por Dano Moral]
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Nome: FABENIZIA BATISTA DAMACENO
Endereço: RUA 08, VILA TEOTONIO, ZONA RURAL, Porto Velho 
- RO - CEP: 76800-000
Advogados do(a) AUTOR: CARLA FRANCIELEN DA COSTA 
- RO0007745, EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO - 
RO0003531
Nome: BANCO ITAUCARD S.A.
Endereço: Rua José de Alencar, 2968, Centro, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-064
Advogado do(a) RÉU: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR 
- RN000392A
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a interposição de Recurso de Apelação, subam os 
autos ao E. TJRO, com as nossas homenagens.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7014020-60.2015.8.22.0001
[Inadimplemento, Correção Monetária, Juros de Mora - Legais / 
Contratuais, Espécies de Contratos]
MONITÓRIA (40)
Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, Industrial, Porto Velho - 
RO - CEP: 76821-063
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Advogados do(a) AUTOR: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434, MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO0002391
Nome: JOSE EDMILSON DO NASCIMENTO JUNIOR
Endereço: Rua Geraldo Siqueira, 4276, Cidade do Lobo, Porto 
Velho - RO - CEP: 76810-512
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte 
executada junto ao sistema BACEN-JUD, considerando o resultado 
negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores, fica parte 
exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, 
impulsionando validamente o feito no prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, considerando 
que restaram infrutíferas as diligências de localização de bens do 
devedor, que a jurisprudência superior aponta para a aplicabilidade 
do art. 921, III do CPC, nos termos dos seguintes julgados (TJ/
RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, Relator Juiz 
Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 30-07-2008 e 
Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator Desembargador 
Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; STJ, REsp 1.231.544/ 
RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 27-03-2012, DJe 27/04/2012), ressalvado entendimento pessoal 
do magistrado, fica determinada a suspensão e arquivamento, por 
ora, do feito, com a remessa dos presentes autos ao arquivo.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7060338-67.2016.8.22.0001
[Duplicata]
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Nome: bernardo alimentos industria e comercio ltda
Endereço: AC Ji-Paraná, s/n, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-
901
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMIA GABRIELA NUNES ROCHA 
- RO7064
Nome: LOPES MENDONCA COMERCIO LTDA - ME
Endereço: Av. 03 de Dezembro, 716, Centro, Porto Velho - RO - 
CEP: 76900-000
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos,
Realizada tentativa de bloqueio de ativos financeiros da parte 
executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 10% 
do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido o prazo de 
15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º do art. 523, 
do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, o resultado foi 
negativo, uma vez que não houve bloqueio de valores.
Fica a parte exequente intimada para indicar outros bens passíveis 
de penhora, impulsionando validamente o feito no prazo de 30 
(trinta) dias.
Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, considerando 
que restaram infrutíferas as diligências de localização de bens do 
devedor, que a jurisprudência superior aponta para a aplicabilidade 
do art. 921, III do CPC, nos termos dos seguintes julgados (TJ/
RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, Relator Juiz 
Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 30-07-2008 e 
Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator Desembargador 
Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; STJ, REsp 1.231.544/ 
RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 27-03-2012, DJe 27/04/2012), ressalvado entendimento pessoal 
do magistrado, fica determinada a suspensão e arquivamento, por 
ora, do feito, com a remessa dos presentes autos ao arquivo.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7010647-50.2017.8.22.0001
[Correção Monetária]
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Nome: PVH PARAFUSOS E FERRAGENS EIRELI - EPP
Endereço: Rua Paulo Leal, 710, - de 572/573 a 709/710, KM 1, 
Porto Velho - RO - CEP: 76804-106
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO0005546
Nome:.POLYART COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
Endereço: Avenida Governador Jorge Teixeira, 1767, - de 1655 a 
1767 - lado ímpar, São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76804-
015
Advogado do(a) EXECUTADO: HANDERSON SIMOES DA SILVA 
- RO0003279
DECISÃO 
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial de ativos financeiros da parte 
executada, junto ao sistema BACEN-JUD, com o acréscimo de 
10% do valor da obrigação a título de multa, pois já decorrido o 
prazo de 15 dias para o pagamento voluntário, nos termos do §1º 
do art. 523, do CPC e 10% a título de honorários advocatícios, 
CONVOLO-O em penhora.
II – Fica a parte executada intimada na forma do § 1º do art. 841 
c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o 
exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, 
impulsionando validamente o feito no prazo de 30 (trinta) dias.
III - Decorrido o prazo assinalado sem manifestação do exequente, 
considerando que restaram infrutíferas as diligências de localização 
de bens do devedor, que a jurisprudência superior aponta para a 
aplicabilidade do art. 921, III do CPC, nos termos dos seguintes 
julgados (TJ/RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, 
Relator Juiz Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 
30-07-2008 e Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator 
Desembargador Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; STJ, 
REsp 1.231.544/ RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 27-03-2012, DJe 27/04/2012), ressalvado 
entendimento pessoal do magistrado, fica determinada a suspensão 
e arquivamento, por ora, do feito, com a remessa dos presentes 
autos ao arquivo.
IV - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, 
dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação 
do executado, certifique-se e expeça-se alvará em favor da parte 
exequente para levantamento em cartório do valor penhorado.
V - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para 
levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
VI - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor 
depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 
01529904-5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica 
Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7040448-45.2016.8.22.0001
[Cédula de Crédito Bancário]
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Endereço: Banco Bradesco S.A., S/N, Cidade de Deus, Vila Yara, 
Osasco - SP - CEP: 06029-900
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Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - RO0004875
Nome: D. BARROS SABIAO - ME
Endereço: Rua Marechal Deodoro, 2.897, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-260
Nome: DIOGO BARROS SABIAO
Endereço: Rua Marechal Deodoro, 2897, Olaria, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-260
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos,
I - Realizado bloqueio parcial do valor exequendo em ativos 
financeiros da parte executada junto ao sistema BACEN-JUD, 
CONVOLO-O em penhora.
II – Fica a parte executada intimada na forma do § 1º do art. 841 
c/c § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, bem como o 
exequente intimada para indicar outros bens passíveis de penhora, 
impulsionando validamente o feito no prazo de 30 (trinta) dias.
III - Decorrido o prazo assinalado sem manifestação do exequente, 
considerando que restaram infrutíferas as diligências de localização 
de bens do devedor, que a jurisprudência superior aponta para a 
aplicabilidade do art. 921, III do CPC, nos termos dos seguintes 
julgados (TJ/RO, Apelação Cível n. 100.001.1997.005972-9, 
Relator Juiz Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, julgado em 
30-07-2008 e Apelação Cível n. 100.001.2004.008078-0, Relator 
Desembargador Alexandre Miguel, julgado em 18-01-2006; STJ, 
REsp 1.231.544/ RJ, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 27-03-2012, DJe 27/04/2012), ressalvado 
entendimento pessoal do magistrado, fica determinada a suspensão 
e arquivamento, por ora, do feito, com a remessa dos presentes 
autos ao arquivo.
IV - Havendo manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do CPC, 
dê-se vista ao exequente. Decorrido o prazo sem manifestação do 
executado, certifique-se e expeça-se alvará do valor bloqueado em 
favor do exequente.
V - Com a expedição do alvará, intime-se a parte exequente para 
levantamento em cartório no prazo de cinco dias.
VI - Em caso de inércia, proceda-se a transferência do valor 
depositado para conta judicial de titularidade do TJRO n. 
01529904-5, operação 040, agência 2848, Caixa Econômica 
Federal, conforme provimento n. 016/2010-CG.
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7035614-96.2016.8.22.0001
[Busca e Apreensão]
CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
(81)
Nome: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI 
BRASIL
Endereço: Rua Pasteur, 463, 2 andar - Conjunto 204., Batel, 
Curitiba - PR - CEP: 80250-080
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO SALIONI DE SOUSA 
- RO0004077, THATIANE TUPINAMBA DE CARVALHO - 
RO0005086

Nome: SINARA ANDREIA DE CARVALHO DA SILVA
Endereço: Rua Juscelino Kubitschek, 4724, FUNDOS, Caladinho, 
Porto Velho - RO - CEP: 76808-164
Advogados do(a) RÉU: ALAN ROGERIO FERREIRA RICA - 
RO0001745, EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO - 
RO0005100
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA na qual a parte autora 
foi condenada no pagamento dos honorários advocatícios da 
parte requerida. Daí é que, proceda a escrivania a alteração da 
classe processual, devendo constar cumprimento de SENTENÇA, 
modificando, ainda, o polo ativo e passivo da ação. Anote-se. 
Outrossim, considerando a inércia da parte executada no 
cumprimento da determinação de fls. ID Num. 13618544, conforme 
certidão de ID Num. 15830296, deve a parte exequente dizer de 
que forma pretende o prosseguimento da execução, observando 
a normativa do art. 17 a 19 da Lei Estadual n. 3.896/16. Prazo de 
5 dias. 
Porto Velho, 26 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 2ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 69) 3217-1320
Processo nº 7007516-04.2016.8.22.0001
[Prestação de Serviços, Indenização por Dano Moral, Rescisão do 
contrato e devolução do dinheiro]
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Nome: ARLETE NURENBERG
Endereço: Avenida Amazonas, 6030, casa 111, Tiradentes, Porto 
Velho - RO - CEP: 76824-536
Advogados do(a) AUTOR: THIAGO VALIM - RO0006320, PAULO 
YUKIO DOS SANTOS - RO0006799, FRANK JUNIOR AUTO 
MARTINS - RO7273, NICOLE DIANE MALTEZO MARTINS - 
RO7280
Nome: TRES COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA.
Endereço: Editora Três Ltda, 1212, Lapa de Baixo, São Paulo - SP 
- CEP: 05067-900
Advogado do(a) RÉU: MARCOS ANTONIO METCHKO - 
RO0001482
DECISÃO 
Vistos.
Arlete Nuremberg apresentou embargos de declaração em 
desfavor da SENTENÇA proferida com fundamento na existência 
de erro material pela condenação da parte autora em honorários 
advocatícios em favor da requerida mesmo tendo a autora recaído 
em parte mínima da pretensão. 
É o necessário relatório.
Decido.
Nos termos do art. 1.022, do Código de Processo Civil, cabem 
embargos de declaração quando houver, na SENTENÇA, 
obscuridade, contradição ou omissão.
No caso, não há o que ser modificado na SENTENÇA proferida, 
isso porque, o dano moral, ao contrário do que afirma a autora, 
não é parte mínima da pretensão. Há 3 pretensões e o dano moral 
perfaz mais de 90% do valor da causa. 
Sendo assim, rejeito os presentes embargos, mantendo a 
SENTENÇA da forma como foi lançada.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018.
JORGE LUIZ DE MOURA GURGEL DO AMARAL
Juiz de Direito
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3ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 
76803-686 - Fone:( ) Processo nº: 7002552-94.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Protocolado em: 25/01/2018 10:02:53
AUTOR: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA AOS SERVIDORES E 
EMPREGADOS PUBLICOS 
RÉU: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA 
DESPACHO 
Fica a parte autora intimada a comprovar o recolhimento das custas 
processuais, na forma do art 12 da Lei 3.896/16, no prazo de quinze 
dias, sob pena de sob pena de cancelamento da distribuição - ( art. 
290 CPC). 
Com a comprovação:
I – Trata-se de pretensão monitória visando o pagamento de 
quantia certa, com base em prova escrita, sem eficácia de título 
executivo. Satisfeitos os requisitos formais de admissibilidade 
do pedido, defiro a inicial e determino que a parte requerida seja 
citada para em 15 (quinze) dias pagar o débito alegado/entregar a 
coisa, com o pagamento de honorários advocatícios de 5% sobre 
o valor dado à causa e com o benefício da isenção de despesas 
processuais, ou em igual prazo oferecer defesa (embargos) 
através de advogado habilitado, sob pena de se constituir este 
procedimento em ação executiva, inclusive com a penhora de 
bens pertencentes. Apresentados embargos, abra-se vistas à 
parte autora para responder, especificando desde já as provas 
que pretenda produzir. Por ocasião da apresentação da defesa, 
via Sistema Eletrônico PJE, deverá cadastrar seus respectivos 
advogados para posteriores intimações.
II – No caso de execução o requerido arcará ainda com o pagamento 
de honorários de 10% sobre o valor do débito.
III – Consigne-se que, restando infrutífera a tentativa de citação, 
quer seja por incorreção do endereço indicado ou por falta dos 
meios necessários ao cumprimento, para nova diligência deverá 
a parte autora recolher as custas do Oficial de Justiça (art. 93 do 
CPC), no prazo de 05 (cinco) dias, salvo em caso da autora ser 
beneficiária da justiça gratuita.
Sobrevindo a comprovação do recolhimento, expeça-se novo 
expediente de citação para cumprimento no endereço indicado 
pela autora.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO 
DESTE
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 
76803-686 - Fone:( ) Processo nº: 7002726-06.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Protocolado em: 26/01/2018 08:31:20
AUTOR: CHARLENE PNEUS LTDA 
RÉU: J.L.G. DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIAS E 
REPRESENTACOES LTDA - EPP 
DESPACHO 
Fica a parte autora intimada a comprovar o recolhimento das custas 
processuais, na forma do art 12 da Lei 3.896/16, no prazo de quinze 
dias, sob pena de sob pena de cancelamento da distribuição - ( art. 
290 CPC). 
Com a comprovação:
I – Trata-se de pretensão monitória visando o pagamento de 
quantia certa, com base em prova escrita, sem eficácia de título 

executivo. Satisfeitos os requisitos formais de admissibilidade 
do pedido, defiro a inicial e determino que a parte requerida seja 
citada para em 15 (quinze) dias pagar o débito alegado/entregar a 
coisa, com o pagamento de honorários advocatícios de 5% sobre 
o valor dado à causa e com o benefício da isenção de despesas 
processuais, ou em igual prazo oferecer defesa (embargos) 
através de advogado habilitado, sob pena de se constituir este 
procedimento em ação executiva, inclusive com a penhora de 
bens pertencentes. Apresentados embargos, abra-se vistas à 
parte autora para responder, especificando desde já as provas 
que pretenda produzir. Por ocasião da apresentação da defesa, 
via Sistema Eletrônico PJE, deverá cadastrar seus respectivos 
advogados para posteriores intimações.
II – No caso de execução o requerido arcará ainda com o pagamento 
de honorários de 10% sobre o valor do débito.
III – Consigne-se que, restando infrutífera a tentativa de citação, 
quer seja por incorreção do endereço indicado ou por falta dos 
meios necessários ao cumprimento, para nova diligência deverá 
a parte autora recolher as custas do Oficial de Justiça (art. 93 
do CPC), no prazo de 05 (cinco) dias, salvo em caso da autora 
ser beneficiária da justiça gratuita. Sobrevindo a comprovação 
do recolhimento, expeça-se novo expediente de citação para 
cumprimento no endereço indicado pela autora.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO 
DESTE
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 
76803-686 - Fone:( ) Processo nº: 7002736-50.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Protocolado em: 26/01/2018 09:24:55
AUTOR: CHARLENE PNEUS LTDA 
RÉU: ANGELO E RIBEIRO SERVICOS LTDA - ME 
DESPACHO 
Fica a parte autora intimada a comprovar o recolhimento das custas 
processuais, na forma do art 12 da Lei 3.896/16, no prazo de quinze 
dias, sob pena de sob pena de cancelamento da distribuição - ( art. 
290 CPC). 
Com a comprovação:
I – Trata-se de pretensão monitória visando o pagamento de 
quantia certa, com base em prova escrita, sem eficácia de título 
executivo. Satisfeitos os requisitos formais de admissibilidade 
do pedido, defiro a inicial e determino que a parte requerida seja 
citada para em 15 (quinze) dias pagar o débito alegado/entregar a 
coisa, com o pagamento de honorários advocatícios de 5% sobre 
o valor dado à causa e com o benefício da isenção de despesas 
processuais, ou em igual prazo oferecer defesa (embargos) 
através de advogado habilitado, sob pena de se constituir este 
procedimento em ação executiva, inclusive com a penhora de 
bens pertencentes. Apresentados embargos, abra-se vistas à 
parte autora para responder, especificando desde já as provas 
que pretenda produzir. Por ocasião da apresentação da defesa, 
via Sistema Eletrônico PJE, deverá cadastrar seus respectivos 
advogados para posteriores intimações.
II – No caso de execução o requerido arcará ainda com o pagamento 
de honorários de 10% sobre o valor do débito.
III – Consigne-se que, restando infrutífera a tentativa de citação, 
quer seja por incorreção do endereço indicado ou por falta dos 
meios necessários ao cumprimento, para nova diligência deverá 
a parte autora recolher as custas do Oficial de Justiça (art. 93 
do CPC), no prazo de 05 (cinco) dias, salvo em caso da autora 
ser beneficiária da justiça gratuita. Sobrevindo a comprovação 
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do recolhimento, expeça-se novo expediente de citação para 
cumprimento no endereço indicado pela autora.
CÓPIA DA PRESENTE SERVIRÁ COMO CARTA/
MANDADO /CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO OU OUTRAS 
CORRESPONDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO 
DESTE
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 
76803-686 - Fone:( ) Processo nº: 7001473-80.2018.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Protocolado em: 17/01/2018 11:35:46
AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A. 
RÉU: VIDAL CHAVES DA SILVA 
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, comprovando o 
recolhimento das custas iniciais, observando o novo valor mínimo 
a ser recolhido (art. 12, da Lei 3.896/2016.
Cumpre esclarecer que o artigo 12, I da referida Lei, estabelece 
que custas iniciais serão de 2% (dois por cento) sobre o valor dado 
à causa no momento da distribuição, dos quais 1% (um por cento) 
fica adiado até 5 (cinco) dias depois da audiência de conciliação. 
Contudo, considerando que não haverá designação de audiência 
de conciliação, em razão do procedimento específico, o montante 
de 2% deve ser recolhido no momento da distribuição.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da ação, nos 
termos do artigo 290 do Código de Processo Civil.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 
76803-686 - Fone:( ) Processo nº: 7002550-27.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 25/01/2018 09:59:15
AUTOR: MARIA DO CARMO VARGAS 
RÉU: CENTRAIS ELÉTRICAS DO ESTADO DE RONDÔNIA S/A 
- ELETROBRAS, 
DESPACHO 
O Novo Código de Processo Civil em seu art. 99,§ 2º determina 
que não de convencendo o juiz de que a parte faz juz aos 
benefícios da gratuidade da justiça, deverá determinar à parte 
a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos, 
antes de indeferir o pedido. Assim, determino que a parte autora 
apresente comprovantes da alegada hipossuficiência, incluindo 
seus rendimentos e despesas, no prazo de 15 (quinze) dias para 
regularização, nos termos do artigo 321 do CPC/15, sob pena de 
indeferimento do pedido e, por consequência, o cancelamento da 
distribuição - ( art. 290 CPC), ou, querendo, recolher as custas 
processuais correspondentes.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 
76803-686 - Fone:( ) Processo nº: 7003037-94.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)

Protocolado em: 29/01/2018 12:07:50
REQUERENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
REQUERIDO: JOAO BATISTA DA CRUZ DO NASCIMENTO 
DESPACHO 
Fica o exequente intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
comprovar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de 
cancelamento da distribuição - ( art. 290 CPC). Considerando que 
o presente feito não é caso de realização de audiência preliminar, 
devendo ser recolhido o percentual de 2% (dois por cento) sobre o 
valor atribuído a causa, na forma do art. 12, I, da Lei 3.896/16.
Intime-se e Cumpra-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 
76803-686 - Fone:( ) Processo nº: 7001271-06.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Protocolado em: 16/01/2018 11:55:42
REQUERENTE: B. A. D. C. L. 
REQUERIDO: A. S. C. -. M. 
DESPACHO 
Intime-se o autor à emendar a inicial, comprovando que o requerido 
foi notificado para constituição em mora, eis que não consta o 
recebimento da carta de notificação, bem como comprovar o 
recolhimento das custas processuais, atentando-se ao regramento 
do Novo Regimento de Custas do Tribunal de Justiça de Rondônia 
- Lei 3.896/2016 ( art. 12). 
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
cancelamento da distribuição ( art. 290 CPC).
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 
76803-686 - Fone:( ) Processo nº: 7001249-45.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 16/01/2018 10:20:26
AUTOR: RAFAEL FEITOSA PEREIRA 
RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A 
DESPACHO 
Trata-se de ação de reparação por dano material e moral, proposta 
por RAFAEL FEITOSA PEREIRA, em face de TOKIO MARINE 
SEGURADORA S/A, com pedido de tutela de urgência. 
Relata o autor que:”.... no mês de junho de 2017, contrato de 
seguro de auto do veículo da Marca Toyota, Modelo HILUX CD 
SRV D4-D 4X4 3.0 TDI, Placa NCO 7554, Ano Modelo 2006, o que 
se depreende da apólice e condições do seguro (doc. em anexo). O 
autor passou a fazer frente dos valores concernentes às parcelas, 
no entanto, no dia 26 de agosto de 2017 (sábado), a camioneta 
em discussão veio a ser furtada em frente a empresa da família 
do autor, o que se depreende do incluso Boletim de Ocorrência 
registrado junto à Autoridade Policial.”. 
Afirma o autor que: “....Acionou a requerida no dia 28 de agosto 
de 2017 (segunda feira) relatando o sinistro ocorrido, sendo-lhe 
informado a abertura de procedimento para análise e tomada 
de posterior providência no tocante ao pagamento, e, para tanto 
deveria aguardar o trâmite do procedimento administrativo.”. 
Aduz o autor que no dia 25 de outubro de 2017, foi surpreendido 
com a notícia da seguradora, ora requerida, que não iria restituir 
o valor do veículo, ao argumento de que o mesmo não seria o 
condutor principal. 
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Requer o autor a concessão dos efeitos da tutela para que a requerida 
seja compelida a disponibilizar um veículo ao autor, para que o 
mesmo possa se locomover, sob pena de aplicação de multa diária 
Requer ainda, a procedência da ação para condenar a requerida 
a pagar a título de danos materiais o valor de R$ 66.093,00 (valor 
correspondente ao sinistro), sem prejuízo da incidência da correão 
monetária e juros legais, desde a data do evento ou caso contrário 
desde o recebimento do pedido administrativo formalizado pelo 
autor e danos morais no importe de R$ 10.000,00. 
Brevemente relatado.
Decido 
Para concessão da tutela de urgência ou mesmo a tutela de 
evidência, se exige a presença de certos requisitos que se 
materializam na probabilidade do direito e o perigo de dano, ou 
risco ao resultado útil do processo (art. 300 do NCPC). 
A probabilidade do direito, requisito imprescindível e ensejador da 
verossimilhança da alegação, é aquele que convence o magistrado 
da plausibilidade da pretensão de direito material afirmado - não se 
mostrando suficiente o mero fumus bonis iuris. 
Além do mais, cabe inicialmente ao julgador, no âmbito e nos 
limites do seu poder discricionário, decidir, por intermédio do seu 
livre convencimento, quanto à absoluta adequação da medida, 
desde que haja no processo a efetiva comprovação, pelo autor, da 
presença de todos os requisitos legais acima descritos. 
No caso, estamos diante de uma situação fática que enseja 
maiores esclarecimentos, o que está a recomendar, que antes de 
se tomar uma DECISÃO positiva, que se proceda a abertura do 
contraditório. 
Assim, prudente, no caso, postegar o conhecimento da matéria 
deduzida em termos de tutela antecipada em que o autor requer: 
“.... seja concedida a Tutela de Urgência pretendida, para que a 
requerida disponibilize um veículo ao autor para que o mesmo possa 
se locomover, até que ocorra o deslinde da presente demanda.”. 
Assim, oportunizo a defesa da requerida, sem prejuízo de posterior 
revisão devendo o feito prosseguir em seus ulteriores termos. 
Pelas razões expostas determino a citação da requerida nos termos 
do art. 334 do CPC, para comparecer à audiência de conciliação 
a ser designada pelo senhor Diretor do Cartório e realizada nas 
dependências do CEJUSC, localizado na localizado na Avenida 
Jorge Teixeira esquina com a Rua Quintino Bocaiúva, nesta cidade), 
devendo as partes se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 
334, §9º). 
Ficam as partes advertidas, desde já, que o não comparecimento 
pessoal da parte na audiência será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º), sendo que o comparecimento do 
advogado não supre a exigência de comparecimento pessoal. 
O prazo para contestar fluirá da data da realização da audiência 
supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização da mesma, da data da apresentação do pedido (art. 
335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º). 
Cite-se e Intime-se, expedindo os atos necessários. 
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 
76803-686 - Fone:( ) Processo nº: 7002184-85.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Protocolado em: 22/01/2018 13:32:18
REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA. 
REQUERIDO: LUCIANA FERNANDES DUARTE 

DESPACHO 
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, comprovando o 
recolhimento das custas iniciais, observando o novo valor mínimo 
a ser recolhido (art. 12, da Lei 3.896/2016), bem como comprovar 
que o requerido foi notificado para constituição em mora, eis que 
a carta de notificação, não foi recebida, conforme se lê ID Num. 
15717013.
Cumpre esclarecer que o artigo 12, I da referida Lei, estabelece 
que custas iniciais serão de 2% (dois por cento) sobre o valor dado 
à causa no momento da distribuição, dos quais 1% (um por cento) 
fica adiado até 5 (cinco) dias depois da audiência de conciliação. 
Contudo, considerando que não haverá designação de audiência 
de conciliação, em razão do procedimento específico, o montante 
de 2% deve ser recolhido no momento da distribuição.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da ação, nos 
termos do artigo 290 do Código de Processo Civil.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 
76803-686 - Fone:( ) Processo nº: 7002949-56.2018.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Protocolado em: 29/01/2018 07:16:56
AUTOR: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
RÉU: FRANCISCO HELDER DE LIMA 
DESPACHO 
Intime-se a autora à emendar a inicial, para adequar o valor da 
causa, considerando que nas ações de busca e apreensão deve 
corresponder ao saldo devedor em aberto, incluindo as prestações 
vencidas e as vincendas, a teor do que assevera a jurisprudência:
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO 
– VALOR DA CAUSA - PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS - 
TOTALIDADE DO DÉBITO - O valor da causa nas ações de busca 
e apreensão de bem alienado fiduciariamente deve corresponder 
ao montante concernente às parcelas vencidas e vincendas na 
data do ajuizamento da demanda. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO, com determinação. (TJSP, AI 21700734920158260000 
SP 2170073-49.2015.8.26.0000, 26ª Câmara de Direito Privado, 
DJE 25/09/2015).
Deverá ainda, comprovando que o requerido foi notificado para 
constituição em mora e recolher as custas processuais, atentando-
se ao regramento do Novo Regimento de Custas do Tribunal de 
Justiça de Rondônia - Lei 3.896/2016, que assim dispõe em seu 
artigo 12. 
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
cancelamento da distribuição ( art. 290 CPC).
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:( ). Processo: 7021386-82.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 22/05/2017 10:34:39
Requerente: ELES FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RUCILENE ARAUJO BOTELHO 
CAMPOS - RO0005587, NEIDSONIA MARIA DE FATIMA 
FERREIRA - RO5283
Requerido: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) RÉU: WILSON BELCHIOR - RN000768A
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Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica 
cumulada com reparação por danos morais e materiais em que o 
autor nega ter contraído a dívida e a requerida, por sua vez, afirma 
que a mesma é oriunda de contrato entabulado entre as partes. 
As partes são legítimas e estão devidamente representadas. 
Não há nulidades ou vícios a sanar. Não há questão processual 
pendente. Por não comportar o feito julgamento no estado em que 
se encontra, defiro o pedido de perícia grafotécnica e fixo como 
pontos controvertidos: 1 - as assinaturas apostas nos documentos 
de Ids 11952498 pag 01 a 9 e ID 11952506 são autênticas. 
Considerando as alegações contidas na contestação, o ponto 
controvertido fixado, e ainda, a dúvida quanto as assinaturas 
constantes dos documentos supramencionados, informação 
esta essencial para o deslinde da demanda, necessário se faz a 
produção de prova pericial consistente no exame grafotécnico dos 
documentos supracitados. Assim, nos termos do art.370 do NCPC 
nomeio o perito Urbano de Paula Filho que deverá ser intimado 
para apresentação da proposta de honorários, acompanhada do 
seu curriculum, designação do dia e local da perícia e prazo para 
apresentação do laudo. Vindo a proposta deverá a Requerida ser 
intimada a proceder ao recolhimento dos honorários periciais, ante 
a inversão do ônus da prova deferida. A Requerida deverá, ainda, 
apresentar as vias originais dos documentos que serão submetidos 
à perícia, bem como ser intimada a parte Autora para se submeter 
ao exame grafotécnico. No mais, digam as partes, no prazo de 
15 dias, se pretendem produzir outras provas, informando a sua 
necessidade/utilidade. Aguarde-se a realização da perícia e após, 
voltem-me os autos conclusos para DECISÃO. O Prazo processual 
terá início com a publicação via Diário da Justiça, para a parte 
devidamente representada nos autos, ressalvadas as exceções 
legais.
Porto Velho, Terça-feira, 30 de Janeiro de 2018
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 
76803-686 - Fone:( ) Processo nº: 7002826-58.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Protocolado em: 26/01/2018 15:14:20
REQUERENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
REQUERIDO: GUILHERME MICHELOTO RABELO 
DESPACHO 
Intime-se a autora à emendar a inicial, apresentando os documentos 
referente ao requerido, comprovar que o mesmo foi notificado 
para constituição em mora, eis que não eis que não consta o 
recebimento da carta de notificação, bem como comprovar o 
recolhimento das custas processuais, atentando-se ao regramento 
do Novo Regimento de Custas do Tribunal de Justiça de Rondônia 
- Lei 3.896/2016, que assim dispõe em seu artigo 12. 
Para tanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
cancelamento da distribuição ( art. 290 CPC).
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:( ). Processo: 7026799-13.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 22/05/2016 18:41:54
Requerente: CELIO JAVOSKI GOMES
Advogado do(a) AUTOR: CELIO JAVOSKI GOMES - RO6679
Requerido: CERON/RO e outros

Advogado do(a) RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO - 
RO0006207
Advogado do(a) RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO - 
RO0006207
DESPACHO:
Considerando que a requerida deixou deixou transcorrer o prazo 
para apresentar contestação, conforme certidão (ID 13084834, 
decreto- lhe a revelia. Oportunizo o prazo de 10 (dez) dias para que 
as partes digam se pretendem produzir outras provas, indicando os 
pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de 
indeferimento e julgamento antecipado.
Porto Velho, Terça-feira, 30 de Janeiro de 2018
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:( ). Processo: 7049829-43.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Data da Distribuição: 20/11/2017 15:34:08
Requerente: ANDERVAN AGUIAR DE LIMA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA DA CONCEICAO AGUIAR LEITE 
DE LIMA - RO0005932, ANDREA AGUIAR DE LIMA - RO7098
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO: 
A emenda apresentada não atende plenamente os termos do 
DESPACHO ID 14700629, uma vez ter o autor recolhido apenas 
a quantia de R$ 50,00, conforme ID 14691740 e comprovante 
anexado novamente no ID 14756276, valor abaixo do que preceitua 
o artigo 12, §1º, da Lei Estadual nº 3896/2016. 
Assim, determino que no prazo de 15 (quinze) dias, proceda o autor, 
a complementação das custas iniciais, sob pena de indeferimento 
da inicial. 
Segue anexo espelho referente ao controle de custas processuais.
Porto Velho, Terça-feira, 30 de Janeiro de 2018
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 3ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:( ). Processo: 7013188-56.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 03/04/2017 15:14:01
Requerente: ANA MARIA MACIEL DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO RICARDO VIEIRA 
OLIVEIRA - RO0001959
Requerido: ALYSSON JUNIOR DE SOUZA COELHO e outros
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: SHISLEY NILCE SOARES DA COSTA 
CAMARGO - RO0001244
DESPACHO:
Para deferimento dos pedidos de ID 10765437, deverá o autor 
esclarecer quais diligências pretende, bem como cumprir o disposto 
no artigo 17, da Lei n.3.896/16, ressaltando que o valor referido no 
DISPOSITIVO legal é individual por cada diligência. Prazo de 05 
(cinco) dias, pena de indeferimento.
Porto Velho, Terça-feira, 30 de Janeiro de 2018
OSNY CLARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Juiz de Direito
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4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 
76803-686 - Fone:(1) Processo nº: 7001958-17.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 24/01/2017 08:33:07
AUTOR: G R S COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA EIRELI 
- ME 
RÉU: TEMPO SERVICOS LTDA. 
Vistos,
Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO propostos por G. 
R. S. Comércio Varejista e Atacadista – Eireli - ME em face da 
SENTENÇA de id 13048628.
Nele, alega tal parte embargante, em síntese, haver omissão 
no julgado, pois não foram fixados honorários advocatícios 
sucumbenciais, apesar do julgamento de procedência.
Por tal razão, propugna que sejam providos os embargos, “fixando-
se os honorários devidos ao advogado da Autora”.
Vieram os autos conclusos.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 
embargos e os acolho para suprir a omissão apontada.
Conforme disposto na parte final do art. 85 do CPC, “A SENTENÇA 
condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 
vencedor”.
Assim, por observar que restaram julgados procedentes os 
pedidos formulados na inicial, deve a parte adversa experimentar 
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, contudo, 
vislumbro que tal não ocorreu.
Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos e, 
por consequência, a parte dispositiva da SENTENÇA passa a ser 
a seguinte:
“Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, 
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e determino 
a condenação da requerida ao pagamento de R$ 33.717,86 (trinta 
e três mil, setecentos e dezessete reais e oitenta e seis centavos), 
com correção monetária a partir do ajuizamento da ação e juros 
moratórios a partir da citação.
CONDENO a requerida ao pagamento de honorários advocatícios 
em favor do patrono da parte autora, no percentual de 15% do valor 
da condenação (art. 85, § 2º, do CPC).
Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
Extingo o processo por SENTENÇA com resolução de MÉRITO.
Proceda a serventia a retificação do “assunto” no cadastramento 
do feito, posto que não tratar-se a demanda sobre cobrança de 
aluguéis.
P.R.I.”
Int.
Porto Velho, 14 de novembro de 2017.
Katyane Viana Lima Meira
Juíza Substituta

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Fórum Cível Desembargador César Montenegro
Av Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho/RO - 
CEP76803686 
Fax: (69) 3217-1303-Fone: (69) 32171334. e-mail: pvh4civel@tjro.
jus.br 
4ª Vara Cível sam
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 5 dias
INTIMAÇÃO DE: GUAPORE COMERCIO DE MOTO PEÇAS LTDA, 
CNPJ sob nº 12.550.914/0001-05, RuaTeófilo Otoni, nº 3206 Bairro 
Agenor de Carvalho, Cep: 76.820-364, representante legal, Eliseo 
José Pestana, brasileiro, CPF sob nº 388.068.869-91.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada para 
promover o regular andamento ao feito no prazo de 05 (cinco ) 

dias, sob pena de extinção (art. 485, III, §1°, NCPC), nos autos 
do Processo de nº 7026561-28.2015.8.22.0001, em trâmite nesta 
Vara, movido por GUAPORE COMERCIO DE MOTO PEÇAS LTDA 
contra JEFFERSON FOGACA 01158802242.
Processo nº: 7026561-28.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
Protocolado em: 07/12/2015 10:22:58
EXEQUENTE: GUAPORE COMERCIO DE MOTO PECAS LTDA
Advogado: Noêmia Fernandes Saltão OAB/RO 1355
Advogado: Thays Gabrielle neves prado 
EXECUTADO: JEFFERSON FOGACA 01158802242
Porto Velho, 30 de outubro de 2017.
Irene Costa Lira Souza
Diretora de Cartório 
Assina por determinação do MM. Juiz de Direito
.
PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 4ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 
76803-686 - Fone:(1) Processo nº: 7015769-44.2017.8.22.0001 
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 
AUTOR: MARCIO DOS SANTOS HONORATO 
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO DE ASSIS DA SILVA - 
SC0035135
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 
DPVAT S/A 
Advogado do(a) RÉU:
Nome: Seguradora Lider do Consórcio do Seguro DPVAT S/A
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, Centro, Rio de Janeiro - RJ - 
CEP: 20031-205
Vistos, etc... 
Realizado pelo autor, menor, requerimento de desistência (Id 
10680299), foram os autos remetidos ao Ministério Público, tendo 
o Parquet manifestado concordância com a extinção do feito, com 
fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Assim sendo, com fundamento 
no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 
processo da AÇÃO DE COBRANÇA (seguro DPVAT), movida por 
MARCIO DOS SANTOS HONORATO contra SEGURANÇA LÍDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, e ordeno o seu 
arquivamento.
Expeça-se alvará em favor do perito, para saque dos honorários 
depositados, e respectivos rendimentos.
Sem custas.
Procedam as baixas e comunicações pertinentes, arquivando-se 
os autos.
P. R. I.
Porto Velho, 28 de julho de 2017.
JOSE ANTONIO ROBLES

5ª VARA CÍVEL 

5º Cartório Cível
O INTEIRO TEOR DOS DESPACHO S E SENTENÇA S PODEM 
SER OBTIDOS NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.tjro.jus.br
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS 
PESSOALMENTE AO JUIZ OU CONTATE-NOS VIA INTERNET.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
JUIZ: acir@ tjro.jus.br
DIRETORA DE CARTÓRIO: denisiane@tjro.jus.br
VARA: pvh5civel@tjro.jus.br

Proc.: 0015812-08.2014.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco Bradesco Financiamento S. A.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140158960&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Advogado:Gabriel da Costa Alexandre (OAB/RO 4986), Celso 
Marcon (OAB/RO 3700)
Executado:Diego Silva de Sousa
DECISÃO:
DECISÃO Considerando as diversas tentativas inexitosas de 
localizar bens do executado passíveis de constrição, determino a 
suspensão da execução por 1 (um) ano, nos termos do art. 921, 
III, § 1º do NCPC.Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que seja 
localizado bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, 
independentemente de nova intimação, iniciando-se a contagem do 
prazo da prescrição intercorrente.Ressalto que os autos poderão 
ser desarquivados para o prosseguimento da execução na hipótese 
de serem encontrados bens penhoráveis do executado, conforme 
art. 921, § 3º do NCPC. Intimem-se.Porto Velho-RO, segunda-feira, 
29 de janeiro de 2018.Dalmo Antônio de Castro Bezerra Juiz de 
Direito

Proc.: 0018622-24.2012.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Alvino Pimenta, Antônio Rocha, Célia Benincasa, 
Cornélio Gomes Roberto, Francisco Sales Pinto, Josileide 
Mendonca de Oliveira, Maria Neide Vicente, Pedro Gularte, Manoel 
Lopes Filho, Luciane Nunes Lopes do Couto, Fábio Luiz Nunes 
Lopes, Waldeni Selvino dos Anjos
Advogado:Dirceu Ribeiro de Lima (OAB/RO 3471)
Requerido:Banco do Brasil S. A.
Advogado:Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PR 8123), Marly 
Vieira Tonett Sismeiro de Oliveira (OAB/RO 1620), João Luiz 
Sismeiro de Oliveira Junior (OAB/RO 5379), Maria Heloísa Bisca 
Bernardi (OAB/RO 5758)
DESPACHO:
DESPACHO Considerando o julgamento do agravo de instrumento 
com nulidade da DECISÃO proferida por este juízo, manifeste-
se a parte credora, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que 
entender de direito, sob pena de arquivamento.Intimem-se.Porto 
Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Dalmo Antônio de 
Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0020249-97.2011.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Jeú Medeiros Borges de Camargo Costa
Advogado:Luciana Medeiros Borges de Camargo Costa Fernandes 
(OAB/RO 2201), Meirivone Miranda de Souza (OAB/RO 3127), 
Taísa Alessandra dos Santos Souza (OAB/RO 5033)
Executado:Porto Park Comercio e Empreendimentos Ltda
Advogado:Pedro Origa Neto (OAB/RO 2A), Douglacir A. E. Sat 
`Ana (OAB/RO 287)
DECISÃO:
Vistos, Porto Park Comércio e Empreendimentos Ltda. opôs 
embargos de declaração contra a DECISÃO de fls.263/264, 
alegando a existência de contradição. Pretende seja sanada a 
irregularidade.O incidente é tempestivo, razão pela qual dele 
conheço.É o relatório. D E C I D O.De acordo com o art. 1.022, 
I e II, CPC, só cabem embargos de declaração contra qualquer 
DECISÃO judicial para: I   esclarecer obscuridade ou eliminar 
contradição; II   suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual 
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento. Sem razão o 
embargante.Compulsando os autos, verifica-se, a toda evidência, 
que a insurgência do embargante é contra o entendimento do 
Juízo, que lhe é desfavorável. Mormente porque não se observou 
qualquer contradição no decisum.Nesse sentido, os presentes 
embargos declaratórios não se destinam, sequer, a prestar 
esclarecimentos, e a irresignação da parte deve ser deduzida 
perante o Egrégio Tribunal de Justiça, pelos meios legais próprios.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela 
requerida, mantendo em todos os seus termos e por seus próprios 
fundamentos a interlocutória impugnada. Intimem- se.Porto Velho-
RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Dalmo Antônio de Castro 
Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0002486-83.2011.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Adair Alves do Nascimento, Alcides Teodoro da Silva, 
Paulo Sérgio Soares Rocha, Ereni Soares Genowei, Elidio Soares 
Rocha, Floriano Loose, João Nunes Gonçalves, Leonidas Vaz 
de Carvalho, Manuel Pires, Sivaldo Boletti, Sueli Carvalho Agra, 
Teodoro Lucke
Advogado:Dirceu Ribeiro de Lima (OAB/RO 3471)
Requerido:Banco do Brasil S/A
Advogado:Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/SE 14354-A), José 
Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/RO 6676), Daniel Penha de 
Oliveira (OAB/RO 3434)
DESPACHO:
DESPACHO Certifique a escrivania se ainda existem valores 
depositados nos autos.De outro lado, a parte requerida não cumpriu 
com a determinação de fls. 595. Portanto, inscreva-se o requerido 
em dívida ativa.Intimem-se.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de 
janeiro de 2018.Dalmo Antônio de Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0023590-29.2014.8.22.0001
Ação:Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente:Banco GMAC S. A.
Advogado:Paulo Henrique Ferreira (OAB/PE 894B), Cristiane 
Belinati Garcia Lopes (OAB/RO 4778)
Requerido:Milton Ribeiro
DESPACHO:
DESPACHO Considerando o trânsito em julgado da demanda, 
concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora requerer 
o que entender de direito, sob pena de arquivamento.Intimem-
se.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Dalmo 
Antônio de Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0013055-41.2014.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Leandro Viana Hartmann
Advogado:Jamyson de Jesus Nascimento (OAB/RO 1646)
Requerido:Norte Mix Comércio de Móveis e Equipamentos Para 
Escritório Ltda ME
Advogado:Lise Helene Machado Vitorino (OAB/RO 2101)
DECISÃO:
Vistos,Defiro o pedido de fl.199.Expeça-se certidão de dívida 
judicial decorrente de SENTENÇA, observando-se o documento 
de fl.200.Após, arquivem-se, com as cautelas de praxe.Intimem-
se.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Dalmo 
Antônio de Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0010829-97.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Abel da Silva Batista
Advogado:Rodrigo Tosta Giroldo (OAB/RO 4503), Wanusa 
Cazelotto (OAB/RO 2326)
Requerido:Aurélio Chaves de Souza, Alderez de Campos Serrano 
Souza
Advogado:Eduardo Abílio Kerber Diniz (OAB/RO 4389), Antônio 
Ricardo Carneiro Andrade (OAB/RO 6347)
DESPACHO:
Vistos,Considerando a preclusão da prova oral, consistente na 
oitiva de testemunhas em Goiânia/GO, pleiteada pelo réu Aurélio 
Chaves de Souza (fl.213), oportunizo as partes a, no prazo de 5 
(cinco) dias, dizerem se têm interesse na produção doutras provas, 
justificando sua utilidade e necessidade, sob pena de indeferimento.
Sobrevindo manifestação das partes, retornem conclusos para 
DECISÃO.No silêncio, tornem-me para SENTENÇA.Intimem-
se.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Dalmo 
Antônio de Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0112958-93.2007.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Petrobrás Distribuidora S.A.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120120186925&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120110203320&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120110024965&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140238084&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140131280&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130108617&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120070112958&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Advogado:Raimundo de Alencar Magalhães ( ), Viviane Barros 
Alexandre (OAB/RO 353B), Marilene Mioto (OAB/RO 499A), Mauro 
Paulo Galera Mari (OAB/RO 4937), Daniel Penha de Oliveira (OAB/
RO 3434)
Requerido:Sol Indústria e Comércio Ltda
Advogado:Laed Alvares Silva (RO 263-A)
DECISÃO:
DECISÃO Consoante art. 12 da Lei n. 3.896/2016, as custas serão 
recolhidas sobre o valor da causa.No entanto, verifica-se que o 
valor da causa em nada corresponde com o valor da condenação 
(R$ 675.585,31 para R$ 17.443,96).Está pacificado que quando 
o valor da condenação é superior ao valor da causa deve a parte 
recorrente recolher as custas para interposição de apelação sobre 
o valor da condenação, considerando que passa a corresponder 
ao valor da demanda.No presente caso, não se mostra legítima a 
cobrança sobre a requerida de custas finais sobre o valor da inicial 
quando o valor da condenação passou muito longe do referido 
valor.Portanto, as custas finais deverão ser calculadas sobre 
o montante da condenação, devidamente atualizado.Dito isto, 
concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o credor apresentar sua 
planilha de cálculos, bem como no mesmo prazo deverá a parte 
requerida promover o recolhimento das custas finais, consoante 
considerações supra, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Intimem-se.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0009649-75.2015.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Marcos Marcelo dos Santos Carvalho
Advogado:Gustavo Bernardo Hadamés Bernardi Monteiro (OAB/
RO 5275), Maria Heloísa Bisca Bernardi (OAB/RO 5758)
Requerido:BANCO SANTANDER S/A
Advogado:Henrique José Parada Simão (OAB/SP 221.386), Elisia 
Helena de Melo Martini (OAB/RN 1853)
SENTENÇA:
Vistos.Atento à manifestação de fl.187, ante a satisfação do débito, 
com fundamento nos arts. 513 e 771, ambos do Novo Código 
de Processo Civil, e inciso II do artigo 924, do referido diploma 
legal, julgo extinta a obrigação no processo movido por MARCOS 
MARCELO DOS SANTOS CARVALHO em face de BANCO 
SANTANDER BRASIL S.A., ambos qualificados nos autos. Custas 
finais pagas pelo executado.EXPEÇA-SE alvará, em favor da 
parte autora/credora, para levantamento da quantia depositada 
nos autos e seus rendimentos.Ciente a parte, desde já, que o 
não levantamento da importância, no prazo de validade do alvará, 
implicará na imediata transferência do valor para conta a cargo do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme disposto no 
§7º do art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais.Com o trânsito em 
julgado desta, pagas as custas ou inscritas em dívida ativa, o que 
deverá ser certificado, procedam-se às baixas e comunicações 
pertinentes, arquivando-se os autos.Publique-se. Registre-se. 
Intime-se.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
Dalmo Antônio de Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0002473-45.2015.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Samir Vilar de Carvalho
Advogado:Carlos Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A), Maria 
Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073)
Requerido:Telefônica Brasil S. A.
Advogado:Renan Thiago Pasqualotto Silva (OAB/RO 6017), Cecilia 
Smith Lorenzom (OAB/RO 5967)
DECISÃO:
Vistos,Atento à petição de fl.327, e ao comprovante de depósito de 
fl.328, constatei que o pagamento efetuado pela parte devedora 
não fora em conta a cargo deste juízo.Dessa forma, considerando o 
equívoco cometido, solicito à 2ª Câmara Cível (TJ/RO) que coloque 
à disposição deste Juízo, o valor já depositado junto à Caixa 
Econômica Federal - Ag. 2848.Após, EXPEÇA-SE alvará, em favor 

da parte autora/credora, para levantamento de valor depositado 
em conta judicial e seus rendimentos.Ciente a parte de que o não 
levantamento da importância, no prazo de validade do respectivo 
alvará, implicará na imediata transferência do valor para conta a 
cargo do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, conforme 
disposto no §7º do art. 447 das Diretrizes Gerais Judiciais. Depois, 
voltem conclusos para extinção do feito pelo pagamento, nos termos 
do pedido da parte autora (fls.325 e 327).Oficie-se;Intimem-se.
Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Dalmo Antônio 
de Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0011155-57.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Maria do Socorro Lacerda de Souza, José de Almeida 
Ferreira, Laiane Lacerda de Souza, Larice de Souza Ferreira
Advogado:Mateus Baleeiro Alves (OAB/RO 4707), Robson Araújo 
Leite (OAB/RO 5196)
Requerido:Santo Antônio Energia S/a
Advogado:Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861), Bruna Rebeca 
Pereira da Silva (OAB/RO 4982)
DESPACHO:
Vistos,Manifeste-se a parte autora acerca dos documentos 
apresentados pela ré (fls.1219/1.416 e verso), consoante 
informação registrada no item  c  dos pedidos formulados na 
peça de fls.1.185/1.214.Com ou sem a resposta, tornem-me para 
DECISÃO.Intimem-se. Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro 
de 2018.Dalmo Antônio de Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0019699-97.2014.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Kalinka Cibele Fernandes de Oliveira
Advogado:Luiz Antonio Rebelo Miralha (RO 700)
Requerido:Wvl Empreendimentos Imobiliários Ltda
Advogado:Bernardo Augusto Galindo Coutinho (OAB/RO 2991), 
Gustavo Viseu (OAB/SP 117.417), Aline Sumeck Bombonato 
(OAB/RO 3728), Luciana Nazima (OAB/SP 169451)
DECISÃO:
Vistos,A ré vem reiteradas vezes pedindo sejam os autos remetidos 
ao juízo ad quem para análise da admissibilidade do Recurso de 
Apelação interposto (fls.266/267; 275/277 e 282). Ocorre que, não 
há que se falar em subida dos autos ao Eg. Tribunal de Justiça deste 
Estado. Mormente porque a DECISÃO de fls.236/237 fora proferida 
ainda na vigência do CPC/73. Embora a interlocutória que julgou 
deserto o recurso da parte ré date de 14.12.2015, a vacatio legis 
da nova lei (Lei 13.105/2015) se deu em 18.03.2016, um ano após 
sua publicação (18.03.2015).Assim, a análise da admissibilidade 
foi corretamente feita por este juízo. Dou, portanto, andamento 
ao feito.Restando esta DECISÃO irrecorrida, certifique-se.Após, 
certifique a Escrivania que a SENTENÇA de fls.182/193 transitou 
em julgado sem recurso.Ato contínuo, intime-se a parte vencedora/
exequente a, no prazo de 05 (cinco) dias, caso haja interesse no 
prosseguimento do feito - cumprimento de SENTENÇA -, adentrar 
com peça inicial neste sentido pelo Sistema Processual Eletrônico 
- PJE, conforme artigo 16, da Portaria 13/2014-PR-TJRO.Com a 
peça inicial de cumprimento de SENTENÇA, necessariamente, 
deve a parte exequente anexar como documento a inicial da ação 
originária, a SENTENÇA, o acórdão (se houver), a certidão de 
trânsito em julgado, a planilha atualizada dos débitos, procuração 
das partes e qualquer documento que entenda pertinente.Caso 
negativa a apresentação da peça de cumprimento de SENTENÇA 
eletronicamente, arquivem-se os autos. Salientando que não será 
apreciada qualquer peça física no processo em tela.Lado outro, 
caso protocolada peça, gerando processo novo de cumprimento em 
relação a este processo, deverá ser anotado o número do processo 
PJE nos autos físicos, arquivando-se em seguida.Intimem-se.Porto 
Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Dalmo Antônio de 
Castro Bezerra Juiz de Direito

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120150097270&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120150025156&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130111871&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140198201&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0079883-92.2009.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Bueno & Cechim Ltda
Advogado:Patrícia Bergamaschi de Araújo (OAB/RO 4242), Luana 
da Silva Antonio (OAB RO 731-E), Raimundo Gonçalves de Araújo 
(OAB/RO 3300)
Executado:Luiz Fernando Marques da Silva Braga
Advogado:José Bruno Ceconello (OAB/RO 1855), Marcelo 
Estebanez Martins (OAB/RO 3208), Albino Melo Souza Junior 
(OAB/RO 4464)
DECISÃO:
Vistos,DEFIRO, por ora, apenas o item  a  dos pedidos formulados 
pelo exequente (fls.272/273).Expeça-se MANDADO para penhora 
no rosto dos autos que tramita perante a 9ª Vara Cível desta 
Comarca (0011264-03.2015.8.22.0001).Instrua-se o MANDADO 
com o necessário.Sobrevindo o retorno da diligência do Oficial de 
Justiça, tornem conclusos para análise da pertinência do pedido de 
item  b Intimem-se.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 
2018.Dalmo Antônio de Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0002182-84.2011.8.22.0001
Ação:Usucapião
Requerente:Érica Maria Dias de Oliveira, Gilmar Pereira da Silva
Advogado:Marcus Edson de Lima ( )
Requerido:José Afonso Florêncio, Rita de Cássia Carvalho de 
Souza Florêncio
DECISÃO:
DECISÃO Vistos. Considerando as tentativas frustradas de 
localizar os requeridos para fins de citação, defiro o pleito de fls. 
230 e determino a citação editalícia nos termos do art. 256 e art. 
257, III do NCPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. Considerando 
o benefício da assistência judiciária gratuita, não é necessário o 
recolhimento das custas para a publicação do edital no site do 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e na plataforma de 
editais do Conselho Nacional de Justiça, Intimem-se.Porto Velho-
RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Dalmo Antônio de Castro 
Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0021605-98.2009.8.22.0001
Ação:Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente:Graciane Pinheiro de Souza
Advogado:Edson Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643), Viviane 
Sodré Barreto (OAB/RO 7389)
Requerido:Ana Maria de Oliveira
Advogado:Paulo Henrique Martins de Sousa (OAB/RO 4130), 
Barbara Brenda Lemos da Silva (RO 8863)
DESPACHO:
Vistos,Intime-se a parte ré/apelada para apresentar contrarrazões, 
no prazo de 15 (quinze) dias.Considerando o advento do NCPC, 
cujo regramento determina que o juízo de admissibilidade deva ser 
feito somente no Tribunal de Justiça (art. 1.010, §3°, NCPC): “Após 
as formalidades previstas nos §§1° e 2°, os autos serão remetidos ao 
tribunal pelo juiz, independentemente de juízo de admissibilidade”, 
com a apresentação das contrarrazões sem recurso adesivo ou 
decorrido o prazo subam os autos ao TJ/RO para análise.Em caso 
de interposição de recurso adesivo pela parte apelada, intime-se a 
parte adversa para contrarrazoar o recurso adesivo, no prazo de 15 
(quinze) dias, após remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia.Intimem-se.Porto Velho-RO, segunda-feira, 
29 de janeiro de 2018.Dalmo Antônio de Castro Bezerra Juiz de 
Direito

Proc.: 0003945-81.2015.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Ângelo Eduardo de Marco
Advogado:Nádia Alves da Silva (OAB/RO 3609), Anderson Leal 
Alves Marinho (OAB/RO 4666)
Executado:Eliseu Ferreira da Silva

DECISÃO:
Vistos,Acolho a manifestação do autor e defiro o pedido constante 
à fl.96.Esclareço, por oportuno que, a citação por hora certa é 
providência que deve ser adotada pelo senhor oficial de justiça 
sempre que constatar a ocorrência das circunstâncias previstas no 
art. 252 do Código de Processo Civil, e prescinde determinação 
judicial.Assim, nos termos do pedido do autor, renove-se a 
diligência, que deverá ser cumprida pelo mesmo Oficial de Justiça 
da diligência anterior.Conclusos, oportunamente.Intimem-se.Porto 
Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Dalmo Antônio de 
Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0014200-69.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Gilberto Sousa dos Santos
Advogado:Sérgio Muniz Neves (RJ 147320)
Requerido:Centrais Elétricas de Rondônia
DECISÃO:
DECISÃO A requerida já efetuou o pagamento dos honorários 
sucumbenciais às fls. 84, valor inclusive já transferido para conta 
de titularidade do FUNDEP.Portanto o depósito de fls. 97 foi 
efetuado de forma indevida. Sendo assim, expeça-se alvará em 
favor da requerida para restituição dos valores.Concedo, mais uma 
vez, o prazo de 10 (dez) dias para a requerida apresentar nos autos 
o débito pormenorizado da parte autora, considerando o período 
abrangido pela SENTENÇA proferida nesta demanda.Intimem-
se.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Dalmo 
Antônio de Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0017890-72.2014.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Jose Alves, José Souza Mota, Edson Neves 
Damasceno, Eduardo Jose de Santana, Izabel Lopes Soares, 
Idalina Gomes da Silva, Ivanilce Monteiro de Oliveira, Marinete 
Gomes Monteiro, José Agripino de Paula, Jandrio Dutra da Silva
Advogado:Gustavo Lauro Korte Junior (OAB/SP 14983), Andresa 
Batista Santos (OAB/SP 306579)
Requerido:Energia Sustentável do Brasil S.A., Santo Antônio 
Energia S/a, Consórcio Construtor Santo Antônio CCSA
Advogado:Giuseppe Giamundo Neto (OAB/RO 6092), Rochilmer 
Mello da Rocha ( ), Marcelo Lessa Pereira (OAB/RO 1501), Ligia 
Fávero Gomes e Silva (OAB/SP 235033), Antônio Celso Fonseca 
Pugliese (OAB/SP 155105), Ricardo Gonçalves Moreira (OAB/SP 
215212)
DESPACHO:
DESPACHO Expeça-se alvará em favor do perito para levantamento 
de 50% dos honorários periciais.Após, aguarde-se a realização da 
perícia.Intimem-se.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro 
de 2018.Dalmo Antônio de Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0014524-59.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Valmir Caetano Parari, Valmir Mendonça Azevedo, 
Cristiano Pestana Barros, Alan da Silva Sales, Pedro Rodrigues 
Botelho, Edinho Caetano Parari, Maria das Graças Correa Lima, 
Jose Benedito Cosme de Aguiar, Ezequiel Rufino Nascimento
Advogado:Vinicius Jacome dos Santos Júnior (OAB/RO 3099)
Requerido:Santo Antônio Energia S/a
Advogado:Antônio Celso Fonseca Pugliese (OAB/SP 155105), 
Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861), Ligia Fávero Gomes e 
Silva (OAB/SP 235033), Rafaela Pithon Ribeiro (OAB/BA 21026)
DESPACHO:
DESPACHO Considerando o trânsito em julgado dos recursos 
interpostos pela requerida e a manutenção da DECISÃO guerreada, 
intimem-se os peritos nomeados, consoante decisões de fls. 
1.953/1.956 e 1.980/1.983, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias 
para que apresentem suas propostas de honorários.Com ela, intime-
se a parte requerida para pagamento.Sem prejuízo, expeça-se os 
ofícios determinados à fl. 1.983 ao Ministério do Desenvolvimento 
Social e ao INSS.Intimem-se.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de 
janeiro de 2018.Dalmo Antônio de Castro Bezerra Juiz de Direito

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120090079883&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0023896-95.2014.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Disal Administradora de Consórcios Ltda
Advogado:Edemilson Koji Motada (OAB /SP 231.747)
Executado:Rosivaldo da Silva
Advogado:Jeoval Batista da Silva (RO 5943), Sebastião Uendel 
Galvão Roberto (OAB/RO 1730)
DESPACHO:
DESPACHO Diante do teor da certidão de fls. 137, deferi a busca de 
veículos via sistema Renajud.Constata-se que o único veículo em 
nome do executado é o veículo objeto da originária ação de busca 
e apreensão destes autos, já tendo este juízo procedido inclusão 
de restrição sobre o referido automóvel, como se vê da DECISÃO 
de fls. 77/78.Cumpra-se a DECISÃO de fls. 121 expedindo alvará 
para o credor.Sem prejuízo, concedo o prazo de 15 (quinze) dias 
para o exequente apresentar planilha atualizada, bem como no 
mesmo prazo indicar bens à penhora, sob pena de suspensão da 
execução, na forma do art. 921 do CPC.Intimem-se.Porto Velho-
RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Dalmo Antônio de Castro 
Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0134440-63.2008.8.22.0001
Ação:Usucapião
Requerente:Wilson Rosas da Santa Cruz Filho
Advogado:Antonio Henriques Lemos Leite (OAB/RO 135A)
Requerido:Floresta Hotel Ltda ME
DESPACHO:
DESPACHO Verifica-se que foi a própria parte autora que na 
inicial qualificou-se omitindo seu último nome.Não obstante, para 
evitar novos equívocos, concedo o prazo de 10 (dez) dias para o 
requerente apresentar cópia de documento oficial de identificação 
com foto.Após a apresentação do mesmo, expeça-se ofício ao 
C.R.I do 3º Serviço Registral, com cópia do referido documento, 
requisitando a retificação do registro, considerando o equívoco no 
nome do requerente.Cumpridas estas determinações, arquivem-
se.Porto Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Dalmo 
Antônio de Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0016399-98.2012.8.22.0001
Ação:Exibição
Requerente:Abel da Silva Batista
Advogado:Rodrigo Tosta Giroldo (OAB/RO 4503)
Requerido:Ecoville Porto Velho Empreendimentos Imobiliários 
Ltda
Advogado:Lester Pontes de Menezes Junior (OAB/RO 2657), 
Verônica Andréa Guareschi Nass (OAB/RO 4009), Thales Rocha 
Bordignon (OAB/RO 4863), Gilliard Nobre Rocha (OAB/RO 4864)
DESPACHO:
Vistos,Aguarde-se o decurso de prazo do DESPACHO proferido 
nos autos em apenso. Após, retornem ambos conclusos para 
julgamento simultâneo.Caso haja produção doutras provas nos 
autos principais, façam estes conclusos para suspensão no sistema 
SAP até o fim da instrução processual naqueles.Intimem-se.Porto 
Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Dalmo Antônio de 
Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0002945-80.2014.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Einstein Instituição de Ensino Ltda
Advogado:Eduardo Abílio Kerber Diniz (OAB/RO 4389), Edson 
Antônio Sousa Pinto (OAB/RO 4643), José Eduardo Pires Alves 
(OAB/RO 6300), Cleverton Reikdal (OAB/RO 6688), Daniela 
Lopes de Faria (OAB/RO 4612), Hugo Marques Monteiro (OAB/RO 
6803), Thiago Azevedo Lopes (OAB/RO 6745), Bruna Vasconcelos 
de Oliveira (RO 6845), Rafael Balieiro Santos (OAB/RO 6864), 
Matheus Figueira Lopes (OAB/RO 6852), Guilherme da Costa 
Ferreira Pignaneli (OAB/RO 5546), Leonardo Guimarães Bressan 
(OAB/RO 1583), Antônio Ricardo Carneiro Andrade (OAB/RO 
6347), Igor Justiniano Sarco da Silva (RO 7957), Carla Aparecida 
Braga Araruna (RO 8281)

Executado:Sandro Márcio Maia Sales
DECISÃO:
Vistos,Indefiro, por ora, o pedido de fl.128.A citação por edital é 
medida excepcionalíssima e, portanto, aplicável somente nas 
hipóteses legalmente previstas (vide art. 256 do NCPC), quais 
sejam: quando desconhecido ou incerto o citando; quando 
ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar o 
citando; ou qualquer hipótese expressa em lei.Veja-se que a parte 
autora realizou tentativas de citação, entretanto, não comprovou o 
empreendimento de qualquer outra diligência com a FINALIDADE 
de localização do endereço da parte requerida.Ademais, consoante 
dispõe o art. 319, §1º, do CPC, a parte poderá pleitear diligências 
para obter as informações necessárias, como informações do 
sistema Infojud, o que não foi feito. Assim, por não vislumbrar 
nos autos qualquer das hipóteses acima elencadas, indefiro o 
pedido de citação editalícia.Fica intimada o (a) requerente para, 
no prazo excepcional de 05 (cinco) dias, apontar endereço válido 
para a citação da requerida ou, no mesmo prazo, requerer demais 
diligências necessárias a sua obtenção, nos termos do art. 319, § 
1º do NCPC.Intimem-se.Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro 
de 2018.Dalmo Antônio de Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0001356-53.2014.8.22.0001
Ação:Monitória
Requerente:Banco Bradesco S/A
Advogado:Mauro Paulo Galera Mari (OAB/RO 4937), Heberte 
Roberto Neves do Nascimento (OAB/RO 5322)
Requerido:Versátil Segurança Eletrônica Ltda ME, CHARLES 
CLEUTON DA SILVA MAZZINI, Keila Leigue Cabreira
SENTENÇA:
SENTENÇA I - RELATÓRIOBANCO BRADESCO S/A, qualificado 
nos autos, moveu a presente ação monitória em face de VERSATIL 
SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA ME, CHARLES CLEUTON 
DA SILVA MAZZINI e KEILA LEIGUE CABREIRA, igualmente 
qualificados, alegando, em síntese, que é credor dos requeridos 
no valor de R$ 4.537,64 (quatro mil quinhentos e trinta e sete 
reais e sessenta e quatro centavos), já devidamente atualizado 
até 30.12.2013, em razão do inadimplemento de cédula de 
crédito bancário de n. 351/3246174. Requer a condenação da 
parte requerida ao pagamento da referida quantia. Com a inicial 
apresentou os documentos.Após infrutíferas tentativas de citação 
dos requeridos (fls.; 32/34, 46, 63 e 78), foi deferida a citação 
editalícia dos requeridos.Decorrido o prazo de defesa, foi nomeado 
Curador Especial aos requeridos (fls. 102).A Curadoria Especial 
manifestou-se informando não ter defesa a ser apresentada (fl. 
105).É o relatório. DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃOEm decorrência 
da não apresentação de defesa pela parte requerida, a decretação 
da revelia, nos termos do art. 344 do CPC, é a medida que se 
impõe, autorizando, por consequência, o julgamento antecipado da 
lide (art. 355, II do CPC).Abstendo-se de cumprir ou embargar o 
MANDADO, tornou-se a parte requerida revel, pois incontroversa 
a matéria fática arguida na petição inicial. Dessa forma, inexistindo 
questionamento a respeito do débito, a presente ação está apta 
a prosseguir como execução por quantia certa contra devedor 
solvente, nos termos do art. 701, §2º, do Código de Processo 
Civil.Ademais, com a apresentação da cédula de crédito bancário 
devidamente assinada, além do fato dos requeridos terem 
efetuado o pagamento da maior parte da dívida, há presunção de 
que a autora é a legítima credora até prova em sentido contrário.
Assim, nos termos do art. 701, §2º, do CPC, o não oferecimento 
de embargos implica na constituição do título executivo judicial, 
ex vi legis, convertendo-se o MANDADO inicial em executivo.
III - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 
pedido inicial, nos termos do art. 487, I, e 701, §2º, do Código de 
Processo Civil, constituindo, de pleno direito, o título executivo 
judicial, representado pela cédula de crédito bancário (fls. 17/23), 
condenando os requeridos ao pagamento do valor de R$ 4.537,64 
(quatro mil quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e quatro 
centavos), com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140241182&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120080134440&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120120164476&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140029710&strComarca=1&ckb_baixados=null
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desde a propositura da demanda.A parte requerida arcará com 
as custas e as despesas processuais, bem como os honorários 
advocatícios de 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, 
o que faço com base no artigo 85, §2º, do Código de Processo Civil.
Em caso de interposição de apelação, intime-se a parte recorrida 
para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Caso 
o recorrido apresente recurso adesivo, intime-se a parte contrária 
para contrarrazoar o mesmo em igual prazo. Com as contrarrazões 
ou decorridos os prazos remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia. Transitada em julgado a 
SENTENÇA, para o correto prosseguimento do cumprimento de 
SENTENÇA, deve o exequente adentrar com peça inicial neste 
sentido pelo Sistema Processual Eletrônico- PJE, conforme artigo 
16, da Resolução n. 13/2014-PR-TJRO, dentro do prazo de 15 dias. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Porto Velho-RO, segunda-
feira, 29 de janeiro de 2018.Dalmo Antônio de Castro Bezerra Juiz 
de Direito

Proc.: 0002556-95.2014.8.22.0001
Ação:Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente:Francisco José Silveira Pereira
Advogado:Vicente Anísio de Souza Maia Gonçalves (OAB/RO 
943), Marcos Antonio Metchko (OAB/RO 1482)
Requerido:JoÃo Santana, Moisés Natalino Nascimento Batista, 
Rafael Vrena, Maurício Simão Ferreira, Francisco das Chagas 
Martins Soares, João Batista Martins Soares, Rosangela Marques 
da Silva, José Luiz Marques da Silva, Alex Rodrigues, Rose Silva 
de Morais
Advogado:João Roberto Lemes Soares (OAB/RO 2094), Arlindo 
Vieira de Araújo Filho (OAB/RO 8103), Defensor Publico (RO. 000.), 
Defensoria Publica ( ), Defensor Publico (RO. 000.), Defensoria 
Publica ( ), Paulo Francisco de Matos (OAB/RO 1688)
SENTENÇA:
SENTENÇA I - RELATÓRIOFRANCISCO JOSÉ SILVEIRA 
PEREIRA ajuizou a presente  Ação de Reintegração de Posse com 
liminar inaudita altera parte cumulada com danos morais , em face, 
inicialmente, de JOÃO SANTANA, todos qualificados nos autos, 
afirmando que é legítimo proprietário de três áreas de terras: lote 
01, da Gleba 18-A, com área de 71,6426ha, Lote 7-A, Gleba 
Garças, com área de 117,6825ha e Lote 27, da Gleba 18 da Gleba 
Garças, com área de 90,0135ha, todos devidamente registrados 
em cartório. Sustenta que vinha exercendo posse mansa e pacífica 
sobre os imóveis, quando no final de 2013 foi informado que o 
requerido estava cercando e instalado porteira em sua área. Requer 
liminarmente a expedição de MANDADO de reintegração de posse. 
No MÉRITO requerem a confirmação da liminar, mantendo a sua 
posse, bem como a condenação do requerido a indenizá-lo pelos 
danos morais suportados. Atribui à causa o valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). Com a inicial juntou documentos de fls. 10/30. 
Emenda à inicial de fls. 35 retificando o valor da causa para R$ 
100.000,00 (cem mil reais).O requerido compareceu aos autos 
espontaneamente requerendo audiência de justificação (fls. 38/39).
DECISÃO de fl. 43 designou audiência de justificação prévia.
Realizada a audiência, a liminar foi indeferida, ante a ausência de 
produção de provas, bem como foi concedido prazo para o requerido 
identificar os demais invasores (fls. 52/53)DECISÃO de fl. 126 
deferiu a inclusão de Moisés Natalino Nascimento Batista, Rafael 
Vrenan, Maurício Simão Ferreira, Francisco das Chagas Martins 
Soares e João Batista Martins Soares no polo passivo da demanda, 
designando nova audiência de justificação.Os referidos requeridos 
foram devidamente citados às fls. 145/147.Os requeridos Moisés 
Natalicio Nascimento batista, Francisco das Chagas Martins e 
Maurício Simão Ferreira apresentaram  alegações finais  às fls. 
203/208.Os requeridos Francisco das Chagas Martins e Maurício 
Simão Ferreira apresentaram contestação às fls. 205/223, na qual 
sustentam a existência de coisa julgada, tendo em vista que os 
requeridos possuem residências no lote 02, gleba 18ª, TP 05/79, 
gleba garças, com área de 98,5030ha em nome de Petronilho Alves 
de Almeida, mediante termo de doação, sendo legítima a posse 

exercida. Aduzem que em 2012 Waldeneide Mesquista ajuizou 
uma ação em face de todos os ocupantes da área, incluindo os 
requeridos, postulando a reintegração da mesma, tendo sido 
celebrado acordo nos referidos autos, no qual a sra. Waldeneide 
doou suas terras aos requeridos. Sustentam, ainda, a ilegitimidade 
passiva, porquanto o local habitado pelos requeridos não pertence 
ao autor, jamais tendo exercido posse na área. Suscitam, também, 
a inépcia da inicial, tendo em vista que o autor não individualizou a 
área supostamente esbulhada. Argumentam a inadequação da via 
eleita, vez que o autor nunca teve posse da área, sustentando sua 
pretensão na propriedade. Afirmam que não houve a citação de 
todos os requeridos. No MÉRITO defendem que o requerido 
Maurício é sogro de Francisco das Chagas Martins, tendo firmado 
residência há mais de 7 (sete) anos na área. Levantam a questão 
da usucapião da área e a necessidade de observar a função social 
da posse. Por fim, discorrem sobre o direito de retenção. Com a 
defesa apresentaram documentos.O requerido Moisés Natalício 
Nascimento Batista apresentou contestação às fls. 283/300, na 
qual suscita sua ilegitimidade passiva, em razão de residir na 
Chácara Mão Malta, gleba garça, linha 22, km 09, setor 01, a qual 
não pertence ao autor. Suscita, também, a inépcia da inicial, tendo 
em vista que o autor não individualizou a área supostamente 
esbulhada. Argumenta a inadequação da via eleita, vez que o autor 
nunca teve posse da área, sustentando sua pretensão na 
propriedade. Afirma que não houve a citação de todos os requeridos. 
No MÉRITO defende que firmou residência no local há mais de 7 
(sete) anos, não existindo casas na área, apenas espaço em 
desuso. Alega que nunca foi advertido por qualquer pessoa para se 
retirar do local. Levanta a questão da usucapião da área e a 
necessidade de observar a função social da posse. Por fim, discorre 
sobre o direito de retenção. Com a defesa apresentou documentos.
Os requeridos Davi dos Santos Coelho, Sebastião Oliveira Ferreira 
e João Batista Martins Soares apresentaram contestação às fls. 
312/316, sustentando que o autor não comprovou o exercício da 
posse sobre a área, tendo os requeridos firmado residência há 
cerca de 3 (três) anos, em uma área composta de várias chácaras 
com cerca de 3.000m², localizadas no final do lote 01, o qual não 
pertence ao autor. Defendem a função social da propriedade. 
Requerem a indenização pelas benfeitorias. Com a defesa 
apresentaram documentos.DECISÃO de fls. 437/438 acolheu a 
inclusão de RAIMUNDO NUNES BUNA no polo passivo da 
demanda, designando audiência de justificação prévia determinando 
a sua citação.Realizada a audiência de justificação foi tomado o 
depoimento do requerido João Santana e de uma testemunha 
arrolada pela parte autora. Foi concedida liminar para reintegração 
de posse do autor em relação ao lote 27.O requerido Raimundo 
Nunes Buna interpôs agravo de instrumento em face da referida 
DECISÃO (fls. 453/478), o qual não fora conhecido (fls. 485/490).
Foi deferida a citação editalícia dos demais invasores (fls. 491).
Jurandy Argentino de Moraes, Maria das Graças Monteiro Gomes, 
Antônio Carlos da Silva, Rafael Alves Dias, Patrícia Martins Duarte, 
Luzinete de Souza Santos, Maria Sônia Pereira Sousa, Elinaldo da 
Silva Oliveira, Josenias Barbosa Brandão, Valtair Sales de Oliveira, 
Cival de Oliveira Cavalcante, Daniel Liborio Barata, Edilson Moreira 
de Souza e Silva, Francisca Natalia Alexandre da Silva, Eunice 
Lopes Xavier, Luiz Marcelino Xavier, Marcos Lopes Xavier, Marcelo 
Lopes Xavier, Claudio Alexandre Moreira de Miranda, Nicolau Felix 
Fernandes, Euzilene da Silva, Raimundo Soares da Costa, Adliz 
Silva Coutinho, Lucilene Ciqueira de Jesus Braga, Junio Figueiro 
de Oliveira, Francisco Eduardo da Silva Alencar, Maria Aparecida 
Monteiro Gomes, Elicleide Moreira de Souza e Silva Lima, Francisco 
Paiva Leigues, Williason Bastos da Silva e Fernando Coelho Lara, 
compareceram aos autos apresentando contestação de fls. 
499/506, sob o argumento de que o autor não demonstrou o 
exercício da posse. Aduzem que ocupam a área há mais de 5 
(cinco) anos, mantendo-se de forma mansa e pacífica no local. 
Sustentam, ainda, a ocorrência de usucapião. Defendem a função 
social da terra e o direito de retenção das benfeitorias em eventual 
procedência da demanda.A parte autora impugnou a contestação 
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de Jurandy Argentino de Moraes e outros (fls. 674/677).DECISÃO 
saneadora de fl. 680 designou audiência de instrução e julgamento.
Realizada a audiência, não foi obtida transação entre as partes. Na 
oportunidade foram tomados os depoimentos de três testemunhas.
Alegações finais das partes às fls. 697/698, 804/807.A curadoria 
especial tomou ciência dos autos, mas não se manifestou (fl. 809-
verso).O Ministério Público manifestou a ausência de interesse em 
intervir no feito (fl. 810).É o relatórioII   FUNDAMENTAÇÃOAs 
preliminares suscitadas se confundem com o MÉRITO da demanda 
e serão analisadas no corpo desta fundamentação.Tratam os autos 
de ação de reintegração de posse ajuizada por FRANCISCO JOSÉ 
SILVEIRA PEREIRA em face de JOÃO AIRTON SANTANA. 
Posteriormente outros requeridos foram inclusos na lide: 1. Moisés 
Natalino Nascimento Batista, Maurício Simão Ferreira e Francisco 
das Chagas Martins Soares, representados pela Defensoria Pública 
do Estado de Rondônia; 2. Davi dos Santos Coelho, Sebastião 
Oliveira Ferreira e João Batista Martins Soares, representados pelo 
advogado Paulo Francisco de Matos (OAB/RO 1688); 3. Raimundo 
Nunes Buna, representado pelo advogado Antonio Rerison Pimenta 
Aguiar (OAB/RO 5993) e; 4. Jurandy Argentino de Moraes, Maria 
das Graças Monteiro Gomes, Antônio Carlos da Silva, Rafael Alves 
Dias, Patrícia Martins Duarte, Luzinete de Souza Santos, Maria 
Sonia Pereira Sousa, Elinaldo da Silva Oliveira, Josenias Barbosa 
Brandão, Valtair Sales de Oliveira, Cival de Oliveira Cavalcante, 
Daniel Liborio Barata, Edilson Moreira de Souza e Silva, Francisca 
Natalia Alexandre da Silva, Eunice Lopes Xavier, Luiz Marcelino 
Xavier, Marcos Lopes Xavier, Marcelo Lopes Xavier, Claudio 
Alexandre Moreira de Miranda, Nicolau Felix Fernandes, Euzilene 
da Silva, Raimundo Soares da Costa, Adliz Silva Coutinho, Lucilene 
Ciqueira de Jesus Braga, Junio Figueiro de Oliveira, Francisco 
Eduardo da Silva Alencar, Maria Aparecida Monteiro Gomes, 
Elicleide Moreira de Souza e Silva Lima, Francisco Paiva Leigues, 
Williason Bastos da Silva e Fernando Coelho Lara, também 
representados pelo advogado Antonio Rerison Pimenta Aguiar 
(OAB/RO 5993).O requerido Rafael Vrenan, embora citado 
pessoalmente, não compareceu aos autos.O requerido Raimundo 
Nunes Buna, embora tenha interposto agravo de instrumento, não 
apresentou defesa.Além disso houve citação editalícia dos demais 
invasores.Motivo pelo qual em relação aos requeridos Rafael 
Vrenan, Raimundo Nunes Buna e outros invasores não identificados, 
decreto sua revelia.De início, quanto a citação editalícia dos 
invasores não identificados, cumpre destacar que não se é alheio 
ao fato de que essa modalidade citatória consiste em medida 
excepcional, tendo cabimento, em regra, quando a tentativa de 
citação pessoal não é exitosa.Todavia, na ação de reintegração de 
posse em questão, em que há imputação da prática de esbulho em 
extensa área rural, por uma coletividade, não há como se exigir da 
parte autora a individualização detalhada de cada um dos réus, a 
viabilizar a citação pessoal de todos os membros do grupo, até 
porque é evidente, em conflitos agrários, a flutuabilidade dos 
ocupantes do imóvel, culminando na dificuldade de obter 
informações pessoais daqueles que esbulham ou turbam a sua 
posse.Nesse contexto, diante do litisconsórcio passivo multitudinário, 
para não impossibilitar o andamento da causa, é admitida a citação 
pessoal dos indivíduos encontrados no imóvel litigioso e, pela via 
editalícia, dos Réus incertos ou desconhecidos. Nelson Nery Junior 
destaca: “Litisconsórcio multitudinário. Admite-se desde logo a 
citação por edital quando se tratar de litisconsórcio multitudinário, 
pois as normas processuais não podem ser interpretadas no sentido 
de impossibilitar o andamento da causa.” (in “Código de Processo 
Civil Comentado”, Editora RT, 11ª ed., São Paulo, p. 502).Na 
espécie, houve diligências na área objeto do litígio por Oficial de 
Justiça, que efetivou a cientificação pessoal de quem foi encontrado 
no local naquele momento da diligência. Nessa senda, acrescento 
que mesmo que nem todos os ocupantes tenham sido citados 
pessoalmente, como eles não foram encontrados nos locais do 
litígio, possível a sua citação editalícia, não restando configurada 
qualquer nulidade na formação das relações processuais.Neste 
Sentido: “Posse. Embargos de terceiro. Área invadida por muitas 

pessoas. Citação por edital na ação possessória. Condição da 
ação. Em reintegração de posse sobre área ocupada por muitos, a 
caracterizar litisconsórcio passivo multitudinário, além da citação 
pessoal dos identificados e encontrados, é possível a citação ficta 
dos identificados, mas não encontrados, e dos não identificados, 
tornando-se litigiosa a posse em relação a todos os ocupantes 
presentes e futuros. A segunda modalidade de citação é necessária 
a evitar eternização do processo. Julgada procedente a ação, a 
coisa julgada abrange a todos, de modo a tornar inviável a qualquer 
um a utilização de embargos de terceiro. Embargos improcedentes. 
Recurso não provido.” (TJSP - Relator: Itamar Gaino; Comarca: 
São Paulo; Órgão julgador: 21ª Câmara de Direito Privado; Data do 
julgamento: 25/05/2011; Data de registro: 07/06/2011).Quanto ao 
MÉRITO, destaca-se que na sistemática do direito civil, em se 
tratando de posse, não é o justo título que a legitima, eis que é 
protegida por si mesma. Como situação de fato, a posse apresenta-
se como exteriorização do domínio e dos poderes a ele inerentes.
Por apresentar-se como situação fática, o conceito de posse não 
inclui o requisito do título. A ação possessória não se apresenta 
como uma obrigação ao esbulhado, sendo sempre uma faculdade. 
Uma vez perdida a posse, o possuidor pode lançar mão do remédio 
da reintegração, procedimento provisório que não atinge o direito à 
posse, diretamente ligado ao domínio. Através dele protege-se o 
fato da posse até que se resolva a questão dominial. Ao proprietário 
faculta a lei a opção entre a tutela provisória da proteção via 
reintegratória e a tutela definitiva pela ação reivindicatória.Vale 
lembrar o ensinamento do insigne jurista Orlando Gomes, no 
sentido da inadmissibilidade de se confundir a propriedade e a 
posse que são coisas distintas. “Resulta, porém, do fato de que em 
geral, o possuidor de uma coisa é ao mesmo tempo o seu 
proprietário. Quando a posse e a propriedade estão reunidas na 
mesma pessoa, a distinção é, realmente, inútil. Acontece, porém, 
que não raro, se separam, evidenciando-se, então, o contraste 
entre as duas noções. Revela-se, mais nitidamente, quando a coisa 
é subtraída, violenta ou clandestinamente, do poder de seu 
proprietário. Isso feito, verifica qualquer pessoa que há um conflito 
entre o proprietário que não possui e o não-proprietário que possui. 
De um lado, o direito; do outro, o fato; tal é, segundo Ihering, a 
antítese a que se reduz a distinção entre a posse e a propriedade. 
A posse é o poder de fato; a propriedade, o poder de direito sobre 
a coisa. Esses dois poderes se enfeixam geralmente nas mãos do 
proprietário, mas também se separam por forma a que o poder de 
fato não esteja com o proprietário. Nem sempre, porém, a separação 
ocorre em consequência de subtração da coisa que é arrebatada 
ao proprietário, contra a sua vontade. Ao contrário, normalmente é 
o proprietário mesmo que transfere a outrem o seu poder de fato 
sobre a coisa. No primeiro caso, aquele que subtrai a coisa tem 
sobre ela posse injusta. No segundo, posse justa, isto é, direito de 
possuir, tendo a posse, neste caso, o caráter de relação jurídica” 
(Direitos reais, 1ª ed. p. 30).Destarte, não pode ser valorada a 
alegação de domínio, mas tão somente a comprovação fática da 
posse para concessão das medidas possessórias. A tutela com 
base na propriedade é a ação reivindicatória, não se confundindo 
com as demandas possessórias.É claro que a existência de títulos 
de propriedade representam indícios de legitimidade para o 
exercício da posse. No entanto, não são estes documentos ou a 
condição de proprietário que irá ser fator preponderante no 
julgamento da demanda.Sobre o tema, o Código de Processo Civil, 
estabelece os pressupostos para a admissibilidade do pleito 
possessório, em seu art. 927 do CPC de 1.973, reproduzido no 
artigo 561 do CPC/2015, in verbis: Art. 561. Incumbe ao autor 
provar: I - a sua posse; II - a turbação ou o esbulho praticado pelo 
réu; III - a data da turbação ou do esbulho; IV - a continuação da 
posse, embora turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, 
na ação de reintegração. Assim, resta indubitável que, aquele que 
pleiteia pela reintegração de sua posse, detém o ônus de demonstrar 
que fruía da posse do bem previamente ao alegado esbulho, bem 
como a perda da mesma.Veja-se que na situação em epígrafe há 
um plexo de relações jurídicas diversas, considerando que os 
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requeridos não representam um litisconsórcio passivo unitário, 
sendo o caminho da demanda não necessariamente idêntico para 
cada requerido.O autor sustenta na inicial possuir três lotes: lote 
01, da Gleba 18-A, com área de 71,6426ha, Lote 7-A, Gleba 
Garças, com área de 117,6825ha e Lote 27, da Gleba 18 da Gleba 
Garças, com área de 90,0135ha.Das provas colacionadas nos 
autos extrai-se que o requerente exerceu sim a posse sobre 
referidas áreas, há pelo menos 20 (vinte) anos. Tanto que o 
depoente Inaldo Pereira de Lima e a testemunha Márcio Frare 
foram uníssonos em confirmar que o autor reside na área há muitos 
anos.Até a depoente irmã do requerido, a srª. Carmelita Santana, 
embora tenha dito que não possuía contato com o autor, sabe que 
o mesmo  estava lá há uns 20 (vinte) anos No entanto, em relação 
a cada requerido tem-se situações distintas.Quanto ao requerido 
João Santana, o cerne da questão não é uma questão de invasão 
de terras operada por grileiros, mas sim um conflito dos limites 
entre as propriedades.Tem-se que Joselino, pai do requerido João 
Santana, já residia na área bem antes dos demais moradores, há 
cerca de 45 (quarenta e cinco) anos, consoante extrai-se do 
depoimento de Inaldo Pereira de Lima.A defesa de João Santana 
sustenta que um georreferenciamento realizado lhe garante a área 
em questão. No entanto, referido georreferenciamento não foi 
recebido pelo INCRA (fls. 692/696) diante de irregularidades no 
mesmo.Inegável que a abertura de área para instalação de linhão 
afetou as fronteiras entre as partes. Segundo a depoente Carmelita, 
o requerido João Santana colocou cerca na área do travessão tão 
somente para impedir a fuga do gado.Embora conste dos autos 
centenas de documentos, a grande maioria deles antigos, emitidos 
pelo INCRA, que demonstrem a propriedade tanto do autor quanto 
do requerido João Santana, não há como nestes autos se definir 
adequadamente os limites das respectivas áreas.Tal situação 
somente pode ser solucionada ou por atuação do próprio INCRA 
ou por ação demarcatória própria.Veja-se que sequer um 
georreferenciamento válido foi apresentado aos autos, de forma 
que pela prova simplesmente documental ou oral não é possível se 
definir a limitação adequada da posse de cada uma destas partes.
Necessário se faz a produção de prova técnica especializada, o 
que não foi feito nos autos diante da preclusão.Portanto, em relação 
à posse da área que supostamente o requerido João Santana teria 
esbulhado do autor, não consta dos autos prova hábil a confirmar 
tal alegação.A existência de conflito nos limites é inegável. Contudo, 
não há prova de que o autor ocupasse exatamente a área que 
agora ocupa o requerido João Santana e tal ônus era de incumbência 
do requerente.Segundo o depoente Inaldo Pereira de Lima o 
mencionado conflito já teria sido resolvido pelo INCRA, enquanto 
no depoimento da testemunha Márcio Frare apenas mencionou 
que ouviu falar de uma invasão praticada pelo requerido João 
Santana, sem apresentar dados concretos.Sendo assim, em 
relação ao requerido João Santana a demanda é improcedente, o 
que não retira o direito do autor questionar os limites das áreas em 
demanda própria, mas apenas não lhe concede a tutela possessória 
vindicada.Em relação aos requeridos Moisés Natalino Nascimento 
Batista, Maurício Simão Ferreira e Francisco das Chagas Martins 
Soares, Davi dos Santos Coelho, Sebastião Oliveira Ferreira e 
João Batista Martins Soares, tem-se que de forma inegável atuaram 
como invasores, sem qualquer justo título que legitimasse o 
ingresso na área do autor.Praticaram esbulho possessório, 
adentrando na área do autor, além disso praticaram desmatamento 
e queimadas, causando danos ambientais.Também não 
apresentaram provas de suas alegações de terem posse mansa e 
pacífica, nem elementos que demonstrem a ocupação da área.
Pelo contrário.À fls. 69 e 73 tem a apreensão de equipamentos de 
desmatamento, com auto de infração, às fls. 71/72 boletim de 
ocorrência sobre o desmatamento praticado.Quanto ao termo de 
doação que teriam recebido de Waldeneide de Araújo Câmara, o 
mesmo pode até legitimá-los a ocupar a terra que era da mesma, 
mas não a área de posse e propriedade do requerente, que é a 
área objeto dos autos.Não há como se inferir, também, que as 
fotografias apresentadas sejam concernentes à área do autor ou 

área diversa.Portanto, em relação a área indicada na inicial pelo 
requerente, a posse do autor é de ser protegida em face dos 
requeridos Moisés Natalino Nascimento Batista, Maurício Simão 
Ferreira, Francisco das Chagas Martins Soares, Davi dos Santos 
Coelho, Sebastião Oliveira Ferreira e João Batista Martins Soares.
Quanto ao requerido Raimundo Nunes Buna, revel nos autos, tem-
se demonstrado pelo próprio depoimento que ocupou 
deliberadamente área que não era sua e há menos de ano e dia. 
Trocou o cadeado do portão, além de ocupar bens do autor, sendo 
completamente ilegítima sua conduta, tanto que em face de si já 
havia sido concedida tutela possessória. (fls. 427 e 445/447).O 
requerido Raimundo reconheceu em audiência os atos de violência 
possessória praticados, de forma que há de manter a DECISÃO 
proferida anteriormente para conceder proteção possessória em 
favor do autor.Quanto ao requerido Rafael Vrenan, também revel 
na demanda, não restou confirmada sua presença na área, mas 
em face de si é de ser aplicado o entendimento acima exposto, de 
que, se ocupante da área, não há demonstração de fatos que 
legitimem a posse.Em relação à defesa de Jurandy Argentino de 
Moraes e outros, tem-se que não apresentaram NENHUM 
documento para demonstrar seus argumentos, não há nada que 
demonstre a área que ocupam ou o tempo de ocupação. Tampouco 
produziram provas, embora tenha sido devidamente oportunizado 
às partes.De todo o exposto, tem-se que as provas produzidas nos 
autos confirmam a versão narrada na inicial, com exceção do 
requerido João Santana, assentando que o requerente possui a 
terra há cerca de 30 (trinta) anos, possuía nela plantações de 
frutíferas, pastagens, caseiro, residência sede, além de enorme 
área de preservação ambiental, a qual foi violentamente atingida 
pelos invasores, com queimadas e extração ilegal de madeira.
Também restou confirmado que o autor mantinha um caseiro, 
chamado de Raimundo, na área, cuidando da mesma na ausência 
do requerente.Igualmente, pelo depoimento da testemunha Márcio 
Frare, infere-se que o autor cercou sua área visando protegê-la, 
inclusive com porteira com cadeado.Assim, mediante todas essas 
considerações e o robusto caderno probatório, força reconhecer 
que a invasão dos réus (a exceção do requerido João Santana) 
ocorreu na área em que o autor exerce posse há mais de 30 (trinta) 
anos, a qual já estava consolidada e reconhecida até o sofrimento 
do esbulho.E não prospera a alegação dos réus de que fazem jus 
ao título de propriedade, mediante a usucapião, pois o artigo 1.238 
do Código Civil define a usucapião como modo originário de 
aquisição do domínio pelo exercício de posse contínua, mansa e 
pacífica, “com animus domini”, durante o período de 10 anos, 
presumindo a lei, neste caso, o justo título e a boa fé.Além disso, 
quanto a aplicação da usucapião com base no art. 1º da Lei n. 
6.969/81 demandaria no mínimo a delimitação exata da área 
ocupada e a demonstração do tempo de posse, o que não foi feito 
nos autos. Apenas foram acostadas alegações genéricas a respeito.
Segundo Orlando Gomes que “a posse que conduz à usucapião 
deve ser exercida com animus domini, mansa e pacificamente, 
contínua e publicamente. a) O animus domini precisa ser frisado 
para, de logo, afastar a possibilidade de usucapião dos fâmulos da 
posse... b) A posse deve ser mansa e pacífica, isto é, exercida sem 
oposição. O possuidor tem de se comportar como dono da coisa, 
possuindo-a tranquilamente. A vontade de conduzir-se como 
proprietário do bem carece ser traduzida por atos inequívocos. 
Posse mansa e pacífica é, numa palavra, a que não está viciada de 
equívoco. Na aparência, oferece a certeza de que o possuidor é 
proprietário. c) Além de pacífica, a posse precisa ser contínua” 
(Direitos Reais, nº 116, p. 155).Diante desse contexto, inconteste é 
que o fato constitutivo do direito daquele que alega usucapião em 
sua defesa deve ser comprovado, incumbindo aos réus o ônus 
probatório concernente ao direito que invocaram, observando-se 
que, na hipótese em exame, os ocupantes não demonstraram as 
circunstâncias básicas e essenciais a que se lhes reconheça a 
prescrição aquisitiva, sendo certo que do conteúdo destes autos 
não deflui a veracidade dos fatos afirmados na contestação, já que, 
de modo claro e preciso, ali se encontravam com ocupação 
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clandestina e ilegítima em verdadeiro esbulho possessório, situação 
que a lei não protege.Na mesma linha, decorrendo as construções 
de ocupação clandestina, não há que se falar em direito de retenção 
pelas benfeitorias introduzidas no imóvel, porque a fizeram por sua 
conta e risco, já que tinham ciência de que o imóvel não lhes 
pertencia e a invasão era ilegal, valendo lembrar que o art. 1255 do 
Código Civil dispõe que aquele que edifica em terreno alheio perde, 
em proveito do proprietário, a construção, somente tendo direito à 
indenização se procedeu de boa-fé, o que não é o caso cerificado 
nos autos. Numa outra discussão, alegam os requeridos a 
necessidade da função social da propriedade. Realmente, até por 
força de DISPOSITIVO constitucional a propriedade, seja urbana 
ou rural, deve ter presente a sua função social. Entretanto, penso 
não poderem ser as pessoas individuais aptas a fiscalizarem a 
efetiva aplicação ou utilização dos bens imóveis. Cabe ao poder 
público a fiscalização da efetiva utilização dos imóveis, promovendo 
ou não ações específicas de desapropriação ou retomada, quando 
for o caso. Não se pode deixar ao alvedrio das pessoas essa 
fiscalização e tomada de decisões. Não se pode permitir que 
pessoas ou grupos de pessoas invadam propriedades alheias, sob 
o argumento de utilização indevida. Não se pode permitir que haja 
o apossamento violento, o que fere o direito de propriedade, 
também constitucionalmente protegido. Também por isso que 
estamos hoje numa completa situação de instabilidade, nas cidades 
e principalmente no campo, em razão da falta de política 
governamental séria de assentamento e falta de tomada de 
decisões firmes contra pessoas que praticam crimes sob o 
argumento de necessidade de distribuição de terras. Não é assim 
que se constrói uma nação firme e democrática, com respeito a 
todos os valores. Poderiam os requeridos terem produzido prova 
de sua posse justa (com exceção do requerido João Santana), o 
que não ocorreu nos autos. Em relação aos pedidos de assistência 
judiciária gratuita formulado pelos requeridos, indefiro o mesmo 
porquanto não restou demonstrada a mencionada hipossuficiência.
Ademais, do próprio depoimento das testemunhas tem-se que a 
maioria dos invasores só comparece na área aos finais de semana 
para fins de lazer, possuindo residência fixa em outro local.III - 
DISPOSITIVO Ante ao exposto e o que mais dos autos consta 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos iniciais:1. 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor em face 
do requerido JOÃO AIRTON SANTANA e, por consequência, 
condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em 
favor do requerido no importe de 10% (dez por cento) do valor 
atribuído à causa, consoante art. 85, §2º, do CPC.2. JULGO 
PROCEDENTES os pedidos iniciais formulados pelo autor em face 
dos requeridos Moisés Natalino Nascimento Batista, Maurício 
Simão Ferreira, Francisco das Chagas Martins Soares, Davi dos 
Santos Coelho, Sebastião Oliveira Ferreira, João Batista Martins 
Soares, Raimundo Nunes Buna, Jurandy Argentino de Moraes, 
Maria das Graças Monteiro Gomes, Antônio Carlos da Silva, Rafael 
Alves Dias, Patrícia Martins Duarte, Luzinete de Souza Santos, 
Maria Sonia Pereira Sousa, Elinaldo da Silva Oliveira, Josenias 
Barbosa Brandão, Valtair Sales de Oliveira, Cival de Oliveira 
Cavalcante, Daniel Liborio Barata, Edilson Moreira de Souza e 
Silva, Francisca Natalia Alexandre da Silva, Eunice Lopes Xavier, 
Luiz Marcelino Xavier, Marcos Lopes Xavier, Marcelo Lopes Xavier, 
Claudio Alexandre Moreira de Miranda, Nicolau Felix Fernandes, 
Euzilene da Silva, Raimundo Soares da Costa, Adliz Silva Coutinho, 
Lucilene Ciqueira de Jesus Braga, Junio Figueiro de Oliveira, 
Francisco Eduardo da Silva Alencar, Maria Aparecida Monteiro 
Gomes, Elicleide Moreira de Souza e Silva Lima, Francisco Paiva 
Leigues, Williason Bastos da Silva, Fernando Coelho Lara e Rafael 
Vrenan, além dos outros invasores da área, citados por edital.2.1 - 
Confirmo a liminar de reintegração de posse concedida pela 
DECISÃO de fls. 445/447, bem como determino a reintegração da 
posse do autor na área indicada na inicial, que abrange os lotes 01, 
da Gleba 18-A, com área de 71,6426ha, Lote 7-A, Gleba Garças, 
com área de 117,6825ha e Lote 27, da Gleba 18 da Gleba Garças, 
com área de 90,0135ha;2.2   Para tanto, expeça-se MANDADO de 

reintegração de posse o qual deverá observar a ressalva em 
relação ao requerido João Airton Santana.2.3   Condeno os 
requeridos ao pagamento das custas processuais e dos honorários 
advocatícios em favor do advogado do autor, os quais fixo em R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos reais) em relação aos requeridos 
Francisco das Chagas Martins Soares e Maurício Simão Ferreira, 
de forma solidária; em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 
em relação ao requerido Moisés Natalino Nascimento Batista; em 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) em relação aos requeridos Davi dos 
Santos Coelho, Sebastião Oliveira Ferreira e João Batista Martins 
Soares, a ser pago de forma solidária pelos mesmos; em R$ 
2.000,00 (dois mil reais) em relação ao requerido Raimundo Nunes 
Buna; em R$ 10.000,00 (dez mil reais) em relação ao requerido 
Jurandy Argentino de Moraes e demais requeridos que apresentaram 
contestação às fls. 499/506, a ser pago de forma solidária mesmos. 
Tudo consoante art. 85, §8º, do CPC. 3. Julgo extinto o processo 
com resolução do MÉRITO, com fulcro no art. 487, inciso I, do 
Código de Processo Civil.4. Em caso de interposição de apelação, 
intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo 
de 15 (quinze) dias. Caso o recorrido apresente recurso adesivo, 
intime-se a parte contrária para contrarrazoar o mesmo em igual 
prazo. Com as contrarrazões ou decorridos os prazos remeta-se os 
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia. 5. 
Determino que transitada em julgado a presente, desde já fica 
intimada a parte vencedora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) 
dias, sobre o prosseguimento do feito em fase de cumprimento de 
SENTENÇA, sob pena de arquivamento. Sem prejuízo, à Contadoria 
para liquidação das custas finais e, em seguida, intime-se a parte 
sucumbente para comprovar o recolhimento em 10 (dez) dias, pena 
de inscrição em dívida ativa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Dalmo Antônio 
de Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0003135-77.2013.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado:Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB/MG 91811), 
Genessy Gouvêa de Mattos (OAB/RJ 37378), Karinny de Miranda 
Campos (OAB/RO 2413)
Executado:R B Ribeiro Júnior Me, Renato Braga Ribeiro Júnior
DECISÃO:
Vistos,DEFIRO o pedido de fl.174.DETERMINO o sobrestamento 
do feito pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III, § 
1º do NCPC.Decorrido o prazo de 1 (um) ano sem que sejam 
localizado bens penhoráveis, o feito será remetido ao arquivo, 
independentemente de nova intimação, iniciando-se a contagem 
do prazo da prescrição intercorrente.Ressalto que os autos 
poderão ser desarquivados para o prosseguimento da execução 
na hipótese de serem encontrados bens penhoráveis da parte 
executada, conforme art. 921, § 3º do NCPC. Intimem-se.Porto 
Velho-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Dalmo Antônio de 
Castro Bezerra Juiz de Direito

Proc.: 0000707-54.2015.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Arly de Souza Quintela, Waldivan Oliveira de Almeida, 
Marinalva Rosa de Oliveira, Osvaldo Barroso do Carmo, Moises 
Rocha do Carmo, Davi Rocha do Carmo, Pedro Botelho, Enedina 
Moraes Botelho, Justiniano Gonzaga da Silva, Elizete Ribeiro da 
Silva, Rosileia Alves Costa, Sarah Rayane Alves da Silva, Sidney 
Rian Alves da Costa
Advogado:Mohamed Abd Hijazi (OAB/RO 4576), Valnei Gomes da 
Cruz Rocha (OAB/RO 2479), Kamilla Chagas de Oliveira (OAB/RO 
6448), Debora Pantoja Bastos (RO 7217)
Requerido:Santo Antonio Energia S. A.
Advogado:Clayton Conrat Kussler (OAB/RO 3861), Everson 
Aparecido Barbosa (OAB/RO 2803), Luciana Sales Nascimento 
(OAB/PB 17625B), Ariane Diniz da Costa (OAB/MG 131774)
DECISÃO:

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130031371&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120150007271&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Vistos,O Parquet apresentou parecer às fls.1.968/1.970.O 
DESPACHO de fl.1.966 determinou que os autos viessem conclusos 
para julgamento após a manifestação ministerial.Entretanto, 
antes de proferir a SENTENÇA, a fim de evitar futura arguição 
de nulidade, esclareço que, embora o DESPACHO saneador de 
fls.1.024/1.027 tenha consignado que após a manifestação das 
partes acerca do laudo pericial fosse analisada a pertinência da 
prova oral pleiteada pela ré, tenho que, analisando detidamente 
os autos, não se vislumbra a necessidade de maior produção 
de provas na demanda. Ressalte-se, por oportuno, que a prova 
requerida em nada colabora com o desfecho da lide, mostrando-
se despicienda sua produção.Sendo assim e considerando que as 
partes já apresentaram alegações finais, determino que, restando 
esta irrecorrida, retornem conclusos para SENTENÇA.Intimem-se.
Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Dalmo Antônio 
de Castro Bezerra Juiz de Direito
Denisiane Cristina Lago Fioravante
Escrivã

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5º Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 3217-1324) 
Processo: 7041532-47.2017.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Assunto: [Alienação Fiduciária]
Parte autora: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
Advogado do autor: Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO 
ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP0115665
Parte requerida: WILLIAM DORE DO COUTO RAMOS
Advogado do requerido: Advogado do(a) REQUERIDO: RAFAEL 
SARMENTO RATTS - RO7584
Vistos,
Concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora se 
manifeste sobre a contestação e documentos.
Concluso, oportunamente.
Intimem-se.
Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5º Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 3217-1324) 
Processo: 7014780-38.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Incapacidade Laborativa Permanente, Aposentadoria por 
Invalidez Acidentária, Acidente de Trabalho, Acidente de Trabalho, 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica]
Parte autora: DANILO FEITOZA DA SILVA
Advogado do autor: Advogados do(a) AUTOR: CAMILA VARELA 
GREGORIO - RO0004133, VITOR MARTINS NOE - RO0003035
Parte requerida: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos,
Apresentado o cartão do SUS (id. 14214399), DETERMINO 
a expedição de MANDADO à Secretaria Estadual de Saúde 
requisitando a indicação de profissional apto a perícia de acordo 
com a especialidade da patologia suportada, de forma gratuita, por 
ser a parte autora beneficiária da gratuidade de justiça, bem como 
a indicação de dia, hora e local para realização dos trabalhos, com 
antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, que deverão cumprir a 
determinação judicial com preferência, no prazo estabelecido, nos 
termos do art. 478, §1º do Novo CPC, devendo o meirinho certificar 
tais informações.

O MANDADO deverá ser instrumentalizado com as peças 
necessárias dos autos a facilitar a indicação do médico especializado 
na patologia descrita pela parte autora.
Mantenho os demais termos da DECISÃO constante no id. 
13677413.
Intimem-se.
Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5º Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 3217-1324) 
Processo: 7048346-75.2017.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Assunto: [Alienação Fiduciária]
Parte autora: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL 
HONDA LTDA
Advogado do autor: Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTA 
BEATRIZ DO NASCIMENTO - SP0192649
Parte requerida: WILLIAM RODRIGUES DO NASCIMENTO
Vistos,
Retifique-se o valor atribuído à causa na peça vestibular, 
considerando a planilha de débito apresentada no movimento de 
ID14814118. Proceda, ainda, ao RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
COMPLEMENTARES, considerando a diferença apurada nos 
cálculos.
Prazo de 15 dias. Pena de indeferimento da inicial.
Efetuadas as emendas, retornem conclusos para DECISÃO.
No silêncio, retornem conclusos para extinção.
Em tempo, proceda a Escrivania à alteração do valor da causa no 
sistema: R$ 10.060,61.
Intime-se.
Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5º Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 3217-1324) 
Processo: 7057682-40.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Honorários Advocatícios, Constrição / Penhora / Avaliação 
/ Indisponibilidade de Bens]
Parte autora: HILDEMAR FERREIRA LULA
Advogado do autor: Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO 
HENRIQUE FURTADO COELHO DE OLIVEIRA - RO0005105
Parte requerida: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON
Advogado do requerido: Advogado do(a) EXECUTADO: JONATHAS 
COELHO BAPTISTA DE MELLO - RO0003011
Vistos,
Por cautela, diante da informação do levantamento do alvará 
(id. 15657434), intime-se o exequente para que se manifeste a 
respeito de uma eventual extinção do feito, sendo seu silêncio, 
compreendido como aceitação tácita.
Prazo de 05 dias.
Intimem-se.
Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5º Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 3217-1324) 
Processo: 7042598-96.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Causas Supervenientes à SENTENÇA ]
Parte autora: TRIUNFO MOVEIS LTDA - EPP
Advogado do autor: Advogado do(a) EXEQUENTE: GRAZIELA 
ZANELLA DE CORDUVA - RO0004238
Parte requerida: SANDRA APARECIDA VILA REAL - DEFENSORIA 
PÚBLICA DE RONDÔNIA
Vistos,
Tendo em vista ser a realização de audiência para tentativa de 
conciliação amplamente instigada e valorizada com o advento do 
novo Código de Processo Civil, bem como diante da petição de 
id. 13152750, na qual a parte executada mostra sua intenção de 
composição amigável, na forma do art. 139, V do CPC, designo 
audiência de tentativa de conciliação para o dia 13/03/2018, às 
09h:30min, na sala deste juízo (Fórum Cível – av. Lauro Sodré, nº 
1728, São João Bosco). A ela deverão comparecer os advogados 
das partes, os quais, querendo, deverão convidá-las para se 
fazerem presentes.
Intime-se a parte executada pessoalmente: Rua Amazonas, nº 
6170, bairro Tiradentes, nesta Capital.
CÓPIA DESTA SERVIRÁ COMO CARTA/MANDADO 
Intimem-se.
Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5º Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 3217-1324) 
Processo: 7043815-43.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Causas Supervenientes à SENTENÇA ]
Parte exequente: JOAO CARLOS SOARES e outros
Advogado do exequente: Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO 
ROBERTO DE SOUZA - RO0004793
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO ROBERTO DE SOUZA - 
RO0004793
Parte executada: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON
Advogado do executado: Advogado do(a) EXECUTADO: 
Vistos,
Proceda a Escrivania ao cadastro dos advogados da parte 
executada no sistema.
Nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, fica o 
executado intimado para pagar voluntariamente o débito no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de multa de 10% (dez por cento) 
e honorários advocatícios, também em 10% (dez por cento) sobre 
o débito, ficando ainda sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 
523 do CPC). 
A intimação se dará por carta com aviso de recebimento/meio do 
advogado constituídos nos autos/ por edital, nos termos do §2º do 
art. 513 do diploma processual.
Também, fica a parte executada desde já ciente de que, com o 
transcurso do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 
525 do CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, querendo, 
apresente impugnação ao cumprimento de SENTENÇA. 
Não havendo impugnação, intime-se a parte exequente para 
atualizar o débito e requerer o que entender de direito, atentando 
para que, caso ocorra o pagamento parcial do débito, a multa 
e os honorários advocatícios estabelecidos incidirão sobre o 
remanescente da dívida.

Em tempo, proceda a escrivania à anotação do início do cumprimento 
de SENTENÇA por meio digital, nos autos do processo físico 
principal , arquivando-o definitivamente, conforme determina o 
art.16, parágrafo único da resolução Nº16/2014-PR DO TJ/RO. 
Intimem-se.
VIAS DESTA SERVIRÃO COMO CARTA/MANDADO.
Endereço do executado: Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO 
RONDÔNIA/CERON
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado 
ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Terça-feira, 30 de Janeiro de 2018
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5º Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 3217-1324) 
Processo: 7031535-40.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Contratos Bancários, Expurgos Inflacionários / Planos 
Econômicos]
Parte autora: ANA NERE CUSTODIO MARQUES PAULA ASSIS 
e outros (9)
Advogado do autor: Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU 
RIBEIRO DE LIMA - RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIRCEU RIBEIRO DE LIMA - 
RO0003471
Parte requerida: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado do requerido: Advogados do(a) EXECUTADO: EDSON 
ANTONIO SOUSA PINTO - RO0004643, GUILHERME DA COSTA 
FERREIRA PIGNANELI - RO0005546
Vistos,
Chamo o feito à ordem.
Compulsando os autos, verificou-se que os exequentes não 
apresentaram planilha atualizada de seu crédito, com suas 
especificações.
Outrossim, é sabido que este Tribunal já decidiu nos demais 
processos de expurgos inflacionários que os juros remuneratórios 
devem ser retirados dos cálculos. Vide Agravo de Instrumento 
de n.0011058-26.2014.822.0000 (autos originários 0000241-
94.2014.8.22.0001), julgado na sessão da 2ª Câmara Cível, de 
28 de janeiro de 2015,, cuja foi a seguinte: “RECURSO PROVIDO 
PARCIALMENTE NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, À 
UNANIMIDADE.”
Dessa maneira, determino que os exequentes apresentem planilha 
detalhada e atualizada do débito, sem a incidência dos juros 
remuneratórios. Prazo de 10 dias. 
Após, por cautela, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 
para apuração do quantum devido, observando-se que o crédito 
exequendo não deve ser calculado com incidência dos juros 
remuneratórios.
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Ato contínuo, às partes para manifestação, no prazo de 10 dias, 
caso queiram.
Após, com ou sem as manifestações, retornem conclusos para 
análise da impugnação apresentada pelo Banco executado e da 
resposta dos exequentes.
Intimem-se.
Terça-feira, 30 de Janeiro de 2018
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5º Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 3217-1324) 
Processo: 7041167-90.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Obrigação de 
Fazer / Não Fazer]
Parte exequente: ITELVO BARBOSA DE PAULA
Advogado do exequente: Advogado do(a) AUTOR: FRANKLIN 
MOREIRA DUARTE - RO0005748
Parte executada: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS 
MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE 
RONDONIA
Advogado do executado: Advogados do(a) RÉU: JEFERSON 
DE SOUZA RODRIGUES - RO7544, ALEX MOTA CORDEIRO - 
RO0002258
Vistos,
Manifeste-se parte ré, no prazo de 10 dias, acerca da petição de 
ID5726673.
Conclusos, oportunamente.
Intimem-se.
Terça-feira, 30 de Janeiro de 2018
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5º Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 3217-1324) 
Processo: 7053001-90.2017.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Assunto: [Alienação Fiduciária]
Parte autora: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do autor: Advogado do(a) AUTOR: NEURI LUIZ 
PIGATTO FILHO - MS11.974
Parte requerida: RENATA BATAGLIA DE CASTRO
Vistos,
Indefiro o pedido constante no id. 15247120.
Com efeito, dê-se fiel cumprimento ao DESPACHO de id. 
15191843.
Prazo de 15 dias.
Pena de indeferimento da inicial.
Intime-se.
Terça-feira, 30 de Janeiro de 2018
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5º Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 3217-1324) 
Processo: 7031297-55.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Cheque, Prestação de Serviços]
Parte autora: HIDROPISCINAS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
- ME
Advogado do autor: Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBSON 
WILKENS FARIAS MELGAREJO - RO7431
Parte requerida: GERALDO ELISIO LEDA DE ATAIDE

Advogado do requerido: Advogado do(a) EXECUTADO: 
Vistos,
Indefiro, por ora, os pedidos de ID15834209.
A citação por edital é medida excepcionalíssima e, portanto, 
aplicável somente nas hipóteses legalmente previstas (vide art. 
256 do NCPC), quais sejam: quando desconhecido ou incerto o 
citando; quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se 
encontrar o citando; ou qualquer hipótese expressa em lei.
Veja-se que a parte autora realizou tentativas de citação, entretanto, 
não comprovou o empreendimento de qualquer outra diligência com 
a FINALIDADE de localização do endereço da parte requerida.
Ademais, consoante dispõe o art. 319, §1º, do CPC, a parte poderá 
pleitear diligências para obter as informações necessárias, como 
informações do sistema Infojud, o que não foi feito.
Assim, por não vislumbrar nos autos qualquer das hipóteses acima 
elencadas, indefiro o pedido de citação editalícia.
Fica intimada o (a) requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, 
apontar endereço válido para a citação da requerida ou, no mesmo 
prazo, requerer demais diligências necessárias a sua obtenção, 
nos termos do art. 319, § 1º do NCPC.
Caso a parte autora opte pela informação no sistema Infojud, 
deverá apresentar nos autos comprovante de recolhimento das 
custas, nos termos do art. 17 da Lei n. 3.896/2016 (Regimento de 
Custas), possibilitando as pesquisas on line. Prazo de 10 dias.
Intimem-se.
Terça-feira, 30 de Janeiro de 2018
Dalmo Antônio de Castro Bezerra 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 5º Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:( 3217-1324) 
Processo: 7003061-25.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Assunto: [Alienação Fiduciária]
Parte autora: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA.
Advogado do autor: Advogado do(a) REQUERENTE: AMANDIO 
FERREIRA TERESO JUNIOR - RO0004943-A
Parte requerida: LUIZ ELIAS LATORRE CARDOSO
Advogado do requerido: Advogado do(a) REQUERIDO: 
Vistos,
1- Emende-se a inicial, apresentando a planilha atualizada da 
dívida, segundo os índices divulgados pelo TJ/RO.
2- Retifique-se, se for o caso, o valor atribuído à causa na peça 
vestibular, considerando a planilha de débito a ser apresentada, 
procedendo, ainda, ao recolhimento das custas.
Prazo de 15 dias.
Pena de indeferimento da inicial.
Intime-se.
Terça-feira, 30 de Janeiro de 2018
Dalmo Antônio de Castro Bezerra
Juiz de Direito

6ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171326
Processo nº: 7036632-21.2017.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: DANIEL MORAIS DE SOUZA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELISIANE DE LISIEUX FERREIRA 
- RO2859
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EXECUTADO: VILMAR FREY SOBRINHO, SOLANGE APARECIDA 
MARQUES FREY 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
DANIEL MORAIS DE SOUZA ajuizou a presente ação de execução 
em face de VILMAR FREY SOBRINHO e outros.
Compulsando os autos, verifico que a DECISÃO de ID: 12477316 
- Pág. 1 intimou a parte Autora para adequar o valor da causa e 
comprovar o pagamento das custas conforme preconiza a Lei 
Estadual nº 3.896/16, no entanto, observa-se da certidão de ID: 
15758776 que, mesmo intimado via PJE, a parte interessada não 
procedeu com o recolhimento das referidas custas, mantendo-se 
inerte.
Ressalto que a inércia da parte autora para recolher as custas 
acarreta a extinção do feito, pois não promoveu os atos e as 
diligências que lhe incumbia, nos termos dos artigos 485, inciso III, 
e 102, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Nesse sentido é a jurisprudência:
“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE 
FAZER. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CASO CONCRETO. 
MATÉRIA DE FATO. INDEFERIMENTO DA GRATUIDADE DA 
JUSTIÇA. DETERMINAÇÃO DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS. DECISÃO NÃO ATENDIDA. EXTINÇÃO DO 
FEITO. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 
MATÉRIA PRECLUSA. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível 
Nº 70075113621, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em 
27/09/2017) (Grifei).
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. INDEFERIMENTO 
DA AJG. NÃO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS. 
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. DESNECESSIDADE 
DE INTIMAÇÃO PESSOAL. Intimada a parte na pessoa de seu 
procurador para recolhimento das custas iniciais e não efetuado o 
pagamento, impõe-se o cancelamento da distribuição e a extinção 
da ação - arts. 290 e 485, inciso IV, ambos do Código de Processo 
Civil, sendo prescindível a intimação pessoal. APELAÇÃO 
DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70073511651, Décima Terceira 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: André Luiz 
Planella Villarinho, Julgado em 27/07/2017) (Grifei).
Ausente o recolhimento das custas iniciais, a consequência é a sua 
extinção com o cancelamento da distribuição do feito, nos termos 
do artigo 290 do NCPC.
Diante do exposto, JULGO extinto o feito, sem julgamento de 
MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso X, cumulado com art. 
102, parágrafo único, ambos do NCPC, bem como determino o 
cancelamento da distribuição do feito, com fundamento no artigo 
290 do NCPC.
Sem honorários.
Na hipótese de interposição de recurso de apelação, proceda a 
Diretoria ao cumprimento do estabelecido no art. 1.010, §§1º, 2º e 
3º do Novo Código de Processo Civil.
Desnecessária a intimação da parte Requerida.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Com o trânsito em julgado, o que deverá ser certificado, arquive-
se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171326
Processo nº: 7053939-22.2016.8.22.0001
Classe:PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: GLACI KERN HARTMANN 
Advogado do(a) AUTOR: GLACI KERN HARTMANN - 
RO0003643

RÉU: MARIA DORACI OLIVEIRA DOS SANTOS, FRANCISCO 
DIANO FROTA 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Trata-se de ação de cobrança de honorários c.c. pedido de 
dano moral e, conforme se depreende da ata de audiência de 
ID: 15833205 -Pág. 1, bem como das petições de ID: 15862360, 
antes da angularização processual, a parte autora pugnou pela 
desistência do feito.
Pois bem. Diante da manifestação da parte autora, consigno ser 
possível a extinção do feito pela desistência antes da citação sem 
o consentimento da parte contrária.
Consigno, também, que não há que se falar em condenação em 
custa e honorários, tendo em vista que a relação processual ainda 
não foi angularizada.
Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:
“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. 
SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. PEDIDO 
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. 
DESISTÊNCIA DA AÇÃO ANTES DA CITAÇÃO. EQUIPARADA 
AO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO POR FALTA DE 
PREPARO. INEXIGIBILIDAE DO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS. 1. Deve ser concedido o benefício da assistência 
judiciária gratuita àquele que comprovar que não possui condições 
financeiras de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de 
seu próprio sustento e de sua família. 2. Ocorrida a desistência da 
ação antes da citação, sem que tenha havido qualquer despesa, 
descabe a condenação ao pagamento das custas processuais, 
sobretudo na hipótese dos autos, em que o autor desistiu da 
demanda pela impossibilidade de arcar com os custos do processo. 
RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação 
Cível Nº 70075214817, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Julgado em 09/10/2017).
“Busca e apreensão. Desistência. Antes da execução da liminar. 
Não cabimento de honorários sucumbenciais. Multa por litigância 
de má-fé. Afastada. Provimento. Havendo desistência antes do 
cumprimento integral da liminar, leia-se, antes da citação, o autor 
poderá desistir da ação independente do consentimento do réu, 
não havendo que se falar em condenação ao pagamento de 
honorários de sucumbência. Não vislumbro na espécie a existência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 17, do CPC/1973, 
visto não comprovada a existência de dolo. (Apelação, Processo 
nº 0018089-31.2013.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson 
Teixeira, Data de julgamento: 13/07/2016) (Grifei).
Diante do exposto, HOMOLOGO, por SENTENÇA, a desistência 
proposta pela parte autora, nos termos do art. 200, parágrafo único, 
do NCPC e, em consequência, julgo EXTINTO O PRESENTE 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 
artigo 485, inciso VIII, do NCPC.
Em caso de reiteração de pedido, fica o presente juízo prevento, 
nos termos do artigo 286, inciso II, do NCPC.
Sem Custas.
Sem honorários. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Ante a preclusão lógica, a presente DECISÃO transita em julgado 
nesta data.
Desnecessária a intimação pessoal da parte requerida desta 
SENTENÇA, nos termos do artigo 346, do NCPC.
Dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza
Juíza de Direito

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7033679-84.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: RESIDENCIAL RIO VERDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI - 
RO0005793
Requerido: MAXIMILIA DE SOUZA LOBO
Advogado do(a) EXECUTADO:
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Intimação
Fica a parte Requerente intimada a comprovar recolhimento de 
custas iniciais atentando-se ao fato de que o boleto apresentado ID 
15176973 refere-se a processo diverso.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171326
Processo nº: 0016114-37.2014.8.22.0001
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SEBASTIAO DE ANDRADE 
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEUDO RIBAMAR SOUZA SILVA 
- RO0004485
EXECUTADO: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA. 
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO MARFORI SAMPAIO - 
SP0222988
SENTENÇA / ALVARÁ JUDICIAL Nº 20/2018-GAB 
Vistos, etc.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movida por SEBASTIAO 
DE ANDRADE em face de CASA BAHIA COMERCIAL LTDA., 
sendo certo que no ID: 14247870 - Pág. 1 consta o depósito do 
valor correspondente ao crédito perseguido nos autos e no ID: 
15758410 - Págs. 1/2 1 há requerimento de expedição de alvará, 
motivo pelo qual, o feito caminha rumo à extinção.
Nos termos do art. 924, inciso II, do CPC/15, extingue-se a 
execução, dentre outras causas, quando a obrigação for satisfeita.
É o caso dos autos.
Diante do exposto: 
a) DEFIRO a expedição do competente alvará em favor do 
exequente e/ou de seu(s) advogado(s) constituído(s) (se a 
procuração autorizar) para levantamento/transferência do montante 
de R$ 1.614,24 (mil e seiscentos e catorze reais e vinte e quatro 
centavos) depositados em juízo (Banco: CEF; agência/operação: 
2848/040/01659649-3; nº do documento: 049284800831710207 – 
Vide ID: 14247870 - Pág. 1), com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias, conforme requerido no ID: 15758410 - 
Págs. 1/2. (Obs. Zerar a Conta).
A presente DECISÃO /SENTENÇA SERVIRÁ como ALVARÁ 
JUDICIAL com validade de 30 (trinta) dias (art. 447 das Diretrizes 
Gerais Judiciais), a contar da publicação da presente, e poderá ser 
em favor de:
FAVORECIDO: SEBASTIAO DE ANDRADE CPF: 655.363.049-
68, LEUDO RIBAMAR SOUZA SILVA CPF: 42215919272, por 
intermédio do(a) Advogado do(a) EXEQUENTE: LEUDO RIBAMAR 
SOUZA SILVA - RO0004485.
Recomendo que a parte interessada imprima esta DECISÃO e 
desloque-se à agência da Caixa Econômica Federal (agência: 
2848), localizada na avenida “Nações Unidas”, nesta urbe, portando 
documentos de identificação.
Em caso de vencimento do prazo do alvará judicial, deverá ser 
expedido novo alvará, mediante requerimento da parte interessada, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sendo certo que o levantamento 
será dentro do novo período de validade do documento, sob 
pena de, após o vencimento deste último, o(s) valore(s) ser(em) 
encaminhado(s) à conta centralizadora.
b) por fim, considerando a satisfação da obrigação, JULGO 
EXTINTO por SENTENÇA o feito, nos termos do artigo 924, inciso 
II, do Novo Código de Processo Civil.
Fica intimada a parte Executada para proceder com o pagamento 
das custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto 
e inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte 
endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=FjnOr--
DVcF7A4aZ_QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nada mais pendente e procedido o pagamento das custas ou sua 
inscrição em dívida ativa, arquive-se os autos com as baixas e 
cautelas de praxe.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171326
Processo nº: 7031579-59.2017.8.22.0001
Classe:PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: JOSE LAUBER PIMENTA PEREIRA 
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO DE ASSIS DA SILVA - 
SC0035135
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 
DPVAT S/A 
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO0005369
Vistos, etc.
Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por 
Seguradora Lider do Consórcio do Seguro DPVAT S/A em face 
da SENTENÇA de ID: 14247216 - Pág. 1/7 sob a alegação de 
contradição no valor dos honorários arbitrados, tendo em vista a 
contraposição com o disposto no artigo 85, §2º, do NCPC.
Em seguida, vieram-me os autos concluso.
É o relatório. DECIDO.
Passo direto à análise do MÉRITO.
Os embargos são tempestivos, razão pela qual os recebo.
Conheço os embargos, na forma do artigo 1022, inciso I (eliminar 
contradição), do Código de Processo Civil.
Pois bem. O embargante alega contradição ao comando do artigo 
85, § 2º, do CPC com a estipulação dos honorários sucumbenciais 
em R$ 800,00 (oitocentos reais).
Oras, tratando-se de causa de pequeno valor, os honorários devem 
ser arbitrados com base em parâmetros de equidade, nos termos 
do § 8º do art. 85 do Novo Código de Processo Civil.
Lado outro, a fixação de honorários no patamar de 20% sobre o 
valor da condenação, por exemplo, ultrapassaria o valor arbitrado 
em SENTENÇA, motivo pelo qual resta demonstrado que o 
presente recurso é meramente procrastinatório. Friso que, neste 
caso, não está o julgador adstrito aos parâmetros do do art. 85, § 
2º, do NCPC.
Ademais, é possível o arbitramento de honorários com base 
nos parâmetros de equidade nas causas de pequeno valor, com 
fundamento ao artigo 85, § 8º, do CPC e artigo 24 da Lei nº 8.906/94, 
sendo tal montante compatível com a atividade profissional 
realizada nos autos.
Nesse sentido é a jurisprudência:
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE 
INEXISTENTES. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO 
DA CAUSA QUE É INCABÍVEL NESTA SEARA RECURSAL. 
SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS 
PROCESSUAIS. POSSIBILIDADE DE ARBITRAMENTO COM 
BASE NOS PARÂMETROS DE EQUIDADE NAS CAUSAS 
DE PEQUENO VALOR. ART. 85,§ 8º DO CPC. ART. 24 DA 
LEI N. 8.906/94. ART. 55 DA LEI 9.099/95. INEXISTENTE NO 
JULGADO DISTORÇÃO APTA A ENSEJAR A INTEGRALIZAÇÃO 
DO ACÓRDÃO, NOS TERMOS DO ART.48 DA LEI 9.099/95. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS.” (Embargos 
de Declaração Nº 71007225329, Primeira Turma Recursal Cível, 
Turmas Recursais, Relator: Fabiana Zilles, Julgado em 31/10/2017) 
(Grifei)
Diante do exposto, NÃO ACOLHO os embargos opostos e 
mantenho os termos da SENTENÇA guerreada.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171326
Processo nº: 7029606-06.2016.8.22.0001
Classe:CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ARI SCHONS 
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Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - 
RO0004165
EXECUTADO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON 
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO0003434, MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO0002391, 
ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO0006207
SENTENÇA / ALVARÁ JUDICIAL Nº 22/2018-GAB 
Vistos, etc.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movida por ARI SCHONS 
em face de ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON, 
sendo certo que no ID: 15587802 - Pág. 1 consta o depósito do 
valor correspondente ao crédito perseguido nos autos e no ID: 
15803492 - Pag. 1 há requerimento de expedição de alvará, motivo 
pelo qual, o feito caminha rumo à extinção.
Nos termos do art. 924, inciso II, do CPC/15, extingue-se a 
execução, dentre outras causas, quando a obrigação for satisfeita.
É o caso dos autos.
Diante do exposto: 
a) DEFIRO a expedição do competente alvará em favor do exequente 
e/ou de seu(s) advogado(s) constituído(s) para levantamento/
transferência do montante de R$ 3.808 ,85 (três mil e oitocentos e 
oito reais e oitenta e cinco centavos) depositados em juízo (Banco: 
CEF; agência/operação: 2848/040/01663432-8; nº do documento: 
049284800471712157 – Vide ID: 15587802 - Pág. 1), com as 
devidas correções/rendimentos/atualizações monetárias, conforme 
requerido no ID: 15803492 - Pág. 1. (Obs. Zerar a Conta).
A presente DECISÃO /SENTENÇA SERVIRÁ como ALVARÁ 
JUDICIAL com validade de 30 (trinta) dias (art. 447 das Diretrizes 
Gerais Judiciais), a contar da publicação da presente, e poderá ser 
em favor de:
FAVORECIDO: FAUSTO SCHUMAHER ALE CPF: 31724387839, 
ARI SCHONS CPF: 216.875.362-87, por intermédio do(a) Advogado 
do(a) EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - RO0004165.
Recomendo que a parte interessada imprima esta DECISÃO e 
desloque-se à agência da Caixa Econômica Federal (agência: 
2848), localizada na avenida “Nações Unidas”, nesta urbe, portando 
documentos de identificação.
Em caso de vencimento do prazo do alvará judicial, deverá ser 
expedido novo alvará, mediante requerimento da parte interessada, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sendo certo que o levantamento 
será dentro do novo período de validade do documento, sob 
pena de, após o vencimento deste último, o(s) valore(s) ser(em) 
encaminhado(s) à conta centralizadora.
b) por fim, considerando a satisfação da obrigação, JULGO 
EXTINTO por SENTENÇA o feito, nos termos do artigo 924, inciso 
II, do Novo Código de Processo Civil.
Fica intimada a parte Executada para proceder com o pagamento 
das custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto 
e inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte 
endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=FjnOr--
DVcF7A4aZ_QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nada mais pendente e procedido o pagamento das custas ou sua 
inscrição em dívida ativa, arquive-se os autos com as baixas e 
cautelas de praxe.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171326
Processo nº: 7019727-09.2015.8.22.0001
Classe:CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)

AUTOR: BANCO HONDA S/A. 
Advogados do(a) AUTOR: RENAN THIAGO PASQUALOTTO 
SILVA - RO0006017, FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ - 
SP0206339
RÉU: CONCEICAO FRANCELINO DE MIRANDA 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
BANCO HONDA S/A. ajuizou a presente ação de busca e 
apreensão em face de CONCEICAO FRANCELINO DE MIRANDA e 
compulsando os autos, verifico que não foi possível a angularização 
processual, ante a falta de citação válida da parte requerida.
A parte autora não procedeu com o recolhimento das custas 
necessárias para o prosseguimento do feito, conforme determinado 
(ID: 8962864 - Pág. 1).
Ademais, depreende-se da certidão e AR de ID’s: 15266229 - Pág. 
1 e 15266260 - Pág. 1, que a parte autora fora intimada para dar 
andamento regular ao feito, tendo em vista o contido no artigo 274, 
parágrafo único, do NCPC, onde consta que presumem-se válidas 
as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda 
que não recebidas pessoalmente pelo interessado.
Ressalto que a inércia da parte autora para dar andamento normal 
ao feito acarreta a extinção do feito, pois não promoveu os atos e 
as diligências que lhe incumbia, abandonando a causa por mais de 
30 (trinta) dias.
Nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia:
“Apelação. Busca e apreensão. Extinção sem resolução do 
MÉRITO. Citação. Ausência. Correta a extinção do processo, sem 
resolução do MÉRITO, quando intimada a promover a citação do 
devedor a parte não cumpre a determinação judicial, mostrando-
se desnecessária a intimação pessoal do autor, visto que a regra 
inserta no art. 485, § 1º, do Código de Processo Civil faz alusão 
apenas aos casos de extinção previstos nos incs. II e III do referido 
artigo” (APELAÇÃO, Processo nº 7012865-22.2015.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 
23/10/2017) (Grifei).
Diante do exposto, JULGO extinto o feito, sem julgamento de 
MÉRITO, por abandono da causa, nos termos do art. 485, inciso 
III, do NCPC.
Custas de Lei pela parte Autora.
A guia para pagamento das custas poderá/deverá ser gerada pelo 
endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/
custasInicio.jsf
Sem honorários.
Na hipótese de interposição de recurso de apelação, proceda a 
Diretoria ao cumprimento do estabelecido no art. 1.010, §§1º, 2º e 
3º do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Desnecessária a intimação da parte ré.
Em caso de reiteração de pedido/reingresso da demanda, fica o 
presente juízo prevento, nos termos do artigo 286, inciso II, do 
NCPC.
Com o trânsito em julgado, pagas as custas ou inscritas em dívida 
ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, 
arquive-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171326
Processo nº: 7003872-19.2017.8.22.0001
Classe:PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: YASMIN JAINE CORTES BIELINKI 
Advogado do(a) AUTOR: FABIO ANTONIO MOREIRA - 
RO0001553
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 
DPVAT S/A 
Advogado do(a) RÉU: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO - 
RO0005017
SENTENÇA / ALVARÁ JUDICIAL Nº 21/2018-GAB 
Vistos, etc.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movida por YASMIN JAINE 
CORTES BIELINKI em face de Seguradora Lider do Consórcio do 
Seguro DPVAT S/A, sendo certo que no ID: 12587127 - Pág. 1 
consta o depósito do valor correspondente ao crédito perseguido 
nos autos e no ID: 14435497 - Pag. 1 há requerimento de expedição 
de alvará, motivo pelo qual, o feito caminha rumo à extinção.
Nos termos do art. 924, inciso II, do CPC/15, extingue-se a 
execução, dentre outras causas, quando a obrigação for satisfeita.
É o caso dos autos.
Diante do exposto: 
a) DEFIRO a expedição do competente alvará em favor do exequente 
e/ou de seu(s) advogado(s) constituído(s) (se a procuração 
autorizar) para levantamento/transferência do montante de R$ 
2.296,23 (dois mil e duzentos e noventa e seis reais e vinte e três 
centavos ) depositados em juízo (Banco: CEF; agência/operação: 
2848/040/01662013-0; nº do documento: 049284800841711222 – 
Vide ID: 15349810 - Pág. 1), com as devidas correções/rendimentos/
atualizações monetárias, conforme requerido no ID: 15748359 - 
Pág. 1. (Obs. Zerar a Conta).
A presente DECISÃO /SENTENÇA SERVIRÁ como ALVARÁ 
JUDICIAL com validade de 30 (trinta) dias (art. 447 das Diretrizes 
Gerais Judiciais), a contar da publicação da presente, e poderá ser 
em favor de:
FAVORECIDO: FABIO ANTONIO MOREIRA CPF: 80185959172, 
YASMIN JAINE CORTES BIELINKI CPF: 005.955.132-12, por 
intermédio do(a) Advogado do(a) AUTOR: FABIO ANTONIO 
MOREIRA - RO0001553.
Recomendo que a parte interessada imprima esta DECISÃO e 
desloque-se à agência da Caixa Econômica Federal (agência: 
2848), localizada na avenida “Nações Unidas”, nesta urbe, portando 
documentos de identificação.
Em caso de vencimento do prazo do alvará judicial, deverá ser 
expedido novo alvará, mediante requerimento da parte interessada, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sendo certo que o levantamento 
será dentro do novo período de validade do documento, sob 
pena de, após o vencimento deste último, o(s) valore(s) ser(em) 
encaminhado(s) à conta centralizadora.
b) certifique-se nos autos o cumprimento do expediente de ID: 
11525142 - Págs. 1/2;
c) por fim, considerando a satisfação da obrigação, JULGO 
EXTINTO por SENTENÇA o feito, nos termos do artigo 924, inciso 
II, do Novo Código de Processo Civil.
Fica intimada a parte Executada para proceder com o pagamento 
das custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto 
e inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte 
endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=FjnOr--
DVcF7A4aZ_QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nada mais pendente e procedido o pagamento das custas ou sua 
inscrição em dívida ativa, arquive-se os autos com as baixas e 
cautelas de praxe.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171326
Processo nº: 7035449-15.2017.8.22.0001
Classe:MONITÓRIA (40)

AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO0003208
RÉU: MILENA CRISTINA MONTEIRO FURTADO 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA proposta por ASSOCIACAO DOS 
TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE 
RONDONIA - ASPER em face de MILENA CRISTINA MONTEIRO 
FURTADO, ambos qualificados nos autos, alegando em síntese, 
que mantém com a parte requerida contrato de prestação de 
serviços para fornecimento de serviços médicos/hospitalares e que 
é credora dela no montante de R$ 1.490,46 (mil e quatrocentos e 
noventa reais e quarenta e seis centavos).
Instruiu o pedido inicial com documentos (ID: 12294000 a 
12293976).
Devidamente citada (ID: 14992049 – Pág. 1), a parte Requerida 
deixou transcorrer o prazo legal sem apresentar embargos.
Vieram os autos conclusos.
É o relatório.
Fundamento e DECIDO.
I. DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE:
De início, cumpre anotar que o presente processo já comporta o 
julgamento antecipado da lide, conforme art. 355, inc. II, do Código 
de Processo Civil.
II – DO MÉRITO - OS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO:
Consoante se depreende da análise dos autos, a parte ré 
efetivamente foi citada para apresentar embargos monitórios, 
entretanto, desdenhou do chamamento judicial e manteve-se 
inerte, razão pela qual decreto a sua revelia com fundamento no 
artigo 344 do Código de Processo Civil, in verbis:
“Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor.”
Ressalto, no entanto, que a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça é remansosa no sentido de que, “na revelia, a presunção 
de veracidade é relativa, de forma que a sua ocorrência conduz à 
procedência do pedido se, com as provas dos autos, o magistrado 
se convencer da existência dos fatos alegados e não contestados” 
(AgRg no REsp 439.931/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 
26/11/2012).
No presente caso, após verificar os autos e analisar de forma 
acurada os documentos nele contido, percebo que o pedido da 
parte requerente merece o total amparo, pois o conjunto probatório 
comprova a tese esposada na inicial, sustentando a presunção que 
lhe favorece.
Desse modo, considerando que a parte demandada não efetuou 
o pagamento, tampouco ofertou embargos no prazo legal, e tendo 
a parte autora logrado comprovar seu crédito através da prova 
escrita sem eficácia executiva, própria, pois, da via monitória, a 
constituição do título executivo judicial é medida que se impõe.
III – DO DISPOSITIVO:
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos 
formulados por ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER contra 
MILENA CRISTINA MONTEIRO FURTADO e, por conseguinte, e 
CONSTITUO, de pleno direito, o título executivo judicial no valor 
de R$ 1.490,46 (mil e quatrocentos e noventa reais e quarenta e 
seis centavos), o qual deverá ser corrigido monetariamente desde 
a data do ajuizamento da ação, e acrescido de juros de mora 1% 
ao mês, a contar da citação, convertendo-se o MANDADO inicial 
em MANDADO executivo.
Arcará a parte Requerida, com o pagamento das custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios da parte contrária, estes 
fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do 
artigo 85, § 2º, do NCPC.
Na hipótese de interposição de recurso de apelação, proceda a 
Diretoria ao cumprimento do estabelecido no art. 1.010, §§1º, 2º e 
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3º do Novo Código de Processo Civil.
Certificado o trânsito em julgado, o cumprimento da SENTENÇA 
só ocorrerá após prévio requerimento da parte Autora, nos termos 
do art. 523 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
Não havendo o pagamento e nem requerimento do credor para a 
execução da SENTENÇA, proceda-se às baixas e comunicações 
pertinentes, ficando o credor isento do pagamento da taxa de 
desarquivamento, conforme se observa do artigo 31, parágrafo 
único, da Lei 3896, de 24 de agosto de 2016.
Pagas as custas ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Desnecessária a intimação da parte requerida desta SENTENÇA, 
face ao comando do art. 346 do CPC.
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171326
Processo nº: 7026043-04.2016.8.22.0001
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: MAQ-GAS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO ALVES OLIVEIRA 
FRAGA - RO0006397, MONA SETH ALEXANDRE CAVALCANTE 
CORDEIRO - RO0005640
EXECUTADO: MOISES SANTOS GOMES 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
MAQ-GAS COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME ajuizou a 
presente ação de execução em face de MOISES SANTOS 
GOMES e compulsando os autos, verifico que não foi possível a 
angularização processual, ante a falta de citação válida da parte 
requerida.
A parte Autora não apresentou novo endereço válido para a citação 
da parte Requerida, mesmo sendo-lhe oferecido tempo hábil para 
fazê-lo, nos termos da petição de ID: 12103322 - Pág. 1.
Ademais, depreende-se da certidão e AR de ID’s: 15339978 e 
15339994, que a parte Autora fora intimada para dar andamento 
regular ao feito, tendo em vista o contido no artigo 274, parágrafo 
único, do NCPC, onde consta que presumem-se válidas as 
intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que 
não recebidas pessoalmente pelo interessado.
Ressalto que a inércia da parte autora para dar andamento normal 
ao feito acarreta a extinção do feito, pois não promoveu os atos e 
as diligências que lhe incumbia, abandonando a causa por mais de 
30 (trinta) dias, sendo certo que a última petição da parte Autora se 
deu em 19/06/2017 (ID: 1107812).
Nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia:
“Apelação. Busca e apreensão. Extinção sem resolução do 
MÉRITO. Citação. Ausência. Correta a extinção do processo, sem 
resolução do MÉRITO, quando intimada a promover a citação do 
devedor a parte não cumpre a determinação judicial, mostrando-
se desnecessária a intimação pessoal do autor, visto que a regra 
inserta no art. 485, § 1º, do Código de Processo Civil faz alusão 
apenas aos casos de extinção previstos nos incs. II e III do referido 
artigo” (APELAÇÃO, Processo nº 7012865-22.2015.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 
23/10/2017) (Grifei).
Diante do exposto, JULGO extinto o feito, sem julgamento de 
MÉRITO, por abandono da causa, nos termos do art. 485, inciso 
III, do NCPC.

Custas pela parte Autora/Exequente.
A guia para pagamento das custas poderá/deverá ser gerada pelo 
endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/
custasInicio.jsf
Sem honorários, ante a ausência de angularização processual. 
Na hipótese de interposição de recurso de apelação, proceda a 
Diretoria ao cumprimento do estabelecido no art. 1.010, §§1º, 2º e 
3º do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Desnecessária a intimação da parte Requerida.
Em caso de reiteração de pedido/reingresso da demanda, fica o 
presente juízo prevento, nos termos do artigo 286, inciso II, do 
NCPC.
Com o trânsito em julgado, pagas as custas ou inscritas em dívida 
ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, 
arquive-se.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza
Juíza de Direito

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7065251-92.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: VALDIVINO ALVES DE AMORIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO 
- RO0000816
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: ERICA CRISTINA CLAUDINO - 
RO0006207
Intimação
Decorrido o prazo do Executado, para fins de atendimento ao pleito 
da parte Requerente, fica esta intimada para que, no prazo de 05 
dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, 
conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7038745-45.2017.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: PIO CARLOS FREIRIA 
JUNIOR - RO0007317, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES - 
RO0004778
Requerido: ANTONIO APARECIDO DE LIMA
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do 
Oficial de Justiça. Certifico que caso queira o desentranhamento 
do MANDADO ou apresente novo endereço para nova diligência, 
deverá proceder o recolhimento da taxa, que deverá ser o valor 
da diligência do oficial de justiça positiva, gerando o boleto 
para pagamento no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemi
eeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7034424-98.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO 
- RO0003831
Requerido: NAPOLEAO MESSIAS BRAGA FILHO
Advogado do(a) RÉU:
Intimação
Fica a parte Requerente intimada proceder o recolhimento de custas 
para publicação do Edital no DJ, no prazo de 05 dias, devendo 
aguardar nova intimação para publicação do edital em jornais de 
grande circulação. O boleto pode ser obtido através do site do 
TJRO: Página Inicial/Boleto Bancário/Boletos Diversos/Receitas 
Administrativas - Gráfica (Editais, laudas, etc).
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Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7003259-67.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: RUTILEIA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO0001073
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Advogado do(a) EXECUTADO: ERICA CRISTINA CLAUDINO - 
RO0006207
Intimação
Decorrido o prazo do Executado, para fins de atendimento ao pleito 
da parte Exequente, fica esta intimada para que, no prazo de 05 
dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, 
conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7051534-76.2017.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO0003208
Requerido: MIRNA DE SOUZA SIMPSON
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do 
Oficial de Justiça. Certifico que caso queira o desentranhamento 
do MANDADO ou apresente novo endereço para nova diligência, 
deverá proceder o recolhimento da taxa, que deverá ser o valor 
da diligência do oficial de justiça positiva, gerando o boleto 
para pagamento no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemi
eeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7050783-89.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: JORGE SALES DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO0001073
Requerido: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL
Advogados do(a) EXECUTADO: STEFFANO JOSE DO 
NASCIMENTO RODRIGUES - RO0001336, TAYLISE CATARINA 
ROGERIO SEIXAS - RO0005859
Intimação
Decorrido o prazo, manifeste-se o Exequente em termos de 
prosseguimento, atentando-se que o Executado encontra-se em 
liquidação extrajudicial.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7017745-86.2017.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: BANCO DO BRASIL S..A
Advogado do(a) AUTOR: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 
RO0006673
Requerido: ILLUMINARIUM COMERCIO DE LUSTRES E 
LUMINARIAS EIRELI - EPP e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU:
Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte Autora , fica esta intimada 
para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio recolhimento 
das custas da diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 
3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7022275-07.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A 
ELETRONORTE

Advogados do(a) EXEQUENTE: GUILHERME VILELA DE PAULA - 
RO0004715, ROBERTO VENESIA - RO0004716, OTAVIO VIEIRA 
TOSTES - MG0118304
Requerido: NESTOR VUJANSKI e outros
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do Oficial 
de Justiça.
1)Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7020145-73.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: WANDERSON DE FREITAS PAVAO
Advogado do(a) AUTOR: MAGNALDO SILVA DE JESUS - 
RO0003485
Requerido: EDIMAR DE JESUS SILIVERIO
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do Oficial 
de Justiça.
1)Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7054164-08.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: CASABLANCA CERIMONIAL & EVENTOS EIRELI - 
ME
Advogado do(a) AUTOR: DANIELLE BRAGA TEIXEIRA - RO8415
Requerido: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do Oficial 
de Justiça.
1)Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7059922-02.2016.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO0003208
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Requerido: ORLEANE SILVA DOS ANJOS
Advogado do(a) RÉU:
INTIMAÇÃO 
Fica a parte executada, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0012262-39.2013.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: GUAPORE INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS 
LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DAISY CRISOSTIMO CAVALCANTE - 
RO0004146
Requerido: CHAGAS E VALENTE COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU:
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada a dar regular andamento ao feito 
no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7036304-91.2017.8.22.0001
Classe: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
Requerente: HAROLDO LOPES LACERDA
Advogados do(a) REQUERENTE: HAROLDO LOPES LACERDA - 
RO0000962, HUGO ANDRE RIOS LACERDA - RO0005717
Requerido: AMPLA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME 
e outros
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do Oficial 
de Justiça.
1)Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0020145-08.2011.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: MAURO PAULO GALERA MARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO0004937
Requerido: DAIANA CARLA FIGUEIREDO TIMM
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIA CRISTINE DANTAS 
PAIVA - RO0000333
Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte Requerente, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7021734-03.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

Requerente: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE 
OLIVEIRA CAHULLA - RO0004117, TIAGO FAGUNDES BRITO 
- RO0004239
Requerido: BENJAMIM AUGUSTO CAVALCANTE SILVA
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do Oficial 
de Justiça.
1)Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7017297-84.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: JOSE AURY PAIVA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO PORPHIRIO PINTO DOS 
SANTOS - GO0020565
Requerido: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Advogados do(a) RÉU: ERICA CRISTINA GUEDES SERPA - 
BA24191, LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - BA0016780
Intimação
Fica a parte Autora intimada, por seu patrono, para proceder a 
retirada do alvará expedido via internet, bem como efetuar seu 
levantamento no prazo de validade, junto à Caixa Econômica 
Federal, sob pena dos valores serem transferidos para a Conta 
Centralizadora.
Em caso de levantamento mediante recolhimento de custas, fica a 
parte intimada a apresentar o comprovante nos autos em 05 dias 
sob pena de inscrição em dívida ativa e protesto.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7054416-11.2017.8.22.0001
Classe: USUCAPIÃO (49)
Requerente: AUTOR: AIRTON LUIS RAZIA 
Advogado do(a) AUTOR: Defensoria Publica
Requerido: RÉU: ANTONIO APARECIDO LEITE 
Advogado do(a) RÉU:
EDITAL DE INTIMAÇÃO (Prazo: 20 dias)
DE: INTERESSADOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS. 
FINALIDADE: Proceder a CITAÇÃO dos ausentes incertos e 
desconhecidos acima indicados para tomar conhecimento da Ação 
de Usucapião do imóvel urbano denominado Lote 15, Quadra 
15 - Loteamento “Jardim Eldorado II”, Área 360 m² (trezentos e 
sessenta metros quadrados), Título: Carta de Aforamento nº 6246/
Desmembrado expedido pela Prefeitura Municipal, situado no 
Município de Porto Velho-RO, registrado no 3º Ofício de Registro 
de Imóveis de Porto Velho, sob a matrícula nº 9906.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 
aceitos como sendo verdadeiros os fatos articulados pela parte 
Autora. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos 
termos do art. 257, IV do NCPC.

Vara: 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7054416-11.2017.8.22.0001
Classe: USUCAPIÃO (49)
Exequente: AIRTON LUIS RAZIA CPF: 459.948.200-59
DECISÃO: “Cite-se, pessoalmente, com o prazo de 15 (quinze) 
dias (CPC, art. 335), a(s) parte(s) Requerida(s) e os confinantes, 
nos termos do artigo 246, § 3º, do CPC, e por edital os 
interessados ausentes incertos e desconhecidos (CPC, art. 259, 
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inc. I).Cientifiquem-se para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifestem eventual interesse na causa a União, o Estado e o 
Município), encaminhando-se a cada ente cópia da inicial e dos 
documentos que a instruíram.Após, vindo ou não manifestação, dê-
se vista ao Ministério Público.Concedo à parte Autora as benesses 
da justiça gratuita.Os autos do processo poderão ser acessados 
no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje. Expeça-se o necessário.
Porto Velho/RO, 22 de dezembro de 2017.Rosimeire Conceição 
dos Santos Pereira de Souza Juíza de Direito”
Porto Velho, 18 de janeiro de 2018.
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza
Juíza de Direito

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7027785-98.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434, MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO0002391
Requerido: MARCOS LOURENCO MONTEIRO MAIA
Advogados do(a) EXECUTADO: EVERTHON BARBOSA PADILHA 
DE MELO - RO0003531, WILMO ALVES - RO0006469, MARCIA 
BERENICE SIMAS ANTONETTI - RO0001028
Intimação
Fica a parte Exequente intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar acerca da Impugnação ao Cumprimento de SENTENÇA 
apresentado pelo Executado.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0015702-09.2014.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: Condominio Residencial MediterrÂneo
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO NOBREGA DA SILVA - 
RO0005235
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Advogado do(a) RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO - 
RO0006207
Intimação
Fica a Requerente intimada a se manifestar, no prazo de 15 dias, 
acerca do relatório do perito encartado nos autos (Id 12374327, fls. 
221/222).

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0001584-09.2006.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: FUNDACAO RIO MADEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAGUIMAR LUSTOSA NOGUEIRA 
CAVALCANTE - RO0004120, CLAUDIA CLEMENTINO OLIVEIRA 
- RO0000668, TATIANA MARIA GOMES HOREAY SANTOS - 
RO0001362, FRANCISCO EDILSON CELESTINO HOLANDA 
- RO0001754, FABIO ANTONIO MOREIRA - RO0001553, 
FLORIANO VIEIRA DOS SANTOS - RO0000544
Requerido: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA 
- RO0001096
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada a dar regular andamento ao feito 
no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7044717-93.2017.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL
Advogado do(a) AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO 
- SP98628
Requerido: MARIA DO CARMO DE MEDEIROS SILVA

Advogado do(a) RÉU: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA - 
RO0004282
Intimação
Fica a parte Autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar réplica aos Embargos à Monitória. 

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7021366-91.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: ROCHELIEL PAULINO DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - 
RO0002366
Requerido: Seguradora Lider do Consórcio do Seguro DPVAT S/A
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO0005369
Intimação
Fica a parte Autora intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação. 

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7017127-44.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: CLEITON DE SOUZA LISBOA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO0001073
Requerido: RECI FOTO X STUDIO FOTOGRAFICO LTDA - ME
Advogado do(a) RÉU: 
Intimação
Fica a parte Requerida intimada para, no prazo de 15 dias, 
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. 

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0017165-20.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: DANIEL RODRIGUES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO TRONCOSO 
JUSTO - RO000535A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - 
RO0001073
Requerido: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
Advogados do(a) EXECUTADO: HIANARA DE MARILAC BRAGA 
OCAMPO - RO0004783, CARLOS EDUARDO COIMBRA 
DONEGATTI - SP0290089, ELGISLANE MATOS BORGES DA 
SILVA CORDEIRO - RO0005575
Intimação
Cumpra o Autor os integrais termos da DECISÃO apresentando 
cópia do Acórdão. Prazo de 05 dias.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7017586-17.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: SIDINEIA BERNARDES DE MORAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO0001073
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: ALEX CAVALCANTE DE SOUZA 
- RO0001818, JONATHAS COELHO BAPTISTA DE MELLO - 
RO0003011, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434
Intimação
Fica a parte Exequente intimada para, no prazo de 05 dias, 
comprovar o recolhimento das custas finais, conforme boleto de 
ID 
15888105. 

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7021056-85.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: SILVIO SANTO KAIZER
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Advogados do(a) AUTOR: ACSA LILIANE CARVALHO BRITO - 
RO0005882, CAROLINA GIOSCIA LEAL DE MELO - RO0002592
Requerido: JOAO VICENTE RIBEIRO CORDOVIL
Advogado do(a) RÉU: 
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que por ordem da Excelentíssima Senhora Juíza, Dra. 
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza foi redesignada 
a audiência de que trata a DECISÃO acostada nos autos, para data 
a seguir descrita:
Tipo: Conciliação; Sala: SALA DE AUDIÊNCIA 11 - CEJUSC/CÍVEL; 
Data: 19/03/2018; Hora: 09:00 do CEJUSC/Cível, localizado na BR 
319(Avenida Jorge Teixeira) esquina com Rua Quintino Bocaiuva, 
nº 3061, bairro Embratel, Porto Velho, Porto Velho/RO. 

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7010442-55.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: RECOL DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLEYSON BELMONT DUARTE DA 
COSTA - RO0005775, ROOSEVELT ALVES ITO - RO0006678
Requerido: MARILENE CASTRO BORGES 27213480278
Advogado do(a) EXECUTADO:
Intimação
Fica a parte Requerente intimada de que: 1)caso queira o 
desentranhamento do MANDADO ou apresente novo endereço 
para nova diligência, deverá proceder o recolhimento da taxa, 
que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça positiva, 
gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.jus.
br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;js
essionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171326
Processonº:7014149-65.2015.8.22.0001
Classe:PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: J B DAS NEVES XIMENES - EPP 
Advogado do(a) AUTOR: ERIVALDO MONTE DA SILVA - 
RO0001247
RÉU: S G COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
J B DAS NEVES XIMENES - EPP ajuizou a presente ação de 
cobrança em face de S G COMERCIO E SERVICOS LTDA.
Compulsando os autos, verifico que não foi possível a angularização 
processual, ante a falta de citação válida da parte requerida.
Em que pese a parte autora tenha apresentado novo endereço 
válido para a citação da parte ré, está se manteve inerte em retirar 
a carta precatória necessária para a tramitação regular da marcha 
processual.
Ademais, depreende-se dos autos, que a parte autora fora intimada 
para dar andamento regular ao feito, tendo em vista o contido no 
artigo 274, parágrafo único, do NCPC, onde consta que presumem-
se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, 
ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado.
Ressalto que a inércia da parte autora para dar andamento normal 
ao feito acarreta a extinção do feito, pois não promoveu os atos e 
as diligências que lhe incumbia, abandonando a causa por mais de 
30 (trinta) dias.
Nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia:

“Apelação. Busca e apreensão. Extinção sem resolução do 
MÉRITO. Citação. Ausência. Correta a extinção do processo, sem 
resolução do MÉRITO, quando intimada a promover a citação do 
devedor a parte não cumpre a determinação judicial, mostrando-
se desnecessária a intimação pessoal do autor, visto que a regra 
inserta no art. 485, § 1º, do Código de Processo Civil faz alusão 
apenas aos casos de extinção previstos nos incs. II e III do referido 
artigo” (APELAÇÃO, Processo nº 7012865-22.2015.822.0001, 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, 
Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 
23/10/2017) (Grifei).
Diante do exposto, JULGO extinto o feito, sem julgamento de 
MÉRITO, por abandono da causa, nos termos do art. 485, inciso 
III, do NCPC.
Custas de Lei pela parte Autora.
A guia para pagamento das custas poderá/deverá ser gerada pelo 
endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/custas/
custasInicio.jsf
Sem honorários.
Na hipótese de interposição de recurso de apelação, proceda a 
Diretoria ao cumprimento do estabelecido no art. 1.010, §§1º, 2º e 
3º do Novo Código de Processo Civil.
Desnecessária a intimação da parte ré.
Em caso de reiteração de pedido/reingresso da demanda, fica o 
presente juízo prevento, nos termos do artigo 286, inciso II, do 
NCPC.
Com o trânsito em julgado, pagas as custas ou inscritas em dívida 
ativa em caso não pagamento, o que deverá ser certificado, 
arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza
Juíza de Direito

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7054167-60.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO 
REGIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILEISI LUCI FERNANDES 
- RO0003487, JAQUELINE FERNANDES SILVA - RO8128, 
ELIEZER BELCHIOR DANTAS - RO7644
Requerido: SILVANO OLIVEIRA NASCIMENTO
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do Oficial 
de Justiça.
1)Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171326
Processo nº: 7049396-73.2016.8.22.0001
Classe:PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: CACIO ROBERTO PASSAMANI 
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA MOZER DA SILVA DE 
OLIVEIRA - RO0006313, CARINA GASSEN MARTINS CLEMES 
- RO0003061
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RÉU: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA, SONY BRASIL LTDA., DUARTE E 
CRUZ COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
Advogado do(a) RÉU: ARMANDO SILVA BRETAS - PR0031997
Advogado do(a) RÉU: MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO - 
SP0156347
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Compulsando os autos, verifica-se na(s) petição(ões) de ID(‘s): 
15826072 - Pág. 1 que as partes anunciaram celebração de 
acordo.
Pois bem. Conforme preceitua o Código Civil, em seu artigo 840 
e seguintes, uma das formas da extinção do litígio consiste na 
transação, entendida como estabelecimento de concessões mútuas 
com vistas à extinção do litígio.
Simultaneamente, prevê o Código de Processo Civil que a transação 
deve ser homologada, extinguindo-se o processo respectivo com 
resolução do MÉRITO.
Ademais, o pedido de homologação judicial do acordo revela-
se numa demonstração inequívoca de que desejam fazer a 
autocomposição independentemente de interferência estatal.
Diante do exposto, por vislumbrar os pressupostos legais, 
HOMOLOGO, por SENTENÇA, o acordo entabulado, a fim de que 
este produza seus efeitos jurídicos e legais. Sendo assim, JULGO 
EXTINTO o feito, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do 
artigo 487, III, “b”, do CPC.
Ante a preclusão lógica, a presente DECISÃO transita em julgado 
nesta data.
Fica dispensada o pagamento das custas processuais 
remanescentes (se houver), conforme inteligência do artigo 90, 
§3º, do CPC.
Sem honorários.
Não há necessidade de sobrestamento do feito, pois em caso 
de descumprimento do acordo entabulado, a parte interessada 
poderá, nos próprios autos, requerer a continuidade do feito quanto 
ao saldo remanescente do acordo homologado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Nada mais pendente, arquive-se procedendo-se as baixas 
necessárias.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza
Juíza de Direito

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7039697-24.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: ASSOCIACAO TIRADENTES DOS POLICIAIS 
MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) AUTOR: ALEX MOTA CORDEIRO - RO0002258
Requerido: BRUNO DIUNIZIO MORATO LOPES
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do Oficial 
de Justiça.
1)Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7055257-40.2016.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: ATLANTIS COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: JUSSIER COSTA FIRMINO - 
RO0003557

Requerido: SANTOS & LIMA CONSTRUTORA LTDA - ME
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do Oficial 
de Justiça.
1)Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7063317-02.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: Einstein Instituição de ensino Ltda. EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ 
- RO0004389
Requerido: SARA VERONICA DE AVELAR DIAS DANTAS
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do Oficial 
de Justiça.
1)Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171326
Processo nº: 0014140-04.2010.8.22.0001
Classe:PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: ROSIVALDO MOREIRA BITENCOURT 
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO DE SOUZA GOMES FERREIRA 
- RO0004412
RÉU: RONDA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, BANCO BMG 
CONSIGNADO S/A 
Advogados do(a) RÉU: MARCELO MALDONADO RODRIGUES - 
RO0002080, JOAO CLOSS JUNIOR - RO000327A
Advogados do(a) RÉU: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - 
MG0109730, FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - MG0076696
SENTENÇA / ALVARÁ JUDICIAL Nº 18/2018-GAB 
Vistos, etc.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA movida por ROSIVALDO 
MOREIRA BITENCOURT em face de RONDA VIGILANCIA E 
SEGURANCA LTDA e outros, sendo certo que no ID: 15348927 
- Pág. 3 consta o depósito do valor correspondente ao crédito 
perseguido nos autos e no ID: 15809063 - Pag. 1 há requerimento 
de expedição de alvará, motivo pelo qual, o feito caminha rumo à 
extinção.
Nos termos do art. 924, inciso II, do CPC/15, extingue-se a 
execução, dentre outras causas, quando a obrigação for satisfeita.
É o caso dos autos.
Diante do exposto: 
a) EXPEÇO o competente alvará em favor do exequente e/ou 
de seu(s) advogado(s) constituído(s) (se a procuração autorizar) 
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para levantamento/transferência do montante de R$ 2.437 ,53 
(dois mil e quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e três 
reais) depositados em juízo (Banco: CEF; agência/operação: 
2848/040/01662510-8; nº do documento: 049284800691711303 
– Vide ID: 15348922 - Pág. 1), com as devidas correções/
rendimentos/atualizações monetárias, conforme requerido no ID: 
15809063 - Pág. 1. (Obs. Zerar a Conta).
A presente DECISÃO /SENTENÇA SERVIRÁ como ALVARÁ 
JUDICIAL com validade de 30 (trinta) dias (art. 447 das Diretrizes 
Gerais Judiciais), a contar da publicação da presente, e poderá ser 
em favor de:
FAVORECIDO: ROSIVALDO MOREIRA BITENCOURT CPF: 
81091001200, THIAGO DE SOUZA GOMES FERREIRA CPF: 
66493927234, por intermédio do(a) Advogado do(a) AUTOR: 
THIAGO DE SOUZA GOMES FERREIRA - RO0004412.
Recomendo que a parte interessada imprima esta DECISÃO e 
desloque-se à agência da Caixa Econômica Federal (agência: 
2848), localizada na avenida “Nações Unidas”, nesta urbe, portando 
documentos de identificação.
Em caso de vencimento do prazo do alvará judicial, deverá ser 
expedido novo alvará, mediante requerimento da parte interessada, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sendo certo que o levantamento 
será dentro do novo período de validade do documento, sob 
pena de, após o vencimento deste último, o(s) valore(s) ser(em) 
encaminhado(s) à conta centralizadora.
b) por fim, considerando a satisfação da obrigação, JULGO 
EXTINTO por SENTENÇA o feito, nos termos do artigo 924, inciso 
II, do Novo Código de Processo Civil.
Fica intimada a parte Executada para proceder com o pagamento 
das custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de protesto 
e inscrição em dívida ativa, cuja guia deverá ser gerada pelo seguinte 
endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=FjnOr--
DVcF7A4aZ_QirTUH7CAMBWGz7xeamKKnB.wildfly01:custas1.1
Advirto a parte interessada que em caso de levantamento/liberação 
de valores oriundos de penhora BacenJud, deverá proceder 
antecipadamente com o pagamento das custas, cuja cópia de 
comprovante deverá ser juntada aos autos e apresentado o original 
juntamente com a presente SENTENÇA ao Banco sacado como 
condição de validade do presente alvará. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Nada mais pendente e procedido o pagamento das custas ou sua 
inscrição em dívida ativa, arquive-se os autos com as baixas e 
cautelas de praxe.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2018.
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza
Juíza de Direito
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171326
Processo nº: 7038214-56.2017.8.22.0001
Classe:RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO (137)
AUTOR: PORTO VELHO RESTAURANTE E CHOPERIA EIRELI 
- ME 
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL CAMILO ARARIPE - 
RO0002806
RÉU: PORTO VELHO SHOPPING S.A 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Trata-se de ação Renovatória de Contrato de Locação Comercial.
Compulsando os autos, verifica-se que antes da angularização 
processual, a parte autora pugnou pela desistência do feito (ID: 
15835317 - Pág. 1).
Pois bem. Diante da manifestação da parte autora, consigno ser 
possível a extinção do feito pela desistência antes da citação sem 
o consentimento da parte contrária.

Consigno, também, que não há que se falar em condenação em 
custa e honorários, tendo em vista que a relação processual ainda 
não foi angularizada.
Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:
“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. 
SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. PEDIDO 
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. 
DESISTÊNCIA DA AÇÃO ANTES DA CITAÇÃO. EQUIPARADA 
AO CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO POR FALTA DE 
PREPARO. INEXIGIBILIDAE DO PAGAMENTO DAS CUSTAS 
PROCESSUAIS. 1. Deve ser concedido o benefício da assistência 
judiciária gratuita àquele que comprovar que não possui condições 
financeiras de arcar com as despesas processuais sem prejuízo de 
seu próprio sustento e de sua família. 2. Ocorrida a desistência da 
ação antes da citação, sem que tenha havido qualquer despesa, 
descabe a condenação ao pagamento das custas processuais, 
sobretudo na hipótese dos autos, em que o autor desistiu da 
demanda pela impossibilidade de arcar com os custos do processo. 
RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação 
Cível Nº 70075214817, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Julgado em 09/10/2017).
“Busca e apreensão. Desistência. Antes da execução da liminar. 
Não cabimento de honorários sucumbenciais. Multa por litigância 
de má-fé. Afastada. Provimento. Havendo desistência antes do 
cumprimento integral da liminar, leia-se, antes da citação, o autor 
poderá desistir da ação independente do consentimento do réu, 
não havendo que se falar em condenação ao pagamento de 
honorários de sucumbência. Não vislumbro na espécie a existência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 17, do CPC/1973, 
visto não comprovada a existência de dolo. (Apelação, Processo 
nº 0018089-31.2013.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Rowilson 
Teixeira, Data de julgamento: 13/07/2016) (Grifei).
Diante do exposto, HOMOLOGO, por SENTENÇA, a desistência 
proposta pela parte autora, nos termos do art. 200, parágrafo único, 
do NCPC e, em consequência, julgo EXTINTO O PRESENTE 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 
artigo 485, inciso VIII, do NCPC.
Em caso de reiteração de pedido, fica o presente juízo prevento, 
nos termos do artigo 286, inciso II, do NCPC.
Sem Custas.
Sem honorários. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Ante a preclusão lógica, a presente DECISÃO transita em julgado 
nesta data.
Desnecessária a intimação pessoal da parte requerida desta 
SENTENÇA, nos termos do artigo 346, do NCPC.
Dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza
Juíza de Direito

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7054536-54.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO0004594
Requerido: ROSINALDO ARAUJO DA ROCHA e outros
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do Oficial 
de Justiça.
1)Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
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wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0002724-05.2011.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: RICARDO AUGUSTO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: TELSON MONTEIRO DE SOUZA - 
RO0001051, PEDRO WANDERLEY DOS SANTOS - RO0001461, 
JULIO CLEY MONTEIRO RESENDE - RO0001349
Requerido: Nokia do Brasil Ltda. e outros
Advogados do(a) RÉU: VENTURA ALONSO PIRES - SP0132321, 
ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES - SP0131600, JOSE 
MANOEL ALBERTO MATIAS PIRES - RO0003718
Advogado do(a) RÉU:
Intimação
Em reiteração à intimação de 11/01/18, para fins de atendimento ao 
pleito da parte Exequente, fica esta intimada para que, no prazo de 
05 dias, proceda ao prévio recolhimento das custas da diligência, 
conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0006199-27.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: FABIO MORAES CORREA
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS RICARDO ARANHA DA 
SILVA - RO0001779
Requerido: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO0000635
Intimação
Fica a parte Autora intimada para, no prazo de 05 dias, retirar a 
certidão de crédito expedida.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0006199-27.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: FABIO MORAES CORREA
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS RICARDO ARANHA DA 
SILVA - RO0001779
Requerido: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO0000635
INTIMAÇÃO 
Fica a parte executada, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7052087-26.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: ASSOCIACAO ECOVILLE
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEISEBEL ERECILDA MARCOLAN 
- RO0003956
Requerido: GENI CELESTINA DE CARVALHO
Advogado do(a) EXECUTADO: 
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que por ordem da Excelentíssima Senhora Juíza, Dra. 
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza foi redesignada 

a audiência de que trata a DECISÃO acostada nos autos, para data 
a seguir descrita:
Data da audiência Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA 9 
- CEJUSC/CÍVEL Data: 20/03/2018 Hora: 09:00 do CEJUSC/Cível, 
localizado na BR 319(Avenida Jorge Teixeira) esquina com Rua 
Quintino Bocaiuva, nº 3061, bairro Embratel, Porto Velho, Porto 
Velho/RO.
Ficam as partes intimadas.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7048904-47.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: RENE EDUARDO LORENZON
Advogados do(a) AUTOR: JOAO PAULO DE FARIA - SP173183, 
EDUARDO SILVA NAVARRO - SP246261
Requerido: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
RO04872-A
Intimação
Fica a parte Autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar réplica à contestação, bem como no prazo de 05 (cinco) 
dias, proceder o recolhimento das custas iniciais (1%), conforme 
estabelecido no artigo 12, I, da Lei Estadual n. 3896/2016 (Lei de 
Custas).

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0015144-71.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: ROBERTO GOIANY XAVIER SANTAREM
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO - RO0003300, LUANA DA SILVA ANTONIO - RO00731-E, 
PATRICIA BERGAMASCHI DE ARAUJO - RO0004242
Requerido: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA 
CAERD
Advogado do(a) EXECUTADO: MARICELIA SANTOS FERREIRA 
DE ARAUJO - RO000324B
INTIMAÇÃO 
Fica a parte executada, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7049341-88.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: AUTOR: EULES DE SOUZA PEREIRA 
Advogado do(a) AUTOR: Advogado(s) do reclamante: MARCELO 
BOMFIM DE ALMEIDA, NILTON MENEZES SOUZA CORTES
Requerido: 
Advogado do(a) RÉU:
Intimação
Fica a parte Autora intimada acerca da redesignação da audiência 
para o dia 19/03/2018, às 11h30min, Sala 09 - CEJUSC , localizado 
na BR 319 (Avenida Jorge Teixeira), esquina com Rua Quintino 
Bocaiuva, nº 3061, bairro Embratel, Porto Velho/RO
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171326
Processo nº 0010420-87.2014.8.22.0001
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Polo Ativo: M. L. ENGENHARIA - EIRELI - EPP
Advogados do(a) AUTOR: GERALDO TADEU CAMPOS - 
RO000553A, LOURIVAL GOEDERT - RO0002371
Polo Passivo: BANCO CITICARD S.A.
Advogados do(a) RÉU: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO 
FILHO - RO0004570, IRIS ELENA DA CUNHA GOMES DA SILVA 
- RO0005833
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0010420-87.2014.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: M. L. ENGENHARIA - EIRELI - EPP
Advogados do(a) AUTOR: GERALDO TADEU CAMPOS - 
RO000553A, LOURIVAL GOEDERT - RO0002371
Requerido: BANCO CITICARD S.A.
Advogados do(a) RÉU: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO 
FILHO - RO0004570, IRIS ELENA DA CUNHA GOMES DA SILVA 
- RO0005833
Intimação - Retorno do TJ/RO
Ficam as partes , intimadas a se manifestarem, no prazo de 05 dias, 
acerca do retorno dos autos, sob pena de arquivamento. Conforme 
prevê o art. 31, parágrafo único da Lei 3896/16, o feito poderá ser 
desarquivado a qualquer momento, desde que apresentado pedido 
descritivo, acompanhado de planilha dos créditos, de acordo com 
os arts. 523 e 524 do CPC, visando a intimação da parte adversa 
ao início do cumprimento de SENTENÇA. 

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0151279-03.2007.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: Lenier Schubert e outros
Advogado do(a) AUTOR: DALGOBERT MARTINEZ MACIEL - 
RO0001358
Advogado do(a) AUTOR: DALGOBERT MARTINEZ MACIEL - 
RO0001358
Requerido: ADILSON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU:
INTIMAÇÃO 
Fica a parte executada, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7040442-38.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - RO0004875
Requerido: NUNES & RODRIGUES CARTUCHOS E INFORMATICA 
LTDA - ME e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO:

Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte Requerente, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Luciana Martins Resende
Técnico Judiciário - Cad. 205931-2

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7026891-88.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE 
RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO AUGUSTO TORRES DOS 
SANTOS - RO0004725
Requerido: MARIA ANTONIA ALVES FERREIRA e outros
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU:
Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte Autora , fica esta 
intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência (Infojud, Bancenjud, etc), 
conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7023772-22.2016.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: PORTO VELHO VEICULOS COMERCIO E LOCACAO 
LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TOSTA GIROLDO - 
RO0004503
Requerido: GILSON RANZULI SALOMAO
Advogado do(a) RÉU:
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada a dar regular andamento ao feito 
no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0014940-27.2013.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: ALISSON GUSTAVO GOMES DE FREITAS
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL OLIVEIRA CLAROS - 
RO0003672, MIRIAM PEREIRA MATEUS - RO0005550
Requerido: DOLORICIO FERREIRA DA SILVA e outros
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU:
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada a dar regular andamento ao feito 
no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7056672-58.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: CELIJANE DA CONCEICAO SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - 
RO0002366
Requerido: ILTO PEREIRA SOARES e outros
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU:
Intimação
Fica a parte Autora , na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do Oficial 
de Justiça.
1)Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
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;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7058267-92.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: AUTOR: IDEAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA 
Advogado do(a) AUTOR: Advogado(s) do reclamante: MARCIO 
MELO NOGUEIRA
Requerido: Mariluz Sartori Vedana
Advogado do(a) RÉU:
Intimação
Fica a parte Autora intimada acerca da designação de nova 
audiência para o dia 19/03/2018, às 09h, Sala 09 - CEJUSC, 
localizado na BR 319 (Avenida Jorge Teixeira), esquina com Rua 
Quintino Bocaiuva, nº 3061, bairro Embratel, Porto Velho/RO

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0005333-92.2010.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434, MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO0002391
Requerido: Francisco Jose da Silva Ribeiro
Advogado do(a) EXECUTADO:
Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte Requerente, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Luciana Martins Resende
Técnico Judiciário - Cad. 205931-2

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7013502-70.2015.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Requerente: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 
PADRONIZADOS
Advogado do(a) AUTOR: GIULIO ALVARENGA REALE - 
RO0006980
Requerido: MARCLEISSON PINTO DE SOUZA
Advogado do(a) RÉU:
Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte Requerente, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Luciana Martins Resende
Técnico Judiciário - Cad. 205931-2

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7024853-40.2015.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Requerente: AUTOR: MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S.A. 
Advogado do(a) AUTOR: Advogado(s) do reclamante: GUSTAVO 
BERNARDO HADAMES BERNARDI MONTEIRO
Requerido: RÉU: SILVIO JORGE BARROSO DE SOUZA 
Advogado do(a) RÉU: 
ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, proceder o recolhimento da taxa, 
que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça positiva, 
gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.jus.
br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;js
essionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
Luciana Martins Resende
Técnico Judiciário - Cad. 205931-2

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7003001-23.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: JOSEAN MONTEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO0001073
Requerido: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 
CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
Advogados do(a) RÉU: ALAN DE OLIVEIRA SILVA - SP0208322, 
LUIS GUILHERME SISMEIRO DE OLIVEIRA - RO0006700, 
LUCIANO DA SILVA BURATTO - SP0179235
Intimação
Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 dias, apresentarem 
contrarrazões ao recurso de apelação. 

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7064696-75.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: GABRIEL ALBERTO FERREIRA LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO0001073
Requerido: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE 
CREDITOS FINANCEIROS S.A.
Advogados do(a) RÉU: ALAN DE OLIVEIRA SILVA - SP0208322, 
LUCIANO DA SILVA BURATTO - SP0179235
Intimação
Fica a parte Autora intimada para, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação. 

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7054837-98.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO0004594
Requerido: MARIA IVANEIDE CASTRO DO CARMO e outros (2)
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO:
Intimação
Fica a parte Exequente intimada, no prazo de 05 dias, a comprovar 
o pagamento para distribuição da Carta Precatória, no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais), conforme art. 30 da Lei nº 3.896, de 24 de 
agosto de 2016 e Provimento Corregedoria nº 008/2017 (DJ 072 
de 20/04/2017), considerando que os novos endereços informados 
são em Nova Mamoré-RO (Comarca de Guajará-Mirim).

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7060282-34.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: ALAN ARAIS LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA - RO0001996
Requerido: BANCO BRADESCO S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO PELLEGRINI DE 
ARRUDA ALVIM - SP118685, JOSE MANOEL DE ARRUDA 
ALVIM NETTO - SP12363, JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO 
FILHO - RO0004570
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INTIMAÇÃO
Fica a parte Exequente intimada a se manifestar acerca da petição 
de ID 15861878, no prazo de 5 dias.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018
Luciana Martins Resende
Técnico Judiciário - Cad. 205931-2

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7031068-95.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO0004594
Requerido: ALCELANDE BARBOSA DA SILVA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO:
INTIMAÇÃO
Informe o Autor se tem interesse na citação via AR ou carta 
precatória tendo em vista que o endereço apresentado é de fora 
do Estado.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7058014-07.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: DIEGO CARVALHO DA SILVA e outros
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO VINICIUS SANTOS MEDEIROS 
- RO0003015
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO VINICIUS SANTOS MEDEIROS 
- RO0003015
Requerido: BRASIL USA COMERCIALIZACAO DE RESORTS
Advogado do(a) RÉU:
Intimação
Fica a parte Requerente intimada a recolher custas iniciais 
complementares, conforme boleto em anexo ao processo. Poderá 
a parte obter novo boleto diretamente através do sistema de custas. 
Prazo de 15 dias.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7028992-64.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: SELVA SIRIA SILVA CHAVES 
GUIMARAES - RO0005007
Requerido: ABRAAO SANTOS SOUSA
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do Oficial 
de Justiça.
1)Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7016852-95.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: JOSE ERNANDE ALVES DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RAPHAEL LUIZ WILL BEZERRA - 
RO8687, OSCAR DIAS DE SOUZA NETTO - RO0003567
Requerido: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - 
RO0004389

Intimação
Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 05 dias, para 
manifestação quanto aos Embargos de Declaração apresentados.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018
Luciana Martins Resende
Técnico Judiciário - Cad. 205931-2

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7047137-08.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: JOSE ALBERTO SANTANA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SAMIA GABRIELA NUNES ROCHA - 
RO7064
Requerido: RONDONIA COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA 
- EPP
Advogado do(a) RÉU: 
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que por ordem da Excelentíssima Senhora Juíza, Dra. 
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza foi redesignada 
a audiência de que trata a DECISÃO acostada nos autos, para data 
a seguir descrita:
Tipo: Conciliação; Sala: SALA DE AUDIÊNCIA 10 - CEJUSC/CÍVEL; 
Data: 19/03/2018; Hora: 09:00, localizado na BR 319(Avenida Jorge 
Teixeira) esquina com Rua Quintino Bocaiuva, nº 3061, bairro 
Embratel, Porto Velho, Porto Velho/RO.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7022679-87.2017.8.22.0001
Classe: IMISSÃO NA POSSE (113)
Requerente: REQUERENTE: RANGEL MARTINS DE SOUZA 
Advogado do(a) AUTOR: Advogado(s) do reclamante: SALOMAO 
SANTOS NETO, DULCE CAVALCANTE GUANACOMA SANTOS
Requerido: REQUERIDO: WUGILCILENE ALENCAR DA COSTA 
Advogado do(a) RÉU: 
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do 
Oficial de Justiça. Certifico que caso queira o desentranhamento 
do MANDADO ou apresente novo endereço para nova diligência, 
deverá proceder o recolhimento da taxa, que deverá ser o valor 
da diligência do oficial de justiça positiva, gerando o boleto 
para pagamento no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemi
eeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7051611-85.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEPARTAMENTO 
REGIONAL DE RONDONIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JAQUELINE FERNANDES SILVA 
- RO8128, MILEISI LUCI FERNANDES - RO0003487, ELIEZER 
BELCHIOR DANTAS - RO7644
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do Oficial 
de Justiça.
1)Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.
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Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7045472-20.2017.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
RO04872-A
Requerido: PORTO CAFE LTDA - ME e outros (2)
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do Oficial 
de Justiça.
1)Caso queira o desentranhamento do MANDADO ou apresente 
novo endereço para nova diligência, deverá proceder o recolhimento 
da taxa, que deverá ser o valor da diligência do oficial de justiça 
positiva, gerando o boleto para pagamento no link: http://webapp.tjro.
jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf
;jsessionid=MlUemieeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.
wildfly01:custas1.1, exceto se beneficiado(s) pela concessão da 
justiça gratuita. 
2) Em caso de solicitação de busca de endereços, bloqueios on line 
e assemelhados, proceda ao prévio recolhimento das custas da 
diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7052040-86.2016.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Requerente: AUTOR: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO 
NACIONAL GAZIN LTDA 
Advogado do(a) AUTOR: Advogado(s) do reclamante: PEDRO 
ROBERTO ROMAO (OAB/SP 209.551) 
Requerido: RÉU: ALEX CAMPOS GUIMARAES 
Advogado do(a) RÉU: 
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do 
Oficial de Justiça. Certifico que caso queira o desentranhamento 
do MANDADO ou apresente novo endereço para nova diligência, 
deverá proceder o recolhimento da taxa, que deverá ser o valor 
da diligência do oficial de justiça positiva, gerando o boleto 
para pagamento no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemi
eeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7022584-57.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Requerente: CLEMILSON DE SOUZA RODRIGUES
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO IGLESIAS ROSA - 
RO0007167, JUCYMAR GOMES CARDOSO - RO0003295
Requerido: Seguradora Lider do Consórcio do Seguro DPVAT S/A
Advogado do(a) RÉU: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - 
RO0005369
Intimação
Fica a parte Autora intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação. 

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0002080-96.2010.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: INDUSTRIA E COMERCIO DE ESPUMAS E 
COLCHOES CUIABA LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO JOSE FERREIRA - 
MT003574O, JACKSON NICOLA MAIOLINO - MT017147O
Requerido: FLAEZIO LIMA NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - 
ME
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - 
RO0001529
Intimação

Fica a parte Autora intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifestar acerca do Ofício de ID 15876289.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0305210-89.2008.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: G. V. COMERCIO DE UTENSILIOS DOMESTICOS 
LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA INES SPULDARO - 
RO0003306, GUSTAVO SERPA PINHEIRO - RO0006329
Requerido: FRANCISCO AMADEU LIMA FIGUEIREDO
Advogado do(a) EXECUTADO: SANDRA NUNES DE MACEDO - 
RO0001682
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada a dar regular andamento ao feito 
no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 0006905-15.2012.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE TEIXEIRA VILELA NETO 
- RO0004990, DIEGO JOSE NASCIMENTO BARBOSA - 
RO0005184
Requerido: BANCO ITAULEASING S.A.
Advogados do(a) RÉU: MELANIE GALINDO MARTINHO AZZI - 
RO0003793, ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE0012450
Intimação
Fica a parte Requerida intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
comprovar o recolhimento das custas finais complementares, 
conforme boleto de ID 15878294.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7065275-23.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: MARCILENE SOARES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE GOMES BANDEIRA FILHO 
- RO0000816
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO0003434, ANA CAROLINE ROMANO CASTELO BRANCO - 
RO0005991
Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte Requerente, fica 
esta intimada para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio 
recolhimento das custas da diligência, conforme estabelecido no 
art. 17 da Lei 3.896/2016.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7024414-29.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: LOIDE BARBOSA GOMES
Advogado do(a) AUTOR: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS 
- RO00655-A
Requerido: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogado do(a) RÉU: SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO 
DUARTE - PE0028490
Intimação
Fica a parte Requerida intimada, no prazo de 15 dias, a manifestar 
acerca da petição da parte Autora (ID 
15710930). 

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7051246-65.2016.8.22.0001
Classe: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES 
EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (108)
Requerente: COMERCIO E IMPORTACAO SERTIC LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ROSANA MARIA SANZER KALIL - 
SP115134, MARIZA RUTH GRANZOTO - SP86832
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Requerido: TERRA CLEAN COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) RÉU:
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada a dar regular andamento ao feito 
no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7050770-90.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: RAIMUNDO NONATO DA SILVA EUZEBIO
Advogado do(a) AUTOR: RENATO FIORAVANTE DO AMARAL - 
SP349410
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) RÉU: 
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que por ordem da Excelentíssima Senhora Juíza, Dra. 
Rosemeire Conceição dos Santos Pereira de Souza foi redesignada 
a audiência de que trata a DECISÃO acostada nos autos, para data 
a seguir descrita:
Tipo: Conciliação; Sala: SALA DE AUDIÊNCIA 10 - CEJUSC/CÍVEL; 
Data: 19/03/2018; Hora: 16:00 do CEJUSC/Cível, localizado na BR 
319(Avenida Jorge Teixeira) esquina com Rua Quintino Bocaiuva, 
nº 3061, bairro Embratel, Porto Velho, Porto Velho/RO.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7051775-84.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: AAJT CENTRO DE ENSINO EIRELI - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA PALOSCHI BARBOSA - 
RO0007836, JOVANDER PEREIRA ROSA - RO0007860
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DE MELO BARROS
Advogado do(a) EXECUTADO:
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada a dar regular andamento ao feito 
no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7001815-96.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA - 
PE0012450
Requerido: SILVIA SADECK SOARES RODRIGUES LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO:
Intimação
Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 05 dias, a comprovar 
o pagamento para distribuição da Carta Precatória, no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais), conforme art. 30 da Lei nº 3.896, de 24 de 
agosto de 2016 e Provimento Corregedoria nº 008/2017 (DJ 072 
de 20/04/2017), considerando que o endereço da diligência é em 
Rolim de Moura-RO.

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7020544-05.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: INSTITUTO JOAO NEORICO
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE 
OLIVEIRA CAHULLA - RO0004117, TIAGO FAGUNDES BRITO 
- RO0004239
Requerido: BRUNA ALEXANDRA SILVA FARIAS
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do 
Oficial de Justiça. Certifico que caso queira o desentranhamento 
do MANDADO ou apresente novo endereço para nova diligência, 
deverá proceder o recolhimento da taxa, que deverá ser o valor 
da diligência do oficial de justiça positiva, gerando o boleto 
para pagamento no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemi
eeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 

Porto Velho - 6ª Vara Cível, Falências e Recuperações Judiciais
Processo: 7060655-65.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: B. P. E. G.
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO LUIZ LEPRI JUNIOR - 
RO0004871
Requerido: GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
Advogados do(a) RÉU: MARCIO VINICIUS COSTA PEREIRA 
- RJ0084367, BERNARDO AUGUSTO GALINDO COUTINHO - 
RO0002991
Intimação
Fica a parte Autora intimada a se manifestar, no prazo de 05 dias, 
acerca do depósito efetuado pela parte Requerida (ID 15728191).

7ª VARA CÍVEL 

7ª Vara Cível
José Augusto Alves Martins - Juiz de Direito
Sugestão ou reclamações podem ser feitas pessoalmente ao Juiz 
ou via Internet - pvh7civelgab@tjro.jus.br
Escrivã Judicial: Elza Elena Gomes Silva

Proc.: 0001025-71.2014.8.22.0001
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados a devolver os 
autos no prazo de 48 h, que encontra-se com carga além do prazo, 
sob pena de ser procedida a busca e apreensão dos mesmos:
Dr. FABIO ALEXANDRE ABIORANA LUCENA - OAB/RO 3453

Proc.: 0011347-19.2015.8.22.0001
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados a devolver os 
autos no prazo de 48 h, que encontra-se com carga além do prazo, 
sob pena de ser procedida a busca e apreensão dos mesmos:
Dr. MARCOS ANTÔNIO ARAÚJO DOS SANTOS - OAB/RO 846

Proc.: 0006490-27.2015.8.22.0001
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados a devolver os 
autos no prazo de 48 h, que encontra-se com carga além do prazo, 
sob pena de ser procedida a busca e apreensão dos mesmos:
Dr. JESUS CLÉZER CUNHA LOBATO - OAB/RO 2863

Proc.: 0000383-35.2013.8.22.0001
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados a devolver os 
autos no prazo de 48 h, que encontra-se com carga além do prazo, 
sob pena de ser procedida a busca e apreensão dos mesmos:
Dr. EDERSON H. MOSCOSO - OAB/RO 8869; Eduardo Abílio 
Kerber Diniz -OAB/RO 4389

Proc.: 0018771-83.2013.8.22.0001
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados a devolver os 
autos no prazo de 48 h, que encontra-se com carga além do prazo, 
sob pena de ser procedida a busca e apreensão dos mesmos:
Dr. JEFERSON DE SOUZA - OAB/RO 1139

Proc.: 0005397-97.2013.8.22.0001
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados a devolver os 
autos no prazo de 48 h, que encontra-se com carga além do prazo, 
sob pena de ser procedida a busca e apreensão dos mesmos:
Dr. CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - OAB/RO 535A

Proc.: 0000998-59.2012.8.22.0001
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados a devolver os 
autos no prazo de 48 h, que encontra-se com carga além do prazo, 
sob pena de ser procedida a busca e apreensão dos mesmos:
Dr. NELSON PEREIRA- OAB/RO 4283

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140010369&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120150114469&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120150065492&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130003840&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130188262&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130054096&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120120009993&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0016984-87.2011.8.22.0001
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados a devolver os 
autos no prazo de 48 h, que encontra-se com carga além do prazo, 
sob pena de ser procedida a busca e apreensão dos mesmos:
Dr. NELSON PEREIRA - OAB/RO 4283

Proc.: 0099339-33.2006.8.22.0001
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados a devolver os 
autos no prazo de 48 h, que encontra-se com carga além do prazo, 
sob pena de ser procedida a busca e apreensão dos mesmos:
Dr. RAIMUNDO GONÇALVES DE ARAÚJO - OAB/RO 3300

Proc.: 0002732-74.2014.8.22.0001
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados a devolver os 
autos no prazo de 48 h, que encontra-se com carga além do prazo, 
sob pena de ser procedida a busca e apreensão dos mesmos:
Dr. MIRIAM PEREIRA MATEUS - OAB/RO 5550

Proc.: 0025093-56.2012.8.22.0001
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados a devolver os 
autos no prazo de 48 h, que encontra-se com carga além do prazo, 
sob pena de ser procedida a busca e apreensão dos mesmos:
Dr. SIDNEY DUARTE - OAB/RO 630A
Elza Elena Gomes Silva
Diretora de Cartório

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:( ) 
Processo nº 0013667-13.2013.8.22.0001
Polo Ativo: LEONEL JOSÉ FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE GOES GOMES DE AGUIAR - 
RO0004494
Polo Passivo: ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - 
ESBR
Advogados do(a) RÉU: JEAN BENTO DOS SANTOS - SC0025762, 
EDER GIOVANI SAVIO - SC0011131
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:( ) 
Processo nº 0049903-71.2007.8.22.0001
Polo Ativo: CANDIDA CARLOS DE GOIS
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO - RO0005100, CELSO CECCATTO - RO0000111
Polo Passivo: GIACOMO CASARA RIVOREDO
Advogados do(a) EXECUTADO: VANESSA ABDO BRUGNARI 
CONDELI - RO0001597, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - 
RO0004643, GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - 
RO0005546, JOSE ALEXANDRE CASAGRANDE - RO000379B-B
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:( ) 
Processo nº 0010766-04.2015.8.22.0001
Polo Ativo: ZENETE TEIXEIRA FEITOZA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GIRAO MACHADO NETO - 
RO0002664
Polo Passivo: CLERIO BRESSAN CORDINI
Advogado do(a) RÉU: ERIAL LOPES DE HARO SILVA - 
SC0021167
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:( ) 
Processo nº 0020502-17.2013.8.22.0001
Polo Ativo: EDVALDO XAVIER GOMES e outros
Advogados do(a) AUTOR: JAQUELINE JOICE REBOUCAS PIRES 
NOE - RO0005481, VITOR MARTINS NOE - RO0003035
Advogado do(a) AUTOR: 
Polo Passivo: ARCON CONSTRUÇÕES LTDA. EPP
Advogado do(a) RÉU: 
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:( ) 
Processo nº 0011680-05.2014.8.22.0001
Polo Ativo: ISMAEL BISPO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GREYCIANE BRAZ BARROSO - 
RO0005928
Polo Passivo: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: 
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120110170554&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120060099339&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140027580&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120120251891&strComarca=1&ckb_baixados=null
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NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:( ) 
Processo nº 0010687-25.2015.8.22.0001
Polo Ativo: JOSICLEIDE VIEIRA GOMES FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO TRONCOSO 
JUSTO - RO000535A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO0001073
Polo Passivo: J K CALCADOS LTDA - EPP
Advogado do(a) RÉU: SULIENE CARVALHO DE MEDEIROS - 
RO0006020
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:( ) 
Processo nº 0008629-20.2013.8.22.0001
Polo Ativo: JEREMIAS DE SOUZA RODRIGUES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANGELITA BASTOS REGIS - 
RO0005696, JOSE ALVES VIEIRA GUEDES - RO0005457
Polo Passivo: BANCO BRADESCARD S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone: (69) 3217-1343 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 30 dias
PROCESSO: 7022724-91.2017.8.22.0001
Classe: Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente: Centro de Ensino São Lucas Ltda
Advogado: Diogenes Nunes de Almeida Neto– OAB/RO 3.831
Executado: Gilmara Brasil Frazão
Valor da causa: R$ 2.890,16
Intimação: GILMARA BRASIL FRAZÃO, CPF 665.764.232-68
Objeto do edital: INTIMAÇÃO da executada para pagar o débito 
fixado no processo acima referido, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do término do prazo do presente edital, que fluirá da data 
da sua publicação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo 

de 15 (quinze) dias, o débito será acrescido de multa de 10% (dez 
por cento) e de honorários de advogado de 10% (dez por cento). 
Efetuado o pagamento parcial no prazo de 15 (quinze) dias, a 
multa e os honorários incidirão sobre o restante. Não efetuado 
tempestivamente o pagamento voluntário, terá início o prazo de 
15 (quinze) dias para que a executada, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente sua impugnação, ficando 
ainda sujeito a atos de expropriação (§ 3º do art. 523 do CPC).
Porto Velho/RO, 25 de agosto de 2017.
Elza Elena Gomes Silva
Diretor de Cartório
Data e Hora
25/08/2017 12:29:18
a
1619
Caracteres
1139
Preço por caractere
0,01840
Total (R$)
20,96

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:( ) 
Processo nº 0125728-89.2005.8.22.0001
Polo Ativo: DARI DUARTE
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVONE MENDES DE OLIVEIRA 
- RO0004858, FRANCISCO CARLOS DO PRADO - RO0002701, 
TITO MAGNO RODRIGUES - RO0003100, INARA REGINA 
MATOS DOS SANTOS - RO0002921
Polo Passivo: JOSE DIONIZIO COSTA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: ALAN KARDEC DOS SANTOS 
LIMA - RO0000333
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:( ) 
Processo nº 0015982-77.2014.8.22.0001
Polo Ativo: MARCOS LIMA AGUIAR
Advogado do(a) AUTOR: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ - 
RO0005194
Polo Passivo: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados do(a) RÉU: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - 
PR0008123, MARIA HELOISA BISCA BERNARDI - RO0005758
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Porto Velho - 7ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:( ) 
Processo nº 0021612-56.2010.8.22.0001
Polo Ativo: BANCO ITAÚ
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA SILVA SEGASPINI 
- RO0002739, MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA - 
MG0091811
Polo Passivo: FRANCISCO XAVIER SILVA e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCISCO JOSE DA SILVA 
RIBEIRO - RO0001170
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018

8ª VARA CÍVEL

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Processo nº: 7018925-40.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Juros, Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens]
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE 
OLIVEIRA CAHULLA - RO0004117, TIAGO FAGUNDES BRITO 
- RO0004239
EXECUTADO: DORIANE BENTES PEREIRA RODRIGUES 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Certidão
Em cumprimento à determinação deste Juízo, fica designada 
audiência CONFORME ABAIXO, a ser realizada na Central de 
Conciliação, situada à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina 
com a Av. Jorge Teixeira, Bairro Embratel-Porto Velho-RO, ficando 
as partes intimadas para comparecimento à audiência.
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA 9 - CEJUSC/CÍVEL 
Data: 20/02/18, às 09:30h
GABRIEL MILHOMEM MELO MARINHO
Téc Jud

Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 0020047-18.2014.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO0003831
Requerido: DORIO DE ALMEIDA SILVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO:
Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte Autora, fica esta intimada 
para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio recolhimento 
das custas da diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 
3.896/2016.

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346
Processo nº 0010335-67.2015.8.22.0001

AUTOR: JOSICLEIDE VIEIRA GOMES FERREIRA 
RÉU: LOJAS AVENIDA LTDA 
Certidão 
Certifico, para os devidos fins de direito, que encaminhei Ofício ao 
4º Tabelionato de protesto, para proceder á devida Baixa como 
determinado.O certificado é verdade e dou fé.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018
GABRIEL M M MARINHO
TÉCNICO JUDICIÁRIO
Nome: JOSICLEIDE VIEIRA GOMES FERREIRA
Endereço: flauta, 1962, ap 02, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000
Nome: LOJAS AVENIDA LTDA
Endereço: Avenida Senador Metelo, 556, Centro Sul, Cuiabá - MT 
- CEP: 78020-600

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Sede do Juízo: Av. Lauro Sodré, nº 1728, 1º piso, Bairro São João 
Bosco, Cep.: 76.803-686. Telefone: 3217-1346. Porto Velho/RO. 
E-mail: pvh8civel@tjro.jus.br 
Processo nº 7024005-82.2017.8.22.0001
AUTOR: ANTONIO SIQUEIRA DE CASTRO 
Advogado(s) do reclamante: ADRIANO BRITO FEITOSA
RÉU: G. MENDES DA SILVA - ME, GERALDO MENDES DA 
SILVA 
Advogado(s) do reclamado: KARINNE LOPES COELHO
Fica a parte REQUERENTE, por via de seu Advogado, no prazo 
de 15 dias, intimada a se manifestar sobre o Recurso de Apelação 
apresentado.

Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 7051080-33.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA - 
PE0012450
Requerido: RODENILDO DAMASCENO LOUZADA
Advogado do(a) EXECUTADO:
Intimação
Para fins de atendimento ao pleito da parte Autora, fica esta intimada 
para que, no prazo de 05 dias, proceda ao prévio recolhimento 
das custas da diligência, conforme estabelecido no art. 17 da Lei 
3.896/2016.

Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 7024834-63.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: OSSIMIDIO DE SOUZA MARTINS
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA RODRIGUES ALVES MOITA 
- RO0005120
Requerido: Universo Onlines S/A.
Advogado do(a) RÉU: ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ - 
OAB/SP0178930
Intimação
Fica a parte Requerida intimada a, no prazo de 15 dias, apresentar 
contrarrazões ao recurso de apelação. 

Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 7049359-46.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: FRANCISCO DOS SANTOS LEITE
Advogados do(a) AUTOR: EVA LIDIA DA SILVA - RO6518, ERICA 
COSTA DA SILVA - RO0005938
Requerido: BANCO BRADESCARD S.A
Advogado do(a) RÉU: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - 
RO0004571
INTIMAÇÃO
Ficam as partes Requerente/Requerida intimadas para 
manifestarem-se quanto ao laudo pericial apresentado no prazo de 
15 (quinze) dias.
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Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 7019748-14.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CAMARGO - 
RO0000704
Requerido: MARCIA CARVALHO CARDOZO
Advogado do(a) EXECUTADO:
Intimação 
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do 
Oficial de Justiça. Certifico que caso queira o desentranhamento 
do MANDADO ou apresente novo endereço para nova diligência, 
deverá proceder o recolhimento da taxa, que deverá ser o valor 
da diligência do oficial de justiça positiva, gerando o boleto 
para pagamento no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemi
eeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita.

Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 7034162-17.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: ELEILSON FERREIRA BRITO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELVIS DIAS PINTO - RO0003447
Requerido: CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A
Advogados do(a) EXECUTADO: RAIMUNDO DE ALENCAR 
MAGALHAES - RO0000105, MERIEN AMANTEA FERNANDES 
- RO0002695, DENIELE RIBEIRO MENDONCA - RO0003907, 
VIVIANE BARROS ALEXANDRE - RO000353B
Fica a parte executada, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais.A guia para pagamento deverá ser gerada no 
endereço eletrônico:
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
- Fone: (69) 32171346
CERTIDÃO
Certifico que a SENTENÇA transitou em julgado sem ter havido 
interposição de recurso.
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 7002940-94.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: HAROLDO LOPES LACERDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO ANDRE RIOS LACERDA - 
RO0005717, HAROLDO LOPES LACERDA - RO0000962
Requerido: GOIAS COBRANCAS EIRELI e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogados do(a) EXECUTADO: JAIME PEDROSA DOS SANTOS 
NETO - RO0004315, FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA 
- MG0109730, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - 
MG0063440
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se 
houver. Intime-se observando-se o disposto no §2º do art. 513 do 
diploma processual.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia- se o prazo 

de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do 
CPC, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de 
honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA de 10%. 
Por fim, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO e transcorrido 
o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do 
CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos 
do Código de Processo Civil. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza
Juiz de Direito 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Processo nº: 7047044-11.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Inadimplemento]
AUTOR: MEC3 DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO FRANCISCO RUIVO - 
SP203688
RÉU: FABIANE FRANCA CAMPOS SOUZA 
Advogado do(a) RÉU: 
Certidão
Em cumprimento à determinação deste Juízo, fica designada 
audiência CONFORME ABAIXO, a ser realizada na Central de 
Conciliação, situada à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina 
com a Av. Jorge Teixeira, Bairro Embratel-Porto Velho-RO, ficando 
as partes intimadas para comparecimento à audiência.
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA 9 - CEJUSC/CÍVEL 
Data: 15/03/2018 Hora: 12:00 
GABRIEL MILHOMEM MELO MARINHO
Téc Jud

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.
br
Processo nº: 0016776-35.2013.8.22.0001
Classe: USUCAPIÃO (49)
Assunto: [Usucapião Extraordinária]
AUTOR: ROSILENE DA SILVA VINHORTE 
Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A 
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - 
RO0004389
Ofício **/16-GAB-8ª Vara Cível (ver item 1)
Ao Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Regularização Fundiária e 
Habitação
Nesta urbe
DESPACHO 
Tratam-se os autos de cumprimento de SENTENÇA de ação de 
usucapião julgada procedente.
1) Oficie-se a Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e 
Habitação para que promova as diligências necessárias e realize 
o desmembramento da área usucapienda, com a elaboração de 
memorial descritivo, planta baixa e certidão informativa.
Encaminhe-se cópia dos documentos deste processo, necessários 
à identificação da exequente e do imóvel.
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO
Com a resposta do ofício, expeça-se MANDADO ao cartório de 
registro de imóveis para que procedam as anotações necessárias 
a efetivar o direito declarado, observando as orientações do art. 67 
das Diretrizes Gerais Judiciais e Of. Circular 217/2013-DECOR/CG 
de 19/11/13.



217DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Ressalto que o acompanhamento das diligências junto à Prefeitura 
e Cartório de Registro de Imóveis é de interesse da parte exequente, 
devendo esta movimentar adequadamente o processo, sob pena 
de arquivamento.
Certifique no processo físico originário que o feito se encontra em 
trâmite pelo PJE.
2) Intime-se o Ministério Público em sua promotoria especializada 
em Meio Ambiente e Urbanismo, para o caso de interesse na 
causa.
Há também pedido de execução honorários sucumbenciais, dessa 
forma:
3) Cadastrem-se os advogados da parte executada, certificando-
se no processo físico originário que o feito se encontra em trâmite 
pelo PJE.
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se 
houver.
Intime-se observando-se o disposto no §2º do art. 513 do diploma 
processual.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, ini cia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do 
CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, 
de honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA de dez por 
cento.
Por fim, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO e transcorrido 
o prazo do art. 523,, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do 
CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos 
do Código de Processo Civil. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 22 de novembro de 2017
Juíza Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.
br
Processo nº: 7050837-55.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
EXEQUENTE: FRANCIELDE MARIANO DO PRADO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO0001073
EXECUTADO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON 
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO0003434, FRANCIANNY AIRES DA SILVA OZIAS - 
RO0001190
DESPACHO 
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se 
houver.
Intime-se observando-se o disposto no §2º do art. 513 do diploma 
processual.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, ini cia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do 
CPC, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, 10% de 
honorários de fase de cumprimento de SENTENÇA.

Por fim, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO e transcorrido 
o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do 
CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos 
do Código de Processo Civil. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 08 de janeiro de 2018
Juiz de Direito

Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 0009165-31.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: Makro Atacadista SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO CARDOSO GOMES 
FERREIRA JUNIOR - RO0004407, ROBERTO TRIGUEIRO 
FONTES - SP0244463
Requerido: MANOEL GUSTAVO FERNANDES KLIEMANN
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIS TIAGO FERNANDES 
KLIEMANN - RO0004698
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por meio de seu patrono, a 
manifestar-se no prazo de 05 dias sobre o Depósito Judicial 
comprovado nos autos.

Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 7000425-23.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA CECCATTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO AUGUSTO FEITOSA 
CECCATTO - RO0005100
Requerido: RUBENS JUNIOR GOMES COELHO
Advogado do(a) EXECUTADO:
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada proceder o recolhimento de custas 
para publicação do Edital no DJ, no prazo de 05 dias, devendo 
aguardar nova intimação para publicação do edital em jornais de 
grande circulação.

Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 7065059-62.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: Condominio Brisas do madeira
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIEL CAMILO ARARIPE - 
RO0002806
Requerido: BETTY CAROLINA MELENDEZ ZURITA
Advogado do(a) EXECUTADO:
Fica a parte Requerente, por meio de seu advogado, intimada a 
promover o regular andamento do feito no prazo de 05 dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.
br
Processo nº: 0008738-97.2014.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Compromisso]
EXEQUENTE: RUTH MARTINS CANTANHEDE SALLES 
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO0003525
EXECUTADO: EDSON BARROS, LARISSA FERREIRA BARROS 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Realizada a consulta do endereço do executado por meio do 
sistema informatizado BACENJUD, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos 
solicitados, no prazo de 15 (quinze) dias.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.
br
Processo nº: 7054618-22.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Títulos de Crédito]
EXEQUENTE: MASTTER MOTO COMERCIO DE VEICULOS E 
MOTOS LTDA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - 
RO0001529
EXECUTADO: LEILANE OLIVEIRA PAES 
Advogado do(a) EXECUTADO:
D E C I S Ã O
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do BACENJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono 
constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da 
publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, 
para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 
3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, 
de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
Converto o bloqueio em penhora. Segue anexo o detalhamento do 
BACENJUD.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, poderá o exequente pedir o levantamento da penhora, 
no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7053076-66.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Juros]
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES ROSA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA 
FERNANDES - RO0001915
EXECUTADO: V DA SILVA OLIVEIRA - ME 
Advogados do(a) EXECUTADO: ELVIS DIAS PINTO - RO0003447, 
UELITON FELIPE AZEVEDO DE OLIVEIRA - RO0005176
D E C I S Ã O
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do BACENJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos 
termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído 
nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação 
deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.

Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, 
para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 
3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, 
de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
Converto o bloqueio em penhora. Segue anexo o detalhamento do 
BACENJUD.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, poderá o exequente pedir o levantamento da penhora, 
no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7004823-47.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Perdas e Danos]
AUTOR: ALDAIR ALVES DOS SANTOS, LUCIA OLIVEIRA DA 
SILVA, MARIA RODRIGUES DE SOUSA, GENIVAL OLIVEIRA DA 
SILVA, AUXILIADORA FLORES DA SILVA, MARIA DAS GRACAS 
LIMA DE OLIVEIRA, SEBASTIAO DE SOUZA BRAGA, MARIA 
AUXILIADORA RAMOS 
Advogados do(a) AUTOR: IVONE MENDES DE OLIVEIRA - 
RO0004858, FRANCISCO CARLOS DO PRADO - RO0002701, 
GERALDO PERES GUERREIRO NETO - RO0000577
Advogados do(a) AUTOR: IVONE MENDES DE OLIVEIRA - 
RO0004858, FRANCISCO CARLOS DO PRADO - RO0002701, 
GERALDO PERES GUERREIRO NETO - RO0000577
Advogados do(a) AUTOR: IVONE MENDES DE OLIVEIRA - 
RO0004858, FRANCISCO CARLOS DO PRADO - RO0002701, 
GERALDO PERES GUERREIRO NETO - RO0000577
Advogados do(a) AUTOR: IVONE MENDES DE OLIVEIRA - 
RO0004858, FRANCISCO CARLOS DO PRADO - RO0002701, 
GERALDO PERES GUERREIRO NETO - RO0000577
Advogados do(a) AUTOR: IVONE MENDES DE OLIVEIRA - 
RO0004858, FRANCISCO CARLOS DO PRADO - RO0002701, 
GERALDO PERES GUERREIRO NETO - RO0000577
Advogados do(a) AUTOR: IVONE MENDES DE OLIVEIRA - 
RO0004858, FRANCISCO CARLOS DO PRADO - RO0002701, 
GERALDO PERES GUERREIRO NETO - RO0000577
Advogados do(a) AUTOR: IVONE MENDES DE OLIVEIRA - 
RO0004858, FRANCISCO CARLOS DO PRADO - RO0002701, 
GERALDO PERES GUERREIRO NETO - RO0000577
Advogados do(a) AUTOR: IVONE MENDES DE OLIVEIRA - 
RO0004858, FRANCISCO CARLOS DO PRADO - RO0002701, 
GERALDO PERES GUERREIRO NETO - RO0000577
RÉU: ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASIL S.A. - ESBR, 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
Advogados do(a) RÉU: RODRIGO AIACHE CORDEIRO - 
AC0002780, FELIPE NOBREGA ROCHA - SP0286551, RODRIGO 
DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - RO0005536, ALEX JESUS 
AUGUSTO FILHO - RO0005850
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Expeça-se alvará em favor do perito quanto a metade dos honorários 
periciais.
O restante da quantia será liberada após a apresentação do laudo 
pericial.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 0006997-85.2015.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Perdas e Danos]
AUTOR: ALTAIR JOSE TELES, BRUNO VIEIRA TELES, GEICIELLE 
BATISTA, JANE LEILA DE SANTANA SARAIVA, JUSSARA 
ANTONIA FERREIRA MENDES TELIS, IDILA MIGUEL BOHRER, 
KLINGER SARAIVA TELES, INGRIDE SARAIVA TELES, BRAYAN 
TELES CACIQUE, VALDEMAR TELES DA COSTA, MARIA JOSE 
TELES, DIOGO RAFAEL VIANA, DEIMILA RAFAELA SARAIVA 
SALES 
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - 
RO0004132
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - 
RO0004132
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - 
RO0004132
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - 
RO0004132
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - 
RO0004132
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - 
RO0004132
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - 
RO0004132
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - 
RO0004132
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - 
RO0004132
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - 
RO0004132
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - 
RO0004132
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - 
RO0004132
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - 
RO0004132
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogados do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO0003861, ALEXANDRE AGUIAR DE BRITO - BA0015983
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para que apresente alegações finais por 
memoriais no prazo de 10 dias.
Após retorne os autos conclusos para SENTENÇA.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7029235-08.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [DIREITO DO CONSUMIDOR, Inclusão Indevida em 
Cadastro de Inadimplentes]
AUTOR: MAGNA REGINA FERNANDA DO NASCIMENTO 
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA CARVALHO VEDANA - 
RO0006926
RÉU: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA 
Advogado do(a) RÉU: ARMANDO SILVA BRETAS - PR0031997
DESPACHO 
Oportunizo o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes digam se 
pretendem produzir outras provas, indicando os pontos controvertidos 

e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e 
julgamento antecipado.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7039108-32.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
AUTOR: CARLOS VIEIRA DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO RICARDO VIEIRA OLIVEIRA 
- RO0001959
RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
I - Relatório
Carlos Vieira da Silva ajuizou Ação de Declaração de Inexistência de 
Débito e Reparação por Danos Morais com Pedido de Antecipação 
de Tutela em desfavor de Banco Santander S. A, ambos com 
qualificação nos autos dizendo tomou conhecimento em junho de 
2017 que foi surpreendido com uma restrição em seu CPF no valor 
de R$ 40.410,08, Contrato nº 00330674860000008710.Conta que 
realizou um empréstimo no valor de R$ 21.150,00 a ser pago em 36 
parcelas de R$ 886,90, no débito automático em sua conta corrente. 
Relata que a inscrição é indevida vez que o debito do financiamento foi 
quitado, por meio das ações 4505-62.2011.8.22.0001, consignação 
em pagamento e 20224-21.2010.8.22.0001, busca e apreensão, 
ambas já transitadas em julgado na 5ª Vara Cível desta Comarca. 
Postulou antecipação de tutela para a exclusão de sua inscrição 
em cadastros de proteção ao crédito, condenação da requerida ao 
pagamento de indenização por danos morais e inversão do ônus da 
prova. Juntou documentos.
DESPACHO inicial (ID 13520098) deferiu a antecipação de tutela e 
a inversão do ônus da prova.
A requerida, devidamente citada, ID 14350988 deixou transcorrer in 
albis o prazo para apresentar defesa.
Audiência de conciliação realizada em 24/11/2017 restou infrutífera, 
não estando presente o requerido. 
É o relatório. Decido.
II - Fundamentação
Do Julgamento Antecipado do MÉRITO.
Muito embora devidamente citada, a ré não se manifestou em sede 
de contestação, configurando o fenômeno jurídico-processual da 
revelia, conforme art. 344 do Código de Processo Civil/2015.
Deste modo o julgamento antecipado do feito é medida que se 
impõe, segundo o disposto no art. 355, II, do CPC/2015.
Do MÉRITO.
Versam os presentes sobre ação de cognição de natureza 
condenatória, em que a requerente pretende a exclusão de sua 
negativação, declaração de inexistência de relação jurídica e a 
reparação pelos danos morais sofridos.
Pois bem. É sabido que a presunção de veracidade dos fatos 
alegados pelo autor advindos do fenômeno da revelia não 
possui caráter absoluto, não isentando-o de demonstrar os fatos 
constitutivos de seu direito, segundo disciplina o art. 355, II do 
CPC/2015.
Todavia, os elementos probatórios que instruem os autos, aliado 
a ausência de defesa da ré, dão certa como a pretensão almejada 
pela autora. 
1. Das normas aplicáveis ao caso.
Trata-se eminentemente de relação consumerista, porquanto 
aplicáveis ao caso em comento os arts. 2º e 3º, do Código de 
Defesa do Consumidor.
Nesse diapasão, evidentemente que incidente à situação, a teoria 
da responsabilidade objetiva (art. 14, do CDC), cuja aplicação 
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prescinde de qualquer lastro probatório com relação a culpa, 
apenas devendo-se demonstrar o nexo de causalidade entre a 
conduta do agente e o resultado danoso.
2. Da existência do dano moral 
Considerando os argumentos acima expostos, tem-se como 
indevida a cobrança e o consequente cadastramento do nome da 
parte autora nos órgãos restritivos de crédito. E, em se tratando 
de inscrição indevida no rol de inadimplentes, os danos que daí 
advém são in re ipsa, dispensando a produção de prova específica, 
consoante entendimento há muito pacificado no âmbito destas 
Turmas Recursais.
Comprovado o pagamento do débito, verifica-se que a ação 
irresponsável da requerida, causou um abalo na imagem do autor, 
maculando a necessária e fundamental imagem de idoneidade 
e correção com a qual qualquer cidadão deve preocupar-se em 
conservar. 
O C. Superior Tribunal de Justiça, em diversos precedentes, tem 
considerado que “a inscrição indevida do nome do consumidor no 
cadastro de inadimplentes, por si só, enseja indenização, sendo 
desnecessária a comprovação do prejuízo, por ser presumida a 
sua ocorrência, configurando, assim, o chamado dano moral in re 
ipsa” (AgRg no AREsp 607167/SP, Relator o Ministro Raul Araújo, 
Julgado em 18.12.2014, DJe de 11.02.2015). 
3. Do quantum indenizatório
Fixado o dever de indenizar da requerida, passo à análise do valor 
indenizatório.
Em casos desta natureza, recomenda-se que o julgador se paute 
pelo juízo da equidade, levando em conta as circunstâncias de cada 
caso, devendo o quantum da indenização corresponder à lesão e 
não a ela ser equivalente, porquanto impossível, materialmente, 
nesta seara, alcançar essa equivalência. 
O ressarcimento pelo dano moral decorrente de ato ilícito é uma 
forma de compensar o mal causado e não deve ser usado como 
fonte de enriquecimento ou abusos. 
Para que se possa alcançar uma valor equânime, a sua fixação deve 
levar em conta o estado de quem o recebe e as condições de quem 
paga. 
Ressalto ainda que deve ser considerada na sua fixação a dupla 
FINALIDADE do instituto, cujos objetivos são, por um lado, a 
punição do ofensor, como forma de coibir a sua reincidência na 
prática delituosa e, por outro, a compensação da vítima pela dor e 
sofrimento vivenciados. 
Sendo assim, tendo em vista os parâmetros acima relatados entendo 
que o valor de R$ 5.000,00, cumpre com o objetivo de instituto e está 
consonância com a orientação firmada por este juízo.
4. Do não comparecimento do requerido em audiência de 
conciliação.
Devidamente intimado da audiência de conciliação, realizada em 
24/11/2017, o requerido não compareceu e também não apresentou 
justificativa.
Como a ausência do requerido na audiência de conciliação é 
considerado ato atentatório à dignidade da justiça, condeno-o em 
multa de 2% do valor da causa, em favor do Estado de Rondônia, 
nos termos do art. 334, § 8º do CPC.
5. Da multa pelo não cumprimento da liminar.
Em DESPACHO inicial foi determinado ao requerido que 
providenciasse a baixa da inscrição do nome da parte autora de 
quaisquer cadastros restritivos ao crédito no prazo de 05 dias, sob 
pena de multa diária de R$ 200,00 até o limite de R$ 3.000,00.
Considerando que o requerido teve ciência da DECISÃO liminar em 
18/10/2017 e diante da comprovação do autor o descumprimento 
da obrigação, condeno o autor a multa de R$ 3.000,00 em favor do 
requerido.
III - DISPOSITIVO.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo 
Civil/2015, JULGO, por SENTENÇA com resolução de MÉRITO, 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e 
determino:
1) confirmação da tutela antecipada;

2) declaração de inexistência de débito;
3) a condenação do requerido ao pagamento de R$ 5.000,00 relativo 
a danos morais;
4) a condenação do requerido em multa de 2% do valor da causa em 
benefício do Estado de Rondônia.
5) a condenação do requerido em multa no valor de R$ 3.000,00.
Sucumbente, condeno a parte requerida ao pagamento de honorários 
advocatícios em 10% do valor da condenação e custas processuais, 
ambos do Código de Processo Civil/2015.
Deixo de condenar o autor em honorários sucumbenciais diante 
ausência de constituição de advogado pelo requerido.
Ao Cartório, expeça-se ofício aos órgãos de proteção ao crédito para 
exclusão do nome do autor do cadastro de inadimplentes.
Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não pagamento, 
o que deverá ser certificado, arquivem-se.
P.I.R.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juíza Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7052025-83.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Obrigação de Fazer / Não Fazer]
AUTOR: GUSTAVO VALERIO BRAGA DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO VALERIO BRAGA DA SILVA 
- RO4620
RÉU: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Emende o requerente a inicial para apresentar qualificação do 
Município de Porto Velho/RO, pois seu pedido principal e de tutela de 
urgência, também se referem a administração municipal, sob pena 
de indeferimento da exordial e extinção do feito (art. 321, parágrafo 
único do NCPC).
Prazo 15 (quinze) dias.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7043864-21.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Espécies de Contratos]
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO0004594
EXECUTADO: SARONITA LEITE DA SILVA, FRANCISCO SILVA 
DE OLIVEIRA, SILVESTRE VALENTE DA SILVA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO:
D E C I S Ã O
Realizada a consulta no sistema INFOJUD no CPF da primeira 
executada, esta restou infrutífera.
Realizada a consulta do endereço dos demais executados por meio 
do sistema informatizado INFOJUD, esta restou frutífera.
Intime-se o exequente a se manifestar acerca dos documentos 
solicitados, no prazo de 15 (quinze) dias.
Segue, em anexo, o detalhamento das consultas.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.
br
Processo nº: 7015231-34.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Duplicata, Honorários Advocatícios]
EXEQUENTE: ELETROTEL ELETRICIDADES E 
TELECOMUNICACOES LTDA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUSSIER COSTA FIRMINO - 
RO0003557
EXECUTADO: JF DIVISORIAS LTDA - ME 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, 
para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 
3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 158, 
de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7022490-46.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - RO0004875
EXECUTADO: A GONCALVES DE ARAUJO EIRELI - ME, DIEGO 
MOURA DIOGENES 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO:
D E C I S Ã O
1. Realizada a penhora on-line de valores, por meio do BACENJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848.
2. Realizada consulta pelo sistema RENAJUD, conforme anexos, 
não constam registros de veículos em nome do executado.
3. Manifeste-se o exequente quanto aos documentos, no prazo de 
quinze dias, sob pena de extinção. 
4. Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono 
constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da 
publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, poderá o exequente pedir o levantamento da penhora, 
no prazo de 5 (cinco) dias, período em que deverá ligar para o 
número 69 3217-1346 para o respectivo agendamento. 
Segue, em anexo, o detalhamento das consultas.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7040202-15.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [DIREITO DO CONSUMIDOR, Valor da Execução / Cálculo 
/ Atualização]
EXEQUENTE: LESLIE DAIANA PEREIRA DE ASSIS 
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA ROCHA PRADO - 
RO0001776
EXECUTADO: TELEFONICA BRASIL S.A. 
Advogados do(a) EXECUTADO: RENAN THIAGO PASQUALOTTO 
SILVA - RO0006017, DANIEL FRANCA SILVA - DF0024214, 
EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - RO0004389
D E C I S Ã O
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do BACENJUD, 
este restou frutífero. Em seguida, determinei a transferência do 
valor constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue, em anexo, o detalhamento do BACENJUD.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não 
possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada 
pelo PJE.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, volvam os autos conclusos para extinção e determinação 
de levantamento do valor.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7019278-80.2017.8.22.0001
Classe: CÍVEL - ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS (52)
Assunto: [Alienação Judicial, Usufruto]
REQUERENTE: JURANDIR FRAGA DOS SANTOS 
Advogado do(a) REQUERENTE: ARLEN MATOS MEIRELES - 
RO7903
INTERESSADO: AUSILENE ARAÚJO NASCIMENTO 
Advogado do(a) INTERESSADO: 
DECISÃO 
A concessão dos benefícios da justiça gratuita decorre de expressa 
previsão legal contida no artigo 5º, inciso LXXIV da Lei maior deste 
país (CF/88), que diz que o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita, desde que haja comprovação da insuficiência de 
recursos pela parte:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) 
LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos.
Decorre do texto constitucional que o jurisdicionado que pretender 
o benefício deverá comprovar sua condição de hipossuficiência.
O novo CPC, em seu art. 99, §3º, diz presumir-se verdadeira a 
alegação de hipossuficiência quando deduzida por pessoa física.
A leitura do aludido DISPOSITIVO, no entanto, deve ser feita em 
consonância com o texto da Carta Magna, sob pena de ser tido por 
inconstitucional.
Portanto, a única leitura possível do texto, é no sentido de que 
pode o magistrado exigir que o pretendente junte documentos que 
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permitam a avaliação de sua incapacidade financeira, nos termos 
do art. 99, §2º do CPC/2015.
Logo, não basta dizer que é pobre nos termos da lei, deve ser 
apresentado aos autos elementos mínimos a permitir que o 
magistrado avalie tal condição.
O artigo 2º da Resolução nº 34 da Defensoria Pública do Estado 
de Rondônia apresenta alguns parâmetros para que possa ser 
indicada a hipossuficiência econômica da parte, a saber:
Art. 2º:Presume-se necessitada a pessoa natural integrante 
de núcleo familiar que atenda, cumulativamente às seguintes 
condições:
I - aufira renda familiar mensal não superior a três salários mínimos 
federais;
II - não seja proprietária, titular de aquisição, herdeira, legatária 
ou usufrutuaria de bens móveis, imóveis ou direitos, cujos valores 
ultrapassem a quantia equivalente 120 salários mínimos federais;
III - não possua recursos financeiros em aplicações ou investimentos 
em valor superior a 12 (doze) salários mínimos federais.
§ 1º. Os mesmos critérios acima se aplicam para a aferição da 
necessidade de pessoa natural não integrante de núcleo familiar.
§ 2º. O limite do valor da renda familiar previsto no inciso I deste 
artigo será de quatro salários mínimos federais, quando houver 
fatores que evidenciem exclusão social, tais como:
a) núcleo familiar composto por mais de 5 (cinco) membros;
b) gastos mensais comprovados com tratamento médico por 
doença grave ou aquisição de medicamento de uso contínuo;
c) núcleo familiar composto por pessoa com deficiência ou 
transtorno global de desenvolvimento;
d) núcleo familiar composto por idoso ou egresso do sistema 
prisional;
e) núcleo familiar com renda advinda de agricultura familiar;
Sabe-se que esses indicativos não são critérios fixos, mas apenas 
um parâmetro a ser utilizado por este juízo, no intuito da definir de 
forma mais justa possível quem pode ser ou não beneficiado.
A jurisdição é atividade complexa e de alto custo para o Estado. 
A concessão indiscriminada dos benefícios da gratuidade tem 
potencial de tornar inviável o funcionamento da instituição, que tem 
toda a manutenção de sua estrutura (salvo folha de pagamento) 
custeado pela receita oriunda das custas judiciais e extrajudiciais.
Sendo um dos Poderes da República, o custo de sua manutenção 
concorre com as demais atividades do Estado, de modo que mais 
recursos para o 
PODER JUDICIÁRIO significa menos recursos para infraestrutura, 
segurança, educação, saúde...
Não é justo, portanto, que tendo condições de custear a 
demanda, o jurisdicionado imponha tal custo àquele que não está 
demandando.
Portanto, em que pesem os argumentos do autor, a documentação 
por ele juntada não comprova a alegada hipossuficiência financeira, 
não se adequando a qualquer parâmetro para o deferimento da 
benesse.
Ante o exposto e com fundamento nos argumentos desfiados 
no DESPACHO proferido anteriormente INDEFIRO o pedido de 
concessão da Justiça Gratuita.
Ademais, indefiro também o pedido de pagamento de custas ao 
final do processo, vez que ausentes quaisquer das hipóteses 
previstas no artigo 34, inciso III, da Lei n. 3.896/16.
Fica, portanto, o autor intimado para recolher o valor das custas 
iniciais, comprovando-se nos autos, sob pena de indeferimento da 
exordial e extinção do feito (art. 321, parágrafo único do NCPC), 
além de inscrição em dívida ativa pelas custas iniciais.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7048478-35.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
EXEQUENTE: MIGUEL BARBOSA DE CARVALHO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO0001073
EXECUTADO: TELEFONICA BRASIL S.A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: EBENEZER MOREIRA BORGES - 
RO0006300
D E C I S Ã O
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do BACENJUD, 
este restou frutífero. Em seguida, determinei a transferência do 
valor constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Converto o bloqueio em penhora.
Segue, em anexo, o detalhamento do BACENJUD.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não 
possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada 
pelo PJE.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, volvam os autos conclusos para extinção e determinação 
de levantamento do valor.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7047336-93.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Despesas Condominiais]
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA ERA I 
Advogado do(a) EXEQUENTE: SHELDON ROMAIN SILVA DA 
CRUZ - RO0004432
EXECUTADO: CLEVELAND RODRIGUES HERON, ISABELA 
SOARES ARANHA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO:
SENTENÇA 
O feito tramitou regularmente até que as partes juntaram petição 
requerendo a homologação do acordo estipulado e devidamente 
assinado por ambas as partes. Posto isso, homologo por SENTENÇA 
o acordo estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea 
“b” do CPC/2015. 
Sem custas e sem honorários.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-se 
um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos do 
art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento. 
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Oportunamente arquivem-se.
Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juíza Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7048932-15.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
AUTOR: FELIPE IGOR DIAS GOMES 
Advogado do(a) AUTOR: LUCAS ARABE GOMES DA SILVA - 
RO8170
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RÉU: CLARO S.A. 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito em que foi 
determinado nos autos 7048930-45.2017 a emenda inicial naqueles 
para Intimado o requerente a emendar a inicial para juntar em um 
só processo ambas as negativações.
Assim, em razão da determinação já cumprida naqueles autos, 
extingo este processo sem resolução do MÉRITO, nos termos do 
art. 485, V, ao fundamento da litispendência.
Sem custas iniciais por força da gratuidade da justiça concedida.
Sem custas finais e verba honorária.
Então, arquive-se.
Em sendo interposto recurso de apelação, promova-se a 
CONCLUSÃO dos autos.
P. R. I. C.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 0004941-79.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Nota Promissória]
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA 
CAHULLA - RO0004117, TIAGO FAGUNDES BRITO - RO0004239
EXECUTADO: JANINY COGO DE LIMA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Realizada consulta pelo sistema RENAJUD, conforme anexos, não 
constam registros de veículos em nome do executado.
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à 
resposta negativa, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7043950-89.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Mensalidades]
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO0003831
EXECUTADO: MACIELE FERREIRA NOGUEIRA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Realizada consulta pelo sistema RENAJUD, conforme anexos, não 
constam registros de veículos em nome do executado.
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à 
resposta negativa, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7023623-89.2017.8.22.0001
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)

Assunto: [Perdas e Danos, Indenização por Dano Moral, Liminar, 
Reintegração de Posse]
REQUERENTE: LEANDRO PINHO FALLER 
Advogados do(a) REQUERENTE: CRISTIANA FONSECA 
AFFONSO - RO5361, DAYNNE FRANCYELLE DE GODOI 
PEREIRA - GO0030368
REQUERIDO: PAULO SERGIO DE ARAUJO 
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA 
CAHULLA - RO0004117
DESPACHO 
Oportunizo o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes digam se 
pretendem produzir outras provas, indicando os pontos controvertidos 
e justificando sua necessidade, sob pena de indeferimento e 
julgamento antecipado.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7032746-14.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Direito de Imagem]
AUTOR: ALTAMIRA PAIVA CAVALCANTE 
Advogados do(a) AUTOR: WALMIR BENARROSH VIEIRA - 
RO0001500, ALLAN DIEGO GUILHERME BENARROSH VIEIRA 
- RO0005868
RÉU: CLARO S.A. 
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL GONCALVES ROCHA - 
RS0041486
SENTENÇA 
Vistos, etc.
I - Relatório 
Altamira Paiva Cavalcante ajuizou Ação Declaratória de Inexistência 
de Débito c/c Indenização por Danos Morais e Pedido de Antecipação 
de Tutela em desfavor de Claro S.A, ambos com qualificação nos 
autos, informando que foi vítima de inscrição indevida de seu CPF 
nos cadastros de proteção ao crédito (SPC e SERASA), por uma 
dívida inexistente e desconhecida no valor de R$ 74,35. Conta a 
autora que recebeu em sua residência um chip sem solicitar referente 
à linha (69) 99237-8935 e que foi até à loja da requerida e solicitou 
o cancelamento da linha. Postulou antecipação de tutela para a 
exclusão de sua inscrição em cadastros de proteção ao crédito, 
condenação da requerida ao pagamento de indenização por danos 
morais e inversão do ônus da prova. Juntou documentos.
DESPACHO inicial deferiu o pedido de antecipação de tutela e 
inversão do ônus da prova (ID 1224041).
A requerida, devidamente citada (ID 12379406), confirma que de fato 
houve um faturamento do chip adicional nº (69) 99237-8935, sem 
que houvesse utilização pelo autor. Alega que não há que se falar 
em dano moral presumido, vez que é necessária sua comprovação. 
Postulou a improcedência dos pedidos. Juntou documentos.
Audiência de conciliação restou infrutífera, estando presentes autor 
e réu, ID 13064740).
Oportunizado às partes a produção de outras provas, estão não 
tiveram interesse em produzi-la. 
É o relatório. Decido.
II - Fundamentação
O Julgamento Conforme o Estado do Processo.
Consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder (STJ 
- 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
O presente caso retrata questão de direito, o que dispensa a 
produção de outras provas, razão pela qual passo, doravante, 
a conhecer diretamente do pedido, nos termos do art. 355, I do 
Código de Processo Civil/2015.
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Do MÉRITO.
Versam os presentes sobre ação de cognição de natureza 
condenatória, em que a requerente pretende a exclusão de sua 
negativação, declaração de inexistência de relação jurídica e a 
reparação pelos danos morais sofridos.
Pois bem. O requerido reconhece que houve um faturamento 
indevido do chip adicional sem que houvesse a utilização deste 
pelo autor, entretanto nega a existência de danos morais vez que a 
parte autora foi incapaz de provar que de fato sofreu dano. 
É indubitável a ilicitude da conduta adotada pela ré que, mesmo a 
autora informando à requerida a inexistência da relação jurídica, 
protocolo anexo, realizou a inscrição indevidamente no cadastro 
de inadimplentes.
Assim, há de se anular, o débito que gerou a negativação do nome 
do autor.
Da existência do dano moral 
Considerando os argumentos acima expostos, tem-se como 
indevida a cobrança e o consequente cadastramento do nome da 
parte autora nos órgãos restritivos de crédito. E, em se tratando 
de inscrição indevida no rol de inadimplentes, os danos que daí 
advém são in re ipsa, dispensando a produção de prova específica, 
consoante entendimento há muito pacificado no âmbito destas 
Turmas Recursais.
No presente caso, verifica-se que a autora realizou várias tentativas 
para solucionar o problema sem obtenção de êxito. 
O C. Superior Tribunal de Justiça, em diversos precedentes, tem 
considerado que “a inscrição indevida do nome do consumidor no 
cadastro de inadimplentes, por si só, enseja indenização, sendo 
desnecessária a comprovação do prejuízo, por ser presumida a 
sua ocorrência, configurando, assim, o chamado dano moral in re 
ipsa” (AgRg no AREsp 607167/SP, Relator o Ministro Raul Araújo, 
Julgado em 18.12.2014, DJe de 11.02.2015). 
Do quantum indenizatório
Fixado o dever de indenizar da requerida, passo à análise do valor 
indenizatório.
Em casos desta natureza, recomenda-se que o julgador se paute 
pelo juízo da equidade, levando em conta as circunstâncias de cada 
caso, devendo o quantum da indenização corresponder à lesão e 
não a ela ser equivalente, porquanto impossível, materialmente, 
nesta seara, alcançar essa equivalência. 
O ressarcimento pelo dano moral decorrente de ato ilícito é uma 
forma de compensar o mal causado e não deve ser usado como 
fonte de enriquecimento ou abusos. 
Para que se possa alcançar uma valor equânime, a sua fixação 
deve levar em conta o estado de quem o recebe e as condições 
de quem paga. 
Ressalto ainda que deve ser considerada na sua fixação a dupla 
FINALIDADE do instituto, cujos objetivos são, por um lado, a 
punição do ofensor, como forma de coibir a sua reincidência na 
prática delituosa e, por outro, a compensação da vítima pela dor e 
sofrimento vivenciados. 
Sendo assim, tendo em vista os parâmetros acima relatados 
entendo que o valor de R$ 5.000,00, cumpre com o objetivo de 
instituto e está consonância com a orientação firmada por este 
juízo.
III - DISPOSITIVO.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo 
Civil/2015, JULGO, por SENTENÇA com resolução de MÉRITO, 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e 
determino:
1) confirmação da tutela antecipada;
2) declaração de inexistência de débito;
3) a condenação da requerida ao pagamento de R$ 5.000,00 a 
título de danos morais, já atualizados.
Sucumbentes, condeno a ré ao pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da 
condenação, e a parte autora em 10% do valor sucumbido, nos 
termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil/2015.
Pagas as custas, ou inscritas em dívida ativa em caso não 
pagamento, o que deverá ser certificado, arquivem-se.
P.I.R.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2018
Juíza Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7006325-84.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Dano Ambiental, Indenização 
por Dano Material]
AUTOR: FRANCISCA BATISTA PRESTES, JAELISON PRESTES 
PIMENTA, JOELSON PRESTES PIMENTA, JAILSON PRESTES 
PIMENTA, JORDANA DOS SANTOS SILVA, LUZINETE PEREIRA 
GERONIMO, PAULO SERGIO NEVES DE MELO, AIRTON 
LIMA REIS, AROLDO LOPES REIS, NILCEIA DA SILVA LIMA, 
FRANCISCO ALMEIDA PEREIRA, ROZAQUE DE ALMEIDA 
PEREIRA, OZENIA ALEXANDRE PEREIRA, PEDRO OZINIL DA 
SILVA COUTO, ANA MARIA SOARES DA SILVA, MARIA DO 
SOCORRO VALENTE SALES, RAIMUNDO DE PAULA PIMENTA, 
SÉRGIO GERÔNIMO DE MELO, DEISIANE GERÔNIMO MELO, 
OLINDA ALMEIDA PEREIRA, MÔNICA SALES PIMENTA 
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
Advogados do(a) AUTOR: LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA 
- RO0006815, GUILHERME TOURINHO GAIOTTO - RO0006183
Advogados do(a) AUTOR: LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA 
- RO0006815, GUILHERME TOURINHO GAIOTTO - RO0006183
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
Advogados do(a) AUTOR: LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA 
- RO0006815, GUILHERME TOURINHO GAIOTTO - RO0006183
Advogado do(a) AUTOR: 
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Advogado do(a) AUTOR: 
Advogado do(a) AUTOR: 
Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO0003861
D E C I S Ã O
Realizada penhora on-line de valores por meio do BACENJUD, 
esta restou frutífera. Em seguida, determinei a transferência do 
valor constrito para conta judicial a ser aberta na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848. 
Converto o bloqueio em penhora. 
Segue, em anexo, o detalhamento do BACENJUD.
Intime-se o perito para levantamento de valores e entrega do laudo 
pericial.
Determino o desbloqueio dos demais valores bloqueados.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7020911-29.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Correção Monetária, Correção Monetária]
EXEQUENTE: MARIA DORILENE PONTE 
Advogado do(a) EXEQUENTE: GRACILIANO ORTEGA SANCHEZ 
- RO0005194
EXECUTADO: MARISAMIA APARECIDA DE CASTRO INACIO, 
JOAO DE CASTRO INACIO SOBRINHO 
Advogado do(a) EXECUTADO: ELLEN REIS ARAUJO - 
RO0005054
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO DE CASTRO INACIO 
SOBRINHO - RO000433A
DESPACHO 
Decorreu o prazo sem manifestação do exequente, quanto a proposta 
da parte executada.
Intime-se pessoalmente a dar prosseguimento ao feito, no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, inciso III e 
§ 1º, do CPC.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7004145-95.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Dano Ambiental, Indenização 
por Dano Material]
AUTOR: SEBASTIAO MACIEL DE SOUZA, MARIA DE NAZARE 
SILVA DE SOUZA, ANTONIO PRESTES FERREIRA, ADALMIR 
GONCALVES DOS SANTOS, MARIA CELIANE BRITO BRAZAO, 
MARLEDE PEREIRA DOS SANTOS, EDMAR PEREIRA DA SILVA, 
MARIA MARGARIDA ALMEIDA FERREIRA DA SILVA, JOSIAS 
MACIEL SENA, MARIA DE FATIMA MACIEL SENA, RAIMUNDO 
LEAL DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO0002811
Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO0002811
Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO0002811
Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO0002811

Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO0002811
Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO0002811
Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO0002811
Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO0002811
Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO0002811
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO0002811, JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO0002811, JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO0003861
DESPACHO 
Intime-se as partes quanto a data da vistoria agendada para as 
22.02.2018, às 07:30h.
Expeça-se alvará em favor do perito quanto a metade de sues 
honorários periciais.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003012-81.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Assunto: [Alienação Fiduciária] 
REQUERENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
Advogado do(a) REQUERENTE: THATIANE TUPINAMBA DE 
CARVALHO - RO0005086
REQUERIDO: ALEX OLIVEIRA SOUSA 
Nome: ALEX OLIVEIRA SOUSA
Endereço: Rua Francisco Manoel da Silva, 6095, Aponiã, Porto 
Velho - RO - CEP: 76824-070
D E C I S Ã O
Vistos.
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento 
das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, sob pena de indeferimento da inicial. 
Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 
911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares. 
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do 
Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos 
legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, 
quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade 
da medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de 
urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do 
inadimplemento da obrigação. 
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na 
depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo 
à posse do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se 
apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a 
mora no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, 
vistoria e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as 
partes, conforme descrição constante na inicial e contrato. 
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Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele 
autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado 
da Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei 
para a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois 
salários-mínimos até o limite do valor do veículo.
Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 
dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 
patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, 
comprovando nos autos.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, a devedora fiduciante 
poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 
231, II do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do 
NCPC
VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, 
APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 18012911035157100000014756174 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não tendo condições de 
constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Porto Velho - RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7037546-22.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Cédula de Crédito Comercial]
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES - RO0004875
EXECUTADO: GUAPORE COMERCIO DE MOTO PEÇAS LTDA, 
ELIZEO JOSE PESTANA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
1. Realizada consulta via Renajud verificou-se que os veículos 
em nome dos executados encontram-se gravado por alienação 
fiduciária. Assim, considerando que o bem não integra o patrimônio 
do devedor, indefiro o pedido de penhora.
2. Providencie o autor o impulsionamento do feito, no prazo de 15 
(quinze) dias, apontando bens passíveis de penhora, sob pena de 
arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7029441-56.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Dano Ambiental, Indenização 
por Dano Material]
AUTOR: SENILDE DA SILVA FERREIRA, VALDIZETE FURTADO 
DUARTE, MARIA DAS GRACAS LOPES DA COSTA, MARIA 
HELENILDE EVARISTO DE OLIVEIRA, LIDIA DA SILVA VEIGA 
Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068, 

ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO0002811
Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO0002811
Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO0002811
Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO0002811
Advogados do(a) AUTOR: JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068, 
ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR - RO0002811
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO0003861
DESPACHO 
Tratam-se de embargos de declaração apresentados pela requerida 
Santo Antônio Energia. Afirma que a DECISÃO saneadora apresenta 
incongruência e obscuridade frente ao pedido autoral, uma vez que 
traz a lume para fins de controvérsia processual um tema que não 
foi aventado nos autos, pois inseriu como ponto controvertido a 
discussão sobre comunidade tradicional. Postula acolhimento dos 
embargos para fundamentação dos motivos que levaram a concluir 
sobre a necessidade de se constar a inserção do autor no contexto 
de comunidade tradicional.
Intimado quanto aos embargos interpostos, os autores apenas 
postularam a manutenção da DECISÃO saneadora.
O embargo de declaração é o recurso que tem por fim o 
aperfeiçoamento de apresentação jurisdicional, a partir da supressão 
de omissões, eliminação de contradições e esclarecimento de 
obscuridades.
Pois bem.
A natureza da forma de vivência dos autores, se em comunidade 
tradicional ou não, está intimamente ligada aos eventuais impactos 
em seus direitos de personalidade, assim como no ambiente em 
que estão ou estavam inseridos. Assim, é de extrema pertinência 
o ponto controvertido impugnado para análise da lesividade moral e 
ambiental questionadas.
Desta forma, acolho os presentes embargos tão somente para incluir 
o parágrafo anterior na DECISÃO saneadora de ID 13678307.
No mais, permanecem inalterados os demais termos da DECISÃO. 
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7046165-04.2017.8.22.0001
Classe: INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE 
PERSONALIDADE JURÍDICA (12119)
Assunto: [Desconsideração da Personalidade Jurídica]
REQUERENTE: ELISNEI ADAM SANTOS COSTA - ME 
Advogado do(a) REQUERENTE: PATRICIA OLIVEIRA DE 
HOLANDA ROCHA - RO0003582
REQUERIDO: DOMINGOS DE OLIVEIRA BARBOSA, PORTAL 
DO PACIFICO CONSTRUCOES COMERCIO E SERVICOS LTDA 
- ME 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
DESPACHO 
Decorreu o prazo sem manifestação do requerente.
Intime-se pessoalmente a dar prosseguimento ao feito, no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, inciso III e 
§ 1º, do CPC.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7029324-65.2016.8.22.0001



227DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Cédula de Crédito Bancário]
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO0004937
EXECUTADO: SERRALHERIA REAL IND E COMERCIO LTDA - 
ME, ALUISIO FARIAS DO NASCIMENTO 
Advogado do(a) EXECUTADO: LAERCIO BATISTA DE LIMA - 
RO0000843
Advogado do(a) EXECUTADO: LAERCIO BATISTA DE LIMA - 
RO0000843
D E C I S Ã O
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do BACENJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono 
constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da 
publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, 
para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 
3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 
158, de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
Converto o bloqueio em penhora. Segue anexo o detalhamento do 
BACENJUD.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, poderá o exequente pedir o levantamento da penhora, 
no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7019671-39.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Perdas e Danos, Transporte de Coisas, Indenização por 
Dano Moral, Antecipação de Tutela / Tutela Específica]
EXEQUENTE: CAIO CESAR NASCIMENTO FRANCO, ANDRE 
LUIZ FREITAS GOMES 
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN THIAGO PASQUALOTTO 
SILVA - RO0006017
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN THIAGO PASQUALOTTO 
SILVA - RO0006017
EXECUTADO: MONICA TRANSPORTES E MUDANCAS LTDA - 
ME, PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL ALMEIDA AQUINO DOS 
REIS - GO28565
Advogados do(a) EXECUTADO: SYLVIO FONSECA DE NOVOA - 
PA11609, MAX AGUIAR JARDIM - PA10812
D E C I S Ã O
Fora realizada a tentativa de penhora anteriormente, mas por erro 
material, não fora realizada em nome da segunda executada. 
Assim, fora realizada novamente penhora on-line de valores por 
meio do BACENJUD, restando esta frutífera. Em seguida, determinei 
a transferência do valor constrito para conta judicial a ser aberta na 
Caixa Econômica Federal, agência 2848. 
Converto o bloqueio em penhora. 

Segue, em anexo, o detalhamento do BACENJUD.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso a parte executada não 
possua patrono constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á 
intimada da publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada 
pelo PJE.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, volvam os autos conclusos para extinção e determinação 
de levantamento do valor.
Determino o desbloqueio dos demais valores bloqueados.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7028478-14.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Duplicata]
EXEQUENTE: COIMBRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE CARRANZA 
FERNANDES - RO0001915
EXECUTADO: M. MATIAS DE ARAUJO - ME 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Realizada a consulta ao RENAJUD, fora realizada a restrição do 
veículo de propriedade da parte executada, passando a ficar restrito 
quanto à circulação.
Intime-se o exequente para manifestação em 15 (quinze) dias, 
quanto à localização do veículo para realização da penhora.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7047956-42.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Sucumbência, Honorários Advocatícios, Valor da 
Execução / Cálculo / Atualização, Juros, Correção Monetária, Multa 
de 10%]
EXEQUENTE: MARIA ESMERALDA CARDOSO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA CLARA DO CARMO GOES 
- RO000198B
EXECUTADO: DEIVISON RUSSI 
Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO0000635, MARCELO LESSA PEREIRA - RO0001501
D E C I S Ã O
1. Realizada consulta via Renajud verificou-se que os veículos 
em nome dos executados encontram-se gravado por alienação 
fiduciária. Assim, considerando que o bem não integra o patrimônio 
do devedor, indefiro o pedido de penhora.
2. Realizada a consulta pelo INFOJUD, esta restou frutífera. 
3. Intime-se a parte exequente a se manifestar acerca dos 
documentos fiscais solicitados e das consultas realizadas, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Seguem, em anexo, o detalhamento das consultas.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7063855-80.2016.8.22.0001
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Classe: MONITÓRIA (40)
Assunto: [Correção Monetária, Execução Contratual]
AUTOR: RAMAC IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA - ME, 
BENEDITO DONIZETE DE ANDRADE 
Advogados do(a) AUTOR: NILTON BARRETO LINO DE MORAES 
- RO0003974, JANUARIA MAXIMIANA RAQUEBAQUE DE 
OLIVEIRA - RO8102, LEONARDO FERREIRA DE MELO - 
RO0005959
Advogados do(a) AUTOR: NILTON BARRETO LINO DE MORAES 
- RO0003974, JANUARIA MAXIMIANA RAQUEBAQUE DE 
OLIVEIRA - RO8102, LEONARDO FERREIRA DE MELO - 
RO0005959
RÉU: RODOTECNICA - INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS 
RODOVIARIOS LTDA. 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
1. Realizada consulta via Renajud verificou-se que os veículos 
em nome dos executados encontram-se gravado por alienação 
fiduciária. Assim, considerando que o bem não integra o patrimônio 
do devedor, indefiro o pedido de penhora.
2. Providencie o autor o impulsionamento do feito, no prazo de 15 
(quinze) dias, apontando bens passíveis de penhora, sob pena de 
arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7035366-96.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Despesas Condominiais]
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA BELLA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JETER BARBOSA MAMANI - 
RO0005793
EXECUTADO: GINA MARIA COSTA NASCIMENTO 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
A nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil/2015, 
com base no princípio da cooperação judicial, bem como na 
eficácia, celeridade, solidez e segurança, evidencia a necessidade 
de se buscar a localização do requerido/executado nos sistemas 
informatizados, bem como nos cadastros públicos.
Assim, diante da diligência citatória negativa (MANDADO /carta 
ARMP), determino:
a) a realização de consulta aos cadastros dos sistemas BACENJUD, 
INFOJUD e RENAJUD para verificação dos endereços do executado/
réu, devendo o exequente apresentar previamente o comprovante 
de pagamento da diligência solicitada.
b) à autora/exequente apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, 
certidão de breve relato da JUCER ou entidade assemelhada, caso 
o executado/réu se trate de pessoa jurídica.
c) que a parte requerente/exequente providencie a expedição de 
ofícios para empresas concessionárias de serviço público de telefonia 
fixa e móvel, água/esgoto e luz deste Estado, para atendimento às 
exigências do art. 256, §3º do CPC/2015, fazendo constar que a 
reposta deverá ser encaminhada diretamente à 8ª Vara Cível da 
Comarca de Porto Velho, localizada nas dependências do Fórum 
Cível, na Av. Lauro Sodré, n.º 1728, São João Bosco, CEP 76.803-686, 
1º andar, e-mail: pvh8civel@tjro.jus.br, preferencialmente via e-mail, 
ficando a seu cargo eventuais despesas cobradas pelo informante. 
O ofício poderá ser instruído com cópia deste DESPACHO, válido 
como autorização. A parte deverá comprovar, em 05 (cinco) dias, o 
atendimento aos termos deste DESPACHO, sob pena de extinção.
Consigno, desde já, que caso reste infrutífera a diligência requerida 
pela autora, os endereços encontrados em razão das determinações 

supra, ainda não diligenciados, deverão o ser, sob pena de nulidade, 
devendo a autora providenciar o necessário.
Por fim, caso todas as diligências determinadas acima se mostrem 
infrutíferas, fica desde já deferida a citação por edital, devendo a 
autora providenciar o necessário. Nessa hipótese, dispenso a 
realização da audiência preliminar, tendo em vista a inocuidade de 
tal medida, diante da citação ficta, sendo que o prazo de contestação 
inicia-se do término do prazo de 20 dias, estipulado nos termos do art. 
231, IV, do CPC. Tendo em vista que, pelo momento, não existem os 
sítios eletrônicos mencionados no art. 257, II, do NCPC, autorizo a 
publicação do edital de citação em jornal local de ampla circulação, 
com fundamento no parágrafo do mesmo DISPOSITIVO legal.
Manifeste-se a autora, dizendo em termos de seguimento e 
providenciando o que for necessário, sob pena de extinção.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7021723-71.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Juros, Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 
de Bens]
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO FAGUNDES BRITO 
- RO0004239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - 
RO0004117
EXECUTADO: DHENIFER MIRELE RODRIGUES ROCHA, 
PATRICIA MICHELE RODRIGUES VIEIRA FERNANDES 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Realizada consulta pelo sistema RENAJUD, conforme anexos, não 
constam registros de veículos em nome do executado.
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à 
resposta negativa, sob pena de arquivamento.
Segue, em anexo, o detalhamento da consulta.
Intimem-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7032938-44.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Auxílio-Doença Acidentário]
AUTOR: ISAIAS CONCEICAO DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE 
JUNIOR - RO0001111
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS - 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDONIA 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos, etc.
I - Relatório
Isaias Conceição da Silva apresentou ação de concessão de 
restabelecimento de benefício previdenciário auxílio-doença/
aposentadoria por invalidez inicialmente no Juizado Especial Federal, 
para restabelecimento de benefício auxílio-doença acidentário com 
conversão em aposentadoria por invalidez c/c tutela de urgência 
em face de Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, alegando 
ser motorista de caminhão, e que em 17/06/2014 realizou o pedido 
de benefício auxílio-doença em razão do acidente sofrido o qual 
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decorreu o quadro clínico de M 54.1 – radiculopatia, M21 – outras 
deformidades dos membros, S42 – fratura do ombro e do braço. 
Afirma que o benefício auxílio-doença acidentário (espécie 91) 
foi indevidamente cessado pela requerida em 01/06/2016 sob 
o argumento de “ausência da incapacidade do auto para o seu 
trabalho e sua atividade habitual”. Postulou os benefícios da justiça 
gratuita, o restabelecimento do auxílio-doença e a conversão em 
aposentadoria por invalidez. Juntou documentos.
DESPACHO inicial (ID 11938293) determinou a citação do requerido 
e a manifestação quanto ao laudo pericial.
Laudo pericial (ID 11938239) esclareceu ser o autor portador 
de sequelas pós ruptura de manguito rotador direito, Cid T 92, 
apresentando limitação físicas tais como: evitar pegar peso, esforço 
físico, elevação frequente do membro superior direito e sobrecarga 
do ombro direito.
Devidamente citada, a requerida apresentou contestação (ID 
11938526) apenas descrevendo os requisitos para concessão do 
auxílio-doença, da data de início do benefício na data da juntada 
aos autos da perícia médica judicial em caso de reconhecimento. 
Argumentou ainda quanto ao termo inicial do benefício que deverá 
ser o da data da juntada aos autos do laudo médico pericial ou, 
subsidiariamente, no caso de formulado mais de um requerimento 
administrativo sob o mesmo fundamento, seja considerado o último 
para fixação do termo inicial. Argumentou a necessidade de fixação 
da data de cessação do benefício com a FINALIDADE de evitar o 
recebimento eterno do benefício.
Em DECISÃO (ID 11938552) foi declarada a incompetência daquele 
Juízo e declinado a incompetência em favor da Justiça Estadual.
Oportunizada a manifestação quanto ao laudo pericial, a 
requerida silenciou-se, e a parte autora requereu a concessão da 
aposentadoria por invalidez em face de suas condições pessoais 
e subjetivas. 
É o relatório decido.
II - Fundamentação
Consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder (STJ 
- 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
Há possibilidades de julgamento a esta fase processual, tendo em 
vista que além dos argumentos e provas trazidas com a inicial, 
houve a juntada de perícia médica realizado por instituição pública 
isenta de interesses.
A parte autora alegou que possui debilidade permanente, 
ocasionada por acidente que guarda vínculo com o desempenho 
de seu labor. 
Em que pese o argumento da requerida de que a parte autora não 
possui qualidade de segurada, afasto o argumento apresentado 
vez que o benefício foi concedido administrativamente.
Do auxílio-doença.
O pedido inicial é do restabelecimento do auxílio-doença acidentário 
até que, com perícia judicial se conclua a incapacidade que justifique 
a aposentadoria.
Quanto ao auxílio-doença, a legislação o especifica:
Lei 8.213/91 Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado 
que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 
sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
[..]
Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível 
de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de 
outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como 
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta 
a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for 
aposentado por invalidez.
Importante frisar que este benefício tem caráter provisório, 
enquanto se aguardar o desdobramento do quadro clínico/médico 
do paciente, vale dizer, ocorrida a lesão que incapacite ao trabalho 

este é o primeiro benefício concedido, e aguarda-se a evolução 
médica do beneficiado. Caso melhore e volte a ter condições de 
trabalhar, simplesmente será cessado o benefício e o segurado 
voltará a função. Caso a lesão evolua e se consolide para quadro de 
incapacidade grave e permanente, será aposentado por invalidez. 
Caso a lesão se consolide, mas de forma não tão grave, implicando 
em perda parcial da capacidade de trabalho para função anterior, 
será concedido o auxílio-acidente, que é de valor reduzido e tem 
duração continuada assim como a aposentadoria, podendo o 
segurado voltar a trabalhar noutra função e cumular o benefício.
Analisando o laudo pericial, extrai-se que o autor estava incapacitado 
para as atividades exercidas desde a época em que foi cessado o 
benefício, o que se conclui que a cessação do benefício foi indevido, 
fazendo jus ao auxílio-doença pelo prazo que ficou sem recebê-lo, 
sendo desde a sua cessão, em 01/06/2016, até a juntada do laudo 
pericial judicial. 
Do pedido de conversão do auxílio-doença acidentário para 
aposentadoria por invalidez.
Pedi ainda o autor a conversão do auxílio-doença acidentário para 
aposentadoria por invalidez, devendo ser observado as condições 
pessoais e sociais do segurado, de acordo com a Súmula 47, 
TNU.
A legislação previdenciária assim prevê o benefício da aposentadoria 
por invalidez: 
Lei 8.213/91 Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 
cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida 
ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, 
for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á 
paga enquanto permanecer nesta condição. § 1º A concessão de 
aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição 
de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 
Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-
se acompanhar de médico de sua confiança.[..]
Pois bem, o laudo expert trouxe os seguintes elementos e 
conclusões de que o autor embora tratado, não recuperou sua 
saúde plena, apresentando redução da capacidade funcional e da 
força do membro superior esquerdo, encontrando-se com total e 
permanente incapacidade para o desempenho da atividade que 
habitualmente exercia (item d) dos quesitos – ID 11938329, Pág. 
2).
No caso aqui analisado, verifica-se que mesmo sendo a redução 
parcial da capacidade laboral do autor, a possibilidade de retorno 
ao trabalho noutra atividade se torna impraticável, vez que conta 
com 53 anos de idade e baixa instrução. 
PREVIDENCIÁRIO. Aposentadoria por invalidez. Incapacidade 
parcial. Circunstâncias socioeconômica, profissiomal e cultural 
favorável à concessão do benefício. A concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez é possível nos casos de incapacidade 
parcial e permanente, quando ficar evidenciado que essa 
parcialidade traduz-se, na prática, em incapacidade total, quando 
também analisada as circunstâncias socioeconômica, profissional 
e cultural do segurado. TJ/RO, 0055662-33.2009.8.22.0005, 2ª 
Câmara Especial, Relatora Juíza Duília Sgrott Reis, Revisor Des. 
Walter Waltenberg, julgamento 30/03/2010)
É fato que não há efetivamente impugnação às conclusões do 
laudo, e sua análise agregada aos demais elementos de prova 
nos autos, documentos, argumentos etc, dão conta da gravidade 
da condição física do autor, pelo que, faz jus à aposentadoria por 
invalidez, tendo como o início da incidência desde benefício o de 
sua constatação formal, neste caso, o laudo pericial judicial, vale 
dizer, 15/03/2017.
III – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo 
Civil de 2015, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, por 
SENTENÇA com resolução de MÉRITO, o pedido formulado na 
inicial, e condeno a requerida a:
a) pagar ao autor o benefício de auxílio-doença acidentário (espécie 
91), no lapso entre a cessação do benefício, 01/06/2016, até seu 
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reconhecimento por meio do laudo pericial judicial (15/03/2017).
b) implementar imediatamente o benefício de aposentadoria por 
invalidez, bem como o pagamento retroativo da aposentadoria a 
partir de 15/03/2017 como o pagamento 
Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, 
condeno a requerida em honorários sucumbenciais, no patamar de 
10% da condenação, a ser apurada em liquidação por cálculos, 
considerando-se o disposto no art. 85, §3º, I e §4º, II do CPC.
A serventia deverá certificar se houve a interposição de recurso 
pela requerida. 
Fica dispensada a remessa necessária, eis que, mesmo sem 
cálculos é evidente que a condenação não ultrapassa o limite 
disposto no CPC/15, para a obrigatoriedade de tal providência:
Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo 
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a SENTENÇA:I 
– proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
público;§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo quando a 
condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor 
certo e líquido inferior a:I – 1.000 (mil) salários-mínimos para a 
União e as respectivas autarquias e fundações de direito público.
P.I.R.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juíza Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 7024590-08.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: CONDOMINIO PORTAL DAS ARTES
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA 
- RO0005565, OCTAVIA JANE LEDO SILVA - RO0001160
Requerido: FABIO LUIZ BRITO DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO:
INTIMAÇÃO
Fica a parte Requerente intimada, por seu patrono, acerca da 
expedição da certidão de crédito para fins de protesto.
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 0003906-55.2013.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: TOMAZ DIEZ MEDINA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SILVA DOS SANTOS - 
RO0000838
Requerido: MADEIREIRA CANELA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: IVONETE RODRIGUES CAJA - 
RO0001871
NOTIFICAÇÃO
Fica a parte executada, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais no importe de R$ 202,52. O não pagamento 
integral ensejará a expedição de certidão de débito judicial para 
fins de protesto extrajudicial e inscrição em Dívida Ativa Estadual. 
A guia para pagamento deverá ser gerada no endereço eletrônico: 
http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/guiaRecolhimento/
guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhmGwXHBjOh7Y7i-
nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Processo nº: 0011535-12.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Duplicata]
EXEQUENTE: LUBRIFIL LUBRIFICANTES LTDA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALESKA BADER DE SOUZA - 
RO0002905
EXECUTADO: SINAL MAR - SINALIZACOES MARITIMAS, 
LACUSTRES E TERRESTRES LTDA - ME 
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTA SCHNEIDER 
WESTPHAL - SC0016363
Certidão
Em cumprimento à determinação deste Juízo, fica designada 
audiência CONFORME ABAIXO, a ser realizada na Central de 

Conciliação, situada à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina 
com a Av. Jorge Teixeira, Bairro Embratel-Porto Velho-RO, ficando 
as partes intimadas para comparecimento à audiência.
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA 10 - CEJUSC/CÍVEL 
Data: 21/02/2018 Hora: 09:30 
GABRIEL MILHOMEM MELO MARINHO
Téc Jud
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Processo nº: 0011535-12.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Duplicata]
EXEQUENTE: LUBRIFIL LUBRIFICANTES LTDA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALESKA BADER DE SOUZA - 
RO0002905
EXECUTADO: SINAL MAR - SINALIZACOES MARITIMAS, 
LACUSTRES E TERRESTRES LTDA - ME 
Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTA SCHNEIDER 
WESTPHAL - SC0016363
Certidão
Em cumprimento à determinação deste Juízo, fica designada 
audiência CONFORME ABAIXO, a ser realizada na Central de 
Conciliação, situada à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina 
com a Av. Jorge Teixeira, Bairro Embratel-Porto Velho-RO, ficando 
as partes intimadas para comparecimento à audiência.
Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA 10 - CEJUSC/CÍVEL 
Data: 21/02/2018 Hora: 09:30 
GABRIEL MILHOMEM MELO MARINHO
Téc Jud
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 7047555-43.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: GENESIO SILVA MENDES
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO0002811, JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068
Requerido: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO0003861
ATO ORDINATÓRIO
Fica a parte Requerente intimada, no prazo de 05 dias, 
para manifestação quantos aos Embargos de Declaração 
apresentados.
GABRIEL M M MARINHO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 7054013-42.2017.8.22.0001
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO (37)
Requerente: ALEX GIMENES GARCIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: LINEIDE MARTINS DE CASTRO 
- RO0001902
Requerido: CREUZA CORREIA DO PRADO SOUZA e outros
Advogado do(a) EMBARGADO: 
Advogado do(a) EMBARGADO:
Intimação:
Fica a parte Autora intimada a proceder o recolhimento das custas 
processuais no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da 
inicial. 
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Luciana Martins Resende
Técnico Judiciário - Cad. 205931-2

Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 7052713-45.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: DAYANA DERMANI DE AGUIAR SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE GIRAO MACHADO NETO - 
RO0002664
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Requerido: FACULDADE INTEGRADA DE GOIÁS - FIG
Advogado do(a) RÉU:
CERTIDÃO/INTIMAÇÃO
Certifico que por ordem do Excelentíssimo Senhora Juiz, Dra. 
Rinaldo Forti da Silva foi designada a audiência de que trata a 
DECISÃO acostada nos autos, para data a seguir descrita:
Data da audiência Tipo: Conciliação Sala: SALA DE AUDIÊNCIA 
10 - CEJUSC/CÍVEL Data: 06/03/2018 Hora: 09:30 do CEJUSC/
Cível, localizado na BR 319(Avenida Jorge Teixeira) esquina com 
Rua Quintino Bocaiuva, nº 3061, bairro Embratel, Porto Velho, 
Porto Velho/RO.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Luciana Martins Resende
Técnico Judiciário - Cad. 205931-2

Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 7017392-17.2015.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434
Requerido: MARIVANDA GONCALVES DA CONCEICAO
Advogado do(a) RÉU: LAED ALVARES SILVA - RO000263A
Intimação
Fica a parte exequente, na pessoa de seu(ua) advogado(a), 
notificado(a) para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento 
das custas judiciais. A guia para pagamento deverá ser gerada 
no endereço eletrônico: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=M2VBhm
GwXHBjOh7Y7i-nYY5BVo0iGyQDKoXf8PfM.wildfly01:custas1.1. 
O não pagamento integral ensejará a expedição de certidão de 
débito judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição em 
Dívida Ativa Estadual. 
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Luciana Martins Resende
Técnico Judiciário - Cad. 205931-2

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - 
RO - CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1346 email: pvh8civel@
tjro.jus.br
Processo nº: 7002948-71.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes, 
Fornecimento de Energia Elétrica] 
AUTOR: JOSE OSMANO ALVES CARDOSO 
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS - 
RO6768
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA S/A - CERON 
Nome: Centrais Eletricas de Rondonia S/A - Ceron
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado 
ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
D E C I S Ã O
Vistos.
1. Defiro o benefício da justiça gratuita.
2. Trata-se de pretensão no rito comum com pedido de tutela 
provisória de urgência, com caráter de tutela antecipada antecedente, 
onde a requerente pleiteia: a declaração de inexistência de débito e 
a indenização por danos morais.
Pede liminarmente a parte autora dois pedidos: a manutenção do 
fornecimento de energia elétrica em sua unidade consumidora 
e a retirada da inscrição do seu nome dos cadastros de 
inadimplentes.
Para a concessão da tutela de urgência, necessário que fique 
demonstrando a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o 
risco ao resultado útil do processo (art. 300, NCPC), desde que não 
haja perigo de irreversibilidade dos efeitos da DECISÃO.

A requerente informa que estão lhe cobrando um valor muito 
superior ao consumido pela sua unidade consumidora 11802006. 
E que a requerida persiste em cobrar consumo absurdamente 
elevado, razão pela qual teve seu nome inscrito no cadastro de 
inadimplentes, argumento que nesta fase inicial, deve ser levada 
em conta. Assim, presente o requisito da probabilidade do direito.
Já o perigo de dano, este ausente, uma vez que existem outras 
negativações existentes em nome da parte autora, conforme 
certidão/extrato dos órgãos de proteção ao crédito (ID15841382). 
Nesse sentido, já se encontra pacificado nos Tribunais pátrios, in 
verbis: 
“AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATOS – ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA – RETIRADA DO NOME DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO – NÃO CONFIGURAÇÃO DOS ELEMENTOS 
AUTORIZATIVOS DA SUA CONCESSÃO. Não configurados os 
requisitos específicos, desautorizada está a concessão da tutela 
antecipada. Só quando presente prova inequívoca que convença 
da verossimilhança das alegações do autor é que se torna possível 
a antecipação da tutela.A tutela antecipatória, deferida em ação 
de conhecimento, tem como característica a antecipação do 
resultado, que somente seria alcançado com a DECISÃO de 
MÉRITO transitada em julgado.(TJMG, Agravo de Instrumento 
n.1.0112.09.090716-6/001, Relator(a): Des.(a) Osmando Almeida, 
9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 26/01/2010, publicação 
da súmula em 22/02/2010). “ “AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA ABSTENÇÃO DA 
INCLUSÃO DO NOME DO AGRAVANTE JUNTO AOS ÓRGÃO 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. NOME 
CONSTANTE DOS CADASTROS POR OUTROS DÉBITOS 
ALÉM DOS EM DISCUSSÃO. PERICULLUM IN MORA E 
VEROSSIMILHANÇA NÃO CONFIGURADOS. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TAPR, Agravo de Instrumento 
n.0013990-38.2003.8.16.0000, Rel.: Carlos Mansur Arida, Decima 
Câmara Cível (extinto TA), J.25.09.2003, DJe 10/10/2003)”. 
Portanto, a exclusão do nome da requerente dos órgãos de proteção 
ao crédito, com relação à inscrição efetuada pela requerida, não 
tem o condão de retirar as outras negativações, tornando inócua a 
antecipação de tutela. Consigne-se que a parte autora não informa 
ou traz prova que os outros apontamentos estão sendo discutidos 
judicialmente.
Assim, não preenchidos os requisitos do artigo 300 e § 1º, do 
Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), indefiro a tutela 
antecipada antecedente quanto a exclusão do nome do autor nos 
órgãos de proteção ao crédito.
Quanto ao pedido liminar de manutenção do fornecimento de 
energia na unidade consumidora do autor, o perigo de dano fica 
demonstrado pela essencialidade do serviço que dificulta e muito 
as atividades de rotina do dia a dia, além de gerar desconforto 
imenso.
A reversibilidade se mostra evidente pois a qualquer momento, 
caso constatada a regularidade do corte, pode-se autorizar que a 
requerida proceda com o ato.
Assim, com fundamento no mesmo artigo acima citado, defiro a 
tutela antecipada antecedente para determinar que a requerida se 
abstenha de proceder à suspensão do fornecimento de energia 
elétrica na unidade consumidora do autor.
3. Como há patente hipossuficiência da requerente em relação à 
empresa requerida, uma vez que a empresa, de porte nacional, 
possui condições financeiras e técnicas de muito maior amplitude 
que a parte, defiro a inversão do ônus da prova (art. 6º, inciso VIII, 
do CDC).
4. Cite-se a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, 
comparecer à audiência de conciliação que ocorrerá na Central de 
Conciliação, sito à Rua Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina com 
Avenida Jorge Teixeira, Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), 
telefone: (69) 3217-1346, e-mail: pvh8civel@tjro.jus.br, devendo as 
partes se fazer acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º).
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o 
sistema automático do PJE, Após, certifique-se, intime-se a parte 
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autora via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte 
requerida. 
A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa do seu 
advogado (art. 334, § 3º, CPC/2015).
O prazo para contestar fluirá da data da realização da audiência 
supradesignada, ou, caso o Requerido manifeste o desinteresse 
na realização, da data da apresentação do pedido (art. 335, I e II). 
Tal pedido deverá ser apresentado com antecedência mínima de 
10 (dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
5. Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
ato, vossa senhoria está sendo intimada para cumprir a liminar 
e citada para comparecer à audiência e apresentar sua defesa, 
ficando advertidas as partes que o não comparecimento na 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionado com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º).
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 18012903422216500000014746402 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não tendo condições de 
constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
6. Ofertada ou não a contestação, certifique-se quanto à 
tempestividade. Apresentada contestação com preliminares e 
apresentação de documentos, dê-se vista ao requerente para 
manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
7. Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte autora 
ser instada para se manifestar no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
quanto ao prosseguimento. Silenciando, intime-se pessoalmente o 
requerente, nos termos do artigo 485, inciso III e § 1º, do CPC/15, 
para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, 
sem julgamento de MÉRITO.
Porto Velho - RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7053768-65.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
EXEQUENTE: HIROMI MATSUNO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: WANUSA CAZELOTTO DIAS DOS 
SANTOS - RO0004284
EXECUTADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO ANDRE HONDA FLORES 
- MS0006171
SENTENÇA 
O feito tramitou regularmente até que as partes juntaram petição 
requerendo a homologação do acordo estipulado e devidamente 
assinado por ambas as partes. Posto isso, homologo por SENTENÇA 
o acordo estabelecido pelas partes, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, conforme as cláusulas especificadas.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea 
“b” do CPC/2015. 
Sem custas e sem honorários.
No sentido de que com a homologação do presente acordo forma-se 
um título executivo judicial, que poderá ser executado nos termos do 
art. 523 do CPC/2015, em caso de descumprimento. 
As partes renunciaram ao prazo recursal.
Oportunamente arquivem-se.
Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juíza Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 0020839-69.2014.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
AUTOR: MARCOS ANTONIO DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: LEUDO RIBAMAR SOUZA SILVA - 
RO0004485
RÉU: BANCO ITAUCARD S.A. 
Advogado do(a) RÉU: SERGIO CARDOSO GOMES FERREIRA 
JUNIOR - RO0004407
DESPACHO 
Manifestem as partes quanto aos cálculos apresentados contadoria 
no prazo de 10 dias.
Após retorne os autos para DECISÃO.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7042909-87.2016.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Assunto: [Contratos Bancários]
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
Advogado do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
- RO0004875
RÉU: M. B. H. DE CASTRO EIRELI - ME, MARCELO BISCONSIN 
HOMEM DE CASTRO 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Expeça-se MANDADO de busca e apreensão para cumprimento no 
endereço fornecido pela parte autora na petição de ID 14116111.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7053375-43.2016.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Assunto: [Espécies de Contratos]
AUTOR: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON 
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434
RÉU: L.H.R. SANTANA - ME 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Decorreu o prazo sem manifestação do requerente.
Intime-se pessoalmente a dar prosseguimento ao feito, no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, inciso III e 
§ 1º, do CPC.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2018
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7024313-21.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Concurso de Credores]
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA 



233DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO0004594
EXECUTADO: JONISON CLEY RODRIGUES DA COSTA, SAMUEL 
MEIRELES DE MEIRELES, MARIA KLIVIANNY MEIRELES DA 
COSTA BENJAMIN 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO:
SENTENÇA 
Vistos, etc.
Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, determino a 
extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015.
P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 
cautelas devidas.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7052021-80.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157)
Assunto: [DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano 
Moral]
EXEQUENTE: DANIEL RODRIGUES DA CRUZ 
Advogados do(a) EXEQUENTE: EVERTHON BARBOSA 
PADILHA DE MELO - RO0003531, CARLA FRANCIELEN DA 
COSTA - RO0007745, MARCIA BERENICE SIMAS ANTONETTI - 
RO0001028, WILMO ALVES - RO0006469
EXECUTADO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON 
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO0003434, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO0005462
SENTENÇA COM ALVARÁ
Vistos, etc.
Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, determina-se:
a) a extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015;
b) a utilização dessa SENTENÇA valendo de alvará em favor do 
exequente devendo a instituição bancária conveniada observar os 
seguintes dados:
ALVARÁ JUDICIAL Nº 036/2018/GAB
FAVORECIDO: DANIEL RODRIGUES DA CRUZ, Brasileiro, 
Inscrito no CPF: 901.619.472-04 por intermédio de seus Advogados 
EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO - RO0003531, CARLA 
FRANCIELEN DA COSTA - RO0007745, MARCIA BERENICE 
SIMAS ANTONETTI - RO0001028, WILMO ALVES - RO0006469
FINALIDADE: Proceder ao levantamento e/ou retirada do valor de 
R$ 832,34 e seus rendimentos de conta, existentes na conta judicial 
vinculada a este Juízo, nº 01.660.975-7, ID 04928400491711083, da 
Caixa Econômica Federal, Porto Velho-RO, Agência 2848, operação 
040, referente ao documento bancário de ID/PJE 14747798, devendo 
encerrar esta conta judicial ao final.
PRAZO DE VALIDADE: 30 dias (art. 447 das Diretrizes Gerais 
Judiciais), em caso de expiração do prazo deverá o favorecido 
peticionar novo alvará, em até 15 dias, sob pena de encaminhamento 
dos valores à conta centralizadora deste tribunal.
c) a recomendação de que a parte favorecida levante os valores 
no prazo de 5 dias a fim de otimizar os trâmites finais do processo. 
Para tanto deve imprimir esta DECISÃO e dirigir-se à agência da 
Caixa Econômica Federal 2848 na Av. Nações Unidas portando 
documentos pessoais.
d) Custas finais já foram pagas pelo executado, arquivem-se os 
autos, com as cautelas devidas.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7047778-59.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral, 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica]
AUTOR: PATRIC THIAGO SENA DE ARAUJO 
Advogado do(a) AUTOR: RANUSE SOUZA DE OLIVEIRA - 
RO0006458
RÉU: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
Advogado do(a) RÉU: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - 
RJ062192
DESPACHO 
Manifeste-se a parte executada no prazo de 05 (cinco) dias quanto 
os documentos novos apresentados pelo exequente.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7055220-13.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Mensalidades]
EXEQUENTE: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE RONDONIA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: LILIAN MARIANE LIRA - RO0003579, 
DIOGENES NUNES DE ALMEIDA NETO - RO0003831
EXECUTADO: VALDEMIR PEREIRA DA SILVA 
Advogado do(a) EXECUTADO:
D E C I S Ã O
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do BACENJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos 
termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído 
nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação 
deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, poderá o exequente pedir o levantamento da penhora, 
no prazo de 5 (cinco) dias.
Realizada a consulta ao RENAJUD, fora realizada a restrição do 
veículo de propriedade da parte executada, passando a ficar restrito 
quanto à circulação.
Intime-se o exequente para manifestação em 15 (quinze) dias, 
quanto à localização do veículo para realização da penhora.
Segue, em anexo, o detalhamento das consultas.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7022138-88.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Alienação Fiduciária, Antecipação de Tutela / Tutela 
Específica, Busca e Apreensão]
EXEQUENTE: BANCO HONDA S/A. 
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENAN THIAGO PASQUALOTTO 
SILVA - RO0006017
EXECUTADO: JOELSON MORAES RIBEIRO 
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Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Decorreu o prazo sem manifestação do requerente.
Intime-se pessoalmente a dar prosseguimento ao feito, no prazo de 
5 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, inciso III e 
§ 1º, do CPC.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002800-60.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Valor da Execução / Cálculo / Atualização]
EXEQUENTE: KATIUSCIA MARIA RODRIGUES SOARES 
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS - RO00655-A
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Emende a inicial para apresentar requerimento do cumprimento de 
SENTENÇA nos termos do art. 523 e 524, CPC.
Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002940-94.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Pagamento, Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens, Multa de 10%, Expropriação de Bens]
EXEQUENTE: HAROLDO LOPES LACERDA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUGO ANDRE RIOS LACERDA - 
RO0005717, HAROLDO LOPES LACERDA - RO0000962
EXECUTADO: GOIAS COBRANCAS EIRELI, MOIP PAGAMENTOS 
S.A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Cadastrem-se os advogados da parte executada, observando que a 
citação do requerido Goiás Cobrança foi citado por edital na fase de 
conhecimento, devendo ser cadastrado a Defensoria Pública.
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se 
houver.
Intime-se observando-se o disposto no §2º do art. 513 do diploma 
processual.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo 
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, ini cia-se o prazo de 
15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, 
o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de honorários 
de fase de cumprimento de SENTENÇA de 10%.
Por fim, certificado o trânsito em julgado da DECISÃO e transcorrido 
o prazo do art. 523, a parte exequente poderá requerer diretamente 
à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, 
que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do 
Código de Processo Civil. 
Intime-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7023899-23.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Contratos Bancários]
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL S..A 
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
RO04872-A
EXECUTADO: LOPES MENDONCA COMERCIO LTDA - 
ME, MARCOS LUIZ LOPES MENDONCA, MARCIO LOPES 
MENDONCA, EDNA ROSA CESTARO SANTOS 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO:
D E C I S Ã O
1. Realizada a penhora on-line de valores, por meio do BACENJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848.
2. Realizada consulta pelo sistema RENAJUD, conforme anexos, 
fora realizada a restrição de dois veículos registrados em nome do 
primeiro executado, passando a ficar restrito quanto à circulação. 
Os demais executados possuem veículos registrados em seu nome 
gravados por alienação fiduciária, impedindo de fazer a restrição.
3. Manifeste-se o exequente quanto aos documentos, no prazo de 
quinze dias, sob pena de extinção. 
4. Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono 
constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da 
publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, poderá o exequente pedir o levantamento da penhora, 
no prazo de 5 (cinco) dias, período em que deverá ligar para o 
número 69 3217-1346 para o respectivo agendamento. 
Segue, em anexo, o detalhamento das consultas.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7016475-27.2017.8.22.0001
Classe: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
Assunto: [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BANCO GMAC S.A. 
Advogado do(a) AUTOR: HIRAN LEAO DUARTE - CE0010422
RÉU: GLAD DOS SANTOS KNYPPEL 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Para a realização de consulta aos cadastros dos sistemas 
BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD para verificação dos endereços, 
bens ou valores do executado/réu, o requerente/exequente deve 
apresentar o comprovante de pagamento da respectiva taxa no 
valor de R$ 15,29 para cada uma das consultas a cada órgão, 
indicando a consulta requerida, no prazo de 5 dias, nos termos da 
Lei nº 3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE 
nº 158, de 24/08/2016, sob pena de não realização do ato. 
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7036443-77.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Dano Ambiental, Indenização 
por Dano Material, Desapropriação Indireta]
AUTOR: REGINALDO BERNARDO DE OLIVEIRA, IDAM BRITO 
PEREIRA, TALIA PEREIRA OLIVEIRA, BRENDA LETICIA PEREIRA 
OLIVEIRA 
Advogado do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA 
- RO0001996
Advogado do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA 
- RO0001996
Advogado do(a) AUTOR: 
Advogado do(a) AUTOR: 
Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO0003861
DESPACHO 
Considerando que fora realizada a vistoria, libero 50% (cinquenta por 
cento) do valor dos honorários periciais por meio de alvará judicial.
Intime-se o perito para que apresente o laudo pericial em 30 dias.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7038066-79.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Inadimplemento, Correção Monetária, Juros de Mora - 
Legais / Contratuais]
EXEQUENTE: MARIA DAS DORES CARLOS GIL 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA LUCAS DE AMORIM 
ALVES - RO0004480
EXECUTADO: ANITA CARLOS GIL 
Advogado do(a) EXECUTADO:
D E C I S Ã O
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do BACENJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, nos 
termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono constituído 
nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da publicação 
deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Converto o bloqueio em penhora. 
Realizada a consulta ao RENAJUD, fora realizada a restrição do 
veículo de propriedade da parte executada, passando a ficar restrito 
quanto à circulação.
Intime-se o exequente para manifestação em 15 (quinze) dias, 
quanto à localização do veículo para realização da penhora e quanto 
ao resultado das consultas.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, poderá o exequente pedir o levantamento da penhora, 
no prazo de 5 (cinco) dias.
Segue, em anexo, o detalhamento das consultas.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7043523-58.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Obrigação de Fazer / Não Fazer]
EXEQUENTE: IRANY MACIEL DA COSTA, FRANCISCO 
RODRIGUES DA SILVA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A 
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ 
- RO0004389, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - RO0004643, 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546
DESPACHO 
1) Há notícia de ajuste extrajudicial no sentido de viabilizar a confecção 
de mapas de georreferenciamento pela requerida e custeados pelos 
autores de cada uma das ações desta natureza.
Assim, suspende-se o processo por 60 dias, aguardando-se que 
os autores via Defensoria se informem a respeito e providenciem 
o georreferenciamento individualizado do imóvel, necessário ao 
registro do imóvel.
Intime-se a Defensoria Pública via sistema PJE.
Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 0023633-63.2014.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: MARIA ZULEICA DA SILVA SANCHES
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS - RO00655-A
Requerido: Banco Votorantim S. A.
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
VANDERLEI - PE0021678
INTIMAÇÃO:
Ficam ambas as partes intimadas do retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça. No prazo de 05 (cinco) dias, deverá o exequente 
se manifestar quanto aos valores depositados pela parte executada, 
nos termos da DECISÃO proferida.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Luciana Martins Resende
Técnico Judiciário - Cad. 205931-2

Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 0023633-63.2014.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: MARIA ZULEICA DA SILVA SANCHES
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALTER GUSTAVO DA SILVA 
LEMOS - RO00655-A
Requerido: Banco Votorantim S. A.
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
VANDERLEI - PE0021678
INTIMAÇÃO:
Ficam ambas as partes intimadas do retorno dos autos do Egrégio 
Tribunal de Justiça. No prazo de 05 (cinco) dias, deverá o exequente 
se manifestar quanto aos valores depositados pela parte executada, 
nos termos da DECISÃO proferida.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018
Luciana Martins Resende
Técnico Judiciário - Cad. 205931-2

Porto Velho - 8ª Vara Cível
Processo: 7052862-41.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: CONDOMINIO RESIDENCIAL VOLPI
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA 
- RO0005565, OCTAVIA JANE LEDO SILVA - RO0001160
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Requerido: EVERSON CEZAR NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO:
Fica a parte autora, na pessoa de seu(ua) advogado(a), intimado(a) 
para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se da certidão do 
Oficial de Justiça. Certifico que caso queira o desentranhamento 
do MANDADO ou apresente novo endereço para nova diligência, 
deverá proceder o recolhimento da taxa, que deverá ser o valor 
da diligência do oficial de justiça positiva, gerando o boleto 
para pagamento no link: http://webapp.tjro.jus.br/custas/pages/
guiaRecolhimento/guiaRecolhimentoEmitir.jsf;jsessionid=MlUemi
eeJXHJRLgVw2OOAp_bZ65KzfhrXqOHVab-.wildfly01:custas1.1, 
exceto se beneficiado(s) pela concessão da justiça gratuita. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7008906-09.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, 
Indenização por Dano Moral, Citação, Provas, Depoimento]
AUTOR: LEONARDO ZIMERMMANN BARAKAT 
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO MARCEL SARMENTO 
DUARTE - RO0006165
RÉU: OI S.A 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Intimado o requerente a emendar a inicial, este deixara transcorrer o 
prazo, sem qualquer manifestação.
Assim, decorrera o prazo, sem a regularização da inicial.
Desta forma, com fulcro no artigo 330 c/c artigo 485, inciso I, ambos 
do Código de Processo Civil/2015, indefiro a petição inicial, julgando 
extinto o feito, sem julgamento de MÉRITO.
Intime-se o requerente a proceder aos pagamentos das custas 
iniciais, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Sem custas finais e verba honorária.
Desde logo se consigna que, no caso de eventual recurso, a autora 
deverá recolher as custas iniciais, bem como o preparo do recurso, 
sob pena de ser considerado deserto.
Caso não seja apresentado recurso, após o trânsito em julgado 
expeça-se correspondência para intimação do réu.
Então, arquive-se.
Em sendo interposto recurso de apelação, promova-se a 
CONCLUSÃO.
P. R. I. C.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, PORTO VELHO - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 3217-1346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002787-61.2018.8.22.0001
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Assunto: [Alienação Fiduciária] 
REQUERENTE: BANCO ITAÚ 
Advogado do(a) REQUERENTE: FELIPE ANDRES ACEVEDO 
IBANEZ - SP0206339
REQUERIDO: LIGIA MARI CARLOS DE MIRANDA 
Nome: LIGIA MARI CARLOS DE MIRANDA
Endereço: Rua Doutor Agenor de Carvalho, 1496, CS 31 - de 1180 
a 1756 - lado par, Agenor de Carvalho, Porto Velho - RO - CEP: 
76820-320
D E C I S Ã O
Vistos.
1. Emende o requerente a inicial para proceder ao recolhimento 
das custas iniciais, no importe de 2% sobre o valor da causa, neste 
momento, ou no mínimo o valor de R$ 101,94, no prazo de 15 dias, 
sob pena de indeferimento da inicial. 

Pagas as custas, cumpra-se o item 2.
2. Trata-se de ação de busca e apreensão regido pelo Decreto-Lei 
911/1969. Sabe-se que com o advento do novo Código de Processo 
Civil (Lei 13.105/2015), extinguiram-se as ações cautelares. 
No caso dos autos, embora trate-se de procedimento especial do 
Decreto-Lei 911/1969, aplica-se concomitantemente aos requisitos 
específicos do artigo 3º do aludido Decreto, também os requisitos 
legais para concessão da TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA 
(SATISFATIVA/ANTECIPADA), prevista no artigo 300 do NCPC, 
quais sejam: risco de dano, probabilidade do direito e reversibilidade 
da medida.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido de 
urgência evidencia-se pela Cédula de Crédito Bancário devidamente 
assinado pela parte ré e a notificação informando a respeito do 
inadimplemento da obrigação. 
De outro lado, o perigo de dano decorre da prejudicialidade na 
depreciação do veículo caso haja demora na restituição do mesmo 
à posse do requerente.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não se 
apresenta irreversível, de maneira que, caso o requerido purgue a 
mora no prazo de 5 (cinco) dias, lhe será devolvido o veículo
Ante o exposto, determino liminarmente a busca, apreensão, vistoria 
e avaliação do veículo objeto do contrato firmado entre as partes, 
conforme descrição constante na inicial e contrato. 
Depositando-se o bem em mãos do autor ou de pessoa por ele 
autorizada, com a ressalva de que o veículo não deverá ser retirado 
da Comarca até o decurso do prazo de cinco dias fixados em lei para 
a consolidação da posse, sob pena de multa diária de dois salários-
mínimos até o limite do valor do veículo.
Executada a liminar, cite-se a parte ré para que, no prazo de 5 
dias, efetue o pagamento integral da dívida pendente, sob pena de 
consolidar-se a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no 
patrimônio do Credor Fiduciário (§§1º e 2º, art. 3º, do Decreto-Lei 
911/69 com a redação dada pelo art. 56 da Lei 10.931/04).
Efetuado o pagamento, o autor deverá restituir o veículo à parte ré, 
comprovando nos autos.
No prazo de 15 dias, a contar da citação, a devedora fiduciante 
poderá apresentar contestação, atentando-se ao disposto no art. 
231, II do NCPC.
O ato processual deverá obedecer ao disposto no art. 212, §2º do 
NCPC
VIAS DESTA DECISÃO SERVEM COMO MANDADO DE BUSCA, 
APREENSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. 
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
usando o código: 18012612184152200000014729511 (nos termos 
do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 2013 do 
Conselho Nacional de Justiça). Não tendo condições de constituir 
advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, com 
endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 0001422-33.2014.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Perdas e Danos]
AUTOR: SUELI MALESKI, FRANCISCA VIEIRA RIBEIRO, FLÁVIO 
DA SILVA OZÓRIO, WILSON GONCALVES CUNHA, ADEMIR 
PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO VIEIRA DE MELO, MARIA 
PEREIRA DOS SANTOS, ELIUDE PEREIRA DE SOUZA, IZAIAS 
VIEIRA DE PINHO, EDILEUZA SILVA DE LIMA 
Advogado do(a) AUTOR: 
Advogado do(a) AUTOR: 
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR - 
SP0014983, ANDRESA BATISTA SANTOS - SP0306579, JORGE 
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FELYPE COSTA DE AGUIAR DOS SANTOS - RO0002844, 
EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO - RO0003531
RÉU: CONSORCIO CONSTRUTOR SANTO ANTONIO - CCSA, 
SANTO ANTONIO ENERGIA S.A., ENERGIA SUSTENTAVEL DO 
BRASIL S.A. 
Advogado do(a) RÉU: CIRO RANGEL AZEVEDO - RJ0166575
Advogados do(a) RÉU: ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE - 
SP0155105, LIGIA FAVERO GOMES E SILVA - SP0235033
Advogados do(a) RÉU: EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR - 
SP0092114, GIUSEPPE GIAMUNDO NETO - SP0234412
DESPACHO 
Aguarde-se o término do prazo para apresentação da manifestação 
das partes.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7052916-41.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Espécies de Contratos]
EXEQUENTE: SILVANA LUIZA PAIAO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIZE RODRIGUES DE ARAUJO 
PAIAO - RO0006174
EXECUTADO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON 
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434
SENTENÇA COM ALVARÁ
Vistos, etc.
Ante a satisfação da obrigação informada nos autos, determina-se:
a) a extinção do feito, nos termos do art. 924, II, do CPC/2015;
b) a utilização dessa SENTENÇA valendo de alvará em favor do 
exequente devendo a instituição bancária conveniada observar os 
seguintes dados:
ALVARÁ JUDICIAL Nº 37/2018/GAB
FAVORECIDO: SILVANA LUIZA PAIAO CPF: 191.556.622-34, 
DENIZE RODRIGUES DE ARAUJO PAIAO CPF: 813.893.702-
59 por intermédio de Advogado do(a) EXEQUENTE: DENIZE 
RODRIGUES DE ARAUJO PAIAO - RO0006174
FINALIDADE: Proceder ao levantamento e/ou retirada do valor de R$ 
5.694,60 e seus rendimentos de conta, existentes na conta judicial 
vinculada a este Juízo, nº 01663433-6, ID 049284800501712150 , da 
Caixa Econômica Federal, Porto Velho-RO, Agência 2848, operação 
040, referente ao documento bancário de ID/PJE 15588881 , 
devendo encerrar esta conta judicial ao final.
PRAZO DE VALIDADE: 30 dias (art. 447 das Diretrizes Gerais 
Judiciais), em caso de expiração do prazo deverá o favorecido 
peticionar novo alvará, em até 15 dias, sob pena de encaminhamento 
dos valores à conta centralizadora deste tribunal.
c) a recomendação de que a parte favorecida levante os valores 
no prazo de 5 dias a fim de otimizar os trâmites finais do processo. 
Para tanto deve imprimir esta DECISÃO e dirigir-se à agência da 
Caixa Econômica Federal 2848 na Av. Nações Unidas portando 
documentos pessoais.
d) custas finais pagas. 
P. R. I. e, procedido ao pagamento das custas ou sua inscrição em 
dívida ativa, arquivem-se os autos, com as cautelas devidas.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7046550-83.2016.8.22.0001

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Assunto: [Acidente de Trânsito]
EXEQUENTE: GISLENE DE FATIMA SOUZA ROSA 
Advogado do(a) AUTOR: GENIVAL FERNANDES DE LIMA - 
RO0002366
EXECUTADO: ANTONIO SIDNEY ISITO DA SILVA 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
A parte requerida ofereceu proposta de pagamento de R$ 1.000,00 
(mil reais) em dez parcelas
No entanto, a parte autora fez contraposta e que não houve 
manifestação por parte do requerido, nem tampouco apresentou 
defesa.
Assim, manifeste-se a parte exequente no prazo de 05 (cinco) dias 
quanto ao andamento da execução, apresentando medida executiva 
hábil ao andamento da execução, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002856-93.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Assunto: [Cheque]
AUTOR: DAVI ALVES MARCELINO 
Advogado do(a) AUTOR: DERLI SCHWANKE - RO0005324
RÉU: JULIO GONCALVES MAXIMO - ME 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Determino que a parte autora apresente comprovantes da alegada 
hipossuficiência, incluindo seus rendimentos e despesas, sob pena 
de indeferimento da assistência judiciária e, por consequência, da 
inicial, em face do não recolhimento das custas.
Inclusive já posicionamento adotado neste tribunal, e julgados 
semelhantes:
TJRO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 
JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO 
JURIS TANTUM. PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. 
EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE. A simples declaração de pobreza, 
conforme as circunstâncias dos autos, é o que basta para a 
concessão do benefício da justiça gratuita, porém, por não se tratar 
de direito absoluto, uma vez que a afirmação de hipossuficiência 
implica presunção juris tantum, pode o magistrado exigir prova 
da situação, mediante fundadas razões de que a parte não se 
encontra no estado de miserabilidade declarado. (Incidente de 
Uniformização de Jurisprudência n. 0011698-29.2014.8.22.0000, 
Rel. Des. Raduan Miguel Filho, Câmaras Cíveis Reunidas, J. 
05/12/2014).
STJ. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR 
COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DA SITUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de 
pobreza, para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, 
goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se prova 
em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, 
o magistrado poderá investigar sobre a real condição econômico-
financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que 
não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários 
de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no 
AREsp 329.910/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2014, DJe 13/05/2014)
Prazo de 15 (quinze) dias para regularização, nos termos do artigo 
321 do CPC/15, sob pena de indeferimento da inicial e consequente 
condenação em custas iniciais.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7001729-57.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Dano Ambiental, Indenização 
por Dano Material]
AUTOR: MARIA LUCIA PRATA MIRANDA DA SILVA, JOSE 
RIBAMAR MARTINS, VILMAR SILVA MONTEIRO, MARIZETE DOS 
SANTOS ARAUJO, FAUSTINO TOMAZ DE SOUZA 
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO0002811, JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO0002811, JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO0002811, JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO0002811, JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO DE CASTRO ALVES JUNIOR 
- RO0002811, JEANNE LEITE OLIVEIRA - RO0001068
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO0003861
DESPACHO 
Vistos.
1) Trata-se de embargos de declaração proposto pelo requerido, sob 
o argumento da necessidade de se incluir como ponto controvertido: I. 
As extensões dos supostos danos naturais apontados pelos autores, 
com a avaliação da área por eles ocupadas e benfeitorias; II. Eventual 
necessidade de desocupação do imóvel; III. Se a parte autora 
detém a propriedade/posse da área a qual pretende indenização e 
qual a regularidade da ocupação; IV. A existência de outros fatores 
que possam ter contribuído na histórica enchente de 2014; V. A 
comprovação científica sobre as causas que influenciaram a histórica 
cheia de 2014; VI. Se a histórica enchente de 2014 contribuiu parao 
aumento da vazão e consequentemente o aumento da velocidade 
das águas do Rio Madeira; VI. A existência de fenômenos naturais, 
tais como “desbarrancamento”, “terras caídas” e “assoreamento do 
Rio Madeira” antes da construção da UHE Santo Antônio.
Devidamente intimados, os autores postularam a manutenção da 
DECISÃO.
O embargo de declaração é o recurso que tem por fim o 
aperfeiçoamento de apresentação jurisdicional, a partir da supressão 
de omissões, eliminação de contradições e esclarecimento de 
obscuridades.
Considerando a natureza da causa, consistente na apuração 
de danos decorrente da construção do complexo hidrelétrico da 
empresa requerida, reputo como necessário a inclusão dos pontos 
controvertidos apontados pela requerida, de modo a dar maiores 
subsídios para concluir se houve efetivo prejuízo ou não dos 
autores.
Desta forma, dou provimento aos presentes embargos para incluir os 
seguintes pontos controvertidos: I. As extensões dos supostos danos 
naturais apontados pelos autores, com a avaliação da área por eles 
ocupadas e benfeitorias; II. Eventual necessidade de desocupação 
do imóvel; III. Se a parte autora detém a propriedade/posse da área a 
qual pretende indenização e qual a regularidade da ocupação; IV. A 
existência de outros fatores que possam ter contribuído na histórica 
enchente de 2014; V. A comprovação científica sobre as causas que 
influenciaram a histórica cheia de 2014; VI. Se a histórica enchente 
de 2014 contribuiu parao aumento da vazão e consequentemente o 
aumento da velocidade das águas do Rio Madeira; VI. A existência 
de fenômenos naturais, tais como “desbarrancamento”, “terras 
caídas” e “assoreamento do Rio Madeira” antes da construção da 
UHE Santo Antônio.
No mais permanecem inalterados os demais termos da DECISÃO.
2) Alega ainda a requerida que a ausência de isenção do perito 

nomeado. Afirma que o perito atua de forma incompatível com seu 
mister em outros processos para os quais fora nomeado. Postulou a 
nomeação de outro perito com especialidade na matéria.
De plano rejeito os pedidos da requerida, uma vez que o perito 
mencionado vem trabalhando com escorreita imparcialidade, 
oportunizando as partes e seus patronos o acompanhamento de toda 
a coleta das informações, com seus assistentes técnicos, inclusive 
com o registro por meio de ata notarial e eventualmente de vídeo 
(aparentemente).
Compulsei detidamente os documentos trazidos pela requerida 
Santo Antônio Energia, bem como suas alegações e preocupações 
quanto à condução da perícia, mas elas não foram suficientes e nem 
adequadas para trazer a este juízo dúvida quanto ao proceder do 
perito, já que na perícia não se estabelece a formalidade da confissão 
e da verdade que somente é atribuído para a colheita da prova oral 
coletada em juízo e presidida pelo magistrado.
Assim, este juízo não vislumbra hipótese de acolhimento da 
impugnação, tampouco da reforma da DECISÃO, mantendo a 
nomeação do perito para atuar nestes autos.
3) Manifestem as partes quanto a proposta de honorários periciais 
apresentada, no prazo de 5 dias.
Porto Velho/RO, 26 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 0001964-17.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Compromisso]
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO0003831
EXECUTADO: RAIMUNDO CARLOS BEZERRA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Manifeste-se a parte exequente no prazo de 05 (cinco) dias, acerca 
da existência de saldo remanescente e do extrato de conta ID 
14562866 juntado pelo serventia, apresentando medida hábil ao 
andamento da execução, sob pena de arquivamento.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7047822-78.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Despesas Condominiais, Direitos / Deveres do 
Condômino]
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL DALIA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO MARQUES 
DE ANDRADE JUNIOR - RO0005803, ROBERVAL DA SILVA 
PEREIRA - RO0002677
EXECUTADO: FRANCINALDO CARVALHO SILVA 
Advogado do(a) EXECUTADO:
D E C I S Ã O
Realizado o bloqueio on-line de valores por meio do BACENJUD, 
a consulta bloqueou parte dos valores devidos. Sendo assim, 
determinei sua transferência para conta judicial na Caixa Econômica 
Federal, agência 2848.
Intime-se a parte executada para se manifestar quanto à penhora, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC/2015, no prazo de 5 (cinco) 
dias. Expeça-se carta de intimação caso não possua patrono 
constituído nos autos, do contrário, considerar-se-á intimada da 
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publicação deste no Diário da Justiça ou será intimada pelo PJE.
Determino que o exequente se manifeste pela efetividade da 
execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento, 
para:
a) indicar bens passíveis de penhora;
b) apresentar cálculo atualizado da dívida.
Se houver interesse em proceder às pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, apresente a parte exequente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, o comprovante de pagamento de taxa 
referente a cada diligência judicial requerida, nos termos da Lei nº 
3896, de 24/08/2016, artigos 2º, VIII e 17, publicada no DOE nº 
158, de 24/08/2016, sob pena de arquivamento.
Converto o bloqueio em penhora. Segue anexo o detalhamento do 
BACENJUD.
Decorrido o prazo sem impugnação ao cumprimento de SENTENÇA 
e à penhora, poderá o exequente pedir o levantamento da penhora, 
no prazo de 5 (cinco) dias.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 0005198-07.2015.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Cédula de Crédito Rural]
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALINE FERNANDES BARROS - 
RO0002708, MICHEL FERNANDES BARROS - RO0001790
EXECUTADO: IDIZNEI CASTRO MARTINS, JOAO SANTOS 
MARTINS 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a 
inicial, mediante a substituição por fotocópia, que deverá ser 
providenciado no prazo de até 15 (quinze) dias após a intimação do 
desarquivamento.
Para o desarquivamento dos autos físicos, deverá a parte autora 
providenciar o recolhimento da taxa de desarquivamento e peticionar 
no Cartório Distribuidor.
Encaminhe-se os autos à Contadoria para apuração das custas.
Após certificação do Cartório quanto o valor depositado e a 
correspondência com o valor apurado pela Contadoria, providencie 
o necessário, após arquive-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7021674-30.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Títulos de Crédito, Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens, Aposentadoria / Pensão Especial]
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO FAGUNDES BRITO 
- RO0004239, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - 
RO0004117
EXECUTADO: CLAUDIO JOSE UCHOA LIMA 
Advogados do(a) EXECUTADO: MAYLLA GRACIOSA COUTINHO 
CIARINI MORAIS - RO7878, MAURILIO PEREIRA JUNIOR 
MALDONADO - RO4332
DESPACHO 
Vistos.

Tomo conhecimento do agravo de instrumento interposto (artigo 
1.018, CPC/15) e mantenho a DECISÃO combatida, pelos seus 
próprios fundamentos. 
Oportunamente, se solicitado, prestarei informações ao relator do 
agravo.
Aguarde-se a DECISÃO quanto ao efeito suspensivo pedido pelo 
agravante, pelo prazo de 15 dias.
Se nada for comunicado a este juízo ou se não for concedido o efeito 
suspensivo, prossiga-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7003040-49.2018.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
EXEQUENTE: VANEIDE JUSTINIANO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO0001073
EXECUTADO: TELEFONICA DATA S.A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Emende-se a inicial para apresentar certidão do trânsito em julgado 
do acórdão.
Prazo de 15 dias.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002946-04.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [DIREITO DO CONSUMIDOR]
AUTOR: FERNANDO DE AZEVEDO RODRIGUES CORDEIRO 
Advogado do(a) AUTOR: RAIMISSON MIRANDA DE SOUZA - 
RO0005565
RÉU: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
1. Defiro o benefício da justiça gratuita.
Trata-se de pretensão pelo rito comum com pedido de tutela de 
urgência, onde o requerente pleiteia a suspensão de descontos 
mensais realizado pelo requerido, advindo de um contrato de 
consignado realizado no caixa eletrônico da instituição. Aduz 
que para o pagamento do empréstimo ficou acordado que seria 
descontado em seu contracheque 60 (sessenta) parcelas fixas e 
mensais.
Relata que a irregularidade consistiria no fato de já ter sido 
descontado a quantidade total de parcelas e que ainda assim vem 
sofrendo descontos em sua folha de pagamento.
Junta documentos.
Pois bem, veja-se que não há elementos de convicção neste 
momento processual inicial que possam conduzir a um juízo de 
probabilidade para deferir tutela de urgência, vez que o autor não 
apresentou cópia do referido contrato de consignado. 
Assim, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Verifica-se que esta demanda está baseada em documento em 
que o autor não possui, situações como esta foi disciplinada no 
novo Código de Processo Civil, por meios das ações autônomas de 
de exibição de documentos e de produção antecipada de provas.
Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias 
adequando sua petição inicial com o pedido.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7002982-46.2018.8.22.0001
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
Assunto: [Posse, Esbulho / Turbação / Ameaça, Liminar]
REQUERENTE: ELIANE ALBINI TARRAM 
Advogado do(a) REQUERENTE: RAIMUNDO GONCALVES DE 
ARAUJO - RO0003300
REQUERIDO: PATRICIA CINTIA DE TAL, PEDRO DE TAL, 
JOAQUIM DE TAL, JOSÉ DE TAL 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Nome: PATRICIA CINTIA DE TAL
Endereço: desconhecido
Nome: PEDRO DE TAL
Endereço: desconhecido
Nome: JOAQUIM DE TAL
Endereço: desconhecido
Nome: JOSÉ DE TAL
Endereço: desconhecido
DESPACHO 
1) Como se faz necessário evidenciar a posse anterior da 
requerente, a turbação ou o esbulho praticado pelo requerido, bem 
como a sua data e a condição de ter continuado na posse ou a 
sua perda, nos termos do artigo 562 do Código de Processo Civil 
faz-se necessário designação de audiência de justificação prévia 
do alegado.
A requerente deverá arrolar testemunhas, no prazo de 5 (cinco) 
dias, até o limite de 3 (três), para serem ouvidas na solenidade, as 
quais serão intimadas pelo próprio advogado, nos termos do artigo 
455 e § 1º, podendo comparecer independentemente de intimação 
nos termos do § 2º.
2) Cite-se a parte requerida para, nos termos do artigo 564 do CPC, 
para comparecer à audiência de justificação prévia a ser realizada 
no dia 06/03/2018, às 11 horas, na sala de audiências da 8ª Vara 
Cível, no Fórum cível, Av. Lauro Sodré, nº 1728, 1º piso, Bairro 
São João Bosco, Cep.: 76.803-686. Telefone: 3217-1346. Porto 
Velho/RO. E-mail: pvh8civel@tjro.jus.br, bem como, em querendo, 
constituir advogado ou defensor público para patrocinar a sua 
defesa e acompanhá-lo à audiência, podendo arrolar testemunhas 
até o limite de 3 (três) cuja petição deverá ser apresentada 5 (cinco) 
dias antes da audiência.
O prazo para contestar fluirá da data da realização da audiência 
supradesignada, ou da intimação do DESPACHO que deferir ou 
não a medida liminar (parágrafo único do artigo 564 do CPC). 
Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste ato, 
vossa senhoria está sendo citada para comparecer à audiência, 
e, em querendo, constituir advogado ou defensor público para 
patrocinar a sua defesa e acompanhá-lo à audiência, podendo 
arrolar testemunhas até o limite de 3 (três) cuja petição deverá ser 
apresentada 5 (cinco) dias antes da audiência.
Adverte-se a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344, CPC/2015).
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 18012909440376600000014751788 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não tendo condições de 
constituir advogado a parte deverá procurar a Defensoria Pública, 
com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7023303-39.2017.8.22.0001
Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)
Assunto: [Abuso de Poder]
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE DE 
RONDONIA 
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO WANDERLEY DOS SANTOS 
- RO0001461, TELSON MONTEIRO DE SOUZA - RO0001051, 
DANIEL GAGO DE SOUZA - RO4155, ERNANDE DA SILVA 
SEGISMUNDO - RO0000532, JULIO CLEY MONTEIRO 
RESENDE - RO0001349, FABRICIO DOS SANTOS FERNANDES 
- RO0001940
RÉU: MARCIO SILLOS MARINHO FALCAO 
Advogados do(a) RÉU: RICHARD CAMPANARI - RO0002889, 
ERIKA CAMARGO GERHARDT - RO0001911, LUIZ FELIPE DA 
SILVA ANDRADE - RO0006175
SENTENÇA 
Tratam-se os autos de ação civil pública de improbidade 
administrativa proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores em 
Saúde no Estado de Rondônia – SINDSAÚDE em face de Márcio 
Sillos Marinho Falcão.
Relata que o requerido, médico ortopedista, teria praticado assédio 
moral e sexual em face de enfermeiras nas dependências do 
hospital de Base Ary Pinheiro. Postula condenação do requerido 
em perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 
três a cinco anos, pagamento de mula civil de até cem vezes o valor 
da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar 
com o poder público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 
anos.
Em sua defesa o requerido arguiu preliminar de ilegitimidade ativa 
do sindicato e falta de interesse de agir. Sustenta que as situações 
descritas na exordial são atos individuais incapaz de caracterizar 
atentado a dignidade e a moral de toda uma categoria profissional. 
Sustenta que no caso em tela inexiste pertinência temática no uso 
de ação civil pública pelo sindicato, configurando sua ilegitimidade. 
Afirma que s pedidos formulados na petição inicial são pertinentes 
a Ação de Improbidade Administrativa, o qual possui legitimidade 
apenas o Ministério Pública e a pessoa jurídica de direito 
público lesada. No MÉRITO arguiu que não há provas dos fatos 
alegados pela autora. Postula o reconhecimento da preliminar e a 
improcedência dos pedidos.
É o relatório. Decido.
A respeito da legitimidade para a propositura de ação civil pública de 
improbidade administrativa há expressa previsão legal, constante 
no art. 17 da Lei 8429/92. 
Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta 
pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro 
de trinta dias da efetivação da medida cautelar.
Percebe-se, portanto, que além do Ministério Público, somente as 
pessoas jurídicas de direito público da administração direta, indireta 
e fundacional da União, dos Estados, dos Municípios, e do Distrito 
Federal detêm legitimidade para ocupar o polo ativo da ação de 
improbidade administrativa.
Asseveram EMERSON GARCIA e ROGÉRIO PACHECO ALVES 
(in Improbidade Administrativa. 2a ed., Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2004, p. 689 a 690) que as pessoas jurídicas interessadas, 
aludidas no caput do art. 17 da Lei nº 8.429/92, são “aquelas 
mencionadas no caput do art.1º, quais sejam, a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, por sua administração direta, 
indireta ou fundacional, legitimada que decore do art. 23, I, da 
Constituição Federal, regra que impõe a tais entes o dever de zelo 
pelo patrimônio público”.
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No mesmo sentido, MARINO PAZZAGLINI FILHO leciona (in Lei 
de Improbidade Administrativa Comentada. 3a ed., São PAção: 
Atlas, 2006, p. 205) que a legitimidade para propor ação civil 
de improbidade administrativa “pertence simultaneamente ao 
Ministério Público e às pessoas jurídicas elencadas no art. 1º da 
Lei de Improbidade Administrativa, quando os autores de atos de 
improbidade administrativa estejam vinculados permanente ou 
temporariamente àquelas e os praticarem prevalecendo-se dessa 
situação funcional”.
Conforme frisado acima, a Lei da Improbidade Administrativa 
traz regramento específico acerca da legitimidade ativa para a 
propositura da ação nela tratada, e, não obstante deva efetivamente 
ser materializada por meio de uma ação civil pública, fica afastada a 
regra geral da Lei nº 7.347/85, pois a lei especial derroga a geral.
Na espécie dos autos, portanto, o direito de propor a ação caberia, 
precipuamente, ao Ministério Público, ao qual cabe desempenhar 
o papel de defensor da sociedade, buscando o resguardo dos 
interesses da coletividade, quase sempre prejudicada pela ação 
ilegítima de mandatários que, sob a proteção do mandato popular, 
põem-se a desrespeitar as normas legais e constitucionais.
Desta maneira, não cabe ao sindicato, sob o argumento de defender os 
interesses de seus afiliados, propor ação civil pública de improbidade 
administrativa para requerer a condenação do agente público nas 
penas impostas pela prática de atos tidos como ímprobos.
Ante o exposto julgo extinto o processo nos termos do art. 485, inciso 
VI do CPC.
Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários, tendo em 
vista o disposto contido no art. 18 da Lei 7.347/85. 
P.R.I.C.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juíza Úrsula Gonçalves Theodoro de Faria Souza

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7053811-65.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Seguro]
AUTOR: EVERTON PONTES DA SILVA 
Advogados do(a) AUTOR: BRENDA MORAES SANTOS - RO8933, 
LARISSA SILVA PONTE - RO8929, SIDNEY RONDON TAQUES 
JUNIOR - RO9039
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 
DPVAT S/A 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Em análise aos autos verifico a ocorrência de litisconsórcio ativo 
facultativo. 
Determino a citação dos litisconsortes qualificados na peça inicial (ID 
15317702, Pág.09), a fim de tomarem ciência da existência da ação, 
para, querendo, virem integrar o polo ativo da demanda.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 8ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686 - Fone:(69) 32171346 email: pvh8civel@tjro.jus.br
Processo nº: 7020137-96.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
AUTOR: ROMILSON VIEIRA DO AMARAL 
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - 
RO0006985
RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A. 
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - 
RO0004389

DESPACHO 
Vistos.
A parte requerente pleiteia a perícia do áudio juntado pela 
requerida.
Determino a realização de perícia fonética no áudio.
Para tanto, oficie-se ao Instituto Médico Legal solicitando a indicação 
de perito, bem como designação de data, horário e local à realização 
da perícia, sob comunicação a este juízo, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias.
Para a resposta pelo vistoriador oficial, formulo os quesitos que se 
seguem:
1. A voz contida no áudio é do autor 
2. Áudio juntado possui conteúdo original, sem edição, cortes, ou 
inserção 
3. Queira o Sr. Perito aditar tudo o mais que possa interessar ao 
julgamento da demanda.
Faculto as partes a apresentação de quesitos e indicação de 
assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Fixo o prazo de 30 dias para entrega do laudo e, tão logo o faça, dê-
se vistas as partes, no prazo sucessivo de 15 dias.
Ao cartório: Proceda envio da cópia do áudio juntado pela requerida 
no ID 12308483 através de mídia eletrônica, anexando ao ofício 
encaminhado ao IML.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
Juiz de Direito

9ª VARA CÍVEL

Poder Judiciário
Porto Velho - Fórum Cível
9ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, Térreo, São 
João Bosco, Porto Velho, RO, 76803-686 - Telefone: (069) 3217 
– 2520 
Autos n°: 7001845-29.2018.8.22.0001
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: FRANQUELMO DE OLIVEIRA FERNANDES 
Advogado do(a) AUTOR: AUGUSTO DE ALMEIDA MAIA - 
RO7390
RÉU: OI / SA 
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Em tempo, avoco o presente feito para corrigir erro material o que 
faço com respaldo no art. 494, I do CPC.
Em sendo assim, onde se lê:
“Cite a parte requerida para, nos termos do art. 334 do CPC, 
comparecer à audiência de conciliação a ser realizada no devendo 
as partes comparecer dia 14 de setembro de 2018, às 13h40min., 
acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º). Ficam as partes 
advertidas, desde já, que o não comparecimento na audiência será 
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado 
com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, §8º).
O prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá da data da realização 
da audiência supra designada, ou, caso o requerido manifeste o 
desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II). Tal pedido deverá ser apresentado com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da audiência (art. 
334, §5º).”
Leia-se:
“Cite-se a parte requerida e intimem-se as partes para que, nos 
termos do art. 334 do CPC, compareçam à audiência de conciliação 
que ocorrerá na CEJUSC - Central de Conciliação, sito à Rua 
Quintino Bocaiúva, n. 3061, esquina com Avenida Jorge Teixeira, 
Bairro Embratel, em Porto Velho (RO), devendo as partes se 
fazerem acompanhadas por seus patronos (art. 334, §9º CPC).
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AO CARTÓRIO: Agende audiência utilizando-se o sistema do 
PJE, manual ou automático. Após, certifique-se, intimem-se para 
comparecer a audiência designada, a parte autora na pessoa do 
seu advogado (art. 334, § 3º, CPC), via Sistema Eletrônico e a 
requerida por carta ou MANDADO com cópia do DESPACHO e 
certidão como anexo.
Advirto as partes de que o não comparecimento pessoal à 
audiência será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será sancionada com multa de até 2% do valor da causa (art. 334, 
§8º, CPC), sendo que o comparecimento do advogado não supre a 
exigência de comparecimento pessoal.
Ressalto que o prazo para contestar (15 dias úteis) fluirá a partir da 
data da audiência designada ou, caso a parte requerida manifeste 
o desinteresse na realização da mesma, da data da apresentação 
do pedido (art. 335, I e II, CPC). A manifestação de desistência 
deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
da data da audiência (art. 334, §5º, CPC).
Advirto a parte requerida que, se não contestar a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pela parte autora (art. 344, CPC).
A petição inicial poderá ser consultada pelo endereço eletrônico: 
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam usando o código: 18012311402141700000014654158 (nos 
termos do artigo 19 e 20 da Resolução 185, de 18 de dezembro de 
2013 do Conselho Nacional de Justiça). Não tendo condições de 
constituir advogado a parte requerida deverá procurar a Defensoria 
Pública, com endereço na Rua Padre Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, 
nesta.
VIAS DESTE SERVEM COMO CARTA OU MANDADO DE 
CITAÇÃO. ”
No mais, persiste a DECISÃO como fora lançada.
Nome: OI / SA
Endereço: Avenida Lauro Sodré, 3290, - de 3290 a 3462 - lado par, 
Costa e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-460
Porto Velho-RO, 29 de janeiro de 2018.

Poder Judiciário
Porto Velho - Fórum Cível
9ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, Térreo, São 
João Bosco, Porto Velho, RO, 76803-686 - Telefone: (069) 3217 
– 2520 
Autos n°: 7017134-36.2017.8.22.0001
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: ELIZANGELA VALCACA DA SILVA LIMA 
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO0001073
RÉU: GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA 
Advogado do(a) RÉU: ARMANDO SILVA BRETAS - PR0031997
DESPACHO 
Vistos em saneador.
Trata-se de demanda em que a parte autora sustenta a inexistência 
de débito e de vínculo contratual em que a autora vindica a 
responsabilidade civil da parte ré pela inscrição negativa de seu 
nome nos cadastros de proteção ao crédito sob a afirmação de 
nunca ter firmado relação jurídica com a requerida.
Passo ao saneamento e organização do processo nos termos do 
artigo 357 do NCPC.
Em análise dos autos, verifica-se que não há questões processuais 
pendentes, eis que ausentes questões preliminares ou prejudiciais 
de MÉRITO e presentes as condições da ação e os pressupostos 
de desenvolvimento válido e regular do processo (Art. 357, I do 
NCPC).
Quanto a distribuição do ônus da prova (Art. 357, III), nos termos 
do artigo 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor, inverto o 
ônus da prova, considerando que se trata de relação de consumo e 
que há vulnerabilidade técnica, jurídica e financeira da parte autora 
perante a parte ré.

Quanto as questões de fato sobre as quais recairão a atividade 
probatória (Art. 357, II do NCPC), esta será a existência, validade 
e eficácia do negócio jurídico originário da inscrição negativa, em 
especial, a autenticidade da assinatura constante no contrato (ID 
11604214, Páginas 1/2).
Para tanto, oportuna a realização de prova pericial. Porém, tendo 
em vista o custo da referida prova, entendo por bem a realização 
de provas orais (depoimento pessoal da parte autora e oitiva de 
testemunhas) em audiência de instrução e julgamento, oportunidade 
em que será analisada a necessidade de realização da perícia 
grafotécnica.
Designo audiência de tentativa de conciliação (Art.139, IV do 
NCPC), instrução e julgamento (Art. 357, V do NCPC) para o dia 25 
de abril de 2018, às 8h30min (Sala de audiência – 9ª Vara Cível, 
Avenida Lauro Sodré, 1728, bairro São João Bosco, Porto Velho/
RO)
1 - As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente 
de intimação, sendo que o rol deverá ser apresentado com 
antecedência mínima de 10 dias da solenidade, em prazo comum, 
a fim de possibilitar eventual contradita (art. 357 § 3º).
2- A intimação das testemunhas deverá ser feita por carta com 
aviso de recebimento, que deverá ser juntado nos autos com até 3 
dias de antecedência da solenidade, nos termos do art. 455 § 1 e 
seguintes do NCPC.
3 - Excepcionalmente, caso seja necessária a intimação das 
testemunhas pelo Juízo, a parte deverá justificar essa necessidade 
no prazo de 10 dias a contar da publicação deste DESPACHO, 
limitando-se as hipóteses previstas no art. 455 § 4º do NCPC.
4 - Expeça-se MANDADO de intimação pessoal das partes (art. 
385, §1º do NCPC). Alerte-se quanto as consequências legais dos 
atos praticados ou deixados de praticar na solenidade. Consignem-
se as advertências do art. 385 do NCPC.
5 - Apresentado o rol de testemunhas e havendo pedido 
fundamentado, intimem-se por MANDADO ou carta precatória.
SERVIRÁ O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO 
ELIZANGELA VALCAÇA DA SILVA LIMA, Rua Seninha, 1580, 
bairro Ayrton Senna, CEP 76813-630, Porto Velho-RO
GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS E 
ELETRODOMESTICOS LTDA Endereço: RODOVIA ANTONIO 
PEDROSO, CENTRO, Douradina - PR - CEP: 87485-000
Porto Velho-RO, 29 de janeiro de 2018.

Poder Judiciário
Porto Velho - Fórum Cível
9ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, Térreo, São 
João Bosco, Porto Velho, RO, 76803-686 - Telefone: (069) 3217 
– 2520 
Autos n°: 7017512-60.2015.8.22.0001
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: TALITA MOURA DAS NEVES 
Advogado do(a) AUTOR: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS 
- RO00655-A
RÉU: INSTITUTO EDUCAR BRASIL PROGRAMAS 
EDUCACIONAIS LTDA - EPP 
Advogado do(a) RÉU: MOANNY FELIX DE ANDRADE - 
PE26936-D
DESPACHO 
Sensível ao princípio da cooperação e tendo em vista a dialeticidade 
e boa-fé que devem permear a relação processual, determino 
que a requerida apresente cópia da petição inicial (Id 3593526) 
– Processo 1004164-57.2014.8.22.0001, sendo tal informação 
essencial ao deslinde do presente feito.
Prazo: 10 (dez) dias.
Porto Velho-RO, 29 de janeiro de 2018.
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Poder Judiciário
Porto Velho - Fórum Cível
9ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, Térreo, São 
João Bosco, Porto Velho, RO, 76803-686 - Telefone: (069) 3217 
– 2520 
Autos n°: 7019908-39.2017.8.22.0001
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CLAUDIA MARCIA DE FIGUEREDO CARVALHO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINA GIOSCIA LEAL DE 
MELO - RO0002592
EXECUTADO: GAFISA SPE-85 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA. 
Advogados do(a) EXECUTADO: RODRIGO BORGES SOARES - 
RO0004712, FERNANDA MAIA MARQUES - RO0003034
DESPACHO 
Digam as partes quanto aos cálculos apresentados pela contadoria 
(Id 12876783, páginas 1/3).
Após, conclusos para DECISÃO quanto a impugnação.
Porto Velho-RO, 29 de janeiro de 2018.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Poder Judiciário
Porto Velho - 9º Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, Térreo, São 
João Bosco, Porto Velho, RO, 76803-686 - Telefone: (069) 3217 
– 2520
Autos n°: 7053182-28.2016.8.22.0001
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: ELEN GOMES DE OLIVEIRA 
Advogado do(a) AUTOR: RENATA RAISA SILVA SANTOS - 
RO6765
RÉU: VERA LUCIA JSALI 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
As consultas por meio dos sistemas Infojud/ Bacenjud/ Renajud 
prescindem da indicação do CPF da parte requerida, porém, não 
consta nos autos. 
1- Portanto, fica a parte autora intimada, via advogado, para que 
informe o número de CPF para viabilizar a pesquisa solicitada, bem 
como, comprove o pagamento da taxa de R$ 15,00 prevista no art. 
17 da Lei de Custas do TJ/RO. 
Ressalto que o diferimento das custas iniciais para o final, não 
isenta a parte do pagamento da taxa supra descrita.
Prazo: 10 dias.
3- Em caso de inércia, intime-se a autora, pessoalmente, para dar 
prosseguimento ao feito em 05 dias, sob pena de extinção.
Porto Velho - RO, 29 de janeiro de 2018.

Poder Judiciário
Porto Velho - Fórum Cível
9ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, Térreo, São 
João Bosco, Porto Velho, RO, 76803-686 - Telefone: (069) 3217 
– 2520 
Autos n°: 7000748-91.2018.8.22.0001
ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
REQUERENTE: ELIZEU FERREIRA DE SOUZA 
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA MARIA LESSA MARIACA 
- RO1182
INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Advogado do(a) INTERESSADO: 
DESPACHO 
Verifico que a parte autora deixou de cumprir os requisitos do art. 
82 do Código de Processo Civil.
1- Sendo assim, determino o recolhimento das custas processuais 
de acordo com a Lei nº 3.896/2016 (Lei de Custas), fixando o prazo 
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da peça inaugural, 

nos termos do art. 321 do CPC.
2- Cumprida a determinação, ou, decorrendo in albis o prazo, 
devidamente certificado, voltem-me conclusos.
Porto Velho-RO, 29 de janeiro de 2018.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Porto Velho - 9ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - CEP: 
76803-686 - Fone:( ) Processo nº: 7022607-03.2017.8.22.0001 
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCOS RODRIGO BENTES 
BEZERRA - RO0000644, CAMILA BEZERRA BATISTA - 
RO0007212, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - 
RO0000796
EXECUTADO: CARLA CAROLINE DOS SANTOS SIQUEIRA, 
WALDIR ROBERTO OLIVEIRA SIQUEIRA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO:
Nome: CARLA CAROLINE DOS SANTOS SIQUEIRA
Endereço: Avenida Calama, 5332, - de 5146 a 5384 - lado par, 
Flodoaldo Pontes Pinto, Porto Velho - RO - CEP: 76820-594
Nome: WALDIR ROBERTO OLIVEIRA SIQUEIRA
Endereço: Avenida Calama, 5332, - de 5146 a 5384 - lado par, 
Flodoaldo Pontes Pinto, Porto Velho - RO - CEP: 76820-594
SENTENÇA  
Vistos e examinados.
SOCIEDADE DE PESQUISA, EDUCAÇÃO E CULTURA DR. 
APARÍCIO CARVALHO DE MORAES LTDA. ajuizou ação de 
execução de título extrajudicial em face de CARLA CAROLINE 
DOS SANTOS SIQUEIRA e outros, ambos qualificados nos autos, 
alegando, em síntese, ser credor dos executados no valor de R$ 
12.672,17 (doze mil seiscentos e setenta e dois reais e dezessete 
centavos). Apresentou documentos.
Pelo DESPACHO de Id n. 10734195 a citação dos executados 
permaneceu condicionada ao pagamento das custas iniciais, o que 
foi comprovado sob o Id n. 11337084.
Citados (Id n. 13273773), os executados apresentaram proposta 
de acordo sob o Id n. 13251281 acerca da qual a exequente foi 
intimada e apresentou contraproposta (Id n. 13866644).
Sob o Id n. 14900050 os executados concordaram com a 
contraproposta apresentada.
Assim, por vislumbrar os pressupostos legais, homologo o acordo 
celebrado a fim de que este produza seus efeitos jurídicos e legais. 
Sendo assim, julgo extinto o feito, com resolução de MÉRITO, na 
forma do art. 487, III, “b” do CPC.
Sem custas finais (art. 8º, III da lei 3.896/16).
Por se observar fatores que ensejam a preclusão lógica, considero 
o trânsito em julgado a partir desta data.
P.R.I. e arquive-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.

Poder Judiciário
Porto Velho - Fórum Cível
9ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, Térreo, São 
João Bosco, Porto Velho, RO, 76803-686 - Telefone: (069) 3217 
– 2520 
Autos n°: 7001235-61.2018.8.22.0001
MONITÓRIA (40)
AUTOR: TECNOCARD COMERCIO E SERVICOS DE 
TELECOMUNICACOES LTDA 
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA 
- RO0001246
RÉU: TED WILSON DE ALMEIDA FERREIRA 
Advogado do(a) RÉU: 
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DESPACHO 
Verifico que a parte autora deixou de cumprir os requisitos do art. 
82 do CPC. Determino o recolhimento de custas processuais de 
acordo com a nova Lei de Custas nº 3896 de 24 de agosto de 
2016, no importe de 2% do valor da causa, tendo em vista não 
haver previsão de audiência de conciliação para ações Monitórias, 
fixando providências o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento da peça inaugural, nos termos do art. 321 do Caderno 
Processual Civil.
Decorrendo in albis o prazo, devidamente certificado, voltem-me 
conclusos.
Cumprida a determinação,
Cite-se a parte requerida para:
1- Diante da prova escrita, defiro de plano a expedição de MANDADO, 
com prazo de 15 (quinze) dias para pagamento, nos termos da 
inicial, anotando-se que, caso o réu satisfaça a obrigação no prazo 
supracitado, ficará isento de custas, subsistindo, entretanto, dever 
de pagar 5% do valor da dívida à título de honorários advocatícios 
(art. 701, do CPC).
Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por 
cento) do valor da dívida.
Fica o réu ciente, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
poderá oferecer embargos que suspenderá a eficácia do MANDADO 
inicial, e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o 
oferecimento de embargos, independentemente de qualquer 
formalidade, “constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo 
judicial”, convertendo-se o MANDADO inicial em MANDADO 
executivo (art. 701 § 2 CPC).
2- Restando infrutífera a tentativa de citação, deverá a parte autora, 
no prazo de 15 (quinze) dias, indicar novo endereço para que a 
relação jurídico-processual seja estabelecida, sob pena de extinção 
e arquivamento do feito por ausência de pressuposto processual 
de existência.
3- Sendo apresentado embargos no prazo legal, intime-se a parte 
autora para responder em 15 (quinze) dias úteis, (art. 702 §5º do 
CPC), sendo vedada reconvenção sucessiva, nos termos do §6º do 
mesmo artigo. Após, os autos virão conclusos para SENTENÇA, 
nos termos do art. 702 § 8º e seguintes do CPC.
4- Não sendo apresentados embargos, certifique-se e intime-se a 
parte autora para que requeira o que entender de direito, no prazo 
de 15 dias.
Ressalto que de acordo com a nova lei de custas n° 3896/2016, 
Art. 17, “o requerimento de buscas de endereços, bloqueio de 
bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda 
que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do 
pagamento da diligência, no valor de R$15,00 (quinze reais) para 
cada uma delas.”
Depreque-se caso necessário.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO.
Nome: TED WILSON DE ALMEIDA FERREIRA
Endereço: Avenida Calama, 4119, - de 3851 a 4249 - lado ímpar, 
Embratel, Porto Velho - RO - CEP: 76820-739
Porto Velho-RO, 30 de janeiro de 2018.

Poder Judiciário
Porto Velho - Fórum Cível
9ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, Térreo, São 
João Bosco, Porto Velho, RO, 76803-686 - Telefone: (069) 3217 
– 2520 
Autos n°: 7000408-21.2016.8.22.0001
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: AUTO POSTO SAO PAULO LTDA 
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ZILDEMAR SOARES - 
RO0000701
RÉU: PAULO ROSARIO DOS REIS, MOZANIEL ATEM DE 
OLIVEIRA 
Advogado do(a) RÉU: BENIAMINE GEGLE DE OLIVEIRA CHAVES 
- RO000123B

Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Quanto ao pedido de desistência do feito em relação ao requerido 
Mozaniel Atem de Oliveira (Id 11410080), diga o requerido Paulo 
Rosário dos Reis.
Após, venham conclusos para SENTENÇA.
Porto Velho-RO, 29 de janeiro de 2018.

Poder Judiciário
Porto Velho - Fórum Cível
9ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, Térreo, São 
João Bosco, Porto Velho, RO, 76803-686 - Telefone: (069) 3217 
– 2520 
Autos n°: 7009217-63.2017.8.22.0001
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: AUREA MARIA CALDEIRA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A 
Advogados do(a) EXECUTADO: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ 
- RO0004389, EDSON ANTONIO SOUSA PINTO - RO0004643, 
GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - RO0005546
DESPACHO 
Oficie-se novamente à Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária, Habitação e Urbanismo – SEMUR, requisitando certidão 
de desmembramento, memorial descritivo e certidão narrativa.
Com a resposta, vistas à exequente.
I.
VIAS DESTE DESPACHO SERVIRÃO COMO CARTA/
MANDADO.
Nome: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A
Endereço: Rua Abunã, 1506, sala 01, Olaria, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-273
Porto Velho-RO, 29 de janeiro de 2018.

Poder Judiciário
Porto Velho - Fórum Cível
9ª Vara Cível
Sede do Juízo: Fórum Cível, Av. Lauro Sodré, 1728, Térreo, São 
João Bosco, Porto Velho, RO, 76803-686 - Telefone: (069) 3217 
– 2520 
Autos n°: 7045650-03.2016.8.22.0001
MONITÓRIA (40)
AUTOR: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON 
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434
RÉU: OZENIR FERREIRA DA SILVA 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO:
Considerando que incumbe ao juiz promover, a qualquer tempo, 
a autocomposição, nos termos do 139, V do Código de Processo 
Civil, DESIGNO AUDIÊNCIA de tentativa de conciliação para o dia 
24 de abril de 2018, às 11h30min, na sala audiências deste Juízo 
(Av. Lauro Sodré, nº 1728, bairro São João Bosco, Porto Velho/
RO).
Intime-se a parte autora via sistema e o requerido por intermédio 
da Defensoria Pública.
Porto Velho-RO, 30 de janeiro de 2018.
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Processo nº: 7010525-37.2017.8.22.0001 
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 
AUTOR: LINDON JONSO DE FREITA BATISTA 
Advogados do(a) AUTOR: DEBORA PANTOJA BASTOS - RO7217, 
DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA - RO0001996, VALNEI 
GOMES DA CRUZ ROCHA - RO0002479
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RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO0003861
Nome: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A.
Endereço: Estrada Santo Antônio, S/N, MARGEM ESQUERDA 
BLOCO I, Triângulo, Porto Velho - RO - CEP: 76805-812
SENTENÇA 
Vistos e examinados.
I – RELATÓRIO 
PETIÇÃO INICIAL: LINDON JONSO FREITA BATISTA ajuizou ação 
de obrigação de fazer c/c indenizatória por danos materiais e morais 
contra SANTO ANTÔNIO ENERGIA S.A., ambos qualificados nos 
autos, alegando, em síntese, ser morador na localidade de Gleba 
Maravilha, Km 6,5, BR 319, na Zona Rural do município de Porto 
Velho/RO.
Narra que entre os meses de fevereiro/2014 a maio/2014 os bairros 
da cidade de Porto Velho/RO, que ficam às margens do Rio Madeira, 
e em localidade mais baixa, bem como o médio e baixo madeira 
foram atingidos pela inundação/alagação histórica, oportunidade 
em que o nível das águas foi absurdamente elevado por supostos 
atos comissivos e omissivos praticados pela requerida.
Relata que devido à inundação sofreu danos patrimoniais e morais, 
uma vez que a requerida não teria aplicado de forma adequada os 
estudos de impactos ambientais realizados, nem mesmo o Plano 
Básico Ambiental – PBA, pois teria havido excesso de depósito de 
sedimentos dentro do Rio Madeira, com maior quantidade na parte 
montante de sua barragem.
Informa que sua moradia foi invadidas pela inundação e que a 
construção da barragem da usina requerida teria alterado todo o 
comportamento dos ribeirinhos e moradores da cidade de Porto 
Velho/RO ligados às margens do rio, pois a obra teria modificado o 
nível das águas do Rio Madeira o qual, com as chuvas e a abertura 
das comportas é constantemente elevado, além de ter ocasionado 
a modificação da calha natural do rio.
Sustenta que em decorrência da alagação teve a residência 
submergida acarretando a destruição total de paredes, pisos, 
janelas, portas, além da perda de bens móveis (01 fogão Dako no 
valor de R$ 550,00; 01 geladeira Consul no valor de R$ 970,00; 01 
Esmeril elétrico no valor de R$ 120,00; 03 foices no valor de R$ 
60,00; 03 terçados no valor de R$ 150,00; 01 colchão de solteiro 
no valor de R$ 250,00; 01 bebedouro elétrico IBBL no valor de R$ 
170,00; 500 m de arame farpado no valor de R$ 300,0; 01 ferro 
de passar roupas Black & Decker no valor de R$ 50,00; 02 redes 
no valor de R$ 200,00) e árvores frutíferas (1.000 bananais, 20 
pés de açaí, 30 pés de cupuaçu, 300 pés de cebola, 4.000 pés de 
mandioca, 20 pés de mamão, 06 mangueiras e 03 pés de jambo), 
bem como rede elétrica e de esgoto.
Assevera que durante o primeiro trimestre de 2014, período da 
alagação, ficaram com a renda totalmente comprometida, pois 
sempre trabalhou na agricultura auferindo renda mínima de R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) mensais.
Informa ter recebido benefício pago pelo Governo do Estado a 
título de auxílio aluguel, 6 (seis) parcelas equivalentes a R$ 500,00 
(quinhentos reais).
Requer a procedência dos pedidos iniciais para que a requerida 
seja condenada a lhe pagar reparação por danos materiais no 
valor de R$ 2.820,00 (dois mil oitocentos e vinte reais), bem como 
indenização por danos morais em valor não inferior a R$ 20.000,00 
(vinte mil reais).
Inicial instruída com documentos de representação, declaração 
da defesa civil e cópias de laudos periciais produzidos em outros 
feitos.
EMENDA: pelo DESPACHO de Id n. 9572654 o requerente foi 
intimado para emendar a inicial apresentando informações atuais 
acerca do recebimento de benefícios, benfeitorias na área de 
moradia, notificação da defesa civil, e de que decorria a posse da 
área de residência.
A emenda foi comprovada sob o Id n. 10412773/10412951.

DESPACHO INICIAL: pelo DESPACHO inicial (Id n. 12751043), a 
emenda foi recebida, bem como se justificou a não designação de 
audiência para tentativa de conciliação.
CITAÇÃO/DEFESA: citada (Id n. 13061827) a requerida apresentou 
contestação (Id n. 13511706), arguindo, preliminarmente, a falta de 
interesse de agir do autor, o litisconsórcio passivo necessário com 
a União, ilegitimidade ativa e passiva, além de denunciação da lide 
em face do município de Porto Velho.
No MÉRITO alegou a impossibilidade jurídica do pedido ao 
argumento de que o local de moradia dos requerentes seria de 
domínio da União e, portanto, não seriam passíveis de indenização 
ou usucapião.
Sustentou, ainda, que os fenômenos como enchentes e “terras 
caídas” já assolavam a cidade de Porto Velho e comunidade do 
Baixo Madeira mesmo antes do início das atividades da Usina de 
Santo Antônio.
Comparou os fatos narrados na inicial a evento ocorrido há mais de 
3 (três) décadas e ressaltou que apesar de os moradores da área 
atribuírem os fatos à usina, o CPRM já teria esclarecido que se 
trata de fenômeno natural.
Apresentou laudos produzidos pelos experts José Eduardo Guidi 
(autos n. 0024348 76.2012.8.22.0001, 7ª Vara Cível); Marconi 
Rocha Bezerra (autos n. 003220-06.2013.4.01.4100 – 5ª Vara 
Federal de Porto Velho) e Antônio Monteiro de Lima (processo 
0011896- 97.2013.8.22.0001 – 2ª Vara Cível de Porto Velho), que 
apontaria a inexistência de nexo de causalidade entre as atividades 
das usinas e os danos narrados pelos requerentes.
Destacou recentes decisões pela improcedência de pedidos 
similares aos dos autores, junto aos Juízos da 2ª e 5ª Varas Cíveis 
de Porto Velho/RO.
Requereu a produção de prova emprestada relativa a depoimentos 
testemunhais prestados por profissionais do SIPAM e do CPRM junto 
ao Juízo da 7ª Vara Cível (autos n. 0011892-60.2013.8.22.0001), 
além do depoimento de seus assistentes técnicos, do perito Luiz 
Guilherme Lima Ferraz junto ao Juízo da 8ª Vara Cível (autos 
n. 0016449-90.2013.8.22.0001) e juntada de laudos periciais 
produzidos em feitos de natureza análoga.
Requereu a extinção da demanda diante da assunção da 
responsabilidade de reparação de danos decorrentes da cheia 
história do Rio Madeira, pelo poder público. Apresentou diversos 
laudos periciais que comprovariam a inexistência de nexo de 
causalidade entre as atividades da requerida e os fatos narrados 
na inicial.
Destacou o informe técnico n. 023/2014 do Censipam e apresentou 
laudos de contraprova pericial.
Arguiu, ainda, a inexistência de comprovação do nexo de 
causalidade entre o dano e suas atividades.
Por fim, alegou não estarem configurados os danos material e moral. 
Requereu o acolhimento das preliminares com extinção do feito 
sem a resolução de MÉRITO e, alternativamente, a improcedência 
dos pedidos iniciais.
Contestação acompanhada de documentos de representação, 
atos constitutivos, vídeos e laudos periciais produzidos em feitos 
semelhantes.
IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO: intimado (Id n. 13896680), 
o requerente deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar 
réplica (vide certidão de Id n. 15547000).
II – FUNDAMENTAÇÃO
II.1 – Preliminares
a) Falta de Interesse de Agir – Necessidade/Utilidade
A requerida pugna pela extinção do feito ante a ausência de 
interesse de agir dos autores, uma vez que os autores seriam 
beneficiários de auxílio financeiro prestado pelo poder público por 
meio dos programas sociais governamentais.
Aduz não haver razão para o prosseguimento da lide, visto que, por 
ocasião do fenômeno da cheia histórica do Rio Madeira os atingidos 
foram realocados em abrigos da capital, bem como passaram a 
receber os aludidos auxílios. Ressalta, ainda, a elaboração de 
“Plano de Reconstrução” visando à realocação de toda a população 
que residia em local de risco. Pois bem.
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Malgrado tenha constatado, na análise dos autos que, de fato, 
o autor Lindon Jonso Freita Batista é beneficiário de programas 
governamentais (Id n. 13519171, pág. 84), tenho que tal fato não 
afasta seu interesse de agir e, sendo assim, não constitui óbice à 
manutenção do processo. Explico.
O pleito autoral se refere à indenização decorrente de possível 
responsabilidade, por parte da requerida, no que se refere aos danos 
ocorridos no local de residência dos autores. Portanto, eventuais 
benefícios recebidos pelos autores não suprem indenização 
decorrente de eventual responsabilidade civil da requerida.
Isso, pois, os objetos da indenização e dos benefícios apontados 
pela requerida são totalmente diversos. Enquanto os benefícios 
governamentais concedidos aos atingidos pelo fenômeno descrito 
na inicial constituem materialização do dever constitucional de 
assistência social por parte do Estado (vide arts. 203 e ss. da 
Constituição da República), a indenização pleiteada no caso em 
testilha se refere à compensação decorrente de ato ilícito, na forma 
do art. 927 do Código Civil: “Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 
187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. [...]”
Nestes termos, restando comprovados dano, culpa ou dolo e 
nexo de causalidade entre conduta e dano, caracteriza-se a 
responsabilidade, surgindo ao causador do dano o dever de 
indenizar e, à vítima do dano, o direito de ser indenizada.
Assim, afasto a preliminar arguida.
b) Do Litisconsórcio Passivo Necessário
Sustenta o requerido, ser imprescindível ao deslinde do feito a 
presença da União no polo passivo da ação, haja vista que a lide 
se refere a supostos danos ocorridos em área de titularidade de 
Administração Pública Federal. Sem razão, contudo.
Em primeiro lugar, saliento que o argumento do requerido se inclina 
à discussão da posse da área, o que não se coaduna com o pleito 
meramente indenizatório dos autores.
Em segundo lugar, em análise conjunta do pleito autoral e do teor 
da manifestação da União em pleito de natureza análoga à do feito 
em análise, tenho que inexiste a necessidade de litisconsórcio 
passivo necessário, nos moldes requeridos. Explico.
À luz do disposto no art. 37, § 6º da Constituição da República 
combinado com o disposto no art. 25 da lei 8.987/95, que regulamenta 
as concessões e permissões do serviço público, concluo que, por 
ser concessionária de serviços públicos, a empresa requerida é 
responsável pelos danos causados tanto ao poder concedente 
quanto aos usuários e terceiros, conforme art. 25 da lei 8.987/95. 
In verbis:
“Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, 
cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causados ao poder 
concedente, aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização 
exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa 
responsabilidade. [...]”
Portanto, se constatada a responsabilidade civil, os ônus dela 
decorrentes são imputáveis à requerida.
Nestes termos, afasto a preliminar arguida.
c) Ilegitimidade Ativa
O requerido sustenta a ilegitimidade ativa dos autores sob o 
fundamento de que a área em que supostamente residem os 
autores pertence à União e é classificada como Área de Preservação 
Permanente fato que vincula os autores à comprovação de 
autorização para a ocupação da área bem como do pagamento 
das taxas pertinentes, na forma da lei 9.760/46.
Em que pese as alegações da requerida, a preliminar deve ser 
afastada. Explico.
Considera-se legitimado para constar no polo ativo da demanda 
aquele que alega possuir determinado direito e, em defesa deste, 
propõe ação judicial. Ainda que a área de residência dos autores 
seja de propriedade da União, conforme alega a requerida, o direito 
pleiteado pelos autores não se refere à posse ou à propriedade 
da área, mas se refere ao remanejamento da família para local 
seguro, bem como à indenização por danos materiais e morais 
decorrentes de suposto ato ilícito praticado pela requerida (casa, 
móveis, roupas, utensílios...).

Portanto, em princípio, os autores são titulares do direito vindicado 
e, uma vez demonstrada a responsabilidade da requerida, será 
desta o ônus de eventual condenação, razão pela qual patente a 
legitimidade das partes para figurarem no polo ativo da demanda.
Pelas razões colacionadas, afasto a preliminar arguida.
d) Ilegitimidade Passiva
A requerida alega ser parte ilegítima para figurar no polo passivo 
da demanda, sob o fundamento de que é atribuição da Defesa 
Civil o reassentamento dos ocupantes, bem como prevenção de 
desastres. Em verdade, pretende a requerida antecipar o julgamento 
de MÉRITO sob o argumento de ausência de nexo causal.
Ainda que a requerida alegue a imprevisão da ocorrência do 
fenômeno que supostamente vitimou os autores, a existência ou 
não de nexo causal entre o empreendimento e o prejuízo alegado 
pelos autores somente poderá ser aferido após o estabelecimento 
do contraditório e, eventualmente, instrução processual.
Se constatada a responsabilidade civil por parte da requerida, 
a realocação dos autores, bem como a promoção de demais 
medidas assistenciais, recuperativas de minimização dos impactos 
supostamente decorrentes da conduta da requerida, constituirão 
parte da compensação pelos danos sofridos pelos autores. Dever ao 
qual, a requerida, ainda que alegue serem os autores beneficiários 
de auxílios governamentais, não pode se furtar a cumprir.
Por tais razões, também afasto a preliminar arguida.
e) Denunciação da Lide – Município de Porto Velho
Sustenta a requerida ser imprescindível a denunciação da lide do 
Município de Porto Velho para integrar o polo passivo da demanda, 
na forma do art. 125, II do CPC, posto que seria a responsável por 
remanejar e realocar os ribeirinhos vítimas dos danos causados 
pelas cheias do rio Madeira, bem como por elaborar projetos e 
programas em favor de tais populações.
Contudo, a requerida não logrou êxito em demonstrar nos autos 
a existência do vínculo contratual ou legal com o Município de 
Porto Velho que justifique sua inclusão na lide, não havendo, 
em um primeiro momento, relação deste com a causa posta em 
discussão.
Ademais, segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 
a denunciação da lide não é obrigatória na hipótese aventada pela 
requerida (vide art. 125, II do CPC) e é impertinente quando tem 
o condão de transferir a responsabilidade pelo bem litigioso ao 
denunciado.
AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 
DENUNCIAÇÃO DA LIDE. ART. 70, INCISO III, DO CPC. 
IMPOSSIBILIDADE. NÃO OBRIGATORIEDADE. 1. A denunciação 
da lide, como modalidade de intervenção de terceiros, busca atender 
aos princípios da economia e da presteza na entrega da prestação 
jurisdicional, não devendo ser prestigiada quando o deferimento 
for apto a subverter exatamente os valores tutelados pelo instituto. 
2. Segundo a jurisprudência sólida do STJ, a denunciação da lide 
justificada no art. 70, inciso III, do CPC não é obrigatória, sua falta 
não gera a perda do direito de regresso e, ademais, é impertinente 
quando se busca simplesmente transferir a responsabilidade pelo 
bem litigioso ao denunciado. 3. Agravo regimental não provido. (STJ 
-AgRg no AREsp: 26064 PR 2011/0090862-0, Relator: Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 11/02/2014, T4 
-QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 17/02/2014)
Por tais razões, afasto também a preliminar arguida,
II.2 – MÉRITO 
a) Da Responsabilidade Objetiva da requerida
Inicialmente cumpre ressaltar que a função de concessionária 
de serviço e uso do bem público para exploração e geração de 
energia elétrica no Rio Madeira impõe à requerida o regime da 
responsabilidade objetiva, de modo que deva ser responsabilizada 
por eventuais danos causados tanto ao poder concedente quanto 
aos usuários e terceiros, nos termos do art. 37, § 6º c/c art. 25, lei 
8.987/95.
À tal premissa soma-se o fato de que a reparação civil ora pleiteada 
decorre de dano ambiental, o que implica, conforme jurisprudência 
pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a aplicação da Teoria do 
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Risco Integral. Isto é: a aferição da responsabilidade independe 
da existência de culpa, de modo que aquele que cria o risco deve 
reparar os danos advindos de seu empreendimento, bastando a 
prova da ação ou omissão, dano e nexo de causalidade, o que 
torna incabível a invocação das excludentes de responsabilidade 
civil para afastar a obrigação de indenizar. Veja-se:
RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANO AMBIENTAL. RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 
543-C DO CPC. DANOS DECORRENTES DO ROMPIMENTO DE 
BARRAGEM. ACIDENTE AMBIENTAL OCORRIDO, EM JANEIRO 
DE 2007, NOS MUNICÍPIOS DE MIRAÍ E MURIAÉ, ESTADO 
DE MINAS GERAIS. TEORIA DO RISCO INTEGRAL. NEXO DE 
CAUSALIDADE. 1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo 
Civil: a) a responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada 
pela teoria do risco integral, sendo o nexo de causalidade o fator 
aglutinante que permite que o risco se integre na unidade do ato, 
sendo descabida a invocação, pela empresa responsável pelo 
dano ambiental, de excludentes de responsabilidade civil para 
afastar sua obrigação de indenizar; b) em decorrência do acidente, 
a empresa deve recompor os danos materiais e morais causados 
e c) na fixação da indenização por danos morais, recomendável 
que o arbitramento seja feito caso a caso e com moderação, 
proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico 
do autor, e, ainda, ao porte da empresa, orientando-se o juiz 
pelos critérios sugeridos pela doutrina e jurisprudência, com 
razoabilidade, valendo-se de sua experiência e bom senso, atento 
à realidade da vida e às peculiaridades de cada caso, de modo 
que, de um lado, não haja enriquecimento sem causa de quem 
recebe a indenização e, de outro, haja efetiva compensação pelos 
danos morais experimentados por aquele que fora lesado. 2. No 
caso concreto, recurso especial a que se nega provimento. (REsp 
1374284/MG. Rel.: LUIS FELIPE SALOMÃO Órgão Julgador, 
S2 – SEGUNDA SEÇÃO Data do Julgamento27/08/2014, DJe 
05/09/2014. Grifo nosso).
Além disso, a reparabilidade do dano prescinde de demonstração 
de legalidade do ato, o que implica dizer que, ainda que o ato 
praticado esteja acobertado pela autorização estatal e que tenha 
sido praticado nos limites desta, aquele que o praticou deve ser 
responsabilizado na medida do dano causado.
Exatamente à hipótese supracitada se subsume o caso em apreço. 
Veja-se: o ato praticado pela requerida é lícito, posto que decorre 
de contrato de concessão amparado por Estudo e Relatório de 
Impacto Ambiental (EIA/RIMA), ambos ratificados pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente.
Portanto, a apreciação do MÉRITO da causa pressupõe a aferição 
do nexo de causalidade entre o alagamento ocorrido no lote 
ocupado pelo requerente e o funcionamento da usina hidrelétrica 
de Santo Antônio, notadamente a formação de seu reservatório.
b) Da Impossibilidade Jurídica do Pedido
A alegação de impossibilidade jurídica formulada pela requerida 
remete à natureza da posse da área em que os requerentes residiam. 
Argumenta que, em se tratando de área de dominialidade da União 
seriam insuscetíveis de posse e de aquisição por usucapião. Pois 
bem.
Em que pesem os argumentos da requerida, entendo que a 
discussão da natureza da posse em nada afeta a análise do 
MÉRITO da demanda que se cinge à reparação civil.
A própria União declarou desinteresse ao ser instada a se 
manifestar em feito de natureza análoga, afastando, assim, sua 
jurisdição considerando não ser pretensão autoral possessória 
ou de desapropriação, de modo que não gerar impacto ao seu 
patrimônio (vide autos n. 0025001-78.2012.8.22.0001).
Por tal razão, não merece prosperar a tese autoral.
c) Dos Danos Materiais e Morais
Em apertada síntese, o requerente pretende ser indenizado pelo 
alagamento de sua área de residência que teria sido atingida pela 
inundação decorrente do aumento do nível do rio, fenômeno que 
teria sido ocasionado pela grande vazão de água e sedimentos 
devido ao deplecionamento do reservatório da requerida.

O documento de Id n. 9088780 indica que o autor residia no imóvel 
descrito na inicial, bem como que teve sua residência alagada, 
conforme informado na inicial.
Em sede de contestação, a requerida sustenta que a tragédia 
experimentada pelos requerentes não guardaria qualquer relação 
direta e imediata com a operação das usinas do Complexo do Rio 
Madeira, mas sim a anormal quadro de convergência de diversos 
fatores climáticos.
Ressaltou que fenômenos como enchentes e “terras caídas” já 
assolavam Porto Velho e comunidades do baixo madeira antes 
mesmo do início das atividades da Usina de Santo Antônio, bem 
como não haveria estudos que comprovassem a ligação das usinas 
com a cheia do Rio Madeira.
Conquanto em demandas similares este Juízo tenha determinado 
a realização de prova pericial, in casu, tenho que os diversos 
laudos apresentados por ambas as partes, resultantes de perícias 
realizadas em casos de mesma natureza, e os depoimentos 
prestados por profissionais do SIPAM e do CPRM, também em 
demandas de mesma natureza (0009707-57.2015; 0010111-
32.2015 e 7010292-11.2015), dispensam a realização de nova 
perícia.
Impende ressaltar também que, ainda que realizada prova pericial, 
as conclusões deste Juízo acerca da demanda não estariam 
adstritas ao laudo pericial, tendo em vista que as provas devem ser 
apreciadas independentemente de quem as houver promovido e 
as razões para acolhimento ou desacolhimento das conclusões do 
expert, apontadas em sede de SENTENÇA (art. 479 c/c art. 371, 
ambos no CPC).
Portanto, tratando-se de prova onerosa para ambas as partes 
e demorada para a demanda e considerando, ainda, que os 
documentos que a instruem são capazes de proporcionar a 
este Juízo CONCLUSÃO acerca dos pedidos iniciais, deixei de 
determinar a produção de prova pericial.
Inicialmente cumpre destacar que o local de moradia dos autores 
(Baixo Madeira) é altamente suscetível a alagamentos, posto que 
se trata de “planície de inundação” ou “várzea”. Isto é, terrenos 
baixios que, atuando na manutenção do equilíbrio hidrológico da 
bacia, são alagados quando ocorrem cheias ou enchentes. Pois 
bem.
Os fatos narrados na inicial e os pedidos formulados se referem 
à cheia do Rio Madeira, ocorrida em 2014, de modo que, ainda 
que a área de moradia dos autores tenha sido atingida por reflexos 
dos fenômenos de “terras caídas” e de desbarrancamento, a 
demanda deve se limitar aos pedidos iniciais, ou seja, danos morais 
decorrentes da cheia supostamente ocasionada pela atividade da 
requerida Santo Antônio Energia.
Assim, ainda que a área de moradia dos autores tenha sido atingida 
por reflexos dos fenômenos de “terras caídas” e desbarrancamento, 
a demanda deve se limitar aos pedidos iniciais, ou seja, danos 
morais e materiais decorrentes da cheia supostamente ocasionada 
pela atividade da requerida Santo Antônio Energia.
Alguns laudos periciais apresentados pela requerida, a exemplo 
dos elaborados pelo perito Luiz Guilherme Lima Ferraz, Antônio 
Monteiro e José Eduardo Guidi, se referem propriamente aos 
fenômenos de desbarrancamento e terras caídas, limitando a 
matéria atinente às cheias ao papel coadjuvante.
Em análise aos laudos periciais de lavra do perito Luiz Guilherme 
Lima Ferraz, apresentado pela parte requerente, observei que o 
expert foi enfático ao afastar o fenômeno da enchente, ocorrido em 
2014, a causas artificiais.
1. O evento ocorrido no Rio Madeira no ano de 2014, se trata 
de enchente devido as chuvas ocorridas ou se trata de evento 
conhecido como ‘inundação artificial’ 
R – Se trata de enchente. (Id n. 9090228, pág. 01)
2. Caso o evento seja considerando como ‘inundação artificial’, 
poderia o Senhor perito pontuar as possíveis causas determinantes 
do evento 
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R – Se trata de enchente.
4. Sendo a resposta acima positiva, poderia o sr. Perito afirmar se 
dita crise de gestão causou danos a parte montante e jusante da 
Barragem da Santo Antônio e quais foram os danos 
R – Devida (sic) a intensidade e a duração da enchente não seria 
possível que a mesma fosse causada por problemas de gestão. 
Mesmo que isso tenha ocorrido sua duração seria de no máximo 
um a dois dias e não de dois messes (sic) conforme foi indicado. 
(Id n. 9090228, pág. 02).
No mesmo sentido é a CONCLUSÃO do perito Ricardo Pimentel, 
cujo laudo foi apresentado pela parte requerida:
1. O evento ocorrido no Rio Madeira no ano de 2014, se trata 
de enchente devido as chuvas ocorridas ou se trata de evento 
conhecido como ‘inundação artificial’ 
R – Foi devido a grande quantidade e intensidade de chuvas 
ocorridas no período, ou seja, foi decorrente de fenômeno natural 
de acordo com parecer do SIPAM e o CENSIPAM. (Id n. 13512130, 
pág. 07).
14. Caso seja positivo a resposta acima, quando a calha de um rio 
encontra-se assoreada, ainda que o índice pluviométrico de chuvas 
se mantenha dentro da normalidade em suas épocas, há riscos de 
transbordamento de suas águas para além das margens direita e 
esquerda 
R – Dependendo do nível do assoreamento, pode ocorrer o 
transbordamento. Mas no caso do ocorrido na cheia de 2014, não 
se comprova tecnicamente que houve assoreamento a ponto de 
ocasionar inundação e todas as afirmativas é que a inundação se 
deu em função do fenômeno climatológico.
15. Há nexo causal com a construção da Usina de Santo Antônio 
e as suas atividades com os danos causados e suportados pelos 
Autores no ano de 2014 
R – Não há nexo causal, pois, tecnicamente não se comprova 
que as atividades da usina hidrelétrica tenham provocado algum 
efeito danoso naquela Comunidade. O que ficou evidenciado e 
comprovado é que em função dos altos índices pluviométricos, 
ocorreu uma inundação no distrito (tratando-se especificamente e 
pontualmente de especificamente e pontualmente de São Carlos), 
somado a uma grande vazão do rio, carrando muito sedimento para 
o interior do distrito, que fez com que várias casas recebessem essa 
carga de sedimento, levando a um soterramento de nível médico 
nos imóveis dos Autores.
Em outro quesito, ratifica sua CONCLUSÃO esclarecendo que o 
volume de água na ocasião da enchente não se relaciona com 
a construção das barragens da usina e que o tipo de barragem 
da usina hidrelétrica de Santo Antônio (“a fio d’água”) não teria a 
capacidade de alterar, aumentando ou reduzindo a vazão de água 
do rio:
7. Quais as consequências que podem ocorrer à jusante da 
barragem de Santo Antônio em caso de vazões acima do limite 
estabelecido pela ANA – Agência Nacional de Águas 
R – A Barragem é à fio d’água (sic), portanto a vazão que entra, 
sai. A ANA (Agência Nacional de Águas) não estabelece vazões 
que vão passar pela barragem. No caso específico da enchente de 
2014, a vazão do rio Madeira atingiu um valor muito grande e as 
consequências foram desastrosas, ainda mais quando nenhuma 
providência preventiva foi tomada pelos governos (municipal, 
estadual e federal), apesar dos avisos da defesa civil e os órgãos 
que monitoram o rio. (Id n. 14437314, pág. 08).
No mesmo sentido conclui o perito Luiz Guilherme:
8. Em se tratando de vazão acima do permitido pela ANA, é possível 
que toda a sedimentação depositada na área do reservatório, bem 
como nas áreas de remanso que se formam, serem transportadas 
com as águas e descarregadas à jusante da barragem da SAE, 
considerando a elevada pressão e volume das aguas deplecionadas 
da usina de Jirau, podendo ocorrer o transbordamento do Rio 
Madeira para além das margens direita e esquerda do médio e 
baixo madeira 
R – O caso do volume das águas deplecionadas seriam sentidos 
em um ou dois dias, tempo necessário para a diminuição da cota 

do reservatório, a enchente que tivemos durou aproximadamente 
dois messes (sic), a usina não tem capacidade de reter ou soltar 
água por tanto tempo. (Id n. 9090228, pág. 02).
16. […] Uma vez que a Usina Santo Antônio, por ser uma usina a 
fio d’água, não consegue alterar os valores das vazões de cheias 
do Rio Madeira, ela seria capaz de aumentar ou reduzir os níveis 
d’água de jusante e afetar, de alguma maneira, o problema das 
inundações de suas margens  Em caso afirmativo, justificar de que 
maneira isto seria possível.
R – Uma Usina de fio d’água não tem a capacidade da alterar, 
aumentando ou reduzindo a vazão de água do Rio Madeira. (Id n. 
9090273, pág. 01).
18. […] Com base no seu exame, pode-se ver claramente que 
os níveis d’água são praticamente idênticos e que a operação da 
barragem jamais provocou inundações artificiais a jusante, mesmo 
porque, com a operação normal, isto é fisicamente impossível 
de acontecer. Pergunta-se ao Senhor Perito: Está correta essa 
afirmação  Em caso de divergência, justificar tecnicamente os 
conceitos divergentes;
R – Sim certamente a usina não tem capacidade de controlar ou 
modificar significativamente as vazões de jusante e montante e 
desta forma não prejudica o nível d’água quando da enchente. (Id 
n. 9090273, pág. 02).
Trata-se de barragem “a fio d’água” cuja maior característica é o 
fato de não dispor de reservatórios de água ou mesmo possuí-los 
em proporção menor, pressupondo os mesmos níveis de afluente 
(volume de água que entra) e defluente (volume de água que sai).
Questionado acerca da influência do assoreamento, o 
transbordamento do rio e a enchente ocorrida em 2014 o perito 
Ricardo Pimentel concluiu pela ausência de nexo de causalidade 
entre a cheia ocorrida no ano de 2014 e a construção da usina 
de Santo Antônio, conforme já exposto acima (n. 14 e 15, Id n. 
13512130, pág. 09).
A corroborar as conclusões dos laudos periciais, a requerida 
apresentou em sede de contestação termos de depoimento 
prestados junto ao Juízo da 7ª Vara Cível (autos n. 0011892-
60.2013.8.22.0001) em feito de natureza similar (Id n. 13511975, 
págs. 03/04). Acerca da produção de tal prova emprestada as 
requerentes tiveram a oportunidade de se manifestar em sede de 
réplica.
Conquanto o feito do qual se faz prova emprestada se refira a 
fenômeno diverso (“terras caídas”), o objeto das perguntas postas 
aos profissionais do SIPAM – o regime de chuvas no período das 
cheias – muito se presta à resolução da presente controvérsia 
constituindo-se em robusto meio de prova das alegações da 
requerida.
Isso, pois quando questionados acerca da influência das atividades 
da requerida sobre o nível das águas do rio Madeira, ambos os 
engenheiros do SIPAM (Ana Cristina Strava Corrêa e Francisco 
de Assis dos Reis Barbosa) foram enfáticos ao atribuir a cheia a 
fenômeno natural, notadamente às chuvas acima da média nas 
bacias do Rio Beni e Mamoré. Ipsis litteris:
[…] a construção da barragem de Santo Antônio não influenciou 
na cheia do rio madeira; sabe informar que a partir de 32.000,00 
metros cúbicos por segundo de vazão a usina é obrigada a operar 
sem reter e nem liberar excedentes de água, operando a ‘fio d’água’; 
esclarece, quanto a cheia de 2014, foi criada dentro do SIPAM 
uma ‘sala de situação’ para dar apoio à Defesa Civil, podendo 
afirmar a depoente que, após estudos aprofundados sobre o tema, 
referida cheia do rio madeira foi decorrente de fenômeno natural, 
isto é, chuvas acima a média nas bacias do rio Beni e Mamoré, 
esclarecendo, ainda, que o rio Guaporé também sofreu influência 
das chuvas citadas; […] (Id n. 13511975, pág. 03).
Os depoimentos indicam, ainda, a inexistência de alteração 
significativa da dinâmica fluvial do rio que pudesse significar o 
aumento de seu nível e, por conseguinte cheias maiores que as 
comumente observadas:
[…] o curso e a velocidade do fluxo de água do rio Madeira, bem 
como sua vazão, estavam dentro do esperado para aquele período 
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do ano; os dados acima citados, após comparação com série 
histórica, mostrou que a barragem de Santo Antônio, até então, não 
influenciou na dinâmica fluvial do rio Madeira; […] (Id n. 13511975, 
pág. 04).
Registre-se que cheias na região amazônica não é propriamente 
uma anomalia. Antes, constitui uma constante, fazendo parte do 
regime climático da região. Historicamente algumas cheias são 
excepcionais e superam as expectativas ordinárias, mas tais 
ocorrências não podem ser atribuídas à requerida, pois já se 
verificavam antes de sua instalação, conforme se depreende da 
seguinte reportagem exibida pela Globo no início de 1982: https://
www.youtube.com/watch v=rCTnhnC2sXg.
Urge ressaltar também que, apesar de os autores imputarem os 
danos ocorridos em seu local de residência em decorrência cheia do 
rio Madeira à implantação e funcionamento da hidrelétrica de Santo 
Antônio, não apresentam qualquer comprovação técnica ou estudos 
científicos que indiquem precisamente nexo de causalidade entre a 
atividade da UHE SAE e os danos ocorridos em seu imóvel.
Diante disso, considerando a ausência de comprovação de nexo 
de causalidade entre os danos e a atividade da usina hidrelétrica, 
além das vastas evidências de que o fenômeno ocorrido no local de 
moradia das requerentes não teria vínculo direto com a atividade 
da UHE Santo Antônio, entendo que os pedidos iniciais merecem 
a improcedência.
No mesmo sentido, a pretensão de reparação por danos morais 
também compreende a CONCLUSÃO do nexo de causalidade entre 
os fatos narrados na inicial e as atividades da empresa requerida, 
de modo que, inexistindo tal CONCLUSÃO no caso em apreço, 
conforme já explanado alhures, o pedido de reparação por dano 
moral merece igualmente a improcedência.
III – DISPOSITIVO 
Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I do CPC, JULGO 
IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial e condeno 
as autoras ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios, estes que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor 
atualizado da causa (art. 85, §2º do CPC), observada a condição 
suspensiva prevista no art. 98, § 3º, CPC.
Remetam-se os autos à contadoria para o cálculo das custas e 
intime-se o executado para o pagamento em 15 (quinze) dias, sob 
pena de protesto e inscrição em dívida ativa, independentemente 
de nova CONCLUSÃO.
Observadas as formalidades legais e transitada em julgado a 
presente SENTENÇA, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
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RO0005928, ROGERIO PINHEIRO DO NASCIMENTO - RO6154
RÉU: ALMEIDA & BORGES IMOBILIARIA LTDA 
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Endereço: Rua Dos Coqueiros, 346, parte B, JARDIM TROPICAL, 
Ouro Preto do Oeste - RO - CEP: 76800-000
SENTENÇA 
I – RELATÓRIO
PETIÇÃO INICIAL: MÁRCIA REGINA MORAIS ARAÚJO ajuizou 
ação de restituição de corretagem em dobro c/c reparação por 
danos morais em face de ALMEIDA & BORGES IMOBILIÁRIA 
LTDA, ambos qualificados nos autos.
Narra que em 11/09/2014 se dirigiu até o empreendimento Green 
Ville Residencial, oportunidade em que adquiriu 9 (nove) terrenos, 
tendo pago o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a título 
de corretagem.

Salienta não ter contratado corretor de imóveis, mas que foi atendido 
por funcionário da requerida que somente teria lhe mostrado o 
empreendimento na maquete.
Menciona que no ato aquisição do imóvel não teve a oportunidade 
de questionar o valor cobrado, pois tratando-se de contrato de 
adesão, não teve opção a não ser assinar o referido contrato para 
realizar a compra do imóvel e que somente realizou o pagamento 
do valor para assegurar-se de que não perderia o bem imóvel.
Requer a devolução em dobro do valor pago a título de corretagem 
do imóvel, perfazendo o valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Por fim, pleiteia a condenação da requerida ao pagamento de 
honorários de sucumbência.
Inicial instruída com documentos pessoais, de representação, 
comprovante de pagamento das custas, contratos e demais 
documentos relacionados à aquisição do imóvel.
DESPACHO INICIAL: após a suspensão do feito (Id n. 2033198), foi 
exarado DESPACHO inicial designando audiência (Id n. 11016208), 
oportunidade em que a tentativa de conciliação foi infrutífera (vide 
ata de Id n. 12883182).
DEFESA: citada (Id n. 13910469), a requerida apresentou defesa (Id 
n. 13200566) pugnado pela improcedência do pedido inicial diante 
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Esclareceu que a 
requerente pactuou com profissional autônomo, firmando Contrato 
de Intermediação e Pagamento de Corretagem, perfeitamente 
previsível no ordenamento jurídico vigente.
Ressaltou que tal contrato não seria simples contrato de adesão e 
que não estaria amparado pelo Código de Defesa do Consumidor, 
posto que ajustado de modo sinalagmático, estando a autora 
obrigada a obedecer ao princípio do pacta sunt servanda.
Informou que a competência e atribuições do corretor extrapola a 
conduta de publicar anúncios ou captar clientes e que, no caso, teria 
havido efetiva prestação do serviço de corretagem que consistiu 
na demonstração de imóveis disponíveis, auxílio na escolha do 
terreno, acompanhamento e demonstração do terreno in loco, 
auxílio na escolha da forma de pagamento, dentre outras.
Pugnou pela improcedência do pedido de repetição de indébito 
ao argumento de que o pagamento feito pela requerente teria sido 
legítimo e realizado diretamente ao corretor.
Defesa instruída por documentos de representação e atos 
constitutivos.
Réplica: intimada (Id n. 13910693) a requerente apresentou 
réplica ressaltando que cobrança pela corretagem foi cobrada 
indevidamente, portanto independe das condições do requerente, 
conforme faz acreditar a requerida, diante da situação cristalina 
que a cobrança é ilícita (Id n. 14720362).
II – FUNDAMENTAÇÃO
II.1 – Do Julgamento Antecipado do MÉRITO 
O feito comporta julgamento antecipado, pois a matéria fática 
veio comprovada por documentos, evidenciando-se despiciente 
a designação de audiência de instrução ou a produção de outras 
provas (CPC, art. 355, I).
Nesse sentido, conforme entendimento do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, “A FINALIDADE da prova é o convencimento 
do juiz, sendo ele o seu direto e principal destinatário, de modo 
que a livre convicção do magistrado consubstancia a bússola 
norteadora da necessidade ou não de produção de quaisquer 
provas que entender pertinentes à solução da demanda (art. 330 
do CPC); exsurgindo o julgamento antecipado da lide como mero 
consectário lógico da desnecessidade de maiores diligências.”. 
(REsp 1338010/SP)
II.2 – Da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor
Primeiramente, cumpre observar que a questão a ser debatida 
deverá ser analisada à luz do Código de Defesa do consumidor, 
sendo o requerente consumidor típico (Art. 2º. CDC) e a requerida 
fornecedora, nos termos do artigo 3º do CDC.
III – MÉRITO 
Versam os autos sobre ação de natureza condenatória em que 
a parte autora visa indenização por danos materiais decorrentes 
de suposta cobrança abusiva e ilegal a título de comissão de 
corretagem.
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A relação contratual entre as partes é fato incontroverso, conforme 
demonstra o contrato de compra e venda de Id n. 2030942, págs. 
02/06.
Resta-nos apreciar quanto a legalidade ou não da cobrança da 
taxa de comissão de corretagem.
Sobre o tema a 2ª seção do STJ, no dia 24/08/2016, julgou 24 
recursos repetitivos que tratam de temas relacionados à comissão 
de corretagem e da SATI, pagos pelo consumidor e de forma 
unânime o colegiado decidiu pela validade da cláusula que transfere 
ao consumidor o pagamento da comissão de corretagem que por 
oportuno, passo a transcrever:
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO CIVIL E DO 
CONSUMIDOR. PROCESSUAL CIVIL. INCORPORAÇÃO 
IMOBILIÁRIA. VENDA DE UNIDADES AUTÔNOMAS EM 
ESTANDE DE VENDAS. CORRETAGEM. CLÁUSULA DE 
TRANSFERÊNCIA DA OBRIGAÇÃO AO CONSUMIDOR. 
ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE. TEORIA DA ASSERÇÃO. 
LEGITIMIDADE PASSIVA DA INCORPORADORA. VALIDADE DA 
CLÁUSULA. SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICO-IMOBILIÁRIA 
(SATI). COBRANÇA. DESCABIMENTO. ABUSIVIDADE.
1. TESE PARA OS FINS DO ART. 1.040 DO CPC/2015: 1.1. 
Legitimidade passiva ‘ad causam’ da incorporadora, na condição 
de promitente-vendedora, para responder pela restituição ao 
consumidor dos valores pagos a título de comissão de corretagem 
e de taxa de assessoria técnico-imobiliária, nas demandas em 
que se alega prática abusiva na transferência desses encargos ao 
consumidor.
2. CASO CONCRETO: 2.1. Aplicação da tese ao caso concreto, 
rejeitando-se a preliminar de ilegitimidade. 2.2. “Validade da 
cláusula contratual que transfere ao promitente-comprador a 
obrigação de pagar a comissão de corretagem nos contratos de 
promessa de compra e venda de unidade autônoma em regime de 
incorporação imobiliária, desde que previamente informado o preço 
total da aquisição da unidade autônoma, com o destaque do valor 
da comissão de corretagem” (tese firmada no julgamento do REsp 
1.599.511/SP). 2.3. “Abusividade da cobrança pelo promitente-
vendedor do serviço de assessoria técnico-imobiliária (SATI), ou 
atividade congênere, vinculado à celebração de promessa de 
compra e venda de imóvel” (tese firmada no julgamento do REsp 
1.599.511/SP). 2.4. Improcedência do pedido de restituição da 
comissão de corretagem e procedência do pedido de restituição 
da SATI.
3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, EM PARTE.
(Processo REsp 1551951 SP 2015/0216201-2 - Orgão JulgadorS2 
- SEGUNDA SEÇÃO Publicação DJe 06/09/2016 - Julgamento24 
de Agosto de 2016 – Relator Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO)
Nesse aspecto, seguindo o entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça o E. Tribunal de Justiça de Rondônia assim se posicionou:
Imóvel. Aquisição na planta. Taxas condominiais. Entrega das 
chaves. Marco inicial. Construtora. Legitimidade passiva. Cláusula 
de tolerância. Nulidade. Comissão de corretagem. Cobrança. 
Possibilidade. Cláusula penal. Inversão. Cabimento. Dano material. 
Lucros cessantes. Verba devida. Dano moral. Configuração. 
Valor. Arbitramento. Honorários contratuais. Ressarcimento. 
Impossibilidade.
Somente quando já tenha recebido as chaves e passado a ter 
assim a disponibilidade da posse do uso e do gozo da coisa é 
que se reconhece legitimidade passiva ao promitente comprador 
de unidade autônoma quanto às obrigações respeitantes aos 
encargos condominiais, cujo valores devem ser ressarcidos na 
forma simples.
São abusivas as cláusulas contratuais relativas à aquisição 
de imóvel na planta que permitem à construtora sem qualquer 
justificativa retardar a entrega do imóvel ou que transmitam a 
terceiros responsabilidade que decorram do seu descumprimento 
contratual.
Nos termos do entendimento firmado no Superior Tribunal de 
Justiça em recurso submetido ao rito dos recurso repetitivos, é 

válida a cláusula contratual que transfere ao promitente-comprador 
a obrigação de pagar a comissão de corretagem nos contratos de 
promessa de compra e venda de unidade autônoma em regime de 
incorporação imobiliária, desde que previamente informado o preço 
total da aquisição da unidade autônoma, com o destaque do valor 
da comissão de corretagem.
É possível a inversão da cláusula penal em favor do consumidor, no 
caso de inadimplemento do promitente vendedor, consubstanciado 
na ausência de entrega do imóvel na data acordada.
São indenizáveis os danos materiais e morais decorrentes do 
atraso da entrega imóvel adquirido pelo consumidor.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e ao conceito social das partes.
É incabível indenização por dano material consistente no 
ressarcimento dos honorários de advogados contratados para o 
ajuizamento da ação, pois o patrono da parte já é remunerado, em 
caso de procedência do pedido, pelos honorários sucumbenciais.
(Apelação, Processo nº 0024009-83.2013.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 
11/05/2017)
Imóvel. Aquisição na planta. Cláusula de tolerância. Nulidade. 
Comissão de corretagem. Cobrança. Possibilidade. Cláusula penal. 
Inversão. Cabimento. Saldo devedor. Atualização. Substituição. 
INCC por IGPM. Dano material. Verba devida. Dano moral. 
Configuração. Valor. Arbitramento
São abusivas cláusulas contratuais relativas à aquisição de 
imóvel na planta, que permitem à construtora, sem qualquer 
justificativa, retardar a entrega do imóvel ou que transmitam a 
terceiros responsabilidade que decorrem do seu descumprimento 
contratual.
Nos termos do entendimento firmado no Superior Tribunal de 
Justiça em recurso submetido ao rito dos recurso repetitivos, é 
válida a cláusula contratual que transfere ao promitente-comprador 
a obrigação de pagar a comissão de corretagem nos contratos de 
promessa de compra e venda de unidade autônoma em regime de 
incorporação imobiliária, desde que previamente informado o preço 
total da aquisição da unidade autônoma, com o destaque do valor 
da comissão de corretagem.
É possível a inversão da cláusula penal em favor do consumidor, no 
caso de inadimplemento do promitente vendedor, consubstanciado 
na ausência de entrega do imóvel na data acordada.
Tendo o contrato estabelecido data para a entrega do imóvel, há de 
ser substituído o índice INCC pelo IGP-M a partir da data prevista 
para entrega, sob pena de beneficiar-se a construtora em mora.
São indenizáveis os danos materiais e morais decorrentes do 
atraso da entrega imóvel adquirido pelo consumidor.
O arbitramento da indenização decorrente de dano moral deve ser 
feito caso a caso, com bom senso, moderação e razoabilidade, 
atentando-se à proporcionalidade com relação ao grau de culpa, 
extensão e repercussão dos danos, à capacidade econômica, 
características individuais e o conceito social das partes.
(Apelação, Processo nº 0010315-47.2013.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Marcos Alaor Diniz Grangeia, Data de julgamento: 
04/05/2017)
Responsabilidade civil. Compra e venda. Ilegitimidade passiva para 
responder pela cobrança da taxa de corretagem e condomínio. Taxa 
de corretagem. Ressarcimento. Indevido. Taxa de condomínio. 
Anterior a compra do imóvel. Responsabilidade construtora. Danos 
morais. Configurado. Quantum. Proporcionalidade e razoabilidade.
A Construtora é parte legítima para figurar nas demandas judiciais 
em que se busca a restituição ao consumidor dos valores pagos a 
título de comissão de corretagem e taxa de condomínio.
Segundo a recente orientação do Superior Tribunal de Justiça, 
consolidada no REsp n. 1.599.511/SP, julgado sob a ótica de recurso 
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repetitivo (art. 543-C, do CPC), é válida a cláusula contratual que 
transfere ao promitente/comprador a obrigação de pagar a comissão 
de corretagem nos contratos de promessa de compra e venda de 
unidade autônoma em regime de incorporação imobiliária, desde 
que previamente informado o preço total da aquisição da unidade 
autônoma, com o destaque do valor da comissão de corretagem.
O atraso na CONCLUSÃO e entrega da obra, por tempo superior 
ao razoável, frustra as expectativas do consumidor, que adquiriu o 
imóvel e nele depositou suas economias ensejando dano moral.
(Apelação, Processo nº 0022874-02.2014.822.0001, Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Cível, Relator(a) 
do Acórdão: Des. Raduan Miguel Filho, Data de julgamento: 
26/04/2017)
Promessa de compra e venda de imóvel. Descumprimento 
contratual. Atraso na entrega. Inocorrência. Dano moral não 
configurado. Comissão de corretagem. Legitimidade passiva ad 
causam da incorporadora. Cláusula de transferência da obrigação 
ao consumidor. Legalidade. Benefício de redução dos emolumentos 
para escrituração do imóvel (art. 290 da Lei n. 6.015/73). Cobrança, 
pela construtora, pelos serviços de despachante. Ausência de 
informação ao comprador para que se utilizasse da benesse. 
Dever de devolução do equivalente ao benefício legal. Inclusão 
dos honorários contratuais de advogado na indenização por danos 
materiais. Impossibilidade.
Disponibilizado o imóvel dentro do prazo previsto em contrato, não 
há que se falar em compensação por dano moral consubstanciado 
no desgaste emocional que o comprador teria sofrido pela demora 
da incorporadora em lhe disponibilizar a unidade residencial 
adquirida.
A incorporadora, na condição de promitente/vendedora, possui 
legitimidade passiva ad causam para responder a demanda em 
que é pleiteada pelo promitente/comprador a restituição dos valores 
pagos a título de comissão de corretagem.
É válida a cláusula contratual que transfere ao promitente/
comprador a obrigação de pagar a comissão de corretagem nos 
contratos de promessa de compra e venda de unidade autônoma, 
desde que previamente informado o preço total da aquisição, com 
o destaque do montante a ser pago por aquela.
Tratando-se de primeira aquisição imobiliária para fins residenciais, 
financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação, os emolumentos 
serão reduzidos em 50% (cinquenta por cento), conforme dispõe 
o artigo 290 da Lei n. 6.015/73. A cobrança, pela construtora, 
de honorários de despachante, dentre a importância paga para 
escrituração do imóvel, impõe a ela informar ao adquirente da 
referida benesse e exigir do cartório o direito ao pagamento de 
apenas metade dos emolumentos, sob pena de, não o fazendo, 
responder pela devolução do equivalente ao benefício legal.
O montante despendido com a contratação de advogado para o 
ajuizamento da ação não pode ser incluído nos valores devidos a 
título de reparação por danos materiais.
(Apelação, Processo nº 0001536-69.2014.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 16/03/2017)
No caso dos autos, insurge-se a autora contra o pagamento 
de honorários de corretagem a que foi obrigada por ocasião da 
compra de um imóvel da requerida, ao argumento de que não teria 
sido atendido por corretor de imóveis e que no ato da aquisição 
do imóvel, não teve a oportunidade de questionar o valor cobrado 
por se tratar de um contrato de adesão, fatores que tornariam a 
cobrança indevida.
O documento de Id n. 2030942, pág. 01 comprova que a autora 
celebrou contrato de intermediação e pagamento de comissão de 
corretagem, contratando como corretor Valtecio Dantas Pacheco.
Além disso, conforme contrato de promessa de compra e venda foi 
ajustado entre as partes que o valor pago a título de corretagem 
não seria devolvido em qualquer hipótese por ser pago ao corretor 
autônomo (cláusula quarta, Id n. 2030942, pág. 06).
Assim, havendo expressa previsão contratual, na esteira dos 
precedentes citados, é legal a atribuição ao comprador dos 
honorários de corretagem.

Inexistindo, então, qualquer violação legal ou contratual por parte 
da requerida, é descabida a pretensão de restituição desse valor, 
restando por prejudicado o pedido de indenização por danos 
morais.
IV – DISPOSITIVO 
Diante de todo o exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC, 
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial.
Condeno a requerente ao pagamento das custas e despesas 
processuais. Nos termos do artigo 85, § 2º do Código de Processo 
Civil, fixo honorários advocatícios devidos em favor do patrono das 
requeridas em 10% sobre o valor atualizado da causa, considerando 
o grau de zelo profissional, o trabalho apresentado, o tempo exigido 
para o feito e a natureza da demanda.
Remetam-se os autos à Contadoria para apuração de custas finais 
e intime-se para pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 
de protesto e posterior inscrição em dívida ativa (art. 35 e ss. da lei 
3.896/16).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.

10ª VARA CÍVEL

10ª Vara Cível
10ª VARA CÍVEL
Endereço: Avenida Lauro Sodré, 1728, Jardim América, Porto 
Velho/RO CEP 76803-686.
E- mail: pvh10civel@tjro.jus.br e pvh10civelgab@tjro.jus.br
Juíza de Direito Titular: Duília Sgrott Reis
Diretor de Cartório: Raimundo Neri Santiago
Telefone: (069) 3217-1283 (Cartório) e (069) 3217-1285 
(Gabinete) 
O INTEIRO TEOR DOS DESPACHO S E SENTENÇA S PODEM 
SER OBTIDOS NOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS, ACIMA 
MENCIONADOS. SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES FAÇAM-
NAS PESSOALMENTE AO DIRETOR DO CARTÓRIO E/OU À 
MAGISTRADA DESTA VARA, COMO AINDA, CONTATE-NOS 
VIA INTERNET ATRAVÉS DOS E-MAIL.
PORTARIA Nº 01/2018 – 10ª VARA CÍVEL
A MMª Juíza de Direito Duilia Sgrott Reis, Juíza de Direito, titular 
da 10ª Vara Cível da Comarca de Porto Velho, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 72, III, do Código de 
Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia,
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º das Diretrizes Geras 
Judiciais do Estado de Rondônia.
RESOLVE:
Art. 1 º REALIZAR Correição Ordinária na 10ª Vara Cível da 
Comarca de Porto Velho – Rondônia, nos dias 24; 25; 26 e 30 de 
abril de 2018 em razão da suspensão da correição designada para 
os dias 01; 4; 5 e 6 de dezembro de 2017, diante de problemas 
ocorridos no sistema PJE.
§1º Durante esse período o expediente no cartório e no gabinete 
ocorrerá normalmente.
§2º Não haverá suspensão de prazos.
§3º As audiências serão realizadas normalmente.
§4º A correição ocorrerá no período da manha, das 07 às 13:00 
horas, e, no período da tarde, das 16:00 às 18:00 horas.
Art. 2º DETERMINAR que se dê ampla divulgação da presente, 
publicando-se no Diário da Justiça.
Art. 3º DETERMINAR a remessa de cópia da presente à 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Rondônia, à Ordem 
dos Advogados do Brasil ( Seccional Rondônia ), à Corregedoria 
Geral da Defensoria Pública do Estado de Rondônia e ao Ministério 
Público do Estado de Rondônia.
Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se. 
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018.
Duília Sgrott Reis
Juíza de Direito
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Proc.: 0002877-33.2014.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Requerente:Petrobrás Distribuidora S. A.
Advogado:Renato Alves da Silva (OAB/MT 14850), Anne Botelho 
Cordeiro (OAB/RO 4370: Daniel Penha de Oliveira OAB/RO 3434), 
Mauro Paulo Galera Mari (OAB/RO 4937)
Requerido:LAMINADOS TRIUNFO LTDA
Advogado:Marco Antonio Palacio dantas (OAB/AC 821)
Desarquivamento - Intimação:
Fica a parte interessada, por via de seu Advogado, no prazo de 10 
dias, intimada a se manifestar sobre o desarquivamento dos autos, 
sob pena do processo retornar ao arquivo geral.
Se a parte vencedora pretender executar o julgado deverá fazê-
lo por meio do processo judicial eletrônico, eis que a Resolução 
n. 013/2014, do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seu art. 16 
determina a migração do cumprimento de SENTENÇA para o 
sistema virtual.
- petição inicial;
- SENTENÇA /acórdão;
- certidão do trânsito em julgado;
- planilha de atualização do crédito;
- indicação dos bens à penhora ou pedido de consulta via Bacenjud, 
Renajud e Infojud;
- procurações e substabelecimentos de ambas as partes

Proc.: 0019272-37.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Francinaldo José Carvalho Rodrigues
Advogado:Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073), Carlos 
Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Requerido:Banco Itaucard S/A
Celso David Antunes OAB/BA 1141-A e Luís Carlos Monteiro 
Lourenço OAB/BA 16780
Advogado:José Manoel Alberto Matias Pires (OAB/RO 3718), 
Gustavo Gerola Marsola (OAB/RO 4164)
Desarquivamento - Intimação:
Fica a parte interessada, por via de seu Advogado, no prazo de 10 
dias, intimada a se manifestar sobre o desarquivamento dos autos, 
sob pena do processo retornar ao arquivo geral.
Se a parte vencedora pretender executar o julgado deverá fazê-
lo por meio do processo judicial eletrônico, eis que a Resolução 
n. 013/2014, do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seu art. 16 
determina a migração do cumprimento de SENTENÇA para o 
sistema virtual.
- petição inicial;
- SENTENÇA /acórdão;
- certidão do trânsito em julgado;
- planilha de atualização do crédito;
- indicação dos bens à penhora ou pedido de consulta via Bacenjud, 
Renajud e Infojud;
- procurações e substabelecimentos de ambas as partes

Proc.: 0002124-76.2014.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Banco do Brasil S.A.
Advogado:Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/RO 6673), Arnaldo 
Janssen Nogueira (OAB/RO 6676)
Requerido:J G Araujo Comercio Ltda - SUPERMERCADO LOPES, 
Geraldo Luiz Pego, Geneci Correa Ramos Pego
Ativos S.A - Securitizadora de Créditos Financeiros
Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior OAB/PE 20.366-D
Desarquivamento - Intimação:
Fica a parte interessada, por via de seu Advogado, no prazo de 10 
dias, intimada a se manifestar sobre o desarquivamento dos autos, 
sob pena do processo retornar ao arquivo geral.
Se a parte vencedora pretender executar o julgado deverá fazê-
lo por meio do processo judicial eletrônico, eis que a Resolução 
n. 013/2014, do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seu art. 16 
determina a migração do cumprimento de SENTENÇA para o 
sistema virtual.

- petição inicial;
- SENTENÇA /acórdão;
- certidão do trânsito em julgado;
- planilha de atualização do crédito;
- indicação dos bens à penhora ou pedido de consulta via Bacenjud, 
Renajud e Infojud;
- procurações e substabelecimentos de ambas as partes

Proc.: 0007763-12.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:EMBRASCON - Empresa Brasileira de Construção 
Civil Ltda
Advogado:Cristiane Vargas Volpon Robles (OAB/RO 1401), Érica 
Vargas Volpon (OAB/RO 1960)
Eduardo Ceccatto OAB/RO 5100
Requerido:Edésio Cardoso Cruz
Desarquivamento - Intimação:
Fica a parte interessada, por via de seu Advogado, no prazo de 10 
dias, intimada a se manifestar sobre o desarquivamento dos autos, 
sob pena do processo retornar ao arquivo geral.
Se a parte vencedora pretender executar o julgado deverá fazê-
lo por meio do processo judicial eletrônico, eis que a Resolução 
n. 013/2014, do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seu art. 16 
determina a migração do cumprimento de SENTENÇA para o 
sistema virtual.
- petição inicial;
- SENTENÇA /acórdão;
- certidão do trânsito em julgado;
- planilha de atualização do crédito;
- indicação dos bens à penhora ou pedido de consulta via Bacenjud, 
Renajud e Infojud;
- procurações e substabelecimentos de ambas as partes

Proc.: 0003465-11.2012.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Associação Cultural e de Desenvolvimento do Apenado 
e Egresso ACUDA
Advogado:Welser Rony Alencar Almeida (OAB/RO 1506)
Requerido:Maria Rosileide Ferreira de Sousa, Gilmar Santana 
Lima
Advogado:Orlando Leal Freire (OAB/RO 5117), Carlos Frederico 
Meira Borré (OAB/RO 3010)
Desarquivamento - Intimação:
Fica a parte interessada, por via de seu Advogado, no prazo de 10 
dias, intimada a se manifestar sobre o desarquivamento dos autos, 
sob pena do processo retornar ao arquivo geral.
Se a parte vencedora pretender executar o julgado deverá fazê-
lo por meio do processo judicial eletrônico, eis que a Resolução 
n. 013/2014, do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seu art. 16 
determina a migração do cumprimento de SENTENÇA para o 
sistema virtual.
- petição inicial;
- SENTENÇA /acórdão;
- certidão do trânsito em julgado;
- planilha de atualização do crédito;
- indicação dos bens à penhora ou pedido de consulta via Bacenjud, 
Renajud e Infojud;
- procurações e substabelecimentos de ambas as partes

Proc.: 0008428-62.2012.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Odair Josedson Damasceno de Azevedo
Advogado:Paulo José Borges da Silva (OAB/AC 3306)
Requerido:Banco Finasa S.A.
Advogado:Maria Lucília Gomes (OAB/RO 2210), Adriano Michael 
Videira dos Santos (OAB/RO 4788); Amandio Ferreira Tereso 
Júnior OAB/SP 107.414
Desarquivamento - Intimação:
Fica a parte interessada, por via de seu Advogado, no prazo de 10 
dias, intimada a se manifestar sobre o desarquivamento dos autos, 
sob pena do processo retornar ao arquivo geral.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140029035&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130193282&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140021492&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130077878&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120120034670&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120120084456&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Se a parte vencedora pretender executar o julgado deverá fazê-
lo por meio do processo judicial eletrônico, eis que a Resolução 
n. 013/2014, do Tribunal de Justiça de Rondônia, no seu art. 16 
determina a migração do cumprimento de SENTENÇA para o 
sistema virtual.
- petição inicial;
- SENTENÇA /acórdão;
- certidão do trânsito em julgado;
- planilha de atualização do crédito;
- indicação dos bens à penhora ou pedido de consulta via Bacenjud, 
Renajud e Infojud;
- procurações e substabelecimentos de ambas as partes

Proc.: 0023715-65.2012.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Fergel - Ferro e Aço Ltda
Advogado:Maria Inês Spudaro ( 3306), Gustavo Serpa Pinheiro 
(OAB/RO 6329)
Executado:Francisco Benigno do Carmo
Advogado:Silvana Madeira (OAB/RO 5667)
Ficam as partes intimadas, via diário, do resultado do Agravo de 
Instrumento. No mais, deverá a parte autora, no prazo de 5 dias, 
dar o regular andamento do feito, requerendo o que entender de 
direito.

Proc.: 0020195-29.2014.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Alzenaide de Carvalho Gomes, Delemerio Jesus Pinto 
Goncalves, Alex Terra Luiz, Eva da Silva Albuquerque, João 
Carlos Pereira, Manoel Trajano de Oliveira Neto, Maria de Jesus 
dos Santos Silva, Mitiko Konasugawa Pereira, Neonilde Santos da 
Rocha, Rosália Maria Passos da Silva
Advogado:Dirceu Ribeiro de Lima (OAB/RO 3471)
Executado:Banco do Brasil S/A
Advogado:Rafael Sganzerla Durand (OAB/SP 211648)
Fica a parte requerida intimada, via diário, para imprir as custas 
processuais no site do Tribunal de Justiça - opção - Custas Judiciais 
- 2ª via e proceder o seu recolhimento, sob pena de inscrição em 
dívida ativa.

Proc.: 0012002-88.2015.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Jesse Rodrigues Lobo
Advogado:Paula Márcia de Jesus Menezes (OAB/RO 6371)
Requerido:Jorge Douglas Meira
Custas Judiciais  Autor:
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais no valor de R$ 1.128,99, sob pena de inscrição na 
Dívida Ativa.

Proc.: 0010218-76.2015.8.22.0001
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Marisson Sandro Ferreira Santos
Advogado:Celivaldo Soares da Silva (OAB/RO 3561)
Requerido:Banco do Brasil S. A.
Advogado:Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/RO 6673), José Arnaldo 
Janssen Nogueira (OAB/RO 6676A)
Custas Judiciais:
Fica a parte Requerida intimada, por via de seu(s) procurador(es), 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais no valor de R$ 261,58, sob pena de inscrição na Dívida 
Ativa.

Proc.: 0023651-21.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Exequente:Cleidson Moraes Abreu
Advogado:Graciliano Ortega Sanchez (OAB/RO 5194)
Executado:Electrolux do Brasil S/A, Móveis Romera Ltda, Adelson 
B. da Rocha - ME

Advogado:Matheus Evaristo Santana (OAB/RO 3230), Jose Manoel 
Garcia Fernandes (OAB/PR 12855), Simão Salim (OAB/RO 262B)
Custas Judiciais:
Fica a parte Requerida intimada, por via de seu(s) procurador(es), 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais no valor de R$ 393,77, sob pena de inscrição na Dívida 
Ativa.

Proc.: 0001629-32.2014.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Rubenita Sobreira da Silvaira
Advogado:Carla Begnini Pinheiro (OAB/RO 778), Francisco Alves 
Pinheiro Filho (OAB/RO 568)
Requerido:Banco Schahin S. A.
Advogado:Paulo Roberto Vigna (OAB/SP 173477), Jorge Luiz 
Reis Fernandes (OAB/SP 220917), Marcelo Tostes de Castro 
Maia (OAB/MG 63440), Flávia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG 
109730 )
Custas Judiciais:
Fica a parte Requerida intimada, por via de seu(s) procurador(es), 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais no valor de R$ 128,26, sob pena de inscrição na Dívida 
Ativa.

Proc.: 0002922-71.2013.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Manuel Rodrigues do Nascimento
Advogado:Maria Nazarete Pereira da Silva (OAB/RO 1073), Carlos 
Alberto Troncoso Justo (OAB/RO 535-A)
Requerido:Banco Santander Brasil S.A.
Advogado:Marcos Antônio Metchko (OAB/RO 1482), Marcos 
Antonio Araujo dos Santos (OAB/RO 846), Joao Thomaz P Gondim 
(RJ 62192)
Custas Judiciais:
Fica a parte Requerida intimada, por via de seu(s) procurador(es), 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais no valor de R$ 100,00, sob pena de inscrição na Dívida 
Ativa.

Proc.: 0004017-05.2014.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Thiago Ferreira Fraga de Moraes
Advogado:Sheldon Romaim Silva da Cruz (OAB/RO 4432)
Requerido:Banco Pan S/A
Advogado:Feliciano Lyra Moura (OAB/PE 21714)
Custas Judiciais:
Fica a parte Requerida intimada, por via de seu(s) procurador(es), 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais no valor de R$ 100,00, sob pena de inscrição na Dívida 
Ativa.

Proc.: 0012394-28.2015.8.22.0001
Ação:Monitória
Requerente:Banco Itaúcard S. A.
Advogado:Jose Carlos Skrzyszowski Junior (OAB/PR 45445)
Requerido:Francisco de Souza Carvalho
Custas Judiciais  Autor:
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), 
para, no prazo de 05 ( cinco) dias, complementar o pagamento das 
custas processuais no importe de R$ 33,19, sob pena de inclusão 
em dívida ativa.

Proc.: 0001355-39.2012.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Cardio Service Ltda
Advogado:Franciany D’Alessandra Dias de Paula (OAB/RO 349B), 
Suelen Sales da Cruz (OAB/RO 4289)

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120120238038&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140203426&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120150121066&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120150103130&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130237271&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140016502&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130029245&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140040454&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120150125037&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120120013567&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Requerido:Usifast Logística Industrial S.A
Advogado:Jorge MoisÉs JÚnior (MG 43009), Luiz ClÁudio Isaac 
Freire (MG 66105), Bernardo Dayrell Neiva (MG 72093), Marcos 
Menezes Campolina Diniz (OAB/MG 115451)
Custas Judiciais:
Fica a parte Requerida intimada, por via de seu(s) procurador(es), 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais no valor de R$ 1.697,60, sob pena de inscrição na 
Dívida Ativa.

Proc.: 0023577-30.2014.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Odete Faria dos Santos Madureira
Advogado:Fabio Feitosa Bernardo (OAB/RO 3264), Jacson da 
Silva Sousa (OAB/RO 6785)
Requerido:Centrais Eletricas do Norte do Brasil S A
Advogado:Edson Bovo (OAB/RO 4876), Alecsandro Fukumura 
(OAB/RO 6.575)
Custas Judiciais  Autor:
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais no valor de R$ 118,09, sob pena de inscrição na Dívida 
Ativa.

Proc.: 0023419-72.2014.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Joao Batista Pacifico, Claudineia Bispo da Silva
Advogado:Jeoval Batista da Silva (OAB/RO 5943), Sérgio Luiz 
Pacifício (RO 8152), Marcelo Lessa Pereira (OAB/RO 1501), Jeoval 
Batista da Silva (OAB/RO 5943), Sérgio Luiz Pacifício (RO 8152)
Requerido:Denimar Ozelami e ou Denival Ozelami, Nilson Dall 
Agnol
Custas Judiciais:
Ficam as partes requeridas intimadas, por via de seu(s) 
procurador(es), para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento das custas processuais no valor de R$ 3.081,46, sob 
pena de inscrição na Dívida Ativa.

Proc.: 0012645-46.2015.8.22.0001
Ação:Monitória
Representante:CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA
Advogado:Daniel Penha de Oliveira (OAB/RO 3434)
Requerido:Maria Pereira da Silva
SENTENÇA:
SENTENÇA Compulsando os autos verifico que a parte foi intimada 
a se manifestar do prosseguimento do feito após suspensão do 
processo (fls.117), no entanto, quedou-se inerte. Após, novamente 
intimado por duas vezes, desta vez pessoalmente (fls. 118 e 120), 
para que no prazo de 5 dias promovesse o regular andamento do 
feito, sob pena de extinção, o AR voltou positivo, porém, manteve-
se inerte. Considerando que é dever da parte prosseguir com feito 
e o reiterado abandono da causa leva à perempção e visto que 
mesmo após ser intimado pessoalmente a dar andamento no feito, 
agiu claramente com intuito de abandonar a causa, a ação deve 
ser extinta sem resolução do MÉRITO.Neste sentido o artigo 485 
inciso III § 1º do CPC:Art. 485. O juiz não resolverá o MÉRITO 
quando:III - por não promover os atos e as diligências que lhe 
incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;§ 
1o Nas hipóteses descritas nos incisos II e III, a parte será intimada 
pessoalmente para suprir a falta no prazo de 5 (cinco) dias.Ante 
o exposto e considerando o abandono da causa pelo autor, julgo 
extinto o feito, sem resolução de MÉRITO, com fundamento no 
art. 485, III e §1º do Código de Processo Civil.Defiro eventual 
pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram 
a inicial, mediante substituição por cópias.Custas na forma da 
lei.Observadas as formalidades legais, transitada em julgado, 
arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Porto Velho-RO, 
quarta-feira, 14 de dezembro de 2016.Duília Sgrott Reis Juíza de 
Direito

Proc.: 0012588-33.2012.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Itaú Unibanco S. A.
Advogado:Germana Vieira do Valle (OAB/RO 6343)
Executado:Drogão da Sete Drogaria e Perfumaria Ltda ME, Valdeci 
Cavalcante Machado, Ronilda Viana Santana Machado
Advogado:Josimar Oliveira Muniz (OAB/RO 912)
Custas Judiciais Autor:
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o pagamento 
das custas processsuais, no importe de R$ 1.388,87, sob pena de 
inscrição em dívida ativa.

Proc.: 0023933-93.2012.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Rontel Rondônia Telecomunicações Ltda
Advogado:Sérgio Muniz Neves (OAB/RJ 147320), João Damasceno 
Bispo de Freitas (OAB/RO 979)
Interessado (Parte P:Amazon Trade Exportação e Importação Ltda, 
Celia Pereira Lima Souza
Advogado:Jucimaro Bispo Rodrigues (OAB/RO 4959)
DESPACHO:
DESPACHO Devido à necessidade de adequação da pauta de 
audiências redesigno a audiência de instrução para o dia 10 de 
maio de 2018, às 11h30min, a ser realizada na sede deste juízo, 
mantendo-se inalteradas as demais determinações contidas no 
decisum anterior, ficando as partes e os respectivos advogados 
intimados via Diário da Justiça/Sistema Pje.Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Duília Sgrott 
Reis Juíza de Direito

Proc.: 0006218-04.2013.8.22.0001
Ação:Imissão na Posse
Requerente:Célia Pereira Lima
Advogado:Jucimaro Bispo Rodrigues (OAB/RO 4959)
Requerido:Amazon Trade Exportação e Importação Ltda, Caetano 
Gilton Campos Martins
DESPACHO:
DECISÃO 01. Fica intimada novamente a parte autora a dar 
prosseguimento ao feito informando endereço para citação da ré 
no prazo de 10 (dez) dias.02. Se decorrer in albis o prazo, intime-se 
pessoalmente a dar impulso ao feito, nos termos do art.485, §1º do 
CPC.Intime-sePorto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.
Duília Sgrott Reis Juíza de Direito

Proc.: 0011778-58.2012.8.22.0001
Ação:Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente:Dormelindo Rodrigues da Silva, Maria de Nazare 
Vieira
Advogado:Maxwel Mota de Andrade (OAB/RO 3670), Arly dos 
Anjos Silva (OAB/RO 3616), Nilson Aparecido de Souza (OAB/RO 
3883)
Reclamado:Orlando Nunes Pinheiro, Milena dos Santos Pinheiro
Advogado:Melissa dos Santos Pinheiro (OAB/RO 2251), Maria 
Pereira dos Santos Pinheiro (OAB/RO 968)
DESPACHO:
DESPACHO Devido à necessidade de adequação da pauta de 
audiências redesigno a audiência de instrução para o dia 10 de 
maio de 2018, às 10h00min, a ser realizada na sede deste juízo, 
mantendo-se inalteradas as demais determinações contidas no 
decisum anterior, ficando as partes e os respectivos advogados 
intimados via Diário da Justiça/Sistema Pje.Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Duília Sgrott 
Reis Juíza de Direito

Proc.: 0004109-46.2015.8.22.0001
Ação:Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente:Antonio Ferreira da Silva, Derlani da Silva Vicente
Advogado:Sérgio Muniz Neves (RJ 147320)

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140237959&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120140236375&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120150127544&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120120126213&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120120240229&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120130062358&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120120118059&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00120150041623&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Requerido:Diacuí de Oliveira Perseghini, Clovis Ferreira da Silva
DESPACHO:
DESPACHO Devido à necessidade de adequação da pauta de 
audiências redesigno a audiência de instrução para o dia 16 de 
maio de 2018, às 08h30min, a ser realizada na sede deste juízo, 
mantendo-se inalteradas as demais determinações contidas no 
decisum anterior, ficando as partes e os advogados das partes 
intimados via Diário da Justiça.Determino pela terceira vez que 
deverá a parte ré no prazo de 05 (cinco) dias carrear aos autos a fase 
atual do processo de regularização fundiária 56422001449/2009/25, 
bem como intimar as testemunhas por si arroladas.Intime-se. 
Cumpra-se. Remetam-se os autos à Defensoria Pública. Expeça-
se MANDADO de intimação, observando-se as informações de 
fls. 231.Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Duília 
Sgrott Reis Juíza de Direito

Proc.: 0024097-87.2014.8.22.0001
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Paulo Fabiano do Vale, Vale Construtora e Comercio 
Ltda
Advogado:Pedro Origa Neto (OAB/RO 2A)
Requerido:Luisa de Lutti Riboni, Antonio Luis Ximenes Veras, 
Ludovico Fasolo, Henrique de Holanda Cavalcanti
Advogado:Carl Teske Júnior (OAB/RO 3297), Patricia Holanda 
Rocha (OAB/RO 3582), Inês Aparecida Gulak (OAB/RO 3512), 
Eduardo Abílio Kerber Diniz (OAB/RO 4389), Edson Antônio Sousa 
Pinto (OAB/RO 4643), Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli 
(OAB/RO 5546)
DESPACHO:
DESPACHO Devido à necessidade de adequação da pauta de 
audiências redesigno a audiência de instrução para o dia 10 de 
maio de 2018, às 08h30min, a ser realizada na sede deste juízo, 
mantendo-se inalteradas as demais determinações contidas no 
decisum anterior, ficando as partes e os respectivos advogados 
intimados via Diário da Justiça/Sistema Pje.Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Duília Sgrott 
Reis Juíza de Direito

Proc.: 0006375-11.2012.8.22.0001
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Norte Engenharia e Construtora Ltda
Advogado:Rodrigo Tosta Giroldo (OAB/PR 38676), Talita Batista 
Ferreira Constantino (OAB/RO 7061)
Executado:Maria de Fátima Magalhães Mendes
Advogado:Heraldo Fróes Ramos (OAB/RO 977)
DESPACHO:
DESPACHO Aguarde-se o trânsito em julgado da SENTENÇA nos 
autos dos embargos à execução em apenso para retomada desta 
demanda.Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Duília 
Sgrott Reis Juíza de Direito

Proc.: 0015613-54.2012.8.22.0001
Ação:Embargos à Execução
Embargante:Maria de Fátima Magalhães Mendes
Advogado:Heraldo Fróes Ramos (OAB/RO 977)
Embargado:Norte Engenharia e Construtora Ltda
Advogado:Rodrigo Tosta Giroldo (OAB/PR 38676)
SENTENÇA:
SENTENÇA MARIA DE FÁTIMA MAGALHÃES MENDES opõe 
embargos à execução de título extrajudicial (autos n. 0006375-
11.2012.8.22.0001) em face de NORTE ENGENHARIA E 
CONSTRUTORA LTDA., ambos devidamente qualificados.Alega 
que os contratos de prestação de serviços que lastreiam o pedido 
embargado foram assinados por Valdemir Benevides Cardoso, o 
qual não possuía poderes outorgados pela embargante para firmá-
los, assim como não poderia transigir e/ou confessar dívidas. Afirma 
que a responsabilidade de Valdemir era fiscalizar a construção do 
empreendimento, resolvendo o Habite-se da obra e documentos de 
entrega da obra junto à construtora. Além disso, em alguns contratos 

constam como parte contratada Alexandre Delmassa EPP, pessoa 
estranha ao processo, visto que diferente da pessoa jurídica da 
exequente/embargada. Junta documentos e procuração.Requer 
acolhimento dos presentes embargos e a consequente extinção 
sem resolução do MÉRITO do processo executivo por inexigibilidade, 
liquidez e certeza dos títulos.DESPACHO – Recebido os embargos 
e determinada a intimação da exequente/embargada (fls. 163).
IMPUGNAÇÃO – A exequente/embargada assevera que Valdemir 
era portador de inúmeras procurações outorgadas pela executada/
embargante que lhe davam amplos poderes de contratação, 
inclusive para firmar compromissos, ou seja, tudo aquilo que era 
necessário para o funcionamento da loja ALUACRO. Ademais, o 
pagamento de quase todo serviço, no importe de aproximadamente 
dois milhões de reais, dá azo para ratificação de eventual 
extrapolação de poderes por Valdemir. Junta documentos e 
procuração.DESPACHO – Determinada especificação de provas 
pelas partes (fls. 297).PETIÇÃO – As partes pleitearam a realização 
de audiência de instrução para oitiva de testemunhas e depoimento 
pessoal das partes.AUDIÊNCIA – Realizada em 04/03/2016 (fls. 
445), foram colhidos os depoimentos pessoais dos representantes 
das partes e realizada oitiva das testemunhas da executada/
embargante Eduardo André Santos de Oliveira, Valdemir Benevides 
Cardoso e Germano Daniel Schutz, além da informante Aline 
Relvas Pereira, a qual substituiu Murilo Jacques Barbosa. Ausentes 
Alan Sálvio José dos Santos, testemunha da executada/embargante, 
e Jader Andrade da Silva, testemunha da exequente/embargada, 
que, apesar de intimada, não compareceu. Determinada intimação 
de Murilo Jacques Barbosa, Raimundo Nonato (irmão da 
embargante) e Rose (secretária da embargante) como testemunhas 
de referência.Foram fixados os seguintes pontos controvertidos: a) 
como foi realizada a contratação da obra entre as partes; b) se 
Valdemir era representante legal da embargante ou se apresentava 
desta forma; c) se houve a prestação de serviço pela empresa 
embargada e o pagamento pela embargante.A embargante/
executada, representada por sua sócia Maria de Fátima Magalhães 
Mendes (fls. 448), alega que nunca assinou nenhum contrato com 
a empresa Norte Engenharia e Construtora Ltda. e que Valdemir 
era funcionário de seu sócio Amilton Loureiro. Confessa a outorga 
de poderes a Valdemir para resolver assuntos nos órgãos federais, 
estaduais e municipais relacionados à construção de uma filial da 
ALUACRO em Porto Velho. Sustenta que, em razão da falta de 
capital para construir de imediato, repassava valores diretamente 
para conta particular de Valdemir, que também tinha acesso à 
conta em nome da empresa somente aberta posteriormente. 
Declara ter dado autorização a Valdemir para realizar pagamentos 
aos funcionários da ALUACRO mediante transferência da conta 
empresarial para conta pessoal, não sabendo precisar o valor total 
remetido. Informa que Valdemir administraria a construção da 
ALUACRO, contratando e pagando uma empresa de arquitetura e 
realizando os trâmites administrativos de liberação da obra. Feito o 
canteiro de obras, enviou de Manaus o engenheiro Eduardo, o qual 
contratou o engenheiro Jader de Porto Velho para dar entrada no 
projeto de arquitetura e engenharia perante o CREA. Assevera que 
Valdemir contratava pessoas para darem prosseguimento à obra 
em 2009, sendo informada posteriormente sobre a contratação de 
mais funcionários, sem saber que eram terceirizados e que as 
planilhas enviadas por e-mail e muitas vezes via telefone por 
Valdemir incluíam o pagamento de mão de obra. Verbera que 
ingressou com ação de busca e apreensão na 4ª Vara do Trabalho 
de Porto Velho para obter os contratos celebrados com a exequente/
embargada, os quais estavam no carro de Valdemir e no escritório 
de seu advogado e do advogado da ré, sem, contudo, reaver os 
documentos contábeis. Afirma que tudo que era necessário para 
construção da obra era feito por Valdemir, repassando-lhe dinheiro, 
e que só teve conhecimento da empresa requerida quando teve 
acesso aos contratos, pois não outorgou poderes a Valdemir para 
tal contratação, tampouco assunção de dívidas, ainda que não 
tenha revogado as procurações posteriormente.A embargada/
exequente, representada por seu sócio Alexandre Delmassa, 
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argumenta que em nenhum dos contratos assinados com Valdemir 
a representante da executada/embargante estava presente, 
mantendo contato com a mesma apenas no final de 2011, quando 
a obra estava prestes a ser concluída. Sustenta que ainda que não 
fosse pago o valor integral de cada um dos 21 contratos, a obra 
prosseguia com os pagamentos realizados, sendo que o valor em 
aberto foi elaborado por seu advogado. Quando a obra passou a 
ser administrada por Murilo, o dinheiro não chegava da mesma 
forma, pois passaram a ser valores menores. Admite que a estrutura 
metálica do empreendimento foi feita por empregados da ré e que 
cabia a Valdemir a verificação da CONCLUSÃO das partes da 
obra, inexistindo lavratura de vistoria a cada fase do contrato. 
Declara que durante a obra os materiais eram comprados sem que 
constasse seu nome ou da empresa nas notas fiscais e que todos 
os funcionários tinham carteira assinada, cabendo a Valdemir ou 
Murilo a quitação do contrato de trabalho. Confessa que o contrato 
de fls. 12/16 foi celebrado no escritório do advogado do autor e que 
o primeiro contrato foi feito em nome de ALUACRO e Delmassa, 
sendo necessário trocar para o nome de Maria de Fátima, estando 
sob sua posse o contrato inicial. Além disso, foram substituídas as 
ARTs no meio do ano de 2010 e reconhecidas as firmas apenas 
para ingresso da ação de execução posteriormente. Nega que 
houve distrato, apenas substituição dos contratos que instruem a 
execução, sendo que os valores referem-se à diferença entre o que 
havia sido assinado e o efetivamente pago por Valdemir, admitindo 
não ter feito conferência de valores.A testemunha da executada/
embargante Eduardo André Santos de Oliveira afirma que foi 
gerente comercial da outra empresa da embargante (Metalúrgica 
Magalhães) de 2009 a 2014 e fez algumas visitas à obra da 
ALUACRO em Porto Velho, não sendo responsável pela 
documentação administrativa. Assevera que Valdemir era 
responsável pela obra e pela contratação de pessoal, sendo 
também a pessoa que efetuava o pagamento dos empregados, o 
qual foi substituído por Murilo posteriormente.A informante Aline 
Relvas Pereira declara que trabalha na ALUACRO desde 
janeiro/2012 e que Valdemir tomava conta da obra e da empresa, 
sendo substituído por Murilo em fevereiro ou março/2012. Em razão 
do pouco tempo de trabalho com Valdemir, não sabe dizer se ele 
contratou a empresa embargada ou funcionários. Não sabe informar 
também se Germano foi funcionário da ALUACRO, mas que 
atualmente não o é.A testemunha da executada/embargante 
Valdemir Benevides Cardoso aduz que trabalhou por 10 anos como 
representante da ALUACRO em Manaus e veio para Porto Velho a 
fim de gerenciar a construção e implantação da loja. Sustenta que 
a embargante lhe outorgou diversas procurações de acordo com a 
necessidade, desde a aquisição do terreno até início da obra. 
Contratou o engenheiro Jader para fazer os levantamentos 
administrativos e a construtora embargada para realizar a obra. 
Afirma que a empresa ALUACRO era de Maria de Fátima e José 
Hamilton, motivo pelo qual foi necessário trocar o nome da 
contratante nos contratos, pois estando em nome da empresa, 
incorporar-se-ia ao patrimônio desta, mas a construção estava 
sendo paga apenas por Maria de Fátima, a qual autorizou a 
substituição dos contratos. Os pagamentos eram feitos inicialmente 
por depósitos na conta pessoal do depoente que, posteriormente, 
abriu uma conta em nome da ALUACRO para repasse de valores à 
embargada. Mensalmente, durante dois anos e sem reclamações 
da embargante, fazia demonstrativos dos valores recebidos e 
pagos e repassava-os pessoalmente ou via Sedex, além de fotos 
do andamento da obra. Assevera que a remessa de dinheiro não 
tinha valor constante, o que deixava valores em aberto com a 
construtora, sendo tal fato de conhecimento da embargante. Afirma 
que foi para Manaus conversar pessoalmente com Maria de Fátima 
acerca dos valores restantes de pagamento à embargada e que 
esta lhe disse que resolveria diretamente com a construtora. Os 
pagamentos feitos à construtora eram em dinheiro, com recibos 
assinados por Alexandre, os quais foram repassados ao advogado 
da embargante, não ficando com cópia dos documentos. Confessa 
que pegou todos os documentos que possuía da ALUACRO e 

entregou ao advogado do embargado, declarando também que 
todas as conversas com a embargante eram presenciadas por 
Rose, Eduardo e José Hamilton. As notas fiscais eram emitidas em 
nome da ALUACRO, possuindo uma planilha dos pagamentos que 
efetuou ao embargado e com base nela e nos contratos chegou ao 
valor da diferença a ser paga. Alega que representava Maria de 
Fátima na aquisição dos terrenos, mas na hora de assinar os 
contratos levava para Manaus para que a mesma assinasse, sendo 
que os contratos do contador e dos funcionários eram assinados 
pelo depoente a mando da embargante. Por fim, alega que 
imaginara ter poderes para reconhecer a dívida, pois tinha para 
contratar funcionários.A testemunha da executada/embargante 
Germano Daniel Schutz afirma que trabalhou na empresa 
embargada de 2010 a 2012, participando da construção da 
ALUACRO. Recebia de Alexandre que, por sua vez, recebia de 
Valdemir, o qual trabalhava para Maria de Fátima, que visitou a 
obra no final da construção. Declara que algumas rescisões 
contratuais dos empregadores eram pagas pela Norte Engenharia 
e outras por Murilo da ALUACRO. Sustenta que a obra era 
fiscalizada por Nonato, irmão da embargante.CARTA PRECATÓRIA 
– Oitiva da testemunha de referência Murilo Jacques Barbosa (fls. 
602), o qual afirmou que não existe prova a respeito de fraude, 
contudo, quem administrava a obra se negava a prestar informações 
a respeito dos contratos efetuados, inicialmente com a construtora 
Delmassa e depois Norte Engenharia. Valdemir era representante 
de Maria de Fátima e administrava a contratação e execução de 
serviços, mas não entregava os documentos quando solicitado e 
logo após sua saída surgiram contratos com datas próximas ao 
desligamento, sendo que os alvarás da obra não foram expedidos, 
o que era de responsabilidade de Valdemir.AUDIÊNCIA – Realizada 
em 26/09/2016 (fls. 606), foi ouvido Raimundo Mendes Magalhães, 
irmão da embargante, como informante. O mesmo afirma que Maria 
de Fátima delegou poderes para contratação da construtora, não 
sabendo informar como eram feitos os pagamentos. Aduz que veio 
verificar a obra, pois é o responsável pela estrutura metálica e que 
Valdemir era o responsável pela supervisão de toda a obra. O 
pagamento dos funcionários que trabalhavam na estrutura era feito 
pelo depoente. Nega saber sobre qualquer tipo de dívida entre as 
partes. Assevera que apenas Valdemir era procurador de Maria de 
Fátima.DESPACHO – Considerada preclusa a oitiva de Rosiane 
Maciel Pantoja, visto que a parte embargante não demonstrou a 
distribuição da carta precatória.ALEGAÇÕES FINAIS – 
Apresentadas pela embargante (fls. 674) e pela embargada (fls. 
702), ambas reiterando os termos da inicial e contestação, 
respectivamente.É o relatório. Decido.FUNDAMENTOS DO 
JULGADODO MERITOA parte autora demonstra fato constitutivo 
de seu direito (art. 373, I, CPC) ao apresentar os contratos 
entabulados com a embargada em nome de Maria de Fátima 
Magalhães Mendes sem assinaturas e em nome de ALUACRO 
assinadas por Valdemir. A parte requerida, incumbida do ônus de 
demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
autoral (art. 373, II, CPC), o fez ao apresentar as procurações 
outorgadas pela embargante a Valdemir.O conjunto de depoimentos 
prestados em audiência e os documentos acostados nos autos 
ratificaram os seguintes fatos, resolvendo os pontos controvertidos:a) 
Valdemir Benevides Cardoso, em nome de ALUACRO Alumínio 
Comércio e Representação Ltda. com poderes outorgados por 
Maria de Fátima Magalhães Mendes, contratou, inicialmente, a 
empresa Alexandre Delmassa EPP para construção da sede da 
ALUACRO em Porto Velho. Posteriormente, houve celebração de 
novos contratos sobre os mesmos objetos e com mesmas 
FINALIDADE s em nome de Maria de Fátima Magalhães Mendes e 
Norte Engenharia e Construtora Ltda, produzidos no escritório do 
patrono do exequente/embargado.b) Valdemir Benevides Cardoso 
de fato era representante legal da embargante e sua sócia Maria de 
Fátima Magalhães Mendes, entretanto, seus poderes eram 
específicos para representar junto:I. SUFRAMA em Porto Velho 
podendo assinar documentos, pagar, impugnar, receber, cadastrar 
e defender o que julgar necessário – outorgado por ALUACRO 
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Alumínio Comércio e Representação Ltda. (fls. 620);II. Prefeitura 
do Município de Porto Velho e órgãos competentes como SEMUR, 
SEMTRAN, SEMFAZ, CERON, CAERD, CREA e Corpo de 
Bombeiros para entrar com processos a fim de solicitar aprovação 
de projetos de construção, alvará de funcionamento, inscrição na 
SUFRAMA e outros documentos que se fizerem necessários – 
outorgado por Maria de Fátima Magalhães Mendes (fls. 622);III. 
SEFIN de Rondônia para cadastrar suas respectivas senhas e 
acessar os dados cadastrais e econômico-fiscais, assim como 
emitir outros documentos que se fizerem necessários – outorgado 
por Maria de Fátima Magalhães Mendes (fls. 623);IV. Prefeitura do 
Município de Porto Velho para levantar débitos, entrar com processo 
administrativo para requerer remissão de foros, receber guia para 
pagamentos, receber certidões e praticar quaisquer atos para a 
regularização e transferência dos imóveis localizados na Avenida 
Guaporé, n. 3532 e Rua Barão de Antoneas, n. 5770 – outorgado 
por Metalúrgica Magalhães Comércio e Indústria Ltda. (fls. 624);V. 
Prefeitura do Município de Porto Velho para levantar débitos, entrar 
com processo administrativo para requerer emissão de foros, 
receber guia para pagamentos, receber certidões e praticar 
quaisquer atos para a regularização e transferência dos imóveis 
localizados na Rua Maranguape e Indaia – outorgado por Maria de 
Fátima Magalhães Mendes (fls. 625);VI. Banco Itaú S/A para 
movimentar a conta-corrente n. 82.000-0 da agência 0663, para 
depositar e retirar dinheiro, títulos e valores, emitir, endossar e 
assinar cheques, requisitar talões de cheques, acessar o internet 
bank, reconhecer saldo, transigir, receber, pagar, passar recibos, 
dar e aceitar quitações – outorgado por ALUACRO Alumínio 
Comércio e Representação Ltda. (fls. 621);Depreende-se, portanto, 
que Valdemir não possuía poderes específicos para contratar, mas 
tal excesso foi ratificado por Maria de Fátima mediante atos 
inequívocos consistentes no envio de engenheiro de sua confiança 
para acompanhar as obras e pagamento para empresa embargada/
exequente. Assim, não há o que se falar em desconhecimento da 
obra, até porque atualmente a ALUACRO exerce suas atividades 
no local.c) A prestação de serviço da construtora restou inequívoca, 
sem que a embargante lograsse êxito em comprovar suposta 
inexecução contratual.A partir disso, se faz necessário analisar o 
título executivo extrajudicial que está sendo impugnado nestes 
autos. O art. 783 do Código de Processo Civil dispõe que a 
execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título 
de obrigação certa, líquida e exigível e o art. 784, III, do mesmo 
diploma processual prevê que é título executivo extrajudicial o 
documento particular assinado pelo devedor e por duas 
testemunhas.Marinoni (Novo Código de Processo Civil comentado, 
2016, p. 851) leciona que obrigação certa é aquela que, diante do 
título, existe – da qual não se duvida a partir do título a respeito da 
existência. A obrigação é líquida quando determinada quanto ao 
seu objeto e é exigível quando a obrigação é atual, ou seja, pode 
ser imediatamente imposta. A regra está em que a obrigação é 
exigível quando em mora o devedor.No presente caso, os contratos 
são apresentados como títulos executivos extrajudiciais, restando 
o preenchimento das características de certos, líquidos e exigíveis 
para sua completa execução pela via eleita nos autos n. 0006375-
11.2012.8.22.0001. Analisando os títulos, tem-se que os mesmos 
são certos (prestação de serviços de engenharia consistentes na 
construção da sede da ALUACRO em Porto Velho) e líquidos 
(valores específicos para cada tipo de serviço contratado). A 
exigibilidade, todavia, está eivada de vício, pois há confirmação de 
fraude dos referidos contratos.Isto porque o representante da 
embargada/exequente confessou em audiência (fls. 454/455) que 
“como entendia que ainda tinha saldo a receber, procurou seu 
advogado para ingressar com a ação e houve a redação do contrato 
de fls. 12/16 e que foi celebrado no escritório do advogado do autor, 
não sabendo dizer quem assinou primeiro o contrato, se Valdemir 
ou o depoente. Que em março de 2012 a empresa foi parada, 
acrescendo que o contrato foi celebrado depois que seus 
funcionários foram pagados por Valdemir ou Murilo”.O contrato de 
fls. 12/16 (dos autos n. 0006375-11.2012.8.22.0001) 

supramencionado trata-se de “instrumento particular de 
encerramento de obra e outras avenças” assinado em 19 de março 
de 2012 por Valdemir e Alexandre como representantes de Maria 
de Fátima Magalhães Mendes e Norte Engenharia e Construtora 
Ltda., respectivamente.Tal instrumento relaciona os contratos 
supostamente cumpridos pela construtora, dentre os quais havia 
algumas pendências no pagamento. Verifica-se inconsistências 
entre os contratos apresentados nos autos executivos e os 
acostados pela embargante nestes autos. Relaciono aqui algumas 
discrepâncias:a) Contrato n. 001/01-10 (07/01/2010): na cópia 
juntada pela embargante (fls. 80/81) consta como contratante 
“Alluacro Alumínio Comércio e Representação Ltda.” e como 
contratada “Alexandre Delmassa – EPP”, havendo manuscrito 
informando “desc. 10% = 112.500,00” com apenas uma rubrica e 
assinado por Valdemir, Alexandre e a testemunha Jader, sem 
reconhecimento de firma. No contrato juntado pela exequente/
embargada (fls. 20/21 da execução), a contratante é “Maria de 
Fátima Magalhães Mendes” e a contratada é “Norte Engenharia e 
Construtora Ltda.”, havendo duas rubricas na primeira página, um 
manuscrito “desconto 10% = R$112.500,00”, assinado por Valdemir, 
Alexandre, a testemunha Eduardo Ceccatto e outra testemunha 
desconhecida, assim como reconhecimento de firma em 20 de 
março de 2012.b) Contrato n. 002/04-10 (23/04/2010): na cópia 
juntada pela embargante (fls. 86/87) consta como contratante 
“Alluacro Alumínio Comércio e Representação Ltda.” e como 
contratada “Alexandre Delmassa – EPP”, com assinatura de 
Valdemir e Alexandre, sem reconhecimento de firma. No contrato 
juntado pela exequente/embargada (fls. 32/33 da execução), a 
contratante é “Maria de Fátima Magalhães Mendes” e a contratada 
é “Norte Engenharia e Construtora Ltda.”, com assinatura de 
Valdemir, Alexandre, a testemunha Eduardo Ceccatto e outra 
testemunha desconhecida, assim como reconhecimento de firma 
em 20 de março de 2012.c) Contrato n. 001/06-10 (17/06/2010): na 
cópia juntada pela embargante (fls. 116/117) consta como 
contratante “Alluacro Alumínio Comércio e Representação Ltda.” e 
como contratada “Alexandre Delmassa – EPP”, havendo manuscrito 
“desconto 10% valor – R$242.100,00”, com assinatura de Valdemir 
e Alexandre, sem reconhecimento de firma. No contrato juntado 
pela exequente/embargada (fls. 38/39 da execução), a contratante 
é “Maria de Fátima Magalhães Mendes” e a contratada é “Norte 
Engenharia e Construtora Ltda.”, havendo um risco sobre 
R$269.000,00, com assinatura de Valdemir, Alexandre, a 
testemunha Eduardo Ceccatto e outra testemunha desconhecida, 
assim como reconhecimento de firma em 20 de março de 2012.
Também é possível identificar outras incoerências entre os outros 
contratos, de modo que resta evidente a fraude nos contratos sobre 
os quais se baseia a ação executiva.A jurisprudência pátria assente 
que:”(...) O Poder Judiciário não deve converter em título executivo 
judicial documento comprovadamente adulterado, sob pena de 
prestigiar conduta ilícita” (APL 00055639820098080021, TJES, 
DJe 09/06/2017).”(...) Não subsiste a execução que está suportada 
em título comprovadamente adulterado.” (AC 294551 SC 
2004.029455-1, TJSC, DJe 28/07/2009).”(...) Comprovada a 
adulteração na nota promissória quando o valor cifrado sofreu 
emendas e acréscimos, ausente título capaz de fomentar processo 
executivo. O uso malicioso do processo para obter vantagem ilícita 
que tem base em nota promissória adulterada, conforme prova 
pericial, demonstra a má-fé da parte apelante, cuja conduta não 
poderá ser tolerada pelo Judiciário.” (AC 70053684304, TJRS, DJe 
29/05/2013).O ajuizamento de ação de execução de título 
extrajudicial lastreado em contrato fraudulento caracteriza má-fé 
processual. A parte embargada/exequente faltou com seus deveres 
processuais decorrentes do uso do direito de ação, a saber: não 
expôs os fatos em juízo conforme a verdade e formulou pretensão 
sabidamente destituída de fundamento. Desta forma, caracteriza-
se atos atentatórios à dignidade da justiça, previstos no art. 77, I e 
II do CPC.A embargada/exequente atuou em clara litigância de má-
fé, prevista no art. 80, I, II e III, CPC, quando instigou o trabalho de 
inúmeros serventuários da justiça, tumultuando este juízo com 
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pretensão fundada em fato incontroverso, alterando a verdade dos 
fatos e usando a demanda para conseguir objetivo defeso em um 
processo que perdura inutilmente desde agosto/2012.A Corte 
rondoniense possui entendimento no sentido de que deve ser 
mantida a condenação por litigância de má-fé quando as atitudes 
adotadas pela apelante revelam que a mesma não expôs a verdade 
em juízo, nem agiu com lealdade e boa-fé processual, deveres 
estes que são inerentes às partes (Apelação, 0002969-
74.2015.822.0001, Rel. Des. Kiyochi Mori, j. 07/06/2017). Inequívoca 
a ausência de boa-fé e ofensa ao art. 5º, CPC por parte da 
embargada/exequente nesta demanda, vez que ingressou com 
ação lastreada em documento sabidamente adulterado.Como 
medida pedagógica e punitiva para que valorize a função social do 
Poder Judiciário, condeno a embargada/exequente ao pagamento 
da multa por litigância de má-fé no importe de 20% do valor 
atualizado da causa, com fulcro no art. 77, §2º, CPC. Esta multa 
processual deverá ser revertida em favor da parte contrária, nos 
termos do art. 96 do CPC.DISPOSITIVO Ante o exposto, com 
fundamento no art. 487, I do Código de Processo Civil, JULGO 
PROCEDENTES os embargos à execução ante a inexigibilidade 
por fraude nos contratos executados como título extrajudicial.
Condeno a parte embargada ao pagamento de custas, honorários 
advocatícios sucumbenciais no importe de 10% do valor atualizado 
da causa, nos termos do art. 85, §2º, CPC e multa por litigância de 
má-fé no importe de 20% sobre o valor atualizado da causa a ser 
revertido para embargante/executada (arts. 77, §2º e 96, CPC)
Transitado em julgado, pagas as custas processuais ou inscritas 
em dívida ativa em caso de não pagamento, arquivem-se com as 
baixas e anotações necessárias.Translade-se esta DECISÃO aos 
autos executivos n. 0006375-11.2012.8.22.0001.Encaminhe-se 
cópia destes autos ao Ministério Público de Rondônia a fim de 
tomar as providências que entender necessárias, considerando a 
instauração do inquérito policial n. 16I1001000086 (fls. 565), dando-
se ciência também da presente DECISÃO ao Comite de Ética da 
OAB/RO, para conhecimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Porto Velho-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Duília Sgrott 
Reis Juíza de Direito
Raimundo Neri Santiago
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7037849-02.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [DIREITO DO CONSUMIDOR, Indenização por Dano 
Moral, Fornecimento de Energia Elétrica]
AUTOR: GILVANE SOUZA DOS SANTOS 
Advogados do(a) AUTOR: CARLA FRANCIELEN DA COSTA 
- RO0007745, EVERTHON BARBOSA PADILHA DE MELO - 
RO0003531
RÉU: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON 
Advogados do(a) RÉU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434, ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO0006207
SENTENÇA 
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais movida por 
Gilvane Souza dos Santos em face de Centrais Elétricas de 
Rondônia – CERON, ambos já qualificados nos autos.
Narra a inicial que o autor é usuário do serviço de fornecimento de 
energia elétrica ofertado pela requerida, e que por diversas vezes 
deparou-se com a interrupção não justificada do fornecimento de 
energia em sua residência, como no dia 18.08.2016, das 08h00min 
as 22h30min e no dia 25.09.2016, das 08h30min as 21h00min.
Informa que as constantes falhas e interrupções no fornecimento 
de energia elétrica não se resumem as datas e horários apontados, 
e conforme provam os documentos anexados, que foram emitidos 

pela própria requerida, há um total descaso pela requerida quanto 
a prestação adequada dos serviços de sua responsabilidade.
Sustenta que as interrupções do serviço perduram por horas, 
fazendo com que o requerente tenha que suportar os transtornos 
de não poder utilizar um serviço essencial a qualquer cidadão hoje 
em dia.
Verbera que a energia elétrica é um bem essencial para as 
atividades domésticas e fonte de iluminação, ressaltando que as 
concessionárias têm obrigação de fornecê-lo ininterruptamente, 
pois o seu não cumprimento é um atentado a dignidade humana, 
que está materializada na Constituição Federal.
Requer seja a presente ação julgada procedente para condenar a 
requerida ao pagamento de indenização por danos morais, no valor 
de R$ 3.000,00.
Juntou procuração e documentos (fls. 12637533 - Pág. 1/12638331 
- Pág. 1).
DESPACHO – No DESPACHO de fls. 12692017 - Pág. 1/12692017 
- Pág. 2 foi determinada a citação da requerida e concedido o 
benefício da gratuidade da justiça.
CONTESTAÇÃO – Citada (fls. 13223909 - Pág. 1), a requerida 
apresentou contestação às fls. 13623013 - Pág. 1/13623013 - 
Pág. 9, alegando, em síntese, que de fato houve interrupção no 
fornecimento de energia na unidade consumidora da requerente, 
contudo, tal situação decorreu da queda de uma árvore que partiu 
o cabo de alta-tensão, conforme listado:
- Dia 17.08.2016, 21h09min, com duração de 12 horas e 51 minutos. 
Causa: elo fusível rompido, devido a galhos caídos na rede;
- Dia 25.09.2016, 09h44min, com duração de 05 horas e 24 minutos. 
Causa: árvores fecharam curto com a rede de distribuição.
Sustenta que as interrupções se deram por fatos alheios a vontade 
da requerida, e que não poderia prever a referida interrupção por 
tratarem-se de caso de força maior, ocorrência de chuva forte com 
rajadas de vento que ocasionaram a queda de galhos e árvores, 
fato que exclui a responsabilidade, de acordo com o art. 393, do 
Código Civil, e como consequência, não há dever de indenizar.
Destaca que a ANEEL prevê ressarcimento ao cliente quando o 
mesmo tem suas metas de indicadores individuais (DIC, FIC, DMIC, 
DICRI) extrapoladas, de modo que, se o cliente teve suas metas 
extrapoladas, a empresa irá ressarcir de acordo com as normas da 
ANEEL, sendo que no presente caso o autor não recebeu qualquer 
restituição uma vez que suas metas estabelecidas pela ANEEL, 
não foram extrapoladas.
Requer seja a presente ação julgada improcedente, em razão da 
excludente de responsabilidade e da inexistência dos alegados 
danos de ordem moral.
Juntou documentos (fls. 13623025 - Pág. 1/14247006 - Pág. 1).
RÉPLICA – A parte autora apresentou réplica às fls. 14655898 - 
Pág. 1/14655898 - Pág. 6.
É o relatório. Decido.
II - FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
Julgamento antecipado do MÉRITO 
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ 
- 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
No presente caso concreto a questão de MÉRITO é unicamente de 
direito, devendo ser observado o art. 355, I do Código de Processo 
Civil, segundo o qual o juiz deverá conhecer diretamente do 
pedido, proferindo SENTENÇA, quando não houver necessidade 
de produzir prova em audiência.
MÉRITO 
Trata-se de Ação de Indenização por Danos Morais onde o autor 
pretende ser indenizado pelos danos morais decorrentes da 
interrupção no fornecimento de energia elétrica.
O caso retrata situação típica de relação consumerista, estando 
bem delineadas as figuras do consumidor (requerente – CDC, arts. 
2º, 17 e 29) e do fornecedor do serviço (requerido – CDC, art. 14), 
de modo que lhe é aplicável a teoria objetiva da responsabilidade 
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civil, em razão da qual é devida indenização ao consumidor lesado 
desde que comprovado o dano sofrido e o nexo de causalidade 
entre este e a conduta do respectivo causador. 
Nesse passo, a concessionária responde, objetivamente, sem 
qualquer indagação de culpa ou mera presunção, nos limites da 
teoria do risco administrativo, pelos danos causados a terceiros. 
Além do mais, o CDC em seus artigos 3º, 4º, VII, 6º, X, e art. 22, 
caput, disciplina sobre os serviços públicos, exigindo dos órgãos 
públicos, empresas concessionárias, permissionárias ou qualquer 
outro tipo do gênero, a obrigação de fornecer serviços adequados, 
eficientes, seguros e, quanto aos serviços essenciais, que sejam 
também contínuos. 
A empresa requerida, como prestadora de serviços especialmente 
contemplada no art. 3º, parágrafo segundo, está submetida às 
disposições do Código de Defesa do Consumidor. 
Mister reconhecer, portanto, a cogente aplicação do Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor, com todos seus consectários 
legais.
É de ressaltar, também, que não se tem dúvida da essencialidade 
do serviço de energia elétrica prestado pela parte requerida, 
sendo este inclusive previsto no art. 10, inc. I, da Lei n. 7.783/89 
(Lei de greve), que trata dos serviços e atividades considerados 
essenciais.
O autor alega na inicial que é usuário do serviço de fornecimento de 
energia elétrica ofertado pela requerida, e que por diversas vezes 
deparou-se com a interrupção não justificada do fornecimento de 
energia em sua residência, como no dia 18.08.2016, das 08h00min 
as 22h30min e no dia 25.09.2016, das 08h30min as 21h00min, e 
que as constantes falhas e interrupções no fornecimento de energia 
elétrica não se resumem as datas e horários citados.
Por outro lado, a requerida sustenta que, de fato, houve interrupção 
no fornecimento de energia na unidade consumidora da requerente 
no período descrito na inicial, contudo, tal situação decorreu 
da queda de uma árvore que partiu o cabo de alta-tensão, o 
que configura caso de força maior, e dessa forma, exclui a sua 
responsabilidade.
Restou incontroverso nos autos que a parte autora é consumidora 
dos serviços prestados pela empresa requerida (fls. 12638285 - 
Pág. 1), e que houve interrupção do fornecimento de energia elétrica 
nos dias informados pelo autor na inicial, conforme documentos 
apresentados pelo autor às fls. 12637533 - Pág. 1/12637533 - Pág. 
8 e documentos apresentados pela parte requerida às fls. 13623025 
- Pág. 1/13623036 - Pág. 2.
De acordo com as informações prestadas pela requerida em sua 
contestação, as interrupções ocorridas foram causadas em virtude 
da queda de uma árvore que partiu o cabo de alta-tensão, o que 
afastaria a sua responsabilidade.
Em análise do documento que retrata os dados da Ocorrência nº 
2016 126467, apresentado pelo autor, na inicial (fls. 12637533 - Pág. 
7), referente à interrupção ocorrida no dia 18.08.2016, com início às 
10h48min, finalizada às 21h15min, verifico que consta como causa 
para interrupção “meio ambiente”, “árvore ou vegetação”.
O mesmo ocorre no documento apresentado pela requerida, em 
sua contestação, que apresenta os dados da Ocorrência nº 2016 
183600 (fls. 13623036 - Pág. 1/13623036 - Pág. 2), referente à 
interrupção ocorrida no dia 25.09.2016, com início às 09h44min, 
finalizada às 15h08min, onde é possível verificar que consta como 
causa para interrupção “meio ambiente”, “árvore ou vegetação”.
No caso dos autos aplica-se, conforme já mencionado, a teoria 
do risco administrativo, onde a concessionária de serviço público 
responde objetivamente pelos danos causados a terceiros, só se 
esquivando desse ônus mediante prova da ocorrência de caso 
fortuito, força maior ou culpa exclusiva da vítima.
Sabe-se que incumbe à concessionária de energia proceder a 
devida manutenção das suas linhas de transmissão, de modo 
a evitar interrupções do serviço inesperadas, além de garantir a 
qualidade do serviço prestado.
Ocorre que, no presente caso, o que se extrai dos documentos 
apresentados tanto pela parte autora, quanto pela parte requerida, 

é que esta não concorreu para o evento, eis que as interrupções de 
energia ocorridas nos dias 18.08.2016 e 25.09.2016, se deram em 
razão de força maior.
Apesar da interrupção no fornecimento de energia elétrica ter 
causado prejuízo ao requerente, a situação decorreu de fato que 
não podia ser evitado pela requerida, e assim, não há que se falar 
em dever de indenizar, haja vista a falta de nexo causal, requisito 
essencial para caracterização da responsabilidade civil objetiva.
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I do CPC, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido inicial.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do art. 85, § 2º, do NCPC, que ficam 
suspensos em razão do deferimento do pedido de justiça gratuita, 
que faço nesse momento, em virtude dos documentos apresentados 
às fls. 12638395 - Pág. 1/12638420 - Pág. 1.
Observadas as formalidades legais e transitada em julgado a 
presente SENTENÇA, arquivem-se.
P.R.I.C.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7022426-02.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Defeito, nulidade ou anulação]
AUTOR: HUDSON SIPAUBA SANTOS 
Advogado do(a) AUTOR: ELVIS DIAS PINTO - RO0003447
RÉU: EDSON ALVES PEREIRA JUNIOR 
Advogado do(a) RÉU: JOELMA ALBERTO - RO0007214
DESPACHO 
Oportunizo o prazo comum de 05 (cinco) dias para que as partes 
digam se pretendem produzir outras provas, indicando os pontos 
controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de 
indeferimento e julgamento antecipado.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7039277-19.2017.8.22.0001
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO: [Concurso de Credores]
EXEQUENTE: ASSOCIACAO DE CREDITO CIDADAO DE 
RONDONIA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARINA DA SILVA SANDRES - 
RO0004594
EXECUTADO: ANDRE JULIO SAMPAIO CARVALHO, RAFAEL 
LUCAS LIMA DA SILVA BARROS, HUGO ANTONIO DA SILVA 
RODRIGUES 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 2.902,60
CERTIDÃO / INTIMAÇÃO
Fica a parte interessada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, se manifestar sobre a juntada da Certidão do Oficial de Justiça 
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e, não sendo beneficiária da justiça gratuita, requerendo busca 
de endereços, bloqueio de bens e valores (apresentando o valor 
atualizado do débito) em fase de cumprimento de SENTENÇA ou 
de execução, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá recolher o valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada pedido, referente às custas dos serviços forenses, 
conforme Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7035615-47.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral]
AUTOR: JOAO BRAGA CAMPOS NETO, MARIA SILVINA 
BARROS GALVAO 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ASSIS - RO0002332
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ASSIS - RO0002332
RÉU: UNIMED RIO BRANCO COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO LTDA 
Advogado do(a) RÉU: JOSIANE DO COUTO SPADA - AC3805
DESPACHO 
01. Oportunizo o prazo comum de 05 (cinco) dias para que as 
partes digam se pretendem produzir outras provas, indicando os 
pontos controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de 
indeferimento e julgamento antecipado.
02. No mesmo prazo a parte ré deverá comprovar nos autos que 
o plano de saúde da parte autora continua ativo, podendo fazê-lo 
através de relatório do uso de prestação de serviço do mesmo, no 
período compreendido entre o ajuizamento da ação até a presente 
data.
03. Após, conclusos para designação de audiência de saneamento 
ou SENTENÇA.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7004089-96.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Assunto: [Indenização por Dano Material, DIREITO DO 
CONSUMIDOR, Interpretação / Revisão de Contrato, Indenização 
por Dano Moral, Indenização por Dano Material, Planos de Saúde, 
Práticas Abusivas]
AUTOR: KATIA MARIA PALHARES DE SOUSA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO0003525
RÉU: UNIMED 
Advogados do(a) RÉU: FRANCISCO ARQUILAU DE PAULA - 
RO000001B, FRANCIANY D ALESSANDRA DIAS DE PAULA - 
RO000349B, SUELEN SALES DA CRUZ - RO0004289, BRENO 
DIAS DE PAULA - RO000399B, NIRLENE APARECIDA DE 
OLIVEIRA - RO0007575, ITALO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA 
- RO7708
DESPACHO 
Converto o feito em diligência para determinar às partes que 
procedam a juntada do contrato n. 00048673 entabulado entre 
elas, no prazo de 10 (dez) dias, pois o único contrato acostado data 

de 2000 e a autora afirma que o contrato objeto desta demanda foi 
celebrado em janeiro/2014.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7021208-36.2017.8.22.0001
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO: [Valor da Execução / Cálculo / Atualização]
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA 
- RO0007212, MARCOS RODRIGO BENTES BEZERRA - 
RO0000644, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - 
RO0000796
EXECUTADO: MARIA DA SILVA SOARES, ANTONIO BRAGA 
SILVINO 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 11.108,96
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a promover o regular andamento do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção sem 
resolução do MÉRITO, conforme art. 485, § 1º, incisos II e III do 
CPC, e, não sendo beneficiária da justiça gratuita, requerendo 
busca de endereços, bloqueio de bens e valores (apresentando o 
valor atualizado do débito) em fase de cumprimento de SENTENÇA 
ou execução, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá recolher o valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada pedido, referente às custas dos serviços forenses, 
conforme Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 0001312-68.2013.8.22.0001
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO: [Compromisso]
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO0003831, JESUS CLEZER CUNHA LOBATO - 
RO0002863, THIAGO VALIM - RO0006320
EXECUTADO: JEFFERSON NASCIMENTO DE ABREU, ELTON 
CARLOS SILVA PIMENTA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 6.285,95
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a promover o regular andamento do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção sem 
resolução do MÉRITO, conforme art. 485, § 1º, incisos II e III do 
CPC, e, não sendo beneficiária da justiça gratuita, requerendo 
busca de endereços, bloqueio de bens e valores (apresentando o 
valor atualizado do débito) em fase de cumprimento de SENTENÇA 
ou execução, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá recolher o valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada pedido, referente às custas dos serviços forenses, 
conforme Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
ALVARO LEITE DE MORAES
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7010602-46.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, Posse, Propriedade, Indenização por Dano Moral, 
Indenização por Dano Material, Erro de Procedimento]
AUTOR: ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS CHICO 
MENDES, JOSE DE ASSIS CALDAS 
Advogado do(a) AUTOR: NEIDY JANE DOS REIS - RO0001268
Advogado do(a) AUTOR: NEIDY JANE DOS REIS - RO0001268
RÉU: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON, 
CIDELINO FERREIRA DA SILVA 
Advogado do(a) RÉU: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434
Advogado do(a) RÉU: ANTONIO AUGUSTO SOUZA DIAS - 
RO0000596
DESPACHO 
Devido à necessidade de adequação da pauta de audiências 
redesigno a audiência de instrução para o dia 16 de maio de 2018, 
às 10h00min, a ser realizada na sede deste juízo, mantendo-se 
inalteradas as demais determinações contidas no decisum anterior, 
ficando as partes e os advogados das partes intimados via Diário 
da Justiça.
Atente-se o cartório quanto às determinações constantes na ata de 
audiência anterior.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7001971-50.2016.8.22.0001
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO: [Inadimplemento]
EXEQUENTE: CAVALCANTE & ALEXANDRE LTDA - EPP 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MONA SETH ALEXANDRE 
CAVALCANTE CORDEIRO - RO0005640, RENATO ALVES 
OLIVEIRA FRAGA - RO0006397
EXECUTADO: ROSELY HONORATO DA SILVA ROSSI, JOAO 
DOS SANTOS ROSSI 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 8.626,28
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte exequente intimada, no prazo de 10 (dez) dias, a se 
manifestar quanto ao valor remanescente.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
ALVARO LEITE DE MORAES

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7000120-73.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de 
Bens]

EXEQUENTE: DALVINA CUNHA DE SOUZA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON JANONES DE 
OLIVEIRA - RO0003802
EXECUTADO: MARCONE RIBEIRO FERREIRA, MALIK BENICIO 
LEMOS SILVA 
Advogado do(a) EXECUTADO: GILSANE SILVA LIMA FERREIRA 
- RO8347
Advogado do(a) EXECUTADO:
SENTENÇA 
O feito encontra-se em fase de cumprimento de SENTENÇA. 
Compulsando os autos verifico que a parte executada promoveu o 
pagamento espontâneo do valor da condenação, fato reconhecido 
pela parte exequente(fls. 228 - id Num. 15707868 - Pág. 1)
ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o feito com fundamento no artigo 
924, II, do Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará em favor da parte exequente (Dalvina Cunha de 
Souza) para possibilitar o levantamento dos valores depositados 
nos atos e os acréscimos legais.
Atente-se a escrivania quanto ao recolhimento das custas finais.
Tendo em vista ter ocorrido o pagamento do valor da condenação, 
em que a parte autora requereu a extinção do feito, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 0006485-73.2013.8.22.0001
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material]
EXEQUENTE: SELMA MARIA MARCIAO, SIMONE GLORIA 
MARCIAO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
- RO0003208
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS 
- RO0003208
EXECUTADO: VIACAO CIDADE NOVA LTDA - EPP 
Advogados do(a) EXECUTADO: EDISON FERNANDO 
PIACENTINI - RO0000978, MARCIA DE SOUZA NEPOMUCENO 
- RO0004181
VALOR DA AÇÃO: R$ 10.000,00
Certidão / INTIMAÇÃO
Certifico que transcorreu “in albis” o prazo para a parte executada 
pagar espontaneamente o valor da condenação. Fica a parte 
exequente intimada, no prazo de 05 (cinco) dias, a requerer o que 
entender de direito.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
ALVARO LEITE DE MORAES

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 0003739-04.2014.8.22.0001
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO: [Compromisso]
EXEQUENTE: INSTITUTO JOAO NEORICO 
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Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIANE CARNEIRO DE 
ALCANTARA - RO0004300, JOSE ROBERTO DA SILVA JUNIOR 
- RO0005460, MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA CAHULLA - 
RO0004117, TIAGO FAGUNDES BRITO - RO0004239
EXECUTADO: CINDI ANNE SARAIVA DE SOUZA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 1.784,19
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte exequente intimada a se manifestar, requerendo o que 
entender de direito no prazo de 5 dias.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7061656-85.2016.8.22.0001
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
ASSUNTO: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
AUTOR: JOAO PAULO DE SOUZA ARAUJO 
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - 
RO0006985
RÉU: TELEFONICA BRASIL S.A. 
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO ABILIO KERBER DINIZ - 
RO0004389
VALOR DA AÇÃO: R$ 10.000,00
[7061656-85.2016.8.22.0001]
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada a se manifestar ao não comparecimento 
em pericia na data designada, no prazo de 5 dias.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 0025079-38.2013.8.22.0001
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
EXEQUENTE: NELCIONIZIA BENTO FERREIRA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ARTUR MOTTA DE 
MORAIS - RO0005252
EXECUTADO: AVON COSMETICOS LTDA. 
Advogado do(a) EXECUTADO: HANDERSON SIMOES DA SILVA 
- RO0003279
VALOR DA AÇÃO: R$ 34.313,16
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte interessada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, retirar o Alvará expedido ou, se preferir, retirá-lo via internet, 
bem como levantar os valores dentro do prazo de validade, e, após 
o vencimento, caso não haja o levantamento e nem pedido de 
renovação, os valores serão transferidos para a conta centralizadora 
vinculada ao Tribunal de Justiça/RO. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7038556-67.2017.8.22.0001

Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Repetição de indébito, Desconto em folha de 
pagamento, Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, Empréstimo consignado, Antecipação de Tutela / Tutela 
Específica]
AUTOR: FRANCISCA ELIZABETH MOTA DE OLIVEIRA 
CASTILHO 
Advogado do(a) AUTOR: LUZINETE XAVIER DE SOUZA - 
RO0003525
RÉU: BANCO DO BRASIL S..A 
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL SGANZERLA DURAND - 
RO04872-A
DESPACHO 
01. Chamo o feito a ordem, eis que vieram conclusos para 
SENTENÇA, todavia, houve interposição de agravo de instrumento 
conforme se observa as fls. 150( id Num. 13688295 - Pág. 1).
02. Tomo conhecimento do agravo e mantenho a DECISÃO 
agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual 
pedido de informações.
03. Em consulta ao sistema PJE constato que o agravo de 
instrumento – autos n. 0802700-34-2017.8.22.0000, rel. Des. Isaías 
Fonseca Moraes – encontra-se concluso em fase de análise.
Suspendo o feito por 30(trinta)dias, devendo a parte ré informar 
ao término deste prazo, em três dias, o andamento do agravo de 
instrumento, bem ainda, a situação atual dos contratos celebrados 
com a parte autora, a saber: nº 794987675 no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), celebrado em 18/05/2012, com parcelas 
fixas de R$ 781,48 (setecentos e oitenta e hum reais e quarenta 
e oito centavos), parceladas em 72 meses, com juros de 2,21% 
a.m e 29,99 a.a. e o segundo contrato de nº 797009891 no valor 
de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), realizado em 25/06/2012, 
com parcelas fixas, de R$ 622,70 (seiscentos e vinte e dois e 
setenta centavos). Nestas informações deverá ser esclarecido a 
quantidade de parcelas pagas de cada contrato e a quantidade de 
parcelas a vencer.
As partes ficam intimadas via sistema PJE e pelo DJ/RO.
Após o decurso do prazo concedido a parte ré, ciência dos extratos 
fornecidos por ela a parte autora, por três dias e após conclusos 
para SENTENÇA, eis que a matéria debatida nos autos está 
comprovada documentalmente.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: BANCO DO BRASIL S..A
Endereço: Avenida Jatuarana, 4718, Caladinho, Porto Velho - RO 
- CEP: 76808-110

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7046784-65.2016.8.22.0001
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Agêncie e Distribuição]
EXEQUENTE: RAPIDO TRANSPAULO LTDA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: WINSTON SEBE - SP0027510
EXECUTADO: ARMANDO GOMES FILHO 
Advogados do(a) EXECUTADO: CARLOS ALBERTO TRONCOSO 
JUSTO - RO000535A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - 
RO0001073
VALOR DA AÇÃO: R$ 5.000,00
Certidão / INTIMAÇÃO
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Fica a parte interessada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, retirar o Alvará expedido ou, se preferir, retirá-lo via internet, 
bem como levantar os valores dentro do prazo de validade, e, após 
o vencimento, caso não haja o levantamento e nem pedido de 
renovação, os valores serão transferidos para a conta centralizadora 
vinculada ao Tribunal de Justiça/RO. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7055408-06.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Dano Ambiental]
AUTOR: MARIA CRISTIANE DA COSTA CARVALHO, OSWALDO 
SIMOES DOS SANTOS FILHO 
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
Advogados do(a) AUTOR: GUILHERME TOURINHO GAIOTTO 
- RO0006183, LUIS GUILHERME MULLER OLIVEIRA - 
RO0006815
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO0003861
DESPACHO 
Considerando a informação da ré acerca do fato de não possuir 
contato telefônico de suas testemunhas, e em especial da 
testemunha que não reside nesta comarca, a secretaria deste juízo 
manteve contato telefônico com a testemunha através de seu órgão 
de trabalho, ajustando a melhor forma de intimação, tendo em 
vista os princípios da celeridade, economia processual e razoável 
duração do processo. 
Desta forma, o cartório deverá expedir Ofício intimando-o da 
solenidade, bem como comunicando o Serviço Geológico do Brasil, 
Superintendência Regional de Recife, Núcleo de Apoio de Natal - 
NANA para que este disponibilize o servidor na referida data, a ser 
encaminhado via email para o endereço: francisco.reis@cprm.gov.
br.
Atente-se ainda o cartório quanto à intimação das testemunhas, 
considerando o fato de serem servidores públicos.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.brProcesso: 
7025195-80.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral]
AUTOR: EURILETE MEDEIROS DE MORAIS TRINDADE 
Advogado do(a) AUTOR: WILSON VEDANA JUNIOR - RO6665
RÉU: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON 
Advogados do(a) RÉU: ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO0006207, 
DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434
DESPACHO 
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 05 dias, especificar 
o período que houve suspensão no fornecimento de energia sobre 
o qual pretende ser indenizada, sob pena de julgamento do feito no 
estado em que se encontra.

Com a manifestação, intime-se a parte requerida para que se 
manifesta em igual prazo.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado 
ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7037238-49.2017.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Indenização por Dano Moral]
EXEQUENTE: ADVOCACIA CARLOS TRONCOSO, NAZA 
PEREIRA, E ASSOCIADOS S/C - ME 
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO TRONCOSO 
JUSTO - RO000535A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - 
RO0001073
EXECUTADO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON 
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434
SENTENÇA 
O feito encontra-se em fase de cumprimento de SENTENÇA. 
Compulsando os autos verifico que a parte executada promoveu 
o pagamento espontâneo do valor da condenação, conforme 
depósito de fls.id nº 14140980 - Pág. 1.
Intimada a se manifestar acerca do referido depósito, a parte 
exequente requereu a expedição de alvará e a extinção do feito 
ante o cumprimento integral da condenação (fls.id 15050497 - Pág. 
1).
Posto Isto, julgo extinto o feito com fundamento no artigo 924, II, do 
Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará em favor da parte exequente (Advocacia Carlos 
Troncoso, Naza Pereira, e Associados S/A-ME) para possibilitar 
o levantamento dos valores depositados em conta judicial, mais 
acréscimos legais.
Atente-se a escrivania quanto ao recolhimento das custas finais.
Tendo em vista ter ocorrido o pagamento do valor da condenação, 
em que a parte autora requereu a extinção do feito, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 0007734-88.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Perdas e Danos]
EXEQUENTE: MIGUEL FERREIRA GOMES 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIA BERENICE SIMAS 
ANTONETTI - RO0001028, EVERTHON BARBOSA PADILHA DE 
MELO - RO0003531
EXECUTADO: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - CERON 
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO0003434, BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
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SARMENTO - RO0005462, ERICA CRISTINA CLAUDINO - 
RO0006207
SENTENÇA 
O feito encontra-se em fase de cumprimento de SENTENÇA. 
Compulsando os autos verifico que a parte executada promoveu 
o pagamento espontâneo do valor da condenação, conforme 
depósito de fls.id nº 15072479 - Pág. 1.
Intimada a se manifestar acerca do referido depósito, a parte 
exequente requereu a expedição de alvará e a extinção do feito 
ante o cumprimento integral da condenação (fls.id nº 15121458 - 
Pág. 1).
Posto Isto, julgo extinto o feito com fundamento no artigo 924, II, do 
Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará em favor da parte exequente (Miguel Ferreira 
Gomes) para possibilitar o levantamento dos valores depositados, 
mais acréscimos legais.
Atente-se a escrivania quanto ao recolhimento das custas finais.
Tendo em vista ter ocorrido o pagamento do valor da condenação, 
em que a parte autora requereu a extinção do feito, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7057492-77.2016.8.22.0001
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
ASSUNTO: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
AUTOR: JOAO SODRE DE OLIVEIRA 
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO0001073
RÉU: SUPERMERCADOS DB LTDA 
Advogado do(a) RÉU: CARLOS ALBERTO MULLER FILHO - 
RJ118692
VALOR DA AÇÃO: R$ 10.000,00
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte autora intimada a se manifestar quanto ao não 
comparecimento em pericia designada, no prazo de 5 dias.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7062367-90.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
AUTOR: EDSON ROSA MACEDO 
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO0001073
RÉU: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON 
Advogado do(a) RÉU: BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO0005462
SENTENÇA 
EDSON ROSA MACEDO propôs Ação Declaratória de Inexigibilidade 
de Débito, Negativa de Dívida c/c Reparação por Danos Extensivos 
Imateriais e Existenciais com Pedido de Antecipação dos Efeitos 
da Tutela em face de CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A 
– CERON, ambos qualificados nos autos. 

Narra a inicial que o requerente, ao tentar realizar compras no 
crediário, foi surpreendido com a informação de que seu nome 
estava incluso na lista dos órgãos de proteção ao crédito, em 
virtude de supostos débitos com a empresa requerida, nos valores 
de R$ 16,00 (dezesseis reais), com vencimento em 05.04.2016, 
contrato 0682420005928402, R$ 14,84 (quatorze reais e oitenta 
e quatro centavos), com vencimento em 05.04.2016, contrato 
0682420005928402, e, R$ 57,78, com vencimento em 05.04.2016, 
contrato 0682420005928401.
Ocorre que, verbera que nunca possuiu nenhum vínculo com a 
empresa requerida, tampouco teve interesse nos serviços que 
a empresa, ora requerida, fornece, nem sequer forneceu seus 
documentos pessoais por vontade própria a terceiros, dessa forma, 
nega a dívida, bem como qualquer assinatura de contrato. 
Requer seja concedida a tutela provisória de urgência, no intuito 
de excluir o nome do autor dos cadastros de inadimplentes, e 
no MÉRITO, seja julgada totalmente procedente para declarar a 
inexigibilidade dos débitos constituídos em nome do requerente, 
bem como para condenar a requerida ao pagamento de indenização 
por danos morais.
Instruiu a inicial com procuração e documentos (fls. 7540208 - Pág. 
1/7540258 - Pág. 2).
EMENDA À INICIAL – A parte autora foi intimada para emendar a 
petição inicial para acostar aos autos comprovante de residência e 
documento de identificação, devendo ainda informar se já residiu 
no endereço Av. 7 de Setembro, 560, no município de Seringueiras/
RO. 
A parte autora apresentou petição às fls. 7851754 - Pág. 1 juntando 
aos autos comprovante de residência e informando que já residiu 
no referido endereço. 
DECISÃO – Na DECISÃO de fls. 8469957 - Pág. 1/8469957 - 
Pág. 3 foi indeferido o pedido de tutela, designada audiência de 
conciliação e determinada a citação da parte requerida. 
CITAÇÃO/CONTESTAÇÃO – Citada (fls. 9812907 - Pág. 1), a 
parte requerida apresentou contestação às fls. 10076672 - Pág. 
1/10076672 - Pág. 6, alegando, em síntese, que o autor possuía 
vínculo contratual junto à requerida quando obteve a titularidade da 
Unidade Consumidora (UC) sob o nº 682420-0, no endereço sito a 
Avenida 7 de Setembro, 560, no Município de Seringueiras/RO.
Informa que a contratação fora firmada entre as partes no dia 
20.01.2012, por meio da Ordem de Serviço (OS) de nº 8279579, 
referente à solicitação “Transferência de Nome”, sendo apresentado 
pelo próprio autor desta demanda no ato da solicitação, os devidos 
documentos para tal, quais sejam, cópia dos documentos pessoais 
CPF e RG.
Esclarece que houve encerramento da relação contratual no dia 
14.06.2013, haja vista solicitação de fornecimento de energia elétrica 
por novo interessado referente à mesma Unidade Consumidora.
Aponta que outro fato que torna as alegações da parte autora 
controversas, é o fato de o extrato do SERASA juntado pelo 
mesmo ter sido emitido no dia 06.05.2016, e todas as faturas que 
ensejaram a negativação (faturas geradas nos meses 11/2012, 
01/2013 e 02/2013) terem sido pagas, juntas e no mesmo dia, qual 
seja, o dia 09.05.2016.
Assim, sustenta que não se pode responsabilizar o fornecedor que 
insere o nome do consumidor nos cadastros restritivos ao crédito 
pelo não pagamento de fatura.
Requer seja a presente ação julgada improcedente.
Juntou documentos (fls. 10076679 - Pág. 1/10076793 - Pág. 1).
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – Aberta a audiência, a tentativa 
de conciliação restou infrutífera (fls. 10273335 - Pág. 1).
RÉPLICA – A parte autora apresentou réplica às fls. 10927865 - 
Pág. 1/10927865 - Pág. 8.
DESPACHO – No DESPACHO de fls. 11215615 - Pág. 1 ficou 
consignado que, em réplica, a parte autora reconheceu a assinatura 
constante no documento “Ordem de Serviço – TRANSFERÊNCIA 
DE NOME” colacionado aos autos pela empresa requerida, 
contudo, informou que solicitou o cancelamento dos serviços no dia 
09.04.2012, conforme protocolo de atendimento de nº 0682420-0. 
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A parte autora foi intimada para acostar aos autos cópia legível 
do protocolo de atendimento, devendo, após a juntada, a parte 
requerida ser intimada para se manifestar e informar o andamento 
do referido protocolo. 
MANIFESTAÇÃO – A parte autora se manifestou às fls. 11447638 
- Pág. 1, e a requerida, intimada (fls. 11621106 - Pág. 1), deixou 
transcorrer in albis o prazo (fls. 13933011 - Pág. 1).
É o relatório. Decido. 
I. Fundamentos do Julgado
Julgamento antecipado do MÉRITO 
Consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder (STJ 
- 4ª Turma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
O presente caso retrata questão que dispensa a produção de outras 
provas, razão pela qual passo, doravante, a conhecer diretamente 
do pedido, nos termos do art. 355, I do Código de Processo Civil.
MÉRITO 
Trata-se de ação de declaração de inexistência de débito e 
indenização por danos morais, referente a inclusão do nome do 
autor nos órgãos de proteção ao crédito.
Cinge-se a controvérsia em saber se a negativação do nome da 
parte autora nos órgãos de proteção ao crédito, a pedido da parte 
requerida, é legítima ou não. 
O caso retrata situação típica de relação consumerista, estando 
bem delineadas as figuras do consumidor (requerente – CDC, arts. 
2º, 17 e 29) e do fornecedor do serviço (requerido – CDC, art. 14), 
de modo que lhe é aplicável a teoria objetiva da responsabilidade 
civil, em razão da qual é devida indenização ao consumidor lesado 
desde que comprovado dano sofrido e o nexo de causalidade entre 
este e a conduta do respectivo causador.
Logo, a relação jurídica existente entre as partes e a lide dela 
decorrente é de consumo, e, como tal deve ser regida pelas normas 
do Código de Defesa do Consumidor, notadamente o disposto no 
artigo 6º, VIII.
A parte autora alega que ao tentar realizar compras no crediário, foi 
surpreendida com a informação de que seu nome estava incluso nos 
órgãos de restrição ao crédito, em virtude de suposto débito com 
a empresa requerida, nos valores de R$ 16,00 (dezesseis reais), 
com vencimento em 05.04.2016, contrato 0682420005928402, R$ 
14,84 (quatorze reais e oitenta e quatro centavos), com vencimento 
em 05.04.2016, contrato 0682420005928402, e, R$ 57,78, com 
vencimento em 05.04.2016, contrato 0682420005928401.
Em sede de contestação, a parte ré informa que o autor possuía 
vínculo contratual consigo quando obteve a titularidade da Unidade 
Consumidora (UC) sob o nº 682420-0, no endereço sito a Avenida 
7 de Setembro, 560, no Município de Seringueiras/RO, no dia 
20.01.2012, permanecendo ativo até o dia 14.06.2013, haja vista 
solicitação de fornecimento de energia elétrica por novo interessado 
referente à mesma Unidade Consumidora.
Em réplica, a parte autora reconheceu a assinatura constante no 
documento “Ordem de Serviço – TRANSFERÊNCIA DE NOME” 
colacionado aos autos pela empresa requerida, contudo, informou 
que solicitou o cancelamento dos serviços no dia 09.04.2012, 
conforme protocolo de atendimento de nº 0682420-0.
Pois bem.
Resta incontroverso que a requerida efetivamente negativou o nome 
do autor em órgão de proteção ao crédito, por supostos débitos 
de R$ 16,00 (dezesseis reais), com vencimento em 05.04.2016, 
contrato 0682420005928402, R$ 14,84 (quatorze reais e oitenta 
e quatro centavos), com vencimento em 05.04.2016, contrato 
0682420005928402, e, R$ 57,78, com vencimento em 05.04.2016, 
contrato 0682420005928401 (fls. 7540201 - Pág. 2).
Verifico também que a parte autora reconheceu como sendo sua 
a assinatura constante na Ordem de Serviço e acostou também o 
Protocolo de Atendimento nº 2624283, aberto no dia 09.04.2012, 
solicitando desligamento para encerramento de fornecimento, no 
endereço Av. 7 de Setembro, nº 560, no município de Seringueiras/

RO, ficando consignado que o serviço solicitado seria executado 
até o dia 17.04.2012, conforme fls. 11447638 - Pág. 2. Assim, três 
das negativações efetuadas em nome do autor pela ré referem-
se às faturas geradas nos meses 11/2012, 01/2013 e 02/2013, 
portanto, em período posterior à solicitação de encerramento do 
fornecimento de energia pelo mesmo.
A parte requerida foi intimada para informar o andamento que foi 
dado ao Protocolo de Atendimento nº 2624283, contudo, quedou-
se inerte, conforme certidão de fls. 13933011 - Pág. 1. 
Desta feita, em que pese a relação contratual que existiu entre 
as partes, a parte autora demonstrou que efetuou pedido de 
cancelamento do serviço (fls. 11447638 - Pág. 2) e que as faturas 
pelas quais teve seu nome negativado foram geradas em período 
posterior, quando inclusive já estaria morando em Porto Velho, 
conforme cópia da Carteira de Trabalho de fls. 10927865 - Pág. 
12 onde consta contrato de trabalho, nesta cidade, com data de 
admissão em 07 de fevereiro de 2012. 
Por sua vez, a requerida não se desincumbiu de demonstrar a 
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do 
autor (art. 373, II, CPC), e assim, não restam dúvidas de que o 
autor teve seu nome cadastrado nos órgãos de proteção ao crédito 
de forma indevida, uma vez que havia solicitado o encerramento 
do serviço.
Resta, portanto, comprovada a falha na prestação de serviço pela 
requerida, ensejando o dever de indenizar.
DANO MORAL 
A parte autora requer seja a requerida condenada ao pagamento 
de indenização por danos morais pelos danos morais suportados, 
pois ficou restrito de concessão de crédito, devido a negativação 
indevida do seu nome.
De outro passo a tese defendida pela requerida em sua defesa, de 
inexistência do dano moral, não encontra amparo na jurisprudência 
do STJ, que já manifestou que a inscrição indevida em cadastros de 
proteção ao crédito, por si só, justifica o pedido de ressarcimento a 
título de danos morais, tendo em vista a possibilidade de presunção 
do abalo moral sofrido.” (REsp. 1155726/SC, Relª. Ministra 
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/3/2010, DJe 
18/3/2010). No mesmo sentido: AgRg. no Ag. 1231321/RJ, AgRg. 
no REsp. 690230/PE, AgRg. no Ag. 670523/RS, REsp. 640196/
PR, AgRg. no REsp. 299655/SP, REsp. 233076/RJ, dentre muito 
outros.
O fundamento da sua reparabilidade está em que, a par do 
patrimônio em sentido técnico, o indivíduo é titular de direitos 
integrantes de sua personalidade, não podendo conformar-se à 
ordem jurídica em que sejam impunemente atingidos. Neste sentido 
os artigos 5, inciso X da Constituição Federal de 1988 e art. 186, 
do Estatuto Civil.
Vale lembrar que aquele que alcança proveito econômico em sua 
atividade responde pelos riscos a ela inerentes. É a aplicação da 
teoria do risco proveito, como fundamento da extensão a empresa 
ré dos efeitos da SENTENÇA. 
No que se refere ao valor da condenação pela inscrição indevida 
do nome do consumidor nos órgãos restritivos de crédito, o STJ 
tem posição firmada no sentido de fixá-lo em patamar que atenda 
aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, operando 
a redução quando se mostrar excessivo, consoante se observa 
dos seguintes julgados: REsp. 811.411/RJ e REsp. 782.046/RN, 
Relator Min. Jorge Scartezzini; REsp. 710.959/MS, Relator Min. 
Barros Monteiro; REsp. 684.985/RJ, Relator Min. Cesar Asfor 
Rocha; REsp. 625089/MS, Relator Min. Fernando Gonçalves; 
AgRg. no REsp. 690230, Relatora Minª. Eliana Calmon; Agravo 
de Instrumento n. 1.299.599/MS - Relatora Minª. Nancy Andrighi; 
REsp. 1074066/PR; REsp. 646562/MT; REsp. 618554/RS; REsp. 
599546/RS; AgRg. no Ag. 785296/GO; AgRg. no Ag. 640128/SE; 
dentre outros.
Nessa seara levando-se em consideração as condições do ofendido 
e do ofensor; o tempo de inscrição indevida (2016) e o efeito na 
vida financeira do autor; bem como visando prestigiar a teoria do 
desestímulo e o princípio da razoabilidade e proporcionalidade na 
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fixação do dano moral, entendo deva ser arbitrado em R$ 8.000,00 
(oito mil reais).
II – DISPOSITIVO 
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo 
Civil, JULGO, por SENTENÇA com resolução do MÉRITO, 
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial, 
para:
a) DECLARAR a inexistência dos débitos inseridos pela Requerida, 
nos valores de R$ 16,00 (dezesseis reais), com vencimento em 
05.04.2016, contrato 0682420005928402, R$ 14,84 (quatorze 
reais e oitenta e quatro centavos), com vencimento em 05.04.2016, 
contrato 0682420005928402, e, R$ 57,78, com vencimento em 
05.04.2016, contrato 0682420005928401 (fls. 7540201 - Pág. 2), 
conforme fls. 7540201 - Pág. 2; 
b) CONDENAR a requerida ao pagamento de indenização por 
danos morais, na importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), que 
deverão ser atualizados com correção monetária e juros. A correção 
monetária incide sobre o quantum devido a título de danos morais 
e se inicia deste arbitramento (Súmula 362 do STJ) e os juros de 
mora de 1% ao mês, desde o evento danoso (Súmula 54/STJ).
Condeno a Requerida, ainda, no pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, estes que 
arbitro em 10% sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, 
§ 3º, do Código de Processo Civil.
Transitado em julgado, pagas as custas, e não havendo requerimento 
do credor para cumprimento de SENTENÇA, proceda-se as baixas 
e comunicações pertinentes.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7028584-10.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material]
AUTOR: RAFAEL MOREIRA DE ALMEIDA 
Advogados do(a) AUTOR: KAMILA ARAUJO PRADO - RO0007371, 
ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA - RO0004260
RÉU: BAIRRO NOVO PORTO VELHO EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO S/A, ODEBRECHT REALIZACOES IMOBILIARIAS 
S.A 
Advogados do(a) RÉU: PAULO BARROSO SERPA - RO0004923, 
GUSTAVO CLEMENTE VILELA - SP0220907, ANDREY 
CAVALCANTE DE CARVALHO - RO000303B
Advogados do(a) RÉU: GUSTAVO CLEMENTE VILELA 
- SP0220907, ANDREY CAVALCANTE DE CARVALHO - 
RO000303B, PAULO BARROSO SERPA - RO0004923
DESPACHO 
As partes apresentaram Recurso de Apelação, bem como a parte 
requerente apresentou contrarrazões e a ré quedou-se inerte 
quanto ao recurso do autor (art. 1.010, §§ 1º e 2º, NCPC).
Considerando o advento do NCPC, cujo regramento determina que 
o juízo de admissibilidade deva ser feito somente no Tribunal de 
Justiça (art. 1.010, §3º, NCPC): “Após as formalidades previstas 
nos §§1º e 2º, os autos serão remetidos ao tribunal pelo juiz, 
independentemente de juízo de admissibilidade”, subam os autos 
ao TJ/RO para análise.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7025505-57.2015.8.22.0001
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Cheque]
EXEQUENTE: MIRTES UCHOA MARTINS 
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE GURGEL DO 
AMARAL - RO0001361
EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS E 
TRANSP ITAGIBA LTDA - EPP, WILSON SCHONS, MARIELLE 
BARILI SCHONS 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 76.328,83
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a promover o regular andamento do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção sem 
resolução do MÉRITO, conforme art. 485, § 1º, incisos II e III do 
CPC.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 0022492-09.2014.8.22.0001
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Cobrança de Aluguéis - Sem despejo]
EXEQUENTE: MARIA DA GLORIA RAMOS VIEIRA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDECY DOS SANTOS VIEIRA 
- RO1906
EXECUTADO: TALITA COMERCIO DE MODELADORES LTDA - 
ME 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 21.372,42
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a promover o regular andamento do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção sem 
resolução do MÉRITO, conforme art. 485, § 1º, incisos II e III do 
CPC.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 0014649-90.2014.8.22.0001
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Perdas e Danos]
EXEQUENTE: RITA MARIA DE MORAIS 
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO WALDEIR PACINI - 
SP0091420
EXECUTADO: BANCO ITAÚ S.A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
VANDERLEI - PE0021678
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VALOR DA AÇÃO: R$ 60.000,00
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte interessada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, retirar o Alvará expedido ou, se preferir, retirá-lo via internet, 
bem como levantar os valores dentro do prazo de validade, e, após 
o vencimento, caso não haja o levantamento e nem pedido de 
renovação, os valores serão transferidos para a conta centralizadora 
vinculada ao Tribunal de Justiça/RO. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7028137-22.2016.8.22.0001
CLASSE: MONITÓRIA (40)
ASSUNTO: [Direito de Imagem]
AUTOR: ALEXANDRE PIRES DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: ANA CLAUDIA VILHENA DE MELO - 
RO0007326
RÉU: UNIÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DE RONDÔNIA 
Advogado do(a) RÉU: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - 
RO0001529
VALOR DA AÇÃO: R$ 20.000,00
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte interessada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, retirar o Alvará expedido ou, se preferir, retirá-lo via internet, 
bem como levantar os valores dentro do prazo de validade, e, após 
o vencimento, caso não haja o levantamento e nem pedido de 
renovação, os valores serão transferidos para a conta centralizadora 
vinculada ao Tribunal de Justiça/RO. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7004989-45.2017.8.22.0001
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO: [Honorários Advocatícios, Constrição / Penhora / 
Avaliação / Indisponibilidade de Bens]
EXEQUENTE: VIDAL CONFECCOES EIRELI - ME 
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIA LAIS COSTA 
NASCIMENTO - RO0006911, MANOEL JAIRO BATISTA DE LIMA 
JUNIOR - RO7423
EXECUTADO: CLEUCILENE NAIR SANTOS DA SILVA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 938,00
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a promover o regular andamento do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção sem 
resolução do MÉRITO, conforme art. 485, § 1º, incisos II e III do 
CPC, e, não sendo beneficiária da justiça gratuita, requerendo 
busca de endereços, bloqueio de bens e valores (apresentando o 
valor atualizado do débito) em fase de cumprimento de SENTENÇA 
ou execução, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá recolher o valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada pedido, referente às custas dos serviços forenses, 
conforme Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7033943-04.2017.8.22.0001
CLASSE: MONITÓRIA (40)
ASSUNTO: [Correção Monetária]
AUTOR: ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO 
PUBLICO NO ESTADO DE RONDONIA - ASPER 
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ESTEBANEZ MARTINS - 
RO0003208
RÉU: ALDECI FREITAS DE SOUZA 
Advogado do(a) RÉU: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 1.245,37
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada, para, querendo, apresentar Réplica à 
Contestação no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7022543-90.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Perdas e Danos, Indenização por Dano Moral, Indenização 
por Dano Material, Indenização por Dano Moral, Indenização por 
Dano Material, Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Obrigação 
de Fazer / Não Fazer]
AUTOR: JESSICA OLIVEIRA DA CUNHA ALEXANDRE, JOAO 
MARCOS ALEXANDRE DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ADEMIR ALVES - RO0000618
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ADEMIR ALVES - RO0000618
RÉU: PRIME SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
Advogado do(a) RÉU: TUANY BERNARDES PEREIRA - 
RO0007136
DESPACHO 
Oportunizo o prazo comum de 05 (cinco) dias para que as partes 
digam se pretendem produzir outras provas, indicando os pontos 
controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de 
indeferimento e julgamento antecipado.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 0016616-44.2012.8.22.0001
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Alienação Fiduciária]
EXEQUENTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANOEL ARCHANJO DAMA 
FILHO - RO0004658, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434, 
MARCELO BRASIL SALIBA - MT011546A, JOAO DIEGO 
RAPHAEL CURSINO BOMFIM - RO0003669
EXECUTADO: GLEDSON DA SILVA RODRIGUES 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 3.616,47
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Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a promover o regular andamento do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção sem 
resolução do MÉRITO, conforme art. 485, § 1º, incisos II e III do 
CPC, e, não sendo beneficiária da justiça gratuita, requerendo 
busca de endereços, bloqueio de bens e valores (apresentando o 
valor atualizado do débito) em fase de cumprimento de SENTENÇA 
ou execução, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá recolher o valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada pedido, referente às custas dos serviços forenses, 
conforme Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7009249-39.2015.8.22.0001
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO: [Cheque]
EXEQUENTE: IVANIA GIANNOCARO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: HOMERO AUGUSTO NEGRO - 
RO4504
EXECUTADO: EDVALDO DA SILVEIRA FEITOSA JUNIOR 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 8.471,31
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a promover o regular andamento do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção sem 
resolução do MÉRITO, conforme art. 485, § 1º, incisos II e III do 
CPC, e, não sendo beneficiária da justiça gratuita, requerendo 
busca de endereços, bloqueio de bens e valores (apresentando o 
valor atualizado do débito) em fase de cumprimento de SENTENÇA 
ou execução, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá recolher o valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada pedido, referente às custas dos serviços forenses, 
conforme Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7008579-30.2017.8.22.0001
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO: [Multa de 10%]
EXEQUENTE: EVANEIDE RAMIRES DE LIMA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: AGNALDO MUNIZ - RO000258B-B, 
ANITA DE CACIA NOTARGIACOMO SALDANHA - RO0003644, 
EDUARDO MAMANI FERREIRA - RO0006754
EXECUTADO: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: 0,00
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a promover o regular andamento do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção sem 
resolução do MÉRITO, conforme art. 485, § 1º, incisos II e III do 
CPC, e, não sendo beneficiária da justiça gratuita, requerendo 
busca de endereços, bloqueio de bens e valores (apresentando o 
valor atualizado do débito) em fase de cumprimento de SENTENÇA 
ou execução, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 

assemelhados, deverá recolher o valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada pedido, referente às custas dos serviços forenses, 
conforme Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7045786-97.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Direito de Imagem, Dano Ambiental]
AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, ADRIELE 
RODRIGUES FURTADO 
Advogados do(a) AUTOR: CLAIR BORGES DOS SANTOS - 
RO7688, PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - RO0004132, 
PAULO FERNANDO LERIAS - RO0003747, CYANIRA DE FATIMA 
SOUSA OLIVEIRA MACIEL - RO0005449
Advogados do(a) AUTOR: CLAIR BORGES DOS SANTOS - 
RO7688, PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL - RO0004132, 
PAULO FERNANDO LERIAS - RO0003747, CYANIRA DE FATIMA 
SOUSA OLIVEIRA MACIEL - RO0005449
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogados do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO0003861, EVERSON APARECIDO BARBOSA - RO0002803, 
LUCIANA SALES NASCIMENTO - RO0005082
DESPACHO 
Considerando a informação da ré acerca do fato de não possuir 
contato telefônico de suas testemunhas, e em especial da 
testemunha que não reside nesta comarca, a secretaria deste juízo 
manteve contato telefônico com a testemunha Francisco de Assis 
dos Reis Barbosa através de seu órgão de trabalho, ajustando 
a melhor forma de intimação, tendo em vista os princípios da 
celeridade, economia processual e razoável duração do processo. 
Desta forma, o cartório deverá expedir Ofício intimando-o da 
solenidade, bem como comunicando o Serviço Geológico do Brasil, 
Superintendência Regional de Recife, Núcleo de Apoio de Natal - 
NANA para que este disponibilize o servidor na referida data, a ser 
encaminhado via email para o endereço: francisco.reis@cprm.gov.
br.
Atente-se ainda o cartório quanto à intimação das testemunhas, 
considerando o fato de serem servidores públicos.
Por fim, considerando a apresentação de embargos, fica a autora 
intimada para que no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, manifeste-
se nos autos.
Decorrido o prazo, os autos deverão vir conclusos. 
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7063459-06.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Moral, Honorários Advocatícios, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
AUTOR: OSMIR JOSE LORENSSETTI 
Advogado do(a) AUTOR: OSMIR JOSE LORENSSETTI - RO6646
RÉU: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A 
Advogados do(a) RÉU: MANUELA GSELLMANN DA COSTA 
- RO0003511, ROBERTO JARBAS MOURA DE SOUZA - 
RO0001246, PABLO EDUARDO SOLLER - RO7197
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DESPACHO 
Devido à necessidade de adequação da pauta de audiências 
redesigno a audiência de instrução para o dia 11 de maio de 2018, 
às 08h30min, a ser realizada na sede deste juízo, mantendo-se 
inalteradas as demais determinações contidas no decisum anterior, 
ficando as partes e os respectivos advogados intimados via Diário 
da Justiça/Sistema Pje.
Acrescento ainda que a inicial encontra-se disponível sob o 
id7655784.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7024991-36.2017.8.22.0001
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO: [Compra e Venda]
EXEQUENTE: W2M EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: SICILIA MARIA ANDRADE 
TANAKA - RO0005940, MAGUIS UMBERTO CORREIA - 
RO0001214, ALLAN PEREIRA GUIMARAES - RO0001046, 
LESTER PONTES DE MENEZES JUNIOR - RO0002657
EXECUTADO: ONILSON DOS SANTOS ALVOREDO 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 5.481,71
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a promover o regular andamento do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção sem 
resolução do MÉRITO, conforme art. 485, § 1º, incisos II e III do 
CPC, e, não sendo beneficiária da justiça gratuita, requerendo 
busca de endereços, bloqueio de bens e valores (apresentando o 
valor atualizado do débito) em fase de cumprimento de SENTENÇA 
ou execução, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá recolher o valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada pedido, referente às custas dos serviços forenses, 
conforme Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7044234-97.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Direito de Imagem, Dano Ambiental]
AUTOR: RAIMUNDO DA SILVA PARENTE, MARIA HELENA DA 
SILVA 
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL 
- RO0004132, PAULO FERNANDO LERIAS - RO0003747, 
CYANIRA DE FATIMA SOUSA OLIVEIRA MACIEL - RO0005449, 
CLAIR BORGES DOS SANTOS - RO7688
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA MACIEL 
- RO0004132, PAULO FERNANDO LERIAS - RO0003747, 
CYANIRA DE FATIMA SOUSA OLIVEIRA MACIEL - RO0005449, 
CLAIR BORGES DOS SANTOS - RO7688
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogado do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO0003861
DESPACHO 

Considerando a informação da ré acerca do fato de não possuir 
contato telefônico de suas testemunhas, e em especial da 
testemunha que não reside nesta comarca, a secretaria deste juízo 
manteve contato telefônico com a testemunha Francisco de Assis 
dos Reis Barbosa através de seu órgão de trabalho, ajustando 
a melhor forma de intimação, tendo em vista os princípios da 
celeridade, economia processual e razoável duração do processo. 
Desta forma, o cartório deverá expedir Ofício intimando-o da 
solenidade, bem como comunicando o Serviço Geológico do Brasil, 
Superintendência Regional de Recife, Núcleo de Apoio de Natal - 
NANA para que este disponibilize o servidor na referida data, a ser 
encaminhado via email para o endereço: francisco.reis@cprm.gov.
br.
Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7046600-12.2016.8.22.0001
CLASSE: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO: [Alienação Fiduciária]
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA. 
Advogado do(a) AUTOR: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR 
- RO0004943-A
RÉU: V. L TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS EIRELI 
- ME 
Advogado do(a) RÉU: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 91.121,63
Certidão / INTIMAÇÃO
Considerando que a parte Credora não é beneficiária da justiça 
gratuita, fica intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
recolher às custas dos serviços forenses (para cada ato), conforme 
Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016. Se o pedido for bloqueio de 
bens e valores deverá, também, apresentar o valor atualizado do 
débito. Valor das Custas: R$ 15,00 (quinze reais)
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7041322-30.2016.8.22.0001
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
ASSUNTO: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, Tarifas]
AUTOR: FABIO PRESTES DE ALVARENGA 
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ALVES VIEIRA GUEDES - 
RO0005457, ANGELITA BASTOS REGIS - RO0005696, ANAI 
BASTOS REGIS - RO6564
RÉU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTOS 
Advogado do(a) RÉU: ALCIDES NEY JOSE GOMES - 
MS0008659
VALOR DA AÇÃO: R$ 14.052,06
[7041322-30.2016.8.22.0001, 7041322-30.2016.8.22.0001]
Certidão / INTIMAÇÃO
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Ficam as partes intimadas a se manifestarem quanto ao andamento 
do recurso especial nº1.578.526.SP, no prazo de 5 dias.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7041322-30.2016.8.22.0001
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
ASSUNTO: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, Tarifas]
AUTOR: FABIO PRESTES DE ALVARENGA 
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ALVES VIEIRA GUEDES - 
RO0005457, ANGELITA BASTOS REGIS - RO0005696, ANAI 
BASTOS REGIS - RO6564
RÉU: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTOS 
Advogado do(a) RÉU: ALCIDES NEY JOSE GOMES - 
MS0008659
VALOR DA AÇÃO: R$ 14.052,06
[7041322-30.2016.8.22.0001, 7041322-30.2016.8.22.0001]
Certidão / INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas a se manifestarem quanto ao andamento 
do recurso especial nº1.578.526.SP, no prazo de 5 dias.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7042781-67.2016.8.22.0001
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
ASSUNTO: [Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à 
Execução]
EMBARGANTE: MARCOS MININI DE CASTRO 
Advogado do(a) EMBARGANTE: VILSON DOS SANTOS SOUZA 
- RO0004828
EMBARGADO: RENATO RORIZ DA SILVA 
Advogado do(a) EMBARGADO: THIAGO VALIM - RO0006320
VALOR DA AÇÃO: R$ 11.690,64
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica(m) a(s) parte(s) Devedora(s) intimada(s) para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, efetuar(em) o pagamento das custas 
processuais, sob pena de inscrição na Dívida Ativa. Obs.: Se o 
sistema de custas processuais gerar valor a menor, a geração do 
boleto complementar do débito deverá ser solicitado ao cartório 
competente. Valor das Custas Processuais: R$ 119,30 (cento e 
dezenove reais e trinta centavos)
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7003230-80.2016.8.22.0001
Classe: NOTIFICAÇÃO (1725)
Assunto: [Intimação / Notificação]

REQUERENTE: JOSE CARLOS SANTOS 
Advogado do(a) REQUERENTE: SEBASTIAO UENDEL GALVAO 
ROBERTO - RO0001730
REQUERIDO: RONSEG RONDONIA ADMINISTRADORA E 
CORRET DE SEGUROS LTDA - EPP 
Advogado do(a) REQUERIDO: SAMUEL MARTINS VELASCO - 
RO6224
DESPACHO 
JOSÉ CARLOS SANTOS ajuizou ação de notificação judicial contra 
RONSEG – RONDÔNIA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA, ambas qualificadas às fls. 03, pretendendo a 
notificação da parte requerida. 
Afirmou que foi convivente em União Estável com a “de cujus” 
SÔNIA MARIA ANDRADE DE MESSIAS, conforme se prova 
através de Escritura Pública Declaratória de União Estável, livro 
0067-E, folhas 112, protocolo 00010620 do Cartório do 4° Ofício 
de Notas e Registro Civil da Comarca de Porto Velho em ANEXO, 
falecida em 31.10.2013 e Que a “de cujus” era sócia da empresa 
RONSEG – RONDÔNIA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA, ora requerida, conforme se vislumbra Terceira 
Alteração do Contrato de Sociedade Limitada em ANEXO, com 
capital social de 100 quotas e que a notificação era necessária para 
que a empresa REQUERIDA apresente cópia do contrato e preste 
todos os esclarecimentos necessários, a fim de que possa pleitear 
o levantamento do valor correspondente as cotas, que pertenciam 
a sua ex-companheira.
Apresentou procuração e documentos (fls 10-18) 
Determinada emenda a inicial, para recolhimento das custas, foi 
implementada as fls. 23.
Expedida carta de notificação( fls. 26 - Num. 2917105 - Pág. 
1), restou frutífera com se se observa do AR de fls. 29(id Num. 
3219837 - Pág. 1), sendo apresentados os documentos requeridos 
as fls. 36-66.
Manifestação do Requerente as fls. 84-85, vindicando conversão 
das quotas da de cujus em pecúnia e expedição de alvará em seu 
favor, por ser o único herdeiro daquela.
É o relatório. Decido.
O novo Código de Processo Civil prevê nos artigos 726 a 729, as 
hipóteses de notificação e interpelação judiciais, procedimentos de 
jurisdição voluntária.
No caso dos autos trata-se de notificação judicial, na qual a parte 
autora informa ter sido convivente em união estável com a “de 
cujus” SÔNIA MARIA ANDRADE DE MESSIAS, que era sócia 
da empresa RONSEG – RONDÔNIA ADMINISTRADORA E 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA, ora requerida e que pretende 
obter os documentos relativos a essa relação jurídica a fim de 
perceber os valores devidos a Sônia.
A notificação consiste, conforme lição de HUMBERTO THEODORO 
JUNIOR “tão somente na cientificação que se faz a outrem 
para que junto a ele se produza algum efeito prática ou jurídico, 
incidente sobre relação jurídica preexistente entre o promovente 
e o promovido”(in Curso de Direito Processual Civil, vol. II, Editora 
Forense, 50ª edição, p. 452).
Assim tendo a parte ré sido notificada a FINALIDADE do presente 
feito foi atingida, não sendo possível nessa seara analisar pedido 
de liberação de valores, eis que refoge ao objeto da citada ação.
Ante o exposto, entregue-se copia dos autos a parte autora, como 
requerido, via cópia física e digital.
Após aguarde-se pelo período de 1(um)mês, para extração de 
cópias e certidões pelos interessados e arquivem-se com baixa..
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: RONSEG RONDONIA ADMINISTRADORA E CORRET DE 
SEGUROS LTDA - EPP
Endereço: Rua João de Souza Lima, 5403, Flodoaldo Pontes Pinto, 
Porto Velho - RO - CEP: 76820-624
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7033124-04.2016.8.22.0001
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
ASSUNTO: [DIREITO DO CONSUMIDOR]
AUTOR: JACY YOSIO KUSSABA 
Advogado do(a) AUTOR: ROBERVAL DA SILVA PEREIRA - 
RO0002677
RÉU: PILAR ENGENHARIA LTDA - ME, B. J. PROJETOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 
Advogado do(a) RÉU: MAX FERREIRA ROLIM - RO0000984
Advogado do(a) RÉU: MAX FERREIRA ROLIM - RO0000984
Advogado do(a) RÉU: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 179.124,00
Certidão / INTIMAÇÃO
Certifico que fica a parte ré intimada a depositar os honorários 
periciais, no prazo de 15 dias.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7042410-69.2017.8.22.0001
CLASSE: MONITÓRIA (40)
ASSUNTO: [Inadimplemento]
AUTOR: PRO SHOWS COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS 
S.A. 
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO ELY SILVEIRA - RS72789
RÉU: RGR PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP 
Advogado do(a) RÉU: GABRIEL ELIAS BICHARA - RO0006905
VALOR DA AÇÃO: R$ 216.686,94
Certidão / INTIMAÇÃO
Certifico a tempestividade do prazo para a apresentação dos 
Embargos à Monitória. Fica a parte Autora intimada para, querendo, 
apresentar Impugnação aos Embargos à Monitória no prazo de 15 
(quinze) dias úteis. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
RONALDO ANTONIO ELIAS SILVA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7025395-87.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Perdas e Danos, Cláusula Penal, Indenização por Dano 
Moral, Indenização por Dano Material, Práticas Abusivas]
AUTOR: ANTONIO KLECIO LIMA DE SOUSA, LUSINETE LIMA 
DE SOUSA 
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO KLECIO LIMA DE SOUSA - 
RO7679
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO KLECIO LIMA DE SOUSA - 
RO7679
RÉU: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA, SOCIAL NEGOCIOS 
IMOBILIARIOS LTDA - EPP 
Advogado do(a) RÉU: FLAVIANA LETICIA RAMOS MOREIRA - 
RO0004867

Advogado do(a) RÉU: JOSE VITOR COSTA JUNIOR - 
RO0004575
DESPACHO 
Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes esclareçam 
se pretendem produzir outras provas, indicando os pontos 
controvertidos e justificando sua necessidade, sob pena de 
indeferimento e julgamento antecipado.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA
Endereço: Rua Fernando Simas, 1222, - de 754/755 ao fim, Mercês, 
Curitiba - PR - CEP: 80710-660
Nome: SOCIAL NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP
Endereço: Avenida Carlos Gomes, 2837, - de 2389 a 2837 - lado 
ímpar, São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76804-021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7048414-25.2017.8.22.0001
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
ASSUNTO: [Provas]
AUTOR: ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL JI 
PARANA 
Advogado do(a) AUTOR: VIRGILIA MARIA BARBOSA MENDONCA 
- RO0002292
RÉU: A FEDERACAO RONDONIENSE DE VOLEIBOL 
Advogados do(a) RÉU: LIVIA LIMA PINHEIRO - RO7684, JULIANA 
PORTELA VERAS - RO6052
VALOR DA AÇÃO: R$ 937,00
Certidão / INTIMAÇÃO
Certifico a tempestividade do prazo para a apresentação da 
Contestação. Fica a parte Autora intimada para, querendo, 
apresentar Réplica à Contestação no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7044851-57.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [DIREITO DO CONSUMIDOR, Planos de Saúde]
AUTOR: ELE ALVES TOLEDO 
Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: AMERON ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA 
RONDONIA S/A 
Advogado do(a) RÉU: MARCIO MELO NOGUEIRA - RO0002827
DESPACHO 
1. Nos DESPACHO s anteriores, foi determinado à parte:
a) Autora: a apresentação dos contratos vigentes à época da 
contestação dos reajustes, ou seja, os contratos de 2015, 2016 e 
2017.
b) Requerida: apresentação das comunicações à ANS sobre 
os percentuais de reajuste de 2015, 2016 e 2017, bem como a 
respectiva tabela de preços aplicada.
2. Compulsando os autos, verifico que:
a) O contrato celebrado em julho/2015 tem vigência de dois anos 
(ID14926815 - cláusula 11ª), de modo que serve para o reajuste 
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aplicado em dezembro/2015 e dezembro/2016;
b) Apenas a comunicação do percentual de reajuste de 
dezembro/2016 foi juntada aos autos (ID13984389 - p. 02);
c) Apenas a tabela de preços aplicada a partir de dezembro/2015 
foi juntada aos autos (ID13984344 - p. 02).
3. Desta feita, determino à parte que, no prazo de 10 (dez) dias:
a) Autora: informe se ainda é beneficiária do plano de saúde, devendo 
juntar os comprovantes de pagamento desde junho/2016;
b) Requerida: junte o contrato referente ao ano de 2017, as 
comunicações de percentual de reajuste relativos a dezembro/2015 
e dezembro/2017 do plano “Essencial III P” (registro n. 
473.138/15-7), assim como junte a tabela de preços aplicada a 
partir de dezembro/2016 e dezembro/2017.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7005829-26.2015.8.22.0001
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO: [Obrigação de Fazer / Não Fazer]
EXEQUENTE: ELIZABETH DA CONCEICAO DA SILVA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: UELITON FELIPE AZEVEDO DE 
OLIVEIRA - RO0005176
EXECUTADO: JOSÉ FERDINAND PEREIRA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 2.799,34
[7005829-26.2015.8.22.0001]
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a promover o regular andamento do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção sem 
resolução do MÉRITO, conforme art. 485, § 1º, incisos II e III do 
CPC, e, não sendo beneficiária da justiça gratuita, requerendo 
busca de endereços, bloqueio de bens e valores (apresentando o 
valor atualizado do débito) em fase de cumprimento de SENTENÇA 
ou execução, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá recolher o valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada pedido, referente às custas dos serviços forenses, 
conforme Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
ALVARO LEITE DE MORAES

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7062193-81.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]
AUTOR: WESLLEY DAVID DE SOUZA MONASTERIO 
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO FRACCARO - RO0001941
RÉU: CONSORCIO DO SISTEMA INTEGRADO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIRO - SIM 
Advogado do(a) RÉU: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - 
RO0001529
DESPACHO 
Devido à necessidade de adequação da pauta de audiências 
redesigno a audiência de instrução para o dia 11de maio de 2018, 
às 10h30min, a ser realizada na sede deste juízo, mantendo-se 
inalteradas as demais determinações contidas no decisum anterior, 
ficando as partes e os advogados das partes intimados via Diário 
da Justiça.

Deverá ainda a parte ré no prazo de 05 (cinco) dias indicar o número 
dos autos do Agravo de Instrumento interposto, informando o seu 
andamento.
Intime-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7011703-89.2015.8.22.0001
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
ASSUNTO: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
AUTOR: ALISSON MACHADO SANTOS 
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO0001073
RÉU: COMERCIAL SAO ROQUE LTDA - EPP 
Advogado do(a) RÉU: MARCONDES RAI NOVACK - MT08571/O
VALOR DA AÇÃO: R$ 10.000,00
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte ré intimada a promover o pagamento das custas 
pericias, no prazo de 5 dias.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7003177-31.2018.8.22.0001
Classe: MONITÓRIA (40)
Assunto: [Duplicata]
AUTOR: CHARLENE PNEUS LTDA 
Advogado do(a) AUTOR: GREICIS ANDRE BIAZUSSI - 
RO0001542
RÉU: ROMARIO ESTEVAM DA SILVA 
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
Caso não tenham sido recolhidas as custas iniciais, aguarde-se por 
15 (quinze) dias o recolhimento das mesmas. Sendo recolhidas, 
o cartório deverá dar cumprimento aos demais itens do presente 
DESPACHO. Em caso negativo, deverá certificar e os autos virem 
conclusos para extinção do feito.
01. Nos termos dos arts. 700 e 701 do Código de Processo Civil, 
cite-se a parte requerida para pagar voluntariamente o débito e os 
honorários advocatícios no montante de cinco por cento do valor 
atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, no valor de 
mencionado na inicial e acima citado. 
02. Este DESPACHO servirá como carta/MANDADO, assim, neste 
ato, vossa senhoria está sendo citada para efetuar o pagamento ou 
apresentar embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar data 
de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação 
ou a intimação for pelo correio, ou da data de juntada aos autos 
do MANDADO cumprido, quando a citação ou a intimação for por 
oficial de justiça.
03. Rejeitados os embargos ou caso não haja o cumprimento da 
obrigação, “constituir-se-á, de pleno direito, título executivo judicial” 
(CPC, art. 702, §8º).
Sendo apresentado embargos no prazo legal, o cartório deverá 
providenciar a intimação da parte autora para responder em 15 
(quinze) dias úteis, (art. 702 §5º, CPC), sendo vedada reconvenção 
sucessiva, nos termos do § 6º do mesmo artigo. Após, os autos 



273DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

virão conclusos para SENTENÇA, nos termos dos arts. 702, §8º e 
seguintes do CPC.
04. Caso o réu satisfaça a obrigação no prazo supracitado, ficará 
isento de custas, subsistindo, entretanto, dever de pagar 5% do 
valor da dívida a título de honorários advocatícios (art. 701, CPC). 
Para o caso de não cumprimento, fixo honorários em 10% (dez por 
cento) do valor da dívida.
05. Não tendo condições de constituir advogado a parte deverá 
procurar a Defensoria Pública, com endereço na Rua Padre 
Chiquinho, n. 913, Pedrinhas, nesta Capital.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.brProcesso: 
7048340-68.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Despesas Condominiais]
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL AMSTERDAN 
Advogado do(a) EXEQUENTE: NAYARA SIMEAS PEREIRA 
RODRIGUES - RO0001692
EXECUTADO: PABLO MUGRABI DARWICH 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
SENTENÇA 
As partes firmaram acordo, nos termos da petição de fls. 15651001 
- Pág. 1/15651014 - Pág. 3, requerendo a sua homologação.
Isto posto, HOMOLOGO o acordo e JULGO, por SENTENÇA com 
resolução do MÉRITO, EXTINTO o processo, na forma do art. 487, 
III, b, do Novo Código de Processo Civil.
Sem honorários, por serem objeto do acordo e sem custas, tendo 
em vista a isenção prevista no art. 8º, III, da Lei Estadual 3896/2016 
– Regimento de Custas.
Tendo em vista tratar-se de homologação de acordo, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Intime-se. Registre-se. Arquive-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7044747-65.2016.8.22.0001
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
ASSUNTO: [Veículos]
AUTOR: ALEXSSANDRE LOPES DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA FERREIRA DE PAULA 
FEDER - RO0001527
RÉU: JARINA BRANDAO DA SILVA, JEAN CARLOS 
RODRIGUES 
Advogado do(a) RÉU: DAISON NOBRE BELO - RO0004796
Advogado do(a) RÉU: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 26.796,00
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a promover o regular andamento do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção sem 
resolução do MÉRITO, conforme art. 485, § 1º, incisos II e III do 
CPC, e, não sendo beneficiária da justiça gratuita, requerendo 
busca de endereços, bloqueio de bens e valores (apresentando o 

valor atualizado do débito) em fase de cumprimento de SENTENÇA 
ou execução, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá recolher o valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada pedido, referente às custas dos serviços forenses, 
conforme Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016. 
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 0011303-05.2012.8.22.0001
CLASSE: USUCAPIÃO (49)
ASSUNTO: [Usucapião Especial (Constitucional)]
AUTOR: ANGELA MARIA DO NASCIMENTO DE ARAUJO 
Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: EGO EMPRESA GERAL DE OBRAS S A 
Advogado do(a) RÉU: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 19.405,67
Certidão / INTIMAÇÃO
Certifico que procedi a juntada do acordão em anexo, bem como, 
intimo as partes para manifestarem-se acerca do mesmo.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
ALINE CRISTINA DE ALMEIDA LOPES

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 0012187-29.2015.8.22.0001
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
EXEQUENTE: EUDE MARIA DA SILVA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO TRONCOSO 
JUSTO - RO000535A, MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA - 
RO0001073
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DE RONDONIA 
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434, ERICA CRISTINA CLAUDINO - RO0006207
VALOR DA AÇÃO: R$ 10.000,00
Certidão / INTIMAÇÃO
Certifico que a SENTENÇA transitou em julgado. Art. 523 do CPC 
- Fica a parte Devedora intimada para pagar o débito no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, acrescido de custas, se houver. § 1º Não 
ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será 
acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de 
advogado de dez por cento. § 2º Efetuado o pagamento parcial no 
prazo previsto no caput, a multa e os honorários previstos no § 1º 
incidirão sobre o restante. § 3º Não efetuado tempestivamente o 
pagamento voluntário, será expedido, desde logo, MANDADO de 
penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação. Valor 
da Condenação: R$ 668,38 (seiscentos e sessenta e oito reais e 
trinta e oito centavos)
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
RONALDO ANTONIO ELIAS SILVA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 0018088-80.2012.8.22.0001
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
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ASSUNTO: [Fornecimento de Energia Elétrica]
EXEQUENTE: LAURA MERCEDES MAIA TAVARES 
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDVALDO CAIRES LIMA - 
RO0000306
EXECUTADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA 
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434
VALOR DA AÇÃO: R$ 4.088,93
Certidão / INTIMAÇÃO
Certifico que procedi a juntada do acórdão em anexo, bem como, 
procedi a intimação da parte exequente para que, se assim 
entender, dar prosseguimento no feito.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
ALINE CRISTINA DE ALMEIDA LOPES

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7007655-53.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Indenização por Dano Moral]
EXEQUENTE: INES MACHADO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO SCHUMAHER ALE - 
RO0004165
EXECUTADO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON 
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434, MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO0002391
DESPACHO 
Expeça-se Alvará Judicial em favor da parte credora Inês Machado, 
referente ao valor incontroverso depositado em conta judicial.
Considerando impugnação no que diz respeito a existência de 
saldo remanescente, determino remessa dos autos à contadoria 
judicial.
Atente-se o contador quanto o valor fixado em SENTENÇA (fls id 
nº 4047704); bem ainda o acórdão juntados às fls. Num. 10807957 
- Pág. 1 a 10807968 - Pág. 1).
Com a juntada da Planilha, vista às partes para se manifestarem 
em 5(cinco) dias.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, Industrial, Porto Velho - 
RO - CEP: 76821-063

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7020797-90.2017.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Valor da Execução / Cálculo / Atualização]
EXEQUENTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: CAMILA BEZERRA BATISTA 
- RO0007212, MARCOS RODRIGO BENTES BEZERRA - 
RO0000644, IZABEL CELINA PESSOA BEZERRA CARDOSO - 
RO0000796
EXECUTADO: DEBORA REGINA ALMEIDA DOS SANTOS, 
ALAIZE ROZARIA ALMEIDA E SILVA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO:

DESPACHO 
Expeça-se carta AR/MP para tentativa de citação da parte executada 
DEBORA REGINA ALMEIDA DOS SANTOS no endereço informado 
às fls id 15042025 - Pág. 1.
Com a juntada do AR, vista ao autor para manifestar-se em 5(cinco) 
dias.
Indefiro o pedido de citação por edital da parte executada Alize 
Rozaria, pois o exequente não esgotou todos os meios de citação, 
podendo, caso queira, solicitar diligências junto ao BACENJUD, 
RENAJUD e INFOJUD.Prazo: 5(cinco) dias
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: DEBORA REGINA ALMEIDA DOS SANTOS
Endereço: Rua Panamá, 3080, Centro, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
Nome: ALAIZE ROZARIA ALMEIDA E SILVA
Endereço: Rua Clea Merces, 4317, - até 4680/4681, Agenor de 
Carvalho, Porto Velho - RO - CEP: 76820-324

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7039892-09.2017.8.22.0001
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
ASSUNTO: [Indenização por Dano Moral]
AUTOR: MARCIA OLIVEIRA GUEDES 
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO DE SOUZA GOMES FERREIRA 
- RO0004412
RÉU: BANCO LOSANGO SA - BANCO MÚLTIPLO 
Advogado do(a) RÉU: GUILHERME DA COSTA FERREIRA 
PIGNANELI - RO0005546
VALOR DA AÇÃO: R$ 8.000,00
Certidão / INTIMAÇÃO
Certifico a tempestividade do prazo para a apresentação da 
Contestação. Fica a parte Autora intimada para, querendo, 
apresentar Réplica à Contestação no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
RONALDO ANTONIO ELIAS SILVA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7052792-58.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Cheque]
EXEQUENTE: LUIS FABIANO MATIAS 
Advogados do(a) EXEQUENTE: SILVANA FELIX DA SILVA SENA 
- RO0004169, JOSE COSTA DOS SANTOS - CE033698B, ERICA 
DE NAZARE SOUSA COSTA SILVA - RO0003858
EXECUTADO: JANIO LOPES SOUZA 
Advogado do(a) EXECUTADO:
DESPACHO 
Indefiro, por ora, a citação via Edital, visto que não foi juntado aos 
autos a resposta do Ofício expedido junto a CERON. 
Ressalto ainda que o autor poderá requerer diligência junto aos 
sistemas eletrônicos BACEN JUD, INFOJUD e RENAJUD para 
localização de endereço da parte requerida. Prazo: 5(cinco) dias.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: JANIO LOPES SOUZA
Endereço: RUA ENRICO CARUSO, 6690, APONIA, Porto Velho - 
RO - CEP: 76900-999



275DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7006623-76.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
AUTOR: SERGIO MENDONCA DE CARVALHO 
Advogado do(a) AUTOR: MARIA NAZARETE PEREIRA DA SILVA 
- RO0001073
RÉU: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS 
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL FURTADO AYRES - DF17380
DESPACHO 
A empresa requerente apresentou Recurso de Apelação, bem 
como a parte requerida apresentou contrarrazões (art. 1.010, §§ 
1º e 2º, NCPC).
Em face do exposto determino que os autos sejam remetidos ao 
TJ/RO, para apreciação do recurso, com as nossas homenagens.
Intime-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS
Endereço: Quadra SEPN 504 Bloco A, 100, EDI. ANA CAROLIONA, 
ANDAR TERCEIRO, SL 301 A 304, Asa Norte, Brasília - DF - CEP: 
70730-521

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7051828-31.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral]
AUTOR: ELEN TAVARES RAMOS CORREA 
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO ORIGA - RO0001953
RÉU: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A 
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
01. Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas 
judiciais, mencionados pela parte autora na inicial. Sendo recolhido, 
o cartório deverá dar cumprimento aos demais itens do presente 
DESPACHO. Em caso negativo, deverá certificar e os autos virem 
conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta de recolhimento 
das custas.
02. Considerando o advento do novo Código de Processo Civil e a 
priorização do sistema pelas formas consensuais de solução dos 
conflitos, na forma do art. 334 do NCPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE 
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, ficando a parte autora, por via de 
seu advogado, devidamente intimada a comparecer à solenidade.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o 
sistema automático do PJE, Após, certifique-se, intime-se a parte 
autora via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte 
requerida.
2.1. O autor e o Réu deverão comparecer à audiência designada 
pessoalmente ou por representante, que não seus advogados, 
com poderes para transigir. No caso de não comparecimento 
injustificado, seja do autor ou do réu, à audiência de conciliação, 
as partes estarão sujeitas à multa prevista no art. 334, §8°, Código 
de Processo Civil.
3. Expeça-se carta de citação/intimação à parte requerida (art. 
250, NCPC), que deverá comparecer acompanhada de advogado/

Defensor Público, fazendo-se constar as advertências do art. 248 
e 344 do NCPC.
4. O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar-se da data da audiência de tentativa de conciliação caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335, NCPC
5. No caso de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação (art. 335, NCPC), deverá o réu informar nos autos, por 
petição, expressamente, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa 
se iniciará do protocolo da petição.
6. Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se 
vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) 
dias, nos termos dos arts. 350 e 351, NCPC.
7. Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser 
certificado, retornem-me os autos conclusos para providências 
preliminares e/ou saneamento do feito (art. 347, NCPC).
8. Intime-se.
9. Conste do AR ou MANDADO de citação que os autos do processo 
poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
no seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Endereço: AC Aeroporto Internacional de Porto Velho, Avenida 
Governador Jorge Teixeira 6490, Aeroporto, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-970

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7026227-23.2017.8.22.0001
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
ASSUNTO: [Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano 
Material, DIREITO DO CONSUMIDOR, Rescisão do contrato 
e devolução do dinheiro, Interpretação / Revisão de Contrato, 
Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Material, 
Produto Impróprio, Irregularidade no atendimento]
AUTOR: ORLEI HENRIQUE WREGE CAVALCANTE 
Advogado do(a) AUTOR: TAIRIS FRANCA MOREIRA - RO8105
RÉU: KABUM COMERCIO ELETRONICO S.A., SMS INFOCOMM 
SERVICOS E GERENCIAMENTO DE SOLUCOES DE 
TECNOLOGIA LTDA, ACBZ IMPORTACAO E COMERCIO LTDA. 
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO LORENZI DE CASTRO - 
SP129134
Advogado do(a) RÉU: ANA PAULA ALVES SACONI - SP260912
Advogado do(a) RÉU: DENIS AUDI ESPINELA - SP0198153
VALOR DA AÇÃO: R$ 11.986,00
Certidão / INTIMAÇÃO
Certifico as tempestividades dos prazos para as apresentações 
das Contestações dos réus. Fica a parte Autora intimada para, 
querendo, apresentar Réplica à Contestação no prazo de 15 
(quinze) dias úteis. 
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
RONALDO ANTONIO ELIAS SILVA

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7055633-26.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
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Assunto: [Títulos de Crédito, Despesas Condominiais, Direitos e 
Títulos de Crédito]
EXEQUENTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAS DO RIO 
MADEIRA II 
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS GUILHERME SISMEIRO 
DE OLIVEIRA - RO0006700, NAYARA SIMEAS PEREIRA 
RODRIGUES - RO0001692
EXECUTADO: FILIPE JEFERSON GUEDES ARAGAO 
Advogado do(a) EXECUTADO: JOANNES PAULUS DE LIMA 
SANTOS - RO0004244
DESPACHO 
Considerando o pedido de designação de audiência de tentativa 
de conciliação, tendo vista que o atestado apresentado refere-se 
a circunstância que reduz a mobilidade em razão do procedimento 
cirúrgico.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência no Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos de Cidadania - CEJUSC, localizado à 
Avenida Governador Jorge Teixeira 2472, São Cristóvão utilizando-
se o sistema automático do PJE.
As partes e seus advogados ficam intimados através da publicação 
no Diário da Justiça.
Caso não haja acordo, volvam os autos conclusos para análise dos 
pedidos do exequente.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 0002836-32.2015.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
EXEQUENTE: LUCIMARA ROSADO LEMOS 
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO BERNARDO HADAMES 
BERNARDI MONTEIRO - RO0005275
EXECUTADO: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE 
CREDITOS FINANCEIROS S.A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: ELISIA HELENA DE MELO 
MARTINI - RN0001853
SENTENÇA 
O feito encontra-se em fase de cumprimento de SENTENÇA. 
Compulsando os autos verifico que a parte executada promoveu 
o pagamento espontâneo do valor da condenação, conforme 
depósito de fls. 141.
Intimada a se manifestar acerca do referido depósito, a parte 
exequente requereu a expedição de alvará e a extinção do feito 
ante o cumprimento integral da condenação 
ANTE O EXPOSTO, julgo extinto o feito com fundamento no artigo 
924, II, do Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará em favor da parte exequente ( LUCIMARA 
ROSADO LEMOS) para possibilitar o levantamento dos valores 
depositados às fls.141, mais acréscimos legais.
Atente-se a escrivania quanto ao recolhimento das custas finais.
Tendo em vista ter ocorrido o pagamento do valor da condenação, 
em que a parte autora requereu a extinção do feito, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7017048-65.2017.8.22.0001

Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
Assunto: [Perdas e Danos, Reintegração de Posse]
REQUERENTE: FERNANDO BATISTA DA SILVA 
Advogado do(a) REQUERENTE: EVERTON MELO DA ROSA - 
RO0006544
REQUERIDO: MARCOS CARVALHO DE ARAUJO, HELIO 
OLIVEIRA PINTO DOS SANTOS, NAPOLEÃO FREITAS COSTA, 
GILVAN OLIVEIRA DO NASCIMENTO, ELIANE NASCIMENTO 
DA SILVA CARVALHO, SANDRO MIRANDA GUIMARÃES, 
I.M.F.C., COMES MASSA DA SILVA, FRANCIMEIRE SILVA DE 
SÁ, E OUTROS 
Advogado do(a) REQUERIDO: DIOGO MORAIS DA SILVA - 
RO0003830
Advogado do(a) REQUERIDO: DIOGO MORAIS DA SILVA - 
RO0003830
Advogado do(a) REQUERIDO: DIOGO MORAIS DA SILVA - 
RO0003830
Advogado do(a) REQUERIDO: DIOGO MORAIS DA SILVA - 
RO0003830
Advogado do(a) REQUERIDO: DIOGO MORAIS DA SILVA - 
RO0003830
Advogado do(a) REQUERIDO: DIOGO MORAIS DA SILVA - 
RO0003830
Advogado do(a) REQUERIDO: DIOGO MORAIS DA SILVA - 
RO0003830
Advogado do(a) REQUERIDO: DIOGO MORAIS DA SILVA - 
RO0003830
Advogado do(a) REQUERIDO: DIOGO MORAIS DA SILVA - 
RO0003830
Advogado do(a) REQUERIDO: DIOGO MORAIS DA SILVA - 
RO0003830
DESPACHO 
01. Aguarde-se o cumprimento do MANDADO e a audiência 
designada para o dia 07 de março de 2018, às 10h30min.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: MARCOS CARVALHO DE ARAUJO
Endereço: Rua XV de Novembro, 3247, Jardim Santana, Porto 
Velho - RO - CEP: 76800-000
Nome: HELIO OLIVEIRA PINTO DOS SANTOS
Endereço: Rua Lady Laura, 10430, Jardim Santana, Porto Velho - 
RO - CEP: 76800-000
Nome: NAPOLEÃO FREITAS COSTA
Endereço: desconhecido
Nome: GILVAN OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Endereço: Rua Tereza Amelia, 9971, Mariana, Porto Velho - RO - 
CEP: 76800-000
Nome: ELIANE NASCIMENTO DA SILVA CARVALHO
Endereço: Rua Nova Aliança Com Afonso Brasil, Jardim Santana, 
Porto Velho - RO - CEP: 76800-000
Nome: SANDRO MIRANDA GUIMARÃES
Endereço: Rua Bangu, 3401, lagoinha, Porto Velho - RO - CEP: 
76800-000
Nome: I.M.F.C.
Endereço: desconhecido
Nome: COMES MASSA DA SILVA
Endereço: Rua Lady Laura, s/n, Jardim Santana, Porto Velho - RO 
- CEP: 76800-000
Nome: FRANCIMEIRE SILVA DE SÁ
Endereço: Rua Lady Laura, s/n, Jardim Santana, Porto Velho - RO 
- CEP: 76800-000
Nome: e outros
Endereço: Rua Ramal Salvador Lira com a Rua Santarém, 8646, 
Chacara Helena, Jardim Santana, Porto Velho - RO - CEP: 76800-
000
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 0001224-30.2013.8.22.0001
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO: [Compromisso]
EXEQUENTE: CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGENES NUNES DE ALMEIDA 
NETO - RO0003831
EXECUTADO: LEANDRO DE ALMEIDA SOUZA ASSUNCAO, 
JUDITH ALMEIDA DE SOUZA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 2.615,54
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a promover o regular andamento do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção sem 
resolução do MÉRITO, conforme art. 485, § 1º, incisos II e III do 
CPC, e, não sendo beneficiária da justiça gratuita, requerendo 
busca de endereços, bloqueio de bens e valores (apresentando o 
valor atualizado do débito) em fase de cumprimento de SENTENÇA 
ou execução, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá recolher o valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada pedido, referente às custas dos serviços forenses, 
conforme Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016. 
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7064019-45.2016.8.22.0001
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO: [Nota Promissória]
EXEQUENTE: JEREMIAS ANTONIO DE OLIVEIRA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: NELSON BARBOSA - RO0002529
EXECUTADO: ARGEO PEREIRA DA SILVA 
Advogado do(a) EXECUTADO: RICHARDSON CRUZ DA SILVA - 
RO0002767
VALOR DA AÇÃO: R$ 77.392,31
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a promover o regular andamento do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção sem 
resolução do MÉRITO, conforme art. 485, § 1º, incisos II e III do 
CPC, e, não sendo beneficiária da justiça gratuita, requerendo 
busca de endereços, bloqueio de bens e valores (apresentando o 
valor atualizado do débito) em fase de cumprimento de SENTENÇA 
ou execução, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá recolher o valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada pedido, referente às custas dos serviços forenses, 
conforme Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016. R$ 15,00 (quinze 
reais).
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
ALVARO LEITE DE MORAES

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7016116-14.2016.8.22.0001
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
ASSUNTO: [Indenização por Dano Moral, Dano Ambiental, 
Indenização por Dano Material]

AUTOR: OSMAR CETAURO DA SILVA, ELIANA DA SILVA 
FERREIRA, ELIZABETE DA SILVA FERREIRA, ELEIDE DA SILVA 
FERREIRA 
Advogado do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA 
- RO0001996
Advogado do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA 
- RO0001996
Advogado do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA 
- RO0001996
Advogado do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ ROCHA 
- RO0001996
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogados do(a) RÉU: CLAYTON CONRAT KUSSLER - 
RO0003861, LUCIANA SALES NASCIMENTO - RO0005082, 
EVERSON APARECIDO BARBOSA - RO0002803
VALOR DA AÇÃO: R$ 135.930,00
Certidão / INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, no prazo de 10 (dez) dias, a se 
manifestarem a respeito da manifestação do perito, conforme 
determinação no último DESPACHO proferido
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
ALVARO LEITE DE MORAES

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7010728-96.2017.8.22.0001
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO 
COM COBRANÇA (94)
ASSUNTO: [Despejo por Denúncia Vazia]
AUTOR: LENIR DE NAZARE BATALHA MOREIRA BERNARDES 
Advogados do(a) AUTOR: LARA CAROLINE DE LIMA RAMOS - 
RO8206, JONATAS ROCHA SOUSA - RO7819
RÉU: DAVI CAVALCANTE DE SOUZA 
Advogado do(a) RÉU: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 17.869,26
Certidão / INTIMAÇÃO
Considerando que a parte Credora não é beneficiária da justiça 
gratuita, fica intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
recolher às custas dos serviços forenses (para cada ato), conforme 
Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016. Se o pedido for bloqueio de 
bens e valores deverá, também, apresentar o valor atualizado do 
débito. Valor das Custas: R$ 15,00 (quinze reais).
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
ALVARO LEITE DE MORAES

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 0023537-19.2012.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
EXEQUENTE: IVANETH BRAGA DE SOUSA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS MENDONCA 
TAVERNARD - RO0004206
EXECUTADO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON 
Advogados do(a) EXECUTADO: ORESTES MUNIZ FILHO - 
RO0000040, JACIMAR PEREIRA RIGOLON - RO0001740
SENTENÇA 
O feito encontra-se em fase de cumprimento de SENTENÇA. 
Compulsando os autos verifico que a parte executada promoveu 
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o pagamento espontâneo do valor da condenação, conforme 
depósito de fls.id nº 12383569 - Pág. 1.
Intimada a se manifestar acerca do referido depósito, a parte 
exequente requereu a expedição de alvará e a extinção do feito 
ante o cumprimento integral da condenação (fls. id 12383569 - 
Pág. 1).
Posto Isto, julgo extinto o feito com fundamento no artigo 924, II, do 
Código de Processo Civil.
Expeça-se alvará em favor da parte exequente (Ivaneth Braga de 
Sousa) para possibilitar o levantamento dos valores depositados, 
mais acréscimos legais.
Atente-se a escrivania quanto ao recolhimento das custas finais.
Tendo em vista ter ocorrido o pagamento do valor da condenação, 
em que a parte autora requereu a extinção do feito, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.brProcesso: 
7064516-59.2016.8.22.0001
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Assunto: [Cheque]
EXEQUENTE: VENEZIA COMERCIO DE CAMINHOES LTDA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CRISTIANO PINHEIRO - 
RO0001529
EXECUTADO: PEIXES DA AMAZONIA S/A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
SENTENÇA 
As partes firmaram acordo, nos termos da petição de fls. 14674362 
- Pág. 1/14674416 - Pág. 3, requerendo a sua homologação.
Isto posto, HOMOLOGO o acordo e JULGO, por SENTENÇA com 
resolução do MÉRITO, EXTINTO o processo, na forma do art. 487, 
III, b, do Novo Código de Processo Civil.
Considerando que o presente acordo foi firmado após a prolação 
de SENTENÇA, custas pela parte requerida.
Tendo em vista tratar-se de homologação de acordo, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data. 
Publique-se. Intime-se. Registre-se. Arquive-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.brProcesso: 
7029192-71.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Moral, Dano Ambiental, Indenização 
por Dano Material, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
AUTOR: MARIA DO ROSARIO GOMES DO NASCIMENTO, DAVID 
LUIZ GOMES DA SILVA, TAIAS GOMES LOBATO 
Advogados do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA - RO0001996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - 
RO0002479
Advogados do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA - RO0001996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - 
RO0002479

Advogados do(a) AUTOR: DENISE GONCALVES DA CRUZ 
ROCHA - RO0001996, VALNEI GOMES DA CRUZ ROCHA - 
RO0002479
RÉU: SANTO ANTONIO ENERGIA S.A. 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
O autor foi intimado a promover a emenda à inicial, sob pena de 
indeferimento da inicial, nos termos do DESPACHO de fls. 13609157 
- Pág. 1/13609157 - Pág. 2, no entanto, deixou transcorrer in albis o 
prazo, conforme certidão de fls. 15651313 - Pág. 1, o que demanda 
a extinção do feito.
Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS PRÉVIAS. 
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. OPORTUNIZAÇÃO 
PARA EMENDAR. DETERMINAÇÃO NÃO CUMPRIDA. 
EXTINÇÃO. - Oportunizada à parte autora suprir as irregularidades 
(complementação das custas prévias) e não observada a 
determinação, revela-se admissível o indeferimento da petição 
inicial e consequente extinção do processo. (TJ-MG - AC: 
10351130005447001 MG, Relator: Marco Aurelio Ferenzini, Data 
de Julgamento: 02/10/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 10/10/2014)
Posto isto, julgo extinto o feito, sem resolução de MÉRITO, com 
fundamento no art. 485, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas ou honorários.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.brProcesso: 
7052511-05.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Contratos Bancários]
AUTOR: JOSE JULIAO BEZERRA 
Advogado do(a) AUTOR: WALTER GUSTAVO DA SILVA LEMOS 
- RO00655-A
RÉU: BV FINANCEIRA S/A 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
O autor foi intimado a promover a emenda à inicial, sob pena 
de indeferimento da inicial, para recolher as custas processuais 
(fls. 13847967 - Pág. 1/13847967 - Pág. 5), no entanto, deixou 
transcorrer in albis o prazo, conforme certidão de fls. 15652326 - 
Pág. 1, o que demanda a extinção do feito.
Neste sentido:
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS PRÉVIAS. 
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. OPORTUNIZAÇÃO 
PARA EMENDAR. DETERMINAÇÃO NÃO CUMPRIDA. 
EXTINÇÃO. - Oportunizada à parte autora suprir as irregularidades 
(complementação das custas prévias) e não observada a 
determinação, revela-se admissível o indeferimento da petição 
inicial e consequente extinção do processo. (TJ-MG - AC: 
10351130005447001 MG, Relator: Marco Aurelio Ferenzini, Data 
de Julgamento: 02/10/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 10/10/2014)
Posto isto, julgo extinto o feito, sem resolução de MÉRITO, com 
fundamento no art. 485, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas ou honorários.
Transitada em julgado, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.brProcesso: 
7061870-76.2016.8.22.0001
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Assunto: [Nota Promissória]
EXEQUENTE: CASA HAMID LTDA - ME 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALCIENE LOURENCO DE PAULA 
COSTA - RO0004632
EXECUTADO: CRISTIANE MARQUES BATISTA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
SENTENÇA 
O autor requereu a desistência do feito conforme petição de fls. 
15072320 - Pág. 1, antes mesmo que fosse implementada a citação 
da parte ré.
ANTE O EXPOSTO, JULGO extinto o feito, sem resolução de 
MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso VIII do Código de 
Processo Civil.
Sem custas, conforme isenção do art. 8, inciso III da Lei n. 
3.896/2016.
Tendo em vista tratar-se de pedido de desistência, verifica-se a 
ocorrência da preclusão lógica no que se refere ao prazo recursal, 
razão pela qual considero o trânsito em julgado nesta data.
Publique-se. Registre-se. Intime-se e arquive-se.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7003080-31.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Direito de Imagem, Cancelamento de vôo]
AUTOR: GABRIEL HENRIQUE HINESTROZA RODRIGUES 
Advogado do(a) AUTOR: JHONATAS EMMANUEL PINI - 
RO0004265
RÉU: LATAM AIRLINES GROUP S/A 
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
01. Já houve o recolhimento das custas processuais.
02. Considerando o advento do novo Código de Processo Civil e a 
priorização do sistema pelas formas consensuais de solução dos 
conflitos, na forma do art. 334 do NCPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE 
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, ficando a parte autora, por via de 
seu advogado, devidamente intimada a comparecer à solenidade.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o 
sistema automático do PJE, Após, certifique-se, intime-se a parte 
autora via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte 
requerida.
2.1. O autor e o Réu deverão comparecer à audiência designada 
pessoalmente ou por representante, que não seus advogados, 
com poderes para transigir. No caso de não comparecimento 
injustificado, seja do autor ou do réu, à audiência de conciliação, 
as partes estarão sujeitas à multa prevista no art. 334, §8°, Código 
de Processo Civil.
3. Expeça-se carta de citação/intimação à parte requerida (art. 
250, NCPC), que deverá comparecer acompanhada de advogado/
Defensor Público, fazendo-se constar as advertências do art. 248 
e 344 do NCPC.
4. O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar-se da data da audiência de tentativa de conciliação caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335, NCPC

5. No caso de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação (art. 335, NCPC), deverá o réu informar nos autos, por 
petição, expressamente, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa 
se iniciará do protocolo da petição.
6. Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se 
vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) 
dias, nos termos dos arts. 350 e 351, NCPC.
7. Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser 
certificado, retornem-me os autos conclusos para providências 
preliminares e/ou saneamento do feito (art. 347, NCPC).
8. Intime-se.
9. Conste do AR ou MANDADO de citação que os autos do processo 
poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
no seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: LATAM AIRLINES GROUP S/A
Endereço: Avenida Governador Jorge Teixeira, - de 6320/6321 ao 
fim, Aeroporto, Porto Velho - RO - CEP: 76803-250

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7003108-96.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Direito de Imagem]
AUTOR: DIEGO DINIZ CENCI 
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO DINIZ CENCI - RO0007157
RÉU: BANCO BRADESCO SA 
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
01. Aguarde-se por 15 (quinze) dias o recolhimento das custas 
judiciais, mencionados pela parte autora na inicial. Sendo recolhido, 
o cartório deverá dar cumprimento aos demais itens do presente 
DESPACHO. Em caso negativo, deverá certificar e os autos virem 
conclusos para SENTENÇA por inépcia, por falta de recolhimento 
das custas.
02. Considerando o advento do novo Código de Processo Civil e a 
priorização do sistema pelas formas consensuais de solução dos 
conflitos, na forma do art. 334 do NCPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE 
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, ficando a parte autora, por via de 
seu advogado, devidamente intimada a comparecer à solenidade.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o 
sistema automático do PJE, Após, certifique-se, intime-se a parte 
autora via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte 
requerida.
2.1. O autor e o Réu deverão comparecer à audiência designada 
pessoalmente ou por representante, que não seus advogados, 
com poderes para transigir. No caso de não comparecimento 
injustificado, seja do autor ou do réu, à audiência de conciliação, 
as partes estarão sujeitas à multa prevista no art. 334, §8°, Código 
de Processo Civil.
3. Expeça-se carta de citação/intimação à parte requerida (art. 
250, NCPC), que deverá comparecer acompanhada de advogado/
Defensor Público, fazendo-se constar as advertências do art. 248 
e 344 do NCPC.
4. O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar-se da data da audiência de tentativa de conciliação caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335, NCPC
5. No caso de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação (art. 335, NCPC), deverá o réu informar nos autos, por 
petição, expressamente, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa 
se iniciará do protocolo da petição.
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6. Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se 
vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) 
dias, nos termos dos arts. 350 e 351, NCPC.
7. Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser 
certificado, retornem-me os autos conclusos para providências 
preliminares e/ou saneamento do feito (art. 347, NCPC).
8. Intime-se.
9. Conste do AR ou MANDADO de citação que os autos do processo 
poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
no seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: BANCO BRADESCO SA
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, - de 1598 a 1858 - lado par, 
São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76804-080

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7014526-02.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Direito de Imagem]
AUTOR: RANDSON RODRIGUES DA SILVA 
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA DUARTE FEITOSA DOS 
SANTOS BARROS - RO0006156, EZIO PIRES DOS SANTOS - 
RO0005870
RÉU: MARCIA APARECIDA DA SILVA 
Advogados do(a) RÉU: IGOR JUSTINIANO SARCO - RO0007957, 
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA ALVES COSTA - GO21154
DESPACHO 
O feito já foi sentenciado, devendo o cartório certificar o transito em 
julgado. CONCLUSÃO indevida.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.brProcesso: 
7000813-86.2018.8.22.0001
Classe: CAUTELAR INOMINADA (183)
Assunto: [Espécies de Contratos, Liminar]
REQUERENTE: L. F. IMPORTS LTDA. 
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDREYA MONTI OSORIO - 
MT012605O
REQUERIDO: MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
DESPACHO 
Em atenção ao Ofício n. 34/2018/2º DEJUCIVEL, informo que 
prestei informações ao Relator.
Aguarde-se o decurso de prazo em relação à apresentação do 
pedido principal, conforme determinado na DECISÃO de fls. 
15683770 - Pág. 1/15683770 - Pág. 2. Com este, venham os autos 
conclusos para determinar a citação da parte requerida.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA
Endereço: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1400, 3 Andar, 
Vila Nova Conceição, São Paulo - SP - CEP: 04543-000

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 0015468-95.2012.8.22.0001
CLASSE: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
ASSUNTO: [Esbulho / Turbação / Ameaça]
REQUERENTE: FRANCISCO RODRIGUES DA CONCEICAO 
Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO FRANCISCO DE MATOS 
- RO0001688
REQUERIDO: ARTHUR DIONIZIO GUSMAO DE ANDRADE, 
SONIVAL MOREIRA DE LIMA 
Advogados do(a) REQUERIDO: FRANCISCO JOSE DA SILVA 
RIBEIRO - RO0001170, FABIO RICHARD DE LIMA RIBEIRO - 
RO7932
Advogado do(a) REQUERIDO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 1.000,00
Certidão / INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas para, no prazo de cinco dias úteis, 
se manifestarem sobre o dia e a hora da realização da perícia 
(01/03/2018 às 14h:00min). 
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018.
ALVARO LEITE DE MORAES

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7043118-22.2017.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [DIREITO DO CONSUMIDOR]
AUTOR: JULIANA DOS SANTOS GASPAR 
Advogado do(a) AUTOR: ALEIR CARDOSO DE OLIVEIRA - 
MT13741/O
RÉU: CLARO S.A. 
Advogado do(a) RÉU:
DECISÃO 
Recebo a emenda a inicial e defiro a gratuidade da justiça. O autor, 
ao tentar realizar uma compra na forma de crediário no comércio 
local, fora informado pelo lojista que a compra não poderia ser 
concretizada em razão de seu nome estar indevidamente inscrito 
nos Órgãos de Proteção ao Crédito. Surpreso com tais alegações, 
tendo em vista que não tinha conhecimento de qualquer débito em 
seu nome, dirigiu-se aos órgãos de proteção ao credito afim de 
certificar a origem da cobrança realizada em seu nome e lhe foi 
dito que se tratava de um débito junto a esta requerida, no valor de 
73,89 (setenta e três reais e oitenta e nove centavos).
Petição inicial acompanhada de procuração e documentos.
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo (art. 300, NCPC). 
Segundo as lições de Humberto Theodoro Júnior (Curso de Direito 
Processual Civil – Teoria geral do direito processual civil, 57. ed., 
Rio de Janeiro: Forense, 2016), existem basicamente dois requisitos 
para alcançar uma providência de urgência de natureza cautelar ou 
satisfativa. São eles: a) um dano potencial, que se configura no 
risco do processo não ser útil ao interesse demonstrado pela parte, 
em razão do periculum in mora, e b) a probabilidade do direito 
substancial invocado, ou seja, o fumus boni iuris.
A tutela de urgência exige demonstração de probabilidade do direito 
e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Estes 
pressupostos, todavia, devem ser evidenciados conjuntamente, 
pelo que, em via oblíqua, tornar-se-á defesa a concessão da 
antecipação de tutela.
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A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela 
de urgência decorre do fato da parte autora ter contrato serviços da 
parte ré, de ter efetuado o pagamento destes e mesmo assim, nove 
meses após, a parte ré ter efetuado a inclusão de seu nome no rol 
de mau pagadores.
De outro passo, o perigo de dano, por sua vez, dispensa maior 
comprovação, tendo em vista que são conhecidas as consequências 
da inscrição do nome no SPC/SERASA, especialmente quando 
impossibilitou que a parte autora concluísse a reforma para 
melhorar o local de trabalho.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não 
se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos 
requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, 
CPC).
Ante o exposto, DEFIRO a gratuidade da justiça, bem ainda, o 
pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora, e em 
consequência determino a parte requerida que providencie a 
baixa da inscrição no nome da parte autora, do cadastro do (SPC/
SERASA), no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência desta 
ordem. Fica ciente, também, que não poderá proceder nova inclusão 
pela mesma dívida em discussão, até o julgamento final da lide, 
sob pena de multa diária correspondente a R$ 500,00 (quinhentos 
reais), até o limite de R$ 2.500,00(dois e mil e quinhentos reais), 
além de configurar com sua conduta, ato atentatório a dignidade 
da justiça.
Considerando o advento do novo Código de Processo Civil e a 
priorização do sistema pelas formas consensuais de solução dos 
conflitos, na forma do art. 334 do CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE 
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, ficando a parte autora, por via de 
seu advogado, devidamente intimada a comparecer à solenidade.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o 
sistema automático do PJE, Após, certifique-se, intime-se a parte 
autora via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte 
requerida.
2.1. O autor e o Réu deverão comparecer à audiência designada 
pessoalmente ou por representante, que não seus advogados, 
com poderes para transigir. No caso de não comparecimento 
injustificado, seja do autor ou do réu, à audiência de conciliação, as 
partes estarão sujeitas à multa prevista no art. 334, §8°, CPC.
3. Expeça-se carta de citação/intimação à parte requerida (art. 
250, CPC), que deverá comparecer acompanhada de advogado 
ou Defensor Público, fazendo-se constar as advertências dos arts. 
248 e 344, CPC.
4. O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar-se da data da audiência de tentativa de conciliação caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335, CPC.
5. No caso de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação (art. 335, CPC), deverá o réu informar nos autos, por 
petição, expressamente, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa 
se iniciará do protocolo da petição.
6. Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se 
vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) 
dias, nos termos dos arts. 350 e 351, CPC.
7. Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser 
certificado, retornem-me os autos conclusos para providências 
preliminares e/ou saneamento do feito (art. 347, NCPC).
8. Intime-se.
9. Conste do AR ou MANDADO de citação que os autos do processo 
poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
no seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: CLARO S.A.
Endereço: Avenida Carlos Gomes, 226, - de 1900 a 2350 - lado 
par, São Cristóvão, Porto Velho - RO - CEP: 76804-038

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7001285-87.2018.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Direito de Imagem]
AUTOR: WILSON VEDANA JUNIOR 
Advogado do(a) AUTOR: IRAN DA PAIXAO TAVARES JUNIOR - 
RO0005087
RÉU: NATURA COSMETICOS S/A 
Advogado do(a) RÉU:
DECISÃO 
WILSON VEDANA JÚNIOR ingressou em juízo com ação 
declaratória de inexistência de débito, cumulada com indenização 
por danos morais e pedido de tutela antecipada em face da empresa 
NATURA COMÉSTICOS S/A , alegando que teve o nome inscrito 
no rol de mau pagadores de forma indevida pela parte ré.
Esclarece que ao tentar efetuar o pagamento do enterro de seu 
genitor foiinformado que seu nome havia sido incluído nos Órgãos 
de Proteção ao Crédito por ordem da Requerida, através de 1 
(um) registro no valor de R$ 404,51 (quatrocentos e quatro reais e 
cinquenta e um centavos) com vencimento em 20.11.2017.Ocorre 
que, o Requerente nunca realizou qualquer transação comercial 
com a Requerida que pudesse originar os referidos débitos, vez 
que jamais revendeu quaisquer produtos da Requerida.
Finalizou o pedido, vindicando concessão da antecipação de tutela 
para determinar a retirada de seu nome dos órgãos de proteção 
ao crédito.
Petição inicial acompanhada de procuração e documentos.
Determina a emenda a inicial, foi atendida e recolhidas as custas 
judiciais.
É o relatório. Decido.
FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco 
ao resultado útil do processo (art. 300, NCPC). 
Segundo as lições de Humberto Theodoro Júnior (Curso de Direito 
Processual Civil – Teoria geral do direito processual civil, 57. ed., 
Rio de Janeiro: Forense, 2016), existem basicamente dois requisitos 
para alcançar uma providência de urgência de natureza cautelar ou 
satisfativa. São eles: a) um dano potencial, que se configura no 
risco do processo não ser útil ao interesse demonstrado pela parte, 
em razão do periculum in mora, e b) a probabilidade do direito 
substancial invocado, ou seja, o fumus boni iuris.
A tutela de urgência exige demonstração de probabilidade do direito 
e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. Estes 
pressupostos, todavia, devem ser evidenciados conjuntamente, 
pelo que, em via oblíqua, tornar-se-á defesa a concessão da 
antecipação de tutela.
A probabilidade do direito sobre o qual se baseia o pedido da tutela 
de urgência decorre do fato da parte autora ter contrato serviços da 
parte ré, de ter efetuado o pagamento destes e mesmo assim, nove 
meses após, a parte ré ter efetuado a inclusão de seu nome no rol 
de mau pagadores.
De outro passo, o perigo de dano, por sua vez, dispensa maior 
comprovação, tendo em vista que são conhecidas as consequências 
da inscrição do nome no SPC/SERASA, especialmente quando 
impossibilitou que a parte autora concluísse a reforma para 
melhorar o local de trabalho.
Ainda, deve-se considerar que a providência pretendida não 
se apresenta irreversível, de maneira que o pedido atende aos 
requisitos estabelecidos pela legislação processual (art. 300, §3º, 
CPC).
Ante o exposto, DEFIRO a gratuidade da justiça, bem ainda, o 
pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora, e em 
consequência determino a parte requerida que providencie a 
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baixa da inscrição no nome da parte autora, do cadastro do (SPC/
SERASA), no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência desta 
ordem. Fica ciente, também, que não poderá proceder nova inclusão 
pela mesma dívida em discussão, até o julgamento final da lide, 
sob pena de multa diária correspondente a R$ 500,00 (quinhentos 
reais), até o limite de R$ 2.500,00(dois e mil e quinhentos reais), 
além de configurar com sua conduta, ato atentatório a dignidade 
da justiça.
Considerando o advento do novo Código de Processo Civil e a 
priorização do sistema pelas formas consensuais de solução dos 
conflitos, na forma do art. 334 do CPC, DESIGNO AUDIÊNCIA DE 
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, ficando a parte autora, por via de 
seu advogado, devidamente intimada a comparecer à solenidade.
AO CARTÓRIO: Agende-se data para audiência utilizando-se o 
sistema automático do PJE, Após, certifique-se, intime-se a parte 
autora via Sistema Eletrônico, e encaminhando como anexo à parte 
requerida.
2.1. O autor e o Réu deverão comparecer à audiência designada 
pessoalmente ou por representante, que não seus advogados, 
com poderes para transigir. No caso de não comparecimento 
injustificado, seja do autor ou do réu, à audiência de conciliação, as 
partes estarão sujeitas à multa prevista no art. 334, §8°, CPC.
3. Expeça-se carta de citação/intimação à parte requerida (art. 
250, CPC), que deverá comparecer acompanhada de advogado 
ou Defensor Público, fazendo-se constar as advertências dos arts. 
248 e 344, CPC.
4. O prazo para oferecimento de contestação é de 15 (quinze) dias, 
a iniciar-se da data da audiência de tentativa de conciliação caso 
frustrada, salvo hipóteses dos incisos II e III do art. 335, CPC.
5. No caso de desinteresse na realização de audiência de 
conciliação (art. 335, CPC), deverá o réu informar nos autos, por 
petição, expressamente, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis de sua realização, ocasião em que o prazo para defesa 
se iniciará do protocolo da petição.
6. Findo o prazo para contestação, com sua apresentação, dê-se 
vista dos autos à parte autora para manifestação em 15 (quinze) 
dias, nos termos dos arts. 350 e 351, CPC.
7. Após, com ou sem impugnação do autor, o que deverá ser 
certificado, retornem-me os autos conclusos para providências 
preliminares e/ou saneamento do feito (art. 347, NCPC).
8. Intime-se.
9. Conste do AR ou MANDADO de citação que os autos do processo 
poderão ser acessados no site do Tribunal de Justiça de Rondônia, 
no seguinte endereço eletrônico: http://www.tjro.jus.br/inicio-pje.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: NATURA COSMETICOS S/A
Endereço: Avenida Alexandre Colares, 1188, Parque Anhangüera, 
São Paulo - SP - CEP: 05106-000

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7005135-86.2017.8.22.0001
Classe: INTERDITO PROIBITÓRIO (1709)
Assunto: [Interdito Proibitório, Honorários Advocatícios]
REQUERENTE: JOSE BARBARIO DA SILVA 
Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTONIO ARAUJO 
DOS SANTOS - RO0000846, MARCOS ANTONIO METCHKO - 
RO0001482
REQUERIDO: FLAVIO DE OLIVEIRA BENFICA, PABLO 
GONÇALVES BENFICA 
Advogado do(a) REQUERIDO: JANINI BOF PANCIERI - 
RO0006367

Advogado do(a) REQUERIDO: JANINI BOF PANCIERI - 
RO0006367
DESPACHO 
Considerando a audiência designada, proceda o cartório a sua 
devida anotação no sistema.
Cumprida a determinação, aguarde-se a realização da solenidade.
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7039047-11.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Incapacidade Laborativa Permanente, Alimentos, 
Correção Monetária, Perdas e Danos, Indenização por Dano 
Moral, Acidente de Trânsito, Indenização por Dano Material, 
Acidente de Trânsito, Sucumbência, Honorários Advocatícios, 
Custas, Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Juros, Correção 
Monetária]
AUTOR: ISRAEL RIBEIRO DO CARMO 
Advogado do(a) AUTOR: WANDERSON MODESTO DE BRITO - 
RO0004909
RÉU: RODONATIVA TRANSPORTES LTDA - ME, ZURICH MINAS 
BRASIL SEGUROS S.A. 
Advogado do(a) RÉU: LIDIA PAULA CARNEVALE DA SILVA - 
PR75951
Advogado do(a) RÉU: MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE - 
PE0020397
DESPACHO 
Defiro o pedido formulado pela parte ré. Intime-se com urgência, 
via telefone, o perito nomeado às fls. 401( id Num. 12867733 - Pág. 
1), para que informe no prazo de 3 dias, o valor dos honorários 
periciais, devendo ser informada a parte ré para efetuar o depósito 
em idêntico prazo.
Deverá ser observado pelo cartório as demais determinações 
constantes as fls. 401 ( id Num. 12867733 - Pág. 1).
Na hipótese de não ser possível manter contato com o perito, 
certifique-se e retornem-me conclusos para substituição do perito 
nomeado. 
Porto Velho/RO, 29 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: RODONATIVA TRANSPORTES LTDA - ME
Endereço: Rodovia BR-277, KM 583,50 S/N, - do km 581,000 ao 
km 585,500, Cascavel Velho, Cascavel - PR - CEP: 85818-560
Nome: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 1420 - SUCURSAL, - de 
1122/1123 ao fim, Funcionários, Belo Horizonte - MG - CEP: 
30112-021

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 0007934-03.2012.8.22.0001
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Alienação Fiduciária]
EXEQUENTE: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A 
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Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE ALMEIDA 
ZANINI - RO0005071, SYLVAN BESSA DOS REIS - RO0001300, 
MARCO ANTONIO CRESPO BARBOSA - SP0115665
EXECUTADO: LUCIVALDO COSTA DOS SANTOS 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 56.785,84
Certidão / INTIMAÇÃO
Certifico que promovo a intimação da parte autora, via diário, para 
comprovar o pagamento das custas para realização da diligência 
pretendida, no importe de R$ 15,00 ( quinze reais ).
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
RAIMUNDO NERI SANTIAGO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7026934-88.2017.8.22.0001
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
ASSUNTO: [Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes]
EXEQUENTE: JONE FRANCISCO DA SILVA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA NAZARETE PEREIRA DA 
SILVA - RO0001073, CARLOS ALBERTO TRONCOSO JUSTO - 
RO000535A
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL S..A 
Advogados do(a) EXECUTADO: SERVIO TULIO DE BARCELOS 
- RO0006673, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - 
RO0006676
VALOR DA AÇÃO: R$ 3.891,27
Certidão / INTIMAÇÃO
Ficam as partes intimadas, no prazo de 05 (cinco) dias, a se 
manifestarem quanto aos cálculos da Contadoria Judicial (ID 
15853047).
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
ALVARO LEITE DE MORAES

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7048462-81.2017.8.22.0001
CLASSE: MONITÓRIA (40)
ASSUNTO: [Contratos Bancários]
AUTOR: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL 
Advogado do(a) AUTOR: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO 
- SP98628
RÉU: SANTIAGO NUNES DUARTE 
Advogado do(a) RÉU: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 14.186,29
Certidão / INTIMAÇÃO
Certifico que promovo a intimação da parte autora, via diário, para 
manifestar a respeito do motivo da devolução do AR.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
RAIMUNDO NERI SANTIAGO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7003133-12.2018.8.22.0001

Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Obrigação de Fazer / Não Fazer]
AUTOR: FABRICIO CHAVES DE SOUZA 
Advogado do(a) AUTOR: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA - 
RO0001054
RÉU: UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO - FEDERACAO 
ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MEDICAS 
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
FABRÍCIO CHAVES DE SOUZA, diretor administrativo, ingressa em 
juízo com ação de obrigação de fazer, cumulada com indenização 
por danos morais e pedido de tutela de urgência, liminar, em 
face da UNIMED DO ESTADO DE SÃO PAULO –FEDERAÇÃO 
ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MÉDICAS, objetivando que a 
ré seja compelida a autorizar a internação e aquisição de materiais 
a ela já anteriormente submetidos, assumindo e patrocinando o 
procedimento cirúrgico “Gastroplastia Videolaparoscópica” e outros 
demais procedimentos constantes do pedido guia de solicitação de 
internação e anexo de solicitação de órteses, próteses e materiais 
especiais – OPME. 
Aduz que o Requerente, que era funcionário do Hospital Sírio 
Libanês na cidade de São Paulo/SP, onde contratava desde 2015 
o plano corporativo Bradesco MediService - Operadora de Planos 
de Saúde, mudou-se para Porto Velho/RO, sendo contratado pela 
Clínica Daia, e desde então aderiu ao contrato em comento, tendo 
migrado para o Plano Unimed. Na oportunidade lhe foi exigida carta 
da Operadora MediService, atestando a modalidade e tempo do 
plano contratado, tendo o contrato sido transferido para a Unimed 
SEM QUALQUER CARÊNCIA.
Salienta que está adimplente com seu plano de saúde e que em 
decorrência de quadro clínico específico de aumento de peso, 
somado a outras complicações médicas (Obesidade Mórbida + 
Esteatose hepática + Pré-diabetes + Dislipidemia ), foi solicitado no 
dia 06/11/2017, pelo Gastro-cirurgião, Dr. Alber Pessoa, CRM 2680, 
por meio da Guia de Solicitação de Internação de nº 00257646, em 
anexo, a realização de Gastroplastia para Obesidade Mórbida por 
Video e Gastroenteroanastomose por Videolaparoscopia(Cirurgia 
Bariátrica), Entero anastomose por Videolaparoscopia e 
Enterotomia e/ou enterorrafia de qualquer segmento, bem com o 
anexo dos materiais necessários, considerando que a Requerente 
era portador de Obesidade com IMC de +/- 42 Kg/m2, considerada 
pela medicina, como obesidade mórbida, o que lhe confere alto 
risco cardiovascular.
Destaca que já relatório favorável da equipe multidisciplinar 
quanto ao procedimento ( psicólogo, psiquiatra, nutricional, 
endocrinologista e cardiologista) e que os médicos credenciados 
pela ré não tinham agenda disponível para realizar o procedimento 
cirúrgico, motivo pelo qual contratou médicos particulares, para 
realizar o procedimento que foi agendado para 14.11.2017, como 
não houve autorização por parte da ré a cirurgia foi cancelada.
Petição inicial acompanhada de procuração e documentos.
Determino que:
a) a parte autora proceda o recolhimento das custas judiciais, no 
prazo de 15 dias.
b) Tão logo sejam recolhidas as custas deverá ser intimada a 
parte ré, a esclarecer a esse juízo, no prazo de 48 o motivo da 
recusa da cirurgia indicada ao autor. Decorrido esse prazo com ou 
sem manifestação da parte ré, venham conclusos para análise do 
pedido de tutela de urgência.
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO - FEDERACAO 
ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MEDICAS
Endereço: Rua José Getúlio, 78, - lado par, Liberdade, São Paulo 
- SP - CEP: 01509-000
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (69) 3217-1283 E-mail: pvh10civel@tjro.jus.br
Processo: 7050376-20.2016.8.22.0001
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Indenização por Dano Material, Indenização por Dano 
Moral]
AUTOR: FRANCILDA BEZERRA GALVAO 
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE AZEVEDO ANTUNES - 
MT8843/O, VICTOR ALIPIO AZEVEDO BORGES - RO0006985
RÉU: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. 
Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
- RO0004875
DESPACHO 
1. Defiro a produção de prova pericial grafotécnica requerida pelo 
autor(fls id nº 13652747 - Pág. 1). Constato que a requerente é 
beneficiária da justiça gratuita, razão pela qual não poderá arcar 
com a verba honorária.
Intime-se a parte requerida a depositar em cartório os documentos 
originais acostados às fls id nº 8083654 - Pág. 1 a 8083664 - Pág. 
2.
Nomeio o perito grafotécnico Urbano de Paula Filho, que poderá ser 
localizado no Instituto de Criminalística Dr. Gutemberg Mendonça 
Granja, sito à Rua Flores da Cunha, 4370, Bairro Costa e Silva, na 
cidade de Porto Velho, para a realização do exame pericial, cujo 
laudo deverá ser entregue no prazo de 60 (sessenta) dias.
3. Intime-se o respectivo perito para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
informe se aceita o encargo de realizar a prova pericial, sem custas 
para o requerente. Fixo em R$ 1.000,00 o valor de honorários 
periciais.
4. Intime-se ainda as partes para que, nos termos do §1º do art. 
421 do CPC, indiquem eventual assistente técnico, bem como 
apresentem quesitos.
5. A Autora deverá ser pessoalmente intimada para comparecimento 
na data e local marcados pelo Sr. Perito. 
6. Com a juntada do laudo aos autos, intimem-se as partes, para 
manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 
Intimem-se e cumpra-se. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018
DUÍLIA SGROTT REIS
Juíza de Direito
SERVINDO COMO CARTA/MANDADO /PRECATÓRIA/OFÍCIO
Nome: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.
Endereço: Banco Bradesco S.A., Sem Número, NUC Cidade de 
Deus, 4 Andar do Prédio Prata, Vila Yara, Osasco - SP - CEP: 
06029-900

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7013620-46.2015.8.22.0001
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
ASSUNTO: [Cédula de Crédito Bancário]
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO LONGO DE OLIVEIRA 
- RO0001096
EXECUTADO: RAIMUNDO SEBASTIAO FERREIRA, MANUEL 
MORAIS FERREIRA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 47.302,76
Certidão / INTIMAÇÃO

Fica a parte Autora intimada a promover o regular andamento do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção sem 
resolução do MÉRITO, conforme art. 485, § 1º, incisos II e III do 
CPC, e, não sendo beneficiária da justiça gratuita, requerendo 
busca de endereços, bloqueio de bens e valores (apresentando o 
valor atualizado do débito) em fase de cumprimento de SENTENÇA 
ou execução, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá recolher o valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada pedido, referente às custas dos serviços forenses, 
conforme Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Porto Velho - 10ª Vara Cível
Avenida Lauro Sodré, 1728, São João Bosco, Porto Velho - RO - 
CEP: 76803-686
Fone: (069) 3217-1283 - E-mail pvh10civel@tjro.jus.brPorto Velho 
- 10ª Vara Cível
PROCESSO: 7010630-48.2016.8.22.0001
CLASSE: MONITÓRIA (40)
ASSUNTO: [Inadimplemento, Correção Monetária, Juros de Mora - 
Legais / Contratuais, Espécies de Contratos]
AUTOR: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON 
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434
RÉU: ALTEMIRA LUCIA CASTRO DE OLIVEIRA 
Advogado do(a) RÉU: 
VALOR DA AÇÃO: R$ 93.706,80
Certidão / INTIMAÇÃO
Fica a parte Autora intimada a promover o regular andamento do 
feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de extinção sem 
resolução do MÉRITO, conforme art. 485, § 1º, incisos II e III do 
CPC, e, não sendo beneficiária da justiça gratuita, requerendo 
busca de endereços, bloqueio de bens e valores (apresentando o 
valor atualizado do débito) em fase de cumprimento de SENTENÇA 
ou execução, quebra de sigilo fiscal, quebra de sigilo telemático e 
assemelhados, deverá recolher o valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
para cada pedido, referente às custas dos serviços forenses, 
conforme Lei nº. 3.896, de 24 de agosto de 2016. 
Porto Velho/RO, 30 de janeiro de 2018.
DAYANE GUILHERME AZEVEDO

COMARCA DE JI-PARANÁ

1ª VARA CÍVEL 

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO 
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279
Processo nº 7005674-74.2016.8.22.0005
AUTOR: EUDIRCE RODRIGUES DOS SANTOS 
RÉU: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 
TERCEIRO INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ji-Paraná 
- 1ª Vara Cível, fica a Caixa Econômica Federal, como terceiro 
interessado, intimada por intermédio de seu advogado Maurílio 
Galvão da Silva Júnior, OAB/RO 2222, da DECISÃO (ID 15569864) 
a seguir transcrita: “DECISÃO A Caixa Econômica Federal 
manifestou interesse em intervir no feito (ID 13500199). Relatei. 
Decido. O artigo 109, I, da Constituição Federal dispõe que “as 
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causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública 
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes 
ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho 
e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho” serão 
julgadas por juízes federais. Assim, diante do manifesto interesse 
da Caixa Econômica Federal, o encaminhamento do processo à 
Justiça Federal é de rigor. Pelo exposto, remetam-se os autos à 
Subseção Judiciária Federal de Ji-Paraná/RO. Intimem-se as 
partes, inclusive, o advogado da CEF. Ji-Paraná, 15 de janeiro de 
2018. HARUO MIZUSAKI Juiz de Direito”. 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 dias
NÚMERO DO PROCESSO: 7012213-56.2016.8.22.0005
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANA 
EXECUTADO: NATANAEL ROSA SANTOS REPRESENTACOES 
E CONSULTORIA - ME 
VALOR DA AÇÃO: R$ 1.729,65 (Atualizada até setembro de 2016), 
CDA n. 8218/2016
REFERENTE: LICENCA DE FUNCIONAMENTO/2012, LICENCA DE 
FUNCIONAMENTO/2013, LICENCA DE FUNCIONAMENTO/2014, 
LICENCA DE FUNCIONAMENTO/2015, ISSQN VARIAVEL/2014, 
ISSQN VARIAVEL/2015, TAXA DE PUBLICIDADE/2013, TAXA 
DE PUBLICIDADE/2014, TAXA DE PUBLICIDADE/2015, 
EMOLUMENTOS/2012, TAXA DE EXPEDIENTE/2013, TAXA 
DE EXPEDIENTE/2014, TAXA DE EXPEDIENTE/2015, conforme 
Certidão(ões): 8218.
CITAÇÃO DE: EXECUTADO: NATANAEL ROSA SANTOS 
REPRESENTACOES E CONSULTORIA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 01.599.991/0001-33, 
NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE, atualmente em lugar 
incerto e não sabido. 
O Doutor Haruo Mizusaki, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível desta 
Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na forma da Lei, 
etc...
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte executada (acima qualificada), 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida 
acrescida de juros, correção monetária e demais encargos ou, 
no mesmo prazo, garantir o juízo pelas seguintes modalidades: I 
- efetuar o depósito em dinheiro; II - oferecer fiança bancária; III 
- nomear bens à penhora observada a ordem do art. 11 da LEF; 
IV - ou indicar a penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos 
pela Fazenda Pública, sob pena de lhes serem penhorados bens 
suficientes que garantam a dívida.
Ji-Paraná-RO, 16 de janeiro de 2018.
Maria Luzinete Correia da Mata
Diretora de Cartório
Autorizada Portaria 003/2009/GAB/1ªVCRPC

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 dias
NÚMERO DO PROCESSO: 7005982-76.2017.8.22.0005
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ - RO 
EXECUTADO: LILIANE DOS SANTOS PEREIRA
VALOR DA AÇÃO: R$ 2.682,27 ( 26/09/2016), CDA n. 8301/2016
REFERENTE: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO/2014, LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO/2015,TAXA DE PUBLICIDADE/2014, 

TAXA DE EXPEDIENTE/2014, TAXA DE EXPEDIENTE/201 
CITAÇÃO DE: EXECUTADO: LILIANE DOS SANTOS PEREIRA, 
CPF: 701.466.281-36, RG: 2152457 SESDEC/RO
O Doutor Haruo Mizusaki, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível desta 
Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na forma da Lei, 
etc...
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte executada (acima qualificada), 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, pagar a respectiva dívida 
acrescida de juros, correção monetária e demais encargos ou, 
no mesmo prazo, garantir o juízo pelas seguintes modalidades: I 
- efetuar o depósito em dinheiro; II - oferecer fiança bancária; III 
- nomear bens à penhora observada a ordem do art. 11 da LEF; 
IV - ou indicar a penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos 
pela Fazenda Pública, sob pena de lhes serem penhorados bens 
suficientes que garantam a dívida.
Ji-Paraná, 16 de janeiro de 2018.
Maria Luzinete Correia da Mata
Diretora de Cartório
Autorizada Portaria 003/2009/GAB/1ªVCRPC

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 dias
NÚMERO DO PROCESSO: 7003948-31.2017.8.22.0005
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: MARIO MAXIMO VIANA SILVA 
Advogado: ANTONIO RAMON VIANA COUTINHO OAB/RO:3518
EXECUTADO: DIANA CARLA DE ARAUJO TETSLAW DE 
SOUZA 
VALOR DA AÇÃO: R$ 81.118,68
CITAÇÃO DE: EXECUTADO: DIANA CARLA DE ARAUJO 
TETSLAW DE SOUZA, brasileira, autônoma, CPF 914.982.102-
44, RG: 937321/SEDESC/RO, atualmente em lugar incerto e não 
sabido. 
O Doutor Haruo Mizusaki, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível desta 
Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na forma da Lei, 
etc...
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte executada (acima qualificada), 
para PAGAR, no prazo de 03 (três) dias, contados da dilação do 
prazo do Edital, a dívida acima identificada, com juros, correção 
e encargos legais, sob pena de serem penhorados tantos bens 
quantos bastarem para cumprimento integral da obrigação, bem 
como INTIMAÇÃO de que, independentemente de penhora, 
depósito, ou caução, poderá opor-se à execução por meio de 
embargos, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data da dilação do prazo do Edital, por intermédio de advogado.
NATUREZA DO PEDIDO:.Exequente é credor da Executada 
decorrente de título executivo extrajudicial, espelhado pela Nota 
promissória e cheques que não foram adimplidos ao tempo e modo 
devidos as obrigações pecuniárias constante nos títulos executivos 
referidos, estando pendente de pagamento o valor global atualizado 
de R$ 73.004,83,00 (setenta e três mil, quatro reais e oitenta e 
três centavos); abstraídos as custas processuais e honorários 
de sucumbência. A Executada não efetuou voluntariamente o 
pagamento da quantia líquida e certa estipulado em contrato. Diante 
da inércia da Executada, não restou outra alternativa a Exequente 
senão a buscar da tutela jurisdicional por meio desta execução 
para ver-se efetuado o pagamento do crédito exequente.
Ji-Paraná, 16 de janeiro de 2018.
Maria Luzinete Correia da Mata
Diretora de Cartório
Autorizada – Portaria 003/2009/GAB/1ªVCRPC
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 1ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 dias
NÚMERO DO PROCESSO: 7005803-79.2016.8.22.0005
CLASSE: MONITÓRIA 
AUTOR: R E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - ME Advogado: 
JANE REGIANE RAMOS NASCIMENTO OAB: RO0000813 
RÉU: DANIEL FREITAS DOS SANTOS EIRELI - ME - ME 
VALOR DA AÇÃO: R$ 60.637,21 (atualizada até 24/06/2016)
CITAÇÃO DE: DANIEL FREITAS DOS SANTOS EIRELI - ME 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 
14.174.873/0001-25, por seu representante legal, atualmente em 
lugar incerto e não sabido.
O Doutor Haruo Mizusaki, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível desta 
Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na forma da Lei, 
etc...
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte executada (acima qualificada), 
para que PAGUE a quantia de R$ 60.637,21 (sessenta mil, 
seiscentos e trinta e sete reais e vinte e um centavos), atualizada 
até 24/06/2016, acrescida de honorários advocatícios de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa (art. 701 do nCPC), podendo, 
em igual prazo oferecer embargos. Ciente ainda de que cumprindo 
a determinação, ou seja, efetuando o devido pagamento, ficará 
isento do pagamento de custas e honorários advocatícios.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 
verdadeiros os fatos articulados pelo(a) Requerente.Os embargos 
independe de prévia segurança do Juízo. Na ausência de embargos 
e/ou de pagamento constituir-se-á de pleno direito o título executivo 
judicial, convertendo-se o MANDADO inicial em MANDADO 
executivo e prosseguindo-se na forma de execução. 
NATUREZA DO PEDIDO: A requerente é credora da parte requerida 
no valor de R$60.637,21, atualizado até 24/06/2016, em razão 
da requerida ter contratado o serviço de transporte de materiais 
fornecido pela empresa autora, com o compromisso de pagamento 
mediante a compensação de cheques que eram emitidos para o 
pagamento dos fretes. Como as várias tentativas de recebimento 
dos valores devidos, pela via extrajudicial, restaram infrutíferas, 
restou à requerente somente a via judicial para ver adimplido seu 
crédito, o que faz mediante ajuizamento da ação monitória.
Ji-Paraná-RO, 11 de janeiro de 2018.
Maria Luzinete Correia da Mata
Diretora de Cartório
Autorizada – Portaria 003/2009/GAB/1ªVCRPC

2ª VARA CÍVEL 

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279
Processo nº 0009586-77.2011.8.22.0005
AUTOR: FATIMA MARIA DA SILVA 
ADVOGADO: LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS - OAB/RO 
851
RÉU: JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA, ANA DORNELLES DE 
SOUZA 
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ji-Paraná - 2ª 
Vara Cível, fica a parte autora intimada para se manifestar quanto 
à precatória devolvida.
Ji-Paraná, 29 de janeiro de 2018
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279
Processo nº 7010991-19.2017.8.22.0005
AUTOR: EDUARDO ANTONIO DA SILVA FILHO 
Advogado: Maria Marlene de Almeida Silva OAB - RO 4241
Ananias Pinheiro da Silva OAB - RO 1382
RÉU: PEDRO HENRIQUE NOBRE RODRIGUES SILVA, PAULO 
HENRIQUE NOBRE RODRIGUES SILVA, ANA CLARA NOBRE 
RODRIGUES SILVA 
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ji-Paraná 
- 2ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada, para no prazo de 05 dias, 
manifestar-se quanto ao pedido de Exceção de Incompetência 
protocolada nos autos.
Ji-Paraná, 30 de janeiro de 2018
Chefe de Secretaria

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 2ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS
DO EXECUTADO: JUVENIL NASCIMENTO JOAQUIM, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob n. 835.112.961-53, atualmente em 
lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAÇÃO para PAGAR, no prazo de 3 (três) dias, 
o principal e cominações legais sob pena de penhora, sendo que 
no caso de integral pagamento nesse prazo, a verba honorária 
será reduzida pela metade; INTIMAÇÃO do(a) Executado(a), de 
que, independente de penhora, depósito, ou caução, poderá opor-
se à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) 
dias contados da dilação de prazo do Edital, através de advogado, 
podendo no mesmo prazo requerer o parcelamento da dívida 
em até 6 (seis) vezes, desde que seja depositado 30% (trinta 
por cento) do valor da dívida devidamente corrigida. Não sendo 
efetuado o pagamento haverá PENHORA e AVALIAÇÃO em bens 
do(a) Executado(a) o suficiente para o pagamento do principal e 
cominações legais.
ADVERTÊNCIA: Fica o(a) executado(a) advertido quanto aos 
atos atentatórios à dignidade da justiça (artigos 772 e 774 do 
novo CPC), a seguir transcritos:Art. 772 O juiz pode, em qualquer 
momento do processo: I – ordenar o comparecimento das partes; 
II – advertir o executado de que seu procedimento constitui ato 
atentatório à dignidade da justiça;III – determinar que sujeitos 
indicados pelo exequente forneçam informações em geral 
relacionadas ao objeto da execução, tais como documentos e 
dados que tenham em seu poder, assinando-lhes prazo razoável. 
Art. 774 Considera-se atentatória à dignidade da justiça a conduta 
comissiva ou omissiva do executado que: I – frauda a execução; II 
– se opõe maliciosamente à execução, empregando ardis e meios 
artificiosos; III – dificulta ou embaraça a realização da penhora; IV 
– resiste injustificadamente às ordens judiciais; V – intimado, não 
indica ao juiz quais são e onde estão os bens sujeitos à penhora e 
os respectivos valores, nem exibe prova de sua propriedade e, se 
for o caso, certidão negativa de ônus. Parágrafo único. Nos casos 
previstos neste artigo, o juiz fixará multa em montante não superior 
a vinte por cento do valor atualizado do débito em execução, a 
qual será revertida em proveito do exequente, exigível nos próprios 
autos do processo, sem prejuízo de outras sanções de natureza 
processual ou material.
Resumo da Inicial: A parte executada, na qualidade de titular da 
quota 475.0 do grupo consórcio denominado 3003, nos termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária mediante participação em Grupo 
de Consórcio, recebeu da exequente um crédito para ser aplicado 
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na aquisição de um veículo, marca Volkswagen, tipo caminhão, 
ano/modelo 2002/2002, cor branca, placa NCJ-8115, chassi 
9BWWF82T52R205445, renavam 00776242890, porém deixou de 
cumprir suas obrigações, não efetuando os pagamentos, sendo 
portanto devedor da quantia de R$ 25.034,96 (vinte e cinco mil e 
trinta e quatro reais e noventa e seis centavos), razão pela qual o 
credor se vale da presente medida judicial na salvaguarda de seus 
direitos.
Processo: 7002848-75.2016.8.22.0005
Classe: Execução de título extrajudicial
Assunto: Benefício de Ordem
Parte Exequente:Conseg Administradora de Consorcios Ltda
Advogado: Suzana Bonat OAB/PR 7639
Parte Executada: Juvenil Nascimento Joaquim 
Valor da Dívida: R$ 25.034,96 
TAXA PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: R$ 64,28
Ji-Paraná, 24 de novembro de 2017.
Ana Valéria de Queiroz Santiago Zipparro 
Juíza de Direito 

3ª VARA CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, JI-PARANÁ - RO - CEP: 76900-
261 - Fone:(69) 34213279
AUTOS N. 7006798-58.2017.8.22.0005
POLO ATIVO: Nome: CELIA REGINA DEL BIANCHI
Endereço: Rua Belém, 1627, - de 1360/1361 a 1637/1638, 
Valparaíso, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-722
Nome: JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA
Endereço: Rua Oliveira, 1434, Novo Horizonte, Ji-Paraná - RO - 
CEP: 76907-240
Nome: RAIMUNDO JOSE OLIMPIO
Endereço: Rua Almirante Barroso, 1448, - até 1000/1001, Centro, 
Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-072
Nome: EUDES PEDRO DOS SANTOS
Endereço: Rua Estrada Velha, s/n, - até 1211/1212, Primavera, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76914-899
Advogado: EVANDRO ALVES DOS SANTOS OAB: RO06095-A 
Endereço: desconhecido 
POLO PASSIVO: Nome: Fazenda Pública
Endereço: Avenida Farquar, - de 2882 a 3056 - lado par, Pedrinhas, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-470
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos,
Pelo DESPACHO inicial, foi determinada a parte Requerente que 
emendasse a inicial, sob pena de indeferimento. Intimada, limitou-
se a postular prazo de 30 dias para cumprir a determinação.
DECIDO.
A inicial deve ser indeferida. Primeiro porque, não há previsão legal 
para que seja concedido 30 dias para emenda. Segundo porque, 
o prazo de 30 dias postulado pela Requerente, já decorreu, sem 
qualquer manifestação.
Desta feita, não tendo a Requerente sanado o defeito da petição 
inicial, como lhe foi determinado, deve ser indeferida por inepta a 
dar início à relação jurídica processual.
Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único do 
Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o 
processo, sem resolução de MÉRITO.
Sem custas finais, em face da relação processual não ter sido 
formalizada.
Recolha-se as custas iniciais.

Certificado o trânsito em julgado, recolhidas as custas, arquive-se 
o feito, observadas às formalidades legais.
P.R.I.
Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018.
EDSON YUKISHIGUE SASSAMOTO
Juiz de Direito

Autos n. 7000609-30.2018.8.22.0005
POLO ATIVO: Nome: BANCO GMAC S.A.
Endereço: Avenida Indianópolis, 3096, BLOCO A, Indianópolis, 
São Paulo - SP - CEP: 04062-003
Advogado: HIRAN LEAO DUARTE OAB: CE0010422 Endereço: 
desconhecido 
POLO PASSIVO: Nome: MELQUISEDEQUE SOUZA LIMA
Endereço: Rua José Odilon Rios, 1840, Milão, Ji-Paraná - RO - 
CEP: 76901-651
DECISÃO 
Vistos.
À parte Requerente para promover o recolhimento das custas, 
no prazo de 48 horas, pena de indeferimento da inicial. O valor 
das custas iniciais é de 2%, sobre o valor da causa, em única vez, 
considerando que não haverá audiência de conciliação. Recolhidas 
as custas, cumpra-se a DECISÃO a seguir. 
1. Demonstrada a relação jurídica existente entre as partes, através 
do contrato de alienação fiduciária, bem como comprovada a mora 
do devedor, DEFIRO com fundamento no art. 3º, caput, do Decreto 
Lei nº 911/69, a busca e apreensão liminar dos bens descritos na 
petição inicial.
2. Apreendido os bens, o Oficial de Justiça incumbido do 
cumprimento do MANDADO deverá proceder a inspeção e 
avaliação dos bens, equipamentos, para entrega ao representante 
legal da parte Requerente ou a pessoa por ela indicada, que deverá 
acompanhar a diligência.
3. Cientifique-se a parte Requerida de que poderá em 05 (cinco) 
dias após executada a liminar de busca e apreensão, pagar a 
integralidade da dívida pendente, ou seja, as parcelas vencidas e 
vincendas, sob pena de ficar consolidada a propriedade e a posse 
plena dos bens no patrimônio da parte Requerente (§§ 1º e 2º do 
art. 3º do Dec. Lei 911/69, com redação dada pela Lei n. 10.931, 
de 03/082004).
4. Fica advertida a requerente que enquanto não decorrido o prazo 
fixado no item 3, os bens não poderão ser removidos da Comarca.
5. Cumprida a liminar, CITE-SE a parte requerida para querendo, 
contestar, em 15 (quinze) dias, a partir da execução da liminar, sob 
pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados na inicial, 
nos termos do art. 3º, § 3º da Lei 911/69. 
6. Caso a parte não seja encontrada no endereço da inicial, 
intime-se a Requerente para declinar o novo endereço, pena de 
extinção. Informado o novo endereço, expeça-se o necessário para 
cumprimento do MANDADO.
7. SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA DE CUMPRIMENTO DE LIMINAR E CITAÇÃO.
Ji-Paraná Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
EDSON YUKISHIGUE SASSAMOTO
Juiz de Direito

AUTOS N. 7006813-27.2017.8.22.0005
POLO ATIVO: Nome: DARCI MARQUES DE OLIVEIRA
Endereço: Rua Governador Jorge Teixeira, 1399, - de 2610/2611 
a 3250/3251, Nossa Senhora de Fátima, Ji-Paraná - RO - CEP: 
76909-790
Nome: VALMIR VARELA DE MORAES
Endereço: Rua Governador Jorge Teixeira, 956, - de 2610/2611 
a 3250/3251, Nossa Senhora de Fátima, Ji-Paraná - RO - CEP: 
76909-790
Nome: IRENE PINHO DIAS
Endereço: Rua Manoel Vieira dos Santos, 2026, - de 2005/2006 a 
2458/2459, Nova Brasília, Ji-Paraná - RO - CEP: 76908-472
Nome: EDISON APARECIDO DA SILVA
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Endereço: Rua Estrada Velha, BR 364 S/N Km05, - até 1211/1212, 
Primavera, Ji-Paraná - RO - CEP: 76914-899
Advogado: EVANDRO ALVES DOS SANTOS OAB: RO06095-A 
Endereço: desconhecido 
POLO PASSIVO: Nome: Fazenda Pública
Endereço: Avenida Farquar, 2986, - de 2882 a 3056 - lado par, 
Pedrinhas, Porto Velho - RO - CEP: 76801-470
ADVOGADO: 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Vistos,
Pelo DESPACHO inicial, foi determinada a parte Requerente que 
emendasse a inicial, sob pena de indeferimento. Intimada, limitou-
se a postular prazo de 30 dias para cumprir a determinação. 
DECIDO.
A inicial deve ser indeferida. Primeiro porque, não há previsão legal 
para que seja concedido 30 dias para emenda. Segundo porque, 
o prazo de 30 dias postulado pela Requerente, já decorreu, sem 
qualquer manifestação. 
Desta feita, não tendo a Requerente sanado o defeito da petição 
inicial, como lhe foi determinado, deve ser indeferida por inepta a 
dar início à relação jurídica processual.
Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único do 
Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o 
processo, sem resolução de MÉRITO.
Sem custas finais, em face da relação processual não ter sido 
formalizada.
Recolha-se as custas iniciais.
Certificado o trânsito em julgado, recolhidas as custas, arquive-se 
o feito, observadas às formalidades legais.
P.R.I. 
Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018.
EDSON YUKISHIGUE SASSAMOTO
Juiz de Direito

AUTOS N. 7000524-44.2018.8.22.0005
POLO ATIVO: Nome: CLOVES RODRIGUES DE SOUZA
Endereço: Rua Raimundo Araújo, 122, Urupá, Ji-Paraná - RO - 
CEP: 76900-204
Nome: AGNES FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA
Endereço: Rua Raimundo Araújo, 122, Urupá, Ji-Paraná - RO - 
CEP: 76900-204
Advogado: SELMA XAVIER DE PAULA OAB: RO0003275 
Endereço: desconhecido 
POLO PASSIVO: 
DESPACHO 
Os requerentes deverão emendar a petição inicial a fim de melhor 
esclarecerem como será realizado o condomínio do bem objeto da 
partilha, uma vez que a partilha será em cotas iguais de 20% para 
cada um (casal e filhos), bem como deverá esclarecer quem ficará 
residindo no imóvel e por quanto tempo, data de previsão em caso 
de alienação.
Os requerentes deverão também juntar a certidão de casamento.
Tudo no prazo de 15(quinze) dias, pena de indeferimento da inicial, 
nos termos do art. 321, parágrafo único do Código de Processo 
Civil. 
Int.
Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
EDSON YUKISHIGUE SASSAMOTO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
Ji-Paraná - 3ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, JI-PARANÁ - RO - CEP: 76900-
261 - Fone:(69) 34213279
AUTOS N. 7004913-09.2017.8.22.0005
POLO ATIVO: Nome: ANGELITA CORREA DA SILVA
Endereço: Rua João Antonio Endlich, 1146, Bosque dos Ipês, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76901-380

Advogado: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA OAB: RO0003186 
Endereço: desconhecido 
POLO PASSIVO: Nome: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS 
DE RONDONIA CAERD
Endereço: 15 de Julho, 892, Filial, Centro, ESPIGÃO D’OESTE - 
RO - CEP: 76974-000
Advogado do(a) RÉU: LORENA GIANOTTI BORTOLETE - 
RO8303
SENTENÇA 
Vistos,
Angelita Correa da Silva, ajuizou Ação de Indenização por Danos 
Morais contra CAERD – Companhia de Água e Esgoto de Rondônia, 
alegando em síntese, ser usuária do serviço de água potável 
ofertado pela ré, estando regularmente em dia com o pagamento 
de suas faturas. Aduz que a Requerida vem descumprindo sua 
obrigação de fornecimento contínuo e regular, com períodos de 
mais de 11 (onze) dias sem abastecimento, situação esta que tem 
lhe causado transtornos e abalo moral, por estar privado do uso 
da água.
Ao final, pleiteou a procedência do pedido com condenação da 
ré ao pagamento de indenização por danos morais em valor não 
inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como em honorários 
advocatícios.
DESPACHO inicial (ID nº12672637) determinando a citação da ré.
Citada pessoalmente a ré, apresentou contestação perante o 
ID13611156, na qual alegou em defesa que teria fornecido água no 
bairro em que a autora reside. Que porém teria ocorrido a queima 
de uma bomba, que gerou a falta de abastecimento e retirada de 
um trecho de canalização, com despressurização das redes. Que o 
autor não teria demonstrado ato ilícito da ré, tão pouco os alegados 
danos. Ao final, pugnou pela improcedência dos pedidos
Que não estariam presentes os pressupostos da responsabilidade 
civil. Que o autor não teria demonstrado ato ilícito da ré, tão pouco 
os alegados danos. Que estaria em situação financeira precária. 
Ao final, pugnou pela improcedência dos pedidos
O autor apresentou réplica perante o id 13912813.
Aberto prazo para produção de provas, as partes deixaram de se 
manifestar.
Vieram os autos conclusos para DECISÃO.
É o relatório. Decido.
Tenho que o feito encontra-se devidamente instruído, tratando 
o feito sobre questões fáticas, já demonstradas ou aceitas pelas 
partes, julgo o feito no estado em que se encontra, a teor do art. 
355, I do Código de Processo Civil.
Assim, as partes são legítimas e estão bem representadas, 
presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, 
necessárias ao desenvolvimento válido e regular do processo, sem 
preliminares suscitadas, passo ao exame da questão posta.
No caso dos autos, tenho como incontroverso nos por alegação da 
parte autora e confirmação da própria ré em sua contestação, onde 
afirma que teve que substituir bomba queimada e trocar tubulação, 
que a concessionária de serviço público vem deixando de entregar 
água no imóvel da autora pelo período informado na inicial, fatos 
estes, aliás, de notório e público conhecimento, devida a diversas 
demandas fundadas na mesma causa de pedir que tem chegado 
ao 
PODER JUDICIÁRIO e divulgações pelos veículos de 
comunicação.
Fatores administrativos e financeiros da ré não interferem na 
responsabilidade pela má prestação dos serviços que assumiu 
prestar ao consumidor.
A espécie esta regida pelo Código de Defesa do Consumidor, por 
se tratar de nítida relação de consumo, conforme dispõe o art. 22 
do Código de Defesa do Consumidor que:
Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, 
eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.
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Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, 
das obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas 
compelidas a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma 
prevista neste código. (grifei)
Não se tem dúvida da essencialidade da água, como bem de 
consumo humano indispensável a sobrevivência, de sorte que 
devem ser fornecidos de forma contínua, o que não tem sido feito 
pela ré.
Por sua vez, dispõe o art. 14 do mesmo Códex que a responsabilidade 
do fornecedor de serviço pela má prestação de serviço, deve ser 
apurada independentemente da existência culpa. Vejamos:
Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente 
da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua 
fruição e riscos.
Neste sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, cujo 
paradigma trago a colação:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONCESSIONÁRIA DE 
SERVIÇO PÚBLICO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ROMPIMENTO 
DE TUBULAÇÃO DE ÁGUA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL 
DE ORIGEM QUE DETERMINOU A INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA. RELAÇÃO DE CONSUMO ENTRE O USUÁRIO 
E A CONCESSIONÁRIA. VÍTIMA DO EVENTO DANOSO. 
EQUIPARAÇÃO A CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.
I. Não há omissão ou obscuridade no acórdão recorrido, quando 
o Tribunal de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa, 
sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos 
suficientes para embasar a DECISÃO. Precedentes do STJ.
II. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a 
jurisprudência desta Corte, no sentido de que a relação entre 
concessionária de serviço público e o usuário final, para o 
fornecimento de serviços públicos essenciais, tais como energia 
elétrica e água e esgoto, é consumerista, sendo cabível a aplicação 
do Código de Defesa do Consumidor, motivo pelo qual deve ser 
mantida a inversão do ônus da prova. Precedentes do STJ: STJ, 
AgRg no AREsp 372.327/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/06/2014; STJ, AgRg no 
AREsp 483.243/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 02/06/2014.
III. No que se refere à inversão do ônus da prova, a teor dos 
arts.14, caput, e § 1º, e 17 do CDC, equiparam-se a consumidores 
as vítimas de evento danoso decorrente da prestação de serviço 
defeituoso. Assim, em se tratando de relação de consumo, em 
que caracterizada a responsabilidade objetiva da concessionária, 
perfeitamente cabível a inversão do ônus da prova. Precedentes.
IV. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 479.632/MS, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 
03/12/2014).
Com efeito, a água é bem de consumo indispensável a vida cotidiana, 
de sorte que sua falta, acarreta transtornos que extrapolam a 
esfera do mero aborrecimento, dificultando medidas simples da 
vida humana, como higiene, alimentação, etc, causando frustração 
e abalo a esfera moral, que sem dúvida acarreta lesão a dignidade 
da pessoa humana.
Posto isso, as notícias constantes dos autos, somada a afirmação 
da própria ré de que deixou de fornecer água devido a queima de 
bomba principal e reserva, despressurização da rede e troca de 
tubulações, são suficientes a demonstração da má prestação de 
serviço e responsabilidade civil no evento.
Não há ainda causas excludentes de responsabilidade. A ré não 
juntou qualquer documento nos autos que demonstre ter abastecido 
o bairro da autora no período que compreende os meses de outubro 
e novembro de 2016.

Ademais, a queima de uma bomba não se incluí dentre as hipóteses 
de força maior aptas a excluir sua responsabilidade, por ser fator 
interno, inerente a sua atividade, cuja ocorrência é presumida.
Assim, fixada a responsabilidade da ré, passo a fixação do quantum 
indenizatório.
Neste aspecto, considerando que a reparação por dano moral 
deve atender a dupla FINALIDADE, qual seja a de desestimular, 
de forma pedagógica, o ofensor, a praticar condutas do mesmo 
gênero, e ao mesmo tempo propiciar ao ofendido os meios de 
compensar os transtornos experimentados, sem que isso implique 
em fonte de lucro, vejo como razoável e proporcional seja a autora 
indenizada no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), até porque deve 
ser levado em consideração o período em que a parte autora ficou 
privada do uso da água, período superior a 11(onze) dias de forma 
ininterrupta, sendo presumível a situação degradante, humilhante 
e constrangedora que passou, pois repita-se, trata-se de serviço 
essencial para a subsistência, primordial ao desempenho das 
atividades diárias.
Correção monetária e juros de mora incidem a contar desta 
DECISÃO, tendo em vista que o valor já foi fixado de forma 
atualizada, em atenção as Súmulas 54 e 362 do Superior Tribunal 
de Justiça.
Posto isso, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, 
julgo procedentes os pedidos formulados por Angelita Correa da 
Silva nesta Ação de Indenização por Danos Morais, proposta em 
face de Caerd – Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia, com 
fundamento no inciso X do art. 5º da Constituição Federal e art. 14, 
combinado com o 22 ambos do Código de Defesa do Consumidor:
a) Condeno a Requerida a pagar à Requerente a importância de 
R$3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais, 
em atenção ao tempo em que a autora ficou sem abastecimento de 
água (11 dias), com incidência de correção monetária e juros de 
mora a contar desta data, tendo em vista que o valor já foi fixado 
de forma atualizada em atenção ao que dispõe as Súmulas 54 e 
362 do STJ.
Em razão dos ônus da sucumbência, condeno, a parte ré ao 
pagamento das custas processuais, bem como em honorários 
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação, atento à natureza e complexidade da causa, bem 
como à dedicação do causídico, nos termos do disposto no §2º do 
art. 85 do Código de Processo Civil.
Com recurso, intimem-se para contrarrazões/recurso adesivo. 
Após, remetam-se ao Eg. Tribunal de Justiça.
P.R.I. Certificado o trânsito em julgado e cumprida a obrigação, 
arquivem-se.
Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018.
EDSON YUKISHIGUE SASSAMOTO
Juiz de Direito

4ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 4ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279 
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 
CITAÇÃO DE: FUNDAÇÃO DE ESPORTE E LAZER DE JI-
PARANÁ - FUNDEL, pessoa jurídica de direito privado, atualmente 
em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR a parte acima qualificada para, querendo, 
oferecer Contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
RESUMO DA INICIAL: A Fundação de Esporte e Lazer de 
Ji-Paraná - FUNDEL nasceu no dia 11 de outubro de 2004, 
com FINALIDADE voltada a promover o esporte educacional; 
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proteger as atividades de esporte e lazer; incentivar o esporte e 
participação; estimular o esporte de rendimento; formar e capacitar 
recursos; realizar eventos esportivos; apoiar pessoas com maior 
grau de necessidade social; apoiar projetos; constituir acervo 
de esporte e lazer. Todavia, há notícias que a Fundação nunca 
funcionou de fato, visto que o Presidente Edmar Cavaca Júnior se 
mudou para Manaus e os outros componentes da Diretoria não 
deram seguimento, não havendo movimentação alguma. Um dos 
membros da fundação, SR. Romão Moreno Filho informou que 
todas as pessoas que faziam parte da diretoria desta fundação 
já faleceram e que não possui nenhum documento. Os termos 
de informações em anexo são unânimes na informação. Assim, 
considerando que há mais de 12 anos a Fundação não funciona, 
não existe motivo para continuar constituída juridicamente. Mais 
de 12 anos após sua instituição, a Fundação tem enfrentado 
problemas, na medida em que não (a) cumpre suas FINALIDADE 
s, (b) encontra-se distante do velamento do Ministério Público, (c) 
possui localização ignorada e possivelmente - (d) amarga patente 
e indiscutível abandono, tanto que jamais manteve contato ou nela 
se ouviu falar. Desde a verificação de seu atual estado, o Ministério 
Público tem se empenhando em trazer ao caso solução amigável, 
buscando localizar não apenas a fundação, como, no mais, seus 
dirigentes. Em vão, todavia. Como alhures se afirmou nos termos de 
declarações, indagada acerca da fundação, certificou desconhecer 
sua sede, o cumprimento de suas FINALIDADE s e a identificação 
de seus dirigentes, restando, no mais, infrutíferas as diligências 
perpetradas ao longo do procedimento preparatório do inquérito 
civil que instrui o presente petitório. A fundação tem localização 
incerta e, ao quase infere do apurado, encontra-se totalmente 
abandonada, não se podendo permitir que o instituto denominado 
fundação permaneça sem manejo ou, por outro lado, sob o risco de 
ser incorretamente manejado.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 
verdadeiros os fatos alegados pelo autor.
Processo: 7011342-89.2017.8.22.0005
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MPRO - Ministério Público de Rondônia 
Réu: Fundação de Esportes e Lazer de Ji-Paraná 
Ji-Paraná, 29 de janeiro de 2018.
SAMUEL CUNHA DOS SANTOS
Diretor de Cartório em substituição

5ª VARA CÍVEL 

Processo nº: 7008902-23.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Autor: JOSE RAMOS
Advogado: MARCELO PERES BALESTRA OAB: RO0004650 
Endereço: desconhecido 
Réu: Instituto Nacional de Seguro Social INSS
FINALIDADE: Intimação da parte autora para especificar as provas 
que pretende produzir, no prazo de 10 dias, justificando-as.
Processo nº: 7009792-59.2017.8.22.0005
Classe: MONITÓRIA (40)
Autor: UNIMED JI PARANA COOPERATIVA DE TRABALHO 
MEDICO
Advogado: CLEBER CARMONA DE FREITAS OAB: RO0003314 
Endereço: desconhecido 
Réu: GABRIELLA DOS SANTOS TRINDADE
FINALIDADE: Intimação da parte autora, para manifestar-se sobre 
o AR negativo.
Prazo de 5 dias.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO 
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279
Processo nº 0006932-78.2015.8.22.0005
Polo Ativo: SIQUEIRA & HOLANDA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: 
Polo Passivo: NL COMÉRCIO DE FRIOS LTDA ME e outros
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ji-Paraná, 29 de janeiro de 2018
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 7008504-76.2017.8.22.0005
Classe: FAMÍLIA- ARROLAMENTO COMUM (30)
Data da Distribuição: 15/09/2017 15:44:49
Requerente: VALMIR ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) REQUERENTE: SUELLEN SANTANA DE 
JESUS - RO0005911, CLEIDE GOMES DE LIMA BERNARDI - 
RO0005559
Requerido: ANORIA DA CONCEICAO DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERIDO:
Vistos,
Tendo em vista que não houve citação, retire-se a audiência da 
pauta.
Proceda-se a renovação da citação, nos termos do DESPACHO 
inicial, no endereço extraído do INFOJUD situado na Linha C34, 
Projeto Rio Alto, S/N, Zona Rural. Buritis-RO, CEP 76880-000.
Redesigno a audiência para o dia 06/03/2018, às 09:00h.
Cite-se e intime-se.
Sirva a presente de carta precatória/MANDADO /carta, conforme 
for necessário.
Ji-Paraná, Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018.
MÁRCIA ADRIANA ARAÚJO FREITAS SANTANA
Juíz(a) de Direito

Processo nº: 7008587-92.2017.8.22.0005
Classe: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
Autor: R. S.
Advogado: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTAO DE RONDÔNIA
Réu: CLEBER DA SILVA BIIGE
Advogado: CAIO RODRIGUES SABAINI OAB: BA38189 
FINALIDADE: Intimação das partes para especificação das provas 
que pretendem produzir no prazo comum de 10 (dez) dias úteis, 
justificando-as.
Ji-Paraná - RO, 30 de janeiro de 2018.
ELIANA MARTINS DOS SANTOS
Técnico Judiciário

Processo nº: 7008257-95.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Autor: ROBSON ROBERTO DA ROCHA
Advogado: BRUNA MOURA DE FREITAS OAB: RO0006057; 
ABEL NUNES TEIXEIRA OAB: RO0007230 
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Réu: Seguradora Lider do Consórcio do Seguro DPVAT S/A
Advogado: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES OAB: 
RO0005369 
FINALIDADE: Intimação da parte autora, para, no prazo de 5 dias, 
requerer o que de direito.
Processo nº: 7008257-95.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Autor: ROBSON ROBERTO DA ROCHA
Advogado: BRUNA MOURA DE FREITAS OAB: RO0006057; 
ABEL NUNES TEIXEIRA OAB: RO0007230 
Réu: Seguradora Lider do Consórcio do Seguro DPVAT S/A
Advogado: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES OAB: 
RO0005369 
FINALIDADE: NOTIFICAÇÃO da parte requerida para recolhimento 
das Custas Processuais, conforme determinado na SENTENÇA, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de 
Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa, nos termos do Provimento Conjunto 002/2017-PR-
CG.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 7008770-63.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 25/09/2017 14:37:52
Requerente: NADIR MARQUES
Advogados do(a) AUTOR: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA - 
RO0001537, MAXIMILLIAN PEREIRA DE SOUZA - RO6372
Requerido: CARLOS ANTONIO PEREIRA
Advogado do(a) RÉU:
VISTOS,
Cuida-se de ação de obrigação de fazer de transferência de veículo 
com restituição de valores, em que a parte autora alega ter vendido 
o veículo Fiat Strada Working, placa NBT 5007, tendo o comprador 
assumido o ônus de providenciar a transferência, que não ocorreu 
como avençado. Fato que vem acarretando prejuízos a autora, 
pois uma séria de multas e impostos estão lançados em seu nome, 
quando ela não tem mais a responsabilidade de adimpli-los. Para 
que não lhe fossem causados maiores prejuízos, especialmente 
restrições negativas em seu nome, ela efetuou o pagamento de 
parte destes débitos. Pugnou pela concessão da tutela antecipada 
para que veículo e os débitos relacionados a multas e impostos, 
a partir da data da venda 17/04/2010, sejam transferidos para o 
nome do réu.
Pois bem. Inicialmente, cumpre salientar que a análise a ser 
proferida nesta sede cinge-se tão somente em se verificar, segundo 
as alegações e documentos constantes na inicial, a possibilidade 
de antecipação de um dos efeitos da tutela final almejada.
Para o deferimento do pedido, além de aferir-se os pressupostos 
necessários à concessão da medida, faz-se necessário que se 
busque afastar, negando ou concedendo a medida, a ocorrência 
de prejuízos maiores e desnecessários.
Com efeito, em uma análise não exauriente, única possível nesta 
sede, tenho que o pedido do requerente comporta deferimento, 
porquanto comprovado que o veículo foi vendido em 17/04/2010 e 
que o veículo ainda está em nome do autor, havendo a presença 
da probabilidade do direito e do perigo de dano.
É certo e óbvio que somente após a instrução do feito, inclusive com 
a análise detida da defesa a ser ofertada nos autos e as demais 
provas a serem produzidas, poder-se-á aferir se procedem ou não 
os fatos narrados na inicial. Todavia, ao menos neste momento, o 
deferimento do pedido tem lugar para se afastar a possibilidade de 
maiores prejuízos a parte autora.
Por estas razões, nos termos do art. 294, art. 300 do CPC, defiro 
o pedido de tutela de urgência para determinar que o DETRAN 
proceda a transferência do veículo de placa NBT 5007 para o nome 

de CARLOS ANTÔNIO PEREIRA, CPF 190.814.722-91, residente 
na Avenida Marechal Rondon, 119, centro, Ji-Paraná-RO, bem 
como dos documentos, multa e taxas existentes desde a da data da 
venda 17/04/2010. Determino ainda a baixa de eventual restrição 
negativa em nome da autora em cadastros de inadimplentes 
correlacionadas a dívida e ao veículo em comento.
Designo audiência de conciliação, a ser realizada na Sala da 
Audiência da 5ª Vara Cível desta comarca, localizada na Avenida 
Ji-Paraná, 615, Bairro Urupá, nesta cidade no dia 06/03/2018, às 
09h30min.
As partes deverão comparecer, pessoalmente ou por representante 
(procurador) dotado de poderes específicos para negociar e 
transigir, acompanhados dos respectivos advogados ou defensor 
público.
Se o autor tiver optado expressamente na inicial por não se 
submeter a conciliação, poderá o(s) réu(s) e, somente nesta 
hipótese, manifestar nos autos afirmando também não ter interesse 
na autocomposição, o que deverá fazer com antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da audiência designada. Havendo litisconsortes 
passivos, o desinteresse na realização da audiência deve ser 
realizado por todos. (§5º do art. 334 do CPC).
Na hipótese de autor (na inicial) e réu (no prazo acima), manifestarem 
pelo desinteresse na realização da conciliação, o prazo para o 
réu contestar terá início do protocolo da petição, com pedido de 
cancelamento da audiência de conciliação (art. 335, II do CPC).
Ocorrendo a referida hipótese, a escrivania deverá retirar a audiência 
de pauta, realizando as comunicações necessárias, ficando o autor 
intimado, na pessoa de seu patrono, via sistema P.J.E.
O não comparecimento injustificado do autor (es) e réu(s) a audiência 
de conciliação será considerado ato atentatório a dignidade da 
justiça, sancionado com multa, a ser revertida em favor do Estado.
Realizada a audiência e não obtida a conciliação, poderá o réu 
ofertar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
audiência de conciliação. Havendo litisconsortes, o prazo inicial 
para contestar, terá início na data em que cada um apresentou seu 
pedido de cancelamento da audiência.
Fica o autor intimado da audiência na pessoa de seu advogado.
Cite-se o(s) réu(s), com antecedência mínima de 20 (vinte) dias 
da audiência, para comparecimento na audiência de conciliação, 
advertindo-o que não obtida a conciliação e não ofertado 
contestação no prazo legal, serão presumidas como verdadeiras 
as alegações de fato da parte ré.
Difiro o pagamento das custas para o final do processo.
Oficie-se o DETRAN e a SEFIN para que se abstenha de emitir 
boletos em nome da autora.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE 
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/CIENTIFICAÇÃO e CARTA PRECATÓRIA 
SE FOR O CASO.
SIRVA A PRESENTE DECISÃO DE CARTA/MANDADO AO 
DETRAN PARA QUE CUMPRA A LIMINAR.
MÁRCIA ADRIANA ARAÚJO FREITAS SANTANA
Juiz(a) de Direito

Processo nº: 0007306-36.2011.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Autor: Bigsal Indústria e Comércio de Suplementos Para Nutrição 
Animal Ltda
Advogado: YURI ROBERT RABELO ANTUNES OAB: RO0004584; 
JOAO CARLOS VERIS OAB: RO0000906 
Réu: ALAIDES PEREIRA BARBOSA
FINALIDADE: Intimação dos advogados da parte autora, da certidão 
de migração do processo para o sistema PJE-ID. 15875285, 
devendo as manifestações de agora em diante serem de forma 
eletrônica.

Processo nº: 7005320-15.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
Autor: JOSIMAR HENRIQUE DUARTE
Advogado: NADIA APARECIDA ZANI ABREU OAB: RO 300 B 



292DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Réu: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA 
CAERD
Advogado: ADILSON DE OLIVEIRA SILVA OAB ES 16705 
Endereço: HUMBERTO MARTINS DE PAULA, 101, APTO 102, 
ENSEADA DO SUA, Vitória - ES - CEP: 29050-225 
FINALIDADE: NOTIFICAÇÃO da parte requerida para recolhimento 
da importância sobre o valor de 70% das custas, conforme boleto 
gerado no sistema de R$: 4.754,09 (atualizada até a data de 
30/01/2018), a título de custas do processo em epígrafe, no prazo 
de 15(quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de 
Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa, nos termos do Provimento Conjunto 002/2017-PR-
CG.

Processo nº: 7008729-96.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Autor: EVERALDO ALEXANDRE DOS SANTOS
Advogado: NEUMAYER PEREIRA DE SOUZA OAB: RO0001537 
Endereço: desconhecido Advogado: MAXIMILLIAN PEREIRA DE 
SOUZA OAB: RO6372 Endereço: Rua Seis de Maio, 1443, - de 
1361 a 1571 - lado ímpar, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-
065 
Réu: CELSO DIONIZIO TAVARES
FINALIDADE: Intimação da parte autora, através do(a) advogado(a), 
para no prazo de 5 (cinco) dias manifestar nos autos, ante a juntada 
do OFÍCIO 2539/2017, oriundo do DETRAN/RO.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO 
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279
Processo nº 0007306-36.2011.8.22.0005
Polo Ativo: BIGSAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SUPLEMENTOS 
PARA NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
Polo Passivo: ALAIDES PEREIRA BARBOSA
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ji-Paraná, 30 de janeiro de 2018
Chefe de Secretaria

Processo nº: 7005320-15.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Autor: JOSIMAR HENRIQUE DUARTE
Advogado: NADIA APARECIDA ZANI ABREU OAB: RO 300 B 
Réu: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA 
CAERD
Advogado: ADILSON DE OLIVEIRA SILVA OAB - ES16705 
Endereço: HUMBERTO MARTINS DE PAULA, 101, APTO 102, 
ENSEADA DO SUA, Vitória - ES - CEP: 29050-225 
FINALIDADE: Intimação da parte requerente , para, no prazo de 05 
(cinco) dias, requerer o que de direito.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO 
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279
A T A D E A U D I Ê N C I A

Processo: 7009061.63.2017.8.22.0005
Classe: Investigação de Paternidade
Autor(a): Nicolas Rodrigues de Carvalho
Advogado(a): Geneci Alves Apolinário 
Réu(ré): Corpejani Moreira Carpanini
Advogado(a):
Aos 27 (vinte) dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezessete (2017), às 08:00 horas, nesta Cidade e Comarca de 
Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na sala de audiências do Edifício 
do Fórum, onde presente se achava o Exmo. Sr. Dr. MARCOS 
ALBERTO OLDAKOWSKI, MM. Juiz de Direito desta 5ª Vara 
Cível, comigo Secretária a seu cargo abaixo nominada. Em horário 
já designado, determinou o MM. Juiz que se desse início aos 
trabalhos para a realização desta audiência, o que foi feito com as 
observâncias das formalidades legais. Ao pregão, constatou-se a 
presença da genitora do autor,, acompanhado do seu advogado. 
Ausente o réu.
Instalada a audiência, a conciliação restou prejudicada, ante a 
ausência do réu, que devidamente citado e intimado para o ato, 
não compareceu e nem justificou a impossibilidade. Na sequência 
pelo MM. Juiz foi deliberado o seguinte. Aguarde-se o prazo para 
contesteção e impugnação. Deverão as partes especificarem 
provas que pretendem produzir no mesmo prazo. Tendo em 
vista tratar-se de autos processados pelo Sistema PJE, ficam os 
presentes cientificados que estão dispensados da assinarem a 
presente ata. Nada mais. Para constar. EU.......(Beatriz Regina 
Sartor), Secretária do Juiz, o subscrevo.
Tribunal de Justiça de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO 
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 
- Fone:(69) 34213279
Processo nº 7006619-27.2017.8.22.0005
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
REQUERIDO: LOIDE LAZARA DA SILVA 
INTIMAÇÃOFINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte autora, através 
do(a) advogado(a), para no prazo de 5 (cinco) dias manifestar 
nos autos, ante a devolução do MANDADO Negativo, bem como, 
juntada da Certidão da Oficiala de Justiça.
Ji-Paraná, 30 de janeiro de 2018.
Luiza Marilac Almeida Teixeira de Oliveira
Cadastro 002591-7

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 7006303-14.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Data da Distribuição: 11/07/2017 11:40:58
Requerente: MERCANTIL NOVA ERA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS SERGIO DE PAULA COSTA 
- RO0004558
Requerido: GARCIA & SILVA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO:
Vistos,
Renove-se o ato de citação no mesmo endereço em que realizada 
a tentativa de citação narrada na certidão id 15055610, sendo 
necessário e preenchidos os requisitos legais, proceda-se a citação 
por ora certa.
Perfectibilizada a citação, manifeste-se o exequente requerendo o 
que entender de direito, no prazo de 05 dias.
Após, retornem os autos conclusos.
Ji-Paraná, data do registro.
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 0011966-68.2014.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Data da Distribuição: 10/01/2018 10:17:58
Requerente: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA 
- RO0002027
Requerido: FRANK VILELA BARROS
Advogado do(a) EXECUTADO:
Vistos,
Indefiro o pedido de quebra de sigilo fiscal, eis que consiste em 
medida excepcional, cabendo ao exequente diligenciar e indicar 
bens passíveis de penhora.
Aguarde-se o cumprimento da deprecata e sua juntada aos autos, 
em seguida intime-se a exequente para que requeira o que entender 
de direito, no prazo de cinco dias úteis, indicando efetivamente 
bens à penhora.
Nada sendo requerido, arquive-se. Registre-se que completado 
um ano de arquivamento,sem localização do executado,indicação 
dos bens e manifestação do exequente,começará o decurso do 
prazo da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 921, § 4° 
do CPC.
Poderá a parte exequente requerer o desarquivamento, 
independente do pagamento de taxa, conforme artigo 31, § único 
do Regimento Interno.
Ji-Paraná, data do registro.
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 7000254-91.2016.8.22.0004
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Data da Distribuição: 01/05/2016 21:59:12
Requerente: BANCO DA AMAZONIA SA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MICHEL FERNANDES BARROS 
- RO0001790, ALINE FERNANDES BARROS - RO0002708
Requerido: RAIMUNDO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO:
Vistos.
Com fundamento no art. 10, da Lei 13.340/2016, suspendo o curso 
da presente execução até 29/12/2018.
Intime-se o executado acerca da condição legal.
Decorrido o prazo, intime-se o exequente para dar andamento ao 
feito, pugnando o que entender de direito, sob pena de extinção 
por abandono.
Ji-Paraná, data do registro.
JuIz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 0016139-38.2014.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 04/10/2017 12:41:24
Requerente: Leonardo Cristian Bernardo Batista

Advogado do(a) AUTOR: 
Requerido: SEBASTIAO AMANDRO FEITOSA GALVAO e outros
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU:
Vistos,
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias úteis, requerendo o 
que entender de direito.
Após, retornem os autos conclusos.
Ji-Paraná, data do registro.
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 0001470-77.2014.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Data da Distribuição: 04/10/2017 08:03:20
Requerente: Fazenda Publica do Município de Ji-Paraná - RO
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
Requerido: Judite Maria de Jesus
Advogado do(a) EXECUTADO:
Vistos,
Chamo o feito à ordem.
Considerando que o executado não foi localizado, tendo sido 
efetuada citação por edital, intime-se eventual possuidor existente 
no imóvel acerca da arrematação(venda judicial) ocorrida nestes 
autos.
Intime-se a Fazenda Pública para que, no prazo de cinco dias, junte 
aos autos a matrícula do imóvel.
Após, retornem os autos conclusos.
Ji-Paraná, data do registro.
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 7008164-35.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 04/09/2017 16:09:52
Requerente: MAURO APARECIDO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: ELAISA MINELLE DOS ANJOS SILVA - 
RO0007811
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) RÉU:
Vistos,
Com fundamento no artigo 313, IX, §6º do CPC suspendo o feito 
pelo prazo de 30 dias, a contar da data de nascimento constante na 
certidão de id 15598693.
Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para que se manifeste 
quanto a contestação no prazo de 10 dias. No mesmo prazo, 
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.
Após, retornem os autos conclusos para DECISÃO.
Ji-Paraná, data do registro.
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo nº: 7000295-84.2018.8.22.0005 
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Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Nome: BOASAFRA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Endereço: Avenida Transcontinental, 309, - de 281 a 501 - lado 
ímpar, Centro, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-041
Advogado: GIANE ELLEN BORGIO BARBOSA OAB: RO0002027 
Endereço: desconhecido
Nome: JORGINEI VAGNER DA SILVA
Endereço: AV DOS PIONEIROS, 476, CENTRO, Porto Velho - RO 
- CEP: 76800-000
Vistos.
Cite(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), para em 03 dias efetuar o 
pagamento da dívida cobrada na inicial.
Decorrido o prazo sem o pagamento, o oficial de justiça deverá 
proceder a penhora de valor e veículos acima, se for o caso, ou 
tantos bens quantos suficientes para cobrir o valor executado, 
bem como avaliação, intimação e remoção, observando-se o rol 
constante no artigo 835 do CPC, e lavrando-se o respectivo auto, 
intimando o(a)(s) executado(a)(s) de tais atos.
Não localizando o(a)(s) devedor(a)(es) para ser(em) citado(a)
(s), arreste tantos bens, cumprindo-se em seguida o disposto 
nos parágrafos do art. 830, do mesmo código acima, e a seguir, 
intime(m)-se o(a)(s) exequente(s), inclusive na hipótese de não 
serem encontrados bens.
O(A)(s) executado(a)(s) independente de penhora, depósito ou 
caução, poderá(ão) opor-se à execução por meio de embargos, 
que serão oferecidos no prazo de 15 dias, contados na forma do 
artigo 231 do CPC.
Devem os mesmos ser distribuídos por dependência, autuados em 
apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes 
(art. 914 do CPC).
Arbitro os honorários em 10%, para pronto pagamento, reduzidos 
em metade no caso de pagamento integral no prazo de 03 dias (art. 
827, CPC).
Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se 
habilitar no processo por meio do sistema PJE, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação.
SIRVA-SE DE MANDADO /CARTA/CARTA PRECATÓRIA 
DE CITAÇÃO(ÕES) e INTIMAÇÃO(ÕES), PENHORA, E 
AVALIAÇÃO(ÕES) e REMOÇÃO(ÕES), CONFORME O CASO.
Ji-Paraná, data do registro.
Juiz de Direito
Nome: JORGINEI VAGNER DA SILVA
Endereço: AV DOS PIONEIROS, 476, CENTRO, Porto Velho - RO 
- CEP: 76800-000

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 7009516-28.2017.8.22.0005
Classe: FAMÍLIA- DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
Data da Distribuição: 20/10/2017 14:56:56
Requerente: ZULEIDE LOPES DINIZ
Advogado do(a) REQUERENTE: SERGIO LUIZ MILANI FILHO - 
RO0007623
Requerido: ANTONIO CARLOS CARVALHO
Advogado do(a) REQUERIDO:
Vistos,
Cite-se o(a) Réu(é) no endereço indicado na petição de id 15485589, 
com todas as advertências legais, consignando-se que o prazo para 
contestar, será de 15(quinze) dias, contados a partir da audiência, 
bem como, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos 

como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos dos 
arts. 344 do CPC.
Considerando que este juízo não delega ao CEJUSC a presidência 
da audiência conciliatória, a qual é realizada pelo Magistrado, bem 
como em observância aos princípios da cooperação e celeridade 
processual, consagrados nos arts. 4º e 6º do CPC, exorta-se a parte 
requerida que apresente a contestação até a data da audiência. 
Intimem-se as partes para comparecerem à audiência de 
conciliação, a ser realizada na Sala de Audiência da 5ª Vara Cível 
do Fórum desta comarca, localizado na Avenida Ji-Paraná, 615, 
Bairro Urupá, nesta cidade, no dia 05 de março de 2018, às 08:30 
devendo as partes comparecerem, em atendimento a Resolução 
008/2013 deste Tribunal. 
Em sendo frutífera a conciliação, atento ao princípio da celeridade, 
economicidade e efetividade, o acordo será homologado na 
audiência. 
Caso não seja obtida a conciliação, a parte requerida poderá 
contestar o pedido da parte autora no prazo de quinze dias, 
contados da data da audiência. 
Sendo apresentada a contestação, intime-se a parte autora para 
impugná-la e após, voltem conclusos.
Dê-se ciência ao Ministério.
Advirta-se, ainda, que caberá ao procurador da parte requerida se 
habilitar no processo por meio do sistema PJE, sob pena de os 
prazos correrem independentemente de intimação.
SERVE A PRESENTE DECISÃO COMO MANDADO DE CITAÇÃO 
E INTIMAÇÃO PARA AS PARTES. A PARTE AUTORA TAMBÉM 
PODERÁ SER INTIMADA NA PESSOA DO SEU ADVOGADO, 
VIA SISTEMA PJE, CONFORME ARTIGO 19 DA RESOLUÇÃO 
185/2013. 
Ji-Paraná, data do registro.
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 7004781-49.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 01/06/2017 16:33:56
Requerente: JULIAN CUADAL SOARES
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA DONDE MENDES - 
RO0004785, MARIANA DONDE MARTINS - RO0005406
Requerido: OI MOVEL
Advogado do(a) RÉU: ROCHILMER MELLO DA ROCHA FILHO - 
RO0000635
Vistos,
Defiro o pedido de id 15265457. Expeça-se a certidão/carta de 
crédito.
Após, arquivem-se.
Ji-Paraná, data do registro.
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 7008099-40.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 01/09/2017 16:07:19
Requerente: NEUSA BATISTA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LOUISE SOUZA DOS SANTOS HAUFES 
- RO0003221
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Requerido: ONILDO RODRIGUES DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) RÉU: MARIA EUNICE DE OLIVEIRA - 
RO0002956
Advogado do(a) RÉU: MARIA EUNICE DE OLIVEIRA - 
RO0002956
Vistos,
Especifiquem as partes, no prazo de 05 dias úteis, as provas que 
pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência.
Após, retornem os autos conclusos.
Ji-Paraná, data do registro.
Juiz(a) de Direito

Processo nº: 7009580-38.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Requerente: DAYANE DA SILVA
Advogado: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA OAB - RO 3186 
Requerida: CAERD - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA
Advogado: MARICELIA SANTOS FERREIRA DE ARAUJO OAB - 
RO 324 B 
FINALIDADE: NOTIFICAÇÃO da parte requerida para recolhimento 
da importância de R$: 303,56 (atualizada até a data de 30/01/2018 ), 
a título de custas do processo em epígrafe, no prazo de 15(quinze) 
dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de 
Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa, nos termos do Provimento Conjunto 002/2017-PR-
CG.
Processo nº: 7009580-38.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Autor: DAYANE DA SILVA
Advogado: SYRNE LIMA FELBERK DE ALMEIDA OAB - RO 3186 
Réu: CAERD - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA
Advogado: MARICÉLIA SANTOS FERREIRA DE ARAÚJO OAB - 
RO 324 B 
FINALIDADE: Intimação da parte requerente, para, no prazo de 05 
(cinco) dias, requerer o que de direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMARCA DE JI-PARANÁ
5ª VARA CÍVEL 
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias
Processo: 7003270-16.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Exequente: JIPAFERRO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E 
ACO LTDA - EPP
Advogado: GEOVANE CAMPOS MARTINS OAB/RO 7019 e 
Advogado: NAIANY CRISTINA LIMA OAB/ RO 7048 
Executado: JS IND. E COM. DE PREMOLDADOS EIRELI - EPP e 
JOÃO PEREIRA DO NASCIMENTO
Valor da Ação: R$ 198.739,42 (atualizado em 19/04/2017 )
FINALIDADE: CITAÇÃO DOS EXECUTADOS PARA, no prazo 
de 3 (três) dias, contados do fim da dilação do prazo deste 
edital, PAGAR a importância cobrada no valor da ação, ou seja, 
R$: 198.739,42, mais atualização, OU OPOR EMBARGOS DO 
DEVEDOR, independentemente de penhora.
ADVERTÊNCIA: O executado fica intimado de que, não sendo 
efetuando o pagamento, no prazo supraindicado, ser-lhe-ão 
penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para garantia 
da execução.

PRAZO PARA EMBARGAR: 15 (quinze) dias, a partir do fim do 
prazo deste edital.
Ji-Paraná-RO, 12 de junho de 2017.
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz de Direito
(assinado digitalmente)
a. tobar.
Data e Hora
11/12/2017 12:44:35
Validade: 31/08/2018, conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letra 
“a” e “b”, da Instrução Presidencial Nº 001/2012 – PR, publicada no 
DJE nº 031 de 15/02/2012.
a 1649
Caracteres 1044
Preço por caractere 0,01870
Total (R$) 19,52
Sede do Juízo: Fórum Desembargador Hugo Auller: Avenida Ji-
Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261. Fone: (069) 
(69) 34213279- Ramal 216 - site: email: jip5civel@.tjro.jus.br.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 7002094-02.2017.8.22.0005
Classe: FAMÍLIA- DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)
Data da Distribuição: 16/03/2017 16:10:58
Requerente: RONIE VON SOARES DA SILVA e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: 
Advogado do(a) REQUERENTE: 
Requerido:
Vistos,
Expeça-se novo MANDADO de averbação à Primeira Vara Cível da 
Comarca de Ariquemes, fazendo constar que as partes estão sob o 
pálio da justiça gratuita, sendo isentas de emolumentos.
Ressalte-se que a anotação já constou no primeiro MANDADO 
encaminhado, não havendo omissões que impeçam o cumprimento 
da ordem judicial, como narrado no ofício de id 15706119. 
Após, arquivem-se.
Ji-Paraná, Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018.
MÁRCIA ADRIANA ARAÚJO FREITAS SANTANA
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 7008696-09.2017.8.22.0005
Classe: ARROLAMENTO DE BENS (179)
Data da Distribuição: 21/09/2017 16:13:25
Requerente: PAULO ROSA DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: 
Requerido: ESPÓLIO DE FRANCISCA DE BRITO
Advogado do(a) REQUERIDO:
Vistos,
Cumpra a inventariante integralmente o DESPACHO de id 
13574190, juntando aos autos,no prazo de cinco dias úteis a 
matrícula do imóvel objeto de partilha. Caso não existe, retifique 
a parte autora o plano de partilha, no prazo de dez dias dias, que 
deverá se limitar aos direitos possessórios.
Após, retornem os autos conclusos.
Ji-Paraná, data do registro.
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 7009700-81.2017.8.22.0005
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 26/10/2017 14:24:39
Requerente: JESSICA MARIA PRA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: 
Requerido: WELDER FILGUEIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU:
Vistos,
Promova a parte autora a juntada de cópia da matrícula do imóvel, 
no prazo de 10 dias.
No mesmo prazo, deverá juntar documentos que comprovem 
que imóvel foi construído ou passou por reformas que tenha sido 
custeada pelo esforço mútuo do casal, tais como, recibos e notas 
fiscais de compra de materiais e pagamento de mão de obra.
Após, o pedido de audiência de instrução será analisado.
Ji-Paraná, data do registro.
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 7009871-38.2017.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Data da Distribuição: 31/10/2017 16:37:36
Requerente: MONZA TINTAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAIANE GOMES BEZERRA - 
RO7918
Requerido: CLEICIANE DE SALES MENDES
Advogado do(a) EXECUTADO:
Vistos.
1. Ante a comunicação de acordo entre as partes (id 15610875), e 
por se tratar de ação de execução de título extrajudicial, suspendo 
a presente execução até o dia 04/04/2018, o que faço com 
fundamento no art. 922 do Código de Processo Civil.
2. Decorrido o prazo acima, intime-se o exequente para se 
manifestar acerca da satisfação da demanda ou ainda sobre seu 
interesse em prosseguir com a execução, sob pena de extinção da 
execução pelo cumprimento da obrigação.
Após, retornem os autos conclusos.
Ji-Paraná, data do registro.
Juiz(a) de Direito
Processo nº: 7009521-50.2017.8.22.0005
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Autor: ANNE KAROLYNE DE OLIVEIRA DANTAS
Advogado: MICHELLE SILVA ROQUE OAB: RO4440 Endereço: 
desconhecido 
Réu: WALDECI CLEMENTE NEVES
FINALIDADE: Intimação da parte autora, para manifestar-se sobre 
o MANDADO parcial.
Prazo de 5 dias.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279. Processo: 7010410-04.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

Data da Distribuição: 20/11/2017 10:43:27
Requerente: NEHIL ALVARENGA LISBOA FILHO e outros
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADEMAR SELVINO KUSSLER - 
RO1324, GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO0006534
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADEMAR SELVINO KUSSLER - 
RO1324, GUNTER FERNANDO KUSSLER - RO0006534
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Advogados do(a) EXECUTADO: JONATHAS COELHO BAPTISTA 
DE MELLO - RO0003011, GABRIELA DE LIMA TORRES 
- RO0005714, ANGELA MARIA DA CONCEICAO BELICO 
GUIMARAES - RO0002241
SENTENÇA 
Vistos,
NEHIL ALVARENGA LISBOA FILHO E MARIA IZABEL VALLI 
LISBOA, ingressaram com CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em 
face da CERON-Centrais Elétricas de Rondônia S/A, pugnando 
pelo recebimento de crédito no importe de R$ 18.663,95 (dezoito mil 
seiscentos e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos).
O título judicial no qual se consubstancia a presente execução 
advém de processo que tramitou na Primeira Vara Cível desta 
Comarca e equivocadamente recebeu DESPACHO nesta Vara.
Os exequentes informaram que nos autos nº 
0008557.84.2014.822.0005 o executado depositou o valor cobrado, 
tendo os exequentes efetuado o levantamento, pugnaram pela 
extinção. (id 15246750).
Relatado, decido.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de 
Processo Civil, extingo o presente feito pela perda superveniente 
do objeto, extinguindo o feito sem resolução do MÉRITO.
Isento de custas. Deixo de condenar em honorários por não ter 
havido impugnação.
P.R.I. Transitado em julgado, arquivem-se.
Ji-Paraná, data do registro.
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ji-Paraná - 5ª Vara Cível
Avenida Ji-Paraná, 615, Urupá, Ji-Paraná - RO - CEP: 76900-261 - 
Fone:(69) 34213279 Processo nº: 7003690-55.2016.8.22.0005
Classe: FAMÍLIA- INVENTÁRIO (39)
Protocolado em: 28/04/2016 10:33:07
REQUERENTE: RUBENITA FARIAS GALUCIO 
INVENTARIADO: ANGELO FONSECA DA SILVA, RAIMUNDA 
NONATA DE FREITAS BARROS, FRANCISCO DAS CHAGAS DE 
FREITAS BARROS 
DESPACHO 
Vistos.
Que o cartório dê o cumprimento do determinado no id. 12746425.
Ji-Paraná, 28 de novembro de 2017
MARCOS ALBERTO OLDAKOWSKI
Juiz(a) de Direito

Processo nº: 7010682-95.2017.8.22.0005
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Autor: LARISSA ALMEIDA DE CARVALHO
Advogado: ANTONINHO MOGNOL OAB: RO0002718 Endereço: 
desconhecido 
Réu: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE 
CREDITO
Advogado: MANUELA INSUNZA DAHER MARTINS OAB: 
ES0011582; Advogado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB: 
RO0003434 
FINALIDADE: Intimação da parte autora para, no prazo de 5 dias, 
requerer o que de direito.
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SEGUNDA ENTRÂNCIA 

COMARCA DE ARIQUEMES

1ª VARA CRIMINAL

1º Cartório Criminal
Proc.: 1001470-64.2017.8.22.0002
Ação:Ação Penal de Competência do Júri (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia.
Advogado:Promotor de Justiça (RO 1111)
Denunciado:Alberto dos Santos Ferreira, Gervanio Dias Cardoso
Advogado:José Maria de Souza Rodrigues. (RO 1909), Nilton 
Barreto Lino de Moraes (OAB-RO 3974), Leonardo Ferreira de 
Melo (RO 5959), Marcos Antônio Faria Vilela de Carvalho (OAB/
RO 084)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 05 dias
SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS PESSOALMENTE 
AO JUÍZO OU CONTATE-NOS VIA INTERNET
End. eletrônico: aqs1criminal@tj.ro.gov.br
Juiz: Dr. Alex Balmant
Diretora de Cartório: Aleksandra Aparecida Gaienski
Autos n. 1001470-64.2017.822.0002
Classe: Ação Penal
Réus: Gervânio Dias Cardoso e Alberto dos Santos Ferreira.
Advogados: Dr. Marcos Antônio Faria Vilela de Carvalho, OAB/
RO 084, militante na Comarca de Porto Velho/RO; Dr. Nilton 
Barreto Lino de Moraes, OAB/RO 3974 e Dr. Leonardo Ferreira 
de Melo OAB/RO 5959, ambos com escritório profissional sito à 
Av. Amazonas, n. 2415, salas 01 a 03, Bairro Nova Porto Velho, 
Comarca de Porto Velho/RO; Dr. José Maria de Souza Rodrigues, 
OAB/RO 1909, com escritório profissional na rua Abunã, 2463, 
bairro Liberdade, na cidade de Porto Velho.
FINALIDADE: INTIMAR os advogados acima, da realização do 
julgamento dos réus Gervânio Dias Cardoso e Alberto dos Santos 
Ferreira, pelo Tribunal do Júri desta Comarca, designado para o dia 
19/03/2018, às 08:00 horas. 
Ariquemes-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
(documento assinado por certificação digital)
Julia Aoyama de Tarso Ramos
Chefe de Cartório
assina por determinação judicial

Proc.: 0009345-78.2012.8.22.0002
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia.
Advogado:Promotor de Justiça (RO 1111)
Denunciado:Ernan Santana Amorim, Glauber Amálio dos Santos, 
Enéas Antônio Brito Alves Sampaio Souza, Franciane Brito Alves 
Sampaio Souza, Gláucia Amálio dos Santos, Danielle Gonçalves 
da Silva.
EDITAL DE INTIMAÇÃO
SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS PESSOALMENTE 
AO JUIZ OU CONTATE-NOS VIA INTERNET. Endereço Eletrônico: 
aqs1criminal@tj.ro.gov.br
Juiz: Dr. Alex Balmant
Diretora de Cartório: Aleksandra Aparecida Gaienski
Autos nº. 0009345-78.2012.8.22.0002
Ré: Danielle Gonçalves da Silva, Glauber Amalho dos santos e 
outros.
Advogados(as): - Dra. Ivanilde Marcelino de Castro, OAB/RO 1552, 
com escritório profissional à Rua Tabajara, n. 2674, Liberdade, 
Porto Velho/RO e Dr. Robson Sancho Flausino Vieira OAB/RO 
4483, com escritório profissional à Rua Vitória Régia, n. 2041-A Al. 
Fortaleza, n. 2159, Setor 03, Ariquemes/RO.
FINALIDADE: INTIMAR a advogada e o advogado acima 
qualificados, das DECISÕES proferidas nos autos supracitados, 
nos seguintes termos: 

1ª DECISÃO: “Vistos. A norma prevista no artigo 265 do Código de 
Processo Penal com a redação dada ao artigo pela Lei nº 11.719, 
de 20.06.2008, assegura ao magistrado a possibilidade de impor 
uma penalidade ao advogado que se portar de forma irresponsável 
perante o Poder Judiciário, o que aproxima o nosso sistema 
processual penal do chamado  contempt of court power , bastante 
utilizado no direito estadunidense. Ademais, o valor atribuído 
na nova redação possui como fim precípuo não a arrecadação 
de valores ou de confisco, mas sim de compelir o Advogado da 
causa a ser diligente com o patrocínio. In casu, perscrutando com 
acuidade o caderno processual, verifica-se que os advogados 
Drª Ivanilde Marcelino de Castro e Dr. Robson Shancho Flausino 
Vieira foram intimados por duas vezes (fls. 1.639 e 1.654), mas 
mantiveram-se silente, demonstrando, assim, desídia processual 
com os seus clientes Danielle e Glauber. Logo, com esse enfoque, 
não me resta outra alternativa, senão aplicar aos advogados, dentro 
de um critério de proporcionalidade, a multa de 10 (dez) salários 
mínimos, para cada um, a serem recolhidos no prazo de 10 (dez) 
dias, devendo, inclusive, ser comunicado tal fato à OAB/RO. Em 
não havendo pagamento no prazo, inscreva-se em dívida ativa. De 
outra sorte, nomeio para o ato, a Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia, atuante nesta Vara, para assistir os interesses dos réus e, 
considerando que estes possuem condições financeiras para arcar 
com honorários, arbitro-os em favor do Fundo de Aparelhamento 
da DPRO, CNPJ n. 01.072.076/0001-95, observando-se um 
critério de proporcionalidade e razoabilidade e, utilizando-se como 
parâmetro a Tabela de Honorários da OAB/RO, o valor de mil reais 
(R$ 1.000,00), devendo, assim, tal numerário, ser depositado na 
conta corrente n. 7747-X, Agência n. 2757-X - Banco do Brasil, 
imediatamente. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo o necessário. 
Ariquemes-RO, quarta-feira, 20 de dezembro de 2017. Adip Chaim 
Elias Homsi Neto Juiz de Direito”. 
2ª DECISÃO: “Vistos. Diante da certidão de fls. 1675 e da petição 
de fls. 1671/1674, revogo parcialmente a DECISÃO de fls. 
1669/1670, com relação ao causídico do réu Glauber Amalho dos 
Santos, mantenho a determinação quanto à advogada Danielle 
Gonçalves da Silva, ou seja, para aplicar-lhe a multa e abrir 
vistas à Defensoria Estadual. Intime-se e cumpra-se, expedindo 
o necessário. Ariquemes-RO, sexta-feira, 26 de janeiro de 2018. 
Adip Chaim Elias Homsi Neto Juiz de Direito”.
Ariquemes, 30 de Janeiro de 2018
(documento assinado digitalmente)
Julia Aoyama de Tarso Ramos
Chefe de Cartório
Assina por determinação Judicial

Proc.: 1004258-51.2017.8.22.0002
Ação:Ação Penal de Competência do Júri (Réu Preso)
Autor:Cleiton Souza da Silva, Ministério Público do Estado de 
Rondônia.
Advogado:Advogado Não Informado ( ), Promotor de Justiça (RO 
1111)
Denunciado:Gilmar Reis, Valdiclecia dos Santos Lima Ou Valdicléia 
dos Santos Lima, Manoel Gomes Batista
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 15 dias
DE: Manoel Gomes Batista, vulgo “Amazonas”, brasileiro, solteiro, 
filho de Jesuita Gomes Batista, nascido no dia 21-09-1964, natural 
de Lábrea/AM, sem documentos, morador de rua, atualmente em 
lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Citar o acusado acima qualificado, para no Prazo de 
10 dias, apresentar Defesa Preliminar, podendo arguir preliminares, 
invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas que pretende produzir e, arrolar 
testemunhas, por infração no art. 121, § 2º, incisos II e IV, na forma 
do art. 14, inciso II, e 29, caput, todos do Código Penal.
Vara: 1ª Vara Criminal
Processo: 1004258-51.2017.8.22.0002
Classe: Ação penal 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00220170017646&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00220120127863&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00220170055831&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Parte Autora: Ministério Público do Estado de Rondônia
Ariquemes-RO, 30 de Janeiro de 2018.
Julia Aoyama de Tarso Ramos
Chefe de Cartório
Aleksandra Aparecida Gaienski
Escrivã Judicial

2ª VARA CRIMINAL 

2º Cartório Criminal
Juiza: Cláudia Mara da Silva Faleiros Fernandes
Diretora de Cartório: Caroline da Silva Modesto
E-mail:aqs2criminal@tjro.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Proc.: 0000213-84.2018.8.22.0002
Ação: Carta Precatória (Criminal)
Autor: Delegado de Polícia.
Advogado: Advogado Não Informado ( )
Réu: Jhonatan Silva de Oliveira
Advogado: Dra. Maria da Conceição Souza Vera OAB/RO 573
DESPACHO:
Vistos.Cumpra-se.DESIGNO audiência para oitiva da testemunha 
para o dia 19/02/2018, ás 12hs00min.Intime-se.Ciência ao 
Ministério Público e à Defesa.Pratique-se o necessário.Caso o 
Oficial de Justiça certifique que a pessoa a ser intimada tenha 
mudado de endereço e indique o atual, fica desde já determinado, 
independente de nova deliberação, a remessa da presente ao 
juízo da Comarca que referir-se o novo endereço, dado o caráter 
itinerante das Cartas Precatórias, devendo, contudo, ser observado 
pela escrivania a comunicação ao Juízo deprecante quanto a 
essa remessa.Também fica desde já determinada a devolução da 
carta precatória à Comarca de origem, caso o Oficial de Justiça 
certifique que não foi possível encontrar a pessoa em questão, 
não declinando o novo endereço, devendo a escrivania atenta-se 
quanto às providências para retirada do feito da pauta já reservada.
Cumprido o ato, devolva-se à origem com nossas homenagens.
SERVE ESTE DESPACHO DE OFÍCIO AO JUÍZO DEPRECANTE 
E MANDADO DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO DE REQUISIÇÃO.
Ariquemes-RO, terça-feira, 23 de janeiro de 2018.Cláudia Mara da 
Silva Faleiros Fernandes Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Proc.: 0011526-47.2015.8.22.0002
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia.
Advogado:Promotor de Justiça (RO 1111)
Réu:Ednaldo Mattheus Fujimiya Vidigal
Advogado:Corina Fernandes Pereira. ( OAB/RO 2074)
DECISÃO:
Vistos, Vieram aos autos cópia da Ata de Reunião realizada na 
sala de audiência desta Vara no dia 09 de janeiro de 2018, após 
o motim ocorrido na Unidade Prisional Semiaberto Masculino, 
fls. 183/186.Instado a se manifestar sobre os fatos o Ministério 
Público opinou pela progressão antecipada ao regime aberto.É 
o relatório necessário. DECIDO.É do conhecimento público que 
no dia 08 de janeiro do corrente ano os reeducandos da Casa 
do Albergado, unidade prisional na qual é executada a pena no 
regime semiaberto nesta comarca, realizaram um motim, sendo 
a primeira reivindicação a liberação para passarem a cumprir a 
pena no regime semiaberto domiciliar.Conforme consta no Item  b  
da Ata de Reunião realizada no dia 09/01/2018, seria analisada 
a possibilidade de liberação dos reeducandos para prosseguir 
no cumprimento de sua pena no regime semiaberto domiciliar 
mediante monitoramento eletrônico, desde que aquele estivesse 

com previsão para progressão ao regime aberto até o mês de abril 
do corrente ano. Analisando o cálculo de pena de fls. 173/174, 
verifica-se que o reeducando atingirá o requisito objetivo para 
obter a progressão ao regime aberto em 23/04/2018 e para o 
livramento condicional em 21/01/2018; sendo assim, AUTORIZO 
o apenado EDNALDO MATHEUS FUJIMIYA VIDIGAL a passar 
cumprir sua pena no regime semiaberto domiciliar mediante 
monitoramento eletrônico, ficando sujeito as regras da Portaria n. 
005 de 04 de agosto de 2017/GAB/2ªVCR, sendo assim, deverá:a) 
indicar endereço na Comarca de Ariquemes, local onde deverá 
permanecer das 19h00 até às 06h30 do dia seguinte, de segunda 
a sexta;b) aos sábados, se tiver jornada trabalho, fato que deve ser 
comprovado documentalmente nos autos, poderá se recolher até 
às 13hs30;aos domingos e feriados (municipal, estadual e federal) 
o recolhimento será integral   24hs;d) no horário em que o apenado 
estiver autorizado a permanecer fora de seu endereço, não poderá 
se ausentar do Município onde reside;e) não poderá mudar de 
residência ou local de trabalho sem comunicação prévia ao juízo;f) 
o apenado não poderá frequentar bares, prostíbulos, casas de 
shows, boites e assemelhados, e as imediações das Unidades 
Prisionais na qual não esteja cumprindo pena.g) o apenado deverá 
comparecer, toda segunda feira, na Casa do Albergado, para assinar 
o livro de frequência. O reeducando deverá ser cientificado que 
o descumprimento dos termos acima poderá ensejar a regressão 
ao regime fechado.Oficie-se ao Diretor da Casa do Albergado 
para transferir o reeducando para cumprimento de sua pena em 
regime semiaberto domiciliar, devendo ser colhido do reeducando 
a cientificação das regras do regime para qual está sendo 
transferidoConsiderando que o reeducando atingirá o requisito 
objetivo para o livramento condicional a partir do dia 21/04/2018, 
nesta data junte-se certidão carcerária atualizada e dê-se vistas 
ao Ministério Público.Ciência ao Ministério Público e a Defesa.
Intime-se.SERVE-SE PRESENTE DECISÃO COMO OFÍCIO 
AO DIRETOR DA CASA DO ALBERGADO DE ARIQUEMES. 
Ariquemes-RO, segunda-feira, 15 de janeiro de 2018.Cláudia Mara 
da Silva Faleiros Fernandes Juíza de Direito
Caroline da Silva Modesto
Diretora de Cartório

3ª VARA CRIMINAL

3º Cartório Criminal
Juíza - Juliana Couto Matheus Maldonado Martins
Diretor de Cartório: Eser Amaral dos Santos
e-mail: aqs3criminal@tjro.jus.br

Proc.: 1003805-56.2017.8.22.0002
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia.
Réu:Jovelino Miguel da Silva
Advogado: Jamir Valério
FINALIDADE: Intimar o advogado supramencionado do DESPACHO 
que segue 
DESPACHO:
Vistos.Trata-se de ação penal para apurar a eventual prática ilícita 
tipificada no artigo 306, “caput”, c.c §1º, inciso I, do Código de Trânsito 
Brasileiro.In casu, inexiste manifesta causa excludente de ilicitude 
do fato, nem excludente da culpabilidade do agente, tampouco que 
o fato narrado não constitui crime ou a extinção da punibilidade do 
réu esteja caracterizada, pois há prova de materialidade e indícios 
de autoria do crime em comento.Assim, por não se tratar de 
absolvição sumária, conforme o artigo 397 do Código de Processo 
Penal, o prosseguimento do presente feito torna-se um imperativo. 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/04/2018, 
às 10 horas, neste Juízo.Intime-se e expeça-se o necessário.Serve 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00220180003575&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://ww
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00220170050309&strComarca=1&ckb_baixados=null
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a presente de MANDADO /ofício.Ariquemes-RO, quarta-feira, 17 
de janeiro de 2018.Muhammad Hijazi Zaglout Juiz de Direito
Eser Amaral dos Santos
Diretor de Cartório

1ª VARA CÍVEL 

Processo n. 7008222-47.2017.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Endereço: Banco Bradesco S.A., S/N, Cidade de Deus, Vila Yara, 
Osasco - SP - CEP: 06029-900
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON ROSAS JUNIOR - 
AM0001910
Requerido: Nome: CANAA AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO 
EIRELI - ME
Nome: JACKLAINY DOS REIS MACEDO
Nome: JACKSON ALEXANDRE DE MACEDO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para, no prazo de 5 dias, 
comprovar nos autos o recolhimento das custas de diligência do 
oficial, para que seja possível o cumprimento do MANDADO no 
endereço indicado.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
GRACIELI LANDO
Processo n. 7009507-75.2017.8.22.0002
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: Nome: VITORIO MASSATOSHI HIGUTI
Endereço: Avenida Tancredo Neves, 4111, - de 3947 a 4125 - lado 
ímpar, Setor 05, Ariquemes - RO - CEP: 76870-597
Advogado do(a) AUTOR: NELSON BARBOSA - RO0002529
Requerido: Nome: JOSE MAXIMIANO DE CARVALHO JUNIOR
Advogado do(a) RÉU: 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre a devolução da correspondência com a informação 
“ AUSENTE 3 VEZES “
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
1) Caso pretenda a renovação ou repetição do deverá recolher as 
custas de que trata o artigo 19 Lei 3.896/2016;
2) Caso pretenda a emissão de MANDADO dentro da comarca 
deverá recolher as custas de diligência do oficial;
3) Caso pretende o emissão de MANDADO para comarca diversa, 
dentro do Estado de Rondônia, deverá recolher as custas de 
distribuição de Carta Precatória;
4) Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, 
bloqueio de bens e etc.) deverá recolher as custas de que trata 
o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para 
cada ato solicitado;
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
GRACIELI LANDO

Processo n. 7011570-73.2017.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: Nome: ANTONINA SILVEIRA DA SILVA
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, - de 2530 a 2724 - lado 
par, Setor 04, Ariquemes - RO - CEP: 76873-532
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANE SILVEIRA DA SILVA - 
RO0002268
Requerido: Nome: OI MOVEL S.A
Endereço: Avenida Lauro Sodré, 3290, - de 3290 a 3462 - lado par, 
Costa e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-460

Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER MELLO DA ROCHA 
FILHO - RO0000635, MARCIA APARECIDA DEL PIERO SILVA - 
RO0005293
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica a parte autora. intimada para, no prazo de 05 
dias, manifestar sobre a petição apresentada pela requerida.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
GRACIELI LANDO

Processo n. 7005626-90.2017.8.22.0002
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Requerente: Nome: LEONY SILVA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA GADIOLI MANOEL - RO8151
Requerido: Nome: PIETRO HENRIQUE DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: OSCAR GALVAO RABELO - RO0006632
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA
Processo n. 7014097-95.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: Nome: DIAMIRO SILVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON BARBOSA - RO0002529
Requerido: Nome: LOCALIZA RENT A CAR SA
Advogados do(a) RÉU: ISABELLA ALVES SARSUR DE ALMEIDA 
- MG123171, BRUNO VILLELA BASSETTO - MG132993
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 dias 
apresentar réplica.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7000934-48.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: Nome: SUELI DA SILVA BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: RAFAEL BURG - RO0004304
Requerido: Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado do(a) RÉU: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO0004937
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 
1ª Vara Cível, fica a parte requerida intimada para, no prazo de 15 
dias, apresentar contrarrazões ao recurso adesivo.
Obs: O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria 
Pública, Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito 
Público, nos termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
GRACIELI LANDO

Processo n. 7014155-98.2017.8.22.0002
Classe: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO 
COM COBRANÇA (94)
Requerente: Nome: ELTON SADI FULBER
Advogado do(a) AUTOR: TULIO HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA 
- RO7403
Requerido: Nome: WELLIGTON SANTOS DA SILVA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes 
- 1ª Vara Cível, fica V. Sa. intimada para, no prazo de 05 dias, 
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.
Não sendo justiça gratuita deverá a parte:
1) Caso pretenda o desentranhamento ou emissão de MANDADO 
dentro da comarca deverá recolher as custas de diligência do 
oficial;
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2) Caso pretende o desentranhamento ou emissão de MANDADO 
para comarca diversa, dentro do Estado de Rondônia, deverá 
recolher as custas de distribuição de Carta Precatória;
3) Caso pretenda pesquisa em órgãos conveniados (endereços, 
bloqueio de bens e etc.) deverá recolher as custas de que trata 
o artigo 17 da Lei 3.896/2016, devendo ser recolhido 1 taxa para 
cada ato solicitado;
O prazo será em dobro nos casos de: Curador, Defensoria Pública, 
Ministério Público, União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 
suas respectivas autarquias e fundações de direito Público, nos 
termos dos artigos 180, 183, 186 do NCPC.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7006996-07.2017.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: Nome: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E 
CULTURA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROOSEVELT ALVES ITO 
- RO0006678, GLEYSON BELMONT DUARTE DA COSTA - 
RO0005775
Requerido: Nome: NADIELLE RAIANNE DE MELLO DA SILVA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para, no prazo de 5 dias, comprovar 
nos autos o recolhimento das custas disciplinadas pelo artigo 17 
Lei 3.896/2016, conforme Tabela I - Custas em procedimentos 
de natureza cível e Provimento Conjunto nº 005/2016-PR-CG 
publicado em 29/12/2016.
Obs: Deverá ser recolhida 1 taxa para cada ato solicitado.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7008849-51.2017.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: Nome: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E 
CULTURA LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ROOSEVELT ALVES ITO 
- RO0006678, GLEYSON BELMONT DUARTE DA COSTA - 
RO0005775
Requerido: Nome: ALINE DE LUCENA ABREU
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Ariquemes - 1ª 
Vara Cível, fica V. Sa. intimada para, no prazo de 5 dias, comprovar 
nos autos o recolhimento das custas disciplinadas pelo artigo 17 
Lei 3.896/2016, conforme Tabela I - Custas em procedimentos 
de natureza cível e Provimento Conjunto nº 005/2016-PR-CG 
publicado em 29/12/2016.
Obs: Deverá ser recolhida 1 taxa para cada ato solicitado.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
MARIA EDINEIA DA CUNHA OLIVEIRA

Processo n. 7006935-83.2016.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: Nome: VIVIANE ANDRESSA MOREIRA
Endereço: Avenida Tabapoã, 3245, Setor 03, Ariquemes - RO - 
CEP: 76870-521
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE ANDRESSA MOREIRA - 
RO5525
Requerido: Nome: OI MOVEL S.A
Endereço: Avenida Lauro Sodré, 3290, - de 3290 a 3462 - lado par, 
Costa e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-460
Advogado do(a) RÉU: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - 
RO0004240
Vistos
1 - Intime-se a parte autora para manifestar quanto ao petitório retro 
acostado pela requerida, em 5 dias.
2 - Após, e considerando que a parte requerida nada requereu a 
título de especificação de prova, ante a inversão do ônus da prova, 
volvam os autos conclusos para SENTENÇA.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
Juíza de Direito

Processo n. 7004047-10.2017.8.22.0002
Classe: FAMÍLIA- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
Requerente: Nome: VITOR DE ARAÚJO PEGOS
Endereço: PRESIDENTE MÉDICE, 2074, BMH, Ariquemes - RO - 
CEP: 76870-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: CORINA FERNANDES PEREIRA 
- RO0002074
Requerido: Nome: MOACYR RODRIGUES PEGOS
Endereço: Rua Presidente Prudente de Moraes, 2185, - de 
2071/2072 a 2369/2370, Nova União 03, Ariquemes - RO - CEP: 
76871-368
Advogado do(a) EXECUTADO:
Vistos
Considerando a apresentação de saldo devedor remanescente, 
intime-se a parte exequente para requerer o que entender pertinente 
para prosseguimento da execução, em 5 dias.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
Juíza de Direito

Processo n. 7007110-77.2016.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: Nome: CICERO THIAGO NAZATETH CHAGAS
Endereço: Rua Gralha Azul, 1738, Setor 01, Cujubim - RO - CEP: 
76864-000
Advogados do(a) AUTOR: CORINA FERNANDES PEREIRA - 
RO0002074, ALINNE DE ANGELO CANABRAVA - RO7773
Requerido: Nome: SANTOS & TRINDADE LTDA - ME
Endereço: Linha 153, Gleba 5A, Lote 25-27, s/n, Zona Rural, Ouro 
Preto do Oeste - RO - CEP: 76800-000
Nome: ARIANE SANTOS TRINDADE
Endereço: Rua Viniciues de Morais, 75, Bairro Bela Floresta, Ouro 
Preto do Oeste - RO - CEP: 76800-000
Nome: YURI RIBEIRO ALMEIDA
Endereço: Rua Vinicius de Morais, 75, Bairro Bela Floresta, Ouro 
Preto do Oeste - RO - CEP: 76800-000
Advogado do(a) RÉU: BRIAN GRIEHL - RO261-B
Vistos
1 - Expeça-se carta precatória para coleta do depoimento pessoal 
dos réus e inquirição das testemunhas residentes fora da base 
territorial desta Comarca.
2 - Com a juntada das deprecatas, volvam os autos conclusos para 
designação de audiência neste juízo com vistas à inquirição das 
demais testemunhas.
3 - Após a inquirição de todas as testemunhas indicadas pelas 
partes, este juízo se manifestará acerca do pedido de juntada de 
mídia do processo criminal indicado pela parte ré.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
Juíza de Direito

Processo n. 7007668-15.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: Nome: VAGNER PEREIRA DE SOUZA
Endereço: Rua Quaza, 4328, Residencial Eldorado, Ariquemes - 
RO - CEP: 76874-102
Advogado do(a) AUTOR: ALLISON ALMEIDA TABALIPA - 
RO0006631
Requerido: Nome: EMERSON DILLENBURGER
Endereço: Rua Catanduva, 2758, Jardim Paraná, Ariquemes - RO 
- CEP: 76871-430
Advogado do(a) RÉU: LUCIENE PETERLE - RO0002760
Vistos.
1- Designo audiência de conciliação, nos termos do art. 139, inciso 
V, do NCPC, para o dia 22/02/2018, às 11:00 horas.
2- Ficam as partes intimadas na pessoa de seus patronos a 
comparecerem ao ato designado acompanhadas destes, devendo 
comparecer na sala de audiências da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Ariquemes, localizada no Fórum Dr. Aluizio Sayol de Sá Peixoto – 
Av. Tancredo Neves, n. 2606.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
Juíza de Direito
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Processo n. 7004433-11.2015.8.22.0002
Classe: FAMÍLIA- INVENTÁRIO (39)
Requerente: Nome: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS
Endereço: AC Alto Paraíso, Sítio Propia, Linha C 90, TB-30, Lt. 88, 
Gl 42, Centro, Alto Paraíso - RO - CEP: 76862-000
Nome: JUVENAL DE JESUS SANTOS
Endereço: AC Alto Paraíso, Sítio Propia, Linha C - 90, Tb030, lt. 88, 
gl 42, Centro, Alto Paraíso - RO - CEP: 76862-000
Nome: CLEUZA DE JESUS NASCIMENTO
Endereço: AC Alto Paraíso, Sítio Propia, Lh 90, T B-30, lt 88, Gl 42, 
Centro, Alto Paraíso - RO - CEP: 76862-000
Nome: JOAO DE JESUS SANTOS
Endereço: AC Alto Paraíso, Sítio Propia, Lh 90. T b-30, lt 88, gl 42, 
Centro, Alto Paraíso - RO - CEP: 76862-000
Nome: MARIO DE JESUS NASCIMENTO
Endereço: Rua Ademar Manarini, 34, Rua José Correira de Amorim, 
Jardim Santa Rosa, Campinas - SP - CEP: 13058-700
Nome: JOSE DE JESUS NASCIMENTO
Endereço: Linha C-90, TB 30, LT 88, Gl 42, s/n, Zona Rural, Alto 
Paraíso - RO - CEP: 76862-000
Advogado do(a) REQUERENTE: EDINARA REGINA COLLA - 
RO0001123
Requerido: Nome: JOSE NASCIMENTO DOS SANTOS
Endereço: AC Alto Paraíso, 0000, Centro, Alto Paraíso - RO - CEP: 
76862-000
Advogado do(a) INVENTARIADO:
Vistos
1 - Indefiro o pedido do ID n. 15567229, porque a interditanda tem 
por representando seu curador, que inclusive pode ser nomeado 
provisoriamente em sede de tutela antecipada na ação de 
curatela.
2 - Concedo ao inventariante mais 30 dias para prestar contas.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
Juíza de Direito

Processo n. 7007695-95.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: Nome: JEFERSON ARAUJO DO NASCIMENTO
Endereço: Rua Brusque, 4115, Setor 09, Ariquemes - RO - CEP: 
76876-388
Advogados do(a) AUTOR: JUAREZ ROSA DA SILVA - RO0004200, 
NATHALIA FRANCO BORGHETTI - RO0005965, ANTONIO MAX 
ROSSENDY ROSA - RO0007024
Requerido: Nome: ANTÔNIO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA
Endereço: 4 RUA, 2809, SETOR 08, Ariquemes - RO - CEP: 76870-
000
Nome: C. J. DOS SANTOS COMERCIO DE SUCATAS - ME
Endereço: Rua Apoio BR-364, S/N, SETOR DE CHÁCARAS, 
Área Industrial, Ariquemes - RO - CEP: 76870-850 Endereço: EM 
FRENTE MÁQUINA DE ARROZ AVESTRUZ, S/N, SETOR DE 
CHÁCARAS - ZONA RURAL, BR 364 SENTIDO PORTO VELHO, 
Ariquemes - RO - CEP: 76870-000
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU:
Vistos
Para análise do pedido de citação por edital, intime-se a parte autora 
para atender o disposto no art. 256 § 3º do CPC, em 5 dias.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
Juíza de Direito

Processo n. 7013594-11.2016.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: Nome: PORTAL POSTO CACAULANDIA LTDA - 
EPP
Endereço: AVENIDA DO CACAU, 1821, SETOR 2, Cacaulândia - 
RO - CEP: 76889-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALDECIR BATISTA - 
RO0004271

Requerido: Nome: MONTE SIAO CONSTRUCOES E LOCACOES 
LTDA - ME
Endereço: Avenida Tancredo Neves, 2695, Setor 03, Ariquemes - 
RO - CEP: 76870-525
Advogado do(a) EXECUTADO:
Vistos
1 - Para fins de pesquisa de crédito porventura existente a favor da 
executada junto ao Governo do Estado de Rondônia necessário se 
faz o recolhimento da taxa de pesquisa de bens prevista no art. 17 
da Lei Estadual n. 3896/2016, que para tanto concedo o prazo de 5 
dias para juntada do comprovante de recolhimento.
2 - Registro que dita pesquisa pode livremente ser realizada pela 
própria parte junto ao órgão governamental, o que dispensaria o 
recolhimento da taxa. Intime-se.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
Juíza de Direito

Processo n. 7012842-39.2016.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: Nome: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI
Endereço: Av Ayrton Senna, 1109, setor 01, Buritis - RO - CEP: 
76880-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: SELVA SIRIA SILVA CHAVES 
GUIMARAES - RO0005007
Requerido: Nome: C.F.J. MADEIRAS LTDA - ME
Endereço: Rua Gralha azul, 2026, centro, Cujubim - RO - CEP: 
76864-000
Advogado do(a) EXECUTADO:
Vistos
Antes de analisar o pedido de citação por edital, intime-se a parte 
exequente para atender o disposto no art. 256§3º do CPC, em 5 
dias.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
Juíza de Direito

Processo n. 7000020-18.2016.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: Nome: JOSE VILAS BOAS
Endereço: Rua Castanheira, 1837, antes 10ª Rua, 1839, St. 1, 
Ariquemes - RO, Setor 1, Ariquemes - RO - CEP: 76870-154
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO HENRIQUE 
BERKEMBROCK - RO0004641
Requerido: Nome: SIDNEI CLOVIS DO NASCIMENTO
Endereço: Rua Porto Alegre, 2.810, Setor 03, Ariquemes - RO - 
CEP: 76870-328
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ASSIS DOS SANTOS - 
RO0002591
Vistos
Intime-se a parte exequente para dar prosseguimento ao feito, em 
10 dias, sob pena de extinção.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
Juíza de Direito

Processo n. 7002999-50.2016.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: Nome: MARCOS FELICIANO
Endereço: RUA NOSSA SENHORA, 3331A, ROTA DO SOL II, Alto 
Paraíso - RO - CEP: 76862-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: DAYANE DA SILVA MARTINS - 
RO7412
Requerido: Nome: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE 
RONDONIA CAERD
Endereço: Avenida Pinheiro Machado, 2112B, São Cristóvão, Porto 
Velho - RO - CEP: 76804-046
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Advogado do(a) EXECUTADO: FATIMA GONCALVES NOVAES 
- RO0003268
Vistos
À vista da interposição de impugnação pela parte executada, 
intime-se a parte exequente para responder em 15 dias.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
Juíza de Direito

Processo n. 7002091-90.2016.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: Nome: JENNER DALMARCIO LINS NEVES
Endereço: Rua Bom Futuro, 2044, Apoio Social, Ariquemes - RO - 
CEP: 76873-320
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS - 
RO0005355
Requerido: Nome: LOJAS AVENIDA LTDA
Endereço: Avenida Senador Metelo, 556, Loja Avenida, Centro Sul, 
Cuiabá - MT - CEP: 78020-600
Nome: PRODENT - ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA.
Endereço: Rua da Consolação, 1681, 2 Andar, Consolação, São 
Paulo - SP - CEP: 01301-100
Advogado do(a) RÉU: VALERIA CRISTINA BAGGIO DE 
CARVALHO RICHTER - MT4676/O
Advogado do(a) RÉU: KATIA DE FREITAS ALVES - SP187789
Vistos
1 - Considerando que a parte requerida acostou dois comprovantes 
de depósito, bem como a guia paga das custas processuais, volvam 
os autos à contadoria do juízo para apuração de eventual saldo 
devedor remanescente.
2 - Sem prejuízo, expeça-se alvará de levantamento a favor da 
parte autora dos valores incontroversos depositados nos autos.
3 - Com a juntada do cálculo, intime-se a parte autora para 
manifestar acerca do cumprimento voluntário da SENTENÇA ou 
prosseguimento do feito, em 5 dias.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
Juíza de Direito

Processo n. 7000973-11.2018.8.22.0002
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente: Nome: MARCELO CARDOSO
Endereço: Rua Presidente Epitácio Pessoa, 2209, Nova União 03, 
Ariquemes - RO - CEP: 76871-362
Advogados do(a) REQUERENTE: REGINALDO FERREIRA 
DOS SANTOS - RO0005947, RENATO SANTOS CORDEIRO - 
RO0003779
Requerido: Nome: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Endereço: desconhecido
Advogado do(a) REQUERIDO:
Vistos. 
Remeta-se ao Juizado Especial da Fazenda Pública, por 
direcionamento, face o interesse da Fazenda Pública, segundo 
o disposto na Lei n. 12.153/2009 e resolução n. 019/2010-PR, 
publicada no Diário de Justiça n. 112/2010.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
Juíza de Direito

Processo n. 7010539-18.2017.8.22.0002
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Requerente: Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A.
Endereço: Banco Bradesco S.A., sn, BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A, Vila Yara, Osasco - SP - CEP: 06029-
900
Advogado do(a) REQUERENTE: ROSANGELA DA ROSA 
CORREA - RO0005398

Requerido: Nome: JOSE CARLOS SOARES
Endereço: Rua Zélia Gatai, 3306, Colonial, Ariquemes - RO - CEP: 
76873-742
Advogados do(a) REQUERIDO: ALEX SOUZA DE MORAES 
SARKIS - RO0001423, MARIO JORGE DA COSTA SARKIS - 
RO0007241
Vistos
1 - Defiro o desbloqueio do veículo apreendido junto ao 
RENAJUD, conforme requerido e caso tenha sido bloqueado 
administrativamente por este juízo.
2 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para manifestar sobre o 
pedido de purgação da mora e impugnar a contestação apresentada 
pela parte ré, no prazo legal.
3 - Após, intimem-se as partes para especificarem as provas que 
pretendem produzir, em 5 dias.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
Juíza de Direito

Processo n. 7004516-27.2015.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: Nome: ARGEMIRO VICENTE FOLADOR
Endereço: Rua Juriti, 1038, Setor 02, Ariquemes - RO - CEP: 
76873-122
Advogados do(a) AUTOR: NILTOM EDGARD MATTOS MARENA 
- RO000361B, MARCOS PEDRO BARBAS MENDONCA - 
RO0004476
Requerido: Nome: UNIMED
Endereço: Avenida Carlos Gomes, 1259, Centro, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-109
Advogados do(a) RÉU: RODRIGO OTAVIO VEIGA DE VARGAS 
- SP0177506, ADEVALDO ANDRADE REIS - RO628, EDSON 
BERNARDO ANDRADE REIS NETO - RO0001207, EURICO 
SOARES MONTENEGRO NETO - RO0001207
Vistos.
1- Intime-se a parte requerida para que se manifeste, em 05 dias, 
acerca do pedido de ID 15622960 e 15772928 formulado pelo 
autor.
2- Após, voltem os autos conclusos para DECISÃO.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
Juíza de Direito

Processo n.: 7012135-37.2017.8.22.0002
Classe: FAMÍLIA- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: MARIA GEOVANA SENGER AQUEMIN 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS RODRIGUES 
CASSETARI JUNIOR - RO0001880
EXECUTADO: ELSON DOS SANTOS AQUEMIN 
DEFENSORIA PÚBLICA
Vistos. 
O executado apresentou proposta de acordo ID 14567725, com a 
qual anuiu a exequente, manifestação ID 15750380, pugnando por 
sua homologação e consequente extinção do feito.
Parecer ministerial favorável.
Posto isso, HOMOLOGO o acordo entabulado entre as partes, 
conforme petições ID 14567725 e 15750380, para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos e, via de conseqüência, declaro 
extinto o feito, nos termos do artigo art. 487, inciso III, alínea ‘b’ c/c 
o art. 771, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo 
Civil. 
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei Estadual de 
Custas Forenses n. 3.896/2016. Honorários incabíveis, face a 
ausência de sucumbência.
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, NCPC), a presente DECISÃO 
transita em julgado nesta data.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se com as 
baixas devidas.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018. 
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juíza de Direito
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Processo n.: 7010726-26.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: ANTONIO TEREZA DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN MARIA SULZBACHER - 
RO0003225
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado do(a) RÉU: 
Vistos.
Trata-se de ação para concessão de benefício previdenciário - 
aposentadoria rural por idade ajuizada por ANTONIO TEREZA 
DA SILVA em desfavor do Instituto Nacional de Seguro Social - 
INSS. Após o saneamento do feito, o INSS apresentou proposta 
de acordo, conforme petição de ID 15116841, de concessão do 
benefício previdenciário - aposentadoria rural por idade ao autor 
(a), e pagamento de verba retroativa, com a qual concordou 
expressamente a parte autora, segundo petição de ID 15865718, 
sendo de rigor a sua homologação com a consequente extinção 
do feito.
Posto isso e por tudo mais que dos autos consta, homologo o 
acordo firmado entre as partes, conforme petições de ID 15116841 
e 15865718, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, 
cabendo ao requerido instituir em favor da parte autora, o benefício 
de aposentadoria rural por idade e pagamento da verba retroativa, 
e via de conseqüência, declaro encerrada a fase de conhecimento, 
com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso III, 
alínea ‘b’ do NCPC. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, NCPC), a presente DECISÃO 
transita em julgado nesta data.
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Nova Lei Estadual 
de Custas Forenses n. 3.896/2016.
Honorários de sucumbência incabíveis, face a resolução do feito 
por acordo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 
Retire-se de pauta a audiência de instrução designada.
Oficie-se à APSADJ/INSS para que implemente o benefício, em 10 
dias, na forma homologada, sob pena de multa diária que fixo em 
R$100,00 (cem reais), pelo período máximo de 30 dias.
Expeça-se Ofício Requisitório de Pagamento na forma de RPV 
para pagamento das parcelas retroativas e aguarde-se em arquivo 
as informações de pagamento. 
Vindo a informação de pagamento, expeça-se alvará judicial a favor 
da parte credora ou seu patrono, para levantamento dos valores 
depositados e após, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018 
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juíza de Direito

Processo n.: 7002031-83.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: SONIA MARIA FERREIRA 
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS VECCHI DE CARVALHO 
FERREIRA - RO0004466
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado do(a) RÉU: 
Vistos.
Trata-se de ação para concessão de benefício previdenciário 
- LOAS deficiente ajuizada por SONIA MARIA FERREIRA em 
desfavor do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. Após 
realização de estudo social e prova pericial, o INSS apresentou 
proposta de acordo, conforme petição de ID 15432673 de 
concessão do benefício LOAS deficiente ao autor (a), e pagamento 
de verba retroativa, com a qual concordou expressamente a parte 
autora, segundo petição de ID 15880781, sendo de rigor a sua 
homologação com a consequente extinção do feito.
Posto isso e por tudo mais que dos autos consta, homologo o 
acordo firmado entre as partes, conforme petições de ID 15432673 
e 15880781, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, 
cabendo ao requerido instituir em favor da parte autora, o benefício 
de LOAS deficiente, e pagamento da verba retroativa, e via de 

conseqüência, declaro encerrada a fase de conhecimento, com 
resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea 
‘b’ do NCPC. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, NCPC), a presente DECISÃO 
transita em julgado nesta data.
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Nova Lei Estadual 
de Custas Forenses n. 3.896/2016.
Honorários de sucumbência incabíveis, face a resolução do feito 
por acordo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 
Oficie-se à APSADJ/INSS para que implemente o benefício, em 10 
dias, na forma homologada, sob pena de multa diária que fixo em 
R$100,00 (cem reais), pelo período máximo de 30 dias.
Expeça-se Ofício Requisitório de Pagamento na forma de RPV 
para pagamento das parcelas retroativas e aguarde-se em arquivo 
as informações de pagamento. 
Vindo a informação de pagamento, expeça-se alvará judicial a favor 
da parte credora ou seu patrono, para levantamento dos valores 
depositados e após, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018 
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juíza de Direito

Processo n. 7000768-79.2018.8.22.0002
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Requerente: Nome: BANCO ITAUCARD S.A.
Endereço: Alameda Pedro Calil, 43, Vila das Acácias, Poá - SP - 
CEP: 08557-105
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO KAZUYOSHI 
KAWASAKI - SP0122626
Requerido: Nome: SILVIO LOPES DE ANDRADE
Endereço: Travessa Terra, Grandes Áreas, Ariquemes - RO - CEP: 
76876-688
Advogado do(a) REQUERIDO:
Vistos.
1- Compulsando detidamente os presentes autos e os autos da 
ação que tramitou perante este juízo (7006140-43.2017.8.22.0002), 
verifico que não se trata de repetição de ação, posto que o credor 
busca receber neste feito prestações diversas da pleiteada 
anteriormente, havendo causa de pedir diversa.
2- Ante o exposto, determino a redistribuição do feito à 4ª vara 
Cível, ante a distribuição por sorteio.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
DEISY CRISTHIAN LORENA DE OLIVEIRA FERRAZ
Juíza de Direito

Processo n.: 7013695-14.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: JOSE CRISPIM FERREIRA SANTOS 
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN MARIA SULZBACHER - 
RO/0003225
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PROCURADOR FEDERAL
Vistos.
Trata-se de ação para concessão de benefício de aposentadoria 
por idade rural ajuizada por JOSE CRISPIM FERREIRA SANTOS 
que move em desfavor do Instituto Nacional de Seguro Social - 
INSS. Após a citação, o INSS apresentou proposta de acordo, 
conforme petição de ID. 15704157, de concessão do benefício 
de aposentadoria por idade rural ao autor e pagamento de 
verba retroativa, com a qual concordou expressamente a parte 
autora, segundo petição de ID 15862353, sendo de rigor a sua 
homologação, com a consequente extinção do feito.
Posto isso e por tudo mais que dos autos consta, homologo o 
acordo firmado entre as partes, conforme petições de ID 15704157 
e 15862353 , para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, 
cabendo ao requerido instituir em favor do autor o benefício de 
aposentadoria por idade rural e pagamento da verba retroativa, e 
via de conseqüência, declaro encerrada a fase de conhecimento, 
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com resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso III, 
alínea ‘b’ do NCPC. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, NCPC), a presente DECISÃO 
transita em julgado nesta data.
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Nova Lei Estadual 
de Custas Forenses n. 3.896/2016.
Honorários de sucumbência incabíveis, face a resolução do feito 
por acordo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 
Oficie-se à APSADJ/INSS para que implemente o benefício, em 10 
dias, na forma homologada, sob pena de multa diária que fixo em 
R$100,00 (cem reais), pelo período máximo de 30 dias.
Expeça-se Ofício Requisitório de Pagamento na forma de RPV 
para pagamento das parcelas retroativas e aguarde-se em arquivo 
as informações de pagamento. 
Vindo a informação de pagamento, expeça-se alvará judicial a favor 
da parte credora ou seu patrono, para levantamento dos valores 
depositados e após, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018. 
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juíza de Direito

Processo n.: 7008291-79.2017.8.22.0002
Assunto: [Aposentadoria por Invalidez]
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: ALADIM LUCAS 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: LILIAN MARIA SULZBACHER RO003225
Vistos.
Trata-se de ação para concessão de benefício de Aposentadoria 
por invalidez ajuizada por ALADIM LUCAS em desfavor do Instituto 
Nacional de Seguro Social - INSS. Após realização da prova 
pericial, apresentou proposta de acordo, conforme petição de 
ID. 15216564, de concessão do benefício de aposentadoria por 
invalidez ao autor e pagamento de verba retroativa, com a qual 
concordou expressamente a parte autora, segundo petição de ID 
15305394, sendo de rigor a sua homologação, com a consequente 
extinção do feito.
Posto isso e por tudo mais que dos autos consta, homologo o acordo 
firmado entre as partes, conforme petições de ID n. 15216564 e 
15305394 para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, 
cabendo ao requerido instituir em favor do autor, o benefício de 
aposentadoria por invalidez e pagamento da verba retroativa, e via 
de conseqüência, declaro encerrada a fase de conhecimento, com 
resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea 
‘b’ do NCPC. 
Ante a preclusão lógica (art. 1.000, NCPC), a presente DECISÃO 
transita em julgado nesta data.
Sem custas, nos termos do art. 8º, inciso III, da Nova Lei Estadual 
de Custas Forenses n. 3.896/2016.
Honorários de sucumbência incabíveis, face a resolução do feito 
por acordo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 
Oficie-se à APSADJ/INSS para que implemente o benefício, em 10 
dias, na forma homologada, sob pena de multa diária que fixo em 
R$100,00 (cem reais), pelo período máximo de 30 dias, bem como 
para calcular a RMI.
Expeça-se Ofício Requisitório de Pagamento na forma de RPV 
para pagamento das parcelas retroativas e aguarde-se em arquivo 
as informações de pagamento. 
Vindo a informação de pagamento, expeça-se alvará judicial a favor 
da parte credora ou seu patrono, para levantamento dos valores 
depositados e após, arquivem-se com as baixas devidas.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018 
Deisy Cristhian Lorena de Oliveira Ferraz
Juíza de Direito

2ª VARA CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo nº: 7008005-04.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 06/07/2017 17:30:25 
Requerente: ANTONIO DA CUNHA NEVES
Advogados do(a) AUTOR: SONIA SANTUZZI ZUCCOLOTTO 
BATISTA - RO8728, VALDECIR BATISTA - RO0004271
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS - 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDONIA
SENTENÇA 
I. RELATÓRIO
ANTONIO DA CUNHA NEVES ingressou a presente ação 
previdenciária de concessão de benefício assistencial ao idoso, com 
pedido de tutela de urgência, em desfavor do INSS – INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ambos já qualificados nos 
autos.
Alega o autor, em síntese, que é idoso e seu grupo familiar é 
composto por ele (71 anos) e sua esposa (65 anos) que sobrevivem 
da renda do bolsa família e da ajuda de terceiros para custear as 
despesas com tratamento médico da esposa e alimentação. Aduz 
que requereu em 16/11/2016 o benefício ora vindicado, contudo, 
este foi negado sob argumento de que não preencheu os requisitos 
necessários, motivo pelo qual requereu a condenação do réu ao 
pagamento do beneficio assistencial requerido.
A inicial foi instruída com vários documentos.
Recebida a inicial, a tutela de urgência foi indeferida (ID 
11521480).
Citado, o requerido apresentou contestação (ID 11987377), 
sustentando em síntese, que o requerido não preenche os requisitos 
para a concessão do benefício assistencial ora requerido, haja vista 
que há registro de empresa em seu nome, bem como há informação 
de propriedade de dois veiculo.
Em contrapartida, o requerente informou que a empresa encontra-
se inativa desde 2012 e que não deu baixa em razão dos débitos 
fiscais existente, justificou ainda que dos veículos descritos na 
contestação, um encontra-se sucateado e o outro com restrição 
inserida pelo sistema renajud.
II. FUNDAMENTAÇÃO
O artigo 203, V, da Constituição Federal garante, na forma da 
lei, o pagamento mensal de um salário mínimo aos idosos e aos 
portadores de deficiência que não consigam se manter, por si 
próprios ou com a ajuda da família.
Adveio a Lei 8.742/93, que, em seu artigo 20, regulamentou o 
aludido DISPOSITIVO constitucional:
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um 
salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 
65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por 
sua família.
§1º – Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta 
pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência 
de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os 
filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que 
vivam sob o mesmo teto.
§ 2º – Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa 
com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em 
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas.
§ 3º – Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita 
seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.
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§ 4º – O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado 
pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade 
social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da 
pensão especial de natureza indenizatória. Sem grifos no original.
Desta forma, tem-se como requisitos para a concessão do benefício 
assistencial de prestação continuada o estado de miserabilidade, a 
idade (idoso) ou deficiência, física ou mental, de caráter prolongado, 
que impeça o pleiteante de laborar e prover seu próprio sustento, 
também não podendo fazê-lo a sua família.
No caso em testilha, o documento constante no ID 11505752, 
comprova que o requerente é idoso, contando atualmente com 72 
anos (nascido no dia 21/12/1945).
Da análise do relatório social (ID 12763596) pode-se verificar que a 
família do autor é composta por duas pessoas, o idoso, sua esposa, 
também idosa.
Cumpre observar que da CONCLUSÃO da técnica do Juízo foi 
demonstrada com clareza a necessidade do autor ser alcançado 
com o benefício pleiteado, notadamente porque atualmente a 
família conta apenas com o valor recebido com a venda de verduras, 
que planta no próprio quintal, adquirindo um renda médica de R$ 
160,00, juntamente com a renda do Programa Bolsa Família de 
R$ 171,00, concluindo assim a assistente social afirmando que o 
requerente encontra-se em situação de vulnerabilidade social, uma 
vez que a cônjuge também é idosa e não possuem renda fixa.
Da leitura do parecer técnico é possível concluir pela precariedade 
a qual a família do requerente está passando, haja vista que o 
grupo familiar é composto de um casal de idosos, que naturalmente 
já encontram dificuldades em desempenhar atividades que lhe 
garantam a subsistência.
Importa ainda consignar que o fato do requerido ter negado o 
benefício previdenciário sob o argumento de que o autor não 
preenche os requisitos já que possui cadastro com empresário 
na Junta Comercial e ainda possui dois veículos registrados em 
seu nome, tais informações ao serem deparadas com o contexto 
atual do autor, demonstram que a realidade fática não condiz 
com a CONCLUSÃO de uma situação financeira confortável do 
requerente.
Conforme documentos apresentados pelo autor (ID 13541164) 
demonstra a existência de débitos vultuosos em nome da MNL 
MARCENARIA NEVES LTDA (R$ 419.017,89), podendo-se ainda 
observar que referido débito encontra-se aberto desde 1997, 
permanecendo alguns débitos com vencimento em 2017.
Outrossim, o documento apresentado no ID 13541201 comprova 
que desde 2012 o requerente não apresenta mais declarações 
atualizada (DASN/DEFIS).
De igual forma, os documentos encartados aos autos demonstram 
a restrição cadastrada via RENAJUD no veículo Chevrolet Prima, 
placa NBM4321, enquanto que o veículo Pajero, conforme 
fotografias constantes nos autos, encontra-se sucateado.
Outrossim, conforme depreende-se pelo cartão apresentado no ID 
11505886, nota-se que o requerente foi contemplado pelo Programa 
Bolsa Família, pago pelo Governo Federal, sendo sabido que para 
o recebimento dos valores deste programa há necessidade de 
preencher determinados requisitos, os quais por si só corroboram 
para a CONCLUSÃO de miserabilidade.
Desta feita, muito embora o requerido tenha arguido a motivação da 
improcedência do pedido administrativo, face a situação financeira 
aparente do requerente, não se pode olvidar que no caso em tela, 
o autor, idoso, está padecendo em razão da existência de uma 
empresa que, conforme pode-se observar, há muitos anos não 
está ativa efetivamente, não trazendo nenhum lucro, ao contrário, 
só está aumentando dia após dia ainda mais os débitos em razão 
da ausência de baixa junto aos órgãos competente.
Neste diapasão, considerando que o benefício assistencial (LOAS) 
tem por escopo auxiliar pessoas que preencham o requisito quanto 
a idade ou deficiência e que comprovem não possuir meios de 
prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família, 
é evidente que o magistrado, no exercício da sua jurisdição não 
deve ficar adstrito aos textos frios da lei, antes deverá analisar 

o contexto social como um todos a fim de apurar a atual e real 
situação do jurisdicionando, considerando todas as informações 
constantes nos autos para apurar a vulnerabilidade social/financeira 
do requerente.
Além disso, não se pode esquecer que o benefício assistencial 
pleiteado tem por FINALIDADE assegurar o sustento do pedinte. 
Neste sentido, é clarividente a necessidade de se preponderar o 
princípio da dignidade humana em detrimento ao interesse público, 
sendo este último representado pela existência dos débitos fiscais 
apurados em nome da pessoa jurídica cadastrada em nome do 
autor.
Não é demais ressaltarmos é que é de conhecimento público e 
notório que a economia do Brasil há muitos anos tem trazido o 
amargor há muitas famílias ao verem seus estabelecimentos 
empresariais sendo fechados em razão da insuficiência de lucros 
e por vezes ver o acréscimo dos débitos ano após ano, em razão 
da precariedade financeira para proceder as baixas regularmente 
das empresas.
O contexto social do requerente é um caso como tantos outros 
que acontecem no Brasil, sendo certo que o exercício da jurisdição 
deve ater-se as pecularidades que demonstram não apenas uma 
situação documental, mas principalmente uma verdade real.
Neste mesmo sentido é o posicionamento do Supremo Tribunal 
Federal, vejamos:
Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao 
deficiente. Art. 203,V, da Constituição. A Lei de Organização 
da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, 
da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que 
o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos 
portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ao de tê-la provida por 
sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de 
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na 
ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: “considera-
se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 
deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. O requisito financeiro 
estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, 
ao fundamento de que permitiria que situações de patente 
miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do 
benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar 
a Ação Direta de Inconstitucionaldiade 1.232-1/DF, o Supremo 
Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º 
da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos 
preestabelecidos e processo de insconstitucionalização dos 
critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A DECISÃO do Supremo 
Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto 
à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita 
estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, 
elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único 
estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade 
social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, 
foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para 
concessão de outros benefícios assistênciais, tais como: a Lei 
10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.219/01, que criou 
o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a 
conceder o apoio financeiro a municípios que instituírem programas 
de garantia de renda mínima associados a ações socieducativas. 
O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou 
a rever anteiores posicionamentos acerca da intransponibilidade 
dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de 
inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas 
(políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações 
legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de 
concessão de outros benefícios assistenciasi por parte do Estado 
brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 
34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/2003. O Estatuto do Idoso 
dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já 
concedido a qualquer membro da família não será computado para 
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fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. 
Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes 
e de previdenciários, no valor de até um salário-mínimo, percebido 
por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação 
dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem ocmo 
dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos 
idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um 
salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5. Declaração de 
inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 
34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. 6. Recurso extraordinário 
a que se nega provimento. (STF. Recurso Extraordinário n. 580963 
– PR, Julgamento: 18/04/2013. Relator: Min. Gilmar Mendes). Sem 
grifos no original.
Diante da cabal demonstração de que o autor trata-se de uma pessoa 
de avançada idade (72 anos), com a saúde fragilizada e ainda, 
face a demonstração da carência financeira da família e dificuldade 
desta prover o sustento e atender as necessidades básicas do 
autor, mister se faz reconhecer o estado de miserabilidade a qual 
a família vem vivendo.
Neste contexto, a vulnerabilidade física (idoso) e socioeconômica 
do autor restaram cabamente demonstradas.
Com isto, tem-se por preenchidos os requisitos para a concessão 
do benefício pleiteado.
III. DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial de ANTONIO 
DA CUNHA NEVES em face do INSS – INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL, para CONDENAR o réu a implementar o 
benefício assistencial de prestação continuada em favor do autor 
a partir do dia do requerimento administrativo (dia 16/11/2016 ID 
11505808).
Diante da presença dos requisitos do art. 300, do Código de 
Processo Civil, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA de MÉRITO 
para determinar que o requerido passe a pagar o benefício de um 
salário mínimo à parte requerente no prazo de trinta dias, a partir 
da intimação da presente, sob pena de fixação de multa diária, por 
se tratar de benefício de caráter alimentar, cuja tutela específica da 
obrigação visa evitar dano de difícil reparação. 
Os juros de mora são devidos à razão de 0,5% ao mês, a partir da 
citação, nos termos da Lei n. 11.960/2009, até a apuração definitiva 
dos cálculos de liquidação. A correção monetária há de ser contada 
a partir do vencimento de cada prestação do benefício, adotando-
se os índices legais.
Em razão da sucumbência, condeno o requerido ao pagamento 
dos honorários advocatícios que fixo no percentual de 20% sobre 
o valor do proveito econômico obtido, nos termos do artigo 85,§ 3º, 
inciso I, do CPC/2015.
Declaro extinto o processo com resolução de MÉRITO, com fulcro 
no art. 487, I, do CPC/2015.
Sem custas processuais, conforme estabelece o art. 3º da Lei 
Estadual 301/90.
Considerando que os valores retroativos devidos em favor do autor 
não ultrapassam a 1.000 (mil) salários mínimos, mormente porque 
conforme constou na inicial o pedido administrativo ocorreu no dia 
16/11/2016 (ID 11505808), desnecessária se faz a remessa do 
feito ao reexame necessário, nos termos do que preconiza o art. 
496, §3º, I, CPC/2015.
P. R. I. Transitada esta em julgado, atendendo a orientação 
encaminhada a este juízo através do Ofício Circular - CGJ n. 14/2017, 
antes de se dar início ao cumprimento de SENTENÇA oportunizar-
se-á o cumprimento da SENTENÇA /execução invertida em favor 
do INSS, motivo pelo qual determino a intimação do INSS para 
apresentar no prazo de 15 dias os cálculos dos valores devidos.
Após, intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, manifestar quanto 
aos referidos valores.
Na sequência, venham-me os autos conclusos.
VIAS DESTE SERVIRÃO DE MANDADO /CARTA/OFÍCIO DE 
IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
ADIP C. E. HOMSI NETO
Juiz Substituto
fa

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo nº: 7008360-48.2016.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 27/07/2016 12:25:55 
Requerente: ELISANGELA RIBEIRO DE JESUS
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS DIAS JUNIOR - RO7361, 
DAYANE DA SILVA MARTINS - RO7412
Requerido: EMPRESA TELEFÔNICA DO BRASIL S/A
SENTENÇA 
I. RELATÓRIO
ELISANGELA RIBEIRO DE JESUS ajuizou ação de obrigação 
de fazer c/c indenização por danos morais com pedido de tutela 
de urgência em desfavor de TELEFÔNICA BRASIL S/A., partes 
qualificadas no feito.
Alegou, em síntese, a autora, que a aproximadamente quatro anos 
utiliza os serviços de telefonia da requerida por meio do n. (69) 
9944-1644 que, de início usufruia como pré-pago e, posteriormente, 
alterou para o plano pós-pago no valor de R$49,00 mensais.
Sustentou que em meados de fevereiro de 2016 detectou falha 
na prestação do serviço, eis que somente recebia uma ou outra 
ligação, acontecendo o mesmo quando tentava efetuar ligações.
Asseverou que suas faturas possuem vencimento para o dia 28 de 
cada mês, no entanto, estas somente chegam em seu endereço 
entre os dias 6 e 8 de cada mês, além do mais vem recebendo 
cobrança da fatura n. 0207370144 referente a jan/2016, no valor de 
R$51,09, apesar desta encontrar-se devidamente quitada.
Disse que, diante desses transtornos, procurou o Procon, tendo 
a requerida respondido a reclamação afirmando que não foi 
identificado nenhum bloqueio da aludida linha telefônica e que 
a fatura vencida em 01/02/2016 encontra-se paga com baixa no 
dia 10/02/2016, testificando, ademais, que foi alterado a data do 
vencimento para o dia 10 de cada mês, isentando a autora do 
pagamento da fatura com vencimento para 01/03/2016, no valor 
de R$51,14, além de conceder à reclamante um saldo credor de 
R$51,14 para ser utilizado na fatura do mês de abril/2016, restando, 
consignado, também, que a autora somente voltaria a pagar as 
faturas a partir da vencível em 10/05/2016.
Todavia, aduz a autora que posteriormente à reclamação, a 
demandada efetuou o cancelamento definitivo da linha, fato que 
está lhe causando sérios prejuízos, uma vez que também utiliza 
o telefone em seu trabalho, já que é vendedora da loja Tropical 
Materiais de Construção, estando sem contato direto com seus 
clientes.
Com a inicial juntou diversas faturas, dentre outros documentos.
Emenda à inicial no ID 6147347.
DECISÃO exarada no ID 8764333 indeferindo o pedido de tutela 
de urgência.
Citada e intimada para comparecer a audiência de tentativa de 
conciliação a requerida quedou-se inerte, deixando de contestar 
os fatos articulados pela autora, consoante certidão cartorária do 
ID 10302492.
Instada a produzir provas, a autora deixou transcorrer in albis o 
prazo assinalado para manifestação.
II. FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos 
morais em que a autora pretende o restabelecimento do serviço 
de telefonia celular e indenização por danos morais, em razão do 
cancelamento indevido por falha na prestação dos serviços.
Citada, a ré deixou transcorrer in albis o prazo assinalado para 
contestação, assumindo, assim, o ônus da revelia, previsto no art. 
344, CPC/2015.
“Art. 344. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor.”
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Considerando que se operou a revelia, o julgamento antecipado da 
lide é de rigor, nos termos do art. 355, II, CPC.
Segundo a inicial a requerida efetuou o cancelamento indevido 
da linha telefônica da autora, e ainda efetuou cobrança de fatura 
objeto de acordo extrajudicial realizado no Procon.
Extrai-se do documento constante no ID 5152173 que em resposta 
à reclamação feita pela autora no Procon (ID 5152173 – pag. 1) 
a demandada se comprometeu a alterar a data de vencimento 
das faturas do telefone da autora e ainda isentou-a do pagamento 
da fatura com vencimento previsto para 01/03/2016, no valor de 
R$51,09, além de ajustar saldo no valor de R$51,14 como crédito 
para a fatura de abril afirmando que a autora somente passaria 
a pagar pelos serviços a partir da fatura com vencimento para 
10/05/2016.
Todavia, em total descumprimento ao acordo, posteriormente a 
requerida emitiu fatura com vencimento em 12/04/2016, referente 
ao mês 03/2016, no valor de R$56,99 constando a informação 
pendente (ID 5152193 – pag. 2), e outra no valor de R$55,67, com 
vencimento para 12/04/2016 referente ao período 25/02/2016 a 
24/03/2016, consoante fatura do ID 61474895- pag. 1.
Além da emissão das faturas acima identificadas, a requerida 
enviou comunicado à autora, datado de 26/07/2016, dando conta 
da rescisão do contrato em razão do não pagamento da fatura do 
mês 03/2016 vencida em 12/04/2016, no valor de R$55,67 (Doc. ID 
6147500 – pag.1).
Observa-se que os documentos encartados ao feito pela parte 
autora corroboram a versão dos fatos narrados na inicial, sendo 
cediço que incumbia a requerida o ônus de provar fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor, nos termos do art. 
373, inciso II, do CPC/2015, o que não foi feito. Embora citada, a 
requerida não compareceu ao feito para ofertar sua defesa.
A contumácia processual tem como efeito, também, reputar como 
verdadeiros os fatos afirmados pela autora, nos termos do art. 
344 do CPC, conforme mencionado acima, motivo pelo qual a 
procedência dos pedidos iniciais é de rigor.
Não há razão para afastar a verossimilhança das alegações da 
autora, neste ponto, já que carreou ao feito elementos de convicção 
hábeis a confrontar as alegações da requerida submetidas ao 
Judiciário, devendo a autora ser reparada pelos danos sofridos.
A relação travada entre as partes é de natureza consumerista, 
aplicando-se, pois, as disposições do Código de Defesa do 
Consumidor aos termos da contratação sob análise.
O art. 14, caput, do CDC é bem claro ao definir a responsabilidade 
objetiva de quem presta serviço, como é o caso da ré. Opera-se 
em seu desfavor uma inversão do ônus da prova ope legis, isto é, 
quem faz a inversão não é o juiz, por seu convencimento, mas a 
própria lei.
A autora apontou em sua exordial a ocorrência de falha na 
prestação dos serviços da ré. À ré cumpria demonstrar a existência 
de alguma das excludentes de responsabilidade previstas no 
parágrafo terceiro do artigo em comento - defeito inexiste ou culpa 
exclusiva do consumidor ou de terceiro, o que não fez.
O direito à indenização por danos morais tem lastro constitucional 
(art. 5º, inciso V e X) e infraconstitucional (art. 186 do CC), e 
encontra justificativa quando há violação à intimidade, vida privada, 
honra ou imagem das pessoas.
O dano moral da autora tem como fundamento a má prestação do 
serviço. Na hipótese, restou configurado o dano moral, até porque 
este se caracteriza in re ipsa, independentemente de sua prova, 
pois decorre da ineficiência do serviço. 
Segundo entendimento do STJ, o dano moral prescinde de prova, 
constituindo-se in re ipsa pelo ato ilícito. É o que se convencionou 
chamar de dano moral puro.
“A concepção moderna da reparação do dano moral prevalece a 
orientação de que a responsabilização do agente se opera por força 
do simples fato da violação, de modo a tornar-se desnecessária 
a prova do prejuízo em concreto” (REsp. 331.517/GO - Relator: 
Ministro César Asfor Rocha).

Diante destes fatos, tenho por certo que o cancelamento do serviço 
de telefonia da autora é indevido, e por isso merece reparação. 
Resta patente que a negligência da ré consubstanciada na falta de 
cuidado objetivo ao cancelar os serviços anteriormente contratado 
sem que a autora tenha solicitado ou dado causa constitui falha na 
prestação de serviço, passível de reparação.
Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:
Processo Civil. Apelação. Falha prestação do serviço de telefonia. 
Reiteradas reclamações do consumidor. Dano moral configurado. 
Quantum indenizatório. Há falha na prestação do serviço 
decorrente não somente da suspensão indevida, mas também da 
falta de organização da empresa que, ao bloquear indevidamente 
a linha telefônica e internet por longo período, não promoveu o seu 
restabelecimento administrativamente, mesmo após reiteradas 
reclamações da consumidora. Considera-se negligente a 
prestadora de serviços que ignora as reclamações do consumidor, 
sem justificativa plausível, comprovando-se a falha na prestação 
do serviço, e configurando-se portanto, a existência do dano moral. 
Apelação, Processo nº 0004213-20.2015.822.0007, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de julgamento: 14/09/2017.
Apelação cível. Ação de obrigação de fazer c/c reparação por 
danos materiais e morais. Interrupção serviço de telefonia. Falha na 
prestação do serviço. Dano moral configurado. Mantida SENTENÇA. 
Há falha na prestação dos serviços quando a empresa de telefonia 
não soluciona defeito existente em linha telefônica mesmo após 
reiteradas reclamações do consumidor, inviabilizando o uso para 
o fim a que se destina a contratação do serviço. Para a fixação 
do dano moral, o juiz deve operar com moderação, considerando 
a extensão dos danos, orientando-se pelos critérios sugeridos na 
doutrina e na jurisprudência com razoabilidade, valendo-se de sua 
experiência e do bom senso, operando a redução do valor somente 
quando se mostrar excessivo ou exorbitante. Apelação, Processo 
nº 0008069-10.2015.822.0001, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Alexandre 
Miguel, Data de julgamento: 28/09/2017.
Na equalização do quanto devido, o magistrado deve considerar 
a extensão do dano, o grau de culpa do ofensor, sua situação 
econômica, bem como do ofendido. Finalmente deverá fixá-lo em 
patamar que não seja tão vultoso a ponto de enriquecer a vítima, 
nem tão desprezível que seja aviltante. Deverá ainda constituir 
valor que represente fator de desestímulo a prática do ilícito ou 
encorajamento para adoção de providências de prevenção, 
evitando-se que fatos análogos voltem a ocorrer.
Diante disso, fixo o valor de R$5.000,00 a título de indenização por 
danos morais causados a autora pela requerida.
III. DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
inicial de ELISANGELA RIBEIRO DE JESUS para condenar a ré 
TELEFÔNICA BRASIL S.A na obrigação de fazer consistente no 
restabelecimento da linha telefônica n. (69) 9944-1644, em nome 
da autora, a qual deverá ser efetivada no prazo de 10 dias, a contar 
da intimação desta, uma vez que presentes os requisitos da tutela 
de urgência previstos no art. 300, CPC, que torno definitiva, sob 
pena do pagamento de multa diária que fixo em R$500,00 limitada a 
R$15.000,00; condenar a ré no pagamento de R$5.000,00 (cinco mil 
reais) à título de indenização por danos morais, acrescido de juros 
de 1% ao mês e correção monetária a contar desta DECISÃO.
Ante a sucumbência mínima da parte autora condeno a requerida 
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes que fixo em 10% do valor da condenação, com lastro no art. 
85, §2º, CPC.
Declaro extinto o feito, com resolução de MÉRITO, nos termos do 
art. 487, I, do CPC.
P. R. I. Transitado em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
SERVE A PRESENTE DE CARTA, MANDADO E OFÍCIO.
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo nº: 7015396-10.2017.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 20/12/2017 18:07:24 
Requerente: VANTUIL VERNECK DE BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO ALVES FONSECA NETO 
- RO8984
Requerido: MOACYR GOMES PEREIRA e outros
DECISÃO 
Analisando o feito, verifica-se que a ação de conhecimento que deu 
origem ao presente cumprimento de SENTENÇA foi processada e 
julgada perante o juízo da 4ª Vara Cível desta Comarca.
Assim, declino da competência para àquele juízo.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo nº: 7000969-71.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 29/01/2018 15:08:01 
Requerente: BENEVIDES IRONI
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO0004634
Requerido: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - CERON
DECISÃO 
1. Processe-se com gratuidade.
2. O requerente pede a concessão de tutela de urgência 
pretendendo que a ré se abstenha de inscrever seu nome no rol 
de inadimplentes, bem como se abstenha de efetuar o corte no 
fornecimento da energia elétrica de sua unidade consumidora 
(código 1054148-9) em razão da cobrança de fatura exorbitante no 
valor R$ 7.608,34, concernente à recuperação de consumo, sob a 
alegação de que desconhece as irregularidades em seu medidor 
de energia apontadas pela requerida, bem como não foi notificada 
do dia para realização da perícia técnica e não teve a oportunidade 
de acompanhá-la.
2.1 Para concessão da tutela de urgência deve ser demonstrado 
pela parte a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo, bem como a ausência de perigo de 
reversibilidade dos efeitos da DECISÃO, conforme se depreende 
da leitura do art. 300, caput e §3º, do CPC.
2.2 A probabilidade do direito encontra-se presente, visto que 
a inicial veio instruída com a fatura em questão, bem como em 
razão da plausibilidade das alegações da parte autora, pois nega 
a existência da mencionada fraude e questiona a legalidade da 
conduta da requerida.
2.3 Por sua vez, o risco ao resultado útil encontra-se em evidência, 
vez que o corte da energia elétrica do requerente bem como 
a inclusão de seu nome no rol de inadimplentes, importará em 
prejuízos imensuráveis à este.
2.4 Além disso, tal DECISÃO é reversível, tendo em vista que no 
caso de improcedência, o requerido poderá realizar cobrança de 
todas as parcelas com os devidos juros e correções.
2.5 Ademais, o STJ tem entendimento consolidado quanto à 
proibição de suspender energia elétrica por cobrança de dívida 
pretérita (recuperação de consumo).
2.6 Assim, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para determinar 
que a concessionária ré se abstenha de inscrever o nome da parte 
autora no rol de maus pagadores, bem como de efetuar o corte 
no fornecimento de energia elétrica (código do consumidor de nº 
1054148-9), concernente à fatura em discussão, até o final deslinde 
do feito, sob pena de multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais), até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais).

2.7 Intime-se o requerido da DECISÃO.
3. Designo audiência de conciliação para o dia 20 de Março de 
2018 às 09 horas, a ser realizada pelo CEJUSC, localizado na Rua 
Fortaleza, nº 2178, Setor 03, em Ariquemes/RO (Telefone 3536-
3937).
3.1 Não havendo interesse pela realização da audiência de 
conciliação, o requerido deverá peticionar pelo cancelamento, no 
prazo antecedente de 10 dias (art. 334, §5º, CPC).
3.2 O não comparecimento injustificado das partes é considerado 
ato atentatório à dignidade da justiça, sob pena de fixação de multa 
(art. 334, §8º).
3.3 Consigno que as partes deverão estar acompanhadas por seus 
advogados ou defensores públicos (art. 334, §9º).
4. CITE-SE o requerido para contestar a ação, no prazo de 15 dias, 
contados a partir da data da audiência. Não havendo audiência, 
será a partir da data do protocolo do pedido de cancelamento da 
referida audiência. (art. 335, I e II).
4.1 O oficial deverá observar o prazo de 20 dias de antecedência 
entre a citação e a audiência designada (art. 334, caput).
4.2 Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na 
hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com 
a resposta, intime-se o autor para se manifestar em réplica ou 
impugnação, no prazo de 15 dias.
5. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas 
que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 dias.
6. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo nº: 7015476-71.2017.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 22/12/2017 09:08:19 
Requerente: RONDO MOTOS LTDA
Advogados do(a) requerente: JOSE RICARDO D AVASSI DAMICO 
- RO0007435, OZEIAS DIAS DE AMORIM - RO0004194
Requerido: VANDERSON DIEGO DOS SANTOS PEREIRA
DESPACHO 
O valor recolhido pelo requerente a título de custas iniciais não 
condiz com o disposto no artigo 12, I da Lei n. 3.896/2016 (Lei 
de Custas), considerando que não é obrigatória a designação 
de audiência de conciliação em ações desta natureza, devendo, 
portanto, as custas serem de 2% sobre o valor da causa.
Dessa forma, intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, complementar o recolhimento das custas iniciais, nos termos 
do artigo anteriormente mencionado, sob pena de indeferimento.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo nº: 7015536-44.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 22/12/2017 16:03:19 
Requerente: EDSON FERREIRA DE SOUZA e outros
Advogado do(a) AUTOR: LAERCIO MARCOS GERON - 
RO0004078
Requerido: OSVALDO GOMES DE SOUZA e outros (3)
DESPACHO 
1. Processe-se com gratuidade.
2. Designo audiência de conciliação para o dia 27 de Março de 
2018 às 10h30min, a ser realizada pelo CEJUSC, localizado na 
Rua Fortaleza, nº 2178, Setor 03, em Ariquemes/RO (Telefone 
3536-3937).
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2.1 Intime-se o requerido da audiência.
2.2 Não havendo interesse pela realização da audiência de 
conciliação, o requerido deverá peticionar pelo cancelamento, no 
prazo antecedente de 10 dias (art. 334, §5º, CPC).
2.3 Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência 
é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, 
por meio de procuração específica, com outorga de poderes para 
negociar e transigir) e devem fazê-lo acompanhadas de seus 
respectivos advogados. A ausência injustificada é considerada ato 
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de 
até dois por cento (02%) da vantagem econômica pretendida ou do 
valor da causa (CPC, art. 334, §8º).
3. CITE-SE o requerido para contestar a ação, no prazo de 15 dias, 
contados a partir da data da audiência. Não havendo audiência, 
será a partir da data do protocolo do pedido de cancelamento da 
referida audiência (CPC, art. 335, I e II), advertindo-o que se não 
contestar o pedido, incidirão os efeitos da revelia, presumindo-
se verdadeiros os fatos narrados na inicial e prosseguindo-se o 
processo independentemente de sua intimação para os demais 
atos, propiciando o julgamento antecipado da lide.
3.1 O oficial deverá observar o prazo de 20 dias de antecedência 
entre a citação e a audiência designada (CPC, art. 334, caput).
4. Caso reste infrutífera a conciliação, vindo a contestação, na 
hipótese de defesa preliminar e/ou juntada de documentos com a 
resposta, intime-se a parte autora para se manifestar em réplica ou 
impugnação, no prazo de 15 dias (Art. 350, do CPC).
5. Em seguida, intimem-se as partes para especificar as provas 
que pretendem produzir, justificando a necessidade, em 5 dias.
6. Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO/OFICIO/CARTA PRECATÓRIA.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo nº: 7015390-03.2017.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 20/12/2017 16:01:03 
Requerente: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA 
LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ - 
RO0005438
Requerido: CAMILA CAZETTA BARBOSA
DESPACHO 
Intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar 
a inicial, a fim de comprovar o recolhimento das custas iniciais, nos 
termos do artigo 12, I da Lei n. 3.896/2016 (Lei de Custas), sob 
pena de indeferimento.

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo nº: 7014080-93.2016.8.22.0002
Classe: MONITÓRIA (40)
Protocolado em: 24/11/2016 10:40:05 
Requerente: MARIA DAS GRACAS CHARBEL MELEIP - ME
Advogados do(a) AUTOR: ALAN MORAES DOS SANTOS - 
RO7260, ARLINDO FRARE NETO - PR0040665, MARCUS 
VINICIUS DA SILVA SIQUEIRA - RO0005497
Requerido: S G COMERCIO E SERVICOS LTDA
Advogado: RODRIGO MOSCOSO SALDANHA OAB: RJ163748 
Endereço: HEROTIDES DE OLIVEIRA, 2, APTO 1804, Niterói - RJ 
- CEP: 24230-230 
SENTENÇA 
I. RELATÓRIO

MARIA DAS GRAÇAS CHARBEL MELEIP – ME, ingressou com 
a presente ação monitória em desfavor de S. G. COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, partes qualificadas no feito, visando receber o 
valor de R$29.145,70 referente à prestação de serviços realizados 
e não pagos pela requerida, valores estes representados pelas 
notas fiscais emitidas em 18/08/2015; 11/09/2015 e 20/11/2015, 
títulos sem força executiva. Juntou documentos.
Citada (ID 8708095), a ré apresentou embargos (ID 8739064), 
alegando que a cobrança é indevida, uma vez que os serviços 
prestados pela autora foram todos pagos tempestivamente, 
consoante comprovantes anexos. Juntou diversos comprovantes 
de transferências bancária.
Intimada para impugnar os embargos monitórios, a autora 
manifestou no feito (ID 9457041) aduzindo que, ao consultar seus 
extratos bancários, pode reconhecer o adimplemento de parte 
da dívida, de acordo com os comprovantes juntados no feito: 
comprovante do ID 8739583, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) correspondente ao pagamento parcial da NF 006302; o do 
ID 8739576, no valor de R$ 5.095,00 (cinco mil e noventa e cinco 
reais) correspondente a NF 6560, totalizando, assim, o pagamento 
parcial de R$10.095,00 (dez mil e noventa e cinco reais).
Afirmou que o remanescente da dívida importa em R$16.510,00 
que devidamente corrigido perfaz a quantia de R$18.158,29. 
Requer a procedência parcial da ação.
Instadas as partes na fase de especificação de provas, somente 
a autora veio ao feito informando que não há outras provas a 
serem produzidas requerendo o julgamento antecipado da lide (ID 
11109219). A requerida quedou-se inerte (ID 12310178).
II. FUNDAMENTAÇÃO
Versa o feito sobre ação monitória intentada por Maria das Graças 
Charbel Meleip – ME que endereça a S.G. Comércio e Serviços 
LTDA.
A relação jurídica existente entre as partes litigantes é incontroversa. 
A requerente juntou contrato de prestação de serviços firmado com 
a requerida. Por sua vez, a demandada apresentou embargos 
monitórios confessando os serviços prestados pela demandante. 
Entretanto, alegou ter efetuado o pagamento tempestivamente de 
todos os serviços médicos realizados, trazendo aos autos diversos 
comprovantes de transferências eletrônicas, sem, contudo, 
individualizar o serviço, ou seja, a qual nota fiscal pertencia.
Em impugnação aos embargos, a requerente reconheceu o parcial 
pagamento do débito, apontando os valores e as notas fiscais a 
que se referem.
Posteriormente a isso, a requerida não pleiteou a produção 
de nenhuma outra prova, apesar de intimada. Ao que parece, 
concordou com a afirmação da autora quanto ao pagamento parcial 
da dívida.
Cabia a requerida apontar a que NF pertencia os valores transferidos 
em favor da autora, tarefa que não me parece difícil, já que as notas 
fiscais encontram-se identificadas com números, datas e valores.
Dita incumbência vem consagrada no inciso II, do art. 373, CPC, 
o qual preconiza que o ônus da prova incumbe ao réu, quanto à 
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do 
autor.
No caso, considerando que a requerida não produziu prova cabal, 
satisfatória a demonstrar a quitação total dos serviços prestados 
pela autora, representado pelas notas fiscais acostadas ao feito 
pela demandante, a rejeição parcial dos embargos é medida que 
se impõe.
III. DISPOSITIVO 
Pelo exposto, acolho parcialmente os embargos monitórios, e, 
consequentemente, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido 
monitório deduzido por MARIA DAS GRAÇAS CHARBEL MELEIP - 
ME em face de S. G. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, constituindo 
de pleno direito, o título executivo judicial, no valor de R$18.158,29 
(dezoito mil cento e cinquenta e oito reais e vinte e nove centavos), 
acrescidos de juros de 1% ao mês a partir da citação e correção 
monetária a partir desta DECISÃO.
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Ante a sucumbência mínima da autora, condeno a requerida ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
estes que fixo em 10% sobre o valor da condenação.
P.R.I. Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquive-se.
VIAS DESTA SERVEM DE CARTA, MANDADO E OFÍCIO.
PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 2ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493. Processo: 7009946-
23.2016.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 31/08/2016 09:56:38
Requerente: JOSE GERALDO MARIOT
Advogados do(a) AUTOR: LANESSA BACK THOME - RO0006360, 
RODRIGO BORGES SOARES - RO0004712
Requerido: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Advogado do(a) RÉU: DAVID SOMBRA PEIXOTO - CE0016477
SENTENÇA 
JOSÉ GERALDO MARIOT manejou embargos de declaração da 
SENTENÇA que julgou procedente em parte a ação alegando 
omissão e contradição da SENTENÇA exarada no ID 15673245.
Prevê o art. 1.022. “Cabem embargos de declaração contra 
qualquer DECISÃO judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material”.
Analisando a SENTENÇA impugnada, tenho que não assiste razão 
ao embargante por inexistir contradição, tampouco omissão.
Os lucros cessantes foram arbitrados em razão proporcional e 
justa, no valor de R$ 288.000,00, no período de 24 meses, contado 
desde a data do sinistro, ou seja, 02/11/2015, com atualização 
monetária embutida, eis que já descontadas as despesas com 
encargos fiscais e trabalhistas, bem como em juízo de probabilidade 
de funcionamento efetivo da máquina por todo o período e levado 
em conta do lucro médio atual, ou seja, o que a máquina tiraria 
hoje por mês (certamente não seria o mesmo valor há dois anos 
atrás, devido as oscilações dos fatores de produção) e, portanto, 
já atualizado em relação a dois anos atrás, sendo certo que a 
incidência de juros e correção monetária já é empregada nessa 
conta.
Portanto, houve julgamento integral da lide e solução da controvérsia, 
tal como apresentada na inicial. 
Além disso, a SENTENÇA impugnada está fundamentada, 
inexistindo contradição ou omissão a ser sanada. Cabe destacar 
que o simples descontentamento da parte com o julgado não tem o 
condão de tornar cabíveis os Embargos de Declaração que servem 
ao aprimoramento da DECISÃO, mas não à sua modificação, que 
só muito excepcionalmente é admitida.
Portanto, no caso em análise, não há que falar em omissão ou 
contradição do decisum, uma vez que os pontos a que a parte 
pretende ser aclarados trata-se de entendimento do julgador que 
somente pode ser reformado em sede de recurso de apelação.
Por estas razões, conheço, mas não acolho os embargos 
declaratórios interpostos no ID 15867627.
Intimem-se.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CARTA/OFICIO

3ª VARA CÍVEL 

3º Cartório Cível
Proc.: 0016521-74.2013.8.22.0002
Ação:Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente:Ministério Público do Estado de Rondônia.

Advogado:Promotor de Justiça (RO 1111)
Requerido:Andréia da Silva Siqueira Pontes, Eleangela Reis 
Monteiro, Roniclei Pereira da Silva, Eliana Pinheiro da Silva, Fabiane 
Fão, Roniê Ferreira, Crislaini Vieira Azevedo, Shirlei Lourenço Zeri, 
Graciela Ferasso, João Bosco Araujo de Souza Junior, Eloisio 
Antonio da Silva, Roberval Oliveira, Sonia Maria de Oliveira
Advogado:Rodrigo Reis Ribeiro. (OAB/RO 1659), Bruno Santiago 
Pires (OAB/RO 3482), Rodrigo Reis Ribeiro. (OAB/RO 1659)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos.Versam os autos sobre Embargos de Declaração 
interpostos por ELOÍSIO ANTÔNIO DA SILVA, ANDRÉIA DA 
SILVA SIQUEIRA PONTES, ELEANGELA REIS MONTEIRO, 
GRACIELA FERRASSO, RONICLEI PEREIRA DA SILVA, ELIANA 
PINHEIRO DA SILVA, ROBERVAL OLIVEIRA e SÔNIA MARIA 
OLIVEIRA, alegando que a SENTENÇA prolatada padece, em 
tese, de omissão e contradição.Os embargos foram interpostos 
dentro do prazo legal, previsto no artigo 1.023 do Código de 
Processo Civil.É, em essência, o relatório. Fundamento e DECIDO.
Os embargos de declaração estão previstos no artigo 1.023 do 
CPC, podendo ser interpostos quando houver, na DECISÃO, 
obscuridade, contradição ou omissão.Com efeito, ensinam 
Fredie Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha, na obra 
“Curso de Direito Processual Civil – Meios de Impugnação às 
Decisões Judiciais e Processo nos Tribunais”, que:“Considera-se 
omissa a DECISÃO que não se manifestar: a) sobre um pedido; 
b) sobre argumentos relevantes lançados pelas partes (para o 
acolhimento do pedido, não é necessário o enfretamento de todos 
os argumentos deduzidos pela parte, mas para o não acolhimento, 
sim, sob pena de ofensa à garantia do contraditório); c) ausência 
de questões de ordem pública, que são apreciáveis de oficio pelo 
magistrado, tenham ou não tenham sido suscitadas pela parte.A 
DECISÃO é obscura quando for ininteligível, quer porque mal-
redigida, quer porque escrita à mão com letra ilegível. Um os 
requisitos da DECISÃO judicial é a clareza; quando esse requisito 
não é atendido, cabem embargos de declaração para buscar esse 
esclarecimento.A DECISÃO é contraditória quando traz proposições 
entre si inconciliáveis. O principal exemplo é a existência de 
contradição entre a fundamentação e a DECISÃO.”Pois bem. 
No caso dos autos, não se verifica quaisquer destas hipóteses, 
eis que o embargante em sua fundamentação demonstra que a 
insurgência refere-se ao MÉRITO da DECISÃO.Além do mais, 
vislumbra-se que cumpre ao julgador apenas fundamentar o 
seu convencimento, não sendo obrigado a refutar cada um dos 
argumentos expostos pela parte.Em verdade, o que se abstrai é 
que, no caso dos autos, os embargos declaratórios não buscam a 
correção de eventual defeito da DECISÃO, mas a alteração do que 
nela foi emitido, providência inviável na via recursal eleita (STJ, 
Edcl no REsp 654.692/MG, 1ª Turma, relatoria ministra Denise 
Arruda, DJ de 31/8/2006, p. 205).Desta feita, cumpre gizar que o 
manejo do recurso de embargo de declaração não é sede própria 
para manifestar mero inconformismo com determinado decisum. A 
esse respeito, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. EXECUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO 
ART. 535, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO 
ESTADUAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA EM 
SEDE DE ACLARATÓRIOS. INVIABILIDADE. CONTRARIEDADE 
AO ART. 463, I, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. VALOR DO 
DÉBITO FIXADO APÓS JULGAMENTO DE EMBARGOS À 
EXECUÇÃO, TRANSITADOS EM JULGADO HÁ MAIS DE DEZ 
ANOS. NECESSIDADE DE PERIÓDICAS ATUALIZAÇÕES ATÉ O 
EFETIVO RESGATE DO CRÉDITO. CABIMENTO DE EVENTUAL 
IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA 
AOS ARTS. 620, 659, 685, II, DO CPC. APLICAÇÃO DA TEORIA 
DA DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA (CC, ART. 50). REDISCUSSÃO DOS REQUISITOS. 
NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA (SÚMULA 7/STJ). CONTRARIEDADE AO ART. 683, 
II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00220130207177&strComarca=1&ckb_baixados=null
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NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. 1. Inexiste violação ao art. 535, II, do 
CPC, porquanto as questões submetidas à Corte Estadual foram 
suficiente e adequadamente delineadas, com abordagem integral 
do tema e fundamentação compatível. Os embargos de declaração 
opostos na instância a quo visavam rediscutir temas já decididos, 
o que não é admissível, pois esta espécie recursal não se presta 
à rediscussão da lide. 2. Não há contrariedade ao art. 463, I, do 
CPC, pois, segundo o v. acórdão recorrido, o valor do débito já foi 
definido no julgamento dos embargos à execução, cujo trânsito em 
julgado ocorreu há mais de 10 (dez) anos. De fato, a apuração e 
discussão do valor devido não pode ser reaberta a cada momento 
na execução, sob pena de esta perpetuar-se sem solução, com 
evidente prejuízo para o credor e descrédito do Judiciário. O que 
sempre caberá fazer serão as atualizações periódicas até o efetivo 
resgate do débito, com o integral pagamento da dívida. Por ocasião 
de cada atualização periódica, poderá o executado manifestar-se, 
impugnando eventual equívoco, de forma leal e fundamentada, 
ou seja, apresentando cálculos pertinentes à atualização. 3. 
Inexistência de infringência aos arts. 620, 659 e 685, II, do CPC, 
porque tais normas traçam diretrizes ao labor do magistrado 
para tomar decisões visando ao sucesso da execução de forma 
salutar a todas as partes. Nesse mister, cada passo visando a 
concretização da execução deve ser devidamente sopesado e 
suas consequências avaliadas. 4. A eg. Corte Estadual entendeu 
viável direcionar a execução para o faturamento de sociedade 
empresária do mesmo grupo econômico, com aplicação da teoria 
da desconsideração inversa da personalidade jurídica, de modo a 
possibilitar ao credor o recebimento de parte de seu crédito. 5. A 
rediscussão acerca da existência dos requisitos previstos no art. 
50 do Código Civil de 2002, para a aplicação da disregard doctrine, 
demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que não se 
admite na estreita via do recurso especial, consoante a Súmula 
7/STJ. 6. Ausência de afronta ao art. 683, II, do CPC, pois o v. 
acórdão estadual não indeferiu o pedido de reavaliação do imóvel 
antes da adjudicação, tão somente entendeu que os agravantes 
não apresentaram justificativa para nova avaliação do bem. 7. 
Dissenso pretoriano não comprovado, uma vez que os paradigmas 
apresentados não possuíam similitude fático-jurídica com o 
acórdão atacado. 8. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STJ - AgRg no AREsp: 216391 SP 2012/0167380-9, Relator: 
Ministro RAUL ARAÚJO, Data de Julgamento: 18/06/2013, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/07/2013)Demais 
disso, consigno que, se a parte não concorda com os fundamentos 
esposados na DECISÃO e entende que o caso reclama desfecho 
diverso, deve levar sua insurgência, por intermédio do recurso 
pertinente, à Superior Instância.Desta forma, considerando que 
os aclaratórios têm como função a revisão de DECISÃO em 
decorrência de omissão, obscuridade ou contradição, bem como o 
fato do embargante não buscar com esses a correção de eventual 
erro da DECISÃO, mas sim a modificação do MÉRITO, conheço 
dos embargos, na forma do artigo 535 do Código de Processo Civil, 
NEGANDO-LHES provimento.Intimem-se.SERVE A PRESENTE 
COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ 
NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIAAriquemes-RO, terça-
feira, 30 de janeiro de 2018.Adip Chaim Elias Homsi Neto Juiz de 
Direito

Proc.: 0011568-72.2010.8.22.0002
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Ivaldo Mota da Silva
Advogado:Leonardo Henrique Berkembrock (OAB/RO 4641), 
Adriana Kleinshimitt Pinto (RO 5088)
Requerido:Bv Financeira S.a Crédito Financiamento e 
Investimento
Advogado:Celso Marcon. (OAB /RO 3.700)
SENTENÇA:
Vistos, etc.Conforme certidão de fls. 362, o exequente informou 
acerca do levantamento do alvará de fls. 346, tendo apresentado 

o valor de R$2.639,55 como saldo remanescente a ser excutido.
Efetuada a penhora em ativos do executado, este não apresentou 
impugnação tornando, portanto, definitiva a penhora.Tendo em 
vista que o valor penhorado excede o valor apresentado pelo 
exequente, procedi com o desbloqueio do saldo remanescente, 
conforme espelho anexo. Além disso, uma vez que o exequente 
não apresentou qualquer pleito pela continuidade da execução, 
entende-se por satisfeita a obrigação executada nestes autos.Posto 
isto e com fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo 
Civil, julgo extinta a presente execução ante o pagamento do débito.
Expeça-se alvará em favor do credor para levantamento dos valores 
penhorados, podendo ser expedido em nome do patrono do autor, 
desde que tenha poderes para tanto.Homologo desde já eventual 
pleito de desistência do prazo recursal.P. R. I. C. e, oportunamente, 
arquive-se.Ariquemes-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Adip 
Chaim Elias Homsi Neto Juiz de Direito

Proc.: 0002673-54.2012.8.22.0002
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Daihana Borge Borille
Advogado:Denis Augusto Monteiro Lopes. (OAB/RO 2433), Sérgio 
Fernando Cesar (OAB/RO 7449)
Requerido:Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Advogado:Anne Botelho Cordeiro (RO 4370), Lucyanne C. Brandt 
Hitzeschky (RO 4659)
DESPACHO:
Vistos.Compulsando os autos, verifico que o DESPACHO de folhas 
147 não foi publicado no Diário de Justiça, conforme descrito na 
certidão colacionada às folhas 161-vº.Desta feita, publique-se 
o DESPACHO de folhas 147, cientificando os representantes 
processuais a respeito da inexistência de bloqueio judicial 
realizado nestes autos que impeça a devolução dos valores pagos 
pela autora, até o momento que estava adimplente no grupo de 
consórcio de bens imóveis de n.º 0532, cota 109, do contrato 
n.º037410.Promova o necessário.Ariquemes-RO, terça-feira, 30 de 
janeiro de 2018.Adip Chaim Elias Homsi Neto Juiz de Direito

Proc.: 0006642-09.2014.8.22.0002
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Unidas Sociedade de Educação e Cultura Ltda. Faema 
e Centro Educacional Fênix
Advogado:Caroline Ferraz (OAB/RO 5438)
Executado:Willian Broenstrup Fernandes
Advogado:Advogado Não Informado ( )
DESPACHO:
Vistos.Conforme detalhamento adiante, a determinação de bloqueio 
junto ao BACENJUD não encontrou valores para satisfação da 
dívida.Nos termos do § 2º do art. 847 combinado com o inciso V, do 
art. 774, ambos do CPC, INTIME-SE a parte executada para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias a contar da intimação, INDIQUE onde 
se encontram os bens sujeitos à execução e, em se tratando de 
bem imóvel, exiba prova de sua propriedade, sob pena de multa no 
percentual de 10% (dez) por cento sobre o valor atualizado da dívida, 
nos termos do art. 774, parágrafo único do CPC.Ressalto que desde 
já fica indeferido novo pedido de penhora eletrônica, uma vez que 
as diligências foram realizadas nos autos recentemente. Eventual 
pedido de diligência junto ao CRI, IDARON e JUCER também restam 
indeferidos, uma vez que o credor tem autonomia para diligenciar 
junto aos órgãos mencionados para busca de bens de propriedade 
da executada, cabendo ao Judiciário promovê-los em caso de 
recusa, já que o interesse público resta configurado. Eventual 
pleito de penhora de imóvel deve ser acompanhado de certidão de 
inteiro teor.Pratique-se o necessário.SERVE A PRESENTE COMO 
OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO 
E/OU CARTA PRECATÓRIAAriquemes-RO, terça-feira, 30 de 
janeiro de 2018.Adip Chaim Elias Homsi Neto Juiz de Direito
Pauliane Mezabarba
Diretor de Cartório

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00220100149098&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo nº 0011197-06.2013.8.22.0002
Polo Ativo: NIERO E CIA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: MAURO JOSE MOREIRA DE OLIVEIRA 
- RO0006083
Polo Passivo: CIA INDUSTRIAL DE ÓLEOS VEGETAIS
Advogado do(a) RÉU: ADEMAR GRINCHPUM ARRUDA - 
RS32845
Certidão
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ariquemes, 29 de janeiro de 2018
Chefe de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo: 7000968-
86.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Valor da Causa: R$ 383,79
Nome: MOISES ADOLFO DA SILVA
Endereço: RUA JOSÉ MAURO VASCONCELOS, 3207, SETOR 
06, Ariquemes - RO - CEP: 76870-000
Advogado do(a) AUTOR: LEVI GUSTAVO ALVES DE FREITAS - 
RO0004634
Nome: Centrais Eletricas de Rondonia
Endereço: desconhecido
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
No caso em exame, embora tenha o(a) requerente postulado 
os benefícios da assistência judiciária gratuita, não vislumbrei 
qualquer elemento e/ou documento a comprovar que se enquadre 
no conceito de miserabilidade exigida pela legislação, ou que 
padeça de insuficiência financeira.
Malgrado o escopo do CPC não abarque tão somente 
os paupérrimos, acolhendo, igualmente, aqueles que, 
passageiramente, se encontrem em condições de não suportarem 
as despesas processuais, no caso em exame, a parte autora não 
se encontra desempregado(a), possui atividade profissional, além 
de não ter demonstrado a sua incapacidade financeira, razão pela 
qual entendo perfeitamente possível que a mesma possa arcar com 
o valor das custas iniciais que, dado o valor da causa, importam em 
quantia inequivocamente irrisória, que a priori, não provocaria sua 
quebra financeira (AI nº 100.001.2009.004772-8).
Posto isto, INDEFIRO a gratuidade da justiça postulada, devendo 
o(a) autor(a) comprovar o recolhimento das custas iniciais, no prazo 
de 15 dias, sob pena de indeferimento.
Intime-se.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo nº: 7004237-
41.2015.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 02/12/2015 17:37:30
EXEQUENTE: RONDONIA PNEU FORTE LTDA - EPP 
EXECUTADO: COMAGNO DISTRIBUIDOR AUTO CENTER LTDA 
- ME 
DESPACHO 
Vistos, etc.
Conforme comprovante adiante, a diligência junto ao BACENJUD 
surtiu efeito bloqueando valores irrisórios, que sequer cobrem as 
custas processuais, razão pela qual procedi com o desbloqueio, já 
que eram insuficientes para satisfação da dívida.
Indefiro, por ora, o pedido de penhora sobre créditos junto às 
instituições financeiras administradoras de cartões.
É prevalente na jurisprudência que, embora se faça possível, 
a penhora de repasses decorrentes do uso de cartão de crédito 
é medida excepcional, e seu deferimento condiciona-se à prova 
de que não existem outros meios capazes de satisfazer o débito 
exequendo.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE 
VALORES DE CRÉDITOS FUTUROS RESULTANTES DE 
VENDAS EFETUADAS POR CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO. 
FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA EXCEPCIONAL. 
SÚMULA 83/STJ. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/
STJ. PRECEDENTES. 1 A penhora de faturamento da empresa 
só deve ocorrer em casos excepcionais, que devem ser avaliados 
pelo magistrado à luz das circunstâncias fáticas apresentadas 
no curso da Execução, e desde que tal constrição não afete o 
funcionamento da empresa. Incidência da Súmula 83/STJ. 2. Na 
hipótese em exame, o Tribunal de origem consignou que “ausente 
a comprovação de que todos os outros meios para a localização de 
bens penhoráveis tenham sido esgotados, incabível o deferimento 
do pedido de penhora dos valores resultantes das vendas efetuadas 
pela executada via cartão de crédito e de débito”. A alteração das 
conclusões adotadas pela Corte de origem demanda novo exame 
do acervo fático-probatório, medida vedada em Recurso Especial, 
conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental 
não provido.(STJ - AgRg no AREsp: 450575 MG 2013/0409652-0, 
Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 
25/03/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 
18/06/2014).
Ressalto ainda, que a guia de recolhimento de custas juntada pelo 
credor é em valor muito superior a taxa prevista para a realização 
de diligência na busca de bens, cujo valor é de R$15,00. 
Sendo assim, caso queira, poderá requerer administrativamente 
o ressarcimento de eventual excesso pago na guia de ID 
Num.13875987, apresentando em cartório o pedido de devolução 
de custas e o comprovante original de pagamento para envio ao 
FUJU, para apreciação, ou ainda requerer o aproveitamento em 
eventual pedido de diligências a ser realizado nos autos.
Posto isso, intime-se a parte exequente para dar andamento ao 
feito, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo nº: 7004324-
60.2016.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 25/04/2016 11:16:36
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EXEQUENTE: IGAPO MOTOS LTDA - ME 
EXECUTADO: ADENILSON FLAUZIMO SOBRAL 
DESPACHO 
Vistos, etc.
Conforme comprovante adiante, a diligência junto ao BACENJUD 
surtiu efeito bloqueando valores irrisórios, que sequer cobrem as 
custas processuais, razão pela qual procedi com o desbloqueio, já 
que eram insuficientes para satisfação da dívida.
Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, dar regular 
prosseguimento à execução salientando que, doravante, os pedidos 
de bloqueio de bens, diligências, deverão ser acompanhados do 
pagamento da taxa prevista no art. 17, da Lei Estadual 3.896/2016 
(Regimento de Custas), para cada requerimento, salvo se 
beneficiário da gratuidade da justiça.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo: 7011624-
73.2016.8.22.0002
Classe: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
(112)
Valor da Causa: R$ 80.000,00
Nome: JACIELI MADALENA MARIA
Endereço: Rua Ji-Paraná, 2114, BNH, Ariquemes - RO - CEP: 
76870-784
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ASSIS DOS SANTOS - 
RO0002591
DECISÃO 
Vistos.
Considerando o novo endereço apresentado, intime-se a requerente, 
acerca do DESPACHO de Id. Num. 10570917, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de extinção por abandono.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo nº: 7003073-
70.2017.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 23/03/2017 09:44:49
EXEQUENTE: SOLANGE APARECIDA THOMES VIEIRA 
73672840297 
EXECUTADO: IAGO DOS SANTOS BASSOUTO 
DESPACHO 
Vistos, etc.
Considerando que o endereço localizado na diligência junto ao 
BACENJUD é diverso do apresentado nos autos, expeça-se 
MANDADO de citação no endereço LH C80, 7011, TB 20, PST 17, 
BAIRRO: ZONA RURAL, ARIQUEMES - RO, CEP: 76870-770, nos 
termos do DESPACHO inicial.
Expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo: 7002155-
66.2017.8.22.0002

Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Valor da Causa: R$ 6.057,38
Nome: UNIDAS SOCIEDADE DE EDUCACAO E CULTURA LTDA
Endereço: Avenida Machadinho, 4349, Rota do Sol, Ariquemes - 
RO - CEP: 76874-075
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINE FERRAZ - 
RO0005438
Nome: MICHELLY CAROLINE REZENDE MEDINA
Endereço: Rua Ingazeiro, 1416, - até 1652/1653, Setor 01, 
Ariquemes - RO - CEP: 76870-099
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos.
Defiro o pedido de Id. Num. 13468938-Pág.01.
Expeça-se novo MANDADO de citação, conforme DESPACHO 
inicial Id. 12693859. 
Havendo suspeita de ocultação, promova a citação conforme 
disposto no art. 252 do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo: 7012292-
44.2016.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Valor da Causa: R$ 95.363,96
Nome: KOSAN E MAINARDES LTDA - EPP
Endereço: Av Cujubim, 3291, Posto Comb, Setor 03, Cujubim - RO 
- CEP: 76864-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO DE MELLO 
DOMINGUES - SP336750
Nome: CONSTRUTORA CASTRO E RODRIGUES LTDA - ME
Endereço: Av Gaivota, 56-A, Ao lado da garagem da prefeitura, 
Setor Industrial, Cujubim - RO - CEP: 76864-000
Advogado do(a) EXECUTADO: IVANILDE MARCELINO DE 
CASTRO - RO0001552
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte executada para dizer se tem interesse no 
parcelamento da forma proposta pela executada, em 04 (quatro) 
vezes.
Após, retornem-me conclusos.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo: 7009904-
37.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Valor da Causa: R$ 1.000,00
Nome: ADRIANE MARIA DE LARA
Endereço: Rua Papoulas, 2387, Setor 04, Ariquemes - RO - CEP: 
76873-512
Nome: MOACYR GOMES PEREIRA
Endereço: Rua Papoulas, 2387, Setor 04, Ariquemes - RO - CEP: 
76873-512
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANE MARIA DE LARA - RO5123
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANE MARIA DE LARA - RO5123
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Nome: VANTUIL VERNECK DE BARROS
Endereço: Area rural, LC-30, Lote 57, Gleba 37, travesão B-40, 
Cacaulândia - RO - CEP: 76889-000
Advogado do(a) RÉU: SILVIO ALVES FONSECA NETO - RO8984
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de ação de extinção de servidão de passagem com pedido 
de tutela antecipada ajuizada por MOACYR GOMES PEREIRA e 
ADRIANE MARIA DE LARA em face de VANTUIL VERNECK DE 
BARROS, objetivando a extinção da servidão, sob a alegação de 
que a empresa Canaã, teria construído uma ponte, não sendo mais 
necessária a utilização das terras dos requerentes para passagem 
do requerido.
Devidamente citado, o requerido compareceu à audiência, restando 
infrutífera a conciliação.
Decido.
Inicialmente, cumpre salientar que a análise a ser proferida nesta 
sede cinge-se tão somente em se verificar, segundo as alegações 
e documentos constantes na inicial, a possibilidade de antecipação 
de um dos efeitos da tutela final almejada.
Os requisitos para a concessão da tutela de urgência são juízo de 
probabilidade do direito e perigo de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo (art. 300, caput, do CPC).
Demais disso, para a concessão da medida, esta deve ser 
perfeitamente reversível (art. 300, §3º, do CPC), posto que, em 
caso de improcedência do pedido, com a consequente revogação 
desta DECISÃO, o requerido poderá sair lesado.
Em casos como o dos autos, além de aferir-se os pressupostos 
necessários à concessão da medida, faz-se necessário que se 
busque afastar, negando ou concedendo a medida, a ocorrência 
de prejuízos maiores e desnecessários.
Compulsando os autos, tenho que razão não assiste ao pedido 
de antecipação de tutela, eis que os requisitos necessários à 
concessão da tutela antecipada pleiteada não estão presentes.
Consoante o art. 300, caput do CPC, faz-se necessário perigo 
de dano ou risco ao resultado útil do processo para que seja 
vislumbrada a urgência na proteção do interesse jurídico ameaçado 
ou lesionado.
A compreensão do que seja perigo de dano ou risco ao resultado útil 
do processo, para que não se percam os objetivos do DISPOSITIVO 
legal, deve abranger a consideração de que pode haver frustração 
da efetividade do provimento definitivo.
Ocorre que não vislumbro nos autos a possibilidade da produção de 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo em aguardar 
o trâmite processual normal, isso porque conforme SENTENÇA 
proferida nos autos o requerido utiliza da passagem há mais de 
30 anos.
Ante o exposto, INDEFIRO a tutela de urgência antecipada 
antecedente pleiteada, nos termos dos arts. 303 e 304 do CPC.
Ademais, considerando que o processo está em ordem. As partes 
são legítimas, estão legalmente representadas, demonstrando 
legítimo interesse na causa. Verifico a inexistência de vícios 
processuais.
Sem prejuízo do julgamento antecipado do MÉRITO, especifiquem 
as partes, no PRAZO DE 15 DIAS, as provas que pretendem 
produzir, justificando a sua necessidade e pertinência para o 
deslinde da causa, sob pena de preclusão.
Em obediência ao princípio da economia processual, as partes que 
pretenderem produzir prova oral, deverão, no mesmo prazo de 15 
dias, contados da intimação da presente DECISÃO, depositar o 
ROL DAS TESTEMUNHAS (com a devida qualificação) cuja oitiva 
pretendem, observando-se o número legal, a possibilitar melhor 
adequação da pauta em caso de deferimento.
Ficam as partes advertidas de que a não apresentação do rol no 
prazo indicado acarretará a preclusão da oportunidade de produzir 
referida prova e tornará prejudicada a análise de tal pedido em 
momento posterior.
Caso pretendam a produção de prova pericial, apresentem, desde 
logo, os seus quesitos, sob pena de preclusão.

Outrossim, as provas documentais deverão ser trazidas aos autos, 
no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.
Intimem-se as partes.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo: 7000975-
78.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Valor da Causa: R$ 11.448,00
Nome: MARLETE APARECIDA DA CRUZ
Endereço: Linha C-90, Travessão B-0, S/N, Zona Rural, Alto 
Paraíso - RO - CEP: 76862-000
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS SABADINI JUNIOR - 
RO8698
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Endereço: desconhecido
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro, por ora, a gratuidade postulada.
MARLETE APARECIDA DA CRUZ ingressou com a presente ação 
em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – 
INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 
Em razão do indeferimento administrativo e como o réu não 
está comparecendo nas audiências designadas pelo juízo sob a 
justificativa do reduzido quadro de procuradores, vislumbro que não 
terá interesse na composição antes da instrução processual, que 
será tentada caso sinalize em sua resposta, mas que nessa fase 
preliminar serviria apenas como obstáculo à tempestiva e razoável 
duração do processo.
Dessa forma, cite-se o réu para, querendo, CONTESTAR o pedido 
nos termos do art. 183 do CPC, bem como juntar aos autos cópia 
do processo administrativo, conforme pontuado na Recomendação 
Conjunta n. 1, de 15/12/2015 do CNJ.
Com a contestação, caso sejam alegadas quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 337 do CPC e/ou proposta de acordo, intime-se o 
autor para manifestar em RÉPLICA no prazo de 15 (quinze) dias, 
podendo apresentar prova quanto aos fatos alegados.
Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do 
art. 347 do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo nº 0019109-20.2014.8.22.0002
Polo Ativo: JULYANNA AGUIAR DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE ANGELA DUARTE - 
RO0002095
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE ANGELA DUARTE - 
RO0002095
Polo Passivo: JOZINALDO SILVA DOS SANTOS
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Advogados do(a) EXECUTADO: GABRIEL BATISTA DE SOUSA 
SILVA - TO6023, MAIGSOM ALVES FERNANDES - TO5421, 
ANDERSON MENDES DE SOUZA - TO4974
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo nº 0019109-20.2014.8.22.0002
Polo Ativo: JULYANNA AGUIAR DOS SANTOS e outros
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE ANGELA DUARTE - 
RO0002095
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE ANGELA DUARTE - 
RO0002095
Polo Passivo: JOZINALDO SILVA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXECUTADO: GABRIEL BATISTA DE SOUSA 
SILVA - TO6023, MAIGSOM ALVES FERNANDES - TO5421, 
ANDERSON MENDES DE SOUZA - TO4974
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
=
PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo: 7009497-
31.2017.8.22.0002
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA (120)
Valor da Causa: R$ 1.000,00
Nome: M. C. FORMACAO DE CONDUTORES LTDA - EPP
Endereço: Avenida Tancredo Neves, AV. Tancredo Neves, n 2719, 
Sala C Ariquemes/RO, Setor 03, Ariquemes - RO - CEP: 76870-
525
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO CESAR GONZAGA DA 
SILVA - RO7803
Nome: CORREGEDOR GERAL DO DETRAN
Endereço: Rua Doutor José Adelino, 4477, Rua Doutor José 
Adelino, n 4477, na Cidade de Por, Costa e Silva, Porto Velho - RO 
- CEP: 76803-592
Nome: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
Endereço:, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000
Advogado do(a) IMPETRADO: 
Advogado do(a) IMPETRADO: 
SENTENÇA 
Vistos.
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES PILOTO, qualificado 
nos autos, impetrou o presente MANDADO de segurança com 
pedido liminar contra ato do CORREGEDOR GERAL DO DETRAN-
RO, também qualificado nos autos, alegando, em apertada síntese, 
que foi notificado acerca da instauração de procedimento disciplinar, 

oportunidade em que foi informado a respeito da suspensão de 
suas atividades, pelo prazo de 30 dias, com fundamento no artigo 
43, inciso I, da Portaria 1.406/2012-GAB/DETRAN/RO. Narrou 
que a portaria desrespeita o princípio da reserva legal, uma vez 
que impõem sanção administrativa, o que seria rechaçado pela 
Constituição Federal. Pugnou pela concessão de liminar para 
suspender a penalidade da suspensão sofrida e, por fim, requereu 
concessão da segurança para, confirmando a liminar concedida, 
reconhecer a ilegalidade da conduta da entidade coatora. Juntou 
documentos.
Recebida a inicial e concedida a liminar (id 12304955).
A autoridade coatora prestou informações (id 12615117).
Instado, o representante do Parquet disse não possuir interesse na 
demanda (id 14402392).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Fundamento e decido.
O ato debatido através do mandamus é a legitimidade de imposição 
de uma sanção administrativa através de ato infralegal, o que 
segundo a Impetrante fere o princípio da reserva legal, razão pela 
qual infringe-lhe direito líquido e certo, ao determinar a suspensão 
de seus serviços.
A priori, consigno que a aplicação de sanção em processo 
administrativo exige observância, por parte da Administração, 
do princípio da reserva legal. Por isso, para que tenha validade 
qualquer autuação, é necessário que exista lei disciplinando a 
matéria, que não pode ser suprida por meio de portaria.
Para que o tipo infracional esteja em DISPOSITIVO infralegal 
(portarias, resoluções, circulares e etc), é necessário que a lei faça 
a indicação, sob pena de violação ao princípio da reserva legal.
No caso do autos, a autoridade coatora fundamenta a aplicação 
da medida cautelar no artigo 37, § 1º da Resolução 358/2010 – 
CONTRAN e no artigo 43 da Portaria 1406 do DETRAN/RO.
Resolução é uma norma jurídica destinada a disciplinar assuntos 
do interesse interno. São atos administrativos normativos que 
partem de autoridades superiores, através das quais disciplinam 
matéria de sua competência específica. As resoluções não podem 
contrariar os regulamentos e os regimentos, mas explicá-los.
A portaria, de seu turno, é ato jurídico originário do Poder Executivo, 
que contém ordens/instruções acerca da aplicação de leis ou 
regulamentos, recomendações de caráter geral e normas sobre a 
execução de serviços, a fim de esclarecer ou informar sobre atos 
ou eventos realizados internamente em órgão público, tais como 
nomeações, demissões, medidas de ordem disciplinar, pedidos de 
férias, licenças por luto, licenças para tratamento de saúde, licença 
em razão de casamento de funcionários públicos, ou qualquer outra 
determinação da sua competência.
Em todos os casos, portaria é um ato administrativo normativo 
que visa à correta aplicação da lei, expressando em minúcia o 
mandamento abstrato da lei, com a mesma normatividade da 
regra legislativa. Porém, trata-se de manifestação tipicamente 
administrativa.
Perceba que ambas (resolução e portaria) deverão estar amparadas 
por uma norma legal. Podem ser classificadas em atos normativos 
secundários, uma vez que não retiram seu fundamento de validade 
diretamente da Constituição, mas sim dos atos normativos primários 
(são aqueles que extraem seu fundamento de validade diretamente 
do texto constitucional).
De toda sorte, toda e qualquer determinação estampada no corpo 
da resolução ou da portaria, deverá ser precedida por uma norma 
infraconstitucional, especificamente em lei.
No caso dos autos, não restou demonstrado o amparo legal da 
previsão contida na resolução e portaria que motivaram a suspensão 
acautelatória da Impetrante.
Há de ser considerado que, ainda que em esferas administrativas, 
devem ser garantidos aos Administrados o direito ao contraditório e 
a ampla defesa e, no caso da medida cautelar, a Impetrante sofreu 
com sanções ainda no início do procedimento administrativo, sem 
que lhe fosse garantido o direito amparado pela ordem constitucional 
(contraditório e ampla defesa).
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Logo, uma vez não demonstrado o amparo legal da medida 
acautelatória, impossível reconhecer a possibilidade de que uma 
resolução ou portaria discipline sanções, por afronta direta a 
reserva legal e a legalidade administrativa.
Tais atos normativos não ferem o princípio da legalidade quando 
suas sanções apenas visam detalhar aqueles comandos cuja 
previsão legal já foram previamente determinadas em uma norma 
legal de preceito primário. Não é o caso dos autos.
Neste sentido:
ADMINISTRATIVO. IBAMA. AUTOS DE INFRAÇÃO. IMPOSIÇÃO 
DE MULTAS COM BASE NO ARTIGO 21 DA LEI 4.771/65 
(CÓDIGO FLORESTAL), NO DECRETO N. 97.628/89 E 
PORTARIA 440/89. ILEGALIDADE. 1. O Auto de Infração n. 
263369 A está fundamentado no art. 21 do Código Florestal (Lei 
4.771/65), no Decreto n. 97.628/89 e na Portaria n. 440/89. 2. O 
DISPOSITIVO legal inserto no Código Florestal não define infração 
punível na esfera administrativa, não sendo fundamento válido 
para justificar a multa aplicada pelo IBAMA. 3. De outra parte, 
atos normativos emanados do Poder Executivo não se prestam ao 
preenchimento de lacunas e omissões da lei, e assim, não podem 
acrescentar conteúdo material à norma regulamentada, devendo 
restringir-se ao fim de facilitar a aplicação e execução da lei que 
disciplina a matéria. 4. Apelação provida para declarar a nulidade 
da CDA n. 3196006216, originária do auto de infração lavrado pelo 
IBAMA. (TRF-1 - AC: 14780 MG 1999.38.00.014780-2, Relator: 
DESEMBARGADOR FEDERAL LEOMAR BARROS AMORIM DE 
SOUSA, Data de Julgamento: 09/11/2007, OITAVA TURMA, Data 
de Publicação: 14/12/2007 DJ p.142)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSTITUTO 
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS (IBAMA). AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSIÇÃO 
DE MULTA COM BASE EM PORTARIA. DESCABIMENTO. 
1. Sendo o ato que deu origem à lavratura do auto de infração 
tipificado como contravenção penal, não é cabível a aplicação de 
multa por funcionário do Ibama, visto que não se trata de infração 
administrativa. Somente a lei, em sentido formal e material, pode 
tipificar infração e impor penalidade, em observância ao que 
dispõe a esse respeito a Constituição Federal. Precedentes do 
Tribunal. 2. Apelação e remessa oficial desprovidas (TRF-1 - AC: 
7544819994013900, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 
DANIEL PAES RIBEIRO, Data de Julgamento: 18/08/2014, SEXTA 
TURMA, Data de Publicação: 05/09/2014)
Posto isso, nos termos do art. 487, I do CPC, CONCEDO 
A SEGURANÇA, confirmando a tutela concedida, a fim de 
SUSPENDER os efeitos na medida acautelatória administrativa 
imposta à Impetrante pela Portaria nº.1.406/2012.
Sem custas.
Incabível a condenação em honorários advocatícios.
P. R. I.
Com o trânsito em julgado, se nada for requerido, arquive-se.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo: 7000926-
37.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Valor da Causa: R$ 219.993,00
Nome: EDSON LUIZ LARA HOMEM
Endereço: Rua Ouro Branco, 16, Nova Brasília, Cariacica - ES - 
CEP: 29149-430
Advogado do(a) AUTOR: SIDNEI RIBEIRO DE CAMPOS - 
RO0005355
Nome: JENES GONCALVES DOS SANTOS

Endereço: Avenida Jorge Teixeira 3628, S/N setor 05, Lara 
Madeiras, Centro, Alto Paraíso - RO - CEP: 76862-970
Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
Vistos.
A parte autora não comprovou a necessária hipossuficiência 
econômica que autoriza a concessão da assistência judiciária 
gratuita. Com efeito, indefiro-a nos termos do art. 5º da Lei 1.060/50. 
Lado outro, considerando o efeito patrimonial vindicado, tenho por 
crível que a antecipação das despesas processuais pode retardar o 
seu acesso ao Judiciário, razão pela qual defiro o recolhimento das 
custas iniciais para o final, nos termos do art. 34, III, do Regimento 
de Custas do TJRO.
Versam os autos sobre ação de cobrança
Nos termos do art. 695 do CPC, designo audiência de conciliação 
para o dia 20 de Março de 2018, às 09h00min., a qual se realizará no 
CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, 
localizado na Rua Fortaleza, 2178 - Setor 03 - Fone 3536-3937, 
nesta cidade e comarca (ao lado da Auto Escola Nacional, próximo 
do Colégio Dinâmico).
Advirto as partes que o comparecimento na audiência é obrigatório 
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de 
procuração específica, com outorga de poderes para negociar 
e transigir) e devem fazê-lo acompanhadas de seus respectivos 
advogados. A ausência injustificada é considerada ato atentatório 
à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois 
por cento (02%) da vantagem econômica pretendida ou do valor 
da causa.
Intimem-se os procuradores que deverão vir acompanhados ao ato 
de seus clientes, os quais não serão intimados pessoalmente (RT 
471/191), salvo se forem patrocinados pela Defensoria Pública.
Registro que a audiência de conciliação designada somente não 
será realizada caso ambas as partes sinalizem, expressamente, o 
desinteresse na audiência de conciliação, advertindo ao réu que a 
contagem do prazo para contestação inicia-se a partir da audiência, 
desde que rejeitado o pedido de cancelamento da solenidade.
Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras 
fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
Intime-se a parte ré da audiência, a qual deverá estar acompanhada 
por advogado ou defensor público, bem como cite-se para, 
querendo, CONTESTAR o pedido em 15 dias, contados, segundo 
art. 335 e incisos do CPC, a partir: I - da audiência de conciliação, 
quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, 
não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de 
cancelamento da audiência de conciliação pela parte ré, o qual 
deverá ser apresentado, em 10 dias contados da sua citação, 
advertindo-a que se não contestar o pedido, incidirão os efeitos da 
revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos narrados na inicial e 
prosseguindo-se o processo independentemente de sua intimação 
para os demais atos, propiciando o julgamento antecipado da lide.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora 
para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em RÉPLICA, inclusive 
com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a 
eventuais questões incidentais (art. 337, CPC); III – em sendo 
formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá 
a parte autora apresentar resposta à reconvenção).
Em seguida, tornem conclusos para saneamento, nos termos do 
art. 347 do CPC.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo: 7000950-
65.2018.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Valor da Causa: R$ 1.572,44
Nome: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Endereço: desconhecido
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
Nome: BENAOR MARIANO DA SILVA
Endereço: Avenida São Paulo, 2782, - de 2710/2711 ao fim, Jardim 
Paulista, Ariquemes - RO - CEP: 76871-275
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
1. CITE-SE a parte executada para, no prazo de cinco (05) dias, 
pagar a dívida com os encargos indicados na CDA desta execução, 
ou garanti-la, efetuando depósito em dinheiro à ordem deste juízo 
em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
monetária, oferecendo fiança bancária ou nomeando bens à 
penhora, mediante aceitação da parte exequente.
2. Em caso de pronto pagamento, honorários advocatícios de 10% 
sobre o valor do débito.
3. Caso decorrido o prazo do item 1, a dívida não tiver sido quitada 
ou garantida a execução, penhore-se ou arreste-se tantos bens 
quanto bastem para a satisfação do débito e acessórios, devendo 
constar no auto a respectiva avaliação.
4. Intime-se a parte executada e o seu cônjuge, se casado e se a 
constrição recair sobre bem imóvel (CPC, art. 73, §1º).
5. Cientifique-se a parte executada do prazo de 30 dias para 
oferecer EMBARGOS, contados da juntada do depósito da dívida, 
fiança bancária ou intimação da penhora aos autos.
6. Providencie-se o registro da penhora ou arresto perante o Serviço 
Registral de Imóveis desta Comarca em se tratando de bem imóvel, 
servindo o MANDADO também de registro.
7. Não encontrados bens passíveis de penhora, autorizo a penhora 
dos bens que guarnecem a residência do executado, atentando-
se o Sr. Oficial de Justiça, quando da diligência, quanto aos tidos 
como impenhoráveis, (art. 833, inciso II, CPC).
7.1 Fica, desde já, deferido o auxílio de força policial, em caso de 
resistência (art. 846, §2º do CPC).
8. Caso a parte executada não seja encontrada no endereço 
indicado na inicial, tornem os autos conclusos para tentativa de 
localização de endereço junto ao INFOJUD.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE EXECUÇÃO, PENHORA, 
AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e REGISTRO, CUJO ENDEREÇO 
DEVE SER OBSERVADO NA INICIAL.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo: 7005278-
09.2016.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Valor da Causa: R$ 50.000,00
Nome: JOSE ANTONIO LOPES DA CRUZ
Endereço: Rua Santa Terezinha, 3921, Ref LINHA C-28, ZONA 
RURAL DE NOVA MAMORÉ-RO, NOVA DIMENSÃO, Nova 
Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) AUTOR: CLECIO SILVA DOS SANTOS - 
RO0004993
Nome: BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

Endereço: Banco Bradesco S.A., S/N, PREDIO PRATA 4 ANDAR, 
Vila Yara, Osasco - SP - CEP: 06029-900
Nome: UCHOA & SOUSA PROMOTORA E CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA - ME
Endereço: Rua Alexandre Guimarães, 1216, ESQUINA AV 
CAMPOS SALES, Areal, Porto Velho - RO - CEP: 76804-295
Advogado do(a) RÉU: MAURO PAULO GALERA MARI - 
RO0004937
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 
dias, a respeito da certidão anexo ao id 14833507.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo nº 7012634-21.2017.8.22.0002
AUTOR: P. M. P. S., V. G. P. S. 
RÉU: V. P. S. 
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
Vistos.
PAMELA MARCELA PIMENTEL SILVA e GUILHERME PIMENTEL 
SILVA, menores, devidamente representados por sua genitora, 
Carmen Silva Pimentel, propôs a presente ação de alimentos, em 
face de VANILDO PEREIRA DA SILVA, todos qualificados nos 
autos.
Na audiência de conciliação as partes entabularam acordo quanto 
aos alimentos dos infantes, conforme termo de audiência de 
conciliação de ID Num.15357245.
Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo nos termos propostos pelas 
partes, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos e, com 
base no art. 487, III, “b” do CPC julgo extinto o feito.
Tendo as partes renunciado ao prazo recursal, antecipo o trânsito 
em julgado para esta data.
Ciência ao Ministério Público.
P.R.I. e, oportunamente, arquive-se.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo nº: 7008024-
44.2016.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 19/07/2016 11:51:14
AUTOR: JANE CRISTINA TEIXEIRA DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
DESPACHO 
Vistos, etc.
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda 
Pública.
Após a homologação do acordo realizado entre as partes, o 
requerido apresentou planilha do crédito retroativo, tendo a 
parte autora concordado com os valores apresentados, razão 
pela qual foi expedida a requisição de pagamento adequada (ID 
Num.15843935).
Com a informação de pagamento, desde já autorizo a expedição de 
alvará em favor do credor.
Após, arquive-se o feito.
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo nº: 7006929-
76.2016.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 23/06/2016 10:25:09
AUTOR: CLARICE FERNANDES VIEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
DESPACHO 
Vistos,
Expeça-se alvará judicial de levantamento em nome do advogado 
da parte autora, se a procuração encartada lhe der poderes 
especiais para receber e dar quitação, após arquive-se o feito.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo nº: 7006268-
97.2016.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 08/06/2016 14:28:58
EXEQUENTE: JOVELINA PROCOPIO DE ALVARENGA 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INSS - PROCURADORIA FEDERAL EM RONDONIA 
DESPACHO 
Vistos,
Expeça-se alvará judicial para levantamento dos valores (ID 
Num.15846131), após arquive-se o feito.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo: 7009683-
54.2017.8.22.0002
Classe: FAMÍLIA- INVENTÁRIO (39)
Valor da Causa: R$ 1.030.864,00
Nome: KAUANY SANTOS GUAITOLINI
Endereço: Rua Presidente Delfim Moreira, 5016, Nova União 03, 
Ariquemes - RO - CEP: 76871-380
Nome: ROSINETE DE SOUZA OLIVEIRA
Endereço: Rua Caribamba, s/n, Aeroporto, São Miguel do Guaporé 
- RO - CEP: 76932-000
Advogado do(a) REQUERENTE: SERGIO FERNANDO CESAR - 
RO0007449
Advogado do(a) REQUERENTE: SERGIO FERNANDO CESAR - 
RO0007449
Nome: FABRICIO DOS SANTOS GUAITOLINI
Endereço: Rua Caribamba, SN, Bairro Aeroporto, São Miguel do 
Guaporé - RO - CEP: 76932-000
Advogado do(a) INVENTARIADO: 
DECISÃO 
Vistos.
Trata-se de abertura de Inventário com pedido de Tutela Antecipada 
de Urgência proposta por KAUANY SANTOS GUAITOLINI, menor 
púbere, representada por sua genitora Mariuza Pereira dos Santos, 
e ROSINETE DE SOUZA OLIVIERA, para partilha dos bens 
deixados por FABRICIO DOS SANTOS GUAITOLINI.
Devidamente citados, os genitores do “de cujus”, na qualidade de 
terceiros interessados, apresentaram manifestação acerca dos 
bens apresentados pela requerente.
Afirmaram, que parte dos lotes e o caminhão M. Bens 1720 203/3, 
apresentados no espolio do “de cujus”, são de propriedade dos 
intervenientes.
Requerem que os mencionados bens, sejam retirados da listagem 
dos bens integrantes do espolio. Apresentaram documentos.

Pois bem.
Conforme artigo 612 do Código de Processo Civil, compete ao 
órgão julgador, no processo de inventário, resolver toda e qualquer 
questão de direito e de fato, desde que fundada em prova documental 
inequívoca, ou seja, que não dependa de dilação probatória.
Quando o deslinde da matéria depender de produção de prova 
documental considerada de ‘alta indagação, deve os interessados 
buscar as vias ordinárias.
O presente caso trata de matéria que exige uma discussão 
aprofundada e a produção de outras provas, haja vista a controvérsia 
instaurada acerca da propriedade de parte dos bens deixados pelo 
de cujus.
Dessa forma, considerando que as provas acostadas aos autos 
são insuficientes para decidir a questão suscitada, intimem-se os 
intervenientes/genitores, para que promovam a distribuição do 
procedimento cabível a fim de dirimir a controvérsia suscitada, 
devendo ser comunicado nesses autos.
Ademais, intime-se a inventariante nomeada (Id. 12373900-Pág.01), 
para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as primeiras declarações, 
bem como comprovar a condição de meeira e herdeira.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo: 7000881-
33.2018.8.22.0002
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Valor da Causa: R$ 51.092,55
Nome: ALINE JESUS DE ALENCAR
Endereço: CHACARA TRES IRMÃOS, LINHA B94,, Cujubim - RO 
- CEP: 76864-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: SIDNEI DONA - RO000377B
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Endereço: Avenida Juscelino Kubitschek, 2375, Setor Institucional, 
Ariquemes - RO - CEP: 76872-853
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DECISÃO 
Vistos.
1. Trata-se de pedido de cumprimento de SENTENÇA proferida 
pelo Juízo da 4ª Vara Cível desta Comarca (autos n. 0012061-
10.2014.8.22.0002) a quem compete, portanto, o processamento 
deste feito (novo CPC, art. 516, inc. II).
2. Redistribua-se.
Pratique-se e expeça-se o necessário.
SERVE A PRESENTE COMO OFÍCIO/ MANDADO DE CITAÇÃO/ 
INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO E/OU CARTA PRECATÓRIA
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
ADIP CHAIM ELIAS HOMSI NETO
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ariquemes - 3ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493 Processo nº: 7001838-
05.2016.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 18/02/2016 18:44:31
AUTOR: MARIA ELIANA DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS - 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDONIA 
DESPACHO 
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Vistos,
Expeça-se alvará judicial de levantamento em nome do advogado 
da parte autora, se a procuração encartada lhe der poderes 
especiais para receber e dar quitação, após arquive-se o feito.

4ª VARA CÍVEL 

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo nº 7000945-43.2018.8.22.0002
REQUERENTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA. 
Advª: Maria Lucilia Gomes, OAB/RO 2210-A.
REQUERIDO: ELSON DE SOUSA SERAFIM, CPF n. 772.758.962-
49, residente na Rua Rio Madeira, 4222, centro, em Alto Paraíso 
(RO). 
Vistos.
1. Aguarde-se a comprovação do recolhimento das custas 
processuais, para processamento.
2. A parte autora pretende a busca e apreensão liminar do veículo 
objeto de contrato de alienação fiduciária.
A verossimilhança da pretensão encontra respaldo legal no DL 
911/69, no contrato de financiamento com alienação fiduciária, 
bem como na mora da parte devedora, comprovada através da 
notificação extrajudicial, das parcelas vencidas e não pagas.
O periculum in mora também se encontra presente já que o(a) 
réu(ré) encontra-se inadimplente com as parcelas do contrato, 
usufruindo do bem, o que pode acarretar sua desvalorização, ante 
o decurso do tempo, além de eventual dano.
Assim, defiro, liminarmente, a busca e apreensão do veículo 
mencionado na exordial.
O MANDADO só será cumprido com o acompanhamento de 
preposto da parte autora, ante a necessidade de depositário do 
bem.
Caso o preposto da autora não entre em contato com o oficial de 
justiça, até o final do prazo para cumprimento, o MANDADO deverá 
ser devolvido ao cartório sem qualquer diligência. 
3. Executada a liminar, cite-se a parte requerida de todo o teor 
da petição inicial, cientificando-a de que terá o prazo de 5 (cinco) 
dias, da execução da liminar, para pagar a integralidade da dívida 
pendente, segundo os valores apresentados pela parte autora, na 
inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus, 
bem como terá o prazo de 15 dias, da execução da liminar, para 
responder à pretensão, ainda que tenha efetuado o pagamento, 
caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição 
(DL 911/69, art. 3º e parágrafos).
4. Sirva o presente de MANDADO de busca, apreensão e citação, 
depositando-se o bem, com a parte autora, ou quem ela venha a 
indicar, mediante compromisso. Se necessário for, defiro ao oficial 
o reforço policial.
Ariquemes, 29 de janeiro de 2018.
EDILSON NEUHAUS
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493,.
JUÍZO DE DIREITO DA 
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Comarca de Ariquemes/RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Edilson Neuhaus
Diretora do Cartório: Ivanilda Maria dos Santos
aqs4civel@tjro.jus.br.

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Prazo: 20 (vinte) dias
Autos nº: 7007571-49.2016.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Exequente: JOAO MOLINA BOGAS
Executado: ADRIANA CERES NOGUEIRA PAIM e outros
Montante da dívida: R$ 8.869,01
INTIMAÇÃO DE: ADRIANA CERES NOGUEIRA PAIM CREMONEZ, 
brasileira, separada de fato, secretaria, portadora da CIRG sob o 
n. 4721319-3 SSP/PR e inscrita no CPF sob o n. 793.527.319-72, 
estando em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: “Nos termos do art. 523 do CPC, fica o executado 
intimado para pagar voluntariamente o débito acima descrito no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do término do 
prazo de 20 (vinte) dias da data da publicação deste edital, sob 
pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, 
também em 10% (dez por cento) sobre o débito, ficando ainda 
sujeito a atos de expropriação (§3º do art. 523 do CPC). Também, 
fica a parte executada desde já ciente de que, com o transcurso 
do prazo para pagamento voluntário, nos termos do art. 525 do 
CPC (independentemente de penhora ou nova intimação), inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que,, apresente impugnação 
ao cumprimento de SENTENÇA.”
Ariquemes/RO, 28 de julho de 2017.
IVANILDA MARIA DOS SANTOS
Diretora de Cartório
(Artigo 62 da DGJ)
TAXA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL NO DIÁRIO OFICIAL DA 
JUSTIÇA: R$: 27,73 (vinte e sete reais e setenta e três centavos) - 
taxa calculada por caractere (R$: 0,01840 - Validade 31/08/2017), 
conforme estabelece o Art. 22, inciso I, letra “a” e “b”, da Instrução 
Presidencial Nº 001/2012 - PR, publicada no DJE nº 031 de 
15/02/2012.
Assinado eletronicamente por: IVANILDA MARIA DOS SANTOS
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 
ID do documento: 11999928 17072813101665300000011171366 
Tribunal de Justiça de Rondônia

Poder Judiciário
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo: 7007669-97.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE ARIQUEMES E REGIAO - SITMAR
Advogados do(a) AUTOR: WAGNER FERREIRA DIAS - RO0007037, 
CYNTHIA PATRICIA CHAGAS MUNIZ DIAS - RO0001147
RÉU: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO-RO
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
Vistos etc.
O autor interpôs embargos de declaração em razão de suposta 
contradição existente na SENTENÇA, proferida nos autos. 
Os embargos foram interpostos dentro do prazo de 5 dias, previsto 
no artigo 1.023 do Código de Processo Civil.
É o breve relatório, decido.
Os embargos de declaração estão previstos no artigo 1.022 do 
CPC, podendo ser interpostos quando houver na SENTENÇA, 
DECISÃO ou acórdão, obscuridade, contradição ou omissão.
Segundo o autor a SENTENÇA foi contraditória ao fazer menção, 
na parte dispositiva, a expressão “empregados filiados”.
Com razão o autor. 
A parte dispositiva da SENTENÇA contém expressão que gera 
contradição, na medida em que a demanda foi proposta pelo 
Sindicato, representando os servidores, independente de estarem 
filiados ou não. 



320DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Assim, recebo os presentes embargos e de acordo com o artigo 
1.023 do CPC, retifico a SENTENÇA, para que conste na parte 
dispositiva a seguinte redação:
“Posto isto julgo PROCEDENTE a presente ação de cobrança 
proposta por SITMAR, condenando o requerido ao pagamento de 
60% sobre 1/30 do salário dos servidores públicos do Município de 
Alto Paraíso, referente à percentagem da contribuição sindical do ano 
de 2017, valores estes que deverão ser corrigidos monetariamente 
a partir do dia 30 de abril do ano mencionado (artigo 600 da CLT) 
e acrescido de juros de mora de 1% ao ano a partir da citação, 
apresentando ainda, a planilha dos descontos realizados”.
No mais, persiste a DECISÃO tal qual está lançada. 
Ariquemes, 29 de janeiro de 2018.
EDILSON NEUHAUS
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo nº: 7005951-65.2017.8.22.0002
Classe:PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
DINEX IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO HENRIQUE BERKEMBROCK 
- RO0004641
PEDRO’S AUTO PECAS LTDA - EPP e outros (2)
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Vistos.
A parte autora devidamente intimada a providenciar o andamento 
do feito, manteve-se inerte, o que demonstra sua falta de interesse 
no prosseguimento deste. Determinada a intimação pessoal da 
parte autora, não foi sequer localizada no endereço constante nos 
autos (ID n. 15840461), permitindo presumir que encerrou suas 
atividades ou mudou de endereço sem informar tal fato nos autos 
do processo.
Em consequência, com fundamento no artigo 485, III, do Novo 
Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem julgamento de 
MÉRITO, ante a ausência de interesse processual da autora.
Libere-se eventual penhora/restrições existentes nos autos. 
Sem custas e honorários de advogado. 
P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas 
as formalidades legais.
Ariquemes, 29 de janeiro de 2018.
EDILSON NEUHAUS
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo: 7014343-91.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
ODENIR RODRIGUES DE LAIA e outros (2)
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA - 
RO0002093, SILVELENY SERENINI - RO8752
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA - 
RO0002093, SILVELENY SERENINI - RO8752
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIA LUCIA PACHECO BEZERRA - 
RO0002093, SILVELENY SERENINI - RO8752
AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Advogado do(a) RÉU:
Vistos etc.
Os autores, devidamente intimados a providenciarem o recolhimento 
das custas processuais (ID n. 1483812 ), sob pena de indeferimento 
da inicial, não o fez (ID n. 15834985).

DECIDO. 
O recolhimento das custas iniciais constitui pressuposto de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.
Posto isto, INDEFIRO a petição inicial, nos termos dos artigos 485, 
inciso I, e 330, inciso IV, ambos do novo Código de Processo Civil, 
julgando extinto o feito, sem resolução do MÉRITO.
Sem ônus de sucumbência, uma vez que ainda não fora formada 
a lide.
P.R.I.C., arquivando-se, após o trânsito em julgado.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
EDILSON NEUHAUS
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110, (69) 35352493,.
JUÍZO DE DIREITO DA 
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Comarca de Ariquemes/RO
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet, endereço eletrônico
Juiz de Direito: Edilson Neuhaus
Diretora do Cartório: Ivanilda Maria dos Santos
aqs4civel@tjro.jus.br.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 dias
Processo: 7000310-62.2018.8.22.0002
Classe: Procedimento Ordinário
Assunto: Posse/Condomínio
Parte Autora: José Francisco Honório
Advogado: Marinete Bissoli
Parte Ré: Josias Ribeiro e outros
CITAÇÃO DE: EUCLIDES GOMES DE MOURA, brasileiro, 
casado, bancário, portador do RG. 80633 SSP/RO, inscrito no 
CPF: 103.244.102-04 e sua esposa, ROSELETE DE OLIVEIRA 
MOURA, brasileira, casada, portadora do RG. 173.583 SSP/RO, 
inscrita no CPF: 204.783.562-34, estando ambos em lugar incerto 
e não sabido.
FINALIDADE: CITAÇÃO DA PARTE EXECUTADA, para responder, 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a ação acima identificada.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, lhes será nomeado 
curador especial, e para que ninguém possa alegar ignorância, 
passou-se o presente edital e cópias, sendo que o original será 
parte integrante do processo e as publicações feitas de acordo com 
a Lei.
Ariquemes-RO, 29 de janeiro de 2018.
Ivanilda Maria dos Santos 
Diretora do Cartório
(Artigo 62 da DGJ) 
Mnaa
Assinado eletronicamente por: IVANILDA MARIA DOS SANTOS
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 
ID do documento: 15865125 18013007073526800000014768571 

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo: 7000989-62.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR:J C DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VALDELICE DA SILVA VILARINO - 
RO0005089
RÉU: ESTRUTURAL NORTE LTDA - ME 
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ENDEREÇO: Rua Natal n. 2315, Setor 03, Município de Ariquemes 
– RO, CEP – 76.870-518
DESPACHO 
Vistos. 
À autora para emendar à inicial, observando o disposto no artigo 
319, VII, do CPC, bem como comprovar o recolhimento das custas, 
em 15 dias, sob pena de indeferimento.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
EDILSON NEUHAUS
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo: 7000987-92.2018.8.22.0002
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: I. P. G.
Advogados do(a) AUTOR: HEDERSON MEDEIROS RAMOS 
- RO0006553, PAULA ISABELA DOS SANTOS - RO0006554, 
ISABEL MOREIRA DOS SANTOS - RO0004171
RÉU: JONATHAN PINHO NOGUEIRA,residente na avenida 
Perimetral Leste nº 2831, Bairro Parques das Gemas, cidade de 
Ariquemes-RO, CEP 76875-804,
Vistos. 
1. Tramitará em segredo de justiça e com isenção de custas.
2. Fixo alimentos provisórios em 60% (sessenta por cento) do 
salário-mínimo, devidos desde a citação (art. 4º, parágrafo único, 
Lei n. 5478/68).
3. Encaminhe-se os autos à CEJUSC para realização de audiência 
de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 08 de 
março de 2018, às 08h30min. 
4. Caso não haja acordo e havendo testemunhas a serem ouvidas, 
o magistrado deverá ser imediatamente comunicado, a fim de 
assumir a audiência e instruí-la na mesma data ora designada, 
devendo as partes aguardarem a audiência em continuação. 
Caso as partes não tenham trazido suas testemunhas, deverão 
apresentar alegações finais em audiência, colhendo-se, ainda, o 
parecer final do Ministério Público.
5. Cite-se o réu e intime-se a autora a fim de que compareçam 
à audiência, acompanhados de seus advogados e testemunhas, 
3 (três) no máximo, independente de prévio depósito de rol, 
importando a ausência da parte autora em extinção e arquivamento 
do feito e do réu, em confissão e revelia, penalidade que será 
também aplicada se comparecer desacompanhado de advogado.
6. Eventual defesa deverá ser apresentada no ato da audiência, 
pelo advogado do requerido, sob pena de presunção de veracidade 
dos fatos alegados na inicial (NCPC, art. 344).
7. O Ministério Público atuará no feito.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO DE CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO
LOCAL DA AUDIÊNCIA: CEJUSC, situada à Rua Fortaleza, 2178, 
setor 03, fone 3536-3937, Ariquemes/RO.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
EDILSON NEUHAUS
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo: 7009831-65.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: ERNANE GONCALVES RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: JAQUELINE VIEIRA CARDOSO - 
RO0005455
RÉU: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - CERON

Advogado do(a) RÉU: BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO - RO0005462
Vistos. 
1. Indefiro o pedido de suspensão do feito, ante a falta de amparo 
legal, mantendo a audiência designada. 
Ariquemes, 25 de janeiro de 2018.
EDILSON NEUHAUS
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo: 7006708-93.2016.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: L DALPRA - ME
Advogado do(a) AUTOR: NATIANE CARVALHO DE BONFIM - 
RO0006933
RÉU: CIELO S.A.
Advogado do(a) RÉU: RICHARD LEIGNEL CARNEIRO - 
RN0009555
Vistos. 
Fica o executado intimado, por meio de seu advogado, a prestar as 
contas em 15 dias, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que 
a autora apresentar.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
EDILSON NEUHAUS
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
PODER JUDICIÁRIO
ARIQUEMES - 4ª VARA CÍVEL
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo: 7015354-58.2017.8.22.0002
Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO (37)
AUTOR:VALDEMAR DOS SANTOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: DINAIR APARECIDA DA SILVA 
- RO6736
RÉU: EMPREENDIMENTOS SOLUCOES IMOBILIARIOS LTDA - 
ME
ENDEREÇO NA AVENIDA GUAPORÉ, 3935, SETOR 06, 
ARIQUEMES,
GEOVANE ROSA MORAES,12º RUA, N. 2538, SETOR 03, 
ARIQUEMES. 
LUCILENE PEREIRA DA SILVA, 
ENDEREÇO: RUA GRACILIANO RAMOS, 3366, SETOR 06 
ARIQUEMES
Vistos.
1. O recolhimento das custas foi realizado em 11/1/2018, após o 
DESPACHO que determinou o pagamento (08/1). 
2. Recebo os embargos para discussão.
3. O autor requer a concessão de liminar, a fim de que seja mantido 
na posse do veículo descrito na inicial, além da suspensão do 
processo principal.
Apesar do documento do veículo estar em seu nome, ele reconhece 
expressamente, em sua inicial, que vendeu o bem para Ramio, 
esposo da executada Lucilene (Id.15357604 - Pág. 2 “IX”, onde 
consta: “O embargante vendeu o bem e não recebeu pelo mesmo, 
entretanto sempre concilia com a pessoa do comprador RAMIO 
SILVA DE SOUZA, no aguardo de toda a quitação”).
Ora, o autor vendeu o bem, não estando mais na posse deste, tanto 
que reconhece que o comprador estava fazendo uso do mesmo, 
quando ocorreu a penhora (item V. da inicial). Apenas o CRV do 
veículo está em seu nome. Todavia, é certo que a transferência da 
propriedade dos bens móveis se dá com a tradição.
Ante o exposto, ante a ausência da verossimilhança de suas 
alegações, INDEFIRO o pedido de liminar.
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3. Certifique-se no processo de execução de n. 0014644-
0.2013.8.22.0002 a interposição destes embargos, para 
conhecimento de eventual arrematante do bem.
4. Citem-se os requeridos para, nos termos do art. 334 do CPC, 
comparecerem à audiência de conciliação a ser realizada no dia 
12 de MARÇO DE 2018, às 08 horas, na sede do Centro Judiciário 
de solução de conflitos e Cidadania - CEJUSC, localizado na 
Rua Fortaleza, 2178, setor 03, Ariquemes/RO. Fone: 3536-3937, 
devendo as partes se fazer acompanhadas por seus patronos 
(art. 334, §9º). Ficam as partes advertidas, desde já, que o não 
comparecimento na audiência será considerado ato atentatório à 
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% do 
valor da causa (art. 334, §8º).
5. Não obtida a conciliação, o embargante deverá providenciar o 
recolhimento do remanescente das custas. 
6. O prazo de 15(quinze) dias para contestar (CPC, art. 679) fluirá 
da data da realização da audiência designada, ou, caso o Requerido 
manifeste o desinteresse na composição consensual, da data da 
apresentação do pedido de cancelamento da audiência (art. 335, I 
e II), que deverá ser apresentado com antecedência mínima de 10 
(dez) dias da data da audiência (art. 334, §5º).
7. A parte autora fica intimada através de seu patrono.
SIRVA O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO
Ariquemes, 23 de janeiro de 2018.
EDILSON NEUHAUS
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo: 7012720-89.2017.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: VICENTE GOMES TEXEIRA
Advogado do(a) AUTOR:
RÉU: PEDRO ANTONIO AZARIAS
Advogado do(a) RÉU:
Vistos.
1. Tendo em vista que o réu não foi citado/intimado, redesigno a 
audiência de conciliação para o dia 27 de março de 2018, às 11:00 
horas.
2. Expeça-se o necessário.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
EDILSON NEUHAUS
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo: 7008374-95.2017.8.22.0002
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
AUTOR: LEONARDO ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SANDRA PIRES CORREA 
ARAUJO - RO0003164
RÉU: PAULO SERGIO PINHO DE QUEIROZ
Advogado do(a) EXECUTADO:
Vistos.
1. Ao autor, para comprovar o recolhimento da taxa devida.
2. Após, voltem para pesquisa via convênio BACENJUD.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
EDILSON NEUHAUS
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo nº: 7001032-96.2018.8.22.0002
Classe:EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
RECON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALYSSON TOSIN - MG0086925
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS PEREIRA SANTOS
Endereço: Rua das Turmalinas, 1231, Parque das Gemas, 
Ariquemes - RO - CEP: 76875-862
Vistos.
1. Considerando que não será designada audiência de conciliação, 
à parte autora para promover o recolhimento das custas (2% sobre 
o valor da causa, observado o mínimo de R$ 100,00), nos termos 
do Art. 12, inc. I, e § 1º, da Lei Estadual n. 3.896/2016, sob pena 
de indeferimento.
2. Havendo a complementação das custas, CITE-SE a parte 
executada para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da 
dívida, no valor de R$ 4.570,22, com juros e encargos, contados do 
recebimento do MANDADO pelo(a) executado(a) ou opor embargos 
em 15 (quinze) dias, contados da juntada do presente MANDADO 
aos autos, independentemente de penhora, depósito ou caução.
3. Arbitro honorários em 15% do valor do débito.
4. Em caso de pagamento integral, no prazo de 3 (três) dias, a 
verba honorária será reduzida pela metade.
5. Caso a parte executada reconheça o débito, poderá requerer 
seu parcelamento no prazo de 15 dias, contados da juntada do 
presente MANDADO aos autos, desde que promova o pagamento 
à vista de 30% do débito, mais custas e honorários de advogado, 
e o saldo remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês (NCPC, art. 916).
6. Caso a dívida não seja paga em 3 (três) dias, PENHOREM-SE 
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, lavrando-
se o respectivo auto, avalie-se e intime-se a parte executada.
7. O(A) Oficial(a) de Justiça deverá observar, por ocasião da 
penhora, a ordem preferencial prevista no art. 835, NCPC, caso 
não localize o veículo indicado pela autora.
8. Caso a penhora recaia sobre bem imóvel e se casada a parte 
executada, intime-se o cônjuge.
9. Na hipótese da parte executada não ser encontrada para citação 
ou não tiver domicílio certo, arreste-se e avalie-se.
10. Se a parte executada estiver se ocultando, proceda-se à citação 
com hora certa (830, §1º, NCPC).
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, 
INTIMAÇÃO e AVALIAÇÃO.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018.
EDILSON NEUHAUS
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Ariquemes - 4ª Vara Cível
Avenida Tancredo Neves, 2606, Setor Institucional, Ariquemes - 
RO - CEP: 76804-110 - Fone:(69) 35352493
Processo: 7001031-14.2018.8.22.0002
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: GILBERTO PEREIRA MACHADO
Advogado do(a) AUTOR: MICHAEL ROBSON SOUZA PERES - 
RO8983
RÉU: MUNICIPIO DE ARIQUEMES
Advogado do(a) RÉU:
Vistos.
1. Aparentemente a inicial foi distribuída por equívoco para esta 
Vara, posto que endereçada ao Juizado Especial da Fazenda 
Pública.
2. Redistribua-se.
Ariquemes, 30 de janeiro de 2018
EDILSON NEUHAUS
Juiz de Direito
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COMARCA DE CACOAL

2ª VARA CRIMINAL 

2º Cartório Criminal
GABARITO

Proc.: 0006042-69.2011.8.22.0009
Ação:Execução Provisória
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça
Condenado:Paulo Alexandre Pastrolin Leite
Advogado:Leliton Luciano Lopes da Costa (RO 2237)
DECISÃO: vistos. Indefiro o pedido. O trabalho externo deverá 
ocorrer em convênio com a APAC. No mais, não foi apresentada 
quelquer justificativa que fundamente o pedido. Prossiga-se a 
fiscalização e o cumprimento da pena. Cacoal-RO, sexta-feira, 26 
de janeiro de 2018.Ivens dos Reis Fernandes Juiz de Direito

Proc.: 0001667-55.2016.8.22.0007
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Denunciado:Jonatan Janjob Forkevitz
Advogado:Sidnei Sotele (OAB/RO 4192)
A testemunha Aguilar prestou depoimento na ausência do ac, à 
pedido da mesma, com anuência da defesa. Quanto à testemunha 
Marilene, o MP desiste em sua oitiva. O acusado foi interrogado e 
a instrução concluída. Vista às partes para fins de alegações finais, 
no prazo legal. Em seguida venham conclusos para SENTENÇA. 
Saem os presentes intimados. Nada mais.(a) Ivens dos Reis 
Fernandes -Juiz de Direito.
GABARITO
FINALIDADE:Intimar o advogado Sidnei Sotele a fim de apresentar 
as alegações finais, no prazo legal
GABARITO

Proc.: 1002883-97.2017.8.22.0007
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público
Advogado:Promotor de Justiça
Réu:João Antunes Ramos
Advogado:Thiago Roberto Graci Estevanato (RO 6316)
DESPACHO: Vistos. Considerando a apresentação espontânea 
do apenado e a informação de residência fixa, bem ainda, que a 
condenação nos presentes autos foi substituída por penas restritivas 
de direitos, REVOGO a prisão anteriormente decretada. Designo 
audiência admonitória para o dia 02/02/2018, às 09h15min. Serve 
a presente como MANDADO de intimação. Ciência ao MP e à 
Defesa. Cacoal-RO, terça-feira, 16 de janeiro de 2018.Ivens dos 
Reis Fernandes Juiz de Direito
Maria José Cézar de Oliveira
Diretora de Cartório

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Cacoal - Juizado Especial
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal/RO, CEP: 76963-960. 
Telefone: (69) 3441-6905
Processo nº 7003183-25.2015.8.22.0007
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
REQUERENTE: Nome: VALDELICE DE SOUZAREQUERIDO(A): 
REQUERIDO: Nome: REGIANE TREVIZANI
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL PRESENCIAL
A MMª. Juíza Substituta de Direito da Vara do Juizado Especial 
Cível da Comarca de Cacoal/RO, Dra. Anita Magdelaine Perez 
Belem, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem, ou dele conhecimento 
tiverem, que no átrio desta Vara, localizada na Avenida Porto Velho, 
2728, Centro, Cacoal/RO, o(a) Oficial(a) de Justiça designado(a) 
para o ato, levará a público leilão, no dia 06/03/2018, às 12 horas, 
a quem maior lance oferecer, o bem penhorado nos autos supra, a 
seguir descrito:
01 (um) Veículo, marca Fiat, modelo Palio Fire, Placa NCN- 0483
AVALIADO em R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Referido bem está sob a guarda do executado Regiane Trevizani, 
Endereço: Avenida Rio Madeira Nº 1952, Bairro Agenor de 
Carvalho, Porto Velho - Ro.
O bem levado a leilão só poderá ser arrematado por valor inferior 
ao da avaliação se houver prévia publicação do edital em jornal de 
ampla circulação local, devidamente comprovada nos autos em até 
05 (cinco) dias antes da data designada para o ato.
Considerar-se-á preço vil aquele inferior a 60% do valor da 
avaliação.
Cacoal/RO, 29 de janeiro de 2018.

Tamires Boone Villa
Chefe de Serviço de Cartório 

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 1ª Vara Cível
Rua dos Pioneiros, 2425, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76960-790 - 
Fone:(69) 34412297.E-mail: cwl1civel@tjro.jus.br
EDITAL CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS
PRAZO DE PUBLICAÇÃO: 20 (vinte) dias.
CITAÇÃO DE: CITAR TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES 
INCERTOS E DESCONHECIDOS, para que tomem ciência de 
todos os termos da presente Ação de Usucapião , abaixo descrita, 
referente ao imóvel urbano localizado no “LOTEAMENTO E 
BAIRRO JARDIM VISTA ALEGRE”, designado pelo Lote nº pelo 
Lote nº 12 (doze), da Quadra 29 (vinte e nove), no Setor 08 (oito), 
com a área total 336 m² (trezentos e trinta e seis metros quadrados), 
LOCALIZADO na Av. das Mangueiras, nº 1474, perímetro urbano 
de Cacoal /RO, para, querendo, oferecer contestação no prazo 
legal, nos termos dos artigos 257, II, III, e art. 259, I, todos do Novo 
Código de Processo Civil.
PRAZO PARA CONTESTAÇÃO: 15 (quinze) dias úteis contados 
do término do prazo deste edital.
ADVERTÊNCIA: Fica consignado que, não contestada a ação, 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 
autor.
OBS.: Não tendo a parte condições de constituir advogado, deverá 
procurar o defensor público da comarca, na Rua José do Patrocínio, 
n. 1284, Bairro Princesa Isabel, Cacoal/RO.
Processo nº: 7010649-02.2017.8.22.0007
[Usucapião Ordinária]
Classe: USUCAPIÃO (49)
AUTOR: CLAUDINEI NEIS TOZATTO 
Advogado do(a) AUTOR: KAROLINE STRACK BENITES - 
RO7498
RÉU: MARCELO DE OLIVEIRA MOTTA, NILMA APARECIDA 
RUIZ, MARILENE BEZERRA DE OLIVEIRA MOTTA, CELIA 
MARIA DA SILVA MOTTA, JACOB MOREIRA LIMA 
Valor da Ação: R$ 25.000,00
Sede do Juízo: Fórum Min. José Américo de Almeida, Rua dos 
Pioneiros, nº 2425, Centro, Cacoal/RO. CEP: 76963-726 / Fone/
Fax: (069) 3441-2297 E-maill:cwl1civel@tjro.jus.br 
Cacoal/RO, 29 de janeiro de 2018.
Janine Ludmilla Cherri Ogrodowczyk
Diretora de Cartório em Substituição - Cad. 206.726-9
Assina por Ordem Judicial

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00720160022472&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00720160017878&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumento
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2ª VARA CÍVEL 

2º Cartório Cível
2ª Vara Cível da Comarca de Cacoal
Juiz de Direito: Luis Delfino Cesar Junior
Escrivão Judicial: José Vanir de Pieri
(69) 3441-3382 - cwl2civel@tjro.jus.br
Rua dos Pioneiros 2425 Centro

Proc.: 0050685-89.2009.8.22.0007
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Pública do Estado de Rondônia
Executado:Águas e Minerais da Amazônia Ltda
Advogado:José Júnior Barreiros (OAB/RO 1405)
FINALIDADE: DESPACHO O exequente informa a quitação do 
débito principal e a pendência dos consectários legais (custas e 
honorários).Assim, fica a empresa executada intimada, por seu 
advogado constituído nos autos, a comprovar o pagamento das 
custas processuais (mediante guia específica do TJRO) e, também, 
honorários no montante de R$ 1.547,58, no prazo de cinco dias.Não 
demonstrado o pagamento, diga a parte autora o valor atualizado 
do débito.Int. via DJ.Cacoal-RO, terça-feira, 23 de janeiro de 2018.
Ane Bruinjé Juíza de Direito
Solange Ferreira dos Santos
Escrivão Judicial Substituta

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Cacoal - 2ª Vara Cível
Rua dos Pioneiros, 2425, Centro - RO - CEP: 76963-726 - Fone:(69) 
3441-3382
Processo nº 0004380-71.2014.8.22.0007
Polo Ativo: AURENIR EUFRASIA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS FERREIRA CAVALCANTE - 
RO0002790
Polo Passivo: FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA 
SOCIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, INTIMADAS da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Cacoal, 30 de janeiro de 2018
Solange Ferreira dos Santos
Chefe de Cartório

3ª VARA CÍVEL 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34435036
Processo nº 0004448-55.2013.8.22.0007
Polo Ativo: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO 
ESTADO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
Polo Passivo: PAULO CEZAR DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: 
CertidãoCertifico que estes autos foram digitalizados através de 
sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através 
do Sistema SAP-PG.

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Petição requerendo a suspensão. 
O referido é verdade. Dou fé.
Cacoal, 30 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34435036
Processo nº 0044170-87.1999.8.22.0007
Polo Ativo: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO 
ESTADO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
Polo Passivo: ROMAVE VEICULOS CACOAL LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS LUIZ PACAGNAN - 
RO000107B
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Petição requerendo suspensão dos autos. 
O referido é verdade. Dou fé.
Cacoal, 30 de janeiro de 2018

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34435036 
Processo nº: 7002506-24.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Nome: ACENDILO TIMM
Endereço: Área Rural, LH 1 LT 7 GL 2, Área Rural de Cacoal, 
Cacoal - RO - CEP: 76968-899
Advogado do(a) AUTOR: PAULO LUIZ DE LAIA FILHO - 
RO0003857
Nome: EDSON MARQUES DA SILVA
Endereço: Rua Anapolina, 1859, - de 1693/1694 a 1957/1958, 
Liberdade, Cacoal - RO - CEP: 76967-500
Nome: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - CERON
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado 
ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogado(s) do reclamado: LUIS FERREIRA CAVALCANTE, 
EDSON MARCIO ARAUJO
Vistos.
Cuida-se de embargos declaratórios dirigidos ao disposto na 
SENTENÇA de ID 13625512.
Alega o embargante a ocorrência de obscuridade e omissão, 
pretendendo ver sanados tais vícios pela via dos embargos 
declaratórios de ID 14407619, sustentando que houve obscuridade 
e omissão por supostamente mencionado a sequela equivocada 
do embargante e por ter sido omissa sobre a condenação em 
pagamento de cirurgias futuras e em lucros cessantes.
Com esses contornos, decido.
Nos termos do art.1022 do Código de Processo Civil, pertinente 
se mostra a oposição de embargos de declaração em face de 
qualquer DECISÃO judicial que apresente omissão, contradição, 
obscuridade ou erro material a fim de elidir vícios desta natureza, 
assegurando-se o devido aperfeiçoamento.
Com efeito, analisando os pontos aventados nos aclaratórios, 
não constato qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada, 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00720090050685&strComarca=1&ckb_baixados=null
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demonstrando o embargante uma tentativa de rediscutir o MÉRITO 
da SENTENÇA, o que não é cabível em sede embargos de 
declaração.
Desse modo, sem razão o embargante, visto que não há qualquer 
omissão, contradição, obscuridade ou, ainda, erro material a ser 
sanado.
Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os embargos 
declaratórios. 
Intimem-se as partes.
23 de janeiro de 2018
ELSON PEREIRA DE OLIVEIRA BASTOS
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34435036
Processo nº 0057424-93.2000.8.22.0007
Polo Ativo: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO 
ESTADO DE RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
Polo Passivo: CASA DA BORRACHA COM EXP IMP LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Cacoal, 30 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34435036
Processo nº 0008544-16.2013.8.22.0007
Polo Ativo: CANOPUS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S. 
A.
Advogado do(a) AUTOR: 
Polo Passivo: JOAO PAULO MACEDO FERNANDES
Advogado do(a) RÉU: 
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Cacoal, 30 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34435036
Processo nº 0011074-56.2014.8.22.0007
Polo Ativo: ÁGATTA PATRÍCIA FREITAS ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: HOSNEY REPISO NOGUEIRA - 
RO0006327
Polo Passivo: FÁBIO PEREIRA DE ANDRADE
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Certidão 

Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Aguardando cumprimento de CP e MANDADO de prisão. Apenso 
aos autos 0009515-98.2013.822.0007.
O referido é verdade. Dou fé.
Cacoal, 30 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Cacoal - 3ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34435036
Processo nº 0009515-98.2013.8.22.0007
Polo Ativo: ÁGATTA PATRÍCIA FREITAS ANDRADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: HOSNEY REPISO NOGUEIRA - 
RO0006327
Polo Passivo: FÁBIO PEREIRA DE ANDRADE
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Certidão 
Certifico que estes autos foram digitalizados através de sistema 
próprio, ficando encerrada a movimentação física através do 
Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
Apenso aos autos 0011074-56.2014.822.0007.
O referido é verdade. Dou fé.
Cacoal, 30 de janeiro de 2018

4ª VARA CÍVEL 

4º Cartório Cível
4ª Vara Cível da Comarca de Cacoal
Juiz de Direito: Mario José Milani e Silva
Diretor de Cartório: Anderson Cantão Silva
(69) 3443-1668 - cwl4civel@tjro.jus.br
Av. Porto Velho 2728 Centro

Proc.: 0007529-12.2013.8.22.0007
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Sinomar Francisco dos Santos
Advogado:Sinomar Francisco dos Santos (OABRO 4815)
Requerido:Almir Ribeiro de Carvalho Junior
Advogado:Advogado Não Informado ( )
DESPACHO:

DESPACHO Defiro o pedido.Solicitação em frente. Cacoal-RO, 
segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Mário José Milani e Silva Juiz 
de Direito

Proc.: 0013787-38.2013.8.22.0007
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Piarara Comercio e Transportes Ltda
Advogado:Helida Genari Baccan (RO 2838), Charles Baccan Júnior 
(OAB/RO 2823), Giovana Maria Crizol (SP 321420)
Requerido:J. F. de Oliveira Navegação Ltda
Advogado:Heraldo Froes Ramos (RO 977)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos.Os embargos declaratórios são obviamente 
procrastinatórios, pois nada visam esclarecer ou elucidar, mas 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00720130078356&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00720130143875&strComarca=1&ckb_baixados=null
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sim, com falsas assertivas, buscarem confundir este Juízo.A carga 
inicial era 1300 fardos de arroz, sendo que foram recuperados os 
937, como indicado, daí porque a SENTENÇA somente contemplou 
os 367 faltantes, o que não foi observado pelo embargante, nao 
existindo qualquer omissao ou contradição..A SENTENÇA é clara 
ao determinar a forma como serao implementadas a correção 
monetária e o acréscimo de juros legais, sendo que caso se almeje 
a sua reforma isto poderá ocorrer pela via correta, qual seja, 
apelação.Indefiro, portanto, os embargos de declaração por se 
mostrarem anêmicos e sem consistência, objetivando tão somente 
retardar oprocesso.Intime-se.Cacoal-RO, segunda-feira, 29 de 
janeiro de 2018.Mário José Milani e Silva Juiz de Direito

Proc.: 0006953-48.2015.8.22.0007
Ação:Inventário
Inventariante:M. A. L. de O.
Advogado:Graciele Cristina Oliveira (RO 5343), Vilson Kemper 
Junior (OAB/RO 6444), Jean de Jesus Silva (OAB/RO 2518), 
Fabiola Brizon Zumach (OAB/RO 7030), Sandriely Rodrigues da 
Costa (RO 7360), Marcelo Vagner Pena Carvalho (RO 1171), Caio 
Raphael Ramalho Veche e Silva (OAB/RO 6390)
DESPACHO:
DESPACHO 1. Intime-se a inventariante e o advogado das demais 
herdeiras para que em 5 (cinco) dias se manifestem sobre o pedido 
de compensação de dívidas apresentado à fl. 631, apontando 
para os dizeres contidos no DESPACHO de fl. 629-V.2. Intime-
se o inventariante para que em 15 (quinze) dias dê atendimento à 
cota ministerial de fl. 590 e DESPACHO de fl. 513-V.Cacoal-RO, 
terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Mário José Milani e Silva Juiz de 
Direito

Proc.: 0003229-12.2010.8.22.0007
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Hospital e Maternidade São Paulo Ltda
Advogado:José Edilson da Silva (OAB/RO 1554), Maria Gabriela 
de Assis Souza (OAB/RO 3981)
Executado:Juliano de Souza Maia
Advogado:Advogado Não Informado ( )
DESPACHO:
DESPACHO Conforme documento de fl. 109, o veículo já teve o 
gravame baixado, o que explica não haver o Banco Pan respondido 
aos ofícios.Determino a remoção do veículo para viabilizar sua 
avaliação e futura venda judicial, devendo ser expedido o necessário 
MANDADO.Intime-se o credor para que em 5 (cinco) dias traga aos 
cálculo atualizado do débito.Cacoal-RO, terça-feira, 30 de janeiro 
de 2018.Mário José Milani e Silva Juiz de Direito

Proc.: 0004494-78.2012.8.22.0007
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Supermercado A Luzitana Industria e Comercio Ltda.
Advogado:Fernando da Silva Azevedo (OAB/RO 1293)
Requerido:Fabio dos Reis Raasch
Advogado:Advogado Não Informado ( )
SENTENÇA:
SENTENÇA Vistos etc...SUPERMERCADO A LUZITANA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ – 53.964.227/0001-13, com sede na Av. Dois 
de Junho, 2251, Centro, Cacoal, por intermédio de advogado 
regularmente habilitado, ingressou em juízo com AÇÃO 
MONITÓRIA em face de FÁBIO DOS REIS RAASCH, brasileiro, 
CPF 683.657.722-72, residente na Linha 09, Gleba 09, Lote 17, 
zona rural, Cacoal - RO objetivando a constituição formal de título 
que perdeu a força executiva.O requerido foi devidamente citado 
(AR positivo fl. 18-verso), contudo não pagou a dívida e tampouco 
ofereceu embargos.Foi constituído título executivo judicial (fl. 19).
Em fase de cumprimento de SENTENÇA foi promovida consulta 
através do BACENJUD, mas nada foi localizado.Foi promovida 
penhora RENAJUD em veículo de propriedade do executado 
(fl. 35 e 80), contudo o veículo não foi localizado para avaliação 

(certidão fl. 37).Novas tentativas de penhora on-line restaram 
infrutíferas.O processo foi suspenso diversas vezes, objetivando 
a localização de bens de propriedade do executado.Não obtendo 
êxito em localizar bens pertencentes do executado, a exequente 
requereu expedição de certidão para protesto, o que foi deferido 
(certidão fl. 83).Na sequência, a exequente requereu a extinção 
do processo sem julgamento do MÉRITO.Isto posto e por tudo 
mais que dos autos constam, com fundamento no art. 485, VIII, 
do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da 
ação e, via de consequência, extingo o feito sem resolução do 
MÉRITO.Promovo a liberação da penhora RENAJUD fl. 35.Indefiro 
o desentranhamento dos títulos juntados com a inicial vez que foi 
constituído título executivo judicial (SENTENÇA fl. 19), bem como 
expedida certidão de dívida judicial decorrente de SENTENÇA (fl. 
84).Considero a incidência do disposto no art. 1.000 do Código de 
Processo Civil. Assim, com o trânsito em julgado da DECISÃO nesta 
oportunidade, determino o arquivamento do feito após observadas 
as formalidades legais.SENTENÇA registrada automaticamente no 
SAP.Publique-se. Intime-se. Cacoal-RO, terça-feira, 30 de janeiro 
de 2018.Mário José Milani e Silva Juiz de Direito

Proc.: 0005320-02.2015.8.22.0007
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Angela Maria Dias Rondon Gil
Advogado:Angela Maria Dias Rondon Gil (OAB/RO 155-B), 
Rebecca Dias Santos Silveira Furlanetto ( 5167)
Executado:Luis Alfredo Alferes Bertoncini
Advogado:Jean de Jesus Silva (OAB/RO 2518), Fabiola Brizon 
Zumach (OAB/RO 7030)
SENTENÇA:
SENTENÇA HOMOLOGATÓRIAANGELA MARIA DIAS RONDON 
GIL e LUIS ALFREDO BERTONCINE, já qualificados nos autos 
de Processo de Execução, por intermédio de seus procuradores 
regularmente habilitados, noticiaram a obtenção de um acordo que 
almeja resolver e por termo ao litígio trazido nestes autos, inclusive 
já informando o recebimento da quantia de R$150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais), de um total de R$600.000,00 (seiscentos 
mil reais) já reconhecido e confessado.O acordo trazido às fls. 95 
retrata a legítima manifetação de vontade das partes e atende aos 
interesses de Justiça.Isto posto, e por tudo mais que dos autos 
constam, com fulcro no art. 487, III, “b”, do Código de Processo 
Civil, HOMOLOGO e torno válido para todos os fins de direito o 
acordo levado a efeito entre ANGELA MARIA DIAS RONDON GIL 
e LUIS ALFREDO BERTONCINE e, via de consequência, extingo 
este feito com resolução de MÉRITO.Em havendo descumprimento 
do acordo, o debate será efetivado em relação ao remanescente, 
via PJe.Sem custas ou honorários de advogado em razão do acordo 
entre as partes.Aplico os efeitos do art. 1.000, do NCPC, e considero 
o trânsito em julgado desta DECISÃO nesta data, determinando 
o ARQUIVAMENTO destes autos.Cacoal-RO, terça-feira, 30 de 
janeiro de 2018.Mário José Milani e Silva Juiz de Direito
Anderson Cantão Silva
Diretor de Cartório

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 344316687
Processo nº 7005281-12.2017.8.22.0007
EXEQUENTE: PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA 
EXECUTADO: PABLO EDUARDO TURINI 
SENTENÇA 
Vistos etc.
PONTA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 16.551.061/0001-87, com sede na CRS 513 Bloco A, Asa 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00720150072922&strComarca=1&ckb_baixados=null
file:///C:/00%20MAT.%20REC/SEGUNDA/CACOAL/02_QUARTA_VARA_CIVEL/http
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00720120049230&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Sul, Brasília/DF, CEP 70380510, por intermédio de advogado 
regularmente constituído, ingressou em juízo com AÇÃO DE 
EXECUÇAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em face de PABLO 
EDUARDO TURINI, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 
005.224.502-02, residente e domiciliado na Rua Antônio Deodato 
Durce, nº 1.242, Bairro Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-874.
Após a citação da parte executada, a exequente retorna aos autos 
informando a quitação do débito e requerendo a extinção do feito 
(ID 15520496).
Satisfeita a obrigação, a extinção do feito é a medida que se 
impõe.
Deste modo, JULGO EXTINTO o presente feito, com resolução do 
MÉRITO, lastreado no art. 924, II, do Novo Código Processo Civil
Cancelo a audiência designada para 09/02/2018.
Com o trânsito em julgado desta DECISÃO, arquivem-se os autos, 
sem custas adicionais.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO DE INTIMAÇÃO (via sistema 
PJe).
Cacoal, 26 de janeiro de 2018
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7010651-06.2016.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: AUTOR: LUIZ XAVIER DE FARIAS 
Advogado do(a) AUTOR: GILDO LEOBINO DE SOUZA JUNIOR 
- CE28669
Requerido: Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Endereço: Banco Bradesco S.A., 4 ANDAR, Rua Benedito Américo 
de Oliveira, s/n, Vila Yara, Osasco - SP - CEP: 06029-900
Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Endereço: Centro Empresarial Itaú Conceição, Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha 100, Parque Jabaquara, São Paulo - SP 
- CEP: 04344-902
Nome: BANCO BMG CONSIGNADO S/A
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 9 andar, Itaim Bibi, 
São Paulo - SP - CEP: 04538-133
Nome: BANCO VOTORANTIM S/A
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 14.171, Torre A, 18 andar, 
Vila Gertrudes, São Paulo - SP - CEP: 04794-000
Advogado(s) do reclamado: NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA, FLAVIA 
ALMEIDA MOURA DI LATELLA, CARLOS ALBERTO BAIAO
Valor da Causa: R$ 21.303,76
SENTENÇA  
Vistos, etc.
LUIZ XAVIER DE FARIAS, brasileiro, CPF – 181.277.111.87, 
já qualificado, por intermédio de seu advogado regularmente 
habilitado, e Banco BMG, instituição financeira com sede em São 
Paulo – SP – Av Brigadeiro Faria Lima 3477 – 9º Andar – Bairro 
Itaim Bidrin – CNPJ 62. 421. 979. 0001 – 29, por intermédio de 
seus advogados regularmente credenciados, trouxeram aos autos, 
para fins de homologação, transação objetivando resolver e quitar 
débitos reconhecidos em DECISÃO judicial.
No acordo, restou definido um valor de R$ 1.780,00 atinente 
a danos morais além da quitação do contrato cuja nulidade foi 
reconhecida.
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo com fulcro 
no art. 487 – III – b do Código de Processo Civil, homologado e 
válido o acordo entabulado entre as partes ( fls 888/889), via de 
consequência determino a extinção do processo.
Sem custas ou honorários. Transitando em julgado arquivem – se 
estes autos.
Cacoal/RO, 25 de janeiro de 2018.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 
Processo N° 7010357-17.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: Nome: ANA GABRIELE DE FREITAS CAMPOS
Endereço: Rua Pioneiro Luiz Cardoso, 3767, Alpha Parque, Cacoal 
- RO - CEP: 76965-388
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO CARON FACHETTI - 
RO0004252
Requerido: Nome: EIDIANE DE FREITAS MACHADO
Endereço: Rua Francisco Patrício Rodrigues, 3957, - de 3827/3828 
a 4176/4177, Village do Sol II, Cacoal - RO - CEP: 76964-488
Valor da Causa: R$ 1.000,00
DESPACHO 
Vistos etc.
Cuidam os autos de Ação interposta por ANA GABRIELE DE 
FREITAS CAMPOS em desfavor da EIDIANE DE FREITAS 
MACHADO.
E, em análise aos autos, verifico que esta ação tem por objeto 
questão já resolvida meritoriamente nos autos nº 7008766-
20.2017.8.22.0007, no qual litigaram as mesmas partes, o que 
operou a perda do objeto deste processo.
Ante o exposto, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução 
do MÉRITO, e determino o seu arquivamento.
Considero a incidência do disposto no art. 1.000 do Novo Código 
de Processo Civil, pois as partes informaram a existência deste 
processo no acordo dos autos 7008766-20.2017, e requereram 
a extinção deste. Assim, com o trânsito em julgado da DECISÃO 
nesta oportunidade, determinando o arquivamento do feito com as 
baixas de estilo, sem custas adicionais. 
Intime-se.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO PARA A INTIMAÇÃO DAS 
PARTES, VIA SISTEMA PJE. 
Cacoal/RO, 26 de janeiro de 2018.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 
Processo N° 7010357-17.2017.8.22.0007
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: Nome: ANA GABRIELE DE FREITAS CAMPOS
Endereço: Rua Pioneiro Luiz Cardoso, 3767, Alpha Parque, Cacoal 
- RO - CEP: 76965-388
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO CARON FACHETTI - 
RO0004252
Requerido: Nome: EIDIANE DE FREITAS MACHADO
Endereço: Rua Francisco Patrício Rodrigues, 3957, - de 3827/3828 
a 4176/4177, Village do Sol II, Cacoal - RO - CEP: 76964-488
Valor da Causa: R$ 1.000,00
DESPACHO 
Vistos etc.
Cuidam os autos de Ação interposta por ANA GABRIELE DE 
FREITAS CAMPOS em desfavor da EIDIANE DE FREITAS 
MACHADO.
E, em análise aos autos, verifico que esta ação tem por objeto 
questão já resolvida meritoriamente nos autos nº 7008766-
20.2017.8.22.0007, no qual litigaram as mesmas partes, o que 
operou a perda do objeto deste processo.
Ante o exposto, com fundamento no art. 485, inciso IV, do Novo 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução 
do MÉRITO, e determino o seu arquivamento.
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Considero a incidência do disposto no art. 1.000 do Novo Código 
de Processo Civil, pois as partes informaram a existência deste 
processo no acordo dos autos 7008766-20.2017, e requereram 
a extinção deste. Assim, com o trânsito em julgado da DECISÃO 
nesta oportunidade, determinando o arquivamento do feito com as 
baixas de estilo, sem custas adicionais. 
Intime-se.
SERVE O PRESENTE DE MANDADO PARA A INTIMAÇÃO DAS 
PARTES, VIA SISTEMA PJE. 
Cacoal/RO, 26 de janeiro de 2018.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cacoal - 4ª Vara Cível
Avenida Porto Velho, 2728, Centro, Cacoal - RO - CEP: 76963-860 
- Fone:(69) 34431668 Processo N° 7009731-32.2016.8.22.0007
Classe: FAMÍLIA- INTERDIÇÃO (58)
Requerente: REQUERENTE: IVANI FERREIRA DE SALES 
Advogado do(a) REQUERENTE: 
Requerido: Nome: NILO DE SALES ROSA
Endereço: Rua Carlos Henrique de Oliveira Motta, 4436, Village do 
Sol, Cacoal - RO - CEP: 76964-384
Valor da Causa: R$ 880,00
SENTENÇA  
Vistos etc… 
IVANI FERREIRA DE SALES, brasileira, solteira, do lar, CPF – 
105.162.538-67, residente na Rua Carlos Henrique de O. Motta, 
4436 – Village do Sol – Cacoal, por intermédio da Defensoria 
Pública, Ingressou em juízo com 
AÇÃO DE INTERDIÇÃO em relação a 
NILO DE SALES ROSA, brasileiro, solteiro, beneficiário do INSS, 
portador de doença mental, CPF 008.462.322-51, residente e 
domiciliado no endereço da requerente relatando em síntese que o 
interditando é portador de doença mental encefalopatia estacionária 
que acarreta sequelas de deficiência intelectual, o que o obriga a 
uso contínuo de vencimentos e cuidados constantes de terceiros 
aspectos que motivam o pleito formalizado neste processo. 
A inicial veio instruída com procuração, documentos pessoais, 
relatório neurológico. 
Indeferida a tutela de urgência foi designada audiência para 
entrevista, que foi realizada, ocasião que ouvido o interditando e a 
interditante, além das testemunhas Sandra de Fátima de Almeida e 
Gelson Machado de Medeiros. 
O Ministério Público posicionou-se favoravelmente à interdição 
através de parecer. 
Foi realizada perícia do interditando por médico psiquiátrica, que 
concluiu estar o avaliado apresentando limitações físicas, cognitivas 
e intelectuais, de caráter total e permanente, sem possibilidade de 
reabilitação, necessitando do auxílio de terceiros.
É o relatório. 
Decido.
Versam dos presentes autos sobre INTERDIÇÃO proposta por 
IVANI FERREIRA DE SALES em relação ao seu filho NILO DE 
SALES ROSA. 
A autora na realidade busca formalizar situação fática já 
consolidada, haja vista estar o interditando sob os seus cuidados e 
sob sua guarda, pois reside em sua casa onde se alimenta, dorme 
e recebe atenções especiais.
Todas as testemunhas, ao serem ouvidas, foram claras ao 
reconhecer a incapacitação do interditando e o fato de ser a autora 
a pessoa mais apta e adequada para dar atendimento e atenção às 
necessidades de Nilo.
Aqueles que em razão de causas transitórias e permanentes, não 
puderem exprimir suas vontades, os ébrios habituais, os viciados 
em tóxicos podem ser alvos de pedidos de interdição.
O processo de interdição se manifesta como instrumento de garantia 
do cidadão, em respeito ao princípio de dignidade humana. 

A perícia foi implacável ao reconhecer a absoluta incapacidade do 
interditando em exercer atos da vida civil ou mesmo aqueles de 
relativa e a necessidade de atenção de terceiros. 
Dessa forma, a interdição de NILO DE SALES ROSA é medida que 
se impõe e a pessoa indicada para atuar como sua curadora é sua 
genitora IVANI FERREIRA DE SALES 
Isto posto e por tudo mais que dos autos constam, com fundamento 
no art. 487, I do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a 
AÇÃO e DECRETO A INTERDIÇÃO de NILO DE SALES ROSA, 
brasileiro, solteiro, beneficiário do INSS, portador de doença 
mental, CPF 008.462.322-51, residente na Rua Carlos Henrique 
de O. Motta, 4436 – Village do Sol – Cacoal, DECLARANDO-O 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil. 
Na forma do art. 3º, II do Código Civil e, de acordo com o art. 1.775 
do mesmo estatuto, nomeio como curadora a Sra. IVANI FERREIRA 
DE SALES, brasileira, solteira, do lar, CPF – 105.162.538-67, 
residente na Rua Carlos Henrique de O. Motta, 4436 – Village do 
Sol – Cacoal, que deve firmar compromisso. 
Em obediência ao artigo 1184, do CPC e no artigo 9º, III, do Código 
Civil de 2002, determino a inscrição da presente DECISÃO no 
Registro civil e publicação na imprensa local e no órgão oficial, por 
três vezes, com intervalo de 10 dias.
Expeça-se o termo de compromisso de curadora. 
Isento de custas, por ser beneficiário da justiça gratuita. 
Serve a presente de MANDADO para intimação das partes por 
seus advogados através do PJE.
Cacoal/RO, 15 de dezembro de 2017.
Mário José Milani e Silva
Juiz de Direito

COMARCA DE CEREJEIRAS

2ª VARA CÍVEL 

2º Cartório
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS 
PESSOALMENTE AO JUIZ OU CONTATE-NOS VIA INTERNET.
ENDEREÇO ELETRÔNICO:
cjs2vara@tjro.jus.br
JUIZ: Jaires Taves Barreto
Diretor de Cartório: Arrisson Dener de Souza Moro

Proc.: 1000918-66.2017.8.22.0013
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Condenado:Edivan Lourenço de Souza
Advogado:Defensor Publico (RO. 000.)
DECISÃO:
Vistos.Edivan Lourenço de Souza qualificado nos autos, foi 
condenado a pena de 02 anos e 04 meses de detenção, sendo 
a pena substituída por restritiva de direitos consistente na 
prestação de serviços no Hospital de Municipal de Corumbiara ( 
fls. 03).Intimado das condições da pena, o reeducando justificou a 
impossibilidade de cumprimento alegando, em suma, a distância 
entre o distrito de sua residência (Vitória da União) e o Município 
de Corumbiara (fls. 42). Requereu ao final a conversão da pena 
restritiva de direitos em privativa de liberdade.O Ministério Público 
manifestou pelo indeferimento do pedido ( 43).Relatei. Decido.
Primeiramente, com relação as penas restritiva de direito aplicadas 
ao reeducando, cumpre destacar que a Lei de Execução Penal 
prevê as hipóteses de conversão da pena restritiva de direitos em 
privativa de liberdade, dispondo que:Art. 181. A pena restritiva de 
direitos será convertida em privativa de liberdade nas hipóteses e 
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na forma do artigo 45 e seus incisos do Código Penal.§ 1º A pena 
de prestação de serviços à comunidade será convertida quando o 
condenado:a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não 
sabido, ou desatender a intimação por edital;b) não comparecer, 
injustificadamente, à entidade ou programa em que deva prestar 
serviço;c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que 
lhe foi imposto;d) praticar falta grave;e) sofrer condenação por 
outro crime à pena privativa de liberdade, cuja execução não 
tenha sido suspensa.No caso dos autos, noto que além de não 
se encaixar em nenhuma das hipóteses legais, a justificativa de 
impossibilidade de cumprimento se sustenta na distância entre 
o local de residência e de cumprimento.Assim, dado os motivos 
apresentados, entendo como suficiente a mudança de local de 
prestação de serviços, possibilitando que o reeducando possa 
prestar serviços mais próximo a sua residência e local de trabalho, 
o que poderá ser feito inclusive aos finais de semana.Desta forma, 
considerando que cabe ao juízo da execução a análise de eventual 
dificuldade ou impossibilidade acerca do cumprimento da pena, e 
atento aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, merece 
parcial acolhimento o pedido do reeducando.Assim, determino a 
mudança de local de cumprimento da prestação de serviços que se 
dará no Posto de Saúde do Distrito de Vitória da União   Município 
de Corumbiara/RO.Encaminhe-se ficha de comparecimento à 
entidade beneficiada e solicite a fiscalização do cumprimento da 
pena aplicada.Intime-se o Hospital Municipal de Corumbiara desta 
DECISÃO.Intime-se o reeducando para que compareça ao novo 
local de cumprimento de pena no prazo de 05 dias.A fiscalização 
das condições supra deverão ser auxiliadas pelas Polícias Civil e 
Militar, até o cumprimento da integral da pena, servindo a presente 
de ofício. Havendo descumprimento de qualquer destas condições 
pelo apenado, deverão as autoridades competentes informarem ao 
Juízo da Execução. Cientifique o MP e intime-se a defesa.Serve 
a presente como MANDADO e ofício ou expeça-se o necessário.
Cerejeiras-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Jaires Taves 
Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0001390-89.2014.8.22.0013
Ação:Arrolamento Comum
Inventariante:Vanessa da Silva de Souza, Alex da Silva de Souza
Advogado:Defensor Publico (RO. 000.)
Requerido:Espólio de Anisio José de Souza
DECISÃO:
Vistos.Compulsando os autos, noto que o procedimento adotado 
para o feito é o de arrolamento comum, previsto no novo CPC nos 
artigos 664 a 667.Contudo, ao contrário do arrolamento sumário, 
apesar da Fazenda Pública não ser citada para o feito, condiciona-
se o julgamento da partilha à comprovação do recolhimento dos 
valores devidos ao Fisco conforme previsão do art. 664 §5º do CPC 
(Marinoni, Luiz Guilherme. Novo Curso de Processo Civil. v.3. ed. 
RT. 2015. p. 210).In casu, há indicação de dívida junto à Fazenda 
Municipal às fls. 52, bem como o inventariante não comprovou o 
pagamento do ITCMD.Assim, intime-se a inventariante nomeada, 
por oficial de justiça, para comparecimento junto ao Cartório e 
prestação de compromisso.No mesmo ato, intime-se o inventariante 
para que junte aos autos, no prazo de 10 dias, a comprovação 
de pagamento do ITCMD e da dívida tributária apontada às 
fls. 52.Juntada prova de quitação da obrigação tributária, ao 
Ministério Público para manifestação e após, conclusos.Expeça-
se o necessário.Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.
Cerejeiras-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Jaires Taves 
Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0002045-27.2015.8.22.0013
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo (Juizado Criminal
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
SENTENÇA:
SENTENÇA Relatório dispensado, nos termos do artigo 81, 
parágrafo 3º, da Lei n. 9.099/95.Trata-se de ação penal em que 

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA imputa a 
pratica do crime de entrega de veículo automotor à pessoa não 
habilitada ao réu MELCHIOR GIRELLI, já que, no dia 22 de novembro 
de 2014, permitiu a direção de veículo automotor, Toyota Hilux, 
placa NBE 9004, ao seu filho menor J.D.A., pessoa não habilitada, 
conforme denúncia de fls. 02/03.Primeiramente, cumpre destacar 
que o preceito primário do art. 310 do Código de Trânsito Brasileiro 
assim define a figura penal do delito de entrega de veículo à pessoa 
não habilitada:Art. 310 - Permitir, confiar ou entregar a direção de 
veículo automotor a pessoa não habilitada, com habilitação cassada 
ou com o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, por seu 
estado de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja 
em condições de conduzi-lo com segurança:Penas - detenção, 
de seis meses a um ano, ou multa.Pelo teor do DISPOSITIVO 
acima transcrito, é certo que para a configuração do delito previsto 
no artigo 310 do CTB basta a conduta de permitir, entregar ou 
confiar a direção de veículo automotor a pessoa não habilitada. Ao 
analisar o núcleo do tipo, Guilherme de Souza Nucci leciona que:  é 
a entrega do volante a pessoa não autorizada. Permitir (dar licença 
ou liberdade), confiar (ter confiança em) ou entregar (passar às 
mãos de alguém) a direção de veículo automotor a pessoa não 
autorizada a conduzi-lo (por falta de habilitação ou em virtude de 
estado de saúde, física ou mental, bem como por embriaguez). 
(Leis Penais e processuais penais comentadas. 4. ed. rev.atual. e 
ampli. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009. p. 1160).
Sobre o tema, oportuno destacar o seguinte julgado:JECCRS-
000694 - DELITO DE TRÂNSITO. ARTIGO 310 DO CTB. 
PERMITIR A DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR A PESSOA 
NÃO HABILITADA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. Devidamente 
comprovado que o réu entregou a direção da motocicleta a seu 
filho adolescente, que não possuía habilitação para conduzir 
veículo automotor, impositiva a aplicação da reprimenda penal. 
A justificativa apresentada não afasta a ilicitude de sua conduta. 
Também é certo que para a configuração do delito previsto no 
artigo 310 do CTB basta a conduta de entregar a direção de veículo 
automotor a pessoa não habilitada, não se exigindo resultado 
naturalístico ou prova da probabilidade de ocorrência de dano. 
Recurso desprovido. (Recurso Crime nº 71002376499, Turma 
Recursal Criminal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do RS, 
Rel. Volcir Antônio Casal. j. 25.01.2010, DJ 29.01.2010).JECCRS-
001298 - APELAÇÃO CRIME. DELITO DE TRÂNSITO. ARTIGO 
310 DO CTB. PERMITIR A DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
À PESSOA NÃO HABILITADA. SENTENÇA CONDENATÓRIA 
MANTIDA. 1 - A mãe que consente que o filho não habilitado dirija 
veículo automotor pratica o crime previsto no artigo 310 do CTB, que 
é de perigo abstrato, prescindindo-se, portanto, da prova acerca da 
probabilidade da ocorrência do dano. 2 - Comprovadas a existência 
e a autoria do fato, que se reveste de tipicidade penal, correta a 
SENTENÇA condenatória. 3 - Pena reduzida porque ausente 
fundamentação para o seu afastamento do mínimo legal e ainda 
porque as circunstâncias não fugiram da normalidade. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. (Recurso Crime nº 71002985281, 
Turma Recursal Criminal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais/
RS, Rel. Cristina Pereira Gonzales. j. 18.04.2011, DJ 25.04.2011).
No caso em apreço, assiste razão ao Ministério Público, já que não 
há provas suficientes para a condenação do réu, conforme a seguir 
analisado.Em juízo, o Policial Claudinei Vieira dos Santos, afirma 
que não se recorda dos fatos, e sendo assim, seu depoimento em 
nada contribuiu para confirmação do alegado pela acusação (mídia 
fls.62). No mesmo sentido, o Policial Militar Agnaldo Oliveira Franco 
afirmou que não se recorda de ter ouvido do menor declaração de 
que recebu o veículo do denunciado espontâneamente. Esclareceu 
que quem atendeu a ocorrência foi o Cabo Hugo, este não ouvido 
em juízo ( mídia fls. 62).Ao ser ouvido, o menor afirmou que de fato 
foi apreendido conduzindo veículo sem habilitação, no entanto nega 
que o réu tenha lhe autorizado tal conduta. Esclareceu que era a 
chave estava na ignição e por isso teve acesso ao carro do padastro. 
Este, no momento dos fatos, estava trabalhando na lavoura ( fls. 
75).Destaco ainda que as declarações do réu na Delegacia indicam 
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que nunca autorizou o filho a dirigir sem habilitação corroborando 
com as demais provas dos autos (fls. 10).Portanto, entendo que, 
pelas provas produzidas, restou impossível aferir quem autorizou 
a condução do veículo pelo menor ou até mesmo se alguém o fez. 
De igual forma, não restou comprovada nos autos as condições 
pelas quais o menor veio a conduzir o veículo, se com ou sem 
autorização do proprietário ou detentor do bem, mormente pelo 
depoimento de Jeferson asseverando que o réu desconhecia dos 
fatos.Assim, ante à insuficiência probatória outra sorte não assiste 
ao réu além da absolvição.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE 
a pretensão punitiva estatal exarada na denúncia e ABSOLVO o 
réu MELCHIOR GIRELLI, já qualificado nos autos, das imputações 
a eles feitas neste processo, com fundamento no art. 386, VII, do 
CPP.Sem custas.P.R.I. Após o trânsito em julgado, procedidas as 
baixas e anotações necessárias, arquive-se.Cerejeiras-RO, terça-
feira, 30 de janeiro de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 1000733-28.2017.8.22.0013
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Condenado:Jonatas Tiago Santana Barbosa
Advogado:Mário Guedes Júnior (OAB/RO 190A)
DECISÃO:
Vistos.Ante as alegações apresentadas às fls. 75 entendo 
desnecessária a designação de audiência de justificação, podendo 
o tratamento ser comprovado por prova documental e justificativa 
por escrito.Ressalto ainda a desnecessidade de instauração de 
PAD para apuração de eventual falta grave, dada a constatação 
de que inexiste na Comarca Casa de Prisão Albergue. Como 
consequência, a competência para apuração de descumprimento 
do regime é do juiz da execução. Nesse sentido o entendimento do 
Tribunal de Justiça de Rondônia:EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO. 
REGIME ABERTO. EVASÃO DA COMARCA DE JURISDIÇÃO. 
FALTA GRAVE CONFIGURADA. INSTAURAÇÃO DE PAD. 
FISCALIZAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE. 1. A apuração 
de falta disciplinar pelo juízo da execução da pena não viola o 
princípio da jurisdição se este acumula a atividade fiscalizadora do 
cumprimento da pena em regime aberto, situação que se afigura 
desnecessária a instauração do PAD.2. A eventual necessidade de 
trabalho em outra comarca não se afigura como justificativa plausível 
para a ausência do apenado da comarca de jurisdição sem prévio 
conhecimento judicial, configurando falta grave. 3. A expedição 
de carta precatória na execução de pena somente é possível 
com a transferência transitória do apenado, nos demais casos, a 
execução deve ser transferida para que o apenado cumpra a pena 
na jurisdição da autoridade competente.Agravo de Execução Penal, 
Processo nº 0002942-26.2017.822.0000, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 1ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Daniel Ribeiro Lagos, Data de julgamento: 28/09/2017 Assim, 
intime-se o reeducando para que no prazo de 15 dias, junte aos 
autos documentos comprovando o tratamento a que se submete e 
laudo que ateste a incapacidade para o trabalho, bem como quando 
poderá retornar ao cumprimento da prestação de serviço.Com a 
juntada da justificativa, vistas ao Ministério Público e à Defesa caso 
não a tenha elaborado juntamente com o reeducando.Cumpra-se.
Expeça-se o necessário.Cerejeiras-RO, terça-feira, 30 de janeiro 
de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 1001222-65.2017.8.22.0013
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Condenado:Ronaldo Júnior Rocha Martins
Advogado:Defensor Publico (RO. 000.)
DECISÃO:
RONALDO JÚNIOR ROCHA MARTINS qualificado nos autos, foi 
condenado a pena de 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, 
substituída por restritiva de direitos consistente na prestação de 

serviços à comunidade pelo tempo da execução (fl. 71).Intimado 
das condições da pena, o reeducando requereu a conversão da 
pena restritiva de direitos em pena de privativa de liberdade, sob 
o argumento que reside a 15 km da cidade.O Ministério Público 
manifestou pelo indeferimento do pedido (fl. 78).Relatei. DECIDO.
Primeiramente, com relação às penas restritivas de direito aplicadas 
ao reeducando, cumpre destacar que a Lei de Execução Penal 
prevê as hipóteses de conversão da pena restritiva de direitos em 
privativa de liberdade, dispondo que:Art. 181. A pena restritiva de 
direitos será convertida em privativa de liberdade nas hipóteses e 
na forma do artigo 45 e seus incisos do Código Penal.§ 1º A pena 
de prestação de serviços à comunidade será convertida quando o 
condenado:a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não 
sabido, ou desatender a intimação por edital;b) não comparecer, 
injustificadamente, à entidade ou programa em que deva prestar 
serviço;c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que 
lhe foi imposto;d) praticar falta grave;e) sofrer condenação por outro 
crime à pena privativa de liberdade, cuja execução não tenha sido 
suspensa.No caso dos autos, noto que além de não se encaixar em 
nenhuma das hipóteses legais, a justificativa de impossibilidade de 
cumprimento se sustenta na distância entre o local de residência e 
de cumprimento.Assim, frente aos motivos apresentados, entendo 
como suficiente a mudança de local de cumprimento de pena, 
possibilitando que o reeducando possa prestar serviços mais próximo 
a sua residência e local de trabalho, o que poderá ser feito inclusive 
aos finais de semana.Desta forma, considerando que cabe ao juízo 
da execução a análise de eventual dificuldade ou impossibilidade 
acerca do cumprimento da pena, e atento aos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade, merece parcial acolhimento o 
pedido do reeducando.Assim, determino a mudança de local de 
cumprimento da prestação de serviços que se dará no Hospital 
Municipal de Pimenteiras do Oeste – RO.Encaminhe-se ficha de 
comparecimento à entidade beneficiada e solicite a fiscalização do 
cumprimento da pena aplicada.Intime-se o reeducando para que 
compareça ao novo local de cumprimento de pena no prazo de 
05 dias.A fiscalização das condições supra deverão ser auxiliadas 
pelas Polícias Civil e Militar, até o cumprimento da integral da 
pena.Havendo descumprimento de qualquer destas condições 
pelo apenado, deverão as autoridades competentes informarem ao 
Juízo da Execução. Cientifique o Ministério Público e intime-se a 
defesa.Serve a presente como MANDADO e ofício ou expeça-se o 
necessário.Cerejeiras-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Jaires 
Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0001391-74.2014.8.22.0013
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Lenita da Silva
Requerido:Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
SENTENÇA:
I. RELATÓRIO.LENITA DA SILVA propôs Ação de Benefício 
Previdenciário contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, na qual aduz, em síntese, que é portadora de Depressão 
Grave, CID F-32, com episódios depressivos que causam ideias 
suicidas, além de fortes dores, confusão mental e falta de ar. Disse 
que, devido ao quadro apresentado, não pode exercer nenhum tipo 
de trabalho fora de casa, tendo em vista que o autor necessita de 
acompanhamento e cuidados especiais por tempo integral.Afirmou 
que é integrante de família carente, possui três filhos e recebe por 
mês a quantia de R$180,00 (cento e oitenta reais) do Programa 
Bolsa Família, o que a obriga a pedir ajuda de terceiros para se 
manter e a seus filhos.Pugnou pela concessão de benefício 
assistencial em seu favor, além dos demais pedidos de praxe. 
Juntou documentos.Recebida a inicial, foi deferida a gratuidade de 
justiça e deferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 23).O réu foi 
citado e contestou o feito (fls. 25/27). Aduziu, em síntese, que o 
benefício pleiteado deve ser indeferido em razão do autor não 
preencher um dos requisitos necessários para a sua concessão, 
qual seja, a miserabilidade. Pugnou pela improcedência do pleito 
inicial.A parte autora apresentou impugnação em fl. 29.Saneado o 
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feito, foram nomeados os peritos e designadas as perícias médica 
e social (fls. 35/36).O laudo social aportou aos autos às fls. 41/48, 
já o laudo médico foi anexado às fls. 65/68.Por entender necessário, 
este juízo designou nova perícia com médico especialista em 
psiquiatria, cujo laudo aportou aos autos em fls. 107.As partes se 
manifestaram (fls. 108 e 109-vº).Os autos vieram conclusos.É O 
RELATÓRIO. DECIDO. II. FUNDAMENTAÇÃO.O feito comporta 
julgamento, pois desnecessária a realização de prova testemunhal, 
ao teor do disposto no art. 355, I do Código de Processo Civil. 
Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício de prestação 
continuada, também denominado BPC-LOAS, regulado pelo art. 20 
da Lei n. 8.742, abaixo descrito: Art. 20. O benefício de prestação 
continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa 
com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais 
que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção 
nem de tê-la provida por sua família. § 1o Para os efeitos do 
disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge 
ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e 
os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.§ 2o 
Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa 
com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em 
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas.§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção 
da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. [...]§ 6º A 
concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e 
do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por avaliação 
médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por 
assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 
[...]§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 
§ 2° deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 
2 (dois) anos.Como se vê, para a concessão do benefício a pessoa 
deve estar acometida de deficiência que lhe cause impedimento 
pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos, bem como incapaz de prover 
sua subsistência, possuindo a renda per capita inferior a 1/4 do 
salário mínimo vigente. Para verificar a possibilidade de concessão 
do benefício, passo à análise das provas coletadas nos autos. O 
laudo de perícia social (fls. 41/48) informou que a autora possui 51 
(cinquenta e um) anos de idade, possui três filhos, sendo um menor 
de idade e reside casa cedida, construída em madeira, composta 
por móveis simples. Consta, ainda, que a moradia é precária, não 
contém banheiro, não dispõe de energia elétrica, nem água 
encanada e muitas vezes utilizam fogão a lenha. A renda familiar é 
oriunda do Programa Bolsa Família e doações, o que leva a uma 
renda per capita inferior a ¹/4 do salário mínimo. Ao final, concluiu 
que a situação vivenciada habilita a requerente ao recebimento do 
Benefício de Prestação Continuada (BPC) para que este venha a 
contribuir na sua qualidade de vida.Em relação à deficiência, foi 
juntado laudo pericial médico assinalado pelo psiquiatra Lourenço 
Pereira, CRM n. 3974, no qual consta que a autora apresenta 
“transtorno depressivo moderado F33.1” e encontra-se incapacitada 
parcial e transitoriamente para o exercício de qualquer labor. 
Afirmou o perito que a pericianda deve ser incluída no mercado de 
trabalho de maneira readaptativa, sendo poupada de situações que 
exerçam extremo estresse psíquico.Insta salientar que, embora 
conste outro lado médico em que se atesta a ausência de 
incapacidade da parte autora, no conflito entre dois laudos de 
médicos especialistas – um particular (fl. 18) e outro perito (fl.107) 
– e um médico clínico geral (fls. 65/68), deverão prevalecer aqueles, 
tanto pelo segundo corroborar o primeiro, quanto por dispor de 
maior técnica na análise do problema enfrentado.O BPC-LOAS é 
benefício de caráter personalíssimo, que não tem natureza 
previdenciária, e, por isso, não gera direito à pensão por morte (art. 
23 do Dec. n. 6.214/2007) e também não dá direito a abono anual 
(art. 22 do Dec. n. 6.214/2007). O §2º do art. 20 prescreve que 
pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. A jurisprudência tem relativizado 
este entendimento, pois considera tal requisito devidamente 
comprovado quando houver incapacidade para o trabalho. O STJ 
já afirmou que: “o laudo pericial que atesta a incapacidade para a 
vida laboral e a capacidade para a vida independente, [...] não pode 
obstar a percepção do benefício” (STJ, REsp n. 200101200886, 5° 
Turma, CJ de 01.07.2002). No mesmo sentido a Súmula n. 29 da 
Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 
que indica “para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, 
incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede 
as atividades mais elementares da pessoa, mas também a 
impossibilita de prover ao próprio sustento”.Para caracterização da 
deficiência, apta a concessão do Benefício de Prestação Continuada 
(BPC), de acordo com as leis n. 12.435/11 e 12.470/11, é deficiente 
aquele que possui impedimentos de longo prazo de natureza física, 
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
barreiras, podem obstruir a sua participação plena ou efetiva na 
sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas e 
caracteriza os impedimentos de longo prazo como aqueles que 
incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e 
para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. A Turma 
Nacional de Uniformização possui Súmula, de n. 48, na qual informa 
que “A incapacidade não precisa ser permanente para fins de 
concessão do benefício assistencial de prestação continuada”, 
uma vez que constatada a incapacidade médica, ainda que apenas 
parcial, cabe a concessão do benefício se as condições pessoais 
forem desfavoráveis à inserção ou reinserção no mercado do 
trabalho.Logo, de acordo com o laudo pericial que atesta que o 
autor está parcialmente incapacitado ao trabalho devido ao 
transtorno depressivo que lhe acomete, datado de 04.05.2017, 
somado ao laudo particular datado do ano de 2013, resta 
comprovada a impossibilidade de manutenção própria e dificuldade 
de reinserção no mercado de trabalho a longo prazo, o que 
caracteriza o requisito legal necessário à concessão do benefício 
assistencial. Quanto ao requisito da miserabilidade, o §3° do art. 20 
teve sua constitucionalidade suscitada por meio da ADI n. 1.232-1, 
em razão de violação ao art. 7°, IV da Constituição Federal, ao 
estabelecer discrímen inconstitucional ao conceito de bem estar 
social. Há quem defenda (Marisa Ferreira dos Santos e outros) que 
afirmar tal parâmetro nada mais é do que causar retrocesso social, 
em observância à FINALIDADE da proteção social. A ADI foi 
julgada improcedente pelo STF. O STJ, por sua vez, afirma que 
embora o julgamento da ADI tenha efeitos vinculantes, não há 
impedimento para a verificação do estado de necessidade por 
meios diversos além da renda per capita familiar, “suplantando tal 
limite, outros meios de prova poderiam ser utilizados para a 
demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação 
de absoluta carência de recursos para a subsistência”. (Marisa 
Ferreira dos Santos, Direito Previdenciário Esquematizado, pág. 
105). Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 
DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88. LEI 
8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 
FÍSICA E MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 
10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE AO 
CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. 
MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS CRITÉRIOS QUE 
NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. 
REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. 
PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Tratando-se de 
pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer, a Lei 
8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo normativo, não se justifica o 
pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao 
caso concreto. 3. “A limitação do valor da renda per capita familiar 
não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção 
ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento 
objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se 
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per 
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capita inferior a 1/4 do salário mínimo” (REsp 1.112.557/MG, 
Terceira Seção, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 
20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros 
elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente 
para indeferir o benefício, afora a limitação da renda per capita, sua 
reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto 
fático-probatório, vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 
5. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 197.737/PR, Rel. 
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 18/12/2012, DJe 04/02/2013 – grifei).Ainda que assim não o 
fosse, o caso da parte autora é de notória miserabilidade, cuja 
renda per capita não alcança ¼ do salário mínimo vigente, eis que 
a família sobrevive de doações e de quantia ínfima percebida pelo 
Programa Bolsa Família.Portanto, a presunção de miserabilidade, 
no caso em apreço é absoluta.Deste modo, suficientemente 
comprovados os requisitos da deficiência, bem como da 
miserabilidade do autor, merece acolhimento integral o pedido 
formulado. III. DISPOSITIVO. Isso posto, e por tudo que dos autos 
consta, JULGO PROCEDENTE formulado por LENITA DA SILVA 
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, e o faço 
para condenar réu ao pagamento de benefício de prestação 
continuada previsto no art. 203, V da Constituição Federal e art. 20 
da Lei 8.742/93, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 
inclusive com abono natalino, com efeito retroativo à data do 
requerimento administrativo.Concedo ao autor a ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA, ante a prova que conduz à verossimilhança do 
alegado pela parte autora, de acordo com os documentos dos 
autos, em atenção à perícia judicial realizada. O risco de dano 
irreparável também encontra-se comprovado nos autos, frente à 
natureza alimentar do benefício, bem como a manutenção da 
dignidade da pessoa humana (art. 1°, III da Constituição Federal). 
Determino, portanto, a imediata implantação do benefício 
previdenciário, sob pena de multa diária, a qual fixo em R$ 100,00 
(cem reais), até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Os valores 
deverão ter atualização monetária de acordo com os índices oficiais 
e os expurgos inflacionários, e os juros de mora de acordo com o 
Dec. 2.322/1987 (anterior a 2001), MP n. 2.180-35/2001 (de 2001 a 
2009) e Lei n. 11.960/2009, sendo que, de acordo com o acórdão 
prolatado pelo STF na ADI n. 4425/2015, remanesce a incidência 
da TR até 25/03/2015, devendo posteriormente ser aplicado o 
índice do IPCA-E, tudo de acordo com o Manual de Cálculos da 
Justiça Federal”. Condeno o réu no pagamento de honorários 
advocatícios que arbitro em 10% sobre as parcelas vencidas 
(Súmula 111 do STJ).O réu não está sujeito ao pagamento de 
custas.Encerro esta fase processual com resolução do MÉRITO, 
nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Sem 
reexame necessário, em razão do valor da condenação (§3º, art. 
496, CPC). Comunique-se a situação à Secretaria Municipal de 
Assistência Social para averiguar a situação familiar do caso em 
apreço, em especial a análise sobre a possibilidade de inserção em 
programas assistenciais do governo, bem como a inserção dos 
jovens - filhos da parte autora - no mercado de 
trabalho.P.R.I.C.Cerejeiras-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.
Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0021131-62.2007.8.22.0013
Ação:Inventário
Requerente:Júnior Márcio de Almeida, Janira Duquini Ferreira, 
Maria José Batista Alves
Advogado:Shara Eugênio de Souza Silva (OAB/RO 3754), Rafaela 
Geiciani Messias (RO 4656), Eber Coloni Meira da Silva (OAB/RO 
4046), Elaine Ferreira de Castro (OAB/RO 8561), Wagner Aparecido 
Borges (OAB/RO 3089), Paulo Sérgio Galtério (SP 134.685)
Requerido:Espólio de José Almeida Batista
Advogado:Advogado não Informado (XXXXXX Doc. Não 
Informado)
DECISÃO:
Vistos.Ante a constatação de que o resultado da apelação nos autos 
0003618-37.2014.0013 poderá afetar a partilha a ser homologada 

por este juízo, acolho o pedido de suspensão pelo prazo de 90 
dias.Decorrido o prazo, certifique o andamento do recurso e 
façam conclusos.Sem prejuízo, esclareço que o ITCMD já foi 
devidamente quitado sem qualquer oposição da herdeira Jandira 
Duquini (fls. 1428/1431), havendo quase um ano desde o seu 
pagamento.Sendo assim, entendo como preclusa a insurgência de 
fls. 1509/1512 quanto a eventuais isenções do aludido imposto em 
relação à meeira, devendo esta discutir valores remanescentes em 
processo administrativo junto ao fisco.Da mesma forma, a questão 
relacionada aos gastos com a manutenção do patrimônio do acervo 
hereditário não foi alvo de impugnação no momento oportuno, 
deixando a meeira transcorrer todo este tempo até, agora, se 
insurgir quanto a tais despesas, argumentando que não deveria 
suportar tais custos. Assim, entendo que tal questão igualmente 
restou superada.Entretanto, ainda que assim não o fosse, deve ser 
considerado que, embora não tenha sido reconhecido o direito aos 
imóveis, à meeira foi reconhecido o direito às benfeitorias destes, 
o que, por certo, demandou manutenção.Desta feita, entendo 
que os valores dispendidos com a manutenção dos imóveis, o 
que inegavelmente inclui as benfeitorias, devem ser suportados 
por todos os herdeiros e pela meeira.Por fim, deve ser registrado 
que a meeira, em nenhum momento, tratou de impugnar item por 
item a maneira como fora proposta a partilha dos bens por parte 
do inventariante, se limitando a discutir os valores gastos pelos 
demais herdeiros neste processo, o que, por certo, faz presumir 
sua anuência quanto à divisão proposta, o que não significa dizer, 
entretanto, que tal partilha não será analisada por este juízo à luz 
de nosso ordenamento jurídico pátrio.Intimem-se.Expeça-se o 
necessário.Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.Cerejeiras-
RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de 
Direito

Proc.: 0000042-94.2018.8.22.0013
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Condenado:Romildo Campos
Advogado:Mário Guedes Júnior (OAB/RO 190A)
DESPACHO:
Vistos.Cuida a espécie de Execução Penal do reeducando 
ROMILDO CAMPOS condenado pela prática dos crimes tipificados 
nos artigos 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Conforme Guia de 
Execução, foi cominada, ao reeducando, pena 06 (seis) meses de 
detenção, além da suspensão por 06 (seis) meses, do direito de 
dirigir, ou proibição, por igual período, d eobteer a permissão ou 
habilitação para dirigir veículo automor, em regime inicial aberto, 
sem substituição da pena.Posto isso, intime-se o reeducando para 
que compareça em juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, para ser 
cientificado acerca das condições de cumprimento da pena imposta, 
em audiência, nestes termos:Considerando que nesta Comarca não 
há estabelecimento prisional adequado ao cumprimento de pena 
privativa de liberdade em Regime Aberto, concedo ao apenado 
a possibilidade de cumprimento da reprimenda em seu domicílio, 
impondo as seguintes condições:1ª) Não frequentar bares, boates, 
prostíbulos ou lugares de reputação duvidosa; 2ª) Não ingerir 
bebidas alcoólicas, substâncias entorpecentes ou que provoque 
dependência física ou psíquica; 3ª) Não praticar novo delito ou 
qualquer tipo de contravenção que venha a perturbar a ordem; 4ª) 
Não andar armado, inclusive com facas ou similares; 5ª) Não se 
ausentar da comarca, sem prévia autorização judicial por escrito; 
6ª) recolher-se em sua residência todos os dias da semana das 20 
horas até às 06 horas do dia seguinte e durante o final de semana 
(sábado e domingo) e feriados por período integral; 7ª) informar 
eventual mudança de endereço em Cartório;8ª) comprovar ocupação 
lícita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;9ª) comparecer 
mensalmente em Juízo.Em caso de necessidade de alteração das 
condições impostas, deverá ser formulado requerimento, sob pena 
de a falta de autorização prévia implicar na regressão do regime. 
A regressão do regime também ocorrerá se o reeducando vier a 
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praticar fato definido como crime ou contravenção, bem como se 
descumprir as condições impostas.A fiscalização das condições 
supra deverão ser auxiliadas pelas Polícias Civil e Militar, servindo 
a presente de ofício. Havendo descumprimento de qualquer destas 
condições pelo apenado, deverão as autoridades competentes 
informarem ao Juízo da Execução para que este tome as devidas 
providênciasExpeça-se o necessário para dar início ao cumprimento 
da pena. Cientifique o Ministério Público e a defesa.Sirva cópia 
como MANDADO ou expeça-se o necessário.Cerejeiras-RO, terça-
feira, 30 de janeiro de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0000043-79.2018.8.22.0013
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Condenado:Miguel Rieling Júnior
Advogado:Defensor Publico (RO. 000.)
DESPACHO:
Cuida a espécie de Execução Penal de MIGUEL RIELING 
JÚNIOR, condenado pela prática dos delitos tipificados nos artigos 
21, da Lei de Contravenções Penais.Conforme Guia de Execução, 
foi cominada pena de 15 (quinze) dias de prisão simples, em 
regime inicial aberto, com aplicação da suspensão da pena 
mediante determinadas condições.Posto isso, intime-se o réu para 
que compareça em juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, para ser 
cientificado acerca das condições de cumprimento da suspensão 
condicional da pena imposta, em audiência, nestes termos:A pena 
do reeducando permanecerá suspensa pelo prazo de 02 (dois) 
anos mediante as seguintes condições:a) prestação de serviços 
junto à Delegacia de Policia de Cerejeiras/RO, pelo período de 15 
(quinze) dias, por, no mínimo, 7 (sete) horas semanais;b) proibição 
de ausentar-se da comarca onde reside por mais de 30 (trinta) dias, 
sem autorização judicial; c) comparecimento pessoal e obrigatório 
ao juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades; 
d) não se envolver em quaisquer outras infrações criminais. 
Cientificada das condições supra, advirta ao reeducando que o 
descumprimento injustificado acarretará a conversão da pena.
Expeça-se o necessário para dar início ao cumprimento da pena. 
Encaminhe-se ficha de comparecimento à entidade beneficiada e 
solicite a fiscalização do cumprimento da pena aplicada. Cientifique 
o Ministério Público e a defesa.A presente DECISÃO, assinada 
digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta de 
intimação, carta precatória, MANDADO ou ofício. Cerejeiras-RO, 
terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de 
Direito

Proc.: 1001262-47.2017.8.22.0013
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Delegacia de Polícia Civil
Indiciado:Ismar Ferreira Lima
DESPACHO:
A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público, preenche os 
requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, 
e não está contaminada por qualquer ocorrência que possa 
ensejar rejeição, conforme disposto no artigo 395 do mesmo 
DISPOSITIVO legal.O acusado está devidamente qualificado e, 
pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, 
a conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do 
que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que 
consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, por 
ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.Assim, 
presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da 
ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos legais, 
pelo rito sumário, nos termos do artigo 394, §1º, inciso II, do Código 
de Processo Penal.Cite-se o acusado para, no prazo de 10 (dez) 
dias, responder à acusação, por escrito. Na resposta inicial, o 
acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse 
à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas, qualificando-

as e requerendo sua intimação, quando necessário (artigo 396-A 
do Código de Processo Penal).Consigne-se que, caso decorra o 
prazo, sem apresentação de defesa, o que deverá ser certificado 
nos autos, nos termos do §2º do artigo 396-A do Código de 
Processo Penal, ou se o acusado não constituir Defensor, fica, 
desde já, nomeada a Defensoria Pública, para oferecê-la em igual 
prazo.Junte-se os antecedentes do denunciado junto ao S.I.N.I.C., 
I.N.I., I.I-RO e distribuidor local.Após, conceda vista dos autos ao 
Ministério Público para que se manifeste acerca do benefício de 
suspensão condicional do processo.Cumpra-se.Cerejeiras-RO, 
terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de 
Direito

Proc.: 1001261-62.2017.8.22.0013
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Delegacia de Polícia Civil
Indiciado:Lourenço de Paula
DESPACHO:
A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público, preenche os 
requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, 
e não está contaminada por qualquer ocorrência que possa 
ensejar rejeição, conforme disposto no artigo 395 do mesmo 
DISPOSITIVO legal.O acusado está devidamente qualificado e, 
pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, 
a conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do 
que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que 
consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, por 
ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.Assim, 
presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da 
ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos legais, 
pelo rito sumário, nos termos do artigo 394, §1º, inciso II, do Código 
de Processo Penal.Cite-se o acusado para, no prazo de 10 (dez) 
dias, responder à acusação, por escrito. Na resposta inicial, o 
acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse 
à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo sua intimação, quando necessário (artigo 396-A 
do Código de Processo Penal).Consigne-se que, caso decorra o 
prazo, sem apresentação de defesa, o que deverá ser certificado 
nos autos, nos termos do §2º do artigo 396-A do Código de 
Processo Penal, ou se o acusado não constituir Defensor, fica, 
desde já, nomeada a Defensoria Pública, para oferecê-la em igual 
prazo.Junte-se os antecedentes do denunciado junto ao S.I.N.I.C., 
I.N.I., I.I-RO e distribuidor local.Após, conceda vista dos autos ao 
Ministério Público para que se manifeste acerca do benefício de 
suspensão condicional do processo.Cumpra-se.Cerejeiras-RO, 
terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de 
Direito

Proc.: 1001264-17.2017.8.22.0013
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Delegacia de Polícia Civil
Indiciado:Jonathas Martins Prado
DESPACHO:
A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público, preenche os 
requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, 
e não está contaminada por qualquer ocorrência que possa 
ensejar rejeição, conforme disposto no artigo 395 do mesmo 
DISPOSITIVO legal.O acusado está devidamente qualificado e, 
pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, 
a conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do 
que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que 
consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, por 
ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.Assim, 
presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da 
ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos legais, 
pelo rito sumário, nos termos do artigo 394, §1º, inciso II, do Código 
de Processo Penal.Cite-se o acusado para, no prazo de 10 (dez) 
dias, responder à acusação, por escrito. Na resposta inicial, o 
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acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse 
à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo sua intimação, quando necessário (artigo 396-A 
do Código de Processo Penal).Consigne-se que, caso decorra o 
prazo, sem apresentação de defesa, o que deverá ser certificado 
nos autos, nos termos do §2º do artigo 396-A do Código de 
Processo Penal, ou se o acusado não constituir Defensor, fica, 
desde já, nomeada a Defensoria Pública, para oferecê-la em igual 
prazo.Junte-se os antecedentes do denunciado junto ao S.I.N.I.C., 
I.N.I., I.I-RO e distribuidor local.Após, conceda vista dos autos ao 
Ministério Público para que se manifeste acerca do benefício de 
suspensão condicional do processo.Cumpra-se.Cerejeiras-RO, 
terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de 
Direito

Proc.: 1001265-02.2017.8.22.0013
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Delegacia de Polícia Civil
Indiciado:Edenilson Ferreira Correa
DESPACHO:
A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público, preenche os 
requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, 
e não está contaminada por qualquer ocorrência que possa 
ensejar rejeição, conforme disposto no artigo 395 do mesmo 
DISPOSITIVO legal.O acusado está devidamente qualificado e, 
pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, 
a conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do 
que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que 
consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, por 
ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.Assim, 
presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da 
ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos legais, 
pelo rito sumário, nos termos do artigo 394, §1º, inciso II, do Código 
de Processo Penal.Cite-se o acusado para, no prazo de 10 (dez) 
dias, responder à acusação, por escrito. Na resposta inicial, o 
acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse 
à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo sua intimação, quando necessário (artigo 396-A 
do Código de Processo Penal).Consigne-se que, caso decorra o 
prazo, sem apresentação de defesa, o que deverá ser certificado 
nos autos, nos termos do §2º do artigo 396-A do Código de 
Processo Penal, ou se o acusado não constituir Defensor, fica, 
desde já, nomeada a Defensoria Pública, para oferecê-la em igual 
prazo.Junte-se os antecedentes do denunciado junto ao S.I.N.I.C., 
I.N.I., I.I-RO e distribuidor local.Após, conceda vista dos autos ao 
Ministério Público para que se manifeste acerca do benefício de 
suspensão condicional do processo.Cumpra-se.Cerejeiras-RO, 
terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de 
Direito

Proc.: 1001263-32.2017.8.22.0013
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:Delegacia de Polícia Civil
Indiciado:Geovane Pinto de Oliveira Júnior
DESPACHO:
A peça acusatória, oferecida pelo Ministério Público, preenche os 
requisitos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, 
e não está contaminada por qualquer ocorrência que possa 
ensejar rejeição, conforme disposto no artigo 395 do mesmo 
DISPOSITIVO legal.O acusado está devidamente qualificado e, 
pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, 
a conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do 
que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que 
consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, por 
ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.Assim, 
presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da 
ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos legais, 

pelo rito sumário, nos termos do artigo 394, §1º, inciso II, do Código 
de Processo Penal.Cite-se o acusado para, no prazo de 10 (dez) 
dias, responder à acusação, por escrito. Na resposta inicial, o 
acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse 
à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo sua intimação, quando necessário (artigo 396-A 
do Código de Processo Penal).Consigne-se que, caso decorra o 
prazo, sem apresentação de defesa, o que deverá ser certificado 
nos autos, nos termos do §2º do artigo 396-A do Código de 
Processo Penal, ou se o acusado não constituir Defensor, fica, 
desde já, nomeada a Defensoria Pública, para oferecê-la em igual 
prazo.Junte-se os antecedentes do denunciado junto ao S.I.N.I.C., 
I.N.I., I.I-RO e distribuidor local.Após, conceda vista dos autos ao 
Ministério Público para que se manifeste acerca do benefício de 
suspensão condicional do processo.Cumpra-se.Cerejeiras-RO, 
terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de 
Direito

Proc.: 0001987-24.2015.8.22.0013
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Condenado:Adenilton da Silva Estevão
Advogado:Defensor Publico (RO. 000.)
DESPACHO:
ADENILTON DA SILVA ESTEVÃO, devidamente qualificado nos 
autos de execução de pena, em guia de fl n. 03, foi condenado pela 
prática do delito tipificado no artigo 14, caput, da Lei 10.826/03, 
sendo-lhe cominada pena de 02 (dois) anos de reclusão, em 
regime inicialmente aberto, com substituição da pena privativa de 
liberdade por duas restritivas de direito, consistente em prestação 
de serviço a comunidade durante o período da pena corporal 
por 8 (oito) horas semanais e proibição de frequentar, bares, 
prostíbulos e assemelhados.Foi certificado o cumprimento da 
pena imposta em Guia 01 (fl. 03).O Ministério Público requereu 
a extinção da punibilidade de Guia de fl. 03. (fl. 86).É o relatório. 
Decido.Inicialmente, entendo que a pena imposta em Guia de 
execução (fl. 03) foi devidamente cumprida, de modo que acolhe 
o direito do apenado em ver extinta a punibilidade.Pelo exposto, 
declaro cumprida a pena imposta ao reeducando e julgo extinta a 
punibilidade de ADENILTON DA SILVA ESTEVÃO em relação à 
Guia de fl. 03, nos termos do art. 66, II, da Lei de Execuções Penais.
Cientifique o Ministério Público e intime-se a defesa.Aguarde-se 
a manifestação do reeducando em relação ao cumprimento das 
parcelas remanescentes em relação à Guia de fl. 46. Após, intime-se 
o MInistério Público e a defesa a se manifestarem.Comuniquem-se 
as autoridades informadas para fiscalização. Cerejeiras-RO, terça-
feira, 30 de janeiro de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0002365-77.2015.8.22.0013
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Condenado:Larine Freitas Quevedo
Advogado:Defensor Publico (RO. 000.)
DECISÃO:
Tratam os autos de execução de pena da reeducanda LARINE 
FREITAS QUEVEDO, na qual foi realizada a atualização do 
cálculo de liquidação das penas.O Ministério Público e a defesa 
manifestaram pela homologação dos cálculos (fls. 414/415).Posto 
isso, HOMOLOGO os cálculos de fls. 410/413, eis que regulares.
Encaminhe-se cópia dos cálculos à unidade prisional para as 
anotações devidas e para que seja entregue à reeducanda. 
Aguarde-se cumprimento da pena imposta, observando-se as 
projeções de benefícios, ocasião em que, nada sendo requerido, 
abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Caso haja pedidos, 
abra-se vista dos autos ao Ministério Público e para a defesa, 
desde que não seja esta quem realize o requerimento.A presente 
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DECISÃO, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá 
como carta de intimação, carta precatória, MANDADO ou ofício. 
Expeça-se o necessário.Cerejeiras-RO, terça-feira, 30 de janeiro 
de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0000683-87.2015.8.22.0013
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Condenado:Alexandre Serafine Nunes
Advogado:Defensor Publico (RO. 000.)
DECISÃO:
Tratam os autos de execução de pena do reeducando ALEXANDRE 
SERAFINE NUNES, na qual foi realizada a atualização do 
cálculo de liquidação das penas.O Ministério Público e a defesa 
manifestaram pela homologação dos cálculos (fls. 459/460).Posto 
isso, HOMOLOGO os cálculos de fls. 455/457, eis que regulares.
Encaminhe-se cópia à unidade prisional para as anotações 
devidas e para que seja entregue ao reeducando. Aguarde-se 
cumprimento da pena imposta, observando-se as projeções de 
benefícios, ocasião em que, nada sendo requerido, abra-se vista 
dos autos ao Ministério Público.Caso haja pedidos, abra-se vista 
dos autos ao Ministério Público e para a defesa, desde que não 
seja esta quem realize o requerimento.A presente DECISÃO, 
assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta 
de intimação, carta precatória, MANDADO ou ofício. Expeça-se o 
necessário.Cerejeiras-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Jaires 
Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0000044-64.2018.8.22.0013
Ação:Carta Precatória (Criminal)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Réu:Joacimar da Silva Viana
DESPACHO:
DESPACHO Para cumprimento do ato deprecado designo audiência 
de instrução para o dia 21 de fevereiro de 2018, às 09:15 horas.
Intimem-se a testemunha e os acusados da referida audiência. 
Dê ciência ao Ministério Público, bem como intime-se a defesa.
Comunique-se o juízo deprecante.Tudo cumprido, devolva-se com 
nossas homenagens.SERVE A PRESENTE DE MANDADO DE 
INTIMAÇÃO.Cerejeiras-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.
Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0000243-91.2015.8.22.0013
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Hotel Grenvile Ltda
Advogado:Fábio Ferreira da Silva Júnior (RO 6016), Mário Guedes 
Júnior (OAB/RO 190A)
Requerido:Jdr Construtora Ltda Me
DESPACHO:
Cumpra-se a segunda parte do DESPACHO retro - fl. 90. Ressalto 
que representante legal é a pessoa física que representa a pessoa 
jurídica, o que difere do representante processual.Cerejeiras-RO, 
terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de 
Direito

Proc.: 0002620-40.2012.8.22.0013
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Aurita Lima de Oliveira Souza
Executado:Idenias Alves de Souza
DECISÃO:
Como a exequente não logrou êxito em encontrar bens penhoráveis 
em nome do executado, suspendo o feito, nos termos do artigo 921, 
III do Código de Processo Civil, pelo prazo de 1 (um) ano.Decorrido 
o prazo sem que sejam encontrados bens penhoráveis, arquivem-
se os autos, oportunidade em que iniciará a contagem do prazo de 
prescrição intercorrente (5 anos), nos termos dos §§2º e 4º do art. 
921 do CPC.Intime-se. Cumpra-se.Cerejeiras-RO, terça-feira, 30 
de janeiro de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0002703-85.2014.8.22.0013
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Elvio Nunes da Paixão
Advogado:Bruno Carrara Lipori (OAB/PR 77910), Antonio Marcos 
Lopes (OAB/MT 15837)
DESPACHO:
Compulsando os autos, foi constatado pela escrivania a ausência 
de páginas finais no recurso interposto pelo réu (fls. 144/156), o que 
não se deu por perda das folhas, tendo em vista que a enumeração 
está na sequência correta.Desta forma, como o recurso tempestivo 
foi devidamente recebido, bem como contrarrazoado, entendo que 
a melhor cautela é intimar o réu a promover a complementação 
das folhas, como forma de não prejudicar a análise pelo órgão 
julgador.Sendo assim, intime-se o réu a apresentar as folhas finais 
do recurso, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, conceda vista dos 
autos ao Ministério Público para que ratifique as contrarrazões 
apresentadas, também no prazo de 05 (cinco) dias.Por fim, 
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para processar 
e julgar o recurso.Cerejeiras-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.
Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0002427-20.2015.8.22.0013
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Condenado:Tiago Menezes Oliveira
Advogado:Defensor Publico (RO. 000.)
DESPACHO:
Compulsando os autos, verifico que o Processo Administrativo 
Disciplinar já foi instaurado.Assim, aguarde-se a remessa do PAD 
e venham conclusos.Cerejeiras-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 
2018.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0000127-22.2014.8.22.0013
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Nelí Saraiva Evangelista
Advogado:Defensor Publico (RO. 000.)
Requerido:José Aparecido de Souza
Advogado:Eber Coloni Meira da Silva (OAB/RO 4046), Nayra 
Juliana de Lima (OAB/RO 6216), Mário Guedes Júnior (OAB/RO 
190A)
DESPACHO:
Cuida a espécie de cumprimento de SENTENÇA que reconheceu 
a exigibilidade de obrigação de fazer consistente em promover a 
transferência do veículo tipo motocicleta, modelo Honda C100 BIZ, 
placa NCI 7934, ano 2003, para o nome do réu. Nos termos do artigo 
536 do Código de Processo Civil, no cumprimento de SENTENÇA 
que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, 
o juiz poderá, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas 
necessárias para a efetivação da tutela específica ou a obtenção 
de tutela pelo resultado prático equivalente.Isso posto, visando a 
efetivação da tutela específica, determino ao DETRAN/RO, que 
proceda à transferência do veículo, juntamente com os débitos 
posteriores a alienação para o nome do réu, independentemente 
de vistoria. Tudo cumprido, arquive-se.Cópia deste DESPACHO 
serve como ofício.Cerejeiras-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.
Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0000538-94.2016.8.22.0013
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Condenado:Alexandro da Silva Barbosa
Advogado:Mário Guedes Júnior (OAB/RO 190A)
DECISÃO:
Tratam os autos de execução de pena do reeducando ALEXANDRE 
DA SILVA BARBOSA, na qual foi realizada a atualização do 
cálculo de liquidação das penas.O Ministério Público e a defesa 
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http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01320150025209&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01320140001293&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01320160005634&strComarca=1&ckb_baixados=null
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manifestaram pela homologação dos cálculos (fls. 74/75).Posto 
isso, HOMOLOGO os cálculos de fls. 71/73, eis que regulares.
Encaminhe-se cópia à unidade prisional para as anotações 
devidas e para que seja entregue ao reeducando. Aguarde-se 
cumprimento da pena imposta, observando-se as projeções de 
benefícios, ocasião em que, nada sendo requerido, abra-se vista 
dos autos ao Ministério Público.Caso haja pedidos, abra-se vista 
dos autos ao Ministério Público e para a defesa, desde que não 
seja esta quem realize o requerimento.A presente DECISÃO, 
assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como carta 
de intimação, carta precatória, MANDADO ou ofício. Expeça-se o 
necessário.Cerejeiras-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Jaires 
Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0001656-47.2012.8.22.0013
Ação:Ação Penal de Competência do Júri (Réu Solto)
SócioEducando:Darli Elias Ramos, Ministério Público do Estado de 
Rondônia
Advogado:Não Informado ( xx), Promotor de Justiça ( )
DECISÃO:
Vistos. Considerando estarem presentes os requisitos legais, 
notadamente a tempestividade, o interesse processual e a 
legitimidade, recebo o recurso de Apelação de fls. 255/257, 
interposto pelo Ministério Público.Considerando que já foram 
apresentadas as contrarrazões ( fls. 261/266), remetam-se os autos 
ao Egrégio Tribunal de Justiça para processar e julgar o referido 
recurso de apelação.Expeça-se o necessário.Serve a presente de 
carta/MANDADO /ofício.Cerejeiras-RO, terça-feira, 30 de janeiro 
de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 1001057-18.2017.8.22.0013
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Denunciado:Odilon Ibsen Parreiras
Advogado:Defensoria Publica ( )
DESPACHO:
Vistos.Considerando a implantação do Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania, de acordo com a Resolução n. 
008/2013-PR, disponível no DJ de n. 098, de 29/5/2013, procedo 
à remessa destes autos ao CEJUSC para realização de audiência 
para proposta de suspensão condicional do processo que designo 
para o dia 01/03/2018 às 09h30min.Cite-se e intime-se o autor do 
fato para comparecer à audiência designada, devendo constar no 
MANDADO que deverão comparecer à audiência acompanhado 
de advogado, cientes de que, não fazendo, ser-lhe-á nomeado 
Defensor Público. Cientifique o Ministério Público.Expeça-se o 
necessário.Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.Cerejeiras-
RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz 
de Direito

Proc.: 0002199-45.2015.8.22.0013
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Condenado:Eduardo Souza Cruz
DESPACHO:
Vistos.Intime-se o reeducando para que observe o cumprimento 
mínimo de 07 horas semanais de prestação de serviços, sob pena 
de instauração de procedimento administrativo para apuração de 
falta grave.Advirta ainda, que o cumprimento será avaliado por este 
juízo com a juntada da folha de trabalho do mês de Fevereiro/2018.
Ciência à Defesa e ministério Público.Cumpra-se com urgência.
Expeça-se o necessário.Serve a presente de carta/MANDADO /
ofício.Cerejeiras-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Jaires 
Taves Barreto Juiz de Direito

Proc.: 0003415-12.2013.8.22.0013
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Marileide dos Santos Almeida
Advogado:Wagner Aparecido Borges (OAB/RO 3089)

Requerido:Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
DECISÃO:
Vistos.Compulsando os autos noto que a perícia juntada aos autos 
às fls. 106/112 foi elaborada pelo mesmo médico que elaborou o 
primeiro laudo (fls. 67/70), e deste modo não atendeu à FINALIDADE 
da DECISÃO de fls. 78 que visava a reavaliação da parte autora 
por médico especialista em psiquiatria.Assim, oficie-se à Direção 
do Hospital Regional de Cacoal, para que agende, no prazo de 
25 dias, perícia com médico psiquiatra, informando nos autos com 
antecipação mínima de 10 dias. Com a juntada do laudo, vistas 
às partes para manifestação no prazo de 15 dias.Após, conclusos.
Pratique-se com urgência.Cerejeiras-RO, terça-feira, 30 de janeiro 
de 2018.Jaires Taves Barreto Juiz de Direito
Arrisson Dener de Souza Moro
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000135-69.2017.8.22.0013 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Nome: LUAN VITOR FERNANDES DO NASCIMENTO
Endereço: Rua Nova Zelândia, 831, centro, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Nome: Municipio de Cerejeiras
Endereço: Av. das Nações, 1919, Centro, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
DESPACHO 
Intime-se a Defensoria Pública - como representante processual da 
criança - para que se manifeste em 05 (cinco) dias.
Após, ao Ministério Público.
Por fim, venham conclusos os autos.
Cerejeiras, 29 de janeiro de 2018.
Jaires Taves Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001902-45.2017.8.22.0013 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Nome: DARCI DE COSTA
Endereço: Rua Alagoas, 1125, Centro, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se o Estado de Rondônia para que agende nova data para o 
procedimento, notificando a parte autora pessoalmente via telefone 
ou pelos correios no endereço informado em id. 15523123.
Sem prejuízo, certifique o decurso de prazo para resposta do réu, 
fazendo os autos conclusos em seguida.
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.
Cerejeiras, 29 de janeiro de 2018.
Jaires Taves Barreto
Juiz de Direito

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01320120016791&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01320170008725&strComarca=1&ckb_
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=nul
http://www.tjro.jus.br/
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000131-95.2018.8.22.0013 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Nome: ODILIO VIANA DE SOUZA
Endereço: Linha 8, do 3º para o 4º Eixo, km 5,5, Zona Rural, 
Pimenteiras do Oeste - RO - CEP: 76999-000
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Nome: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE
Endereço: desconhecido
DECISÃO 
ODILIO VIANA DE SOUZA propôs Ação de Obrigação de Fazer 
com pedido de tutela de urgência contra o MUNICÍPIO DE 
PIMENTEIRAS DO OESTE.
Aduziu, em suma que é portador de doença de Parkinson (CID G20) 
e necessita, com urgência, fazer uso contínuo dos medicamentos. 
Alegou que não possui condições financeiras de arcar com o custo 
do medicamento, já que necessita fazer uso diário, o que resulta 
em um alto custo mensal, tendo o SUS se mantido inerte quanto 
à solução administrativa. Após discorrer sobre os fundamentos de 
seu pretenso direito, pugna pela concessão de tutela antecipada, 
para fins de coagir o réu a disponibilizar o produto.
DECIDO. 
Inicialmente, deixo de deliberar acerca do pedido de gratuidade 
de justiça já que nesta fase não são recolhidas custas, nos 
termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95, devendo o feito prosseguir 
normalmente.
A tutela antecipada é instituto previsto em lei, que tem o escopo 
de implementar desde logo os efeitos práticos da SENTENÇA de 
procedência. É assim regulada no Estatuto Processual Civil:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Logo, são requisitos para a concessão de antecipação dos efeitos 
da tutela a probabilidade do direito, definida por Fredie Didier 
como “a plausibilidade de existência desse mesmo direito, o bem 
conhecido fummus boni iures” (Curso de Direito Processual Civil, 
pág. 595), que corresponde à conjugação da verossimilhança 
fática, ou seja, constatação da verossimilhança fática trazida pelo 
autor, bem como plausibilidade jurídica, ou seja, a verificação de 
que é provável a subsunção dos fatos à norma invocada. Também 
há necessidade de demonstração do perigo da demora, ou seja, 
“a existência de elementos que evidenciem o perigo que a demora 
no oferecimento da prestação jurisdicional (periculum in mora) 
representa para a efetividade da jurisdição e a eficaz realização 
do direito” (idem, pág. 597). Isso tudo sem prejuízo do requisito 
negativo, a saber, a irreversibilidade do pedido formulado. 
Consoante se depreende da singela leitura do regramento acima 
transcrito, revela-se indispensável à entrega de provimento 
antecipatório, não só a probabilidade do direito invocado, mas 
também a existência do perigo de dano ou do risco ao resultado útil 
do processo, aos quais se deverá buscar, na medida do possível, 
a maior aproximação ao juízo de segurança consignado na norma, 
sob pena de se subverter a FINALIDADE do instituto da tutela 
antecipatória, tal como concebido pelo legislador ordinário.
No presente caso, o requerente afirma que necessita fazer uso 
contínuo dos medicamentos LEVODOPA + CARDOPA 250mg + 25 
mg ( dois comprimidos /dias) em razão de ser portador de doença 
de Parkinson.
Através dos documentos jungidos ao feito, verifica-se a plausibilidade 
do direito invocado, já que consta o laudo médico que atesta a 
doença citada e a necessidade de fazer uso do medicamento (id 
n.15857448- pág 1/2 ).
O perigo de dano irreparável é consequência dos fatos, ante o 
indeclinável respeito pela vida. Até o deslinde da presente ação, 

que demanda tempo em razão do próprio procedimento, poderá 
a parte impetrante vir a sofrer danos irreversíveis ou de difícil 
reparação
Dito isto, inicialmente verifica-se que o art. 23, inciso II, da 
Constituição da República, estabelece competência comum entre a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios para cuidar da “saúde 
e assistência pública, proteção e garantia das pessoas portadoras 
de deficiência física”.
Considerando que a saúde é um direito de todos os cidadãos e 
dever do Estado, conclui-se que qualquer pessoa que necessitar 
de medicamentos ou tratamentos que não estejam inclusos no 
âmbito de atuação do SUS, poderá pleiteá-los a qualquer dos entes 
públicos (União, Estado ou Município) em razão da responsabilidade 
solidária que há entre eles. Ressalte-se que a saúde é o direito a 
ser tutelado, não podendo sofrer máculas em razão de burocracias 
e desmazelos.
Sobre o assunto, o egrégio Supremo Tribunal Federal já manifestou 
sua posição nos seguintes moldes. Vejamos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. SAÚDE. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO. SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERATIVOS. 
PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 
13.8.2008. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido 
da responsabilidade solidária dos entes federativos quanto ao 
fornecimento de medicamentos pelo Estado, podendo o requerente 
pleiteá-los de qualquer um deles – União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios. Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE 
738729 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, 
julgado em 25/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-159 
DIVULG 14-08-2013 PUBLIC 15-08-2013).
Patente a verossimilhança do alegado, eis que conforme prevê a 
Carta Magna em seu artigo 196 que “a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”.
Aliás, ressalte-se que se discute a saúde humana, requisito 
imprescindível para a manutenção da própria vida.
Nesse sentido:
E M E N T A - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPADA - FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E 
DE NUTRIÇÃO VIA ENTERAL- EXISTÊNCIA DE SOLIDARIEDADE 
ENTRE A UNIÃO, O ESTADO E O MUNICÍPIO (ART. 196 DA 
CF)- POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM 
FACE DE UM, DE ALGUNS OU DE TODOS OS DEVEDORES 
SOLIDÁRIOS - ARTIGO 273 DO CPC - RECURSO PROVIDO. 
A União, o Estado e os Municípios têm a incumbência de prover 
solidariamente os meios necessários à manutenção da saúde dos 
cidadãos, o que impõe a concessão da tutela antecipada para que 
seja os recorridos condenados a fornecimento de fraldas geriátricas 
e alimentos prophic prodiet requeridas pelo autor. (TJ-MS - AI: 
14103004120148120000 MS 1410300-41.2014.8.12.0000, Relator: 
Des. Fernando Mauro Moreira Marinho, Data de Julgamento: 
04/11/2014, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 07/11/2014).
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL 
-AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTO QUE NÃO FAZ PARTE DA FARMÁCIA 
BÁSICA - TRATAMENTO EM CURSO - INTERRUPÇÃO - 
IMPOSSIBILIDADE - FORNECIMENTO DE FRALDA GERIÁTRICA 
- RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. - É entendimento 
sedimentado desta 1ª Câmara Cível que o particular deverá 
reclamar do Município aqueles medicamentos e insumos incluídos 
na sua esfera de atribuição e do Estado os excepcionais/alto 
custo, assim definidos através de normas expedidas pelo SUS e 
Ministério da Saúde. - Entretanto, se o autor já se encontra em 
tratamento com o medicamento, desde DECISÃO que antecipa 
os efeitos da tutela, não se afigura razoável, nem adequada, 
a interrupção do fornecimento a esta altura. - Deve o Município 
atender às necessidades básicas da população carente, no sentido 
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de propiciar condições e meios dignos de tratamento, onde se inclui 
o fornecimento de insumos básicos necessários à preservação 
da saúde e higiene, tal qual fraldas descartáveis. - Confirmar a 
SENTENÇA em reexame necessário e dar provimento ao apelo 
voluntário. (TJ-MG - AC: 10223082556869001 MG, Relator: 
Eduardo Andrade, Data de Julgamento: 06/08/2013, Câmaras 
Cíveis / 1ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 14/08/2013).
Portanto, dentro de um grau de razoabilidade, aferido num juízo de 
probabilidade, é necessário preservar o princípio de que a demora 
do processo não pode prejudicar a requerente.
Assim sendo, por entender presentes os requisitos necessários à 
concessão da tutela provisória, DEFIRO o pedido formulado, e via 
de consequência determino que o réu, disponibilize, em 05 (cinco) 
dias, os medicamentos LEVODOPA + CARBIDOPA 250 mg + 25 
mg (dois comprimidos/dia), sob pena de sequestro do numerário 
suficiente ao cumprimento da DECISÃO, nos termos do art. 12 e 
13, ambos da Lei n. 12.153/2009. 
Desde já, caso não haja cumprimento da obrigação, deverá a 
parte autora apresentar orçamentos atualizados para possibilitar 
o bloqueio de valores, sem prejuízo da apuração de eventual 
responsabilidade penal, além de outras medidas eventualmente 
necessárias para o cumprimento da obrigação, nos termos do art. 
12 da Lei dos Juizados da Fazenda Pública.
Ao CEJUSC para agendar, conforme a pauta respectiva, data para 
audiência de conciliação, uma vez que o sistema PJE não permite 
o agendamento de audiência na hipótese do processo encontrar-se 
conclusos. 
Diante da alteração realizada no art. 12, III da Resolução n. 
008/2013-PR por meio da Resolução n. 011/2016-PR, caberá ao 
cartório da Vara o cumprimento das providências de citação e 
intimação das partes. Ressalte-se que, após a referida alteração, a 
intimação das partes deverá ser feita na pessoa de seu advogado 
constituído nos autos, desde que possua poderes para transigir 
(§1º do artigo 12, Resolução n. 008/2013-PR).
Intime-se a parte requerida, para a audiência de conciliação 
designada, fazendo constar no MANDADO que, no caso de 
ausência à audiência de conciliação de representante, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se 
do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 
9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, deverá apresentar 
resposta escrita ou oral na própria audiência, acompanhada de 
documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão ou indeferimento.
Cientifique-a que não haverá prazo diferenciado para a prática de 
qualquer ato processual pelas pessoas de direito público (art. 7º).
Consigne em MANDADO também que nos termos do art. 334, §8° 
do NCPC, o comparecimento das partes à audiência é obrigatório, 
e o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à 
audiência designada é considerado ato atentatório à dignidade da 
justiça e será cominada multa de 2% (dois por cento) da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa, a ser revertida em 
favor do Estado.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá 
ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, deverá apresentar, 
no mesmo ato, sua impugnação, oralmente, acompanhada de 
documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão ou indeferimento.
Não obtida a conciliação, a parte requerida deverá apresentar 
resposta escrita no prazo de 30 dias, e rol de testemunhas, 
ESPECIFICANDO AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR, 
JUSTIFICANDO NECESSIDADE E PERTINÊNCIA, SOB PENA 
DE PRECLUSÃO OU INDEFERIMENTO.
Com a apresentação de resposta, deverá a parte autora 
apresentar, sua impugnação, oralmente, INDICANDO PROVAS 
QUE PRETENDA PRODUZIR E JUSTIFICANDO SUA 
NECESSIDADE E PERTINÊNCIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO 
OU INDEFERIMENTO.

Expeça-se o necessário.
Sirva cópia da presente como MANDADO ou expeça-se o 
necessário.
A presente DECISÃO, assinada digitalmente e devidamente 
instruída, servirá como carta de intimação, carta precatória, 
MANDADO ou ofício. Expeça-se o necessário.
Cumpra-se. 
Cerejeiras, 29 de janeiro de 2018.
Jaires Taves Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7001839-20.2017.8.22.0013 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Nome: MOACIR PEREIRA CAVALCANTE
Endereço: FRANCISCO MENDES NERY, 1591, RESIDENCIA, 
CENTRO, Pimenteiras do Oeste - RO - CEP: 76999-000
Advogado do(a) REQUERIDO: VANGIVALDO BISPO FILHO - 
RO0002732
Nome: COSTANCIO LEITE RIBEIRO BRITO
Endereço: RUA SANTA CATARINA, 725, centro, Pimenteiras do 
Oeste - RO - CEP: 76999-000
DESPACHO 
Nos termos do artigo 338 do Código de Processo Civil, caso o réu 
alegue em contestação ser parte ilegítima, o juiz facultará ao autor 
a alteração da petição inicial para substituir o réu ou incluir o sujeito 
indicado pelo réu como litisconsorte passivo (art. 339, §2º).
Assim, intime-se o autor para que, caso queira, promova a alteração 
da petição inicial para substituir o réu pelo Sr. “Otavio de Tal”, com 
a devida qualificação deste ou efetue a inclusão no polo passivo 
como litisconsorte do réu, no prazo de 15 (quinze) dias, tudo com 
fulcro nos artigos 338 e 339 do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo, venham conclusos.
Cerejeiras, 29 de janeiro de 2018.
Jaires Taves Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000905-62.2017.8.22.0013 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Nome: GRACIELE CANDIDO MOREIRA
Endereço: Rua Brasília, 1181, Centro, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA ALMEIDA MOURA DI 
LATELLA - MG0109730
Nome: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A
Endereço: Rua Santa Madalena Sofia, 25, Andar 3, Sala 03, Vila 
Paris, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-650
DECISÃO 
O recurso inominado é próprio e tempestivo. Assim, o recebo apenas 
no efeito devolutivo, nos moldes do art. 43 da Lei 9.099/95. 
Intime-se a recorrida para contrarrazões. 
Após, decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os 
autos à Turma Recursal, com as nossas homenagens.
Cerejeiras, 29 de janeiro de 2018.
Jaires Taves Barreto
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000748-89.2017.8.22.0013 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Nome: CLEITON MUNIZ DE OLIVEIRA
Endereço: Linha 01 km 08, s/n, Zona Rural, Corumbiara - RO - 
CEP: 76995-000
Advogados do(a) REQUERIDO: GABRIELA DE LIMA TORRES 
- RO0005714, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - RO0003434, 
ALEX CAVALCANTE DE SOUZA - RO0001818, MARCELO 
RODRIGUES XAVIER - RO0002391, ERICA CRISTINA CLAUDINO 
- RO0006207
Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Endereço: Rua Sergipe, 1030, Centro, Corumbiara - RO - CEP: 
76995-000
DESPACHO 
Vistos. 
Intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetue o pagamento do valor devido, sob pena de ser acrescido ao 
débito principal multa de dez por cento, nos termos do artigo 523, 
§1º do Código de Processo Civil. Ressalto ainda que, efetuado o 
pagamento parcial, a multa incidirá sobre o restante (art.523, §2º).
Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o pagamento 
voluntário, independentemente de penhora ou nova intimação, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação (Art. 525, CPC).
Decorrido o prazo sem o devido pagamento, venham conclusos.
Apresentada impugnação, intime-se o exequente a se manifestar 
em 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Cerejeiras, 29 de janeiro de 2018.
Jaires Taves Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000870-39.2016.8.22.0013 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Nome: C. C. R. MENDONCA MECANICA LTDA - ME
Endereço: Avenida das Nações, 3669, Centro, Cerejeiras - RO - 
CEP: 76995-000
Advogado do(a) REQUERIDO: SILVANIO DOMINGOS DE ABREU 
- RO0004730
Nome: PEMAZA S/A
Endereço: Avenida Integração Nacional, 1556, Centro, Cerejeiras 
- RO - CEP: 76997-000
DECISÃO 
O recurso inominado é próprio e tempestivo. Assim, o recebo apenas 
no efeito devolutivo, nos moldes do art. 43 da Lei 9.099/95. 
Intime-se a recorrida para contrarrazões. 
Após, decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os 
autos à Turma Recursal, com as nossas homenagens.
Cerejeiras, 29 de janeiro de 2018.
Jaires Taves Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 

Processo nº: 7000134-50.2018.8.22.0013 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Nome: CLARISSE LEAL
Endereço: Av São Paulo, 1960, Centro, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Nome: Municipio de Cerejeiras
Endereço: desconhecido
DECISÃO 
CLARISSE LEAL propôs Ação de Obrigação de Fazer com pedido 
de tutela de urgência contra o Município de Cerejeiras.
Aduziu, em suma que é portadora de fibrilação atrial, bem como 
de transtorno depressivo recorrente (CID G46, l64, F32 e F33.2) 
e necessita, com urgência, fazer uso contínuo dos medicamentos 
Xarelto 20mg, Enalapril 10mg, Velija 30mg, Velija 60mg, Stilnox 
CR 6,25mg, Bromazepran 6mg, Pondera 20mg, Pidomag e Algi 
Articular. Alegou que não possui condições financeiras de arcar 
com o custo do medicamento, já que necessita fazer uso diário, 
o que resulta em um alto custo mensal, tendo o SUS se mantido 
inerte quanto à solução administrativa. Após discorrer sobre os 
fundamentos de seu pretenso direito, pugna pela concessão 
de tutela antecipada, para fins de coagir o réu a disponibilizar o 
produto.
DECIDO. 
Inicialmente, deixo de deliberar acerca do pedido de gratuidade 
de justiça já que nesta fase não são recolhidas custas, nos 
termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95, devendo o feito prosseguir 
normalmente.
A tutela antecipada é instituto previsto em lei, que tem o escopo 
de implementar desde logo os efeitos práticos da SENTENÇA de 
procedência. É assim regulada no Estatuto Processual Civil:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Logo, são requisitos para a concessão de antecipação dos efeitos 
da tutela a probabilidade do direito, definida por Fredie Didier 
como “a plausibilidade de existência desse mesmo direito, o bem 
conhecido fummus boni iures” (Curso de Direito Processual Civil, 
pág. 595), que corresponde à conjugação da verossimilhança 
fática, ou seja, constatação da verossimilhança fática trazida pelo 
autor, bem como plausibilidade jurídica, ou seja, a verificação de 
que é provável a subsunção dos fatos à norma invocada. Também 
há necessidade de demonstração do perigo da demora, ou seja, 
“a existência de elementos que evidenciem o perigo que a demora 
no oferecimento da prestação jurisdicional (periculum in mora) 
representa para a efetividade da jurisdição e a eficaz realização 
do direito” (idem, pág. 597). Isso tudo sem prejuízo do requisito 
negativo, a saber, a irreversibilidade do pedido formulado. 
Consoante se depreende da singela leitura do regramento acima 
transcrito, revela-se indispensável à entrega de provimento 
antecipatório, não só a probabilidade do direito invocado, mas 
também a existência do perigo de dano ou do risco ao resultado útil 
do processo, aos quais se deverá buscar, na medida do possível, 
a maior aproximação ao juízo de segurança consignado na norma, 
sob pena de se subverter a FINALIDADE do instituto da tutela 
antecipatória, tal como concebido pelo legislador ordinário.
No presente caso, o requerente afirma que necessita fazer uso 
contínuo dos medicamentos Xarelto 20mg, Enalapril 10mg, 
Velija 30mg, Velija 60mg, Stilnox CR 6,25mg, Bromazepran 6mg, 
Pondera 20mg, Pidomag e Algi Articular, em razão de ser portadora 
de fibrilação atrial, bem como de transtorno depressivo recorrente 
(CID’s G46, I64, F32 e F33.2).
Através dos documentos jungidos ao feito, verifica-se a plausibilidade 
do direito invocado, já que consta o laudo médico que atesta a 
doença citada e a necessidade de fazer uso do medicamento (id 
n. 15858829).
O perigo de dano irreparável é consequência dos fatos, ante o 
indeclinável respeito pela vida. Até o deslinde da presente ação, 
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que demanda tempo em razão do próprio procedimento, poderá 
a parte impetrante vir a sofrer danos irreversíveis ou de difícil 
reparação
Dito isto, inicialmente verifica-se que o art. 23, inciso II, da 
Constituição da República, estabelece competência comum entre a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios para cuidar da “saúde 
e assistência pública, proteção e garantia das pessoas portadoras 
de deficiência física”.
Considerando que a saúde é um direito de todos os cidadãos e 
dever do Estado, conclui-se que qualquer pessoa que necessitar 
de medicamentos ou tratamentos que não estejam inclusos no 
âmbito de atuação do SUS, poderá pleiteá-los a qualquer dos entes 
públicos (União, Estado ou Município) em razão da responsabilidade 
solidária que há entre eles. Ressalte-se que a saúde é o direito a 
ser tutelado, não podendo sofrer máculas em razão de burocracias 
e desmazelos.
Sobre o assunto, o egrégio Supremo Tribunal Federal já manifestou 
sua posição nos seguintes moldes. Vejamos:
DIREITO CONSTITUCIONAL. SAÚDE. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO. SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERATIVOS. 
PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 
13.8.2008. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido 
da responsabilidade solidária dos entes federativos quanto ao 
fornecimento de medicamentos pelo Estado, podendo o requerente 
pleiteá-los de qualquer um deles – União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios. Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE 
738729 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, 
julgado em 25/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-159 
DIVULG 14-08-2013 PUBLIC 15-08-2013).
Patente a verossimilhança do alegado, eis que conforme prevê a 
Carta Magna em seu artigo 196 que “a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”.
Aliás, ressalte-se que se discute a saúde humana, requisito 
imprescindível para a manutenção da própria vida.
Nesse sentido:
E M E N T A - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE TUTELA 
ANTECIPADA - FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E 
DE NUTRIÇÃO VIA ENTERAL- EXISTÊNCIA DE SOLIDARIEDADE 
ENTRE A UNIÃO, O ESTADO E O MUNICÍPIO (ART. 196 DA 
CF)- POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM 
FACE DE UM, DE ALGUNS OU DE TODOS OS DEVEDORES 
SOLIDÁRIOS - ARTIGO 273 DO CPC - RECURSO PROVIDO. 
A União, o Estado e os Municípios têm a incumbência de prover 
solidariamente os meios necessários à manutenção da saúde dos 
cidadãos, o que impõe a concessão da tutela antecipada para que 
seja os recorridos condenados a fornecimento de fraldas geriátricas 
e alimentos prophic prodiet requeridas pelo autor. (TJ-MS - AI: 
14103004120148120000 MS 1410300-41.2014.8.12.0000, Relator: 
Des. Fernando Mauro Moreira Marinho, Data de Julgamento: 
04/11/2014, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 07/11/2014).
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL 
-AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTO QUE NÃO FAZ PARTE DA FARMÁCIA 
BÁSICA - TRATAMENTO EM CURSO - INTERRUPÇÃO - 
IMPOSSIBILIDADE - FORNECIMENTO DE FRALDA GERIÁTRICA 
- RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. - É entendimento 
sedimentado desta 1ª Câmara Cível que o particular deverá 
reclamar do Município aqueles medicamentos e insumos incluídos 
na sua esfera de atribuição e do Estado os excepcionais/alto 
custo, assim definidos através de normas expedidas pelo SUS e 
Ministério da Saúde. - Entretanto, se o autor já se encontra em 
tratamento com o medicamento, desde DECISÃO que antecipa 
os efeitos da tutela, não se afigura razoável, nem adequada, 
a interrupção do fornecimento a esta altura. - Deve o Município 
atender às necessidades básicas da população carente, no sentido 

de propiciar condições e meios dignos de tratamento, onde se inclui 
o fornecimento de insumos básicos necessários à preservação 
da saúde e higiene, tal qual fraldas descartáveis. - Confirmar a 
SENTENÇA em reexame necessário e dar provimento ao apelo 
voluntário. (TJ-MG - AC: 10223082556869001 MG, Relator: 
Eduardo Andrade, Data de Julgamento: 06/08/2013, Câmaras 
Cíveis / 1ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 14/08/2013).
Portanto, dentro de um grau de razoabilidade, aferido num juízo de 
probabilidade, é necessário preservar o princípio de que a demora 
do processo não pode prejudicar a requerente.
Assim sendo, por entender presentes os requisitos necessários 
à concessão da tutela provisória, DEFIRO o pedido formulado, 
e via de consequência determino que o réu, disponibilize, em 05 
(cinco) dias, os medicamentos Xarelto 20mg, Enalapril 10mg, 
Velija 30mg, Velija 60mg, Stilnox CR 6,25mg, Bromazepran 6mg, 
Pondera 20mg, Pidomag e Algi Articular, sob pena de sequestro do 
numerário suficiente ao cumprimento da DECISÃO, nos termos do 
art. 12 e 13, ambos da Lei n. 12.153/2009. 
Desde já, caso não haja cumprimento da obrigação, deverá a 
parte autora apresentar orçamentos atualizados para possibilitar 
o bloqueio de valores, sem prejuízo da apuração de eventual 
responsabilidade penal, além de outras medidas eventualmente 
necessárias para o cumprimento da obrigação, nos termos do art. 
12 da Lei dos Juizados da Fazenda Pública.
Outrossim, diante do teor do ofício encaminhado a este juízo, em 
que o representante do ente réu informa não ter interesse em 
realizar acordo, deixo de designar audiência de conciliação.
Assim e considerando as advertências do procedimento da Lei 
n. 12.153/2009, cite-se o requerido, bem como intime-o, por seu 
representante, para que, no prazo 15 (quinze) dias, apresente 
toda a defesa e eventual documentação de que disponha para 
esclarecimento dos fatos, especificando as provas que pretende 
produzir, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, 
justificando necessidade e pertinência, sob pena de preclusão ou 
indeferimento.
Cientifique-a que não haverá prazo diferenciado para a prática de 
qualquer ato processual pelas pessoas de direito público (art. 7º).
Com a apresentação de resposta, intime-se a parte autora para 
apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, sua impugnação, indicando 
provas que pretenda produzir e justificando sua necessidade e 
pertinência, inclusive qualificando eventuais testemunhas arroladas, 
sob pena de preclusão ou indeferimento.
A presente DECISÃO, assinada digitalmente e devidamente 
instruída, servirá como carta de intimação, carta precatória, 
MANDADO ou ofício. Expeça-se o necessário.
Cumpra-se. 
Cerejeiras, 29 de janeiro de 2018.
Jaires Taves Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000229-51.2016.8.22.0013 
Classe: FAMÍLIA- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112) 
Nome: GABRIEL FREY DA SILVA
Endereço: RUA RIO GRANDE DO NORTE, 583, CENTRO, 
Pimenteiras do Oeste - RO - CEP: 76999-000 Endereço: RUA RIO 
GRANDE DO NORTE, 583, CENTRO, Pimenteiras do Oeste - RO 
- CEP: 76999-000 Endereço: RUA RIO GRANDE DO NORTE, 583, 
CENTRO, Pimenteiras do Oeste - RO - CEP: 76999-000 Endereço: 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 583, CENTRO, Pimenteiras do 
Oeste - RO - CEP: 76999-000
Advogados do(a) EXECUTADO: ERITON ALMEIDA DA SILVA - 
RO7737, VANGIVALDO BISPO FILHO - RO0002732
Nome: ALEXANDRE FREY CHAMO
Endereço: RUA VALE DO GUAPORÉ, 301, COHAB, Pimenteiras 
do Oeste - RO - CEP: 76999-000
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DESPACHO 
Vistos.
Gabriel Frey da Silva, representado por sua genitora Magna Cândida 
Moreira da Silva, ingressou com a presente ação de execução de 
alimentos em desfavor de Alexandre Frey Chamo, objetivando a 
satisfação da obrigação alimentar pendente no valor de R$ 626,00 
(seiscentos e vinte e seis reais), referentes aos meses de novembro 
e dezembro/2015 e janeiro/2016.
Devidamente citado o executado compareceu aos autos, sustentando 
que o débito alimentício correspondente foi integralmente pago, 
juntando cópia aos autos ( id.6624786).
Os pagamentos mencionados pelo executado foram reconhecidos 
pela parte exequente, contudo, a mesma alegou a inadimplência 
quanto aos valores que venceram durante o transcorrer do 
processo, requerendo o pagamento da quantia residual de R$ 
2.539,43 (dois mil quinhentos e trinta e nove reais e quarenta e três 
centavos) – id.10649142.
Novamente o executado veio aos autos justificando o 
inadimplemento quanto às parcelas restantes, alegando excludente 
de responsabilidade por ausência de capacidade econômica. 
Propôs o parcelamento do crédito em 06 parcelas iguais e 
consecutivas acrescidas de correção monetária e juros moratórios 
( id.14596858), proposta esta sobre a qual o exequente não se 
manifestou (15822700).
Assim, intime-se o exequente para que, no prazo de 15 dias, 
se manifeste sobre a proposta de parcelamento nos moldes 
apresentados em id. 14596858.
Com a resposta, vistas ao Ministério Público e após conclusos.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente de carta/MANDADO /ofício.
Cerejeiras, 29 de janeiro de 2018.
Jaires Taves Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica - Juizado Fazenda
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000130-13.2018.8.22.0013 
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) 
Nome: DAVI EMANUEL LADEIRA SILVA
Endereço: Rua Antonio Carlos Zancan, 1555, Centro, Cerejeiras - 
RO - CEP: 76997-000
Advogado do(a) RÉU: 
Nome: JOAO EUDES DA SILVA
Endereço: Avenida Capitão Castro, 2047, Casa de Detenção de 
Vilhena, Centro (S-01), Vilhena - RO - CEP: 76980-228
DECISÃO 
DAVI EMANUEL LADEIRA DA SILVA propôs Ação Revisional de 
Alimentos, contra JOÃO EUDES DA SILVA, comprovando sua 
filiação e requerendo a majoração da pensão alimentícia recebida 
de seu genitor, já que, o valor anteriormente acordado entre as 
partes, mostra-se insuficiente a suprir as atuais necessidades da 
infante. Alegou ainda a possibilidade do réu em pagar valor a maior, 
face às melhores em sua situação econômica.
Não há necessidade de concessão do benefício de gratuidade de 
justiça (art. 1° da lei n. 5.478), posto que presumido pela lei.
O feito deverá tramitado com prioridade, nos termos do artigo 1.048, 
inciso II do CPC cumulado com art. 4º, parágrafo único, alínea “b”, 
da Lei 8069/90 (ECA), o que deverá ser identificado no processo.
Conforme expressa o art. 300, CPC: A tutela de urgência 
será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo.
Logo, de acordo com o art. 300 do CPC, são requisitos para a 
concessão de antecipação dos efeitos da tutela a probabilidade 
do direito, definida por Fredie Didier como “a plausibilidade de 
existência desse mesmo direito, o bem conhecido fummus boni 

iures” (Curso de Direito Processual Civil, pág. 595), que corresponde 
à conjugação da verossimilhança fática, ou seja, constatação da 
verossimilhança fática trazida pelo autor, bem como plausibilidade 
jurídica, ou seja, a verificação de que é provável a subsunção dos 
fatos à norma invocada. Também há necessidade de demonstração 
do perigo da demora, ou seja, “a existência de elementos que 
evidenciem o perigo que a demora no oferecimento da prestação 
jurisdicional (periculum in mora) representa para a efetividade da 
jurisdição e a eficaz realização do direito” (idem, pág. 597). Isso 
tudo sem prejuízo do requisito negativo, a saber, a irreversibilidade 
do pedido formulado. 
Consoante se depreende da singela leitura do regramento acima 
transcrito, revela-se indispensável à entrega de provimento 
antecipatório, não só a verossimilhança, mas também a existência 
de fundado receio de dano irreparável, aos quais se deverá buscar, 
na medida do possível, a maior aproximação ao juízo de segurança 
consignado na norma, sob pena de se subverter a FINALIDADE do 
instituto da tutela antecipatória, tal como concebido pelo legislador 
ordinário.
Relacionando, pois, os requisitos autorizadores com o caso em 
tela percebe-se que a medida antecipatória deve ser deferida 
parcialmente.
A ação de revisão de alimentos tem por pressuposto o exame da 
alteração do binômio possibilidade-necessidade e visa a redefinição 
do valor do encargo alimentar, que se subordina à cláusula rebus 
sic stantibus, como se vê do artigo 1.699 do Código Civil.
A verossimilhança das alegações é verificada através dos 
documentos anexos em id n.15855597. Sendo assim, resta 
demonstrada a fumaça do bom direito, tendo em vista que o 
material probatório anexado aos autos da ação mostra-se suficiente 
e adequado a, no mínimo, indiciar a existência da plausibilidade do 
direito, necessária à medida antecipatória.
O justificado receio de ineficácia do provimento final reside no fato 
de que valor requerido pela autora possui natureza alimentícia, 
sendo certo que sua sobrevivência pode restar comprometida com 
o indeferimento do pedido.
Portanto, dentro de um grau de razoabilidade, aferido num juízo de 
probabilidade, é necessário preservar o princípio de que a demora 
do processo não pode prejudicar a requerente. 
Assim sendo, por entender presentes os requisitos necessários 
à concessão da tutela provisória, DEFIRO o pedido formulado, e 
via de consequência determino a majoração dos alimentos para o 
percentual de 30% (trinta por cento) dos rendimentos do autor, até 
o trânsito em julgado do presente feito.
Solicite-se data para audiência de conciliação junto ao CEJUSC.
Diante da alteração realizada no art. 12, III da Resolução n. 008/2013-
PR por meio da Resolução n. 011/2016-PR, caberá ao cartório da 
Vara o cumprimento das providências de citação e intimação das 
partes. Ressalte-se que, após a referida alteração, a intimação das 
partes deverá ser feita na pessoa de seu advogado constituído nos 
autos, desde que possua poderes para transigir (§1º do artigo 12, 
Resolução n. 008/2013-PR). Contudo, considerando que o autor é 
assistido pela Defensoria Pública, intime-o pessoalmente.
Consigne em MANDADO que nos termos do art. 334, §8° do CPC, 
que o comparecimento das partes à audiência é obrigatório, e o 
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência 
designada é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e 
será cominada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica 
pretendida ou do valor da causa, a ser revertida em favor do Estado. 
As partes deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus 
advogados ou de Defensor Público.
O requerimento de desistência que menciona o art. 334, §4°, I do 
CPC deverá ser apresentado antes da realização da audiência, sob 
pena de imposição da multa, no prazo de 10 (dez) dias antes da 
audiência (art. 334, §5° do CPC).
Cite-se o réu dos termos da ação, bem como para dar 
cumprimento ao a liminar de alimentos provisórios. Intime-se 
para comparecimento em audiência, bem como para apresentar 
resposta no prazo de 15 (quinze) dias, que terá como termo inicial 
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a realização da audiência. Atente-se o cartório para o disposto no 
art. 335 do CPC, considerando que, caso seja realizado protocolo 
de pedido de cancelamento da audiência, passa a fluir desta data 
o prazo de resposta, bem como que deverão ser observados os 
prazos dispostos no art. 231 do CPC, que trata da fluência de 
prazos (termo inicial de contagem).
Consigne-se que a ausência de contestação implicará revelia e 
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição 
inicial.
Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras 
fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício 
da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.
Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora 
para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação 
(oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer 
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – 
havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com 
contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais 
questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com 
a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar 
resposta à reconvenção).
Intime-se o Ministério Público para intervir no feito, nos termos do 
artigo 178, inciso II do Código de Processo Civil.
Serve a presente como MANDADO.
Cumpra-se.
Cerejeiras, 29 de janeiro de 2018.
Jaires Taves Barreto
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Cerejeiras - 2ª Vara Genérica
Av. das Nações, 22, Centro, CEREJEIRAS - RO - CEP: 76997-000 
– Fone:(69) 3342-2283 
Processo nº: 7000857-06.2017.8.22.0013 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
Nome: DETRAN
Endereço: Rua Doutor José Adelino, 4477, Costa e Silva, Porto 
Velho - RO - CEP: 76803-592
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Nome: MARIA DAS GRACAS DA SILVA
Endereço: RUA MARIA GODOI DURAN, 2920, JOSE DE 
ANCHIETA, Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se o executado para que no prazo de 05 dias indique bens 
passíveis de penhora ou apresente comprovação de parcelamento 
do débito fiscal que poderá ser proposto junto à procuradoria 
estadual, sobre pena de serem alienados os bens descritos em id. 
11063172
Decorrido o prazo, com ou sem resposta, façam os autos conclusos 
para DECISÃO.
Expeça-se o necessário.
Serve a presente de carta/MANDADO.
Cerejeiras, 30 de janeiro de 2018.
Jaires Taves Barreto
Juiz de Direito

COMARCA DE COLORADO DO OESTE

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Sede do Juízo: Fórum Juiz Joel Quaresma de Moura, Rua Humaitá, 
3879 CEP: 76.993-000 Fone:Fax (69) 3341-3021 e 3341-3022.
SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS PESSOALMENTE 
AO JUIZ OU CONTATE-NOS VIA INTERNET
Endereço eletrônico: www.tjro.jus.br
Juiz: gabcolcri@tjro.jus.br
Escrivania: klo1criminal@tjro.jus.br

Proc.: 1001051-14.2017.8.22.0012
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça (RO 111111111)
Denunciado:Deomar Batista Barbosa
Advogado:Lídio Luis Chaves Barbosa (OAB/RO 513-A), Márcio 
Augusto Chaves Barbosa (OAB/RO 3659)
DESPACHO:
Vistos.Ante a manifestação ministerial de fl. 80, determino o 
prosseguimento do feito.Compulsando os autos, não verifico 
presente nenhuma das causas de absolvição sumária do denunciado, 
previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal.Designo 
o dia 13 de março de 2018, às 08:30 horas, para audiência de 
instrução e julgamento, solenidade na qual proceder-se-á à tomada 
de declarações da vítima, se houver, à inquirição das testemunhas 
arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, interrogando-
se, em seguida, o denunciado, podendo ser requeridas diligências 
cuja necessidade se origine das circunstâncias ou fatos apurados 
na instrução e, caso não havendo, serão oferecidas alegações finais 
orais, por vinte minutos, respectivamente, pela acusação e pela 
defesa, sendo, se possível, proferida a SENTENÇA, nos termos 
dos artigos 531, 532, 533 e 534, todos do Código de Processo 
Penal (com a redação dada pela Lei n. 11.719/2008).Intimem-
se, servindo a presente de MANDADO e ofício de requisição de 
escolta, caso necessário.Colorado do Oeste-RO, terça-feira, 30 de 
janeiro de 2018.Marcia Regina Gomes Serafim Juíza de Direito

Proc.: 0000133-32.2014.8.22.0012
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça (RO 111111111)
DECISÃO:
Vistos.Considerando que o réu não está cumprindo uma das 
condições a ele impostas, qual seja, a prestação pecuniária, nos 
termos do §4º do artigo 89 da Lei n. 9.099/95 revogo a suspensão 
condicional do processo e determino o prosseguimento do feito.Ante 
o certificado à fl. 127v de que o denunciado encontra-se em local 
incerto, mudando-se sem comunicar o juízo, decreto sua revelia, 
nos termos do artigo 367 do Código de Processo Penal.Designo 
o dia 20 de março de 2018, às 09:45 horas, para audiência de 
instrução e julgamento, solenidade na qual proceder-se-á à tomada 
de declarações da vítima, se houver, à inquirição das testemunhas 
arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, interrogando-
se, em seguida, o denunciado, podendo ser requeridas diligências 
cuja necessidade se origine das circunstâncias ou fatos apurados 
na instrução e, caso não havendo, serão oferecidas alegações finais 
orais, por vinte minutos, respectivamente, pela acusação e pela 
defesa, sendo, se possível, proferida a SENTENÇA, nos termos 
dos artigos 531, 532, 533 e 534, todos do Código de Processo 
Penal (com a redação dada pela Lei n. 11.719/2008).Intimem-
se, servindo a presente de MANDADO e ofício de requisição de 
escolta, caso necessário.Colorado do Oeste-RO, segunda-feira, 29 
de janeiro de 2018.Marcia Regina Gomes Serafim Juíza de Direito
Cláudio Alexander Sprey
Diretor de Cartório

COMARCA DE ESPIGÃO D´OESTE

1º CARTÓRIO

1º Cartório
Proc.: 0000786-12.2015.8.22.0008
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Rogério Gomes de Oliveira
EDITAL DE CITAÇÃO CRIMINAL.PRAZO:15 dias. DE: ANDRÉ 
NASCIMENTO DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do RG 964.148 SSP/RO, inscrito no CPF 618.476.562-49, 

http://
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00820150008123&strComarca=1&ckb_baixados=null
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nascido aos 31/03/1979, em Vitória da Conquista – BA, residente 
na Rua Vista Alegre, 1690, Bairro Vista Alegre, Espigão do Oeste 
-RO, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Processo: 0000786-12.2015.822.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Assunto: Leve.
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: Rogério Gomes de Oliveira, Brasileiro (a), Divorciado(a), filho 
de Maria Gomes de Oliveira e Cleir Pereira de Oliveira, nascido 
aos 23/06/1983, natural de Pimenta Bueno, atualmente em lugar 
incerto e não sabido.
CITAÇÃO DE: Rogério Gomes de Oliveira, Brasileiro (a), 
Divorciado(a), filho de Maria Gomes de Oliveira e Cleir Pereira 
de Oliveira, nascido aos 23/06/1983, natural de Pimenta Bueno, 
atualmente em lugar incerto e não sabido.FINALIDADE: CITAR o 
denunciado para responder, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, 
através de advogado, nos termos do art. 396 da Lei 11.719/2008. 
OBSERVAÇÃO: Na resposta a acusada poderá arguir preliminares 
e alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer documentos 
e justificações, especificar provas pretendidas e arrolar até 5 
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário. Havendo exceções serão processadas em apartado, 
nos termos do artigo 95 a 113, CPP. DENÚNCIA/ACUSAÇÃO: “No 
dia 01 de março de 2015, por volta de 20h25 min, na rua Grajaú, 
bairro Centro, em Espigão do Oeste, ROGERIO GOMES DE 
OLIVEIRA ofendeu a integridade corporal de Ailton Ribeiro da Si 
lva, ocasionando-lhe lesões corporais de natureza grave. Segundo 
consta, no dia fatídico, a vítima se encontrava nas proximidades 
da praça municipal, momento em que estava passando pelo 
mesmo local, azo em que iniciaram uma discussão por motivo 
não suficientemente esclarecido. Em seguida, ROGERIO atacou a 
incolumidade física da vítima, derrubando-a no chão com um soco 
e, com o ofendido ainda ao solo, continuou desferindo diversos 
socos, causando-lhe as lesões de natureza grave descritas no laudo 
pericial juntado aos autos. Ante ao exposto, o Ministério Público 
de Rondônia denuncia ROGERIO GOMES DE OLIVEIRA como 
incurso nas sanções do artigo 129, § 1°, inciso I e II, do Código 
Penal Brasileiro.” Espigão do Oeste-RO, 30/01/2018. Leonel 
Pereira da Rocha. Juiz de Direito.

2º CARTÓRIO

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Espigão do Oeste - 1ª Vara Genérica
Rua Vale Formoso, 1954, Fórum de Espigão do Oeste, Centro, 
ESPIGÃO D’OESTE - RO - CEP: 76974-000 - Fone:(69) 
34812279
Processo nº 0004529-64.2014.8.22.0008
AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA, PEDRO ALCANTARA 
DA SILVA 
RÉU: ORLINTON DIAS DE CARVALHO, ROSEMAR DE SOUZA 
BALDIN - ME 
Advogado(s) do reclamante: AECIO DE CASTRO BARBOSA, 
GILVANI VAZ RAIZER BORDINHAO 
Advogado(s) do reclamado: SANDRO RICARDO SALONSKI 
MARTINS, ELIANE GONCALVES FACINNI LEMOS, SILVANE 
SECAGNO
EDITAL de CITAÇÃO
1ª Vara
Área: Cível
Prazo: 20 dias
CITAÇÃO DE: ORLINTON DIAS DE CARVALHO, ROSEMAR DE 
SOUZA BALDIN – ME, residente à Rua Colômbia, n. 1992, Centro, 
Cerejeiras -RO, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Processo nº 0004529-64.2014.8.22.0008

AUTOR: Maria De Lourdes Da Silva, Pedro Alcantara Da Silva 
RÉU: Orlinton Dias De Carvalho, Rosemar De Souza Baldin - ME 
Advogado (s) do reclamante: Aecio De Castro Barbosa, Gilvani Vaz 
Raizer Bordinhão.
Anexo: Fls. 03/12
FINALIDADE: 
a) CITAR a parte requerida para tomar conhecimento da presente 
ação, não havendo manifestação, será nomeado Defensor Público, 
para servir de curador ao requerido.
PRAZO PARA CONTESTAR: 30 (trinta) dias.
DESPACHO: “Vistos. O feito tramita desde o ano de 2014, e até 
o presente, todas as tentativas no intuito de localizar o requerido 
restaram infrutíferas. Assim, defiro a citação por edital nos termos 
no art. 256 e art. 257, III do NCPC, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
da parte ré Orlinton Dias de Carvalho. Não havendo manifestação, 
desde já, nos termos do artigo 72, inciso II, do CPC, nomeio o 
Defensor Público, para servir de curador ao mesmo, para no 
prazo contestar a pretensão. Com a chegada da contestação, à 
impugnação. Após, concluso para SENTENÇA ”.
Espigão do Oeste-RO, 26 de janeiro de 2018.
Sede do Juízo: Fórum Ministro Miguel Seabra Fagundes, Rua Vale 
Formoso nº 1954 - Centro - Espigão do Oeste-RO - CEP 76.974-
000 - Fone (0XX) 69 3481-2279 ou 3481-2921.
WANDERLEY JOSE CARDOSO 
Juiz de Direito
Espigão do Oeste, 26 de Janeiro de 2018.
Observação: Assinatura Digital, conforme MP nº 2.200-2/2001 
de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil. É possível a conferência da autenticidade do 
documento acessando o sítio do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia: htto://www.tjro.jus.br/adoc, digitando o código constante 
no rodapé deste documento.

COMARCA DE GUAJARÁ-MIRIM

POSTO AVANÇADO DE NOVA MAMORÉ

Juizado Especial Cível - Posto Avançado de Nova Mamoré
Juíza Karina Miguel Sobral
Escrivã Rita de Cássia de Brito Morais
E-mail: gum1civel@tjro.jus.br

Proc: 1001527-53.2011.8.22.0015 
Ação:Cumprimento de Sentença (Juizado Cível)
FRANCISCO DIÓGENES DE SOUSA(Requerente)
Advogado(s): Alexandre dos Santos Nogueira (OAB 2892 RO)
Banco do Brasil S.A(Requerido)
Advogado(s): servio tulio de barcelos(OAB 6673 RO), jose arnaldo 
janssen nogueira(OAB 6676 RO)
FRANCISCO DIÓGENES DE SOUSA(Requerente)
Advogado(s): Alexandre dos Santos Nogueira (OAB 2892 RO)
Banco do Brasil S.A(Requerido)
Advogado(s): servio tulio de barcelos(OAB 6673 RO), jose arnaldo 
janssen nogueira(OAB 6676 RO)
Despacho
Considerando que há somente uma conta judicial vinculada à 
presente demanda, a qual não há saldo, consoante documentos 
em anexo, esclareça o requerido a que se refere a conta 
judicial informada por ele na petição de mov.113 (conta judicial 
13000217801, ag. 104), uma vez que referida conta não foi 
localizada por este juízo em consulta às contas judiciais existentes 
no sistema da Caixa Econômica Federal.
Com a resposta, voltem conclusos para deliberações.
Intimem-se.
Guajará-Mirim, 12 de Dezembro de 2017
Juíza Karina Miguel Sobral
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 1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim -Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim -Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Processo 7003712-83.2016.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: JOSE SALES DE SOUSA
Endereço: AV. BOLSINHA DE MENEZES, 950, CENTRO, Guajará-
Mirim - RO - CEP: 76850-000
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES - RO000301B
Requerido(a) Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: AC Esplanada das Secretarias, 2986, Pedrinhas, Porto 
Velho - RO - CEP: 76801-976
DESPACHO 
Considerando a juntada das fichas financeiras, remetam-se 
novamente os autos à contadoria para realização do cálculo.
Alerto às partes que a questão dos juros e correções monetárias 
está estabilizada, conforme precedente do STF, nos termos do 
Recurso Extraordinário (RE) 870947. Fica, portanto, determinado 
que a contadoria realize os cálculos conforme precedente 
supramencionado.
Com o cálculo, dê-se vista às partes e, após, voltem conclusos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim -Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim -Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Processo 7002823-95.2017.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: UEMERSON PEREIRA DE BASTOS
Endereço: Avenida Fortaleza, 5280, Distrito de Nova Dimensão, 
Nova Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) REQUERENTE: ANNA LUIZA SOARES DINIZ 
DOS SANTOS - RO0005841
Requerido(a) Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
DESPACHO 
A fim de evitar julgamento surpresa, converto o feito em diligência. 
Intime-se a parte autora para comprovar documentalmente, no 
prazo de 10 (dez) dias, que no período, o qual pleiteia o pagamento 
retroativo da gratificação (outubro de 2013 à agosto de 2014 e abril 
de 2015 à junho de 2017) laborava em local de difícil provimento, 
sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim -Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim -Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Processo 7002637-72.2017.8.22.0015

Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: MARTA GOMES LUIZ DA SILVA
Endereço: Linha 34 C, S/N, Distrito de Nova Dimensão, Nova 
Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) REQUERENTE: ANNA LUIZA SOARES DINIZ 
DOS SANTOS - RO0005841
Requerido(a) Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
DESPACHO 
A fim de evitar julgamento surpresa, converto o feito em diligência. 
Intime-se a parte autora para comprovar documentalmente, no 
prazo de 10 (dez) dias, que no período, o qual pleiteia o pagamento 
retroativo da gratificação (outubro de 2013 à junho de 2017) 
laborava em local de difícil provimento, sob pena de julgamento do 
feito no estado em que se encontra.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim -Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim -Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Processo 7002854-18.2017.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: MARIA HELENA COELHA
Endereço: Avenida Amazonas, S/N, Distrito de Nova Dimensão, 
Nova Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) REQUERENTE: ANNA LUIZA SOARES DINIZ 
DOS SANTOS - RO0005841
Requerido(a) Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
DESPACHO 
A fim de evitar julgamento surpresa, converto o feito em diligência. 
Intime-se a parte autora para comprovar documentalmente, no 
prazo de 10 (dez) dias, que no período, o qual pleiteia o pagamento 
retroativo da gratificação (outubro de 2013 à agosto de 2014 e abril 
de 2015 até junho 2017) laborava em local de difícil provimento, 
sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim -Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim -Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Processo 7002925-20.2017.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: CRISTIANE DA CRUZ TAVARES
Endereço: RODOVIA BR 421, Linha 25, S/N, KM 30, Zona Rural, 
Nova Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) REQUERENTE: ANNA LUIZA SOARES DINIZ 
DOS SANTOS - RO0005841
Requerido(a) Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
DESPACHO 
A fim de evitar julgamento surpresa, converto o feito em diligência. 
Intime-se a parte autora para comprovar documentalmente, no 
prazo de 10 (dez) dias, que no período, o qual pleiteia o pagamento 
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retroativo da gratificação (outubro de 2013 à agosto de 2014, abril 
de 2015 até fevereiro de 2016, janeiro à março de 2017) laborava 
em local de difícil provimento, sob pena de julgamento do feito no 
estado em que se encontra.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim -Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim -Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Processo 7002666-25.2017.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: EDIANE NUNES
Endereço: Avenida Amazonas, 4660, Distrito de Nova Dimensão, 
Nova Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) REQUERENTE: ANNA LUIZA SOARES DINIZ 
DOS SANTOS - RO0005841
Requerido(a) Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
DESPACHO 
A fim de evitar julgamento surpresa, converto o feito em diligência. 
Intime-se a parte autora para comprovar documentalmente, no 
prazo de 10 (dez) dias, que no período, o qual pleiteia o pagamento 
retroativo da gratificação (outubro de 2013 à agosto de 2014, abril 
à dezembro de 2015 e janeiro de 2016 à junho de 2017) laborava 
em local de difícil provimento, sob pena de julgamento do feito no 
estado em que se encontra.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim -Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim -Juizado da Fazenda Pública (JEFAP)
Processo 7002820-43.2017.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: CLAUDIO RODRIGUES SANTIAGO
Endereço: Avenida Salvador, 395, CENTRO, Nova Dimensão 
(Nova Mamoré) - RO - CEP: 76858-001
Advogado do(a) REQUERENTE: ANNA LUIZA SOARES DINIZ 
DOS SANTOS - RO0005841
Requerido(a) Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
DESPACHO 
A fim de evitar julgamento surpresa, converto o feito em diligência. 
Intime-se a parte autora para comprovar documentalmente, no 
prazo de 10 (dez) dias, que no período, o qual pleiteia o pagamento 
retroativo da gratificação (outubro de 2013 à junho de 2017) 
laborava em local de difícil provimento, sob pena de julgamento do 
feito no estado em que se encontra.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO 
Prazo 30 dias
Processo: 1002378-82.2017.8.22.0015
Classe: Medida Protetiva de Urgência 
Autor: Delegacia Especializada em Defesa da Mulher e da Família 
em Guajará-Mirim-RO
Representado: DAVID FERREIRA GOMES, brasileiro, solteiro, filho 
de Cecilia Ferreia Gomes, atualmente foragido doRegime Prisional 
Semiaberto.
FINALIDADE: INTIMAR o representado acima qualificado, da 
DECISÃO abaixo transcrita, ficando INTIMADO de todos os termos 
e determinações constantes na respectiva Medida Protetiva de 
Urgência. 
“Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgências pleiteadas 
por KARIN CALLER CUELLAR a qual relata ter sido ameaçada por 
seu ex-companheiro DAVID FERREIRA GOMES, conforme registro 
de ocorrência policial acostado aos autos. Com o pedido vieram 
cópia do registro de ocorrência policial e documentos pessoais.
Consta no termo de declarações da ofendida manteve um 
relacionamento amoroso com o representando durante 08 (oito) 
meses, sendo que estão separados há cerca de 10 (dez) meses, 
contudo, David não aceita o rompimento e tampouco o seu novo 
relacionamento. Aduz que após David sair da detenção, local onde 
permaneceu por 07 (sete) meses recolhido no regime fechado, 
veio lhe procurá-la em sua residência em poder de um terçado 
(facão). Que David estava visivelmente transtornado, ocasião em 
que passou lhe ameaçar dizendo “se você não ficar comigo, não 
vai ficar com mais ninguém, vou acabar com você e com ele, se 
duvidar, acabo com a família toda”. Assim, requereu a fixação 
de medidas protetivas, por sentir-se intimidada pelas ameaças 
e conduta do representando. É o breve relatório. DECIDO. As 
medidas protetivas elencadas nas Lei n.° 11.340/06 têm natureza 
cautelar e, como tal, devem preencher os dois pressupostos 
tradicionalmente apontados pela doutrina, para a concessão de 
medida cautelares, consistentes no periculum in mora (perigo da 
demora) e fumus bonis juris (aparência do bom direito). Da análise 
dos autos, constato que não há elementos de prova de que o 
representando tenha de fato agredido fisicamente a ofendida. 
Por outro lado, tenho que a conduta praticada pelo representado 
extrapola o limite da mera perturbação à tranquilidade, uma vez 
que a sua conduta, aliado as suas palavras foram suficientes 
para abalar a tranquilidade e causar efetivo temor a vítima, razão 
pela qual merece a intervenção do estado em busca de proteção 
a mulher e prevenir a ocorrência de novos fatos.Outrossim, em 
consulta ao Sistema de Automação Processual – SAP, constatei o 
representando é contumaz na prática de crimes contra o patrimônio, 
circunstância esta que revela a periculosidade do apenado. 
Ademais, conforme é sabido a principal FINALIDADE das medidas 
protetivas é proteger as mulheres que sofrem violência doméstica 
dentro do âmbito familiar, em especial, para evitar a continuidade 
destas, razão pela qual merece a intervenção do estado em busca 
de proteção da ofendida. Além do mais, em atenção as declarações 
constantes nos autos, observo que as partes não residem sob o 
mesmo teto, circunstância que indica que a concessão da medida 
não acarretará maiores transtornos as partes. Importante esclarecer 
que a presente medida não visa apurar qual das declarações é 
verdadeira, visto que essa matéria será analisada durante eventual 
persecução penal, com a observância do contraditório e ampla 
defesa. Contudo, a justificativa da aplicação das medidas prevista 
na Lei n.° 11.340/2006, pode ser feita apenas com abstração das 
possibilidades, a luz dos elementos de convicção contidos nos autos. 
Deste modo, preenchidos os requisitos de diferença de gênero, para 
salvaguardar a integridade física da ofendida, DEFIRO as medidas 
protetivas pleiteadas, pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogadas, caso haja manifestação da representante legal nestes 
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termos: 1- O infrator DAVID FERREIRA GOMES, fica proibido de 
aproximar-se da ofendida, de seus familiares e das testemunhas 
no limite mínimo de 200 (duzentos) metros de distância, bem 
como de manter contato por qualquer meio de comunicação; 2- 
O infrator não poderá frequentar lugares que a ofendida tenha 
que necessariamente frequentar, tais como: trabalho, escola e 
outros, a fim de que a integridade física e psicológica da mesma 
seja preservada. Intime-se o infrator, com urgência, cientificando-o 
de que o não cumprimento às medidas ensejará a requisição de 
força policial para que se cumpra, podendo ser decreta a prisão 
preventiva”. Publique-se, cumpra-se. DECISÃO proferida pelo Juiz 
de Direito Leonardo Meira Couto.
Francisca Mejia de Oliveira
Escrivã Judicial Titular

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7000802-49.2017.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: BATISTA BATISTI
Endereço: Avenida Antônio Matos Piedade, 3183, João Francisco 
Climaco, Nova Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogados do(a) REQUERENTE: LUAN CHAVES SOBRINHO - 
RO7876, MARIANA LEITE DE FREITAS - RO7959
Advogado Advogado(s) do reclamante: LUAN CHAVES SOBRINHO, 
MARIANA LEITE DE FREITAS
Requerido(a) Nome: LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Endereço: Avenida Marechal Teodoro, 5815, Cidade Nova, Nova 
Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado 
DESPACHO 
Nos termos do art. 497 e seguintes do CPC, DETERMINO a 
intimação do(a) executado(a) LUIZ CARLOS DOS SANTOS para 
que, no prazo de 10 (dez dias), cumpra com a obrigação constante 
do título executivo, transferindo junto ao DETRAN o veículo para o 
seu nome, bem como os débitos incidentes sobre ele. A intimação 
deve ser feita na pessoa pessoalmente. 
Fixo multa diária no valor de R$500,00 (quinhentos reais), devida 
para cada dia de atraso no descumprimento da obrigação (CPC, 
art. 537) até o limite de R$2.000,00 (dois mil reais), sem prejuízo de 
posterior majoração, caso esta se mostre necessária.
Decorrido o prazo, certificada a inércia do requerido, fica autorizado 
ao DETRAN proceder o imediato registro e licenciamento do veículo 
em nome do requerido, bem como os débitos incidentes sobre ele, 
mediante o pagamento das taxas e custas de transferência pelo 
autor, as quais poderão ser recebidas do requerido posteriormente, 
devendo ainda o DETRAN efetuar o lançamento de todas as multas 
e impostos atrasados em nome do requerido.
O requerido deve ser intimado a apresentar o veículo para vistoria, 
no prazo de 10 dias, sob pena de multa de R$100,00, limitada a 
R$1.000,00. 
Em caso de inércia do requerido, oficie-se ao Detran para 
cumprimento da ordem independentemente de vistoria.
Registre-se que não há possibilidade jurídica de este Juízo 
determinar a transferência do veículo sem ônus para ao requerente, 
pois o DETRAN e o Governo do Estado não podem deixar de 
arrecadar tributos por ordem desse Juízo, vez que isso fere a lei de 
responsabilidade fiscal.
Intimem-se e Expeça-se ofício ao DETRAN para cumprimento 
dessa DECISÃO.

Após, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7001560-28.2017.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: BATISTA BATISTI
Endereço: Avenida Antônio Matos Piedade, 3183, João Francisco 
Clímaco, Nova Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogados do(a) REQUERENTE: ARYANE KELLY SILVA 
SAMPAIO - RO8625, POLIANA NUNES DE LIMA - RO7085
Advogado Advogado(s) do reclamante: ARYANE KELLY SILVA 
SAMPAIO, POLIANA NUNES DE LIMA
Requerido(a) Nome: OI / SA
Endereço: Avenida Lauro Sodré, - de 3290 a 3462 - lado par, Costa 
e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-460
Advogado Advogado(s) do reclamado: MARCELO LESSA 
PEREIRA
DESPACHO 
Nos autos a ação de recuperação judicial distribuída junto 
ao MM. Juízo da 7ª Vara Empresarial (processo nº 0203711-
65.2016.8.19.0001), foi deferida liminar de suspensão das ações 
e execuções contra a recuperanda naqueles autos, ora requerida, 
pelo prazo de 180 dias.
Em outra DECISÃO, datada de 15.05.2017, em que houve a 
prorrogação stay period por mais 180 dias ou até a realização da 
AGC (Assembleia Geral de Credores), valendo aquele que primeiro 
tiver o seu termo.
Sendo assim, suspendo o presente feito pelo prazo referido ou até 
que seja realizada a AGC, que deve ser informada pelas partes.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7003930-14.2016.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: ALVARO ALVES DA SILVA
Endereço: DESIDERIO DOMINGOS LOPES, 3293, CIDADE 
NOVA, Nova Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) REQUERENTE: KAMILLA CHAGAS DE OLIVEIRA 
- RO0006448
Advogado Advogado(s) do reclamante: KAMILLA CHAGAS DE 
OLIVEIRA
Requerido(a) Nome: BERGAMASCO SERVICOS DE 
FORMATURAS EIRELI
Endereço: Rua João Goulart, 1520, SALA 02, Nossa Senhora das 
Graças, Porto Velho - RO - CEP: 76804-126
Advogado Advogado(s) do reclamado: GILBER ROCHA MERCES
DESPACHO 
Formulou o recorrente pedido de gratuidade de justiça em recurso. 
Contudo, não há nos autos qualquer indício de necessidade dos 
benefícios da Lei 1.060/50.
Com efeito, não há prova de miserabilidade do recorrente, já 
que compareceu em juízo acompanhado de patrono particular. 
Dispensando, consequentemente, a assistência judiciária gratuita 
da Defensoria Pública.
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Nesse sentido:
FONAJE – Enunciado 116 – O Juiz, poderá, de ofício, exigir que a 
parte comprove a insuficiência de recursos para obter a concessão 
do benefício da gratuidade da justiça (CF, art. 5º, LXXIV), uma vez 
que a afirmação da pobreza goza apenas de presunção relativa de 
veracidade.
O seguinte aresto bem ilustra a questão:
É entendimento já sedimentado nesta Turma Recursal que, se o 
autor já estava representado ou assistido no feito por advogado 
particular, sem antes declarar-se pobre e pedir os benefícios da 
Justiça Gratuita, estes não se concedem apenas para recorrer. 
(TJMG – 2ª TR de Belo Horizonte – Rec. 1.460 – Rel. Juiz Marurício 
Barros – j. Em 17.10.1997)
Posto isso, ante a falta de afirmação de estado de pobreza e de 
atendimento à determinação do art. 4º da Lei 1.060/50, indefiro o 
pedido de gratuidade de justiça.
Restituo ao recorrente o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 
efetivação do preparo
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7005228-41.2016.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA
Endereço: RUA DOMINGOS CORREIA DE ARAÚJO, 1813, 
PLANALTO, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000
Advogados do(a) REQUERENTE: ERICK ALLAN DA SILVA 
BARROSO - RO0004624, GENIVAL RODRIGUES PESSOA 
JUNIOR - RO0007185
Advogado Advogado(s) do reclamante: GENIVAL RODRIGUES 
PESSOA JUNIOR, ERICK ALLAN DA SILVA BARROSO
Requerido(a) Nome: V. P. DA SILVA OLIVEIRA COM.IMP.E EXP.
Endereço: AV. XV DE NOVEMBRO, 3516, CENTRO, Guajará-
Mirim - RO - CEP: 76850-000
Advogado Advogado(s) do reclamado: AURISON DA SILVA 
FLORENTINO
DESPACHO 
Recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 
2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem elas, encaminhem-se os autos à Turma Recursal, 
com as nossas homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7002364-30.2016.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: LARISSA LEOPOLDINA PIACESKI
Endereço: AV Oito de Dezembro, 3767, 10 de abril, Guajará-Mirim 
- RO - CEP: 76850-000
Advogado do(a) REQUERENTE: LARISSA LEOPOLDINA 
PIACESKI - PR52154
Advogado Advogado(s) do reclamante: LARISSA LEOPOLDINA 
PIACESKI
Requerido(a) Nome: OI S.A

Endereço: Setor SIA Setor de Áreas Públicas, LOTE D Bloco B, 
Zona Industrial (Guará), Brasília - DF - CEP: 71215-000
Advogado Advogado(s) do reclamado: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, MARCELO LESSA PEREIRA
DESPACHO 
Recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 
2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem elas, encaminhem-se os autos à Turma Recursal, 
com as nossas homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7002048-80.2017.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: B. C. SILVA IMPORTACAO E EXPORTACAO 
- ME
Endereço: Av. Doutor Leweger, 3600, CENTRO, Guajará-Mirim - 
RO - CEP: 76850-000
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE VITOR COSTA JUNIOR - 
RO0004575, JESSICA EMILLE SILVA LIMA - RO8787
Advogado Advogado(s) do reclamante: JOSE VITOR COSTA 
JUNIOR, JESSICA EMILLE SILVA LIMA
Requerido(a) Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Endereço: Banco Bradesco S.A., Rua Benedito Américo de Oliveira, 
4 andar, Vila Yara, Osasco - SP - CEP: 06029-900
Advogado 
DESPACHO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por B.C. SILVA 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO – ME.
Inconformada com a DECISÃO, alega a embargante obscuridade 
e omissão na SENTENÇA de ID14795571, uma vez que esta foi 
proferida pela improcedência dos pedidos, sob o argumento de não 
existir provas nos autos, sem contudo ter na fase de saneamento 
do processo, oportunizado a instrução para produção de prova 
oral, conforme pedido constante na inicial. Ademais, afirmou que 
na r. SENTENÇA não houve pronunciamento por parte deste juízo 
a acerca dos pontos constantes na exordial que demonstram a 
configuração do dano sofrido.
É o que há de relevante. DECIDO. 
Conheço dos Embargos, eis que tempestivos, na forma do art. 
1.023 do NCPC.
No MÉRITO, sabe-se que os Embargos de Declaração encontram-
se previstos no art. 1.022 do NCPC, vejamos:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 
DECISÃO judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a DECISÃO que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência 
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.
No entanto, no caso em tela, ressalta nítido o caráter modificativo 
que a embargante, inconformada, procura com a oposição destes 
embargos declaratórios, pretendendo, a toda evidência, ver 
reexaminada e decidida a controvérsia posta em juízo de acordo 
com sua tese.
Sua pretensão, entretanto, é inadmissível. 
Os embargos de declaração têm a FINALIDADE de esclarecer, 
tornar claro o julgado, sem lhe modificar, em princípio, sua 
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substância; não operam novo julgamento, pois simplesmente 
devem afastar pontos contraditórios, suprir omissões e esclarecer 
obscuridades porventura encontradas na SENTENÇA.
Assim, aqueles embargos que, ao invés de apontar omissões, 
contradições ou obscuridades na DECISÃO, demonstram a clara 
pretensão de rediscutir questão que em seu ponto de vista não 
foi correta, para modificá-la em sua essência ou substância, não 
merecem provimento, porque não é permitido, de regra, em sede 
restrita da declaração, alterar, mudar ou aumentar o julgamento.
Sobre este tema, afirmam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
Andrade Nery que: 
“Os EDcl têm FINALIDADE de completar a DECISÃO omissa ou, 
ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. 
Não têm caráter substitutivo da DECISÃO embargada, mas sim 
integrativo ou aclaratório. Como regra, não têm caráter substitutivo, 
modificador ou infringente do julgado” (Código de Processo Civil 
comentado e legislação processual civil extravagante em vigor. 4 
ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. p. 1045).
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
“Rediscutir, pois as questões apreciadas, com o reforço ou inovação 
argumentativa, constitui delírio na via processual declaratória. 
A motivação do convencimento do Juiz não impõe que expresse 
razões versando todos os argumentos delineados pelas partes, por 
mais importantes possam lhes parecer” (Embargos de Declaração 
no REsp 38.344 PR. Relator Ministro Milton Luiz Pereira).
A embargante não apontou qualquer omissão, obscuridade ou 
contradição na SENTENÇA, limitando-se a dizer que não concorda 
com a SENTENÇA, uma vez que não houve o saneamento 
oportunizando a produção de prova oral, bem como que a 
SENTENÇA não coincide com as provas dos autos. Em que 
pese os argumentos da embargante, é sabido que nos juizados 
especiais, as partes são intimadas a informar na audiência de 
conciliação quais as provas que desejam produzir, sob pena de 
preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra, o 
que não ocorreu, motivo pelo qual o feito foi julgado com base nos 
documentos juntados aos autos. 
Nesta seara: “Os embargos declaratórios não se prestam ao 
reexame da matéria, no intuito de ser revista ou reconsiderada a 
DECISÃO proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários 
e essenciais à sua apreciação”. (STJ – EDAGA 443.626/SC).
Assim, por mais que se examine a SENTENÇA, não se verifica 
a alegada obscuridade ou omissão. Ademais, os embargos de 
declaração não são a via adequada pra a revisão do julgado. 
Apenas excepcionalmente, em caso de erro manifesto.
Por fim, se a parte discorda dos fundamentos expostos na 
SENTENÇA e se não há omissão, contradição ou obscuridade na 
DECISÃO impugnada, cumpre-lhe questioná-los na via recursal 
própria, não se prestando os embargos declaratórios para 
rediscussão da matéria objeto da lide.
Ante o exposto, à míngua dos elementos do artigo 1.022 do NCPC, 
REJEITO os presentes embargos de declaração por não vislumbrar 
qualquer motivo que justifique a declaração da SENTENÇA 
hostilizada.
Intimem-se.
Após, cumpra-se as determinações da SENTENÇA.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7002790-42.2016.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: RODRIGO GASIGLIA DE SOUZA
Endereço: AV DUQUE DE CAXIAS, 2409, SEDE DA JUSTIÇA 
FEDERAL, SANTA LUZIA, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000
Advogados do(a) REQUERENTE: JORDAO DEMETRIO ALMEIDA 

- RO0002754, KARLYNETE DE SOUZA ASSIS - AC3797
Advogado Advogado(s) do reclamante: JORDAO DEMETRIO 
ALMEIDA, KARLYNETE DE SOUZA ASSIS
Requerido(a) Nome: CAYADO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS - SPE S/A
Endereço: Rua C 214, 278, Lote 14, casa 01, Sala 04, Jardim 
América, Goiânia - GO - CEP: 74270-270
Nome: ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 8501, 9 andar, Pinheiros, 
São Paulo - SP - CEP: 05425-070
Advogado Advogado(s) do reclamado: LUCIANA NAZIMA
DESPACHO 
Recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 
2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem elas, encaminhem-se os autos à Turma Recursal, 
com as nossas homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7001606-17.2017.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: FRANCISCO SIQUEIRA FILHO
Endereço: Rua: Porto Alegre, 4333, Distrito de Nova Dimensão, 
Zona Rural, Nova Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) REQUERENTE: 
Advogado 
Requerido(a) Nome: Sky HDTV
Endereço: Directv Galaxi do Brasil, Avenida Marcos Penteado de 
Ulhôa Rodrigues 1000, Tamboré, Santana de Parnaíba - SP - CEP: 
06543-900
Nome: SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 12901, 14 andar, Brooklin 
Paulista, São Paulo - SP - CEP: 04578-000
Advogado Advogado(s) do reclamado: WILSON BELCHIOR
DESPACHO 
Certifique-se a escrivania o trânsito em julgado e após, cumpram-
se as determinações da SENTENÇA de ID14724596.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7001429-53.2017.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: GINA ROCA PAREDES
Endereço: av travessa mutirão 2, 55, liberdade, Guajará-Mirim - RO 
- CEP: 76850-000
Advogado do(a) REQUERENTE: CAMILA CHAUL AIDAR PEREIRA 
- RO0005777
Advogado Advogado(s) do reclamante: CAMILA CHAUL AIDAR 
PEREIRA
Requerido(a) Nome: TAM LINHAS AEREAS S/A.
Endereço: Rua General Pantaleão Teles, 210, 1 andar Centro, 
Parque Jabaquara, São Paulo - SP - CEP: 04355-040
Advogado 
DESPACHO 
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Recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 
2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem elas, encaminhem-se os autos à Turma Recursal, 
com as nossas homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7002629-95.2017.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: REALIZA ELETROMOVEIS IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA - ME
Endereço: Avenida Sebastião João Clímaco, 6894, Centro, Nova 
Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) REQUERENTE: POLIANA NUNES DE LIMA - 
RO7085
Advogado Advogado(s) do reclamante: POLIANA NUNES DE 
LIMA
Requerido(a) Nome: CLEIDIANE AGUIAR DE JESUS
Endereço: Avenida Raimundo Brasileiro, 4255, Planalto, Nova 
Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado 
DESPACHO 
Examinando-se os autos percebe-se que, a requerente, instada a 
se manifestar sobre o endereço atualizado da requerida, insiste em 
indicar o endereço da peça de ingresso.
Ora, a certidão do Oficial de Justiça goza de presunção de fé 
pública. É certo que tal presunção é relativa (juris tantum), admitindo 
prova em contrário. Todavia, tal prova dever ser devidamente 
demonstrada, o que inocorre na espécie.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias 
indicar o endereço correto da requerida. Não indicado, remetam-se 
os autos conclusos para SENTENÇA de extinção.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7005046-55.2016.8.22.0015
Classe EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente Nome: E. P. K. VALADAO SAMPAIO - ME
Endereço: AVENIDA QUINTINO BOCAIUVA, 7078, 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL, CENTRO, Nova Mamoré - 
RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: POLIANA NUNES DE LIMA - 
RO7085
Advogado Advogado(s) do reclamante: POLIANA NUNES DE 
LIMA
Requerido(a) Nome: ADRIANO DIAS VIEIRA
Endereço: Antonio Pereira de Souza, 7428, Santa Luzia, Nova 
Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado 
DESPACHO 
Considerando o novo endereço informado, defiro o pedido da parte 
exequente. 
Renove-se a diligência, nos termos do DESPACHO de ID7494462, 
no endereço indicado ao ID14999501.
Designe-se a audiência pós-penhora para pauta imediatamente 
disponível no Posto Avançado de Nova Mamoré/RO.

Expeça-se o necessário para citação e intimação das partes.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7000002-84.2018.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: ANTENOR ROCHA GOMES
Endereço: yata, 882, vila do yata, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76850-000
Advogados do(a) REQUERENTE: MARAIZA DOS SANTOS 
GALVAO - RO8874, ANTONIA SILVANA PEREIRA DO 
NASCIMENTO - RO0005667
Advogado Advogado(s) do reclamante: ANTONIA SILVANA 
PEREIRA DO NASCIMENTO, MARAIZA DOS SANTOS GALVAO
Requerido(a) Nome: CONSTRUNOMA - CONSTRUTORA NOVA 
MAMORE LTDA - ME
Endereço: Av. Dezidério Domingos Lopes, 2766, João Francisco 
Climaco, Nova Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Nome: CLAUDINEI LABORDA DA SILVA
Endereço: Avenida 21 de Julho, 3163, João Francisco Climaco, 
Nova Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Nome: WESLEY GILIOLE
Endereço: Travessa Augusto Rushi, 6759, Cidade Nova, Nova 
Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado 
SENTENÇA 
Relatório dispensado. (Lei 9.099/95, art. 38, caput)
Cuida-se de ação monitória.
In casu, há manifesta incompetência.
As causas que podem ser apresentadas ao Juizado Especial Cível 
são aquelas expressamente previstas no art. 3º da Lei 9.099/1995, 
não se admitindo interpretação extensiva, sob pena de tornar 
comum um Juizado Especial.
Para o processo de conhecimento, o único procedimento previsto é 
o descrito nos arts. 14 e seguintes da lei. Assim, não há possibilidade 
legal de aplicação de procedimentos especiais ou de sua adaptação 
ao procedimento do Juizado Especial. Procedimento é matéria de 
ordem pública e não pode ser modificado pela vontade das partes 
ou do Juiz.
Os procedimentos especiais não o são gratuitamente. Vale 
mencionar as palavras de Antonio Carlos Marcato “A especialidade 
não resulta, então, do simples encurtamento do rito processual, 
mas das próprias características que envolvem o litígio submetido 
à apreciação jurisdicional, assim como das exigências das 
pretensões nele contidas. O conflito de interesses a ser dirimido 
apresenta particularidades que escapam ao alcance de um 
tratamento processual comum, daí por que os procedimentos 
especiais se ajustam às peculiaridades das exigências das 
relações jurídicas nele deduzidas, tornando mais aparente e efetiva 
a relação existente entre o direito e o processo” (in ‘Procedimentos 
Especiais’, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª ed., 1991, p.23).
Nesse sentido inclina-se a jurisprudência:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO MONITÓRIA - RITO 
ESPECIAL - INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
- LEI 9.099/95. Por possuir rito especial, a ação monitória não é 
da competência do Juizado Especial.(TJ-SC - CC: 96634 SC 
1998.009663-4, Relator: Orli Rodrigues, Data de Julgamento: 
13/10/1998, Primeira Câmara de Direito Civil, Data de Publicação: 
Conflito de Competência n. 98.009663-4, de Tubarão.)
Noutro norte, diferentemente do processo civil comum (CPC, art. 64, 
§ 2º), em sede de Juizado Especial, reconhecida a incompetência, 
seja relativa ou absoluta, os autos são extintos, e não remetidos 
para o juízo competente.
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Nessa seara:
O procedimento da lei especial, entre outras peculiaridades, não 
impõe a assistência do advogado para as causas de até 20 salários 
mínimos; permite que a inicial seja elaborada sem a observância do 
art. 282 do CPC (o art. 14 da lei especial traz requisitos próprios para 
o pedido inicial; dispensa o pagamento de custas e valida citações 
realizadas sem as formalidades do CPC. A simples distribuição à 
Vara da Justiça comum do processo extinto do Juizado Especial, 
portanto, poderá causar tumultos de tal monta que o melhor será 
recomeçar o processo do foro diverso, observados os requisitos 
específicos do CPC. (CHIMENTI, Ricardo Cunha. Teoria e Prática 
dos Juizados Especiais Cíveis. 4. ed. São Paulo:Saraiva, 2002. p. 
248).
Posto isso, julgo extinto o processo, nos termos dos arts. 3º, § 2º, 
8º, caput e 51, inc. IV, da Lei 9.099/95.
Sem custas e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55, 
caput).
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
P.R.I.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO / CARTA / OFÍCIO
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL 
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7000604-80.2015.8.22.0015
Classe CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente Nome: E. P. K. VALADAO SAMPAIO - ME
Endereço: AVENIDA QUINTINO BOCAIUVA, 7078, 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL, CENTRO, Nova Mamoré - 
RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: POLIANA NUNES DE LIMA - 
RO7085
Advogado Advogado(s) do reclamante: POLIANA NUNES DE 
LIMA
Requerido(a) Nome: VALTEIR APARECIDO BARBARO
Endereço: Av. Cecilia de Meireles, 6256, Planalto, Nova Mamoré - 
RO - CEP: 76857-000
Advogado 
DESPACHO 
Compete à exequente, por meio de sua advogada, apresentar a 
planilha do cálculo atualizado.
Assim, providencie a exequente o cálculo, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Após, conclusos para análise do pedido de penhora de bens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7002392-95.2016.8.22.0015
Classe EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente Nome: E. P. K. VALADAO SAMPAIO - ME
Endereço: AVENIDA QUINTINO BOCAIUVA, 7078, 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL, CENTRO, Nova Mamoré - 
RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: POLIANA NUNES DE LIMA - 
RO7085
Advogado Advogado(s) do reclamante: POLIANA NUNES DE 
LIMA
Requerido(a) Nome: SARA PORTELA ANDRADE DE AGUIAR
Endereço: Avenida Dom Pedro II, 6303, Cidade Nova, Nova 
Mamoré - RO - CEP: 76857-000

Advogado 
DESPACHO 
Em atenção ao requerimento de ID Num. 14401619, expeça-se o 
competente MANDADO de penhora e avaliação dos bens indicados, 
intimando-se o(a) executado(a) acerca do prazo para embargos.
Não realizada a penhora ou apresentados embargos, abra-se vista 
à exequente para manifestação.
Em caso de inércia da executada, manifeste-se a exequente em 5 
dias, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção/
arquivamento. 
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7001208-41.2015.8.22.0015
Classe JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente Nome: NILVIA DURAN SIDON
Endereço: MADEIRA MAMORE, 1087, TAMANDARE, Guajará-
Mirim - RO - CEP: 76850-000
Advogado do(a) REQUERENTE: 
Advogado 
Requerido(a) Nome: OI MOVEL
Endereço: Avenida Lauro Sodré, 3290, BAIRRO DOS TANQUES, 
Costa e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-460
Advogado Advogado(s) do reclamado: ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO, MARCELO FERREIRA CAMPOS
DESPACHO 
Recebo o recurso no efeito devolutivo (art. 43 da Lei 9.099/95).
Dê-se vista ao recorrido para, querendo, contra-arrazoar (art. 42, § 
2º, da Lei 9.099/95).
Após, com ou sem elas, encaminhem-se os autos à Turma Recursal, 
com as nossas homenagens.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Guajará-Mirim - 1ª Juizado Especial Cível
Processo 7000658-75.2017.8.22.0015
Classe CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente Nome: ALEX JENIFER DE SOUZA DE AQUINO
Endereço: 1425, 10 de abril, Tel 69 99304-7504 ou 69 99307-2638, 
Av. Mascarenhas de Moraes, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-
000
Advogado do(a) REQUERENTE: 
Advogado 
Requerido(a) Nome: SIDNEY FALCÃO TRIJILIO
Endereço: Rua 37, 3737, Jardim das Esmeraldas, Guajará-Mirim - 
RO - CEP: 76850-000
Advogado 
DESPACHO 
Considerando que a penhora dos bens indicados ainda não foi 
realizada em razão da negativa do executado em permitir a entrada 
do Sr. Oficial de Justiça em sua residência (ID15448765), em 
atenção ao requerimento acostado ao ID15725318, determino a 
renovação da diligência, sendo que se necessário, poderá o senhor 
oficial de justiça proceder o arrombamento, de acordo com o art. 
846, §1º, do CPC, bem como requerer auxílio de força policial, 
servindo o presente MANDADO de ofício requisitório (art. 846, 
§2º do CPC). Na hipótese de arrombamento, as despesas ficam 
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inicialmente a cargo do exequente, cujo reembolso poderá ser 
postulado nestes autos.
Realizada a penhora, intime-se o executado acerca do prazo para 
embargos.
Não realizada a penhora ou apresentados embargos, abra-se vista 
ao exequente para manifestação.
Em caso de inércia do executado, manifeste-se o exequente em 5 
dias, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção/
arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
GUAJARÁ-MIRIM- 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
GUAJARá-MIRIM - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 35412389 
Processo nº: 7003788-73.2017.8.22.0015
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente: J. SOUZA CONSTRUCOES IMP. E EXP. LTDA - 
EPP
Advogado(s) do reclamante: POLIANA NUNES DE LIMA
Requerido(a): ALIXANDRA DE SOUZA ANDRADE
DESPACHO /MANDADO 
Pretende a parte autora a homologação de acordo que alega ter 
realizada com a parte requerida.
Compulsando os autos, verifico que a requerente não acostou 
a cópia do referido acordo, mesmo tendo sido devidamente 
intimada a fazê-lo, limitando-se a reiterar petição já apresentada 
anteriormente.
Desta feita, intime-se a parte autora, por derradeira vez, a apresentar 
a cópia do acordo mencionado, no prazo de 48 horas sob pena 
de não homologação e extinção do processo por ausência de 
pressupostos válido.
GUAJARÁ-MIRIM/RO, DATA INFRA.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
GUAJARÁ-MIRIM- 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
GUAJARá-MIRIM - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 35412389 
Processo nº: 7003248-25.2017.8.22.0015
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Requerente: POLIANA NUNES DE LIMA
Advogado(s) do reclamante: POLIANA NUNES DE LIMA, MIKAEL 
AUGUSTO FOCHESATTO
Requerido(a): CLARO S.A.
DESPACHO /MANDADO 
Formulou a recorrente pedido de gratuidade de justiça em recurso. 
Contudo, não há nos autos qualquer indício de necessidade dos 
benefícios da Lei 1.060/50 e artigo 98 e seguintes do CPC.
Com efeito, não há prova de miserabilidade da recorrente, já 
que compareceu em juízo acompanhada de patrono particular, 
dispensando, consequentemente, a assistência judiciária gratuita 
da Defensoria Pública. Ademais, em que pese afirmar estar 
impossibilitada de arcar com as custas, sequer juntou aos autos 
declaração de hipossuficiência.
Nesse sentido:
FONAJE – Enunciado 116 – O Juiz, poderá, de ofício, exigir que a 
parte comprove a insuficiência de recursos para obter a concessão 

do benefício da gratuidade da justiça (CF, art. 5º, LXXIV), uma vez 
que a afirmação da pobreza goza apenas de presunção relativa de 
veracidade.
O seguinte aresto bem ilustra a questão:
É entendimento já sedimentado nesta Turma Recursal que, se o 
autor já estava representado ou assistido no feito por advogado 
particular, sem antes declarar-se pobre e pedir os benefícios da 
Justiça Gratuita, estes não se concedem apenas para recorrer. 
(TJMG – 2ª TR de Belo Horizonte – Rec. 1.460 – Rel. Juiz Marurício 
Barros – j. Em 17.10.1997)
Cumpre ressaltar, por fim, que a própria Constituição Federal, em 
seu artigo 5º, inciso LXXIV, estabelece que a assistência jurídica 
integral e gratuita será deferida somente aos que comprovarem a 
insuficiência de recursos, o que não ocorreu no caso dos autos.
Posto isso, ante a falta de comprovação do estado de pobreza da 
recorrente, indefiro o pedido de gratuidade de justiça.
Restituo à recorrente o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 
efetivação do preparo.
Intime-se.
GUAJARÁ-MIRIM/RO, DATA INFRA.

1ª VARA CÍVEL 

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Processo 7000202-91.2018.8.22.0015
Classe PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente Nome: AILDO MARTINS ROCHA
Endereço: Rodovia Engenheiro Isaac Bennesby, Km 20, Lanchonete 
Ponto do Queijo, Zona Rural, Nova Mamoré - RO - CEP: 76857-
000
Advogado do(a) AUTOR: JUAREZ FERREIRA LIMA - RO8789
Requerido(a) Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado 
ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063 Advogado 
do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Emende a parte autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias e sob 
pena de indeferimento, cumprindo as seguintes determinações:
1. Juntar aos autos os seus documentos pessoais, comprovante de 
residência e demais documentos pertinentes à demanda.
2. Comprovar a relação jurídica existente entre as partes, uma vez 
que sequer há nos autos comprovante de que é titular de unidade 
consumidora junto à requerida.
3. Juntar aos autos documentos comprobatórios da situação 
de hipossuficiência que autorizem a concessão do benefício da 
assistência judiciária gratuita.
4. Manifeste-se expressamente acerca de eventual interesse na 
designação de audiência de conciliação, conforme determina o 
artigo 319, inciso VII do CPC, sob pena de indeferimento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
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Processo 7001635-67.2017.8.22.0015
Classe PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente Nome: EMILIA DOS ANJOS GOMES
Endereço: AV JOSE E OLIVEIRA ROCHA, 4146, CENTRO, Nova 
Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) AUTOR: GILDO LEOBINO DE SOUZA JUNIOR 
- CE28669
Requerido(a) Nome: BANRISUL
Endereço: Edifício Banco do Estado do Rio Grande do Sul, 108, 
Rua Caldas Júnior 3 andar, Centro Histórico, Porto Alegre - RS - 
CEP: 90018-900
Nome: BANCO PAN S.A.
Endereço: Avenida Alcântara Machado, - até 779 - lado ímpar, 
Brás, São Paulo - SP - CEP: 03101-000
Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Endereço: Centro Empresarial Itaú Conceição, Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha 100, Parque Jabaquara, São Paulo - 
SP - CEP: 04344-902 Advogado do(a) RÉU: NELSON WILIANS 
FRATONI RODRIGUES - RO0004875
Advogado do(a) RÉU: JOAO VITOR CHAVES MARQUES DIAS - 
CE30348
Advogado do(a) RÉU: CARLOS ALBERTO BAIAO - RO0007420
SENTENÇA 
Trata-se de ação de anulatória c/c indenização por danos materiais 
e morais com pedido de antecipação dos efeitos da tutela de 
evidência ajuizada por Emilia Vitor dos Anjos em face do Banco 
Itaú BMG Consignado S.A, Banco Pan S.A e Banco Banrisul S.A..
Aduziu a autora que é segurada especial e que celebrou com as 
instituições financeiras contratos de empréstimos consignados 
para o pagamento das parcelas, através de dedução em seu 
benefício. Relatou que quando os descontos passaram a vir 
diferente daquilo que havia sido informado, procurou os réus para 
obter esclarecimentos, no entanto, não obteve sucesso. Ressaltou 
que jamais recebeu contrato ou documento que formalizasse as 
operações. Alegou que os atos das instituições são lesivos, pois os 
requeridos preteriram informações prévias, planilhas e apartadas/
separadas dos contratos de adesão, acerca das quais norteavam as 
avenças firmadas envolvendo as operações financeiras. Requereu 
que os réus apresentem em juízo o recibo de entrega do CET 
(custo efetivo total), além do contratos de adesão. Pugnou pela 
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, bem 
como pelos efeitos da tutela de evidência, a fim de suspender os 
descontos até o trânsito em julgado da presente demanda. Postulou 
pela inversão do ônus da prova e pelo julgamento procedente dos 
pedidos, no intuito de anular os contratos firmados entre as partes. 
Protestou provar o alegado por todos os meios de provas em direito 
admitidos. Juntou documentos (ID n°10560336 à ID n°10560374).
Em DESPACHO, foi determinado que o advogado da autora 
comprovasse a sua inscrição suplementar perante a Seccional da 
Ordem dos Advogados do Brasil de Rondônia e que a requerente 
recolhesse as custas processuais ou juntasse aos autos declaração 
de hipossuficiência (ID n. 10565983).
Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita (ID n. 
11393917).
O Banco Itaú BMG Consignado S.A apresentou contestação (ID 
n°12718935). Em preliminar, requereu a revogação da DECISÃO 
que concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita. No 
MÉRITO, argumentou que não ficou comprovado que as cláusulas 
do contrato são abusivas. Alegou que no momento em que a parte 
autora procurou a instituição financeira a fim de celebrar o pacto, 
lhe foi apresentado CET demostrando-se o valor que efetivamente 
teria que pagar caso concluísse o negócio. Relatou que não há ato 
ilícito e portanto, é ausente o dever de indenizar. Asseverou, ainda, 
que incabível a inversão do ônus da prova. Requereu a condenação 
em litigância de má-fé.
O Banco Banrisul também apresentou contestação (ID n. 
12851402). Preliminarmente, apontou a ausência do interesse de 
agir. Argumentou que as alegações da autora são descabidas, 
pois os contratos trazem de forma clara todas as informações 

necessárias e todos os documentos foram fornecidos no momento 
da contratação. Asseverou que não há motivos no caso concreto 
para a inversão do ônus da prova, bem como comprovação do 
dano material e moral.
O Banco Pan S/A apresentou contestação (ID n. 13337531). Em 
preliminar, apontou a inépcia da inicial. Afirmou que não há que se 
falar em ilegalidades, visto que o CET e o valor da taxa de juros foi 
previamente apresentado ao autor. Apontou a ausência de provas 
e descabimento dos danos morais. Asseverou que inexiste o dever 
de restituição, em razão da não ocorrência de ato ilícito.
A autora impugnou às contestações (ID n. 14716981).
Em sede de especificação de provas, o réu Banco Banrisul S.A 
informou que não possui outras provas a produzir (ID n. 14905726). 
As outras partes não se manifestaram.
É o relato do necessário. Decido.
DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE EVIDÊNCIA
A autora pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela de evidência, 
a fim de suspender os descontos do empréstimo, até o deslinde 
final desta demanda.
Sabe-se que o Código de Processo Civil de 1973, com as alterações 
promovidas pela Lei n. 8.952/94, previa dois tipos de tutelas de 
urgência, que tinham caráter de provisoriedade: a tutela antecipada 
e a tutela cautelar.
O Novo Código de Processo Civil, por sua vez, alterou 
substancialmente a matéria, criando, inclusive, um livro próprio 
destinado àquilo que hoje é conhecido como ”tutela provisória”.
O art. 294, inaugurador do Livro V, do CPC, preceitua que:
“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou 
evidência.
Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou 
antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou 
incidental.”
A partir de agora a tutela provisória é tida como um gênero do 
qual são espécies a tutela de urgência e a tutela de evidência, que 
se diferenciam, basicamente, pela existência ou não de risco ao 
resultado útil do processo, ou seja, o perigo da demora.
A tutela de evidência, prevista no art. 311, do NCPC, é aquela a 
ser concedida em casos nos quais o interesse do demandante se 
sobrepuja ao do deMANDADO, sem que haja necessidade do risco 
de dano.
Pode-se dizer, então, que a tutela de evidência é a tutela provisória 
sem perigo de dano, conforme preceitua o art. 311, do CPC, que 
traz as seguintes hipóteses:
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente 
da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do 
processo, quando:
I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 
propósito protelatório da parte;
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas 
documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos 
repetitivos ou em súmula vinculante;
III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental 
adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a 
ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; 
IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente 
dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha 
prova capaz de gerar dúvida razoável.
O parágrafo único do art. 311 ainda preceitua que, nas hipóteses 
previstas no inciso II e III a medida pode ser concedida liminarmente, 
ou seja, antes mesmo da oitiva do réu; nas demais hipóteses, a 
evidência a justificar a tutela somente existiria após o contraditório 
do réu.
Feitas essas primeiras considerações, passo a apreciar a presença 
dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.
No caso em tela, a medida foi requerida com base nos incisos II 
e IV do artigo 311, do Novo Código de Processo Civil, os quais, 
em síntese, exigem que haja prova documental suficiente dos fatos 
constituídos do direito do autor.
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Em observância as provas acostadas ao processo, constata-se 
que não há documentos que possam comprovar as alegações 
da requerente em sede de tutela provisória. Corroborando tal 
entendimento, cita-se que quando se analisa os autos, percebe-
se que a autora juntou apenas um extrato de pagamento (ID 
n°11322763), o torna impossível a comparação da cobrança dos 
valores, supostamente, divergentes.
Dessa forma, entendo que estão ausentes os requisitos necessários 
à concessão da tutela de evidência e, por isso, INDEFIRO a medida 
liminar pleiteada pela parte autora.
DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder” (STJ 
- 4ª Turma, Resp. 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
DAS PRELIMINARES
Conforme consta no DESPACHO inicial, a gratuidade já foi deferida, 
ocasião em que este juízo considerou que estavam presentes os 
requisitos para a sua concessão.
Assim sendo, considerando que a situação fática não mudou, não 
vislumbro razões para a revogação do benefício.
Desse modo, rejeito a preliminar arguida.
No tocante à preliminar de inépcia da petição inicial e a ausência do 
interesse de agir apontadas pelos requeridos, se confundem com o 
MÉRITO da demanda, portanto, serão com ele analisadas.
DO MÉRITO 
O âmago da questão versa sobre anulação de contrato de 
empréstimos, sob o fundamento de que, no momento da 
contratação, os bancos não apresentaram a autora o CET (Custo 
Efetivo Total da Operação) da operação.
No caso em tela, aplica-se o direito consumerista, tendo em vista 
que as relações jurídicas entre as instituições financeiras e seus 
clientes configuram relação de consumo, que se caracteriza pela 
prestação de serviços.
Nessa toada, destaca-se o entendimento, a súmula 297 do Superior 
Tribunal de Justiça, a qual estabelece que “O Código de Defesa do 
Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”
Entretanto, ainda que a relação entre as partes seja de consumo não 
é cabível a inversão do ônus da prova pleiteada pela requerente.
É incontroverso que houve realização de contrato de empréstimo 
entre as partes, do qual a autora usufruiu dos valores.
Na peça vestibular, a demandante pugna pela condenação da 
Instituição Financeira ao pagamento de indenização por danos 
materiais que se refere ao dobro dos valores pagos até o momento, 
oriundos do financiamento.
No entanto, não vislumbro a verossimilhança nas alegações da 
autora no tocante aos vícios que maculam o contrato a ponto de 
ser anulado, considerando que a mesma confessa tê-lo assinado e 
recebido os valores.
Assim sendo, não restam dúvidas de que teve conhecimento dos 
termos no momento da contratação, não se mostrando razoável 
presumir que a parte tenha assinado o contrato e não tenha se 
certificado de suas cláusulas. Ademais, se assim o fez, não agiu de 
forma negligente, devendo arcar com o ônus de sua conduta.
Diante disso, tendo em vista que o objeto desses autos não diz 
respeito a revisão contratual nem questionamento acerca dos juros, 
não há falar em abusividade ou nulidade.
Do mesmo modo, não se mostra razoável acolher o pedido de 
condenação para que os Bancos sejam compelidos a devolver todo 
o valor pago concedido no contrato e, ainda, em dobro. Deliberar 
nesse sentido, seria o mesmo que consentir o enriquecimento sem 
causa às custas de outrem que não demonstrou haver ilicitudes no 
pacto.
Nessa toada, nota-se que contratar empréstimo, receber os valores 
e posteriormente vir a juízo pleitear indenização por danos materiais 
e morais, esbarra nos princípios da boa-fé contratual, objetiva e 
subjetiva, bem como na vedação ao enriquecimento sem causa.
Como corolário do princípio da boa-fé objetiva, tem-se o do venire 

contra factum proprium non potest, isto é, a consagração pelo 
sistema jurídico da vedação ao comportamento contraditório, até 
como forma de evitar o enriquecimento sem causa, o qual deve 
nortear não apenas o momento da contratação, mas também o da 
execução do contrato em si. Por este princípio, é vedado a uma 
parte (no caso, a requerente) receber o numerário decorrente do 
empréstimo, o utilizar e, depois, exigir da outra parte a devolução 
total dos valores descontados a título de pagamento do empréstimo 
e indenização, sob o argumento de que desconhecia por completo 
as cláusulas contratuais.
Também, se percebe que, embora a requerente alegue não ter 
tido acesso ao contrato nem ao CET, não apresentou nos autos 
o valor que entende devido, sendo assim, não há porque apontar 
alguma irregularidade no mesmo. Ressalta-se, ainda, que como já 
relatado em sede de tutela de evidência, a autora juntou apenas um 
extrato de pagamento. Diante disso, é impossível a comparação da 
cobrança dos valores, supostamente, divergentes. Dessa forma, 
não se sustenta a alegação de que os valores dos financiamentos 
passaram a vir diferentes com o tempo.
No que que diz respeito ao dano material, que tem por base todo 
valor pago até o momento pelo financiamento, entendo que o 
pedido igualmente reflete típica tentativa de locupletamento sem 
causa, considerando que a requerente realizou o empréstimo e 
recebeu os valores.
Em relação aos danos morais, tem-se que estes podem ser 
conceituados como ofensa a direito de personalidade, sendo certo 
que poderá ser objetivo, isto é independente de prova ou subjetivo, 
quando se fizer necessário a comprovação do dano, nexo e culpa 
em sentido lato.
No caso em tela, não vislumbro, sequer, o mero aborrecimento, 
haja vista que não restou configurado que os réus tenham praticado 
alguma conduta que pudesse ensejar lesão à dignidade humana 
da requerente.
Em relação ao pedido de condenação por litigância de má-fé, 
percebe-se que não deve prosperar, em razão da ausência de seus 
requisitos caracterizadores.
DO DISPOSITIVO 
Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, indefiro 
expressamente a antecipação de tutela pleiteada, DECLARO que 
os contratos objeto da lide foram celebrados dentro dos limites da 
legalidade e, em consequência, extingo o processo, com resolução 
do MÉRITO, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, 
autorizando os requeridos a procederem os descontos, nos termos 
em que foram contratados.
Condeno a requerente ao pagamento das custas e despesas 
processuais, bem como dos honorários advocatícios, os quais 
arbitro em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, 
do NCPC.
Não obstante, apenas para que não pairem dúvidas, e a fim de 
evitar desnecessária rediscussão da matéria em sede de apelação, 
observo que, conforme reiterado entendimento doutrinário e 
jurisprudencial, é perfeitamente possível a condenação da parte 
beneficiária da assistência judiciária, inclusive em honorários, 
ficando esta cobrança condicionada ao que prevê o §2º do art. 11 da 
Lei n. 1.060/50. Ademais, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50, a 
exigibilidade do respectivo pagamento ficará suspensa até eventual 
modificação de situação econômica da parte, limitado ao prazo 
prescricional de 5 anos (Apelação n. 0000198-81.2010.8.22.0007, 
rel. Desembargador Sansão Saldanha, 1ª Câmara Cível do TJRO, 
j. 17/5/2011; Apelação n. 970459820018070001, TJDFT, Rel. 
César Loyola, j. 06/06/2007, 5ª Turma Cível, p. 12/02/2009, DJ-e 
Pág. 47).
P.R.I.C.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os 
autos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Processo 7001722-23.2017.8.22.0015
Classe PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente Nome: CECILIA MACHADO HERMOGENES
Endereço: RD BR 421, LINHA 28 B, PT 31, S/N, ZONA RURAL, 
Nova Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) AUTOR: GILDO LEOBINO DE SOUZA JUNIOR 
- CE28669
Requerido(a) Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Endereço: Centro Empresarial Itaú Conceição, Praça Alfredo 
Egydio de Souza Aranha 100, Parque Jabaquara, São Paulo - SP 
- CEP: 04344-902
Nome: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Endereço: Rua Alvarenga Peixoto, 974, BAIRRO SANTO 
AGOSTINHO, Lourdes, Belo Horizonte - MG - CEP: 30180-120 
Advogado do(a) RÉU: CARLOS ALBERTO BAIAO - RO0007420
Advogado do(a) RÉU: FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO 
- MG0096864
SENTENÇA 
Trata-se de ação de anulatória c/c indenização por danos materiais 
e morais com pedido de antecipação dos efeitos da tutela de 
evidência ajuizada por Cecília Machado Hermogenes em face 
do Banco Itaú BMG Consignado S.A e Banco Olé Bonsucesso 
Consignado S.A.
Aduziu a autora que é segurada especial e que celebrou com as 
instituições financeiras contratos de empréstimos consignados 
para o pagamento das parcelas, através de dedução em seu 
benefício. Relatou que quando os descontos passaram a vir 
diferente daquilo que havia sido informado, procurou os réus para 
obter esclarecimentos, no entanto, não obteve sucesso. Ressaltou 
que jamais recebeu contrato ou documento que formalizasse as 
operações. Alegou que os atos das instituições são lesivos, pois os 
requeridos preteriram informações prévias, planilhas e apartadas/
separadas dos contratos de adesão, acerca das quais norteavam as 
avenças firmadas envolvendo as operações financeiras. Requereu 
que os réus apresentem em juízo o recibo de entrega do CET 
(custo efetivo total), além do contratos de adesão. Pugnou pela 
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, bem 
como pelos efeitos da tutela de evidência, a fim de suspender os 
descontos até o trânsito em julgado da presente demanda. Postulou 
pela inversão do ônus da prova e pelo julgamento procedente dos 
pedidos, no intuito de anular os contratos firmados entre as partes. 
Protestou provar o alegado por todos os meios de provas em direito 
admitidos. Juntou documentos (ID n°10656705 à ID n°10656786).
Em DESPACHO, foi determinado que o advogado da autora 
comprovasse a sua inscrição suplementar perante a Seccional da 
Ordem dos Advogados do Brasil de Rondônia e que a requerente 
recolhesse as custas processuais ou juntasse aos autos declaração 
de hipossuficiência (ID n. 10657484).
Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita (ID n. 
11662149).
O Banco Itaú BMG Consignado S.A apresentou contestação (ID 
n°12847274). Em preliminar, requereu a revogação da DECISÃO 
que concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita. No 
MÉRITO, argumentou que não ficou comprovado que as cláusulas 
do contrato são abusivas. Alegou que no momento em que a parte 
autora procurou a instituição financeira a fim de celebrar o pacto, 
lhe foi apresentado CET demostrando-se o valor que efetivamente 
teria que pagar caso concluísse o negócio. Relatou que não há ato 
ilícito e portanto, é ausente o dever de indenizar. Asseverou, ainda, 
que incabível a inversão do ônus da prova. Requereu a condenação 
em litigância de má-fé.
O Banco Olé Bonsucesso Consignado S/A também ofereceu 
contestação (ID n°12905195). Preliminarmente, apontou a 

ausência do interesse de agir e pugnou pela revogação do 
benefício da assistência judiciária gratuita. Aduziu que, desde o 
primeiro momento, o autor estava ciente das obrigações que estava 
assumindo, e desse modo, não pode querer se eximir das suas 
responsabilidades. Argumentou ser incabível a fixação de danos 
morais e materiais, pois não houve a comprovação dos danos, 
supostamente, sofridos. Requereu a condenação em litigância de 
má-fé.
Em audiência, a tentativa de conciliação restou infrutífera (ID n. 
12974560).
Em sede de especificação de provas, as partes não se 
manifestaram.
É o relato do necessário. Decido.
DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE EVIDÊNCIA
A autora pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela de evidência, 
a fim de suspender os descontos do empréstimo, até o deslinde 
final desta demanda.
Sabe-se que o Código de Processo Civil de 1973, com as alterações 
promovidas pela Lei n. 8.952/94, previa dois tipos de tutelas de 
urgência, que tinham caráter de provisoriedade: a tutela antecipada 
e a tutela cautelar.
O Novo Código de Processo Civil, por sua vez, alterou 
substancialmente a matéria, criando, inclusive, um livro próprio 
destinado àquilo que hoje é conhecido como ”tutela provisória”.
O art. 294, inaugurador do Livro V, do CPC, preceitua que:
“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou 
evidência.
Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou 
antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou 
incidental.”
A partir de agora a tutela provisória é tida como um gênero do 
qual são espécies a tutela de urgência e a tutela de evidência, que 
se diferenciam, basicamente, pela existência ou não de risco ao 
resultado útil do processo, ou seja, o perigo da demora.
A tutela de evidência, prevista no art. 311, do NCPC, é aquela a 
ser concedida em casos nos quais o interesse do demandante se 
sobrepuja ao do deMANDADO, sem que haja necessidade do risco 
de dano.
Pode-se dizer, então, que a tutela de evidência é a tutela provisória 
sem perigo de dano, conforme preceitua o art. 311, do CPC, que 
traz as seguintes hipóteses:
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente 
da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do 
processo, quando:
I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 
propósito protelatório da parte;
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas 
documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos 
repetitivos ou em súmula vinculante;
III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental 
adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a 
ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; 
IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente 
dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha 
prova capaz de gerar dúvida razoável.
O parágrafo único do art. 311 ainda preceitua que, nas hipóteses 
previstas no inciso II e III a medida pode ser concedida liminarmente, 
ou seja, antes mesmo da oitiva do réu; nas demais hipóteses, a 
evidência a justificar a tutela somente existiria após o contraditório 
do réu.
Feitas essas primeiras considerações, passo a apreciar a presença 
dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.
No caso em tela, a medida foi requerida com base nos incisos II 
e IV do artigo 311, do Novo Código de Processo Civil, os quais, 
em síntese, exigem que haja prova documental suficiente dos fatos 
constituídos do direito do autor.
Em observância as provas acostadas ao processo, constata-se 
que não há documentos que possam comprovar as alegações 
da requerente em sede de tutela provisória. Corroborando tal 
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entendimento, cita-se que quando se analisa os autos, percebe-
se que a autora juntou apenas um extrato de pagamento (ID 
n°10656786), o torna impossível a comparação da cobrança dos 
valores, supostamente, divergentes.
Dessa forma, entendo que estão ausentes os requisitos necessários 
à concessão da tutela de evidência e, por isso, INDEFIRO a medida 
liminar pleiteada pela parte autora.
DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder” (STJ 
- 4ª Turma, Resp. 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
DA PRELIMINAR DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
Conforme consta no DESPACHO inicial, a gratuidade já foi deferida, 
ocasião em que este juízo considerou que estavam presentes os 
requisitos para a sua concessão.
Assim sendo, considerando que a situação fática não mudou, não 
vislumbro razões para a revogação do benefício.
Desse modo, rejeito a preliminar.
DO MÉRITO 
Primeiramente, observa-se que a preliminar de ausência do 
interesse de agir apontada pelo requerido, se confunde com o 
MÉRITO da demanda, portanto, será com ele analisada.
O âmago da questão versa sobre anulação de contrato de 
empréstimos, sob o fundamento de que, no momento da 
contratação, os bancos não apresentaram a autora o CET (Custo 
Efetivo Total da Operação) da operação.
No caso em tela, aplica-se o direito consumerista, tendo em vista 
que as relações jurídicas entre as instituições financeiras e seus 
clientes configuram relação de consumo, que se caracteriza pela 
prestação de serviços.
Nessa toada, destaca-se o entendimento, a súmula 297 do Superior 
Tribunal de Justiça, a qual estabelece que “O Código de Defesa do 
Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”
Entretanto, ainda que a relação entre as partes seja de consumo não 
é cabível a inversão do ônus da prova pleiteada pela requerente.
É incontroverso que houve realização de contrato de empréstimo 
entre as partes, do qual a autora usufruiu dos valores.
Na peça vestibular, a demandante pugna pela condenação da 
Instituição Financeira ao pagamento de indenização por danos 
materiais que se refere ao dobro dos valores pagos até o momento, 
oriundos do financiamento.
No entanto, não vislumbro a verossimilhança nas alegações da 
autora no tocante aos vícios que maculam o contrato a ponto de 
ser anulado, considerando que a mesma confessa tê-lo assinado e 
recebido os valores.
Assim sendo, não restam dúvidas de que teve conhecimento dos 
termos no momento da contratação, não se mostrando razoável 
presumir que a parte tenha assinado o contrato e não tenha se 
certificado de suas cláusulas. Ademais, se assim o fez, não agiu de 
forma negligente, devendo arcar com o ônus de sua conduta.
Diante disso, tendo em vista que, o objeto desses autos não diz 
respeito a revisão contratual nem questionamento acerca dos juros, 
não há falar em abusividade ou nulidade.
Do mesmo modo, não se mostra razoável acolher o pedido de 
condenação para que os Bancos sejam compelidos a devolver todo 
o valor pago concedido no contrato e, ainda, em dobro. Deliberar 
nesse sentido, seria o mesmo que consentir o enriquecimento sem 
causa às custas de outrem que não demonstrou haver ilicitudes no 
pacto.
Nessa toada, nota-se que contratar empréstimo, receber os valores 
e posteriormente vir a juízo pleitear indenização por danos materiais 
e morais, esbarra nos princípios da boa-fé contratual, objetiva e 
subjetiva, bem como na vedação ao enriquecimento sem causa.
Como corolário do princípio da boa-fé objetiva, tem-se o do venire 
contra factum proprium non potest, isto é, a consagração pelo 
sistema jurídico da vedação ao comportamento contraditório, até 

como forma de evitar o enriquecimento sem causa, o qual deve 
nortear não apenas o momento da contratação, mas também o da 
execução do contrato em si. Por este princípio, é vedado a uma 
parte (no caso, a requerente) receber o numerário decorrente do 
empréstimo, o utilizar e, depois, exigir da outra parte a devolução 
total dos valores descontados a título de pagamento do empréstimo 
e indenização, sob o argumento de que desconhecia por completo 
as cláusulas contratuais.
Também, se percebe que, embora a requerente alegue não ter 
tido acesso ao contrato nem ao CET, não apresentou nos autos 
o valor que entende devido, sendo assim, não há porque apontar 
alguma irregularidade no mesmo. Ressalta-se, ainda, que como já 
relatado em sede de tutela de evidência, a autora juntou apenas um 
extrato de pagamento. Diante disso, é impossível a comparação da 
cobrança dos valores, supostamente, divergentes. Dessa forma, 
não se sustenta a alegação de que os valores dos financiamentos 
passaram a vir diferentes com o tempo.
No que que diz respeito ao dano material, que tem por base todo 
valor pago até o momento pelo financiamento, entendo que o 
pedido igualmente reflete típica tentativa de locupletamento sem 
causa, considerando que a requerente realizou o empréstimo e 
recebeu os valores.
Em relação aos danos morais, tem-se que estes podem ser 
conceituados como ofensa a direito de personalidade, sendo certo 
que poderá ser objetivo, isto é independente de prova ou subjetivo, 
quando se fizer necessário a comprovação do dano, nexo e culpa 
em sentido lato.
No caso em tela, não vislumbro, sequer, o mero aborrecimento, 
haja vista que não restou configurado que os réus tenham praticado 
alguma conduta que pudesse ensejar lesão à dignidade humana 
da requerente.
Em relação ao pedido de condenação por litigância de má-fé, 
percebe-se que não deve prosperar, em razão da ausência de seus 
requisitos caracterizadores.
DO DISPOSITIVO 
Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, indefiro 
expressamente a antecipação de tutela pleiteada, DECLARO que 
os contratos objeto da lide foram celebrados dentro dos limites da 
legalidade e, em consequência, extingo o processo, com resolução 
do MÉRITO, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, 
autorizando os requeridos a procederem os descontos, nos termos 
em que foram contratados.
Condeno a requerente ao pagamento das custas e despesas 
processuais, bem como dos honorários advocatícios, os quais 
arbitro em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, 
do NCPC.
Não obstante, apenas para que não pairem dúvidas, e a fim de 
evitar desnecessária rediscussão da matéria em sede de apelação, 
observo que, conforme reiterado entendimento doutrinário e 
jurisprudencial, é perfeitamente possível a condenação da parte 
beneficiária da assistência judiciária, inclusive em honorários, 
ficando esta cobrança condicionada ao que prevê o §2º do art. 11 da 
Lei n. 1.060/50. Ademais, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50, a 
exigibilidade do respectivo pagamento ficará suspensa até eventual 
modificação de situação econômica da parte, limitado ao prazo 
prescricional de 5 anos (Apelação n. 0000198-81.2010.8.22.0007, 
rel. Desembargador Sansão Saldanha, 1ª Câmara Cível do TJRO, 
j. 17/5/2011; Apelação n. 970459820018070001, TJDFT, Rel. 
César Loyola, j. 06/06/2007, 5ª Turma Cível, p. 12/02/2009, DJ-e 
Pág. 47).
P.R.I.C.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os 
autos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Processo 7001703-17.2017.8.22.0015
Classe PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente Nome: ODILIA LINA DE PAULA
Endereço: RD BR 421, LINHA 21 B, S/N, ZONA RURAL, Nova 
Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) AUTOR: GILDO LEOBINO DE SOUZA JUNIOR 
- CE28669
Requerido(a) Nome: BANCO PAN S.A.
Endereço: Avenida Alcântara Machado, - até 779 - lado ímpar, 
Brás, São Paulo - SP - CEP: 03101-000
Nome: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
Endereço: Centro Empresarial Itaú Conceição, Praça Alfredo Egydio 
de Souza Aranha 100, Parque Jabaquara, São Paulo - SP - CEP: 
04344-902 Advogado do(a) RÉU: FELIPE ANDRES ACEVEDO 
IBANEZ - SP0206339
Advogado do(a) RÉU: CARLOS ALBERTO BAIAO - RO0007420
SENTENÇA 
Trata-se de ação de anulatória c/c indenização por danos materiais 
e morais com pedido de antecipação dos efeitos da tutela de 
evidência ajuizada por Odilia Lina de Paula em face do Banco Itaú 
BMG Consignado S.A e Banco Pan S.A.
Aduziu a autora que é segurada especial e que celebrou com as 
instituições financeiras contratos de empréstimos consignados 
para o pagamento das parcelas, através de dedução em seu 
benefício. Relatou que quando os descontos passaram a vir 
diferente daquilo que havia sido informado, procurou os réus para 
obter esclarecimentos, no entanto, não obteve sucesso. Ressaltou 
que jamais recebeu contrato ou documento que formalizasse as 
operações. Alegou que os atos das instituições são lesivos, pois os 
requeridos preteriram informações prévias, planilhas e apartadas/
separadas dos contratos de adesão, acerca das quais norteavam as 
avenças firmadas envolvendo as operações financeiras. Requereu 
que os réus apresentem em juízo o recibo de entrega do CET 
(custo efetivo total), além do contratos de adesão. Pugnou pela 
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, bem 
como pelos efeitos da tutela de evidência, a fim de suspender os 
descontos até o trânsito em julgado da presente demanda. Postulou 
pela inversão do ônus da prova e pelo julgamento procedente dos 
pedidos, no intuito de anular os contratos firmados entre as partes. 
Protestou provar o alegado por todos os meios de provas em direito 
admitidos. Juntou documentos (ID n°10642470 à ID n°10642617).
Em DESPACHO, foi determinado que o advogado da autora 
comprovasse a sua inscrição suplementar perante a Seccional da 
Ordem dos Advogados do Brasil de Rondônia e que a requerente 
recolhesse as custas processuais ou juntasse aos autos declaração 
de hipossuficiência (ID n. 10657375).
Deferido os benefícios da assistência judiciária gratuita (ID n. 
11660029).
Em audiência, a tentativa de conciliação restou infrutífera (ID n. 
12972542).
O Banco Pan S/A apresentou contestação (ID n. 13313102). Em 
preliminar, apontou a ausência dos pressupostos processuais. 
Afirmou que não há que se falar em ilegalidades, visto que o CET 
e o valor da taxa de juros foi previamente apresentado ao autor. 
Apontou a ausência de provas e descabimento dos danos morais. 
Asseverou que inexiste o dever de restituição, em razão da não 
ocorrência de ato ilícito.
O Banco Itaú BMG Consignado S.A também apresentou 
contestação (ID n°13460367). Em preliminar, requereu a revogação 
da DECISÃO que concedeu os benefícios da assistência judiciária 
gratuita. No MÉRITO, argumentou que não ficou comprovado que 
as cláusulas do contrato são abusivas. Alegou que no momento 
em que a parte autora procurou a instituição financeira a fim de 

celebrar o pacto, lhe foi apresentado CET demostrando-se o valor 
que efetivamente teria que pagar caso concluísse o negócio. 
Relatou que não há ato ilícito e portanto, é ausente o dever de 
indenizar. Asseverou, ainda, que incabível a inversão do ônus da 
prova. Requereu a condenação em litigância de má-fé.
A autora impugnou às contestações (ID n. 14251470).
Em sede de especificação de provas, as partes não se 
manifestaram.
É o relato do necessário. Decido.
DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE EVIDÊNCIA
A autora pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela de evidência, 
a fim de suspender os descontos do empréstimo, até o deslinde 
final desta demanda.
Sabe-se que o Código de Processo Civil de 1973, com as alterações 
promovidas pela Lei n. 8.952/94, previa dois tipos de tutelas de 
urgência, que tinham caráter de provisoriedade: a tutela antecipada 
e a tutela cautelar.
O Novo Código de Processo Civil, por sua vez, alterou 
substancialmente a matéria, criando, inclusive, um livro próprio 
destinado àquilo que hoje é conhecido como ”tutela provisória”.
O art. 294, inaugurador do Livro V, do CPC, preceitua que:
“Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou 
evidência.
Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou 
antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou 
incidental.”
A partir de agora a tutela provisória é tida como um gênero do 
qual são espécies a tutela de urgência e a tutela de evidência, que 
se diferenciam, basicamente, pela existência ou não de risco ao 
resultado útil do processo, ou seja, o perigo da demora.
A tutela de evidência, prevista no art. 311, do NCPC, é aquela a 
ser concedida em casos nos quais o interesse do demandante se 
sobrepuja ao do deMANDADO, sem que haja necessidade do risco 
de dano.
Pode-se dizer, então, que a tutela de evidência é a tutela provisória 
sem perigo de dano, conforme preceitua o art. 311, do CPC, que 
traz as seguintes hipóteses:
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente 
da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do 
processo, quando:
I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 
propósito protelatório da parte;
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas 
documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos 
repetitivos ou em súmula vinculante;
III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental 
adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a 
ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa; 
IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente 
dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha 
prova capaz de gerar dúvida razoável.
O parágrafo único do art. 311 ainda preceitua que, nas hipóteses 
previstas no inciso II e III a medida pode ser concedida liminarmente, 
ou seja, antes mesmo da oitiva do réu; nas demais hipóteses, a 
evidência a justificar a tutela somente existiria após o contraditório 
do réu.
Feitas essas primeiras considerações, passo a apreciar a presença 
dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.
No caso em tela, a medida foi requerida com base nos incisos II 
e IV do artigo 311, do Novo Código de Processo Civil, os quais, 
em síntese, exigem que haja prova documental suficiente dos fatos 
constituídos do direito do autor.
Em observância as provas acostadas ao processo, constata-se 
que não há documentos que possam comprovar as alegações 
da requerente em sede de tutela provisória. Corroborando tal 
entendimento, cita-se que quando se analisa os autos, percebe-
se que a autora juntou apenas um extrato de pagamento (ID 
n°10642617), o torna impossível a comparação da cobrança dos 
valores, supostamente, divergentes.
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Dessa forma, entendo que estão ausentes os requisitos necessários 
à concessão da tutela de evidência e, por isso, INDEFIRO a medida 
liminar pleiteada pela parte autora.
DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da 
causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder” (STJ 
- 4ª Turma, Resp. 2.832-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, julgado 
em 14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
DA PRELIMINAR DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
Conforme consta no DESPACHO inicial, a gratuidade já foi deferida, 
ocasião em que este juízo considerou que estavam presentes os 
requisitos para a sua concessão.
Assim sendo, considerando que a situação fática não mudou, não 
vislumbro razões para a revogação do benefício.
Desse modo, rejeito a preliminar.
DO MÉRITO 
Primeiramente, observa-se que a preliminar de ausência de 
pressupostos processuais apontada pelo requerido, se confunde 
com o MÉRITO da demanda, portanto, será com ele analisada.
O âmago da questão versa sobre anulação de contrato de 
empréstimos, sob o fundamento de que, no momento da 
contratação, os bancos não apresentaram a autora o CET (Custo 
Efetivo Total da Operação) da operação.
No caso em tela, aplica-se o direito consumerista, tendo em vista 
que as relações jurídicas entre as instituições financeiras e seus 
clientes configuram relação de consumo, que se caracteriza pela 
prestação de serviços.
Nessa toada, destaca-se o entendimento, a súmula 297 do Superior 
Tribunal de Justiça, a qual estabelece que “O Código de Defesa do 
Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”
Entretanto, ainda que a relação entre as partes seja de consumo não 
é cabível a inversão do ônus da prova pleiteada pela requerente.
É incontroverso que houve realização de contrato de empréstimo 
entre as partes, do qual a autora usufruiu dos valores.
Na peça vestibular, a demandante pugna pela condenação da 
Instituição Financeira ao pagamento de indenização por danos 
materiais que se refere ao dobro dos valores pagos até o momento, 
oriundos do financiamento.
No entanto, não vislumbro a verossimilhança nas alegações da 
autora no tocante aos vícios que maculam o contrato a ponto de 
ser anulado, considerando que a mesma confessa tê-lo assinado e 
recebido os valores.
Assim sendo, não restam dúvidas de que teve conhecimento dos 
termos no momento da contratação, não se mostrando razoável 
presumir que a parte tenha assinado o contrato e não tenha se 
certificado de suas cláusulas. Ademais, se assim o fez, não agiu de 
forma negligente, devendo arcar com o ônus de sua conduta.
Diante disso, tendo em vista que, o objeto desses autos não diz 
respeito a revisão contratual nem questionamento acerca dos juros, 
não há falar em abusividade ou nulidade.
Do mesmo modo, não se mostra razoável acolher o pedido de 
condenação para que os Bancos sejam compelidos a devolver todo 
o valor pago concedido no contrato e, ainda, em dobro. Deliberar 
nesse sentido, seria o mesmo que consentir o enriquecimento sem 
causa às custas de outrem que não demonstrou haver ilicitudes no 
pacto.
Nessa toada, nota-se que contratar empréstimo, receber os valores 
e posteriormente vir a juízo pleitear indenização por danos materiais 
e morais, esbarra nos princípios da boa-fé contratual, objetiva e 
subjetiva, bem como na vedação ao enriquecimento sem causa.
Como corolário do princípio da boa-fé objetiva, tem-se o do venire 
contra factum proprium non potest, isto é, a consagração pelo 
sistema jurídico da vedação ao comportamento contraditório, até 
como forma de evitar o enriquecimento sem causa, o qual deve 
nortear não apenas o momento da contratação, mas também o da 
execução do contrato em si. Por este princípio, é vedado a uma 
parte (no caso, a requerente) receber o numerário decorrente do 

empréstimo, o utilizar e, depois, exigir da outra parte a devolução 
total dos valores descontados a título de pagamento do empréstimo 
e indenização, sob o argumento de que desconhecia por completo 
as cláusulas contratuais.
Também, se percebe que, embora a requerente alegue não ter 
tido acesso ao contrato nem ao CET, não apresentou nos autos 
o valor que entende devido, sendo assim, não há porque apontar 
alguma irregularidade no mesmo. Ressalta-se, ainda, que como já 
relatado em sede de tutela de evidência, a autora juntou apenas um 
extrato de pagamento. Diante disso, é impossível a comparação da 
cobrança dos valores, supostamente, divergentes. Dessa forma, 
não se sustenta a alegação de que os valores dos financiamentos 
passaram a vir diferentes com o tempo.
No que que diz respeito ao dano material, que tem por base todo 
valor pago até o momento pelo financiamento, entendo que o 
pedido igualmente reflete típica tentativa de locupletamento sem 
causa, considerando que a requerente realizou o empréstimo e 
recebeu os valores.
Em relação aos danos morais, tem-se que estes podem ser 
conceituados como ofensa a direito de personalidade, sendo certo 
que poderá ser objetivo, isto é independente de prova ou subjetivo, 
quando se fizer necessário a comprovação do dano, nexo e culpa 
em sentido lato.
No caso em tela, não vislumbro, sequer, o mero aborrecimento, 
haja vista que não restou configurado que os réus tenham praticado 
alguma conduta que pudesse ensejar lesão à dignidade humana 
da requerente.
Em relação ao pedido de condenação por litigância de má-fé, 
percebe-se que não deve prosperar, em razão da ausência de seus 
requisitos caracterizadores.
DO DISPOSITIVO 
Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, indefiro 
expressamente a antecipação de tutela pleiteada, DECLARO que 
os contratos objeto da lide foram celebrados dentro dos limites da 
legalidade e, em consequência, extingo o processo, com resolução 
do MÉRITO, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC, 
autorizando os requeridos a procederem os descontos, nos termos 
em que foram contratados.
Condeno a requerente ao pagamento das custas e despesas 
processuais, bem como dos honorários advocatícios, os quais 
arbitro em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, 
do NCPC.
Não obstante, apenas para que não pairem dúvidas, e a fim de 
evitar desnecessária rediscussão da matéria em sede de apelação, 
observo que, conforme reiterado entendimento doutrinário e 
jurisprudencial, é perfeitamente possível a condenação da parte 
beneficiária da assistência judiciária, inclusive em honorários, 
ficando esta cobrança condicionada ao que prevê o §2º do art. 11 da 
Lei n. 1.060/50. Ademais, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50, a 
exigibilidade do respectivo pagamento ficará suspensa até eventual 
modificação de situação econômica da parte, limitado ao prazo 
prescricional de 5 anos (Apelação n. 0000198-81.2010.8.22.0007, 
rel. Desembargador Sansão Saldanha, 1ª Câmara Cível do TJRO, 
j. 17/5/2011; Apelação n. 970459820018070001, TJDFT, Rel. 
César Loyola, j. 06/06/2007, 5ª Turma Cível, p. 12/02/2009, DJ-e 
Pág. 47).
P.R.I.C.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os 
autos.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Processo 7003153-92.2017.8.22.0015
Classe CAUTELAR INOMINADA (183)
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Requerente Nome: DENILSON MARQUES DE AZEVEDO
Endereço: AV.: LEOPOLDO DE MATOS, 874, CENTRO, Guajará-
Mirim - RO - CEP: 76850-000
Advogado do(a) REQUERENTE: SAMAEL FREITAS GUEDES - 
RO0002596
Requerido(a) Nome: EMANUELE CRISTINA DUTRA SCHMITT DE 
AZEVEDO
Endereço: AV.: LEOPOLDO DE MATOS, 847, CENTRO, Guajará-
Mirim - RO - CEP: 76850-000 Advogado do(a) REQUERIDO: 
AURISON DA SILVA FLORENTINO - RO000308B
DESPACHO 
Remetam-se os autos ao NUPS para a realização de estudo 
psicossocial no prazo de 20 (vinte) dias.
Em seguida, dê-se vistas ao Ministério Público para parecer.
Após, conclusos para DESPACHO saneador.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Processo 7002397-83.2017.8.22.0015
Classe PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente Nome: MARINA GUACAMA
Endereço: PEDRAS NEGRAS, PEDRAS NEGRAS, Pedras Negras 
(São Francisco do Guaporé) - RO - CEP: 76936-000
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANE EVANGELISTA BARROSO - 
RO7462, DEIVID CRISPIM DE OLIVEIRA - RO0006913
Requerido(a) Nome: EDINALVA GUACAMA FAUSTINO
Endereço: desconhecido
Nome: DIENES GUACAMA FAUSTINO
Endereço: Av Dom Pedro I, 313, Caetano, Guajará-Mirim - RO - 
CEP: 76850-000
Nome: RODRIGO FAUSTINO GUACAMA
Endereço: desconhecido
Nome: ALNIR GUACAMA FAUSTINO
Endereço: desconhecido
Nome: ALMIR FAUSTINO JUNIOR
Endereço: desconhecido Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 
manifestando-se sobre a sua conveniência e necessidade, de 
modo justificado, no prazo de 5 (cinco) dias.
Pretendendo as partes a produção de prova testemunhal, devem 
apresentar o rol de testemunhas (que deverá conter, sempre que 
possível: nome, profissão, estado civil, idade, número de CPF, 
número de identidade e endereço completo da residência e do local 
de trabalho), no prazo de 5 dias, a contar deste DESPACHO, sob 
a pena de preclusão.
Desde já ficam advertidas as partes que cabe aos advogados 
constituídos informar ou intimar cada testemunha por si arrolada 
(observadas as regras do artigo 455 do CPC), cumprindo ao 
advogado juntar aos autos, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
a contar sua intimação da designação da audiência, cópia da 
correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.
Em se tratando de testemunha arrolada pela Defensoria Pública 
ou por advogado que patrocina a causa em função de nomeação 
como advogado dativo, o MANDADO será expedido pelo cartório 
(exceto se houver compromisso de apresentação em audiência 
independentemente de intimação).

Caso ambas as partes requeiram o julgamento antecipado da lide, 
tornem os autos conclusos para SENTENÇA.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Processo 7001857-69.2016.8.22.0015
Classe CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente Nome: GLEIBSON BEZERRA SALES
Endereço: Rua do Estanho, 4505, Flodoaldo Pontes Pinto, Porto 
Velho - RO - CEP: 76820-706
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMAEL FREITAS GUEDES - 
RO0002596
Requerido(a) Nome: EDILBERTO GONCALVES LOPES
Endereço: av bolivia, 3535, desconhecido, Guajará-Mirim - RO - 
CEP: 76850-000 Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Desentranhe-se o MANDADO para integral cumprimento nos 
termos do DESPACHO de ID10862976.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Processo 7000206-31.2018.8.22.0015
Classe BUSCA E APREENSÃO (181)
Requerente Nome: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E 
INSVESTIMENTO S.A
Endereço: Avenida 7 de Setembro, 1251, - de 890 a 1182 - lado 
par, Centro, Manaus - AM - CEP: 69005-141
Advogado do(a) REQUERENTE: THATIANE TUPINAMBA DE 
CARVALHO - RO0005086
Requerido(a) Nome: EDILANE DUARTE BASANINI
Endereço: R MASCARENHA DE MORAIS, 2886, santa 
luzia, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 Advogado do(a) 
REQUERIDO: 
DESPACHO 
Emende a parte autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias e sob 
pena de indeferimento, recolhendo as custas iniciais pertinentes.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Processo 7003139-11.2017.8.22.0015
Classe CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente Nome: KATIA RIBEIRO DA SILVA COELHO
Endereço: Av. Dr. Mendonça Lima, 1825, Tamandaré, Guajará-
Mirim - RO - CEP: 76850-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ADILSON INACIO MARTINS 
- RO0004907



359DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Requerido(a) Nome: ART E ARTES ESTUDIO FOTOGRAFICO 
LTDA - ME
Endereço: Rua João Martins Bueno, 125, Vila Nivi, São Paulo - SP 
- CEP: 02255-120 Advogado do(a) EXECUTADO: MIRIAN ALVES 
VALLE - SP0093280
DECISÃO 
Trata-se de impugnação ao cumprimento de SENTENÇA.
Ao ID15773141 a escrivania certificou a a intempestividade da 
impugnação apresentada, uma vez que o prazo para juntada se 
exauriu no dia 24.11.2017.
É o Relatório. Decido
A impugnação oposta pelo executado foi submetida ao protocolo do 
juízo após o esgotamento do prazo para tanto previsto, circunstância 
que, de per si, torna incognoscível o exame do respectivo pleito.
Com efeito, já se decidiu:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - 
FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - OPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS À EXECUÇÃO RECEBIDOS COMO IMPUGNAÇÃO 
AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COM ATRIBUIÇÃO DE 
EFEITO SUSPENSIVO - INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 
AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA APRESENTADA PELA 
AGRAVADA - DECURSO DO PRAZO PREVISTO NO ART. 
525, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRECLUSÃO 
CARACTERIZADA - DECISÃO REFORMADA RECURSO 
PROVIDO. (Relator (a): Eduardo Siqueira;Comarca: São 
Paulo;Órgão julgador: 38ª Câmara de Direito Privado;Data do 
julgamento: 23/06/2017;Data de registro: 23/06/2017)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
IMPUGNAÇÃO. Oferecimento de impugnação após o decurso do 
prazo legal. Intempestividade reconhecida. Rejeição da impugnação 
apresentada. Necessidade. Manutenção da r. DECISÃO de primeiro 
grau. RECURSO DO EXECUTADO NÃO PROVIDO. (Relator (a): 
Berenice Marcondes Cesar;Comarca: Cajamar;Órgão julgador: 28ª 
Câmara de Direito Privado;Data do julgamento: 20/06/2017;Data 
de registro: 23/06/2017)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Impugnação ao cumprimento da 
SENTENÇA -Intempestividade - Ocorrência - Interposição após o 
prazo de 15 (quinze) dias do depósito judicial - Recurso provido 
(Relator (a): Carlos Alberto Lopes;Comarca: Valinhos;Órgão 
julgador: 18ª Câmara de Direito Privado;Data do julgamento: 
23/05/2017;Data de registro: 26/05/2017) Impugnação ao 
cumprimento de SENTENÇA. Intempestividade. Não obediência 
ao prazo do art. 525 do CPC/2015. Agravo desprovido. (Relator (a): 
Cauduro Padin;Comarca: Santos;Órgão julgador: 13ª Câmara de 
Direito Privado;Data do julgamento: 23/05/2017;Data de registro: 
23/05/2017)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - DECISÃO que não conheceu 
de impugnação apresentada pelo executado, em razão de sua 
intempestividade - Inconformismo do impugnante - Não acolhimento 
- Impugnação que não poderia, de qualquer forma, ser conhecida 
- Devedor que já havia se valido de tal defesa anteriormente, sem 
sucesso - Preclusão consumativa operada - Ainda que assim não 
fosse, evidente a intempestividade, ante o notório decurso do prazo 
do art. 525 do atual Código de Processo Civil - Recurso não provido 
(Relator (a): Rui Cascaldi;Comarca: São Paulo;Órgão julgador: 1ª 
Câmara de Direito Privado;Data do julgamento: 18/04/2017;Data 
de registro: 24/04/2017)
Posto isso, não conheço da impugnação oposta e determino o 
prosseguimento da execução em seus ulteriores termos, com 
incidência de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo 
patamar, manifestando-se, nesse sentido, a parte exequente.
Intime-se.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Serraria, Guajará-Mirim - RO - CEP: 
76850-000, ( ) 
Guajará-Mirim - 1ª Vara Cível
Processo 7004366-70.2016.8.22.0015
Classe CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente Nome: RAIMUNDO DA SILVA SANTOS
Endereço: Av Mario Peixe, 2951, Santa Luzia, Guajará-Mirim - RO 
- CEP: 76850-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAMAEL FREITAS GUEDES - 
RO0002596
Requerido(a) Nome: CRISTIAN DE CASTRO SOUZA
Endereço: Av. Toufic Meljhem Bouchabki, 5990, Jardim das 
Esmeraldas, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 Advogado 
do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Defiro o pedido de ID15174408, se os bens estiverem na posse do 
executado.
Expeça-se o competente MANDADO de penhora e avaliação 
dos bens indicados, intimando-se o executado para, querendo, 
apresentar embargos no prazo legal. 
Realizada a penhora, voltem os autos conclusos para seu registro 
no sistema RENAJUD, bem como bloqueio do bem.
Apresentados embargos, vista para impugnação.
Não realizada a penhora ou não apresentados embargos, manifeste-
se o exequente no prazo de 5 dias, sob pena de arquivamento.
SERVE O PRESENTE COMO MANDADO /CARTA/OFÍCIO.
Guajará-Mirim, data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito – assinado digitalmente

1ª Vara Cível 
Juíza de Direito: Karina Miguel Sobral
Endereço Eletrônico: karinasobral@tjro.jus.br
Escrivã Judicial: Rita de Cássia de Brito Morais
Endereço Eletrônico: gum1civel@tjro.jus.br

Proc.: 0040296-55.2008.8.22.0015
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Antônio Bento do Nascimento
Advogado:Ademir Dias dos Santos (OAB/RO 3774)
Requerido:Posto Santa Terezinha Ltda
Advogado:Aurison da Silva Florentino (RO 308)
Auto de adjudicação:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, no prazo de 05 dias, 
intimada para retirar o Auto de adjudicação expedido.

Proc.: 0002900-05.2012.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco do Brasil S/A
Advogado:Sérvio Túlio de Barcelos (RO 6673)
Executado:Julião Ferreira da Silva Júnior
Advogado:Erick Allan da Silva Barroso (OAB/RO 4624)
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0032683-62.2000.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790)
Executado:José Manoel de Andrade
Prosseguimento - Decorrida Susp.
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520080040296&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520120040070&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520000032683&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0002564-98.2012.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790), Aline Fernandes 
Barros (RO 2708)
Executado:Angelo Guanichava Taboza, Ricardo Batista da Silva, 
Associação Extrativista do Rio Negro Aerne
Advogado:Defensoria Pública (- -)
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0002328-15.2013.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S.a
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790), Aline Fernandes 
Barros (RO 2708)
Executado:Anizael José da Silva, Maria Vilma Guedes de Lima
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0005483-31.2010.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S.a
Advogado:Aline Fernandes Barros (RO 2708), Michel Fernandes 
Barros (RO 1790)
Executado:Joel Alves, Franciney Cardoso Teixeira, Associação 
dos Moradores e Agricultores Distrito de Surpresa Amadsur
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0048945-72.2009.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790), Aline Fernandes 
Barros (OAB/RO 2708)
Executado:Antonio Pinheiro de Oliveira, Vanda Genelhu de 
Oliveira
Advogado:Reginaldo Ferreira Lima (OAB/RO 2118)
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0005219-77.2011.8.22.0015
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790), Monamares Gomes 
Grossi (RO 903), Washington F. Mendonça (RO 1946), Aline 
Fernandes Barros (RO 2708), Ezio Pires dos Santos ( 607-E)
Requerido:Francisco Alberto Sales Rodrigues, Ismael Nogueira da 
Silva, Associação de Produtores Rurais do Bom Sossego
Advogado:Defensoria Pública (- -)
Prosseguimento - Decorrida Susp
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0073906-48.2007.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790)
Executado:Linder Lidia Mendes
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0003134-55.2010.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Petrobras Distribuidora S.a
Advogado:Marilene Mioto (RO 499-A), Helena Maria Brondani 
Sadahiro (RO 942), Carlos André Viana Coutinho ( 19423), Maria 
Pereira dos Santos Pinheiro ( 968)
Executado:Sival Afonso Estevão
Advogado:Antônio Bento do Nascimento ( 5544), Ademir Dias dos 
Santos (RO 3774), Maiara Costa da Silva (RO 6.582)
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0005481-61.2010.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S.a
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790), Aline Fernandes 
Barros (RO 2708)
Executado:Ademar Virginio Leite, Antonieta Malvieira de Lima, 
Associação de Produtores Rurais do Bom Sossego
Advogado:Ademir Dias dos Santos (RO 3774), Antônio Bento do 
Nascimento ( 5544)
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0049496-52.2009.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790)
Executado:Associação Comunitária do Projeto Cacheirinha 
Asproc
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0036704-08.2005.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790)
Executado:Donizete Guaçano Palachai, Francimarcos Cardoso 
Teixeira, Antônio Elias Teixeira
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0050059-90.2002.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790)

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520120035190&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520100070390&strComarca=1&ckb_baixados=null
file:///C:/00%20MAT.%20REC/SEGUNDA/GUAJARA/05_PRIMEIRA_VARA_CIVEL/htt
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520110067057&strComarca=1&ckb_baix
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520070073906&strComarca=1&ckb_baixados
http://
http://www.tjro
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumen
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520050036704&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520020050059&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Executado:Valdemar de Souza
Advogado:Oscar Luchesi (OAB/RO 109)
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0004786-10.2010.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790), Aline Fernandes 
Barros (RO 2708)
Executado:Ruzivel Oliveira Gualasua, Pedro de Souza Araújo, 
Associação Produtores Rurais do Bom Sossego
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0016734-95.2000.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790)
Executado:Iracema Moreira de Andrade, Valdir Calisto da Silva, 
José Lopes de Souza
Advogado:Advogado Não Informado ( ), Defensor Público (- -), 
Advogado Não Informado ( )
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0005482-46.2010.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S.a
Advogado:Aline Fernandes Barros (RO 2708), Michel Fernandes 
Barros (RO 1790)
Executado:Fabiana Ornaghi, Paulo Carlos Correa, Associação 
Extrativista do Rio Negro Aerne
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0000403-52.2011.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Aline Fernandes Barros (RO 2708), Michel Fernandes 
Barros (RO 1790)
Executado:Edson da Silva Pereira, Terezinha Almeida Bezerra, 
Associação dos Produtores Rurais de Serra Grande
Advogado:Nivaldo Ribera de Oliveira ( )
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0009704-67.2004.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Requerente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790)
Requerido:Esvaldo Santana Bellarde
Advogado:Carlos Dobbis (RO 127)
Prosseguimento - Decorrida Suspl

Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0005134-91.2011.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Aline Fernandes Barros (RO 2708), Michel Fernandes 
Barros (RO 1790)
Executado:Valfrido Evangelista Guanichava, Fabiana Ornaghi, 
Associação Extrativista do Rio Negro
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0000867-13.2010.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790), Monamares Gomes 
Grossi (RO 903), Washington Ferreira Mendonça ( 1946), Ramiro 
de Souza Pinheiro (OAB/RO 2037), Aline Fernandes Barros (RO 
2708), Ezio Pires dos Santos ( 607-E)
Executado:Espólio de Severino Carlos de Menezes, Francisco 
Gildean de Menezes
Advogado:Erick Allan da Silva Barroso (OAB/RO 4624)
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0004779-18.2010.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790), Aline Fernandes 
Barros (RO 2708), Mirele Rebouças de Queiroz Jucá Lauton ( 
3193)
Executado:Sebastião Telmo Batista dos Santos
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido.

Proc.: 0005267-94.2015.8.22.0015
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Banco Bradesco S.a.
Advogado:Mauro Paulo Galera Mari (RO 4937)
Executado:F. Antunes Me
Advogado:Alexandre Nogueira ( 2892)
Certidão da Escrivania:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, no prazo de 05 
dias, intimada sobre a certidão de fl: “Certifico e dou fé que ante a 
devolução da correspondência, com a observação de “mudou-se”.

Proc.: 0003094-97.2015.8.22.0015
Ação:Monitória
Requerente:Banco Bradesco S.a.
Advogado:Mauro Paulo Galera Mari (RO 4937)
Requerido:M. W. C. da Rosa Casa de Carne Me Loja Renascer, 
Mayckon Wagner Cirino da Rosa
Retorno do TJ:
Manifeste a parte interessada sobre o retorno dos autos do Tribunal 
de Justiça.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520100060750&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tj
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520100070381&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520040009704&strComarca=
file:///C:/00%20MAT.%20REC/SEGUNDA/GUAJARA/05_PRIMEIRA_VARA_CIVEL/htt
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520100008686&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520100060688&strComarca
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01520150055785&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0004850-83.2011.8.22.0015
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Maria das Graças de Oliveira
Advogado:Defensoria Pública de Guajará Mirim (RO -)
Requerido:Estado de Rondônia, Município de Guajará-Mirim RO
Retorno do TJ:
Manifeste a parte interessada sobre o retorno dos autos do Tribunal 
de Justiça.

Proc.: 0003334-57.2013.8.22.0015
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:João Mendes de Castro
Advogado:Taissa da Silva Souza ( 5795)
Requerido:Banco do Brasil S/A
Advogado:Louise Rainer Pereira Gionédis (RO 5553), Guilherme 
da Costa Ferreira Pignaneli (RO 5546), Eduardo Abílio Kerber 
Diniz (OAB/RO 4389), Amanda Gessica de Araújo Farias (OAB/
RO 5757), Edson Antônio Sousa Farias ( 4.643), Eder Castro de 
Oliveira Gomes ( 787-E)
Retorno do TJ:
Manifeste a parte interessada sobre o retorno dos autos do Tribunal 
de Justiça.

Proc.: 0004683-61.2014.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Coimbra Importação e Exportação Ltda
Advogado:Raynner Alves Carneiro (RO 6368)
Executado:Francisco Claudiomar Pereira Poerá
Certidão da Escrivania:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, no prazo de 05 dias, 
intimada sobre a certidão de fl: “...Certifico, para os devidos fins, 
que passo a intimar a parte exequente/autora para recolhimento 
da taxa disciplinada pelo artigo 17, da nova Lei de Custas nº 
3.896/2016, no prazo de 05 dias, para o devido cumprimento das 
diligências previstas no artigo 319, §1º, NCPC (junto aos sistemas 
conveniados: BACEN, RENAJUD e SIEL), tendo em vista o trânsito 
em julgado da r. DECISÃO de fls. 135 e a decorrência do prazo do 
art. 523, NCPC

Proc.: 0003103-59.2015.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco Bradesco S.a.
Advogado:Mauro Paulo Galera Mari (RO 4937)
Executado:Danilo Solano Coelho
Certidão da Escrivania:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, no prazo de 05 dias, 
intimada sobre a certidão de fl: “...Certifico, para os devidos fins, 
que passo a intimar a parte exequente/autora para recolhimento 
da taxa disciplinada pelo artigo 17, da nova Lei de Custas nº 
3.896/2016, no prazo de 05 dias, para o devido cumprimento das 
diligências previstas no artigo 319, §1º, NCPC (junto aos sistemas 
conveniados: BACEN, RENAJUD e SIEL), tendo em vista o trânsito 
em julgado da r. DECISÃO de fls. 135 e a decorrência do prazo do 
art. 523, NCPC

Proc.: 0002333-66.2015.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Almir Candury Pinheiro
Advogado:Aurison da Silva Florentino (OAB/RO 308B)
Executado:José Domingo Roman
Advogado:Antônio Bento do Nascimento ( 5544)
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0002481-82.2012.8.22.0015
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Angelo A. Bassani

Advogado:Aurison da Silva Florentino (OAB/RO 308B)
Executado:Valdinei Q. da Silva.me
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0047805-47.2002.8.22.0015
Ação:Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente:C. L. da S. C. E. R. L. S.
Advogado:Edilberto Bezerra Lima (RO 289-B), Hélio Fernandes 
Moreno (RO 227-B), Edilberto Bezerra Lima (RO 289-B)
Requerido:C. dos S. S.
Advogado:Advogado Não Informado ( )
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0000087-97.2015.8.22.0015
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Pública Estadual
Advogado:Procurador do Estado de Rondônia ( 000000)
Executado:M. Zaramella Me, Marcelo Zaramela
Advogado:Gigliane Portugal de Castro (OAB/RO 3133)
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0004494-25.2010.8.22.0015
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:M. S. Comercial Importadora e Exportadora de 
Alimentos Ltda
Advogado:Aurison da Silva Florentino (OAB/RO 308B)
Executado:Naga Indústria e Comércio de Biscoitos e Massas Ltda, 
Aguinaldo Ribeiro, Lorena Maira Ribeiro
Advogado:Felipe Lollato (SC 19.174)
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0004397-83.2014.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Iliane Souza Grassi Leao
Advogado:Samael Freitas Guedes (RO 2596)
Executado:Leonara Rodrigues Carvalho
Advogado:Defensoria Pública (- -)
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0003646-62.2015.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:José Humberto de Aguiar
Advogado:Miqueias José Teles Figueiredo (OAB/RO 4962), 
Francisco Sávio Araújo de Figueiredo (RO. 1.534)
Executado:Aba Materiais de Construção Ltda Me
Advogado:Alexandre dos Santos Nogueira (RO 2892)
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0048810-60.2009.8.22.0015
Ação:Procedimento Sumário
Requerente:Eliana Lopes Solis
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Advogado:Juarez Paulo Bearzi (RO 752)
Requerido:Paulo Zeed Sobrinho
Advogado:Aurison da Silva Florentino (OAB/RO 308B), Cherislene 
Pereira de Souza (RO 1015), Janaina Pereira de Souza Florentino 
(RO 1502)
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0006112-29.2015.8.22.0015
Ação:Inventário
Inventariante:Marcelo Villegas Moraes
Advogado:Aurison da Silva Florentino (OAB/RO 308B)
Inventariado:Miucha Velanga Moreira
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0003099-90.2013.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Nivaldo Ribera de Oliveira
Advogado:Nivaldo Ribera de Oliveira ( )
Executado:Guerard Castro da Silva
Advogado:Aurison da Silva Florentino (OAB/RO 308B)
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0004561-82.2013.8.22.0015
Ação:Inventário
Inventariante:Verônica Rodrigues Seixas
Advogado:Nivaldo Ribera de Oliveira ( )
Interessado (Parte P:Lindalva Rodrigues da Silva, Ademir Augusto 
César, Tainara Rodrigues Cesar
Advogado:Samir Mussa Bouchabki (OAB/RO 2570)
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0002702-60.2015.8.22.0015
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Município de Guajará-Mirim RO
Advogado:Luana Vassilakis Moura Mendes (OAB/RO 3796)
Executado:J GalvÃo da Silva Eireli Me
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0005869-85.2015.8.22.0015
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Pública Estadual
Advogado:Luis Eduardo Mendes Serra ( )
Executado:Maria Edna Carvalho das Mercês
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0003304-51.2015.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Distribuidora de Auto Peças Ltda Rondobras Ltda
Advogado:Erick Allan da Silva Barroso (OAB/RO 4624)
Executado:A e B Paixão Comércio e Serviços Ltda - Me
Intimação:

Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0005620-71.2014.8.22.0015
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Carlos José dos Santos
Advogado:Erick Allan da Silva Barroso (OAB/RO 4624), Francyelen 
Alpire Germano ( 7.195)
Requerido:Neuza Maciel
Advogado:Cherislene Pereira de Souza (RO 1015), Aurison da 
Silva Florentino (OAB/RO 308B)
Menor:Carlos Maciel dos Santos
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0005029-75.2015.8.22.0015
Ação:Usucapião
Requerente:Antônio Ramos da Costa, Emídia Camilo Ramos
Advogado:Nivaldo Ribera de Oliveira (OAB-RO 3527)
Requerido:Terezinha de Aguiar Castro
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:

Proc.: 0004767-96.2013.8.22.0015
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Leandro Carneiro Mendes Lopes
Advogado:Welison Nunes da Silva (OAB/RO 5066)
Requerido:Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro Dpvat
Advogado:Alexandre Paiva Calil (RO 2894)
Intimação:
Fica o advogado, intimado a devolver os autos no prazo de 48 
h, que encontra-se com carga além do prazo, sob pena de ser 
procedida a busca e apreensão dos mesmos:
Rita de Cássia de Brito Morais
Escrivã Judicial

2ª VARA CÍVEL 

2º Cartório Cível
Juiz de Direito Paulo José do Nascimento Fabrício
paulojnfabricio@tjro.jus.br
E-mail: gum2civel@tjro.jus.br
telefones: 3541- 7187

Proc.: 0005611-75.2015.8.22.0015
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Valéria Bergmann
Advogado:Hélio Fernandes Moreno (OAB/RO 227B)
Executado:Antônio Pereira Rosa, Patricia Silva Souza
Advogado:Sandra Regina Costa Nunes (7446 OAB/RO)
Fica a parte Autora,Valéria Bergmann, por via de seu Advogado,Hélio 
Fernandes Moreno (OAB/RO 227B), no prazo de 05 (cinco) dias, 
intimada do para dar o prosseguimento ao feito
Daniely Lucas Aragão Dantas
Diretora de Cartório Exercício

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
GUAJARá-MIRIM - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 35412389 
Processo nº: 7000212-38.2018.8.22.0015
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Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: A. D. L. P. 
Advogado do(a) AUTOR: DAVID NOUJAIN - RO000084B-B
RÉU: S. A. S. 
Nome: SILVIO ALVES SALDANHA
Endereço: AV TOUFIC MELHEM BOUCHABKI, 3808, LIBERDADE, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Considerando que a ação tem por objetivo a discussão da guarda 
dos filhos dos demandantes, intime-se a parte autora a emendar a 
inicial, a fim de que a genitora dos menores seja indicada no polo 
ativo como parte autora do pedido, no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de indeferimento por ilegitimidade ativa da parte.
Intime-se.
Guajará-Mirim- data infra.
KARINA MIGUEL SOBRAL
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
GUAJARá-MIRIM - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 35412389 
Processo nº: 7001476-27.2017.8.22.0015
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: B. D. A. L. 
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAROLINA DINIZ PAES - 
SP312604
EXECUTADO: V. P. A. L. -. M. 
Nome: VITAVET PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME
Endereço: Av. Deziderio Domingos Lopes, 3958, Centro, Nova 
Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Tendo em vista a inércia da parte exequente acerca do 
prosseguimento do feito, somado a ausência de informações 
acerca de bens de propriedade da executada passíveis de penhora, 
suspendo o curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos 
termos do §1º do artigo 921 do novo CPC.
Transcorrido o prazo, intime-se a parte exequente para dar 
andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
arquivamento.
Em caso de inércia, arquivem-se os autos pelo prazo da 
prescrição.
Intime-se.
Guajará-Mirim- data infra.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
GUAJARá-MIRIM - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 35412389 
Processo nº: 7000196-84.2018.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: MARTA DE LIMA VIANA 
Advogado do(a) AUTOR: REJANE REGINA DOS SANTOS 
FERREIRA - RO8568
RÉU: SAYONARA TOME DE ALMEIDA 
Nome: SAYONARA TOME DE ALMEIDA
Endereço: Avenida Nossa Senhora de Fatima, 3206, apartamento 
E, Liberdade, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Emende-se a inicial, comprovando o recolhimento das custas 
processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, observando o mínimo a 
ser recolhido, conforme previsto no §1º do artigo 12 da Lei Estadual 
de Custas nº. 3.896/2016, sob pena de indeferimento.
Guajará-Mirim- data infra.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
GUAJARá-MIRIM - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 35412389 
Processo nº: 7000214-08.2018.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: JUSTINA SANTANA 
Advogado do(a) AUTOR: SAMIR MUSSA BOUCHABKI - 
RO0002570
RÉU: VIACAO RONDONIA LTDA, REALNORTE TRANSPORTES 
S.A 
Nome: VIACAO RONDONIA LTDA
Endereço: Av. Quintino Bocaiúva, NI, Próximo ao Cemitério Santa 
Cruz, NI, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000
Nome: REALNORTE TRANSPORTES S.A
Endereço: desconhecido
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Processe-se o presente incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica, suspendendo-se o andamento da execução 
no tocante às pessoas alvo do presente incidente, até o seu 
julgamento.
Cite-se para manifestação e apresentação de provas cabíveis, em 
15 (quinze) dias.
Expeça-se o necessário.
Comunique-se ao distribuidor para que proceda às anotações 
devidas.
Intime-se.
Guajará-Mirim- data infra.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
GUAJARá-MIRIM - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 35412389 
Processo nº: 7003687-36.2017.8.22.0015
Classe: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
REQUERENTE: ALEX GRANJEIRO MENDES 
Advogado do(a) REQUERENTE: GIGLIANE PORTUGAL DE 
CASTRO - RO0003133
REQUERIDO: ESTEFSON DAVIDES RIBEIRO MENDES 
SENTENÇA 
Trata-se de ação negatória de paternidade c/c anulação de registro 
civil.
Determinada a emenda a inicial, a parte autora compareceu nos 
autos e pugnou pela desistência do feito, conforme petição de Id 
Num. 15191807.
Desta forma, há que se arquivar o feito, não se justificando o 
prosseguimento da marcha processual.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, determinando o respectivo arquivamento com as 
cautelas e anotações de praxe.
Sem custas finais (art. 8º, inciso III da Lei 3.896/2016).
SENTENÇA publicada e registrada automaticamente no PJe.
Arquive-se.
P. R. I.
Guajará-Mirim- data infra.
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
GUAJARá-MIRIM - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 35412389 
Processo nº: 7002955-55.2017.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
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AUTOR: CICERO GOMES DA SILVA, MARIA OTILIA SIRILO DA 
SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: STENIO CAIO SANTOS LIMA - 
RO0005930
Advogado do(a) AUTOR: STENIO CAIO SANTOS LIMA - 
RO0005930
RÉU: YMPACTUS COMERCIAL S/A 
Nome: YMPACTUS COMERCIAL S/A
Endereço: Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, 451, Ed. Petro 
Tower, 20 Andar, Salas 2002-2003, Enseada do Suá, Vitória - ES 
- CEP: 29050-335
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Considerando que duas das testemunhas arroladas pelo autor são 
militares, requisite-os, por intermédio do Chefe do Comando em 
que servem, a comparecerem no ato da solenidade, nos termos do 
artigo 455, §4º, inciso III do CPC.
SIRVA COMO MANDADO /OFÍCIO.
Guajará-Mirim- data infra.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
GUAJARá-MIRIM - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 35412389 
Processo nº: 7001147-15.2017.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SONIA RODRIGUES BACELAR CORDOVA 
Endereço: Rua: Ana Nery, 4294, PLanalto, Guajará-Mirim - RO - 
CEP: 76850-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIGLIANE PORTUGAL DE 
CASTRO - RO0003133
EXECUTADO: INSTITUTO LUTERANO DE ENSINO SUPERIOR 
DE PORTO VELHO 
Endereço: desconhecido
Advogados do(a) EXECUTADO: VALERIA MARIA VIEIRA 
PINHEIRO - RO0001528, JOSE CRISTIANO PINHEIRO - 
RO0001529, VINICIUS NASCIMENTO SALDANHA DE OLIVEIRA 
- RO0001933
DECISÃO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA ajuizada por Sônia 
Rodrigues Bacelar Cordova em face do INSTITUTO LUTERANO 
DE ENSINO SUPERIOR DE PORTO VELHO.
Pretende a parte exequente, em sua petição de Id Num. 14372847, 
a penhora sobre o faturamento da empresa executada.
Decido.
No que tange à penhora de percentual de faturamento da empresa, 
dispõe o artigo 866 e parágrafos do Código de Processo Civil que:
Art. 866. Se o executado não tiver outros bens penhoráveis ou se, 
tendo-os, esses forem de difícil alienação ou insuficientes para 
saldar o crédito executado, o juiz poderá ordenar a penhora de 
percentual de faturamento de empresa.
§1º O juiz fixará percentual que propicie a satisfação do crédito 
exequendo em tempo razoável, mas que não torne inviável o 
exercício da atividade empresarial.
Compulsando os autos verifico que várias foram as tentativas 
com intuito de localização de bens da parte executada, as quais 
restaram todas infrutíferas.
Assim, considerando que a execução tramita em favor do credor, 
há que se deferir, parcialmente, o pedido da parte.
Diante da inexistência de maiores informações acerca do total do 
faturamento da executada, a penhora recairá, inicialmente, sobre 
10% sobre o faturamento mensal bruto, até a satisfação total do 
débito no valor de R$ 71.410,28 (setenta e um mil quatrocentos e 
dez reais e vinte e oito centavos), podendo o percentual mencionado 
vir a ser alterado, em caso de necessidade.
Expeça-se o competente MANDADO de penhora e intimação, a ser 
cumprido pelo Oficial de Justiça, mediante depósito nos autos em 
conta a ser aberta pela escrivania.

Caso a penhora seja positiva, venham os autos conclusos para 
verificar a necessidade de nomeação de administrador depositário, 
na forma do §2º do artigo 866 do CPC.
Intime-se.
SIRVA COMO MANDADO 
Guajará-Mirim- data infra.
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
GUAJARÁ-MIRIM - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 3541-2389 
Processo nº: 7000207-16.2018.8.22.0015 
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO VALE DO JAMARI - SICOOB VALE DO JAMARI 
Endereço: Av Ayrton Senna, 1109, setor 01, Buritis - RO - CEP: 
76880-000
Advogado do(a) EXEQUENTE: SELVA SIRIA SILVA CHAVES 
GUIMARAES - RO0005007
EXECUTADO: ADRIANA DE OLIVEIRA, GERALDO FERNANDES 
DA SILVA 
Nome: ADRIANA DE OLIVEIRA
Endereço: Zona Rural, no distrito de Jacinópolis, LH 03 KM 13, 
Nova Mamoré - RO - CEP: 76857-000
Nome: GERALDO FERNANDES DA SILVA
Endereço: PA Buriti, S/N, Zona Rural, LH Doizinha, LT 84, GL 02, 
KM 07, Buritis - RO - CEP: 76880-000
DESPACHO 
1. Cite-se o executado para que, no prazo de 3 (três) dias, pague a 
dívida exequenda, no valor de R$ 19.264,68 (art. 829 do CPC).
2. Fixo honorários em 10% do valor da causa, em conformidade 
com o artigo 827 do CPC.
3. Deverá constar no MANDADO que em caso de integral 
pagamento da dívida no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária 
será reduzida pela metade (§1º do artigo 827).
4. Decorrido in albis o prazo estipulado no item “1” (3 dias), 
sem pronto pagamento, não havendo bens indicados pela parte 
exequente, procederá o oficial de justiça, de imediato a penhora de 
bens e sua avaliação de tantos quanto bastem para o pagamento 
do valor principal atualizado, juros e honorários advocatícios, 
lavrando-se os respectivos autos, e de tais atos intimando, na 
mesma oportunidade, o executado.
5. Advirto o senhor Oficial de Justiça que caso sejam localizados 
bens penhoráveis ou arrestáveis, deverá apreendê-los e depositá-
los ao exequente, nos termos do artigo 839, §1º do CPC, ressalvada 
a hipótese do §2º do mesmo artigo. O auto de penhora deverá 
conter todos os requisitos do artigo 838 do CPC.
6. A penhora recairá, preferencialmente, na ordem estipulada 
pelo artigo 835 do CPC (Art. 835 CPC: A penhora observará, 
preferencialmente, a seguinte ordem: I- dinheiro, em espécie ou 
em depósito ou aplicação em instituição financeira; II – Títulos da 
dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal com 
cotação em mercado; III – Títulos e valores mobiliários com cotação 
em mercado; IV- veículos de via terrestre; V - bens imóveis; VI- 
bens móveis em geral; VII – semoventes; VIII - navios e aeronaves; 
IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias; X - 
percentual do faturamento de empresa devedora; XI - pedras e 
metais preciosos; XII – Direitos aquisitivos derivados de promessa 
de compra e venda e de alienação fiduciária em garantia; XIII- 
outros direitos.), salvo se houver indicação de bens pelo credor, na 
forma do artigo 829, § 2º do mesmo Codex, caso em que a penhora 
deverá recair sobre o (s) bem (s) indicado (s). Em caso de não 
encontrar o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem 
para garantir a execução. Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação 
do arresto, o oficial de justiça procurará o executado por 02 (duas) 
vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará 
a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o 
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ocorrido.
7. Frustradas as citações pessoal e com hora certa, intime-se o 
exequente a se manifestar nos termos do §2º 830 do CPC.
8. Em conformidade com o artigo 847 do CPC, poderá o executado, 
no prazo de 10 (dez) dias contados da intimação da penhora, 
requerer a substituição do bem penhorado, desde que comprove 
que a substituição não trará prejuízo ao exequente e será menos 
onerosa para ele devedor (a).
9. O executado, independentemente de penhora, depósito ou 
caução, poderá opor-se a execução por meio de Embargos, no 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 917, contados da 
data da juntada aos autos do MANDADO de citação (art. 231 do 
CPC).
10. Esclareça ao executado que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive 
custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento 
do restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por 
cento) ao mês. (art. 916 do CPC).
11. Em caso de não oferecimento de Embargos, bem como o 
não requerimento do parcelamento mencionado no item “7”, o 
que o cartório certificará, e ainda não requerida a adjudicação, o 
exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa ou 
por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante 
o órgão judiciário (art. 880 do CPC).
12. A intimação do executado far-se-á na pessoa de seu advogado; 
não o tendo ou sendo caso da Defensoria Pública, será intimado 
pessoalmente.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO /CARTA 
PRECATÓRIA.
Cumpra-se.
Guajará-Mirim - data infra.
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
GUAJARá-MIRIM - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 35412389 
Processo nº: 7000208-98.2018.8.22.0015
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: SOCIEDADE DE PESQUISA EDUCACAO E 
CULTURA, DR. APARICIO CARVALHO DE MORAES LTDA 
Advogados do(a) DEPRECANTE: IZABEL CELINA PESSOA 
BEZERRA CARDOSO - RO0000796, CAMILA BEZERRA BATISTA 
- RO0007212
DEPRECADO: VANESSA LEITE DE BRITO, BENEDITO DA SILVA 
DE BRITO 
Nome: VANESSA LEITE DE BRITO
Endereço: AVENIDA TOUFIC MELLHEM BOUCHABIKI, 1438, 
SANTO ANTONIO, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000
Nome: BENEDITO DA SILVA DE BRITO
Endereço: AV TOUFIC MELHEM BOUCHABIKI, 1438, SANTO 
ANTONIO, Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000
Advogado do(a) DEPRECADO: 
Advogado do(a) DEPRECADO: 
DESPACHO 
Cumpra-se, servindo cópia da carta como MANDADO.
Cumprida a diligência, devolva-se à origem com as nossa 
homenagens.
Guajará-Mirim- data infra.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
GUAJARá-MIRIM - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 35412389 
Processo nº: 7003860-60.2017.8.22.0015

Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: JOSE JOSE RODRIGUEZ ANDRADE, FREDDY ROJAS 
PARDO, EDWIN FANOLA NOVILLO, MARCIA REGINA URIZZI 
MARTINS GUZMAN 
Advogado do(a) AUTOR: SAMAEL FREITAS GUEDES - 
RO0002596
Advogado do(a) AUTOR: SAMAEL FREITAS GUEDES - 
RO0002596
Advogado do(a) AUTOR: SAMAEL FREITAS GUEDES - 
RO0002596
Advogado do(a) AUTOR: SAMAEL FREITAS GUEDES - 
RO0002596
RÉU: ESTADO DE RONDONIA 
Nome: ESTADO DE RONDONIA
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 3503, - de 2423 a 2653 - lado 
ímpar, Costa e Silva, Porto Velho - RO - CEP: 76803-659
Advogado do(a) RÉU: 
DESPACHO 
Trata-se de ação anulatória de ato administrativo editado pelo 
Tribunal de Contas do Estado em desfavor dos autores.
Insurgem-se os autores em face de acórdão que julgou irregular a 
Tomada de Contas Especial e imputou a cada um dos autores a 
devolução de valores supostamente recebidos de forma irregular.
Considerando que o pedido inicial afeta diretamente interesse do 
Município de Guajará-Mirim, haja vista que a DECISÃO que ora 
se pretende anular determina a devolução de valores aos cofres 
públicos deste Município, verifico ser o caso da inclusão deste 
último no polo passivo da demanda.
De análise à inicial, entretanto, verifico que os autores indicaram 
somente o Estado de Rondônia no polo passivo, de modo que a 
inclusão do Município mencionado faz-se necessária.
Assim, intimem-se os autores a emendarem a inicial, a fim de 
incluírem o Município de Guajará-Mirim no polo passivo da 
demanda, no prazo de 15 (quinze) dias.
Guajará-Mirim- data infra.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 35412389. 
Processo: 7002365-78.2017.8.22.0015
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Data da Distribuição: 01/08/2017 15:50:57
Requerente: MARILZA GOMES DE ALMEIDA BARROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARILZA GOMES DE ALMEIDA 
BARROS - RO0003797
Requerido: SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: RICHARD LEIGNEL CARNEIRO - 
RN0009555, LIDIA FRANCISCA PAULA PADILHA - RO0006139
DESPACHO 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA referente aos honorários 
advocatícios
Compulsando os autos, verifico que a planilha de débitos referente a 
condenação foi devidamente apresentada pela Contadoria Judicial, 
conforme se infere no Id Num. 11953423, razão pela qual indefiro o 
pedido de elaboração de novos cálculos.
Posto isso, intime-se a executada para pagamento do débito 
remanescente, devidamente atualizado, no prazo de 5 (cinco) dias. 
Em seguida, dê-se vistas à autora para manifestação, inclusive 
acerca da extinção.
Em caso de inércia do executado, manifeste-se a exequente em 
5 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito, sob pena de 
arquivamento.
SIRVA O PRESENTE COMO MANDADO 
Guajará-Mirim, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
Juiz(a) de Direito



367DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
GUAJARá-MIRIM - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 35412389 
Processo nº: 7002656-78.2017.8.22.0015
Classe: ALVARÁ JUDICIAL (1295)
REQUERENTE: NEUZA DE AMORIM ALVES, RAIMUNDO DE 
OLIVEIRA ALVES, TANIA DE OLIVEIRA ALVES 
Advogados do(a) REQUERENTE: MIQUEIAS JOSE TELES 
FIGUEIREDO - RO0004962, FRANCISCO SAVIO ARAUJO DE 
FIGUEIREDO - RO0001534
Advogados do(a) REQUERENTE: FRANCISCO SAVIO ARAUJO 
DE FIGUEIREDO - RO0001534, MIQUEIAS JOSE TELES 
FIGUEIREDO - RO0004962
Advogados do(a) REQUERENTE: FRANCISCO SAVIO ARAUJO 
DE FIGUEIREDO - RO0001534, MIQUEIAS JOSE TELES 
FIGUEIREDO - RO0004962
DESPACHO 
Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do 
feito, bem como diligencie junto à 1ª Vara Federal da Seção 
Judiciária acerca da existência de numerário referente à RPV nº. 
2301.005.01176570-7, no prazo de 05 (cinco) dias.
Guajará-Mirim- data infra.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
Guajará-Mirim - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 35412389. 
Processo: 7000867-78.2016.8.22.0015
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Data da Distribuição: 19/02/2016 12:48:55
Requerente: LEONCIO RODRIGUES DURAN
Advogado do(a) REQUERENTE: SUSANA CURY EL CHEBIB 
FILHA - RO000521A
Requerido: Janio Roberto
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
Conforme se infere da Certidão sob Id Num. 8820853, o débito já 
foi encaminhado à Fazenda Pública para inclusão em dívida ativa.
Arquive-se.
Guajará-Mirim, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Guajará-Mirim - 2ª Vara Cível
Av. XV de Novembro, 1981, Fórum Nelson Hungria, Serraria, 
GUAJARá-MIRIM - RO - CEP: 76850-000 - Fone:(69) 35412389 
Processo nº: 7002441-05.2017.8.22.0015
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Nome: JOSIVALDO PONTES
Endereço: MACHADO DE ASSIS, 6180, PLANALTO, Nova Mamoré 
- RO - CEP: 76857-000
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO CONESUQUE FILHO - 
RO0001009
Nome: TAINARA ALINE LIMA PONTES
Endereço: MACHADO DE ASSIS, 6180, PLANALTO, Nova Mamoré 
- RO - CEP: 76857-000
DESPACHO 
Sigo o parecer do Ministério Público (Id Num. 15189713).
Remetam-se os autos ao NUPS para realização de estudo 
psicossocial entre as partes, a fim de estabelecer ou não a 
existência de vínculo afetivo-parental entre adotante e adotanda no 
caso concreto, em 30 (trinta) dias.
Com a vinda das informações, ao Ministério Público.
Após, conclusos.
Guajará-Mirim- data infra.
Juiz de Direito

COMARCA DE JARU

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Proc.: 1001624-79.2017.8.22.0003
APACS
GABARITO nº 16/2018
Juiz Substituto: José de Oliveira Barros Filho

Proc.: 1001624-79.2017.8.22.0003
Classe: Ação Penal
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: Alexsandra de Assis de Almeida, Danilo de Castro da Silva
Advogado: Adonys Foschiani Helbel (OAB/RO 8737)
FINALIDADE: Intimar o advogado acima indicado para apresentar 
Resposta Inicial, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 386 e 
386-A do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei 
11.719 de 2008.
Gilson da Silva Barbosa
Diretor de Cartório

Proc.: 0006335-52.2014.8.22.0003
APACS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 60 dias
Autos nº: 0006335-52.2014.8.22.0003
De: PATRÍCIA MARTINS DE SOUZA, brasileira, solteira, nascida 
aos 23/10/1994 em Jaru/RO, RG 1164095 SSP/RO, filha de 
Rosemar José de Souza e Eliane Martins de Oliveira, residente 
na Rua João de Albuquerque, 1892, setor 1, Jaru/RO. Fone 9217-
2412 ou (69) 9 9343-9953, encontrando-se atualmente em lugar 
incerto e não sabido.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do réu acima qualificado da r. 
SENTENÇA condenatória, cuja parte dispositiva é a seguir 
transcrita: “[…] Isso posto, julgo procedente a pretensão punitiva 
do Estado contida da denúncia para CONDENAR a ré PATRÍCIA 
MARTINS DE SOUZA, acima qualificada, como incursa no artigo 
306 do Código de Trânsito Brasileiro. […] Assim, [...] fixo a pena-
base em 06 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa. 
Reconheço a atenuante da confissão espontânea, dada na fase 
policial mas, deixo de aplicá-la em razão da pena ter sido fixada 
no mínimo legal. […] suspendo a Carteira Nacional de Habilitação 
para dirigir veículo automotor do réu, ou o direito de obtê-la, pelo 
período de 03 (três) meses, devendo ser comunicado aos órgãos 
de trânsito e à polícia militar. Assim, torno as penas aplicadas ao 
réu DEFINITIVAS em 06 (seis) meses de detenção, 10 (dez) dias-
multa e suspensão da Carteira Nacional de Habilitação do réu, 
ou o direito de obtê-la, pelo período de 03 (três) meses. Isento a 
sentenciada do pagamento da pena de multa pois está assistida pela 
Defensoria Pública, [...] fixo o regime inicial aberto ao condenado 
para o cumprimento da pena. A ré preenche os requisitos objetivos 
e subjetivos do artigo 44 do Código Penal, razão pela qual substituo 
a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direito, 
que fixo em prestação pecuniária no valor de um salário mínimo, a 
ser depositado na Conta Única desta Vara Criminal. Faço constar 
que já houve destinação da fiança recolhida quando da suspensão 
condicional do processo (fl. 15).
Após o trânsito em julgado, lance-se o nome da ré no rol dos 
culpados, proceda-se às comunicações pertinentes e expeça-se 
o necessário. Concedo a ré o direito de recorrer em liberdade. 
Isento a ré do pagamento das custas processuais pois, assistida 
pela Defensoria Pública, ficando evidente sua hipossuficiência. 
P.R.I. Jaru-RO, sexta-feira, 15 de dezembro de 2017. Luís Marcelo 
Batista da Silva Juiz de Direito”.
Sede do Juízo: Fórum Min. Victor Nunes Leal – Rua Raimundo 
Cantanhede, 1080, Setor 02, Jaru-RO – CEP: 78940-000 / Fone 
(PABX): (069) 3521-2393, e-mail: jaw1criminal@tjro.gov.br. 
Jaru-RO, 26 de janeiro de 2018
Gilson da Silva Barbosa
Diretor de Cartório

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320170015197&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00320140065625&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0001280-52.2016.8.22.0003
APACS
GABARITO nº 17/2018
Juiz Substituto: José de Oliveira Barros Filho
Proc.: 0001280-52.2016.8.22.0003
Classe: Ação Penal
Autor: Ministério Público
Réu: Carlos Onofre Leopoldino
Advogado(s): Sidnei da Silva (OAB/RO 3187) e Ingrid Carminatti 
(OAB/RO 8220)
FINALIDADE: Intimar o(s) advogado(s) acima citado(s) da r. 
DECISÃO proferida por este Juízo, cuja parte dispositiva é a 
seguir transcrita: “[...] Assim, caberá ao sentenciado CARLOS 
ONOFRE LEOPOLDINO comprovar neste Juízo o cumprimento 
da pena através do pagamento da prestação pecuniária no valor 
de R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais), 10 (dez) dias-multa, 
custas processuais e entrega da Carteira Nacional de Habilitação, 
a qual será restituída após o prazo da suspensão. Faço constar 
que os patronos do sentenciado poderão retirar em cartório as 
guias necessárias para cumprimento das sanções. Isso posto, 
INDEFIRO o pedido de revogação de prisão. Aguarde-se o prazo 
de 15 (quinze) dias para cumprimento das sanções. Não havendo 
comprovação do cumprimento das penas, cumpra-se o determinado 
à fl. 50 e expeça-se MANDADO de prisão. Jaru-RO, terça-feira, 16 
de janeiro de 2018. José de Oliveira Barros Filho.”
Gilson da Silva Barbosa
Diretor de Cartório
Gilson da Silva Barbosa
Diretor de Cartório

1ª VARA CÍVEL 

1º Cartório Cível
1ª Vara Cível da Comarca de Jaru/RO
Gabarito 

Proc.: 0002170-30.2012.8.22.0003
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:C. F. da S. L. F.
Advogado:Luciano Filla (OAB/RO 1585)
Requerido:M. E. M.
Advogado:Luzinete Marciana da Cruz (RO 2813), Luciano Neiva 
Pinheiro (OAB/RO 5442)
Intimar o procurador do autor para no prazo de 05(dias) informar 
o andamento da Carta Precatória distribuida na Comarca de São 
Bento do Norte-RN.
Fábio da Silva Amaral
Diretor de Cartório

2ª VARA CÍVEL 

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIÁRIO DA JUSTIÇA:
EDITAL DE VENDA JUDICIAL
(leilão presencial)
O Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Jaru/RO, torna 
público a citação da parte a seguir descrita referente a Ação 
presente ação.
Processo nº: 7003764-81.2017.8.22.0003
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: SILVIO DORIA CINTRA 

Advogado do(a) DEPRECANTE: NILTOM EDGARD MATTOS 
MARENA - RO000361B
DEPRECADO: JOSE ALVES DA SILVA, JOAQUIM ALVES DA 
SILVA 
Advogado do(a) DEPRECADO: ALCIR ALVES - RO0001630
Responsável pelas Despesas e Custas: Autor 
DESCRIÇÃO DOS BENS: Um Imóvel urbano denominado Lote 
n 08, Quadra 01, Bloco D, Setor 02, localizado à Av. Padre 
Adolpho Rohl, município de Jaru/RO, com a área de 495,00m² 
(Quatrocentos e noventa e cinco metros quadrados), com os limites 
e confrontações seguintes: Norte: Lote 07 e Av. Padre Adolpho 
Rohl; Este: Av. Padre Adolpho Rohl e Lote 08; Sul: Lotes 08 e 30; 
Oeste: Lotes 31 e 07. - Dados do Perímetro: C1/C2: Comp. 10,00 
m - Az. 147°15’55”. - Obs: Av. Pe. Adolpho Rohl; C2/C3: Comp. 
49,50m - Az. 237°07’35”. - Obs: Lote 08; C3/C4: Comp. 10,00m - Az. 
326°56’28” - Obs: Lote 30; C4/C1: Comp. 49,50mAz. 57°07’35/1. 
Obs: Lote 07, com matrícula no CRI local sob n. 13.552 do livro 
2 - Registro Geral com uma residência em alvenaria, contendo três 
quartos,sala, cozinha, banheiro social, toda em cerâmica, forro de 
PVC, com uma Kitinet no fundo com três cômodos, localizada em 
rua desprovida de pavimentação asfáltica.
LOCAL DO BEM: Av. Padre Adolpho Rohl, município de Jaru/RO 
Data da Avaliação: 04/04/2012 Valor Total da Avaliação: R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais).
1ª Venda Judicial: 05/02/2018, às 09 horas 2ª Venda 
Judicial:15/02/2018, às 09 horas.
OBSERVAÇÕES:
1 - No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao 
valor de avaliação do bem.
2 - Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-
se-á, sem interrupção, a segunda etapa.
3 - No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 
60% do valor da avaliação.
4 - Caso haja interessados na aquisição por valor inferior ao 
da avaliação, as propostas serão consignadas nos autos para 
DECISÃO judicial do incidente, dando-se ciência às partes para 
manifestação no prazo comum de 5 (cinco) dias. Entretanto, fica 
desde já registrado que, em nenhuma hipótese, o bem poderá ser 
vendido por preço inferior a 50% do valor atualizado da avaliação 
do bem, observando-se, ainda, o disposto no art. 896 do CPC.
5 - O pagamento deverá ocorrer mediante o depósito de pelo 
menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor à vista, autorizado 
o parcelamento do restante em até 30 (trinta) vezes, com hipoteca 
do próprio bem. Sobre o valor das parcelas, incidirão juros legais e 
correção monetária em caso de atraso, no pagamento. 
6 - Eventual outra proposta de forma de pagamento e eventuais 
garantias bancárias serão oportunamente analisadas por este 
Juízo. 
7 - Caso o Executado não seja encontrado, fica o mesmo intimado 
pela presente.
Jaru/RO, Quinta-feira, 07 de Dezembro de 2017.
Elsi Antônio Dalla Riva
Juiz de Direito
Assina Digitalmente
Sede do Juízo: Fórum Min. Victor Nunes Leal
Rua Raimundo Cantanhede, 1080, Setor 02, CEP: 78940-000, Jaru 
/ RO - Fone (PABX): 3521-2393.
Sugestões e reclamações, façam-nas pessoalmente ao Juiz ou 
contate-nos via internet.
Corregedoria: cgj@tj.gov.br
Cartório: jaw2civel@tjro.jus.br
Assinado eletronicamente por: ELSI ANTONIO DALLA RIVA
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 
ID do documento: 15100254 17120717044791300000014054803 
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COMARCA DE OURO PRETO DO OESTE

1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública
Proc.: 0004951-51.2014.8.22.0004
Ação:Procedimento Sumário(Juizado Faz.Pública )
Requerente:Luciana Vieira Cavatti
Advogado:Pedro Felizardo de Alencar (OAB/RO 2394)
Requerido:Estado de Rondônia
Advogado:Procurador do Estado de Rondônia ( )
DESPACHO:
Ouro Preto do Oeste-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
Glauco Antônio Alves Juiz de Direito

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Café Filho, 127, Praça Três Poderes, Ouro Preto do Oeste - 
RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34613813 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
INTERESSADOS
(Interdição)
Processo: 7007014-56.2016.8.22.0004
Classe: FAMÍLIA- INTERDIÇÃO (58)
Assunto: [Tutela e Curatela] 
Parte Autora: JOANA VAZ DE LIMA
Advovado: HERBERT WENDER ROCHA, FILIPH MENEZES DA 
SILVA
Parte Requerida: DAMIAO VAZ DE LIMA 
José Antônio Barretto, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível desta 
Comarca, na forma legal.
FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele conhecimento 
tiverem e possa interessar, que por este Juízo e Cartório Cível tramita 
os autos nº 7007014-56.2016.8.22.0004 de Interdição proposta por 
JOANA VAZ DE LIMA, brasileira, solteira, aposentada, portadora 
da CI/RG nº. 106911 SSP/RO, inscrita no CPF sob nº. 588.212.362-
34, residente e domiciliada na Linha 81, Km 04, Lote 27- A, Gleba 
15, no Município de Ouro Preto do Oeste/RO, em face de DAMIAO 
VAZ DE LIMA. É o presente para conhecimento de terceiros e 
interessados da interdição de DAMIAO VAZ DE LIMA, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade RG nº. 447321 SSP/RO, inscrito 
no CPF sob nº. 421.072.372-04, residente e domiciliado na Linha 
81, Km 04, Lote 27 – A, Gleba 15, no município de Ouro Preto 
do Oeste - RO, por ser PARCIALMENTE IMPEDIDO de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curador 
o JOANA VAZ DE LIMA, tudo nos termos da SENTENÇA de ID 
10851358 exarada nos autos em 07 de junho de 2017, cuja parte 
dispositiva é a seguinte: “[Pelo exposto, confirmo a DECISÃO de id. 
7761126 e DECRETO a INTERDIÇÃO parcial de DAMIÃO VAZ DE 
LIMA, determinando a limitação para prática dos atos relacionados 
aos direitos de natureza patrimonial e negocial, quais sejam: 
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou 
ser deMANDADO, bem como para a prática de atos administração 
de valores e bens, mormente os recebidos a título de benefício 
previdenciário, nos termos do artigo 85 da Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Declaro-o 
relativamente incapaz de exercer os atos da vida civil, conforme 
artigo 4º, inc. III do Código Civil e, nos termos do respectivo art. 
1775, §1º, nomeio-lhe Curadora, em caráter definitivo, a requerente 
do pedido, sua irmã JOANA VAZ DE LIMA. Expeça-se termo de 
curatela definitivo, consignando-se no instrumento os direitos e 

deveres da curadora. Cumpra-se o disposto no artigo 755, § 3º 
do Código de Processo Civil. Após, expeça-se MANDADO de 
averbação da interdição. Fica dispensada a parte da especialização 
da hipoteca legal. Sem custas finais. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Oportunamente arquivem-se os autos. Ouro Preto do 
Oeste, 7 de junho de 2017. JOSÉ ANTONIO BARRETTO-Juiz de 
Direito] ”. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 17 de outubro de 2017.
Geiser Vicente Campos Cruz
Diretora de Cartório
(assinado por determinação judicial)

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 1ª Vara Cível
Rua Café Filho, 127, Praça Três Poderes, Ouro Preto do Oeste - 
RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34613813 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 
INTERESSADOS
(Interdição)
Processo: 7006935-77.2016.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Tutela e Curatela]
Valor da Causa: R$ 880,00
Parte Autora: MARIA LUCIA DE SOUZA 
Parte Requerida: WANDERSON DE SOUZA 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: ARTHUR PIRES MARTINS 
MATOS
José Antônio Barretto, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível desta 
Comarca, na forma legal.
FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele conhecimento 
tiverem e possa interessar, que por este Juízo e Cartório Cível tramita 
os autos nº 7006935-77.2016.8.22.0004 de Interdição proposta por 
MARIA LUCIA DE SOUZA em face de WANDERSON DE SOUZA. 
É o presente para conhecimento de terceiros e interessados da 
interdição de WANDERSON DE SOUZA, brasileiro, beneficiário do 
INSS, RG n. 1195751 SSP/RO, CPF n. 017.792.722-43, por ser 
PARCIALMENTE IMPEDIDO de exercer pessoalmente os atos da 
vida civil, sendo-lhe nomeado curadora MARIA LUCIA DE SOUZA 
ARCANJO, brasileira, casada, do lar, RG n. 767.334 SSP/RO, CPF 
n. 724.834.822-87, tudo nos termos da SENTENÇA de ID 10138817 
exarada nos autos em 09 de maio de 2017, cuja parte dispositiva é 
a seguinte: “[...Pelo exposto, confirmo a DECISÃO de Id 7686174 e 
DECRETO a INTERDIÇÃO parcial de WANDERSON DE SOUZA, 
determinando a limitação para prática dos atos relacionados 
aos direitos de natureza patrimonial e negocial, quais sejam: 
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou 
ser deMANDADO, bem como para a prática de atos administração 
de valores e bens, mormente os recebidos a título de benefício 
previdenciário, nos termos do artigo 85 da Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Declaro-o 
relativamente incapaz de exercer os atos da vida civil, conforme 
artigo 4º, inc. III do Código Civil e, nos termos do respectivo art. 
775, §1º, nomeio-lhe curadora, em caráter definitivo, a requerente 
do pedido, sua mãe MARIA LUCIA DE SOUZA. Expeça-se termo 
de curatela definitivo, consignando-se no instrumento os direitos 
e deveres da curadora. Cumpra-se o disposto no artigo 755, § 
3º do Código de Processo Civil. Após, expeça-se MANDADO de 
averbação da interdição. Fica dispensada a parte da especialização 
da hipoteca legal. Sem custas finais. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Oportunamente arquivem-se os autos. Preto do Oeste, 
9 de maio de 2017. JOSÉ ANTONIO BARRETTO-Juiz de Direito] 
”. 
Ouro Preto do Oeste/RO, 25 de setembro de 2017.
Geiser Vicente Campos Cruz
Diretora de Cartório
(assinado por determinação judicial)
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2ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Ouro Preto do Oeste - 2ª Vara Cível
Rua Café Filho, 127, Praça Três Poderes, Ouro Preto do Oeste 
- RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34613813. Processo: 7000642-
57.2017.8.22.0004
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 16/02/2017 11:09:47
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DA REGIAO CENTRAL DE RONDONIA - SICOOB OUROCREDI
Advogado do(a) AUTOR: KARIMA FACCIOLI CARAM - 
RO0003460
Requerido: A APARECIDA DE SOUZA - ME
Advogado do(a) RÉU:
Vistos.
Trata-se de ação de cobrança proposta por COOPERATIVA DE 
CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGIÃO CENTRAL DE 
RONDÔNIA – SICOOB OUROCREDI em face de A. APARECIDA 
DE SOUZA ME, ambos qualificados na inicial. Em síntese, aduz o 
autor ser credor do requerido na importância de R$ 5.436,34 (cinco 
mil, quatrocentos e trinta e seis reais e trinta e quatro centavos) 
representada pelos documentos que instruem a inicial. Juntou 
documentos.
Devidamente citado, o requerido compareceu em audiência de 
conciliação, oportunidade em que não realizou acordo com o autor e 
saiu devidamente intimado do prazo para apresentar contestação.
Ante o decurso do prazo do requerido sem a devida contestação, 
o autor pleiteou pelo julgamento do feito no estado em que se 
encontra, bem como requereu que seja aplicado os efeitos da 
revelia.
É o sucinto relatório. Decido.
O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos 
termos do disposto no art. 355, I, do CPC.
Trata-se de ação de cobrança, pretendendo o autor a satisfação 
do crédito representado pelos documentos que acompanham a 
inicial.
Embora regularmente citado, o requerido não ofereceu contestação, 
devendo ser aplicado ao caso o disposto no art. 344 do CPC, 
considerado verdadeiro os fatos narrados na inicial.
Mesmo sendo relativo, não existem nos autos quaisquer elementos 
que vedem a aplicação dos efeitos emanados da revelia no presente 
caso.
A inicial veio acompanhada dos documentos representativos do 
crédito, demonstrando a existência da relação jurídica entre as 
partes.
Quanto aos valores pleiteados, competia a requerida trazer aos 
autos provas de algum fato modificativo, impeditivo ou extintivo do 
direito do autor. Assim não procedendo, deve arcar com o ônus 
de sua ineficiência, mormente se considerado tratar-se de direito 
disponível.
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos constam, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar o requerido no 
pagamento, em favor do autor na importância de 5.436,34 (cinco 
mil, quatrocentos e trinta e seis reais e trinta e quatro centavos), 
corrigidos monetariamente a partir do ajuizamento da ação e juros 
de mora a partir da citação, o que faço com fundamento nos termos 
do art. 487, I, do CPC.
Condeno o réu, ainda, no pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, este que fixo em 10% do valor da 
condenação, nos termos do art. 85 do CPC.
P. R. I.
Com o trânsito em julgado, procedidas as anotações de praxe, 
arquive-se.
Ouro Preto do Oeste, Sexta-feira, 18 de Agosto de 2017
JOAO VALERIO SILVA NETO
Juíz(a) de Direito

COMARCA DE PIMENTA BUENO

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
CARTÓRIO DA 1ª VARA CRIMINAL 
Fórum Ministro Hermes Lima
Rua Cassemiro de Abreu, 237-Centro
CEP 76970-000-Pimenta Bueno-RO
E-mail: pbw1criminal@tjro.jus.br

Proc.: 1001224-47.2017.8.22.0009
Ação:Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Autor:M. P. do E. de R.
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Representado:R. L. P. C. de S. B. R. R. F. R. V.
Advogado:Henrique Scarelli Severino (OAB/RO 2714), Elessandra 
Aparecida Ferro (RO 4883), Daniel de Brito Ribeiro (OAB/RO 
2630)
DECISÃO:
A defesa do réu CELSO BUENO pugna, às fls. 375/394 a revogação 
das medidas cautelares diversas da prisão, alegando a ocorrência 
de excesso de prazo, eis que decorrido o prazo de cento e vinte dias 
sem que tenham sido denunciados nos autos. O Parquet pugna 
para que sejam mantidas as medidas cautelares diversas da prisão 
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. DECIDO. Conforme se infere dos 
autos, foi aplicado em desfavor dos acusados medidas cautelares 
diversas da prisão após ser determinada a sua liberdade provisória, 
alegando a defesa que tais medidas encontram-se viciadas pelo 
excesso de prazo. Para a verificação da ocorrência de excesso 
de prazo da prisão cautelar, “aplica-se o princípio da razoabilidade 
para justificar o excesso de prazo, caso haja regular tramitação do 
feito. Justifica-se eventual dilação de prazo para a CONCLUSÃO da 
instrução processual, quando a demora não é provocada pelo Juízo 
ou pelo Ministério Público, mas sim decorrente de incidentes do 
feito e devido à observância de trâmites processuais sabidamente 
complexos”. (STJ, 5ª Turma, HC 91.982/CE, DJ 17/12/2007). 
Conforme iterativa jurisprudência dos Tribunais, a alegação de 
excesso de prazo deve ser levada em consideração diante da 
contagem global do excesso no processo, e não de forma isolada, a 
considerar um ou outro ato decorrido no feito. Neste sentido: Habeas 
corpus. Tráfico de entorpecentes. Excesso de prazo. Inocorrência. 
Necessidade de expedição de precatórias. Constrangimento ilegal 
não evidenciado. Ordem denegada. 1. O prazo processual não pode 
ser somado de forma aritmética, deve-se levar em consideração o 
caso concreto e avaliá-lo razoavelmente. 2. Havendo justificativa 
plausível para a manutenção da prisão preventiva do acusado 
além do tempo necessário para o término da instrução processual 
e consequente prolação da SENTENÇA, como a expedição de 
precatórias para oitiva de testemunha e interrogatório, não se 
verifica constrangimento ilegal. 3. Ordem denegada.(Habeas 
Corpus, Processo nº 0012204-39.2013.822.0000, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) 
Desª Marialva Henriques Daldegan Bueno, Data de julgamento 
15/01/2014)Habeas corpus. Roubo qualificado. Prisão preventiva. 
Revogação. Inviabilidade. DECISÃO idônea. Requisitos. Presença. 
Medidas cautelares. Insuficiência. Excesso de prazo. Inocorrência. 
1. Havendo prova da materialidade e indícios de autoria, presentes 
estão os pressupostos da prisão preventiva, mormente quando a 
DECISÃO se encontra devidamente fundamentada em elementos 
extraídos da situação fática, que levaram o magistrado a concluir 
pela necessidade da prisão. 2. Mantém-se a prisão preventiva 
do paciente que demonstra periculosidade incompatível com o 
estado de liberdade, justificando segregá-o cautelarmente, para 
resguardar a ordem pública e garantir a instrução criminal. 3. O 
prazo para a CONCLUSÃO da instrução processual não deve ser 
analisado somente sob a ótica objetiva dos prazos aritméticos 
da legislação processual penal, visto que depende, também, da 
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avaliação das condições específicas do caso, que, dependendo da 
motivação, legitima o alongamento maior do que o normal, tudo sob 
a ótica da razoabilidade e proporcionalidade. 4. Ordem denegada. 
(TJRO, 2ª Câmara Criminal, 0009654-03.2015.8.22.0000 Habeas 
Corpus, Relator p/ o acórdão: Desembargador Valdeci Castellar 
Citon, Data de julgamento: 20/01/2016). O egrégio TJRO tem 
outros precedentes neste sentido:Habeas corpus. Excesso de 
prazo. Pluralidade de réus. Princípio da razoabilidade. 1. Os prazos 
indicados para a consecução da instrução criminal servem apenas 
como parâmetro geral, porquanto variam conforme as peculiaridades 
de cada processo, razão pela qual a jurisprudência uníssona os 
tem mitigado. 2. Trata-se de processo criminal complexo, em 
virtude da natureza do delito (tráfico de entorpecentes), bem como 
da quantidade de réus. Nesse contexto, consoante o princípio da 
razoabilidade, fica devidamente justificada a necessária dilação 
do prazo para CONCLUSÃO da fase instrutória. (Habeas Corpus, 
Processo nº 0001793-29.2016.822.0000, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Criminal, Relator(a) Des. Miguel 
Monico Neto, Data de julgamento 04/05/2016)Neste mesmo sentido 
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL 
PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. LEI 
MARIA DA PENHA. LESÃO CORPORAL EM SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, AMEAÇA E VIAS DE FATO NO 
ÂMBITO DOMÉSTICO. MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS. 
DESCUMPRIMENTO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. 
FUNDAMENTAÇÃO. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. OCORRÊNCIA. 
EXCESSO DE PRAZO. AUSÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. A necessidade da custódia cautelar restou demonstrada, com 
espeque em dados concretos dos autos, conforme recomenda 
a jurisprudência desta Corte, estando o decisum proferido na 
origem fundamentado no descumprimento das medidas protetivas 
outrora impostas, a evidenciar, portanto, o risco para a integridade 
física da vítima e de sua família, nos termos dos arts. 312 e 313, 
inciso III, do Código de Processo Penal, e no art. 20 da Lei nº 
11.340/2006. 2 Referiu-se o magistrado, ainda, ao “longo histórico 
de agressões físicas e à probabilidade da ocorrência de novas 
infrações”, ressaltando que o agente “já possui outros pedidos de 
medidas protetivas no âmbito doméstico”, o que demonstra sua 
“periculosidade”. Outrossim, depreende-se dos autos que o acusado 
já respondeu a outros termos circunstanciados, inclusive por lesão 
corporal. 4. A aferição da razoabilidade da duração do processo 
não se efetiva de forma meramente aritmética. É necessário ter em 
conta a complexidade da causa, a atuação estatal e das partes. 5. 
Não se revela evidente a coação ilegal apontada, mormente em 
se tratando de demanda que gerou o aditamento da denúncia, na 
medida em que há audiência de instrução designada e, à vista dos 
elementos constantes dos autos, não existe desídia do Judiciário 
na condução da ação penal. 6. Recurso a que se nega provimento. 
(RHC 82.684/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 15/08/2017)
Com efeito, quando se tratam de medidas cautelares diversas da 
prisão, tal análise deve ser realizada de uma forma ainda mais 
ampla, porque o grau de constrição ao direito individual da liberdade 
é menor que o determinado na prisão cautelar, e por tal, admite-se 
que perdure por prazo superior. Conforme esta mesma Magistrada 
já se manifestou nos autos, não se revela razoável e proporcional a 
manutenção de medidas cautelares diversas da prisão pelo prazo 
de 04 (quatro) anos, mas não verifico nenhuma nulidade quanto 
a permanência dessas medidas pelo prazo ocorrido nos autos, já 
que a restrição da liberdade se mostra diminuta, e o Parquet ainda 
encontra-se realizando diligências quanto a apuração dos delitos. 
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de revogação das medidas 
cautelares diversas da prisão, mantendo-as pelo prazo de sessenta 
dias. Findo o prazo, ficam revogadas as medidas. Intimem-se. 
Cumpra-se. Pimenta Bueno-RO, terça-feira, 23 de janeiro de 2018.
Roberta Cristina Garcia Macedo Juíza de Direito
Lucineide Souza de Meireles Alves
Diretora de Cartório

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - JUIZADO ESPECIAL
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, PIMENTA BUENO - RO - 
CEP: 76970-000 - Fone:(69) 34512477
email: pbwje@tjro.jus.br
EDITAL DE VENDA JUDICIAL
Autos: 7004423-72.2017.8.22.0009
Ação: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Parte Autora: PIMENTA MOTOPECAS E ACESSORIOS LTDA - 
ME 
Advogado(s) do reclamante: LUANA ALINE HENDLER 
FELISBERTO QUARESMA DE ARAUJO, PRYCILLA SILVA 
ARAUJO ZGODA
Parte Requerida: MANOEL VICENTE DE SOUSA
Valor da Causa: R$ 213,87
LEILÃO ÚNICO: 28/02/2018, às 09:00 horas, para a venda a quem 
mais der, desde que não seja preço vil. 
Enunciado 79 FONAJE: “Designar-se-á hasta pública única, se 
o bem penhorado não atingir valor superior a sessenta salários 
mínimos”. (nova redação – XXI Encontro- Vitória/ES)
BEM: 01 CELULAR, MODELO K10, MARCA LG, TELA TRINCADA, 
EM FUNCIONAMENTO. Total da avaliação R$ 400,00 (quatrocentos 
reais).
LOCAL: Fórum Ministro Hermes Lima
ÔNUS: Dos autos não consta qualquer informação sobre a 
existência de ônus.
Intimação: Ficam as partes intimadas através deste, caso não o 
sejam pessoalmente.
Pimenta Bueno - RO, 23 de janeiro de 2018
Wilson Soares Gama - Juiz de Direito
Assinado eletronicamente por: WILSON SOARES GAMA
http://pje.tjro.jus.br/pg/Processo/ConsultaDocumento/listView.
seam 
ID do documento: 15745666 18012315250578600000014656872 

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7002720-09.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: WAGNER MOREIRA DE OLIVEIRA, ADILSON 
CARLOS BATISTA, GENI ALVES CARDOSO BATISTA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA GOMES DA SILVA - 
RO0003596
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA GOMES DA SILVA - 
RO0003596
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA GOMES DA SILVA - 
RO0003596
EXECUTADO: JULIANO NUNES REIS, SAMUEL BELARMINO DA 
SILVA 
Advogados do(a) EXECUTADO: RAYANA VEDANA SCARMOCIN 
- RO0006260, RONIEDER TRAJANO SOARES SILVA - 
RO0003694
Advogados do(a) EXECUTADO: RAYANA VEDANA SCARMOCIN 
- RO0006260, RONIEDER TRAJANO SOARES SILVA - 
RO0003694
DECISÃO 
Na diligência junto ao Sistema Bacenjud bloqueou-se valores 
ínfimos pelo que foram liberados.
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Junto ao RENAJUD, os veículos encontrados são bastante antigos 
ou possuem restrição, pelo que deixei de determinar a penhora.
A diligência junto ao INFOJUD restou frutífera apenas em relação 
ao devedor Juliano, sendo que seu resultado deve ser mantido em 
sigilo com acesso somente às partes e seus patronos.
Intime-se a parte autora a dar andamento ao feito indicando bens 
penhoráveis.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7000427-32.2018.8.22.0009
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
EMBARGANTE: FIORINDO CHERRI 
Advogado do(a) EMBARGANTE: FAGNER JOSE MACHADO 
CAMARGO - RO0006873
EMBARGADO: FAZENDA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
DECISÃO 
Recebo os embargos para discussão, sem efeitos suspensivos.
Considerando-se a hipossuficiência evidenciada pelo autor, por 
meio da alegação constante na inicial de ser rurícola, presumindo-se 
ser pessoa de parcos recursos financeiros, defiro-lhe a gratuidade 
de justiça.
Anote-se, nos autos principais (nº 0001434-62.2010.8.22.0009 ), a 
existência dos presentes embargos.
Abra-se vista ao embargado para impugnação, na forma do art. 
920, I do CPC, o qual deverá desde logo, indicar as provas que 
pretende produzir, justificando-as, sob pena de indeferimento.
Com a apresentação de resposta, intime-se a parte embargante 
para manifestação.
Em seguida, conclusos.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7002022-03.2017.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: ANTONIO CORREIA DA SILVA 
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA - RO0005360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA - RO0006862
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou 
auxílio doença, envolvendo as partes acima mencionadas. 
Relatou a parte autora que é segurado da Previdência Social, 
exercendo a atividade de serviços gerais, e que se encontra incapaz 
de exercer seu labor habitual. 
Ao final requereu a implantação do benefício de aposentadoria por 
invalidez ou auxílio doença, desde o o dia 09.03.2017.
Com a inicial juntou procuração e documentos. 
A DECISÃO de ID 10249428 designou pericia judicial. 
O Laudo Médico foi incluído ao ID 12773689.
O requerido apresentou contestação alegando que a pericia médica 
realizada constatou a capacidade do autor, pleiteando dessa forma 
a improcedência da demanda (ID 13987806). 
Intimada, a parte autora deixou decorrer o prazo sem apresentar 
manifestação (ID 15546618). 

Os autos vieram conclusos. 
É a síntese necessária. Decido. 
Versam os presentes autos sobre ação ordinária de concessão 
de benefício previdenciário por invalidez envolvendo as partes 
supramencionadas. 
Não há preliminares ou questões pendentes. 
Passo a decidir quanto ao MÉRITO. 
Para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 
aposentadoria por invalidez faz-se necessária a comprovação da 
incapacidade para o trabalho, a qual deve ser total e permanente, 
nos termos dos requisitos previstos nos artigos 59 e 42 da Lei 
8.213/1991, respectivamente:
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 
for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz 
e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer 
nesta condição. 
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 
verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 
expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 
filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 
direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 
sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença 
ou lesão.
[...]
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado 
que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 
doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo 
quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão.
No caso dos autos, o laudo da perícia judicial de ID 12773689 
concluiu que o autor possui lombalgia crônica, sendo que o trabalho 
braçal que o autor desenvolve esta entre as diversas causas da 
patologia (item a e c). 
Contudo, informou que o autor não encontra-se incapacitado para 
o exercício do ultimo trabalho habitual (item f).
Concluiu o perito afirmando que sugere o retorno laboral, pois já 
realizou afastamento por quase 4 anos, em tratamento conservador 
(item q). 
Pois bem, conforme extrai-se do laudo pericial, o autor está apto a 
exercer suas atividades laborais.
É requisito para a concessão desse benefício a qualidade de 
segurado, a incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como 
o segurado não ser portador da enfermidade ao filiar-se ao Regime 
Geral da Previdência Social.
No caso dos autos, apesar da parte requerente demonstrar que, 
ao propor a ação, possuía a qualidade de segurado, não houve 
a demonstração da existência de incapacidade para o exercício 
laboral.
Portanto, indevidos os benefícios de aposentadoria por invalidez 
ou de auxílio-doença.
Pelo exposto, julgo improcedente o pedido inicial e, por 
consequência, extingo o processo com resolução do MÉRITO, nos 
termos do artigo 487, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.
Em razão da sucumbência, CONDENO a autora ao pagamento das 
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% 
do valor da causa, na forma do artigo 85, caput e §2º, do Código de 
Processo Civil, devendo ser observado, contudo, o disposto no art. 
98, §§2º e 3º do Código de Processo Civil. 
Requisite-se os honorários periciais.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do Código 
de Processo Civil, visando a celeridade processual, determino a 
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imediata intimação da parte contrária para as contrarrazões e, em 
seguida, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, com as cautelas de 
praxe, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7000536-17.2016.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARINA DUARTE 
Advogado do(a) EXEQUENTE: LAURO PAULO KLINGELFUS 
JUNIOR - RO0002389
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação em fase de cumprimento de SENTENÇA 
envolvendo as partes acima mencionadas. 
Os autos foram encaminhados para o contador judicial (ID 
10333590). 
A parte autora apresentou manifestação ao ID 10778669 e 
o requerido ao ID 11886273, concordando com os cálculos 
apresentados pelo contador. 
Os RPV’s foram expedidos ao ID 14194797, e os alvarás judiciais 
aos ID’s 15657548 e 15659105.
Ao ID 15764467 a parte autora apresentou os comprovantes de 
levantamento dos alvarás. 
É o relatório. Decido. 
Considerando a informação de levantamento dos alvarás judiciais 
(ID 15764467), dá-se por satisfeito o crédito. 
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos 
do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de 
SENTENÇA. 
Custas indevidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7003246-73.2017.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: ELIANE MARI DE FREITAS SILVA 
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA - RO0006862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA 
- RO0005360
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez 
ou auxílio doença, com tutela de urgência, envolvendo as partes 
acima mencionadas. 
Relatou a parte autora que é Segurada da Previdência social, 
exercendo a atividade de auxiliar de produção e que encontra-se 
incapacitada para exercer seu labor. 
Requereu a procedência da ação para implantação do benefício 
de aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento 
administrativo, em 30.06.2017. 

Com a inicial juntou procuração e documentos. 
A DECISÃO de ID 12093668 indeferiu a tutela de urgência e 
designou pericia judicial. 
O Laudo Médico Pericial foi incluído ao ID 13897045 e a parte 
autora se manifestou ao ID 14500231. 
O requerido apresentou contestação alegando que a pericia 
judicial teria atestado que a incapacidade da parte autora é total 
e temporária, não fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 
invalidez. 
Impugnação à contestação ao ID 15791757. 
Os autos vieram conclusos. 
É a síntese necessária. Decido. 
Versam os presentes autos sobre ação ordinária de concessão 
de benefício previdenciário por invalidez envolvendo as partes 
supramencionadas. 
Não há preliminares ou questões pendentes. 
Passo a decidir quanto ao MÉRITO. 
Para a concessão do benefício pretendido faz-se necessário o 
preenchimento dos requisitos legais.
A qualidade de segurado encontra-se devidamente comprovada, 
uma vez que a parte requerida já havia concedido o benefício de 
auxílio-doença ao autor, conforme o documento acostado no ID 
11543967. 
No entanto, também é necessária a comprovação da incapacidade 
para o trabalho, a qual deve ser total e permanente, nos termos do 
art. 42 da Lei 8.213/91, sem possibilidade de reabilitação, para o 
caso de aposentadoria por invalidez.
No caso dos autos, o laudo da perícia judicial de ID 13897045 
concluiu que a autora possui dor e edema em joelho esquerdo 
(instabilidade de joelho), sendo que a referida patologia incapacita 
a autora para sua atividade habitual.
Informou ainda a médica perita que a referida incapacidade é de 
natureza total e temporária, com início em novembro de 2013 até 
março de 2018, sendo que após esse período, há necessidade de 
nova perícia. 
Portanto, embora constatada a incapacidade, esta foi qualificada 
como temporária, o que torna impossível a concessão da 
aposentadoria por invalidez.
As provas carreadas nos autos somente foram capazes de 
convencer de que o autor está inválido temporariamente, concluindo 
que ele necessita do recebimento do auxílio-doença, devendo se 
submeter a tratamento para seu restabelecimento ou reabilitação 
em outra atividade laborativa, de acordo com o programa regulado 
pelo INSS.
Referido benefício previdenciário está assim definido na Lei nº 
8.213/1991:
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Assim, no caso dos autos, é improcedente o pedido de aposentadoria 
por invalidez, visto que a prova pericial é contundente em afirmar que 
embora a incapacidade seja absoluta, é suscetível de tratamento 
multidisciplinar.
É esse o entendimento jurisprudencial:
SENTENÇA concessiva de auxílio-doença Transtorno depressivo 
recorrente e síndrome do pânico Laudo pericial dando conta da 
incapacidade total a temporária da obreira Nexo causal comprovado 
Direito ao benefício corretamente reconhecido. Aposentadoria 
por invalidez Descabimento Extensão da patologia e condições 
subjetivas que não autorizam a aposentação. Termo inicial do 
benefício a partir do dia posterior à cessação do auxílio-doença 
concedido administrativamente. Juros moratórios e correção 
monetária Incidência da Lei nº 11.960/09, a partir da sua vigência. 
Recurso oficial e apelação obreira providos em parte (TJ-SP - APL: 
00178064920098260320 SP 0017806-49.2009.8.26.0320, Relator: 
Afonso Celso da Silva, Data de Julgamento: 30/07/2013, 17ª 
Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 01/08/2013)
Assim, a procedência do pedido inicial para concessão de auxílio-
doença por invalidez é medida que se impõe.
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Assim, considerando que o autor já recebeu auxílio doença, o 
termo inicial do referido benefício deverá ser a partir da cessação 
do mesmo, ou seja, em 30.06.2017.
Considerando que a Perita Judicial informou que a cessação do 
benefício deve ocorrer em março de 2018 e que após essa data a 
autora deve ser submetida a nova perícia, desde já determino que 
após março de 2018, a requerente deverá ser submetida à perícia 
no âmbito administrativo.
Importante consignar, por fim, que o trabalhador que recebe auxílio-
doença é obrigado a realizar exame médico periódico e participar 
do programa de reabilitação profissional prescrito e custeado pela 
Previdência Social, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, sob pena 
de ter o benefício suspenso.
Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível 
de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de 
outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como 
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta 
a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for 
aposentado por invalidez.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da 
ação movida por ELIANE MARI DE FREITAS SILVA em face do 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, nos termos 
do art. 487, I do Código de Processo Civil e CONDENO o requerido 
a implementar em favor da parte autora o benefício de auxílio-
doença, retroativamente a data de 30.06.2017, devendo ser abatido 
eventual pagamento, no valor do salário de benefício, inclusive o 
13º salário, incidindo, com relação às parcelas retroativas devidas, 
que deverão ser pagas de uma única vez e corrigidas pelo Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), conforme 
determinação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 
4357 e acrescidas de juros legais à razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês a contar da citação, nos termos da Lei nº 11.960/2009.
O benefício deve ser concedido até março de 2018.
Após o prazo, a autora deve ser submetido à perícia médica no 
âmbito administrativo, de acordo com os critérios do requerido, 
para avaliar se ainda persiste a incapacidade.
Caso persista a incapacidade da requerente, fica consignado que 
é dever do requerido em custear reabilitação profissional para o 
exercício de outra atividade, inclusive ao programa de reabilitação, 
não devendo cessar o benefício até que seja dado como 
habilitado para o desempenho dessa nova atividade, garantindo-
lhe a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for 
aposentado por invalidez, tudo nos termos do artigo 62 da lei 
8.213/91.
Por considerar presentes os requisitos legais, em especial a 
plausibilidade do direito invocado, nos termos da fundamentação 
supra e pelo risco de dano irreparável à parte autora, a qual 
necessita do benefício para assegurar sua sobrevivência em 
condições dignas, concedo a antecipação de tutela de urgência e 
determino que a parte ré implemente o benefício em favor da parte 
autora, no prazo de 30 dias.
Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, 
que fixo em 10% sobre a soma de doze parcelas do benefício 
concedido.
Sem custas.
Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Intime-se a parte requerida, via PJE, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, satisfaça a obrigação de implantar benefício previdenciário 
em favor da parte autora, sob pena de multa diária no importe de 
R$ 500,00, limitada à R$ 5.000,00, a contar da data do término 
para cumprimento da obrigação
Oficie-se ao APSADJ/GEXRO.
Desnecessário o reexame necessário em razão do valor da 
causa.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do 
Código de Processo Civil, caso haja recurso, visando a celeridade 
processual, determino a imediata intimação da parte contrária para 
as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região.

Transitada em julgado, independentemente de nova intimação, 
deve a parte autora propor cumprimento de SENTENÇA, sob pena 
de arquivamento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
SENTENÇA SERVINDO COMO OFÍCIO
Destinatário: APSADJ/GEXRO.
Determinação: Comprovar a implantação do benefício de auxílio-
doença em favor de Eliane Mari de Freitas Silva.
Prazo: 30 dias.
Penalidade: Multa diária no valor de R$ 500,00 até o limite de R$ 
5.000,00.
Anexos: Documentos necessários.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7001150-22.2016.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA JOSE TEIXEIRA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS - 
RO0002395
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação em fase de cumprimento de SENTENÇA, 
envolvendo as partes acima mencionadas. 
Intimada, a Autarquia Previdenciária informou que não se opõe aos 
cálculos apresentador pela exequente (ID 12945353). 
Os RPV’s foram expedidos ao ID 14623058 e os alvarás judiciais 
aos ID’s 15676391 e 15678751.
Ao ID 15832062 a exequente informou o levantamento dos alvarás 
judiciais.
É o relatório. Decido. 
Considerando a informação do levantamento dos alvarás judicias 
(ID 15832062), dá-se por satisfeita a obrigação.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos 
do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de 
SENTENÇA. 
Custas indevidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7005075-89.2017.8.22.0009
Classe: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXIGIDAS (45)
AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA 
Advogado do(a) AUTOR: SEBASTIAO CANDIDO NETO - 
RO0001826
RÉU: JONAS DE OLIVEIRA 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação no procedimento comum envolvendo as partes 
acima indicadas.
A parte autora foi intimada (ID 14659807) a providenciar o 
andamento do feito, suprindo a falta nele existente, que lhe impede 
o prosseguimento, mas deixou que se escoasse o prazo assinado, 
sem providência (ID 15544282).
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Diante do exposto, com fundamento no art. 485, I, do Código de 
Processo Civil, julgo extinto o processo.
Sem custas.
Honorários indevidos, ante a ausência de citação.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, arquivem-se.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7004051-26.2017.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
PANTANEIRA EIRELI - ME 
Advogado do(a) AUTOR: DEBORA CRISTINA MORAES - 
RO0006049
RÉU: JABIS EMERICK DUTRA, JEAN JABIS DUTRA 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de cobrança envolvendo as partes acima 
indicadas.
Em audiência de conciliação (ID 14949974), as partes compuseram 
acordo e pleitearam sua homologação, juntando os documentos 
necessários.
É o relatório. Decido.
Diante da capacidade das partes e licitude do objeto, HOMOLOGO a 
proposta de acordo cujo teor consta no termo de ID 14949974, para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 
487, III do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Sem custas, face o acordo.
Honorários conforme acordo.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7003758-90.2016.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GEO EQUIPAMENTOS ESPECIAIS - EIRELI - ME 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHELLE APARECIDA MENDES 
ZIMER - PR49479
EXECUTADO: ELETROGOES S/A 
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE ANCHIETA DA SILVA 
- MG0023405, GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA - 
MG84247, MATEUS VIEIRA NICACIO - MG151257
DECISÃO 
Considerando os fundamentos tracejados na DECISÃO proferida 
ao ID 14778725, mantenho a DECISÃO agravada. 
Suspendo o feito até o julgamento do Agravo de Instrumento, o 
qual deverá ser informado pelas partes. 
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 

Processo nº: 7001687-81.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JUNIOR CEZAR MONTEGUTTI 
Advogado do(a) EXEQUENTE: LELITON LUCIANO LOPES DA 
COSTA - RO2237
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS 
DECISÃO 
Recebo a presente e determino o seu processamento, nos termos 
do art. 536 e seguintes do Código de Processo Civil. 
Intime-se a parte executada por seu gerente e procurador para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação de implantar 
benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena de 
multa diária no importe de R$ 500,00, limitada à R$ 5.000,00, a 
contar da data do término para cumprimento da obrigação.
Oficie-se o gerente da APSADJ/GEXRO encaminhando, inclusive, 
cópia dos documentos necessários ao cumprimento da ordem. 
Fica a parte executada advertida de que incidirá na penas de 
litigância de má-fé quando injustificadamente descumprir a 
ordem judicial, sem prejuízo de sua responsabilização por crime 
de desobediência, nos termos do §3º do artigo 536 do Código de 
Processo Civil. 
A parte executada poderá ainda, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar nos próprios autos sua impugnação na forma do artigo 
525 do Código de Processo Civil. 
Intime-se. 
DECISÃO SERVINDO COMO OFÍCIO
Destinatário: Gerente da APSADJ/GEXRO.
Determinação: Comprovar a implantação do benefício de auxílio-
doença em favor de JUNIOR CEZAR MONTEGUTTI
Prazo: 15 dias.
Penalidade: Multa diária no valor de R$ 500,00 até o limite de R$ 
5.000,00.
Anexos: Documentação pessoal da parte autora e DECISÃO /
SENTENÇA /acórdão que determinou a implantação do benefício.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7005198-24.2016.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DIOMAR ALVES PINTO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORISLENE MENDONCA DA 
CUNHA FERREIRA - RO0002041
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação em fase de cumprimento de SENTENÇA, 
envolvendo as partes acima mencionadas. 
Intimado, o requerido não apresentou impugnação quanto aos 
cálculos. 
Ao ID 13287973 foram expedidos RPV’s e aos ID’s 15057615 e 
15060911 alvarás judiciais. 
Ao ID 15838913 o autor informou o levantamento dos alvarás 
judiciais. 
É o relatório necessário. Decido. 
Considerando a informação do levantamento dos alvarás judiciais 
(ID 15838913) dá-se por satisfeita a obrigação.
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos 
do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de 
SENTENÇA. 
Custas indevidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7004941-62.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANTONIA DA CONCEICAO AZEVEDO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO 
- RO0004469
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DECISÃO 
Manifeste-se a parte autora sobre a informação de ID Num. 
15848746 - Pág. 1, no sentido de que o benefício ainda não fora 
implantado.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7001418-13.2015.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MAURILIO VIEIRA MOREIRA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORISLENE MENDONCA DA 
CUNHA FERREIRA - RO0002041
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação em fase de cumprimento de SENTENÇA, 
envolvendo as partes acima mencionados.
O executado foi intimado, e não apresentou impugnação aos 
cálculos. 
Ao ID 13591197 foram expedidas as requisições de pequeno valor 
e aos ID’s 15059049 e 15064772 os alvarás judiciais. 
Ao ID 15829330 a parte autora informou o levantamento dos 
alvarás judiciais. 
É o relatório necessário. Decido. 
Considerando a informação do levantamento dos alvarás judiciais 
(ID 15829330), dá-se por satisfeito o crédito. 
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos 
do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de 
SENTENÇA.
Custas indevidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7005071-52.2017.8.22.0009
Classe: FAMÍLIA- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS (1112)
EXEQUENTE: K. D. C. 
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS OLIVEIRA SPADONI - 
RO607-A
EXECUTADO: E. C. 
SENTENÇA 
Trata-se de ação cumprimento de SENTENÇA envolvendo as 
partes acima indicadas.

A parte autora foi intimada a emendar a inicial, no prazo de 15 
dias, sob pena de indeferimento (ID 14247861), no entanto, deixou 
escoar o prazo legal sem qualquer manifestação (certidão ao ID 
15550366).
Diante do exposto e nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 
e 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, INDEFIRO A 
INICIAL e JULGO EXTINTO o processo, ordenando, pois, o seu 
arquivamento.
Sem custas.
Decorrido o prazo recursal, arquive-se como de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7005207-83.2016.8.22.0009
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS S. A. 
Advogados do(a) REQUERENTE: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA 
- RO0003434, MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO - RO0004658, 
MARCELO BRASIL SALIBA - MT011546A, MICHELLY DIAS 
MASSONI - MT0015458, RENAN NADAF GUSMAO - MT0016284, 
WILLIAN HIDEKI YAMAMURA - MT017564O, JESSICA EDWIRGES 
NOGUEIRA RIBEIRO - MT18441/O, LUIZ HENRIQUE REIS DA 
SILVA - MT19466/O
REQUERIDO: CLEVERSON CARDOSO SILVA 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de busca e apreensão envolvendo as partes 
acima indicadas.
Após várias tentativas de citação do requerido a parte autora 
manifestou-se em ID 15532391 afirmando que pactuaram acordo e 
pleiteou a suspensão do feito nos termos do artigo 313, II, CPC.
Pois bem, o artigo 313 do CPC versa:
Art. 313. Suspende-se o processo:
[...]
II - pela convenção das partes;
Ocorre que nos presentes autos o requerido sequer fora citado, 
sendo descabido a suspensão do feito, tendo como medida cabível 
a extinção do feito.
No mais, caso o requerido descumpra o acordo extrajudicial 
avençado, poderá o autor propor nova demanda.
Diante do exposto e nos termos dos artigos 485, inciso IV, ambos 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, 
ordenando, pois, o seu arquivamento.
Sem custas.
Decorrido o prazo recursal, arquive-se como de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7003935-20.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: REGIANE MORAES DO NASCIMENTO 
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA SILVA STEDILE - 
RO8579, AECIO DE CASTRO BARBOSA - RO0004510
EXECUTADO: B2W COMPANHIA DIGITAL 
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Advogado do(a) EXECUTADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI - 
SP0228213
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA  envolvendo as partes 
acima indicadas. 
O executado apresentou comprovante de depósito judicial do valor 
da condenação (ID 14480032).
O exequente pleiteou o levantamento do valor (ID 15508641). 
É o relatório necessário. Decido. 
Considerando a informação do depósito Judicial do valor da dívida 
(ID 15407169), dá-se por satisfeito o crédito. 
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do 
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, 
autorizando, em consequência, os necessários levantamentos se 
existentes. 
Sem custas na fase de cumprimento de SENTENÇA.
Expeça-se alvará para levantamento do valor depositado em conta 
Judicial (ID 15407169), em favor da exequente., cujo levantamento 
deve ser comprovado em cinco dias. 
Atente-se ao cartório quanto a condenação ao pagamento das 
custas processuais da fase de conhecimento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7004241-86.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: INAIA PEREIRA OLIVEIRA SILVA, TAUAN 
PEREIRA OLIVEIRA SILVA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS DEMARCHI - 
RO0002127
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INSS - PROCURADORIA FEDERAL EM RONDONIA
DECISÃO 
Manifeste-se a parte exequente acerca do cumprimento da 
determinação de ID 12846448, qual seja a implantação do 
benefício.
Caso a ordem não tenha sido cumprida, desde já determino a 
intimação do executado para que satisfaça a obrigação, no prazo 
de 05 dias, sob pena de multa diária, que majoro para R$1.000,00, 
limitada ao importe de R$ 30.000,00, devendo também ser 
oficiado o gerente da APSADJ/GEXRO encaminhando, inclusive, 
cópia dos documentos necessários ao cumprimento da ordem. 
Havendo implantação do benefício, determino à parte autora que 
apresente memorial de cálculos atualizado.
Com a juntada dos cálculos, intime-se contrária para, querendo, 
apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios 
autos, nos termos do art. 535, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se 
manifestar em 10 dias e em seguida, venham os autos conclusos 
para deliberação.
Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação, certifique-se 
e expeça-se o necessário para o pagamento.
Após, intimem-se as partes, conforme artigo 10 da Resolução n. 
168, de 5/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.
Com o depósito do valor devido, expeça-se alvará em favor da 
credora e/ou seu patrono para levantamento do valor depositado, 
devendo a parte exequente comprová-lo em juízo em 5 dias.
Intime-se a UNIÃO, nos termos do art. 100, §§9º e 10 da Constituição 
Federal.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7004469-95.2016.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOSEFA VIEIRA BATISTA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA JACINTO CASTILHO - 
RO0002617
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
DECISÃO 
Recebo a presente e determino o seu processamento, nos termos 
do art. 536 e seguintes do Código de Processo Civil. 
Intime-se a parte executada por seu gerente e procurador para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação de implantar 
benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena de 
multa diária no importe de R$ 500,00, limitada à R$ 5.000,00, a 
contar da data do término para cumprimento da obrigação.
Oficie-se o gerente da APSADJ/GEXRO encaminhando, inclusive, 
cópia dos documentos necessários ao cumprimento da ordem. 
Fica a parte executada advertida de que incidirá na penas de 
litigância de má-fé quando injustificadamente descumprir a 
ordem judicial, sem prejuízo de sua responsabilização por crime 
de desobediência, nos termos do §3º do artigo 536 do Código de 
Processo Civil. 
A parte executada poderá ainda, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar nos próprios autos sua impugnação na forma do artigo 
525 do Código de Processo Civil. 
Intime-se. 
DECISÃO SERVINDO COMO OFÍCIO
Destinatário: Gerente da APSADJ/GEXRO.
Determinação: Comprovar a implantação do benefício de auxílio-
doença em favor de JOSEFA VIEIRA BATISTA
Prazo: 15 dias.
Penalidade: Multa diária no valor de R$ 500,00 até o limite de R$ 
5.000,00.
Anexos: Documentação pessoal da parte autora e DECISÃO /
SENTENÇA /acórdão que determinou a implantação do benefício.
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7005543-53.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: CARLITO BISPO PEREIRA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ANTONIO DE 
ALMEIDA NEGRI - RO2029
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - PROC. JI-PARANÁ 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DECISÃO 
Considerando o cumprimento da determinação anterior, intime-
se o INSS, por meio da Procuradoria Federal, para, querendo, 
apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios 
autos, nos termos do art. 535, do CPC.
Havendo impugnação, INTIME-SE a parte exequente para se 
manifestar em 10 dias.
Em seguida, venham os autos conclusos para deliberação.
Intime-se a UNIÃO, nos termos do art. 100, §§9º e 10 da Constituição 
Federal.
Decorrido o prazo sem apresentação de impugnação, certifique-se 
e expeça-se o necessário para o pagamento, sendo Requisição de 
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Pequeno Valor em relação aos honorários e precatório em relação 
ao principal.
Após a expedição, intimem-se as partes, conforme artigo 10 da 
Resolução n. 168, de 5/12/2011, do Conselho da Justiça Federal.
Com o depósito do valor devido, expeça-se alvará em favor da 
credora e/ou seu patrono para levantamento do valor depositado, 
devendo a parte exequente comprová-lo em juízo em 5 dias.
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7003042-29.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: JOAO SANTANA DE MELO 
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILTON RICARDO FERRETTO - 
RO000571A, JANIO TEODORO VILELA - RO6051
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
INSS 
DECISÃO 
Recebo a presente e determino o seu processamento, nos termos 
do art. 536 e seguintes do Código de Processo Civil. 
Intime-se a parte executada por seu gerente e procurador para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação de implantar 
benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena de 
multa diária no importe de R$ 500,00, limitada à R$ 5.000,00, a 
contar da data do término para cumprimento da obrigação.
Oficie-se o gerente da APSADJ/GEXRO encaminhando, inclusive, 
cópia dos documentos necessários ao cumprimento da ordem. 
Fica a parte executada advertida de que incidirá na penas de 
litigância de má-fé quando injustificadamente descumprir a 
ordem judicial, sem prejuízo de sua responsabilização por crime 
de desobediência, nos termos do §3º do artigo 536 do Código de 
Processo Civil. 
A parte executada poderá ainda, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar nos próprios autos sua impugnação na forma do artigo 
525 do Código de Processo Civil. 
Intime-se. 
DECISÃO SERVINDO COMO OFÍCIO
Destinatário: Gerente da APSADJ/GEXRO.
Determinação: Comprovar a implantação do benefício de auxílio-
doença em favor de JOAO SANTANA DE MELO
Prazo: 15 dias.
Penalidade: Multa diária no valor de R$ 500,00 até o limite de R$ 
5.000,00.
Anexos: Documentação pessoal da parte autora e DECISÃO /
SENTENÇA /acórdão que determinou a implantação do benefício.
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7000783-61.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: EDSON CICERO DE MELO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXSANDRO KLINGELFUS - 
RO0002395
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS 
DECISÃO 
Recebo a presente e determino o seu processamento, nos termos 
do art. 536 e seguintes do Código de Processo Civil. 

Intime-se a parte executada por seu gerente e procurador para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, satisfaça a obrigação de implantar 
benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena de 
multa diária no importe de R$ 500,00, limitada à R$ 5.000,00, a 
contar da data do término para cumprimento da obrigação.
Oficie-se o gerente da APSADJ/GEXRO encaminhando, inclusive, 
cópia dos documentos necessários ao cumprimento da ordem. 
Fica a parte executada advertida de que incidirá na penas de 
litigância de má-fé quando injustificadamente descumprir a 
ordem judicial, sem prejuízo de sua responsabilização por crime 
de desobediência, nos termos do §3º do artigo 536 do Código de 
Processo Civil. 
A parte executada poderá ainda, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar nos próprios autos sua impugnação na forma do artigo 
525 do Código de Processo Civil. 
Intime-se. 
DECISÃO SERVINDO COMO OFÍCIO
Destinatário: Gerente da APSADJ/GEXRO.
Determinação: Comprovar a implantação do benefício de 
aposentadoria por invalidez em favor de EDSON CICERO DE 
MELO
Prazo: 15 dias.
Penalidade: Multa diária no valor de R$ 500,00 até o limite de R$ 
5.000,00.
Anexos: Documentação pessoal da parte autora e DECISÃO /
SENTENÇA /acórdão que determinou a implantação do benefício.
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7000357-15.2018.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: JOSE DOS SANTOS 
Advogado do(a) AUTOR: SONIA MARIA ANTONIO DE ALMEIDA 
NEGRI - RO2029
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
PROC. JI-PARANÁ 
DECISÃO 
Trata-se de ação que objetiva a concessão de benefício 
previdenciário, envolvendo as partes acima indicadas. 
Diante da insuficiência de recursos evidenciada pela parte autora, 
nos termos do artigo 5º, LXXIV da CF, concedo as benesses da 
Justiça Gratuita.
A hipossuficiência da parte autora está evidenciada pela alegação 
da condição de rurícola, presumindo-se ser pessoa de parcos 
recursos financeiros, o que não pode lhe obstar o acesso à 
Justiça.
Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro 
de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre 
a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais 
que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de 
aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá 
outras providências, desde logo determino a realização de prova 
pericial médica e, para tanto, nomeio como perito deste Juízo o Dr. 
Alexandre da Silva Rezende, médico ortopedista.
A perícia será realizada no dia 19 de março de 2018, às 09h, no 
Hospital São Paulo, localizado na Avenida São Paulo, 2539, centro, 
Cacoal-RO.
Em razão da especialização do Perito, fixo os honorários periciais 
no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos pela 
Justiça Federal nos termos da resolução nº 541, de 18/01/2007 
do CJF, após a CONCLUSÃO definitiva da perícia, quando será 
expedida a requisição do valor integral em nome do Perito Dr. 
Alexandre da Silva Rezende.



379DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

O Perito deverá exercer seu mister independente de assinatura de 
termo de compromisso.
Deverá o Perito responder os quesitos deste Juízo, bem como os 
apresentados pelas partes.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 

p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Caso queira e ainda não tenha sido apresentado na inicial, poderá, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a parte requerente apresentar outros 
quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a indicar 
assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no prazo 
de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Fixo o prazo de 10 dias para CONCLUSÃO do laudo.
Intimem as partes da data da perícia, devendo a parte autora 
comparecer perante o perito no local, dia e horário indicados 
portando todos os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio 
x, ultra som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos 
pessoais.
A intimação do perito deverá ser realizada por e-mail.
Cite-se e intime-se o requerido, nos termos do artigo 19 da 
Resolução Nº 185, do Conselho Nacional De Justiça (CNJ), de 
18/12/2013.
Intime-se o requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
outros quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a 
indicar assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no 
prazo de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Nos termos do artigo 1º, III, da Recomendação Conjunta 01, de 
15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, 
intime-se a parte requerida para apresentar cópia do processo 
administrativo, incluindo eventuais perícias administrativas ou 
informes dos sistemas informatizados, relacionados às perícias 
médicas realizadas pela parte requerente, no prazo de 20 dias.
Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da intimação 
do laudo pericial e não sendo contestada a ação no prazo legal, 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formulados pela 
parte autora (CPC, art. 344).
Advirto o requerido que, na contestação, deverá especificar outras 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
Com a apresentação da contestação ao requerente para, caso 
queira, apresente impugnação.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO PARA INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA E CARTA AO PERITO
Nome: JOSE DOS SANTOS
Endereço: LINHA FC,01, S/N, ZONA RURAL, LOTE 420; GLEBA 
0100, São Felipe D’Oeste - RO - CEP: 76977-000
Perito: Dr. Alexandre da Silva Rezende
Endereço:Hospital São Paulo, localizado na Avenida São Paulo, 
2539, centro, Cacoal-RO
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7000350-23.2018.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: OVIDIO FERREIRA DOS SANTOS 
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA - RO0005360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA - RO0006862
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DECISÃO 
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Trata-se de ação que objetiva a concessão de benefício 
previdenciário, envolvendo as partes acima indicadas. 
Diante da insuficiência de recursos demonstrada pela parte autora, 
nos termos do artigo 5º, LXXIV da CF, concedo as benesses da 
Justiça Gratuita.
Considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de Dezembro 
de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre 
a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais 
que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de 
aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá 
outras providências, desde logo determino a realização de prova 
pericial médica e, para tanto, nomeio como perito deste Juízo o Dr. 
Alexandre da Silva Rezende, médico ortopedista.
A perícia será realizada no dia 19 de março de 2018, às 09h30min, 
no Hospital São Paulo, localizado na Avenida São Paulo, 2539, 
centro, Cacoal-RO.
Em razão da especialização do Perito, fixo os honorários periciais 
no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos pela 
Justiça Federal nos termos da resolução nº 541, de 18/01/2007 
do CJF, após a CONCLUSÃO definitiva da perícia, quando será 
expedida a requisição do valor integral em nome do Perito Dr. 
Alexandre da Silva Rezende.
O Perito deverá exercer seu mister independente de assinatura de 
termo de compromisso.
Deverá o Perito responder os quesitos deste Juízo, bem como os 
apresentados pelas partes.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 

h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Caso queira e ainda não tenha sido apresentado na inicial, poderá, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a parte requerente apresentar outros 
quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a indicar 
assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no prazo 
de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Fixo o prazo de 10 dias para CONCLUSÃO do laudo.
Intimem as partes da data da perícia, devendo a parte autora 
comparecer perante o perito no local, dia e horário indicados 
portando todos os exames médicos e clínicos que possuir (ex: raio 
x, ultra som, tomografia, ressonância e outro), além dos documentos 
pessoais.
A intimação do perito deverá ser realizada por e-mail.
Cite-se e intime-se o requerido, nos termos do artigo 19 da 
Resolução Nº 185, do Conselho Nacional De Justiça (CNJ), de 
18/12/2013.
Intime-se o requerido para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 
outros quesitos que não estejam no rol acima exposto, bem como a 
indicar assistente técnico, o qual deverá apresentar seu parecer no 
prazo de 10 (dez) dias após a entrega de laudo pericial.
Nos termos do artigo 1º, III, da Recomendação Conjunta 01, de 
15 de Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, 
intime-se a parte requerida para apresentar cópia do processo 
administrativo, incluindo eventuais perícias administrativas ou 
informes dos sistemas informatizados, relacionados às perícias 
médicas realizadas pela parte requerente, no prazo de 20 dias.
Consigno que o prazo para contestação fluirá a partir da intimação 
do laudo pericial e não sendo contestada a ação no prazo legal, 
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formulados pela 
parte autora (CPC, art. 344).
Advirto o requerido que, na contestação, deverá especificar outras 
provas que pretende produzir, sob pena de preclusão.
Com a apresentação da contestação ao requerente para, caso 
queira, apresente impugnação.
Após, tornem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO PARA INTIMAÇÃO DA 
PARTE AUTORA E CARTA AO PERITO
Nome: OVIDIO FERREIRA DOS SANTOS



381DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Endereço: rua dos expedicionarios, 261, 99950-1523, apedia, 
Pimenta Bueno - RO - CEP: 76970-000
Perito: Dr. Alexandre da Silva Rezende
Endereço:Hospital São Paulo, localizado na Avenida São Paulo, 
2539, centro, Cacoal-RO
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7002818-91.2017.8.22.0009
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: EULINA DOS SANTOS ALVES ROSSI 
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CRISTINA FEITOSA PANIAGO 
- RO7861
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS - 
PROCURADORIA FEDERAL EM RONDONIA 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário 
com pedido de tutela de urgência, envolvendo as partes acima 
mencionadas. 
Relatou a parte autora que é segurada da Previdência Social e 
está acometida de epicondilite bilateral lateral, mais tendinopatia 
da supra espinhal e do sub escopular do ombro direito e gonartrose 
bilateral leve. Alegou que a incapacidade decorre tanto da limitação 
física, como da necessidade de não transgredir tais limites, pelo 
risco do agravamento. 
Ao final requereu a condenação do requerido ao pagamento 
de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, desde o 
cancelamento do requerimento administrativo. 
Com a inicial juntou procuração e documentos. 
A DECISÃO de ID 11515477 postergou o pedido de tutela e 
designou audiência para tentativa de conciliação. 
O Laudo Pericial foi incluído ao ID 12757919. 
A parte autora apresentou manifestação ao ID 13211396.
O requerido apresentou contestação afirmando que, de acordo 
com o atestado pelo laudo pericial, a parte autora não faz jus ao 
benefício de aposentadoria por invalidez, bem como requereu a 
improcedência da demanda (ID 14018680). 
Impugnação à contestação ao ID 15328728.
É a síntese necessária. Decido.
Versam os presentes autos sobre ação ordinária de concessão 
de benefício previdenciário por invalidez envolvendo as partes 
supramencionadas.
Não há preliminares ou questões pendentes.
Passo a decidir quanto ao MÉRITO.
Para a concessão do benefício pretendido faz-se necessário o 
preenchimento dos requisitos legais.
A qualidade de segurada encontra-se devidamente comprovada, 
uma vez que a parte requerida já havia concedido o benefício de 
auxílio-doença a autora, conforme o documento acostado no ID 
11047226.
No entanto, também é necessária a comprovação da incapacidade 
para o trabalho, a qual deve ser total e permanente, nos termos do 
art. 42 da Lei 8.213/91, sem possibilidade de reabilitação, para o 
caso de aposentadoria por invalidez.
No caso dos autos, o laudo da perícia judicial de ID12757919 
concluiu que a requerente possui tendinopatia do manguito rotador 
direito e esquerdo, que incapacita a autora de forma temporária 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual (itens c, 
f e g).
Informou o médico perito que a referida moléstia acomete a 
requerente há cerca de 01 anos (item h). 
Ao final sugeriu o afastamento laboral por 4 meses com fisioterapia 
rigorosa dos ombros (item q). 

Portanto, embora constatada a incapacidade, esta foi qualificada 
como temporária, o que torna impossível a concessão da 
aposentadoria por invalidez.
As provas carreadas nos autos somente foram capazes de convencer 
de que a autora está inválida temporariamente, concluindo que ele 
necessita do recebimento do auxílio-doença, devendo se submeter 
a tratamento para seu restabelecimento ou reabilitação em outra 
atividade laborativa, de acordo com o programa regulado pelo 
INSS.
Referido benefício previdenciário está assim definido na Lei nº 
8.213/1991:
Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.
Assim, no caso dos autos, é improcedente o pedido de aposentadoria 
por invalidez, visto que a prova pericial é contundente em afirmar que 
embora a incapacidade seja absoluta, é suscetível de tratamento 
multidisciplinar.
É esse o entendimento jurisprudencial:
SENTENÇA concessiva de auxílio-doença Transtorno depressivo 
recorrente e síndrome do pânico Laudo pericial dando conta da 
incapacidade total a temporária da obreira Nexo causal comprovado 
Direito ao benefício corretamente reconhecido. Aposentadoria 
por invalidez Descabimento Extensão da patologia e condições 
subjetivas que não autorizam a aposentação. Termo inicial do 
benefício a partir do dia posterior à cessação do auxílio-doença 
concedido administrativamente. Juros moratórios e correção 
monetária Incidência da Lei nº 11.960/09, a partir da sua vigência. 
Recurso oficial e apelação obreira providos em parte (TJ-SP - APL: 
00178064920098260320 SP 0017806-49.2009.8.26.0320, Relator: 
Afonso Celso da Silva, Data de Julgamento: 30/07/2013, 17ª 
Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 01/08/2013)
Assim, a procedência do pedido inicial para concessão de auxílio-
doença por invalidez é medida que se impõe.
O termo inicial do benefício deve ser a data da cessação do 
benefício, em 25.05.2017 (ID 11047226) uma vez que os peritos 
atestaram que há incapacidade laborativa na requerente há cerca 
de um ano.
Considerando que o perito médico sugeriu afastamento laboral 
por 4 meses, desde já determino que após quatro meses da data 
da implantação do benefício concedido, o requerente deverá ser 
submetido à perícia no âmbito administrativo.
Importante consignar, por fim, que o trabalhador que recebe auxílio-
doença é obrigado a realizar exame médico periódico e participar 
do programa de reabilitação profissional prescrito e custeado pela 
Previdência Social, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91, sob pena 
de ter o benefício suspenso.
Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível 
de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de 
outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como 
habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta 
a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for 
aposentado por invalidez.
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da ação 
movida por EULINA DOS SANTOS ALVES ROSSI em face do 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, nos termos 
do art. 487, I do Código de Processo Civil e CONDENO o requerido 
a implementar em favor da parte autora o benefício de auxílio-
doença, retroativamente a data de 25.05.2017, devendo ser abatido 
eventual pagamento, no valor do salário de benefício, inclusive o 
13º salário, incidindo, com relação às parcelas retroativas devidas, 
que deverão ser pagas de uma única vez e corrigidas pelo Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), conforme 
determinação do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 
4357 e acrescidas de juros legais à razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês a contar da citação, nos termos da Lei nº 11.960/2009.
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O benefício deve ser concedido pelo prazo mínimo de quatro 
meses, a contar da sua implantação pelo requerido ou caso já esteja 
recebendo o benefício, deverá ser da data da presente DECISÃO.
Após o prazo, o autor deve ser submetido à perícia médica no 
âmbito administrativo, de acordo com os critérios do requerido, 
para avaliar se ainda persiste a incapacidade.
Caso persista a incapacidade do requerente, fica consignado que 
é dever do requerido em custear reabilitação profissional para o 
exercício de outra atividade, inclusive ao programa de reabilitação, 
não devendo cessar o benefício até que seja dado como 
habilitado para o desempenho dessa nova atividade, garantindo-
lhe a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for 
aposentado por invalidez, tudo nos termos do artigo 62 da lei 
8.213/91.
Por considerar presentes os requisitos legais, em especial a 
plausibilidade do direito invocado, nos termos da fundamentação 
supra e pelo risco de dano irreparável à parte autora, a qual 
necessita do benefício para assegurar sua sobrevivência em 
condições dignas, concedo a antecipação de tutela de urgência e 
determino que a parte ré implemente o benefício em favor da parte 
autora, no prazo de 30 dias.
Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, 
que fixo em 10% sobre a soma de doze parcelas do benefício 
concedido.
Sem custas.
Requisite-se o pagamento dos honorários periciais.
Intime-se a parte requerida, via PJE, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, satisfaça a obrigação de implantar benefício previdenciário 
em favor da parte autora, sob pena de multa diária no importe de 
R$ 500,00, limitada à R$ 5.000,00, a contar da data do término 
para cumprimento da obrigação
Oficie-se ao APSADJ/GEXRO.
Desnecessário o reexame necessário em razão do valor da 
causa.
Caso haja recurso, considerando o disposto no art. 1.010 do 
Código de Processo Civil, caso haja recurso, visando a celeridade 
processual, determino a imediata intimação da parte contrária para 
as contrarrazões e, em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região.
Transitada em julgado, independentemente de nova intimação, 
deve a parte autora propor cumprimento de SENTENÇA, sob pena 
de arquivamento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
SENTENÇA SERVINDO COMO OFÍCIO
Destinatário: APSADJ/GEXRO.
Determinação: Comprovar a implantação do benefício de 
aposentadoria por invalidez em favor de Eulina dos Santos Alves 
Rossi
Prazo: 30 dias.
Penalidade: Multa diária no valor de R$ 500,00 até o limite de R$ 
5.000,00.
Anexos: Documentos necessários.
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7001637-55.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: GERMANO ERNESTO KLIPPEL 
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIOMAR BONFA - 
RO0002373
EXECUTADO: CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL 
S/A ELETRONORTE 
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCO VANIN GASPARETTI - 
SP0207221, DIEGO HERRERA ALVES DE MORAES - DF0022002, 

NAYARA RIBEIRO SILVA - DF0046074, WASHINGTON 
RODRIGUES DIAS - MS12363, NILMARA GIMENES NAVARRO 
- SP0374682, KARINA GLAUCIA ANGELA ANTAO NOBRE DE 
MENEZES - RJ110058, BERNARDO ROSARIO FUSCO PESSOA 
DE OLIVEIRA - DF07669, FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES 
DE SOUZA - DF08587, FABIO ANDRE SPIER - SP300960, 
GUILHERME VILELA DE PAULA - RO0004715, ROBERTO 
VENESIA - RO0004716, OTAVIO VIEIRA TOSTES - MG0118304, 
MARCELO LESSA PEREIRA - RO0001501, FERNANDO 
APARECIDO SOLTOVSKI - RO0003478, GUSTAVO HENRIQUE 
WYKROTA TOSTES - RO4714, LUIZ CLAUDIO PEREIRA 
- MG84207, LIGIA DE SOUZA FRIAS - MG84507, HELLOM 
LOPES ARAUJO - RO6252, LUIS PHILLIP DE LANA FOUREAUX 
- MG104147, ISABELA MONTUORI BOUGLEUX DE ARAUJO - 
MG118303, ALEXANDRE SILVEIRA DO NASCIMENTO - RO6240, 
VINICIUS FERREIRA FARIAS MONTENEGRO - MG0131531, 
LUANA OTONI DE PAULA - RO6242, FERNANDA SOARES 
DE CASTRO VEADO - RO6236, LUCAS TADEU SIMOES - 
MG143530, FELIPE ELIAS FERREIRA - MG152726, NAJELA 
NOARA DIAS TOME - MG159666, ROCHILMER MELLO DA 
ROCHA FILHO - RO0000635, JAIME PEDROSA DOS SANTOS 
NETO - RO0004315, MARLEN DE OLIVEIRA SILVA - RO0002928, 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO0004240, ELIEZER 
BELCHIOR DANTAS - RO7644
SENTENÇA 
Trata-se de ação cumprimento de SENTENÇA s envolvendo as 
partes acima indicadas. 
Houve o depósito e levantamento do valor em execução.
É o relatório necessário. Decido. 
Considerando o levantamento do valor em execução, dá-se por 
satisfeito o crédito. 
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do 
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução.
Custas pela executada. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7004923-41.2017.8.22.0009
Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)
AUTOR: MPRO - MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA 
Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: PAULO ADAIL BRITO PEREIRA 
Advogados do(a) RÉU: JOSE ANGELO DE ALMEIDA - RO0000309, 
DANIELE PONTES ALMEIDA - RO0002567
SENTENÇA 
Trata-se de ação civil pública envolvendo as partes acima 
indicadas.
Em petição inicial as partes apresentam Termo de Ajustamento de 
Conduta e pleiteiam sua homologação.
Devidamente intimados, o Município de Pimenta Bueno e 
a Eletrobrás Distribuição Rondônia não se manifestaram no feito.
É o relatório. Decido.
Diante da capacidade das partes e licitude do objeto, havendo 
ressarcimento ao erário, HOMOLOGO a proposta de acordo cujo 
teor consta no termo de ID 13983650, para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos, com fundamento no artigo 487, III, “b”, do Código 
de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Sem custas, face o acordo.
Expeça-se carta de intimação para a interessada Eletrobrás 
Distribuição Rondônia para que indique, no prazo de 10 dias, 
conta bancária para possibilitar o cumprimento do item “9.h” dos 
pedidos.
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Intime-se o interessado Município de Pimenta Bueno para que, no 
prazo de 10 dias, forneça guias de recolhimento necessárias ao 
cumprimento do item “9.g” dos pedidos.
Após, intime-se o requerido.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7001694-10.2016.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP 
Advogados do(a) EXEQUENTE: PRISCILA MORAES BORGES - 
RO0006263, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO0002930, 
NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586/RO
EXECUTADO: ASSOCIACAO RURAL DE PIMENTA BUENO 
Advogado do(a) EXECUTADO: SEBASTIAO CANDIDO NETO - 
RO0001826
SENTENÇA 
Trata-se de ação de execução de quantia certa contra devedor 
solvente, envolvendo as partes acima indicadas.
As partes pactuaram acordo e requereram sua homologação (ID 
15652334). 
É o relatório. Decido.
Diante da capacidade das partes e licitude do objeto, HOMOLOGO a 
proposta de acordo cujo teor consta no termo de ID 15652334, para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 
487, III do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Sem custas, face o acordo.
Honorários conforme acordo.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7003816-59.2017.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA SUELY APARECIDA VENTURINI FLORES 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ROBERTO MIGLIORANCA 
- RO0003000
EXECUTADO: BANCO DA AMAZONIA SA 
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIELE GURGEL DO AMARAL 
- RO0001221, DANIEL SOLUM FRANCO MAUES - PA013590B, 
MARCAL MARCELLINO DA SILVA NETO - PA0005865, MICHEL 
FERNANDES BARROS - RO0001790, WASHINGTON FERREIRA 
MENDONCA - RO0001946, RAMIRO DE SOUZA PINHEIRO 
- RO0002037, ALINE FERNANDES BARROS - RO0002708, 
GUILBER DINIZ BARROS - RO0003310
SENTENÇA 
Trata-se de ação em fase de cumprimento de SENTENÇA, 
envolvendo as partes acima mencionadas. 
Intimada, a empresa requerida juntou comprovante de depósito (ID 
14147679). 
Ao ID 14613299 foi expedido Alvará Judicial. 
A parte autora informou o levantamento do referido alvará e 
requereu o arquivamento do feito (ID 15610228). 
É o relatório necessário. Decido. 

Considerando a do levantamento do Alvará Judicial (ID 15610228), 
dá-se por satisfeita a obrigação. 
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos 
do Código de Processo Civil, julgo extinto o cumprimento de 
SENTENÇA. 
Custas pela executada. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7005367-11.2016.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: OSVALDO TEIXEIRA ALVES 
Advogado do(a) EXEQUENTE: SEBASTIAO CANDIDO NETO - 
RO0001826
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de cumprimento de SENTENÇA envolvendo as 
partes acima indicadas. 
O exequente informou que o levantamento dos valores 
depositados.
É o relatório necessário. Decido. 
Considerando o levantamento dos depósitos, dá-se por satisfeito 
o crédito. 
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do 
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução. 
Sem custas. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7003049-55.2016.8.22.0009
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: S. L. VIEIRA E CIA. COMERCIO VAREJISTA DE 
ALIMENTOS LTDA - EPP 
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA - RO0006862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA 
- RO0005360
EXECUTADO: FABIO WALGER 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de cumprimento de SENTENÇA envolvendo as partes 
acima indicadas.
A parte autora requereu o arquivamento do feito (ID 15782235).
É o relatório. Decido.
Diante a capacidade da parte, em atenção ao Parágrafo único do 
artigo 200, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de 
desistência da parte autora e julgo extinto o processo, ex vi do 
artigo 485, VIII, do mesmo diploma legal.
Custas indevidas em fase de execução.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7004756-24.2017.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP 
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDER TIMOTIO PEREIRA 
BASTOS - RO0002930, PRISCILA MORAES BORGES - 
RO0006263, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586/RO
EXECUTADO: AMNOM RAUPP FERREIRA 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de execução de quantia certa contra devedor 
solvendo, envolvendo as partes acima mencionadas. 
O exequente apresentou manifestação informando o pagamento 
integral da dívida e requereu a extinção do feito (ID 15818479). 
É o relatório necessário. Decido. 
Considerando a informação do pagamento do débito (ID 15818479), 
dá-se por satisfeito o crédito. 
Assim, nos termos do art. 924, inciso II, c.c. art. 925, ambos do 
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução.
Custas pela executada. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7000454-
15.2018.8.22.0009
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: PATRICIA RODRIGUES DA SILVA 
Advogado do(a) DEPRECANTE: THULLIMAN THALES TUANAN 
TRENTO - PR61081
DEPRECADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - 
UNITINS, EDUCON-SOCIEDADE DE EDUCACAO CONTINUADA 
LTDA 
Advogado do(a) DEPRECADO: KLEDSON DE MOURA LIMA - 
TO0004111
Advogado do(a) DEPRECADO: SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 
- PR0018445
DECISÃO SERVINDO COMO OFÍCIO E MANDADO DE 
INTIMAÇÃO
Designo o dia 1º de Março de 2018, às 08h30min, para oitiva da(s) 
testemunha(s) Irene Mateus Bueno 
Oficie-se ao Juízo Deprecante, por malote digital, informando a 
data designada.
Intimem-se as partes e a(s) testemunha(s) para que compareçam à 
audiência, a realizar-se na Sala de Audiências da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Pimenta Bueno-RO, no seguinte endereço: Fórum Min. 
Hermes Lima, Rua Cassimiro de Abreu, n. 237, Centro, Pimenta 
Bueno-RO.
Ficam as partes intimadas por seus patronos.
DECISÃO SERVINDO COMO OFÍCIO
Deprecante: Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de 
Umuarama-PR 
Processo de origem: 0002712-83.2015.816.0173
DECISÃO SERVINDO COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO
Testemunha: Irene Mateus Bueno
Endereço: Av. São Luis, 1051, Nova Pimenta, Pimenta Bueno-RO
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7000441-16.2018.8.22.0009
Classe: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
(112)
REQUERENTE: I. F. D. S. 
Advogados do(a) REQUERENTE: PRYCILLA SILVA ARAUJO 
ZGODA - RO8135, CRISTHIANNE PAULA CREMONESE DE 
FREITAS - RO0002470
REQUERIDO: J. E. D. S. 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
DECISÃO 
Ao Ministério Público para parecer.
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7003078-71.2017.8.22.0009
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: M. G. D. S. F. 
Advogados do(a) AUTOR: LELITON LUCIANO LOPES DA COSTA 
- RO2237, GABRIEL ALMEIDA MEURER - RO7274
RÉU: B. D. S. F. 
Advogado do(a) RÉU: 
SENTENÇA 
Trata-se de ação de alimentos, envolvendo as partes acima 
indicadas.
Realizada audiência para tentativa de conciliação, a parte autora 
requereu a desistência da ação (ID 13039743). 
Intimado, o patrono do autor não se opôs ao pedido (ID 
13085309). 
O Ministério Público apresentou parecer manifestando pela 
desistência da ação (ID 15874608).
É o relatório. Decido.
Diante a capacidade da parte, em atenção ao Parágrafo único do 
artigo 200, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de 
desistência da parte autora e julgo extinto o processo, ex vi do 
artigo 485, VIII, do mesmo diploma legal.
Considerando que o requerido não apresentou contestação, não se 
aplica o disposto no §4º do art. 485 do Código de Processo Civil. 
Custas indevidas.
Publique-se. Intime-se.
Após, arquive-se.
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7000422-10.2018.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: AUTO POSTO PIMENTA BUENO LTDA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN DE JESUS SILVA - 
RO0002518
EXECUTADO: GILMAR BONETTI 
DECISÃO  
Registro que desde o dia 1º de janeiro de 2017 está em vigor o 
novo Regimento de Custas do 
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PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia (Lei nº 3.896/2016), 
portanto, a partir desta data o valor das custas iniciais é de 2% (dois 
por cento) sobre o valor dado à causa no momento da distribuição, 
dos quais 1% (um por cento) fica adiado até 5 (cinco) dias depois 
da audiência de conciliação (art. 12, I, da referida Lei).
Além disso, nos termos do §1º do mesmo artigo, o valor mínimo 
de cada hipótese é de R$ 100,00. Caso tal valor corresponda ao 
percentual de 2% ou mais, não será necessário o recolhimento do 
valor adiado para após a audiência de conciliação
Assim, considerando que não haverá designação de audiência de 
conciliação, em razão do procedimento específico, o valor de 2% 
deve ser recolhido no momento da distribuição. 
Diante disso, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
comprovar o recolhimento das custas, sob pena de indeferimento e 
arquivamento da inicial. 
Decorrido o prazo in albis, conclusos para extinção. Havendo 
cumprimento, desde já determino:
Cite(m)-se o(s) executado(s) para que, no prazo de 03 dias, 
contados da citação, pague(m) a dívida exequenda (CPC, art. 
829).
Fixo honorários em 10% do valor da causa, em conformidade com 
o artigo 827 do CPC.
Deverá constar no MANDADO ou carta de citação que em caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º).
Decorrido in albis o prazo estipulado, sem pronto pagamento, caso 
a citação tenha sido efetuada por carta, o Cartório deve expedir 
MANDADO para que o Oficial de Justiça efetue a penhora de 
bens e avaliação de tantos quanto bastem para o pagamento do 
valor principal atualizado, juros e honorários advocatícios, de tudo 
lavrando-se auto, com intimação do executado.
Se a citação ocorreu por MANDADO, o mesmo Oficial de Justiça 
deve efetuar a penhora e avaliação na forma acima determinada.
A penhora recairá sobre os bens indicados pelo exequente, salvo 
se outros forem indicados pelo executado e aceitos pelo Juízo. Não 
havendo indicação, será realizada preferencialmente, na ordem 
estipulada pelo artigo 835 do CPC.
Em caso de não encontrar o devedor, o Oficial de Justiça arrestar-
lhe-á e avaliará tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução (CPC, art. 830).
Considerando o disposto no art. 840, § 1º do CPC, caso seja 
penhorado bem móvel ou semovente, o mesmo deverá ser 
depositado em poder do exequente, que deverá fornecer os meios 
necessários à respectiva remoção.
Não encontrando bens penhoráveis, o Oficial de Justiça deverá 
descrever na certidão os bens que guarnecem a residência ou o 
estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica, 
nomeando o devedor ou o representante legal da empresa, como 
depositário provisório dos bens até ulterior deliberação do Juízo 
(CPC, art. 836, § 1º e 2º).
Em conformidade com o artigo 847 do CPC, poderá o executado, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da intimação da penhora, requerer 
a substituição do bem penhorado, desde que comprove que lhe 
será menos onerosa e não trará prejuízo ao credor.
O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
poderá opor-se a execução por meio de Embargos, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do MANDADO 
ou do aviso de recebimento da carta de citação, conforme o caso 
(CPC, arts. 914, 915 e 231).
Esclareça-se ao executado que, no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% do valor em execução, inclusive custas e 
honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do restante 
do débito remanescente em até 06 parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, 
art. 916).
Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos 
ou ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, 
além de outras penalidades previstas em lei.

Não oferecidos Embargos, não sendo requerido o parcelamento 
ou a adjudicação e ainda, não realizada a alienação particular do 
bem penhorado por parte do credor, designe-se hasta pública, 
expedindo-se editais e intimando as partes (CPC, art. 881).
Caso a penhora não seja realizada na presença do executado, sua 
intimação far-se-á na pessoa de seu advogado, não o tendo, será 
intimado pessoalmente, de preferência por via postal (CPC, art. 
841, caput e § 1º).
Cientifique-se o exequente de que uma vez não localizado(s) o(s) 
executado(s) deverá na primeira oportunidade, requerer as medidas 
necessárias a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o 
disposto no art. 240, § 1º do CPC.
Intime-se, cumpra-se e expeça-se o necessário.
OBS: Para acessar o teor da petição inicial, a parte deverá acessar 
o seguinte endereço do sítio eletrônico do PJE: http://www.tjro.
jus.br/inicio-pje, clicando em Consulta Processual 1º Grau, ou no 
endereço http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, 
devendo informar o número do processo, clicar em pesquisa, clicar 
no ícone “ Ver Detalhes”. Sendo que, em caso de dúvida quanto ao 
acesso, a parte poderá se dirigir diretamente ao Cartório da 1ª Vara 
Cível de Pimenta Bueno.
DECISÃO SERVINDO DE CARTA/CARTA PRECATÓRIA DE 
CITAÇÃO E DEMAIS ATOS EXECUTÓRIOS
Nome: GILMAR BONETTI
Endereço: Rua Zacaria Vicente Santoos, Fundo do Posto, Satélite, 
Candeias do Jamari - RO - CEP: 76860-000
Valor da Causa: R$ 15.934,29
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7000432-54.2018.8.22.0009
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 
DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP 
Advogados do(a) EXEQUENTE: NOEL NUNES DE ANDRADE - 
RO1586/RO, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO0002930, 
PRISCILA MORAES BORGES - RO0006263
EXECUTADO: ANA CAROLINA KUHN 
DECISÃO 
Registro que desde o dia 1º de janeiro de 2017 está em vigor o 
novo Regimento de Custas do 
PODER JUDICIÁRIO do Estado de Rondônia (Lei nº 3.896/2016), 
portanto, a partir desta data o valor das custas iniciais é de 2% (dois 
por cento) sobre o valor dado à causa no momento da distribuição, 
dos quais 1% (um por cento) fica adiado até 5 (cinco) dias depois 
da audiência de conciliação (art. 12, I, da referida Lei).
Além disso, nos termos do §1º do mesmo artigo, o valor mínimo 
de cada hipótese é de R$ 100,00. Caso tal valor corresponda ao 
percentual de 2% ou mais, não será necessário o recolhimento do 
valor adiado para após a audiência de conciliação
Assim, considerando que não haverá designação de audiência de 
conciliação, em razão do procedimento específico, o valor de 2% 
deve ser recolhido no momento da distribuição. 
Verifico ainda que a mora não restou devidamente comprovada, 
consoante artigo 2º, § 2º do Decreto-Lei 911/69. 
Diante disso, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
comprovar o recolhimento das custas, sob pena de indeferimento e 
arquivamento da inicial. 
Decorrido o prazo in albis, conclusos para extinção. Havendo 
cumprimento, desde já determino:
Cite(m)-se o(s) executado(s) para que, no prazo de 03 dias, 
contados da citação, pague(m) a dívida exequenda (CPC, art. 
829).
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Fixo honorários em 10% do valor da causa, em conformidade com 
o artigo 827 do CPC.
Deverá constar no MANDADO ou carta de citação que em caso de 
integral pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º).
Decorrido in albis o prazo estipulado, sem pronto pagamento, caso 
a citação tenha sido efetuada por carta, o Cartório deve expedir 
MANDADO para que o Oficial de Justiça efetue a penhora de 
bens e avaliação de tantos quanto bastem para o pagamento do 
valor principal atualizado, juros e honorários advocatícios, de tudo 
lavrando-se auto, com intimação do executado.
Se a citação ocorreu por MANDADO, o mesmo Oficial de Justiça 
deve efetuar a penhora e avaliação na forma acima determinada.
A penhora recairá sobre os bens indicados pelo exequente, salvo 
se outros forem indicados pelo executado e aceitos pelo Juízo. Não 
havendo indicação, será realizada preferencialmente, na ordem 
estipulada pelo artigo 835 do CPC.
Em caso de não encontrar o devedor, o Oficial de Justiça arrestar-
lhe-á e avaliará tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução (CPC, art. 830).
Considerando o disposto no art. 840, § 1º do CPC, caso seja 
penhorado bem móvel ou semovente, o mesmo deverá ser 
depositado em poder do exequente, que deverá fornecer os meios 
necessários à respectiva remoção.
Não encontrando bens penhoráveis, o Oficial de Justiça deverá 
descrever na certidão os bens que guarnecem a residência ou o 
estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica, 
nomeando o devedor ou o representante legal da empresa, como 
depositário provisório dos bens até ulterior deliberação do Juízo 
(CPC, art. 836, § 1º e 2º).
Em conformidade com o artigo 847 do CPC, poderá o executado, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da intimação da penhora, requerer 
a substituição do bem penhorado, desde que comprove que lhe 
será menos onerosa e não trará prejuízo ao credor.
O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
poderá opor-se a execução por meio de Embargos, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do MANDADO 
ou do aviso de recebimento da carta de citação, conforme o caso 
(CPC, arts. 914, 915 e 231).
Esclareça-se ao executado que, no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% do valor em execução, inclusive custas e 
honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do restante 
do débito remanescente em até 06 parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, 
art. 916).
Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos 
ou ainda, o inadimplemento das parcelas poderá acarretar a 
elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, 
além de outras penalidades previstas em lei.
Não oferecidos Embargos, não sendo requerido o parcelamento 
ou a adjudicação e ainda, não realizada a alienação particular do 
bem penhorado por parte do credor, designe-se hasta pública, 
expedindo-se editais e intimando as partes (CPC, art. 881).
Caso a penhora não seja realizada na presença do executado, sua 
intimação far-se-á na pessoa de seu advogado, não o tendo, será 
intimado pessoalmente, de preferência por via postal (CPC, art. 
841, caput e § 1º).
Cientifique-se o exequente de que uma vez não localizado(s) o(s) 
executado(s) deverá na primeira oportunidade, requerer as medidas 
necessárias a viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o 
disposto no art. 240, § 1º do CPC.
Intime-se, cumpra-se e expeça-se o necessário.
OBS: Para acessar o teor da petição inicial, a parte deverá acessar 
o seguinte endereço do sítio eletrônico do PJE: http://www.tjro.
jus.br/inicio-pje, clicando em Consulta Processual 1º Grau, ou no 
endereço http://pje.tjro.jus.br/pg/ConsultaPublica/listView.seam, 
devendo informar o número do processo, clicar em pesquisa, clicar 
no ícone “ Ver Detalhes”. Sendo que, em caso de dúvida quanto ao 

acesso, a parte poderá se dirigir diretamente ao Cartório da 1ª Vara 
Cível de Pimenta Bueno.
DECISÃO SERVINDO DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO E 
DEMAIS ATOS EXECUTÓRIOS
Nome: ANA CAROLINA KUHN
Endereço: Rua Alcinda Ribeiro de Souza, 700, Apto 06, Av. 
Presidente Hermes, 192, Alvorada, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000
Valor da Causa: R$ 21.501,89
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 1ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76800-000 - Fone:(69) 34512477 
Processo nº: 7000451-60.2018.8.22.0009
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
AUTOR: E. B. G. 
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CRISTINA FEITOSA PANIAGO 
- RO7861
RÉU: S. R. G. 
DECISÃO 
Não há dependência entre as ações de alimentos e exoneração de 
alimentos, posto que não se preenche os requisitos do artigo 55 ou 
56 do Código de Processo Civil. Assim, não há falar em aplicação 
do artigo 286, I, do Código de Processo Civil.
Ademais, a ação de alimentos, no caso em tela, tramitou perante o 
Juízo da Vara Cível da Comarca de Espigão do Oeste, bem como o 
domicílio atual do autor é o Município de Chupinguaia, Comarca de 
Vilhena e o domicílio da requerida pertence à Comarca de Cacoal.
Acerca da competência para julgar ações que versem sobre 
alimentos, este Tribunal, em consonância com a jurisprudência do 
colendo Superior Tribunal de Justiça, tem entendimento pacífico 
de que o art. 53, inciso II do CPC/15, antigo art. 100, inciso II do 
CPC/73, disciplina o tema:
Apelação. Exoneração de alimentos. Competência. Art. 100, II, do 
CPC/73. Domicílio do alimentado. A competência para processar e 
julgar a demanda que verse sobre alimentos é do foro do domicílio 
ou da residência do alimentado, consoante art. 100, inc. II, do 
Código de Processo Civil/73. (Apelação, Processo nº 0010979-
32.2014.822.0102, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 2ª 
Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de 
Julgamento: 01/06/2017)
(TJ-RO - APL: 00107973220148220102 RO 0010979-
32.2014.822.0102, Relator: Desembargador Kiyochi Mori, Data de 
Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 13/06/2017)
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 154.930 - AM (2017/0262860-5) 
RELATOR: MINISTRO MOURA RIBEIRO SUSCITANTE: JUÍZO 
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BENJAMIN CONSTANT- 
AM SUSCITADO: JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E 
SUCESSÕES DE FRANCISCO BELTRÃO - PR INTERES.: I A P 
ADVOGADO: VERA LÚCIA PALUDO - SC006542 INTERES.: T C P 
E OUTRO EMENTA CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
INCIDENTE MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE 
EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. PREVALÊNCIA DO INTERESSE 
DO HIPOSSUFICIENTE. ART. 53, II, DO NCPC. COMPETÊNCIA 
DO FORO DO DOMICÍLIO DO ALIMENTANDO. (grifos nosso)
Diante o exposto, declaro este Juízo incompetente para o 
processamento da demanda e determino a redistribuição do feito a 
uma das Varas Cíveis da Comarca de Cacoal.
Pimenta Bueno/RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito
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1º Cartório Cível
CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL 
Rua Cassemiro de Abreu, 237 
CEP. 76.970-000-Pimenta Bueno-RO 
Fones: (69) 3451-2968/2819-Ramal 216 
End. eletrônico: pbwcivel@tjro.jus.br 

Proc.: 0003304-69.2015.8.22.0009
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:L. dos S. M.
Advogado:Jacir Cândido Ferreira Júnior (OAB/RO 3408)
Requerido:J. P. de J.
Advogado:Paulo Ferreira de Souza (RO 243-B)
Fica o Dr. Jacir Cândido Ferreira Júnior (OAB/RO 3408), intimado 
a devolver os autos no prazo de 03 (três) dias, que se encontram 
com carga além do prazo, sob pena de busca e apreensão dos 
mesmos.

Proc.: 0006406-75.2010.8.22.0009
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Nacional
Advogado:Procurador da Fazenda Nacional ( )
Executado:Biazatti Ind. Com. e Exportação de Móveis Ltda - ME, 
Arnaldo Biazatti
Edital - Publicar:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 30 dias
Processo: 0006406-75.2010.8.22.0009
Classe: Execução Fiscal
Autor: Fazenda Nacional
Advogado: Procurador Federal
Requerido: Biazatti Ind. Com e Exportação de Móveis Ltda – ME e 
Arnaldo Biazatti
Valor da Ação: 23.922,96
FINALIDADE: NOTIFICAÇÃO DE BIAZATTI IND. COM. E 
EXPORTAÇÃO DE MÓVEIS LTDA – ME e ARNALDO BIAZATTI, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para o recolhimento da 
importância de R$ 598,07 (atualizada até a data de 10/01/2018), a 
título de custas do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de expedição de certidão de débito judicial para fins 
de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida Ativa
Sede do Juízo: Fórum Ministro Hermes Lima Rua Cassimiro de 
Abreu, 237, Centro, CEP 76.970-000, Pimenta Bueno-RO. Fone/
Fax: (069) 3451 2477.
Pimenta Bueno-RO, 26 de janeiro de 2018.
Sandra Regina Corso Baptista da Silva 
Diretora de Cartório, mat. 002990

Proc.: 0001173-63.2011.8.22.0009
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Gilmar José Brunetto
Advogado:Daniele Pontes Almeida (OAB/RO 2567), José Ângelo 
de Almeida (OAB/RO 309)
Executado:Elíria Guaitanelly
Advogado:Rouscelino Passos Borges (OAB/RO 1205)
Fica o procurador da parte autora intimado, no prazo legal, 
para se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, 
juntada aos autos as fls. 146, com o seguinte teor: “Certifico que, 
em cumprimento ao r. MANDADO retro, em diligência, após as 
formalidades legais, dirigi-me nesta cidade e aí sendo, procedi a 
AVALIAÇÃO do imóvel descrito no presente, com suas respectivas 
benfeitorias, conforme LAUDO DE AVALIAÇÃO anexo. O referido 
é verdade e dou fé.”

Proc.: 0003757-64.2015.8.22.0009
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Requerido:José Leal, Município de Pimenta Bueno- Ro / Prefeitura 

Municipal da Cidade de Pimenta Bueno-ro
Advogado:Sebastião Cândido Neto (RO 1826), Cezar Arthur 
Felberg (RO 3.841)
Fica a parte Requerida, por seu procurador, intimada, no prazo 
legal, acerca da petição de fls. 636/639. 

Proc.: 0002198-72.2015.8.22.0009
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Pública do Estado de Rondônia
Advogado:Procurador do Estado ( 000.)
Executado:J. F. de Andrade e Cia Ltda
Advogado:Maria Cristina Feitosa Paniago ( )
DECISÃO 
A parte executada conseguiu comprovar a existência de 
parcelamento do valor principal vigente. No entanto, considerando 
os honorários fixados na DECISÃO de fls. 6/7, não adimplidos 
pela parte executada, indefiro o pedido de fls. 137/139. Realize-
se a venda judicial, conforme determinado às fls. 129. Faculto à 
executada depositar nos autos os valores relativos aos honorários, 
oportunidade em que será reanalisado o pedido. Pimenta Bueno-
RO, sexta-feira, 26 de janeiro de 2018.Valdirene Alves da Fonseca 
Clementele Juíza de Direito

Proc.: 0004339-35.2013.8.22.0009
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro 
Sul Rondoniense Sicoob Credip
Advogado:Amanda Aparecida Paula de Carvalho Fagundes (OAB/
RO 5701), Noel Nunes de Andrade (OAB/RO 1586), Éder Timótio 
Pereira Bastos (RO 2930)
Executado:Roda Criança Indústria e Comércio de Confecções Ltda 
ME, Luiz Vial, Eleida Maria Vial
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, intimado acerca 
do decurso de prazo de suspensão, devendo, no prazo legal, 
manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que 
de direito.

Proc.: 0004363-68.2010.8.22.0009
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:C.C.I. Comércio de Combustíveis Itaporanga Ltda
Advogado:Fabiana Ribeiro Gonçalves (OAB/RO 2800)
Executado:Valdir Malaquias da Silva
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, intimado acerca 
do decurso de prazo de suspensão, devendo, no prazo legal, 
manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que 
de direito.

Proc.: 0002083-56.2012.8.22.0009
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Ciclo Cairu Ltda
Advogado:José Ângelo de Almeida (RO 309), Daniele Pontes 
Almeida (OAB/RO 2567)
Executado:Joaquim Alves Meneses, Joaquim Alves Meneses, Rita 
Maria Soares de Souza
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, intimado para, no 
prazo legal, informar o andamento processual da Carta Precatória.

Proc.: 0002323-40.2015.8.22.0009
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Ciclo Cairu Ltda
Advogado:Fabiana Ribeiro Gonçalves (OAB/RO 2800)
Executado:Aquidauana Motos Ltda, Wagner José Guimarães 
Alves
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, intimado para, no 
prazo legal, informar o andamento processual da Carta Precatória.

Proc.: 0000972-03.2013.8.22.0009
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro 
Sul Rondoniense Sicoob Credip
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Advogado:Éder Timótio Pereira Bastos (RO 2930), Noel Nunes 
de Andrade (OAB/RO 1586), Priscila Moraes Borges (RO 6.263), 
Jonatas da Silva Alves (OAB/RO 6882)
Executado:Anorinda Prochow, Marcos Francisco Prochnow, 
Leomar Henker
Advogado:Elisabete Balbinot (RO 1253)
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, intimado para, no 
prazo legal, informar o andamento processual da Carta Precatória.

Proc.: 0000972-03.2013.8.22.0009
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro 
Sul Rondoniense Sicoob Credip
Advogado:Éder Timótio Pereira Bastos (RO 2930), Noel Nunes 
de Andrade (OAB/RO 1586), Priscila Moraes Borges (RO 6.263), 
Jonatas da Silva Alves (OAB/RO 6882)
Executado:Anorinda Prochow, Marcos Francisco Prochnow, 
Leomar Henker
Advogado:Elisabete Balbinot (RO 1253)
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, intimado para, no 
prazo legal, informar o andamento processual da Carta Precatória.

Proc.: 0000177-94.2013.8.22.0009
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Ciclo Cairu Ltda
Advogado:Fabiana Ribeiro Gonçalves (OAB/RO 2800)
Executado:A. J. Savino de Andrade Me, Alfredo Jorge Savino de 
Andrade, Ralcielli Gomes de Paula
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, intimado para, no 
prazo legal, informar o andamento processual da Carta Precatória.

Proc.: 0003512-53.2015.8.22.0009
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Requerido:Loteamento Nova Esperança Ltda, Fabiano Pereira de 
Jesus, Ilete Ferreira Nunes de Jesus, Ananias Pereira de Jesus, 
Elza Egri de Jesus, Município de Pimenta Bueno- Ro / Prefeitura 
Municipal da Cidade de Pimenta Bueno-ro
Advogado:Eric Júlio dos Santos Tiné (OAB/RO 2507)
Fica a parte Requerida, por seus procuradores, intimada, no prazo 
legal, acerca da expedição do Alvará Judicial n.46/2018/1ªVC, bem 
como, comprovar seu levantamento.

Proc.: 0005603-92.2010.8.22.0009
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Ademar de Oliveira Mann, Trans Kothe Transportes 
Rodoviários Ltda
Advogado:Lauro Paulo Klingelfus (RO 1951), Lauro Paulo Klingelfus 
Junior (RO 2389), Alexsandro Klingelfus (RO 2395), Crisdaine 
Micaeli Silva Favalessa (RO 5360), José Renato Mota (OAB/RO 
1485), Alexandre Garcia Marques (TO 1874), Micheline R. Nolasco 
Marques (TO 2265), Viviane Mendes Braga (TO 2264)
Executado:Brasil Veículos Companhia de Seguros
Advogado:Marcelo Estebanez Martins (RO 3208.), Andrey 
Cavalcante (RO 303-B), Saiera Silva de Oliveira (OAB/RO 2458)
DESPACHO:
O devedor possui um dezenas de veículos cadastrados em seu 
nome, a maioria contendo restrições.Assim, lancei restrição em 
veículo que apresentava nenhuma restrição anterior.Intime-se o 
credor a dizer se tem interesse na penhora do veículo restringido 
(CHEV/PRISMA 1.4AT LTZ, ano 2017/2018, placa FKE5684).

Em caso positivo, expeça-se MANDADO de penhora e avaliação.
Pimenta Bueno-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Valdirene 
Alves da Fonseca Clementele Juíza de Direito

Proc.: 0042962-13.2009.8.22.0009
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Ciclo Cairu Ltda
Advogado:Fabiana Ribeiro Gonçalves (RO 2.800)
Executado:A. Tafanelli Moto Peças Me, Tafanelli Queiroga Ltda 
Me
DESPACHO:
Manifeste-se o credor sobre a certidão de fls. 400.Pimenta Bueno-
RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Valdirene Alves da Fonseca 
Clementele Juíza de Direito

Proc.: 0013464-37.2007.8.22.0009
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Autor:S. S. de M. S.
Advogado:Noel Nunes de Andrade (RO 1586), Priscila Moraes 
Borges (RO 6.263), Jonatas da Silva Alves (OAB/RO 6882)
Requerido:R. da S. R.
Advogado:Rosane Corina Odisio do Santos. (RO 1468)
DESPACHO:
Considerando o pedido da autora, fica deferida a realização de 
novas vendas judicias, no mesmos termos da DECISÃO de fls. 
543/544.A única alteração diz respeito ao preço mínimo para 
arrematação em 2ª venda que diminuo para 60% do valor da 
avaliação, considerando a dificuldade de alienação do bem.Expeça-
se o necessário.Pimenta Bueno-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 
2018.Valdirene Alves da Fonseca Clementele Juíza de Direito

Proc.: 0037221-41.1999.8.22.0009
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco do Brasil S/a
Advogado:José Ângelo de Almeida (RO 309), Donizete Elias de 
Souza (RO A-317), Gustavo Amato Pissini (SP 261.030), Carolina 
Gioscia Leal (OAB/RO 2592), Luiz Carlos Icety Antunes (RO 4.567), 
Nelson Willians Fratoni Rodrigues ( 4.875- A), Rafael Sganzerla 
Durand (OAB/RO 4.872-A), Romulo Romano Salles ( 6094), Evelyn 
Librelotto Sirugi (MS 11130), Kauê A. Ferreira de Andrade (OABRO 
18685), Muriel Flávia Godoi (MS 21140-A), Guilherme Signorini 
Fieldens (OAB/MS 16.159)
Executado:Cristina Maria Rocha - ME, Cristina Maria Rocha
Advogado:Olenira de Souza Santiago (OAB/RO 2006), Elthon 
Marcial Lago (RO 1489), César Augusto Vieira (OAB/RO 3229), 
Olenira de Souza Santiago (OAB/RO 2006), Elthon Marcial Lago 
(RO 1489)
DESPACHO:
Intime-se o autor a apresentar os cálculos atualizados e especificar 
quais os bens que pretende sejam penhorados.Pimenta Bueno-
RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Valdirene Alves da Fonseca 
Clementele Juíza de Direito

Proc.: 0001203-59.2015.8.22.0009
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Autor:Alvaro Ricardo de Chaves Felber
Advogado:Ronieder Trajano Soares Silva (MT 10660), Rayana 
Vedana Scarmocin Felber (OAB/RO 6260)
Requerido:José Carlos Laux
Advogado:José Carlos Laux (RO 566)
DESPACHO:
Considerando que o autor já apresentou sua manifestação ao 
laudo, defiro o pedido de fls. 414.Pimenta Bueno-RO, 30 de janeiro 
de 2018.Valdirene Alves da Fonseca Clementele Juíza de Direito
Sandra Regina Corso Baptista da Silva
Diretor de Cartório
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2ª VARA CÍVEL 

2º Cartório Cível
CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL 
Rua Cassemiro de Abreu, 237 
CEP. 76.970-000-Pimenta Bueno-RO 
Fones: (69) 3451-2968/2819-Ramal 226 
End. eletrônico: pbw2civel@tjro.jus.br

Proc.: 0004294-36.2010.8.22.0009
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Pública do Município de Pimenta Bueno -RO
Advogado:Procurador Geral do Município ( )
Executado:Madeiras Popinhaki Ltda
Advogado:José Ângelo de Almeida (RO 309), Daniele Pontes 
Almeida (OAB/RO 2567), Ana Paula Gomes da Silva Lima (RO 
3596)
Interessado (Parte P:Garotinho Comércio de Combustíveis Ltda 
Me, José Batista dos Santos Açougue-ME/Mercado Cristal, Estado 
de Rondônia
Advogado:Eric Júlio dos Santos Tiné (OAB/RO 2507), Debora 
Cristina Moraes (RO 6049), Paulo Ferreira de Souza (RO 243-B)
Fica a parte interessada Garotinho Comércio de Combustíveis 
Ltda Me por seu representante legal e por via de seu Advogado, 
no prazo de 05 dias, intimada para retirar o carta de adjudicação 
expedida.

Proc.: 0000676-44.2014.8.22.0009
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:B. do B.
Advogado:Louise Rainer Pereira Gionedis (PR 8123), Guilherme 
da Costa Ferreira Pignaneli (OAB/PR 54.881), Eduardo Abílio 
Kerber Diniz (OAB/RO 4.389), Edson Antonio Sousa Pinto (RO 
4643), Amanda Gessica de Araujo Farias (RO 5757), Edson MÁrcio 
AraÚjo (OAB/RO 7416), Rodrigo Corrente Silveira (RO 7043)
Requerido:C. de P. e P. P. B. L. P. V. B. P. J. B.
Advogado:Defensoria Pública de Pimenta Bueno Ro ( ), Não 
Informado ( )
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, no prazo de 05 dias, 
intimada da carta precatória devolvida.

Proc.: 0054117-18.2006.8.22.0009
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Vanderlina Gomes da Silva
Advogado:José Roberto Migliorança (OAB/RO 3000), Jacir Cândido 
Ferreira Júnior (OAB/RO 3408)
Requerido:Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Manifeste a parte interessada sobre o retorno dos autos do Superior 
Tribunal de Justiça.

Proc.: 0004133-50.2015.8.22.0009
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Pública do Município de Pimenta Bueno -RO
Advogado:Procurador Municipal (NBO 020)
Executado:João da Silva Pereira Me
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 30 dias)
DE: JOÃO DA SILVA PEREIRA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.827/0001-06, atualmente 
em lugar incerto e não sabido.
FINALIDADE: Citar a executada acima qualificada, para no prazo 
de 05 (cinco) dias, pagar a dívida no valor de R$ 2.225,64 (dois 
mil, duzentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos), 
mais cominações legais, ou ofereça bens à penhora, suficientes 
para assegurar a totalidade do débito, sob pena de lhe serem 
penhorados bens, tantos quantos bastem para a satisfação integral 
da execução. Podendo, após seguro o juízo, opor, querendo, no 
prazo de 30 (trinta) dias, embargos à Execução, contados a partir 
do término do prazo deste edital.

Processo: 0004133-50.2015.822.0009
Classe: Execução Fiscal
Exequente: Fazenda Pública do Município de Pimenta Bueno - 
RO
Executado: João da Silva Pereira Me
Valor da Dívida: R$ 2.225,64 (atualizado em 31/10/2017)
Pimenta Bueno, 25 de Janeiro de 2018.
(Assinado Digitalmente)
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito em Substituição

Proc.: 0000035-90.2013.8.22.0009
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Cerâmica Romana Ltda
Advogado:Kátia Carlos Ribeiro (RO 2402)
Executado:Andréia Maria Costa Guimarães Me
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), no prazo de 05 
dias, intimada a retirar Edital expedido, bem como, no prazo de 10 
dias, comprovar sua publicação, bem como, recolher as custas do 
edital no valor de R$ 11,27, para piblicação no DJE.

Proc.: 0002697-27.2013.8.22.0009
Ação:Exibição
Requerente:Valdeci Gomes de Amorim
Advogado:Murillo Espinola de Oliveira Lima (MT 3127-A), Carlos 
Alberto Vieira da Rocha (OAB/MT 11.101), Pedro Luiz Lepri Junior 
(PR 55483)
Requerido:Banco Bmg Sa Famlia Band
Advogado:Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/MG 76.696), Israel 
Augusto Alves Freitas da Cunha (OAB/RO 2913)
Fica a parte requerida, por via de seus Advogados, no prazo de 
15 dias, intimada para efetuar o pagamento das custas finais no 
valor de R$ 101,94 (cento e um reais e noventa e quatro centavos) 
sob pena de inscrição na dívida ativa, fica ainda a parte exequente 
intimada para manifestar-se sobre a petição juntada de fls. 
143/149..

Proc.: 0003069-05.2015.8.22.0009
Ação:Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente:C. O. F.
Advogado:Defensoria Pública de Pimenta Bueno Ro ( )
Requerido:J. C. F.
Advogado:Alaídes Mariani (ES 22679), Valdete da Silva Pereira 
(ES 9696)
Manifeste a parte interessada sobre o retorno dos autos do Tribunal 
de Justiça.

Proc.: 0005816-64.2011.8.22.0009
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Município de Pimenta Bueno- Ro / Prefeitura Municipal 
da Cidade de Pimenta Bueno-ro
Advogado:Procurador Municipal (NBO 020)
Requerido:Centrais Elétricas de Rondônia S/a Ceron
Fica a parte Requerida, por via de seu Advogado, no prazo de 15 
dias, intimada para efetuar o pagamento das custas finais no valor 
de R$696,09 ( seiscentos e noventa e seis reais e nove centavos), 
sob pena de inscrição na dívida ativa.

Proc.: 0000766-52.2014.8.22.0009
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Mirella Almeida de Souza
Advogado:Defensoria Pública de Pimenta Bueno Ro ( )
Requerido:Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Manifeste a parte interessada sobre o retorno dos autos do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região.

Proc.: 0004956-63.2011.8.22.0009
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Aniceto Fernandes

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00920100055054&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00920140009452&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00920060054117&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00920130000363&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00920130033334&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00920150031469&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00920110090960&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00920140010507&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=n
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Advogado:Sônia Maria Antônia de Almeida Negri (RO 2029)
Requerido:Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Intimação do advogado da parte autora de que os autos encontram-
se desarquivados e em cartório a sua disposição pelo período 
de oito (05) cinco dias, findo o qual serão devolvidos ao Arquivo 
Geral.

Proc.: 0000054-28.2015.8.22.0009
Ação:MANDADO de Segurança
Impetrante:Rosângela Maria da Silva Mazalli
Advogado:Silvio Luiz Silva de Moura Leite (OAB/MT 8.956)
Impetrado:Secretário de Fazenda do Município de Pimenta Bueno
Manifeste a parte interessada sobre o retorno dos autos do Tribunal 
de Justiça.

Proc.: 0000132-27.2012.8.22.0009
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Centro 
Sul Rondoniense Sicoob Credip
Advogado:Noel Nunes de Andrade (OAB/RO 1586), Éder Timóteo 
P. Bastos (RO 2.930), Priscila Moraes Borges (RO 6.263), Maganna 
Machado Abrantes (OAB/RO 8846)
Executado:C. & F. Comércio de Colchões Ltda Me e C. & F. 
Comércio de Colchões Ltda Me, Jival Lamota, Jival Lamota Junior
Advogado:Lucelena Martins Fernandes Vilela (RO 456)
DESPACHO:A pesquisa no Renajud novamente resultou infrutífera, 
tendo em vista que os executados Jival Lamota e Jival Lamota 
Júnior, não possuem veículos cadastrados no sistema. Em relação 
aos dois veículos encontrados em face da pessoa jurídica C & F 
Comércio de Colchões Ltda Me, há diversas restrições oriundas do 
Tribunal Regional Federal, razão pela qual INDEFIRO a penhora 
de tais bens.DEFIRO, entretanto, o pedido constante no item b da 
petição de fls. 114/115; CONCEDO o prazo de 15 dias para que a 
parte exequente indique bens à penhora, livres e desembaraçados, 
sob pena de retorno dos autos à suspensão. Decorrido o prazo, 
conclusos. Pimenta Bueno-RO, terça-feira, 9 de janeiro de 2018.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7000506-
45.2017.8.22.0009 
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) 
EMBARGANTE: CERAMICA ROMANA LTDA - ME, JOAO FREDI, 
FLORINDA EUSEBIO FREDI, LUCINEIA MUNHOZ HERRERO 
FREDI, LUCIANO DIEGO HERRERO FREDI, NADIA ADRIANA 
HERRERO FREDI 
Advogado do(a) EMBARGANTE: JEAN DE JESUS SILVA - 
RO0002518
EMBARGADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP 
Advogados do(a) EMBARGADO: PRISCILA MORAES BORGES - 
RO0006263, EDER TIMOTIO PEREIRA BASTOS - RO0002930, 
NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586/RO
DESPACHO:
Para a correta apuração do valor das custas das custas processuais, 
o valor da causa deve corresponder ao valor da execução, uma 
vez que a matéria dos embargos corresponde a penhora realizada, 
cuja avaliação ultrapassa o próprio valor do débito. 
Desse modo, a base de cálculo reputada como correta deve ser 
o valor atualizado atribuído à inicial no processo de execução 
7001355-51.2016.8.22.0009, no montante de R$ 687.418,90.
Ao contador para os cálculos, cumprindo os demais termos da 
SENTENÇA proferida em ID 12930323 p. 1 a 3. 
Oportunamente, arquivem-se os autos. 
Pimenta Bueno-RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7000401-
34.2018.8.22.0009 
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 
AUTOR: MAICON DOUGLAS DOS SANTOS SIQUEIRA, MARCO 
ANTONIO SIQUEIRA 
Advogados do(a) AUTOR: CRISDAINE MICAELI SILVA 
FAVALESSA - RO0005360, ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA - RO0006862
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado do(a) RÉU:
DECISÃO COM FORÇA DE INTIMAÇÃO:
Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
A tutela de urgência será analisada em SENTENÇA, conforme 
requerido pelo autor. 
Para a realização da perícia médica, NOMEIO como perito judicial 
o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, brasileiro, médico, podendo ser 
localizado na Clínica Especializada, em Rolim de Moura/RO, que 
deverá exercer seus mister sob a fé de seu grau.
Em razão da complexidade do trabalho e da importância da causa, 
fixo os honorários periciais no importe de R$ 400,00 (trezentos 
reais), a serem pagos pela Justiça Federal nos termos da Resolução 
n. CJF-RES-2014/00305.
O perito nomeado responderá aos quesitos constantes no Anexo 
da Recomendação Conjunta – Quesitos Unificados, os quais foram 
elaborados contemplando todas as situações possíveis, os quais 
seguem abaixo.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
Não se aplica, em razão de tratar-se de menor de 14 anos.
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00920120001944&strComarca=1&ckb_baixados=null
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h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Diante disso, INDEFIRO os quesitos que vierem a ser formulado 
pelo INSS, haja vista que o laudo a ser apresentado pelo perito 
nomeado, respondendo os quesitos padrão, são suficientes para 
esclarecimentos da causa.
Nos termos da lei, poderão as partes indicarem assistente técnico, 
no prazo de 15 (quinze) dias, o qual deverá apresentar seu parecer 
no prazo de 15 (quinze) dias após a entrega de laudo pericial.
INTIME-SE o perito sobre a nomeação, bem como para que, no 
prazo de 05 dias, indique local, data e horário para a realização da 
pericia, observando que a data indicada deve ter antecedência de, 
no mínimo, 40 dias contados da data que protocolizar a resposta na 
Escrivania, a fim de possibilitar a intimação das partes a tempo.
O prazo para entrega do laudo pericial é de 30 dias, contados da 
data da realização da perícia.
Informado data e local, DEVERÁ a Sra. Diretora de Cartório, 
como ato ordinatório, providenciar a imediata intimação da parte 
(pessoalmente), do seu patrono e do INSS (pelo PJe), fazendo 
constar no MANDADO as deliberações de praxe deste Juízo em 
casos análogos.
Caso o perito se manifeste recusando a nomeação, tornem os 
autos conclusos para análise.
Para a realização da “Perícia Social em Amparo Assistencial”, 
NOMEIO como a Assistente Social AVENY SANTOS FERNANDES, 
podendo ser encontrada na Av. Padre Manoel da Nóbrega, n. 
680, Nova Esperança, Cacoal/RO, que deverá exercer seu mister 
independente de assinatura de termo de compromisso.
Em razão do grau de dificuldade da perícia, FIXO os honorários 
periciais no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 
a serem pagos pela Justiça Federal, nos termos da Resolução n. 
CJF-RES-2014/00305.
FIXO o prazo de 30 dias para a entrega do Relatório Social 
conclusivo em juízo, contados da presente intimação.
INTIME-SE a Sra. Perita sobre a nomeação, bem como, de que o 
autor e sua representante são residentes na Rua Joaquim Muniz 
de Almeida, n. 1209, bairro Nova Pimenta, nesta, podendo também 
ser contatada por seus patronos.
A Sra. perita poderá ser localizada pelo e-mail: aveny.social@
gmail.com.
Deverá a perita responder os quesitos que seguem abaixo:

I) Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com o autor): 
a) Nome; b) Filiação; c) CPF; d) Data de nascimento; e) Estado 
civil; f) Grau de Instrução; g) Relação de parentesco; h) Atividade 
profissional; i) Renda mensal; j) Origem da renda (pensão, 
aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado 
com CTPS, funcionário público, aluguéis etc.); II) A residência é 
própria; III) Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel; 
IV) Descrever a residência (alvenaria ou madeira; estado de 
conservação; quantos módulos - quarto, sala, cozinha etc. -; 
metragem total aproximada etc.); V) Indicar o estado dos móveis 
(novos ou antigos; conservados ou em mau estado etc.); VI) Indicar 
a existência de telefone (fixo ou celular) na residência; VII) indicar 
se recebe doações, de quem e qual o valor; VIII) Indicar despesas 
com remédios; IX) Informar sobre a existência de parentes que, 
embora não residam no mesmo local, auxiliem o requerente ou 
tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de 
doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda; X) 
Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com 
vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
O INSS deverá ser intimado, para conhecimento desta DECISÃO, 
oportunamente quando for intimado da data da realização da 
perícia, ciente de que a citação ocorrerá somente após a juntada 
do laudo.
Com a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se o INSS, onde 
o requerido poderá apresentar proposta de acordo, conforme 
Recomendação do CNJ ou apresentar a contestação.
Apresentado proposta de acordo ou contestação, intime-se a parte 
autora.
O prazo para contestação é de 30 (trinta) dias úteis (art. 183 c/c 
219 e parágrafo único, do CPC), contados da citação.
A citação e intimação da autarquia deverá ocorrer mediante Pje.
O perito deve ser intimado por e-mail, telefone ou pelo PJe se já 
cadastrado.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA:
Perito: Dr. Oziel Soares Caetano, com endereço na Clínica 
Especializada, Avenida Florianópolis, 5261, centro, Rolim de 
Moura.
e-mail: ozielcaetano@hotmail.com
telefone: 984366160 e 34424880;
Nome: Poliana Cesario Alves 
Endereço: Rua Monte sinai, 796, bairro jardim das oliveiras, nesta. 
Pimenta Bueno-RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7000344-
16.2018.8.22.0009 
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 
AUTOR: ESMAEL DE SOUZA 
Advogados do(a) AUTOR: AMANDA APARECIDA PAULA DE 
CARVALHO FAGUNDES - RO0005701, JOAO PAULO FERRO 
RODRIGUES - RO6060
RÉU: JOAQUIM PIMENTA JACOB 
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO:
A parte autora pleiteou a concessão da Justiça Gratuita, contudo 
não fez prova do alegado.
O inciso LXXIV, art. 5º da CF afirma que o Estado prestará assistência 
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos. Isso significa que não basta apenas alegar a insuficiência 
financeira, sendo necessário a prova do estado de miserabilidade.
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça ressalta a relatividade 
da presunção de pobreza e confere ao Juiz a possibilidade de 
determinar a comprovação da miserabilidade do requerente dos 
benefícios da justiça gratuita, vejamos:
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
NÃO OCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA 
JUSTIÇA GRATUITA. REVISÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A revisão do 
acórdão do Tribunal de origem sobre o indeferimento dos benefícios 
da justiça gratuita encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 
2. ‘O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido 
quando o magistrado tiver fundadas razões para crer que o 
requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.’ 
(AgRg no Ag 881.512/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO 
MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008). 3. 
Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 643.284/SP, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
23/06/2015, DJe 29/06/2015).
De acordo com a Resolução n. 34 do Conselho da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia que regulamenta os critérios para 
aferição da hipossuficiência dos assistidos da Defensoria Pública 
deste Estado e que estabelece as hipóteses de atendimento, 
presume-se necessitada a pessoa natural integrante do núcleo 
familiar que atenda, cumulativamente, várias condições, dentre 
delas, renda familiar mensal não superior a três salários mínimos 
federais.
Neste sentido, por analogia, adoto referida Resolução como 
parâmetro para análise do pedido de gratuidade da justiça. 
Vale registrar ainda que o serviço judiciário tem custo financeiro que 
deve ser suportado, em primeiro lugar, pelos que dele se utilizam 
efetivamente. Essa premissa decorre da própria organização do 
Estado brasileiro.
Assim, determino a parte autora que, no prazo de 15 dias, apresente 
nos autos documentos idôneos que comprovem o estado de 
pobreza ou a impossibilidade de custear as custas e despesas 
processuais, ou comprove o pagamento das custas, sob pena de 
indeferimento.
Decorrido o prazo in albis, conclusos para SENTENÇA de extinção. 
Havendo manifestação, conclusos para DESPACHO.
Pimenta Bueno-RO, 29 de janeiro de 2018. 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7000438-
61.2018.8.22.0009 
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 
AUTOR: ADRIANE CAMARGO DOS SANTOS 
Advogados do(a) AUTOR: JANIO TEODORO VILELA - RO6051, 
MILTON RICARDO FERRETTO - RO000571A
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
Advogado do(a) RÉU:
DECISÃO COM FORÇA DE INTIMAÇÃO:
Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária 
Gratuita.
A inicial pede tutela de urgência para que o réu seja compelido a 
restabelecer o auxílio-doença à autora, sob o argumento de que ele 
preenche os requisitos necessários para tanto.
Aduz que seu benefício foi cessado 09/11/2017. Afirma que está 
incapacitada para as atividades laborais.
Pois bem.
Consoante artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela 
de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo, bem como inexistência de perigo de 
irreversibilidade do provimento antecipado.
Nesse passo, verifico que em sede administrativa o INSS indeferiu 
o pedido de prorrogação do benefício de auxílio doença da parte 

autora em razão de não ter sido constatado incapacidade para o 
seu trabalho ou para a sua vida habitual.
Leciona Hely Lopes Meirelles que os atos administrativos, qualquer 
que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de 
legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. 
Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração 
(art. 37 da CF) (...) Direito Administrativo. 30ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2005, p. 158).
Assim, as decisões administrativas, por gozarem de presunção de 
legitimidade, só poderão ser afastadas mediante prova contundente 
em contrário.
Embora já tenha proferido outras decisões concedendo a tutela de 
urgência, revejo o meu posicionamento, haja vista que, em razão da 
perícia realizada pelo INSS, com presunção relativa de legitimidade, 
que concluiu que esta não atende aos critérios para recebimento 
do benefício pleiteado, não é oponível, a princípio, apenas por 
atestados ou laudos médicos em sentido contrário (TRF 4ª Região 
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5029242-08.2016.4.04.0000/
RS, Rel. Des. Federal Salise Monteiro Sanchotene, 6ª Turma, Jul. 
18/08/2016).
Insta salientar que não restou demonstrado a irregularidade do ato 
administrativo que indeferiu o pedido de concessão de benefício de 
auxílio-doença e nesta fase processual, a evidência de plausibilidade 
do direito, está a favor da administração pública que, conforme já 
mencionado, seus atos tem presunção de legitimidade.
Assim, não há como ser deferida a tutela de urgência antecipada, 
sem antes da realização da prova pericial.
Por fim, o requerido é ente público e caso venha a ser julgada 
improcedente o pedido inicial, torna-se praticamente impossível a 
devolução dos valores recebidos pela parte autora em razão tutela 
de urgência na forma antecipada.
Desta forma, constata-se que não estão presentes os requisitos 
previstos no artigo 300 do CPC, qual seja, plausibilidade do direito 
e por esta razão, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.
Soma-se a isto o fato de que nos indeferimentos de tutela de 
urgência e antecipação de tutela, quando da vigência do CPC/1973, 
nas ações previdenciárias em trâmite neste juízo, não havia e não 
há interposição de agravo de instrumento pela parte autora, o que 
também deve ser levado em consideração (artigo 375 do CPC).
E mais, o novo procedimento adotado neste juízo tem possibilitado 
o julgamento do feito de forma mais célere.
Assim, considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de 
Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe 
sobre a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais 
que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de 
aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá 
outras providências, desde logo determino a realização de prova 
pericial médica.
Para a realização da perícia médica, nomeio como perito deste 
Juízo o médico OZIEL SOARES CAETANO CRM N. 4515-RO 
(ozielcaetano@hotmail.com, telefones 69 98436 6160 e 69 3442 
4880, Clínica Especializada, Av. Florianópolis, 5261, Centro, Rolim 
de Moura, RO) para verificar se a parte autora está acometida de 
doença que lhe torne incapaz, permanente ou temporariamente, 
para exercer sua atividade laboral habitual, bem como se é possível 
sua reabilitação, o qual deverá exercer seu mister sob a fé de seu 
grau. 
Em razão da complexidade do trabalho e da importância da causa, 
fixo os honorários periciais no importe de R$ 400,00, a serem 
pagos pela Justiça Federal nos termos da Resolução n. CJF-RES-
2014/00305.
O perito nomeado responderá aos quesitos constantes no Anexo 
da Recomendação Conjunta – Quesitos Unificados, os quais foram 
elaborados contemplando todas as situações possíveis, os quais 
seguem abaixo.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
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II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.

Diante disso, INDEFIRO os quesitos que vierem a ser formulados 
pelas partes, haja vista que o laudo a ser apresentado pelo perito 
nomeado, respondendo os quesitos padrão, são suficientes para 
esclarecimentos da causa.
Nos termos da lei, poderão as partes indicarem assistente técnico, 
no prazo de 15 (quinze) dias, o qual deverá apresentar seu parecer 
no prazo de 15 (quinze) dias após a entrega de laudo pericial.
INTIME-SE o perito sobre a nomeação, bem como para que, no 
prazo de 05 dias, indique local, data e horário para a realização da 
pericia, observando que a data indicada deve ter antecedência de, 
no mínimo, 40 dias contados da data que protocolizar a resposta na 
Escrivania, a fim de possibilitar a intimação das partes a tempo.
O prazo para entrega do laudo pericial é de 30 dias, contados da 
data da realização da perícia.
Informado data e local, DEVERÁ a Sra. Diretora de Cartório, 
como ato ordinatório, providenciar a imediata intimação da parte 
(pessoalmente), do seu patrono e do INSS (pelo PJe), fazendo 
constar no MANDADO as deliberações de praxe deste Juízo em 
casos análogos.
Caso o perito se manifeste recusando a nomeação, tornem os 
autos conclusos para análise.
O INSS deverá ser intimado, para conhecimento desta DECISÃO, 
oportunamente quando for intimado da data da realização da 
perícia, ciente de que a citação ocorrerá somente após a juntada 
do laudo.
Com a juntada do laudo pericial, REQUISITEM-SE OS 
HONORÁRIOS DO PERITO, cite-se e intime-se o INSS, onde 
o requerido poderá apresentar proposta de acordo, conforme 
Recomendação do CNJ ou apresentar a contestação.
Apresentado proposta de acordo ou contestação, intime-se a parte 
autora para manifestação no prazo de 15 dias.
O prazo para contestação é de 30 (trinta) dias úteis (art. 183 c/c 
219 e parágrafo único, do CPC), contados da citação.
A citação e intimação da autarquia deverá ocorrer pelo PJe.
O perito deve ser intimado por e-mail, como de costume ou pelo 
PJe se já cadastrado.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA:
Perito: OZIEL SOARES CAETANO CRM N. 4515-RO 
(ozielcaetano@hotmail.com, telefones 69 98436 6160 e 69 3442 
4880, Clínica Especializada, Av. Florianópolis, 5261, Centro, Rolim 
de Moura, RO). 
Pimenta Bueno-RO, 29 de janeiro de 2018. 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7000409-
11.2018.8.22.0009 
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE: BRASIL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN DE JESUS SILVA - 
RO0002518
EXECUTADO: FRUTARIAS AGLOPES EIRELI - ME 
Advogado do(a) EXECUTADO:
DESPACHO:
O valor das custas iniciais é de 2% (dois por cento) sobre o valor 
dado à causa no momento da distribuição, dos quais 1% (um 
por cento) fica adiado até 5 (cinco) dias depois da audiência de 
conciliação (art. 12, I, da Lei 3.896/2016). 
Além disso, nos termos do §1º do mesmo artigo, o valor mínimo 
de cada hipótese é de R$ 100,00. Caso tal valor corresponda ao 
percentual de 2% ou mais, não será necessário o recolhimento do 
valor adiado para após a audiência de conciliação
Assim, DETERMINO ao autor que, no prazo de 15 dias, comprove 
o pagamento das custas processuais no importe de R$ 100,00, sob 
pena de indeferimento.
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Decorrido o prazo in albis, conclusos para extinção. Havendo 
manifestação, conclusos para DECISÃO.
Pimenta Bueno-RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7000654-
90.2016.8.22.0009 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: MILTON RICARDO FERRETTO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO VIEIRA DA 
ROCHA - RO0004741
EXECUTADO: BANCO ITAU VEICULOS S.A. 
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO BRAZ DA SILVA - 
PE0012450
DESPACHO:
Aguarde-se o julgamento do Agravo por mais 60 dias.
Pelo princípio da cooperação, julgado o Agravo de Instrumento, as 
partes deverão comunicar nos autos o resultado.
Decorrido o prazo, deverá o cartório consultar o recurso e após 
proceder a CONCLUSÃO. 
Pimenta Bueno-RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7000423-
92.2018.8.22.0009 
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE: IMPLEMENTOS AGRICOLAS OLIVEIRA LTDA - 
EPP 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DA COSTA - 
RO0001258, DANIEL REDIVO - RO0003181, KELLY CRISTINE 
BENEVIDES DE BARROS - RO0003843
EXECUTADO: ANTONIO SOUZA 
Advogado do(a) EXECUTADO:
DESPACHO:
O valor das custas iniciais é de 2% (dois por cento) sobre o valor 
dado à causa no momento da distribuição, dos quais 1% (um 
por cento) fica adiado até 5 (cinco) dias depois da audiência de 
conciliação (art. 12, I, da Lei 3.896/2016).
Assim, considerando que não haverá designação de audiência de 
conciliação, em razão do procedimento específico, o valor de 2% 
deve ser recolhido no momento da distribuição.
Diante disso, fica o exequente intimado, na pessoa de seu 
advogado, via DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar 
o recolhimento das custas, tudo sob pena de indeferimento e 
arquivamento da inicial.
Decorrido o prazo in albis, conclusos para extinção.
Havendo manifestação, conclusos para DECISÃO.
Pimenta Bueno-RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7000230-
77.2018.8.22.0009 
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 
AUTOR: J. C. E., A. D. S. G. E. 

Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: G. J. D. S., V. A. D. O. 
Advogado do(a) RÉU:
DECISÃO: 
Trata-se de ação de guarda formulada por Jonatas Carlos Einik e 
Andreia de Souza Gama Einik em face de Geovani José de Souza 
e Vanete Albuquerque de Oliveira, com relação ao filho R. A. DE 
S.
Os requerentes argumentam que Andreia é prima do menor e que 
há mais de dez anos a criança convive com a tia Ivonete, uma vez 
que os genitores tomaram rumo ignorado.
Afirmam que a tia Ivonete não possui mais condições de cuidar da 
criança.
Informam que necessitam regularizar a guarda, já que não moram 
na cidade e precisam ir embora no dia 31 de janeiro de 2018, bem 
como matricular a criança em uma escola na cidade de Ponta Porã/
MS.
Pugnaram, através de tutela provisória de urgência, pela concessão 
da guarda provisória do menor.
Antes da análise do pedido liminar, foi determinado aos autores 
que trouxessem documento assinado pela tia do adolescente, 
concordando com a transferência da guarda, sendo determinado 
também estudo psicossocial em caráter de urgência.
Ato contínuo, em petição apresentada em ID 15771620, a sra. 
Ivonete Romano de Souza, informou que concorda com o exercício 
da guarda pelos autores.
Os relatórios psicossociais foram juntados aos autos (ID’s 15853025 
e 15853595), nos quais, em síntese, indicam que os requerentes 
possuem boas condições para exercer os cuidados do menor e que 
não há condutas que desabonem o convívio entre os autores e o 
adolescente.
É o sucinto relatório. Decido.
Passo a analisar o pedido da tutela de urgência.
A concessão da tutela provisória de urgência em caráter antecipado 
constitui-se em faculdade conferida ao juiz, que, dentro dos critérios 
legais, decide sobre a conveniência da medida, podendo a qualquer 
tempo revogá-la ou modificá-la.
A tutela será concedida quando houver elementos que evidenciem 
a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado 
útil do processo. (300, CPC)
No caso em tela, os autores requerem a guarda do adolescente 
para levá-lo à cidade de Ponta Porã/MS, onde atualmente residem, 
bem como para matricular o menor em instituição de ensino.
Numa análise meramente superficial, após a elaboração do estudo 
psicossocial e concordância da tia do menor, vejo a presença dos 
requisitos para o deferimento da tutela provisória de urgência.
A probabilidade do direito reside no fato de que a tia do menor, já 
não está exercendo a guarda desde o ano de 2017, por problemas 
de saúde, conforme apurado no laudo social e, que desde então, 
a guarda vem sendo exercida pelos primos do adolescente, ora 
autores da ação.
Além do mais, ficou constatado pelos laudos apresentados em 
juízo que todos os envolvidos apresentaram a mesma motivação 
para a regularização da guarda, inclusive o adolescente informou 
que deseja continuar residindo sob os cuidados dos primos e tem 
consciência de que sua tia não tem condições de cuidá-lo, devido 
a problemas de saúde.
Da mesma forma, os autores comunicaram que desejam serem os 
guardiães legais do menor.
No mesmo sentido, o laudo psicológico apurou que o adolescente 
tem uma íntima relação familiar com os tios e primos e que esta 
convivência facilita o estabelecimento dele dentro do núcleo 
familiar.
Há relatos ainda de que os pais abandonaram o adolescente com 
cerca de cinco anos de idade e que desde então a tia paterna foi a 
responsável por cuidar do menor. 
Já o perigo da demora vem amparado no fato de os autores terem 
que matricular o adolescente em instituição de ensino e de que eles 
voltarão para Ponta Porã/MS no dia 31 de janeiro do corrente ano 
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e pretendem levar o adolescente para que permaneçam cuidando 
dele.
Observo também que o perigo da demora se materializa a partir do 
momento em que se faz necessária a preservação dos interesses 
imediato do adolescente e, que caso a pretensão dos autores 
venha ser deferida apenas no final do processo, poderá acarretar 
prejuízos ao menor.
Desse modo, entendendo presente a probabilidade do direito 
e o perigo de dano e, portanto, DEFIRO a tutela provisória de 
urgência, via de consequência, CONCEDO a guarda provisória do 
adolescente R. A. DE S., aos autores JONATAS CARLOS EINIK E 
ANDREIA DE SOUZA GAMA EINIK, determinando-se a expedição 
do respectivo termo de guarda.
Considerando que a competência para julgar a ação de guarda 
é definida pelo local onde o guardião da criança ou adolescente 
tem o seu domicílio, considerando ainda que em se tratando de 
preservação do melhor interesse do menor a regra de competência 
torna-se absoluta e, portanto, deve ser declinada de ofício, entendo 
que o juízo competente para o processamento do feito é o juízo cível 
da comarca de Ponta Porã/MS, nos termos da ressalva contida no 
artigo 43, do CPC e súmula 383, do STJ.
Portanto, após a assinatura do termo de guarda provisório pelos 
autores, REMETAM-SE os autos a uma das varas cíveis da 
comarca de Ponta Porã/MS, com as cautelas de praxe.
Repise-se que a concessão da guarda provisória possui caráter 
precário e pode ser revista a qualquer tempo pelo juízo competente, 
que assim entendendo pode ratificar o deferimento da guarda ou 
elaborar melhor juízo a respeito do caso.
Esclareça-se que os relatórios psicossociais recomendaram a 
realização de estudo psicossocial também no endereço constante 
de Ponta Porã, a fim de verificar in loco a reais condições da parte 
autora existentes naquela localidade.
Considerando a proximidade da viagem, INTIMEM-SE os autores, 
com urgência, para que compareçam em cartório e assinem o termo 
de guarda provisória, de tudo constando nos autos. Em seguida, 
encaminhem-se os autos àquela comarca.
Ciência ao Ministério Público. 
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO.
Pimenta Bueno-RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7000435-
09.2018.8.22.0009 
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 
AUTOR: MAURO CICERO DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - 
RO0004469
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
Advogado do(a) RÉU:
DECISÃO COM FORÇA DE INTIMAÇÃO:
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
A inicial pede a tutela de urgência antecipada para restabelecimento 
do auxílio-doença, ao argumento de que a requerente preenche os 
requisitos legais.
Pelo que se extrai dos autos, o benefício foi cessado em 
20/09/2017
Pois bem.
Consoante artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela 
de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo, bem como inexistência de perigo de 
irreversibilidade do provimento antecipado.
Leciona Hely Lopes Meirelles que os atos administrativos, qualquer 
que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de 

legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. 
Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração 
(art. 37 da CF) (...) Direito Administrativo. 30ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2005, p. 158).
Assim, as decisões administrativas, por gozarem de presunção de 
legitimidade, só poderão ser afastadas mediante prova contundente 
em contrário.
Embora já tenha proferido outras decisões concedendo a tutela 
de urgência, revejo o meu posicionamento, haja vista que, em 
razão da perícia realizada pelo INSS, com presunção relativa de 
legitimidade, que concluiu que a autora encontra-se em condições 
de exercer seu trabalho, não é oponível, a princípio, apenas por 
atestados ou laudos médicos em sentido contrário (TRF 4ª Região 
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5029242-08.2016.4.04.0000/
RS, Rel. Des. Federal Salise Monteiro Sanchotene, 6ª Turma, Jul. 
18/08/2016).
Insta salientar que não restou demonstrado a irregularidade do ato 
administrativo que indeferiu o pedido de concessão de benefício de 
auxílio-doença e nesta fase processual, a evidência de plausibilidade 
do direito, está a favor da administração pública que, conforme já 
mencionado, seus atos tem presunção de legitimidade.
Assim, não há como ser deferida a tutela de urgência antecipada, 
sem antes da realização da prova pericial. Consigno que o pedido 
de tutela de urgência poderá ser analisado após a apresentação do 
laudo, em caso de requerimento da parte autora.
Por fim, o requerido é ente público e caso venha a ser julgado 
improcedente o pedido inicial, torna-se praticamente impossível a 
devolução dos valores recebidos pela parte autora em razão tutela 
de urgência na forma antecipada.
Desta forma, constata-se que não estão presentes os requisitos 
previstos no artigo 300 do CPC, qual seja, plausibilidade do direito 
e por esta razão, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.
Soma-se a isto o fato de que nos indeferimentos de tutela de 
urgência e antecipação de tutela, quando da vigência do CPC/1973, 
nas ações previdenciárias em trâmite neste juízo, não havia e não 
há interposição de agravo de instrumento pela parte autora, o que 
também deve ser levado em consideração (artigo 375 do CPC).
E mais, o novo procedimento adotado neste juízo, tem possibilitado 
o julgamento do feito de forma mais célere.
Assim, considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de 
Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe 
sobre a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais 
que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de 
aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá 
outras providências, desde logo determino a realização de prova 
pericial médica.
Para a realização da perícia médica, nomeio como perito deste 
Juízo o Dr. Alexandre da Silva Rezende, médico ortopedista, para 
verificar ser a parte autora está acometida de doença que lhe 
torne incapaz, permanente ou temporariamente, para exercer sua 
atividade laboral habitual, bem como se é possível sua reabilitação, 
o qual deverá exercer seus mister sob a fé de seu grau.
A perícia será realizada no dia 22/03/2018, a partir das 8h, no 
Hospital São Paulo, Av. São Paulo, n. 2539, na cidade de Cacoal.
Em razão da especialização do perito, fixo os honorários periciais 
no importe de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos pela 
Justiça Federal termos da resolução n. CJF-RES-2014/00305 de 
7 de outubro de 2014, após a CONCLUSÃO definitiva da perícia, 
expedindo-se o necessário.
O perito nomeado responderá aos quesitos constantes no Anexo 
da Recomendação Conjunta – Quesitos Unificados, os quais foram 
elaborados contemplando todas as situações possíveis, os quais 
seguem abaixo.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
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b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.

Diante disso, INDEFIRO os quesitos já formulados pelo autor e os 
que vierem a ser formulados pelo INSS, haja vista que o laudo 
a ser apresentado pelo perito nomeado, respondendo os quesitos 
padrão, são suficientes para esclarecimentos da causa.
Nos termos da lei, poderão as partes indicar assistente técnico, no 
prazo de 15 (quinze) dias, o qual deverá apresentar seu parecer no 
prazo de 15 (quinze) dias após a entrega de laudo pericial.
Intimem-se as partes pelo Sistema PJE e o perito por e-mail, como 
de costume ou PJE se já cadastrado.
O prazo para entrega do laudo pericial é de 30 dias, contados da 
data da realização da perícia.
Intime-se o INSS para conhecimento desta DECISÃO, bem como 
da data para realização da perícia, ciente de que sua citação 
ocorrerá somente após a juntada do laudo pericial.
Com a juntada do laudo, independente de nova CONCLUSÃO, 
REQUISITEM-SE OS HONORÁRIOS DO PERITO, cite-se e intime-
se o INSS, onde o requerido poderá apresentar proposta de acordo, 
conforme Recomendação do CNJ ou apresentar a contestação.
Apresentado proposta de acordo ou contestação, intime-se a parte 
autora para manifestação em 15 dias.
O prazo para contestação é de 30 (trinta) dias úteis (art. 183 c/c 
219 e parágrafo único, do CPC), contados da citação.
A citação e intimação da autarquia deverá ocorrer pelo Pje.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA/MANDADO:
Perito: Dr. Alexandre da Silva Rezende, com endereço no Hospital 
São Paulo, em Cacoal - RO.
Nome: MAURO CICERO DA SILVA
Endereço: RUA RICARDO FRANCO, 493, CENTRO, Pimenta 
Bueno - RO - CEP: 76970-000
Pimenta Bueno-RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7000434-
24.2018.8.22.0009 
Classe: FAMÍLIA- TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61) 
REQUERENTE: KATIA KIHARA DO AMARAL SEVERINO 
Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL DE BRITO RIBEIRO - 
RO0002630
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Advogado do(a) INTERESSADO:
DESPACHO:
DETERMINO ao cartório que exclua o Ministério Público do polo 
passivo da ação. 
A parte autora pleiteou a concessão da Justiça Gratuita, contudo 
não fez prova do alegado.
O inciso LXXIV, art. 5º da CF afirma que o Estado prestará assistência 
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos. Isso significa que não basta apenas alegar a insuficiência 
financeira, sendo necessário a prova do estado de miserabilidade.
Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça ressalta a relatividade 
da presunção de pobreza e confere ao Juiz a possibilidade de 
determinar a comprovação da miserabilidade do requerente dos 
benefícios da justiça gratuita, vejamos:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
NÃO OCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA 
JUSTIÇA GRATUITA. REVISÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
SÚMULA 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A revisão do 
acórdão do Tribunal de origem sobre o indeferimento dos benefícios 
da justiça gratuita encontra óbice no enunciado da Súmula 7/STJ. 
2. ‘O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser indeferido 
quando o magistrado tiver fundadas razões para crer que o 
requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado.’ 
(AgRg no Ag 881.512/RJ, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO 
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MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 
QUARTA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 18/12/2008). 3. 
Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 643.284/SP, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
23/06/2015, DJe 29/06/2015).
De acordo com a Resolução n. 34 do Conselho da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia que regulamenta os critérios para 
aferição da hipossuficiência dos assistidos da Defensoria Pública 
deste Estado e que estabelece as hipóteses de atendimento, 
presume-se necessitada a pessoa natural integrante do núcleo 
familiar que atenda, cumulativamente, várias condições, dentre 
delas, renda familiar mensal não superior a três salários mínimos 
federais.
Neste sentido, por analogia, adoto referida Resolução como 
parâmetro para análise do pedido de gratuidade da justiça. 
Vale registrar ainda que o serviço judiciário tem custo financeiro que 
deve ser suportado, em primeiro lugar, pelos que dele se utilizam 
efetivamente. Essa premissa decorre da própria organização do 
Estado brasileiro.
Assim, DETERMINO a parte autora que, no prazo de 15 dias, 
apresente nos autos documentos idôneos que comprovem o estado 
de pobreza ou a impossibilidade de custear as custas e despesas 
processuais, ou comprove o pagamento das custas, sob pena de 
indeferimento.
Decorrido o prazo in albis, conclusos para SENTENÇA de extinção. 
Havendo manifestação, conclusos para DESPACHO.
Pimenta Bueno-RO, 29 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7000448-
08.2018.8.22.0009 
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 
AUTOR: ADILSON FERREIRA DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO SUGAHARA AZEVEDO - 
RO0004469
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
Advogado do(a) RÉU:
DECISÃO COM FORÇA DE INTIMAÇÃO:
Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária 
Gratuita.
A inicial pede tutela de urgência para que o réu seja compelido a 
restabelecer o auxílio-doença ao autor, sob o argumento de que ele 
preenche os requisitos necessários para tanto.
Aduz que seu benefício foi cessado 24/08/2017. Afirma que está 
incapacitado para as atividades laborais.
Pois bem.
Consoante artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela 
de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo, bem como inexistência de perigo de 
irreversibilidade do provimento antecipado.
Nesse passo, verifico que em sede administrativa o INSS indeferiu 
o pedido de prorrogação do benefício de auxílio doença da parte 
autora em razão de não ter sido constatado incapacidade para o 
seu trabalho ou para a sua vida habitual.
Leciona Hely Lopes Meirelles que os atos administrativos, qualquer 
que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de 
legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. 
Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração 
(art. 37 da CF) (...) Direito Administrativo. 30ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2005, p. 158).
Assim, as decisões administrativas, por gozarem de presunção de 
legitimidade, só poderão ser afastadas mediante prova contundente 
em contrário.

Embora já tenha proferido outras decisões concedendo a tutela de 
urgência, revejo o meu posicionamento, haja vista que, em razão da 
perícia realizada pelo INSS, com presunção relativa de legitimidade, 
que concluiu que esta não atende aos critérios para recebimento 
do benefício pleiteado, não é oponível, a princípio, apenas por 
atestados ou laudos médicos em sentido contrário (TRF 4ª Região 
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5029242-08.2016.4.04.0000/
RS, Rel. Des. Federal Salise Monteiro Sanchotene, 6ª Turma, Jul. 
18/08/2016).
Insta salientar que não restou demonstrado a irregularidade do ato 
administrativo que indeferiu o pedido de concessão de benefício de 
auxílio-doença e nesta fase processual, a evidência de plausibilidade 
do direito, está a favor da administração pública que, conforme já 
mencionado, seus atos tem presunção de legitimidade.
Assim, não há como ser deferida a tutela de urgência antecipada, 
sem antes da realização da prova pericial.
Por fim, o requerido é ente público e caso venha a ser julgada 
improcedente o pedido inicial, torna-se praticamente impossível a 
devolução dos valores recebidos pela parte autora em razão tutela 
de urgência na forma antecipada.
Desta forma, constata-se que não estão presentes os requisitos 
previstos no artigo 300 do CPC, qual seja, plausibilidade do direito 
e por esta razão, indefiro o pedido de tutela de urgência.
Soma-se a isto o fato de que nos indeferimentos de tutela de 
urgência e antecipação de tutela, quando da vigência do CPC/1973, 
nas ações previdenciárias em trâmite neste juízo, não havia e não 
há interposição de agravo de instrumento pela parte autora, o que 
também deve ser levado em consideração (artigo 375 do CPC).
E mais, o novo procedimento adotado neste juízo tem possibilitado 
o julgamento do feito de forma mais célere.
Assim, considerando a Recomendação Conjunta 01, de 15 de 
Dezembro de 2015 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe 
sobre a adoção de procedimentos uniformes nas ações judiciais 
que envolvam a concessão de benefícios previdenciários de 
aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente e dá 
outras providências, desde logo determino a realização de prova 
pericial médica.
Para a realização da perícia médica, nomeio como perito deste 
Juízo o médico OZIEL SOARES CAETANO CRM N. 4515-RO 
(ozielcaetano@hotmail.com, telefones 69 98436 6160 e 69 3442 
4880, Clínica Especializada, Av. Florianópolis, 5261, Centro, Rolim 
de Moura, RO) para verificar se a parte autora está acometida de 
doença que lhe torne incapaz, permanente ou temporariamente, 
para exercer sua atividade laboral habitual, bem como se é possível 
sua reabilitação, o qual deverá exercer seu mister sob a fé de seu 
grau.
Em razão da complexidade do trabalho e da importância da causa, 
fixo os honorários periciais no importe de R$ 400,00, a serem 
pagos pela Justiça Federal nos termos da Resolução n. CJF-RES-
2014/00305.
O perito nomeado responderá aos quesitos constantes no Anexo 
da Recomendação Conjunta – Quesitos Unificados, os quais foram 
elaborados contemplando todas as situações possíveis, os quais 
seguem abaixo.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
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c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
a) Profissão declarada
b) Tempo de profissão
c) Atividade declarada como exercida
d) Tempo de atividade
e) Descrição da atividade
f) Experiência laboral anterior
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Diante disso, INDEFIRO os quesitos que vierem a ser formulados 
pelas partes, haja vista que o laudo a ser apresentado pelo perito 
nomeado, respondendo os quesitos padrão, são suficientes para 
esclarecimentos da causa.
Nos termos da lei, poderão as partes indicarem assistente técnico, 
no prazo de 15 (quinze) dias, o qual deverá apresentar seu parecer 
no prazo de 15 (quinze) dias após a entrega de laudo pericial.
INTIME-SE o perito sobre a nomeação, bem como para que, no 
prazo de 05 dias, indique local, data e horário para a realização da 

pericia, observando que a data indicada deve ter antecedência de, 
no mínimo, 40 dias contados da data que protocolizar a resposta na 
Escrivania, a fim de possibilitar a intimação das partes a tempo.
O prazo para entrega do laudo pericial é de 30 dias, contados da 
data da realização da perícia.
Informado data e local, DEVERÁ a Sra. Diretora de Cartório, 
como ato ordinatório, providenciar a imediata intimação da parte 
(pessoalmente), do seu patrono e do INSS (pelo PJe), fazendo 
constar no MANDADO as deliberações de praxe deste Juízo em 
casos análogos.
Caso o perito se manifeste recusando a nomeação, tornem os 
autos conclusos para análise.
O INSS deverá ser intimado, para conhecimento desta DECISÃO, 
oportunamente quando for intimado da data da realização da 
perícia, ciente de que a citação ocorrerá somente após a juntada 
do laudo.
Com a juntada do laudo pericial, REQUISITEM-SE OS 
HONORÁRIOS DO PERITO, cite-se e intime-se o INSS, onde 
o requerido poderá apresentar proposta de acordo, conforme 
Recomendação do CNJ ou apresentar a contestação.
Apresentado proposta de acordo ou contestação, intime-se a parte 
autora para manifestação no prazo de 15 dias.
O prazo para contestação é de 30 (trinta) dias úteis (art. 183 c/c 
219 e parágrafo único, do CPC), contados da citação.
A citação e intimação da autarquia deverá ocorrer pelo PJe.
O perito deve ser intimado por e-mail, como de costume ou pelo 
PJe se já cadastrado.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA:
Perito: OZIEL SOARES CAETANO CRM N. 4515-RO 
(ozielcaetano@hotmail.com, telefones 69 98436 6160 e 69 3442 
4880, Clínica Especializada, Av. Florianópolis, 5261, Centro, Rolim 
de Moura, RO)
Pimenta Bueno-RO, 30 de janeiro de 2018. 
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7000450-
75.2018.8.22.0009 
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 
AUTOR: DALVA MARIA PEREIRA ARAUJO 
Advogados do(a) AUTOR: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - 
RO0003765, ROGERIA VIEIRA REIS - RO8436
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Advogado do(a) RÉU:
DECISÃO COM FORÇA DE INTIMAÇÃO:
Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
Aduz à autora que seu pedido administrativo foi indeferido em 
virtude da não constatação da deficiência. 
Pede, assim, a tutela de urgência para que o réu seja compelido 
a implantar o benefício de amparo social, ao argumento de que 
preenche os requisitos do artigo 300 do CPC.
Pois bem.
Consoante artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela 
de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo, bem como inexistência de perigo de 
irreversibilidade do provimento antecipado.
Nesse passo, verifico que em sede administrativa o INSS negou o 
benefício solicitado pelo autor em razão de não atender os critérios 
de deficiência para acesso ao BPC-LOAS.
Leciona Hely Lopes Meirelles que os atos administrativos, qualquer 
que seja sua categoria ou espécie, nascem com a presunção de 
legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. 
Essa presunção decorre do princípio da legalidade da Administração 
(art. 37 da CF) (...) Direito Administrativo. 30ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2005, p. 158).
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Assim, as decisões administrativas, por gozarem de presunção de 
legitimidade, só poderão ser afastadas mediante prova contundente 
em contrário, o que não se verifica no caso.
Embora já tenha proferido outras decisões concedendo a tutela 
de urgência, revejo o meu posicionamento, haja vista que, em 
razão da perícia realizada pelo INSS, com presunção relativa 
de legitimidade, que concluiu que esta não atende aos critérios 
de deficiência para recebimento do benefício assistencial, não é 
oponível, a princípio, apenas por atestados ou laudos médicos em 
sentido contrário (TRF 4ª Região - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 5029242-08.2016.4.04.0000/RS, Rel. Des. Federal Salise 
Monteiro Sanchotene, 6ª Turma, Jul. 18/08/2016).
Insta salientar que não restou demonstrado a irregularidade do ato 
administrativo que indeferiu o pedido de concessão de benefício 
assistencial e nesta fase processual, a evidência de plausibilidade 
do direito, está a favor da administração pública que, conforme já 
mencionado, seus atos têm presunção de legitimidade.
Assim, não há como ser deferida a tutela de urgência de forma 
antecipada, sem antes a realização da prova pericial médica e 
social, e ainda a oitiva do requerido.
Por fim, o requerido é ente público e caso venha a ser julgada 
improcedente o pedido inicial, torna-se praticamente impossível a 
devolução dos valores recebidos pela parte autora em razão tutela 
de urgência na forma antecipada.
Desta forma, constata-se que não estão presentes os requisitos 
previstos no artigo 300 do CPC, qual seja, probabilidade do direito 
e por esta razão, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.
Para a realização da perícia médica, NOMEIO como perito judicial 
o Dr. OZIEL SOARES CAETANO, brasileiro, médico, podendo ser 
localizado na Clínica Especializada, em Rolim de Moura/RO, que 
deverá exercer seus mister sob a fé de seu grau.
Em razão da complexidade do trabalho e da importância da causa, 
fixo os honorários periciais no importe de R$ 400,00, a serem 
pagos pela Justiça Federal nos termos da Resolução n. CJF-RES-
2014/00305.
O perito nomeado responderá aos quesitos constantes no Anexo 
da Recomendação Conjunta – Quesitos Unificados, os quais foram 
elaborados contemplando todas as situações possíveis, os quais 
seguem abaixo.
QUESITOS DO JUÍZO:
I - DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo
b) Juizado/Vara
II - DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a)
b) Estado civil
c) Sexo
d) CPF
e) Data de nascimento
f) Escolaridade
g) Formação técnico-profissional
III - DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do Exame
b) Perito Médico Judicial/Nome e CRM
c) Assistente Técnico do INSS/Nome, Matrícula e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
d) Assistente Técnico do Autor/Nome e CRM (caso tenha 
acompanhado o exame)
IV - HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A)
Não se aplica, em razão de tratar-se de menor de 14 anos.
V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  

Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como 
se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstias(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) 
ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia  
Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 
outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento 
necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha 
condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade habitual 
(data de cessação da incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Diante disso, INDEFIRO os quesitos que vierem a ser formulado 
pelo INSS, haja vista que o laudo a ser apresentado pelo perito 
nomeado, respondendo os quesitos padrão, são suficientes para 
esclarecimentos da causa.
Nos termos da lei, poderão as partes indicarem assistente técnico, 
no prazo de 15 (quinze) dias, o qual deverá apresentar seu parecer 
no prazo de 15 (quinze) dias após a entrega de laudo pericial.
INTIME-SE o perito sobre a nomeação, bem como para que, no 
prazo de 05 dias, indique local, data e horário para a realização da 
pericia, observando que a data indicada deve ter antecedência de, 
no mínimo, 40 dias contados da data que protocolizar a resposta na 
Escrivania, a fim de possibilitar a intimação das partes a tempo.
O prazo para entrega do laudo pericial é de 30 dias, contados da 
data da realização da perícia.
Informado data e local, DEVERÁ a Sra. Diretora de Cartório, 
como ato ordinatório, providenciar a imediata intimação da parte 
(pessoalmente), do seu patrono e do INSS (pelo PJe), fazendo 
constar no MANDADO as deliberações de praxe deste Juízo em 
casos análogos.
Caso o perito se manifeste recusando a nomeação, tornem os 
autos conclusos para análise.
Para a realização da “Perícia Social em Amparo Assistencial”, 
NOMEIO como a Assistente Social AVENY SANTOS FERNANDES, 
podendo ser encontrada na Av. Padre Manoel da Nóbrega, n. 
680, Nova Esperança, Cacoal/RO, que deverá exercer seu mister 
independente de assinatura de termo de compromisso.
Em razão do grau de dificuldade da perícia, FIXO os honorários 
periciais no importe de R$ 250,00, a serem pagos pela Justiça 
Federal, nos termos da Resolução n. CJF-RES-2014/00305.
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FIXO o prazo de 30 dias para a entrega do Relatório Social 
conclusivo em juízo, contados da presente intimação.
INTIME-SE a Sra. Perita sobre a nomeação, bem como, de que o 
autor e sua representante são residentes na Rua Joaquim Muniz 
de Almeida, n. 1209, bairro Nova Pimenta, nesta, podendo também 
ser contatada por seus patronos.
A Sra. perita poderá ser localizada pelo e-mail: aveny.social@
gmail.com.
Deverá a perita responder os quesitos que seguem abaixo:
I) Dados sobre o grupo familiar (pessoas que residem com o autor): 
a) Nome; b) Filiação; c) CPF; d) Data de nascimento; e) Estado 
civil; f) Grau de Instrução; g) Relação de parentesco; h) Atividade 
profissional; i) Renda mensal; j) Origem da renda (pensão, 
aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado 
com CTPS, funcionário público, aluguéis etc.); II) A residência é 
própria; III) Se a residência for alugada, qual o valor do aluguel; 
IV) Descrever a residência (alvenaria ou madeira; estado de 
conservação; quantos módulos - quarto, sala, cozinha etc. -; 
metragem total aproximada etc.); V) Indicar o estado dos móveis 
(novos ou antigos; conservados ou em mau estado etc.); VI) Indicar 
a existência de telefone (fixo ou celular) na residência; VII) indicar 
se recebe doações, de quem e qual o valor; VIII) Indicar despesas 
com remédios; IX) Informar sobre a existência de parentes que, 
embora não residam no mesmo local, auxiliem o requerente ou 
tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de 
doações, indicando o grau de parentesco, profissão e renda; X) 
Informações que julgar importantes para o processo, colhidas com 
vizinhos e/ou comerciantes das proximidades, bem como outras 
obtidas com a diligência.
O INSS deverá ser intimado, para conhecimento desta DECISÃO, 
oportunamente quando for intimado da data da realização da 
perícia, ciente de que a citação ocorrerá somente após a juntada 
do laudo.
Com a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se o INSS, onde 
o requerido poderá apresentar proposta de acordo, conforme 
Recomendação do CNJ ou apresentar a contestação.
Apresentado proposta de acordo ou contestação, intime-se a parte 
autora.
O prazo para contestação é de 30 (trinta) dias úteis (art. 183 c/c 
219 e parágrafo único, do CPC), contados da citação.
A citação e intimação da autarquia deverá ocorrer mediante Pje.
O perito deve ser intimado por e-mail, telefone ou pelo PJe se já 
cadastrado.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA:
Perito: Dr. Oziel Soares Caetano, com endereço na Clínica 
Especializada, Avenida Florianópolis, 5261, centro, Rolim de 
Moura.
e-mail: ozielcaetano@hotmail.com
telefone: 984366160 e 34424880;
Nome: Poliana Cesario Alves 
Endereço: Rua Monte sinai, 796, bairro jardim das oliveiras, nesta. 
Pimenta Bueno-RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7005312-
26.2017.8.22.0009 
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 
AUTOR: GILBERTO ANTUNES 
Advogados do(a) AUTOR: ANDRE HENRIQUE VIEIRA DE 
SOUZA - RO0006862, CRISDAINE MICAELI SILVA FAVALESSA 
- RO0005360
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO:

1. Comprovado o recolhimento das custas processuais, recebo a 
ação. 
1.1. A tutela de urgência será analisada em SENTENÇA, conforme 
requerido pelo autor. 
2. Cite-se e intimem-se. O prazo para contestação é de 30 (trinta) 
dias úteis (art. 183 c/c 219, do CPC), contados da citação.
2.1. Deverá a autarquia, em sua contestação, indicar as provas que 
pretende produzir, consoante artigo 336, do CPC.
2.2. Apresentada contestação, intime-se a parte autora para, 
requerendo, apresentar réplica, no prazo de 15 dias.
3. A citação e intimação da autarquia deverá ocorrer pelo PJe.
Cumpra-se. 
Pimenta Bueno-RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7000242-
91.2018.8.22.0009 
Classe: FAMÍLIA- SEPARAÇÃO CONSENSUAL (60) 
REQUERENTE: SIDENEI DE ANDRADE, ROSIMEIRE 
APARECIDA BRAGA 
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS OLIVEIRA SPADONI - 
RO607-A
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS OLIVEIRA SPADONI - 
RO607-A
DESPACHO:
1. Apresentados os documentos necessários, recebo a ação. 
2. Processe-se em segredo de justiça (art. 189, II do CPC).
3. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
4. Ao Ministério Público para manifestação e após, conclusos. 
Pimenta Bueno-RO, 30 de janeiro de 2018.
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO - Cartório da 2ª Vara Cível/ Juizado da 
Infância e Juventude de Pimenta Bueno
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno/RO - CEP: 
76970-000
Telefone:(69) 34512477 - e-mail: pbw2civel@tjro.jus.br
EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo: 30 dias)
Intimação DE: JOAO BATISTA FERREIRA ALVES, inscrito no CPF 
n° 692.415.542-15.
Último endereço conhecido: Rua Fernão Dias, 1187, JARDIM DAS 
OLIVEIRAS, Pimenta Bueno - RO - CEP: 76800-000, atualmente 
em lugar incerto e não sabido.
PROCESSO nº: 7001790-25.2016.8.22.0009
CLASSE: CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA (81)
AUTOR: BANCO GMAC S.A.
Advogado do(a) AUTOR: HIRAN LEAO DUARTE - CE0010422
RÉU: JOAO BATISTA FERREIRA ALVES
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte requerida acima qualificada, da 
apresentação de Recurso de Apelação pela parte Autora e, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar Contrarrazões 
ao Recurso de Apelação. 
SENTENÇA: “A parte autora foi devidamente intimada, 
pessoalmente, para dar seguimento ao feito no prazo de 5 dias, 
sob pena de extinção, no entanto não o fez, estando caracterizada 
desídia, autorizando a extinção do feito sem resolução do MÉRITO. 
Ante ao exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, III do CPC. 
Comprovante de remoção de restrição no veículo, conforme 
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documento que se segue. Sem custas. P. R. I. C. Transitada em 
julgado, arquivem-se. Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida, 
Juíza de Direito.”
Pimenta Bueno/RO, 29 de janeiro de 2018
(assinado digitalmente)
Valdirene Alves da Fonseca Clementele
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7003790-
95.2016.8.22.0009 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116) 
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PIMENTA BUENO 
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: ARISTIDES FERREIRA DOS SANTOS, FABIANO 
FERREIRA DOS SANTOS 
Advogado do(a) EXECUTADO:
SENTENÇA:
A Fazenda Pública do Município de Pimenta Bueno ajuizou ação 
de Execução Fiscal em face de Aristides Ferreira dos Santos, 
embasando sua inicial com a Certidão de Dívida Ativa acostada 
aos autos. 

DESPACHO inicial (ID 5813471)
Pedido de suspensão do processo, ante o parcelamento do débito 
pelo atual possuidor do imóvel e, logo após, houve informação de 
descumprimento. 
Relatados. Decido.
Considerando que o parcelamento suspende a exigibilidade do 
crédito tributário, nos termos do inciso VI do artigo 151 do Código 
Tributário Nacional, e quando do deferimento do parcelamento 
a relação processual ainda não se aperfeiçoara, é hipótese de 
se julgar extinta a execução em face da inexigibilidade do título, 
requisito essencial da execução, conforme regra prevista no artigo 
783 do CPC, cuja ausência gera nulidade, nos moldes do artigo 
803, inciso I, do CPC.
Nesse sentido, manifesta-se a jurisprudência:
TRF4-117189) EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO 
DÉBITO ANTES DA CITAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. 
O parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário, 
nos termos do inciso VI do art. 151 do CTN. 2. Se quando do 
deferimento do parcelamento a relação processual ainda não se 
aperfeiçoara, a execução deve ser extinta. (Apelação Cível nº 
2006.70.14.001628-8/PR, 1ª Turma do TRF da 4ª Região, Rel. 
Jorge Antônio Maurique. j. 11.11.2009, unânime, DE 24.11.2009).
Releva destacar que, se a citação já houvesse ocorrido, a solução 
seria outra. Suspender-se-ia o processo, até cumprimento ou 
rescisão do parcelamento, conforme entendimento sedimentado 
pela jurisprudência e perfilhado por este Juízo (STJ – Resp. nº. 
671.608/RS, Resp. nº. 446.665/RS e Resp. nº. 111.992/RS; TJRO 
AC nº. 100.014.2005.011304-0).
Não bastasse isso, observo que o parcelamento do débito, via 
administrativa, antes da citação, por certo, retira o interesse 
processual da Fazenda na execução do débito. Assim, ausente 
esta condição da ação – interesse processual –, deve o feito ser 
extinto sem resolução do MÉRITO.
Além de inexistência dos pressupostos supracitados exigidos para 
o normal processamento desta execução, convém mencionar que, 
caso fosse determinada a suspensão do feito, sem a citação da 
parte contrária, tal providência contribuiria para o aumento de 
executivos fiscais que atualmente abarrotam os cartórios dos Juízo 
de Primeiro Grau, traduzindo postura flagrantemente contrária à 
Meta 3 do Conselho Nacional de Justiça – à qual aderiu o Tribunal 
de Justiça de Rondônia –, qual seja, a redução de processos 
executivos fiscais.
Por fim, releva destacar que não se está negando direito de ação 
à exequente, tampouco beneficiando o executado. Na verdade, 

a extinção deste processo decorre da aplicação das regras 
processuais adequadas ao caso, bem assim representa medida 
que reduzirá o número de execuções fiscais em curso, atendendo, 
em última análise, a meta estabelecida Conselho Nacional de 
Justiça.
Nada obsta a que a exequente, caso o atual possuidor não salde o 
débito fiscal, promova novamente a execução, no tocante ao saldo 
remanescente, confeccionando, para tanto, uma nova CDA. 
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos 
dos artigos 485, inciso VI, 783 e 803, inciso I, todos do CPC.
Fica liberado o arresto realizado em ID 6765475 p. 1. 
Sem custas e honorários.
P. R. I.C.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Pimenta Bueno-RO, 19 de dezembro de 2017.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Pimenta Bueno - 2ª Vara Cível
Rua Casimiro de Abreu, 237, Centro, Pimenta Bueno - RO - 
CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34512477 Processo nº: 7001057-
59.2016.8.22.0009 
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69) 
AUTOR: LUCINEIA DOS SANTOS 
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA GOMES DA SILVA - 
RO0003596
RÉU: EDSON PADER PENTEADO, 
Advogado do(a) RÉU:
SENTENÇA:
A parte autora foi devidamente intimada, por sua representante 
legal, pessoalmente, para dar seguimento ao feito no prazo de 
cinco dias, sob pena de extinção, no entanto não o fez.
O Ministério Público manifestou-se (ID 11977085) pela extinção do 
feito ante a inércia da parte que deixou de promover diligência que 
lhe incumbia, abandonando a causa por mais de 30 dias.
Desta forma, verifico estar caracterizada desídia, autorizando a 
extinção do feito sem resolução do MÉRITO.
Ante ao exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem 
resolução do MÉRITO, nos termos do artigo 485, III do CPC.
Sem custas.
P. R. I. C. Transitada em julgado, arquivem-se.
Pimenta Bueno, 19 de dezembro de 2017.
Keila Alessandra Roeder Rocha de Almeida
Juíza de Direito

COMARCA DE ROLIM DE MOURA 

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Comarca de Rolim de Moura
Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública
Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, 
CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-
2268Número do processo
7005077-56.2017.8.22.0010
Classe/Ação
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: ADEMIR ZACARIAS PEIXOTO 
Advogado: ONEIR FERREIRA DE SOUZA OAB: RO0006475 
Endereço: desconhecido Advogado: CIDINEIA GOMES DA 
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ROCHA OAB: RO6594 Endereço: Av. Norte e Sul, 5735, Centro, 
Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 REQUERIDO: CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - CERON 
Advogado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB: RO0003434 
Endereço:, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000 
SENTENÇA 
Nada obstante divirja daquele adotado em feitos anteriores, há de 
se utilizar aqui o entendimento mais consentâneo às hodiernas 
decisões dos tribunais¹ – o de que, na ausência de disposição 
contratual, prescreve em três anos a pretensão de ressarcimento 
dos gastos com rede elétrica (art. 206, § 3º, inc. IV, CC) –, mesmo 
porque um dos objetivos do novo sistema processual brasileiro é a 
valorização dos precedentes (arts. 947, 976 e ss.).
Aliás, a matéria em análise foi objeto da súmula 547 do STJ. In 
verbis:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos 
na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do Código Civil 
de 2002, o prazo é de cinco anos se houver revisão contratual 
de ressarcimento e de três anos na ausência de cláusula nesse 
sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu art. 
2.028.(Súmula 547, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, 
DJe 19/10/2015)
E quanto à contagem do prazo prescricional, o TJ-RO pronuncia-se 
no sentido de que tem início a partir do desembolso pelo particular. 
Vejam-se:
APELAÇÃO CÍVEL. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
CUSTEIO DA OBRA. INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. O pedido de 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio da construção de rede elétrica rural, 
quando inexistente previsão contratual, prescreve em 3 anos, nos 
termos do art. 206, § 3º, CC, por se tratar de demanda fundada 
em enriquecimento sem causa, na vigência do CC/2002, devendo 
ser contada a partir do desembolso pelo particular. (0000967-
42.2013.8.22.0021 – Apelação - Relator: Desembargador Isaías 
Fonseca Moraes - Data do julgamento: 25/02/2015)
Apelação cível. Rede de eletrificação rural. Custeio da obra. Ausência 
de previsão contratual. Prescrição trienal. Reconhecimento. O 
pedido de ressarcimento dos valores pagos a título de participação 
financeira do consumidor no custeio da construção de rede elétrica 
rural, quando inexistente previsão contratual, prescreve em 3 anos, 
nos termos do art. 206, § 3º, do Código Civil, devendo ser contada 
a partir do desembolso pelo particular. (Apelação, Processo nº 
0005286-87.2012.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi 
Mori, Data de julgamento: 05/10/2017)
Pois bem.
Considerando os documentos iniciais (projeto, anotação de 
responsabilidade técnica etc.), verifica-se que a construção se deu 
em 1997 . 
Todavia, somente agora (14/09/2017 17:21:32) ADEMIR ZACARIAS 
PEIXOTO propôs a ação, ou seja, depois de aproximadamente 20 
anos.
Ante o exposto, declaro prescrita a exigibilidade do ressarcimento 
sub judice e julgo improcedente o pedido, firme ainda no art. 487, 
inc. II, do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_______________________
¹ V. g.: Apelação Cível Nº 70052714201, Décima Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Rel. Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado 
em 18/06/2015; Ap 42513/2017, Rel. Des. Carlos Alberto Alves da 
Rocha, Terceira Câmara de Direito Privado, Tribunal de Justiça do 
MT, Julgado em 21/06/2017, Publicado no DJE 26/06/2017; AgRg 
nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 338.189 – MS 

(2013/0127423-5), Terceira Turma, Superior Tribunal de Justiça, 
Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe de 19/08/2014; 
Apelação, Processo nº 0002783-48.2015.822.0002, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, julgado em 13/10/2017; Apelação, Processo 
nº 0013182-39.2015.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Alexandre Miguel, julgado 
em 19/10/2017.

Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Comarca de Rolim de Moura
Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública
Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, 
CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-
2268Número do processo
7004356-07.2017.8.22.0010
Classe/Ação
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: MARIA DO CARMO MARTERES 
Advogado: REGIANE TEIXEIRA STRUCKEL OAB: RO0003874 
Endereço: desconhecido Advogado: CAMILA GHELLER OAB: 
RO0007738 Endereço: Rua Corumbiara, 4497, Centro, Rolim de 
Moura - RO - CEP: 76940-000 REQUERIDO: INSTITUTO DE 
PREV DOS SERV PUBLICOS DO EST DE RONDONIA 
SENTENÇA 
É sim legítima a presença do Iperon no polo passivo da demanda, 
pois que a ele e não a outra pessoa jurídica qualquer é que se 
atribui a responsabilidade de pagar o valor objeto do pedido, isto é, 
o correlato ao do seguro pecúlio que fora descontado ilicitamente 
da autora entre janeiro de dois mil e quatro e outubro de dois mil e 
dezesseis, circunscrevendo-se ao MÉRITO da causa resolver com 
base na norma pertinente se tal obrigação haveria mesmo de lhe 
ser imposta.
Pois bem.
Desde a emenda constitucional nº 20/19981, passou a ser 
facultativa, para aqueles servidores que tivessem ingressado no 
serviço público até a data da publicação do ato de sua instituição, 
a exemplo da autora (admitida em 1-3-1985), submeterem-se a um 
regime de previdência complementar.
De outro norte e ao que tudo indica para se ajustar ao novo parâmetro 
constitucional, promulgou-se a Lei Complementar Estadual de n.º 
228/20002, que revogou integralmente a Lei Estadual nº 135/1986, 
a qual, em seu art. 18, impunha aos associados do IPERON a 
contribuição para um seguro de vida-pecúlio.
Assim, a partir do referido marco temporal, não haveria mesmo de 
falar na adesão aos seguros de vida em grupo aqui em debate 
(termos nºs 8.292 e 486003) sem a concordância expressa dos 
servidores.
Maria do Carmo, porém, deixa de fazer jus ao reembolso do que se 
subtraiu dos proventos dela a título de prêmio, pois que, havendo 
ou não anuído indubitavelmente com a contração, beneficiou-se da 
cobertura oferecida pelos seguros durante todo o período acima, 
tanto que se fosse verificado o sinistro (morte v.g.) os beneficiários 
dela em princípio teriam direito à indenização.
Sobre o tema, colaciona-se acórdão (ementa) do e. Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará, in verbis:
EMENTA: REEXAME DE SENTENÇA. AÇÃO DE COBRANÇA. 
PECÚLIO. DESCONTO NO CONTRACHEQUE DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS PARA FUNDO DE POUPANÇA DO 
IPASEP. EXTINÇÃO DO PECÚLIO. DEVOLUÇÃO DO SALDO 
DAS CONTRIBUIÇÕES. NÃO CABIMENTO. 1- Incabível a 
devolução das contribuições realizadas a título de pecúlio, quando 
da sua extinção/cancelamento, tendo em vista sua natureza jurídica 
securitária. 2- Os valores descontados nos contracheques a título 
de prêmio pelo seguro de invalidez ou morte não são passíveis 
de restituição, porquanto os riscos foram suportados pelo Ente 
Previdenciário. Precedente do STJ e desta Corte. 3- Inversão do 
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ônus sucumbencial. Reexame Necessário conhecido e provido. 
SENTENÇA Reformada. (2014.04571849-23, 135.814, Rel. CELIA 
REGINA DE LIMA PINHEIRO, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL 
ISOLADA, Julgado em 2014-07-07, Publicado em 2014-07-14).
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura, RO, 16 de janeiro de 2018
EDUARDO FERNANDES RODOVALHO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito
1Modifica o sistema de previdência social, estabelece normas de 
transição e dá outras providências.
2DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E 
MILITARES, ATIVOS E INATIVOS E DOS PENSIONISTAS DO 

ESTADO DE RONDÔNIA 
Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Comarca de Rolim de Moura
Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública
Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, 
CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-
2268Número do processo
7003141-93.2017.8.22.0010
Classe/Ação
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: EVA FERNANDES DA SILVA 
Advogado: GABRIELA CARVALHO GUIMARAES OAB: RO0008301 
Endereço: desconhecido Advogado: MICHELE TEREZA CORREA 
OAB: RO0007022 Endereço: Rua Corumbiara, 4702, Centro, Rolim 
de Moura - RO - CEP: 76940-000 Advogado: DARCI ANDERSON 
DE BRITO CANGIRANA OAB: RO0008576 Endereço: Rua 
Corumbiara, 4702, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
SENTENÇA 
A(o) requerente, é servidor(a) público(a) do município de Rolim de 
Moura, lotado(a) no Hospital Municipal, pleiteia que o adicional de 
insalubridade lhe seja pago no Grau Máximo, ou seja, calculado 
em 40% do vencimento do cargo efetivo, visto que, atualmente, 
somente vem recebendo a quantia de 20%, conforme se verifica 
nas fichas financeiras juntadas aos autos.
O Adicional de Insalubridade para os servidores do município de 
Rolim de Moura, está previsto na Lei Complementar nº 003/2004 
(Dispõe sobre o estatuto e plano de cargos, carreira e remuneração 
dos servidores públicos municipais de Rolim de Moura, e dá outras 
providências).
O artigo 72, da mencionada Lei, prevê o adicional nos percentuais 
de 10%, 20% e 40% sobre o vencimento do cargo efetivo, aplicáveis 
aos graus mínimo, médio e máximo, respectivamente.
A parte autora alega que recebera por um período o adicional em 
grau máximo, mas, não comprova nos autos tal informação.
Para comprovar a alegação de que faz jus ao adicional de 
insalubridade em grau máximo, a(o) requerente apresenta Laudo 
Pericial elaborado por Engenheiro de Segurança, no ano de 2015, 
a pedido do Sindicato dos Servidores Municipais da Zona da Mata 
– Sinzesmat.
O requerido impugna o Laudo apresentado, visto que este é datado 
do ano de 2015, afirmando que a atual realidade do estabelecimento 
onde labora a requerente é diversa daquele momento e, ainda, por 
ter sido elaborado unilateralmente pelo sindicato, sem homologação 
pela Administração.
Além disso, o requerido apresenta Laudo de Insalubridade 
elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido da 
Administração, afirmando que anteriormente à elaboração de tal 
Laudo pagou, de fato, aos servidores, o adicional em grau máximo. 
Todavia, após a elaboração do laudo, realizou a adequação dos 
graus de insalubridade dos trabalhadores de cada setor, de acordo 
com o Laudo apresentado, a partir de janeiro de 2006.

O Laudo apresentado pela parte autora não faz referência específica 
à atividade exercida pela requerente, não sendo possível precisar 
no referido documento qual o grau de insalubridade de seu local 
de trabalho.
Por outro lado, o Laudo apresentado pela requerida é impugnado 
pela parte autora, por não constar data de elaboração e 
homologação, além de ser realizado unilateralmente.
Plausível a alegação do requerido de que a situação do local de 
trabalho possa ter sido alterada ao longo dos anos. Todavia, trata-
se de demanda envolvendo direito trabalhista de servidores e o 
erário, deste modo, não seria razoável o julgamento com base em 
mera presunção.
Deste modo, é essencial para o julgamento do pedido a realização 
de prova pericial, o que torna a demanda complexa, tornando-se 
incompatível com o processamento dos Juizados Especiais1.
Os Juizados Especiais pautam-se nos princípios da celeridade e 
simplicidade, motivo pelo qual compete-lhe julgar causas de menor 
complexidade, o que não é caso desta demanda, pois, necessário 
a produção de prova complexa, qual seja, perícia em unidade de 
trabalho da autora.
Neste sentido:
E M E N T A: JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NECESSIDADE DE PERÍCIA. 
PROVA COMPLEXA. PROVA DOCUMENTAL INSUFICIENTE À 
SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS. SENTENÇA ANULADA. EXTINÇÃO 
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. As provas 
documentais constantes dos autos não são suficientes para dirimir a 
controvérsia sobre a existência de condições de trabalho insalubres, 
em razão da inexistência de laudo técnico que se reporte à situação 
da parte autora, de forma individualizada. 2. Não tendo sido 
realizada vistoria técnica por profissional habilitado em segurança 
do trabalho, quanto às condições individuais do trabalhador, e 
uma vez impugnada a prova documental produzida, a aferição 
das condições de trabalho insalubres depende de prova pericial. 
3. Os Juizados Especiais são absolutamente incompetentes para 
processar e julgar demandas cuja solução dependa da realização 
de prova complexa. 4. Acolhida a preliminar suscitada de ofício 
para declarar a incompetência absoluta do Juizado Especial da 
Fazenda Pública e extinguir o feito sem resolução do MÉRITO. 
Recurso prejudicado. 5. Tendo em vista o anterior ajuizamento 
de ação idêntica que foi extinta sob o mesmo fundamento, aplica-
se à recorrida a multa por ato atentatório à dignidade da justiça, 
no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da 
causa (art. 14, parágrafo único, do Código de Processo Civil), a ser 
paga em quinze dias a contar do trânsito em julgado, sob pena de 
inscrição em dívida ativa. 6. Considerando a má-fé da recorrida, 
arcará esta com as custas processuais e honorários advocatícios 
de 20% (vinte por cento) do valor atualizado da causa, consoante 
o art. 55 da Lei 9.099/95. 7. Indeferido o benefício da gratuidade 
de justiça à recorrida, haja vista o comprovante de rendimentos 
indicar a possibilidade de custeio das despesas do processo sem 
prejuízo ao sustento da parte. (Órgão 2ª Turma Recursal dos 
Juizados Especiais do Distrito Federal. Processo N. Apelação Cível 
do Juizado Especial 20140110293252ACJ. Relator Juiz ANTÔNIO 
FERNANDES DA LUZ. Acórdão Nº 810.923 )
Por todo o exposto este Juizado da Fazenda Pública é absolutamente 
incompetente para o julgamento da causa.
Julgo extinto o processo, sem julgamento de MÉRITO, nos termos 
do art. 485, IV, do CPC e art. 51, II, da Lei 9.099/95.
Sem custas, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95, c/c art. 27 da 
Lei 12.153/09.
Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
Rolim de Moura-RO, em 16 de Janeiro de 2018
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz de Direito
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1https://tj-df.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/501412991/71942593
20168070016-df-0719425-9320168070016;
https://tj-df.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/516957159/717987322
0168070016-df-0717987-3220168070016;
https://tj-df.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/133668312/apelacao-
civel-do-juizado-especial-acj-20140110293252-df-0029325-
6020148070001.

Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Comarca de Rolim de Moura
Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública
Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, 
CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-
2268Número do processo
7005374-63.2017.8.22.0010
Classe/Ação
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: CICERO GARCIA DOS SANTOS 
Advogado: JANTEL RODRIGUES NAMORATO OAB: RO0006430 
Endereço: desconhecido REQUERIDO: ELETROBRAS 
DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON 
Advogado: BRUNA TATIANE DOS SANTOS PINHEIRO 
SARMENTO OAB: RO0005462 Endereço: Avenida dos Imigrantes, 
4137, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063 
SENTENÇA 
Nada obstante divirja daquele adotado em feitos anteriores, há de 
se utilizar aqui o entendimento mais consentâneo às hodiernas 
decisões dos tribunais¹ – o de que, na ausência de disposição 
contratual, prescreve em três anos a pretensão de ressarcimento 
dos gastos com rede elétrica (art. 206, § 3º, inc. IV, CC) –, mesmo 
porque um dos objetivos do novo sistema processual brasileiro é a 
valorização dos precedentes (arts. 947, 976 e ss.).
Aliás, a matéria em análise foi objeto da súmula 547 do STJ. In 
verbis:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos 
na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do Código Civil 
de 2002, o prazo é de cinco anos se houver revisão contratual 
de ressarcimento e de três anos na ausência de cláusula nesse 
sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu art. 
2.028.(Súmula 547, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, 
DJe 19/10/2015)
E quanto à contagem do prazo prescricional, o TJ-RO pronuncia-se 
no sentido de que tem início a partir do desembolso pelo particular. 
Vejam-se:
APELAÇÃO CÍVEL. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
CUSTEIO DA OBRA. INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. O pedido de 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio da construção de rede elétrica rural, 
quando inexistente previsão contratual, prescreve em 3 anos, nos 
termos do art. 206, § 3º, CC, por se tratar de demanda fundada 
em enriquecimento sem causa, na vigência do CC/2002, devendo 
ser contada a partir do desembolso pelo particular. (0000967-
42.2013.8.22.0021 – Apelação - Relator: Desembargador Isaías 
Fonseca Moraes - Data do julgamento: 25/02/2015)
Apelação cível. Rede de eletrificação rural. Custeio da obra. Ausência 
de previsão contratual. Prescrição trienal. Reconhecimento. O 
pedido de ressarcimento dos valores pagos a título de participação 
financeira do consumidor no custeio da construção de rede elétrica 
rural, quando inexistente previsão contratual, prescreve em 3 anos, 
nos termos do art. 206, § 3º, do Código Civil, devendo ser contada 
a partir do desembolso pelo particular. (Apelação, Processo nº 
0005286-87.2012.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi 
Mori, Data de julgamento: 05/10/2017)

Pois bem.
Considerando os documentos iniciais (projeto, anotação de 
responsabilidade técnica etc.), verifica-se que a construção se deu 
em maio de 2014 . 
Todavia, somente agora (25/09/2017 21:59:03) CICERO GARCIA 
DOS SANTOS propôs a ação, ou seja, depois de quase 3 anos e 
4 meses.
Ante o exposto, declaro prescrita a exigibilidade do ressarcimento 
sub judice e julgo improcedente o pedido, firme ainda no art. 487, 
inc. II, do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, Quarta-feira, 17 de Janeiro de 2018
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_______________________
¹ V. g.: Apelação Cível Nº 70052714201, Décima Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Rel. Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado 
em 18/06/2015; Ap 42513/2017, Rel. Des. Carlos Alberto Alves da 
Rocha, Terceira Câmara de Direito Privado, Tribunal de Justiça do 
MT, Julgado em 21/06/2017, Publicado no DJE 26/06/2017; AgRg 
nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 338.189 – MS 
(2013/0127423-5), Terceira Turma, Superior Tribunal de Justiça, 
Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe de 19/08/2014; 
Apelação, Processo nº 0002783-48.2015.822.0002, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, julgado em 13/10/2017; Apelação, Processo 
nº 0013182-39.2015.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Alexandre Miguel, julgado 
em 19/10/2017.
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Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, 
CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-
2268Número do processo
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Classe/Ação
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: MARILDA DE OLIVEIRA 
Advogado: SALVADOR LUIZ PALONI OAB: RO000299A Endereço: 
desconhecido Advogado: CATIANE DARTIBALE OAB: RO0006447 
Endereço: RUA CORUMBIARA, 4590, CENTRO, Rolim de Moura - 
RO - CEP: 76940-000 REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
SENTENÇA 
Permaneceu inquestionável a alegação segundo a qual MARILDA 
DE OLIVEIRA, que integrava o quadro de servidores do Estado 
de Rondônia, no cargo de técnica de enfermagem e em exercício 
perante a Secretaria da justiça, mais especificamente na 
penitenciária desta urbe, solicitou exoneração em seis de julho de 
dois mil e dezesseis.
Nada obstante, há prova disso nos autos, tendo em vista o 
requerimento anexo ao Id Num. 12368066 - Pág. 1 e o termo de 
posse junto ao Id Num. 14454517 - Pág. 11.
Por outro lado, de modo algum haveria de se admitir a tese que o 
réu apresentou como desculpa para até hoje não efetuar o acerto 
de contas com a servidora, qual seja, a de viria fazendo uma 
minuciosa análise do tempo efetivamente prestado no contrato de 
trabalho, bem como dos valores que eventualmente são devidos 
em decorrência da rescisão, processo este que exige cuidados 
para que não se pague valores indevidos. Inclusive no presente 
caso, o AUTOR, comprovadamente, recebeu valores, sem a devida 
prestação dos serviços, o que necessita de uma análise mais 
apurada, visto que trata-se de verbas públicas (trecho da réplica).
Assim, reconhece-se os argumentos de Marilda de Oliveira 
no sentido de fazer jus a dois períodos de férias, mais o terço 
constitucional e, ainda, o 13ª salário referente a dois mil e quatorze, 
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até porque, nesse ponto, o réu simplesmente deixou de comprovar 
a quitação desses direitos trabalhistas (CF/88, art. 7º).
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o Estado 
de Rondônia ao pagamento de R$ 4.032,00, além dos acréscimos 
de que trata o art.1º F da Lei nº 9.494/1997, ou seja, até 25/03/2015, 
segundo os índices de variação da caderneta de poupança – TR; 
e a partir de 26/03/2015, de acordo com o IPCA-E; além de juros 
a contar da citação e pelos índices de variação da caderneta de 
poupança - TR (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela 
Lei n.º 11.960/09).
Rolim de Moura, RO, 17 de janeiro de 2018
EDUARDO FERNANDES RODOVALHO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito
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Classe/Ação
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
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REQUERENTE: IVONILDE LEAL 
Advogado: SALVADOR LUIZ PALONI OAB: RO000299A Endereço: 
desconhecido Advogado: CATIANE DARTIBALE OAB: RO0006447 
Endereço: RUA CORUMBIARA, 4590, CENTRO, Rolim de Moura 
- RO - CEP: 76940-000 REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
MOURA 
SENTENÇA 
A própria lei municipal (Complementar nº 84/20111) que dispôs 
sobre os cargos comissionados do poder executivo estabeleceu 
que outros deles para os quais se exigisse formação compatível 
com a área de atuação, a exemplo de Procurador Geral, Controlador 
Interno, Auditor, Coordenador, Assessor Técnico etc., seriam 
privativos de profissionais de notória experiência e idoneidade (§ 
2º do art. 39).
A respeito desses predicativos de cunho pessoal, o STF já decidiu2 
que há de existir um mínimo de pertinência entre eles e o trabalho 
a ser desenvolvido pelo ocupante do cargo.
Expondo de modo diverso, a notória experiência e idoneidade 
supras deveriam se consubstanciar em algum elemento passível 
de checagem objetiva, como a formação acadêmica, de maneira 
que se pudesse reconhecer harmoniosa com perfil constitucional: 
de direção, chefia e assessoramento, a nomeação de determinada 
pessoa para trabalho um tanto quanto complexo (item 140 do anexo 
IV da Lei Complementar n. 84/2011).
Na hipótese em tela, as partes nada esclareceram no tocante à 
formação intelectual de Ivonilde Leal, muito menos acerca de sua 
experiência na área da saúde.
De outro norte, o Município deixou também de comprovar que a 
nomeação para o cargo de diretora observou o parágrafo único do 
art. 42 da norma acima, in verbis, “será reservado o percentual de 
10% (dez por cento) dos cargos em comissão, atribuição de direção, 
chefia e assessoramento, para ser preenchido por servidores 
efetivos nos termos do inciso V do Artigo 37 da CF”.
Assim, não haveria como deixar de reconhecer nula a contratação 
sub judice.
Sobre o assunto, isto é, do acesso a cargo ou função públicos, o 
Plenário do Supremo Tribunal Federal reafirmou à unanimidade, no 
julgamento de Recurso Extraordinário (RE 705140), a tese de que 
contratações sem concurso pela administração pública não geram 
quaisquer efeitos jurídicos válidos a não ser o direito à percepção 
dos salários do período trabalhado e ao levantamento dos depósitos 
efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
valendo aqui ressaltar trecho do voto do relator, ministro Teori 
Zavascki, no sentido segundo o qual “embora decorrente de ato 

imputável à administração, se trata de contratação manifestamente 
contrária à expressa e clara norma constitucional, cuja força 
normativa alcança também a parte contratada, e cujo sentido e 
alcance não poderia ser por ela ignorada”.
Portanto, Ivonilde não faria jus mesmo a quaisquer outros valores, 
fora os relativos ao saldo de salário, sendo que apenas quanto 
a esse específico ponto levar-se-á em conta a presunção de 
veracidade de que se revestem os documentos elaborados por 
agentes públicos; na hipótese em tela, o do termo junto ao id. Num. 
12121726 - Pág. 2 (veja-se STJ - AgRg no REsp 1408269-RS, 
AgRg no AREsp 180146-RS e STF - HC 98801).
Ante o exposto, julgo procedente parte do pedido, para condenar 
o Município de Rolim de Moura ao pagamento de R$ 798,38, mais 
os acréscimos de que trata o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, desde 
a citação, ou seja, correção monetária de acordo com o IPCA-E e 
juros pelos índices de variação mensal estabelecida na caderneta 
de poupança. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura-RO, 19 de janeiro de 2018
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz de Direito
______________________________
1“Dispõe sobre a estruturação administrativa organizacional do 
Município de Rolim de Moura; especifica as atribuições dos cargos 
comissionados e funções gratificadas e dá outras providências”.
2EMENTA: TRIBUNAL DE CONTAS. NOMEAÇÃO de seus 
membros em Estado recém-criado. Natureza do ato administrativo. 
Parâmetros a serem observados. AÇÃO POPULAR desconstitutiva 
do ato. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE TOCANTINS. 
PROVIMENTO DOS CARGOS DE CONSELHEIROS. A nomeação 
dos membros do Tribunal de Contas do Estado recém-criado não 
e ato discricionário, mas vinculado a determinados critérios, não 
só estabelecidos pelo art. 235, III, das disposições gerais, mas 
também, naquilo que couber, pelo art. 73, par. 1., da CF. NOTORIO 
SABER - Incisos III, art. 235 e III, par. 1., art. 73, CF. Necessidade 
de um minimo de pertinência entre as qualidades intelectuais dos 
nomeados e o oficio a desempenhar. Precedente histórico: parecer 
de Barbalho e a DECISÃO do Senado. AÇÃO POPULAR. A não 
observância dos requisitos que vinculam a nomeação, enseja a 
qualquer do povo sujeita-la a correção judicial, com a FINALIDADE 
de desconstituir o ato lesivo a moralidade administrativa. Recurso 
extraordinário conhecido e provido para julgar procedente a ação. 
(RE 167137, Relator(a): Min. PAULO BROSSARD, Segunda 
Turma, julgado em 18/10/1994, DJ 25-11-1994 PP-32312 EMENT 
VOL-01768-04 PP-00840).
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JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: EVERTON LUIZ DA SILVA 
Advogado: SERGIO MARTINS OAB: RO0003215 Endereço: 
desconhecido REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
SENTENÇA 
O documento anexo ao Id Num. 12486976 - Pág. 1, dando conta 
de que o vínculo estabelecido entre as partes ocorreu mediante 
concurso, autoriza concluir que respeitada a Constituição Federal 
quanto ao acesso a cargo ou função públicos (art. 37, inc. II) e 
que, por conseguinte, EVERTON LUIZ DA SILVA faria jus às 
verbas descritas naquele termo de exoneração, observando-se 
ainda nesse ponto a presunção de veracidade de que se revestem 
os papéis elaborados por agentes estatais (Veja-se STJ - AgRg 
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no REsp 1408269-RS, AgRg no AREsp 180146-RS e STF - HC 
98801).
De outro lado, o réu deixou de comprovar, analiticamente, a 
assertiva de que possível condenação ao pagamento da verba 
sub judice elevará a despesa total com servidores para além de 
60% da receita corrente líquida, isto é, em desacordo com a Lei 
de Responsabilidade Fiscal (art. 19, inc. III), tese essa que, seja 
como for, não haveria mesmo de prevalecer, já que a própria Lei 
Complementar nº 101/2000 exclui do cômputo acima as quantias 
oriundas de DECISÃO judicial (art. 19, § 1º, inc. IV). 
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o réu 
ao pagamento de R$ 4.057,54, mais correção monetária desde o 
ingresso desta e segundo o IPCA-E, e juros desde a citação pelos 
índices de variação mensal estabelecida na caderneta de poupança 
- TR (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 
11.960/09).
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura, RO, 19 de janeiro de 2018
EDUARDO FERNANDES RODOVALHO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito
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JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: IVONILDE LEAL 
Advogado: SALVADOR LUIZ PALONI OAB: RO000299A Endereço: 
desconhecido Advogado: CATIANE DARTIBALE OAB: RO0006447 
Endereço: RUA CORUMBIARA, 4590, CENTRO, Rolim de Moura 
- RO - CEP: 76940-000 REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
MOURA 
SENTENÇA 
A própria lei municipal (Complementar nº 84/20111) que dispôs 
sobre os cargos comissionados do poder executivo estabeleceu 
que outros deles para os quais se exigisse formação compatível 
com a área de atuação, a exemplo de Procurador Geral, Controlador 
Interno, Auditor, Coordenador, Assessor Técnico etc., seriam 
privativos de profissionais de notória experiência e idoneidade (§ 
2º do art. 39).
A respeito desses predicativos de cunho pessoal, o STF já decidiu2 
que há de existir um mínimo de pertinência entre eles e o trabalho 
a ser desenvolvido pelo ocupante do cargo.
Expondo de modo diverso, a notória experiência e idoneidade 
supras deveriam se consubstanciar em algum elemento passível 
de checagem objetiva, como a formação acadêmica, de maneira 
que se pudesse reconhecer harmoniosa com perfil constitucional: 
de direção, chefia e assessoramento, a nomeação de determinada 
pessoa para trabalho um tanto quanto complexo (item 159 do anexo 
IV da Lei Complementar n. 84/2011).
Na hipótese em tela, as partes nada esclareceram no tocante à 
formação intelectual de Ivonilde Leal, muito menos acerca de sua 
experiência na área da saúde.
De outro norte, o Município deixou também de comprovar que a 
nomeação para o cargo de diretora observou o parágrafo único do 
art. 42 da norma acima, in verbis, “será reservado o percentual de 
10% (dez por cento) dos cargos em comissão, atribuição de direção, 
chefia e assessoramento, para ser preenchido por servidores 
efetivos nos termos do inciso V do Artigo 37 da CF”.
Assim, não haveria como deixar de reconhecer nula a contratação 
sub judice.
Sobre o assunto, isto é, do acesso a cargo ou função públicos, o 
Plenário do Supremo Tribunal Federal reafirmou à unanimidade, no 

julgamento de Recurso Extraordinário (RE 705140), a tese de que 
contratações sem concurso pela administração pública não geram 
quaisquer efeitos jurídicos válidos a não ser o direito à percepção 
dos salários do período trabalhado e ao levantamento dos depósitos 
efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
valendo aqui ressaltar trecho do voto do relator, ministro Teori 
Zavascki, no sentido segundo o qual “embora decorrente de ato 
imputável à administração, se trata de contratação manifestamente 
contrária à expressa e clara norma constitucional, cuja força 
normativa alcança também a parte contratada, e cujo sentido e 
alcance não poderia ser por ela ignorada”.
Portanto, Ivonilde não faria jus mesmo a quaisquer outros valores, 
fora os relativos ao saldo de salário e FGTS, os quais tampouco 
são aqui reclamados.
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura-RO, 19 de janeiro de 2018
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz de Direito
______________________________
1“Dispõe sobre a estruturação administrativa organizacional do 
Município de Rolim de Moura; especifica as atribuições dos cargos 
comissionados e funções gratificadas e dá outras providências”.
2EMENTA: TRIBUNAL DE CONTAS. NOMEAÇÃO de seus 
membros em Estado recém-criado. Natureza do ato administrativo. 
Parâmetros a serem observados. AÇÃO POPULAR desconstitutiva 
do ato. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE TOCANTINS. 
PROVIMENTO DOS CARGOS DE CONSELHEIROS. A nomeação 
dos membros do Tribunal de Contas do Estado recém-criado não 
e ato discricionário, mas vinculado a determinados critérios, não 
só estabelecidos pelo art. 235, III, das disposições gerais, mas 
também, naquilo que couber, pelo art. 73, par. 1., da CF. NOTORIO 
SABER - Incisos III, art. 235 e III, par. 1., art. 73, CF. Necessidade 
de um minimo de pertinência entre as qualidades intelectuais dos 
nomeados e o oficio a desempenhar. Precedente histórico: parecer 
de Barbalho e a DECISÃO do Senado. AÇÃO POPULAR. A não 
observância dos requisitos que vinculam a nomeação, enseja a 
qualquer do povo sujeita-la a correção judicial, com a FINALIDADE 
de desconstituir o ato lesivo a moralidade administrativa. Recurso 
extraordinário conhecido e provido para julgar procedente a ação. 
(RE 167137, Relator(a): Min. PAULO BROSSARD, Segunda 
Turma, julgado em 18/10/1994, DJ 25-11-1994 PP-32312 EMENT 
VOL-01768-04 PP-00840).
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Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, 
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2268Número do processo
7002894-15.2017.8.22.0010
Classe/Ação
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: WELLINGTON BRUNNO DE ANDRADE 
Advogado: OLENIRA DE SOUSA SANTIAGO OAB: RO0002006 
Endereço: desconhecido Advogado: LUCIARA BUENO SEMAN 
OAB: RO7833 Endereço: av. jaguaribe, 4332 - B, centro, Rolim 
de Moura - RO - CEP: 76940-000 Advogado: DIEGO HENRIQUE 
NEVES ROSA OAB: RO8483 Endereço: AV JAGUARIBE, 4332 - B, 
CENTRO, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 REQUERIDO: 
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
SENTENÇA 
Firme a jurisprudência no sentido de que e por desrespeitar o art. 37, 
incs. I, II e V, da Carta Magna, é inconstitucional a lei do município 
que cria cargo em comissão para funções outras a não exigir dos 
que irão exercê-las nível escolar compatível mais relevante vínculo 
de confiança1, justo a hipótese dos autos, em que de modo algum 
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se poderia reconhecer harmoniosa com perfil constitucional: de 
direção, chefia e assessoramento, a instituição de diretoria (de 
construção e manutenção predial) para cujas atividades encarrega-
se um técnico eletricista.
Assim, não haveria como deixar de reconhecer nula a contratação 
sub judice.
Sobre o assunto, isto é, do acesso a cargo ou função públicos, o 
Plenário do Supremo Tribunal Federal reafirmou por unanimidade, 
no julgamento do RE 705140, a tese de que contratações sem 
concurso pela administração pública não geram quaisquer efeitos 
jurídicos válidos a não ser o direito à percepção dos salários do 
período trabalhado e ao levantamento dos depósitos efetuados 
no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), valendo 
aqui ressaltar trecho do voto do relator, ministro Teori Zavascki, 
no sentido segundo o qual embora decorrente de ato imputável à 
administração, se trata de contratação manifestamente contrária à 
expressa e clara norma constitucional, cuja força normativa alcança 
também a parte contratada, e cujo sentido e alcance não poderia 
ser por ela ignorada.
Portanto, Wellington não faria jus mesmo a quaisquer outros 
valores, fora os relativos ao saldo de salário e Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço.
Ante o exposto, julgo procedente parte do pedido, para autorizar 
Wellington ao saque do FGTS e condenar o Município de Rolim 
de Moura ao pagamento de R$ 630,30, mais os acréscimos de 
que trata o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, desde a citação, ou seja, 
correção monetária de acordo com o IPCA-E e juros pelos índices 
de variação mensal estabelecida na caderneta de poupança. 
Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará e arquivem-se.
Rolim de Moura-RO, 19 de janeiro de 2018
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz de Direito
_____________________________
1Por todos, vide ADI 2044484-47.2015.8.26.0000 – São Paulo – 
Órgão Especial – Relator NEVES AMORIM – 12/8/2015 – Votação 
Unânime – Voto nº 21388.
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JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
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REQUERENTE: MARIA DA PENHA SILVA LUCIANO 
Advogado: SALVADOR LUIZ PALONI OAB: RO000299A Endereço: 
desconhecido Advogado: CATIANE DARTIBALE OAB: RO0006447 
Endereço: RUA CORUMBIARA, 4590, CENTRO, Rolim de Moura 
- RO - CEP: 76940-000 REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
MOURA 
SENTENÇA 
A própria lei municipal (Complementar nº 84/2011) que dispôs 
sobre os cargos comissionados do poder executivo estabeleceu 
que outros deles para os quais se exigisse formação compatível 
com a área de atuação, além dos de Procurador Geral, Controlador 
Interno, Auditor, Coordenador, Assessor Técnico etc, seriam 
privativos de profissionais de notória experiência e idoneidade.
A respeito desses predicativos de cunho pessoal, o STF já decidiu1 
que há de existir um mínimo de pertinência entre eles e o trabalho 
a ser desenvolvido pelo ocupante do cargo.
Expondo de modo diverso, a notória experiência e idoneidade 
supras deveriam se consubstanciar em algum elemento passível 
de checagem objetiva, como a formação acadêmica, de maneira a 
que se pudesse reconhecer harmoniosa com perfil constitucional: 
de direção, chefia e assessoramento, a nomeação de determinada 

pessoa para trabalho um tanto quanto complexo (veja-se item 138 
do anexo I da Lei Complementar nº 84/2011).
Na hipótese em tela, as partes nada esclareceram no tocante 
à formação intelectual de Tiago, muito menos acerca de sua 
experiência em sanitarismo.
De outro norte, o Município deixou também de comprovar que a 
nomeação do filho da autora para o cargo de Diretor de Serviços 
Especializados (ficha financeira anexa ao Id Num. 11706555 - Pág. 
4) observou o parágrafo único do art. 42 da norma acima, in verbis, 
será reservado o percentual de 10% (dez por cento) dos cargos em 
comissão, atribuição de direção chefia e assessoramento, para ser 
preenchido por servidores efetivo nos termos do inciso V do Artigo 
37 da CF.
Assim, não haveria como deixar de reconhecer nula a contratação 
sub judice.
Sobre o assunto, isto é, do acesso a cargo ou função públicos, em 
(28-8-2014) julgamento de Recurso Extraordinário (RE 705140), 
o Plenário do Supremo Tribunal Federal reafirmou à unanimidade 
a tese de que contratações sem concurso pela administração 
pública não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos a não ser 
o direito à percepção dos salários do período trabalhado e ao 
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), valendo aqui ressaltar trecho do voto do 
relator, ministro Teori Zavascki, no sentido segundo o qual “embora 
decorrente de ato imputável à administração, se trata de contratação 
manifestamente contrária à expressa e clara norma constitucional, 
cuja força normativa alcança também a parte contratada, e cujo 
sentido e alcance não poderia ser por ela ignorada”.
Destarte, Maria da Penha, como única herdeira de Tiago, haja vista 
a escritura pública de inventário anexa ao Id Num. 11706548 - Pág. 
1, não faria jus mesmo a quaisquer outros valores, fora os relativos 
ao saldo de salário, sendo que apenas quanto a esse específico 
ponto levar-se-á em conta a presunção de veracidade de que se 
revestem os documentos elaborados por agentes público; no caso 
ora em debate, o do termo de rescisão de contrato de trabalho junto 
ao Id Num. 11706555 - Pág. 1 (consulte-se STJ - AgRg no REsp 
1408269-RS, AgRg no AREsp 180146-RS e STF - HC 98801).
No mais, inoportuna a alegação do réu segundo a qual a condenação 
dele à entrega de referida quantia, que, observa-se, não é tão 
vultosa assim, ofenderia o princípio da separação dos poderes e 
ao tratamento igualitário entre seus credores.
É que não se comprovou aqui igualmente atravessasse ele grave 
crise financeira e importasse desrespeito à lei de responsabilidade 
fiscal o pagamento do saldo de salário.
Ante o exposto, julgo procedente parte do pedido, para condenar 
o Município de Rolim de Moura ao pagamento de R$ 210,00, mais 
os acréscimos de que trata o art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, desde 
a citação, ou seja, correção monetária de acordo com o IPCA-E e 
juros pelos índices de variação mensal estabelecida na caderneta 
de poupança – TR. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura, RO, 20 de janeiro de 2018
EDUARDO FERNANDES RODOVALHO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito
1EMENTA: TRIBUNAL DE CONTAS. NOMEAÇÃO de seus 
membros em Estado recém-criado. Natureza do ato administrativo. 
Parâmetros a serem observados. AÇÃO POPULAR desconstitutiva 
do ato. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE TOCANTINS. 
PROVIMENTO DOS CARGOS DE CONSELHEIROS. A nomeação 
dos membros do Tribunal de Contas do Estado recém-criado não 
e ato discricionário, mas vinculado a determinados critérios, não 
só estabelecidos pelo art. 235, III, das disposições gerais, mas 
também, naquilo que couber, pelo art. 73, par. 1., da CF. NOTORIO 
SABER - Incisos III, art. 235 e III, par. 1., art. 73, CF. Necessidade 
de um minimo de pertinência entre as qualidades intelectuais dos 
nomeados e o oficio a desempenhar. Precedente histórico: parecer 
de Barbalho e a DECISÃO do Senado. AÇÃO POPULAR. A não 
observância dos requisitos que vinculam a nomeação, enseja a 
qualquer do povo sujeita-la a correção judicial, com a FINALIDADE 
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de desconstituir o ato lesivo a moralidade administrativa. Recurso 
extraordinário conhecido e provido para julgar procedente a ação. 
(RE 167137, Relator(a): Min. PAULO BROSSARD, Segunda 
Turma, julgado em 18/10/1994, DJ 25-11-1994 PP-32312 EMENT 
VOL-01768-04 PP-00840).

Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Comarca de Rolim de Moura
Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública
Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, 
CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-
2268Número do processo
7003739-47.2017.8.22.0010
Classe/Ação
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: LENI MACEDO DE AGUIAR 
Advogado: SALVADOR LUIZ PALONI OAB: RO000299A Endereço: 
desconhecido Advogado: CATIANE DARTIBALE OAB: RO0006447 
Endereço: RUA CORUMBIARA, 4590, CENTRO, Rolim de Moura 
- RO - CEP: 76940-000 REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ROLIM DE 
MOURA 
SENTENÇA 
Em recente (28-8-2014) julgamento de Recurso Extraordinário 
(RE 705140), o Plenário do Supremo Tribunal Federal reafirmou 
por unanimidade a tese de que contratações sem concurso pela 
administração pública não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos 
a não ser o direito à percepção dos salários do período trabalhado e 
ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), valendo aqui ressaltar trecho do voto do 
relator, ministro Teori Zavascki, no sentido segundo o qual “embora 
decorrente de ato imputável à administração, se trata de contratação 
manifestamente contrária à expressa e clara norma constitucional, 
cuja força normativa alcança também a parte contratada, e cujo 
sentido e alcance não poderia ser por ela ignorada”.
No caso dos autos, elemento algum autoriza concluir que a 
contração objeto do termo anexo ao Id Num. 11683076 - Pág. 2 (de 
professor leigo) observou a Lei Ordinária N° 202/19881, isto é, que, 
excepcionando a regra do art. 452, visasse substituir funcionário 
subitamente afastado, temporária ou definitivamente, de suas 
funções (parágrafo único).
Sendo assim, a autora não faria jus mesmo a quaisquer outros 
valores, fora os relativos ao saldo de salário e FGTS, os quais 
tampouco são aqui reclamados.
Ante o exposto, julgo procedente parte do pedido, 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura, RO, 20 de janeiro de 2018
EDUARDO FERNANDES RODOVALHO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito
1Ementa: DISPÕE SOBRE 0 ESTATUT0 D0 MAGISTÉRIO DE 
ROLIM DE MOURA-R0. 
2Art. 45 – É vedada a admissão de pessoal pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho para as atividades previstas no 
Quadro do Magistério regido por este Estatuto. 

Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Comarca de Rolim de Moura
Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública
Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, 
CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-
2268Número do processo
7003138-41.2017.8.22.0010
Classe/Ação
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: VALDIR SALES DOS SANTOS 
Advogado: JANTEL RODRIGUES NAMORATO OAB: RO0006430 
Endereço: Rua 01 - Dr. Miguel Vieira Ferreira, 2056, Distrito 

Jardinópolis, Castanheiras - RO - CEP: 76948-000 REQUERIDO: 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA-ELETROBRÁS 
DISTRIBUIÇÃO RONDONIA S/A. 
Advogado: GABRIELA DE LIMA TORRES OAB: RO0005714 
Endereço:, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000 
SENTENÇA 
Nada obstante divirja daquele adotado em feitos anteriores, há de 
se utilizar aqui o entendimento mais consentâneo às hodiernas 
decisões dos tribunais¹ – o de que, na ausência de disposição 
contratual, prescreve em três anos a pretensão de ressarcimento 
dos gastos com rede elétrica (art. 206, § 3º, inc. IV, CC) –, mesmo 
porque um dos objetivos do novo sistema processual brasileiro é a 
valorização dos precedentes (arts. 947, 976 e ss.).
Aliás, a matéria em análise foi objeto da súmula 547 do STJ. In 
verbis:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos 
na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do Código Civil 
de 2002, o prazo é de cinco anos se houver revisão contratual 
de ressarcimento e de três anos na ausência de cláusula nesse 
sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu art. 
2.028.(Súmula 547, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, 
DJe 19/10/2015)
E quanto à contagem do prazo prescricional, o TJ-RO pronuncia-se 
no sentido de que tem início a partir do desembolso pelo particular. 
Vejam-se:
APELAÇÃO CÍVEL. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
CUSTEIO DA OBRA. INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. O pedido de 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio da construção de rede elétrica rural, 
quando inexistente previsão contratual, prescreve em 3 anos, nos 
termos do art. 206, § 3º, CC, por se tratar de demanda fundada 
em enriquecimento sem causa, na vigência do CC/2002, devendo 
ser contada a partir do desembolso pelo particular. (0000967-
42.2013.8.22.0021 – Apelação - Relator: Desembargador Isaías 
Fonseca Moraes - Data do julgamento: 25/02/2015)
Apelação cível. Rede de eletrificação rural. Custeio da obra. Ausência 
de previsão contratual. Prescrição trienal. Reconhecimento. O 
pedido de ressarcimento dos valores pagos a título de participação 
financeira do consumidor no custeio da construção de rede elétrica 
rural, quando inexistente previsão contratual, prescreve em 3 anos, 
nos termos do art. 206, § 3º, do Código Civil, devendo ser contada 
a partir do desembolso pelo particular. (Apelação, Processo nº 
0005286-87.2012.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi 
Mori, Data de julgamento: 05/10/2017)
Pois bem.
Considerando os documentos iniciais (projeto, anotação de 
responsabilidade técnica etc.), verifica-se que a construção se deu 
em 2008 . 
Todavia, somente agora (14/06/2017 16:48:47) VALDIR SALES 
DOS SANTOS propôs a ação, ou seja, depois de quase 10 anos.
Ante o exposto, declaro prescrita a exigibilidade do ressarcimento 
sub judice e julgo improcedente o pedido, firme ainda no art. 487, 
inc. II, do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_______________________
¹ V. g.: Apelação Cível Nº 70052714201, Décima Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Rel. Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado 
em 18/06/2015; Ap 42513/2017, Rel. Des. Carlos Alberto Alves da 
Rocha, Terceira Câmara de Direito Privado, Tribunal de Justiça do 
MT, Julgado em 21/06/2017, Publicado no DJE 26/06/2017; AgRg 
nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 338.189 – MS 
(2013/0127423-5), Terceira Turma, Superior Tribunal de Justiça, 
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Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe de 19/08/2014; 
Apelação, Processo nº 0002783-48.2015.822.0002, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, julgado em 13/10/2017; Apelação, Processo 
nº 0013182-39.2015.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Alexandre Miguel, julgado 
em 19/10/2017.

Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Comarca de Rolim de Moura
Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública
Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, 
CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-
2268Número do processo
7004739-82.2017.8.22.0010
Classe/Ação
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: CLEONICE MANTHAI FAUSTINO 
Advogado: ONEIR FERREIRA DE SOUZA OAB: RO0006475 
Endereço: desconhecido Advogado: CIDINEIA GOMES DA 
ROCHA OAB: RO6594 Endereço: Av. Norte e Sul, 5735, Centro, 
Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 REQUERIDO: CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - CERON 
Advogado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB: RO0003434 
Endereço:, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000 
SENTENÇA 
Nada obstante divirja daquele adotado em feitos anteriores, há de 
se utilizar aqui o entendimento mais consentâneo às hodiernas 
decisões dos tribunais¹ – o de que, na ausência de disposição 
contratual, prescreve em três anos a pretensão de ressarcimento 
dos gastos com rede elétrica (art. 206, § 3º, inc. IV, CC) –, mesmo 
porque um dos objetivos do novo sistema processual brasileiro é a 
valorização dos precedentes (arts. 947, 976 e ss.).
Aliás, a matéria em análise foi objeto da súmula 547 do STJ. In 
verbis:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos 
na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do Código Civil 
de 2002, o prazo é de cinco anos se houver revisão contratual 
de ressarcimento e de três anos na ausência de cláusula nesse 
sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu art. 
2.028.(Súmula 547, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, 
DJe 19/10/2015)
E quanto à contagem do prazo prescricional, o TJ-RO pronuncia-se 
no sentido de que tem início a partir do desembolso pelo particular. 
Vejam-se:
APELAÇÃO CÍVEL. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
CUSTEIO DA OBRA. INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. O pedido de 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio da construção de rede elétrica rural, 
quando inexistente previsão contratual, prescreve em 3 anos, nos 
termos do art. 206, § 3º, CC, por se tratar de demanda fundada 
em enriquecimento sem causa, na vigência do CC/2002, devendo 
ser contada a partir do desembolso pelo particular. (0000967-
42.2013.8.22.0021 – Apelação - Relator: Desembargador Isaías 
Fonseca Moraes - Data do julgamento: 25/02/2015)
Apelação cível. Rede de eletrificação rural. Custeio da obra. Ausência 
de previsão contratual. Prescrição trienal. Reconhecimento. O 
pedido de ressarcimento dos valores pagos a título de participação 
financeira do consumidor no custeio da construção de rede elétrica 
rural, quando inexistente previsão contratual, prescreve em 3 anos, 
nos termos do art. 206, § 3º, do Código Civil, devendo ser contada 
a partir do desembolso pelo particular. (Apelação, Processo nº 
0005286-87.2012.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi 
Mori, Data de julgamento: 05/10/2017)

Pois bem.
Considerando os documentos iniciais (projeto, anotação de 
responsabilidade técnica etc.), verifica-se que a construção se deu 
em 2007 . 
Todavia, somente agora (02/09/2017 10:57:31) CLEONICE 
MANTHAI FAUSTINO propôs a ação, ou seja, depois de 
aproximadamente 10 anos.
Ante o exposto, declaro prescrita a exigibilidade do ressarcimento 
sub judice e julgo improcedente o pedido, firme ainda no art. 487, 
inc. II, do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_______________________
¹ V. g.: Apelação Cível Nº 70052714201, Décima Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Rel. Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado 
em 18/06/2015; Ap 42513/2017, Rel. Des. Carlos Alberto Alves da 
Rocha, Terceira Câmara de Direito Privado, Tribunal de Justiça do 
MT, Julgado em 21/06/2017, Publicado no DJE 26/06/2017; AgRg 
nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 338.189 – MS 
(2013/0127423-5), Terceira Turma, Superior Tribunal de Justiça, 
Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe de 19/08/2014; 
Apelação, Processo nº 0002783-48.2015.822.0002, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, julgado em 13/10/2017; Apelação, Processo 
nº 0013182-39.2015.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Alexandre Miguel, julgado 
em 19/10/2017.

Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Comarca de Rolim de Moura
Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública
Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, 
CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-
2268Número do processo
7004572-65.2017.8.22.0010
Classe/Ação
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: VALTERSON FERREIRA LIMA 
Advogado: ONEIR FERREIRA DE SOUZA OAB: RO0006475 
Endereço: desconhecido Advogado: CIDINEIA GOMES DA 
ROCHA OAB: RO6594 Endereço: Av. Norte e Sul, 5735, Centro, 
Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 REQUERIDO: CENTRAIS 
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA - CERON 
Advogado: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA OAB: RO0003434 
Endereço:, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000 
SENTENÇA 
Nada obstante divirja daquele adotado em feitos anteriores, há de 
se utilizar aqui o entendimento mais consentâneo às hodiernas 
decisões dos tribunais¹ – o de que, na ausência de disposição 
contratual, prescreve em três anos a pretensão de ressarcimento 
dos gastos com rede elétrica (art. 206, § 3º, inc. IV, CC) –, mesmo 
porque um dos objetivos do novo sistema processual brasileiro é a 
valorização dos precedentes (arts. 947, 976 e ss.).
Aliás, a matéria em análise foi objeto da súmula 547 do STJ. In 
verbis:
Nas ações em que se pleiteia o ressarcimento dos valores pagos 
a título de participação financeira do consumidor no custeio de 
construção de rede elétrica, o prazo prescricional é de vinte anos 
na vigência do Código Civil de 1916. Na vigência do Código Civil 
de 2002, o prazo é de cinco anos se houver revisão contratual 
de ressarcimento e de três anos na ausência de cláusula nesse 
sentido, observada a regra de transição disciplinada em seu art. 
2.028.(Súmula 547, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, 
DJe 19/10/2015)
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E quanto à contagem do prazo prescricional, o TJ-RO pronuncia-se 
no sentido de que tem início a partir do desembolso pelo particular. 
Vejam-se:
APELAÇÃO CÍVEL. REDE DE ELETRIFICAÇÃO RURAL. 
CUSTEIO DA OBRA. INDENIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. O pedido de 
ressarcimento dos valores pagos a título de participação financeira 
do consumidor no custeio da construção de rede elétrica rural, 
quando inexistente previsão contratual, prescreve em 3 anos, nos 
termos do art. 206, § 3º, CC, por se tratar de demanda fundada 
em enriquecimento sem causa, na vigência do CC/2002, devendo 
ser contada a partir do desembolso pelo particular. (0000967-
42.2013.8.22.0021 – Apelação - Relator: Desembargador Isaías 
Fonseca Moraes - Data do julgamento: 25/02/2015)
Apelação cível. Rede de eletrificação rural. Custeio da obra. Ausência 
de previsão contratual. Prescrição trienal. Reconhecimento. O 
pedido de ressarcimento dos valores pagos a título de participação 
financeira do consumidor no custeio da construção de rede elétrica 
rural, quando inexistente previsão contratual, prescreve em 3 anos, 
nos termos do art. 206, § 3º, do Código Civil, devendo ser contada 
a partir do desembolso pelo particular. (Apelação, Processo nº 
0005286-87.2012.822.0021, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do Acórdão: Des. Kiyochi 
Mori, Data de julgamento: 05/10/2017)
Pois bem.
Considerando os documentos iniciais (projeto, anotação de 
responsabilidade técnica etc.), verifica-se que a construção se deu 
em 2001 . 
Todavia, somente agora (26/08/2017 20:24:54) VALTERSON 
FERREIRA LIMA propôs a ação, ou seja, depois de aproximadamente 
16 anos.
Ante o exposto, declaro prescrita a exigibilidade do ressarcimento 
sub judice e julgo improcedente o pedido, firme ainda no art. 487, 
inc. II, do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura/RO, Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2018
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz(a) de Direito
_______________________
¹ V. g.: Apelação Cível Nº 70052714201, Décima Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Rel. Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado 
em 18/06/2015; Ap 42513/2017, Rel. Des. Carlos Alberto Alves da 
Rocha, Terceira Câmara de Direito Privado, Tribunal de Justiça do 
MT, Julgado em 21/06/2017, Publicado no DJE 26/06/2017; AgRg 
nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 338.189 – MS 
(2013/0127423-5), Terceira Turma, Superior Tribunal de Justiça, 
Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe de 19/08/2014; 
Apelação, Processo nº 0002783-48.2015.822.0002, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Marcos 
Alaor Diniz Grangeia, julgado em 13/10/2017; Apelação, Processo 
nº 0013182-39.2015.822.0002, Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, 2ª Câmara Cível, Rel. Des. Alexandre Miguel, julgado 
em 19/10/2017.

Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Comarca de Rolim de Moura
Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública
Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, 
CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-
2268Número do processo
7003628-63.2017.8.22.0010
Classe/Ação
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: LEONARDO HENRIQUE FERREIRA LIMA 
Advogado: RHENNE DUTRA DOS SANTOS OAB: RO0005270 
Endereço: desconhecido Advogado: GREYCY KELI DOS SANTOS 
OAB: RO8921 Endereço: Avenida Paraná, 5938, Casa, Boa 

Esperança, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-000 REQUERIDO: 
AMERICEL S/A 
Advogado: RAFAEL GONCALVES ROCHA OAB: RS0041486 
Endereço: AV. IPIRANGA, 321, 3° E 7° AND, MENINO DEUS, 
Porto Alegre - RS - CEP: 90160-092 
SENTENÇA 
Nos moldes do CDC, venda casada é a prática abusiva por meio 
da qual se condiciona “o fornecimento de produto ou de serviço ao 
fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa 
causa, a limites quantitativos” (art. 39, inc. I).
Destarte, o que a norma proíbe mesmo é a conduta do fornecedor 
no sentido de vincular a compra de um determinado “produto a outro 
ou a contratação de mais de um serviço ou, ainda, a aquisição de 
um produto, desde que contrate certo serviço” (ALMEIDA, 20131, 
p. 726), isto é, se não comprar o “B” não poderá obter o “A”.
Esse, todavia, não é o caso sob análise. O termo de id. Num. 
11574545 estabelece como valor inicial do celular a quantia de 
R$ 5.513,00. Por meio dele verifica-se ainda que, caso aderisse 
o consumidor ao serviço pós-pago, lograria um desconto de R$ 
3.020,00.
Noutras palavras, a compra do aparelho não estava subordinada 
à obtenção do serviço. Leonardo poderia adquirir o telemóvel pelo 
preço inicial ou optar pelo valor da promoção (produto+serviço).
Sobre o assunto, vejam-se:
(…) Venda casada. Não configuração. Oferta de preço reduzido para 
quem adere a mais de um serviço não configura a prática vedada 
pelo art. 39, I, CDC. (…) (TJ-SP, APL: 40016089220138260071, 
Rel.: Pereira Calças, jul.: 29/04/15, 29ª Câmara de Direito Privado, 
pub.: 30/04/15).
(…) Não há abuso na cláusula de fidelização em contrato de 
telefonia móvel que observa as regras da Agência Nacional de 
Telecomunicações (art. 40, §§ 1º e 9º, da Resolução ANATEL 
477/07). Precedente do STJ (REsp 1445560/MG, Rel. Min. 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 1ª TURMA, jul.: 16/06/14, DJe 
18/08/14). Demonstrado que houve vantagem à recorrente na 
aquisição do aparelho celular por preço reduzido e que o plano 
contratado previa habilitação de nova linha, não há cogitar da 
inexistência de débito referente à linha em questão. (…) Não há 
que se falar em venda casada. A autora anuiu à oferta da recorrida 
espontaneamente. (…) (TJ-DF, ACJ: 20151110026736, Rel.: 
Arnaldo C. Silva, jul.: 06/04/16, 2ª Turma Recursal, pub.: 12/04/16)
(…) PLANO DE TELEFONIA - FIDELIZAÇÃO - NÃO CONFIGURA 
VENDA CASADA - LEGALIDADE DA CLÁUSULA (…) Não há 
nulidade na cláusula que prevê fidelização porque, sabidamente, 
as operadoras de telefone oferecem benefícios para aquisição de 
aparelhos celulares, além de bônus para ligações entre números 
desta mesma operadora, desconto em torpedos entre outros. É 
certo que, na atualidade, é possível comprar um modelo de celular 
por até metade do preço se o cliente optar pela fidelização, ou seja, 
se permanecer na operadora pelo tempo mínimo estipulado no 
contrato. Para garantir a permanência do cliente, é estipulada uma 
multa caso haja quebra do contrato. O cliente pode optar, ainda, 
pela aquisição do aparelho em outras lojas e adquirir apenas o chip 
pré-pago, o que, não o garante os mesmos benefícios. (…) (TJ-MS, 
APL: 01181305820088120001, Rel.: Des. Divoncir S. Maran, jul.: 
19/12/12, 1ª Câmara Cível, pub.: 10/01/13)
De outro norte, comprovou o autor, por meio do relatório “Minhas 
Faturas” (id. Num. 11574739 - Pág. 1), o pagamento dos R$ 278,43 
(R$ 746,90 – R$ 468,47) cobrados por meio do documento de id. 
Num. 11574674 - Pág. 1, referentes à fatura de 05/05/2017 (id. 
Num. 12833643 - Pág. 3).
Agora, quanto ao dano psíquico, a conjuntura aqui em debate, 
circunscrita a mero desacerto contratual, não reclamaria 
compensação financeira alguma.
É que e conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça, 
para configurar a existência do dano extrapatrimonial, há de se 
demonstrar fatos que o caracterizem, como a reiteração da cobrança 
indevida, a despeito da reclamação do consumidor, inscrição em 
cadastro de inadimplentes, protesto, publicidade negativa do nome 
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do suposto devedor ou cobrança que o exponha a ameaça, coação, 
constrangimento (STJ, 4ª Turma, REsp 1550509/RJ, Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, j.: 03/03/2016, DJe 14/03/2016).
No mesmo sentido:
(…) Inexiste dano moral presumido da cobrança indevida de 
serviço de telefonia (...) (TJ-RS, AC: 70068517168 RS, Rel.: Carlos 
C. Marchionatti, jul.: 07/03/16, 20ª Câmara Cível, pub.: 18/03/16)
(…) O recebimento de carta de cobrança indevida por si só não 
gera direito à indenização por danos morais. Mero comunicado do 
SPC/SERASA que não comprova a efetiva inscrição. (…) (TJ-AL, 
APL: 00000929420138020032, Rel.: Des. Elisabeth C. Nascimento, 
jul.: 03/03/2016, 2ª Câmara Cível, pub. 09/03/16)
Ante o exposto, julgo procedente parte do pedido, para tão somente 
declarar inexigível do autor os R$ 278,43 (R$ 746,90 – R$ 468,47) 
cobrados por meio do documento de id. Num. 11574674 - Pág. 1.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
Rolim de Moura-RO, em 16 de janeiro de 2018
Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Juiz de Direito
________________________________
1ALMEIDA, Fabrício Bolzan de. Direito do consumidor 
esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2013.

Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Comarca de Rolim de Moura
Juizado Especial Cível, Criminal e da Fazenda Pública
Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 4555, Centro, 
CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil. Fone: (69) 3442-
2268Número do processo
7004921-68.2017.8.22.0010
Classe/Ação
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: LURDINHA JOSE VALENTIM 
Advogado: DIEGO HENRIQUE NEVES ROSA OAB: RO8483 
Endereço: desconhecido Advogado: LUCIARA BUENO SEMAN 
OAB: RO7833 Endereço: Rua Jaguaribe, 4332, Centro, Rolim de 
Moura - RO - CEP: 76940-000 REQUERIDO: DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO 
Nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95, providencie-se a 
realização de audiência instrutória.
Rolim de Moura, RO, 30 de janeiro de 2018
EDUARDO FERNANDES RODOVALHO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

1ª VARA CÍVEL 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.brEDITAL DE 
CITAÇÃO
Prazo: 20 dias
CITAÇÃO DE: LETICIA FULANETI CARVALHO, inscrita no CPF 
sob o nº 317.783.458-08, atualmente em local incerto.
FINALIDADE: CITAR a parte acima qualificada para, no prazo de 5 
(cinco) dias, PAGAR a dívida a seguir identificada, com juros, multa 
de mora e encargos legais ou, no mesmo prazo, nomear bens à 
penhora, suficientes para garantir a execução, sob pena de serem 
penhorados tantos bens quanto baste para o cumprimento integral 
da obrigação, conforme DESPACHO transcrito abaixo:
DESPACHO: “[...] 2.1. Caso contrário, em sendo infrutuosa, desde 
já defiro a citação por edital. Expeça-se o necessário para tanto. 

2.1.1. Cumprida a determinação supra e, decorrido o prazo in albis 
sem que tenha sido constituído advogado para assistir a parte 
executada nos autos, fazendo a sua defesa, bem como os demais 
atos processuais, ficará nomeada a Defensoria Pública. Dê-se vista 
para o exercício desse encargo. [...]”.
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia será nomeado curador 
especial.
Processo: 7003647-69.2017.8.22.0010
Classe: EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: DETRAN
Valor da dívida: R$ 2.636,18
Atualizado até: 11/7/2017
Natureza da dívida: Taxa de credenciamento e renovação de 
credenciamento de médicos e psicólogos responsáveis por exames 
de aptidão física, mental e psicológica
Número da CDA: 20170200009102
Data da CDA: 21/06/2017
Rolim de Moura, 23 de janeiro de 2018.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
Assinatura Digital – Chaves Públicas Brasileiras – ICP – Brasil

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Rolim de Moura - 1ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 
76940-000
Fone: (69) 3442-1458 E-mail: rmm1civel@tjro.jus.br EDITAL DE 
CITAÇÃO
Prazo: 20 dias
CITAÇÃO DE: MEIRIVONE DINIZ CASTANHEIRA, inscrita no CPF 
n° 713.325.372-00, residente em local incerto e não sabido.
FINALIDADE: CITAR a parte REQUERIDA, acima qualificada, de 
todo o conteúdo do DESPACHO abaixo transcrito, para ciência de 
todos os termos da ação infracaracterizada e para acompanhá-la 
até o final.
DESPACHO: “[...]Tendo em vista que devem ser esgotados os 
meios de localização da parte requerida para a efetivação de sua 
citação pessoal, procedi à consulta no sítio do Infoseg, todavia o 
endereço localizado da parte coincidiu com os dados insertos na 
inicial, conforme detalhamento abaixo. As diligências para busca 
da localização da parte requerida para a efetivação de sua citação 
pessoal já foram esgotadas. Cite-se por edital com prazo de 20 dias. 
Expeça-se o necessário, devendo constar a advertência do inc. IV do 
art. 257 do Código de Processo Civil. O prazo para embargos fluirá 
após decorrido o prazo do edital. Tendo em vista que, pelo momento, 
não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, inc. II, 
do CPC, autorizo a publicação do edital de citação em jornal local 
de ampla circulação, uma única vez, com fundamento no parágrafo 
do mesmo DISPOSITIVO legal. Deverá a parte autora, também, 
comprovar o recolhimento da taxa devida para publicação do edital 
no Diário da Justiça Eletrônico. Cumpridas estas determinações, 
decorrido o prazo sem que tenha sido constituído advogado, para 
assistir a parte demandada nos autos, fazendo a sua defesa, bem 
como os demais atos processuais, ficará nomeada a Defensoria 
Pública. Dê-se vista para o exercício desse encargo. Após, intime-
se a parte requerente para, no prazo de 5 dias, requerer o que 
entender pertinente para o correto andamento do feito. Somente 
então, tornem-me os autos conclusos. Rolim de Moura/RO, data 
conforme movimentação processual. Artur Augusto Leite Júnior, 
Juiz de Direito[...]”.
OBSERVAÇÃO: O prazo para contestar a ação é de 15 (quinze) 
dias, contados do término do prazo deste edital.
ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 
aceitos pela parte requerida como verdadeiros os fatos articulados 
pela autora.
Processo: 7003501-28.2017.8.22.0010
Classe: MONITÓRIA (40)
Valor: R$ 1.317,39 (um mil e trezentos e dezessete reais e trinta e 
nove centavos)
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Requerente: EMANUEL COMERCIO DE TINTAS E ABRASIVOS 
LTDA - ME
Advogado: Advogados do(a) AUTOR: MIRELLY VIEIRA MACEDO 
DE ALMEIDA - RO0005174, ALAN DE ALMEIDA PINHEIRO DA 
SILVA - RO0007495
Requerido: MEIRIVONE DINIZ CASTANHEIRA
Responsável pelas despesas e custas: o autor.
Rolim de Moura, 15 de dezembro de 2017.
LEONARDO LEITE MATTOS E SOUZA
Juiz de Direito
Assinatura Digital – Chaves Públicas Brasileiras – ICP – Brasil

1º Cartório Cível
Proc.: 0006051-86.2015.8.22.0010
Ação:Retificação de Registro de Imóvel
Requerente:Alessandra Andrade Ferreira Raimundo
Advogado:Luis Ferreira Cavalcante (OAB/RO 2790), Renato 
Pereira da Silva (OAB/RO 6953)
Requerido:Mauro João da Silva
Advogado:Salvador Luiz Paloni (OAB/RO 299A)
SENTENÇA:
Conforme noticiado à f. 112, a parte executada satisfez a obrigação 
exigida por meio desta demanda, razão pela qual extingo a fase 
de cumprimento de SENTENÇA, o que faço com fundamento 
no art. 924, II, do CPC.Determino a expedição de alvará para 
levantamento da quantia depositada à f. 115 em favor da credora 
e/ou de seu advogado, desde que ele possua poderes específicos 
para tanto; estando desde já autorizada a transferência, acaso haja 
informação de conta. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos.
Rolim de Moura-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Jeferson 
Cristi Tessila de Melo Juiz de Direito
Antônio Pereira Barbosa
Diretor de Cartório

2ª VARA CÍVEL 

2º Cartório Cível
Juízo da 2ª Vara Cível e Juizado da 
infância e Juventude da Comarca de Rolim de Moura - RO
E-mail: rmm2civel@tjro.jus.br

Proc.: 0007260-32.2011.8.22.0010
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Reclamante:José Gomes da Silva
Advogado:Sílvio Vieira Lopes (OAB/RO 72B)
Reclamado:D.E.R. - Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de Rondônia.
Advogado:Luciano Brunholi Xavier (OAB/RO 550A)
Retorno do TJ:
Fica a parte autora, por via de seu(sua) advogado(a), intimada 
quanto ao retorno dos autos do Tribunal de Justiça para, querendo, 
se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.

Proc.: 0005308-13.2014.8.22.0010
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Marcos Cristiano Teixeira
Advogado:Airton Pereira de Araújo (OAB/RO 243), Cristóvam 
Coelho Carneiro (OAB/RO 115), Fábio José Reato (OAB/RO 2061), 
Daniel dos Anjos Fernandes Júnior (OAB/RO 3214), Adailton 
Pereira de Araújo (RO 2562), Danilo Constance Martins Durigon 
(OAB RO 5114)
Requerido:Teledata Informações e Tecnologia S. A.
Advogado:Wilson de Gois Zauhy Júnior (OAB/RO 6.598), João 
Humberto de Farias Martorelli (OAB/SP 241.953), Maria do 
Perpétuo Socorro Maia Gomes (OAB/PE 21449)

Cálculos Judiciais:
Ficam as partes intimadas, por via de seus Advogados(as) para, 
no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre os Cálculos 
Judiciais juntados às fls. 277/278.

Proc.: 0004659-14.2015.8.22.0010
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Sociedade Rolimourense de Educação e Cultura Ltda
Advogado:Adailton Pereira de Araújo (RO 2562), Cristóvam Coelho 
Carneiro (RO 115), Fábio José de Oliveira (OAB/SP 119.454), 
Daniel dos Anjos Fernandes Júnior (OAB/RO 3214)
Executado:Valdeane Cleres Reis
Advogado:Advogado Não Informado
FINALIDADE:
Fica a parte autora intimada, por via de seus procuradores e no 
prazo de 5 (cinco) dias, para dar prosseguimento ao feito conforme 
itens 4, 5 e 6 do DESPACHO de fls. 89-v.

Proc.: 0006665-28.2014.8.22.0010
Ação:Divórcio Litigioso
Requerente:C. F. de L. S.
Advogado:João Carlos da Costa (OAB/RO 1258), Daniel Redivo 
(OAB/RO 3181), Eddye Kerley Canhim (RO 6511)
Requerido:D. M. da S.
Advogado:Sérgio Martins (OAB/RO 3215)
Custas Finais:
Ficam as partes intimadas, por via de seus Advogados para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o recolhimento das custas 
conforme DESPACHO de fls. 197.

Proc.: 0001240-88.2012.8.22.0010
Ação:Procedimento Sumário
Requerente:Israel Machado de Souza
Advogado:Matheus Duques da Silva (OAB/RO 6318), Fabiana 
Cristina Cizmoski (OAB/RO 6404)
Requerido:Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado:Procurador do Inss
Retorno do TRF1:
Fica a parte autora, por via de seu(sua) advogado(a), intimada 
quanto ao retorno dos autos do Tribunal Regional Federal para, 
querendo, se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.

Proc.: 0007045-51.2014.8.22.0010
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Município de Rolim de Moura RO
Advogado:Procurador do Municipio de Rolim de Moura ( 000)
Executado:Edson Vander Rodrigues, Donida Gomes Rodrigues
Advogado:Advogado Não Informado ( 000)
EDITAL DE CITAÇÃO
00070455120148220010 
PRAZO: 30 dias
De: Edson Vander Rodrigues, Brasileiro, CPF 302.383.152-15, 
residente em local não sabido.
FINALIDADE: Citar o(s) Executado(s) acima qualificado(s), para no 
prazo de 05 (cinco) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ 956,37 
(Novecentos e cinquenta e seis reais e trinta e sete centavos) 
acrescidas de juros, correção monetária e demais encargos ou, 
no mesmo prazo, ofereça(m), bens de sua(s) propriedade(s) à 
penhora, suficiente(s) para assegurar a totalidade do débito, sob 
pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s), bens, tantos quantos bastem 
para o cumprimento integral da obrigação. 
Ficando ciente(s), que após seguro o juízo, poderá(ão), opor, 
querendo, no prazo de trinta (30) dias, embargos à Execução. 
Intimar o Execuado das penhoras via bacenjud e renajud conforme 
a seguir transcrita: PENHORA ON LINE, BACENJUD, que foi 
realizada nos autos em epígrafe no Valor de R$ 20,00 (Vinte reais); 
Restrição de circulação via RENAJUD nos veículos: Placa NBO0567 
HONDA/CG 125 TITAN e Placa JYW0845 M. Benz/LK 2213, todos 
de propriedade de Edson Vamder Rodrigues, bem como, para que 
apresente manifestação no prazo legal, caso queira.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01020150067281&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01020110088644&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01020140066061&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01020150052608&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/ind
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/in
http://www.tjro.j
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DESPACHO: “1) DEFIRO o pedido de consulta via Bacenjud e 
Renajud, restaram parcialmente frutífera, inserida restrição de 
circulação nos veículos HONDA CG 125 TITAN PLACA: NBO 
5607 e M.BENZ LK 2213 PLACAS: JYW 0845, em nome o 
Executado Edson Vander Rodrigues, conforme consulta anexa. 
2) Converto o arresto dos bens acima em PENHORA. 3) Citem-
se o(a) Executado(a) Edson Vander Rodrigues, por edital, com as 
advertências legais. 4) Intimem-se o(a) Executado(a) da Penhora 
que recai sobre os veículos HONDA CG 125 TITAN PLACA: NBO 
5607 e M.BENZ LK 2213 PLACAS: JYW 0845. 5) Aguarde-se 
eventuais embargos/impugnação. 6) Vindo embargos, manifeste-
se a Fazenda, a qual de antemão deverá indicar o valor do débito 
atualizado, honorários (10%) e custas. 7) Transcorrido o prazo, 
caso não seja apresentada defesa, com fundamento no art. 72, 
inciso II do NCPC, NOMEIO a Defensoria Pública para promover 
a do(a) Executado(a), como Curadora Especial (art. 72, parágrafo 
único do NCPC). Dê-se ciência oportunamente, independente de 
nova determinação. Expeça-se o necessário. Rolim de Moura-RO, 
sexta-feira, 15 de dezembro de 2017. Jeferson Cristi Tessila de 
Melo, Juiz de Direito ”
Processo: 0007045-51.2014.822.0010
Classe: Execução Fiscal
Valor: R$ 956,37
Parte Autora: Município de Rolim de Moura RO
Advogado(a): Procurador do Municipio de Rolim de Moura OAB 
000
Parte Ré: Edson Vander Rodrigues
Sede do Juízo: Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 
4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil, (69) 
3442-2268, ramal 216.
Rolim de Moura, 22 de Janeiro de 2018.
Jeferson C. Tessila de Melo
Juiz de Direito

Proc.: 0002193-47.2015.8.22.0010
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Município de Rolim de Moura RO
Advogado:Procurador do Municipio de Rolim de Moura ( 000)
Executado:Aguiar Indústria e Comércio de Café Ltda
Advogado:Advogado Não Informado ( 000)
EDITAL DE CITAÇÃO
00021934720158220010 
PRAZO: 30 dias
De: Aguiar Indústria e Comércio de Café Ltda, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita sob o Registrado sob o CNPJ/MF.: 
344.5329/00001-40, estabelecida em local não informado.
FINALIDADE: Proceder a Intimação do Executado, acima 
qualificado, da DECISÃO a seguir transcita:
DECISÃO: “1) Até agora não houve notícias de pagamento, 
nomeação de bens, nem parcelamento. 2) Tentada penhora 
on line, negativa, pois não são localizados ativos financeiros. 3) 
RENAJUD idem. 4) O Executado está em lugar ignorado e foi 
intimado por edital, sendo nomeado Curador Especial. Em suma, 
o Curador Especial do Embargante alega inexigibilidade do crédito 
exequendo (fl. 31). Decido: Os embargos de fl. 31 são por negativa 
geral, nada acrescentando ao feito. No “MÉRITO ”, sem razão o 
Executado/Embargante. Os documentos juntados com a inicial 
(CDA e memória de cálculo) revelam que o fato gerador da dívida 
se refere ao Executado, descrevendo o fato gerador, legislação 
aplicável ao caso, apontando os coeficientes de atualização, 
dentre outros fatos necessários à higidez do crédito. Por outro 
lado, não há fatos impeditivos a retirar a liquidez, certeza, eficácia 
e exigibilidade do crédito ora em execução, pelo que REJEITO 
os embargos de fl. 31 em seus termos. Sem custas e honorários, 
incabíveis no incidente. Intime-se o Executado e corresponsáveis, 
por edital e DJe quanto a esta DECISÃO. 5) Ao Exequente para 
ciência e cumprimento do necessário. 6) Transcorrido o prazo do 
edital, manifeste-se o Exequente, devendo indicar o valor do débito 
atualizado, honorários (10%) e custas. 7) INDEFIRO o pedido de fl. 

32 para evitar embargos de terceiros. 8) INDIQUE bens penhoráveis 
e onde se encontram para eventual remoção, pois o que era de 
responsabilidade do Juízo já foi feito (BACENJUD, RENAJUD e 
demais atos). Publique-se no DJe para maior publicidade, pois o 
executado está em lugar incerto Rolim de Moura-RO, segunda-
feira, 27 de novembro de 2017. Jeferson Cristi Tessila de Melo, 
Juiz de Direito ”
Processo: 0002193-47.2015.822.0010
Classe: Execução Fiscal
Valor: R$ R$ 1.953,82
Parte Autora: Município de Rolim de Moura RO
Advogado(a): Procurador do Municipio de Rolim de Moura OAB 
000
Parte Ré: Aguiar Indústria e Comércio de Café Ltda
Sede do Juízo: Fórum Eurico Soares Montenegro, Av. João Pessoa, 
4555, Centro, CEP 76.940-000, Rolim de Moura, RO, Brasil, (69) 
3442-2268, ramal 216.
Rolim de Moura, 17 de Janeiro de 2018.
Jeferson C. Tessila de Melo
Juiz de Direito
Heloisa Gonçalves Dias
Diretora de Cartório

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Rolim de Moura - 2ª Vara Cível
Av. João Pessoa, 4555, Centro, Rolim de Moura - RO - CEP: 76940-
000 - Fone:(69) 34422268
Processo nº 0002027-15.2015.8.22.0010
Polo Ativo: MARCOS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ELOIR CANDIOTO ROSA - RO0004355
Polo Passivo: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS
Advogado do(a) RÉU: 
CertidãoCertifico que estes autos foram digitalizados através de 
sistema próprio, ficando encerrada a movimentação física através 
do Sistema SAP-PG.
Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas da 
distribuição em forma digitalizada NO SISTEMA PJE, SOB MESMA 
NUMERAÇÃO, no qual deverão ser apresentadas as petições 
pertinentes.
O referido é verdade. Dou fé.
Rolim de Moura, 30 de janeiro de 2018
Júnio Cézar Machado
205.224-5

COMARCA DE VILHENA

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal
Sugestões ou reclamações façam-nas pressoalmente a Juíza, ou 
contate-nos via internet. Endereço eletrônico: vha1criminal@tjro.
jus.br
Juiz de Direito em Substituição: Adriano Lima Toldo
Diretor de Cartório: Emerson Batista Salvador 

Proc.: 1003423-27.2017.8.22.0014
Ação:Ação Penal de Competência do Júri (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Pablo Marcelo Pereira
Advogado:Reginaldo Ribeiro de Jesus (OAB/RO 149)
SENTENÇA:
Vistos.PABLO MARCELO PEREIRA, qualificado nos autos, foi 
denunciado pelo Ministério Público como incurso nas penas do 
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artigo 121, caput, do Código Penal, tendo lhe sido imputado o 
homicídio de Andrei Teodoro da Silva, cometido mediante golpe 
de faca no dia 22/10/2017, no período noturno, na Rua 102-22, nº 
3039, nesta cidade.Preso em flagrante o denunciado teve a prisão 
convertida em preventiva (fls. 44/45).A denúncia foi recebida em 
14/11/2017 (fls. 59).Citado (fls. 63), o acusado apresentou resposta 
à acusação por intermédio de advogado constituído sem mencionar 
causa que impedisse o prosseguimento do feito (fls. 64/70).
Durante a instrução processual cinco testemunhas foram ouvidas 
e o réu foi interrogado (mídias de fls. 79 e 90).Por memoriais o 
Ministério Público requereu a pronúncia do acusado nos exatos 
termos da denúncia, a fim de ser submetido a julgamento pelo 
Egrégio Tribunal Popular (fls. 91/94).Por sua vez, a Defesa alegou 
que sustentará em plenário a tese de legítima defesa e requereu a 
liberdade provisória para o réu (fls. 95/99). É o relatório. DECIDO.
Inicialmente cumpre ressaltar que, nos termos do art. 413 do CPP, 
“O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido 
da materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de 
autoria ou de participação”.E, a teor do § 1º: “A fundamentação 
da pronúncia limitar-se-á à indicação da materialidade do fato e 
da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, 
devendo o juiz declarar o DISPOSITIVO legal em que julgar incurso 
o acusado e especificar as circunstâncias qualificadoras e as causas 
de aumento de pena.”Importante consignar também que, nesta 
fase, vigora a regra do in dubio pro societate, ou seja, havendo 
possibilidade de atribuir ao acusado o crime contra a vida deve ser 
admitida a acusação preservando a competência Constitucional de 
julgamento pelo Tribunal de Juri.Pois bem, compulsando os autos 
observa-se que os requisitos do art. 413 do CPP estão presentes, 
haja vista que a materialidade do delito está consubstanciada nas 
declarações do auto de prisão em flagrante (fls. 02/07), registro de 
ocorrência (fls. 09/10), auto de apreensão e apreensão (fls. 11), 
laudo de exame tanatoscópico (fls. 19/27), certidão de óbito (fls. 28), 
laudo pericial e exame da faca (fls. 33/35).Também está patente a 
presença dos indícios de autoria, que sequer foi contestada pelo 
acusado. Efetivamente, quando interrogado, em juízo, o réu Pablo 
Marcelo Pereira admitiu que desferiu o golpe de faca que matou a 
vítima mas alegou que o fez porque o ofendido lhe aplicava uma 
“gravata” (mídia de fls. 79).E, com base em suas declarações, a 
defesa técnica alega que o réu agiu em legítima defesa ao mesmo 
tempo em que afirma que é caso de remetê-lo para julgamento 
perante o Tribunal de Juri.Ocorre que para ser reconhecida tal 
tese, legítima defesa, há de se ter provas extremes de dúvidas, o 
que não é o caso dos autos.Veja que o policial Alexandre Serafim 
Damasceno afirmou, em juízo, que quando chegou ao local dos 
fatos o réu já estava detido por seus familiares e tinha esfaqueado 
a vítima. Disse que lhe relataram, na ocasião, que ele tinha brigado 
com a esposa na festa e quando retornou ao local a vítima tentou 
impedi-lo de entrar, momento em que foi ferida e morta. O miliciano 
afirmou que naquele dia ninguém lhe disse que no momento do 
crime a vítima estava dando uma “gravata” no réu (mídia de fls. 90).
De fato, as demais testemunhas ouvidas, todas parentes do réu 
por afinidade, embora tenham dito, em juízo, que o réu esfaqueou 
a vítima quando ela lhe deu um golpe por trás o segurando pelo 
pescoço, na fase de inquérito, aquelas que foram ouvidas no dia 
dos fatos, nada mencionaram a respeito (fls. 05/06), nem mesmo 
o réu narrou tal ato no interrogatório extrajudicial (fls. 07). Todos 
afirmaram que o réu discutiu com sua esposa, saiu do local e quando 
retornou, tentando falar com ela, foi impedido pela vítima de entrar, 
momento em que a esfaqueou.Portanto, não há até o presente 
momento fato que possibilite dar rumo diverso a este processo que 
não seja a pronúncia, podendo a tese de legítima defesa melhor 
ser explorada em plenário. Diante o exposto, pronuncio PABLO 
MARCELO PEREIRA, já qualificado nos autos, dando-o como 
incurso no artigo 121, caput, do Código Penal, devendo ser levado 
oportunamente a julgamento perante o E. Tribunal do Júri desta 
Comarca pelo homicídio de Andrei Ricardo Teodoro da Silva.Nos 
termos do art. 413, § 3º do Código de Processo Penal mantenho 
a prisão do acusado, pois permanecem incólumes os requisitos 

que a ensejaram, os quais deixo de aqui reproduzir para evitar 
desnecessária tautologia.Com o trânsito em julgado da presente, 
proceda na forma prevista no artigo 421 e seguintes do Código de 
Processo Penal, com a preparação dos atos para julgamento em 
Plenário.P.R.I.Vilhena-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
Adriano Lima Toldo Juiz de Direito

Proc.: 1003815-64.2017.8.22.0014
Ação:Inquérito Policial (Réu Solto)
Autor:1ª Delegacia de Polícia Civil
Advogado:Delegado de Polícia ( )
Indiciado:Anderson dos Santos Machado
Advogado:Felipe Parro Jaquier (OAB/RO 5977)
DECISÃO:
Vistos. URGENTE - RÉU PRESO.ANDERSON DOS SANTOS 
MACHADO, qualificado nos autos, foi denunciado como incurso 
nas sanções do artigo 33, caput da Lei n. 11.343/2006, sendo 
notificado, apresentando a defesa prévia sem qualquer matéria 
obstativa do recebimento da denúncia.A preliminar de nulidade da 
prova, nos termos em que invocada, confunde-se com o MÉRITO 
e será dirimida por ocasião da SENTENÇA. Assim, com suporte no 
artigo 55, § 4º e 56, ambos da Lei 11.343/06, recebo a denúncia.
Desde logo, designo audiência de instrução e julgamento para o 
dia 06/03/2018, às 10h30min, quando o réu será interrogado e as 
testemunhas inquiridas, seguindo-se com os debates e SENTENÇA, 
se possível. Cite-se o réu na forma do art. 396 e ss do CPP, para 
apresentar resposta em 10 dias e intime-se-a da audiência supra 
designada, SERVINDO A PRESENTE DE MANDADO.SERVE 
TAMBÉM DE MANDADO DE INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS 
RENAN SILVA DA CRUZ (av. Jardim América, n. 1574, bairro São 
José, nesta) e TANIA MARIA BARBOSA (av. Beira Rio, n. 1887, 
bairro São José, nesta), estas com a advertência de que o não 
comparecimento ensejará na condução coercitiva e imputação do 
pagamento da diligência.SERVE DE OFÍCIO À POLÍCIA MILITAR 
para apresentação das testemunhas PM JEFERSON PINTO DE 
MELO e PM AMILTON ANTONIO MACHADO neste juízo na data 
supra.SERVE AINDA DE OFÍCIO À DIREÇÃO DO C.R.C.S. para 
apresentação do réu na data supra.Ciência ao MP e à Defesa. 
Cumpra-se.Vilhena-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
Adriano Lima Toldo Juiz de Direito

Proc.: 0067298-76.2003.8.22.0014
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça do Estado de Rondônia ( Não 
informado)
Denunciado:Jacir Gomes, Jurandir Alves de Oliveira
Advogado:Denns Deivy de Souza Garate (OAB/RO 4396), Naiara 
Gleiciele da Silva Souza (OAB/RO 8388), Amadeu Alves da Silva 
Junior (OAB/RO 3954)
SENTENÇA:
JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos, foi 
denunciado como incurso no artigo 157, §2ª, I, II, IV e V, c/c artigo 
288, parágrafo único. Na forma dos artigos 29 e 69, todos do Código 
Penal.Descreve a denúncia que no dia 07/06/2003, por volta das 
14h30min, na Fazenda Globo, localizada na Linha 155, Cascalheira, 
neste Município, Jacir Gomes, Wagner Augusto Castanheira e 
Eliomar de Souza Soares, em comum acordo de vontades e 
mediante gave ameaça exercida com emprego de duas espingardas 
subtraíram a caminhonete Hilux Toyota de placas JZD1216 e outros 
objetos descritos no auto de apresentação e apreensão de fls. 38 
que estavam acondicionados dentro dela. Consta que o delito teve 
como vítimas Marcos Vinícius Ramires Júdice, Marcos Rogério 
Gomes Martins e Dorival Carlos Neves os quais estavam dentro do 
veículo e foram ameaçados com arma de fogo e amarrados tendo 
restringido a liberdade, assim como também foram amarradas as 
vítimas Manoel Domingos de Souza, Ana Maria de Oliveira e seus 
filhos os quais chegaram no local no momento do assalto.Descreve 
que o réu Jurandir Alves de Oliveira levou Jacir de motocicleta até 
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o local dos fatos e o veículo subtraído foi levado para a Cidade de 
Comodoro/MT - onde foi apreendido pela Polícia Rodoviária Federal 
– e que seu destino final era a Bolívia, País em que seria vendido a 
um terceiro não identificado nos autos, sendo que o preço obtido 
seria rateado entre os participantes do roubo.Narra, ainda, que dias 
antes, na residência de Jacir, Wagner, Jair, Eliomar e Jurandir 
associaram-se com intuito de cometer crimes, planejando, inclusive, 
o delito a que se refere este processo.A denúncia foi recebida em 
01/07/2003 (fls. 003).Inicialmente convém consignar que esta 
SENTENÇA é somente para o denunciado Jurandir Alves de 
Oliveira, haja vista que Jair Gomes, Wagner Augusto e Eliomar de 
Souza Soares já foram julgados.Pois bem, no início do processo o 
réu Jurandir não foi localizado tendo sido citado por edital (fls. 116) 
e decretada sua revelia (fls. 117), sendo apresentada defesa por 
Defensor Público (fls. 119).Enquanto isto o feito foi instruído tendo 
sido interrogados os corréus Wagner (fls. 107/108) e Eliomar (fls. 
109), bem como foram ouvidas quatro vítimas (fls. 134/136 e 157) 
e oito testemunhas (fls. 137/145), sendo que em 09/09/2003 foi 
decretada a suspensão do processo na forma do artigo 366 do 
CPP (fls. 133). Depois foi também interrogado o réu Jacir Gomes 
(mídia de fls. 284). Posteriormente o réu compareceu aos autos 
mediante a constituição de Advogado, sendo citado (fls. 270/272) e 
na resposta à acusação a defesa concordou com o aproveitamento 
da prova já produzida (fls. 277).Subsequentemente constituiu outro 
advogado o qual apresentou nova resposta à acusação, cujo 
desentranhamento foi determinado (fls. 444/446).Diante do 
cumprimento do MANDADO de prisão em 08/11/2017 (fls. 448) 
possibilitou-se o interrogatório do réu (mídia de fls. 489).Nas 
alegações finais o Ministério Público requereu a condenação do 
réu como incurso no artigo 157, §2º, I, II e IV, do Código Penal, 
argumentando que ficou comprovado que ele foi um dos autores do 
roubo majorado pelo emprego de arma e concurso de pessoas, 
cujo veículo subtraído foi transportado para outro Estado e seria 
levado para o exterior. Por outro lado, sob a alegação de que não 
comprovada a restrição da liberdade das vítimas pediu o afastamento 
da majorante prevista no inciso V. Pugnou ainda pela absolvição 
em relação ao crime de quadrilha ou bando sob fundamento de que 
não teria se comprovado a estabilidade da associação (fls. 490/494).
Por seu turno, a Defesa guerreou em sede de preliminar, pela 
decretação de nulidade do feito sob a alegação de que o réu foi 
cerceado do seu direito de defesa porque lhe foi nomeado defensor 
público para atuar em sua defesa quando citado por edital. No que 
refere ao delito de quadrilha ou bando requereu a extinção da 
punibilidade alegando que ocorreu a prescrição da pretensão 
punitiva. No MÉRITO, pugnou pela absolvição em relação aos dois 
crimes com fundamento no princípio do in dubio pro reo alegando 
que a prova produzida em juízo não trouxe elementos de convicção 
em relação à autoria do crime por parte do réu Jurandir. 
Supletivamente, em caso de condenação, requereu o 
reconhecimento da causa de diminuição da pena relativa a 
participação de menor importância (fls. 495/518).É o breve relatório. 
Passo a decidir.Da preliminar de nulidade do processo a partir da 
nomeação da Defensoria Pública.Aduz a Defesa que o réu teve 
cerceado seu direito de defesa porque mesmo citado por edital lhe 
foi nomeado defensor público o qual apresentou defesa prévia 
seguindo com a instrução do feito.Todavia, sua tese não vinga. Isto 
porque o réu foi inicialmente citado por edital e decretada sua 
revelia sob a égide das normas do Código de Processo Penal 
vigente no ano de 2003, sendo nomeado Defensor Público para 
apresentar defesa prévia (fls. 117), o que foi feito (fls. 120), seguindo 
com a instrução do feito até porque havia mais dois réus que tinham 
sido citados pessoalmente e, finda aquela instrução, foi decretada 
a suspensão do processo para o acusado em 09/09/2003, 
justamente porque havia tão somente sido citado por edital (fls. 
133).Ocorre que, posteriormente, o réu constituiu advogado (fls. 
255), o qual requereu a revogação de sua prisão (fls. 237/254), 
sendo, então, dado como citado conforme DECISÃO (fls. 270/272), 
concedendo-lhe nova oportunidade para apresentar resposta à 
acusação, o que foi feito no dia 16/09/2016 em petição na qual a 

Defesa concordou expressamente com o aproveitamento da prova 
já produzida requerendo tão somente a realização do interrogatório 
do réu (fls. 277), o que foi efetuado (mídia de fls. 489). Portanto, 
embora tenha sido realizado instrução probatória antes que o réu 
tenha constituído Advogado, quando este o fez, lhe foi concedida 
nova oportunidade de apresentar defesa, o que foi feito, tendo 
concordado com o aproveitamento da prova já produzida 
anteriormente, não tendo, desta feita, ocorrido qualquer ato a 
ensejar a decretação de nulidade.É bem verdade que depois o réu 
constituiu outro advogado, este que o acompanhou no interrogatório 
e pugna pela decretação de nulidade do feito nas alegações finais 
e que chegou a apresentar nova resposta à acusação logo após 
ingressar no feito, a qual, contudo, o desentranhamento foi 
determinado posto que a peça já havia sido apresentada por outro 
advogado constituído em data pretérita. Acontece que o novo 
causídico não se atentou para a previsão legal de que o novo 
advogado entra no processo no estado em que se encontra, não 
sendo concebível a repetição dos atos processuais a cada 
constituição de novo patrono.Portanto, nenhum atentado a seu 
direito de defesa sofreu o réu, não havendo que se falar em nulidade 
do feito.Da preliminar de prescrição da pretensão punitiva em 
relação ao crime de quadrilha ou bando.Tal preliminar também não 
prospera eis que o crime em comento possui previsão de pena 
máxima de 03 (três) anos de reclusão, conforme preceito secundário 
do artigo 288 do CP, a qual prescreve em 08 (oito) anos, a teor do 
disposto no artigo 109, IV, do Código Penal e, no caso, o delito, em 
tese, foi praticado em maio ou junho de 2003, a denúncia foi 
recebida em 01/07/2003 (fls. 03) interrompendo, portanto, o prazo 
prescricional e, em 09/09/2003, foi decretada a suspensão do 
processo e do prazo prescricional (fls. 133), retomando o fluxo em 
29/08/2016 após o réu ter comparecido por meio de Advogado (fls. 
270/272).Desta feita, conforme já mencionado, o curso do prazo 
prescricional nestes autos foi suspenso e, diante do entendimento 
sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: O período de suspensão 
do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena cominada 
(súmula 415), no caso, oito anos.Assim, o feito ficou suspenso de 
09/09/2003 à 09/09/2011, reiniciando então a correr o prazo 
prescricional de oito anos que findaria em 2019.Por consequência, 
não tendo se verificado a ocorrência da prescrição da pretensão 
punitiva desacolho o pedido de extinção da punibilidade em relação 
ao crime de quadrilha ou bando.Feitas tais considerações segue-
se com a análise do MÉRITO.Do MÉRITO Conforme já relatado, 
foram imputados ao réu os crimes de roubo e quadrilha ou bando, 
cujas condutas serão analisadas separadamente.Do crime de 
rouboA materialidade do crime de roubo se encontra comprovada 
nos autos consoante autos de prisão em flagrante (fls. 08/10 e 
28/33), boletim de ocorrência policial (fls. 12), registro de ocorrência 
(fls. 42/43 e 54), autos de apresentações e apreensões (fls. 44/45, 
47 e 55/56), auto de reconhecimento de coisas (fls. 46), termo de 
restituição (fls. 48), laudos de exame de constatação e de avaliação 
merceológica direta (fls. 50 e 72), termos de restituições (fls. 51/52 
e 53), laudo de exame de armas de fogo (fls. 73/74).Assim, 
ultrapassada a questão da materialidade do ilícito segue-se com a 
análise da autoria delitiva, tendo sido imputado ao réu Jurandir o 
ato de levar Jacir de motocicleta até o local dos fatos, acompanhando 
os outros corréus que seguiram em outra motocicleta, isto 
mancomunados para a prática do crime.Pois bem, quando 
interrogado, em juízo, o réu Jurandir Alves de Oliveira negou 
qualquer envolvimento com os fatos. Admitiu que conhece o corréu 
Jacir Gomes, mas negou que o tenha levado para o local dos fatos. 
Sustentou que não conhece os demais acusados (mídia de fls. 
489).Todavia, a sua tese não encontra respaldo nas demais provas 
dos autos, ao contrário, o que se extrai é que efetivamente participou 
da empreitada criminosa.Isto porque há confissão judicial e delação 
efetuada pelo corréu Wagner Augusto Castanheira, o qual admitiu 
a prática do crime em juízo e deu detalhes sobre a coautoria de 
Jurandir. Afirmou que a caminhonete seria vendida na Bolívia por 
7.500 dólares e que quem teria feito o contato com o comprador na 
Bolívia foi Jacir. Narrou que ele e Jurandir residiam na casa de Jacir 
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e que estes o convidaram para praticar o assalto, de cuja venda do 
veículo lhe seria pago um valor devido por Jacir. Afirmou que 
planejaram o roubo na casa de Jacir e depois seguiu com Léo de 
moto para buscar as armas e se dirigiram para o local do crime (fls. 
107/108).Igualmente, na fase de inquérito, Wagner havia confessado 
o crime e delatado seus comparsas, sendo que na ocasião afirmou 
que da casa de Jacir, após planejarem o crime, ele, Jacir e Jurandir 
saíram de motocicleta e passaram na casa de Eliomar de onde 
seguiu junto com Eliomar na motocicleta Honda XR 200 para buscar 
as armas e depois até o local do crime. Disse que Jacir foi para o 
local do crime com Jurandir na motocicleta Honda Biz, sendo que 
Jurandir retornou e os outros três ficaram, renderam e amarraram 
as vítimas e subtraíram o veículo. Descreveu que na sequência ele 
e Jacir se dirigiram até Comodoro, onde foram abordados pela 
polícia, foi preso e Jacir evadiu. Disse também que as armas foram 
por ele e Jacir escondidas em um matagal (fls. 24/25).No mesmo 
sentido o interrogatório extrajudicial de Eliomar de Souza Soares 
que também confessou sua participação no ilícito e descreveu 
sobre a coautoria de Jacir (fls. 32/33), embora em juízo tenha 
negado qualquer envolvimento com o crime (fls. 109).E até mesmo 
o irmão do acusado Jacir, Jair Gomes, afirmou na fase de inquérito, 
que na época do crime Wagner estava na mesma residência que 
coabitava com seu irmão e que no dia dos fatos Jacir saiu de lá 
acompanhado de Jurandir (fls. 31), o que condiz com as descrições 
efetuadas pelo corréu Wagner.Tais provas foram também 
judicializadas no depoimento do policial Enéias Rodrigues Aragão, 
o qual afirmou que Wagner e Jacir foram abordados em Comodoro 
de posse da caminhonete furtada, ocasião em que Jacir evadiu e 
Wagner foi preso e, com base na confissão e delação deste 
chegaram a identificação dos coautores do crime - sendo um deles 
Jurandir -, e realizaram a apreensão das armas utilizadas para o 
assalto (fls. 137).As vítimas, por seus turnos, narraram sobre o 
roubo, contando que foram abordadas por indivíduos que estavam 
portando armas, os quais as renderam, amarraram e roubaram o 
veículo e os objetos que dentro dele estavam, sendo que A. M. 
relatou também sobre as sequelas emocionais que sofreu sua filha 
por conta da ação dos réus (fls. 21/22, 23,65/67, 75/76, 134/136 e 
157).Tudo está de acordo com o que foi produzido na fase de 
inquérito, em especial com os autos de prisão em flagrante e auto 
de apreensão das armas de fogo.Portanto, ao contrário do alegado 
pela Defesa, suficiente é a prova no sentido de ter o réu Jurandir 
sido um dos autores do crime de roubo a mão armada, o qual foi 
cometido em coautoria com terceiros e cujo veículo subtraído foi 
transportado para outro Estado da Federação e seria levado até a 
Bolívia.Destarte, a conduta do réu ficou bem evidenciada. Dos fatos 
se extrai que ele realizou atividade inequívoca de desempenho da 
conduta previamente ajustada com os demais infratores, o que o 
torna suscetível de punição penal, uma vez que diante da teoria 
monista adotada no artigo 29, caput, do Código Penal, todos os 
que contribuem para a integração do delito cometem o mesmo 
crime.Entre as assaltantes houve o vínculo subjetivo, sendo que 
após combinarem o crime, todos se dirigiram até o local do crime, 
tendo cabido a Jurandir conduzir a motocicleta na qual levou o 
corréu Jacir, o qual participou com Wagner e Eliomar na abordagem 
às vítimas e subtração do veículo com arma em punho.Frise-se que 
não é necessário que o agente esteja presente no momento da 
abordagem das vítimas.Diante de provas tão evidentes não procede 
a absolvição requerida pela Defesa técnica.Portanto, caracterizado 
está o delito de roubo e as causas de aumento da pena, ou seja, a 
grave ameaça exercida com emprego de arma, o concurso de 
pessoas e a subtração de veículo automotor que foi transportado 
para outro Estado e tinha como destino final outro país.O concurso 
de pessoas ficou claro haja vista que quatro pessoas foram 
denunciadas, três delas já foram condenadas e agora se condena 
o réu Jurandir, sendo certo que agiram em unidade de desígnios, 
conforme já explicitado retro.É certo que para o crime foi utilizado 
arma de fogo, o que também ficou evidenciado nos interrogatórios 
e depoimentos referidos, bem como, pelo auto de apreensão (fls. 
45) e o laudo de constatação e eficiência das armas de fogo e 

munições (fls. 73/74).Incontroverso também que o veículo foi 
levado para o Estado do Mato Grosso pois foi localizado na cidade 
de Comodoro quando estava sendo conduzido para a Bolívia.
Verifica-se, por consequência, que no caso em tela ocorreram três 
causas de aumento de pena, quais sejam, o concurso de agentes, 
o emprego de arma e o fato de se tratar de veículo automotor 
transportado para outro Estado, sendo que o § 2º do artigo 157 
prevê que na presença das causas de aumento a pena pode ser 
aumentada de um terço até a metade. Todavia, o STJ, editou a 
súmula 443, que preceitua: o aumento na terceira fase da aplicação 
da pena no crime de roubo circunstanciado exige fundamentação 
concreta, não sendo suficiente para a sua exasperação a mera 
indicação do número de majorantes.Assim, passo a justificar o 
porquê a pena na terceira fase, nesta situação, deverá ser aumenta 
acima de 1/3, como requer a súmula 443 do STJ, afastando, assim, 
o bis in idem, ventilado, pois, no caso, entendo que deixar o 
aumento no mínimo de 1/3 seria uma forma de impunidade para o 
delito mais grave, bem como, se privilegiaria graves ações 
criminosas como as que ora se julga.Como já explanado, os 
agentes além de agirem em número de quatro, estavam fortemente 
armados, tanto que as armas foram apreendidas. É fato que a 
utilização de duas armas e o número elevado de agentes causou 
maior temor as vítimas, o que é compreensível posto que em todo 
roubo cometido com arma corre-se o risco do pior acontecer. Os 
veículos foram conduzidos para outro Estado e seriam levados 
para outro País, o que dificultaria e até inviabilizaria o resgate. É 
óbvio que o delito cometido por mais de um agente torna mais fácil 
a sua consumação. No caso em tela, com certeza, o fato do crime 
ter sido cometido por quatro pessoas tinha o intuito de garantir a 
consumação pois impediu qualquer reação das vítimas.Portanto, 
com base no princípio da igualdade previsto em nossa Constituição 
Federal, que preceitua que todos devem ter o mesmo tratamento, 
ou seja, as pessoas na mesma situação devem ser tratadas da 
mesma forma e, por entender, que ao deixar no mínimo o aumento 
no caso em tela, estar-se-ia ferindo cabalmente o princípio da 
igualdade, pois estar-se-ia tratando da mesma forma o agente que 
comete o crime com uma só causa de aumento de pena com o 
agente que comete o crime com mais de uma causa de aumento de 
pena. Aliado, ainda, o já exposto que o delito nestas circunstâncias 
é extremamente mais grave, aplico, quando da dosimetria da pena, 
o aumento um pouco acima do mínimo, qual seja: em 3/8.Destaque-
se, ainda, que este entendimento possui respaldo em jurisprudência 
do STJ, conforme ementa que ora se colaciona:EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
INTEMPESTIVIDADE. AFASTAMENTO. ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO. PENA-BASE. MAJORAÇÃO. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. TERCEIRA FASE. TRÊS CAUSAS 
DE AUMENTO. FRAÇÃO FUNDAMENTADA. ENUNCIADO 443/
STJ. NÃO INCIDÊNCIA. RESTRIÇÃO À LIBERDADE DAS 
VÍTIMAS. PRETENSÃO DE AFASTAMENTO. SÚMULA 7/STJ. 
DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. QUESTÕES DEVIDAMENTE 
ANALISADAS NOS JULGADOS ANTERIORES. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 
REJULGAMENTO DA CAUSA. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS 
ACOLHIDOS, PARA AFASTAR A INTEMPESTIVIDADE E 
REJEITADOS.(...)3. Não há nenhuma omissão ou contradição a 
ser reconhecida no caso concreto. Como explicitado nas decisões 
anteriores, a pena-base foi aumentada em razão das consequências 
e do modus operandi da conduta (violência exacerbada na conduta 
e trauma sofrido pelas vítimas, que extrapolaram o tipo penal). O 
aumento em 1/2, pela incidência de três majorantes, considerou a 
quantidade de agentes (3) e de armas (2) e o tempo de restrição à 
liberdade das vítimas.(...)7. Embargos acolhidos para afastar a 
intempestividade e rejeitados.(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 
1606239 / SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2016/0157675-0, Relator(a) Ministro REYNALDO 
SOARES DA FONSECA (1170), Órgão Julgador T5 - QUINTA 
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TURMA, Data do Julgamento 10/10/2017, Data da Publicação/
Fonte DJe 20/10/2017)Destaque que, inclusive o nosso Tribunal 
possui entendimento no sentido de aceitar tanto a intensidade 
quanto a quantidade de majorante para aplicar aumento acima do 
mínimo. Neste sentido:Apelação criminal. Roubo circunstanciado. 
Crimes diversos. Provas. Porte ilegal de arma de fogo de uso 
permitido. Corrupção de menor. Negativa da autoria. Absolvição. 
Impossibilidade. Conjunto probatório harmônio. Palavra da vítima. 
Relevância. (...)Dosimetria. Multiplicidade de causa de aumento. 
Exasperação acima do mínimo. Possibilidade. Concurso formal 
impróprio. Ausência de demonstração da existência de desígnios 
autônomos. Modificação.A multiplicidade de causa de aumento 
justifica a exasperação da pena em fração acima do mínimo, pois a 
elevação deve acompanhar tanto a intensidade quanto a quantidade 
de majorante.Em regra, a prática delitiva do roubo contra várias 
vítimas configura o concurso formal, mas não na forma imprópria, 
pois depende da demonstração inequívoca do elemento subjetivo 
do agente, ou seja, a existência ou não de desígnios autônomos.
(Apelação, Processo nº 0000542-46.2016.822.0009, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 1ª Câmara Criminal, Relator(a) do 
Acórdão: Des. José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 
05/10/2017)Desta feita, justificado o aumento referido.Por outro 
lado, consigno que não será reconhecida a causa de aumento de 
pena prevista no artigo 157, § 2º, V, do CP, posto que em juízo não 
se confirmou que as vítimas foram mantidas em poder dos 
denunciados. Ao que consta, embora tenham sido amarradas foram 
deixadas no local da subtração e logo conseguiram se soltar.Por 
outro lado, como a ação do réu consistiu tão somente em levar o 
corréu Jacir em uma motocicleta até o local do crime reconheço 
presente a participação de menor importância, o que atrai a causa 
de diminuição da pena prevista no artigo 29, § 1º, do CP, o que será 
feito na proporção de 1/6 posto que antes de levar seu comparsa 
para o local do crime o réu participou do planejamento da infração, 
tendo plena ciência de que o crime seria praticado a mão armada, 
por três elementos e que o veículo seria transportado para outro 
país.Efetuados tais apontamentos segue-se com a análise do outro 
crime.Do crime de quadrilha ou bandoInicialmente convém 
mencionar que o delito de quadrilha ou bando é crime formal, ou 
seja, independe do resultado naturalístico, ficando a comprovação 
da existência de tal fato dependente da análise de toda a prova 
obtida no curso do processo.Ocorre que, no caso, como bem 
observado inclusive pelo Ministério Público, não se confirmou na 
prova judicializada o crime de quadrilha ou bando, posto que não 
se extraiu, nesta fase, elementos quanto a estabilidade da 
associação dos réus para a prática de crimes. Assim, sobre tal 
ilícito a absolvição é a melhor medida já que a teor do artigo 155 do 
CPP, para uma condenação não se pode formar a convicção 
unicamente em elementos informativos colhidos na fase de 
investigação.DISPOSITIVO Diante o exposto, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA feita pelo Ministério 
Público para ABSOLVER JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA, 
qualificado nos autos, da imputação do crime previsto no artigo 
288, parágrafo único, do Código Penal e CONDENÁ-LO como 
incurso nas penas do artigo 157, §2ª, I, II e VI, do Código Penal. 
Passo a dosar-lhe a pena.Culpabilidade normal à espécie, nada 
tendo a valorar. Conforme certidão constante dos autos o réu não 
possui antecedente criminal. Não existem elementos para detalhar 
sua conduta social e personalidade. O motivo do crime de roubo foi 
a busca do lucro fácil em detrimento do patrimônio alheio. As 
circunstâncias do roubo embora desfavoráveis serão consideradas 
para majorar a pena na terceira fase da dosimetria. As consequências 
do crime foram graves pois dentre as vítimas estavam crianças as 
quais ficaram com sequelas emocionais em face da ação do réu e 
de seus comparas. As vítimas não concorreram para a eclosão do 
evento.Assim, analisando as circunstâncias judiciais, em especial 
pelas consequências do crime, a pena base será fixada em 04 
(quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de 11 
(onze) dias-multa.Na segunda fase não há atenuantes ou 
agravantes a considerar.Na terceira etapa, tendo sido reconhecida 

a participação de menor importância, diminuo a pena em 1/6, 
resultando em 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de 
reclusão e pagamento de 09 (nove) dias-multa.Ainda, existem para 
o crime de roubo três causas especiais de aumento de pena, 
aquelas previstas no § 2º, I, II e IV, artigo 157, CP. Portanto, assim 
como já explicado na fundamentação, majoro a reprimenda do 
roubo em 3/8, para encontrar 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses e 
05 (cinco) dias de reclusão e pagamento de 12 (doze) dias-multa, a 
razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época do crime, pena 
esta que torno definitiva diante da ausência de outras causas 
modificadoras da mesma.O regime inicial de cumprimento da pena 
do sentenciado será o fechado, de acordo com o art. 33, §3º, do 
CP, considerando o total da pena aplicada a as circunstâncias do 
crime que foi cometido sob a égide de três causas de aumento e, 
ainda, deixou danos psicológicos às vítimas, o que merece maior 
reprovabilidade, não recomendando regime mais brando, ainda 
que primário o réu.Nego ao acusado o direito de recorrer em 
liberdade, uma vez que evadiu na data do fato e somente 
compareceu ao processo porque cumprido o MANDADO de prisão 
e agora, com a condenação, tornou-se ainda mais inviável a soltura. 
Ademais, restaram revigorados os requisitos da prisão preventiva 
haja vista a gravidade do crime pelo qual agora está sendo 
condenado e o fato de ter se esquivado do cumprimento do 
MANDADO de prisão e ter tentado impedir o prosseguimento do 
feito informando sempre endereços em que não era encontrado.
Considerando que o réu se encontra preso, expeça-se 
imediatamente Guia de Execução Provisória nos termos da 
Resolução do CNJ, antes mesmo da intimação das partes, a fim de 
ser possibilitada a realização dos cálculos de liquidação da pena 
com detração do tempo de prisão.Condeno o réu ao pagamento 
das custas na proporção ¼.Após o trânsito em julgado, procedam-
se as comunicações de estilo; lance o nome do réu no livro rol dos 
culpados; expeça-se guia de recolhimento definitiva; intime-se para 
pagamento das custas em quinze dias e caso não quitada inscreva-
se junto com a pena de multa em dívida ativa.Relacione a escrivania 
quais objetos e bens continuam apreendidos nos presentes autos 
dando, a seguir vistas para manifestação do Ministério Público.P. 
R. I. C.Vilhena-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Adriano Lima 
Toldo Juiz de Direito
Emerson Batista Salvador
Diretor de Cartório

2ª VARA CRIMINAL 

2º Cartório Criminal
Sugestões ou reclamações, façam-nas pessoalmente ao juiz ou 
contate-nos via internet. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Juiz: Adriano Lima Toldo
Chefe de Cartório - Roseli Luiz de Oliveira 
vha2criminal@tj.ro.gov.br 

Proc.: 1000403-28.2017.8.22.0014
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor:M. P. do E. de R.
Advogado:Promotor de Justiça do Estado de Rondônia ( Não 
informado)
Requerido:J. L. R.
Advogado:Josemário Secco (OAB/RO 724)
SENTENÇA:
Vistos.JOSÉ LUIZ ROVER, qualificado nos autos, foi denunciado 
pelo Ministério Público do Estado de Rondônia como incurso nas 
sanções do artigo 359-G do Código Penal, em síntese, por ter 
executado ato no segundo semestre de 2012, que acarretou 
aumento de despesa com pessoal nos últimos cento e oitenta dias 
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do MANDADO de prefeito, num total de R$ 1.175.084,54 (um 
milhão, cento e setenta e cinco mil, oitenta e quatro reais, cinquenta 
e quatro centavos).Após a defesa preliminar, a denúncia foi recebida 
em 26/02/2016.Em seguida, o denunciado foi beneficiado com a 
suspensão condicional do processo, porém acabou por ser 
revogada ante a superveniência de nova ação penal em seu 
desfavor.Apresentada a resposta a acusação, foi afastada a 
preliminar de inépcia da denúncia e indeferida a prova pericial.Na 
instrução, foram inquiridas quatro testemunhas e interrogado o réu.
Na fase do art. 402 do CPP, as partes nada requereram (fls. 1.148v 
e 1.149 e v).Em alegações finais, o MP pugnou pela condenação 
nos termos da denúncia, enquanto a Defesa pleiteou a absolvição 
por atipicidade da conduta.É o relatório. Decido.Inicialmente, 
registre-se que este magistrado havia determinado que se 
requisitasse ao TCE se havia recurso questionando a matéria 
versada nos autos, porém, melhor analisando os documentos 
juntados, afere-se que o recurso não foi recebido por ser 
intempestivo, não havendo, pois, necessidade de cumprimento de 
tal deliberação.Pois bem. A materialidade delitiva está demonstrada 
nos autos pelos documentos acostados com a exordial acusatória, 
notadamente a DECISÃO n. 265/2013 - Pleno, exarada em 
21/11/2013, pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, que 
concluiu ter havido aumento de despesa com pessoal nos cento e 
oitenta dias anteriores ao final do mandato, bem como os 
demonstrativos de pessoal juntados às fls. 19 e 20, emitidos pelo 
Município de Vilhena.Quanto a autoria, também não resta dúvida.O 
delito imputado foi introduzido no ordenamento jurídico pátrio 
através da Lei n. 10.028/2000, tendo como objetivo tornar efetivo o 
comando constitucional da moralidade administrativa, previsto no 
art. 37, caput da CF.A sanção prevista no art. 359-G do CP guarda 
vinculação direta com os princípios da legalidade e moralidade 
administrativas, coibindo atos de gestor público prestes a findar 
seu mandato, de molde a comprometer o patrimônio e orçamento 
declinados ao administrador subsequente, ainda que ele mesmo. 
Visa, ainda, a não utilização da máquina pública como forma e ato 
de manobra em campanha eleitoral, tornando a disputa desigual.
Portanto, a tipicidade da conduta está no ato de ordenar, autorizar 
ou executar aumento de despesa total com pessoal nos cento e 
oitenta dias anteriores ao final do mandato, tendo como razão de 
ser da norma impor à Administração anterior conduta reta, proba e 
em alinho à moralidade administrativa, cujo valor social angariou 
repercussão singular de molde a ser abarcada pelo Direito Penal.
Como ensina Guilherme Nucci, “no caso do art. 359-G, o aumento 
de despesa com pessoal é permanente, isto é, com certeza irá 
atravessar o exercício, atingindo os anos vindouros. Assim 
acontecendo, é possível que o orçamento fique comprometido, 
deixando de propiciar ao administrador futuro condições para gerir, 
convenientemente, a máquina estatal. Note-se, ademais, que 
pouco interessa para a configuração do crime, previsto neste artigo, 
que haja suficiência de verbas para o pagamento, pois a vedação é 
expressa e tem por FINALIDADE evitar os gestos de benemerência 
com o dinheiro público, justamente quando haverá de assumir outro 
administrador, com outras ideias e projetos. Além disso, muitos 
desses aumentos de vencimentos têm nítida conotação eleitoral, 
tendo por fim favorecer determinados partidos ou candidaturas, o 
que não está de acordo com a lisura exigida na administração 
pública” (NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de Direito Penal, 
12ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 2016, ps. 1118/1119).A DECISÃO 
exarada pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia levou em 
consideração documentos e demonstrativos a ele encaminhados 
pelo próprio Município de Vilhena.Note-se que os demonstrativos 
de gastos com pessoal de julho de 2011 a junho de 2012 e de 
janeiro a dezembro de 2012, juntados às fls. 19 e 20 dos autos, 
foram emitidos pelo próprio Município e devidamente assinados 
pelo réu, então Prefeito Municipal, pelo Secretário de Fazenda, 
pela Contadora e pelo Controlador Geral do Município.Comparando 
tais demonstrativos, afere-se que houve, efetivamente, aumento de 
despesa com pessoal no segundo semestre de 2012, da ordem de 
R$ 1.175.084,54 (um milhão, cento e setenta e cinco mil, oitenta e 

quatro reais, cinquenta e quatro centavos).O réu, em seus 
depoimentos nos autos, tanto na fase indiciária, quanto em juízo, 
negou ter havido aumento de despesa com pessoal.As testemunhas 
de Defesa argumentaram que o TCE não levou em consideração 
contrato de terceirização de mão de obra e o aumento vegetativo 
da folha de pagamento.Na resposta a acusação e em alegações 
finais, o réu sustenta que o TCE não considerou despesas de 
terceirização de mão de obra e de agentes de saúde - PAC, 
argumentando que as contratações e prorrogações de contratos se 
deram basicamente na área da saúde, o que seria permitido.Não 
obstante, não é o que se vê dos autos.Consoante se vê às fls. 19 e 
20, demonstrativos emitidos pelo próprio Município, consta 
expressamente o valor de gastos com terceirização de mão de obra 
em montante superior ao aludido pela Defesa, no valor de R$ 
8.353.458,03 (fls. 19 - janeiro a dezembro de 2012) e de R$ 
7.146.059,72 (fls. 20 - julho de 2011 a junho de 2012), bem como 
gastos com agentes comunitários de saúde no valor de R$ 
1.946.905,00 (fls. 19 - janeiro a dezembro de 2012) e de R$ 
1.898.883,00 (fls. 20 - julho de 2011 a junho de 2012).Logo, cai por 
terra a alegação da Defesa de que o TCE não observou tais gastos, 
posto que devidamente computados nos demonstrativos que 
serviram de base para a análise daquele órgão e que foram emitidos 
pelo próprio Município.Também não socorre o réu a alegação de 
que mais demitiu do que contratou servidores no segundo semestre 
de 2012, pois em termos de valores, o que se viu foi o aumento de 
despesas.Importante destacar que o art. 359-G do CPo dispõe 
expressamente que a conduta sancionada é o aumento de despesa 
com pessoal, e não o aumento do limite de gastos com pessoal, 
consumando o delito com o aumento de despesa total com pessoal, 
no prazo referido no tipo.Impõe dizer que basta para a consumação 
do crime a ordem, autorização ou execução de ato que acarrete 
aumento de despesa com pessoal, não exigindo resultado 
naturalístico.Isso porque a legislação pátria não compactua com 
artifícios administrativos em ano eleitoral, de término de mandatos 
eletivos, com FINALIDADE s espúrias, que possam trazer, não só 
desequilíbrio na disputa eleitoral, mas nas contas públicas. As 
restrições em ano eleitoral protegem, além da legitimidade e 
transparência das eleições, as finanças públicas, ou seja, o 
patrimônio estatal que, em última ratio, é o patrimônio do povo.Os 
princípios democráticos e da Administração Pública, consagrados 
em nossa Constituição Federal, exigem que governantes e 
administradores se portem de acordo com a moralidade, a eficiência, 
a publicidade, a impessoalidade e a legalidade.A demonstrar a 
conduta do réu no período vedado, a testemunha Michele Diniz da 
Costa, inquirida na fase indiciária (fls. 141), afirmou que é servidora 
efetiva, exercendo a função de professora, mas entre agosto e 
setembro de 2012, foi nomeada para o cargo em comissão de 
Secretária Municipal Adjunta de Obras, sendo que em outubro 
retornou à docência. Ora, no mínimo questionável a nomeação de 
professora para cargo em secretaria de obras e por apenas dois 
meses que antecederam o pleito eleitoral.Da mesma forma, verifica-
se no depoimento colhido da testemunha Benilda Alves da Silva, 
constante às fls. 143, a conduta contrária à lei pelo réu no período 
eleitoral de 2012. Asseverou referida testemunha que era voluntária 
no Centro do Idoso desde 2005, sendo “verbalmente” contratada 
em fevereiro de 2012, mas só recebeu vencimentos de julho a 
setembro de 2012, sendo nomeado para cargo em comissão de 
Assessora Especial.Evidencia-se a intenção do réu em nomear tais 
servidores apenas para o pleito eleitoral, não se tratando de 
nenhuma situação emergencial ou de substituição.Afigura-se 
falaciosa, portanto, o argumento do réu de que mais demitiu do que 
contratou servidores naquele período, posto que não se deve levar 
em conta o número de nomeações e exonerações, mas sim os 
valores de referidos gastos, que, no caso, como se viu, teve 
significativo aumento nos últimos cento e oitenta dias do mandato 
do réu como Prefeito Municipal de Vilhena.Deste modo, não 
vislumbro nenhuma excludente ou dirimente em favor do réu.
DISPOSITIVO Isso posto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA 
feita pelo Ministério Público em face de JOSÉ LUIZ ROVER, 
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qualificado nos autos, para CONDENÁ-LO pela prática do delito 
descrito no art. 359-G do Código Penal.Passo a dosar-lhe a pena.
Culpabilidade normal, embora com pleno conhecimento do fato e o 
dever de agir de forma diversa, não chega ao ponto de exasperar a 
pena base; é tecnicamente primário; sua conduta social e 
personalidade são normais; o motivo do crime é inerente ao tipo, 
assim como as circunstâncias; as consequências são graves, mas 
também previstas no tipo; não há que se falar em concorrência da 
vítima.Dito isso, fixo a pena base no mínimo legal, ou seja, em 1 
(um) ano de reclusão, a qual torno definitiva ante a ausência de 
causas modificadoras.O regime inicial de cumprimento de pena 
será o aberto, com base no art. 33 do CP.Nos termos do art. 44 do 
CP, substituo a pena privativa de liberdade por prestação pecuniária 
no valor equivalente a dez salários mínimos, a serem oportunamente 
destinados a projetos da comunidade, podendo ser utilizado os 
valores já depositados nos autos como pagamento parcial.Condeno 
o réu ao pagamento das custas processuais.Concedo ao réu o 
direito de apelar em liberdade, eis que assim respondeu o processo, 
não havendo motivos para a segregação cautelar.Transitada em 
julgado, promova as comunicações devidas, expeça a guia de 
execução, lance o nome do réu no rol de culpados, intime o réu 
para pagamento das custas processuais em 15 dias, sob pena de 
protesto e inscrição em dívida ativa.P.R.I. Após, não havendo 
pendências, arquive-se.Vilhena-RO, segunda-feira, 29 de janeiro 
de 2018.Adriano Lima Toldo Juiz de Direito

Proc.: 1002445-50.2017.8.22.0014
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Vinicius Silva Ferreira
Advogado:Henrique Augusto de Oliveira Pereira ( 8573)
DECISÃO:
Vistos.Recebo o recurso, em ambos os efeitos.Já respondido, 
remeta-se os autos ao TJRO para apreciação.Cumpra-se. Vilhena-
RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Adriano Lima Toldo Juiz de 
Direito

Proc.: 1001311-85.2017.8.22.0014
Ação:Execução Provisória
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça (OAB/RO )
Condenado:Cidioney Geraldo Almeida
Advogado:Rodrigo Ferreira Batista (OAB/RO 2840)
DECISÃO:
Vistos.Autorizo o trabalho externo, na forma informada, COM 
ROTA FIXA, devendo a unidade prisional adotar os procedimentos 
necessários para a devida fiscalização.SERVE A PRESENTE DE 
OFÍCIO À C.P.P.F. para cumprimento.Cumpra-se, na íntegra.
Vilhena-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Adriano Lima Toldo 
Juiz de Direito

Proc.: 0000301-86.2018.8.22.0014
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça (OAB/RO )
Condenado:Robson Fernando de Jesus Montanari
Advogado:Elivania Fernandes de Lima (OAB/RO 5433)
DECISÃO:
Vistos.Autorizo o trabalho externo, na forma informada, COM 
ROTA FIXA, devendo a unidade prisional adotar os procedimentos 
necessários para a devida fiscalização.Sem prejuízo, expeça-
se MANDADO de constatação, COM URGÊNCIA, a fim de 
que se diligencie no endereço de trabalho, em dias e horários 
aleatórios, por ao menos três vezes, para aferir se o reeducando 
está trabalhando e qual é a atividade desenvolvida.SERVE A 
PRESENTE DE OFÍCIO À C.P.P.F. para cumprimento.Cumpra-se, 
na íntegra.Vilhena-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Adriano 
Lima Toldo Juiz de Direito

Proc.: 0006088-16.2015.8.22.0010
Ação:Execução Provisória
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça do Estado de Rondônia ( Não 
informado)
Condenado:Sebastião de Lima Jacques Filho
Advogado:Advogado Não Informado ( 000), Marcio de Paula 
Holanda (OAB/RO 6357)
DECISÃO:
Vistos.Quanto o ofício de fls. 310 e documentos anexados, afiro 
devidamente justificada a modificação de cela pela Direção da 
unidade prisional, ao contrário do aludido pelo reeducando.
Cientifique-se o MP e a Defesa.Ainda, considerando a certidão de 
fls. 316, revogo a determinação de fls. 309, determinando ainda o 
desentramento dos documentos de fls. 301 a 308, posto que não 
interessam a presente execução.No mais, prossiga-se na execução.
Cumpra-se.Vilhena-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.Adriano 
Lima Toldo Juiz de Direito
Roseli Luiz de Oliveira
Chefe de Cartório

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 - Fone:(69) 33212340
Processo nº: 7000447-08.2018.8.22.0014
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Requerente: LAUXEN & ALVES LTDA - ME
Endereço: Avenida Major Amarante, 3767, Centro (S-01), Vilhena 
- RO - CEP: 76980-075
Advogado do(a) REQUERENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA 
- OAB/RO-0007559
Requerida: TALITHA GRACIELLI SOUTO DE ALMEIDA
Endereço: Rua Geraldo Magela Barbosa, 800, Centro (S-01), 
Vilhena - RO - CEP: 76980-060
DESPACHO 
Vistos.
Compulsando os documentos anexados aos autos, verifica-se que 
existe divergência no nome da pessoa jurídica que figura no polo 
ativo da presente demanda.
Assim, fixo o prazo de 15 dias para que a parte autora proceda a 
regularização necessária, tendo em vista as alterações contratuais 
realizadas, sob pena de indeferimento da inicial.
Serve o presente como MANDADO /intimação.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
(a) GILBERTO JOSÉ GIANNASI
Juiz de Direito 

Intimação 
AUTOS:7007495-86.2016.8.22.0014AÇÃO:JUIZADOS - 
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE:ELIZEU DE LIMAAdvogado do(a) REQUERENTE: 
REQUERIDO:
ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. 
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO THOMAZ PRAZERES 
GONDIM - RJ062192
Fica a parte executada, intimada por seu(s) Advogado(s), INTIMADA 
para, no prazo de 15 (QUINZE) dias, efetuar o PAGAMENTO do 
valor liquidado, R$: 10.468,27 (dez mil quatrocentos e sessenta e 
oito reais e vinte e sete centavos), atualizado até 26 de janeiro de 
2018, ou ofertar impugnação, em 15 (quinze) dias subsequentes 
ao prazo do pagamento, cientificando-se de que, não havendo o 
pagamento no prazo estipulado, será acrescida multa de 10% nos 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=0
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420180003113&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo
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termos do Artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil..
1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - PJE COMARCA DE VILHENA
JUIZ DE DIREITO: GILBERTO JOSÉ GIANNASI
DIRETORA DE CARTÓRIO: ELISMARA DE BRIDA MARTINS
CADASTRO 002908-4
7009047-86.2016.8.22.0014
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: ELCIO DA CRUZ
Advogado: CEZAR BENEDITO VOLPI OAB: RO0000533 Endereço: 
desconhecido 
REQUERIDO: BANCO BRADESCO SA
Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 
RO0004875 Endereço: RUA MAJOR SYLVIO DE MAGALHAES, 
5200, JARDIM MORUMBI, São Paulo - SP - CEP: 05693-000
DESPACHO 
Vistos. 
Esclareçam as partes se pretendem a produção de outras provas, 
além das já acostadas aos autos, especificando-as e justificando a 
sua necessidade, no prazo de 05 dias.
Intimem-se, servindo o presente como MANDADO /intimação.
Cumpra-se.
Vilhena/RO, 21 de novembro de 2017.
(a). Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito 

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - PJE COMARCA DE VILHENA
JUIZ DE DIREITO: GILBERTO JOSÉ GIANNASI
DIRETORA DE CARTÓRIO: ELISMARA DE BRIDA MARTINS
CADASTRO 002908-4
7007074-62.2017.8.22.0014
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: ELESSANDRA VIEIRA BARBOSA
Advogado: MICHELE MACHADO SANT ANA LOPES OAB: 
RO0006304 Endereço: desconhecido Advogado: CARLA FALCAO 
SANTORO OAB: RO000616A Endereço: Av Luiz Maziero, 4051, 
jardim america, Vilhena - RO - CEP: 76980-220 
REQUERIDO: IZABEL ARAUJO DE BARROS
Advogado: NEUZA DETOFOL FOLETO OAB: RO4313 Endereço: 
Rua Juscelino Kubitschek, 393, Escritório, Centro, Vilhena - RO - 
CEP: 76980-220
SENTENÇA 
Vistos etc.
Dispensado o Relatório nos termos do artigo 38, caput, da Lei n. 
9.099/95.
HOMOLOGO POR SENTENÇA para que produza os jurídicos 
e legais efeitos o acordo de vontade das partes celebrantes, ID 
14551206 e, via de consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, 
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos Artigo 487, III-b, do Código 
de Processo Civil. Declaro constituído em favor do reclamante 
título executivo judicial nos termos do art. 487, III, do Código de 
Processo Civil.
Homologo a desistência do prazo recursal. 
Sem custas e honorários advocatícios. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se.
Vilhena/RO, 17 de novembro de 2017. 
(a) Gilberto José Giannasi 
Juiz de Direito

Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 - Fone:(69) 33212340
Processo nº: 7001191-37.2017.8.22.0014
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Requerente: Nome: SEBASTIAO PINTO DA SILVA FILHO
Endereço: travessa 820, 6768, alto alegre, Vilhena - RO - CEP: 
76980-220

Advogados do(a) REQUERENTE: TALITA PAZ GALBIATI - 
RO7151, MARCEL DE OLIVEIRA AMORIM - RO7009
Requerida: Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: Rua Dom Pedro II, - de 608 a 826 - lado par, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-066
Advogado do(a) REQUERIDO: 
DECISÃO 
Vistos.
Considerando a confirmação da tutela inicial, recebo o recurso 
apenas no efeito devolutivo, ressalvado o efeito suspensivo quanto 
ao pagamento em pecúnia.
À parte contrária para contrarrazões.
Após, tempestivas as razões, presentes as contrarrazões, 
determino sejam os autos encaminhados à Turma Recursal, com 
as homenagens deste juízo.
Cumpra-se, servindo a presente com MANDADO. 
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
(a) Gilberto J. Giannasi
Juiz de Direito

Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 - Fone:(69) 33212340
Processo nº: 7001367-84.2015.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
Requerente: Nome: DAVID MATOS DE OLIVEIRA
Endereço: José de Alencar, 651, casa 02, São José, Vilhena - RO 
- CEP: 76908-354
Advogado do(a) EXEQUENTE: IZABELA MINEIRO MENDES - 
RO4756
Requerida: Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: Rua Dom Pedro II, 608, Palácio Getúlio Vargas, Centro, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-066
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DECISÃO 
Tratam os autos de cumprimento de SENTENÇA contra a Fazenda 
Pública.
Intimado, veio aos autos o requerido e apresentou impugnação 
afirmando excesso de execução.
Instada a parte autora a manifestar-se, alegou a improcedência da 
impugnação uma vez que os cálculos apresentados pelo requerido 
não observaram os parâmetros fixados em SENTENÇA.
Em razão da discordância entre as partes, foram os autos remetidos 
à contadora deste juízo. A parte autora anuiu com o cálculo 
realizado tendo o requerido, por sua vez, apresentado os motivos 
que ensejaram nova discordância.
Vieram os autos conclusos.
Decido.
De início, necessário se faz consignar que a jusrisprudência atual 
fixou o entendimento no sentido de que os juros de mora e a 
correção monetária constituem matérias de ordem pública que não 
estão sujeitas à preclusão. Neste sentido:
TJMG-0634108) APELAÇÃO CÍVEL - APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ - POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO PARA OUTRO 
TRABALHO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - JUROS 
DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CONSECTÁRIOS DA 
CONDENAÇÃO - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - REANÁLISE 
- POSSIBILIDADE. A alteração da correção monetária e dos 
juros de mora é possível, tendo em vista que, como consectário 
da condenação, constitui matéria de ordem pública, que pode ser 
conhecida de ofício, e sobre a qual não se opera a preclusão. O 
Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral no 
RE 870.947/SE, que trata da correção monetária e juros de mora 
incidentes sobre condenações Judiciais impostas à fazenda Pública, 
tendo o Relator na oportunidade esclarecido que o art. 1º-F da 
Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso 
do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade 
e, portanto, continua em pleno vigor. (V.V.P.) (...). (AP Cível nº 
0246964-63.2011.8.13.0707 (1), 15ª Câmara Cível do TJMG, Rel. 
Antônio Bispo. j. 18.02.2016, Publ. 04.03.2016). 
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Portanto, em que pese o trânsito em julgado da SENTENÇA 
proferida, fato é que a divergência apresentada entre as partes limita-
se aos índices de correção monetária e juros moratórios devidos 
pela Fazenda Pública, matéria esta que, segundo o entendimento 
acima consignado, constitui matéria de ordem pública, que pode 
ser conhecida de ofício e sobre a qual não se opera a preclusão.
Pois bem.
Registradas as razões que permitem a REANÁLISE dos índices 
fixados por ocasião da SENTENÇA, importante ressaltar que 
tal matéria foi recentemente julgada (20/09/2017), em sede de 
repercussão geral, pelo plenário do STF no Recurso Extraordinário 
(RE) 870947, sendo duas teses fixadas, quais sejam:
1 – O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 
nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios 
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional 
ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos 
quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais 
a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito 
ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); 
quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, 
a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração 
da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, 
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09;
2 – O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao 
impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, 
art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada 
a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a 
promover os fins a que se destina.
Vale, ainda, registrar que as decisões proferidas nas ADI’s 4357 
e 4425, limitaram-se aos índices a serem aplicados no cálculo 
do valor entre a inscrição do crédito em precatório eu seu efetivo 
pagamento, isso porque a norma lá impugnada referia-se apenas 
à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao 
concluir-se a fase de conhecimento, como no caso dos autos.
Sendo assim, DEVERÃO OS CÁLCULOS DO PRESENTE CASO 
SER NOVAMENTE REFEITOS, devendo a contadora deste juízo 
aplicar as teses pertinentes fixadas no RE 870947, ou seja, deverá 
corrigir o valor monetariamente a partir da data em que deveria ter 
sido efetuado o pagamento da parcela, de acordo com o IPCA-E, 
bem como com a incidência de juros moratórios segundo o índice 
de remuneração da caderneta de poupança a contar da citação 
válida.
Remetam-se os autos à Contadoria deste juízo e, após, intimem-
se ambas as partes a apresentarem manifestação no prazo de 15 
(quinze) dias.
Expeça-se o necessário.
Intimem-se.
Cumpra-se, servindo a presente como MANDADO.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018.
(a) Gilberto J. Giannasi
Juiz de Direito

Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 - Fone:(69) 33212340
Processo nº: 7008142-47.2017.8.22.0014
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Requerente: Nome: A S CARVALHO & CIA LTDA - ME
Endereço: Avenida Major Amarante, 3349 B, Centro (S-01), Vilhena 
- RO - CEP: 76980-090
Advogado do(a) REQUERENTE: ANA PAULA LEAL ESMERALDINO 
- RO6299
Requerida: Nome: DELUANE KELLER ANDRADE BALDINE

Endereço: Rua C, 7273, Parque São Paulo, Jardim Acácia, Vilhena 
- RO - CEP: 76988-142
Advogado do(a) REQUERIDO: 
DESPACHO 
Vistos.
Acolho a emenda.
Comprovada a qualidade de EPP/ME, designe-se a serventia, data 
para realização de audiência de tentativa de conciliação. 
Cite-se o requerido e intime-se as partes para a audiência. 
Cumpra-se.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
(a). Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 - Fone:(69) 33212340
Processo nº: 7005177-33.2016.8.22.0014
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Requerente: Nome: ALDA REGINA PEREIRA
Endereço: Rua Jamari, 556, São José, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Advogado do(a) REQUERENTE: ALCIR LUIZ DE LIMA - 
RO0006770
Requerida: Nome: Tim Celular
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4105, Parte B, Industrial, Porto 
Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogados do(a) REQUERIDO: RUBENS GASPAR SERRA - 
SP0119859, FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES - MG0076696
DESPACHO 
Vistos.
Ocorrido o cumprimento voluntário da SENTENÇA, expeça-se 
alvará em favor do reclamante, conforme requerido, observados os 
poderes para recebimento de valores, e após se nada requerido, 
arquive-se os autos.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
(a). Gilberto José Giannasi 
Juiz de Direito

Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 - Fone:(69) 33212340
Processo nº: 7004317-95.2017.8.22.0014
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Requerente: Nome: DAYANE CEROZINI MARIM
Endereço: Rua Olavo Pires, 1227, Setor 10, Chupinguaia - RO - 
CEP: 76990-000
Advogados do(a) REQUERENTE: GIULIANO DOURADO DA 
SILVA - RO0005684, ALBERT SUCKEL - RO0004718, RAYANNA 
DE SOUZA LOUZADA NEVES - RO0005349
Requerida: Nome: Municipio de Chupinguaia
Endereço: desconhecido
Nome: SHEILA FLAVIA ANSELMO MOSSO
Endereço: Avenida Valter Luiz Filus, 1133, Setor 10, Chupinguaia 
- RO - CEP: 76990-000
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS ROGERIO SCHMIDT - 
RO0004032
DESPACHO 
Vistos.
Considerando que um dos requeridos arrolou testemunhas, 
necessário se faz a designação de audiência de Instrução e 
Julgamento, a qual designo para o dia 21 de junho de 2018, às 
09horas, devendo a serventia proceder o necessário para a 
realização do ato. 
No que respeito ao sigilo, a princípio, não vislumbro motivos 
para sua manutenção, razão pela qual determino que a serventia 
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proceda o necessário para sua liberação, consignando, portanto, o 
prazo de 15 dias para impugnação. 
Decorrido o referido prazo, venham os autos conclusos para análise 
das preliminares arguidas. 
Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018. 
(a). Gilberto José Giannasi 
Juiz de Direito

Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 - Fone:(69) 33212340
Processo nº: 7000432-39.2018.8.22.0014
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Requerente: KAMILLA BAGATTOLI RODRIGUES
Endereço: Avenida Beira Rio, 4074, Centro (S-01), Vilhena - RO - 
CEP: 76980-054
Nome: JEAN FAGNER RODRIGUES
Endereço: Avenida Beira Rio, 4074, Centro (S-01), Vilhena - RO - 
CEP: 76980-054
Nome: MIGUEL BAGATTOLI RODRIGUES
Endereço: Avenida Beira Rio, 4074, Centro (S-01), Vilhena - RO - 
CEP: 76980-054
Nome: VICENTE BAGATTOLI RODRIGUES
Endereço: Avenida Beira Rio, 4074, Centro (S-01), Vilhena - RO - 
CEP: 76980-054
Advogados do(a) REQUERENTE: JONI FRANK UEDA - OAB/
RO0005687, ANDRE COELHO JUNQUEIRA - OAB/RO0006485, 
MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO - OAB/
RO0006125
Requerida: GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
Endereço: Praça Senador Salgado Filho, SN, Centro, Rio de 
Janeiro - RJ - CEP: 20021-340
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a petição da parte autora, ID 15848025, defiro a 
EXCLUSÃO dos menores do polo ativo da presente demanda, 
dando prosseguimento em relação a KAMILLA BAGATTOLI 
RODRIGUES e JEAN FAGNER RODRIGUES.
Outrossim, mantenho a data de audiência designada pelo sistema.
Cite-se e intime-se a parte requerida com as advertências do 
procedimento sumaríssimo, fazendo constar no MANDADO 
que, no caso de ausência à audiência de conciliação, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se 
do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 
9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, deverá apresentar 
resposta escrita na própria audiência de conciliação, acompanhada 
de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência poderá 
ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da Lei n. 
9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após apresentação 
da contestação, deverá apresentar sua impugnação também na 
própria audiência de conciliação, indicando ainda, as provas que 
pretenda produzir e justificando sua necessidade e pertinência, sob 
pena de preclusão ou indeferimento.
SERVE CÓPIA DA PRESENTE COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO 
E CITAÇÃO.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito 

Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 - Fone:(69) 33212340
Processo nº: 7000455-82.2018.8.22.0014
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 

Requerente: LAUXEN & ALVES LTDA - ME
Endereço: Avenida Major Amarante, 3767, Centro (S-01), Vilhena 
- RO - CEP: 76980-075
Advogado do(a) REQUERENTE: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA 
- OAB/RO-0007559
Requerida: JOEL MARQUES CARDOSO
Endereço: Avenida Olmiro Michel, 1698, Rua 11, Bela Vista, Vilhena 
- RO - CEP: 76982-026
DESPACHO 
Vistos.
Compulsando os documentos anexados aos autos, verifica-se que 
existe divergência no nome da pessoa jurídica que figura no polo 
ativo da presente demanda.
Assim, fixo o prazo de 15 dias para que a parte autora proceda a 
regularização necessária, tendo em vista as alterações contratuais 
realizadas, sob pena de indeferimento da inicial.
Cumpra-se, servindo a presente como MANDADO. 
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
(a). Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

Intimação 
AUTOS:7009762-94.2017.8.22.0014AÇÃO:JUIZADOS - 
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE:RAFAELA GEICIANI MESSIAS
Advogado da REQUERENTE: RAFAELA GEICIANI MESSIAS - 
OAB/RO 4656
REQUERIDO:
REQUERIDO: PEREIRA FOCHE CONWAY MOGONE 
ADVOGADOS 
Advogado do(a) REQUERIDO: EMERSON LUIZ MATTOS 
PEREIRA - OAB/SP 0257627
Fica a parte autora, intimada por seu(s) Advogado(s), para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca do documento juntado pelo 
requerido, ID 15841452
Vilhena - RO, 29 de janeiro de 2018

Intimação 
AUTOS:7010070-33.2017.8.22.0014AÇÃO:JUIZADOS - 
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
REQUERENTE:MARINO RODRIGUES SILVAAdvogados do(a) 
REQUERENTE: KATIA COSTA TEODORO - RO000661A, 
SANDRA VITORIO DIAS - RO000369B
REQUERIDO:
ESTADO DE RONDÔNIA 
Fica a parte autora, intimada por seu(s) Advogado(s), INTIMADA 
para, querendo, no prazo de quinze dias, ofertar impugnação à 
contestação.
Vilhena-RO, 29 de janeiro de 2018.
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 - Fone:(69) 33212340
Processo nº: 7000432-39.2018.8.22.0014
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Requerente: KAMILLA BAGATTOLI RODRIGUES
Endereço: Avenida Beira Rio, 4074, Centro (S-01), Vilhena - RO - 
CEP: 76980-054
Nome: JEAN FAGNER RODRIGUES
Endereço: Avenida Beira Rio, 4074, Centro (S-01), Vilhena - RO - 
CEP: 76980-054
Advogados dos REQUERENTES: JONI FRANK UEDA - OAB/
RO0005687, ANDRE COELHO JUNQUEIRA - OAB/RO0006485, 
MARIA CAROLINA DE FREITAS ROSA FUZARO - OAB/
RO0006125
Requerida: GOL Linhas Aéreas, VRG Linhas Aéreas S/A
Endereço: Praça Senador Salgado Filho, SN, Centro, Rio de 
Janeiro - RJ - CEP: 20021-340
DESPACHO 
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Vistos.
Defiro a alteração do valor dado à causa, devendo a serventia 
proceder as alterações necessárias.
Cumpra-se.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
(a) GILBERTO JOSÉ GIANNASI
Juiz de Direito 

Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 - Fone:(69) 33212340
Processo nº: 7000523-32.2018.8.22.0014
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Requerente: Nome: CLEONICE RIBEIRO DA SILVA
Endereço: Avenida Benno Luiz Graebin, 6279, BNH, Vilhena - RO 
- CEP: 76987-262
Advogado do(a) REQUERENTE: VALERIA FERNANDA ZOLINGER 
- RO9160
Requerida: Nome: EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL 
S/A
Endereço: Avenida Major Amarante, 2037, Centro (S-01), Vilhena 
- RO - CEP: 76980-233
Advogado do(a) REQUERIDO: 
DECISÃO 
Vistos.
Para conceder os efeitos da tutela provisória de urgência é preciso 
a coexistência dos requisitos estabelecidos em lei (artigo 300 do 
Código de Processo Civil): a) probabilidade do direito; b) perigo de 
dano ou risco ao resultado útil do processo; c) reversibilidade da 
medida 
Do cotejo dos termos acima mencionados, é possível concluir que 
a lei exige do julgador um juízo de probabilidade de sucesso na 
demanda, ou seja, mais que a mera possibilidade e menos que a 
certeza (requisito da SENTENÇA ). E, presentes os requisitos o 
julgador tem o dever de conceder os efeitos da tutela de urgência.
Estando a dívida sob discussão em juízo, não é razoável a 
manutenção do nome da parte autora no cadastro restritivo ao 
crédito. 
Anoto que a existência de negativação está comprovada nos autos 
(id nº 15836211). 
Noutro norte, a verossimilhança da alegação da requerente, 
no sentido de que efetuou o pagamento da dívida ora discutida, 
aparentemente, encontra amparo no comprovante anexado aos 
autos.
Ademais, não constitui segredo os efeitos nocivos que a presença 
do nome e CPF da pessoa nos cadastros restritivos acarreta no 
crédito, portanto, presente o perigo da demora. 
Diante disso, sendo reversível a medida, o pleito de concessão da 
tutela de urgência deve prosperar.
Em face do exposto, DEFIRO a TUTELA PROVISÓRIA DE 
URGÊNCIA para o fim de suspender os efeitos da inscrição do 
nome da parte requerente CLEONICE RIBEIRO DA SILVA, CPF 
Nº. 607.355.892-91 no cadastro de restrição ao crédito apontado 
no pedido, qual seja, a inscrição realizada pela empresa UNOPAR, 
contrato nº. 173989603, incluída em 12/08/2016, no valor de 
R$143,17, até ulterior DECISÃO, devendo tal entidade se abster 
de fornecer certidão da pendência.
Expeça-se o necessário para intimação da presente DECISÃO, 
bem como para realização da audiência de conciliação designada 
pelo sistema, ou, caso inexista tempo hábil para a expedição, 
proceda-se o necessário para a sua redesignação.
Cite-se e intime-se a parte requerida com as advertências do 
procedimento sumaríssimo, fazendo constar no MANDADO 
que, no caso de ausência à audiência de conciliação, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se 
do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 
9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, deverá apresentar 
resposta escrita na própria audiência de conciliação, acompanhada 

de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência 
poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da 
Lei n. 9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a 
apresentação da contestação, deverá apresentar sua impugnação 
também na própria audiência de conciliação, indicando as provas 
que pretenda produzir e justificando sua necessidade e pertinência, 
sob pena de preclusão ou indeferimento.
Oficie-se diretamente ao respectivo órgão de proteção ao crédito, 
bem como cientifique-se o requerido para o integral cumprimento 
da tutela concedida.
Cumpra-se, servindo a presente DECISÃO como MANDADO.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito 

Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 - Fone:(69) 33212340
Processo nº: 7010054-79.2017.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
Requerente: Nome: SONIA REGINA ESTEVAO
Endereço: Rua Princesa Isabel, 850, Centro (S-01), Vilhena - RO 
- CEP: 76980-136
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS MARTINS 
MACHADO - SC0044813
Requerida: Nome: KIOVANA THALIA BUENO PARISE
Endereço: Rua Marques Henrique, 125, Centro (S-01), Vilhena - 
RO - CEP: 76980-106
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DESPACHO 
Vistos.
Cite-se para pagamento no prazo de 3 dias, ou para, querendo, 
embargar no prazo de 15 dias,ou até a audiência de conciliação, os 
valores constantes do cálculo da inicial.
Expeça-se MANDADO de citação, penhora, avaliação e intimação.
Designe a Serventia, audiência de tentativa de conciliação.
A parte autora, quando da audiência de conciliação, deverá trazer 
os originais dos títulos que instruem a inicial.
Esclareça-se ao executado que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito da (o) exequente, poderá, 
mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução 
e requerer o parcelamento do restante do débito remanescente em 
até 06 (seis) parcelas mensais, que serão acrescidas de correção 
monetária e juros 1% ao mês.
Intime-se, Servindo o presente como MANDADO /intimação.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 - Fone:(69) 33212340
Processo nº: 7000526-84.2018.8.22.0014
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Requerente: IRENE IVO DOS SANTOS
Endereço: av 7 de Setembro, 2677, centro, Chupinguaia - RO - 
CEP: 76990-000
Advogado do(a) REQUERENTE: DAVI ANGELO BERNARDI - 
RO6438
Requerida: Auto Escola Quatro Rodas
Endereço: Av. Primavera, 2158, Centro, Chupinguaia - RO - CEP: 
76990-000
Advogado do(a) REQUERIDO: 
DECISÃO 
Vistos.
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Para antecipar a concessão da tutela provisória é preciso a 
coexistência dos requisitos estabelecidos em lei (artigo 300 do 
Código de Processo Civil): a) probabilidade do direito; b) perigo 
de dano ou risco ao resultado útil do processo; c) reversibilidade 
da medida.
Desta forma é possível concluir que a lei exige do julgador um juízo 
de probabilidade de sucesso na demanda, ou seja, mais que a mera 
possibilidade e menos que a certeza (requisito da SENTENÇA ). 
E, presentes os requisitos o julgador tem o dever de antecipar os 
efeitos da tutela.
No caso em análise, consta na descrição dos fatos a argumentação 
da requerente no sentido de que efetuou a contratação para que 
a empresa requerida lhe fornecesse as aulas teóricas e práticas 
para obter Carteira Nacional de Habilitação de categoria AB. Alega, 
porém, que apesar de efetuado o pagamento integral, as aulas 
práticas não lhe foram fornecidas em tempo adequado, fato este 
que pode lhe causar sérios prejuízos, uma vez que o prazo para 
encerrar as referidas aulas extingue-se em abril/2018.
Ocorre que os documentos anexados aos autos não são suficientes 
a comprovar, em uma análise prefacial dos argumentos, a 
verossimilhança do direito alegado, pois não foi anexado aos autos 
o contrato de prestação do serviço e nem mesmo comprovação 
de que a requerente tenha efetivamente sido aprovada no teste 
teórico.
Assim, tenho que os fatos merecem ser melhor esclarecidos no 
curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, o que não 
impedirá a reiteração do pedido em outro momento processual.
Em face do exposto, INDEFIRO a tutela provisória de urgência 
requerida. 
Expeça-se o necessário para intimação da presente DECISÃO, 
bem como para realização da audiência de conciliação designada 
pelo sistema, ou, caso inexista tempo hábil para a expedição, 
proceda-se o necessário para a sua redesignação.
Cite-se e intime-se a parte requerida com as advertências do 
procedimento sumaríssimo, fazendo constar no MANDADO 
que, no caso de ausência à audiência de conciliação, reputar-
se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se 
do contrário resultar da convicção deste juízo (art. 20 da Lei n. 
9.099/95), bem como que, caso não haja acordo, deverá apresentar 
resposta escrita na própria audiência de conciliação, acompanhada 
de documentos e rol de testemunhas, especificando as provas que 
pretende produzir, justificando necessidade e pertinência, sob pena 
de preclusão ou indeferimento.
Intime-se a parte autora, advertindo-a de que sua ausência 
poderá ensejar na extinção do feito, nos termos do art. 51, I, da 
Lei n. 9.099/95, bem como que, caso não haja acordo, após a 
apresentação da contestação, deverá apresentar sua impugnação 
também na própria audiência de conciliação, indicando as provas 
que pretenda produzir e justificando sua necessidade e pertinência, 
sob pena de preclusão ou indeferimento.
Cumpra-se, servindo a presente DECISÃO como MANDADO.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito 

Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 - Fone:(69) 33212340
Processo nº: 7003357-42.2017.8.22.0014
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Requerente: Nome: CICERO MOREIRA LOURENCO
Endereço: H-01, 2690, Telefone 69-9-8112-6126/9-8451-3789, 
Cohab (Jardim Aripuanã), Vilhena - RO - CEP: 76980-220
Advogado do(a) REQUERENTE: DILNEY EDUARDO 
BARRIONUEVO ALVES - RO000301B
Requerida: Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
Advogado do(a) REQUERIDO: 

DESPACHO 
Vistos.
Defiro o prazo de 90 dias consoante requerido.
Após, diga o reclamante. 
Intimem-se.
Cumpra-se.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
(a) GILBERTO JOSÉ GIANNASI
Juiz de Direito 

Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 - Fone:(69) 33212340
Processo nº: 7002776-27.2017.8.22.0014
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Requerente: Nome: VALDA DE FREITAS QUEIROZ
Endereço: Av. 30, 6939, Parque São Paulo ou Nova Vilhena, 
Vilhena - RO - CEP: 76980-220
Advogados do(a) REQUERENTE: GLORIA CHRIS GORDON 
- RO0003399, JIMMY PIERRY GARATE - RO8389, VINICIUS 
POMPEU DA SILVA GORDON - RO0005680
Requerida: Nome: GOVERNADORIA CASA CIVIL
Endereço: desconhecido
Advogado do(a) REQUERIDO: 
DESPACHO 
Vistos.
Considerando a manifestação anexada pela parte autora (id nº. 
15235119), bem como a informação prestada pela Assistente 
Social deste juízo (id nº. 15873202), proceda-se o necessário para 
a restituição do valor bloqueado aos cofres públicos.
Após, intime-se a parte autora a esclarecer se vem recebendo o 
produto que necessita.
Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para atendimento.
Transcorrido o referido prazo sem qualquer manifestação, retornem 
os autos ao arquivo.
Cumpra-se, SERVINDO O PRESENTE COMO MANDADO.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018.
(a) Gilberto J. Giannasi
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Vilhena - Juizado Especial
Avenida Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - 
CEP: 76980-000 - Fone:(69) 33212340
Processo nº: 7005293-05.2017.8.22.0014
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
Requerente: Nome: EMILIA CASTAMAN
Endereço: Rua 1715, 875, Jd. américa, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Advogado do(a) REQUERENTE: CAMILA DOMINGOS - 
RO0005567
Requerida: Nome: GELSON LUIZ PIRES
Endereço: Avenida das Nações, 2142, Centro, Cerejeiras - RO - 
CEP: 76997-000
Advogados do(a) REQUERIDO: OSMAR GUARNIERI - RO0006519, 
RAFAEL PIRES GUARNIERI - RO8184
SENTENÇA 
Vistos etc.
Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da LJE. DECIDO.
O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 355, II, 
do CPC. Pretende a reclamante compelir o reclamado a proceder 
a transferência de veículo a ele alienado, vez que, a despeito de 
ter entregue toda a documentação pertinente, a transferência não 
se efetivou. 
No curso do processo veio o reclamado contesta o pedido inicial 
alegando preliminar de denunciação da lide a terceiro, eis que, de 
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boa fé alienou a este o veículo, razão pela qual não seria parte 
legítima para figurar no polo passivo da demanda.
Todavia não lhe assiste razão. O negócio foi celebrado entre a 
reclamante e ele reclamado, como assim ele assentiu. Eventual 
negociação futura não faz com que o reclamado se exima dos 
deveres decorrentes da compra, pelo que a responsabilidade deve 
ser a si atribuída pela não transferência. 
Ora, a reclamante alega que vendeu o veículo para o reclamado 
e esse não nega a aquisição, mas afirma que repassou o veículo 
para terceira pessoa, e a transferência, então não se consumou. 
Assim, a despeito da contestação apresentada não verifico 
pertinência nos seus termos. A contestação apresentada afirma, de 
maneira clara que o reclamado adquiriu o veículo do reclamante. 
Contra isso não fora lançado qualquer argumento, de maneira que, 
independentemente do veículo ter transitado para outras mãos, 
posteriormente, como alegado mas não provado, isso não retira 
a obrigação do reclamado em proceder à transferência do veículo 
para o seu nome. 
Em casos como tais, em que o bem foi alienado, cabe ao proprietário 
adquirente a transferência do veículo para o seu nome no prazo de 
30 dias. 
Confira-se:
TJDFT-155889) APELAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA 
DE COMUNICAÇÃO DA VENDA DO VEÍCULO AO DETRAN 
OU SEF/GDF. CULPA CONCORRENTE. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. O Decreto 16.099/94, que regulamenta o IPVA 
no Distrito Federal, bem como a Lei Federal nº 7.431/85, dispõem 
que são contribuintes desse imposto os proprietários dos veículos 
automotores, sendo solidariamente responsáveis com estes o 
alienante do bem que não comunicar a venda ao órgão público 
encarregado do registro, no caso o DETRAN/DF - Na compra e 
venda de automóvel, a transmissão da propriedade dá-se com a sua 
tradição, nos termos do art. 1.267 do Código Civil, motivo pelo qual 
o adquirente assume a obrigação de providenciar a transferência 
junto ao DETRAN, no prazo de trinta dias, a teor do art. 123, inciso 
I, § 1º, do Código de Trânsito Brasileiro. Para que o alienante possa 
se eximir da responsabilidade pelos tributos incidentes sobre o 
veículo deve comunicar ao DETRAN a sua venda ou apresentar 
cópia do DUT, devidamente autenticada, na Secretaria de Fazenda 
do DF. Estatui o art. 945 do Código Civil que nos casos em que 
a vítima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a 
sua indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua 
culpa em confronto com a do autor do dano. Negou-se provimento 
ao recurso. (Processo nº 2008.01.1.119361-6 (582337), 1ª Turma 
Cível do TJDFT, Rel. Lécio Resende. unânime, DJe 04.05.2012).
Assim, em sendo consolidada a posse e propriedade plenas do 
bem em favor da parte reclamada vez que o domínio para o caso 
em questão se transfere através da simples transferência da posse 
do bem, deve ser procedido comando que reflita tal situação quanto 
à propriedade do veículo. 
Registro que desconheço a intervenção de pessoas não arroladas 
ou autorizadas a peticionar no feito. 
Então, quanto à transferência da propriedade do bem para o 
reclamado, tal circunstância é de rigor, eis que reconhecidamente 
ele afirma a aquisição do veículo, pouco importando a venda 
posterior.
Assim, outra alternativa não resta senão julgar-se procedente o 
pedido inicial, por reconhecer indevida a conduta do reclamado, 
condenando-o a proceder a transferência reclamada, com os 
encargos daí decorrentes. 
Deixo de declarar indevida a dívida, eis que se trata de direito de 
terceiro não integrante do processo.
Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido 
inicial da presente ação e, via de consequência, determino o 
acertamento da documentação de propriedade do veículo para a 
pessoa do reclamado GELSON LUIZ PIRES, no prazo de 30 dias, 
sob pena de multa equivalente a R$100,00 (cem reais por dia), até 
o limite do débito devido junto ao DETRAN E SEFAZ.

Se inerte o reclamado, desde que pagos os tributos e multas até a 
data da presente DECISÃO, eis que ausente comunicação de venda, 
deverá ser expedido ofício para esse fim, independentemente de 
qualquer outra formalidade, ressalvados os direitos da Fazenda 
Pública. 
Declaro constituído em favor da reclamante EMILIA CASTAMAN 
título executivo judicial, nos termos do art. 487, I, do CPC, 
relativamente aos valores eventualmente pagos, subrogando-se a 
ela o direito aos valores referidos. 
Sem custas e honorários.
Após, a comprovação do pagamento, seja pela reclamante, seja 
pelo reclamado oficie-se ao órgão de trânsito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018.
(a) Gilberto J Giannasi
Juiz de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - PJE COMARCA DE VILHENA
JUIZ DE DIREITO: GILBERTO JOSÉ GIANNASI
DIRETORA DE CARTÓRIO: ELISMARA DE BRIDA MARTINS
CADASTRO 002908-4
7003942-94.2017.8.22.0014
JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
(436)
REQUERENTE: CESAR DOS SANTOS LARA
Advogado: BRUNA DE LIMA PEREIRA OAB: RO0006298 
Endereço: desconhecido 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA
DECISÃO 
Vistos
Acolho emenda a inicial.
A parte autora pretende a declaração de inexigibilidade de tributo 
c.c restituição de indébito, com pedido de tutela de evidência, em 
face do Estado de Rondônia, aduzindo, em síntese, que o ICMS 
vem sendo cobrado de forma irregular, pois em vez de considerar 
apenas a energia efetivamente consumida, a cobrança tem sido 
realizada tendo como base os valores correspondentes à Tarifa 
de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD), a Tarifa de uso do 
Sistema de Transmissão (TUST), os encargos setoriais e perda 
de energia incluídos em sua conta de luz, valores estes que não 
deveriam integrar a base de cálculo. Diante do referido contexto e 
fundamentando na farta jurisprudência, pugna pela concessão de 
tutela de urgência.
Vieram os autos conclusos.
Decido.
Inicialmente, compulsando os autos, verifico que a matéria objeto 
do debate se trata da suposta ilegalidade da cobrança do ICMS 
sobre a Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica 
– TUSD e sobre a Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão de 
Energia Elétrica – TUST, enquanto que o processo paradigma em 
trâmite perante a Suprema Corte versa sobre a cobrança/incidência 
da base de cálculo do ICMS na Demanda Contratada, de modo que 
se trata, de objetos distintos, razão pela qual dou prosseguimento 
ao feito.
Ultrapassado tal ponto, passo a análise do pedido de tutela de 
urgência.
Em que pese não vislumbrar a presença dos elementos necessários 
a concessão da tutela de urgência pretendida, este juízo, em casos 
como este, tem entendido possível a concessão da tutela de 
evidência para amparar o pleito pretendido.
Pois bem.
Os documentos ofertados com a inicial oferecem seguros indícios 
de que o ICMS, cobrado na fatura de energia elétrica da unidade 
consumidora da parte autora, tem incluído em sua base de cálculo 
os valores referentes às tarifas acima mencionadas.
O Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado de Rondônia manifestou-
se no sentido de ser irregular a forma como o tributo vem sendo 
cobrado. Vejamos:
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AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. BASE DE 
CÁLCULO. ENCARGO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO 
(TUSD). INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA. É pacífica a jurisprudência no sentido de que não 
incide ICMS sobre as tarifas de uso do sistema de distribuição de 
energia elétrica, pois esta não é paga pelo consumo de energia 
elétrica, mas pela disponibilização das redes de transmissão de 
energia. Assim, não se pode admitir que a referida tarifa seja incluída 
na base de cálculo do ICMS, uma vez que estes não presumem a 
circulação de mercadorias ou de serviços. A base de cálculo do 
ICMS deve se restringir à energia consumida, não abrangendo as 
Tarifas de Uso e Distribuição de Energia Elétrica (TUSD). (Agravo, 
Processo nº 0001046-16.2015.822.0000, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 2ª Câmara Especial, Relator(a) do Acórdão: 
Des. Roosevelt Queiroz Costa, Data de julgamento: 14/04/2015).
Da mesma forma é o entendimento da Corte Superior:
STJ-0605899) PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO 
INEXISTENTE. LEGITIMIDADE ATIVA. ICMS SOBRE “TUSD” E 
“TUST”. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 1. Não há a alegada 
violação do art. 535 do CPC, ante a efetiva abordagem das questões 
suscitadas no processo, quais seja, ilegitimidade passiva e ativa ad 
causam, bem como a matéria de MÉRITO atinente à incidência de 
ICMS. 2. Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no 
julgado são conceitos que não se confundem. 3. O STJ reconhece 
ao consumidor, contribuinte de fato, legitimidade para propor ação 
fundada na inexigibilidade de tributo que entenda indevido. 4. “(...) 
o STJ possui entendimento no sentido de que a Taxa de Uso do 
Sistema de Transmissão de Energia Elétrica - TUST e a Taxa de 
Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica - TUSD não 
fazem parte da base de cálculo do ICMS” (AgRg nos EDcl no REsp 
1.267.162/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 16.08.2012, DJe 24.08.2012). Agravo 
regimental improvido. (AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 
845.353/SC (2015/0319862-6), 2ª Turma do STJ, Rel. Humberto 
Martins. j. 05.04.2016, DJe 13.04.2016).
Desta forma, tomando por fundamentos os documentos anexados 
aos autos, como também por considerar que já há tese firmada 
na jurisprudência do STJ e TJ/RO de que a base de cálculo do 
ICMS sobre a energia elétrica deve incidir somente sobre o valor 
da energia efetivamente consumida, entendo por bem evoluir no 
entendimento para, com fundamento no art. 311, inciso II, do CPC, 
DEFERIR em sede de liminar a TUTELA DA EVIDÊNCIA pleiteada 
pela parte autora e, por consequência, DETERMINO que o réu se 
abstenha de incluir na base de cálculo do ICMS os valores das 
tarifas de Uso do Sistema de Transmissão (TUST), de Distribuição 
(TUSD) na base de cálculo do ICMS na conta de energia da 
unidade consumidora da parte autora, devendo o referido imposto 
incidir apenas sobre o valor correspondente a energia efetivamente 
consumida.
Nos termos do art. 139, IV, do CPC, para efetivação da medida, 
intime-se à concessionária de energia Centrais Elétricas de 
Rondônia S/A – CERON para, no prazo de 30 (trinta) dias, exclua 
da base de cálculo do ICMS da conta de energia elétrica da unidade 
consumidora nº. 1402510 em nome da parte autora CESAR DOS 
SANTOS LARA as tarifas de Uso do Sistema de Transmissão 
(TUST), de Distribuição (TUSD), devendo o ICMS incidir somente 
sobre o valor correspondente a energia efetivamente consumida.
Considerando o pedido do Estado de Rondônia, arquivado neste 
juízo, para o fim de quem não sejam designadas audiências de 
conciliação, proceda-se o necessário para o cancelamento de 
eventual audiência designada pelo sistema.
Cite-se o Estado de Rondônia e intime-o para contestar em 15 dias, 
bem como para proceder o efetivo cumprimento desta DECISÃO 
no mesmo prazo.
Cumpra-se, servindo o presente como MANDADO /ofício.
Vilhena-RO, 27 de novembro de 2017.
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - PJE COMARCA DE VILHENA
JUIZ DE DIREITO: GILBERTO JOSÉ GIANNASI
DIRETORA DE CARTÓRIO: ELISMARA DE BRIDA MARTINS
CADASTRO 002908-4
7001328-19.2017.8.22.0014
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: REDE GONZAGA DE ENSINO SUPERIOR - 
REGES
Advogado: HELIO DANIEL DE FAVARE BAPTISTA OAB: 
SP0191212 Endereço: desconhecido Advogado: TATIANE 
GUEDES CAVALLO BAPTISTA OAB: RO0006835 Endereço: Rua 
Gonçalves Dias, 226, Centro, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 
EXECUTADO: MIRIANI VITORIA BIANCHI
DESPACHO 
Vistos.
Procedi pesquisa BACENJUD, Renajud e Infojud, sendo todas as 
pesquisas infrutíferas. Junte-se as minutas.
Intime-se para indicar outros bens passíveis de penhora, em dez 
dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do 
artigo 53, §4º da lei 9099/95. 
Serve o presente como MANDADO /intimação.
Vilhena/RO, 30 de novembro de 2017.
(a) Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito 

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - PJE COMARCA DE VILHENA
JUIZ DE DIREITO: GILBERTO JOSÉ GIANNASI
DIRETORA DE CARTÓRIO: ELISMARA DE BRIDA MARTINS
CADASTRO 002908-4
7001086-60.2017.8.22.0014
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: REDE GONZAGA DE ENSINO SUPERIOR - 
REGES
Advogado: TATIANE GUEDES CAVALLO BAPTISTA OAB: 
RO0006835 Endereço: desconhecido Advogado: HELIO DANIEL 
DE FAVARE BAPTISTA OAB: SP0191212 Endereço: Rua Nelson 
Tremea, 72, APARTAMENTO 01, Centro, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 
EXECUTADO: GLAUCIENE GOMES DE BRITO
DESPACHO 
Vistos.
Procedi pesquisa BACENJUD, Renajud e Infojud, sendo todas elas 
infrutíferas. Junte-se as minutas. 
Intime-se para indicar outros bens passíveis de penhora, em dez 
dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do 
artigo 53, §4º da lei 9099/95. 
Serve o presente como MANDADO /intimação.
Vilhena/RO, 30 de novembro de 2017.
(a) Andresson Cavalcante Fecury
Juiz de Direito 

1ª VARA CÍVEL 

1º Cartório Cível
Sugestões ou reclamações façam-nas pessoalmente ao Juiz ou 
contate-nos via internet. 
Endereço eletrônico: vha1civel@tjro.jus.br
Juiz de Direito: Andresson Cavalcante Fecury
Diretor de Cartório: Edeonilson Souza Moraes

Proc.: 0000910-16.2011.8.22.0014
Ação:Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente:Ediney Rocha Gonçalves, Pricila Mateus da Silva, 
Edinaldo Rocha Gonçalves, Vanessa Regina Freitas Barbosa
Requerido:Naiane Santana Malta

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420110010994&strComarca=1&ckb_baixados=null
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FINALIDADE Intimação Dr. Agenor Roberto Catoci Barbosa - OAB/
RO 318-A, de que os autos encontram-se a disposição para vistas. 
Prazo: 15 (quinze) dias. 

Proc.: 0002187-62.2014.8.22.0014
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Romilda Dias de Oliveira
Advogado: Rafael Cunha Raful (OAB/RO 4896)
Requerido:Inss Instituto Nacional do Seguro Social
FINALIDADE: Intimação para no prazo de 15 (quinze) dias 
apresentar alegações finais.

Proc.: 0009676-24.2012.8.22.0014
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Núbia de Oliveira Araújo
Advogado:Aleteia Michel Rossi (OAB/RO 3396)
Requerido:Residencial Florença Incorporações Ltda
Advogado:Cristina Lima Monteiro (OAB/GO 33925), Marcela 
Parreira Borges de Oliveira Daher (OAB/GO 28952)
FINALIDADE: Intimação do retorno dos autos do TJ/RO, para 
manifestação em 15 (quinze) dias. 
Edeonilson Souza Moraes
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7000573-92.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO. bb
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 01/02/2017 17:52:20
Parte autora: Nome: LINDOMAR FERREIRA SOUZA
Endereço: RUA PERIMETRAL, 4200, SETOR 19, PARQUE NOVO 
TEMPO, Vilhena - RO - CEP: 76980-220
Nome: LAERCIO FERREIRA SOUZA
Endereço: RUA PERIMETRAL, 4200, SETOR 19, PARQUE NOVO 
TEMPO, Vilhena - RO - CEP: 76980-220
Nome: LEANDRO FERREIRA SOUZA
Endereço: RUA PERIMETRAL, 4200, SETOR 19, PARQUE NOVO 
TEMPO, Vilhena - RO - CEP: 76980-220
Nome: EDINALVA FERREIRA DE SOUZA
Endereço: RUA PERIMETRAL, 4200, SETOR 19, PARQUE NOVO 
TEMPO, Vilhena - RO - CEP: 76980-220
Advogado: MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS 
PEREIRA OAB: RO0003046 Endereço: desconhecido Advogado: 
JEVERSON LEANDRO COSTA OAB: RO0003134 Endereço: RUA 
CORBÉLIA, 695, jardim américA, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 
Advogado: MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO OAB: 
RO0005836 Endereço: RUA CORBÉLIA, 695, JARDIM AMÉRICA, 
Vilhena - RO - CEP: 76908-354 Advogado: KELLY MEZZOMO 
CRISOSTOMO COSTA OAB: RO0003551 Endereço: rua corbélia, 
695, jardim américa, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 
Parte requerida: Nome: RODOVIARIO LINO LTDA - ME
Endereço: Avenida Abiurana, 109, Distrito Industrial I, Manaus - AM 
- CEP: 69075-010
Advogado: GREICIS ANDRE BIAZUSSI OAB: RO0001542 
Endereço: AFONSO JUCA DE OLIVEIRA, 5138, JARDIM 
ELDORADO, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 Advogado: KATHIANE 
ANTONIA DE OLIVEIRA GOIS OAB: RO0004834 Endereço: 
JORGE TEIXEIRA, 001013, SALA, CENTRO, Seringueiras - RO 
- CEP: 76934-000 
Valor da causa: R$ 62.302,96
DESPACHO 
Vistos.
Procedi pesquisa pelos Sistemas Bacenjud e Renajud.
Não foram localizados ativos em contas da parte executada, 
conforme detalhamento da ordem judicial em anexo.

Por outro lado, foi(ram) localizado(s) pelo Sistema Renajud 
veículo(s) cadastrado(s) em seu nome, o(s) qual(is) já possui(e)
m restrição, de modo que deixo de lançar nova constrição sobre 
ele(s).
No mais, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, indicar 
bens passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de 
suspensão do processo (CPC, art. 921, III).
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7004737-03.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 27/06/2017 10:39:01
Parte autora: Nome: FLAVIO LUIS DOS SANTOS
Endereço: AV 17, 1191, BELA VISTA, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Parte requerida: Nome: MUNICIPIO DE VILHENA
Endereço: desconhecido
Nome: FLAVIA BRESSAN
Endereço: HOSPITAL REGIONAL, S/N, JARDIM AMERICA, 
Vilhena - RO - CEP: 76980-220
Advogado: CANDIDO OCAMPO FERNANDES OAB: RO0000780 
Endereço: R JOSÉ DE ALENCAR, OLARIA, Porto Velho - RO - 
CEP: 76801-226 
Valor da causa: R$ 58.094,00
DESPACHO 
Vistos.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a 
necessidade e utilidade de sua produção.
Não havendo pedido de produção de provas, retornem os autos 
conclusos para SENTENÇA.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182
Autos n. 7006942-39.2016.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 16/09/2016 10:59:42
Parte autora: Nome: LIVIA GOUVEA ALVES
Endereço: Rua Manaus, 493, 5º BEC, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Advogado: PAULO BATISTA DUARTE FILHO OAB: RO0004459 
Endereço: desconhecido 
Parte requerida: Nome: ALLAN DO NASCIMENTO ALVES
Endereço: Av Marcos da Luz, 209, São José, Vilhena - RO - CEP: 
76980-220
Valor da causa: R$ 4.032,93
DESPACHO 
Vistos. 
Defiro os pedidos de bloqueio de valores pelo Sistema Bacenjud, 
restrição de veículos pelo Sistema Renajud.
Não foram encontrados ativos em contas da executada, tampouco 
veículo registrado em seu nome conforme detalhamento da ordem 
judicial em anexo.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420140025710&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumento
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INDEFIRO o pedido de suspensão da Carteira de Habilitação do 
executado, por dívida não paga, tendo em vista que tal conduta 
fere os princípios da menor onerosidade do devedor, da dignidade 
da pessoa humana, da proporcionalidade, da razoabilidade e do 
direito de ir e vir.e
Embora no art. 139, inciso IV, do NCPC, conste a possibilidade de 
utilização de meios de coerção para pagamento do debito, entendo 
que a suspensão da CNH do executado em nada contribuirá para 
o adimplemento da dívida.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, dar 
andamento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento dos 
autos.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7005263-67.2017.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 16/07/2017 18:50:26
Parte autora: Nome: EUCEIR HENRIQUE ROOS
Endereço: Av. Tancredo Neves, 4848, Residencial Apha -apt. 204, 
Jardim Eldorado, Vilhena - RO - CEP: 76980-220
Advogado: ELIVANIA FERNANDES DE LIMA OAB: RO0005433 
Endereço: desconhecido Advogado: PAMELA DAIANA ABDALLA 
COSTA GHISI OAB: RO0005916 Endereço: av tancredo neves, 
4661, sala 04, jd américa, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 
Parte requerida: Nome: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Endereço: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, 
Bloco -A - Vila olimpica, Vila Nova Conceição, São Paulo - SP - 
CEP: 04543-011
Advogado: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM OAB: RJ062192 
Endereço: MARIA QUITERIA, 90, APTO 301, IPANEMA, Rio de 
Janeiro - RJ - CEP: 22410-040 
Valor da causa: R$ 15.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a 
necessidade e utilidade de sua produção.
Não havendo pedido de produção de provas, retornem os autos 
conclusos para SENTENÇA.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

Autos n. 7001956-42.2016.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 11/03/2016 08:39:09
Parte autora: Nome: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
DEPARTAMENTO REGIONAL DE RONDONIA
Endereço: Rua Rui Barbosa, 1112, Arigolândia, Porto Velho - RO 
- CEP: 76801-186
Advogado: DEISE LUCIA DA SILVA SILVINO VIRGOLINO OAB: 
RO0000615 Endereço: desconhecido Advogado: JAQUELINE 
FERNANDES SILVA OAB: RO8128 Endereço: QUINTINO 
BOCAIUVA, 2690, SAO CRISTOVAO, Porto Velho - RO - CEP: 
76804-008 Advogado: LUIZ FERNANDO COUTINHO DA ROCHA 
OAB: RO000307B Endereço: LAURO SODRE, 2940, APTO 22, 
TANQUES, Porto Velho - RO - CEP: 76803-490 Advogado: MILEISI 
LUCI FERNANDES OAB: RO0003487 Endereço: LUA, 431, APT 
101 BL B, FLORESTA, Porto Velho - RO - CEP: 76806-420 
Parte requerida: Nome: NELCI DOS SANTOS RODRIGUES DA 
SILVA

Endereço: RUA PALMA, N 25, CONJUNTO NOÊMIA BARROS, 
Vilhena - RO - CEP: 76908-354
Valor da causa: R$ 3.105,99
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, esclarecer se 
pretende a citação do executado via edital neste processo.
Em caso positivo, proceda-se com a citação via edital do executado. 
Nomeio Curador Especial na pessoa do Defensor Público atuante 
neste Juízo, o qual deverá ser intimado para promover a defesa do 
executado no prazo legal.
Nesse diapasão, vale asseverar que o Curador nomeado poderá 
opor Embargos à Execução, desde que, é claro, se afigurem 
presentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 917, do CPC; 
do contrário, não há essa exigência legal.
Em seguida, intime-se a Exequente para requerer o que de direito, 
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7000197-09.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 18/01/2017 19:22:38
Parte autora: Nome: GENALVA SANTANA ALVES
Endereço: RUA 811, SETOR 08, 1571, CASA, ALTO ALEGRE, 
Vilhena - RO - CEP: 76980-220
Advogado: JOSUE ALVES RODRIGUES DOS SANTOS OAB: 
RO8402 Endereço: desconhecido Advogado: RENILDA OLIVEIRA 
FERREIRA OAB: RO0007559 Endereço: Avenida Jô Sato, 143, 
SALA B, Jardim Eldorado, Vilhena - RO - CEP: 76987-068 
Parte requerida: Nome: OI MOVEL
Endereço: Avenida Rio Madeira, 3288, Loja 215/8 e 215/9, 
Flodoaldo Pontes Pinto, Porto Velho - RO - CEP: 76820-408
Advogado: ALESSANDRA MONDINI CARVALHO OAB: 
RO0004240 Endereço: Av. 7 de Setembro, 2223, Nossa Senhora 
das Graças, Porto Velho - RO - CEP: 76804-141 
Valor da causa: R$ 10.560,00
DESPACHO 
Vistos.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a 
necessidade e utilidade de sua produção.
Não havendo pedido de produção de provas, retornem os autos 
conclusos para SENTENÇA.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7008692-76.2016.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 24/10/2016 16:44:45
Parte autora: Nome: ZELI DA APARECIDA MARTINS
Endereço: Rua Rebelatto (2302), 2683, setor 23, Vilhena - RO - 
CEP: 76980-220
Advogado: MADALENA APARECIDA RITTER OAB: RO6764 
Endereço: desconhecido Advogado: MELINA FIGUEIREDO DA 
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ROCHA OAB: RO0007010 Endereço: Av. Parana, 1290, Alto 
Alegre, Vilhena - RO - CEP: 76980-220 
Parte requerida: Nome: BANCO LOSANGO SA - BANCO 
MÚLTIPLO
Endereço: Praça Quinze de Novembro, 20, Centro, Rio de Janeiro 
- RJ - CEP: 20010-010
Nome: MOVEIS ROMERA LTDA
Endereço: Major Amarante, 3880, centro, Vilhena - RO - CEP: 
76980-220
Advogado: DIOGO LOPES VILELA BERBEL OAB: PR0041766 
Endereço: MINAS GERAIS, 297, SALA 91, CENTRO, Londrina - 
PR - CEP: 86010-905 Advogado: MAURO PAULO GALERA MARI 
OAB: RO0004937 Endereço: Avenida Rio Branco, 116, - de 102 a 
126 - lado par, Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20040-001 
Valor da causa: R$ 10.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Oficie-se ao SCPC para que levante a inscrição lançada no nome 
da autora pela LOSANGO.
Intimem-se os réu para se manifestarem quanto ao áudio juntado 
pela autora no ID11108067, no prazo de 15 dias.
Após retornem os autos conclusos para SENTENÇA.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7003415-79.2016.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 05/05/2016 15:27:46
Parte autora: Nome: DISAGUA DISTRIBUIDORA DE ABRASIVOS 
GUARUJA LTDA
Endereço: AVENIDA MARECHAL RONDON, 3800, CENTRO, 
Vilhena - RO - CEP: 76908-354
Advogado: JOSEMARIO SECCO OAB: RO0000724 Endereço: 
desconhecido Advogado: ANDERSON BALLIN OAB: RO0005568 
Endereço: avenida capitão castro, 3556, centro, Vilhena - RO - 
CEP: 76908-354 
Parte requerida: Nome: RICARDO SANTOS DA SILVA DE LIMA
Endereço: desconhecido
Valor da causa: R$ 1.041,91
DESPACHO 
Vistos.
Ante o recolhimento parcial das custas de diligência, defiro apenas 
o pedido de pesquisa pelo Sistema Bacenjud em nome da parte 
executada, a qual restou infrutífera, conforme documento anexo.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, indicar bens 
passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de suspensão 
do processo (CPC, art. 921, III).
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7006185-45.2016.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 03/08/2016 17:16:27
Parte autora: Nome: CLEUNICE DE MORAES
Endereço: AV. 1701, 2197, JARDIM PRIMAVERA, Vilhena - RO - 
CEP: 76980-220

Nome: MARIA APARECIDA MARTINS BOSCARDIM
Endereço: Rua Amazonas, 993, - de 865/866 a 1068/1069, 
Primavera, Ji-Paraná - RO - CEP: 76914-816
Advogado: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA OAB: RO0007559 
Endereço: desconhecido 
Parte requerida: Nome: WILLIANS PAULO MISCHUR
Endereço: Rua Marzagão, LOTE 06 QUADRA 03- PORTAL MED 
DISTRI, CPA I, Cuiabá - MT - CEP: 78055-225
Nome: ELISANGELA GABRIELE SPADARE MISCHUR
Endereço: Rua Marzagão, QUDRA 03 LOTE 06- PORTAL MED 
DIST., CPA I, Cuiabá - MT - CEP: 78055-225
Valor da causa: R$ 900.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido de ID12134092 para citação por carta com AR.
Ainda assim a parte autora deverá comprovar o andamento da 
carta precatória, no prazo de 05 dias, pois foi deferido o arresto 
de bens.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7004255-55.2017.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 14/06/2017 11:00:43
Parte autora: Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Endereço: Banco Bradesco S.A., S/N, Cidade de Deus, Vila Yara, 
Osasco - SP - CEP: 06029-900
Advogado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES OAB: 
RO0004875 Endereço: desconhecido 
Parte requerida: Nome: CONTRUTORA PERFIL LTDA - ME
Endereço: desconhecido
Nome: ROSEMEYER MARIA BONFIM DELA BELA
Endereço: desconhecido
Nome: VALDOMIRO DELA BELA
Endereço: desconhecido
Nome: LUIZ FELIPPI DELA BELA
Endereço: desconhecido
Nome: PEDRO LUIZ DELA BELA
Endereço: desconhecido
Advogado: RAFAELA GEICIANI MESSIAS OAB: RO0004656 
Endereço:, Vilhena - RO - CEP: 76980-220 Advogado: JAYNE 
MOUTINHO BALESTRIN OAB: RO7928 Endereço: Avenida 
Capitão Castro, 3782, Centro, Vilhena - RO - CEP: 76980-220 
Valor da causa: R$ 165.010,48
DESPACHO 
Vistos.
Aguarde-se a realização da audiência de conciliação designada 
nos embargos de n. 7007510-21.2017.8.22.0014 a se realizar no 
dia 27/2/2018 às 8h30.
Não havendo acordo, retornem os autos conclusos para deliberação 
quanto ao pedido de ID n. 13960457.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7002514-14.2016.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
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Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 01/04/2016 15:27:43
Parte autora: Nome: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 
- ME
Endereço: Av. Capitão Castro, 4656, Centro, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
Advogado: SANDRA VITORIO DIAS OAB: RO000369B Endereço: 
desconhecido 
Parte requerida: Nome: Ivone Aparecida Sanchez
Endereço: Rua Antônio Quintino Gomes, casa 01, Setor 05, 3350, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354
Valor da causa: R$ 25.570,20
DESPACHO 
Vistos.
O prazo requerido no ID n. 15221600 já transcorreu.
Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, indicar 
bens passíveis de penhora e requerer o que entender de direito, 
sob pena de extinção do processo.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7001465-98.2017.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Protocolado em: 06/03/2017 17:37:26
Parte autora: Nome: THASSYLA KAUANNY NUNES SOUSA
Endereço: Rua 1, s/n, Pimenta, Presidente Sarney - MA - CEP: 
65204-000
Advogado: LENILDO NUNES PEREIRA OAB: RO0003538 
Endereço: desconhecido 
Parte requerida: Nome: Seguradora Lider do Consórcio do Seguro 
DPVAT S/A
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 Andar, Centro, Rio de 
Janeiro - RJ - CEP: 20031-205
Advogado: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO OAB: 
RO0005017 Endereço: RUA ESPIRITO SANTOS, JARDIM DOS 
ESTADOS, Buritis - RO - CEP: 76880-000 
Valor da causa: R$ 13.500,00
DESPACHO 
Vistos.
Diante da manifestação de ID 14339389, remetam-se os autos ao 
juízo de Matupá-MT.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7006618-15.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 06/09/2017 12:34:27
Parte autora: Nome: BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S.A.
Endereço: Avenida Soledade, 550, Petrópolis, Porto Alegre - RS - 
CEP: 90470-340
Advogado: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS OAB: 
MG0056526 Endereço: desconhecido 
Parte requerida: Nome: VALMIR BATISTA DE ARAÚJO
Endereço: desconhecido
Valor da causa: R$ 46.031,27

DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, se manifestar 
quanto a oferta de bem à penhora realizada no ID n. 15375260.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito
P

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7000259-15.2018.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: FAMÍLIA- DIVÓRCIO CONSENSUAL (98)
Protocolado em: 16/01/2018 20:01:41
Parte autora: Nome: C. L. DO N.
Endereço: Rua Tiradentes,, 2203, CENTRO, Chupinguaia - RO - 
CEP: 76990-000
Advogado: RAQUEL LISBOA LOUBACK OAB: RO0004493 
Endereço: desconhecido 
Parte requerida: Nome: M. G. DA S.
Endereço: Rua Araras, S/nº, QD 22, LOTE 04, DISTRITO NOVO 
PLANO, CENTRO, Chupinguaia - RO - CEP: 76990-000
Valor da causa: R$ 1.000,00
SENTENÇA 
Vistos etc...
C. L. D. N. e M. G. D. S., ambos qualificados na inicial, requereram 
consensualmente a decretação do divórcio com homologação de 
acordo referente à guarda e alimentos da filha menor C.G.S.N, 
aduzindo, em síntese, que as partes se casaram no dia 11/07/2007 
e estão separados de fato sem chance de reconciliação. Alegam, 
ainda, que não possuem bens a serem partilhados. Estipularam no 
acordo acerca da guarda, alimentos e visita à filha menor. Por fim, 
requereram a homologação do acordo, e que a requerente volte a 
usar o nome de solteira.
O Ministério Público se manifestou favorável ao pedido de 
homologação do acordo.
Decido.
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo realizado entre as partes 
na petição inicial, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, 
o acordo de vontade das partes, que se regerá pelas cláusulas da 
petição inicial, decretando, via de consequência, o DIVÓRCIO das 
partes, com fundamento no art. 226, § 6º, da Constituição Federal, 
devendo a requerente voltar a usar o nome de solteira. 
Em consequência, JULGO EXTINTO o processo com resolução 
de MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso III, “b” do Código de 
Processo Civil.
Expeça-se o respectivo MANDADO de averbação.
Tendo em vista o acordo realizado entre as partes, tenho que 
ocorreu a desistência tácita do prazo recursal, devendo o feito ser 
arquivado com as cautelas de praxe.
Defiro os benefícios da justiça gratuita as partes.
Sem custas finais, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei 
3.896/2016.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. SENTENÇA registrada automaticamente. Intimem-se 
e cumpra-se.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7000070-71.2017.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: MONITÓRIA (40)
Protocolado em: 11/01/2017 16:40:37
Parte autora: Nome: BANCO DO BRASIL S..A
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Endereço: Avenida Amazonas, 2356, Centro, Centro, Cacoal - RO 
- CEP: 76963-792
Parte requerida: Nome: LOJA DE CONVENIENCIA E SERV FESTA 
JOSE DO PATROCINIO LTDA - ME
Endereço: Avenida José do Patrocínio, 2767, sala 01, Centro, 
Vilhena - RO - CEP: 76980-220
Nome: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA PACHECO
Endereço: desconhecido
Nome: LUCI MARANGONI PACHECO
Endereço: Avenida Sabino Bezerra de Queiroz, 3572, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-220
Valor da causa: R$ 381.200,63
SENTENÇA 
Vistos etc...
BANCO DO BRASIL S..A propôs ação monitória contra LOJA DE 
CONVENIENCIA E SERV FESTA JOSE DO PATROCINIO LTDA 
- ME e outros (2), objetivando o recebimento de crédito que não foi 
adimplido pelo(a) requerido(a).
O(A) requerido(a) foi citado(a) pessoalmente para pagamento e 
não se manifestou, conforme certificado nos autos.
É o necessário. Decido.
Considerando que não houve pagamento, entrega da coisa ou 
oferecimento de embargos, com fundamento no art. 487, I do CPC, 
JULGO PROCEDENTE a ação monitória e, por consequência, com 
fulcro no art. 701, §2º do mesmo código, CONSTITUO DE PLENO 
DIREITO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.
Condeno o(a) réu(ré) ao pagamento de custas, despesas e 
honorários de sucumbência dessa ação monitória, estes últimos 
fixados em 10% sobre o valor atual do débito.
Transcorrido o prazo de recurso, intime-se e requeira a parte autora 
a execução, na forma adequada, apresentando o demonstrativo 
atualizado do débito.
Após, altere-se a classe para cumprimento de SENTENÇA, 
prosseguindo-se da seguinte forma:
Intime-se pessoalmente o executado para, no prazo de 15 dias, 
cumprir espontaneamente a obrigação fixada no título executivo 
judicial, para pagamento da quantia atualizada pelo exequente, sob 
pena de ser acrescida automaticamente multa de 10%, e honorários 
advocatícios no valor de 10%, ambos sobre o valor do débito, nos 
termos do art. 523, § 1º, do CPC.
Caso cumprido por Oficial de Justiça, este deverá certificar 
proposta de acordo por qualquer das partes, na ocasião dos atos 
de comunicação que lhe couber, conforme determina o art. 154, 
VI, do CPC.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, desde 
já determino a efetivação de penhora e avaliação dos bens do 
executado (CPC, art. 523, §3º).
Transcorrido o prazo acima, poderá o executado interpor impugnação 
nos próprios autos no prazo de 15 dias, independentemente de 
nova intimação (CPC, art. 525), observando-se que a interposição 
do ato não impede a prática dos atos executivos e expropriatórios, 
nos termos do art. 525, §6º, do CPC, salvo exceções e observados 
os requisitos legais.
Pratique-se o necessário.
Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta para os devidos 
fins.
Publique-se. Registrada automaticamente. Intimem-se e cumpra-
se.
Vilhena/RO, 29 de setembro de 2017.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito
mnz

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7000839-79.2017.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.

Classe: MONITÓRIA (40)
Protocolado em: 10/02/2017 15:26:04
Parte autora: Nome: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 
- ME
Endereço: Avenida Capitão Castro, 4656, Centro, Vilhena - RO - 
CEP: 76980-220
Parte requerida: Nome: FERNANDA CAROLINE ESSER PEZZINI
Endereço: Avenida Curitiba, 1247, Jardim das Oliveiras, Vilhena - 
RO - CEP: 76980-220
Valor da causa: R$ 6.578,99
SENTENÇA 
Vistos etc...
GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIALIZACAO DE 
ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA - ME propôs ação monitória 
contra FERNANDA CAROLINE ESSER PEZZINI, objetivando o 
recebimento de crédito que não foi adimplido pelo(a) requerido(a).
O(A) requerido(a) foi citado(a) pessoalmente para pagamento e 
não se manifestou, conforme certificado no evento 6461445 da aba 
movimentações do processo.
É o necessário. Decido.
Considerando que não houve pagamento, entrega da coisa ou 
oferecimento de embargos, com fundamento no art. 487, I do CPC, 
JULGO PROCEDENTE a ação monitória e, por consequência, com 
fulcro no art. 701, §2º do mesmo código, CONSTITUO DE PLENO 
DIREITO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.
Condeno o(a) réu(ré) ao pagamento de custas, despesas e 
honorários de sucumbência dessa ação monitória, estes últimos 
fixados em 10% sobre o valor atual do débito.
Transcorrido o prazo de recurso, intime-se e requeira a parte autora 
a execução, na forma adequada, apresentando o demonstrativo 
atualizado do débito.
Após, altere-se a classe para cumprimento de SENTENÇA, 
prosseguindo-se da seguinte forma:
Intime-se pessoalmente o executado para, no prazo de 15 dias, 
cumprir espontaneamente a obrigação fixada no título executivo 
judicial, para pagamento da quantia atualizada pelo exequente, sob 
pena de ser acrescida automaticamente multa de 10%, e honorários 
advocatícios no valor de 10%, ambos sobre o valor do débito, nos 
termos do art. 523, § 1º, do CPC.
O Oficial de Justiça deverá certificar proposta de acordo por 
qualquer das partes, na ocasião dos atos de comunicação que lhe 
couber, conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, desde 
já determino a efetivação de penhora e avaliação dos bens do 
executado (CPC, art. 523, §3º).
Transcorrido o prazo acima, poderá o executado interpor impugnação 
nos próprios autos no prazo de 15 dias, independentemente de 
nova intimação (CPC, art. 525), observando-se que a interposição 
do ato não impede a prática dos atos executivos e expropriatórios, 
nos termos do art. 525, §6º, do CPC, salvo exceções e observados 
os requisitos legais.
Pratique-se o necessário.
Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta para os devidos 
fins.
Publique-se. Registrada automaticamente. Intimem-se e cumpra-
se.
Vilhena/RO, 29 de setembro de 2017.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito
mnz

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7000208-04.2018.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: MONITÓRIA (40)
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Protocolado em: 15/01/2018 13:55:28
Parte autora: Nome: UNIMED VILHENA COOPERATIVA 
TRABALHO MÉDICO
Endereço: AV. CAPITÃO CASTRO, 4376, CENTRO, Vilhena - RO 
- CEP: 76908-354
Advogado: LUIZ ANTONIO GATTO JUNIOR OAB: RO0004683 
Endereço: desconhecido 
Parte requerida: Nome: ROSANA ALVES
Endereço: Avenida Liliana Gonzaga, 1265, Bela Vista, Vilhena - 
RO - CEP: 76982-044
Valor da causa: R$ 857,47
SENTENÇA 
Vistos etc...
HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo realizado entre as partes 
nos autos, para que dele surtam seus legais e jurídicos efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 487, III, b, do Código 
de Processo Civil, JULGO EXTINTO(A) o(a) presente ação 
MONITÓRIA promovida por UNIMED VILHENA COOPERATIVA 
TRABALHO MÉDICO contra ROSANA ALVES.
Tendo em vista que o feito foi extinto pela vontade das partes, 
tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal. Assim, 
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Sem custas finais, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei 
3.896/2016.
Publique-se. SENTENÇA registrada automaticamente. Intimem-se 
e cumpra-se.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

PODER JUDICIÁRIO
Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 - Fone:(69) 33213182
Processo nº 7003878-84.2017.8.22.0014
IMPETRANTE: MPRO - MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA 
IMPETRADO: ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA 
DONADON, DIRCE DONADON BATISTA NICHIO 
SENTENÇA  
Vistos e examinados estes autos...
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA ingressou 
com MANDADO de segurança contra de ROSANI TEREZINHA 
PIRES DA COSTA DONADON, aduzindo, em síntese, que a 
impetrada, na condição de Prefeita de Vilhena, nomeou a servidora 
efetiva Dirce Donadon Batista Nichio para exercer função gratificada 
de Diretora Escolar Nível II, da Escola Dalila Donadon, uma vez 
que se encontra vinculada a Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED. Alega o impetrante que Dirce Donadon Batista Nichio é 
parente em segundo grau (irmã) do Secretário Municipal Adjunto 
da SEMOSP (Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos), 
o Sr. Isaías Donadon Batista. Assim, o impetrante entende que a 
nomeação de Dirce Donadon Batista Nicho configura nepotismo, 
de acordo com a Súmula Vinculante n. 13 do STF. Pugnou pela 
concessão da ordem liminar no sentido de exonerar a servidora e, 
ao final, pela confirmação da ordem mandamental.
A liminar foi deferida, conforme se vê da DECISÃO acostada no ID 
Num. 10774920 - Pág. 1 a 4.
Notificada/intimada, a impetrada juntamente com sua representação 
judicial prestaram as informações no ID Num. 11701122 - Pág. 1 a 
16, esclarecendo, inicialmente, que cumpriu a ordem liminar deste 
juízo. Em seguida, trouxeram questão preliminar no sentido de que 
não houve nepotismo, posto que, quando foi aforado o presente 
mandamus o agente político Isaías Donadon Batista, que tornava 
ilícita a nomeação de sua irmã Dirce, já havia sido exonerado do 
cargo de secretário. Sustentaram que a impetrada é servidora 
efetiva da Prefeitura de Vilhena e não havia subordinação direta 
ou indireta, como também inexistia parentesco com a autoridade 
nomeante. Ao final, requestou pela denegação da segurança.

É o relatório. Decido.
Antes, porém, de enveredar pelo MÉRITO do presente MANDADO 
de segurança, vale consignar que a questão jurídica a ser enfrentada 
é por demais singela e não merece maiores aprofundamentos, 
razão pela qual a DECISÃO será proferida sem maiores delongas.
Do exame dos autos, infere-se que a peça mandamental manejada 
pelo Parquet objetiva o reconhecimento da prática de nepotismo 
no âmbito do Executivo Municipal, visto que Dirce Donadon Batista 
Nichio, nomeada para a função gratificada de Diretora Escolar Nível 
II, da Escola Dalila Donadon, é parente em segundo grau (irmã) do 
Secretário Municipal Adjunto da SEMOSP (Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos), o Sr. Isaías Donadon Batista.
Estabilizada a presente relação jurídica processual, tem-se que o 
presente mandamus merece ser rejeitado quanto ao seu MÉRITO.
Nas informações prestadas pelas impetradas, quando instadas 
para tanto, veio a notícia de que o agente político Isaías Donadon 
Batista, que tornava ilícita a nomeação de sua irmã Dirce na função 
de diretora escolar, já havia sido exonerado do cargo de secretário 
antes mesmo do ingresso deste remédio constitucional em juízo.
Analisando meticulosamente os documentos encartados nos 
autos, descortina-se, como bem explicitou as impetradas em suas 
informações, que de fato não subsistiu a malfadada prática de 
nepotismo, vedada pela Súmula Vinculante n. 13 do STF.
Explico: inicialmente, verifica-se que impetrada Dirce Donadon 
Batista Nichio foi nomeada em 03/01/2017, por força do Decreto 
nº 38.524/2017, da lavra da Prefeita de Vilhena, também impetrada 
Rosani Terezinha Pires da Costa Donadon (ID Num. 10762541 - 
Pág. 7) e exonerada por meio do Decreto nº 38.946/2017, datado 
de 26/01/2017. Em seguida, vislumbra-se que Dirce foi renomeada 
pela impetrada Rosani em 10/03/2017 (Decreto nº 39.362/2017 - ID 
Num. 10762565 - Pág. 2) para a mesma função de direção escolar; 
ao passo que o irmão de Dirce, o Sr. Isaías Donadon Batista, foi 
nomeado também em 01/01/2017 (Decreto nº 38.444/2017 - ID 
Num. 10762569 - Pág. 2 e errata no mesmo número Pág. 3), porém 
acabou sendo exonerado em 24/04/2017 (Decreto nº 39.720/2017 
– ID Num. 11701122 - Pág. 17).
Consoante se depreende dos autos, se houve a prática de nepotismo 
isso sucedeu em dois períodos curtíssimos de tempo, a saber: 
1º – período: de 03/01/2017 (nomeação de Dirce) a 26/03/2017 
(exoneração de Dirce), posto que nessa época seu irmão já havia 
sido nomeado para o cargo de confiança em 01/01/2017; 2º período: 
de 10/03/2017 (renomeação de Dirce) a 24/04/2017 (exoneração 
de Isaías Donadon Batista).
Logo, merece guarida o argumento preliminar suscitado pelas 
impetradas em suas informações, de que, realmente, ao tempo 
do ajuizamento do presente MANDADO de segurança, isto é, 
em 05/06/2017 (data da distribuição da petição inicial) inexistia 
qualquer ato ilícito que pudesse ensejar violação a direito líquido e 
certo à legalidade e moralidade dos atos administrativos emanados 
do Poder Executivo Municipal.
Cabe ressaltar, outrossim, que no caso exposto, sequer estamos 
a tratar da perda do objeto ou falta de interesse de processual 
superveniente, capaz de dar azo a extinção anômala da pretensão 
mandamental deflagrada, mas cuidando da própria inexistência da 
situação narrada como ilícita.
A ser assim, ausente está qualquer violação a direito líquido e certo 
a ser conhecida por este Juízo.
Em vista disso, desnecessário enveredar por outras questões 
meritórias, como, por exemplo, se houve ou não nepotismo durante 
o período aventado, uma vez que o presente remédio constitucional 
já aportou nas portas do Judiciário fadado ao insucesso.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão contida 
nesta ação constitucional, promovida por MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA contra ato de ROSANI TEREZINHA 
PIRES DA COSTA DONADON, pelos fatos e fundamentos jurídicos 
acima esposados e, por consequência, REVOGO a liminar 
concedida nos autos no ID Num. 10774920 - Pág. 2 a 4.
Esta SENTENÇA não está sujeita ao reexame necessário, por 
força de interpretação a contrario sensu do art. 14, § 1º da Lei nº. 
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12.016/2009, de forma que, não havendo recurso voluntário no 
prazo legal, arquivem-se os autos.
Custas na forma da lei. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Vilhena, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7009185-19.2017.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 22/11/2017 15:52:24
Parte autora: Nome: FAICAL IBRAHIM AKKARI FILHO
Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, 3521, Apto 08, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-837
Advogado: KELLY CRISTINA SANTOS RIPKE LEANDRO OAB: 
RO7458 Endereço: desconhecido Advogado: WILSON LUIZ 
NEGRI OAB: RO0003757 Endereço: Avenida Celso Mazutti, 1629, 
Bodanese, Vilhena - RO - CEP: 76981-099 Advogado: LUCIANE 
BRANDALISE OAB: RO6073 Endereço: Avenida Celso Mazutti, 
1629, Bodanese, Vilhena - RO - CEP: 76981-099 
Parte requerida: Nome: NELSON BUENO
Endereço: Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, 2552, S-23, Vilhena 
- RO - CEP: 76985-168
Valor da causa: R$ 71.397,76
SENTENÇA 
Vistos etc...
Não foi convencionado pelas partes a suspensão do processo, mas 
sim a homologação do acordo com extinção do feito.
Assim, HOMOLOGO por SENTENÇA o acordo realizado entre 
as partes nos autos, para que dele surtam seus legais e jurídicos 
efeitos.
Em consequência, com fundamento no art. 487, III, b, do Código de 
Processo Civil, JULGO EXTINTO(A) o(a) presente EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) promovida por FAICAL IBRAHIM 
AKKARI FILHO contra NELSON BUENO.
RETIRE-SE DE PAUTA A AUDIÊNCIA DESIGNADA.
Tendo em vista que o feito foi extinto pela vontade das partes, 
tenho que ocorreu a desistência tácita do prazo recursal. Assim, 
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
Sem custas finais, nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei 
3.896/2016.
Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7009932-66.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 11/12/2017 16:34:35
Parte autora: Nome: MULTIFOS NUTRICAO ANIMAL LTDA.
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 5710, 5º BEC, Vilhena - RO 
- CEP: 76908-354
Advogado: LEANDRO MARCIO PEDOT OAB: RO0002022 
Endereço: desconhecido Advogado: VALDINEI LUIZ BERTOLIN 
OAB: RO0002022 Endereço: rua Osvaldo Cruz, 224, centro, 
Vilhena - RO - CEP: 76908-354 

Parte requerida: Nome: RODRIGO PANTAR RECH
Endereço: CHÁCARA 93 RUMO PRAIA 93, SN, PODENDO SER 
LOCALIZADO br 364 km 18 ST.CHACARREIRO, CHÁCARA, 
Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Nome: CELINA PANTAR
Endereço: Rua Cinquenta e Sete, LOTE 13, RUA 57, LOTE 13, 
QUADRA 76, Jardim Eldorado, Vilhena - RO - CEP: 76987-208
Valor da causa: R$ 1.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Procedi pesquisa pelos Sistemas Bacenjud e Renajud.
Não foram localizados ativos em contas da parte executada, 
conforme detalhamento da ordem judicial anexa.
Por outro lado, foi localizado pelo Sistema Renajud um veículo 
cadastrado em nome do executado Rodrigo Pantar Rech, sobre o 
qual procedi restrição judicial de transferência.
No mais, prossiga-se com os atos de citação, conforme DECISÃO 
proferida no ID 1522640.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO para os devidos 
fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7005029-85.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 06/07/2017 15:10:34
Parte autora: Nome: BANCO DO BRASIL S..A
Endereço: Banco do Brasil (Sede III), S/N, Quadra 04, Bloco C, 
Lote 32, Edifício Sede III, Asa Sul, Brasília - DF - CEP: 70073-901
Advogado: RAFAEL SGANZERLA DURAND OAB: RO04872-A 
Endereço: desconhecido 
Parte requerida: Nome: A S CARVALHO & CIA LTDA - ME
Endereço: Avenida Major Amarantes, 3349 B, centro, Vilhena - RO 
- CEP: 76980-220
Nome: ADAIR SILVA CARVALHO
Endereço: Avenida Quintino Gomes, 3393, vilhena, Vilhena - RO - 
CEP: 76980-220
Nome: MARIA APARECIDA FEITOSA CARVALHO
Endereço: Avenida Quintino Gomes, 3393, vilhena, Vilhena - RO - 
CEP: 76980-220
Advogado: CEZAR BENEDITO VOLPI OAB: RO0000533 
Endereço:, Vilhena - RO - CEP: 76980-220 
Valor da causa: R$ 301.594,79
DESPACHO 
Vistos.
Procedi pesquisa pelo Sistema Bacenjud em nome da parte 
executada, a qual restou infrutífera em razão do valor ínfimo 
encontrado na conta do executado, conforme documento anexo.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, indicar bens 
passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de suspensão 
do processo (CPC, art. 921, III).
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7000045-58.2017.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
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Protocolado em: 10/01/2017 16:52:46
Parte autora: Nome: MARTA MONT SERRAT OLIVEIRA
Endereço: Rua juscleino Kubitschek, 448, Ap. 05, Centro, Vilhena 
- RO - CEP: 76980-220
Advogado: CARINA BATISTA HURTADO OAB: RO0003870 
Endereço: desconhecido Advogado: FABIANA OLIVEIRA COSTA 
OAB: RO0003445 Endereço: Avenida Benno Luiz Graebin, 4505, 
Jd América, Jd America, Vilhena - RO - CEP: 76980-220 Advogado: 
VIVIAN BACARO NUNES SOARES OAB: RO0002386 Endereço: 
AV: BENNO LUIZ GRAEBIN, 4505, JD: AMERICA, Vilhena - RO - 
CEP: 76908-354 
Parte requerida: Nome: Elias Maiotti
Endereço: Rua Estrada Geral, s/n, Alto Volta Grande, Mirim Doce 
- SC - CEP: 89194-000
Nome: JOZIMAR DE LUCAS MAIOTTI
Endereço: Rua Estrada Geral, s/n, Alto Volta Grande, Mirim Doce 
- SC - CEP: 89194-000
Valor da causa: R$ 21.970,97
DESPACHO 
Vistos.
Corrija-se o valor da causa. Altere-se para cumprimento de 
SENTENÇA.
1. Intime-se pessoalmente o executado para, no prazo de 15 dias, 
cumprir espontaneamente a obrigação fixada no título executivo 
judicial, para pagamento da quantia de R$13.038,47, sob pena 
de ser acrescida automaticamente multa de 10%, e honorários 
advocatícios no valor de 10%, ambos sobre o valor do débito, nos 
termos do art. 523, § 1º, do CPC. ]
2. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, desde 
já determino a efetivação de penhora e avaliação dos bens do 
executado (CPC, art. 523, §3º).
3. Transcorrido o prazo acima, poderá o executado interpor 
impugnação nos próprios autos no prazo de 15 dias, 
independentemente de nova intimação (CPC, art. 525), observando-
se que a interposição do ato não impede a prática dos atos 
executivos e expropriatórios, nos termos do art. 525, §6º, do CPC, 
salvo exceções e observados os requisitos legais.
4. Intimem-se.
5. Pratique-se o necessário.
6. Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da 
ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
7. Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta para os devidos 
fins.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7005388-69.2016.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 08/07/2016 08:47:31
Parte autora: Nome: MARIA APARECIDA LOPES
Endereço: Proj. Assentamento Água Viva (Zé Bentão), s/n, Zona 
Rural, Chupinguaia - RO - CEP: 76990-000
Advogado: ERITON ALMEIDA DA SILVA OAB: RO7737 Endereço: 
desconhecido Advogado: DEISIANY SOTELO VEIBER OAB: 
RO0003051 Endereço: Avenida das Nações, 2265, Sala A, Centro, 
Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000 
Parte requerida: Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO 
RONDÔNIA/CERON
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado 
ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Valor da causa: R$ 6.000,00
DESPACHO 

Vistos.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a 
necessidade e utilidade de sua produção.
Não havendo pedido de produção de provas, retornem os autos 
conclusos para SENTENÇA.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182
Autos n. 7004747-81.2016.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO. bb
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 27/06/2016 09:02:12
Parte autora: Nome: ESTER FERREIRA NEVES BRAGA
Endereço: Av. Beira rio, 3534, Centro, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Advogado: CASTRO LIMA DE SOUZA OAB: RO0003048 Endereço: 
desconhecido 
Parte requerida: Nome: BANCO DO BRASIL SA
Endereço: Rua Nelson Tremea, 179, Centro, Vilhena - RO - CEP: 
76980-220
Nome: GUSTAVO AMATO PISSINI
Endereço: Rua Bela Cintra, 1.200, 1o andar, Consolação, São 
Paulo - SP - CEP: 01415-001
Valor da causa: R$ 13.346,13
DESPACHO 
Vistos.
Corrija-se a autuação. Exclua-se o segundo requerido, GUSTAVO 
AMATO PISSINI, do polo passivo e cadastre-o como advogado da 
parte ré.
Defiro o pedido de pesquisa de valores por meio do sistema 
BACENJUD, a qual restou frutífera, conforme documento anexo.
Visando evitar prejuízos para ambas as partes procedi transferência 
dos valores para a conta judicial, por tratar-se de conta remunerada, 
por conseguinte, desde já, converto o bloqueio judicial em 
penhora.
Intime-se o executado por meio de seu advogado para, querendo, 
no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca da penhora realizada, 
ocasião em que também poderá alegar as matérias elencadas no 
art. 854, § 2º e 3º, do CPC.
Em seguida, caso não haja impugnação no prazo legal, expeça-se 
alvará para levantamento da quantia penhorada, intimando-se a 
parte Exequente para impulsionar o feito, no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de extinção e arquivamento dos autos.
Intime-se. 
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7009029-31.2017.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 19/11/2017 19:26:18
Parte autora: Nome: MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO
Endereço: rua corbelia, 695, jardim america, Vilhena - RO - CEP: 
76980-710
Advogado: MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO OAB: 
RO0005836 Endereço: desconhecido 
Parte requerida: Nome: MOREIRA E CORREIA CONSTRUTORA 
LTDA - EPP
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Endereço: Rua Nelson Tremeia - de 520/521 ao fim, 576, Sala A, 
Centro (S-01), Vilhena - RO - CEP: 76980-178
Valor da causa: R$ 27.905,31
DESPACHO 
Vistos.
Redesigno a audiência para o dia 10/04/2018, às 08 horas.
Cite-se nos termos do DESPACHO inicial, na rua Satiro José de 
Araújo, nº 213, sala 01, na cidade de Uberlândia/MG, CEP 38.401-
138.
Sirva como MANDADO.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7005010-79.2017.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 06/07/2017 09:53:41
Parte autora: Nome: AMELIA EDUARDA DE MORAES
Endereço: Avenida 32, 5709, Jardim Eldorado, Vilhena - RO - CEP: 
76980-220
Advogado: LEANDRO MARCIO PEDOT OAB: RO0002022 
Endereço: desconhecido Advogado: VALDINEI LUIZ BERTOLIN 
OAB: RO0002022 Endereço: rua Osvaldo Cruz, 224, centro, 
Vilhena - RO - CEP: 76908-354 
Parte requerida: Nome: SADI PEREIRA DOS SANTOS
Endereço: (falecido)
Nome: MARCOS AURELIO BITENCOURT DOS SANTOS
Endereço: inventariante - Avenida Marechal Rondon, nº 3.800, 
Centro, CEP 76.980-080, Vilhena-RO
Valor da causa: R$ 24.360,00
DESPACHO 
Vistos.
Designo audiência de conciliação para o dia 27/03/2018, às 09 
horas, no CEJUSC.
Cite-se o inventariante, nos termos do DESPACHO inicial:
Nos termos do art. 300, §2º do CPC, a tutela provisória DEFIRO 
de urgência manejada pela parte autora, pois verifico presentes os 
elementos que evidenciam a probabilidade do direito, considerando 
a total inadimplência do réu perante a autora referente ao contrato 
de compra e venda do veículo descrito nos autos (esbulho), bem 
como o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, 
consubstanciado nos prejuízos que autora continuará sofrendo 
sem o bem, caso a demanda demore a ser resolvida.
Portanto, DETERMINO a REINTEGRAÇÃO DE POSSE do veículo 
descrito na petição inicial, o qual deverá ser retirado do réu ou de 
quem quer que esteja o bem e seja entregue a autora. 
Intimem-se as partes sobre esta DECISÃO.
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à 
audiência de, no Centro Judiciário de Solução conciliação que 
designo para o dia 31/10/2017, às 9h de Conflitos e Cidadania – 
CEJUSC, localizado provisoriamente no Fórum de Vilhena, na Av. 
Luiz Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo o(s) réu(s) deverá(ão), no prazo de 15 dias 
contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Nos termos do art. 350 do CPC, se o réu alegar fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor, ou qualquer das 

matérias do art. 337 do CPC, intime-se a parte autora para se 
manifestar no prazo de 15 dias. 
Decorrido o prazo da réplica, intimem-se as partes para, no prazo 
de 15 dias, especificarem as provas que pretendem produzir, 
indicando a necessidade e utilidade de sua produção.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória 
para os devidos”
Sirva como MANDADO a ser cumprido no local de trabalho do 
inventariante (Diságua Distribuidora de Abrasivos Guarujá Ltda, 
situada na Avenida Marechal Rondon, nº 3.800, Centro, CEP 
76.980-080, nesta cidade de Vilhena-RO).
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito
mnz

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7005238-88.2016.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: MONITÓRIA (40)
Protocolado em: 04/07/2016 14:57:14
Parte autora: Nome: C. F. TRANSPORTES LTDA - ME
Endereço: Benedito Teixeira da Luz (41), 1167, Jardim Eldorado, 
Vilhena - RO - CEP: 76980-220
Advogado: EDUARDA DA SILVA ALMEIDA OAB: RO0001581 
Endereço: desconhecido Advogado: MARIO VITOR VENANCIO 
MACHADO OAB: RO7463 Endereço: Rua H1, Quadra 01, 2713, 
COAHB, Vilhena - RO - CEP: 76980-220 
Parte requerida: Nome: ZAZ TRANSPORTES E SERVICOS 
LOGISTICOS LTDA
Endereço: Rua Barão de Uruguaiana, 230, (Prq Laranjeiras), Flores, 
Manaus - AM - CEP: 69058-280
Advogado: RAPHAEL DA FONSECA FERREIRA DE SOUZA OAB: 
AM6995 Endereço: TRIPOLI, 26, CAMPOS ELISEOS, PLANALTO, 
Manaus - AM - CEP: 69044-540 
Valor da causa: R$ 24.349,30
DESPACHO 
Vistos
Altere-se a classe para Cumprimento de SENTENÇA.
Defiro o pedido de pesquisa de valores por meio do sistema 
BACENJUD, a qual restou parcialmente frutífera, conforme 
documento anexo.
Visando evitar prejuízos para ambas as partes procedi transferência 
dos valores para a conta judicial, por tratar-se de conta remunerada, 
por conseguinte, desde já, converto o bloqueio judicial em 
penhora.
Intime-se o executado por meio de seu advogado para, querendo, 
no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca da penhora realizada, 
ocasião em que também poderá alegar as matérias elencadas no 
art. 854, § 2º e 3º, do CPC.
Em seguida, caso não haja impugnação no prazo legal, expeça-se 
alvará para levantamento da quantia penhorada, intimando-se a 
parte Exequente para impulsionar o feito, no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de extinção e arquivamento dos autos.
Intime-se.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7000518-10.2018.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO. L
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Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Protocolado em: 26/01/2018 12:17:07
Parte autora: Nome: RACYFE ASSUNCAO DE MEDEIROS
Endereço: Av. José Cardoso Alves, 2860, Santa Luzia, Guajará-
Mirim - RO - CEP: 76850-000
Advogado: PAMELA GLACIELE VIEIRA DA ROCHA OAB: 
RO0005353 Endereço: Avenida Lauro Sodré, 1903, Pedrinhas, 
Porto Velho - RO - CEP: 76801-501 Advogado: JOSEANDRA REIS 
MERCADO OAB: RO0005674 Endereço:, Porto Velho - RO - CEP: 
76800-000 Advogado: LUIS OTAVIO DE ARAUJO SILVA OAB: 
RO0006972 Endereço: JATUARANA, 940, CASA 12, LAGOA, 
Porto Velho - RO - CEP: 76812-052 
Parte requerida: Nome: HARLEY DA SILVA QUIRINO
Endereço: CDD Vilhena, 3729, Avenida Rony de Castro Pereira, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-973
Valor da causa: 0,00
DESPACHO 
Vistos.
Cumpra-se a carta precatória, servindo esta cópia como 
MANDADO.
Devidamente cumprida, devolva-se à origem.
Tendo em vista o caráter itinerante da carta precatória, caso seja 
constatado endereço em outra Comarca, remeta-se a presente 
deprecata independentemente de nova CONCLUSÃO.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7008468-41.2016.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 18/10/2016 15:58:24
Parte autora: Nome: ELIZABETE FERNANDES DA SILVA 
OLIVEIRA
Endereço: ET linha 135 Kapa, s/n, km 06 zona rural, Vilhena - RO 
- CEP: 76980-220
Advogado: AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA OAB: 
RO0003146 Endereço: desconhecido Advogado: ANTONIO 
EDUARDO SCHRAMM DE SOUZA OAB: RO0004001 Endereço: 
Avenida Benno Luiz Graebin, 4038, Jardim América, Vilhena - RO 
- CEP: 76908-354 
Parte requerida: Nome: BANCO PAN S.A.
Endereço: Avenida Paulista, 1374, 12 andar, Bela Vista, São Paulo 
- SP - CEP: 01310-100
Advogado: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ OAB: SP0206339 
Endereço: Avenida Salgado Filho, 252, 3 ANDAR, Centro, 
Guarulhos - SP - CEP: 07115-000 
Valor da causa: R$ 2.542,93
DESPACHO 
Vistos.
Expeça-se Alvará Judicial em favor do exequente.
Intime-se-o para, no prazo de 05 dias, impulsionar o feito, sob pena 
de ser considerado quitado o débito.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7007435-79.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)

Protocolado em: 05/10/2017 15:10:36
Parte autora: Nome: BRUNO TRAJANO PINTAR
Endereço: Av. Beno Luiz Graebin, 4466, RT Advocacia, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354
Advogado: BRUNO TRAJANO PINTAR OAB: RO7533 Endereço: 
desconhecido 
Parte requerida: Nome: EDILIANI SATO DE OLIVEIRA
Endereço: quilômetro 2,5, entre a linha 10 e 11, Terceira eixo, 
Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000
Valor da causa: R$ 35.500,00
DESPACHO 
Vistos.
Convido as partes a refletir acerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação, uma vez que 
o acordo construído pelas partes otimiza ganhos ou minimiza 
prejuízos diante do tempo que o processo poderá levar para ser 
concluído, bem como por se revelar na produção da verdadeira 
justiça. Nesse contexto, espero que o espírito de colaboração dos 
advogados cooperem nesse ideal de justiça, uma vez que são 
também responsáveis pela solução pacífica dos conflitos. 
Cite-se o réu e intimem-se as partes para comparecerem à 
audiência de conciliação que designo para o dia 10/04/2018, às 
08 horas, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
– CEJUSC, localizado no Fórum de Vilhena, na Av. Luiz Mazieiro, 
4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º, 
do CPC), ou pessoalmente se estiver patrocinada pela Defensoria 
Pública ou Núcleo da AVEC.
Não havendo acordo o(s) réu(s) poderá(ão), no prazo de 15 dias 
contados a partir da audiência (CPC, art. 335, I), apresentar(em) 
resposta, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo da réplica, intimem-se as partes para, no prazo 
de 15 dias, especificarem as provas que pretendem produzir, 
justificando a necessidade e utilidade de sua produção.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO para os devidos fins, 
devendo o oficial de justiça certificar proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, conforme determina o art. 
154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182
Autos n. 7001941-10.2015.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO. bb
Classe: MONITÓRIA (40)
Protocolado em: 10/12/2015 17:50:42
Parte autora: Nome: J M RAMOS FERNANDES & CIA LTDA
Endereço: Av. Liberdade, 4620, Centro, Vilhena - RO - CEP: 76908-
354
Advogado: MICHELE MACHADO SANT ANA LOPES OAB: 
RO0006304 Endereço: desconhecido Advogado: CARLA FALCAO 
SANTORO OAB: RO000616A Endereço: av Presidente Nasser, 
420, sala 5, Jardim America, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 
Parte requerida: Nome: GENILTONIA BISPO FELIX
Endereço: linha 145, chacara 35, 6, depois da chacara do Carlito, 
setor chacareiro, Vilhena - RO - CEP: 76908-354
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Valor da causa: R$ 837,06
DESPACHO 
Vistos. 
Defiro os pedidos de bloqueio de valores pelo Sistema Bacenjud, 
restrição de veículos pelo Sistema Renajud.
Não foram encontrados ativos suficientes em contas da executada, 
tampouco veículo registrado em seu nome conforme detalhamento 
da ordem judicial em anexo.
Deixo de proceder a pesquisa Infojud, pois em se tratando de 
pessoa jurídica não há informações acerca da existência de bens 
na declaração.
Intime-se a parte Exequente para, no prazo de 05 dias, impulsionar 
o feito, sob pena de suspensão.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7002057-79.2016.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 17/03/2016 17:24:09
Parte autora: Nome: BF PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
Endereço: Alameda Santos, 1420,, Cerqueira César, São Paulo - 
SP - CEP: 01419-000
Advogado: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB: RO0004571 
Endereço: desconhecido Advogado: PAULO EDUARDO PRADO 
OAB: SP182951 Endereço: JOAO AUGUSTO FISCHER, 1-92, 
RES VILLAGGIO I, Bauru - SP - CEP: 17018-680 
Parte requerida: Nome: EULER DA SILVA ALBUQUERQUE
Endereço: Rua 2221,, 5776, setor 11, Vilhena - RO - CEP: 76908-
354
Valor da causa: R$ 53.942,83
DESPACHO 
Vistos.
Cite-se nos endereços indicados no ID10711460, para apresentar 
defesa no prazo de 15 dias, com as advertências legais, e intime-se 
o réu dos termos do DESPACHO de ID 3271329.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7006297-14.2016.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 12/09/2016 22:27:43
Parte autora: Nome: JOAO ORMANDES DE SOUZA FILHO
Endereço: RUA ARIOSTO DA RIVA, 170, CENTRO, Alta Floresta 
D’Oeste - RO - CEP: 76954-000
Advogado: MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS 
PEREIRA OAB: RO0003046 Endereço: desconhecido Advogado: 
JEVERSON LEANDRO COSTA OAB: RO0003134 Endereço: RUA 
CORBÉLIA, 695, jardim américA, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 
Advogado: MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO OAB: 
RO0005836 Endereço: RUA CORBÉLIA, 695, JARDIM AMÉRICA, 
Vilhena - RO - CEP: 76908-354 
Parte requerida: Nome: MUNICIPIO DE VILHENA
Endereço: CENTRO ADMINISTRATIVO DR TEOTONIO VILELA, 
S/N, JARDIM ELDORADO, Vilhena - RO - CEP: 76908-354
Valor da causa: R$ 4.508,56
DESPACHO 

Vistos.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a 
necessidade e utilidade de sua produção.
Não havendo pedido de produção de provas, retornem os autos 
conclusos para SENTENÇA.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7000434-09.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 23/01/2018 18:59:22
Parte autora: Nome: VALERIA RONIK CALDEIRA
Endereço: Avenida Barão do Rio Branco, 2938, Centro (S-01), 
Vilhena - RO - CEP: 76980-174
Advogado: MARCIO HENRIQUE DA SILVA MEZZOMO OAB: 
RO0005836 Endereço: desconhecido Advogado: JEVERSON 
LEANDRO COSTA OAB: RO0003134 Endereço: rua Corbélia, 
695, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 Advogado: 
MARIANNE ALMEIDA E VIEIRA DE FREITAS PEREIRA OAB: 
RO0003046 Endereço: rua Corbélia, 695, Jardim América, 
Vilhena - RO - CEP: 76908-354 Advogado: KELLY MEZZOMO 
CRISOSTOMO COSTA OAB: RO0003551 Endereço: rua Corbélia, 
695, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 
Parte requerida: Nome: BV FINANCEIRA S/A
Endereço: Avenida das Nações Unidas, 14.171, 8 Andar, Vila 
Gertrudes, São Paulo - SP - CEP: 04794-000
Advogado: MOISES BATISTA DE SOUZA OAB: SP0149225 
Endereço: DR MARTIN LUTHER KING, 980, QUADRA 3 LOTE 14, 
JD. LORIAN, Osasco - SP - CEP: 06030-003 Advogado: CARMEN 
ENEIDA DA SILVA ROCHA OAB: RO0003846 Endereço:, Porto 
Velho - RO - CEP: 76800-000 Advogado: FERNANDO LUZ 
PEREIRA OAB: RO0004392 Endereço:, Porto Velho - RO - CEP: 
76900-000 
Valor da causa: R$ 7.245,87
DESPACHO 
Vistos.
1. Intime-se o executado por meio de seu advogado para, no prazo 
de 15 dias, cumprir espontaneamente a obrigação fixada no título 
executivo judicial, no sentido de efetuar o pagamento da quantia 
de R$ 7.245,87, sob pena de ser acrescida automaticamente multa 
de 10%, e honorários advocatícios no valor de 10%, ambos sobre o 
valor do débito, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 
2. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, desde 
já determino a efetivação de penhora e avaliação dos bens do 
executado (CPC, art. 523, §3º).
3. Transcorrido o prazo acima, poderá o executado interpor 
impugnação nos próprios autos no prazo de 15 dias, 
independentemente de nova intimação (CPC, art. 525), observando-
se que a interposição do ato não impede a prática dos atos 
executivos e expropriatórios, nos termos do art. 525, §6º, do CPC, 
salvo exceções e observados os requisitos legais.
4. Intime-se.
5. Pratique-se o necessário.
6. Se for o caso de cumprir por Oficial de Justiça, no cumprimento da 
ordem este deverá certificar eventual proposta de autocomposição, 
conforme determina o art. 154, VI, do CPC.
7. Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta, para os devidos 
fins.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182
Autos n. 7005308-08.2016.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 06/07/2016 16:58:38
Parte autora: Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE MARCOS 
DONADON - AMD
Endereço: Av Brigadeiro Eduardo Gomes, 1288, Setor 22, Vilhena 
- RO - CEP: 76980-220
Advogado: GILSON CESAR STEFANES OAB: RO0003964 
Endereço: desconhecido 
Parte requerida: Nome: PMH PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA
Endereço: Trecho SIA Trecho 3, Lotes 810/820, Zona Industrial 
(Guará), Brasília - DF - CEP: 71200-030
Valor da causa: R$ 856,65
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido de pesquisa de valores por meio do sistema 
BACENJUD, a qual restou frutífera, conforme documento anexo.
Visando evitar prejuízos para ambas as partes procedi transferência 
dos valores para a conta judicial, por tratar-se de conta remunerada, 
por conseguinte, desde já, converto o bloqueio judicial em 
penhora.
Intime-se o executado querendo, no prazo de 15 dias, manifestar-
se acerca da penhora realizada, ocasião em que também poderá 
alegar as matérias elencadas no art. 854, § 2º e 3º, do CPC.
Nos termos do art. 274, parágrafo único do CPC: “Presumem-se 
válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, 
ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a 
modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente 
comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos 
autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo 
endereço.”
Em seguida, caso não haja impugnação no prazo legal, expeça-se 
alvará para levantamento da quantia penhorada.
Após, voltem os autos conclusos para SENTENÇA ante o bloqueio 
integral do débito.
Intime-se. 
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7000375-21.2018.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 22/01/2018 15:27:39
Parte autora: Nome: COMERCIO DE PETROLEO PIMENTAO 
LTDA
Endereço: Rod Br 364, km 507, s/n, Bela Vista, Pimenta Bueno - 
RO - CEP: 76970-000
Advogado: PRYCILLA SILVA ARAUJO ZGODA OAB: RO8135 
Endereço: desconhecido Advogado: LUANA ALINE HENDLER 
FELISBERTO QUARESMA DE ARAUJO OAB: RO8530 Endereço: 
Rua Rolim de Moura, 141, Pioneiros, Pimenta Bueno - RO - CEP: 
76970-000 
Parte requerida: Nome: JOSE SEVERINO DA SILVA
Endereço: Avenida Luiz Maziero, 4185, Jardim América, Vilhena - 
RO - CEP: 76980-723
Nome: OTACILIO JOSE DA SILVA
Endereço: JOSE MONTEIRO NORONHA, 443, CENTRO, Grandes 
Rios - PR - CEP: 86845-000

Advogado: KERSON NASCIMENTO DE CARVALHO OAB: 
RO0003384 Endereço: Avenida Luiz Maziero, 4185, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76980-723 
Valor da causa: R$ 5.796,06
DESPACHO 
Vistos
Certifique-se nos autos principais a existência deste pedido de 
habilitação, indicando o valor do débito.
Intime-se o inventariante Otacílio José da Silva por meio de seu 
advogado Dr. Kerson Nascimento Carvalho OAB n. 3384 para, no 
prazo de 15 dias, dizer se concorda com a habilitação ou apresentar 
defesa, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

P ODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182
Autos n. 7000514-70.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO. L
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 26/01/2018 11:23:55
Parte autora: Nome: BRANDS - CONSULTORIA E FRANCHISING 
LTDA
Endereço: Rua 7, s/n, Lote 4, CIVIT II, Serra - ES - CEP: 29168-
062
Advogado: CAIO VINICIUS KUSTER CUNHA OAB: ES11259 
Endereço: desconhecido 
Parte requerida: Nome: GRANVILLE COMERCIO DE COSMETICOS 
LTDA - ME
Endereço: Rua Domingos Linares, 221, Centro, Nova Conquista 
(Vilhena) - RO - CEP: 76989-000
Nome: ELZA DA SILVA HORTA
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 3800, Apartamento 10, 
Centro (S-01), Vilhena - RO - CEP: 76980-080
Valor da causa: R$ 90.090,91
DESPACHO 
Vistos.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, recolher 
as custas processuais, observando a Lei 3.896/16, sob pena de 
indeferimento da inicial.
Após a comprovação do pagamento das custas, prossiga-se da 
seguinte forma:
Cite-se a parte executada para pagamento do valor de R$ 90.090,91 
atualizados até a data do efetivo pagamento, no prazo de 03 (três) 
dias (CPC, 829), sob pena de penhora. Fixo honorários em 10% 
sobre o valor do débito, advertindo a parte executada de que, no 
caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º) e ficará 
isento das custas processuais finais, nos termos do art. 8º, inciso I, 
da Lei 3.896/2016.
Caso o(a) executado(a) não seja encontrado(a), ou se oculte, 
proceda-se o arresto nos moldes do art. 830 do CPC. 
Independentemente de garantia do juízo, o(a) executado(a) poderá 
opor embargos no prazo de 15 dias, de acordo com o que prevê o 
art. 915, do CPC. 
Do mesmo modo, cientifique-se o(a) executado(a) sobre os 
benefícios do art. 916, do CPC, que assim dispõe: Art. 916. No 
prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de trinta por cento do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado 
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poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de um por cento ao mês.
§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o 
preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o 
requerimento em 5 (cinco) dias.
§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá 
de depositar as parcelas vincendas, facultado ao exequente seu 
levantamento.
§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia 
depositada, e serão suspensos os atos executivos.
(...)
§ 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa 
renúncia ao direito de opor embargos.
Em caso de penhora, manifeste-se a parte executada em 10 (dez) 
dias, nos termos do art. 847, caput, do CPC.
Após, diga a parte exequente quanto ao interesse em adjudicar o 
bem(ns) penhorado(s), pelo valor da avaliação (art. 876, do CPC) 
ou se pretende que tal(is) bem(ns) seja(m) alienado(s) por sua 
própria iniciativa (art. 880, CPC).
No cumprimento da ordem, se cumprida por oficial de justiça, este 
deverá certificar eventual proposta de autocomposição, conforme 
determina o art. 154, VI, do CPC.
Sirva este DESPACHO como MANDADO /carta precatória para os 
devidos fins.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7010644-90.2016.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO. m
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 27/12/2016 16:07:09
Parte autora: Nome: SIDINEIA BARBOSA DE ALMEIDA
Endereço: Projeto de Assentamento Àgua Viva (Zé Bentão),, Lote 
79, Zona Rural, Chupinguaia - RO - CEP: 76990-000
Advogado: ERITON ALMEIDA DA SILVA OAB: RO7737 Endereço: 
desconhecido 
Parte requerida: Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO 
RONDÔNIA/CERON
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado 
ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogado: GABRIELA DE LIMA TORRES OAB: RO0005714 
Endereço: Avenida Canaã, 1966, - de 4170 a 4554 - lado par, Setor 
02, Ariquemes - RO - CEP: 76873-278 
Valor da causa: R$ 16.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a 
necessidade e utilidade de sua produção.
Não havendo pedido de produção de provas, retornem os autos 
conclusos para SENTENÇA.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7001482-37.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.

Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 07/03/2017 11:13:24
Parte autora: Nome: EDIVALDO DE OLIVEIRA BARBOSA
Endereço: Avenida Das Magnólias,, n 1269, Jardim Primavera, 
Vilhena - RO - CEP: 76980-220
Advogado: TATIANE GUEDES CAVALLO BAPTISTA OAB: 
RO0006835 Endereço: desconhecido Advogado: HELIO DANIEL 
DE FAVARE BAPTISTA OAB: SP0191212 Endereço: Rua Nelson 
Tremea, 72, APARTAMENTO 01, Centro, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 Advogado: LUCIANE BRANDALISE OAB: RO6073 
Endereço: Rua Gonçalves Dias, 226, sala 01, Centro, Vilhena 
- RO - CEP: 76908-354 Advogado: WILSON LUIZ NEGRI OAB: 
RO0003757 Endereço: Rua Gonçalves Dias, 226, sala 01, Centro, 
Vilhena - RO - CEP: 76908-354 
Parte requerida: Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO 
RONDÔNIA/CERON
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado 
ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Advogado: GABRIELA DE LIMA TORRES OAB: RO0005714 
Endereço:, Porto Velho - RO - CEP: 76800-000 
Valor da causa: R$ 10.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a 
necessidade e utilidade de sua produção.
Não havendo pedido de provas, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7000411-63.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 23/01/2018 10:34:40
Parte autora: Nome: ISABEL CRISTINA SANTA
Endereço: Avenida Juraci Correia Muller, 4957, Jardim Eldorado, 
Vilhena - RO - CEP: 76987-154
Advogado: ROBERTO CARLOS MAILHO OAB: RO0003047 
Endereço: desconhecido Advogado: HULGO MOURA MARTINS 
OAB: RO0004042 Endereço: Rua Rony de Castro Pereira, 3950, 
Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76980-734 
Parte requerida: Nome: CLOVIS LUIS CAPELETTI
Endereço: Rua das Acácias, 744, Centro, Comodoro - MT - CEP: 
78310-000
Valor da causa: R$ 15.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo em vista os bens a 
serem partilhados nos autos. Por outro lado, autorizo o diferimento 
das custas processuais.
Do mesmo modo, indefiro a citação da terceira Cinthia Laura 
Rodrigues Mendes para compor a lide, uma vez que a parte autora 
deverá ingressar com ação autônoma a fim de ver declarada a 
nulidade do negócio jurídico realizado entre o réu e a terceira, 
referente ao imóvel que supostamente faz parte do patrimônio do 
casal. 
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, emendar a 
inicial no sentido de adequar o valor da causa, sob pena de seu 
indeferimento.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7000329-32.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
Protocolado em: 19/01/2018 07:39:51
Parte autora: Nome: D. D. WIEBBELLING DE OLIVEIRA - ME
Endereço: Rua Ulisses Rodrigues, 5524, Jardim Eldorado, Vilhena 
- RO - CEP: 76908-354
Advogado: LEANDRO MARCIO PEDOT OAB: RO0002022 
Endereço: desconhecido Advogado: VALDINEI LUIZ BERTOLIN 
OAB: RO0002022 Endereço: rua Osvaldo Cruz, 224, centro, 
Vilhena - RO - CEP: 76908-354 
Parte requerida: Nome: BANCO DO BRASIL S/A
Endereço: Quadra SBS Quadra 4, bloco C lote 32 edif. sede III, Asa 
Sul, Brasília - DF - CEP: 70070-140
Valor da causa: R$ 0,00
DESPACHO 
Vistos.
Certifique-se sobre a tempestividade desta ação.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, emendar a 
inicial, sob pena de seu indeferimento, no sentido:
a) indicar na petição inicial o valor do débito que entende correto 
(CPC, art. 917, § 3º);
b) indicar o valor da causa;
b) comprovar o recolhimento das custas processuais.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito
P

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7000451-45.2018.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 24/01/2018 11:54:21
Parte autora: Nome: ELI DE CARVALHO JORGE
Endereço: Avenida Octavio José dos Santos, 3600, Jardim 
Oliveiras, Vilhena - RO - CEP: 76980-672
Advogado: RENILDA OLIVEIRA FERREIRA OAB: RO0007559 
Endereço: desconhecido Advogado: AISLA DE CARVALHO OAB: 
RO0006619 Endereço: Avenida Octavio José dos Santos, 3600, 
Jardim Oliveiras, Vilhena - RO - CEP: 76980-672 
Parte requerida: Nome: DANIELE COSTA PAIAO
Endereço: Travessa A, 392, RUA DALTOÉ, Jardim Oliveiras, 
Vilhena - RO - CEP: 76980-640
Valor da causa: R$ 839.641,37
DESPACHO 
Vistos.
INDEFIRO o pedido de gratuidade processual, uma vez que 
segundo a narrativa dos fatos, a parte autora vendeu umas terras e 
já recebeu uma quantia de R$ 1.400,00 (um milhão e quatrocentos 
mil reais), de modo que verifico a sua capacidade financeira para 
arcar com o pagamento das custas processuais relativa aos 
autos.
Portanto, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, 
comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de 
indeferimento da petição inicial.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a ) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7002910-54.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 02/05/2017 11:40:05
Parte autora: Nome: PATO BRANCO ALIMENTOS LTDA
Endereço: RUA GETULIO VARGAS, 222, CENTRO, Vilhena - RO 
- CEP: 76908-354
Advogado: JOSEMARIO SECCO OAB: RO0000724 Endereço: 
desconhecido Advogado: ANDERSON BALLIN OAB: RO0005568 
Endereço: avenida capitão castro, 3556, centro, Vilhena - RO - 
CEP: 76908-354 
Parte requerida: Nome: ROSIANI DA MOTA GARCIA
Endereço: RUA 2203, 607, SETOR 22, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Nome: JOSE FERNANDES RODRIGUES
Endereço: RUA 41, 1093, SETOR 04, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Valor da causa: R$ 525,40
DESPACHO 
Vistos.
Procedi pesquisa pelo Sistema Bacenjud em nome da parte 
executada, a qual restou infrutífera, conforme documento anexo.
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, indicar bens 
passíveis de penhora e impulsionar o feito, sob pena de suspensão 
do processo (CPC, art. 921, III).
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz de Direito
bb/pa

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7006005-29.2016.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO. m
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 28/07/2016 12:10:33
Parte autora: Nome: ARMELINA DOMINGUES DE SOUZA SILVA
Endereço: Proj. Assentamento Água Viva Lote nº. 83., s/n, Zé 
Bentão, Zona Rural, Chupinguaia - RO - CEP: 76990-000
Nome: APARECIDO SOARES MOTA
Endereço: Proj. Assentamento Água Viva Lote nº. 84., s/n, Zé 
Bentão, Zona Rural, Chupinguaia - RO - CEP: 76990-000
Advogado: ERITON ALMEIDA DA SILVA OAB: RO7737 Endereço: 
desconhecido Advogado: DEISIANY SOTELO VEIBER OAB: 
RO0003051 Endereço: Avenida das Nações, 2265, Sala A, Centro, 
Cerejeiras - RO - CEP: 76997-000 
Parte requerida: Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO 
RONDÔNIA/CERON
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado 
ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
Valor da causa: R$ 32.000,00
DESPACHO 
Vistos.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a 
necessidade e utilidade de sua produção.
Não havendo pedido de produção de provas, retornem os autos 
conclusos para SENTENÇA.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito
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Notificação Judicial, conforme provimento 002/2017 – PR – CG.
Notificação
Proc.: 7002102-49.2017.8.22.0014
Ação: Procedimento Ordinário
Requerente: Diságua Distribuídora de Abrasivos Guarujá Ltda.
Advogado: Josemário Secco
Requerida: Jerônimo Donizette Perreira Alves, CPF/MF sob o nº 
340.577.576-00
FINALIDADE: fica a parte requerida, Jerônimo Donizette Perreira 
Alves, notificada para o recolhimento da importância de R$ 101,94 
(cento e um reais e noventa e quatro centavos), atualizada até 
30.01.2018, a título de custas finais do processo em epígrafe, no 
prazo de 15 dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de 
Débito Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na 
Dívida Ativa.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018, Edeonilson S. Moraes.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7001300-51.2017.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
Protocolado em: 27/02/2017 18:32:13
Parte autora: Nome: NOEMI NOLASCO GONCALVES
Endereço: Rua 1808, 5183, Bela Vista, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Nome: IVANI TOLLEDO NOLASCO
Endereço: Rua 1808, 5183, Bela Vista, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Nome: ELONI TOLLEDO NOLASCO
Endereço: Rua 1808, 5183, Bela Vista, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Nome: ELIZABETE TOLLEDO NOLASCO
Endereço: Rua 1808, 5183, Bela Vista, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Nome: ELIANI TOLLEDO NOLASCO
Endereço: Rua 1808, 5183, Bela Vista, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Nome: IVANETE TOLLEDO NOLASCO
Endereço: Rua 1808, 5183, Bela Vista, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Nome: VALDECIR TOLLEDO NOLASCO
Endereço: Rua 1808, 5183, Bela Vista, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Advogado: ROMILSON FERNANDES DA SILVA OAB: RO0005109 
Endereço: desconhecido Advogado: GUSTAVO JOSE SEIBERT 
FERNANDES DA SILVA OAB: RO0006825 Endereço: Rua V2 Qd. 
09 Lote 07, 6617, Cohab, jardim Aripuanã, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354 
Parte requerida: Nome: Caixa Econômica Federal
Endereço: Av.Major Amarantes, 2999, Centro, Vilhena - RO - CEP: 
76980-220
Valor da causa: R$ 1.000,00
SENTENÇA 
Vistos e examinados estes autos...
NOEMI NOLASCO GONCALVES E OUTROS formularam pedido 
de Alvará Judicial para levantamento de saldo de FGTS e PIS em 
conta bancária junto à Caixa Econômica Federal, em nome do de 
cujus HEITOR SILVEIRA NOLASCO, pai dos autores, falecido no 
dia 16/07/2016.
Ocorre que a Caixa Econômica informou no ID 10028934 que as 
contas de FGTS e PIS do de cujus estão zeradas e o Bando Brasil 
informou não haver saldo de PIS (ID 14260232).
Além disso, em resposta à solicitação judicial, o Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS) informou que constam duas dependentes 
previdenciárias do falecido (ID 10962103), as quais não constam 
no polo ativo.

Tendo em vista a inexistência de saldo, o pedido de Alvará Judicial 
merece ser indeferido.
Posto isso, INDEFIRO o pedido inicial e determino o arquivamento 
dos autos após o trânsito em julgado desta SENTENÇA.
Sem custas, nos termos do art. 6º, § 7º, da Lei nº 301/90.
Sem honorários, por se tratar de processo de jurisdição voluntária.
Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7000277-36.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO. bb
Classe: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO 
DE REGISTRO CIVIL (1682)
Protocolado em: 17/01/2018 11:18:52
Parte autora: Nome: JEFFERSON OURIBES FLORES
Endereço: BARAO DO RIO BRANCO, 3208, SALA;, CENTRO, 
Vilhena - RO - CEP: 76908-354
Parte requerida: Nome: JUIZ CORREGEDOR PERMANENTE DOS 
CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS DE VILHENA
Endereço: Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jardim América, Vilhena - RO 
- CEP: 76980-220
Valor da causa: 0,00
DESPACHO 
Defiro a produção de prova testemunhal requerida pelo Ministério 
Público.
Designo audiência de instrução para o dia 10/04/2018 às 8h30min, 
a ser realizada na sala de audiência desta 1ª Vara Cível.
Intimem-se pessoalmente a parte autora para comparecer à 
audiência, acompanhado de suas testemunhas, quais sejam: 
SAMUEL DA CRUZ SILVA E NOÉ MÁXIMO DA SILVA, 
independentemente de intimação.
Ciência ao MP.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7000927-54.2016.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 10/02/2016 13:21:07
Parte autora: Nome: ROVEMA VEICULOS E MAQUINAS LTDA.
Endereço: AC Nova Vilhena, 7857, Setor Industrial, Centro (Nova 
Vilhena), Vilhena - RO - CEP: 76980-971
Advogado: JOSE CRISTIANO PINHEIRO OAB: RO0001529 
Endereço: desconhecido 
Parte requerida: Nome: L F C BUCCO TRANSPORTES - ME
Endereço: AV. BRASIL, 6359, SALA A, JARDIM ELDORADO, 
Vilhena - RO - CEP: 76908-354
Valor da causa: R$ 9.199,56
DESPACHO 
Vistos.
INDEFIRO o pedido de ID 14344943, pois ainda não foi constituído 
título executivo judicial.
A taxa indevidamente paga poderá ser ressarcida mediante pedido 
direto ao TJ/RO, ou posteriormente ser utilizada para eventual 
pesquisa nestes autos. 
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Retornem os autos ao Curador Especial e, caso novamente não 
haja manifestação será nomeado novo Curador, com a providências 
necessárias.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7000475-73.2018.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 24/01/2018 18:03:43
Parte autora: Nome: ANDERSON AMARAL DO NASCIMENTO
Endereço: Rua Elvira Crepaldi Mendes, 5091, Jardim Eldorado, 
Vilhena - RO - CEP: 76987-122
Advogado: SAMUEL RIBEIRO MAZURECHEN OAB: RO0004461 
Endereço: desconhecido 
Parte requerida: Nome: YMPACTUS COMERCIAL S/A
Endereço: Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, 451, - de 265 
ao fim - lado ímpar, Enseada do Suá, Vitória - ES - CEP: 29050-
335
Valor da causa: R$ 5.878,14
DESPACHO 
Vistos 
Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do autor.
Convido as partes a refletir a cerca da possibilidade de solucionar 
a questão controvertida mediante a conciliação. Nesse contexto, 
espero que o espírito de colaboração dos advogados cooperem 
nesse ideal de justiça, uma vez que são também responsáveis pela 
solução pacífica dos conflitos.
Cite(m)-se o(s) réu(s) para, no prazo de 15 dias, apresentar(em) 
defesa, sob pena de serem considerados como verdadeiros os 
fatos alegados pelo autor e, consequente decretação de revelia, 
nos termos do art. 344, do CPC, que assim dispõe: “Se o réu 
não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão 
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.”
Intime-se o réu para, no prazo da defesa, exibir todos os documentos 
referentes ao cadastro, contratação e relatórios de investimentos 
vinculados ao CPF do autor, qual seja, n. 024.080.190-36, relativo 
ao investimento de marketing Telexfree, sob pena de serem 
considerados como verdadeiros os fatos pelos quais o autor 
pretende comprovar com tais documentos. 
Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, ou qualquer das matérias elencadas no art. 337 do CPC, 
dê-se vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar 
impugnação (CPC, art. 350 e 351).
Decorrido o prazo da réplica, intimem-se as partes para, no prazo 
de 15 dias, especificarem as provas que pretendem produzir, 
justificando a necessidade e utilidade de sua produção.
Sirva este DESPACHO como carta/MANDADO /carta precatória 
para os devidos fins, o oficial de justiça deverá certificar a proposta 
de autocomposição apresentada por qualquer das partes, conforme 
determina o art. 154, VI, do CPC.
Pratique-se o necessário.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7001185-64.2016.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.

Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 16/02/2016 09:48:51
Parte autora: Nome: G L DA SILVA - ME
Endereço: AVENIDA CAPITÃO CASTRO, 3195, CENTRO, Vilhena 
- RO - CEP: 76908-354
Advogado: JOSEMARIO SECCO OAB: RO0000724 Endereço: 
desconhecido Advogado: ANDERSON BALLIN OAB: RO0005568 
Endereço: avenida capitão castro, 3556, centro, Vilhena - RO - 
CEP: 76908-354 
Parte requerida: Nome: S G COMERCIO E SERVICOS LTDA
Endereço: RUA ULISSES GUIMARÃES, 1875, UNIÃO, Candeias 
do Jamari - RO - CEP: 76860-000 Endereço: RUA ULISSES 
GUIMARÃES, 1875, UNIÃO, Candeias do Jamari - RO - CEP: 
76860-000
Valor da causa: R$ 10.240,61
DESPACHO 
Vistos.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a 
necessidade e utilidade de sua produção.
Não havendo pedido de produção de provas, retornem os autos 
conclusos para SENTENÇA.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7003354-24.2016.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 03/05/2016 19:28:57
Parte autora: Nome: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO 
FERREIRA SILVA
Endereço: Rua TV A, 1363, CJ H, Morar Melhor, Vilhena - RO - 
CEP: 76908-354
Advogado: ESTEVAN SOLETTI OAB: RO0003702 Endereço: 
desconhecido 
Parte requerida: Nome: ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: desconhecido
Valor da causa: R$ 880,00
DESPACHO 
Vistos.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a 
necessidade e utilidade de sua produção.
Não havendo pedido de produção de provas, retornem os autos 
conclusos para SENTENÇA.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 
Autos n. 7002447-15.2017.8.22.0014 - 1ª Vara Cível de Vilhena/
RO.
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
Protocolado em: 11/04/2017 20:59:47
Parte autora: Nome: MADEIREIRA BAIOTO IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA - ME
Endereço: Lote 04, 4, Gleba Guaporé, Zona Rural, Cerejeiras - RO 
- CEP: 76997-000
Nome: IVANIR BAIOTO
Endereço: Rua Florianópolis, 1264, Centro, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
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Nome: ANDRE FABIANO BAIOTO
Endereço: Rua Florianopolis, 1264, Centro, Cerejeiras - RO - CEP: 
76997-000
Advogado: WAGNER APARECIDO BORGES OAB: RO0003089 
Endereço: desconhecido 
Parte requerida: Nome: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB 
CREDISUL
Endereço: Major Amarante, 3168, Centro, Vilhena - RO - CEP: 
76980-220
Advogado: SILVANE SECAGNO OAB: PR0046733 Endereço: 541, 
212, CASA 02, JARDIM AMERICA, Vilhena - RO - CEP: 76908-
354 
Valor da causa: R$ 445.598,17
DESPACHO 
Vistos.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 dias, especificarem 
as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e 
utilidade de sua produção.
Não havendo pedido de produção de provas, retornem os autos 
conclusos para SENTENÇA.
Vilhena/RO, 29 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça de Rondônia Vilhena - 1ª Vara Cível
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, VILHENA - RO - CEP: 
76980-000
Fone:(69) 3321-3182 Autos n. 7000145-13.2017.8.22.0014 - 1ª 
Vara Cível de Vilhena/RO.
Classe: AÇÃO CIVIL COLETIVA (63)
Protocolado em: 16/01/2017 08:21:10
Parte autora: Nome: MPRO - MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RONDÔNIA
Endereço: Av. Castelo Branco, 000, Centro, Alto Paraíso - RO - 
CEP: 76862-000
Parte requerida: Nome: WANDERLEY ARAUJO GONCALVES
Endereço: desconhecido
Nome: PAULO AMÉRICO DOTTI
Endereço: Av. 25, 199, Cidade Alta, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Nome: LUCIANA CUSTÓDIO DA SILVA
Endereço: Av. Sete de Setembro, 2706, Centro, Chupinguaia - RO 
- CEP: 76990-000
Nome: A.L. MORAES & SANTOS LTDA-ME
Endereço: Av. 7 de Setembro, 2792, Centro, Chupinguaia - RO - 
CEP: 76990-000
Nome: ANDRÉ LUIS MORAES
Endereço: Rua Uirapuru, 3139, Centro, Nova Brasilândia D’Oeste 
- RO - CEP: 76958-000
Nome: ELISÂNGELA ANTUNES DOS SANTOS
Endereço: Av. Tancredo Neves, 2633, Centro, Nova Brasilândia 
D’Oeste - RO - CEP: 76958-000
Advogado: KLEBER WAGNER BARROS DE OLIVEIRA OAB: 
RO0006127 Endereço: AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 
728, DÁVILA & BARROS, JARDIM ELDORADO, Vilhena - RO - 
CEP: 76980-220 
Valor da causa: R$ 108.900,00
DESPACHO 
Vistos.
Defiro os pedidos ministeriais.
Notifique-se o réu PAULO AMÉRICO DOTTI por edital. Caso não 
haja resposta no prazo legal, nomeio-lhe Curador Especial, na 
pessoa do Defensor Público que atua nesta vara, para promover a 
defesa de seus interesses.
Notifiquem-se os demais requeridos nos endereços indicados pelo 
MP.
Sirva como carta/MANDADO.
Vilhena/RO, 30 de janeiro de 2018.
ANDRESSON CAVALCANTE FECURY
Juiz(a) de Direito

1º Cartório Cível
Sugestões ou reclamações façam-nas pessoalmente ao Juiz ou 
contate-nos via internet. 
Endereço eletrônico: vha1civel@tjro.jus.br
Juiz de Direito: Andresson Cavalcante Fecury
Diretor de Cartório: Edeonilson Souza Moraes

Proc.: 0007415-81.2015.8.22.0014
Ação:Monitória
Requerente:Unimed Vilhena - Cooperativa de Trabalho Médico
Requerido:Priscila Ninon do Nascimento
Notificação Judicial, conforme Provimento n. 002/2017 - PR – CG.
Notificação
Processo n. 0007415.81.2015.8.22.0014
1ª Vara Cível
Requerente: Unimed Vilhena Cooperativa de Trabalho Médico
Requerido(a): Priscila Ninon do Nascimento 
Fica a parte Requerida Priscila Ninon do Nascimento, Notificada 
para 
o recolhimento da importância de R$ 101,94, atualizado até 
25.01.2018, a título de custas do processo em epígrafe, no prazo 
de 15 
(quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de 
Débito 
Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa. 

Proc.: 0008970-07.2013.8.22.0014
Ação:Monitória
Requerente:Posto de Molas Noma Ltda Me
Requerido:Rogério Silva Oliveira
Notificação Judicial, conforme Provimento n. 002/2017 - PR – CG.
Notificação
Processo n. 0008970.07.2013.8.22.0014
1ª Vara Cível
Requerente: Posto de Molas Noma Ltda ME 
Requerido(a): Rogério Silva Oliveira 
Fica a parte Requerida Rogério Silva Oliveira, Notificada para 
o recolhimento da importância de R$ 101,94, atualizado até 
25.01.2018, a título de custas do processo em epígrafe, no prazo 
de 15 
(quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de 
Débito 
Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa. 

Proc.: 0005309-83.2014.8.22.0014
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Eunice H. Y. Hataka - Epp
Requerido:Acer do Brasil Ltda
Notificação Judicial, conforme Provimento n. 002/2017 - PR – CG.
Notificação
Processo n. 0005309.83.2014..22.0014
1ª Vara Cível
Requerente: Eunice H Y Hataka EPP 
Requerido(a): Acer do Brasil Ltda 
Fica a parte Requerida Acer do Brasil Ltda, Notificada para 
o recolhimento da importância de R$ 101,94, atualizado até 
25.01.2018, a título de custas do processo em epígrafe, no prazo 
de 15 
(quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de 
Débito 
Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa. 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420150076007&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420130100301&strComarca
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420140061422&strComar
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Proc.: 0005389-86.2010.8.22.0014
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:P B Transportadora Ltda
Executado:A. A. Vizioli Transporte Me
Notificação Judicial, conforme Provimento n. 002/2017 - PR – CG.
Notificação
Processo n. 0005389.86.2010.8.22.0014 
1ª Vara Cível
Exequente: P B Transportadora Ltda 
Executado(a): A A Vizioli Transporte ME 
Fica a parte Executada A A Vizioli Transporte ME, Notificada para 
o recolhimento da importância de R$ 101,94 (Monitória) e R$ 
101,94 
(Cumprimento de SENTENÇA ), atualizado até 25.01.2018, a título 
de custas do processo em epígrafe, no prazo de 15 
(quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de 
Débito 
Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa. 

Proc.: 0011649-43.2014.8.22.0014
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Rafael Tabalipa
Executado:Waldeck Eurípides Curvo Bezerra
Notificação Judicial, conforme Provimento n. 002/2017 - PR – CG.
Notificação
Processo n. 0011649.43.2014.8.22.0014 
1ª Vara Cível
Exequente: Rafael Tabalipa 
Executado(a): Waldeck Euripides Curvo Bezerra 
Fica a parte Executada Waldeck Euripides Curvo Bezerra, 
Notificada 
para o recolhimento da importância de R$ 7,84 (Monitória) e R$ 
101,94 (Cumprimento de SENTENÇA ), atualizado até 25.01.2018, 
a título de custas do processo em epígrafe, no prazo de 15 
(quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de 
Débito 
Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa. 

Proc.: 0001898-95.2015.8.22.0014
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Valdevino Aparecido Lacerda
Requerido:Bv Financeira S/a Crédito Financiamento e 
Investimento
Advogado:Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB/PE 21678)
Notificação Judicial, conforme Provimento n. 002/2017 - PR – CG.
Notificação
Processo n. 0001898.95.2015.8.22.0014 
1ª Vara Cível
Requerente: Valdevino Aparecido Lacerda 
Requerido(a): BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento
Fica a parte Requerida BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento, Notificada para o recolhimento da importância de R$ 
395,55 (custas remanescentes), atualizado até 
25.01.2018, a título de custas do processo em epígrafe, no prazo 
de 15 
(quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de 
Débito 
Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa. 

Proc.: 0005697-88.2011.8.22.0014
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:A. César Pintar - ME
Executado:Associação dos Servidores Municipais de Vilhena - 
ASMUV
Advogado:Amanda Iara Tachini de Almeida (OAB/RO 3146), 
Newton Schramm de Souza (OAB/RO 2947)
Notificação Judicial, conforme Provimento n. 002/2017 - PR – CG.
Notificação
Processo n. 0005697.88.2011.8.22.0014 
1ª Vara Cível
Exequente: A Cesar Pintar ME 
Executado(a): Associação dos Servidores Municipais de Vilhena 
ASMUV
Fica a parte Executada Associação dos Servidores Municipais de 
Vilhena ASMUV, Notificada para o recolhimento da importância de 
R$ 
119,30 (Declaratória) e R$ 101,94 (Cumprimento de SENTENÇA 
), 
atualizado até 25.01.2018, a título de custas do processo em 
epígrafe, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de 
Débito 
Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa.

Proc.: 0016020-26.2009.8.22.0014
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Magazine Minozzo Ltda - EPP
Executado:Janete de Freitas
Notificação Judicial, conforme Provimento n. 002/2017 - PR – CG.
Notificação
Processo n. 0016020.26.2009.8.22.0014 
1ª Vara Cível
Exequente: Magazine Minozzo Ltda EPP 
Executado(a): Janete de Freitas 
Fica a parte Executada Janete de Freitas, Notificada para 
orecolhimento da importância de R$ 101,94, atualizado até 
26.01.2018, 
a título de custas do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de 
Débito 
Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa.

Proc.: 0009174-80.2015.8.22.0014
Ação:Monitória
Requerente:Dal Prá & Cia Ltda Epp
Requerido:Ivone Terezinha de Lima
Notificação Judicial, conforme Provimento n. 002/2017 - PR – CG.
Notificação
Processo n. 0009174.80.2015.8.22.0014 
1ª Vara Cível
Requerente: Dal Prá & Cia Ltda EPP 
Requerido(a): Ivone Terezinha de Lima 
Fica a parte Requerida Ivone Terezinha de Lima, Notificada 
para orecolhimento da importância de R$ 101,94, atualizado até 
26.01.2018, 
a título de custas do processo em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) 
dias.
O não pagamento integral ensejará a expedição de Certidão de 
Débito 
Judicial para fins de protesto extrajudicial e inscrição na Dívida 
Ativa. 

http://www.tjro.jus.br/
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420140130769&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420150019518&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420110070130&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420090016020&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420150094250&strComarca=1&ckb_baixa
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Proc.: 0006562-09.2014.8.22.0014
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sul da 
Amazônia Ltda Sicoob Credisul
Advogado: Cristiane Tessaro (OAB/RO 1562)
Executado:Martins & Peres Ltda Me, Wagner de Godoi Peres, 
Tatiane Mendes Martins
FINALIDADE: Intimação - Certidão do Oficial de Justiça: fls. 156. 
Manifeste a parte interessada sobre a certidão do Oficial de Justiça, 
em 15 (quinze) dias. 

Proc.: 0005802-26.2015.8.22.0014
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Truckauto Comércio de Autopeças Ltda
Advogado:Josemário Secco (OAB/RO 724)
Requerido:Estado de Rondônia
FINALIDADE: Intimação para no prazo de 15 (quinze) dias responder 
querendo, o recurso de apelação interposto (fls. 128/138).

Proc.: 0010729-69.2014.8.22.0014
Ação:Guarda
Requerente:V. da C. F.
Advogado:Cristiane Tessaro (OAB/RO 1562)
Requerido:R. F. D.
FINALIDADE: Intimação para no prazo de 15 (quinze) dias 
manifestar quanto ao relatório psicossocial (fls. 085/088).

Proc.: 0008183-07.2015.8.22.0014
Ação:Inventário
Inventariante:Ilce Lenhardt do Nascimento, Alice Lenhardt, Antônio 
Lenhardt, Carlos Lenhardt, Otílio Lenhardt, Clarice Maria Lenhardt, 
Francisco Lenhardt
Advogado:Maria Gonçalves de Souza Colombo (RO 3371)
Inventariado:Hugo Lenhardt, Selma Maria Lenhardt
FINALIDADE: Intimação para no prazo de 15 (quinze) dias 
apresentar o esboço de parilha e comprovar o recolhimento do 
ITCD. 

Proc.: 0000100-36.2014.8.22.0014
Ação:Inventário
Requerente:Roseli Herculano da Silva
Advogado:Milton César Carnevali Viana (OAB/RO 3707)
Inventariado:Antônio Herculano da Silva, Maria Aparecida da Silva
FINALIDADE: Intimação para no prazo de 15 (quinze) dias proceder 
retirada do Formal de Partilha. 

Proc.: 0001020-44.2013.8.22.0014
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/ A - Basa
Executado:Arthur Frozoni, Carolina Torres Frozoni
Advogado:Joaquim Ernesto Palhares (OAB/SP 129815), Márcio 
Mello Casado (OAB/SP 138047)
FINALIDADE: Intimação para no prazo de 15 (quinze) dias responder 
querendo, o recurso de apelação interposto (fls. 247/287).

Proc.: 0006601-74.2012.8.22.0014
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Massey Ferguson Administradora de Consórcios Ltda
Advogado:Pedro Roberto Romão (OAB/SP 209.551)
Requerido:Lauro Teixeira Júnior
FINALIDADE: Intimação - Carta precatória - Devolvida:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, no prazo de 15 dias, 
intimada da carta precatória devolvida (fls. 133/148). 

Proc.: 0011500-47.2014.8.22.0014
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Charlene Pneus Ltda
Advogado: Greicis André Biazussi (OAB-RO 1542)
Executado:União Assessoria Empresarial Ltda
FINALIDADE: Intimação para no prazo de 15 (quinze) dias dizer 
quanto a manifestação da curadora especial (fls. 097). 

Proc.: 0005760-11.2014.8.22.0014
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Diságua Distribuidora de Abrasivos Guarujá Ltda
Advogado:Josemário Secco (OAB/RO 724)
Executado:Eurides Schmidt
Advogado: José Eudes Alves Pereira (OAB/RO 2897)
FINALIDADE: Intimação para no prazo de 15 \(quinze) dias 
manifestarem-se quanto a informação de fls. 070 (Semter), e Auto 
de Penhora (fls. 072). 

Proc.: 0084108-19.2009.8.22.0014
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Banco Volkswagen S/a
Advogado:Manoel Archanjo Dama Filho (OAB/RO 4658)
Requerido:Paulo Roberto Figueiredo
FINALIDADE: Intimação para no prazo de 15 (quinze) dias dizer 
quanto a manifestação da curadora especial (fls. 257), bem como 
indicar bens passíveis de penhora, observando que caso requeira 
pesquisas pelos sistemas conveniados ao TJ/RO, deverá comprovar 
o recolhimento das custas para cada ato. 

Proc.: 0001784-59.2015.8.22.0014
Ação:Monitória
Requerente:Charlene Pneus Ltda
Advogado: Greicis André Biazussi (OAB-RO 1542)
Requerido:Fernando Henrique de Oliveira Cordeiro
FINALIDADE: Intimaçaõ para no prazo de 15 (quinze) dias providenciar 
cópia dos documentos que requer desentranhamento. 

Proc.: 0071778-63.2004.8.22.0014
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Severiano Volpato
Advogado:Vivian Bacaro Nunes Soares (OAB/RO 2386)
Executado:Auto Escola Despachante Quatro Rodas, Wanderley 
Prestes da Costa, Tiago Martins da Silva
FINALIDADE: Intimação para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-
se quanto a informação prestada pelo Idaron (fls. 375),sob pena de 
suspensão do processo.. 

Proc.: 0001765-58.2012.8.22.0014
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco do Brasil S/A
Advogado:Rafael Sganzerla Durand (OAB/RO 4.872-A)
Executado:Louise Comércio Representação Ltda -me, Rosana 
Ribeiro de Mello Borino, Hamilton Ribeiro de Mello, Iracema da 
Rocha Mello
Advogado:Josemário Secco - OAB/RO 724, Efraim Rodrigues 
Gonçalves (OAB/MT 4156), Cezar Benedito Volpi 0(OAB/RO 533)
FINALIDADE: Intimação para no prazo de 05 (cinco) dias manifes 
tarem-se quanto a informação prestada (fls. 207 e 211/213). 

Proc.: 0002539-20.2014.8.22.0014
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Central Agricola Ltda Epp
Advogado:Gilson Ely Chaves de Matos (OAB-RO 1733)
Executado:Vanderlei Franco Vieira
FINALIDADE: Intimação - Certidão dos Correios:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), no prazo de 15 
dias, intimada a se manifestar sobre a certidão do E.C.T de fls. 
190v e 191, para fornecer o atual endereço da parte e/ou outro 
dado indispensável.

Proc.: 0003975-77.2015.8.22.0014
Ação:Monitória
Requerente:Diamante Produtos Alimentos Ltda Me
Advogado:Luiz Antonio Gatto Junior (RO 4683)
Requerido:Paulo César Falcier Chagas
FINALIDADE: Intimação para no prazo de 15 (quinze) dias 
manifestar-se quanto aos embargos apresentados (fls. 064/065). 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420140075393&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420150059420&strComarca=1&ckb_baixados=nu
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420150084042&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420140001020&strComarca=1&ckb_baixados=null
file:///C:/00%20MAT.%20REC/SEGUNDA/VILHENA/05_PRIMEIRA_VARA_CIVEL/ht
http://www.tjro.jus.br/ap
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420140066556&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420090840989&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420150018350&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=0
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420150040851&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0002131-39.2008.8.22.0014
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Auto Posto Catarinense Ltda.
Advogado:André Coelho Junqueira - OAB/RO 6.485, Maria Carolina 
de Freitas Rosa Fuzaro - OAB/RO 6.125
Executado:Vinicius Transportadora São José do Rio Preto Ltda
FINALIDADE: Intimação - Carta precatória - Devolvida:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, no prazo de 15 dias, 
intimada da carta precatória devolvida (fls. 176/276).

Proc.: 0000271-32.2010.8.22.0014
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Pato Branco Alimentos Ltda.
Advogado:Josemário Secco (OAB/RO 724)
Executado:O. P. do Lago & Cia Ltda Me
FINALIDADE: Intimação para no prazo de 15 (quinze) dias dizer 
quanto a manifestação da curadora especial (fls. 143). 

Proc.: 0006708-16.2015.8.22.0014
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Vagner Borges Silva
Advogado:Hânderson Simões da Silva (OAB/RO 3279), Claudinéia 
Duarte da Silva Gomes (RO 2248)
Requerido:Canopus Administradora de Consórcios S.c. Ltda
Advogado:Leandro Cesar de Jorge (OAB/SP 200651)
DECISÃO:
Vistos.Conquanto na DECISÃO saneadora de fls. 216/218 
tenha sido deferida a prova testemunhal, verifico que tal prova 
solicitada, na verdade, mostra-se totalmente dispensável, diante 
do laudo pericial contábil de fls. 348/369, motivo pelo qual revejo a 
sobredita DECISÃO e, por conseguinte, indefiro o pedido de prova 
testemunhal e depoimento pessoal do autor.Decorrido o prazo 
de recurso desta DECISÃO, retornem os autos conclusos para 
SENTENÇA, co prioridade sobre os demais, nos termos do art. 
12, §5º do CPC.Vilhena-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
Andresson Cavalcante Fecury Juiz de Direito

Proc.: 0051216-04.2002.8.22.0014
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/ A - Basa
Advogado:Edmar Queiroz Damasceno Filho (RO 589), Lauro Lúcio 
Lacerda (OAB/RO 3919)
Executado:Cícero Alexandre de Miranda, Jose Romualdo Ferreira, 
Maria Teresa Gimenes
Advogado:Advogado não informado (OAB-RO 9999), Cezar 
Benedito Volpi (OAB/RO 533)
SENTENÇA:
SENTENÇA Vistos etc...Considerando a satisfação do débito 
principal pelo pagamento, conforme informação da parte exequente 
às fls. 460/462, JULGO EXTINTA a execução de título extrajudicial 
promovida por BANCO DA AMAZÔNIA S/A - BASA contra CÍCERO 
ALEXANDRE DE MIRANDA e outros, nos termos do art. 924, II, 
do CPC.Custas pelo executado, o qual deverá ser intimado para 
pagamento, no prazo de 15 dias do trânsito em julgado, sob pena 
de protesto e inscrição de dívida ativa. Havendo complexidade no 
cálculo das custas, desde já o cartório fica autorizado a remeter 
os autos à Contadoria Judicial.Autorizo o desentranhamento de 
documentos, devendo o ato ser realizado pela escrivania, nos termos 
do art. 100, § 2º, das DGJ’s, mediante apresentação de fotocópia pelo 
interessado dos documentos a serem desentranhados.Confirmo os 
honorários advocatícios fixados em 10% no DESPACHO de fls 21. 
Caberá ao advogado promover a execução por meio do sistema 
PJe.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas 
de praxe.Publique-se. Registrada automaticamente. Intimem-
se e cumpra-se.Vilhena-RO, terça-feira, 30 de janeiro de 2018.
Andresson Cavalcante Fecury Juiz de Direito
Edeonilson Souza Moraes
Diretor de Cartório

3ª VARA CÍVEL 

3º Cartório Cível
Comarca de Vilhena
3ª vara cível
Cartório da 3ª vara Cível
SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS
PESSOALMENTE AO JUIZ OU CONTATE-NOS
VIA INTERNET.
JUIZ: Vinícius Bovo de Albuquerque Cabral
vinicius@tj.ro.gov.br
ESCRIVÃ: Genair Goretti de Morais
vha3civel@tj.ro.gov.br

Proc.: 0002582-25.2012.8.22.0014
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Fuck Distribuidora de Auto Peças Ltda
Advogado:Alex André Smaniotto (OAB/RO 2681)
Executado:Cereais Nativo Importação e Exportação Ltda, Verônica 
Bester Parzianello, Evellyn Lais Parzianello
Advogado:Advogado não informado (OAB-RO 9999)
7. Intimar a parte autora para no prazo de 15 (cinco) dias, comprovar 
o recolhimento de despesas e ou custas processuais. 

Proc.: 0009427-68.2015.8.22.0014
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Requerente:Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 
Associados do Vale do Juruena Sicredi Univales Mt
Advogado:Fernando César Volpini (OAB/RO 610), Greicis André 
Biazussi (OAB/RO 1542), Marta Inês Filippi Chiella (OAB/RO 
5101)
Requerido:Edival da Costa Freire
ATOS DA ESCRIVANIA:
( X )11. Intimar a parte requerente para se manifestar, em 15 
(quinze) dias, acerca dos novos documentos juntados.

Proc.: 0004250-65.2011.8.22.0014
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Leandro Ribeiro dos Santos
Advogado:Kerson Nascimento de Carvalho (OAB/RO 3384)
Executado:Genadir Costa Trajano
Advogado:Castro Lima de Souza (OAB/RO 3048), Deisiany Sotelo 
Veiber Woll (OAB/RO 3051), Paula Haubert Manteli (OAB/RO 
5276)
Parte retirada do po:Deisiany Sotelo Veiber Woll, Castro Lima de 
Souza
Advogado:Castro Lima de Souza (OAB/RO 3048), Deisiany Sotelo 
Veiber Woll (OAB/RO 3051)
Certifico e dou fé, que em cumprimento art. 203, § 4º do CPC/2015 
e do art. 125 das Diretrizes Judiciais, independentemente de 
DESPACHO, promovo os atos ordinatórios necessários para: 
( )11. Intimar a parte exequente para se manifestar, em 15 (quinze) 
dias, acerca dos novos documentos juntados.

Proc.: 0003982-69.2015.8.22.0014
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Rodão Veículos Ltda Me
Advogado:Roberto Carlos Mailho (OAB/RO 3047)
Requerido:Amazon Veiculos
Advogado:Jair Ferraz dos Santos (RO. 2106)
Certidão:
Fica a parte requerida intimada, na pessoa de seu advogado, para 
no prazo de 05 (dias), retirar e comprovar a distribuição da carta 
precatória.
Genair Goretti de Morais
Escrivã Judicial

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420080002131&strC
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=014201
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420150068713&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420120029930&strComarca=1&ckb_baixado
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420150096873&strComarca=1&ckb_ba
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420110051984&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420150040924&strComarca=1&ckb_baixados=null


447DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7001311-80.2017.8.22.0014
Classe: [Correção Monetária]
Requerente: AUTOR: IRMAOS RUSSI LTDA 
Requerido: RÉU: MARIZETE LOSS PREZOTTO 
Valor da causa: R$ 14.135,40
Intime-se o devedor para que comprove nos autos o pagamento 
da 6º e última parcela do débito, sob pena de prosseguimento da 
ação. Prazo: 5 dias. Após, apreciarei o pedido de expedição de 
alvará.
Vilhena, 29 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7002133-06.2016.8.22.0014
Classe: [Duplicata, Correção Monetária]
Requerente: EXEQUENTE: I. A. ROSABONI NOIA - ME 
Requerido: EXECUTADO: CRISTIANO DE ALMEIDA TOMAZ 
Valor da causa: R$ 721,83
Em casos excepcionais este Juízo tem comungado do entendimento 
de que é possível a penhora de salário em percentual que não 
prejudique a subsistência do devedor.
Tais decisões tem sido consonantes ao decidir dos Tribunais, mas 
persistem como excepcionais, uma vez que os salários e proventos 
de aposentadoria são impenhoráveis (CPC, art. 833, IV), regra 
excetuada apenas na hipótese para pagamento de alimentos e em 
relação as importâncias superiores a 50 salários mínimos mensais 
(§ 2º).
Ademais, o autor não trouxe qualquer indicativo que, no caso 
concreto, se aplique uma das regras acima.
Diante disso, é providência incabível que a própria Justiça e o 
Ministério do Trabalho ou INSS sejam onerados para que se 
busque localizar eventual vínculo empregatício do devedor e, ao 
final, descobrir seus vencimentos e, se o caso penhorar parcela 
deles.
Diante disso, indefiro o pedido do credor que requereu que esse 
Juízo oficiasse ao CAGED para obter informações sobre eventual 
vínculo empregatício do devedor.
Vilhena, 29 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7000489-57.2018.8.22.0014
Classe: [Alimentos]
Requerente: Nome: JULIO CESAR DA SILVA
Endereço: Avenida Sabino Bezerra de Queiroz, 5473, andar de 
cima do sobrado, Jardim Eldorado, Vilhena - RO - CEP: 76987-
046
Requerido: Nome: MIRIAN OLIVEIRA DA SILVA
Endereço: Rua Joanir Lemes Paes de Proença, 8220, Residencial 
Orleans, Vilhena - RO - CEP: 76985-822
Valor da causa: R$ 1.000,00

DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO 
Acolho a competência porque conexa à causa 7006241-
44.2017.822.0014. Proceda-se a vinculação.
Mantenho a DECISÃO liminar outrora concedida, por motivos de 
urgência, no d. Juízo que se declarou incompetente.
Intimem-se autor e réu para comparecerem à audiência de 
conciliação que designo para o dia 15 de Março de 2018, às 
08h30min, no CEJUSC, Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. 
América, Vilhena/RO.
Cite-se o requerido para responder, advertindo-o que se não 
contestar será declarada sua revelia e serão presumidos como 
verdadeiros os fatos alegados pelo autor.
Saliento que o prazo de resposta, que é de 15 dias, fluirá da 
audiência, caso não haja acordo.
Ciência ao M. P.
Servirá esta DECISÃO como carta e/ou MANDADO de citação e 
intimação, a ser cumprido no endereço declinado na inicial.
O autor será intimado via sistema, por seu advogado constituído.
Vilhena, 29 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7006241-44.2017.8.22.0014
Classe: [Regulamentação de Visitas]
Requerente: REQUERENTE: J. C. D. S. 
Requerido: REQUERIDO: M. D. S. G. M. O. D. S. 
Valor da causa: R$ 486,50
DESPACHO 
Avoco os autos.
Esta causa é conexa a modificação de guarda recentemente 
proposta autos 7000489-57.2018.822.0014.
Designo nova audiência de conciliação para o dia 15 de março 
de 2018, às 09 horas, no CEJUSC, Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz Mazieiro, 
4432, Jd. América, Vilhena/RO, para que de modo uniforme possa 
ser resolvidas as questões de ambas as causas.
As partes serão intimadas na pessoa de seus respectivos 
advogados, via sistema.
Vilhena, 29 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7002140-95.2016.8.22.0014
Classe: [Nota Promissória, Correção Monetária]
Requerente: EXEQUENTE: I. A. ROSABONI NOIA - ME 
Requerido: EXECUTADO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
DORNELAS 
Valor da causa: R$ 1.226,14
Em casos excepcionais este Juízo tem comungado do entendimento 
de que é possível a penhora de salário em percentual que não 
prejudique a subsistência do devedor.
Tais decisões tem sido consonantes ao decidir dos Tribunais, mas 
persistem como excepcionais, uma vez que os salários e proventos 
de aposentadoria são impenhoráveis (CPC, art. 833, IV), regra 
excetuada apenas na hipótese para pagamento de alimentos e em 
relação as importâncias superiores a 50 salários mínimos mensais 
(§ 2º).
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Ademais, o autor não trouxe qualquer indicativo que, no caso 
concreto, se aplique uma das regras acima. 
Diante disso, é providência incabível que a própria Justiça e o 
Ministério do Trabalho ou INSS sejam onerados para que se 
busque localizar eventual vínculo empregatício do devedor e, ao 
final, descobrir seus vencimentos e, se o caso penhorar parcela 
deles.
Diante disso, indefiro o pedido do credor que requereu que esse 
Juízo oficiasse ao CAGED para obter informações sobre eventual 
vínculo empregatício do devedor.
Vilhena, 29 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Vara: 3ª Vara Cível
Processo: 7010016-04.2016.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Requerente: LAIRCE MARTINS DE SOUZA
Requerido: MARIA SOCORRO DA PAIXAO
Lairce Martins de Souza noticiou acordo extrajudicial nos autos 
de execução que move em face de Maria Socorro da Paixão e 
requereu sua homologação.
Decido.
Em virtude da expressa manifestação do credor, com fundamento 
no artigo 924, III do C. P. C., HOMOLOGO por SENTENÇA a 
transação realizada entre as partes, conforme termos da petição 
de ID’s 15730185, 15730215 e 15730219.
Saliento que embora o processo seja extinto por transação, 
atendendo à cláusula específica firmada pelas partes, o bem 
outrora penhorado continuará em garantia da dívida, sendo proibido 
ao devedor vendê-lo ou onerá-lo antes da satisfação integral 
do crédito. Saliento que a penhora, como garantia processual 
tecnicamente não subsiste no processo extinto, mas o mesmo bem 
persiste inalienável por decorrência do acordo entabulado entre as 
partes, até que o crédito seja satisfeito.
Sem custas remanescentes em virtude da transação.
Publicação e registros automáticos. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, Arquive-se.
Vilhena-RO, 29 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7002230-06.2016.8.22.0014
Classe: [Citação]
Requerente: EXEQUENTE: FUCK DISTRIBUIDORA DE AUTO 
PECAS LTDA 
Requerido: EXECUTADO: MANOEL APARECIDO DA SILVA 
Valor da causa: R$ 3.657,47
Em pequisa pelo sistema SIEL não foi possível obter o endereço 
do executado porquanto o sistema exige outros dados ausentes da 
qualificação que consta do processo, quais sejam: número do título 
eleitoral, ou nome da mãe e data de nascimento.
Requeira o exequente em 15 dias.
Vilhena, 29 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7010660-44.2016.8.22.0014
Classe: [Cédula de Crédito Bancário]
Requerente: EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE 
LIVRE ADMISSAO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - 
SICOOB CREDISUL 
Requerido: EXECUTADO: SANDRA DE LUCA DA SILVA, 
JOACILDO FERRARI 
Valor da causa: R$ 64.720,49
Pelo Sistema Renajud encontrou-se veículos registrados em nome 
do devedor mas com ônus de alienação fiduciária em favor do 
banco.
O credor postulou pela penhora dos direitos que o devedor tivesse 
sobre as prestações pagas.
Reputo que no caso concreto referida penhora é ineficaz porquanto 
ao final, se pagas todas as prestações o devedor tornar-se-á 
proprietário do veículo. Ao contrário, quedando-se inadimplente, 
perderá a propriedade a favor do banco.
Neste contexto, indefiro o pedido.
Ao credor para requerer em 15 dias.
Vilhena, 29 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7004514-84.2016.8.22.0014
Classe: [Causas Supervenientes à SENTENÇA ]
Requerente: EXEQUENTE: RADIO PLANALTO DE VILHENA 
LTDA - EPP 
Requerido: EXECUTADO: OI / SA 
Valor da causa: R$ 9.916,84
É fato notório que o Juízo da recuperação judicial da Oi reagendou 
a Assembleia de Credores que, em primeira convocação, ocorrerá 
no próximo dia 7 de dezembro e em segunda convocação para o 
dia 1º de fevereiro de 2018. Assim, mantenho os autos suspensos 
até 1º de fevereiro de 2018.
Vilhena, 29 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7008729-06.2016.8.22.0014
Classe: [Pagamento]
Requerente: AUTOR: SAMOEL BENICIO SARAIVA 
Requerido: RÉU: NATAN CERQUEIRA PAULINO, ALCIDES JOSÉ 
PAULINO 
Valor da causa: R$ 67.680,00
DESPACHO 
Em contestação os requeridos alegaram preliminarmente 
inexistência e nulidade de citação, bem como, postulou pela 
revogação do benefício da gratuidade da justiça.
1- Os requeridos não foram citados porque após a DECISÃO 
inicial, se anteciparam e compareceram nos autos, apresentando 
contestação. Ademais, não há que se falar em nulidade ou 
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inexistência de citação deles porque o comparecimento espontâneo 
supre a falta de citação (CPC, art. 239, §1º).
2- Quanto ao pedido de revogação da gratuidade da justiça, tal 
pedido não foi apreciado em DESPACHO inicial, não sendo 
expressamente concedida.
Todavia, considerando que não houve deferimento da gratuidade 
e considerando os documentos e manifestação trazidos pelos 
requeridos, concedo ao autor o prazo de 15 dias para, insistindo 
no pedido, comprovar anexando aos autos extratos bancários e 
as duas últimas declarações de imposto sobre renda, dos quais 
poderá se aferir sua condição de arcar de imediato com as custas. 
Acaso entenda de modo diverso, proceda, no mesmo prazo o 
recolhimento das custas iniciais.
Intimem-se.
Vilhena, 29 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7004967-79.2016.8.22.0014
Classe: [Correção Monetária, Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens]
Requerente: EXEQUENTE: PATO BRANCO ALIMENTOS LTDA 
Requerido: EXECUTADO: A. R. DE ASSENCIO - ME 
Valor da causa: R$ 2.836,23
Indefiro a pesquisa de bens da empresa executada pelo sistema 
INFOJUD, pois em se tratando de pessoa jurídica não há informação 
sobre bens na declaração.
Ademais, a partir de 2015 a DIPJ (Declaração de Informações 
Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica) foi substituída pela ECF 
- Escrituração Contábil Fiscal cuja consulta não é disponibilizada 
pelo sistema Infojud.
Vilhena, 29 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 0000010-23.2017.8.22.0014
Classe: [Cédula de Crédito Bancário]
Requerente: AUTOR: EUNICE H. Y. HATAKA - EPP 
Requerido: RÉU: INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSA 
ARGAMAZON LTDA - EPP 
Valor da causa: R$ 826,86
DESPACHO 
Que a parte requerida/embargante manifeste-se sobre o documento 
anexado aos autos id. 12837973 - Pág. 1. Prazo de 15 dias.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Vara: 3ª Vara Cível
Processo: 7002894-03.2017.8.22.0014
Classe: MANDADO DE SEGURANÇA (120)

Requerente: ALISSON JULIARDI CORDEIRO SOARES
Requerido: Marco Aurélio Blaz Vasques e outros
ALISSON JULIARDI CORDEIRO SOARES, assistido por sua 
genitora, LUCIANA APARECIDA CORDEIRO SOARES, impetrou 
MANDADO de segurança contra ato praticado pelo MARCO 
AURÉLIO BLAZ VASQUES, Secretário Municipal de Saúde de 
Vilhena-RO, qual seja, a não realização de cirurgia vítreo-retiniana 
no olho esquerdo a que teria de se submeter o impetrante. Informa 
que não há no Município quem realize a cirurgia pela rede pública 
de saúde. Juntou documentos.
Foi concedida a liminar. Notificado, o impetrado Secretário 
Municipal de Saúde de Vilhena-RO não prestou informações. O 
Município de Vilhena manifestou-se ofertando defesa e postulou 
pelo chamamento do Estado de Rondônia ao processo, alegando 
a responsabilidade solidária dos entes públicos pela saúde e 
informou o cumprimento da liminar com os agendamentos para a 
realização da cirurgia e postulou pela extinção do feito com relação 
à autoridade municipal.
Instado o impetrante informou que a impetrada na data de 
09/05/2017 apenas transportou o impetrante e sua mãe em veículo 
da Secretária de Saúde para serem atendidos na Clínica Oswaldo 
Cruz, para realização da cirurgia no dia 18/08/2017, todavia, em 
16/05/2017 o hospital informou que o equipamento teria quebrado 
e a cirurgia não poderia ser realizada.
A liminar foi reiterada. Instado, o Município comunicou que o 
equipamento continuava inoperante e informou que os pais do 
impetrante teriam razoável capacidade econômica para arcar com 
os custos da cirurgia. Diante do descumprimento da liminar pelo 
impetrado, foi realizado bloqueio do valor equivalente ao custo da 
cirurgia. Instado, o impetrante manifestou-se informando que seus 
familiares já não exerciam as mencionadas atividades empresariais. 
Juntou documentos.
Em nova DECISÃO foi reconhecida a hipossuficiência do 
impetrante, bem como foi indeferido o chamamento do Estado ao 
processo. Ademais, como medida excepcional e considerando a 
indevida resistência do Município de Vilhena, ente ao qual vinculado 
o impetrado, e a probabilidade de agravamento da doença do 
impetrante, foi determinado o sequestro da quantia de R$ 23.000,00. 
Houve o levantamento do valor sequestrado por alvará judicial, 
bem como fora realizada a cirurgia no impetrante, conforme petição 
constante no id. 12587690 – Pág. 1 e id. 12628041 - Pág. 1.
O Ministério Público manifestou-se postulando pela procedência do 
pedido inicial.
O impetrado interpôs agravo de instrumento autos n. 0802199-
80.2017.8.22.0000 no TJRO. Foi proferido DESPACHO inicial 
sendo indeferido o efeito suspensivo postulado pelo agravante/
impetrado. Na data de prolação desta SENTENÇA referido agravo 
de instrumento continua aguardando julgamento definitivo.
Eis o relatório. Decido.
Conforme relatado, o presente MANDADO de segurança objetiva 
a realização de cirurgia vítreo-retiniana no olho esquerdo do 
impetrante, que acabo sendo realizada mediante custeio do 
Município, valores sequestrados por DECISÃO judicial. Neste 
contexto em nada foi inovado o convencimento judicial que 
impôs a concessão liminar da segurança. Ao contrário, diante da 
resistência do Município este juízo utilizou medida excepcional de 
sequestro de dinheiro para custear o tratamento do impetrante, o 
que de fato ocorreu evitando-se com isso agravamento da doença 
do impetrante.
A concessão da segurança satisfativa, seja liminarmente ou em 
agravo de instrumento, não implica perda superveniente do objeto 
deste MANDADO de segurança porque persiste o interesse de agir 
quanto à declaração de ilegalidade do ato combatido, pressuposto 
para tutela mandamental e com repercussão econômica, dado o 
custeio da cirurgia pelo Município. Nesse sentido:
TRF1- PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LIMINAR SATISFATIVA. EXAME DE ORDEM. OAB. REQUISITOS 
PARA INSCRIÇÃO NO CERTAME. EXIGÊNCIA DE DIPLOMA DA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 1. A 
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liminar satisfativa não implica perda de objeto de MANDADO de 
segurança, visto que apenas a SENTENÇA de MÉRITO produz 
coisa julgada formal e material. 2. Não é válida a exigência de 
apresentação de diploma ou certificado de CONCLUSÃO do curso 
de Direito reconhecido pelo Ministério da Educação no ato da 
inscrição para o exame da Ordem dos Advogados do Brasil, diante 
da inexistência de previsão legal que o autorize. 3. O art. 8º da Lei 
8.906/1994 estabelece que a apresentação de diploma ou certidão 
de graduação em Direito obtido em instituição de ensino oficialmente 
autorizada e credenciada deve ocorrer somente no ato de inscrição 
como advogado nos quadros da OAB. 4. Apelação e remessa 
oficial, tida por interposta, a que se nega provimento. (Apelação 
em MANDADO de Segurança nº 0008290-16.2008.4.01.3700/MA, 
8ª Turma do TRF da 1ª Região, Rel. Maria do Carmo Cardoso. j. 
03.04.2017, unânime, e-DJF1 26.05.2017).
Durante a tramitação deste MANDADO de segurança houve 
o agravamento do perigo de perda da visão, desde o início 
reconhecida como relevante para concessão liminar de segurança, 
DECISÃO, ademais, mantida até agora em agravo de instrumento, 
razão pela qual, não inovada a situação fático-jurídica, deve ser 
confirmada a liminar, já cumprida.
Posto isso, concedo a segurança ao impetrante ALISSON 
JULIARDI CORDEIRO SOARES, confirmando a liminar concedida 
e devidamente cumprida.
Sem custas, despesas ou honorários de sucumbência conforme 
súmula 105 do STJ.
Após o transcurso do prazo recursal encaminhem os autos ao e. 
TJ-RO para o reexame necessário, conforme dispõe o art. 14, § 1º 
da Lei 12.016/2009.
Oficie-se imediatamente ao e. Relator do referido Agravo de 
instrumento comunicando a prolação desta SENTENÇA.
Publicação e registro automáticos. Intimem-se.
Vilhena-RO, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Vara: 3ª Vara Cível
Processo: 7003935-05.2017.8.22.0014
Classe: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
Requerente: A. C. S.
Requerido: GERALDO MAGELA ALVES CORDEIRO JUNIOR
Arthur Cordeiro Simões, menor representado pela genitora Lilian 
Regina Simões, propôs ação revisional de alimentos contra o pai 
Geraldo Magela Alves Cordeiro Júnior. Afirma que por força do 
acordo homologado judicialmente o requerido paga alimentos no 
valor mensal de R$ 400,00. Relata que referido valor atualmente 
não é suficiente para suprir as necessidades do autor, que sua 
genitora está desempregada e afirma que o requerido possui 
condições financeiras para contribuir mensalmente com alimentos 
no valor correspondente a um salário-mínimo acrescido de 50% 
das despesas extraordinárias. Postulou pela regulamentação das 
visitas. Juntou documentos.
Designada e realizada audiência de conciliação, que resultou 
infrutífera. O requerido apresentou contestação e preliminarmente 
impugnou o valor causa. Afirmou que, se fixado o valor de um 
salário-mínimo e 50% das despesas extraordinárias tal valor 
passará a comprometer sua subsistência e de sua nova família que 
constituiu. Discorreu acerca da responsabilidade da genitora ajudar 
nas despesas com o menor, uma vez que esta está empregada. 
Aduziu não ter condições de majorar a pensão alimentícia para 
o valor pleiteado pelo autor. Requereu a guarda compartilhada 
e Informou seu ganho mensal e pediu pela improcedência da 
revisional. Juntou documentos.

O autor impugnou a contestação. Determinada a especificação de 
provas, o autor não se manifestou e o requerido afirmou não ter 
mais provas a serem produzidas. O Ministério Público alegou ser 
desnecessária sua intervenção.
Decido.
Continuo reputando que em casos tais o direito positivo impõe a 
atuação do Ministério Público. Todavia, diante do entendimento 
contrário do Parquet e da ausência de remédio processual que de 
maneira célere e efetiva imponha sua participação, prossigo no 
julgamento filiando-me ao entendimento de que a nulidade decorre 
apenas de ausência de intimação do Ministério Público.
De plano, rechaço a preliminar de impugnação ao valor da causa, 
uma vez que o requerente atribuiu o valor da causa corretamente, a 
soma de 12 parcelas mensais conforme requerido pelo autor (CPC, 
art. 292, III) e não a diferença entre o valor que se pretende e o 
valor que efetivamente vem sendo pago.
Da guarda. Incabível a modificação de guarda em ação de 
alimentos, exceto se houver transação das partes a esse respeito. 
Ainda que assim não fosse, considerando os documentos juntados 
pela genitora, em especial aqueles de ID12443620 e ID 12443657 
tal situação pode não ser a melhor para o menor portanto deve-
se aplicar o modelo da guarda tradicional para apenas um dos 
genitores, no caso a mãe que já vem exercendo a guarda desde 
sempre. Ademais, nada foi demonstrado que a genitora não vem 
arcando com o seu encargo satisfatoriamente.
O genitor que permanece sem a guarda do filho permanece com 
o direito de visitas, bem como deverá atentar-se e supervisionar 
o interesse do menor, podendo solicitar informações quanto aos 
cuidados relativos à criação e à educação do menor.
Dos alimentos:
A obrigação de alimentos trata-se de “relação jurídica continuativa” 
conforme expressão do art. 471, I do CPC. Referida norma prevê 
de modo genérico aquilo estatuído de forma específica pela lei de 
alimentos em seu artigo 15:
“Art. 15. A DECISÃO judicial sobre alimentos não transita em 
julgado e pode a qualquer tempo ser revista em face da modificação 
da situação financeira dos interessados”
Embora os termos de sua redação sejam criticados pelos estudiosos, 
afirmando alguns, com severa propriedade, que a DECISÃO na 
ação de alimentos transita em julgada formal e materialmente como 
as demais, emana cristalino e unânime, que aquilo nela decidido 
pode ser modificado se também alterada a situação que deu ensejo 
ao decreto decisório.
Quando da prolação da SENTENÇA homologatória, não restou 
comprovado por meio de provas quais os rendimentos do requerido, 
porque houve acordo.
Pois bem. Naquela época não houve dados precisos quanto à 
capacidade do alimentante. Mas isto não é óbice à modificação dos 
alimentos, porque atualmente se comprovou que os rendimentos 
do pai são suficientes a arcar com uma pensão um pouco maior da 
que fora fixada naquela época.
Tal assertiva é evidenciada pelos documentos juntados pelo próprio 
requerido, quais sejam, seus demonstrativos de pagamentos 
mensais que demonstram seus proventos em R$ 4.230,00 por mês 
que, com os descontos existentes, giram em torno do valor líquido 
de R$ 2.680,00 líquido.
De outro turno, inolvidável que as necessidades do autor são 
aquelas inerentes à idade. Sabido também que os alimentos 
devem respeitar o binômio necessidade do que pede/possibilidade 
daquele que paga. Nada obstante, se acaso o requerido tenha outra 
fonte de renda caberia ao autor comprovar. Assim, as alegações do 
requerido restaram provadas no tocante aos seus rendimentos.
Tampouco se pode ignorar que o crescimento dos alimentandos 
ordinariamente aumenta as despesas. Por derradeiro, certo é que 
após a fixação originária o alimentante constituiu outra família, para 
cujo sustento evidentemente também deve contribuir.
Da conjugação de todos esses fatores é razoável a pequena 
elevação dos alimentos ao autor para o valor de R$ 477,00, 
equivalente em data de hoje a 50% do salário mínimo.
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Assim doravante Geraldo Magela Alves Cordeiro Junior deverá 
pagar ao seu filho Arthur Cordeiro Simões alimentos no valor atual 
de R$ 477,00 em percentual de salário-mínimo, o que garante seja 
corrigido conforme correção do próprio salário-mínimo, preservando 
seu efetivo valor. Desta forma não ocorrerá tamanha desproporção 
entre o valor da fixação originária e o valor do efetivo pagamento ao 
longo dos anos, conforme estava anteriormente ocorrendo.
O requerido pagará ainda metade das despesas com medicamentos, 
material escolar e uniforme, mediante comprovação.
Posto isso, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor Arthur 
Cordeiro Simões para majorar os alimentos a um valor mensal 
equivalente a 50% do salário-mínimo, reajustável conforme salário-
mínimo, o que atualmente representa R$ 477,00.
O requerido tem o direito de visitar seu filho, conforme sugerido 
pelo autor, às quartas-feiras, sábados, domingos e feriados, das 13 
às 17 horas, tendo em vista a pouca idade do autor.
Deverá ainda custear as despesas acima referidas e continuar a 
depositar o valor dos alimentos na conta bancária que a genitora 
do requerente indicou, conforme vem sendo feito.
Sem custas ou despesas, honorários de sucumbência compensados 
em virtude da gratuidade de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Vilhena-RO, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Vara: 3ª Vara Cível
Processo: 7002896-70.2017.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: BANCO BRADESCO CARTOES S.A.
Requerido: NELSON JOAO STOCCO
BANCO BRADESCO CARTOES S/A, propôs ação de cobrança 
em face de NELSON JOAO STOCCO aduzindo, em síntese, que 
o requerido utilizou-se do cartão de crédito do banco, e de acordo 
com as operações efetivadas deixou o requerido de realizar o 
pagamento das faturas, que devidamente atualizadas totalizam o 
valor de R$ 76.723,46. Discorreu sobre a modalidade do contrato, 
da multa, juros e correção monetária, dos extratos do cartão. 
Postulou pelo recebimento do crédito. Juntou documentos.
Foi determinado o recolhimento das custas iniciais, as quais 
foram recolhidas pelo autor. Designada audiência de tentativa de 
conciliação, que restou infrutífera. Citado, o réu não contestou. A 
requerente postulou pela aplicação dos efeitos da revelia, com o 
consequente julgamento antecipado de MÉRITO.
É o relatório. Fundamento e decido.
Foram atendidos os pressupostos de regular formação e tramitação 
processual. As partes são legítimas e é flagrante o interesse de agir. 
Trata-se de direitos patrimoniais e portanto, disponíveis, e os fatos 
controvertidos foram elucidados através de prova documental.
Em virtude da revelia passo ao julgamento antecipado do pedido, 
conforme determina o art. 355, II do CPC/15.
Por disposição de lei o principal efeito da revelia é o de serem 
reputados verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. Certo, 
porém, que esta presunção não é absoluta. O ordenamento jurídico 
não obriga que o juiz julgue contra sua convicção racional. O 
próprio art. 345 do CPC aponta quatro ressalvas. Mas há outras. A 
lei dos Juizados Especiais diz, em feliz expressão, que na hipótese 
de revelia os fatos alegados no pedido inicial serão tidos por 
verdadeiros “salvo se o contrário resultar da convicção do juiz”(lei 
9.099/95, art.20).
Todavia, em nenhuma delas incidiu a parte autora. Disto decorre 
que devem ser reputados verdadeiros os fatos constitutivos do 

direito da parte autora, corroborado pelas provas documentais 
juntadas ao processo.
Este conjunto de afirmações torna evidente que tem a autora 
razão quando afirma ter valores a receber por parte do requerido, 
referente a fatura de cartão de crédito, não pago.
Nesse contexto, e de acordo com os documentos apresentados pela 
parte autora id. 9961542 - Pág. 1, id.9961544 - Pág. 1, id.9961547 
- Pág. 1, é possível observar que houve a utilização do cartão de 
crédito pelo requerido, todavia, não houve o pagamento das faturas 
quedando inadimplente, razão pela qual deve ser condenado ao 
pagamento.
DISPOSITIVO 
Posto isso, com fundamento no art. 487, I do CPC julgo procedente o 
pedido de BANCO BRADESCO CARTOES S/A e, por consequência, 
CONDENO NELSON JOAO STOCCO ao pagamento do valor de 
R$ 76.723,46 (setenta e seis mil, setecentos e vinte e três reais e 
quarenta e seis centavos), atualizado monetariamente e com juros 
de mora de 1% ao mês desde a citação.
Condeno o réu ao pagamento das custas, despesas e honorários 
de sucumbência, estes últimos fixados em 10% sobre o valor da 
condenação (CPC/15, art. 85, § 2º).
Publicação e registro automáticos. Intimem-se.
Oportunamente arquivem-se os autos.
Vilhena-RO, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7005809-25.2017.8.22.0014
Classe: [Guarda]
Requerente: REQUERENTE: E. F. R. 
Requerido: REQUERIDO: S. M. D. S. 
Valor da causa: R$ 1.000,00
DESPACHO 
Indefiro de plano a modificação provisória da guarda recentemente 
postulada pela genitora requerida. Nessa fase os novos documentos 
juntados podem ser úteis no contexto probatório que será 
minuciosamente apreciado na prolação da SENTENÇA, mas não 
inova a alegação inicial da requerida, que se revelou insuficiente 
para imediata modificação da guarda. Por isso, reitero que continua 
vigorando a DECISÃO proferida na última audiência, de novo 
que a requerida deverá promover o regresso do filho comum até 
amanhã, dia 31/01/2018, obrigação da qual a requerida há muito 
está ciente.
Oportuno salientar que esta DECISÃO não é antecipação de 
julgamento definitivo. As partes terão oportunidade de provar 
suas alegações, inclusive pelo estudo social já determinado com a 
requerida na Comarca em que reside, ato já deprecado.
Intimem-se.
Após, aguarde-se suspenso até cumprimento da carta precatória.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7000366-59.2018.8.22.0014
Classe: [Inadimplemento, Intimação / Notificação]
Requerente: EXEQUENTE: CANOPUS ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS S. A. 
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Requerido: EXECUTADO: PAMELA DE PAULA PINHEIRO 
Valor da causa: R$ 1.812,04
DESPACHO 
Que a parte autora promova o recolhimento das custas e 
comprovação nos autos observando a nova Lei de Custas 
n.3.896/2016, sob pena de cancelamento da distribuição do 
processo. Prazo: 15 dias.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
E-MAIL: vha3civel@tjro.jus.br
Vara: 3ª VARA CÍVEL
Processo: 7000257-45.2018.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Requerente: MARIA NILDA OLIVEIRA DOS SANTOS
Requerido: Nome: JOELMA VICENTE DE LIMA
Endereço: Rua Professor Laerte Ramos de Carvalho, 425, 
CONJUNTO 32, Bela Vista, São Paulo - SP - CEP: 01325-030
Nome: GERONIMO LAURÊNCIA JOSINALVA
Endereço: desconhecido
Valor da causa: R$ 937,00
DECISÃO /DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO 
Defiro a gratuidade.
Considerando que um dos requeridos encontra-se em local incerto 
e não sabido deixo de designar audiência de conciliação.
Cite-se o requerido para responder, advertindo-o que se não 
contestar será declarada sua revelia e serão presumidos como 
verdadeiros os fatos alegados pelo autor.
Fluído o prazo sem qualquer manifestação, desde já, ao revel citado 
por edital, nomeio curador um dos integrantes da Defensoria Pública 
(CPC art. 72, II). Ciência ao Defensor acerca da nomeação.
Servirá esta DECISÃO como carta e/ou MANDADO de citação e 
intimação, a ser cumprido no endereço declinado na inicial.
A parte autora será intimada via sistema, por seu advogado 
constituído.
Vilhena-RO, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vara: 3ª Vara Cível
Processo: 7004618-76.2016.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: PATO BRANCO ALIMENTOS LTDA
Requerido: Nome: VIEIRA E SOVIERZOSKI LTDA - ME
Endereço: AVENIDA ALFREDO FONTINELLI, 5610, 5ª BEC, 
Vilhena - RO - CEP: 76908-354
Valor da causa: R$ 1.854,22
1-Chamo o feito à ordem. É necessário que o devedor seja intimado 
para cumprir voluntariamente a SENTENÇA.
2-Assim, modifique-se a autuação para “Cumprimento de 
SENTENÇA ”. Anote-se o valor atualizado da causa.
3-Intime-se o executado por edital (art. 513, § 2º, IV do CPC/2015) 
para pagar o débito em 15 dias, ficando advertido que não 
procedendo ao pagamento voluntário o débito será acrescido 
de honorários advocatícios de 10% e também de multa de 10% 
(CPC/2015, art. 523).
Fluído o prazo sem qualquer manifestação, desde já, ao revel 
intimado por edital, nomeio curador um dos integrantes da 
Defensoria Pública (CPC art. 72, II do CPC/2015). Dê-se vista.

4- Não efetuado pagamento voluntário será desde logo seguido os 
atos de expropriação.
5-Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos 
próprios autos sua impugnação (art.525).
6- Após, voltem conclusos para apreciar o pedido de penhora via 
Bacenjud.
Vilhena-RO, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
E-MAIL: vha3civel@tjro.jus.br
Vara: 3ª VARA CÍVEL
Processo: 7000324-10.2018.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: IESA INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DA 
AMAZONIA S/C LTDA - ME
Requerido: Nome: 1101283
Endereço: Avenida Ignez Rosella, 1587, Cristo Rei, Vilhena - RO - 
CEP: 76983-400
Valor da causa: R$ 8.638,81
DECISÃO /DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO 
1- Que os advogados da autora proceda ao cadastramento do 
nome do requerido JONAS LUCAS FURIN no polo passivo.
2- As custas processuais nestes autos foram recolhidas em 1% nos 
termos do art.12, inciso I, segunda parte da nova Lei de custas. 
Devendo, portanto, caso não haja acordo em audiência, a parte 
autora complementar o valor delas, procedendo o recolhimento 
de mais 1% sobre o valor da causa, independentemente de nova 
intimação.
3- Cite-se o réu e intimem-se autor e réu para comparecerem à 
audiência de conciliação que designo para o dia 15 de março de 
2018, às 09h30min., no CEJUSC, Centro Judiciário de Solução 
de Conflitos e Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz Mazieiro, 
4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Em não havendo acordo, o réu deverá pagar o débito indicado na 
inicial, acrescido de 5% de honorários sobre o valor da causa, no 
prazo de 15 dias, e assim o fazendo, estará isento de custas, ou 
oferecer embargos no mesmo prazo, nos termos dos artigos 701 e 
702 do CPC/2015, sob pena do MANDADO inicial ser convertido 
em MANDADO executivo, prosseguindo-se o feito na forma de 
cumprimento de SENTENÇA.
Servirá esta DECISÃO como carta e/ou MANDADO de citação, 
pagamento e intimação ao requerido, a ser cumprido no endereço 
declinado na inicial.
O autor será intimado via sistema, por meio de seu advogado 
constituído.
Vilhena-RO, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vara: 3ª Vara Cível
Processo: 7000338-91.2018.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Exequente: AMIZAEL ROBSON DA SILVA FELIX
Executado: RITA DE LAZARO CALAZANS PASSOS
Endereço: Rua Maria Luiza Gregio Berça, 2798, Jardim Social, 
Vilhena - RO - CEP: 76981-262
Valor da causa: R$ 3.941,94
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DESPACHO SERVINDO DE MANDADO 
Defiro o recolhimento das custas ao final.
1- Cite-se o executado e intimem-se exequente e executado para 
comparecerem à audiência de conciliação que designo para o dia 
15 de março de 2018, às 09h30min., no CEJUSC, Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz 
Mazieiro, 4432, Jd. América, Vilhena/RO.
Em não havendo acordo, o executado deverá pagar em 3 dias, 
contados da audiência de conciliação, sob pena de penhora. Ou, 
querendo, opor embargos em 15 dias nos termos dos arts. 829, 
914 e 915 do CPC/2015.
2- Se esgotado o prazo para pagamento, preclusão a ser 
certificada pelo Cartório, determino, independentemente de nova 
CONCLUSÃO, a expedição de MANDADO de penhora, depósito e 
avaliação dos bens e intimação do executado.
Fixo honorários de 10% sobre o valor da execução, que serão 
reduzidos pela metade se o devedor proceder ao pagamento em 3 
dias da citação (CPC/2015, art. 827, § 1º).
Servirá esta DECISÃO como MANDADO de citação e intimação do 
executado para audiência de conciliação.
O autor será intimado via sistema, por meio de seu advogado 
constituído. 
Vilhena-RO, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7000377-88.2018.8.22.0014
Classe: [Duplicata]
Requerente: AUTOR: MULTI MERCANTES LTDA 
Requerido: RÉU: CONESUL COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUCAO LTDA - ME 
Valor da causa: R$ 5.744,00
DESPACHO 
Emende-se a inicial anexando aos autos a petição inicial porque o 
formato em que indexada torna impossível a visualização e leitura 
dos caracteres contidos nela.
Que promova o recolhimento das custas e comprovação nos autos 
observando a nova Lei de Custas n.3.896/2016, sob pena de 
cancelamento da distribuição do processo. Prazo: 15 dias.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7000471-36.2018.8.22.0014
Classe: [Nota de Crédito Comercial]
Requerente: AUTOR: MULLER & CIA LTDA - ME 
Requerido: RÉU: IVALDIR ZONTA JUNIOR 
Valor da causa: R$ 624,44
DESPACHO 
Que a parte autora promova o recolhimento das custas e 
comprovação nos autos observando a nova Lei de Custas 
n.3.896/2016, sob pena de cancelamento da distribuição do 
processo. Prazo: 15 dias.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vara: 3ª Vara Cível
Processo: 7002202-04.2017.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: MARIA DAS DORES DA SILVA
Requerido: Nome: MARIA VALDEREZA DA COSTA DA SILVA
Endereço: Rua Amapá, 2305, Setor 19, Vilhena - RO - CEP: 76980-
220
Valor da causa: R$ 9.438,00
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE SANEAMENTO 
1- Não constatadas irregularidades. Foram atendidos os 
pressupostos processuais. Estão presentes as condições da ação. 
Apesar dos documentos juntados persiste a controvérsia dos fatos 
pertinentes a compra e venda de imóvel rural cuja rescisão se 
pretende.
2- Para elucidação dessa controvérsia é necessária e pertinente a 
oitiva das testemunhas arroladas no id. 11944501 - Pág. 16, cujo 
comparecimento deverá ser promovido pela parte requerida nos 
termos do art. 455 e seguintes do CPC.
3- A parte autora promoverá a apresentação da única testemunha 
em juízo, conforme informado no id. 12833243 - Pág. 1.
Saliento que em cumprimento à regra do art. 357, §6º do CPC/2015 
cada uma das partes poderá ouvir apenas 03 testemunhas a 
respeito de cada fato que pretenda provar.
4- Assim, para oitiva de todas as testemunhas designo audiência 
de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08 de Maio de 
2018 às 08 horas.
Intimem-se as partes por meio dos respectivos Advogados.
Vilhena-RO, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7000431-54.2018.8.22.0014
Classe: [Abuso de Poder]
Requerente: OFTALMOCENTRO DR. CLAUDIO VIEIRA LTDA - 
ME
Requerido: MUNICIPIO DE VILHENA
Valor da causa: R$ 27.096,49
DECISÃO 
Considerando o endereçamento da petição inicial e que o caso 
concreto não comporta nenhuma das exceções contidas no art. 2º, 
§1º e incisos, os autos devem ser remetidos ao Juizado Especial 
da Fazenda Pública desta Comarca de Vilhena, cuja competência 
é absoluta por decorrência do Art. 2º, § 4, da Lei 12.153/2009.
O valor da causa é de R$27.096,49. O valor do salário mínimo é 
de R$954,00 e não ultrapassa o montante de 60 salários mínimos 
prevalecendo a competência absoluta do Juizado Especial da 
Fazenda Pública.
Assim, declino da competência ao Juizado Especial da Fazenda 
Pública desta Comarca de Vilhena.
Proceda-se a devida baixa e remetam-se os autos. 
Vilhena, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Vara: 3ª Vara Cível
Processo: 7003502-98.2017.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: DISTRIBUIDORA MAXI LTDA - ME
Requerido: V.S.O. VIEIRA AMARO - ME e outros
Distribuidora Comércio e Serviços Maxi Ltda propôs ação monitória 
em face de V. S. O. Vieira Amaro ME e Venerando Samuel O. V. 
amarao objetivando o recebimento de crédito que não foi adimplido 
pelo requerido. Juntou documentos. O requerido foi citado 
pessoalmente para pagamento. Designada audiência de conciliação 
esta restou infrutífera. O autor pediu pelo prosseguimento do feito
Decido.
Posto isto, considerando que não houve pagamento, entrega da 
coisa, ou oferecimento de embargos, com fundamento nos art. 
487, I do CPC/2015, julgo procedente a ação monitória e, por 
consequência, com fulcro no art. 701, § 2º do mesmo código, 
CONSTITUO DE PLENO DIREITO O TÍTULO EXECUTIVO 
JUDICIAL no valor de no valor de R$ 8.793,46 atualizado desde a 
petição inicial em 19/05/2017.
Condeno os réus ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios da parte contrária que fixo em 10 % sobre o valor da 
causa (CPC/2015, art. 85, § 2º).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, dê-se vista ao credor para requerer o prosseguimento do 
feito.
Vilhena-RO, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7000316-33.2018.8.22.0014
Classe: [Contratos Bancários]
Requerente: AUTOR: BANCO DO BRASIL S/A 
Requerido: RÉU: CARRILHO AUTO POSTO LTDA, RAUL CASARI 
FILHO, WILSON DOURADO DA SILVA, ALINE CRISTINA BAZI, 
LUCIMAR MARCELINO DA CUNHA SILVA 
Valor da causa: R$ 149.231,61
DESPACHO 
Que a parte autora promova o recolhimento das custas e 
comprovação nos autos observando a nova Lei de Custas 
n.3.896/2016, sob pena de cancelamento da distribuição do 
processo. Prazo: 15 dias.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7000521-62.2018.8.22.0014
Classe: [Correção Monetária]
Requerente: EXEQUENTE: BRASIL DISTRIBUIDORA INDUSTRIA 
E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, ZIRONDI 
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A. 
Requerido: EXECUTADO: GABRIEL TRENTO BARROS & CIA 
LTDA - ME 

Valor da causa: R$ 2.928,85
DESPACHO 
Que a parte autora promova o recolhimento das custas e 
comprovação nos autos observando a nova Lei de Custas 
n.3.896/2016, sob pena de cancelamento da distribuição do 
processo. Prazo: 15 dias.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7003362-98.2016.8.22.0014
Classe: [Aposentadoria por Invalidez]
Requerente: AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 
Requerido: RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL 
Valor da causa: R$ 9.456,00
DESPACHO 
Que a parte requerente manifeste-se sobre a petição e documentos 
anexados aos autos pelo requerido. Prazo de 15 dias.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito
PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RONDÔNIAVilhena - 3ª Vara CívelAv. Luiz Mazziero, 4432, Jardim 
América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354
Certidão
Certifico que em cumprimento ao DESPACHO de ID 15610564, fica 
designado LEILÃO do(s) bem(ns) penhorado(s) no ID 11865391 
para os dias:
14/03/2018, às 09 horas;
27/03/2018, às 09 horas.
30 de janeiro de 2018
EDWIGES AUGUSTA DE OLIVEIRA
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7000258-30.2018.8.22.0014
Classe: [Espécies de Títulos de Crédito]
Requerente: EXEQUENTE: A.M.S. CORREA & CIA LTDA - EPP 
Requerido: EXECUTADO: VILSON DEMINSKI ASSUNCAO 
Valor da causa: R$ 700,29
DESPACHO 
Que a parte autora promova o recolhimento das custas e 
comprovação nos autos observando a nova Lei de Custas 
n.3.896/2016, sob pena de cancelamento da distribuição do 
processo. Prazo: 15 dias.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Processo: 7000516-40.2018.8.22.0014
Classe: [Espécies de Títulos de Crédito]
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Requerente: EXEQUENTE: A.M.S. CORREA & CIA LTDA - EPP 
Requerido: EXECUTADO: EXPEDITA DA CRUZ TORRES 
Valor da causa: R$ 9.803,61
DESPACHO 
Que a parte autora promova o recolhimento das custas e 
comprovação nos autos observando a nova Lei de Custas 
n.3.896/2016, sob pena de cancelamento da distribuição do 
processo. Prazo: 15 dias.
Vilhena, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vilhena - 3ª Vara Cível
Vara: 3ª Vara Cível
Processo: 7004760-46.2017.8.22.0014
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
Requerente: BV FINANCEIRA S/A
Requerido: ADAO LEONARDO DE LIMA
BV Financeira S/A Crédito, financiamento e Investimento propôs 
ação de Busca e Apreensão em face de Adão Leonardo de Lima 
com fundamento no artigo 3º do Decreto - Lei nº 911/69, visando 
ao bem descrito na inicial que lhe foi alienado fiduciariamente em 
garantia. A inicial veio instruída com documentos.
Foi deferida a busca e apreensão. O bem alienado foi apreendido 
e depositado com o autor. Não houve a citação do réu, pois este já 
havia falecido há mais de 10 meses.
O autor requereu a substituição do polo passivo pelo espólio do 
requerido, e antes mesmo da citação o espólio apresentou defesa 
nos autos alegando carência de ação em razão do falecimento do 
devedor. No MÉRITO discorreu sobre relação contratual.
O Autor apresentou impugnação rechaçando todas as alegações 
do espólio do requerido. As partes postularam pelo julgamento do 
processo.
É o relatório. Decido.
Consoante informação e comprovação do falecimento do devedor 
Adão Leonardo de Lima em 06/11/2016 neste autos id. 13891610- 
Pág. 1, anterior a propositura da ação em 27/06/2017, verifico a 
inexistência de relação jurídica processual, vez que o requerido 
já não tinha personalidade jurídica e, portanto, tampouco possuía 
capacidade processual e não deveria ter figurado no polo passivo 
da presente ação. Assim, a relação jurídica processual não se 
constituiu validamente.
TJDFT- AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E 
APREENSÃO DE VEÍCULO. MORTE ANTERIOR DO DEVEDOR. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA. AGRAVO NÃO 
PROVIDO. 1. Tendo em vista que a ação foi ajuizada em desfavor 
de pessoa já falecida, bem como que a constituição em mora 
do devedor também ocorreu após o óbito, sendo, pois, inválida, 
merece ser mantida a SENTENÇA que reconheceu a ilegitimidade 
passiva ad causam do devedor. 2. Não é adequada a invocação do 
instituto da substituição processual, previsto no artigo 43 do Código 
de Processo Civil, o qual somente é pertinente se o falecimento 
da parte ocorre no curso da demanda, o que não é a hipótese dos 
autos. 3. Agravo regimental conhecido, mas não provido. (Agravo 
Regimental na Apelação Cível nº 20140310065783 (904619), 2ª 
Turma Cível do TJDFT, Rel. J. J. Costa Carvalho. j. 28.10.2015, 
DJe 10.11.2015).
Por consequência disso, a situação não é de sucessão processual, 
uma vez que jamais se estabeleceu validamente vinculo processual 
com o réu, que pudesse ser sucedido, porque, reitera-se falecido 
antes da propositura da causa. Ademais, a jurisprudência vem 
reconhecendo como personalíssima a obrigação do devedor 
fiduciário, cuja a mora pudesse conduzir a busca e apreensão, 
neste sentido:

TJPR- AGRAVO INTERNO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. 
MORTE DO RÉU ANTERIOR A PROPOSITURA DA AÇÃO. 
RITO ESPECIAL DO DL 911/69 A PERMITIR AÇÃO SOMENTE 
CONTRA DEPOSITÁRIO. OBRIGAÇÃO PERSONALÍSSIMA. 
DECISÃO GUERREADA FULCRADA EM PRECEDENTES DESTA 
CORTE. RECURSO DESPROVIDO. (Processo nº 1156507-6/01, 
17ª Câmara Cível do TJPR, Rel. Roberto Antônio Massaro. j. 
29.04.2015, DJ 27.05.2015).
Prejudicada a análise das demais questões porque verificada 
a ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento 
válido e regular do processo. Neste contexto, também prejudicada 
a reconvenção que teria por pressuposto a consolidação da 
propriedade do veículo com o autor, credor fiduciário.
Posto isto, com fundamento no art. 485, IV e §3º do CPC/15, julgo 
extinto o processo sem resolução do MÉRITO.
Desta forma, revogo a DECISÃO liminar de busca e apreensão 
constante no id. 1813609 - Pág. 1/2, devendo a parte autora 
restituir o veículo ao espólio do requerido no prazo de 5 dias, 
contados da intimação desta DECISÃO, independente do trânsito 
em julgado, sob pena de multa diária de R$ 500,00, até o montante 
de R$ 10 mil, sem prejuízo de outras sanções. Saliento que isso 
não significa a resolução definitiva do negócio jurídico contratual. 
Caberá as partes a aplicação das regras contratuais pertinentes ao 
falecimento do devedor originário. Eventual divergência entre as 
partes, ou mora do espólio poderá motivar a propositura de nova e 
adequada causa.
Condeno o autor BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO ao pagamento das custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios da parte contrária que fixo em 10 % sobre 
o valor da causa (CPC/2015, art. 85, § 2º).
Publicação e registro automáticos. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
Vilhena-RO, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vara: 3ª Vara Cível
Processo: 7000496-49.2018.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: VERA MOREIRA BEZERRA e RAIMUNDO MOREIRA 
BESERRA
Requerido: Nome: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A
Endereço: Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 
939, Edifício Castelo Branco Office Park, Torre Jatobá, Tamboré, 
Barueri - SP - CEP: 06460-040
Valor da causa: R$ 16.000,00
DECISÃO /DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO 
Intimem-se autor e réu para comparecerem à audiência de 
conciliação que designo para o dia 15 de março de 2018, às 09 
horas, no CEJUSC, Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania do Fórum de Vilhena, Av. Luiz Mazieiro, 4432, Jd. 
América, Vilhena/RO.
Cite-se o requerido para responder, advertindo-o que se não 
contestar será declarada sua revelia e serão presumidos como 
verdadeiros os fatos alegados pelo autor.
Saliento que o prazo de resposta, que é de 15 dias, fluirá da 
audiência, caso não haja acordo.
Servirá esta DECISÃO como carta e/ou MANDADO de citação e 
intimação do requerido, a ser cumprido no endereço declinado na 
inicial.
O autor será intimado via sistema, por meio de seu advogado 
constituído.
Vilhena-RO, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
E-MAIL: vha3civel@tjro.jus.br
Vara: 3ª VARA CÍVEL
Processo: 7000328-47.2018.8.22.0014
Classe: MONITÓRIA (40)
Requerente: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 
- ME
Requerido: DILSON DE MATTIA
Endereço: Linha 25, KM 95, S/N, Zona Rural, São Miguel do 
Guaporé - RO - CEP: 76932-000
Valor da causa: R$ 458,04
DECISÃO /DESPACHO SERVINDO DE CARTA/MANDADO 
Custas iniciais recolhidas.
O autor postulou pela não realização de audiência de conciliação 
e mediação nesta fase do processo, motivo pelo qual deixo de 
designar.
Assim, cite-se o réu para pagamento do débito indicado na inicial, 
acrescido de 5% de honorários sobre o valor da causa, no prazo 
de 15 dias, e assim o fazendo, estará isento de custas, ou oferecer 
embargos no mesmo prazo, nos termos dos artigos 701 e 702 
do CPC/2015, sob pena do MANDADO inicial ser convertido 
em MANDADO executivo, prosseguindo-se o feito na forma de 
cumprimento de SENTENÇA.
Servirá esta DECISÃO como carta e/ou MANDADO de citação 
e pagamento, a ser cumprido no endereço acima declinado na 
inicial.
Vilhena-RO, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
VILHENA
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
e-mail: vha3civel@tjro.jus.br
Vara: 3ª Vara Cível
Processo: 7009147-41.2016.8.22.0014
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Requerente: ROZARIA RODRIGUES DE MORAIS
Requerido: Nome: INCORPORADORA ORLEANS LTDA - EPP
Endereço: Avenida Major Amarante, 4119, sala 307, Edifício Capra, 
Centro, Vilhena - RO - CEP: 76980-220
Valor da causa: R$ 23.640,00
DECISÃO 
Incabível a contestação anexada no id. 13393163 - Pág. 1/6, porque 
operada a preclusão consumativa. Portanto, a efetiva contestação 
que produziu efeito foi a primeira apresentada pela requerida 
(id.6978610 - Pág. 23).
Designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 03 de 
Maio de 2018 às 10h30min, na sala de audiência desta 3° vara 
cível, oportunidade que em cooperação com as partes delimitar-
se-á a amplitude da perícia postulada. Ato subsequente, na mesma 
audiência se frustrada a conciliação ouvirei as testemunhas 
arroladas no id. 7363280 - Pág. 1, cujo comparecimento deverá 
ser promovido pela parte autora nos termos do art. 455 e seguintes 
do CPC.

Intimem-se as partes por meio dos respectivos advogados 
constituídos.
Vilhena-RO, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Vilhena
Av. Luiz Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 
76908-354
E-MAIL: vha3civel@tjro.jus.br
Vara: 3ª VARA CÍVEL
Processo: 7005236-21.2016.8.22.0014
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Requerente: SANCLAIR NUNES DE ANDRADE
Requerido: C KURY DA COSTA - ME
Valor da causa: R$ 21.609,45
DECISÃO 
Face ao pedido da parte, aguarde-se suspenso pelo prazo de 60 
dias.
Findo o prazo de suspensão, aguarde-se por 30 dias para que a parte 
autora promova espontaneamente o andamento do processo.
Permanecendo inerte, que o cartório promova a intimação pessoal 
da parte autora para suprir a falta, no prazo de 05 dias, sob 
consequência de não o fazendo o processo ser extinto (CPC, art. 
485, II, III e §1º).
Intime-se.
Vilhena-RO, 30 de janeiro de 2018
VINICIUS BOVO DE ALBUQUERQUE CABRAL
Juiz de Direito

4ª VARA CÍVEL 

4º Cartório Cível
E-mail:vha4civel@tj.ro.gov.br

Proc.: 0017390-16.2004.8.22.0014
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Doraci Rauta
Advogado:Leandro Márcio Pedot (OAB/RO 2022), Nunzio Grasso 
Junior (OAB/RO 313E), Josemario Secco (RO 724)
Executado:Edson Nicolau Klein
Advogado:Advogado não informado (OAB-RO 9999)
DECISÃO:
Suspendo o processo por 01 (um) ano (artigo 921, inciso III, 
CPC/2015).Decorrido o prazo de um ano sem que sejam localizados 
bens penhoráveis, remetam-se os autos para arquivo provisório. 
Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução 
se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis.Nos 
termos do artigo 921, § 4º do CPC, sem manifestação do exequente 
pelo prazo de um ano, começa a correr o prazo de prescrição 
intercorrente. Vilhena-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
Christian Carla de Almeida Freitas Juiz de Direito

Proc.: 0119770-15.2007.8.22.0014
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:E. de R. M. L.
Advogado:Elias Malek Hanna (RO 356-B), Greicis André Biazussi 
(OAB/RO 1542), Odair Flauzino de Moraes (OAB/RO 115A), 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420040017390&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420070119770&strComarca=1&
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Fernando César Volpini (OAB/RO 610), Gilmara Schuastz (AOB 
RO 2898)
Executado:E. J. R. A. J. C. da S. R. F.
SENTENÇA:
Empresa de Radio Difusão Morimoto Ltda ingressou com ação 
de execução de título extrajudicial contra Empresa Jornal Revista 
Amazônica e outros, pelos fatos descritos na inicial, tendo o 
processo regular trâmite.Em tentativa de intimação pessoal do 
exequente para dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, 
o mesmo não foi encontrado, por ter se mudado do endereço 
indicado nos autos, conforme o motivo informado pelo Correio, 
no aviso de recebimento de fl. 143.Ademais, nos termos do 
artigo 274, parágrafo único, do CPC/2015, presumem-se válidas 
as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial 
ou profissional declinado na inicial, cumprindo à parte atualizar 
endereço sempre que houver modificação. Não pode o feito ficar 
paralisado à espera do exequente para andamento.Portanto, sem a 
devida movimentação está caracterizada a desídia.Face do exposto, 
EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 
termos do artigo 485, inciso III c/c § 1º, do Código de Processo 
Civil.Sem custas finais.SENTENÇA registrada automaticamente no 
SAP.Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-
se.Vilhena-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Christian 
Carla de Almeida Freitas Juiz de Direito

Proc.: 0007596-87.2012.8.22.0014
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:L. T. Poleski Me
Advogado:Andréa Mello Romão Comim (OAB/RO 3960), Sérgio 
Abrahão Elias (OAB/RO 1223), Valdete Tabalipa (OAB/RO 2140), 
Priscila Sagrado Uchida (RO 5255), José Antonio Correa (OAB/
RO 5292)
Requerido:Soueid Indústria Textil Ltda.
Advogado:Juliana Roberta Saito (OAB/SP 211299), André Koshiro 
Saito (OAB/SP 187042)
DESPACHO:
Considerando que as custas processuais estão sendo 
cobradas na ação de cumprimento de SENTENÇA nº7007697-
29.2017.8.22.0014, arquivem-se os autos. Vilhena-RO, segunda-
feira, 29 de janeiro de 2018.Christian Carla de Almeida Freitas Juiz 
de Direito

Proc.: 0000890-54.2013.8.22.0014
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Eunice H. Y. Hataka - Epp
Advogado:Eric José Gomes Jardina (OAB/RO 3375)
Executado:Tommy Alex Pereira
DECISÃO:
Suspendo o processo por 01 (um) ano (artigo 921, inciso III, 
CPC/2015).Decorrido o prazo de um ano sem que sejam localizados 
bens penhoráveis, remetam-se os autos para arquivo provisório. 
Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução 
se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis.Nos 
termos do artigo 921, § 4º do CPC, sem manifestação do exequente 
pelo prazo de um ano, começa a correr o prazo de prescrição 
intercorrente. Vilhena-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
Christian Carla de Almeida Freitas Juiz de Direito

Proc.: 0003240-15.2013.8.22.0014
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Associação Comercial e Industrial de Vilhena - ACIV
Advogado:Josemário Secco (OAB/RO 724), Anderson Ballin (OAB/
RO 5568)

Executado:Allan Cohen Torres Poleto Me
DECISÃO:
Suspendo o processo por 01 (um) ano (artigo 921, inciso III, 
CPC/2015).Decorrido o prazo de um ano sem que sejam localizados 
bens penhoráveis, remetam-se os autos para arquivo provisório. 
Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução 
se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis.Nos 
termos do artigo 921, § 4º do CPC, sem manifestação do exequente 
pelo prazo de um ano, começa a correr o prazo de prescrição 
intercorrente. Vilhena-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
Christian Carla de Almeida Freitas Juiz de Direito

Proc.: 0005228-37.2014.8.22.0014
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Pato Branco Alimentos Ltda Filial
Advogado:Josemário Secco (OAB/RO 724)
Executado:Taynara Marcelli Alves Pusch
DECISÃO:
Suspendo o processo por 01 (um) ano (artigo 921, inciso III, 
CPC/2015).Decorrido o prazo de um ano sem que sejam localizados 
bens penhoráveis, remetam-se os autos para arquivo provisório. 
Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução 
se a qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis.Nos 
termos do artigo 921, § 4º do CPC, sem manifestação do exequente 
pelo prazo de um ano, começa a correr o prazo de prescrição 
intercorrente. Vilhena-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
Christian Carla de Almeida Freitas Juiz de Direito

Proc.: 0008728-77.2015.8.22.0014
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Pato Branco Alimentos Ltda Filial
Advogado:Anderson Ballin (OAB/RO 5568), Josemário Secco 
(OAB/RO 724)
Executado:Maira Luzinete Ferreira de Araujo
SENTENÇA:
Tendo em vista a petição de fl. 66, informando o pagamento do 
débito, nos termos do art. 924, II, do NCPC, julgo extinto o processo. 
Custas pela parte executada.Procedi a retirada da restrição 
do veículo da executada, conforme extrato anexo.Publique-se. 
Intimem-se. Cumpra-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 
autos.Vilhena-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Christian 
Carla de Almeida Freitas Juiz de Direito
Harry Roberto Schirmer
Diretor de Cartório

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
7006223-23.2017.8.22.0014
[Inventário e Partilha]
GRACIELY COIMBRA DOS SANTOS
DIONISIO FERREIRA DOS SANTOS
SENTENÇA 
Trata-se de pedido de arrolamento requerido por Graciely Coimbra 
dos Santos Ferreira, em virtude do falecimento de Dionisio Ferreira 
dos Santos.
Apresentou certidão de óbito de Dionisio Ferreira dos Santos no Id 
12628748. Termo de inventariante no Id 13153414.Rol do herdeiro 
como sendo: Graciely Coimbra dos Santos Ferreira. Certidão 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420120090761&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420130009983&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420130036093&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420140060450&strComarc
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01420150089710&strComarca=1&ckb_baixados=null
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negativa municipal no Id 12628764.Certidão negativa estadual 
no Id 12628765. Certidão negativa federal no Id 12628766. ITCD 
juntado no Id 12836834.Manifestação ministerial no Id 13919525. 
Manifestação da União no Id 14031497. Manifestação municipal 
no Id 14134674. Manifestação do Município de Chupinguaia no Id 
14898135. Pagamento do débito com o Município de Chupinguaia 
no Id 15839232.
Os bens a inventariar como sendo: Um imóvel Urbano localizado 
na Rua Moises de Freitas, n. 1207, denominado Lote 07, quadra 
43, setor 01, cidade de Chupinguaia-RO, avaliado no valor de 
R$ 30.000,00 e uma imóvel Urbano localizado na Rua Osvaldo 
Cruz, n. 2041, centro, Chupinguaia-RO, avaliado no valor de R$ 
30.000,00.
Estando a documentação em ordem, julgo, por SENTENÇA, para 
que surtam seus jurídicos e legais efeitos, a partilha apresentada 
destes autos de inventário dos bens deixado por Dionisio Ferreira 
dos Santos, uma vez que obedecida a disposição constante do 
artigo 1829 do Código Civil, atribuindo aos nela contemplados os 
respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados direitos 
de terceiros.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Sem custas.
Expeça-se formal de partilha, e, a seguir, ARQUIVE-SE, com as 
baixas e anotações legais.
Vilhena, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
0005487-71.2010.8.22.0014
[Nota de Crédito Comercial]
PATO BRANCO COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA.
EMERSON LUIS DOS SANTOS e outros
SENTENÇA 
Pato Branco Comércio de Pneus e Acessórios ingressou com 
cumprimento de SENTENÇA contra Emerson Luis dos Santos e 
outros, pelos fatos descritos na inicial, tendo o processo regular 
trâmite.
O patrono da parte autora foi intimado no Id 14133141 para dar 
andamento ao feito, no entanto, permaneceu inerte. Em tentativa de 
intimação pessoal da parte autora a correspondência foi devolvida 
(Id 15771046).
Não pode o feito ficar paralisado à espera do exequente para 
andamento. Portanto, sem a movimentação, caracterizada está a 
desídia.
Ademais, nos termos do artigo 274, parágrafo único, do CPC, 
presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas 
ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas 
pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou 
definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo 
os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega 
da correspondência no primitivo endereço.
Assim, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
artigo 485, inciso III c/c § 1º, do Código de Processo Civil.
Procedidas as baixas, anotações e comunicações necessárias, 
arquivem-se os autos. Custas na forma da lei.

Procedi a retirada da restrição do veículo do executado no sistema 
Renajud.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Vilhena, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
0009275-25.2012.8.22.0014
[Espécies de Contratos, Planos de Saúde]
PLACAR VEICULOS EIRELI - EPP
Nome: MARCUS FERNANDO FIORI
DESPACHO 
Nos termos do artigo 17, da Lei 3896/16 (Regimento de Custas), 
para realização de busca/bloqueio de bens, a parte autora deverá 
comprovar o pagamento da diligência.
Prazo de dez dias.
Vilhena, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
7000525-02.2018.8.22.0014
[Cheque]
EXEQUENTE: FRIGOMIL FRIGORIFICO MIL LTDA - EPP
V. M. DA SILVA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
DESPACHO 
Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais.
Prazo de quinze dias.
Vilhena, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
7004236-98.2016.8.22.0009
[Alienação Fiduciária]
ANTONIO DOMINGOS LEMBRANZI
Nome: ALCIDES MEDEIROS SCHEER
Endereço: Devanir Tirapeli, 5646, 5° BEC, Vilhena - RO - CEP: 
76980-220
DESPACHO 
Intime-se a parte Requerida/Embargada para, querendo, manifestar-
se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos.
Vilhena, Sexta-feira, 26 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
7000563-82.2016.8.22.0014
[Duplicata]
CHARLENE PNEUS LTDA
Nome: F T CAPELARIO TRANSPORTES - ME

DESPACHO 
Nos termos do artigo 17, da Lei 3896/16 (Regimento de Custas), 
para realização de busca/bloqueio de bens, a parte autora deverá 
comprovar o pagamento da diligência.
Prazo de dez dias.
Vilhena, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
7007763-09.2017.8.22.0014
[Indenização por Dano Moral, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
VALTER SANTANA MOTA
Nome: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
DESPACHO 
As partes são legítimas e possuem capacidade postulatória.
O requerido arguiu preliminares de falta de interesse processual.
Afasto a preliminar de interesse processual, já que não restou 
comprovada ausência do interesse da parte autora.
Fixo como ponto controvertido: a) há valores remanescentes para 
serem pagos ao autor; b) cabível os danos materiais (repetição do 
indébito); c) cabíveis os danos morais; d) houve abatimento das 
parcelas com o valor remanescente da carta de crédito (abatimento 
parcela).
Destarte, a prova admitida nos autos são documentais, pericial e 
testemunhais (artigo 357, inciso II do CPC/2015).
Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem documentos 
novos para provar o alegado e indicar o rol de testemunhas, no 
prazo de quinze dias (artigo 357, § 4º do CPC).
No mais, intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 dias, se 
manifestarem quanto esta DECISÃO, nos termos do art. 357, § 1º, 
do CPC.
Vilhena, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
7006017-43.2016.8.22.0014
[Cheque]
MULLER & CIA LTDA - ME
J.J.& MORETI COMERCIO E INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA 
- ME

SENTENÇA 
Tendo em vista o pagamento do débito (id 15837001), nos termos 
do art. 1102-C, § 1º, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO. 
Sem custas finais.
Transitada em julgado a presente DECISÃO, arquivem-se os 
autos. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Vilhena, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
7006484-22.2016.8.22.0014
[Espécies de Títulos de Crédito]
EXEQUENTE: AUTO POSTO CATARINENSE LTDA
ARIOVALDO ANTONIO UITUKE
DESPACHO 
Defiro a gratuidade processual ao Executado.
Procedi a transferência do valor penhorado, conforme extrato 
anexo.
Expeça-se alvará em favor da parte autora do valor transferido.
Após, intime-se a parte autora para comprovar o valor levantado 
e requerer o que de direito, apresentando o valor do débito 
atualizado e discriminando o crédito remanescente, sob pena de 
ser considerada renúncia tácita e satisfação da execução, no prazo 
de cinco dias.
Vilhena, Sexta-feira, 26 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
7006643-28.2017.8.22.0014
[Espécies de Títulos de Crédito]
VOLPATO & GIORDANI LTDA - EPP
Nome: ROSANI INES MALICHESKI
DESPACHO 
A homologação do acordo é incompatível com a suspensão, pois 
naquela surge novo título, o qual pode ser executado, se não for 
cumprido.
Vilhena, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - PJE COMARCA DE VILHENA
JUIZ DE DIREITO: GILBERTO JOSÉ GIANNASI
DIRETORA DE CARTÓRIO: ELISMARA DE BRIDA MARTINS
CADASTRO 002908-4
7007060-78.2017.8.22.0014

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: JOSE EDUARDO GOLIN
Advogado: MARIO CESAR TORRES MENDES OAB: RO0002305 
Endereço: desconhecido 
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RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA
DESPACHO 
Vistos etc.
Tratam os autos de ação de obrigação de fazer, com pedido de 
tutela de urgência interposta por JOSÉ EDUARDO GOLIN em 
face do ESTADO DE RONDÔNIA visando que o requerido custeie 
todas as despesas com o tratamento do autor em clínica na qual 
já se encontra internado, bem como que o requerido também seja 
condenado a ressarcir as despesas já custeadas por aquele.
Distribuído o feito à 3ª Vara Cível, o MM. Juiz que lá oficia, por 
já ter se declarado suspeito na ação de interdição nº. 7006337-
59.2017.8.22.0014, dada a conexão entre as causas, remeteu o 
presente procedimento à Substituta Legal, tendo esta entendido 
por bem remeter os autos a este Juizado Especial em razão da 
previsão de competência absoluta.
Vieram os autos conclusos.
É o sucinto relatório, dispensado o mais nos termos do art. 38, da 
Lei 9.099/95.
Decido.
Em que pese a declinação de competência da Douta Magistrada, 
tenho que a complexidade da matéria, bem como o envolvimento 
de questões sobre a própria capacidade da parte autora, afastam a 
competência deste Juizado Especial.
Registre-se que esse é o entendimento adotado pelo Enunciado nº 
03 do FOJUR, quando a matéria versar sobre pedidos de internação 
compulsória de dependentes químicos.
Vejamos:
“Os Juizados Especiais da Fazenda Pública não são competentes 
para conhecer de pedidos de internação compulsória de 
dependentes químicos, dada a complexidade da matéria.”
E, no mesmo sentido, tem se mostrado a jurisprudência atual:
TJMG-0732707) CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - 
PROCESSUAL CIVIL - SAÚDE: INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA - 
COMPLEXIDADE - JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA: 
INCOMPETÊNCIA. Havendo demonstrada a necessidade de 
produção de prova técnico-pericial para o fim de discutir-se sobre 
a internação compulsória, afasta-se a competência do Juizado 
Especial da Fazenda Pública. (Conflito de Competência nº 
0747705-57.2016.8.13.0000 (1), 7ª Câmara Cível do TJMG, Rel. 
Oliveira Firmo. j. 31.01.2017, Publ. 07.02.2017).
No caso dos autos, tenho que além do entendimento acima 
consignado, ainda é de se registrar que a situação evidenciada nos 
autos, qual seja, a internação involuntária de dependente químico, 
exige exame pericial pra reconhecer a incapacidade relativa para 
os atos da vida civil, tanto assim o é que, consoante registrado pelo 
Juízo da 3ª Vara Cível, existe procedimento de interdição da parte 
autora, situação esta que também afasta a competência deste 
juizado Especial da Fazenda Pública. Vejamos:
TJAC-0006427) CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
CONFLITANTES: VARA DA FAZENDA PÚBLICA; JUIZADO DA 
FAZENDA PÚBLICA; E VARA DE FAMÍLIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. DIREITO À SAÚDE. INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA. 
DROGADIÇÃO. CAPACIDADE CIVIL. MITIGADA. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO SUSCITADO DA VARA DE FAMÍLIA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA. 1) A ação de internação compulsória de pessoa, maior 
de idade, apontado como dependente químico, exige exame 
pericial para se constatar a dependência, e, por consequência, 
reconhecer a incapacidade relativa para os atos da vida civil, 
situações essas que refogem a competência dos Juizados da 
Fazenda Pública, por aplicação subsidiária da Lei nº 9.099/95. 2) 
Por outro lado, a atuação do Estado no polo passivo da ação, por 
si só, não é causa absoluta para atrair a competência das Varas de 

Fazenda Pública, ainda mais quando a questão de fundo envolve 
primordialmente interesse de relativamente incapaz, em típica ação 
em que se discute capacidade civil. 3) Ações judiciais que tratam 
sobre a capacidade civil de pessoas, ou mesmo sua mitigação, 
competem a Vara de Família, consoante previsão expressa no art. 
25, inc. X, da Resolução nº 154/2011, do Pleno Administrativo do 
Tribunal de Justiça. 4) Conflito acolhido para declarar competente 
o juízo suscitado da 3ª Vara de Família da Comarca de Rio Branco 
(AC). (Conflito de Competência nº 0100577-94.2014.8.01.0000, 1ª 
Câmara Cível do TJAC, Rel. Laudivon Nogueira. j. 15.07.2014).
Fato é que apenas as demandas de baixa complexidade atraem 
a competência do Juizado Especial, pois adotar entendimento 
em sentido contrário, permitindo a ordinarização desta jurisdição 
especial, certamente descaracterizará a informalidade, simplicidade 
e celeridade que orientam este juízo.
Assim, visando resguardar a efetividade da jurisdição, DECLINO 
DA COMPETÊNCIA para o processamento deste feito e, 
consequentemente, determino a sua DEVOLUÇÃO à 4ª Vara Cível, 
deixando registrado, que caso aquela Magistrada não concorde 
com o posicionamento adotado nesta DECISÃO, a seu juízo, 
devolva o feito para que este juízo venha suscitar conflito negativo 
de competência.
Intimem-se.
Cumpra-se, servindo a presente como MANDADO. 
Vilhena, 22 de novembro de 2017. 
(a) Gilberto José Giannasi
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 DIAS
Autos: 7007207-07.2017.8.22.0014
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Exequente: MUNICIPIO DE VILHENA
Procurador: 
Executado: OTAVIO KISCHNER CPF: 126.656.659-72, atualmente 
em lugar incerto e não sabido.
Valor da ação: R$ 1.074,59
FINALIDADE: CITAÇÃO do(a) Executado(a) acima, para no prazo 
de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida no valor de R$ 
1.074,59 (UM MIL, SETENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA 
E NOVE CENTAVOS), acrescida de Juros, correção monetária, 
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%, 
ou no mesmo prazo, nomear bens à PENHORA, sob pena de 
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da 
dívida.
Vilhena-RO, 29 de janeiro de 2018.
Harry Roberto Schirmer
Escrivão Judicial - Cad. 203.122-1
Assinado Digitalmente

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
7007933-78.2017.8.22.0014
[Acidente de Trânsito, Capitalização e Previdência Privada]
VALDENOR ALVES PINA
Nome: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO 
EXTRAJUDICIAL
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Endereço: Rua Major Quedinho, 111, andar 18, Centro, São Paulo 
- SP - CEP: 01050-030
DESPACHO 
Intime-se o requerido para manifestar sobre o pedido de desistência 
dos autos (Id 1585271).
Prazo de dez dias.
Vilhena, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
7009594-92.2017.8.22.0014
[Cheque]
EXEQUENTE: GBIM IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA 
- ME
Nome: ROSANA ALVES
Endereço: Avenida Juraci Correia Muller, Jardim Eldorado, Vilhena 
- RO - CEP: 76987-222
R$ 2.437,84
DESPACHO 
Recebo a emenda da inicial
Proceda-se a alteração da classe para constar como ação 
monitória.
Intime-se a parte autora para informar o endereço completo da 
requerida, no prazo de cinco dias.
Vilhena, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: fórum desembargador leal fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
7008823-51.2016.8.22.0014
[Valor da Execução / Cálculo / Atualização, Juros, Correção 
Monetária]
PATO BRANCO ALIMENTOS LTDA
Nome: 3JOTAS COMERCIO DE FRUTAS LTDA - ME
DESPACHO 
Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de dez dias.
Vilhena, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
0010082-11.2013.8.22.0014
[Contratos Bancários]
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZONIA SA
FRANCISCO ALDO VIEIRA DA SILVA

DESPACHO 
Intime-se a parte exequente para apresentar valor da dívida 
atualizada, pois havendo penhora do salário com depósito mensal, 
não será deferida nova atualização no final, fica a penhora parcelada 
equivalente a acordo.
Prazo de cinco dias.
Vilhena, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
7005118-11.2017.8.22.0014
[Execução Previdenciária, Execução Provisória]
EXEQUENTE: RAIMUNDO OLIVEIRA LIMA
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DESPACHO 
Intime-se a parte exequente para apresentar demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito exequendo, nos termos do art. 
533 do CPC, conforme requerido na petição de ID 15854574.
Vilhena, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Vilhena - 4ª Cível da Comarca de Vilhena-RO
Sede do juízo: Fórum Desembargador Leal Fagundes, Av. Luiz 
Mazziero, 4432, Jardim América, Vilhena - RO - CEP: 76908-354 - 
(69) 33213182 - E-mail: vha4Civel@tjro.jus.br 
0011290-93.2014.8.22.0014
[Inventário e Partilha]
DOCELINA GOMES DOS SANTOS DEANGELIS
OSVALDO HONORIO DOS SANTOS
SENTENÇA 
Trata-se de pedido de inventário requerido por Docelina Gomes 
dos Santos Deangelis em virtude do falecimento de seu genitor 
Osvaldo Honório dos Santos, tendo o processo regular trâmite.
A inventariante foi intimada, para dar andamento ao feito, no prazo 
de cinco dias, sob pena de extinção, sendo juntado o aviso de 
recebimento aos autos em 15/01/2018, tendo decorrido o prazo 
sem manifestação da inventariante (certidão de ID 15855373).
Não pode o feito ficar paralisado à espera da inventariante para 
andamento.
Portanto, sem a devida movimentação está caracterizada a 
desídia.
Em face do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso III c/c § 1º, do Código 
de Processo Civil.
Custas iniciais ainda são devidas.
Publique-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.
Vilhena, Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2018
CHRISTIAN CARLA DE ALMEIDA FREITAS
Juíza de Direito
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PRIMEIRA ENTRÂNCIA 

COMARCA DE ALTA FLORESTA D´ OESTE 

ADMINISTRAÇÃO

ESCALA DE PLANTÃO DIÁRIO E SEMANAL
Comarca de Alta Floresta D´Oeste/RO – FEVEREIRO/2018.

PLANTÃO DIÁRIO
(Oficiais de Justiça – das 07h às 13h e das 16h às 18h nos dias úteis)

PLANTÃO SEMANAL
(segunda-feira à segunda-feira
(Escrivães e Oficiais de Justiça – das 13h às 16h e das 18h às 07h do dia seguinte, 
nos diás úteis e em qualquer horário aos sábados, domingos e feriados)

DIA OFICIAL DE JUSTIÇA
De 29/01 a 02/02
Magistrado: Eduardo Fernandes Rodovalho de Oliveira
Diretor: Maria Célia Aparecida da Silva
Oficial de Justiça: Rafael Nascimento Manarelli

1 Q Nilton Bezerra Pinto
2 S Rafael Nascimento Manarelli

3 S SÁBADO

De 02/02 a 04/02
Magistrado: Larissa Pinho de Alencar Lima
Diretora: Maria Célia Aparecida da Silva
Oficial de Justiça: Rafael Nascimento Manarelli

4 D DOMINGO
5 S Nilton Bezerra Pinto
6 T Nilton Bezerra Pinto
7 Q Nilton Bezerra Pinto
8 Q Nilton Bezerra Pinto

De 04/02 a 05/02
Magistrado: Alencar das Neves Brilhante
Diretora: Maria Célia Aparecida da Silva
Oficial de Justiça: Rafael Nascimento Manarelli

9 S Nilton Bezerra Pinto
10 S SÁBADO

11 D DOMINGO

De 05/02 a 12/02
Magistrado: Alencar das Neves Brilhante
Diretora: Mirilandes Corrêa da Paz
Oficial de Justiça: Nilton Bezerra Pinto

12 S FERIADO
13 T FERIADO
14 Q Nilton Bezerra Pinto

15 Q Nilton Bezerra Pinto

De 12/02 a 19/02
Magistrado: Alencar das Neves Brilhante
Diretora: Maria Célia Aparecida da Silva
Oficial de Justiça: Nilton Bezerra Pinto

16 S Nilton Bezerra Pinto
17 S SÁBADO
18 D DOMINGO

19 S Nilton Bezerra Pinto

De 19/02 a 26/02
Magistrado: Alencar das Neves Brilhante
Diretora: Mirilandes Corrêa da Paz 
Oficial de Justiça: Nilton Bezerra Pinto

20 T Nilton Bezerra Pinto
21 Q Nilton Bezerra Pinto
22 Q Nilton Bezerra Pinto
23 S Nilton Bezerra Pinto
24 S SÁBADO

De 26/02 a 05/03
Magistrado: Alencar das Neves Brilhante
Diretora: Maria Célia Aparecida da Silva
Oficial de Justiça: Nilton Bezerra Pinto

25 D DOMINGO
26 S Nilton Bezerra Pinto
27 T Nilton Bezerra Pinto
28 Q Nilton Bezerra Pinto

EndDereço do local de atendimento: Fórum de Alta Floresta D’Oeste/RO - Av. Mato Grosso, 4281, Centro, Telefone: (69) 3641-2239, Fax (69) 3641-2310. E-mail dos 
Diretores de Cartório: 
Mirilandes Correia da Paz e Abel Silvério dos Santos Filho – mirilandespaz@tjro.jus.br ou asilverio@tjro.jus.br 
Maria Célia Aparecida da Silva e Themístocles Costa Neto – afw1criminal@tjro.jus.br
PLANTONISTAS
NOME ENDEREÇO TELEFONE
Diretores de Cartório:
Mirilandes Corrêa da Paz Rua Sergipe, 4492 - Liberdade (69) 99203 7736- ou 3641 3048
Maria Célia Aparecida da Silva Av. Amazonas, 4053 Centro. (69) 99904-1889 ou 99934-0032
Themístocles Costa Neto Av. Mato Grosso, nº 4852 (69) 98117-0190
Abel Silvério dos Santos Filho Rua Afonso Pena,4626 Redondo (69) 99991-1390
Oficiais de Justiça:
Cléber Felipe Costa Av. São Paulo, Centro (69) 99973-0330 e 984615330
Nilton Bezerra Pinto Av. Nilo Peçanha, Centro (69) 98434-1612 (3641-3325) 
Rafael Nascimento Manarelli Av. Dos Patriotas, 3034 (69) 99966-5595 ou 3641-2391

mailto:mirilandespaz@tjro.jus.br
mailto:mirilandespaz@tjro.jus.br
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1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal

Proc.: 0000344-82.2016.8.22.0017
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça 
Réu:Virgilio Juventino Simonato Neto
Advogado:Gilson Alves de Oliveira (OAB/RO 549A)
Fica o advogado supramencionado intimado para manifestar-se 
nos autos acerca do Decreto Presidencial nº 9246/2017, que versa 
sobre o Indulto de Natal.

Proc.: 1000722-84.2017.8.22.0017
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça 
Condenado:Arnaldo Rodrigues
Advogado:Aleander Mariano Silva Santos (RO 2295)
Fica o advogado supramencionado intimado para manifestar-se 
nos autos acerca do Decreto Presidencial nº 9246/2017, que versa 
sobre o Indulto de Natal.
Maria Célia Aparecida da Silva
Escrivã - Diretora de Cartório

COMARCA DE ALVORADA D´OESTE 

1ª VARA CRIMINAL 

1º Cartório Criminal

Proc.: 1000798-29.2017.8.22.0011
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Preso)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Denunciado:Geziel Rocha Gomes Batista
Advogado: Syrne Lima Felberk de Almeida (OAB/RO 3186)
FINALIDADE: Intimar o advogado supra da parte dispositiva da r. 
SENTENÇA abaixo transcrita. 
SENTENÇA: DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 
a pretensão punitiva estatal e, como consequência, CONDENO 
o acusado GEZIEL ROCHA GOMES como incurso nas penas 
do artigo 16, parágrafo único, IV, da Lei 10.826/03, a fim de que 
surta os jurídicos e legais efeitos daí decorrentes.Evidenciadas a 
autoria e a materialidade dos crimes mencionados na denúncia e 
atenta ao disposto nos artigos 59 e 68 do Código Penal, passo 
à dosimetria e fixação da pena.A culpabilidade, consubstanciada 
na reprovabilidade da conduta, não excede à gravidade do tipo 
penal em abstrato. O feito não traz informações para aferir a 
personalidade e a conduta social do acusado. A motivação e 
as circunstâncias foram próprias do tipo. O crime não acarretou 
consequências gravosas. A vítima não contribuiu para o resultado 
delitivo.O acusado registra antecedentes e a análise da certidão 
circunstanciada acostada aos autos revela que ele possui mais 
de uma condenação, pelo que a pena deve ser aumentada 
nesta fase da dosimetria. Registro, desde logo, que o aumento 
da pena na primeira fase da dosimetria, em virtude da existência 
de antecedentes, e na segunda fase, em virtude da reincidência, 
não configura bis in idem caso o réu possua mais de uma 
condenação transitada em julgada, como no caso dos autos.Nesse 
sentido o entendimento do STJ, vejamos:CONSTITUCIONAL 
E PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ESPECIAL. ROUBO DUPLAMENTE CIRCUNSTANCIADO. MAUS 
ANTECEDENTES E REINCIDÊNCIA. RÉU QUE OSTENTAVA 

DUAS CONDENAÇÕES TRANSITADAS EM JULGADO À ÉPOCA 
DOS FATOS SOB APURAÇÃO. BIS IN IDEM NÃO EVIDENCIADO. 
FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. DOCUMENTO APTO A 
COMPROVAR A REINCIDÊNCIA. MAJORAÇÃO DA PENA DE 1/4 
PELA REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. FLAGRANTE ILEGALIDADE 
NÃO EVIDENCIADA. CARÊNCIA DE FUNDAMENTO CONCRETO 
PARA AUMENTO SUPERIOR A 1/3 PELA INCIDÊNCIA DA DUAS 
MAJORANTES DO CRIME DE ROUBO. SÚMULA/STJ 443. WRIT 
NÃO CONHECIDO E ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. [...] 3. 
Não se infere manifesta desproporcionalidade na sanção imposta, 
porquanto a jurisprudência desta Corte admite a utilização de 
condenações anteriores transitadas em julgado como fundamento 
para a fixação da pena-base acima do mínimo legal, diante da 
valoração negativa dos maus antecedentes, ficando apenas 
vedado o bis in idem. In casu, evidenciada a existência de mais de 
uma condenação transitada em julgado, tendo havido valoração 
de títulos distintos na primeira e na segunda fase da dosimetria, 
não há se falar em bis in idem [...] (HC 389.518/SP, Rel. Ministro 
RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 
19/05/2017)(destaquei)Deste modo, fixo a pena base em 3 (três) 
anos e 5 (cinco) meses de reclusão.Quanto às circunstâncias 
legais, verifico estar presente a atenuante da confissão (art. 65, 
III,  d , CP). Presente, ainda, a agravante da reincidência (art. 61, 
I, CP), eis que o réu possui antecedentes criminais. Conforme 
entendimento do STF não é possível realizar a compensação 
da confissão com nenhum tipo agravante da reincidência, mas 
somente preponderar esta sobre aquela (Recurso Extraordinário 
com Agravo n. 879.232/RO DJE 14/04/2015, relª Minª Cármen 
Lúcia e Recurso Extraordinário com Agravo n. 866.846/RO DJE 
04/05/2015, rel. Min. Dias Toffoli). Este entendimento também é 
adotado pelo nosso Tribunal de Justiça, vejamos:Posse irregular 
de arma de fogo. Confissão espontânea. Atenuante. Reincidência. 
Agravante. Compensação. Inviabilidade. Preponderância. Regime 
semiaberto. Alteração para o aberto. Descabimento. É inviável a 
compensação da agravante da reincidência com a atenuante da 
confissão espontânea, pois aquela deve preponderar sobre esta. 
Ao agente reincidente não é possível o cumprimento da pena 
em regime inicialmente aberto. (Apelação, Processo nº 0000091-
91.2016.822.0018, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, 
1ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: Des. José Jorge R. 
da Luz, Data de julgamento: 15/12/2016)(destaquei)Deste modo, 
faço preponderar a agravante da reincidência sobre a atenuante da 
confissão, majorando a reprimenda do réu em 4 (quatro) meses de 
reclusão, fixando a pena intermediária em 3 (três) anos e 9 (nove) 
meses de reclusão. Em relação às circunstâncias legais específicas, 
verifico que não existem causas de aumento ou diminuição de pena, 
pelo que torno a pena aplicada em definitiva, para fixá-la em 3 (três) 
anos e 9 (nove) meses de reclusão. Atenta à situação econômica 
do réu e às circunstâncias analisadas acima, condeno-o também 
ao pagamento de 20 (vinte) dias-multa, à razão de 1/30 do salário 
mínimo vigente ao tempo do fato para cada dia-multa.Fixo o regime 
semiaberto para o cumprimento da pena, em razão da reincidência 
do réu.Incabível a substituição da pena privativa de liberdade em 
virtude do disposto no artigo 44, II, do Código Penal.Atento ao que 
dispõe o artigo 387, § 2º, do CPP, não concedo ao réu o direito de 
recorrer em liberdade. Todavia, determino que ele seja remanejado 
para o regime da condenação, salvo se por outro motivo houver 
de permanecer preso. Das últimas deliberações Condeno o réu 
ao pagamento das custas processuais.Nos termos do art. 177 das 
Diretrizes Gerais Judiciais, transitada em julgado esta DECISÃO:a) 
certifique-se a data do trânsito em julgado;b) lance-se o nome do 
acusado no rol dos culpados;c) comunique-se o desfecho da ação 
penal ao Instituto de Identificação Cível e Criminal; d) comunique-
se o teor desta DECISÃO ao Tribunal Regional Eleitoral (art. 15, 
III, da CF);e) encaminhem-se as armas de fogo, munições e coldre 
ao Comando do Exército, para destruição ou doação aos órgãos 
de segurança pública ou às Forças Armadas, nos termos do que 
prevê o art. 25 da Lei n. 10.826/2003;f) havendo a comprovação 
de propriedade do pen drive no prazo de 30 (trinta) dias, proceda-

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01720160003930&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01720170005960&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01120170006961&strComarca=1&ckb_baixados=null
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se a restituição do mesmo ao acusado. Caso contrário, proceda-
se a destinação do mesmo a alguma das instituições cadastradas 
no Juízo ou, não havendo interesse de nenhuma delas, realize-
se a destruição do bem. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquivem-se.Pratique-se o necessário.Alvorada 
do Oeste-RO, quarta-feira, 17 de janeiro de 2018.Fábio Batista da 
Silva Juiz de Direito.
Alvorada do Oeste/RO, 30 de janeiro de 2018.

Proc.: 1000248-34.2017.8.22.0011
Ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Infrator: Raniery Luiz Fabris
Advogado: Wellington da Silva Gonçalves (OAB/RO 5309), Louise 
Souza dos Santos Haufes (OAB/RO 3221)
FINALIDADE: Intimar os advogados supra para apresentarem 
alegações finais no prazo legal. 
Alvorada do Oeste/RO, 30 de janeiro de 2018.
Geude de Oliveira Lima
Diretor de Cartório

1ª VARA CÍVEL 

1º Cartório Cível
Proc.: 0200914-49.2009.8.22.0011
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Elvis Carlos Celini
Advogado:Fabio Jose Reato (RO. 2061.)
Requerido:E. L. de Araújo Alves Me, Josias Dantas da Silva
Advogado:Nilton Pinto de Almeida (OAB/MG 85518B), Sebastião 
Chaves Godinho (OAB/RO 1107), Jeferson Gomes de Melo (OAB/
RO 8972)
Vistos. Altere-se a classe processual para “cumprimento de 
SENTENÇA ”.Ante a notícia de descumprimento do acordo 
firmado entre as partes, mantenho a penhora dos bens.Intime-
se o devedor, observando as disposições do artigo 513, § 2º, do 
NCPC, para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância executada, 
mais as custas processuais, sob pena de o débito ser acrescido 
de multa processual e honorários advocatícios, cada um na razão 
de 10% sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, do CPC). Advirta-o 
de que havendo pagamento parcial no prazo previsto acima, a 
multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do débito e 
de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário inicia-se o 
prazo para impugnação, que deverá ser realizada em observância 
ao disposto no artigo 525 do NCPC.Em não havendo pagamento, 
certifique-se e intime-se o credor para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
atualizar o débito, acrescendo aos cálculos a multa de 10% (dez por 
cento), inclusive com os honorários de advogado, que fixo em 10% 
(dez por cento) sobre o valor excutido, bem como para requerer o 
que entender pertinente para a satisfação de seu crédito.Com os 
cálculos, venham os autos conclusos.Sem prejuízo, desde logo, 
caso requerido pela parte, autorizo a expedição da certidão do teor 
da DECISÃO, que deverá ser fornecida conforme artigo 517, § 2º, 
do NCPC, após o decurso do prazo para pagamento voluntário, 
de modo a permitir que a parte efetue o protesto da DECISÃO. 
Alvorada do Oeste-RO, quarta-feira, 06 de novembro de 2017. 
Miria do Nascimento de Souza - Juíza de Direito.

Proc.: 0002094-11.2014.8.22.0011
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Lucia Helena da Costa
Advogado:Marcos Antonio Oda Filho (OAB/RO 4760)
Requerido:L.a.m. Folini Cobranças Me
Advogado:Gustavo Henrique Stábile (SÃO PAULO 251.294)
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, no prazo de 05 dias, 
intimada da carta precatória devolvida.

COMARCA DE BURITIS

1ª VARA CÍVEL
Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) 
Processo nº 7002008-80.2017.8.22.0021
AUTOR: JOSE ANTONIO ROSSMANN CARNEIRO 
RÉU: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA - CERON 
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Buritis - 1ª 
Vara Genérica, fica V. Sa. intimada SENTENÇA ID: 15713053 
Buritis, 29 de janeiro de 2018
Chefe de Secretaria
Nome: JOSE ANTONIO ROSSMANN CARNEIRO
Endereço: BR 421, KM 48,5, LINHA 04, ESQUERDA,, ZONA 
RURAL, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA - CERON
Endereço: Rua TEIXEIRÓPOLIS ESQUINA COM CORUMBIARIA, 
setor 03, Buritis - RO - CEP: 76880-000

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo nº 7007106-80.2016.8.22.0021
EXEQUENTE: LUZIA EUGENIA DE SOUZA SILVA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar e 
requerer o que entender de direito. Prazo de 15 dias.
Buritis, 29 de janeiro de 2018
Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) 
Processo nº 7002008-80.2017.8.22.0021
AUTOR: JOSE ANTONIO ROSSMANN CARNEIRO 
RÉU: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA - CERON 
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Buritis - 1ª 
Vara Genérica, fica V. Sa. intimada da SENTENÇA ID: 15713053 
Buritis, 29 de janeiro de 2018
Chefe de Secretaria
Nome: JOSE ANTONIO ROSSMANN CARNEIRO
Endereço: BR 421, KM 48,5, LINHA 04, ESQUERDA,, ZONA 
RURAL, Buritis - RO - CEP: 76880-000
Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA - CERON
Endereço: Rua TEIXEIRÓPOLIS ESQUINA COM CORUMBIARIA, 
setor 03, Buritis - RO - CEP: 76880-000

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) 
Processo nº 7002618-82.2016.8.22.0021
EXEQUENTE: MARIA DAS NEVES JOSE DOS SANTOS, 
MARINALDO BISPO DO VALE 
EXECUTADO: MARCIO GAMBARTI DE OLIVEIRA, OZEIA 
MESSIAS DA SILVA, ELIAS SIQUEIRA 
IntimaçãoPor ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 
Buritis - 1ª Vara Genérica, fica V. Sa. intimada do inteiro teor da 
SENTENÇA prolatada nos autos do processo acima, conforme 
cópia em anexo.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01120170000602&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01120092009112&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01120140022675&strComarca=1&ckb_baixados=null


465DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

Fica V. Sa ciente de que, caso queira, poderá interpor recurso, 
dentro do prazo de 10(dez) dias, de acordo com o art. 42 da Lei 
nº 9.099/95
Buritis, 29 de janeiro de 2018
Chefe de Secretaria
Nome: MARCIO GAMBARTI DE OLIVEIRA
Endereço: Linha 05, Km 8,5, Zona Rural - Jacinópolis, Buritis - RO 
- CEP: 76880-000
Nome: OZEIA MESSIAS DA SILVA
Endereço: Linha 05, Km 09, Zona Rural - Jacinópolis, Buritis - RO 
- CEP: 76880-000
Nome: ELIAS SIQUEIRA
Endereço: Linha 05, Km 8, Zona Rural - Jacinópolis, Buritis - RO - 
CEP: 76880-000
Nome: MARIA DAS NEVES JOSE DOS SANTOS
Endereço: Linha 06, Km 8,5, Zona Rural - Jacinópolis, Buritis - RO 
- CEP: 76880-000
Nome: MARINALDO BISPO DO VALE
Endereço: Linha 06, Km 8,5, Zona Rural - Jacinópolis, Buritis - RO 
- CEP: 76880-000
Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo nº 7006697-70.2017.8.22.0021
EXEQUENTE: E. J. D. S.
EXECUTADO: S. G.
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar e 
requerer o que entender de direito. Prazo de 15 dias.
Buritis, 30 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário - Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76.880-000 - Fone:(69) 3238-2910 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: ELISA FLORIANO CAMPOS, 
CPF 055.167.938-74, RUA VALE DO PARAISO, 2369, SETOR 
03, Buritis - RO - CEP: 76880-000 ATUALMENTE EM LOCAL 
INCERTO E NÃO SABIDO
FINALIDADE: CITAR E INTIMAR a Parte Requerida acima 
qualificada para tomar ciência da presente ação, bem como 
respondê-la, e para eventual defesa, no prazo de 05 (cinco) dias, 
nos termos do art. 854, §2º e §3º.. Não havendo contestação no 
prazo legal, será decretada a revelia da parte requerida e presumir-
se-ão aceitos pela mesma como verdadeiros os fatos articulados 
pela parte autora, nos termos dos arts. 285 e 319 do CPC. 
Processo: 7005151-14.2016.8.22.0021 
Classe: IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Parte autora: MUNICIPIO DE BURITIS 
Advogado: PROCURADOR MUNICIPAL
Parte requerida: ELISA FLORIANO CAMPOS 
Responsável pelas custas: Justiça gratuita.
DESPACHO:”O bloqueio de valores via Bacenjud restou 
frutífero, conforme comprovante em anexo, sendo determinada a 
transferência para conta em nome do juízo, MOTIVO PELO QUAL 
CONVERTO O BLOQUEIO EM PENHORA. Dessa forma, cite-se 
e intime-se a parte executada a respeito e para eventual defesa, 
no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 854, §2º e §3º. Via 
edital. Transcorrido o prazo sem impugnação, desde já, nomeio a 
Defensoria Pública desta urbe para proceder à defesa do executado. 
Dê-se vistas, oportunamente. Com a reposta, dê-se vista a parte 
Exequente a se manifestar em termos de prosseguimento, no 
prazo razoável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Intimem-
se, cumpra-se e expeça-se o necessário. Após, tornem os autos 
conclusos para juntada do espelho de consulta do Bacenjud com o 
número do Id. da conta judicial. Buritis, 29 de novembro de 2017” 
Buritis, 11 de dezembro de 2017.
HEDY CARLOS SOARES
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) 
Processo nº 7000642-40.2016.8.22.0021
EXEQUENTE: GILSON FERREIRA DE SOUZA 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Buritis - 1ª 
Vara Genérica, fica V. Sa. intimada do inteiro teor do DESPACHO, 
conforme segue [transcrito abaixo / em lauda anexa].
“[Certifique-se o cartório o Trânsito em julgado da SENTENÇA do Id. 
11170535, pág. 1-2, após,expeça-se o RPV como já determinado.
Expeça-se o necessário.Intime-se via PJE.Buritis, 23 de outubro de 
2017José de Oliveira Barros Filho,Juiz substituto]”
Buritis, 30 de janeiro de 2018 
Nome: GILSON FERREIRA DE SOUZA
Endereço: Linha 04, Km 05, Gleba 04, Zona Rural, Buritis - RO - 
CEP: 76880-000
Nome: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
Endereço: desconhecido

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo nº 7003326-35.2016.8.22.0021
EXEQUENTE: EMILIA SPACK
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar e 
requerer o que entender de direito. Prazo de 15 dias.
Buritis, 30 de janeiro de 2018
Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo nº 7003326-35.2016.8.22.0021
EXEQUENTE: EMILIA SPACK
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar e 
requerer o que entender de direito. Prazo de 15 dias.
Buritis, 30 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo nº 7005313-09.2016.8.22.0021
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS
EXECUTADO: MARIA EUNICE BOTELHO
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar e 
requerer o que entender de direito. Prazo de 05 dias.
Buritis, 30 de janeiro de 2018

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) 
Processo nº 7000642-40.2016.8.22.0021
EXEQUENTE: GILSON FERREIRA DE SOUZA 
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Buritis - 1ª 
Vara Genérica, fica V. Sa. intimada do inteiro teor do DESPACHO, 
conforme segue [transcrito abaixo / em lauda anexa].
“[Certifique-se o cartório o Trânsito em julgado da SENTENÇA do Id. 
11170535, pág. 1-2, após,expeça-se o RPV como já determinado.
Expeça-se o necessário.Intime-se via PJE.Buritis, 23 de outubro de 
2017José de Oliveira Barros Filho,Juiz substituto]]”
Buritis, 30 de janeiro de 2018 
Nome: GILSON FERREIRA DE SOUZA
Endereço: Linha 04, Km 05, Gleba 04, Zona Rural, Buritis - RO - 
CEP: 76880-000
Nome: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
Endereço: desconhecido

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo nº 0000132-59.2010.8.22.0021
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS
EXECUTADO: RONDOWOOD’S LTDA - EPP
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar e 
requerer o que entender de direito. Prazo de 05 dias.
Buritis, 30 de janeiro de 2018
Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo nº 7008974-59.2017.8.22.0021
EXEQUENTE: DIVINO BATISTA LIMA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar e 
requerer o que entender de direito. Prazo de 05 dias.
Buritis, 30 de janeiro de 2018

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) Processo nº: 7003177-05.2017.8.22.0021
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Protocolado em: 29/03/2017 17:37:47
AUTOR: SABINO JOAQUIM DA COSTA 
RÉU: MUNICIPIO DE BURITIS 
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de ação declaratória de insalubridade ajuizada pela parte 
autora em desfavor do Município de Buritis.
Apesar de se basear em laudo pericial produzido unilateralmente, a 
parte autora não o juntou aos autos.
Dessa forma, intime-se o autor para apresentar o laudo pericial 
aduzido na inicial, no prazo de dez dias.
Após o prazo, venham os autos conclusos para sentena.
Serve a presente como intimação/MANDADO /precatória.
Buritis, data certificada.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) Processo nº: 7004247-57.2017.8.22.0021
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Protocolado em: 05/05/2017 09:30:52
AUTOR: ESTER FRANCISCO MOTA 
RÉU: MUNICIPIO DE BURITIS 
DESPACHO 
Vistos.
Trata-se de ação declaratória de insalubridade ajuizada pela parte 
autora em desfavor do Município de Buritis.
Apesar de se basear em laudo pericial produzido unilateralmente, a 
parte autora não o juntou aos autos.
Dessa forma, intime-se o autor para apresentar o laudo pericial 
aduzido na inicial, no prazo de dez dias.
Após o prazo, venham os autos conclusos para sentena.
Serve a presente como intimação/MANDADO /precatória.
Buritis, data certificada.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) Processo nº: 7000467-80.2015.8.22.0021
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 29/09/2015 17:54:32
EXEQUENTE: ELISANGELA FERREIRA LEAL MARTINS 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
A parte executada alega que não fora citada/intimada dos valores 
da execução antes da expedição do RPV/PRecatório.
De fato, verifica-se pela aba de Expedientes que o Estado de 
Rondônia não fora citado/intimado do cumprimento de SENTENÇA, 
mas sim seu procurador, Dr. Joel de Oliveira, no seu cadastro de 
advogado. Dessa forma, defiro o pedido do Estado para cancelar 
o ofício requisitório já expedido nos autos e devolver o prazo de 
citação, conforme DESPACHO inicial.
Considerando o lapso temporal desde o início do cumprimento de 
SENTENÇA, intime-se o exequente para apresentar o valor da 
dívida atualizada, no prazo de cinco dias, caso queira.
Após o prazo, com ou sem manifestação, proceda-se da forma do 
DESPACHO inicial do cumprimento de SENTENÇA.
Serve a presente como intimação.
Buritis, 23 de novembro de 2017.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) Processo nº: 7000459-06.2015.8.22.0021
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 29/09/2015 17:42:47
EXEQUENTE: CATIANA ALMEIDA SILVA 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
A parte executada alega que não fora citada/intimada dos valores 
da execução antes da expedição do RPV/PRecatório.
De fato, verifica-se pela aba de Expedientes que o Estado de 
Rondônia não fora citado/intimado do cumprimento de SENTENÇA, 
mas sim seu procurador, Dr. Joel de Oliveira, no seu cadastro de 
advogado. Dessa forma, defiro o pedido do Estado para cancelar 
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o ofício requisitório já expedido nos autos e devolver o prazo de 
citação, conforme DESPACHO inicial.
Considerando o lapso temporal desde o início do cumprimento de 
SENTENÇA, intime-se o exequente para apresentar o valor da 
dívida atualizada, no prazo de cinco dias, caso queira.
Após o prazo, com ou sem manifestação, proceda-se da forma do 
DESPACHO inicial do cumprimento de SENTENÇA.
Serve a presente como intimação.
Buritis, 23 de novembro de 2017.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo nº 7006330-80.2016.8.22.0021
EXEQUENTE: ANDERSON BASILIO DE MELO VIEIRA
EXECUTADO: Instituto Nacional de Seguro Social INSS
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar e 
requerer o que entender de direito. Prazo de 15 dias.
Buritis, 30 de janeiro de 2018
Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo nº 7006330-80.2016.8.22.0021
EXEQUENTE: ANDERSON BASILIO DE MELO VIEIRA
EXECUTADO: Instituto Nacional de Seguro Social INSS
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica 
de Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar e 
requerer o que entender de direito. Prazo de 15 dias.
Buritis, 30 de janeiro de 2018

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Buritis - 1º Juizado Especial Cível
Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis/RO - CEP: 76880-000 
Processo nº: 7000456-51.2015.8.22.0021
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ANGELINA APARECIDA MASALSKAS 
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos. 
Intime-se a parte exequente para se manifestar acerca do pedido 
da executada no prazo de cinco dias e, após, venham os autos 
conclusos para DECISÃO.
Serve a presente como intimação/MANDADO /precatória.
Buritis, 23 de novembro de 2017.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) Processo nº: 7001341-65.2015.8.22.0021
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Protocolado em: 16/10/2015 09:22:38
REQUERENTE: JOSE AMANDO INACIO FILHO 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Recebo a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA para 
discussão, eis que tempestiva. 
Intime-se a parte exequente para impugnar, no prazo de dez dias.
Com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para 
DECISÃO.

Serve a presente como intimação.
Buritis, 23 de novembro de 2017.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) 
Processo nº 7004209-45.2017.8.22.0021
AUTOR: ANDERSON ANDRADE ROCA 
RÉU: MUNICIPIO DE BURITIS 
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Buritis - 1ª 
Vara Genérica, fica V. Sa. intimada da SENTENÇA.
Buritis, 30 de janeiro de 2018
Chefe de Secretaria
Nome: ANDERSON ANDRADE ROCA
Endereço: Rua Ibiara, 113, Cidade de Buritis - Zona Urbana, Setor 
03, Buritis - RO - CEP: 76880-000

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) 
Processo nº 7002516-26.2017.8.22.0021
AUTOR: RILDO MARTINS DE OLIVEIRA 
RÉU: MUNICIPIO DE BURITIS 
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Buritis - 1ª 
Vara Genérica, fica V. Sa. intimada da SENTENÇA.
Buritis, 30 de janeiro de 2018
Chefe de Secretaria
Nome: RILDO MARTINS DE OLIVEIRA
Endereço: RUA ROLIM DE MOURA, 2006, SETOR 03, Buritis - RO 
- CEP: 76880-000

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) 
Processo nº 7002512-86.2017.8.22.0021
AUTOR: VILSON JOSE RODRIGUES 
RÉU: MUNICIPIO DE BURITIS 
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Buritis - 1ª 
Vara Genérica, fica V. Sa. intimada da SENTENÇA.
Buritis, 30 de janeiro de 2018
Chefe de Secretaria
Nome: VILSON JOSE RODRIGUES
Endereço: RUA: CAMPO NOVO DE RONDONIA, 2487, SETOR 
03, Buritis - RO - CEP: 76880-000

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) 
Processo nº 7003472-42.2017.8.22.0021
AUTOR: ALLAN LUIS VICARI 
RÉU: ESTADO DE RONDÔNIA 
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Buritis - 1ª 
Vara Genérica, fica V. Sa. intimada da SENTENÇA.
Buritis, 30 de janeiro de 2018
Chefe de Secretaria
Nome: ALLAN LUIS VICARI
Endereço: Rua Cerejeiras, 1142, Setor 1, Buritis - RO - CEP: 
76880-000
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Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) 
Processo nº 7002518-93.2017.8.22.0021
AUTOR: JORGE LEITE DA ASSUNCAO 
RÉU: MUNICIPIO DE BURITIS 
Intimação 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Buritis - 1ª 
Vara Genérica, fica V. Sa. intimada da SENTENÇA.
Buritis, 30 de janeiro de 2018
Chefe de Secretaria
Nome: JORGE LEITE DA ASSUNCAO
Endereço: rua: padre anchieta, 2465, setor 07, Buritis - RO - CEP: 
76880-000

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo nº 7001364-40.2017.8.22.0021
EXEQUENTE: IZABEL FERNANDES SOUZA DA SILVA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada do Laudo Pericial, e ainda 
para se manifestar e requerer o que entender de direito. Prazo de 
15 dias.
Buritis, 30 de janeiro de 2018

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 1ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) Processo nº: 7001315-67.2015.8.22.0021
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Protocolado em: 15/10/2015 16:12:28
REQUERENTE: ADELIA ALVES SANTANA DA SILVA 
REQUERIDO: ESTADO DE RONDÔNIA 
DESPACHO 
Vistos.
Recebo a impugnação ao cumprimento de SENTENÇA para 
discussão, eis que tempestiva. 
Intime-se a parte exequente para se manifestar no prazo de dez 
dias.
Com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para 
DECISÃO.
Serve a presente como intimação.
Buritis, 23 de novembro de 2017.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 1ª Vara Genérica
Sede do Juízo: Rua Taguatinga, 1380, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000. 
Processo nº 7007713-59.2017.8.22.0021
EXEQUENTE: MARLI DE MOURA CORREA
EXECUTADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL
Intimação 
Por determinação do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Genérica de 
Buritis/RO fica Vossa Senhoria intimada para se manifestar quanto 
à renúncia ou não dos valores excedentes até 60 salários mínimos, 
na expedição de Precatório em RPV, e requerer o que entender de 
direito. Prazo de 05 dias.
Buritis, 30 de janeiro de 2018

2ª VARA CÍVEL

2º Cartório
Proc.: 0000518-79.2016.8.22.0021
Ação:Inquérito Policial (Réu Preso)
Autor:Delegado de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia ( )
Réu:João Paulo de Souza Brasil
Advogado:Não Informado ( xx)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos,A peça acusatória, oferecida pelo Ministério 
Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e 
não está contaminada por qualquer ocorrência que possa ensejar 
rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto 
Processual.O(s) acusado(s) está(ão) devidamente qualificado(s) e, 
pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, 
a conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além 
do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários 
que consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, 
por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício 
da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais. Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, 
responder(em) por escrito a acusação, podendo invocar todas as 
razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 
as provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas.Na ocasião, 
o Oficial de Justiça deverá indagar o(s) acusado(s) se possui(em) 
advogado particular ou quer(em) que sua defesa seja realizada 
pela Defensoria Pública.Intime-se, ainda, que transcorrido o prazo 
assinalado sem apresentação de resposta, fica desde já nomeado 
o Defensor Público que atua neste Juízo, para oferecê-la em 
igual prazo.Defiro a cota Ministerial e determino ainda a juntada 
de antecedentes atualizados.Vias desta DECISÃO servirão como 
MANDADO de citação e intimação do(s) acusado(s)/precatória, 
devendo ser cumprido no(s) endereço(s) constantes da denúncia.
Buritis-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Hedy Carlos 
Soares Juiz de Direito

Proc.: 1001672-81.2017.8.22.0021
Ação:Inquérito Policial (Réu Preso)
Autor:Delegado de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia ( )
Flagranteado:Genivaldo Ribeiro da Silva
Advogado:Não Informado ( xx)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos,A peça acusatória, oferecida pelo Ministério 
Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e 
não está contaminada por qualquer ocorrência que possa ensejar 
rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto 
Processual.O acusado está devidamente qualificado e, pelo 
que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, a 
conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do 
que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que 
consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, 
por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício 
da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais.No mais, cite-se para comparecer no dia 01/03/2018 às 08 
horas,para audiência de proposta de suspensão do processo nos 
termos do art. 89 da Lei n. 9.099/95, cientificando-o que deverá 
comparecer acompanhado de advogado, caso não tenha condições 
de constituir, cientificá-lo que ser-lhe-á nomeada a Defensora 
Pública que atua nesta Vara. Caso o réu não tenha interesse na 
suspensão ou não compareça na audiência acima, o processo 
seguirá e ele deverá responder por escrito à acusação no prazo de 
10 dias, por meio de advogado, nos termos do art. 396 do CPP com 
a redação dada pela Lei 11.719/2008. Na resposta, o(s) acusado(s) 
poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendias e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo 
sua intimação, quando necessário. O prazo de 10 dias fluirá a 
partir da data da audiência.Na ocasião, o Oficial de Justiça deverá 
indagar os acusados se possuem advogado particular ou quer que 
sua defesa seja realizada pela Defensoria Pública.Intime-se, ainda, 
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que transcorrido o prazo assinalado sem apresentação de resposta, 
fica desde já nomeado o Defensor Público que atua neste Juízo, 
para oferecê-la em igual prazo.Defiro a cota Ministerial e determino 
ainda a juntada de antecedentes atualizados do denunciado.Vias 
desta DECISÃO servirão como MANDADO de citação e intimação 
do acusado, a ser cumprido no endereço constante na denúncia.
Buritis-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Hedy Carlos 
Soares Juiz de Direito

Proc.: 1001688-35.2017.8.22.0021
Ação:Inquérito Policial (Réu Preso)
Autor:Delegado de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia ( )
Flagranteado:Givaldo Ferreira Souza
Advogado:Não Informado ( xx)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos,A peça acusatória, oferecida pelo Ministério 
Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e 
não está contaminada por qualquer ocorrência que possa ensejar 
rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto 
Processual.O acusado está devidamente qualificado e, pelo 
que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, a 
conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do 
que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que 
consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, por 
ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.Assim, 
presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da 
ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos legais.
No mais, cite-se para comparecer no dia 01/03/2018 às 08 horas e 
45 minutos, para audiência de proposta de suspensão do processo 
nos termos do art. 89 da Lei n. 9.099/95, cientificando-o que deverá 
comparecer acompanhado de advogado, caso não tenha condições 
de constituir, cientificá-lo que ser-lhe-á nomeada a Defensora 
Pública que atua nesta Vara. Caso o réu não tenha interesse na 
suspensão ou não compareça na audiência acima, o processo 
seguirá e ele deverá responder por escrito à acusação no prazo de 
10 dias, por meio de advogado, nos termos do art. 396 do CPP com 
a redação dada pela Lei 11.719/2008. Na resposta, o(s) acusado(s) 
poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendias e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo 
sua intimação, quando necessário. O prazo de 10 dias fluirá a 
partir da data da audiência.Na ocasião, o Oficial de Justiça deverá 
indagar os acusados se possuem advogado particular ou quer que 
sua defesa seja realizada pela Defensoria Pública.Intime-se, ainda, 
que transcorrido o prazo assinalado sem apresentação de resposta, 
fica desde já nomeado o Defensor Público que atua neste Juízo, 
para oferecê-la em igual prazo.Defiro a cota Ministerial e determino 
ainda a juntada de antecedentes atualizados do denunciado.Vias 
desta DECISÃO servirão como MANDADO de citação e intimação 
do acusado, a ser cumprido no endereço constante na denúncia.
Buritis-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Hedy Carlos 
Soares Juiz de Direito

Proc.: 1001690-05.2017.8.22.0021
Ação:Inquérito Policial (Réu Preso)
Autor:Delegado de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia ( )
Flagranteado:Claudemir Mendes Barbosa
Advogado:Não Informado ( xx)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos,A peça acusatória, oferecida pelo Ministério 
Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e 
não está contaminada por qualquer ocorrência que possa ensejar 
rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto 
Processual.O acusado está devidamente qualificado e, pelo 
que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, a 
conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do 
que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que 
consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, por 
ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.Assim, 
presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da 
ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos legais.
No mais, cite-se para comparecer no dia 01/03/2018 às 08 horas e 

30 minutos, para audiência de proposta de suspensão do processo 
nos termos do art. 89 da Lei n. 9.099/95, cientificando-o que deverá 
comparecer acompanhado de advogado, caso não tenha condições 
de constituir, cientificá-lo que ser-lhe-á nomeada a Defensora 
Pública que atua nesta Vara. Caso o réu não tenha interesse na 
suspensão ou não compareça na audiência acima, o processo 
seguirá e ele deverá responder por escrito à acusação no prazo de 
10 dias, por meio de advogado, nos termos do art. 396 do CPP com 
a redação dada pela Lei 11.719/2008. Na resposta, o(s) acusado(s) 
poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendias e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo 
sua intimação, quando necessário. O prazo de 10 dias fluirá a 
partir da data da audiência.Na ocasião, o Oficial de Justiça deverá 
indagar os acusados se possuem advogado particular ou quer que 
sua defesa seja realizada pela Defensoria Pública.Intime-se, ainda, 
que transcorrido o prazo assinalado sem apresentação de resposta, 
fica desde já nomeado o Defensor Público que atua neste Juízo, 
para oferecê-la em igual prazo.Defiro a cota Ministerial e determino 
ainda a juntada de antecedentes atualizados do denunciado.Vias 
desta DECISÃO servirão como MANDADO de citação e intimação 
do acusado, a ser cumprido no endereço constante na denúncia.
Buritis-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Hedy Carlos 
Soares Juiz de Direito

Proc.: 1001696-12.2017.8.22.0021
Ação:Inquérito Policial (Réu Preso)
Autor:Delegado de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia ( )
Flagranteado:Ricardo Alves Silva
Advogado:Não Informado ( xx)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos,A peça acusatória, oferecida pelo Ministério 
Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e 
não está contaminada por qualquer ocorrência que possa ensejar 
rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto 
Processual.O acusado está devidamente qualificado e, pelo 
que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, a 
conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do 
que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que 
consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, por 
ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.Assim, 
presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da 
ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos legais.
No mais, cite-se para comparecer no dia 01/03/2018 às 08 horas e 
15 minutos, para audiência de proposta de suspensão do processo 
nos termos do art. 89 da Lei n. 9.099/95, cientificando-o que deverá 
comparecer acompanhado de advogado, caso não tenha condições 
de constituir, cientificá-lo que ser-lhe-á nomeada a Defensora 
Pública que atua nesta Vara. Caso o réu não tenha interesse na 
suspensão ou não compareça na audiência acima, o processo 
seguirá e ele deverá responder por escrito à acusação no prazo de 
10 dias, por meio de advogado, nos termos do art. 396 do CPP com 
a redação dada pela Lei 11.719/2008. Na resposta, o(s) acusado(s) 
poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendias e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo 
sua intimação, quando necessário. O prazo de 10 dias fluirá a 
partir da data da audiência.Na ocasião, o Oficial de Justiça deverá 
indagar os acusados se possuem advogado particular ou quer que 
sua defesa seja realizada pela Defensoria Pública.Intime-se, ainda, 
que transcorrido o prazo assinalado sem apresentação de resposta, 
fica desde já nomeado o Defensor Público que atua neste Juízo, 
para oferecê-la em igual prazo.Defiro a cota Ministerial e determino 
ainda a juntada de antecedentes atualizados do denunciado.Vias 
desta DECISÃO servirão como MANDADO de citação e intimação 
do acusado, a ser cumprido no endereço constante na denúncia.
Buritis-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Hedy Carlos 
Soares Juiz de Direito

Proc.: 1001706-56.2017.8.22.0021
Ação:Inquérito Policial (Réu Preso)
Autor:Delegado de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia ( )
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Réu:Adriano da Conceição
Advogado:Não Informado ( xx)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos,A peça acusatória, oferecida pelo Ministério 
Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e 
não está contaminada por qualquer ocorrência que possa ensejar 
rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto 
Processual.O acusado está devidamente qualificado e, pelo 
que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, a 
conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do 
que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que 
consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, 
por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício 
da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais.No mais, cite-se para comparecer no dia 01/03/2018 às 09 
horas, para audiência de proposta de suspensão do processo nos 
termos do art. 89 da Lei n. 9.099/95, cientificando-o que deverá 
comparecer acompanhado de advogado, caso não tenha condições 
de constituir, cientificá-lo que ser-lhe-á nomeada a Defensora 
Pública que atua nesta Vara. Caso o réu não tenha interesse na 
suspensão ou não compareça na audiência acima, o processo 
seguirá e ele deverá responder por escrito à acusação no prazo de 
10 dias, por meio de advogado, nos termos do art. 396 do CPP com 
a redação dada pela Lei 11.719/2008. Na resposta, o(s) acusado(s) 
poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendias e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo 
sua intimação, quando necessário. O prazo de 10 dias fluirá a 
partir da data da audiência.Na ocasião, o Oficial de Justiça deverá 
indagar os acusados se possuem advogado particular ou quer que 
sua defesa seja realizada pela Defensoria Pública.Intime-se, ainda, 
que transcorrido o prazo assinalado sem apresentação de resposta, 
fica desde já nomeado o Defensor Público que atua neste Juízo, 
para oferecê-la em igual prazo.Defiro a cota Ministerial e determino 
ainda a juntada de antecedentes atualizados do denunciado.Vias 
desta DECISÃO servirão como MANDADO de citação e intimação 
do acusado, a ser cumprido no endereço constante na denúncia.
Buritis-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Hedy Carlos 
Soares Juiz de Direito

Proc.: 0001046-84.2014.8.22.0021
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Denunciado:Elianai dos Santos Vieira. Espólio, Ilson Ferreira da 
Silva
Advogado:Não Informado ( xx)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos,Encaminhe-se os autos à Defensoria Pública, 
para manifestação.Buritis-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 
2018.Hedy Carlos Soares Juiz de Direito

Proc.: 1001344-54.2017.8.22.0021
Ação:Inquérito Policial (Réu Preso)
Autor:Delegado de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia ( )
Réu:Orlando Jesus de Matos
Advogado:Não Informado ( xx)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos,A peça acusatória, oferecida pelo Ministério 
Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e 
não está contaminada por qualquer ocorrência que possa ensejar 
rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto 
Processual.O(s) acusado(s) está(ão) devidamente qualificado(s) e, 
pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, 
a conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além 
do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários 
que consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, 
por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício 
da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais. Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, 

responder(em) por escrito a acusação, podendo invocar todas as 
razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 
as provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas.Na ocasião, 
o Oficial de Justiça deverá indagar o(s) acusado(s) se possui(em) 
advogado particular ou quer(em) que sua defesa seja realizada 
pela Defensoria Pública.Intime-se, ainda, que transcorrido o prazo 
assinalado sem apresentação de resposta, fica desde já nomeado 
o Defensor Público que atua neste Juízo, para oferecê-la em 
igual prazo.Defiro a cota Ministerial e determino ainda a juntada 
de antecedentes atualizados.Vias desta DECISÃO servirão como 
MANDADO de citação e intimação do(s) acusado(s)/precatória, 
devendo ser cumprido no(s) endereço(s) constantes da denúncia.
Buritis-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Hedy Carlos 
Soares Juiz de Direito

Proc.: 1001692-72.2017.8.22.0021
Ação:Inquérito Policial (Réu Preso)
Autor:Delegado de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia ( )
Flagranteado:Devair Alves de Souza
Advogado:Não Informado ( xx)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos,A peça acusatória, oferecida pelo Ministério 
Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e 
não está contaminada por qualquer ocorrência que possa ensejar 
rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto 
Processual.O(s) acusado(s) está(ão) devidamente qualificado(s) e, 
pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, 
a conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do 
que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que 
consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, por 
ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.Assim, 
presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício da 
ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos legais.
No mais, cite-se para comparecer no dia 01/03/2018 às 09 horas e 
30 minutos, para audiência de proposta de suspensão do processo 
nos termos do art. 89 da Lei n. 9.099/95, cientificando-o que deverá 
comparecer acompanhado de advogado, caso não tenha condições 
de constituir, cientificá-lo que ser-lhe-á nomeada a Defensora 
Pública que atua nesta Vara. Caso o réu não tenha interesse na 
suspensão ou não compareça na audiência acima, o processo 
seguirá e ele deverá responder por escrito à acusação no prazo de 
10 dias, por meio de advogado, nos termos do art. 396 do CPP com 
a redação dada pela Lei 11.719/2008. Na resposta, o(s) acusado(s) 
poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendias e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo 
sua intimação, quando necessário. O prazo de 10 dias fluirá a 
partir da data da audiência.Na ocasião, o Oficial de Justiça deverá 
indagar os acusados se possuem advogado particular ou quer que 
sua defesa seja realizada pela Defensoria Pública.Intime-se, ainda, 
que transcorrido o prazo assinalado sem apresentação de resposta, 
fica desde já nomeado o Defensor Público que atua neste Juízo, 
para oferecê-la em igual prazo.Defiro a cota Ministerial e determino 
ainda a juntada de antecedentes atualizados do denunciado.Vias 
desta DECISÃO servirão como MANDADO de citação e intimação 
do acusado, a ser cumprido no endereço constante na denúncia.
Buritis-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Hedy Carlos 
Soares Juiz de Direito

Proc.: 1001694-42.2017.8.22.0021
Ação:Inquérito Policial (Réu Preso)
Autor:Delegado de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia ( )
Flagranteado:Gilmar da Silva
Advogado:Não Informado ( xx)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos,A peça acusatória, oferecida pelo Ministério 
Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e 
não está contaminada por qualquer ocorrência que possa ensejar 
rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto 
Processual.O acusado está devidamente qualificado e, pelo 
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que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, a 
conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além do 
que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários que 
consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, 
por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício 
da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais.No mais, cite-se para comparecer no dia 01/03/2018 às 10 
horas, para audiência de proposta de suspensão do processo nos 
termos do art. 89 da Lei n. 9.099/95, cientificando-o que deverá 
comparecer acompanhado de advogado, caso não tenha condições 
de constituir, cientificá-lo que ser-lhe-á nomeada a Defensora 
Pública que atua nesta Vara. Caso o réu não tenha interesse na 
suspensão ou não compareça na audiência acima, o processo 
seguirá e ele deverá responder por escrito à acusação no prazo de 
10 dias, por meio de advogado, nos termos do art. 396 do CPP com 
a redação dada pela Lei 11.719/2008. Na resposta, o(s) acusado(s) 
poderá(ão) arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua 
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendias e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo 
sua intimação, quando necessário. O prazo de 10 dias fluirá a 
partir da data da audiência.Na ocasião, o Oficial de Justiça deverá 
indagar os acusados se possuem advogado particular ou quer que 
sua defesa seja realizada pela Defensoria Pública.Intime-se, ainda, 
que transcorrido o prazo assinalado sem apresentação de resposta, 
fica desde já nomeado o Defensor Público que atua neste Juízo, 
para oferecê-la em igual prazo.Defiro a cota Ministerial e determino 
ainda a juntada de antecedentes atualizados do denunciado.Vias 
desta DECISÃO servirão como MANDADO de citação e intimação 
do acusado, a ser cumprido no endereço constante na denúncia.
Buritis-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Hedy Carlos 
Soares Juiz de Direito

Proc.: 1001674-51.2017.8.22.0021
Ação:Inquérito Policial (Réu Preso)
Autor:Delegado de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia ( )
Flagranteado:Ivan Pereira dos Santos
Advogado:Não Informado ( xx)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos,A peça acusatória, oferecida pelo Ministério 
Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e 
não está contaminada por qualquer ocorrência que possa ensejar 
rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto 
Processual.O(s) acusado(s) está(ão) devidamente qualificado(s) e, 
pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, 
a conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além 
do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários 
que consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, 
por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício 
da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais. Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, 
responder(em) por escrito a acusação, podendo invocar todas as 
razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 
as provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas.Na ocasião, 
o Oficial de Justiça deverá indagar o(s) acusado(s) se possui(em) 
advogado particular ou quer(em) que sua defesa seja realizada 
pela Defensoria Pública.Intime-se, ainda, que transcorrido o prazo 
assinalado sem apresentação de resposta, fica desde já nomeado 
o Defensor Público que atua neste Juízo, para oferecê-la em 
igual prazo.Defiro a cota Ministerial e determino ainda a juntada 
de antecedentes atualizados.Vias desta DECISÃO servirão como 
MANDADO de citação e intimação do(s) acusado(s)/precatória, 
devendo ser cumprido no(s) endereço(s) constantes da denúncia.
Buritis-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Hedy Carlos 
Soares Juiz de Direito

Proc.: 1001396-50.2017.8.22.0021
Ação:Inquérito Policial (Réu Preso)
Autor:Delegado de Polícia
Advogado:Delegado de Polícia ( )
Réu:Sérgio Miranda de Oliveira
Advogado:Não Informado ( xx)

DECISÃO:
DECISÃO Vistos,A peça acusatória, oferecida pelo Ministério 
Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e 
não está contaminada por qualquer ocorrência que possa ensejar 
rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto 
Processual.O(s) acusado(s) está(ão) devidamente qualificado(s) e, 
pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, 
a conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além 
do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários 
que consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, 
por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício 
da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais. Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, 
responder(em) por escrito a acusação, podendo invocar todas as 
razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 
as provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas.Na ocasião, 
o Oficial de Justiça deverá indagar o(s) acusado(s) se possui(em) 
advogado particular ou quer(em) que sua defesa seja realizada 
pela Defensoria Pública.Intime-se, ainda, que transcorrido o prazo 
assinalado sem apresentação de resposta, fica desde já nomeado 
o Defensor Público que atua neste Juízo, para oferecê-la em 
igual prazo.Defiro a cota Ministerial e determino ainda a juntada 
de antecedentes atualizados.Vias desta DECISÃO servirão como 
MANDADO de citação e intimação do(s) acusado(s)/precatória, 
devendo ser cumprido no(s) endereço(s) constantes da denúncia.
Buritis-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Hedy Carlos 
Soares Juiz de Direito

Proc.: 1001360-08.2017.8.22.0021
Ação:Inquérito Policial (Réu Preso)
Autor:Delegado de Polícia
Advogado:Promotor de Justiça ( )
Réu:Vamilto Dias Martins, Admilson Pereira Bezerra
Advogado:Não Informado ( xx)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos,A peça acusatória, oferecida pelo Ministério 
Público preenche os requisitos previstos no art. 41 do CPP, e 
não está contaminada por qualquer ocorrência que possa ensejar 
rejeição, conforme disposto no art. 395 do mesmo Estatuto 
Processual.O(s) acusado(s) está(ão) devidamente qualificado(s) e, 
pelo que se depreende dos fatos narrados pelo Ministério Público, 
a conduta descrita é adequada ao tipo penal consignado, além 
do que, a denúncia está acompanhada de elementos indiciários 
que consubstanciam a justa causa suficiente para a ação penal e, 
por ora, não vislumbro nenhuma causa extintiva de punibilidade.
Assim, presentes os pressupostos imprescindíveis para o exercício 
da ação penal, RECEBO A DENÚNCIA, para todos os efeitos 
legais. Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, 
responder(em) por escrito a acusação, podendo invocar todas as 
razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 
as provas que pretende produzir e, arrolar testemunhas.Na ocasião, 
o Oficial de Justiça deverá indagar o(s) acusado(s) se possui(em) 
advogado particular ou quer(em) que sua defesa seja realizada 
pela Defensoria Pública.Intime-se, ainda, que transcorrido o prazo 
assinalado sem apresentação de resposta, fica desde já nomeado 
o Defensor Público que atua neste Juízo, para oferecê-la em 
igual prazo.Defiro a cota Ministerial e determino ainda a juntada 
de antecedentes atualizados.Vias desta DECISÃO servirão como 
MANDADO de citação e intimação do(s) acusado(s)/precatória, 
devendo ser cumprido no(s) endereço(s) constantes da denúncia.
Buritis-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Hedy Carlos 
Soares Juiz de Direito

Proc.: 0059262-72.2003.8.22.0005
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Condenado:Adriano Nagildo da Silva
Advogado:Não Informado ( xx)
DECISÃO:
DECISÃO Vistos,Suspendam-se os autos até o cumprimento 
integral da pena aplicada.Buritis-RO, segunda-feira, 29 de janeiro 
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de 2018.Hedy Carlos Soares Juiz de Direito
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 05 dias
Processo/MANDADO: 0000137-42.2014.822.0021/1
Classe: Execução da Pena
Procedimento: Execução Criminal
Parte Autora: Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado: 
Parte Ré: Altamiro Gomes da Silva, brasileiro, solteiro, auxiliar 
de serviços gerais, Nascido em 05/06/1988, no Município de Alta 
Floresta do Oeste/RO, filho de José Gomes da Silva e Maria da 
Piedade do Amorim Silva, residente na rua Mirante da Serra, 3015, 
Setor 04 e/ou Madereira MAPAF, nesta;
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima qualificada da 
SENTENÇA de extinção da punibilidade que segue abaixo 
transcrita:
DESPACHO: “...Diante do exposto e à luz do que consta nos 
autos, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do reeducando Altamiro 
Gomes da Silva pelo integral cumprimento da pena...”
Buritis, 29 de Janeiro de 2018
Hedy Carlos Soares 
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) Processo nº: 0002629-46.2010.8.22.0021
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 22/11/2017 17:22:36
EXEQUENTE: BANCO DA AMAZÔNIA SA PORTO VELHO 
EXECUTADO: CIPRIANO RODRIGUES TRIGUEIRO NETO, 
APARECIDA RIBEIRO DA SILVA TRIGUEIRO 
DESPACHO 
Indefiro o pedido de id 15093141, pois conforme DECISÃO proferida 
às fls. 143, não foi possível a reavaliação do bem penhorado às fls. 
71 em razão deste não ter sido localizado (fls. 117).
Assim, intime-se o exequente para requerer o que de direito no 
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção por abandono.
Buritis, 29 de janeiro de 2018
HEDY CARLOS SOARES
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Buritis - 2ª Vara
Sede do Juízo: Fórum Juiz Jorge Luiz Gurgel do Amaral, Rua 
Taguatinga, Setor 03
Buritis-RO, CEP 76880-00 – Telefones: 3238-2860/2910/2963 - 
FAX: Ramal: 200
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta dias)
CITAÇÃO DE: Nome: NOBERTO & DELFINO ME, CNPJ 
03.272.199/0001-03
Endereço: Avenida Porto Velho 1579, 1585, Setor 3, Buritis - RO - 
CEP: 76880-970, atualmente em lugar incerto e não sabido. 
FINALIDADE: 1- Cite-se a parte executada para pagamento do 
débito com os acréscimos legais ou nomear bens à penhora, no 
prazo de 05 (cinco) dias - art. 8.º da Lei Federal n.º 6.830/1980. 
2 - Transcorrido o prazo acima sem pagamento ou nomeação de 
bens à penhora, proceda-se à penhora de bens da parte executada 
suficientes para garantir o débito exequendo. Havendo penhora de 
bens imóveis ou direito real sobre imóvel, intime-se o cônjuge do 
Executado se casado for – art. 842 do CPC. 3 - Recaindo a penhora 
sobre bem imóvel, proceda-se ao registro junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da respectiva Comarca (art. 844 do CPC e art. 
167, inc. I, n.º 5, Lei Federal n.º 6.015/1973). Recaindo a penhora 
sobre veículo, oficie-se o DETRAN da localidade do respectivo 
emplacamento, a fim de ser procedido o bloqueio do mesmo e 
protegidos terceiros de boa-fé, bem como não seja feita qualquer 

transferência a título oneroso ou gratuito. 4 - Em caso de pronto 
pagamento, fixo os honorários em 10% (dez por cento) do débito 
em execução, na forma do art. 85, §§, do CPC, salvo embargos.
Processo nº: 7005113-02.2016.8.22.0021
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 
ESTADO DE RONDONIA 
EXECUTADO: NOBERTO & DELFINO ME 
DESPACHO: “(..) 1- Cite-se a parte executada para pagamento do 
débito com os acréscimos legais ou nomear bens à penhora, no 
prazo de 05 (cinco) dias - art. 8.º da Lei Federal n.º 6.830/1980. 
2 - Transcorrido o prazo acima sem pagamento ou nomeação de 
bens à penhora, proceda-se à penhora de bens da parte executada 
suficientes para garantir o débito exequendo. Havendo penhora de 
bens imóveis ou direito real sobre imóvel, intime-se o cônjuge do 
Executado se casado for – art. 842 do CPC. 3 - Recaindo a penhora 
sobre bem imóvel, proceda-se ao registro junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da respectiva Comarca (art. 844 do CPC e art. 
167, inc. I, n.º 5, Lei Federal n.º 6.015/1973). Recaindo a penhora 
sobre veículo, oficie-se o DETRAN da localidade do respectivo 
emplacamento, a fim de ser procedido o bloqueio do mesmo e 
protegidos terceiros de boa-fé, bem como não seja feita qualquer 
transferência a título oneroso ou gratuito. 4 - Em caso de pronto 
pagamento, fixo os honorários em 10% (dez por cento) do débito 
em execução, na forma do art. 85, §§, do CPC, salvo embargos. 
(...)”
Buritis/RO, 29 de janeiro de 2018.
HEDY CARLOS SOARES
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( )vd Processo nº: 7005152-96.2016.8.22.0021
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
Protocolado em: 23/10/2016 21:37:52
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE BURITIS 
EXECUTADO: LUIZ CARLOS MORAES 
DESPACHO 
Vistos.
Defiro o pedido de ID 14043792, uma vez que a pesquisa via 
Bacenjud e Renajud restou infrutífera.
Assim, oficie-se o IDARON para que informe se há bovinos 
cadastrados em nome do executado, no prazo de 5 (cinco) dias.
Expeça-se o necessário.
Buritis, 29 de janeiro de 2018
HEDY CARLOS SOARES
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Buritis - 2ª Vara
Sede do Juízo: Fórum Juiz Jorge Luiz Gurgel do Amaral, Rua 
Taguatinga, Setor 03
Buritis-RO, CEP 76880-00 – Telefones: 3238-2860/2910/2963 - 
FAX: Ramal: 200
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 30 (trinta dias)
CITAÇÃO DE: Nome: ROVILIO JOSE DONIN JUNIOR, CPF 
55110509115, Endereço: Rua Alta Floresta, 11, Centro, Buritis - 
RO - CEP: 76880-000, atualmente em lugar incerto e não sabido. 
FINALIDADE: 1- Cite-se a parte executada para pagamento do 
débito com os acréscimos legais ou nomear bens à penhora, no 
prazo de 05 (cinco) dias - art. 8.º da Lei Federal n.º 6.830/1980. 
2 - Transcorrido o prazo acima sem pagamento ou nomeação de 
bens à penhora, proceda-se à penhora de bens da parte executada 
suficientes para garantir o débito exequendo. Havendo penhora de 
bens imóveis ou direito real sobre imóvel, intime-se o cônjuge do 
Executado se casado for – art. 842 do CPC. 3 - Recaindo a penhora 
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sobre bem imóvel, proceda-se ao registro junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da respectiva Comarca (art. 844 do CPC e art. 
167, inc. I, n.º 5, Lei Federal n.º 6.015/1973). Recaindo a penhora 
sobre veículo, oficie-se o DETRAN da localidade do respectivo 
emplacamento, a fim de ser procedido o bloqueio do mesmo e 
protegidos terceiros de boa-fé, bem como não seja feita qualquer 
transferência a título oneroso ou gratuito. 4 - Em caso de pronto 
pagamento, fixo os honorários em 10% (dez por cento) do débito 
em execução, na forma do art. 85, §§, do CPC, salvo embargos.
Processo nº: 0003611-21.2014.8.22.0021
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: ROVILIO JOSE DONIN JUNIOR 
DESPACHO: “(..) 1- Cite-se a parte executada para pagamento do 
débito com os acréscimos legais ou nomear bens à penhora, no 
prazo de 05 (cinco) dias - art. 8.º da Lei Federal n.º 6.830/1980. 
2 - Transcorrido o prazo acima sem pagamento ou nomeação de 
bens à penhora, proceda-se à penhora de bens da parte executada 
suficientes para garantir o débito exequendo. Havendo penhora de 
bens imóveis ou direito real sobre imóvel, intime-se o cônjuge do 
Executado se casado for – art. 842 do CPC. 3 - Recaindo a penhora 
sobre bem imóvel, proceda-se ao registro junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis da respectiva Comarca (art. 844 do CPC e art. 
167, inc. I, n.º 5, Lei Federal n.º 6.015/1973). Recaindo a penhora 
sobre veículo, oficie-se o DETRAN da localidade do respectivo 
emplacamento, a fim de ser procedido o bloqueio do mesmo e 
protegidos terceiros de boa-fé, bem como não seja feita qualquer 
transferência a título oneroso ou gratuito. 4 - Em caso de pronto 
pagamento, fixo os honorários em 10% (dez por cento) do débito em 
execução, na forma do art. 85, §§, do CPC, salvo embargos. (...)”
Buritis/RO, 29 de janeiro de 2018.
HEDY CARLOS SOARES
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-
000 - Fone:( ) Processo nº: 7000730-10.2018.8.22.0021
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Protocolado em: 25/01/2018 16:51:21
DEPRECANTE: EDNA APARECIDA DE NOVAES 
DEPRECADO: EDNALDO GONCALVES BRAGA 
DESPACHO 
Vistos,
Cumpra-se o ato, devolva-se à origem com nossas homenagens. 
Arquiva-se.
Buritis, 26 de janeiro de 2018.
HEDY CARLOS SOARES
Juiz de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-
000 
vd
Processo nº: 0005648-89.2012.8.22.0021
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE CAMPO NOVO 
EXECUTADO: CRISTINO PEDRO TEIXEIRA 
SENTENÇA 
Vistos.
A Fazenda Pública do Município de Campo Novo de Rondônia, 
ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal em face de 
Cristino Pedro Teixeira, alegando em resumo que é credora do 
executado da quantia de R$ 1.157,15 (um mil, cento e cinquenta e 
sete reais e quinze centavos), representada pela(s) certidão(ões) de 
dívida ativa em anexo.

É o relatório. DECIDO.
No processo não há maiores complexidades. O feito vinha tramitando 
de forma adequada, contudo, a parte autora devidamente intimada, 
não se manifestou.
No entanto, sua inércia leva a presunção de que a dívida foi quitada, 
uma vez que decorrido o prazo pleiteado, manteve-se silente.
Posto isto e com fulcro no artigo 924, inciso III, do Código de Processo 
Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em razão da 
isenção do executado.
SENTENÇA publicada e registrada pelo Sistema. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, 
arquivem-se.
HEDY CARLOS SOARES
Juiz de Direito

ESTADO DE RONDÔNIA 
Poder Judiciário
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-
000
vd
Processo nº: 7002386-36.2017.8.22.0021
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: ELIZANGELA SIMOES RAMALHO 
EXECUTADO: JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 
SENTENÇA 
Vistos etc.
Trata-se de Ação de Execução de Títulos Extrajudicial, ajuizada 
por ELIZANGELA SIMÕES RAMALHO, em face de JOÃO PINTO 
JUNIOR LEITE RAMALHO, alegando que é credora do Executado na 
importância líquida, certa e exigível no valor de R$ 21.073,33 (vinte e 
um mil e setenta e três reais e trinta e três centavos).
É o relatório. DECIDO.
No processo não há maiores complexidades. O feito vinha tramitando 
de forma adequada, contudo, cabe aos autores, principais interessados 
com o desfecho da ação, adequar seus pedidos a fim de ter seu crédito 
recebido.
No entanto, sua inércia leva a presunção de que estes não tem 
mais interesse no prosseguimento do feito, já que decorrido o prazo 
pleiteado, mantiveram-se silentes.
Posto isso, e com fulcro nos artigos 485, III e 485, §1º, ambos do 
Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução de 
MÉRITO.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas finais (art. 485, §2º, 
segunda parte, do CPC).
SENTENÇA publicada e registrada pelo sistema. Intimem-se. Aguarde-
se o trânsito em julgado. Arquivem-se.
Buritis, data certificada.

HEDY CARLOS SOARES
Juiz de Direito
PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 76880-
000 - Fone:( )vd Processo nº: 7003910-68.2017.8.22.0021 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: JOSE JACIR DE LIMA 
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRO DE JESUS PERASSI 
PERES - RO0002383
EXECUTADO: ELETROBRAS/CERON 
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434, MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO0002391
Nome: ELETROBRAS/CERON
Endereço: Avenida dos Imigrantes, 4137, - de 3601 a 4635 - lado 
ímpar, Industrial, Porto Velho - RO - CEP: 76821-063
SENTENÇA 
Vistos.
Considerando o pagamento do julgado pela requerida (9739648), 
expeça-se o necessário para levantamento da quantia em favor da 
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parte autora, podendo ser retirado por seu advogado.
Após, intime-se a parte exequente para requerer o que entender 
de direito, no prazo de cinco dias, importando a inércia em 
arquivamento do feito.
Caso haja requerimento, venham os autos conclusos.
À Contadoria do Juízo para cálculo das custas processuais.
Caso a parte não tenha nada a requerer ou em caso de inércia, 
anotações e baixa necessária, arquivem-se pelo cumprimento da 
SENTENÇA, restando o feito extinto com fundamento no art. 924, 
II, do NCPC.
P. R. Desnecessária intimação das partes, porquanto não acarretará 
prejuízos.
Buritis, 29 de janeiro de 2018.
HEDY CARLOS SOARES
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( )vd Processo nº: 7004252-79.2017.8.22.0021
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Protocolado em: 05/05/2017 11:07:16
EXEQUENTE: CENTRAL PEC COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA 
EXECUTADO: CASA FERRO PESCA E CAMPING LTDA - ME 
DESPACHO 
Vistos.
Compulsando os autos verifica-se que não é possível a citação da 
requerida na pessoa de quaisquer de seus sócios.
Com a vigência do NCPC, o redirecionamento da execução ao sócio 
gerente se dará após desconsiderada a personalidade jurídica da 
executada por meio de incidente (art. 133 e §§ do CPC).
Assim, o redirecionamento da execução aos sócios administradores 
previsto na Súmula 435 do STJ e art. 135, III, do CTN só dará após 
desconsiderada a personalidade jurídica da empresa executada, 
vez que os bens dos sócios não se confundem com os bens da 
empresa.
Desse modo, indefiro pedido de ID 14018902.
Intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção por inércia.
Após o decurso do referido prazo, voltem os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
29 de janeiro de 2018
HEDY CARLOS SOARES
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) Processo nº: 7000783-88.2018.8.22.0021
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 29/01/2018 10:35:20
AUTOR: RODRIGO MONCAO VELOZO 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DESPACHO 
1. Recebo a inicial. Processe-se com gratuidade.
2. Deixo de designar audiência prévia de conciliação neste momento 
processual, eis que ao ente público é vedada a autocomposição 
(art. 334, §4º, II, do CPC).
3. A pedido do réu (Ofício de n. 151/2017 – NUPREV/PFRO/
PGF/AGU, de 26/07/2017) inverto o procedimento e determino a 
realização primeiro da perícia médica e social.
4. Nomeio o Dr. Luciano Portes das Mercês CRM/RO 2294 como 
perito judicial, fixo os honorários periciais em R$ 370,00 (trezentos 
e setenta reais) (Resolução nº 232, de 13 de julho de 2016/CNJ), 
os quais serão custeados pelo Requerido, dada a hipossuficiência 
da parte autora. Designo o dia 01/03/2018 às 16:30 horas, para 
realização de perícia médica que ocorrerá no Estúdio de Diagnóstico 
por Imagem Santa Tereza, localizado na Avenida Ayrton Senna, 
2120, Setor 03, telefone 3238-2293, CEP 76.880-000, Buritis/RO. 

Conste na intimação que a perícia tem por fim averiguar se a parte 
Requerente possui alguma lesão, qual a sua causa, bem como se 
a mesma é permanente ou temporária e o seu grau de debilidade 
funcional. O laudo, que além do exame médico avaliativo do perito 
deverá responder objetivamente aos quesitos formulados pelas 
partes e por este juízo, deverá ser apresentado no cartório da 
Vara, em 05 (cinco) dias após a data agendada para realização 
da perícia.
4.1. Nomeio como Perito Social para realização da perícia social, 
FERNANDA CRISTINA SOUZA SANTOS, CRESS Nº 2962, a qual 
deverá responder aos quesitos apresentados pela Autarquia. Fixo 
os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais) (Resolução 
nº 232, de 13 de julho de 2016/CNJ), os quais serão custeados 
pelo Requerido, dada a hipossuficiência da parte autora. O laudo 
social, juntamente com as respostas dos quesitos formulados pelas 
partes, deverão ser entregues no cartório da Vara em até 05 (cinco) 
dias após a perícia social.
5. Intime-se a parte autora (que não será intimada pessoalmente), 
por meio de seu advogado, para comparecer na data e local acima 
mencionados, para a realização da perícia, munida de todos os 
exames, bem como para nomear assistente técnico, caso queira, 
no prazo de 15 dias, a contar da intimação desta DECISÃO.
5.1. Conforme Ofício já citado acima, não é necessária a intimação 
do requerido da perícia designada.
6. Registro que o não comparecimento da parte autora na data 
da perícia, sem apresentação de justificativa de sua ausência 
comprovada mediante documento idôneo, no prazo de 5 dias, 
após a data da perícia importará em desistência da prova pericial, 
seguindo-se o feito o seu trâmite normal.
7. Apresentados os laudos, solicite-se o pagamento dos honorários 
periciais no sistema AJG da Justiça Federal.
8. Após os laudos, intimem-se as partes para se manifestarem 
acerca da perícia e do laudo social, no prazo de 15 dias.
9. Somente junto a intimação da perícia, CITE-SE a Autarquia ré na 
forma da lei (CPC, artigo 183).
10. Deverá a escrivania encaminhar os quesitos da parte autora.
SERVE A PRESENTE DE MANDADO /CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/
OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA.
QUESITOS DO INSS PARA LAUDO SOCIAL:
1. Situação pessoal
Nome do(a) autor(a):
Idade:
Estado civil:
Escolaridade:
Profissão declarada:
Endereço:
1.1) O(a) periciado(a) já exerceu alguma atividade remunerada  
Especificar quais e em que empresas. Quando deixou de exercer 
1.2) Qual a formação profissional do periciado, inclusive possíveis 
cursos profissionalizando dos quais participou 
1.3) Atualmente, o(a) periciado encontra-se desenvolvendo alguma 
atividade profissional, doméstica, social, de lazer  Especificar. Em 
caso negativo, esclarecer porque não.
1.4) O(a) periciado(a) está estudando (se menor de 18 anos)  Caso 
positivo, qual o seu rendimento escolar e como é o relacionamento 
no âmbito escolar  Caso negativo, porque não está frequentando 
a escola 
1.5) O(a) periciado(a) possui alguma renda pessoal  Especificar.
2. Situação familiar
Favor, relacionar quais pessoas residem juntamente com o 
periciado, bem como o grau de parentesco, a idade, a atividade e 
renda de cada um (consignar CPF e RG de cada um).
2.1) Residem outras pessoas com o periciado que não sejam 
familiares  Se sim, favor informar a justificativa dada.
2.2) Há familiares próximos do periciado (filhos e/ou pais) que 
residem em outro endereço  Se sim, favor identificar com dados 
de identificação.
2.2) O periciado ou o grupo familiar recebem ajuda financeira de 
terceiros que não residentes na casa  Especificar a origem, valor e 
periodicidade da ajuda.
3. Condições de moradia e patrimônio familiar
3.1) A casa em que reside é própria  Alugada  Financiada  Cedida  
Favor especificar.
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3.2) Descrever as condições do imóvel, estado de conservação, 
quantidade de cômodos, principais móveis e eletrodomésticos com 
o respectivo estado de conservação.
3.3) Descrever as condições do bairro/setor/linha onde a residência 
está localizada, como acesso à energia elétrica, água encanada, 
saneamento básico, pavimentação, equipamentos urbanos, etc.
4. Despesas
4.1) Quais os gastos médios mensais com moradia, água, energia 
elétrica, telefone, alimentação e transporte  Favor informar se foram 
apresentadas contas.
4.2) O(a) Periciado(a) ou seus familiares possui algum tipo d 
despesa extraordinária (excluídas alimentação, vestimenta, 
moradia, etc)  Especificar a despesa, o seu valor e periodicidade.
5. CONCLUSÃO 
6. Fotos do imóvel
QUESITOS DO INSS PARA PERÍCIA MÉDICA:
DADOS GERAIS DO PROCESSO
a) Número do processo:
b) Vara:
DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A)
a) Nome do(a) autor(a):
b) Estado civil:
c) Sexo:
d) CPF:
e) Data de nascimento:
f) Escolaridade: 
g) Formação técnico-profissional:
DADOS GERAIS DA PERÍCIA
a) Data do exame:
b) Perito médico judicial e CRM:
c) Assistente técnico do INSS e CRM (caso tenha):
d) Assistente técnico do(a) autor(a) e CRM (caso tenha):
HISTÓRICO LABORAL DO PERICIADO
a) Profissão declarada:
b) Tempo de Profissão:
c) Atividade declarada como exercida:
d) Tempo de Atividade:
e) Descrição da atividade:
f) Experiência laboral anterior:
g) Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido:
EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO PERICIAIS 
SOBRE A PATOLOGIA
a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.
b)Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da 
perícia (com CID).
c) Causa provável da(s) doença/moléstia(a)/incapacidade.
d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido  
Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.
e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente de trabalho  
Em caso, positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem 
como se reclamou assistência médica e/ou hospitalar.
f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a) 
para o exercício do último trabalho ou atividade habitual  Justifique 
a resposta, descrevendo os elementos nos quais se baseou a 
CONCLUSÃO.
g) Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade 
do(a) periciado(a) é de natureza permanente ou temporária  Parcial 
ou total 
h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que 
acomete(m) o(a) periciado(a).
i) Data provável de início da incapacidade identificada. Justifique.
j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/lesão/
moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa 
patologia  Justifique.
k) É possível afirmar se havia incapacidade entre a data do 
indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data 
da realização da perícia judicial  Se positivo, justificar apontando os 
elementos para esta CONCLUSÃO.
l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é 
possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de 

outra atividade profissional ou para a reabilitação  Qual atividade 
m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, 
o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra 
pessoa para as atividades diárias  A partir de quando 
n) Qual ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos 
considerados para o presente ato médico pericial 
o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento  Qual a previsão 
de duração do tratamento  Há previsão ou foi realizado tratamento 
cirúrgico  O tratamento é oferecido pelo SUS 
p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessário 
para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar 
a exercer seu trabalho ou atividade habitual (data da cessação da 
incapacidade) 
q) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem 
pertinentes para melhor elucidação da causa.
r) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de 
dissimulação ou de exacerbação de sintomas  Responda apenas 
em caso afirmativo.
Buritis, 29 de janeiro de 2018
HEDY CARLOS SOARES
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) Processo nº: 7006369-77.2016.8.22.0021
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Protocolado em: 30/11/2016 07:18:19
EXEQUENTE: JOAO RICARDO OLIVEIRA RIBEIRO 
EXECUTADO: CLEITON DE OLIVEIRA SILVA 
DECISÃO 
Vistos.
Defiro bloqueio de ativos via BACENJUD. No entanto, referida 
pesquisa restou infrutífera, conforme detalhamento da ordem 
judicial em anexo.
Assim, diante da tentativa infrutífera de penhora online, manifeste-
se o exequente no que entender direito, no prazo de 10 dias.
Deverá o Exequente indicar bens do Executado, para que seja 
possível a penhora sob pena de extinção
Expeça-se o necessário.
Buritis, 29 de janeiro de 2018
HEDY CARLOS SOARES
Juiz de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Buritis - 2ª Vara
Sede do Juízo: Fórum Juiz Jorge Luiz Gurgel do Amaral, Rua 
Taguatinga, Setor 03
Buritis-RO, CEP 76880-000 – Telefones: 3238-2860/2910/2963 - 
FAX: Ramal: 200
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (quinze dias)
INTIMAÇÃO DE: Nome: AMEURI DI RAMOS AMANCIO PINTO; 
Endereço: RIO DE JANEIRO, 1068, CASA, CENTRO, Cerejeiras - 
RO - CEP: 76995-000, Rua Pará, s/n., Lotado no Quartel da Policia 
Miliatr, Setor 09, Buritis - RO - CEP: 76880-000, atualmente em 
lugar incerto e não sabido. 
FINALIDADE: Intimar o Executado para que efetue o pagamento 
das custas processuais e honorários advocatícios, no prazo de 10 
(dez) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Processo nº: 0032856-87.2008.8.22.0021
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: ESTADO DE RONDÔNIA 
EXECUTADO: AMEURI DI RAMOS AMANCIO PINTO 
DESPACHO: “Vistos. Defiro o pedido de ID 13230161. Intime-se o 
Executado para que efetue o pagamento das custas processuais 
e honorários advocatícios, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
inscrição em dívida ativa. Expeça-se o necessário”.
Buritis/RO, 25 de janeiro de 2018.
Hedy Carlos Soares
Juiz de Direito
(assinatura digital)
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Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Buritis - 2ª Vara Genérica
AC Buritis, 1380, Rua Taguatinga, Setor 3, Buritis - RO - CEP: 
76880-000 - Fone:( ) 
Processo nº 7007867-77.2017.8.22.0021
REQUERENTE: DORIHANA BORGES BORILLE 
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA 
SENTENÇA 
Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.
Trata-se de ação de indenização por danos morais proposta por 
DORIHANA BORGES BORILLE em desfavor do BANCO DO 
BRASIL SA, alegando ter sofrido dano moral por ter aguardado 
quase uma hora na fila de espera para ser atendida no dia 
27/09/2017. Requer a condenação do requerido ao pagamento de 
indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais).
Devidamente citado, o requerido não apresentou contestação.
É o necessário. DECIDO.
FUNDAMENTAÇÃO.
Conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
“as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, 
é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder”. (STJ – 
4ªTurma, Resp 2.832-RJ, Rel. Min. Sáde Figueiredo, julgado em 
14.08.1990, e publicado no DJU em 17.09.90, p. 9.513).
No presente caso, a questão de MÉRITO dispensa a produção 
de prova em audiência, logo, há que se promover o julgamento 
antecipado da causa, na forma do art. 355, inciso I, do Novo Código 
de Processo Civil.
Ainda, o Requerido foi validamente citado e não apresentou 
contestação. Assim, com fundamento no art. 344 do Novo Código 
de Processo Civil, aplico-lhe a penalidade de REVELIA e seus 
efeitos
Trata-se de ação indenizatória por danos morais decorrentes de 
má prestação de serviços de atendimento bancário, obrigando a 
parte requerente a aguardar na “fila do banco” por quase 01 (uma) 
hora para ser atendida para realizar operação bancária.
Não havendo preliminares, passo à análise do MÉRITO.
O cerne da demanda reside basicamente nos alegados danos 
ofensivos à honra, subjetiva e objetiva, da parte requerente em 
razão de descaso e inércia da instituição bancária em atender a 
parte autora, fazendo-a esperar excessivamente, considerada a lei 
municipal que estabelece limite de tempo para o atendimento.
Contudo, analisando todo o conjunto probatório encartado nos 
autos, não vislumbro qualquer viabilidade para o acolhimento do 
pedido inicial, uma vez que a parte requerente não conseguiu 
comprovar o fato constitutivo de seu direito, deixando-se de cumprir 
o mister do art. 373, I, do NCPC.
Verifico nos autos que a autora afirma ter chegado na agência 
bancária do requerido às 10:26:55 do dia 27/09/2017, conforme 
senha de n. C016, e ter sido atendida somente às 11:00:46.
Conforme detalhamento do extrato do atendimento juntado aos 
autos pela própria parte autora, a espera para atendimento chegou 
a 00:33:51, ou seja, não chegou a 1 (uma) hora.
Entretanto, ainda que o tempo de espera da parte autora na fila tenha 
sido superior ao mínimo tolerado pela lei municipal, entendo que o 
tempo de espera não é capaz de ensejar dano extra patrimonial. 
Além disso, a Turma Recursal tem se manifestado no sentido de 
conceder dano moral nos casos em que a espera é superior a 1 
(uma) hora:
“TURMA RECURSAL. RECURSO INOMINADO. ESPERA EM 
FILA DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR A UMA HORA. 
DANO MORAL DEVIDO ATENTO À FUNÇÃO REPARATÓRIA 
E PUNITIVA DO DANO MORAL. VALOR DA REPARAÇÃO. 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO”. (Turma Recursal do Estado de 
Rondônia, Recurso Inominado nº 7003409-11.2016.8.22.0002, 
Relator: Juiz Enio Salvador Vaz, data do julgamento: 15/02/2017)
Desta forma e sintonizada com o senso de justiça e com os 

indispensáveis requisitos da responsabilidade civil, não há qualquer 
dano moral a ser indenizado.
No processo civil, valem os princípios da verdade processual, da 
persuasão racional e do livre convencimento na análise da prova, 
que não permitem, no caso em tela, a tutela e provimento judicial 
reclamado.
Outrossim, exaure-se dos autos, que a parte autora postulou pela 
gratuidade da justiça. No entanto, em razão de tratar-se de demanda 
interposta no Juizado Especial, a qual prescinde de recolhimento de 
custas iniciais, somente devendo efetuar o recolhimento das custas 
em caso de interposição de eventual recurso, além da parte autora 
ser advogada, não apresentando documentação hábil a comprovar 
sua hipossuficiência financeira, entendo que esta não se enquadra 
da condição de hipossuficiente, razão pela qual revogo a justiça 
gratuita anteriormente concedida.
DISPOSITIVO 
Posto Isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido feito por DORIHANA 
BORGES BORILLE em face do BANCO DO BRASIL.
Sem custas e honorários nesta fase processual, nos termos do art. 
55 da Lei 9.099/1995. Indefiro a AJG.
Declaro resolvido o MÉRITO, nos termos do art. 487, inc. I, do Novo 
Código de Processo Civil.
Publicação e registro automáticos. Certificado o trânsito em julgado, 
arquive-se com as baixas devidas.
Buritis, 26 de janeiro de 2018
HEDY CARLOS SOARES
Juiz de Direito

COMARCA DE COSTA MARQUES 

1ª VARA CRIMINAL

1º Cartório Criminal
1ª Vara Criminal da Comarca de Costa Marques/RO
( e-mail: cmr1criminal@tjro.jus.br )
Juiz de Direito: Fábio Batista da Silva

Proc.: 1000526-20.2017.8.22.0016
Ação: Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor: Ministério Público Estadual
Denunciado:Nilson Vieira da Silva, Nelito Junior da Silva, Vaneza 
Ribeiro dos Santos da Silva, Vanessa dos Santos da Silva
Advogado: Rildo Rodrigues Salomão (OAB/RO 5335), Marcos 
Rogério Garcia Franco (OAB/RO 4081
FINALIDADE: Intimar os Advogados acima mencionados, da 
audiência de instrução e julgamento referente a ação supracitada, 
designada para o dia 02/04/2018 às 08:00 horas, na sede deste 
juízo, Costa Marques-RO.

Proc.: 1000576-46.2017.8.22.0016
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público Estadual
Réu:Carlos Aurélio Prada Castedo
FINALIDADE: Intimar o réu para ciência da r. Senteça que decretou 
EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu acima mencionado conforme 
adiante passo a transcrever: SENTENÇA O Ministério Público do 
Estado de Rondônia ofereceu denuncia em face de Carlos Aurélio 
Prada Castedo, imputado-lhe a conduta delituosa prevista no art. 
16 da Lei 10.826/03, condenado a pena de 03 anos de reclusão 
e 10 dias-multa, em regime aberto. A pena foi substituída por 
uma pena restritiva de direitos, consistentes em prestação de 
serviços a comunidade pelo prazo da condenação e pagamento 
da pena de multa. Conforme documentos juntados aos autos, 
restou comprovado que o réu cumpriu integralmente a pena 
imposta. O Ministério Público requereu a extinção da punibilidade 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01620170004107&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01620170004700&strComarca=1&ckb_baixados=null
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em razão do cumprimento da pena - fls. 33 É o relatório. Decido. 
Considerando que a pena foi integralmente cumprida, nada se opõe 
ao arquivamento e extinção desta ação.Ante o exposto, EXTINGO 
A PUNIBILIDADE de CARLOS AURÉLIO PRADA CASTEDO e 
determino o arquivamento dos presentes autos, observando-se as 
formalidades legais pertinentes. P.R.I. Após, nada mais havendo, 
arquivem-se. Costa Marques-RO, terça-feira, 16 de janeiro de 
2018. Miria do Nascimento de Souza Juíza de Direito

Proc.: 0000120-50.2016.8.22.0016
Ação: Execução da Pena
Autor: Ministério Público Estadual
Executado:Admilson Martins da Silva
FINALIDADE: Intimar o réu para ciência da r. Senteça que decretou 
EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu acima mencionado conforme 
adiante passo a transcrever: SENTENÇA O Ministério Público 
do Estado de Rondônia ofereceu denuncia em face de Admilson 
Martins da Silva, imputado-lhe a conduta delituosa prevista no art. 
155, §1º e 4º do CP, condenado a pena de 01 ano e 04 meses de 
reclusão em regime aberto. Conforme documentos juntados aos 
autos, restou comprovado que o réu cumpriu integralmente a pena 
imposta. O Ministério Público requereu a extinção da punibilidade 
em razão do cumprimento da pena - fls. 91. É o relatório. Decido. 
Considerando que a pena foi integralmente cumprida, nada se opõe 
ao arquivamento e extinção desta ação.Ante o exposto, EXTINGO A 
PUNIBILIDADE de ADMILSON MARTINS DA SILVA e determino o 
arquivamento dos presentes autos, observando-se as formalidades 
legais pertinentes. P.R.I. Após, nada mais havendo, arquivem-se. 
Costa Marques-RO, terça-feira, 16 de janeiro de 2018. Miria do 
Nascimento de Souza Juíza de Direito
Adriane Gallo
Diretora de Cartório

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 7000636-14.2017.8.22.0016 
Classe: MONITÓRIA (40) 
AUTOR: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM LTDA 
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TOTINO - RO0006338
RÉU: LUZENI ALVES DA CRUZ Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
Intime-se a parte autora/exequente a requerer o que de direito, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do art. 
485, §1º, do NCPC.
SERVE A PRESENTE COMO CARTA PRECATÓRIA/MANDADO 
DE INTIMAÇÃO
Nome: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS MDM LTDA
Endereço: Avenida Transcontinental, 3570, Km 358, Flórida, Ji-
Paraná - RO - CEP: 76914-650
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 7000652-65.2017.8.22.0016

Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: MARIA ONEDITE ALVES DOS SANTOS Advogado do(a) 
AUTOR: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO0003765
RÉU: INSS Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
Decreto a revelia da parte requerida, porquanto não apresentada 
contestação no prazo legal.
Deixo, no entanto, de lhe aplicar o efeito da revelia consistente 
na confissão ficta e da presunção de veracidade das alegações 
autorais por versar o litígio sobre direitos indisponíveis, conforme 
dispõe o art. 345, inc. II do CPC.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar 
as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando 
detalhadamente sua pertinência e relevância em relação ao 
deslinde do feito, sob pena de indeferimento e de julgamento do 
feito no estado em que se encontra.
Expeça-se o necessário.
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 7000618-90.2017.8.22.0016
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: JOSE MOREIRA DE OLIVEIRA Advogados do(a) 
AUTOR: KARLYNETE DE SOUZA ASSIS - AC3797, FRANCIERE 
PAGNOSSIN SILVA - RS79136
RÉU: MARCOS ANTONIO REIS DOS SANTOS, MARIA 
MARGARETE REIS MOTA Advogado do(a) RÉU: JONES ALVES 
DE SOUZA - RO8462
Advogado do(a) RÉU: JONES ALVES DE SOUZA - RO8462
DESPACHO 
Decreto a revelia da parte requerida, porquanto não apresentada 
contestação no prazo legal.
Deixo, no entanto, de lhe aplicar o efeito da revelia consistente 
na confissão ficta e da presunção de veracidade das alegações 
autorais por versar o litígio sobre direitos indisponíveis, conforme 
dispõe o art. 345, inc. II do CPC.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar 
as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando 
detalhadamente sua pertinência e relevância em relação ao 
deslinde do feito, sob pena de indeferimento e de julgamento do 
feito no estado em que se encontra.
Após, tornem-se os autos conclusos para deliberação quanto ao 
pedido de julgamento antecipado da lide, ID n° 15473149, e a 
eventuais requerimentos de provas.
Expeça-se o necessário.
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, n. 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 - Fone:(69) 36512316
Processo n.: 7000059-02.2018.8.22.0016
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: EDSON ROBERTO ALVES PINTO Advogado do(a) 
AUTOR: NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO0003765
RÉU: INSS Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO 
EDSON ROBERTO ALVES PINTO ingressou com a presente ação 
contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
objetivando a concessão do benefício de Auxílio Doença e posterior 



478DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

conversão em Aposentadoria por Invalidez, alegando em síntese 
que é segurado da previdência e que se encontra acometido de 
doença que o incapacita para o trabalho.
Requereu a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de receber 
o Auxílio Doença a partir do indeferimento na via administrativa, 
ocorrida em 24/11/2017. 
Trouxe aos autos procuração e documentos.
É o necessário.
Pois bem. O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, é a 
existência ou não de prévio requerimento administrativo. Conforme 
entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), em 
casos de pretensão previdenciária o interesse de agir da parte 
autora exsurge com o indeferimento do benefício pretendido junto 
a Autarquia previdenciária, o que está comprovado nos autos.
Superada tal questão, recebo a inicial e defiro a gratuidade judiciária, 
nos termos do art. 98, §1º, do CPC.
Aprecio, doravante, o pedido liminar.
No caso dos autos, o pedido liminar da parte Autora reivindica 
que a Autarquia Requerida seja compelida a promover a imediata 
implementação do Auxílio Doença.
A tutela de urgência antecipada serve para adiantar, no todo ou em 
parte, os efeitos pretendidos com a SENTENÇA a ser proferida no 
final. O art. 300 do CPC, pressupõe a probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.
Analisando sumariamente a prova carreada aos autos e a 
argumentação trazida na inicial, verifica-se que o perigo de dano ou 
risco ao resultado útil do processo encontra-se bem caracterizado 
na hipótese, já que conforme entendimento jurisprudencial, o perigo 
de dano, está presente em ações dessa natureza, por se tratar de 
verba de caráter alimentar.
De outro lado, a plausibilidade da argumentação e a probabilidade 
do direito, ao menos nesta análise sumária, não é suficiente para 
subsidiar o pleito de urgência, pois não existe nos autos provas 
robustas que autorizem, com base nos documentos trazidos na 
exordial, o deferimento do pleito em caráter antecipatório, sendo 
necessária ao caso em apreço a dilação probatória para melhor 
subsidiar eventual deferimento do pedido.
Compulsando os autos, verifico que apesar de demonstrar 
que o Autor é portador de Lombalgia Crônica, Osteofitos e 
Espondilodiscoartrose, CID 10 - M54.5, M25.7, M48.3 o qual relata 
sentir dor constantemente, conforme Laudo Médico anexado ao ID 
15774339, pág. 20, noto que a parte Autora não logrou êxito em 
comprovar a sua incapacidade para o trabalho perante a Perícia 
Médica da Autarquia Requerida - ID 15774339, pág. 14. Deste 
modo, a verificação de sua qualidade de segurado prescinde de 
dilação probatória, não restando configurada a verossimilhança de 
suas alegações neste momento processual.
Ao teor do exposto, DEIXO DE CONCEDER A ANTECIPAÇÃO 
DOS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDA pelo Requerente, com 
supedâneo na fundamentação acima. 
Ao propósito da audiência de conciliação, faço consignar que o art. 
334 do CPC assim dispõe:
Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e 
não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará 
audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 
(vinte) dias de antecedência.
[...]
§ 5º. O autor deverá indicar, na petição inicial, seu interesse na 
autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada 
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da 
audiência.
Não obstante a suposta obrigatoriedade imposta pela nova lei 
adjetiva civil no que tange à realização de prévia audiência de 
conciliação ou mediação, à luz da experiência deste Juízo - já 
consideradas a matéria dos autos e as particularidades desta 
região - descortina-se nos autos ser mesmo improvável a obtenção 
de conciliação na mencionada solenidade, o que destitui o ato 
de qualquer utilidade prática, ou, sua ausência, de um qualquer 

prejuízo, mormente se a autocomposição mediante interesse 
superveniente poderá ser lograda a qualquer tempo nos autos. 
Atrai, ao revés, adequação e necessidade a que se resguarde, no 
particular, o princípio da razoável duração do processo, bem assim 
adequada gestão de recursos humanos e materiais que seriam 
dedicados ao inútil ato.
Outrossim, a parte Requerida, demandada contumaz nesta comarca, 
em ações dessa natureza, já manifestou a este Juízo, por meio 
de ofício, o seu total desinteresse em tomar assento nas referidas 
audiências de conciliação ou mediação, dada a inviabilidade da 
celebração de composição amigável - no seu próprio sentir - nessa 
fase apenas inicial do processo, e nas demandas desta natureza.
No caso dos entes públicos, mais improvável ainda se revela a 
obtenção de conciliação, porquanto ainda remanesce relevante 
discussão desde há muito travada derredor da possibilidade 
da celebração de uma qualquer transação processual, em face 
do princípio da legalidade estrita conjugado ao princípio da 
indisponibilidade do interesse público, apesar de ser, este, apenas 
secundário, no mais das vezes.
Ademais, há de se considerar a já sobrecarregada pauta de 
audiências do CEJUSC – ainda detentor de estrutura e recursos 
deficientes para fazer frente a todo e qualquer processo, em todos 
eles se ordenando audiência prévia de conciliação, o que já faz 
com que os feitos fiquem a aguardar vários meses para receber 
contestação, quando de antemão já se sabe que, neste lapso 
temporal, não advirá qualquer acordo nos autos.
Nesta senda, certo é que o princípio constitucional - processual da 
duração razoável do processo, sufragado no art. 5, inc. LXXVIII da 
CF/88, cotejado com os princípios da economia processual e da 
instrumentalidade das formas, e, ainda, com o próprio espírito da 
novel legislação processual civil – que, nos arts. 505 e 507, coíbe a 
desnecessária repetição de atos processuais - vedam a este Juízo 
a prática de atos processuais inúteis - por simples capricho ou 
demasiado apego à instrumental letra da lei -, inservíveis mesmo, 
por assim dizer, porquanto destituídos de qualquer eficácia 
prática, e porque ainda resultam - invariavelmente - na demora 
desnecessária do processo.
Por tais razões, DEIXO DE DESIGNAR A AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO prevista no art. 334 do CPC, e, objetivando o 
regular trâmite da ação, DETERMINO A CITAÇÃO da parte Ré 
para apresentar contestação nos presentes autos, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do MANDADO 
de citação devidamente cumprido, por ser esta a mais razoável 
interpretação possível dos arts. 231, 334 e 335, caput e inc. II do 
CPC.
No que pertine aos entes públicos (União, os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público), o prazo de Contestação será em dobro, ou seja, 
30 (trinta) dias, contados a partir de sua intimação pessoal, nos 
termos do art. 183 do CPC.
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e 
afim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso 
de pedido incidental urgente, autorizo a escrivania a prática dos 
seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de 
documentos que não digam respeito à representação processual ou 
venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo 
de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o 
Cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas 
que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos 
controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) 
dias, transcorrido o referido prazo, venham conclusos para as 
FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Cite-se. Intimem-se.
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SERVE A PRESENTE COMO:
a) MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, 
observando o seguinte endereço para localização:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 1024, Centro, Ji-Paraná - RO - 
CEP: 76900-038
b) MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, observando, 
para tanto, o seguinte endereço:
Nome: EDSON ROBERTO ALVES PINTO
Endereço: Rua Professor Ana Coelho, Setor 03, Costa Marques/
RO - CEP: 76937-000
Costa Marques/RO, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

Tribunal de Justiça de Rondônia
Poder Judiciário
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 - Fone:(69) 36512316
Processo n.: 7000061-69.2018.8.22.0016
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: LENE CHOLIMA MORENO Advogado do(a) AUTOR: 
NELSON VIEIRA DA ROCHA JUNIOR - RO0003765
RÉU: INSS Advogado do(a) RÉU: 
DECISÃO  
Cuida-se ação previdenciária ajuizada por LENE CHOLINA 
MORENO em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS com pedido de implementação do benefício de 
Pensão por Morte de Trabalhador Rural c/c pedido de Antecipação 
de Tutela.
É o breve relato. DECIDO.
Pois bem. O primeiro requisito a ser verificado, no caso em tela, é a 
existência ou não de prévio requerimento administrativo. Conforme 
entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 631240), em 
casos de pretensão previdenciária o interesse de agir da parte 
autora exsurge com o indeferimento do benefício pretendido junto 
a Autarquia previdenciária, o que está comprovado nos autos.
Para concessão do benefício de pensão por morte devem ser 
comprovados dois requisitos: a qualidade de segurado do instituidor 
da pensão e a dependência econômica do beneficiário em relação a 
ele, uma vez que a pensão independe de cumprimento de carência 
para ser instituída.
Para a comprovação da atividade rural, como é cediço, a lei exige 
apenas início de prova material, assim, da análise da petição inicial 
e documentos que a subsidiam, verifico que estão presentes os 
requisitos necessários ao deferimento da tutela antecipada.
Os documentos juntados aos autos comprovam o exercício de 
atividade agrícola em regime de economia familar.
Nesse sentido, vejamos:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 
MORTE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO DO FEITO. 
AUSENCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA 
ANULADA. APELAÇÃO PROVIDA. 1. É prematuro o indeferimento 
da inicial com fundamento na insuficiência de prova material para 
a comprovação da atividade rural, uma vez que, como é cediço, 
a lei exige apenas início de prova material, de modo que a sua 
fragilidade pode perfeitamente ser suprida pela prova testemunhal. 
2. Ademais, “constitui direito processual das partes a produção 
de provas indispensáveis à comprovação dos fatos alegados”, de 
modo que, “estando a inicial acompanhada por documentos que, 
em princípio, constituem início de prova material do labor rural, 
mostra-se imprescindível a produção da prova testemunhal” (AC 
0019728-22.2014.4.01.9199 / TO, Rel. JUIZ FEDERAL CARLOS 
AUGUSTO PIRES BRANDÃO (CONV.), PRIMEIRA TURMA, 
e-DJF1 p.481 de 03/06/2015). 3.”O Supremo Tribunal Federal 
noticiou a DECISÃO adotada no julgamento do RE631240 com 
repercussão geral reconhecida determinando: a) a exigência do 

prévio requerimento administrativo para caracterizar o direito de 
ação do interessado contra o INSS quando se tratar de matéria 
de fato e/ou processo não oriundo de juizado itinerante; b) para os 
processos ajuizados ate aDECISÃO: b.1) afastando a necessidade 
do prévio requerimento se o INSS houver contestado o MÉRITO 
do lide; b.2) nas ações não contestadas no MÉRITO, deve-se 
sobrestar o processo e proceder à intimação da parte autora para 
postular administrativamente em 30 dias, com prazo de 90 dias 
para a análise do INSS, prosseguindo no feito somente diante 
da inércia do INSS por prazo superior a esse ou se indeferir o 
pedido administrativo” (AG 0000287-12.2011.4.01.0000 / MG, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL CANDIDO MORAES, SEGUNDA 
TURMA, e-DJF1 p.719 de 25/09/2015). 4.Na hipótese o INSS não 
contestou. 5.Determinado o retorno à Vara de origem para que, 
sobrestado o feito, proceda-se à intimação da parte autora para 
postular administrativamente em 30 dias, com prazo de 90 dias 
para a análise do INSS. Decorrido o prazo sem cumprimento ou 
indeferido o pedido administrativo, o processo deverá retomar seu 
curso, com a regular instrução do feito. 6. Apelação provida. (TRF-1 
- AC: 00482731020114019199 0048273-10.2011.4.01.9199, 
Relator: JUÍZA FEDERAL RAQUEL SOARES CHIARELLI, Data de 
Julgamento: 04/11/2015, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: 
13/11/2015 e-DJF1 P. 513). Grifo meu
Pontue-se, ainda, que a dependência é presumida conforme 
preceitua o art. 16, I da Lei 8.213/1991, uma vez que se trata de 
cônjuge/companheira.
Além do mais, é imperioso destacar o caráter alimentar do benefício 
- perigo da demora.
Isso posto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
para DETERMINAR ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
SOCIAL efetue imediatamente a implantação do benefício “pensão 
por morte” a requerente LENE CHOLINA MORENO, no valor de um 
salário mínimo. Oficie-se com urgência.
Superada tal questão, defiro a gratuidade judiciária, nos termos do 
art. 98 do CPC.
Ao propósito da audiência de conciliação, faço consignar que o art. 
334 do CPC assim dispõe:
Art. 334. Se a petição inicial preeencher os requisitos essenciais e 
não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará 
audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 
(vinte) dias de antecedência. […]
§ 5º. O autor deverá indicar, na petição inicial, seu interesse na 
autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada 
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da 
audiência.
Não obstante a suposta obrigatoriedade imposta pela nova lei 
adjetiva civil no que tange à realização de prévia audiência de 
conciliação ou mediação, à luz da experiência deste Juízo - já 
consideradas a matéria dos autos e as particularidades desta 
região - descortina-se nos autos ser mesmo improvável a obtenção 
de conciliação na mencionada solenidade, o que destitui o ato 
de qualquer utilidade prática, ou, sua ausência, de um qualquer 
prejuízo, mormente se a autocomposição mediante interesse 
superveniente poderá ser lograda a qualquer tempo nos autos.
Atrai, ao revés, adequação e necessidade a que se resguarde, no 
particular, o princípio da razoável duração do processo, bem assim 
adequada gestão de recursos humanos e materiais que seriam 
dedicados ao inútil ato.
Outrossim, a parte Requerida, demandada contumaz nesta 
Comarca, em ações dessa natureza, já Manifestou a este Juízo, 
por meio de ofício, o seu total desinteresse em tomar assento 
nas referidas audiências de conciliação ou mediação, dada a 
inviabilidade da celebração de composição amigável - no seu 
próprio sentir – nessa fase apenas inicial do processo, e nas 
demandas desta natureza.
No caso dos entes públicos, mais improvável ainda se revela a 
obtenção de conciliação, porquanto ainda remanesce relevante 
discussão desde há muito travada derredor da possibilidade 



480DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

da celebração de uma qualquer transação processual, em face 
do princípio da legalidade estrita conjugado ao princípio da 
indisponibilidade do interesse público, apesar de ser, este, apenas 
secundário, no mais das vezes.
Ademais, há de se considerar a já sobrecarregada pauta de 
audiências do CEJUSC – ainda detentor de estrutura e recursos 
deficientes para fazer frente a todo e qualquer processo, em todos 
eles se ordenando audiência prévia de conciliação, o que já faz 
com que os feitos fiquem a aguardar vários meses para receber 
contestação, quando de antemão já se sabe que, neste lapso 
temporal, não advirá qualquer acordo nos autos.
Nesta senda, certo é que o Princípio constitucional-processual da 
duração razoável do processo, sufragado no art. 5, inc. LXXVIII da 
CF/88, cotejado com os princípios da economia processual e da 
instrumentalidade das formas, e, ainda, com o próprio espírito da 
novel legislação processual civil – que, nos arts. 505 e 507, coíbe a 
desnecessária repetição de atos processuais - vedam a este Juízo 
a prática de atos processuais inúteis - por simples capricho ou 
demasiado apego à instrumental letra da lei -, inservíveis mesmo, 
por assim dizer, porquanto destituídos de qualquer eficácia 
prática, e porque ainda resultam - invariavelmente - na demora 
desnecessária do processo.
Por tais razões, prevista no art. DEIXO DE DESIGNAR A 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 334 do CPC, e, objetivando o 
regular trâmite da ação, DETERMINO A CITAÇÃO da parte ré 
para apresentar contestação nos presentes autos, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do MANDADO 
de citação devidamente cumprido, por ser esta a mais razoável 
interpretação possível dos arts. 231, 334 e 335, caput e inc. II do 
CPC.
No que pertine aos entes públicos (União, os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios, e suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público), o prazo de contestação será em dobro, ou seja, 
30 (trinta) dias, contados a partir de sua intimação pessoal, nos 
termos do art. 183 do CPC.
Pautado no princípio da efetividade da prestação jurisdicional e 
afim de viabilizar que o processo retorne a este juízo apenas na 
fase de saneamento/julgamento antecipado da lide, salvo em caso 
de pedido incidental urgente, autorizo a escrivania a prática dos 
seguintes atos ordinatórios:
a) com a vinda da contestação, desde que acompanhada de 
documentos que não digam respeito à representação processual ou 
venha contendo preliminares, dê-se vista à parte autora em réplica, 
pelo prazo de 15 (quinze) dias e, no caso desta vir subsidiada de 
documentos novos, consequente vista à parte ré, pelo igual prazo 
de 15 (quinze) dias;
b) apresentada a contestação ou depois da réplica, providencie o 
Cartório a intimação das partes para que especifiquem as provas 
que pretendem produzir - e caso queiram, sugiram os pontos 
controvertidos da demanda - no prazo comum de 05 (cinco) 
dias, transcorrido o referido prazo, venham conclusos para as 
FINALIDADE s dos arts. 354/357do CPC.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 e §§ do CPC.
Cite-se. Intimem-se.
SERVE A PRESENTE COMO:
a) MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, 
observando o seguinte endereço para localização:
Nome: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Endereço: Rua Presidente Vargas, 1024, Centro, Ji-Paraná - RO - 
CEP: 76900-038
b) MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, observando, 
para tanto, o seguinte endereço:
Nome: LENE CHOLINA MORENO
Endereço: BR 429, Gleba 04, Lote 07, Sítio São Francisco, Costa 
Marques/RO - CEP: 76937-000
Costa Marques/RO, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 
- Fone:(69) 36512316 Processo nº: 7001640-23.2016.8.22.0016
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Protocolado em: 29/12/2016 00:12:27
AUTOR: MARIA CANDIDA DA SILVA 
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DESPACHO Recebo a apelação, cabendo ao juízo ad quem 
deliberar acerca de eventual efeito suspensivo ao recurso, nos 
termos do art. 1.012, § 1º e incisos, do NCPC.
Abra-se vista à parte apelada, para ofertar, querendo, suas 
contrarrazões, no prazo de trinta dias, nos termos dos arts. 1.003, 
§ 5º e 1.010, § 1º c/c art. 183 do NCPC, sob pena de preclusão.
Transcorrido o prazo, remeta-se ao Egrégio Tribunal Regional 
Federal da Primeira Região - TRF1, com as homenagens deste 
Juízo.
Expeça-se o necessário.
Costa Marques, 29 de janeiro de 2018
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 0001762-63.2013.8.22.0016
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: IBAMA(INATITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS) 
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
EXECUTADO: FERNANDO BATISTA RAMOS Advogado do(a) 
EXECUTADO: JOSE NEVES BANDEIRA - RO0000182
DESPACHO 
Com o fito de suprir deficiências relevantes, necessárias à 
formação de convencimento deste juízo, CONVERTO O FEITO 
EM DILIGÊNCIA.
Deste modo, intimem-se o excipiente para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, juntar aos autos cópia integral dos autos administrativos.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos.
Expeça-se o necessário.
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito
PODER JUDICIÁR
IO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 
- Fone:(69) 36512316 Processo n: 7000355-29.2015.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: MARIA JOSEFA COIMBRA Advogado do(a) 
EXEQUENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA Advogado do(a) 
EXECUTADO:
DESPACHO 
Cuida-se de Cumprimento de SENTENÇA.
Remeta-se os autos à Contadoria para que apresente o valor 
correto da presente execução, tendo em vista a controvérsia entre 
os valores apresentados pelas partes.
Em seguida, intimem-se as partes, por meio de seus Representantes 
Legais, via DJE, da planilha de cálculos, para, querendo, impugnar 
os cálculos apresentados pelo Contador Judicial, no prazo de 10 
(dez) dias.
Decorrido o prazo, com ou sem impugnação, voltem-me os autos 
conclusos para as medidas constritivas cabíveis à disposição deste 
juízo.
Costa Marques/RO, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo n.: 7001397-24.2017.8.22.0023
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: UNIÃO
DEPRECADO: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
FAVORITO LTDA - ME 
DESPACHO 
Ante o teor da Certidão do Oficial de Justiça de ID 15776149, bem 
como em uma breve análise a Carta Precatória, verifiquei inclusive 
que o endereço fornecido em ID 13219765, pág. 8, pertence a 
Comarca de São Francisco do Guaporé/RO – CEP 76935-000.
Portanto, devolva-se a presente Carta Precatória para a Comarca 
de origem, com as anotações pertinentes e com as nossas 
homenagens.
Proceda-se com as cautelas de praxe.
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 
- Fone:(69) 36512316 Processo n.: 7000651-17.2016.8.22.0016 
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: SIMONE MEDEIROS DE ARRUDA Advogados 
do(a) EXEQUENTE: JOSE NEVES BANDEIRA - RO0000182, 
PAMELA CRISTINA DOS SANTOS NEVES - RO0007531
EXECUTADO: OI MOVEL S.A Advogado do(a) EXECUTADO: 
ALESSANDRA MONDINI CARVALHO - RO0004240
DESPACHO 
A OI MÓVEL, ora Executada peticionou em ID 15613620, a fim 
de que este Juízo reconsidere o DESPACHO de ID 15309948, 
assim como conceda-lhe a suspensão pelo prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, já que a Assembleia Geral de Credores ainda não 
aconteceu.
Contudo, depreende-se na própria peça da Executada que a 
Assembleia Geral de Credores ocorreu nos dias 19 e 20 de 
dezembro de 2017, conforme se depreende da Ata disponibilizada 
no site http://www.recjud.com.br/, não havendo qualquer óbice para 
o prosseguimento deste feito.
Portanto, deixo de atender o pleito da Executada, mantendo o 
DESPACHO inalterado em sua integralidade.
No mais, determino ao Cartório o cumprimento integral da DECISÃO 
ali mencionada de ID 14356630.
Costa Marques/RO, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 
- Fone:(69) 36512316 Processo nº: 7000056-81.2017.8.22.0016 
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 
AUTOR: JOSE MIRANDA DA SILVA 
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO PERES BALESTRA 
- RO0004650, THADEU FERNANDO BARBOSA OLIVEIRA - 
RO0003245
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL INSS 
Advogado do(a) RÉU:
Nome: Instituto Nacional de Seguro Social INSS
Endereço: Avenida Nações Unidas, 271, - até 310 - lado par, KM 1, 
Porto Velho - RO - CEP: 76804-110
SENTENÇA  

Vistos.
JOSÉ MIRANDA DA SILVA, qualificado na inicial, ajuíza ação 
previdenciária em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DE 
SEGURO SOCIAL - INSS, ali igualmente qualificado, aduzindo, 
em síntese, que é trabalhador rural, portanto, segurado especial do 
INSS, razão pela qual requereu aposentadoria por idade.
Devidamente citado, o requerido apresentou contestação ao ID n° 
9538437.
DECISÃO saneadora ao ID n° 14153660.
Agora, sobreveio manifestação da requerente, pleiteando pela 
extinção da lide porquanto o benefício lhe teria sido concedido 
administrativamente pelo réu ID n° 14999389.
É o breve relatório. Fundamento e decido.
No decorrer da presente ação o requerido reconheceu o direito 
da autora na seara administrativa, concedendo-lhe o benefício 
pleiteado. Deste modo, não pairam dúvidas de que a presente ação 
merece procedência. 
Neste mesmo norte o entendimento do Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região, vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA 
POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA MATERIAL. 
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA NO CURSO DA AÇÃO. TERMO 
DA CONCESSÃO. ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
JUROS. 1. A concessão administrativa no curso da ação 
implica no reconhecimento da procedência do pedido, fazendo 
desnecessária, por conseguinte, a produção de prova oral, com 
o consequente julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 
269, II do CPC, devendo, portanto, ser reconhecido o direito da 
parte autora ao benefício de aposentadoria rural por idade. 2. 
Insta salientar que, na data do ajuizamento da ação, a autora já 
contava com a idade, posto que nascida em 15.10.1947. Como 
início de prova material apresentou: caderneta de vacina de filhos 
com registros entre 1980/2000, nelas constando que reside em 
fazenda; e histórico escolar de filhos, referentes a 1978/1982, 
matriculados em escola rural. 3. No caso, o benefício é devido a 
contar da citação, nos exatos termos do pedido inicial, até a data da 
concessão administrativa. 4. Atrasados: correção monetária e juros 
moratórios conforme Manual de Orientação de Procedimentos para 
os Cálculos na Justiça Federal. 5. Remessa oficial parcialmente 
provida, nos termos do item 4. (REO 0068083-05.2010.4.01.9199 / 
BA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS 
BETTI, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA 
(CONV.), SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.173 de 10/07/2014).
Ao teor do exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 
PROCEDENTE A AÇÃO, a fim de declarar que a requerente possui 
direito ao benefício pleiteado, desde a data de sua concessão na 
esfera administrativa, a fim de que surtam os jurídicos e legais 
efeitos daí decorrentes. Por consequência, RESOLVO o MÉRITO 
da causa, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo 
Civil.
Outrossim, em razão da DECISÃO acima, cancelo a audiência 
designada ao ID n° 11953346.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
SENTENÇA não sujeita a reexame necessário, haja vista que o 
benefício foi implantado antes mesmo de sua prolação.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Costa Marques, 29 de janeiro de 2018.
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 
- Fone:(69) 36512316 Processo nº: 7000232-60.2017.8.22.0016 
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 
AUTOR: COMERCIO DE COMBUSTIVEL CENTRO NORTE 
LTDA 
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Advogado do(a) AUTOR: JOAO FELLIPE CHERRI OGRODOWCZYK 
- RO6819
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRACAO DE CARTOES BHOA LTDA 
Advogado do(a) RÉU: FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA - 
SP0147513
Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRACAO DE CARTOES BHOA LTDA
Endereço: Rua Machado de Assis, 50, edif. 03, Santa Lucia, Campo 
Bom - RS - CEP: 93700-000
SENTENÇA Vistos,
Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenizações de 
perdas e danos (morais e material) e tutela antecipada ajuizada 
por COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL CENTRO NORTE em face de 
GOOD CARD (TOPÁZIO CARTÕES) – EMPRESA BRASILEIRA 
DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES BHOA 
LTDA.
Sustenta, em essência, que em razão do credenciamento realizado 
com a ré GOOD CARD (TOPÁZIO CARTÕES) – EMPRESA 
BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO DE 
CARTÕES BHOA LTDA, realiza vendas em seu estabelecimento 
pelo cartão de crédito Cartão Good Card, sendo posteriormente 
reembolsada pela requerida.
Esclarece que, apesar de ter realizado as vendas no período 
de 06/10/2012 a 25/02/2015, a requerida não efetuou o devido 
pagamento, somando o montante de R$ 59.253,25 (cinquenta 
e nove mil, duzentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco 
centavos).
Razão pela qual, entrou em contato com a ré, informando seus 
dados e solicitando explicações em razão da falta de pagamento. 
Alega a requerente, que na oportunidade, a requerida lhe informou, 
via e-mail, que durante o período questionado, já teria efetuado o 
devido pagamento, sendo este, no valor de R$ 22.495,56 (vinte e 
dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e cinquenta e seis 
centavos).
Afirma que, em posse das informações supramencionadas, foi até o 
banco, onde constatou que não havia sido realizado o pagamento. 
Oportunidade que entrou em contato com a ré novamente, 
solicitando os comprovantes de pagamento.
Alega que após diversas tentativas de comunicação com a empresa 
ré, esta lhe informou que não havia realizado o pagamento, tendo 
em vista que a autora não teria encaminhado os tickets. Todavia, 
não procede tal alegação pois ao verificar no site, observou que 
as pendências alegadas pela empresa requerida tinham sido 
cumpridas pela autora, como as emissões dos cupons fiscais.
Ressalta que ao entrar em contato com a ré novamente, esta 
lhe informou que o pagamento já estava programado para o dia 
19/07/2016. Que após decorrer o prazo, ligou para a ré, vez que o 
pagamento não havia sido realizado. Nessa ocasião, a requerida 
lhe informou que só efetuaria o pagamento, caso assinasse o termo 
de quitação de reembolso com firma reconhecida em cartório.
A autora argumenta que no termo de quitação ela dá causa ao não 
pagamento da dívida, razão pela qual não assinou, bem como até 
a presente data não recebeu seus proventos.
Tece comentários doutrinários e jurisprudenciais sobre seu direito.
Requer a procedência do pedido inicial, para o fim de condenar 
a requerida: a) nos termos Lei 8.078/90 – artigo 84 e ss, na 
Obrigação de Fazer, c/c o artigo 300 do Código de Processo Civil, 
em depositar o valor de R$: 59.253,25 (cinquenta e nove mil, 
duzentos e cinquenta e três reais e vinte e cinco centavos); b) Que 
em caso de descumprimento, seja determinada a expedição do 
MANDADO para cumprimento da concessão da Tutela Antecipada 
e seja fixado multa diária até o cumprimento da obrigação – tudo 
conforme artigo 300 do CPC, 84 e ss. do CDC; c) nas perdas e 
danos já sofridos pela Requerente, e em caso de descumprimento 
da tutela antecipada – conforme estabelece o artigo 4, §2º, do CDC; 
d) Que seja deferido a Inversão do Ônus da prova, nos termos do 
artigo 6º, III e VIII do CDC; e) Que seja reconhecida a prática do Ato 
Ilícito e a Ré condenada a indenizar a Autora nos termos do artigo 

186, 187 e ss. e 927 e ss. do CC; f) a indenizar pelos Danos Morais 
e Materiais claramente comprovados sofridos pela Requerente – 
conforme artigo 5º, V e X, c/c 186 do CC e 324 e ss. do CPC.
Com a inicial junta MANDADO e documentos.
Antecipação de tutela indeferida ao ID n°8942967.
A parte Requerida foi devidamente citada.
Infrutífera a audiência de conciliação (ID n° 9429585).
A EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE CARTÕES BHOA LTDA (TOPÁZIO CARTÕES) apresentou 
suas contestações (Id 9909530), em síntese, arguiu a preliminar 
de ilegitimidade passiva da ré, afirmou que a requerente firmou 
contrato com a EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HOM LTDA, que se trata de 
pessoa jurídica completamente diversa do Topázio Cartões. No 
MÉRITO, alegou a inexistência de relação de consumo no caso 
em tela, bem como a improcedência dos pedidos de cobrança e 
indenização.
Réplica acostada ao Id 10791033.
Intimada a indicar provas, a autora requereu saneamento do feito.
É o necessário relatório. DECIDO.
Não há nulidades a serem sanadas.
A preliminar arguida pela ré merece acolhimento, pelas razões que 
se passa a expor:
No caso presente, a ação foi ajuizada em face de TOPÁZIO 
CARTÕES – EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES BHOA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o número 08.273.364/0001-57, que de acordo com a inicial, 
seria responsável para realizar os pagamentos dos produtos 
vendidos aos credenciados “GoodCard”.
Contudo, a empresa requerida afirma que não é parte legitima para 
compor essa demanda.
A empresa ré, ao alegar a preliminar supramencionada, juntou aos 
autos instrumento particular de afiliação ao sistema good, todavia, 
como contratante da EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HOM LTDA, ID n° 9910195.
A empresa requerida não possui legitimidade passiva para figurar 
no polo passivo, pois inexiste nos autos a demonstração de relação 
jurídica entre as partes. 
Nesse sentido, cito o seguinte entendimento jurisprudencial:
Apelação cível. Ação de indenização. Plano de saúde. Não 
atendimento. Plano cancelado. Pessoa jurídica diversa da 
contratada. Ilegitimidade passiva reconhecida. Recurso provido. 
Tratando-se de pessoa jurídica diversa da que contratou o plano de 
saúde, o qual cancelado por inadimplência, é parte ilegítima para 
figurar na ação que discute a reintegração no plano contratado. 
Apelação, Processo nº 0008034-84.2014.822.0001, Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator(a) do 
Acórdão: Des. Alexandre Miguel, Data de julgamento: 21/09/2017 
(grifei).
Não há como litigar contra empresa distinta, com personalidade 
jurídica própria, que não participou de nenhum modo da relação 
contratual do consumidor com a autora.
Vale ressaltar que tal situação se difere da solidariedade decorrente, 
pois não consta nos autos nenhum documento que comprove 
vínculo contratual ou legal, relação jurídica que responsabilize 
a EMPRESA TOPÁZIO S.A – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO pelo inadimplemento do contrato, de modo que 
não se aplica no caso nenhuma responsabilidade subsidiária da 
EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE CONVÊNIOS HOM LTDA. 
Sobre o assunto o julgado do TJRS:
AÇÃO DE COBRANÇA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA EMPRESA TOMADORA 
PELA INADIMPLÊNCIA DA EMPRESA CONTRATANTE DA 
PARTE AUTORA. AUSÊNCIA DE VÍNCULO CONTRATUAL OU 
LEGAL. SENTENÇA MANTIDA. 
1. A parte autora foi contratada pela empresa MACRO AMBIENTAL 
para fornecer alimentação aos seus empregados, os quais estavam 
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a serviço da empresa BROOKFIELD ENERGIA RENOVÁVEL. A 
contratante da autora restou inadimplente.
2. Ausente vínculo contratual entre a tomadora dos serviços da 
requerida e a parte autora, e inexistindo norma legal ou contratual 
que imponha a responsabilidade pelos atos da prestadora de 
serviço contratada, é descabida a declaração de responsabilidade 
subsidiária por ausência de legitimidade passiva. RECURSO 
IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004839775, Segunda Turma 
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Ana Cláudia Cachapuz 
Silva Raabe, Julgado em 30/04/2014). 
Impende mencionar, que caso queira ajuizar nova demanda, a 
parte autora deverá intentar contra a EMPRESA BRASILEIRA DE 
TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HOM LTDA, 
pois o documento acostado ao ID n° 9910195 demonstra que é 
responsável pela empresa de cartão “GoodCard”, sendo parte 
legitima para compor a demanda. 
DISPOSITIVO.
Ao teor do exposto, JULGO O PRESENTE FEITO EXTINTO SEM 
A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI do CPC.
Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios 
da requerida EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIOS HOM LTDA, estes arbitrados 
em R$ 1.000,00 (mil reais) nos termos do art. 85, §2º, do CPC/15. 
Defiro o desentranhamento dos documentos, mediante cópia e 
recibo nos autos, se requerido for.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Após, arquive-se.
Costa Marques, 29 de janeiro de 2018.
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7000363-69.2016.8.22.0016
REQUERENTE: LEONICE PEREIRA STEVANELLI 
REQUERIDO: JAIR PINHEIRO DA SILVA, LUZIA CHAGAS DA 
SILVA
SENTENÇA Vistos etc.
I - Relatório
FELIPE PEREIRA DE ARAÚJO, representado por sua genitora 
Leonice Pereira Stevenelli, ingressa com a presente Ação de 
Investigação de Paternidade post mortem em desfavor de Jair 
Pinheiro da Silva e Luzia Chagas da Silva, o quais são sucessores 
do Sr. Enéias Pinheiro da Silva, alegando, em apertada síntese, que 
sua mãe teve um relacionamento amoroso com Enéias Pinheiro da 
Silva, e desse relacionamento adveio o Requerente.
Enfatiza que o genitor veio a óbito em 23/08/2015 - ID 11923109, e 
muito embora o Requerente tenha nascido em 29/10/2012, não foi 
feito o registro com o nome do genitor.
Ao final, requer a procedência da ação de investigação de 
paternidade, para declarar o reconhecimento de que Enéias 
Pinheiro da Silva é seu genitor, determinando, por consequência, 
a averbação do nome do pai e dos avós paternos no seu assento 
de nascimento. 
Com a inicial junta procuração e os documentos ID’s 2970907 e 
2970931.
Citadas, as partes compareceram na audiência de conciliação – 
ID 10314825, onde reconheceu ser avó biológica do Requerente 
FELIPE PEREIRA DE ARAÚJO, conferindo a paternidade ao Sr. 
Enéias Pinheiro da Silva.
É o relatório. DECIDO.
II - FUNDAMENTAÇÃO.
Versam os presentes autos de ação de Investigação de Paternidade 
post mortem.
Não há questões preliminares a serem apreciadas.

A presente ação se destina a verificar se o Requerido é, de fato, pai 
biológico do Autor. Para tanto, foi marcada audiência de conciliação, 
onde a avó Luiza Chagas da Silva, reconheceu a ser avó biológica, 
consequentemente ser o Sr. Enéias Pinheiro da Silva o genitor do 
menor. 
De mais a mais, vale salientar que o menor representado pela 
genitora, F.P.A. ajuizou a presente ação em face dos avós 
paternos, Jair Pinheiro da Silva e Luzia Chagas da Silva. Porém 
verifico que nos moldes do Termo de Audiência - ID 10314825-, a 
avó paterna informa que o avô paterno “Jair Pinheiro da Silva”, é 
apenas o pai registral, ou seja, aquele que promoveu a adoção, já 
o pai biológico é falecido, portanto, não deveria ter figurado no polo 
passivo da ação. Portanto, devendo ser excluído deste processo, 
porém, não causando nenhum prejuízo para estes autos, apenas 
e logicamente, sendo a avó paterna, Luzia Chagas da Silva, única 
herdeira do Enéias Pinheiro da Silva, na linha de sucessão, nos 
termos do art. 1829 do CC, a única pessoa a figurar no polo passivo 
desta ação.
Desta forma, a avó paterna é a única legitimada para contestar ou 
não esta ação, e, conforme audiência realizada, muito embora trate-
se de direito indisponível, ela confirmou o alegado pela parte autora. 
E neste sentido o Ministério Público de Rondônia manifestou-se 
pela procedência do pedido inicial (ID 13580047). Logo, em face 
de todo conjunto probatório e das alegações carreadas nos autos, 
a procedência do pedido é medida que se impõe.
III - DISPOSITIVO 
Desta feita, resolvida a controvérsia dos autos, JULGO 
PROCEDENTE os pedidos iniciais da ação proposta por FELIPE 
PEREIRA DE ARAÚJO para DECLARAR a paternidade do falecido 
Enéias Pinheiro da Silva em relação ao Requerente, determinando 
que se proceda a devida averbação perante o cartório de Registro 
Civil das Pessoas Naturais da Comarca em que o Autor foi 
registrado, onde deverá ser acrescida a informação quanto ao 
genitor e avós paternos, tudo de acordo com o documento constante 
ao ID 2970931 (certidão de óbito).
Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM EXAME DO 
MÉRITO, na forma do artigo 487, I do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, não havendo pendências, arquivem-se os autos.
Costa Marques/RO, 29 de janeiro de 201/.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 7001411-63.2016.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: DINAEL DEL ARCO, PABLO ADHEMAR ZURITA 
MELGAR Advogados do(a) EXEQUENTE: GILSON VIEIRA LIMA - 
RO0004216, FABRICIO VIEIRA LIMA - RO8345
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILSON VIEIRA LIMA - 
RO0004216, FABRICIO VIEIRA LIMA - RO8345
EXECUTADO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON Advogados do(a) EXECUTADO: DANIEL PENHA 
DE OLIVEIRA - MG0087318, GABRIELA DE LIMA TORRES 
- RO0005714, JONATHAS COELHO BAPTISTA DE MELLO - 
RO0003011
SENTENÇA 
Considerando a satisfação da obrigação, informada em ID 
15449394, julgo extinta a presente ação, nos termos do art. 924, II, 
do Código de Processo Civil.
P. R. I.
Após, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA
Nome: DINAEL DEL ARCO
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Endereço: posto de gasolina del arco, s/n, centro, costa marques, 
Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Nome: PABLO ADHEMAR ZURITA MELGAR
Endereço: casa, 741, Setor 1 Av. Limoeiro Costa Marques, Costa 
Marques - RO - CEP: 76937-000
Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Endereço: Av. Chianca, s/n, centro, escritorio, Costa Marques - RO 
- CEP: 76937-00
Costa Marques/RO, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7000989-88.2016.8.22.0016
EXEQUENTE: JAQUELINE POIQUI LOBO 
EXECUTADO: CLEVERSON LOBATO VIEIRA
SENTENÇA Trata-se de Cumprimento de SENTENÇA - Alimentos 
ajuizada por JOYCE KELLY LOBO VIEIRA representada por sua 
genitora JAQUELINE POIQUI LOBO em desfavor de CLEVERSON 
LOBATO VIEIRA, todos devidamente qualificados nos autos.
Pois bem.
Observa-se ao ID 13877019, que nos termos do DESPACHO ali 
acostado, foi determinado a intimação do Exequente, via genitora, 
para manifestar-se quanto aos comprovantes de pagamento 
anexos aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo supra, a Exequente não o fez. Desse modo, 
resta caracterizada a desídia.
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da 
causa, sem resolução do MÉRITO, com fundamento no art. 485, 
III, do CPC.
Publique-se, registre-se, intime-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO, a ser cumprido nos 
endereços exarados na peça inicial - ID 5467422.
Costa Marques/RO, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS 
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 7001156-71.2017.8.22.0016
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
DEPRECANTE: ALVINO MOREIRA CABRAL JUNIOR Advogado 
do(a) DEPRECANTE: ELAINE CRISTINA DIAS - RO0005378
DEPRECADO: DANIELLI DOS SANTOS MENDES Advogado 
do(a) DEPRECADO:
DESPACHO 
A presente carta precatória preenche aos requisitos mencionados 
nos artigos 264 e 250 do CPC (Lei 13.105/2015). Dessa forma, 
CUMPRA-SE, praticando-se o necessário.
Após, cumprido o ato, devolva-se à origem com nossos 
cumprimentos.
Autorizo o uso das prerrogativas do art. 212 do CPC e respectivos 
parágrafos (Lei 13.105/2015).
Pratique-se o necessário.
SERVE O PRESENTE COMO CARTA/MANDADO /OFÍCIO/
CARTA PRECATÓRIA
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 
- Fone:(69) 36512316 Processo n.: 7001306-52.2017.8.22.0016
Classe: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
Protocolado em: 17/11/2017 07:43:54
DEPRECANTE: IBAMA(INATITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS) 
DEPRECADO: VANDERLEI RODRIGUES COSTA 
DESPACHO 
Ante a Certidão do Oficial de Justiça de ID n° 15808742, devolva-
se a presente Carta Precatória para a Comarca de São Francisco, 
com as anotações pertinentes e com as nossas homenagens.
Proceda-se com as cautelas de praxe.
Costa Marques/RO, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 7000270-72.2017.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SOFIA DE OLIVEIRA SANTOS Advogado do(a) 
EXEQUENTE: JAIRO REGES DE ALMEIDA - RO7882
EXECUTADO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON Advogado do(a) EXECUTADO: SABRINA CRISTINE 
DELGADO PEREIRA - RO8619
DESPACHO 
Intime-se a parte executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se 
manifestar nos autos acerca do débito remanescente e/ou requerer 
o que entender pertinente, sob pena de realização de penhora.
Expeça-se o necessário.
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº:0000991-17.2015.8.22.0016
Classe:PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: BANCO BRADESCO CARTOES S.A. 
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE NIETO MOYA - SP0235738
RÉU: SUPERMERCADO JACY LTDA - EPP 
SENTENÇA Vistos etc.
I - Relatório
Trata-se de Ação de Cobrança proposta por BRADESCO CARTÕES 
S.A, qualificado nos autos, em face de SUPERMERCADO JACY 
LTDA EPP, também qualificado no feito, narrando que: a) as partes 
firmaram a solicitação de cartão de crédito/compra (contrato n. 
4485430500505099, da bandeira: VISA; produtos: VISA COMPRAS 
INTERN.CENT.BNDES), pelo qual o Requerido se comprometeu 
a saldar, mensalmente, as respectivas faturas, pela integralidade 
ou pelo pagamento mínimo; b) apesar das operações terem sido 
devidamente autorizadas pelo Autor, o Requerido não honrou com 
o pagamento das faturas de seu cartão de crédito, nos respectivos 
vencimentos; c) o extrato juntado indica que, somados todos os 
lançamentos, o débito do Requerido perfaz o montante atualizado 
de R$ 74.282,70 (setenta e quatro mil duzentos e oitenta e dois 
reais e setenta centavos) - (para 02.05.2015 – ID 14738698, pág. 
8/9); d) em que pese todos os esforços do Requerente, persistindo 
o inadimplemento do Requerido, não lhe restou outra alternativa a 
não ser o ajuizamento da presente demanda. Assim, requereu a 
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procedência da Ação para condenar o Requerido ao pagamento 
do débito atualizado de R$ 74.282,70 (setenta e quatro mil 
duzentos e oitenta e dois reais e setenta centavos), com os devidos 
acréscimos.
O Requerido não foi localizado para citação pessoal apesar das 
diligências realizadas, sendo assim realizada a citação por Edital 
(ID 14738698, pág. 97), deixando contudo de apresentar defesa.
Por essa razão, houve a nomeação de Curadora Especial, que 
apresentou a Contestação por Negativa Geral (ID 14738735, pág. 
106-108), aduzindo que: a) faz-se necessário a inversão do ônus 
da prova; b) ante a falta elementos, incumbe a Autora provar os 
fatos constitutivos de seu direito e, em caso de não comprovação 
dos fatos alegados; c) faz jus ao benefício da Justiça Gratuita. 
Requereu a total improcedência da Ação, com a condenação da 
Autora ao pagamento de honorários a favor do Fundo de Amparo 
da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, nos termos da Lei 
Complementar Federal n. 80/94.
Réplica ao ID 14738735, pág. 114-121, refutando o alegado em 
Contestação, reiterando o pedido inicial, juntando cópia do contrato 
(cláusulas-gerais - ID 14738735, pág. 122-148).
É o relatório. Fundamento e Decido.
II - Fundamentação
O processo comporta julgamento antecipado, conforme art. 355, 
I, do CPC, por não se mostrar necessária a produção de outras 
provas para o julgamento da lide.
O Requerido foi citado por Edital e não contestou o pedido, razão 
pela qual houve nomeação de Curadora Especial. E, ainda que a 
defesa apresentada (ID 14738735, pág. 106-108) torne controverso 
os fatos, é certo que não foi trazido aos autos qualquer elemento 
que pudesse infirmar as alegações do Autor quanto ao débito 
alegado e comprovado na inicial.
Embora tenha aduzido a Curadora Especial nomeada ao Requerido 
que o ônus da prova é do Autor no caso em tela, verifico a juntada 
nos autos de toda documentação necessária ao deslinde da 
demanda, portanto, demonstrada as alegações descritas na peça 
inaugural.
E, no presente caso, além da narrativa dos fatos, tem-se que as 
faturas trazidas pelo Autor (ID 14738698, pág. 26-38) indicam 
a utilização do cartão de crédito em questão, o que, diante de 
inexistência de impugnação específica dos fatos, em virtude da 
citação por Edital, é suficiente para a prova do fato constitutivo do 
direito do Requerente.
É, nesse sentido, inclusive, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de 
Justiça de São Paulo:
AÇÃO DE COBRANÇA - Débitos de utilização de cartão de crédito 
- Ausência de pagamento de faturas - SENTENÇA de procedência 
- Alegação de inépcia da inicial por ausência de contrato assinado 
e evolução do débito – Impropriedade - Utilização do cartão não 
negada pelo requerido - Extratos apontando os valores do débito 
e das taxas de juros cobradas Aplicação do art. 252 do Regimento 
Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça SENTENÇA mantida 
Apelo impróvido.DISPOSITIVO: negaram provimento ao recurso. 
(Relator(a): Ricardo Negrão; Comarca: São João da Boa Vista; 
Órgão julgador: 19ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 
06/03/2017; Data de registro: 08/03/2017). Grifo meu
Assim, em face dos elementos existentes no feito, e não havendo 
negativa quanto à utilização do cartão de crédito, verifica-se que 
o Requerido é devedor dos valores decorrentes da utilização de 
tal cartão, efetivamente contratado junto ao Autor, e em razão do 
qual houve a disponibilização de crédito, sem, contudo, a devida 
contraprestação, como informado na inicial.
Dessa forma, e não havendo qualquer demonstração de efetivo 
pagamento da dívida, bem como considerando que os valores dos 
encargos vêm expressamente consignados nas faturas emitidas, 
comporta acolhimento o pedido do Requerente.
III - DISPOSITIVO 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a presente Ação de 
Cobrança para:

a) CONDENAR o Requerido ao pagamento do valor de R$ 
74.282,70 (setenta e quatro mil duzentos e oitenta e dois reais e 
setenta centavos), com acréscimo de correção monetária, por meio 
do índice de parâmetro do TJRO a partir da data de 02.05.2015 – 
ID 14738698, pág. 8/9, e juros legais, a contar da citação;
b) CONDENAR o Requerido a pagar as custas e despesas 
processuais, bem como os honorários advocatícios, os quais fixo 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
Por conseguinte, RESOLVO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO nos termos do artigo 487, I do Código de Processo 
Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Costa Marques/RO, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 7000762-64.2017.8.22.0016
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. Advogado do(a) 
AUTOR: FELIPE QUINTANA DA ROSA - RS56220
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES Advogado 
do(a) RÉU:
DESPACHO 
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar 
os pontos controvertidos da demanda e especificar as provas que 
pretendem produzir, sob pena de preclusão.
Nesta mesma ocasião, havendo a necessidade de produção de 
prova testemunhal, determino, desde já, que as partes apresentem 
seus respectivos róis de testemunhas, observando-se o disposto 
no art. 357, §§ 4º, 5º, 6º e 7º do NCPC, cumprindo-lhes indicar, 
na oportunidade, quais de suas testemunhas comparecerão em 
audiência independentemente de intimação, quais outras serão 
intimadas pelo próprio advogado na forma do art. 455 do NCPC, e por 
fim, aquelas testemunhas cujas intimações, imprescindivelmente, 
devem ser efetuadas por MANDADO e oficial de justiça, desde logo 
justificando essa necessidade sob pena de indeferimento.
Após, tornem-se os autos conclusos para o saneamento.
Caso ambas as partes, ou todas elas, requeiram o julgamento 
antecipado da lide, afirmando desde logo a inexistência de provas 
outras a produzir, sejam os autos conclusos para o julgamento do 
processo no estado em que se encontra.
Intimem-se.
SIRVA A PRESENTE COMO:
a) CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO 
DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), observando-se o(s) seguinte(s) 
endereço(s) para localização:
Nome: Prefeitura Municipal de Costa Marques
b) CARTA / MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE, 
observando-se, para tanto, o seguinte endereço:
Nome: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.
Endereço: Mercedes-Benz do Brasil, Rua Alfred Jurzykowski 562, 
Paulicéia, São Bernardo do Campo - SP - CEP: 09680-900
Expeça-se o necessário.
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 0001606-75.2013.8.22.0016 
Classe: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
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AUTOR:CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 
RONDONIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVANA LAURA DE SOUZA 
ANDRADE - RO0004080
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 
Advogado do(a) EXECUTADO: 
DECISÃO 
Atenta ao teor da certidão encartada ao ID n° 14760213, 
DETERMINO nova expedição de RPV em favor do exequente, 
devendo ser atualizado o CNPJ correto.
O valor sequestrado deverá ser transferido para a conta informada 
ao ID n° 12885045 – Pág. 46, em nome da exequente.
Expeça-se o necessário para cumprimento, dentro das formalidades 
legais, após nada pendente, conclusos para extinção.
Providenciem-se ao necessário. 
Intimem-se. Cumpra-se.
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 - Fone:(69) 36512316
Processo n: 7001265-85.2017.8.22.0016
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
AUTOR: DINÂMICA EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO E 
REPRESENTACAO LTDA 
Advogados do(a) AUTOR: PEDRO RIOLA DOS SANTOS JUNIOR 
- RO0002640, SERGIO GOMES DE OLIVEIRA - RO5750
RÉU: LINEA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME 
Advogado do(a) RÉU: 

DESPACHO 
Ante a Certidão Cartorária de ID 15851708, redesigno a Audiência 
Conciliatória para o dia 14 de março de 2018, às 09h00min, a ser 
realizada no CEJUS.
Intime-se a Autora, por meio de seu Representante Legal, via DJE, 
quanto a Requerida, expeça-se MANDADO para o endereço: BR 
429, KM 4,5, Zona Rural, Costa Marques/RO - CEP 76937-000, 
telefone: (069) 3651-3405.
Expeça-se o necessário.
Costa Marques/RO, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito
PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 0000300-71.2013.8.22.0016
Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65)
AUTOR: MPRO - MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA 
Advogado do(a) AUTOR: 
RÉU: ENEDINO BORGES BIJOS Advogado do(a) RÉU: RAFAEL 
MOISES DE SOUZA BUSSIOLI - RO0005032
DESPACHO 
Vistos.
Vistas ao Ministério Público para manifestação.
Pratique-se o necessário.
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316

Processo nº: 7000214-73.2016.8.22.0016
Classe: REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707)
REQUERENTE: MANOEL DE ARAUJO SILVA Advogado do(a) 
REQUERENTE: GILSON VIEIRA LIMA - RO0004216
REQUERIDO: WELITON CARDOSO DO NASCIMENTO, 
EDMILSON LANTERNEIRO, JOEL DE TAL Advogado do(a) 
REQUERIDO: JOSE MARCUS CORBETT LUCHESI - RO1852
DESPACHO 
Considerando o teor do OFÍCIO/INCRA/UA-JOP/N°0245/2017 
encartado ao ID n° 12664269, OFICIE-SE a Coordenação de 
Secretaria de Regularização Fundiária/SRFA-06/Programa Terra 
Legal/MDA, a fim de esclarecer a existência de marcos separando 
as propriedades, bem como se há existência ou previsão de 
abertura de estrada na área em litígio.
Instrua-o com cópia dos documentos colacionados ao ID n° 
12664269.
SERVE COMO OFÍCIO.
Nome: Antonio Eller dos Santos - Diretor Técnico do Programa 
Terra Legal.
Endereço: Avenida Lauro Sodré, n.o 6.500 - SIPAM - Bairro 
Aeroporto CEP – 76.803-260, Porto Velho/RO.
Expeça-se o necessário.
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 7000625-82.2017.8.22.0016
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S.A. Advogado do(a) 
EXEQUENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - 
RO0004875
EXECUTADO: MARIEL ARAO PEREIRA DE ALMEIDA Advogado 
do(a) EXECUTADO:
DESPACHO 
Vistos, etc …
O artigo 17 da lei 3.896/2016 prevê a necessidade de pagamento 
das custas para realizar os seguintes procedimentos: bloqueio de 
bens e valores, quebra de sigilo fiscal, busca de endereços, quebra 
de sigilo telemático e assemelhados.
Pois bem, considerando a falta de comprovação do pagamento da 
mencionada custa no presente feito, INDEFIRO por ora o pedido 
de pesquisa on line.
Assim, fica o credor intimado recolher o pagamento relativo ao 
pedido antes indeferido ou requerer o que de direito no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 
MÉRITO, nos termos do artigo 485, §1º, do CPC.
Expeça-se o necessário.
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo n.: 7000975-70.2017.8.22.0016 
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436) 
REQUERENTE: AMILTON GODINHO DE SOUZA Advogado do(a) 
REQUERENTE: GILSON VIEIRA LIMA - RO0004216
REQUERIDO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON Advogado do(a) REQUERIDO: BRUNA TATIANE DOS 
SANTOS PINHEIRO SARMENTO - RO0005462
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DECISÃO 
Por ser tempestivo o Recurso Inominado – ID 15068844 -, recebo-o 
em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 
43, da Lei nº 9.099/95;
Considerando que a parte Recorrida apresentou suas Contrarrazões 
recursais – 15759373 -, e nada foi alegado quanto a admissibilidade 
do recurso, encaminhem-se os autos a Egrégia Turma Recursal, 
com as sinceras homenagens deste Juízo; 
Às providências e expedientes necessários, observando as 
formalidades legais.
Cumpra-se. 
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 
- Fone:(69) 36512316 Processo n.: 7000359-66.2015.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: SELMA MOREIRA Advogado do(a) EXEQUENTE: 
PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA Advogado do(a) 
EXECUTADO:
DESPACHO 
Ante a Certidão do Contador Judicial de ID 15283790, verifico 
a controvérsia entre os cálculos (ID’s 10743506 e 12612227) 
apresentados respectivamente pelas partes na fase de Cumprimento 
de SENTENÇA, inclusive em desacordo com a SENTENÇA de ID 
2002202 e Acórdão de ID 6898671, por esse motivo, chamo o feito 
à ordem para revogar o DESPACHO de ID 14822530.
Remetam-se os autos à Contadoria para a atualização da dívida, 
nos moldes da SENTENÇA de ID 2002202 e Acórdão de ID 
6898671.
Em seguida, intimem-se as partes, por meio de seus Representantes 
Legais, via DJE, para, querendo, impugnar os cálculos apresentados 
pelo Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.
Decorrido o prazo, com ou sem impugnação, voltem-me os autos 
conclusos para as medidas constritivas cabíveis à disposição deste 
juízo.
Costa Marques/RO, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 
- Fone:(69) 36512316 Processo n: 7000349-22.2015.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: LINDOMAR ALVES DOS SANTOS Advogado do(a) 
EXEQUENTE: PEDRO FELIZARDO DE ALENCAR - RO0002394
EXECUTADO: ESTADO DE RONDÔNIA Advogado do(a) 
EXECUTADO:
DESPACHO 
Ante a Certidão do Contador Judicial de ID 15286865, verifico que 
os cálculos (ID 10743958) apresentados pela parte Exequente na 
fase de Cumprimento de SENTENÇA, encontra-se em desacordo 
com a SENTENÇA de ID 2150497 e Acórdão de ID 6252239, por 
esse motivo, chamo o feito à ordem para revogar o DESPACHO de 
ID 14822578.
Remetam-se os autos à Contadoria para a atualização da dívida, 
nos moldes da SENTENÇA de ID 2150497 e Acórdão de ID 
6252239.
Em seguida, intimem-se as partes, por meio de seus Representantes 
Legais, via DJE, para, querendo, impugnar os cálculos apresentados 
pelo Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem impugnação, voltem-me os autos 
conclusos para as medidas constritivas cabíveis à disposição deste 
juízo.
Costa Marques/RO, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 
- Fone:(69) 36512316 Processo n.: 7000039-79.2016.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: RUBENS ROGER Advogados do(a) EXEQUENTE: 
PAMELA CRISTINA DOS SANTOS NEVES - RO0007531, JOSE 
NEVES BANDEIRA - RO0000182, JOHNATANS FRANKLIN 
ALVES DOS SANTOS - RO0007242
EXECUTADO: OI S.A Advogados do(a) EXECUTADO: ROCHILMER 
MELLO DA ROCHA FILHO - RO0000635, ALESSANDRA MONDINI 
CARVALHO - RO0004240
DESPACHO 
OI MÓVEL, ora Executada peticionou em ID 14856585, a fim de que 
conceda-lhe a suspensão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
já que a Assembleia Geral de Credores ainda não aconteceu.
Contudo, depreende-se que a Assembleia Geral de Credores 
ocorreu nos dias 19 e 20 de dezembro de 2017, conforme se 
depreende da Ata disponibilizada no site http://www.recjud.com.br/, 
não havendo qualquer óbice para o prosseguimento deste feito.
Portanto, deixo de atender o pleito da Executada, mantendo o 
DESPACHO de 14355675 inalterado em sua integralidade.
No mais, determino ao Cartório o cumprimento integral da 
DESPACHO de ID 14355675.
Costa Marques/RO, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo n: 7000757-76.2016.8.22.0016
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
REQUERENTE: MAGNO FABIANO CAVALCANTE Advogados 
do(a) REQUERENTE: ALAN OLIVEIRA BRUSCHI - RO0006350, 
ONEIR FERREIRA DE SOUZA - RO0006475
REQUERIDO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON Advogado do(a) REQUERIDO: GABRIELA DE LIMA 
TORRES - RO0005714
DESPACHO 
Cuida-se de cumprimento de SENTENÇA.
Altere-se a Classe Processual.
Atualizou-se o valor da dívida – ID15836496.
É o relatório.
Sem maiores delongas, INDEFIRO o pedido de ID 15836482, no que 
tange a aplicação da multa de 10%, vez que para aplicação desta, 
requer a intimação prévia da Executada da fase de Cumprimento 
de SENTENÇA.
INTIME-SE a parte Devedora, por meio de seus Representantes 
Legais, via DJE, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
satisfaça a obrigação, cujo valor está atualizado no patamar de 
R$ 40.784,44 (quarenta mil setecentos e oitenta e quatro reais 
e quarenta e quatro centavos). Para tanto, face ao princípio da 
celeridade processual, aproveite-se o cálculo apresentado supra, 
excluindo apena a multa de 10%.
Frise-se, por oportuno, que em sede de juizados especiais não 
incidem honorários advocatícios sucumbenciais em fase de 
cumprimento de SENTENÇA em razão do disposto no art. 55, da 
Lei 9.099/95.
Decorrido tal prazo, e não havendo a satisfação da obrigação, o que 
deverá ser certificado, remetam-se os autos novamente à contadoria 
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e após, venham-me os autos conclusos para prosseguimento e 
demais deliberações, observando, inclusive, a ordem preferencial 
disposta no art. 835 do CPC.
Intime-se.
SERVE A PRESENTE COMO:
a) CARTA / MANDADO / CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E 
INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S) EXECUTADA(S), observando-se 
o(s) seguinte(s) endereço(s) para localização:
Nome: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
Endereço: Avenida dos Imigrantes, n. 3503, bairro Costa e Silva, 
Porto Velho/RO – CEP: 76.803-611. Tel: 69 3216-5060.
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 7001395-12.2016.8.22.0016
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
EXEQUENTE: ALTAIR LOPES VIEIRA Advogado do(a) 
EXEQUENTE: GILSON VIEIRA LIMA - RO0004216
EXECUTADO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON Advogados do(a) EXECUTADO: GABRIELA DE LIMA 
TORRES - RO0005714, DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
MG0087318, MARCELO RODRIGUES XAVIER - RO0002391, 
JONATHAS COELHO BAPTISTA DE MELLO - RO0003011
SENTENÇA 
O Executado noticiou - ID 14714975 - o pagamento integral 
do débito e honorários advocatício e custas processuais finais, 
conforme documentos anexos. 
A Exequente foi intimada - ID 15449654 - a informar a satisfação do 
crédito, o que fora feito nos moldes do ID 14714991, assim como 
requerer a Expedição de Alvará, a qual defiro.
Pelo exposto, julgo extinta a presente Ação, nos termos do art. 924, 
II do CPC. Custas e honorários quitados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, arquive-se com baixa.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA
Nome: ALTAIR LOPES VIEIRA
Endereço: AV SETE DE ABRIL, 1907, CASA, SETOR 4, Costa 
Marques - RO - CEP: 76937-000
Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Endereço: Av. Chianca, s/n, centro, escritório, Costa Marques/RO 
- CEP: 76937-000
Costa Marques/RO, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000 
- Fone:(69) 36512316 Processo nº: 7000594-33.2015.8.22.0016 
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) 
AUTOR: MARCIEL VALENTE DE OLIVEIRA 
Advogado do(a) AUTOR: JUAREZ CORDEIRO DOS SANTOS - 
RO3262
RÉU: JORCI MOREIRA GAMA 
Advogado do(a) RÉU: FABIO PEREIRA MESQUITA MUNIZ - 
RO0005904
Nome: Jorci Moreira Gama
Endereço: BR 429, Km 6,5, zona rural, Costa Marques - RO - CEP: 
76937-000
SENTENÇA  
Vistos,
I - Relatório

Trata-se de ação de indenização por danos morais proposta por 
MARCIEL VALENTE DE OLIVEIRA em face de JORCI MOREIRA 
GAMA, genitor do menor Leandro Araújo Gama.
Sustenta, em síntese, ter sido acusado, preso, processado e 
levado a júri popular, pela justiça, nos autos de n°0000785-
37.2014.8.22.0016.
Narra que no dia do júri popular, Leandro Araújo Gama, menor de 
15 (quinze) anos, testemunha/informante, assumiu de forma livre 
e espontânea a materialidade e autoria dos fatos, inocentando-o, 
após ter sido apontado como autor e carregado nas costas a culpa 
de um crime que não cometeu.
Alega que, o requerido, genitor e responsável legal pelo menor, 
tinha conhecimento da verdade dos fatos, porém por rancor e 
vingança, deixou que um inocente pagasse pelo crime que não 
cometeu, impedindo assim, que seu filho fosse responsabilizado 
pelos fatos.
Ressalta que passou por vários aborrecimentos, transtornos 
e constrangimentos, em razão do fato danoso, causado 
exclusivamente pelo requerido, tendo que enfrentar uma verdadeira 
batalha para comprovar que as alegações eram verdadeiras e que 
mereciam credibilidade, tendo que dar explicações a todos que lhe 
perguntavam a respeito.
Razão pela qual requer a condenação do requerido para lhe pagar 
um quantum a título de danos morais, não inferior a 40 (quarenta) 
salários-mínimos.
Tece comentários doutrinários e jurisprudenciais sobre seu direito.
Juntou documentos.
Foram deferidos, ao autor, os benefícios da Justiça Gratuita, ID n° 
1502434.
Regularmente citado (ID n° 1644854), o requerido alegou 
incapacidade postulatória do autor, uma vez que este encontra-
se preso no regime fechado, conforme estampado nos autos 
de execução da pena n° 000685-48.2015.8.22.0016. No mais, 
argumentou que quem ajuizou ação criminal contra o requerente 
foi o Estado arrolado como testemunha da acusação e ouvido na 
forma da lei. Pugnou pela improcedência da ação. 
Houve réplica (ID n° 1618722).
Instadas a especificarem as provas pretendidas, a parte autora 
requereu prova testemunhal, a parte requerida, por sua vez, 
quedou-se inerte.
Em razão da ausência do patrono da parte autora, não foram 
ouvidas nenhuma testemunha, na oportunidade foi concedido 05 
(cinco) dias para apresentação de memoriais escritos.
As partes apresentaram suas alegações finais, a autora (ID n° 
13145953) e a requerida (ID n° 13624666).
É o relatório. 
II - Fundamentação
No presente processo, o requerente pleiteia o recebimento 
de indenização por danos morais em decorrência de suposto 
constrangimento ilegal por ele sofrido, argumenta que foi acusado, 
preso, processado e levado a júri popular, pela justiça, nos autos 
de n°0000785-37.2014.8.22.0016, em razão do requerido que tinha 
ciência que ele era inocente, pois sabia que o verdadeiro autor do 
crime de homicídio era seu filho, foi omisso, deixando o autor ser 
processado até a data do júri popular.
Conforme observado nos autos, não há elementos probatórios 
mínimos, a corroborar a tese do autor, de que o requerido tinha 
conhecimento que ele era inocente e que seu filho era o verdadeiro 
autor do crime. Este juízo conferiu às partes a faculdade de 
especificar provas, de maneira justificada, em que pese a 
manifestação do interesse das provas, o autor deixou decorrer o 
prazo, sem nada fazer.
Impende mencionar, que no registro de ocorrência policial n° 870-
2014, nada consta que o requerido teria acusado o autor da prática 
de homicídio (ID n° 1387770 - Pág. 02).
Diante da negativa do réu quando ao fato constitutivo do direito, 
incumbia ao autor, pois, o ônus de comprovar o efetivo ato ilícito ou 
abusivo em que incorreu o réu, bem assim os danos alegados.
A respeito da matéria, cito o artigo 373,I, do CPC:
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Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. (grifei).
Em reforço:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ÔNUS DA PROVA. 
ARTIGO 333, I DO CPC. DANOS MORAIS INDEVIDOS. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. De acordo com o artigo 333, inciso I, do Código de 
Processo Civil, incumbe ao autor a prova do fato constitutivo de seu 
direito. 2. Não havendo nos autos a demonstração das alegações 
contidas na inicial a corroborar os danos supostamente sofridos pela 
autora, não há que se falar em compensação por danos morais. 3. 
Recurso desprovido. (TJ-DF - APC: 20130310038967, Relator: J.J. 
COSTA CARVALHO, Data de Julgamento: 24/06/2015, 2ª Turma 
Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 06/07/2015. Pág.: 
311). (grifei)
Faz-se necessário, a comprovação do elemento subjetivo, através 
da caracterização do dolo ou da culpa do agente na prática do ato 
tido como ilícito nos moldes fixados pelos artigos 186 e 187 do 
Código Civil, o que também não ocorreu nos autos do processo 
em análise. 
Quanto ao tempo que ficou preso cautelarmente e posteriormente 
absolvido, temos que todo ato jurisdicional causa um gravame 
à parte. Atentando-nos apenas ao processo criminal, o simples 
indiciamento em inquérito policial já acarreta consequências 
jurídicas relevantes e, ainda, todo posterior arquivamento ou 
SENTENÇA de improcedência ensejaria por esse raciocínio de 
direito a indenização por danos morais.
A responsabilidade pelos atos não é objetiva, somente há que se 
falar em tal responsabilidade quando houver comprovação de dolo 
ou culpa grave.
Sendo assim, improcede, por conseguinte, o pedido de indenização 
por danos morais. 
III - DISPOSITIVO 
Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE 
o pedido inicial, com resolução de MÉRITO, nos termos do artigo 
487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno, ainda, o autor ao pagamento das custas processuais e ao 
pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre 
o valor atualizado da causa, na forma do artigo 85, parágrafo 2º, 
do Código de Processo Civil, respeitados os benefícios da justiça 
gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os 
autos com as devidas anotações e baixa na estatística. 
Costa Marques, 29 de janeiro de 2018.
Maxulene de Sousa Freitas
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 7000611-98.2017.8.22.0016 
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7) JOSE LUIZ DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: FABRICIO VIEIRA LIMA - RO8345, 
GILSON VIEIRA LIMA - RO0004216
RÉU: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON 
Advogado do(a) RÉU: GABRIELA DE LIMA TORRES - 
RO0005714
SENTENÇA 
Vistos etc.
I – RELATÓRIO
Trata-se de Ação Indenizatória por Danos Materiais proposta 
por JOSÉ LUIZ DA SILVA em desfavor de ELETROBRÁS 
DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA S/A, todas qualificadas, alegando 
que, com o propósito de suprir suas necessidades de consumo 
de energia elétrica, procedeu à construção de subestação e à 
instalação de rede de transmissão de energia elétrica, com recursos 
próprios.

Alega que a Requerida incorporou, sem pagar qualquer tipo de 
indenização, a rede de transmissão pertencente à Autora.
Requer a condenação da requerida ao pagamento de R$ 9.257,85 
(nove mil duzentos e cinquenta e sete reais oitenta e cinco) 
acrescido de juros e correção monetária, a título de restituição dos 
valores despendidos na construção da referida rede elétrica.
Com a inicial junta mandato e documentos.
A Requerida foi citada e apresentou Contestação - ID 11761997.
Instados a especificar as provas que pretendiam produzir, a 
Requerente pleiteou o julgamento antecipado da lide e a parte 
Requerida pugnou pelo seguimento regular do feito.
É o relatório. DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO
De início, cumpre anotar que o processo comporta julgamento 
antecipado da lide, eis que os fatos dependem apenas da análise 
da prova documental já carreada, conforme artigo 355, I do Código 
de Processo Civil, valendo ressaltar, inclusive, que no bojo dos 
autos já reside documentação suficiente para análise do pleito 
exordial, contra o qual as partes já se manifestaram.
Inicialmente, a Requerida alegou que o Requerente procedeu com 
a transferência da propriedade rural, contudo, deixou de juntar 
provas nos autos. Adiante, o Autor juntou nos autos “Formulário de 
Requerimento - Regularização Fundiária” - ID 15488790, portanto, 
comprovou o alegado.
Lado outro, o Autor demonstrou ainda que todo valor empenhado 
na construção da rede elétrica foi custeado por ele, logo, não há 
que se discutir a legitimidade do Autor. Portanto, não assiste razão 
a Requerida.
A alegação da Requerida quanto a prescrição, deve ser afastada, 
uma vez que não houve um contrato com previsão de restituição dos 
valores gastos com a subestação, pois esta somente se constituirá 
na eventual procedência da demanda.
Assim, o prazo da prescrição não se regula pelo artigo 206, § 5º, 
I, Código Civil, mas pelo artigo 205, do referido Código, vejamos a 
jurisprudência:
“AÇÃO DE COBRANÇA. EXTENSÃO DE REDE DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL. PRELIMINARES. AGRAVO RETIDO. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. PRESCRIÇÃO. PROVA DA CONTRATAÇÃO. 
PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DO CONSUMIDOR. DOAÇÃO 
DO ACERVO PATRIMONIAL À COMPANHIA. Contratos firmados 
depois do início das operações da AES SUL S.A. Legitimidade 
da sucessora da CEEE para a causa. Ação pessoal. Prescrição 
não ocorrente. Art. 205, CCB/2002. Notoriedade dos contratos de 
expansão de rede elétrica. Suficiência da prova documental acostada 
aos autos. Convênio cuja juntada à inicial não é essencial. Agravo 
retido prejudicado. Participação financeira dos consumidores na 
construção de extensão de rede de energia elétrica a fim de terem 
acesso aos serviços. Relação de consumo. Investimento de valores 
pelo consumidor, cujo acervo patrimonial reverteu em benefício da 
concessionária. Abusividade da contratação prevendo a entrega do 
patrimônio sem a correspondente restituição dos valores investidos. 
Art. 51, IV, CDC. Lei nº 8.897/95. Correção monetária a contar do 
desembolso. Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Art. 
406 do CCB, c/c o art. 161, § 1º, do CTN. (Relator: Carlos Rafael 
dos Santos Júnior,Data de Julgamento: 14/06/2011.)” Grifo meu
Ademais, cumpre informar que a data da prescrição conta-se a partir 
da incorporação da rede, e não da construção. In casu denota-se 
que a empresa demandada não comprovou a data que ocorreu a 
incorporação, informação indispensável para a contagem do prazo 
prescricional. Ônus de sua alçada.
Analisando os autos, verifico a necessidade de proceder à inversão 
do ônus da prova.
É controversa, tanto na doutrina quanto na jurisprudência, a questão 
referente ao momento processual adequado para que se declare a 
inversão do ônus da prova, consoante o disposto no artigo 6º, VIII, 
do CDC.
O problema é que a lei é omissa neste ponto.
No meu sentir, a inversão do mister probatório é regra de juízo e não 
de procedimento. Portanto, o momento para sua operacionalização 
é a SENTENÇA.
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Dispõe o art. 6, VIII, do CDC, como regra de facilitação da defesa 
do consumidor, sobre a possibilidade de inversão do ônus da prova, 
“quando a critério do Juiz for verossímil a alegação ou quando for 
ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência”.
É o que efetivamente se verifica nos autos.
Tratando-se de relação de consumo, a inversão do ônus da 
prova se dá por DECISÃO do Magistrado, verificada a presença 
dos requisitos que a facultam: a verossimilhança da alegação ou 
hipossuficiência do consumidor.
Nesse sentido é a lição de Kazuo Watanabe:
“A inversão do ônus da prova dá-se ope judicis, isto é, por obra do 
juiz, e não ope legis como ocorre na distribuição do ônus da prova 
pelo CPC 333. Cabe ao Magistrado Verificar se estão presentes 
os requisitos legais para que se proceda à inversão. Como se trata 
de regra de juízo, quer dizer, de julgamento, apenas quando o juiz 
verificar o non liquet é que deverá proceder à inversão da prova 
(...)” ( in apud a “Código de Processo Civil Comentado”, Editora 
RT, p. 1805).
Segundo a regra estabelecida pelo art. 6º, VIII, do CDC, o Magistrado 
para aferir a hipossuficiência do consumidor ou a verossimilhança 
da alegação deverá valer-se de suas máximas de experiência, que 
são “o conjunto de juízos fundados sobre a observação do que 
de ordinário acontece, podendo formular-se em abstrato por todo 
aquele de nível mental médio” (Nelson Nery Júnior, “Código de 
Processo Civil Comentado”, editora RT, p. 1806).
Tendo em vista a conjunção ou expressa na norma comentada, as 
hipóteses para a inversão são alternativas, bastando ao Magistrado 
a verificação de uma delas. Na espécie, a hipossuficiência do 
requerente é patente, pois decorre da simples qualidade de 
consumidor, sendo presumida em decorrência de princípio próprio 
da política nacional de consumo consubstanciada no art. 4º, I, do 
CDC.
Ademais, as alegações da requerente demonstram a verossimilhança 
de sua alegação.
Infere-se dos autos que a parte Autora, proprietária de imóvel rural, 
realizou instalação de rede elétrica em sua propriedade, alegando 
ter arcado com todos os custos referentes ao procedimento da 
subestação, totalizando um montante de R$ 9.257,85 (nove mil 
duzentos e cinquenta e sete reais oitenta e cinco) conforme cópias 
de notas fiscais e projeto técnico de instalação elétrica acostados 
aos autos.
Da leitura dos autos, infere-se que a presente ação foi ajuizada 
contra a concessionária porque o Requerente construiu uma rede de 
distribuição de energia elétrica, em sua propriedade, com recursos 
próprios. No entanto, após a instalação da rede elétrica, ajuizaram 
a presente ação, pretendendo a restituição do valor gasto.
O consumidor realizou a obra à suas expensas, e a empresa ré 
se beneficiou deste fato, pois nunca realizou recomposição de 
valores, o que configura vantagem ilícita da concessionária perante 
o consumidor, conforme o teor do art. 51, IV do CDC.
A Resolução da ANEEL n. 229/06, que estabelece as condições gerais 
para a incorporação de redes particulares pelas concessionárias 
de energia, prevê em seu artigo que as redes particulares deverão 
ser incorporadas ao patrimônio 3º da respectiva concessionária de 
distribuição.
Nesse sentido, sendo obrigatória a incorporação, seja ela fática 
ou jurídica, também é o ressarcimento ao proprietário dos valores 
dispendidos com a construção, sob pena de enriquecimento ilícito 
da concessionária, conforme previsão do art. 884 do Código Civil.
Assim já decidiu esta Corte:
Restituição de valores. Rede elétrica rural. Construção. Recursos 
particulares. Apropriação pela concessionária. Prescrição 
quinquenal. Ação procedência. Valor. Reparação integral. (...) É 
devido o ressarcimento dos valores gastos pelo particular para 
construção de rede rural particular de energia elétrica se ocorrer 
a incorporação desta pela concessionária pública do serviço de 
energia elétrica, cujo valor deve ser pago devidamente corrigido e 
com juros de mora, em função da vigência em nosso sistema do 
princípio da reparação integral. (TJRO. Apelação Cível n. 0100396-
97.2008.8.22.0007, Rel. Des. GRANGEIA, Marcos Alaor Diniz, 
julgado em 19/10/2011) – Grifo meu
Analisando o conjunto probatório carreado aos autos, verifico que 
a parte Requerente comprovou a instalação de sua rede elétrica 
por sua própria conta, sobretudo em relação ao valor arcado pelo 

autor, tal valor se justifica pelas notas fiscais e de serviço postas 
nos autos, razão pela qual o pedido da parte autora deve ser 
procedente.
III – DISPOSITIVO 
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por 
JOSÉ LUIZ DA SILVA em face de CENTRAIS ELÉTRICAS DE 
RONDÔNIA S/A – CERON para:
a) CONDENAR a Requerida a incorporar ao seu patrimônio a 
subestação localizada à BR 429, Km 02, Linha 21, Km 20, Zona 
Rural, Município de Costa Marques/RO, nos termos do art. 322, 
§2º do CPC;
b) CONDENAR a Requerida a indenizar o requerente pelos 
danos materiais suportados, no importe de R$ 9.257,85 (nove mil 
duzentos e cinquenta e sete reais oitenta e cinco), referente às 
despesas com a construção da rede particular de energia elétrica 
ora incorporada ao patrimônio da requerida, devendo computar-se, 
ainda, a correção monetária, por meio do índice de parâmetro do 
TJRO, desde o ajuizamento da ação (08/06/2017), e juros legais, 
a contar da citação;
c) CONDENAR a Requerida ao pagamento das custas processuais 
e dos honorários advocatícios de sucumbência, estes fixados em 
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos moldes do art. 85, 
§2º, do CPC.
Com o trânsito em julgado e pagamento das custas, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA
Nome: JOSÉ LUIZ DA SILVA
Endereço: LINHA 21, KM 20, sitio, ZONA RURAL, Costa Marques 
- RO - CEP: 76937-000
Nome: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Endereço: AVENIDA CHIANCA, 945, COSTA MARQUES, 
CENTRO, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
P.R.I.
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 - Fone:(69) 36512316
Processo nº 7000119-09.2017.8.22.0016
EXEQUENTE: JOSE NEVES BANDEIRA 
EXECUTADO: INSTITUTO DE PREV DOS SERV PUBLICOS DO 
EST DE RONDONIA 

DESPACHO 
A parte Executada juntou nos autos comprovante de depósito 
diretamente para a conta do Autor, conforme ID 15459653.
Intime-se o Autor, via DJE, para que informe a satisfação do crédito, 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, em razão da 
satisfação da obrigação, nos moldes do art. 924, II, do CPC.
Com a resposta positiva do Exequente, arquive-se os autos.
Expeça-se o necessário.
Costa Marques/RO, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 7001490-42.2016.8.22.0016
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
REQUERENTE: ANIZIO FLOR DE SOUZA Advogados do(a) 
REQUERENTE: ALAN OLIVEIRA BRUSCHI - RO0006350, ONEIR 
FERREIRA DE SOUZA - RO0006475
REQUERIDO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/
CERON Advogados do(a) REQUERIDO: GABRIELA DE LIMA 
TORRES - RO0005714, VANESSA BARROS SILVA PIMENTEL 
- RO8217
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DESPACHO 
Por ser tempestivo o recurso inominado, recebo-o em ambos os 
efeitos, devolutivo e suspensivo, porquanto vislumbrado dano 
irreparável para a parte, nos termos do art. 43 da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte recorrida, por seu advogado, para, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, apresentar suas contrarrazões, sob pena de 
preclusão.
Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Colenda Turma 
Recursal, com as homenagens e cautelas de estilo.
Expeça-se o necessário.
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 7000484-63.2017.8.22.0016
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
REQUERENTE: IONE FERREIRA TOMAZ Advogado do(a) 
REQUERENTE: CLEVERSON PLENTZ - RO0001481
REQUERIDO: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON 
Advogados do(a) REQUERIDO: DANIEL PENHA DE OLIVEIRA - 
RO0003434, GABRIELA DE LIMA TORRES - RO0005714
DESPACHO 
Por ser tempestivo o recurso inominado, recebo-o em ambos os 
efeitos, devolutivo e suspensivo, porquanto vislumbrado dano 
irreparável para a parte, nos termos do art. 43 da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte recorrida, por seu advogado, para, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, apresentar suas contrarrazões, sob pena de 
preclusão.
Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Colenda Turma 
Recursal, com as homenagens e cautelas de estilo.
Expeça-se o necessário.
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316
Processo nº: 7000846-65.2017.8.22.0016
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
REQUERENTE: ISA LAURIANA COLACO FERNANDES Advogado 
do(a) REQUERENTE: 
REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
Por ser tempestivo o recurso inominado, recebo-o em ambos os 
efeitos, devolutivo e suspensivo, porquanto vislumbrado dano 
irreparável para a parte, nos termos do art. 43 da Lei nº 9.099/95.
Intime-se a parte recorrida, por seu advogado, para, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, apresentar suas contrarrazões, sob pena de 
preclusão.
Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Colenda Turma 
Recursal, com as homenagens e cautelas de estilo.
Expeça-se o necessário.
Costa Marques - Vara Única, 29 de janeiro de 2018
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Costa Marques - Vara Única
Rua Chianca, 1061, Centro, Costa Marques - RO - CEP: 76937-
000 -Fone:(69) 36512316

Processo nº: 7001330-17.2016.8.22.0016
Classe: BUSCA E APREENSÃO (181)
REQUERENTE: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE 
ADMISSAO DO CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB 
CREDIP Advogados do(a) REQUERENTE: EDER TIMOTIO 
PEREIRA BASTOS - RO0002930, PRISCILA MORAES BORGES 
- RO0006263, NOEL NUNES DE ANDRADE - RO1586/RO
REQUERIDO: ALESSANDRO WALFRAN, JURANDI AVELINO 
ROCHA, JOSEFA JOSUE DA SILVA ROCHA Advogado do(a) 
REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO: 
SENTENÇA 
Considerando a satisfação da obrigação, julgo extinto por 
SENTENÇA o feito, nos termos do art. 924, II, do Novo Código de 
Processo Civil.
Expeça-se alvará e/ou necessário, conforme requerido.
P. R. I.
Após, arquivem-se.
SERVE A PRESENTE COMO MANDADO /CARTA
Nome: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO 
CENTRO SUL RONDONIENSE - SICOOB CREDIP
Endereço: Avenida Presidente Kennedy, 775, Centro, Pimenta 
Bueno - RO - CEP: 76970-000
Nome: ALESSANDRO WALFRAN
Endereço: Sítio Linha 01, Km 27, Poste 175, s/n, São Domingos, 
zona rural, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Nome: JURANDI AVELINO ROCHA
Endereço: Sítio Linha 16 Mineiros, Km 08, Lote 01, Gleba 05, s/n, 
São Domingos, zona rural, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Nome: JOSEFA JOSUE DA SILVA ROCHA
Endereço: Sítio Linha 16 Mineiros, Km 08, Lote 01, Gleba 05, s/n, 
São Domingos, zona rural, Costa Marques - RO - CEP: 76937-000
Costa Marques, 29 de janeiro de 2018.
MAXULENE DE SOUSA FREITAS
Juíza de Direito

COMARCA DE MACHADINHO D´OESTE 

1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública
Juiz Substituto: Dr. Adip Chaim Elias Homsi Neto
Diretora de Cartório: Rosângela Maria de Oliveira Costa
E-Mail: mdo1civel@tjro.jus.br

Proc.: 0001369-95.2014.8.22.0019
Ação:Cumprimento de SENTENÇA (Juizado Faz.Pública )
Requerente:Lucilene Gonçalves de Souza
Advogado:Pedro Felizardo de Alencar. (RO 2.394)
Requerido:Estado de Rondônia
Advogado:Procurador do Estado ( 000.)
FINALIDADE: Proceder a intimação do advogado da parte autora, 
para no prazo de 05(cinco) dias apresentar os documentos 
necessários para a expedição das RPVs.

Proc.: 0001248-67.2014.8.22.0019
Ação:Cumprimento de SENTENÇA (Juizado Faz.Pública )
Requerente:Elza Mendes
Advogado:Pedro Felizardo de Alencar. (RO 2.394), Joilson Santos 
de Almeida (RO 3505)
Requerido:Estado de Rondônia
Advogado:Procurador do Estado ( 000.)
Prosseguimento do Feito: Fica a parte autora intimada, por via de 
seu procurador, para manifestar interesse no prosseguimento do 
feito, no prazo de 5 (cinco) dias.

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01920140017194&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01920140015515&strComarca=1&ckb_baixados=null
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Proc.: 0001278-05.2014.8.22.0019
Ação:Cumprimento de SENTENÇA (Juizado Faz.Pública )
Requerente:Rita de Cássia Ronconi
Advogado:Pedro Felizardo de Alencar. (RO 2.394), Joilson Santos 
de Almeida (RO 3505)
Requerido:Estado de Rondônia
Advogado:Procurador do Estado (NBO 020)
Ofício - Autor: Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, no 
prazo de 05 dias, intimada do Oficio de fls 205/206.
Rosângela Maria de Oliveira
Diretora de Cartório

1ª VARA CRIMINAL

1º Cartório Criminal
1ª Vara Criminal 
Machadinho do Oeste
Juiz Substituto: Adip Chaim Elias Homsi Neto
Diretor de Cartório: Peterson Vendrameto, e-mail: mdo1criminal@
tjro.jus.br

Proc.: 0000035-84.2018.8.22.0019
Ação:Inquérito Policial (Réu Preso)
Autor:Delegacia de Polícia Civil de Machadinho do Oeste
Flagranteado:Júlio Batista de Almeida, Gilberto Magno dos Santos 
Dalício, Matheus Silva do Nascimento
DECISÃO:
DECISÃO Vistos, Trata-se de pedido de revogação de prisão 
preventiva formulado por Matheus Silva do Nascimento, 
devidamente qualificado nos autos, sob o fundamento de 
inexistência de motivos para a manutenção da referida medida 
cautelar, entre outros. Juntou documentos.Pois bem. O postulante 
sustenta, em síntese, que: os indícios da prática do crime que lhe 
foi imputado não é suficiente para manter à referida medida, pois, 
possui residência fixa, ocupação lícita, e condições favoráveis para 
responder ao processo em liberdade.O Ministério Público, ao se 
manifestar, pugnou pelo indeferimento do pleito, asseverando, em 
resumo que: os motivos ensejadores da prisão preventiva ainda 
se fazem presentes; a decretação da medida cautelar se deu de 
forma fundamentada e, a sua revogação viola o disposto na CF, 
pois, a medida visa garantir a ordem pública, assegurar a aplicação 
da lei penal e se mostra necessária para conveniência da instrução 
criminal.Pois bem. O pleito deve ser indeferido, porquanto os 
requisitos para decretação/ manutenção da prisão preventiva 
ainda se encontram presentes e, não houve até o momento, sob a 
ótica de um juízo de cognição precária, modificação do estado de 
coisas, pois, o requerente nada de novo trouxe ao feito.O contexto 
fático possível de se extrair dos autos até o presente momento dá 
conta de que os indícios de autoria e materialidade delitiva estão 
presentes, não devendo prosperar o alegado pelo requerente.
Presentes, portanto, ainda, os indícios de autoria e materialidade 
delitiva, bem como a necessidade de garantia da ordem pública, 
conforme o disposto no artigo 312 do Código de Processo Penal. 
Não pode ser acolhido o argumento segundo o qual o postulante 
é pessoa idônea, trabalhadora, possui bons antecedentes, 
com residência fixa, haja vista que neste momento prevalece o 
interesse público de garantia da ordem pública e de aplicação da 
lei penal, o que não afasta a possibilidade de a referida alegação 
defensiva ser sopesada ulteriormente. Neste sentido, veja-
se:HABEAS CORPUS. (...). PRISÃO TEMPORÁRIA DECRETADA 
COM FULCRO NO ARTIGO 1° - I E III, DA LEI N° 7.960/89. Pelo 
que se dessume dos autos, verifica-se que a autoridade policial 
representou pela decretação da prisão preventiva do paciente (fls. 
12/14), tendo o seu pedido indeferido pela autoridade coatora, a 
qual, entretanto, decretou a prisão temporária do mesmo. Não se 

flagra manifesta ilegalidade no ato hostilizado, pois a autoridade 
coatora entendeu que não havia elementos para o decreto da 
preventiva, todavia apontou que, para melhor elucidação do fato 
delituoso, cabia a temporária, com base no contido no artigo 1° - I e 
III, da Lei n° 7.960/89. A segregação provisória do paciente decorre 
de prisão temporária (fls. 33/34), devidamente fundamentada, 
calcada em circunstâncias concretas do caso, autorizadoras da 
medida extrema, ausente qualquer coação ilegal a ser sanada, pois 
trata-se da prática, em princípio, de delito de elevada ofensividade 
jurídica, não existindo motivos suficientes para a revogação da 
segregação cautelar no presente momento processual. O âmbito 
estreito do Hábeas Corpus não comporta aprofundado exame 
da prova, inviabilizando análise da tese defensiva de negativa 
de autoria. Primariedade, bons antecedentes, residência fixa 
e ocupação lícita não constituem obstáculo à manutenção da 
custódia prévia, nem atenta esta contra o princípio constitucional 
da presunção de inocência. (...) (Habeas Corpus Nº 70027583111, 
Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
José Antônio Cidade Pitrez, Julgado em 18/12/2008) (o original não 
ostenta os grifos).Por fim, consigne-se que a decretação da prisão 
preventiva que ora objetiva-se revogar é recente, e a necessidade 
da sua manutenção pode a todo o momento ser reavaliada.
Diante do exposto, considerando o que dos autos consta e, ainda, 
o parecer do Ministério Público, INDEFIRO, por ora, o pleito de 
revogação de prisão preventiva formulado por MATHEUS SILVA 
DO NASCIMENTO pelos motivos declinados acima.Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público e à Defesa.Expeça-se o necessário.
Machadinho do Oeste-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
José de Oliveira Barros Filho Juiz de Direito
Peterson Vendrameto
Diretor de Cartório

1ª VARA CÍVEL

1º Cartório Cível
1ª Vara Cível 
Juiz Substituto: Dr. Adip Chaim Elias Homsi Neto
Diretora de Cartório: Rosângela Maria de Oliveira Costa
E-Mail: mdo1civel@tjro.jus.br

Proc.: 0000218-65.2012.8.22.0019
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Autor:Erzilia Barbosa de Oliveira Santos
Advogado:Pedro Riola dos Santos Júnior (RO 2640)
Requerido:Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogado:Procurador do Inss ( 000.)
FINALIDADE: Proceder a intimação do advogado da parte autora, 
para no prazo de 05(cinco) dias apresentar o termo do TAC a fim 
de proceder a expedição de alvará.

Proc.: 0000218-65.2012.8.22.0019
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Autor:Erzilia Barbosa de Oliveira Santos
Advogado:Pedro Riola dos Santos Júnior (RO 2640)
Requerido:Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogado:Procurador do Inss ( 000.)
FINALIDADE: Proceder a intimação do advogado da parte autora, 
para no prazo de 05(cinco) dias apresentar o termo do TAC a fim 
de proceder a expedição de alvará.
Rosângela Maria de Oliveira Costa
Diretora de Cartório

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01920140015817&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01920180000365&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01920120003384&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=01920120003384&strComarca=1&ckb_baixados=null
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COMARCA DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE

VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA BRASILÂNDIA DO OESTE-RO

EDITAL 01/2018 -  CADASTRAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS OU PRIVADAS COM DESTINAÇÃO SOCIAL

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA DENISE PIPINO FIGUEIREDO, JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
NOVA BRASILÂNDIA DO OESTE-RO, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER  
que de 05 de março de 2018 a 04  de abril de 2018, na Vara Criminal de Nova Brasilândia do Oeste-RO, 
localizada no Fórum Juiz José de Melo e Silva, situado na Rua Príncipe da Beira, 1491, setor 03, Nova 
Brasilândia do Oeste/RO, nesta cidade, estará aberto o período para cadastramento de entidades públicas ou 
privadas com destinação social, que exerçam atividades essenciais à segurança pública, educação e saúde, 
interessadas em ser beneficiadas com o financiamento de projetos com recursos originados de prestações 
pecuniárias provenientes de processo criminal, nos termos e condições a seguir.

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1 O presente edital tem por objetivo a chamada pública para cadastramento perante a  Vara Criminal da Comarca de Nova Brasilândia 
do Oeste/RO, de entidades públicas ou privadas com destinação social que exerçam atividades essenciais à segurança pública, educação 
e saúde, desde que estas atendam à áreas vitais de relevante cunho social, interessadas em receber recursos provenientes de prestação 
pecuniárias originárias de processos criminais em trâmite na mencionada Vara.

1.2 O procedimento e a decisão relativos ao cadastramento das entidades públicas ou privadas a que se reporta este edital, a apresentação 
de projetos a serem desenvolvidos com verbas provenientes de prestação pecuniárias, seu exame, sua aprovação, seu acompanhamento, 
a liberação de recursos e a prestação de contas observarão as normas contidas na Resolução n. 154 de 13 de junho de 2012, do 
Conselho Nacional de Justiça, no Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria de Justiça do TJRO n. 007/2017 de 18 de dezembro 
de 2017 e nesta Portaria editada pelo juízo da Vara Criminal de  Nova Brasilândia do Oeste/RO.

2. DO PEDIDO DE CADASTRAMENTO PELAS ENTIDADES
2.1 O cadastro da entidade interessada somente será feito após o deferimento de inscrição por ela requerida, mediante apresentação do 
formulado contido no ANEXO I deste edital.
2.2 No ato de inscrição a entidade interessada deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, mediante fotocópia autenticada ou, 
por cópia simples acompanhada do original, cuja autenticidade será conferida por servidor que receber a inscrição da entidade:
I - ato constitutivo;
II - cópia de documentos (CPF, RG e comprovante de endereço) dos dirigentes responsáveis pela entidade, mediante apresentação de 
ato no qual tenha sido deliberado atribuição;
III - cópia de documentos (CPF, RG e comprovante de endereço) da pessoa responsável pela elaboração e execução do projeto, caso 
não coincida com o dirigente da entidade, hipótese em que deverá haver a indicação expressa; 
IV - comprovação de que atende à finalidade social, ou de que executa atividades de caráter essencial à segurança pública, educação e 
saúde,   que atendam às áreas vitais de relevante cunho social;
V - cópia do estatuto, comprovante de endereço da entidade, número da conta-corrente da entidade;
VI - Certidões das Justiças Estadual e Federal de que a instituição ou seus dirigentes não ostentam ação em trâmite, condenação criminal 
ou por ato de improbidade administrativa que proíbam de contratar com o Poder Público, expedidas a menos de 30 dias; 
VII – Declaração assinada pelo administrador ou procurador com poderes especiais, com firma reconhecida, de que os documentos 
correspondem a atual situação jurídica da empresa.
2.3 Deferido o cadastro a entidade ficará habilitada a apresentar projetos no ano de 2018.
2.4 Somente serão habilitadas entidades com sede nas localidades abrangidas pela Comarca de Nova Brasilândia do Oeste/RO.
2.5 – Registro em entidades/órgãos que relacionados, acaso tratar de entidades sob controle de algum órgão, como a exemplo Conselhos 
Regionais, Municipais, Estaduais e outros.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS SOCIAIS
3.1 Expirado o prazo para cadastramento das entidades perante o Juízo, todos os documentos serão encaminhados ao Ministério 
Público para parecer e, estando tudo de acordo, o juízo deliberará sobre a inclusão da entidade na lista de aptos a apresentar projetos, 
fazendo publicar a lista e será então aberto prazo  para apresentação dos Projetos, estabelecendo período para essa apresentação dos 
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projetos, que será estabelecido de 15 dias, e isto porque os orçamentos possuem data de validade e estarão rigorosamente vinculados 
à execução.
3.2 As entidades aprovadas, poderão apresentar mais de um projeto para ser financiado por recursos em questão, contudo, será 
considerado para a aprovação o valor total dos projetos, uma vez que há previsão expressa que proíbe o patrocínio de uma única 
entidade, bem como, é certo que, será sopesado a finalidade de aprovar os de maior relevância social, ao mesmo tempo que, sempre 
primando para que os recursos atinjam a maior quantidade de entidade possível.
3.3. - O Juízo nomeará Comissão para escolher os projetos a serem aprovados acaso os valores de todos dos Projetos ultrapassarem 
o valor disponível na conta judicial receptora dos depósitos das penas pecuniárias,  até a data prevista da liberação dos recursos, 
constantes neste Edital.
3.4 -  O projeto deverá conter, no mínimo (Conforme Anexo II ):
I - identificação da instituição;
II - objetivo;
III - justificativa;
IV - custo;
V - no mínimo três cotações de cada pedido, assinadas, datadas e carimbadas pelo fornecedor.
VI - cronograma de execução;
VII - assinatura do responsável pela instituição;
VIII - identificação do responsável pela execução;
IX - termo de responsabilidade pela aplicação do recurso em conformidade com o projeto.
3.5 – Sugere o juízo que os orçamentos constem validade superior a 30 dias, pelo menos 45 dias, a fim de evitar que quando aprovados 
os projetos os orçamentos não estejam mais em vigor.

4. -  DO FINANCIAMENTO DOS PROJETOS
4.1 Os valores provenientes das prestações pecuniárias que não forem destinados às vítimas e aos seus dependentes, servirão para 
financiar projetos apresentados pelas entidades públicas ou privadas com finalidade social, previamente cadastradas nos termos deste 
edital, priorizando-se o repasse desses valores aos beneficiários que:
I - mantenham, por maior tempo, número expressivo de cumpridores de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública;
II - atuem diretamente na execução penal, na assistência à ressocialização de apenados, e na assistência às vítimas de
crimes e para prevenção da criminalidade, incluídos os conselhos da comunidade;
III - prestem serviços de maior relevância social;
IV - apresentem projetos com viabilidade de implementação segundo a utilidade e a necessidade, obedecendo-se aos critérios estabelecidos 
nas políticas públicas específicas.
V – Projetos de prevenção e ou atendimento a situação de conflitos, crimes e violência, inclusive em fase de execução, que sejam 
baseados em princípios e práticas da Justiça Restaurativa (Acrescentado em razão da Resolução 225 do CNJ datada de 31 de maio de 
2016 que fez referida inclusão à Resolução 154 do CNJ).
4.2  Não serão destinados recursos às entidades públicas e privadas com destinação social que:
I - promovam o custeio do Poder Judiciário;
II - realizem a promoção pessoal de magistrados ou integrantes das entidades beneficiadas e, no caso destas, para pagamento de 
quaisquer espécies de remuneração aos seus membros;
III - tenham fins político-partidários;
IV - não estejam regularmente constituídas, obstando a responsabilização caso haja desvio de finalidade.
4.3 É vedada a destinação de todo o recurso arrecadado a uma única entidade, ou a um grupo de entidades, devendo haver 
preferencialmente uma distribuição equânime dos valores, de acordo com o número de entidades cadastradas com projeto aprovado, 
considerando a abrangência e a relevância social de cada projeto.
4.4 Deferido o financiamento do projeto social apresentado por entidade pública ou privada com destinação social, o repasse dos 
numerários ficará condicionado à assinatura de Termo de Responsabilidade de Aplicação dos Recursos, a ser firmado pelo representante 
da instituição pública ou privada beneficiária.
4.5 A transferência de recursos ocorrerá mediante expedição de alvará judicial.
4.6 O manejo e a destinação dos recursos provenientes da prestação pecuniária caracterizam-se como sendo públicos, de modo que 
a sua aplicação deve ser norteada pelos princípios da Administração Pública, previstos, dentre outros dispositivos, no art. 37, caput, da 
Constituição Federal.
4.7 As instituições públicas ou privadas com destinação social que receberem recursos provenientes da prestação pecuniária de que 
tratam este edital, deverão apresentar prestação de contas da aplicação dos recursos recebidos perante a Primeira Vara Criminal de 
Nova Brasilândia do Oeste-RO, da forma mais completa possível, com a apresentação de planilhas, balanços, notas fiscais, notas 
técnicas, relatórios, fotografias e outras provas que se justifiquem pela natureza do projeto desenvolvido, sob pena de responsabilidade, 
ficando assegurada a publicidade e a transparência na destinação dos recursos.
4.8 Os projetos financiados devem ser finalizados no ano de 2018, inclusive no que diz respeito à prestação de contas nos termos deste 
edital.
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5 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
5.1 Finalizado o projeto a entidade beneficiada deverá prestar contas da verba recebida, conforme modelo que se apresenta no Anexo 
III do presente Edital, no prazo de 15 (quinze) dias, enviando à Primeira Vara Criminal de Nova Brasilândia do Oeste-RO relatório que 
deverá conter:
I - prestação de contas com planilhas dos valores gastos;
II - notas fiscais, ou cupons fiscais, em ordem cronológica, de todos os produtos e serviços custodiados com os recursos destinados pelo 
Poder Judiciário;
III - nos casos excepcionais, em que for necessária a utilização de recibo, é obrigatório o nome completo, CPF, endereço, telefone (caso 
tenha) da pessoa que o emitir e a descrição do produto/serviço;
IV - declaração assinada pelo representante da Instituição e pelo executor do Projeto que ateste a efetiva utilização do recurso e 
autenticidade dos documentos.
5.2. - Deve atentar-se a entidade de que deverá, no período de 15 (quinze) dias posterior ao recebimento do alvará, não apenas 
providenciar a prestação formal das contas, mas também providenciar a instalação dos bens que por ventura adquiridos com os recursos, 
como a exemplo ar-condicionado, televisores e outros eletrodomésticos e maquinários, bem como dar início a execução do projeto, 
uma vez que, quando do cumprimento da ordem judicial de constatação que será feito pelo juízo, o Oficial de Justiça que for à entidade 
averiguará “in loco” se houve a aplicação efetiva do recurso na entidade, ou naqueles casos que o projeto se estende em vários meses, 
o início da execução;
5.3. - Os casos em que restar impossibilitado o total cumprimento da deliberação do item anterior, deverá ser justificado e apresentado 
comprovação, ficando submetido ao julgamento pelo juízo, que se não acolhida importará na não homologação da prestação de contas;
5.4- A entidade que não apresentar a prestação de contas no prazo estabelecido ou não tiver a prestação de constas homologada, ficará 
impedida de apresentar novo projeto. Caso o projeto seja apresentado sem alguma das especificações contidas no item anterior, será a 
entidade notificada a sanar a irregularidade em 5 (cinco) dias. Não sendo sanada a irregularidade, também ficará impedida de apresentar 
novo projeto, independente da apreciação da responsabilidade civil e penal.
5.5 - A prestação de contas individualizada será submetida à homologação judicial, após a prévia constatação do oficial de justiça quanto 
a efetiva utilização do recurso como destacado no projeto, do contador judicial e do Ministério Público.
5.6 - Os processos e arquivos atinentes à destinação de valores,deverão ser guardados por um período mínimo de 05 (cinco) anos, 
contados a partir do exercício  posterior ao da homologação da prestação de contas. 
5.7 - Havendo sobra de recursos, deverá ser devolvida ao juízo para alocação em  projeto futuro, sendo vedada atualização ou alteração 
do projeto de forma que o descaracterize. O valor devolvido deve ser depositado na conta única da Primeira Vara Criminal de Nova 
Brasilândia do Oeste-RO, anexando-se o comprovante na prestação de contas,  sob pena da não homologação das contas e instauração 
de procedimento criminal.

6. DO PRAZO DE CADASTRAMENTO
6.1 O prazo para cadastramento das instituições públicas e privadas com destinação social de que trata o presente edital ficará aberto no 
período de 05 de março de 2018 a 04 de abril de 2018, quando os interessados deverão comparecer perante a Primeira Vara Criminal 
de Nova Brasilândia do Oeste-RO, localizada no Fórum Juiz José de Melo e Silva, situado na Rua Príncipe da Beira, 1491, setor 03, 
Nova Brasilândia do Oeste/RO, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h,  munidos da documentação exigida no item 2 deste 
edital.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 A fim de facilitar e programar as entidades participantes e, Unidades Internas da Comarca e Órgão fiscalizador, o juízo elaborou um 
cronograma (ANEXO IV ao presente Edital) que servirá de programação para as fases de execução de todo o processamento atinente 
ao cumprimento das regras estabelecidas não apenas neste Edital, mas também no Provimento Conjunto Presidência e Corregedoria 
de Justiça do TJRO n. 007/2017 de 18 de dezembro de 2017 e Resolução 154 de 13 de julho de 2012 do Conselho Nacional de Justiça, 
servindo o mesmo de parâmetro.
7.2 Razões excepcionais, obviamente, poderão interferir nas datas estabelecidos, sendo que será comunicado pelo juízo nos casos 
específicos.
7.3  Para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital será publicado na forma da lei, afixado no átrio do Fórum e divulgado 
pelos veículos de comunicação social.
Nova Brasilândia do Oeste-RO, 31 de janeiro de 2018.

DENISE PIPINO FIGUEIREDO
Juíza de Direito
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ANEXO I (01 de 01) - EDITAL 001/2018 – V.Cr.NBO – 

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRAMENTO DE ENTIDADE 

Pelo presente, vimos solicitar cadastramento da Entidade abaixo indicada junto à Vara Criminal da Comarca de 
Nova Brasilândia do Oeste-RO, em atendimento ao Edital 001/2018 objetivando com isso ser uma das entidades aptar a apresentar 
Projetos Sociais para serem custeados com as verbas oriundas das Prestações Pecuniárias.

NOME DA INSTITUIÇÃO:
Presidente:
Endereço da Instituição Rua/Avenida:

Bairro:
Telefone:
Cidade:
E-mail:

Responsável pelos Projetos: (indicado 
quando for pessoa diferente do 
Presidente):
Natureza da Pessoa Jurídica:
Atividade Principal:
CNPJ:
Conta bancária: Número da Conta:

Agência:
Banco:

Nova Brasilândia do Oeste-RO, aos __________de ______________de 2018 

__________________________________________________
Assinatura do Presidente

ANEXO II (01 de 05) - EDITAL 001/2018 – V.Cr.NBO-

NOME DO PROJETO:

OBJETO:

Nova Brasilândia do Oeste-RO, ______de _________de 2018 
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 Anexo II (02 de 05) - EDITAL 001/2018 – V.Cr.NBO-

1. DADOS INSTITUCIONAIS

1.1 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE/INSTITUIÇÃO
RAZÃO SOCIAL:
ENVIADO PARA: Vara Criminal da Comarca de Nova Brasilândia do Oeste (RO)
DATA DE ENVIO: ____/_____/2018
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:
CIDADE/UF: 
CEP:
TELEFONE: 
EMAIL:
BANCO: 
AGÊNCIA: 
Nº CONTA CORRENTE:
PÁGINA ELETRÔNICA:

1.2 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA ENTIDADE/INSTITUIÇÃO 

NOME COMPLETO:
CPF.: RG.:
ENDEREÇO: BAIRRO:
CIDADE/UF: CEP:
TELEFONES: E-MAIL:
CARGO: ELEITO EM: VENCIMENTO DO MANDATO:

1.3 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA EXECUÇÃO DO PROJETO:

NOME COMPLETO:
CPF.: RG.:
ENDEREÇO: BAIRRO:
CIDADE/UF: CEP:
TELEFONES: E-MAIL:
CARGO: ELEITO EM: VENCIMENTO DO MANDATO:

 Anexo II (03 de 05) - EDITAL 001/2018 – V.Cr.NBO-

2 – SINTESE DO PROJETO

2.1 – PROJETO RESUMIDO:

OBJETIVO GERAL:

JUSTIFICATIVA:

RECURSO FINANCEIRO TOTAL SOLICITADO: R$

PERÍODO TOTAL DE EXECUÇÃO DO PROJETO:

RESULTADO ESPERADO:
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Anexo II (04 de 05)- EDITAL 001/2018 – V.Cr.NBO-

2.2 – Público Alvo

População Total de Atendimento Critérios de Seleção Local de Atendimento Bairro de Origem
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Anexo II ( 05 de 05) -EDITAL 001/2018 – V.Cr.NBO-

3. Plano de Ações

META AÇÃO RESPONSÁVEL PRAZO

1

2

Nova Brasilândia do Oeste-RO, ______de _________de 2018 

________________________________________________________
REPRESENTANTE DA ENTIDADE/INSTITUIÇÃO



500DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

ANEXO III   (01 de 03)- EDITAL 001/2018 – V.Cr.NBO-

 PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ENTIDADE

Eu................................................................................................................................., portador do CPF nº ….............................................
................................., representante da Entidade............................................................................................................................e o Sr....
.............................. .........................................................................................., portador do  CPF nº............................................................
..................., responsável pela execução do Projeto ...................................................................................., declaramos que os recursos 
repassados pelo Juízo da Vara Criminal  da Comarca de Nova Brasilândia do Oeste-RO,   foram aplicados em conformidade com o projeto 
apresentado por esta Entidade/Instituição e aprovados pelo Judiciário e que todos os documentos apresentados na prestação de contas 
são autênticos. 
Declaro, ainda, estar ciente da responsabilidade desta instituição na execução dos valores repassados e das informações prestadas, nos 
termos da Resolução n. 154/2012/CNJ,  do Provimento Conjunto nº 007/2017 – PR-CGJ  e Edital 001/2018 da Vara Criminal da Comarca 
de Nova Brasilândia do Oeste-RO, sob pena de responder pela devolução dos recursos recebidos, sem prejuízo das demais sansões 
legais, em caso de qualquer irregularidade.

Nova Brasilândia do Oeste (RO), ....... de...................de 2018

................................ ..................................................................
Assinatura do Representante da Entidade 

(Nome e n. CPF)

................................ ..................................................................
Assinatura do Responsável pela Execução do Projeto

(Nome e n. CPF)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ENTIDADE -   Anexo III (02 de 03) - EDITAL 001/2018 – V.Cr.NBO-

DADOS DA
ENTIDADE

Nome da Entidade Beneficiada
Endereço
CNPJ

DADOS DO 
PROJETO

Nome do Projeto
Objetivo/Finalidade
Prazo de Execução
Valor Repassado

ALVARÁ
JUDICIAL

Número
Data

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS EFETUADOS
Fornecedor CNPJ/CPF Documento 

Fiscal n. 
Data Compra/
Prest.Serviço

Valor 
Pago

Imposto 
Incidente

TOTAL
RESUMO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA DO PROJETO

Valor Recebido
Total Pago

Saldo Para Devolução
Nova Brasilândia do Oeste-RO,  ---------/----------/2018 Identificação e assinatura do responsável pela Entidade
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ENTIDADE - Anexo III (03 de 03) - EDITAL 001/2018 – V.Cr.NBO-

DADOS DA
ENTIDADE

Nome da Entidade Beneficiada
Endereço
CNPJ

RELAÇÃO DE BENS ADQUIRIDOS
Fornecedor Documentos Fiscal n. Especificação do Bem Quantidade Valor Unitário Total

Nova Brasilândia do Oeste-RO, -----/------/2018
Identificação e Assinatura do Responsável da Entidade

ANEXO IV - EDITAL 001/2018 – V.Cr.NBO-
CRONOGRAMA

RECURSOS DO PROVIMENTO CONJUNTO 007/2017 
 PREVISÃO - DATAS SUJEITAS A ALTERAÇÕES

01 Publicação do Edital para Cadastramento das Entidades Dia 31/01/18 Vigência de 30 dias
(01/02 a 02/03/18)

02 Período de Cadastramento 05/03 a 04/04/18

03 Publicação da Lista das Entidades Aprovadas Dia 17/04/18

04  Chamada para Apresentação de Projetos pelas Entidades Dia 17/04/18 Serão recebidos entre 17/04 a 
04/05/18

05 Publicação da Lista dos Projetos Aprovados Dia 21/05/18

06 Entrega dos Alvarás
e início imediato do período de Prestação de contas

24/05/18

07 Prazo final para apresentação da Prestação de contas 08/06/18

08 Período de análise das prestações de contas à: 
1) contadoria
2) oficial de justiça para inspeção
3) serviço social
4) Ministério Público para parecer

11/06/18
a 

10/08/18

9 Previsão para homologação pelo juízo 13/08/18

10 Publicação no Diário da Justiça do Extrato Resumido das 
Entidades beneficiadas no ano de 2018 e os respectivos valores
(Artigo 14, parágrafo 5º do Prov. Conjunto 007/2017-TJ/CG - RO)

28/02/19

11 Remessa ao Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 
Carcerário – GMF do relatório circunstanciado

(Artigo 14, parágrafo 5º do Prov. Conjunto 007/2017-TJ/CG - RO)

28/02/19

Nova Brasilândia do Oeste, aos 31 de janeiro de 2018

Juíza Denise Pipino Figueiredo
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1ª VARA CRIMINAL

1º Cartório Criminal
Proc.: 0000157-02.2015.8.22.0020
Ação:Execução da Pena
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Advogado:Promotor de Justiça
Condenado:Leandro Figueira da Silva
Advogado:Gabriel Feltz (OAB/RO 5656)
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, no prazo de 05 
dias, intimada a tomar ciência da atualização do cálculo de pena. 
Cartório Criminal de Nova Brasilândia D’ Oeste - RO. 30 de Janeiro 
de 2018.
Cecilia de Carvalho Cardoso Fraga
Diretora do Cartório

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Nova Brasilândia do Oeste - Vara Única
Rua Príncipe da Beira, 1500, Setor 13, Nova Brasilândia D’Oeste - 
RO - CEP: 76800-000 - Fone:(69) 34182599 Processo nº: 7000129-
75.2016.8.22.0020
Classe: FAMÍLIA- INVENTÁRIO (39)
Protocolado em: 23/01/2016 07:03:33
REQUERENTE: TEREZA RODRIGUES PEREIRA, ANDRE LANA 
ANACLETO, TIAGO LANA ANACLETO, MARIA APARECIDA 
CRUZ MARTINS, ROSANEA MARIA DA CRUZ RIBEIRO, FABIANA 
MARIA DA CRUZ MENDONCA, ANITA MARIA DA CRUZ ARAUJO, 
ALESSANDRA MARIA DA CRUZ SOARES, LUCIA MARIA DA 
CRUZ SOUZA 
INVENTARIADO: MINISTERIO PUBLICO 
DESPACHO 
Ante a regularidade no recolhimento das custas, certifique-se o 
trânsito em julgado e expeça-se o necessário.
Após, arquive-se.
Nova Brasilândia D’Oeste, 30 de janeiro de 2018
DENISE PIPINO FIGUEIREDO
Juiz(a) de Direito

COMARCA DE PRESIDENTE MÉDICI

1ª VARA CRIMINAL

1º Cartório Criminal
Proc.: 0000038-78.2018.8.22.0006
Ação:Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:Ministerio Publico Estadual
Infrator:Claudiney Alves
Vítima:Rosana Santos de Moura
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 30 (trinta) dias
DE: ROSANA SANTOS DE MOURA, brasileira, nascida aos 
26/5/1988, filha de Cleonice dos Santos de Moura e Vair Cândido 
de Moura, residente na Av. Porto Velho, Presidente Médici/RO.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da vítima acima qualificada, para 
ciência das medidas protetivas deferidas em seu favor, conforme 
r. DECISÃO a seguir transcrita: DECISÃO: [...] Há indícios de 
materialidade e autoria e, para salvaguardar a integridade física 

da ofendida, defiro parcialmente as medidas protetivas pleiteadas, 
pelo prazo de 06 (seis) meses, nestes termos:1- O Requerido 
CLAUDINEY ALVES, fica proibido de aproximar-se da ofendida e 
de seus familiares, no limite mínimo de 200 (duzentos) metros de 
distância;2- Fica ainda proibido o Requerido de manter contato com 
a ofendida e seus familiares, por qualquer meio de comunicação;3- 
O Requerido CLAUDINEY ALVES, deverá autorizar a entrada da 
vítima na residência onde conviviam, (local do fato), para que a 
mesma, retire os seus pertences pessoais. Faculto a requisição 
de força policial para o cumprimento da medida, se necessário, 
servindo cópia desta de ofício requisitório. Eventuais controvérsias 
sobre bens deverão ser dirimidas no juízo cível ou por meio de 
acordo intermediado pela Defensoria Pública local ou advogado 
constituído.Ressalto que, decorridos os 06(seis) meses em que as 
presentes medidas protetivas irão vigorar, em havendo necessidade, 
a ofendida poderá requerê-las novamente.Intime-se o infrator, com 
urgência, cientificando-o de que o não cumprimento às medidas 
acima, pode ensejar a decretação de sua prisão preventiva, se 
assim requerida pela autoridade policial ou pelo Ministério Público.
Ressalte-se para ambos que, querendo e se entenderem necessário 
deverão procurar um advogado para a defesa dos seus direitos 
ou, se não tiverem condições financeiras para tanto, a Defensoria 
Pública do Estado.Notifique-se a ofendida (art. 21, Lei 11.340/2006).
SIRVA COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO E NOTIFICAÇÃO.
Ciência ao Ministério Público.Comunique-se esta DECISÃO à 
autoridade policial. Sirva de ofício.Junte-se cópia da presente 
DECISÃO nos autos n. 1000442-49.2017.8.22.0006. Após, em não 
havendo recurso ou pendências, arquivem-se. Presidente Médici-
RO, quinta-feira, 25 de janeiro de 2018. Miria do Nascimento de 
Souza, Juíza de Direito.Presidente Médici, 29 de janeiro de 2018. 
Miria do Nascimento de Souza, Juíza de Direito,,Assinatura Digital, 
Chaves Publicas Brasileiras-ICP-BRASIL.

Proc.: 0002455-14.2012.8.22.0006
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministerio Publico Estadual
Denunciado:Flavio Ricardo da Cruz
Vítima:Jair Alexandre Mendonça
EDITAL DE CITAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
DE: FLAVIO RICARDO DA CRUZ, brasileiro, solteiro, natural de 
Andradina/SP, nascido aos 23/06/1985, filho de Flávio Venâncio 
da Cruz e Zilda Rodrigues da Cruz, atualmente em local incerto e 
não sabido. 
FINALIDADE: 1. CITAR o acusado acima mencionado, para ciência 
do recebimento da denuncia nos termos da exordial acusatória. 
2.NOTIFICAR para, no prazo de 10 (dez) dias, responder a 
acusação, por escrito, nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP 
alterado pela Lei 11.719/08. Na resposta o indiciado poderá arguir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas que pretende 
produzir, arrolar testemunhas qualificando-as e requerendo 
sua intimação, quando necessário. 3.INTIMÁ-LO que caso não 
possua condições de constituir advogado, deverá comparecer na 
Defensoria Pública desta Comarca, com endereço na Rua Castelo 
Branco, n. 2569, Presidente Médici/RO. Em caso negativo, os 
autos serão encaminhados ao Defensor Público para patrocinar 
sua defesa.Presidente Médici, 29 de janeiro de 2018. Miria do 
Nascimento de Souza, Juíza de Direito. Assinatura Digital, Chaves 
Publicas Brasileiras-ICP-BRASIL.

Proc.: 0019643-25.2009.8.22.0006
Ação:Ação Penal - Procedimento Ordinário (Réu Solto)
Autor:Ministerio Publico Estadual
Denunciado:Sergio Pedro da Silva
Advogado:Alexandre Barneze (OAB/RO 2660)
SENTENÇA:
SENTENÇA O Ministério Público do Estado de Rondônia ofertou 
denúncia contra Sérgio Pedro da Silva, qualificado nos autos, 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02020150001742&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00620180000416&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00620120027644&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00620090196710&strComarca=1&ckb_baixados=null
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imputando-lhe a prática do crime tipificado no art. 17, caput, da 
Lei n. 10.826/2003. Narra a denúncia, que no dia 16 de junho do 
ano de 2009, em horário não precisado nos autos, no balcão do 
estabelecimento comercial de sua propriedade, denominado Skinão 
Agropecuária e localizado na Avenida Trinta de Junho, nº 1.444, 
nesta cidade e Comarca de Presidente Médici/RO, o denunciado 
SÉRGIO PEDRO DA SILVA, no exercício de atividade comercial 
e sem autorização ou em desacordo com de determinação legal 
ou regulamentar, expôs à venda munições, consubstanciadas 
em 19 (dezenove) munições de calibre 22, e material de recarga, 
consistente em 200 (duzentas) unidades de espoleta nº 56, 02 
(dois) tubos de pólvora negra contendo cinquenta gramas cada um 
e 4.900g (quatro quilos e novecentos gramas) de chumbo de caça. 
A denúncia foi recebida no dia 22/11/2013 (fl. 03). O réu foi citado e 
apresentou resposta à acusação à fl. 60. Por não ter sido constatada 
a existência manifesta de quaisquer causas excludentes da ilicitude 
do fato, da culpabilidade do agente ou extintiva de sua punibilidade, 
o processo seguiu seu curso normal.Durante a instrução processual 
foi inquirida uma testemunha e o réu foi interrogado. Uma 
testemunha foi ouvida por meio de carta precatória. Em alegações 
finais, o Ministério Público requereu que a denúncia fosse julgada 
procedente, para o fim de condenar o acusado nas penas do delito 
previsto no art. 17, caput, da Lei 10.826/2003.Já a defesa, na mesma 
fase, pugnou em caso de condenação a aplicação da pena em seu 
mínimo legal e a substituição da mesma em restritiva de direitos. É 
o relatório. DECIDO. Ultimada a instrução processual, verifico que 
o delito imputado ao acusado restou satisfatoriamente comprovado. 
A materialidade delitiva, restou demonstrada pelo auto de infração 
e termo de apreensão (fls. 14/15). A autoria do crime é indene de 
dúvidas e recai sobre o acusado, que confessou a prática dos fatos 
descritos na denúncia. O informante Vanderlan Pedro da Silva disse 
que uma pessoa deixou aqueles objetos para que fosse vendido. 
Não tem autorização legal para que fossem comercializados os 
produtos. Tinha somente visto os objetos naquele local, mas não 
sabia se tinha autorização ou não. O acusado em seu interrogatório 
disse que confirma os fatos descritos na denúncia. Uma pessoa que 
já é falecida deixou esses produtos para que fosse entregue para 
outra pessoa. Os produtos não estavam expostos na prateleira, 
estavam em uma caixa no balcão embaixo. A testemunha Juacy 
Aderaldo Menezes informou que estavam realizando algumas 
operações e em uma delas foi encontrada a munição em um balcão 
a vista, em um balcão para fins de comércio. O proprietário não 
apresentou nenhuma autorização para realizar o comércio. A época 
em que estavam realizando as operações era bem recorrente essa 
prática de venda de munições. Em que pese o acusado tenha 
informado que as munições não estavam à venda e tampouco 
nas prateleiras, as duas testemunhas ouvidas em juízo afirmaram 
que as munições foram deixadas naquele local para que fossem 
vendidas, estando inclusive expostas nas prateleiras para fins de 
comércio.Assim, extrai-se dos autos, que o acusado mantinha 
várias munições em seu estabelecimento comercial, além de vários 
objetos relacionados a armamentos. Embora o réu tenha afirmado 
que as armas não tinham por FINALIDADE a venda, verifico que 
o conjunto probatório acostado aos autos indica que as munições 
e acessórios encontrados tinham sim FINALIDADE comercial, pois 
estes estavam expostos nas prateleiras do balcão do comércio. 
Assim, não sobeja dúvida de que, na data indicada na inicial, o 
réu possuía em seu comércio munições, mantendo-as em seu 
estabelecimento comercial, os quais se destinariam para a venda. 
Em verdade, a difusão incontrolada de armas de fogo clandestinas 
e ilegais constitui real perigo à segurança e à tranquilidade de 
vários bens jurídicos fundamentais individuais e, principalmente, 
coletivos, contribuindo de forma direta para o aumento da 
criminalidade.Ante as ponderações supra e considerando que 
todas as elementares do delito em testilha encontram-se presentes, 
verifico que a medida cabível ao caso é a condenação do acusado 
nas penas do delito previsto no art. 17, parágrafo único, da Lei 
10.826/2003.DISPOSITIVO.Ante o exposto, julgo procedente a 
pretensão punitiva estatal e, como consequência, CONDENO o 

acusado Sérgio Pedro da Silva, como incurso nas penas do art. 17, 
caput, da Lei n. 10.826/2003. Dosimetria da pena. Evidenciadas 
a autoria e materialidade do crime mencionado na denúncia 
e atenta ao disposto nos arts. 59 e 68 do Código Penal, passo 
à dosimetria e fixação da pena que será aplicada ao réu. O réu 
agiu com culpabilidade normal à espécie. O acusado não registra 
antecedentes criminais pelo que consta nos autos. Os autos não 
trazem maiores elementos para o fim de se aferir a conduta social e 
personalidade do acusado. O motivo do crime são próprios do tipo. 
As consequências do crime não foram graves, sendo certo dizer 
que são inerentes ao próprio tipo penal capitulado na denúncia.Não 
há que se cogitar do comportamento da vítima.Por tudo isso, fixo ao 
réu a pena-base de 4 (quatro) anos de reclusão. Concorrendo uma 
circunstância atenuante prevista no art. 65, inciso III, “d” (confissão 
espontânea), do CP, entretanto, deixo de atenuar a pena, tendo em 
vista que a mesma foi aplicada no mínimo legal (Súmula 231, do 
STJ). Não há circunstância agravante a ser considerada. Não se 
encontram presentes causas de aumento ou diminuição de pena. 
Por não haver outras circunstâncias a serem consideradas, torno 
a pena definitiva em 4 (quatro) anos de reclusão. Por outro lado, 
à vista do resultado final obtido na dosagem da pena privativa de 
liberdade, fixo a pena de multa no pagamento de 10 (dez) dias-
multa, cada um no equivalente a 10/30 do salário-mínimo vigente 
ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no art. 60, do 
CP. Em vista do quanto disposto pelo art. 33, §2º, “c”, do CP, o 
réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade 
anteriormente dosada em regime aberto. Contudo, alerta ao 
disposto no art. 44, § 2º, do Código Penal, substituo a pena privativa 
de liberdade por duas restritivas de direito, consubstanciada, a 
primeira, em limitação de fim de semana, a ser cumprida em sua 
residência à falta de casa de albergado ou outro estabelecimento 
adequado (art. 48, CP), e, a segunda, consubstanciada em 
prestação pecuniária, consistente no pagamento de 03 (três) 
salários-mínimos em favor da conta bancária vinculada a este Juízo, 
que será usado para os projetos sociais aqui cadastrados. Das 
últimas deliberações. Custas pelo réu. Por não verificar a presença 
dos requisitos que ensejam a decretação da prisão preventiva, 
concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. Transitada em 
julgado esta DECISÃO, proceda-se conforme previsto no art. 177, 
das Diretrizes Gerais Judiciais. Encaminhe-se a arma de fogo e 
munições - eventualmente pendentes - ao Comando do Exército, 
para destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou 
às Forças Armadas, nos termos do que prevê o art. 25 da Lei n. 
10.826/2003.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
Presidente Médici-RO, segunda-feira, 30 de janeiro de 2018.Miria 
do Nascimento de Souza Juíza de Direito

Proc.: 0000396-14.2016.8.22.0006
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministerio Publico Estadual
Denunciado:Wellington David dos Santos
Advogado:Luciano da Silveira Vieira (RO 1643.)
SENTENÇA:
SENTENÇA O Ministério Público ofereceu denúncia contra 
WELLINGTON DAVID DOS SANTOS, qualificado nos autos, 
imputando a ele a prática do crime previsto no art. 306, caput, da 
Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro). Narra a denúncia, que 
no dia 23 de julho do ano de 2016, por volta das 23h00min, na 
Avenida Nova Brasília, neste município e Comarca de Presidente 
Médici/RO, o denunciado conduziu o veículo automotor tipo 
motocicleta, marca Honda, modelo CBX 250, placa NDU 4684, pela 
sobredita rodovia, com capacidade psicomotora alterada, em razão 
da influência de álcool. A denúncia foi recebida no dia 28 de 
setembro de 2016 (fls. 03-04). O acusado foi citado e apresentou 
resposta à acusação por intermédio da Defensoria Pública (fl.62). 
Não sendo verificada nenhuma causa que justificasse a absolvição 
sumária do réu, o feito seguiu seu curso normal.O réu foi 
devidamente intimado para comparecimento na audiência de 
instrução, tendo confessado o cometimento do delito. As 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&ti


504DIARIO DA JUSTIÇAANO XXXVI NÚMERO 020 QUARTA-FEIRA, 31-01-2018

Este diário foi assinado digitalmente consoante a Lei 11.419/06. O documento eletrônico pode ser encontrado no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de
Rondônia, endereço: http://www.tjro.jus.br/novodiario/

testemunhas foram ouvidas por meio de carta precatória. Em 
sequência o Ministério Público pugnou pela condenação do 
acusado e a Defesa (apresentada por advogado particular), pugnou 
a absolvição, ou alternativamente, em caso de condenação, a 
fixação da pena mínima, em decorrência da confissão. É o relatório. 
DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições 
da ação, passo a análise do MÉRITO. A materialidade delitiva 
restou demonstrada pelo teste de alcoolemia de fl. 15, que apontou 
concentração de 0,51 mg de álcool por litro de ar expelido, bem 
como pelos depoimentos colhido na fase inquisitiva.A autoria restou 
demonstrada e recai sobre o acusado, que foi preso em flagrante 
delito, tendo realizado o teste de alcoolemia, e o resultado foi acima 
do limite fixado no inciso I, §1º do art. 306, do CTB, ou seja mais do 
que 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar. A testemunha 
Mira Hilda Aparecida Brito (fl.75), informou que é servidora da 
CIRETRAN de Ji-Paraná e como de praxe, participou juntamente 
com a Polícia Militar, em diversas operações em Ji-Paraná e 
Região, visando o cumprimento da chamada “Lei Seca”; que esteve 
nesta cidade e comarca de Presidente Médici naquela ocasião, 
onde foram parados diversos veículos; que os condutores eram 
submetidos ao exame de etilômetro e, se positivo eram 
encaminhados para a delegacia, sendo que, quando do depoimento, 
não identificou a pessoa do denunciado, bem como não identificou 
a situação descrita na denúncia. No entanto, a testemunha Geraldo 
Francisco da Silva, informou que é policial militar de Ji-Paraná, e no 
dia dos fatos, estava participando de uma blitz da “Lei Seca”, que 
no momento da abordagem, o acusado foi submetido ao teste de 
etilômetro, tendo ele aceitado, e sido constatada a embriaguez; 
que não conhecia o acusado. Interrogado, o réu confessou o 
cometimento do delito. O teste de alcoolemia realizado e assinado 
pelo acusado, o qual atestou o consumo de álcool, não está isolado 
nos autos, dado que foi corroborado pelos termos de declarações 
(fls.16-19) da funcionária do CIRETRAN Mira Hilda e o policial 
militar Geraldo Francisco da Silva, bem como o depoimento 
prestado perante este juízo, foi convicto de que participaram de 
operação de fiscalização na comarca, não prosperando assim a 
alegação da defesa quanto ao absolvição do acusado.Ressai dos 
autos, ainda, que estava sendo realizada a operação denominada 
“Lei Seca”, sendo que no dia dos fatos foram abordados vários 
veículos, onde todos os motoristas eram convidados a realizar o 
teste de alcoolemia, sendo que o acusado foi abordado nesta 
operação, onde foi constatada a sua embriaguez. Diante do 
contexto probatório acima mencionado, constituído do teste do 
etilômetro, aliado a prova testemunhal, tem-se por incontroversa a 
autoria delitiva. Cumpre destacar que para a configuração do delito 
em comento, necessário se faz que o agente esteja dirigindo veículo 
automotor com concentração acima de 06 (seis) decigramas de 
álcool por litro de sangue ou 0,3 miligramas de álcool por litro de ar 
alveolar, ou ainda por outros sinais que indiquem alteração da 
capacidade psicomotora (Art. 306, §1º, do CTB). Trata-se de delito 
de mera conduta, em que a simples condução de veículo automotor 
com teor alcoólico superior ao permitido, como no presente caso, 
se revela suficiente para a caracterização do tipo penal constante 
no art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro.Apelação criminal. 
Embriaguez ao volante (art. 306, do CTB). Atipicidade da conduta. 
Falta de demonstração do perigo concreto. Desnecessidade. Crime 
de perigo abstrato. Condenação mantida. Recurso não provido. I - 
O crime de embriaguez ao volante (art. 306 do CTB) é de perigo 
abstrato, dispensando a demonstração da efetiva potencialidade 
lesiva da conduta daquele que conduz veículo em via pública com 
capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool 
ou de outra substância psicoativa que determine dependência. II - 
Recurso não provido. 0000618-83.2015.8.22.0501 Apelação. 
Relatora: Desembargadora Marialva Henriques Daldegan Bueno. 
Data de julgamento: 04/11/2015.Diante disso e considerando que 
todas as elementares do delito em discussão encontram-se 
presentes, não havendo qualquer causa excludente da ilicitude ou 
da culpabilidade, verifico que a medida cabível é a condenação do 
acusado nas penas do delito previsto no art. 306 do Código de 

Trânsito Brasileiro.DISPOSITIVO Posto isso, julgo procedente a 
pretensão punitiva contida na denúncia, para o fim de CONDENAR 
o acusado WELLINGTON DAVID DOS SANTOS, como incurso 
nas penas do art. 306 da Lei 9.503/1997. Passo à dosimetria e 
fixação da pena.Evidenciadas a autoria e a materialidade do crime 
de embriaguez ao volante e atenta ao disposto nos arts. 59 e 68 do 
Código Penal, passo à dosimetria e fixação da pena.A culpabilidade 
do agente não excede à reprovabilidade do tipo penal em abstrato.O 
acusado registra antecedentes criminais, possuindo condenação 
transitada em julgado, sendo reincidente, circunstância que será 
levada em consideração na segunda etapa da dosimetria. Inexistem 
elementos nos autos para o fim de se aferir a personalidade e a 
conduta social do acusado.As consequências são próprias do 
delito.As circunstâncias e os motivos, embora reprováveis, são 
normais para o tipo penal.A vítima, por ser a incolumidade pública, 
não contribuiu para o crime.Ante as circunstâncias acima analisadas, 
fixo a pena base em 06 (seis) meses de detenção.Quanto às 
circunstâncias legais, verifico estar presente a atenuante da 
confissão (art. 65, III, “d”, CP). Presente, ainda, a agravante da 
reincidência (art. 61, I, CP), eis que o réu possui antecedentes 
criminais. Conforme entendimento do STF não é possível realizar a 
compensação da confissão com nenhum tipo agravante da 
reincidência, mas somente preponderar esta sobre aquela (Recurso 
Extraordinário com Agravo n. 879.232/RO DJE 14/04/2015, relª 
MinªCármen Lúcia e Recurso Extraordinário com Agravo n. 866.846/
RO DJE 04/05/2015, rel. Min. Dias Toffoli).Este entendimento 
também é adotado pelo nosso Tribunal de Justiça, vejamos:Posse 
irregular de arma de fogo. Confissão espontânea. Atenuante. 
Reincidência. Agravante. Compensação. Inviabilidade. 
Preponderância. Regime semiaberto. Alteração para o aberto. 
Descabimento. É inviável a compensação da agravante da 
reincidência com a atenuante da confissão espontânea, pois aquela 
deve preponderar sobre esta. Ao agente reincidente não é possível 
o cumprimento da pena em regime inicialmente aberto. (Apelação, 
Processo nº 0000091-91.2016.822.0018, Tribunal de Justiça do 
Estado de Rondônia, 1ª Câmara Criminal, Relator(a) do Acórdão: 
Des. José Jorge R. da Luz, Data de julgamento: 15/12/2016)
(destaquei)Deste modo, faço preponderar a agravante da 
reincidência sobre a atenuante da confissão, majorando a 
reprimenda do réu em 03 (três) meses de detenção, fixando a pena 
intermediária em 09 (nove) meses de detenção. Inexistem outras 
circunstâncias a serem consideradas, motivo pelo qual torno a 
pena em definitiva em 09 (nove) meses de detenção. Fixo o regime 
semiaberto para o início de cumprimento da pena, (artigo 33, 
parágrafo 2, alínea “c”, do Código Penal, tratando-se de réu 
reincidente. Embora o acusado seja reincidente, fato que ensejaria 
a aplicação do regime inicial fechado, verifico que as circunstâncias 
judiciais foram em sua grande maioria favoráveis ao acusado, 
razão pela qual aplico o teor da súmula 269 do STJ. Em sendo 
reincidente, não atende o réu os pressupostos previstos para a 
substituição da pena.Condeno o acusado ao pagamento de 52 
dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente ao tempo da 
condenação.Suspendo o direito do acusado de dirigir veículo 
automotor pelo prazo de 5 (cinco) meses (art. 306 c/c art. 293, do 
CTB).Das últimas deliberações.Condeno o acusado ao pagamento 
das custas processuais na forma da lei, eis que apesar de a 
resposta à acusação ter sido apresentada pela Defensoria Pública, 
posteriormente, fora defendido por advogado particular, o qual 
inclusive compareceu na audiência de instrução, e apresentou 
alegações finais em seu favor, não sendo presumível, ser o 
acusado, pobre na forma da lei. Por não verificar a presença dos 
requisitos que ensejam a decretação da prisão preventiva, relativo 
ao delito cometido nestes autos, salvo se preso por outro motivo, 
concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade.Expeça-se o 
necessário para pagamento das custas processuais e da pena de 
multa com o valor recolhido a título de fiança. Após, certifique-se 
nos autos eventual valor remanescente, restituindo-se ao réu, se 
houver.Transitada em julgado esta DECISÃO, proceda-se conforme 
previsto no art. 177 das Diretrizes Gerais Judiciais.Ademais, oficie-
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se o Conselho de Trânsito Nacional – CONTRAN, bem como ao 
órgão de trânsito do Estado de Rondônia (DETRAN), informando 
sobre a suspensão do direito de dirigir do acusado pelo prazo acima 
estabelecido (art. 295 CTB). Transitada em julgado a SENTENÇA 
condenatória, intime-se o acusado para o fim de entregar, em 
quarenta e oito horas, a sua Carteira de Habilitação em cartório 
(art. 293, § 1º, CTB).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.Nada mais havendo, arquive-se.Presidente Médici-RO, segunda-
feira, 30 de janeiro de 2018.Miria do Nascimento de Souza Juíza de 
Direito

Proc.: 0000265-39.2016.8.22.0006
Ação:Ação Penal - Procedimento Sumário (Réu Solto)
Autor:Ministerio Publico Estadual
Denunciado:Fabricio Alencar Carrara
Advogado:Ilto Pereira de Jesus Junior (SP 361054)
SENTENÇA:
SENTENÇA O Ministério Público ofereceu denúncia contra 
FABRÍCIO ALENCAR CARRARA qualificado nos autos, imputando 
a ele a prática do crime previsto no art. 306, caput, da Lei 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). Narra a denúncia, que no dia 01 do 
mês de junho do ano de 2016, por volta das 22h00min, na Avenida 
Trinta de Junho com a Rua Nova Brasília, neste município e 
Comarca de Presidente Médici/RO, o denunciado FABRÍCIO 
ALENCAR CARRARA conduziu o veículo automotor marca Fiat, 
modelo Strada, placa NCQ 3907, pela sobredita rodovia, com 
capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool. 
A denúncia foi recebida no dia 07 de julho de 2016 (fls. 03/04). O 
acusado foi citado e apresentou resposta à acusação por intermédio 
da Defensoria Pública (fls.89). Não sendo verificada nenhuma 
causa que justificasse a absolvição sumária do réu, o feito seguiu 
seu curso normal.Durante a instrução criminal foi ouvida uma 
testemunha. Duas testemunhas e o réu foram ouvidos por meio de 
carta precatória. Encerrada a instrução criminal, as partes 
apresentaram alegações finais. O Ministério Público pugnou pela 
condenação do réu nos termos da denúncia. A defesa, por sua vez, 
requereu a absolvição do acusado aplicando-se o princípio do in 
dubio pro reo, em razão da fragilidade probatória. É o relatório. 
DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições 
da ação, passo a análise do MÉRITO. A materialidade delitiva 
restou demonstrada pelo laudo de exame clínico de embriaguez 
(fls.20), o qual atestou que o acusado se encontrava em estado de 
embriaguez alcoólica, no momento do exame, pelo auto de prisão 
em flagrante e pelo auto de infração de trânsito de fls. 18.A autoria 
restou demonstrada e recai sobre o acusado, que foi preso em 
flagrante delito, tendo realizado o exame clínico de embriaguez, em 
razão da recusa em realizar o teste do etilômetro. A testemunha 
Elismar Rodrigo de Almeida, policial militar, disse que realizaram a 
abordagem do acusado, sendo que a princípio ele não queria parar. 
No momento da abordagem o acusado se recusou a prestar 
informações, resistiu a prisão. O acusado possuia sinais visíveis de 
embriaguez, como olhos avermelhados, fala alterada e a capacidade 
psicomotora alterada também. Não se recorda se o acusado se 
recusou a fazer o teste do etilômetro. A testemunha Célio de Souza, 
policial militar, aduziu que o acusado estava conduzindo o veículo 
e a princípio teria se recusado a parar seu veículo. Na abordagem 
o acusado estava com sinais visíveis de embriaguez e então foi 
conduzido até a delegacia. O acusado se recusou a fazer o teste 
etilômetro, mas o acusado passou pelo médico, o qual atestou a 
embriaguez do mesmo. O acusado em seu interrogatório afirmou 
que no dia dos fatos estava em Presidente Médici. Havia parado na 
lanchonete e ingeriu 3 garrafas de cerveja. Quando saiu da 
lanchonete foi parado em uma blitz, mas se recusou a fazer o teste 
do bafômetro. Foi até a delegacia e depois encaminhado para o 
hospital para realizar o exame clínico. O médico atestou que não 
estava embriagado. A testemunha Ilson José Belchior, afirmou que 
o acusado foi abordado e somente viu que o acusado se recusou a 
fazer o teste do bafômetro e depois o levaram para a Delegacia. No 
dia dos fatos estava trabalhando na blitz, pois é funcionário da 

Ciretran. O acusado estava muito exaltado e não respeitava os 
policiais. Foi necessário o uso de força física para conter o acusado. 
O acusado possuía sinais de embriaguez, devido o seu 
comportamento. Não conversou com o acusado. O acusado estava 
muito nervoso e falava alto o tempo todo. O teste de alcoolemia 
realizado e assinado pelo acusado, o qual atestou o consumo de 
álcool, não está isolado nos autos, dado que foi corroborado pelo 
termo de declarações da funcionária do CIRETRAN Mirian e o 
policial militar Jarisson, no sentido de que participaram de operação 
de fiscalização na comarca, não prosperando assim a alegação da 
defesa de insuficiência probatória. O depoimento da testemunha 
não está isolada nos autos, dado que foi corroborado pelo laudo de 
exame clínico de embriaguez, o qual atestou que o acusado estava 
em estado de embriaguez alcoólica no momento do exame. Aliás, 
o próprio acusado confessou ter ingerido três garrafas de cerveja 
na lanchonete e após sair do local foi parado na blitz. Diante do 
contexto probatório acima mencionado, constituído do laudo de 
exame clínico de embriaguez, aliado a prova testemunhal, bem 
como às afirmativas do acusado em juízo, tem-se por incontroversa 
e comprovada a autoria delitiva. Cumpre destacar que para a 
configuração do delito em comento necessário se faz que o agente 
esteja dirigindo veículo automotor com concentração acima de 06 
(seis) decigramas de álcool por litro de sangue ou 0,3 miligramas 
de álcool por litro de ar alveolar, ou ainda por outros outros sinais 
que indiquem alteração da capacidade psicomotora (Art. 306, §1º, 
do CTB). A verificação da embriaguez, poderá ser obtida mediante 
teste de alcoolemia ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, 
prova testemunhal entre outros (art. 306, §2º, do CTB). Trata-se de 
delito de mera conduta, em que a simples condução de veículo 
automotor com teor alcoólico superior ao permitido, como no 
presente caso, se revela suficiente para a caracterização do tipo 
penal constante no art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro.
Apelação criminal. Embriaguez ao volante (art. 306, do CTB). 
Atipicidade da conduta. Falta de demonstração do perigo concreto. 
Desnecessidade. Crime de perigo abstrato. Condenação mantida. 
Recurso não provido. I - O crime de embriaguez ao volante (art. 
306 do CTB) é de perigo abstrato, dispensando a demonstração da 
efetiva potencialidade lesiva da conduta daquele que conduz 
veículo em via pública com capacidade psicomotora alterada em 
razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que 
determine dependência. II - Recurso não provido. 0000618-
83.2015.8.22.0501 Apelação. Relatora: Desembargadora Marialva 
Henriques Daldegan Bueno. Data de julgamento: 04/11/2015.
Diante disso e considerando que todas as elementares do delito 
em discussão encontram-se presentes, não havendo nenhuma 
causa excludente da ilicitude ou da culpabilidade, verifico que a 
medida cabível é a condenação do acusado nas penas do delito 
previsto no art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro. DISPOSITIVO 
Posto isso, julgo procedente a pretensão punitiva contida na 
denúncia, para o fim de CONDENAR o acusado FABRÍCIO 
ALENCAR CARRARA, como incurso nas penas do art. 306 da Lei 
9.503/1997. Passo à dosimetria e fixação da pena.Evidenciadas a 
autoria e a materialidade do crime de embriaguez ao volante e 
atenta ao disposto nos arts. 59 e 68 do Código Penal, passo à 
dosimetria e fixação da pena.A culpabilidade do agente não excede 
à reprovabilidade do tipo penal em abstrato.Em respeito à Súmula 
444 do STJ, o acusado não possui antecedentes criminais.Inexistem 
elementos nos autos para o fim de se aferir a personalidade e a 
conduta social do acusado.As consequências são próprias do 
delito.As circunstâncias e os motivos, embora reprováveis, são 
normais para o tipo penal.A vítima, por ser a incolumidade pública, 
não contribuiu para o crime.À vista dessas circunstâncias analisadas 
individualmente é que fixo a pena-base privativa de liberdade em 
06 (seis) meses de detenção. Concorre uma circunstância atenuante 
prevista no art. 65, III, “d”, do CP, entretanto, deixo de considerá-la, 
vez que a pena-base foi aplicada no mínimo legal. Não existem 
circunstâncias agravantes a serem consideradas. Não se encontram 
presentes causas de aumento ou diminuição de pena. Por outro 
lado, à vista do resultado final obtido na dosagem da pena privativa 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=00620160002812&strComarca=1&ckb_baixados=null
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de liberdade, fixo a pena de multa no pagamento de 10 (dez) dias-
multa, cada um equivalente a um trigésimo do salário-mínimo 
vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no art. 60, 
do CP. Em vista do quanto disposto pelo art. 33, §2º, “c”, do CP, a 
ré deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade 
anteriormente dosada em regime aberto. Contudo, alerta ao 
disposto no art. 44, § 2º, do Código Penal, substituo a pena privativa 
de liberdade por uma restritiva de direitos, consubstanciada em 
prestação pecuniária, consistente no pagamento de 03 (três) 
salários mínimos, que deverão ser destinados para a conta judicial 
de titularidade deste Juízo. Suspendo o direito do acusado de dirigir 
veículo automotor pelo prazo de 04 (quatro) meses (art. 306 c/c art. 
293, do CTB).Das últimas deliberações.Condeno o réu ao 
pagamento das custas processuais. Expeça-se o necessário para 
pagamento das custas processuais e da pena de multa com o valor 
recolhido a título de fiança, intimando-se o condenado para pagar o 
valor remanescente. Por não verificar a presença dos requisitos 
que ensejam a decretação da prisão preventiva, concedo ao réu o 
direito de recorrer em liberdade.Transitada em julgado esta 
DECISÃO, proceda-se conforme previsto no art. 177 das Diretrizes 
Gerais Judiciais.Ademais, oficie-se o Conselho de Trânsito Nacional 
– CONTRAN, bem como ao órgão de trânsito do Estado de 
Rondônia (DETRAN), informando sobre a suspensão do direito de 
dirigir do acusado pelo prazo acima estabelecido (art. 295 CTB). 
Transitada em julgado a SENTENÇA condenatória, intime-se o 
acusado para o fim de entregar, em quarenta e oito horas, a sua 
Carteira de Habilitação em cartório (art. 293, § 1º, CTB).Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Nada mais havendo, 
arquive-se.Presidente Médici-RO, segunda-feira, 30 de janeiro de 
2018.Miria do Nascimento de Souza Juíza de Direito

1ª VARA CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7001121-78.2016.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 04/07/2016 10:47:54
Requerente: ELZA BARBOSA PINTO
Advogados do(a) AUTOR: JOSE IZIDORO DOS SANTOS - 
RO0004495, ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS - RO0005502
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
Advogado do(a) RÉU:
SENTENÇA 
Trata-se de ação proposta por ELZA BARBOSA PINTO contra o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Narra a 
autora que conviveu em união estável com o Sr. Donizete Ferreira 
Gomes desde 20/09/2007 até a data de 12/09/2015 quando 
o mesmo veio a óbito. Afirma que o falecido era segurado da 
Previdência, pelo que, ante o vínculo de dependência, faz jus 
ao recebimento de pensão por morte. Pretende que o requerido 
seja condenado a lhe pagar a pensão retroativamente à data do 
requerimento administrativo. Pleiteou pela procedência da ação. 
Juntou documentos. 
Comprovação de requerimento administrativo (id 4717680). 
Devidamente citado, o requerido apresentou contestação (id 
6607401), alegando, que teria ocorrido a perda de qualidade 
de segurado do de cujus, sendo que o mesmo contribuiu para 
a Previdência Social como empregado até 23/03/2010, e as 
contribuições relativas ao período de 01/03/2014 a 31/12/2015, 
lançadas na qualidade de contribuinte individual, foram recolhidas 
após o óbito do pretenso instituidor do benefício pleiteado. Requereu 
a improcedência da ação. 
Impugnação à contestação (id 6878276).

O feito foi saneado (id 8769129), oportunidade em que foram 
fixados os pontos controvertidos da lide, designada audiência de 
instrução e determinada a intimação das partes para manifestarem 
o interesse na produção de novas provas. 
Realizada audiência de instrução e julgamento (id 10718628), 
oportunidade em que foi colhido o depoimento pessoal da autora 
e das testemunhas arroladas. Alegações finais remissivas à inicial 
e impugnação. 
É o relatório. Decido.
Não há carência para o benefício de pensão por morte, nos termos 
do art. 26, I, da Lei n. 8.213/91. Contudo, para que os dependentes 
do segurado tenham direito à percepção do benefício é necessária 
a presença de alguns requisitos para a sua concessão, quais 
sejam: a) o óbito do segurado; b) a condição de dependente; e c) a 
qualidade de segurado do falecido.
Para comprovar o falecimento, ocorrido em 12/09/2015 (id 4717543), 
a autora juntou aos autos a certidão de óbito do de cujus. 
A autora Elza Barbosa Pinto, disse que conviveu com o Sr. 
Donizete Ferreira Gomes por oito anos. Antes de falecer o de 
cujus trabalhava como autônomo, tinha uma empresa. Após o 
falecimento de seu companheiro efetuou o pagamento de algumas 
contribuições. Fez o pagamento dessas contribuições, pois tinha 
que fechar a empresa e para realizar esse fechamento tinha que 
pagar esses débitos. Não teve filhos com o falecido. O falecido 
ficou sem contribuir entre 2010 a 2014, mas não sabe o motivo. 
A testemunha Rosângela dos Santos Silva, informou que é vizinha 
da autora tem mais de 20 anos. A autora convivia com o falecido 
por uns 8 anos. O falecido trabalhava como autônomo, não sabe se 
o mesmo contribuía para o INSS. Soube que o falecido trabalhou 
de carteira assinada há muito tempo. 
A testemunha Leonardo Martins de Oliveira, aduziu que é vizinho da 
autora tem uns 14 anos. Conheceu o Sr. Donizete e, ele conviveu 
com a autora por uns 7 ou 8 anos. O falecido trabalhava como 
autônomo e comentou que contribuía para o INSS. 
Através dos depoimentos colhidos nos autos, restou demonstrado 
a condição de dependente do de cujus, pois as mesmas foram 
uníssonas em afirmarem que os dois conviveram por oito anos até 
a data do óbito. Resta, então, analisar a qualidade de segurado do 
falecido.
Da análise das provas juntadas aos autos, denota-se que, a 
qualidade de segurado do falecido não restou comprovada, 
isto porque, conforme documento do CNIS – Cadastro Nacional 
de Informações Sociais, demonstram que a última contribuição 
realizada pelo falecido foi em 22/04/2014 e veio a óbito dia 
12/09/2015, ou seja, quando veio a falecer já havia decorrido o 
“período de graça”, previsto na legislação, perdendo assim a 
qualidade de segurado. 
O art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, estabelece que mantém a 
qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o 
segurado que deixa de exercer atividade remunerada abrangida 
pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem 
remuneração. 
Assim, a última contribuição previdenciária do ex-segurado 
enquanto vivo data de 22/04/2014, sendo que já havia perdido a 
qualidade de segurado quando de seu falecimento. 
Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça a condição 
de segurado, no caso de contribuinte individual, não decorre apenas 
do exercício de sua atividade remunerada, mas deste associado ao 
efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias. 
De igual modo, o requisito acima compreende duas exceções, 
sendo elas as seguintes: I – quando o óbito houver ocorrido durante 
o chamado período de graça, previsto no art. 15 da Lei 8.213/91; 
II – se preenchidos os requisitos para a obtenção de qualquer 
aposentadoria, segunda a legislação em vigor, nos termos do art. 
102 e seus parágrafos da última Lei e Súmula 416, do STJ.
Assim, verifica-se que o falecido não está amparado por nenhuma 
das duas exceções supracitadas. 
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Ademais, as outras contribuições realizadas post mortem a própria 
autora confirmou que havia realizado, pois teria sido instruída para 
tanto. 
Nesse sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO 
OBRIGATÓRIO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO POST MORTEM. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. 1. Para a concessão do 
benefício de pensão por morte, faz-se necessária a comprovação 
da condição de dependente de quem o requer, bem como da 
qualidade de segurado do instituidor ao tempo do óbito, sendo, na 
hipótese de contribuinte individual, imprescindível o recolhimento 
das contribuições previdenciárias respectivas pelo próprio segurado. 
Não há, por conseguinte, espaço para inscrição ou recolhimento das 
referidas contribuições post mortem. 2. A jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça que foi firmada no sentido da impossibilidade 
de recolhimento, pelos dependentes, para fins de concessão do 
benefício de pensão por morte, de contribuições vertidas após o 
óbito do instituidor, no caso de contribuinte individual. Precedentes. 
Súmula 83/STJ. 3. Quanto à alegação de existência de Instrução 
Normativa do INSS, impõe-se ressaltar que não é passível de 
análise em sede de recurso especial, uma vez que não se encontra 
inserida no conceito de lei federal, nos termos do art. 105, inciso 
III, da Carta Magna. Agravo regimental improvido. (STJ - AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL AgRg no 
AREsp 636048 PR 2014/0312132-1 (STJ). Data de publicação: 
26/05/2015). 
Dessa forma, examinando as provas carreadas aos autos, conclui-
se que na ocasião do óbito, ou seja, 19/09/2015, o falecido não mais 
ostentava a qualidade de segurado, já que sua última contribuição 
efetivou-se em 04/2014, não tendo vertido qualquer contribuição ao 
Regime Previdência Social após este período, tampouco sendo o 
caso de prorrogação do período de graça, porquanto não detinha 
mais de 120 contribuições e não se encontrava em situação de 
desempregado. 
Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado por ELZA BARBOSA 
PINTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
– INSS, a fim de que surtam os jurídicos e legais efeitos daí 
decorrentes. Por consequência, RESOLVO o MÉRITO da causa, 
nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil.
Condeno ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da causa, 
nos termos do artigo 85, § 3º, I, do CPC. Contudo, suspendo a 
exigibilidade da cobrança porquanto o autor se encontra sob o pálio 
da justiça gratuita, conforme art. 98, §3º do CPC.
SENTENÇA não sujeita a remessa necessária, nos termos do 
artigo 496, parágrafo 3º, inciso I do CPC.
Havendo interposição de recurso de apelação, o serviço cartorário 
deverá intimar de pronto o apelado, para apresentação de 
contrarrazões, e caso esse, interpuser apelação adesiva, intime-se 
o apelante para apresentar contrarrazões.
Após, sejam os recursos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, conforme determinação do artigo 1.010,§ 3º, 
do CPC.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido no prazo de 15 
(quinze) dias, arquivem-se.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7001686-42.2016.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 22/09/2016 11:18:05

Requerente: RONAN APARECIDO DA SILVA MOURA
Advogado do(a) AUTOR: ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA 
IORAS - RO0004152
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) RÉU:
DECISÃO 
1. Vieram os autos conclusos para análise acerca do pedido (id 
14859299), no qual o autor reitera o pedido de concessão de tutela 
antecipada, em razão da juntada da perícia médica realizada pelo 
perito nomeado por este juízo, bem como por encontrar-se há mais 
de 1 ano afastado de seu trabalho, e tem passado por privações 
diária, alegando para tanto, que sua esposa e seus dois filhos 
menores, são totalmente dependentes do trabalho do autor.
De acordo com o laudo médico pericial, não há que se falar em 
invalidez. Não se trata de incapacidade total e permanente e sequer 
se trata de incapacidade total e temporária. Trata-se, em verdade, 
de incapacidade parcial e permanente ao labor. 
Destacou que há condições para que o mesmo se submeta ao 
processo de reabilitação profissional e desempenhe atividade 
que lhe garanta subsistência. Porém, enfatiza, que o processo 
de reabilitação profissional é complexo e envolve matéria não-
médica. Depende do contexto social, de oportunidades de trabalho, 
da vontade própria do requerente e de questões institucionais 
da própria requerida, motivo pelo qual a resposta dada por um 
profissional médico acerca da possibilidade de reabilitação será 
sempre incompleta ou inexata, sendo que a reabilitação dependerá 
de diversos outros fatores a serem analisados por este juízo.
Assim, valorando as provas acostadas aos autos, tais como, a 
idade do autor (50 anos de idade), laudos médicos que instruíram 
a inicial, bem como recente laudo médico (id 14142642), o qual 
atesta a incapacidade laborativa parcial e permanente, verifico a 
presença de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto a 
verba pleiteada tem caráter eminentemente alimentar, tendo o autor 
anteriormente, já recebido o benefício previdenciário (id 61901016), 
cujo motivo do indeferimento, não se deu em razão de eventual 
falta de qualidade de segurado ou ausência de carência, mas sim, 
pela alegada inexistência de incapacidade laborativa, o que fora 
sanado diante da perícia judicial, que constatou a incapacidade 
parcial e permanente ao labor.
Posto isso, analisando os documentos trazidos pelo autor até o 
momento, reputo verossímil suas alegações, com base em provas 
inequívocas de que o autor está incapacitado de forma parcial e 
permanente para o trabalho, e preenchidos os requisitos para a 
concessão do benefício em caráter de tutela antecipada, CONCEDO 
A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, 
nos termos do art. 294 e s.s c/c art.300 do CPC, para determinar ao 
réu, sob as penas da lei, que restabeleça imediatamente o benefício 
de auxílio-doença (NB 160.738.793-7 - id 6190106).
Consigo que, ao final, quando da prolação da SENTENÇA, este 
juízo analisará acerca da necessidade de manutenção da tutela de 
urgência, aqui concedida, bem como serão analisados os pedidos 
formulados na inicial. 
Intime-se o representante do INSS para proceder, no prazo de 10 
dias, ao restabelecimento do benefício, sob pena de sua conduta 
ser considerada ato atentatório ao exercício da jurisdição, com 
aplicação de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada ao 
total de R$ 3.000,00 (três mil reais), sem desconsiderar outras 
penalidades de natureza administrativa e criminal, nos termos do 
art. 77, parágrafo único do CPC. 
Encaminhe-se no expediente cópia da presente DECISÃO, bem 
como os documentos pessoais do autor, e os demais que se fizerem 
necessários, à AADJ em Porto Velho. SIRVA DE OFÍCIO. 
2. Outrossim, às partes para especificação de provas, justificando 
a conveniência e necessidade, no prazo de 20 (vinte) dias, ou 
caso não haja provas de interesse das partes a serem produzidas, 
requeiram o julgamento do feito no estado em que se encontra.
Intime-se. 
Pratique-se o necessário. 
SIRVA DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE INTIMAÇÃO.
Presidente Médici-RO, 29 de janeiro de 2018. 
MIRIA DO NASCIMENTO DE SOUZA
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7001857-62.2017.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 26/11/2017 20:51:42
Requerente: NILZABETE FRANCISCA CRUZ VANUCHI e outros 
(2)
Advogado do(a) AUTOR: ADEMIR MANOEL DE SOUZA - 
RO0000781
Advogado do(a) AUTOR: ADEMIR MANOEL DE SOUZA - 
RO0000781
Advogado do(a) AUTOR: ADEMIR MANOEL DE SOUZA - 
RO0000781
Requerido: MANUEL LOPES LAMEGO
Advogado do(a) RÉU:
DECISÃO 
Defiro a gratuidade judiciária.
Trata-se de ação indenizatória por danos morais c/c pedido de 
pensão vitalícia oriundos de acidente de trânsito c/c pedido de tutela 
de urgência de pagamento de pensão alimentícia da requerida, 
ajuizada por REINALDO ANDRIANO VANUCHI, menor impúbere, 
representado por seus avós maternos Nilzabete Francisca Cruz 
Vanuchi e Celsi Vanuchi em face de MANUEL LOPES LAMEGO, no 
qual o requerente busca, como antecipação de tutela o pagamento 
de pensão vitalícia pelo requerido, a fim de auxiliar nos custos 
mensais, uma vez que os avós estão tendo dificuldades em realizar 
os afazeres que a genitora falecida realizada. 
Ao final, pede a condenação da requerida ao pagamento dos danos 
morais e pensão vitalícia, com a confirmação do pedido de tutela 
antecipada.
Em síntese, é o que há de relevante. Decido.
No que concerne ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
jurisdicional, como é curial, é uma medida que atende diretamente à 
pretensão de direito material da parte autora, antes da SENTENÇA 
final de MÉRITO, desde que, segundo disposto nos artigos 294 e 
s.s c/c art. 300 do CPC, haja evidência de probabilidade do direito 
e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. 
In casu, conforme Boletim de Ocorrência juntado aos autos (id 
14823690), há fortes indícios de que o requerido teria dado causa 
ao acidente que ceifou a vida da genitora e irmã do requerente, 
tendo, inclusive, sido preso na ocasião, por ter fugido do local do 
acidente e não prestado socorro e também por estar, em tese, 
dirigindo embriagado. 
Ademais, denota-se ainda pelos documentos juntados que 
o requerente é portador de deficiência física (id’s 14823633 
e 14823658), presumindo-se que o mesmo era dependente 
economicamente e fisicamente de sua genitora, pois conforme 
relatado na inicial, a de cujus era a pessoa que auxiliava o 
requerente em suas atividades diárias, em especial na condução a 
APAE, CAPS, fisioterapia, consultas médicas e etc. 
Veja-se, portanto, que, com relação à prova inequívoca das 
alegações, são fartos os documentos existentes nos autos que 
sinalizam a responsabilidade do réu, pelo sinistro. 
Quanto ao fundado receio de dano, esse requisito decorre da 
diminuição expressiva da renda familiar, por força da morte da 
vítima (genitora do requerente), que além de prover o seu sustento, 
como mencionado acima, era essencial para a realização das 
atividades diária.
Some-se a isso o caráter alimentar da verba, já que a “de cujus” 
laborava para o sustento da família, sendo presumida a dependência 
econômica do autor, ainda mais pelo fato de ser deficiente físico. 
Do outro laudo, vislumbra-se a possibilidade econômica de arcar 
com o ônus desta DECISÃO, pois o requerido é médico. Frise-
se que no conflito de preponderância entre direitos, deve-se 
privilegiar o direito à alimentação e à vida, em detrimento do direito 
econômico, em obediência aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade.

Assim, preenchidos os requisitos para a concessão da tutela 
antecipada, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA JURISDICIONAL, nos termos dos artigos 294 e s.s c/c 
artigo 300, do CPC, para determinar o requerido, pague a título 
de pensão o valor correspondente a R$ 954,00 (novecentos e 
cinquenta e quatro reais), ou seja, um salário mínimo. 
Intime-se o requerido, para, no prazo de 10 (dez) dias, comprove 
o pagamento da primeira parcela da pensão, a qual deverá ser 
depositada em conta bancária de um dos tutores do requerente, a 
qual será informada nos autos. 
Intime-se os tutores do requerente, para que no prazo de 5 (cinco) 
dias, informe os dados bancários, para a realização do depósito da 
pensão deferida. 
Expeça-se o necessário. 
01. Outrossim, nos termos do art. 334 do CPC, cite-se e intime-
se o requerido para comparecer(em) à audiência de tentativa de 
conciliação, advertindo-o de que o prazo para contestação, de 15 
dias, contar-se-á à partir da audiência, consignando-se ainda, as 
advertências do art. 344 e §8º do art.334. Aplica-se a Fazenda 
Pública e ao Ministério Público o disposto nos arts. 180 e 183 do 
CPC.
Para tanto, designe-se a escrivania, com antecedência mínima 
de 20 dias, data para realização da audiência de tentativa de 
conciliação.
02. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que 
compareça à solenidade.
03. Advirtam-se as partes de que elas deverão comparecer à 
audiência acompanhadas de seus advogados ou defensores 
públicos (artigo 34, § 9º, do CPC) e de que sua ausência injustificada 
será considerada ato atentatório à dignidade da justiça e sancionada 
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa (artigo 334, § 8º, do CPC).
04. Caso a parte requerida manifeste desinteresse na 
autocomposição, deverá formular pedido, na forma e prazo do 
art. 334, § 5º do CPC. Neste caso, o prazo para apresentação de 
defesa começará a fluir do protocolo do pedido de cancelamento 
da audiência, nos termos do artigo 335, II, do CPC.
05. Advirta(m)-se o réu que não sendo contestada a pretensão, 
no prazo legal, se presumirão aceitos como verdadeiros, os fatos 
articulados pelo autor, nos termos do art. 344 do CPC, salvo se 
ocorrerem as hipóteses do art. 345 do CPC.
06. Caso a tentativa de conciliação reste frutífera, tornem conclusos 
para homologação da SENTENÇA. Se a conciliação restar 
infrutífera e a parte requerida formulado reconvenção, alegado 
qualquer das matérias enumeradas no artigo 337 do NCPC ou 
juntado documentos, desde logo determino que a parte autora seja 
intimada para manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do art. 
351 do CPC.
Havendo contestação com assertivas preliminares e apresentação 
de documentos, abra-se vistas à parte requerente para réplica.
07. Não ocorrendo a hipótese anterior, intimem-se as partes 
representadas a se manifestarem, no prazo de 10 dias, quanto ao 
interesse em produzir outras provas, justificando a necessidade e 
utilidade, sob pena de julgamento antecipado – art. 355 do CPC.
08. Cumpridas as determinações acima, retornem os autos 
conclusos.
O Ministério Público intervirá no feito, haja vista o interesse de 
incapaz. 
Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/OFÍCIO.
Presidente Médici, (na data do movimento). 
MIRIA DO NASCIMENTO DE SOUZA
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ) Processo nº: 7000604-73.2016.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Assunto: [Aposentadoria por Idade (Art. 48/51)]
Parte Ativa: JOSE CORREIA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALTAIR DE AGUIAR - RO0005490
Parte Passiva: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE 
SOCIAL
Advogado do(a) RÉU: 
Valor da Causa: R$ 1.000,00
SENTENÇA 
Trata-se de ação proposta por JOSÉ CORREIA DA SILVA em 
desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS. Narra o autor que sempre trabalhou nas lides rurais, sendo 
segurado especial da previdência, e que atingiu a idade necessária 
para que lhe seja concedida aposentadoria rural por idade. Juntou 
documentos.
Citada, a parte requerida apresentou contestação, tendo alegado 
que o autor não comprou o exercício de atividade rural, pelo período 
de 132 meses, tendo em vista que completou 60 anos de idade em 
2003.
Impugnação à contestação. 
Comprovado o indeferimento do benefício na via administrativa, 
estando caracterizado o interesse de agir.
Intimadas as partes para requererem o que entenderem de direito, 
inclusive para manifestarem-se sobre as provas que pretendiam 
produzir, somente o autor pugnou pela produção de prova 
testemunhal. 
Realizada audiência de instrução. 
Vieram os autos conclusos para SENTENÇA. 
É o breve relatório. Fundamento e decido.
Para obtenção da aposentadoria por idade o trabalhador rural 
referido no artigo 11, VII, da Lei 8.213/91 precisa comprovar, além 
da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), o efetivo 
exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício 
pretendido, nos termos do artigo 39, I, da Lei 8.213/91, sendo que 
a comprovação poderá ser realizada por prova material plena ou 
por prova testemunhal baseada em início de prova documental.
O requisito etário restou devidamente preenchido, eis que dos 
documentos do autor verifica-se que contava com mais de 55 
anos, quando da propositura da ação, conforme documento de id 
3388811.
Para comprovar a qualidade de segurado especial, o autor juntou 
aos autos início de prova material, consistente nos documentos 
anexos aos autos, sendo que, inclusive as testemunhas ouvidas, 
corroboram o alegado na inicial, comprovando que a parte autora 
sempre laborou na área rural, retirando dali o seu sustento, não 
tendo outra fonte de renda, coadunando assim, com as demais 
provas contidas nos autos.
Ressalto que apesar do início de prova material não ser robusto, 
ele foi complementado pela testemunha Djalma Júnior Furtado, 
durante a instrução processual.
É imperioso anotar que, o requerido não trouxe aos autos nenhum 
indício, ou provas de que o autor não teria direito ao benefício 
previdenciário, reportando-se a apresentação de contestação 
genérica, e em casos como este deve ser aplicado o princípio do in 
dubio pro misero, haja vista que o segurado especial nem sempre 
possui condições de comprovar materialmente o trabalho rural por 
todo o período necessário.Nesse sentido, vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 
TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ART. 
106 DA LEI 8.213/91. MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 1. Nos 
termos do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, para o fim de obtenção 
de benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, a 

prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação do 
trabalho rural. A comprovação do exercício de atividade para fins 
previdenciários pressupõe o que a norma denomina de início da 
prova material. 2. Todavia, não é necessário que a prova material 
seja referente a todo o período de carência se este for demonstrado 
por outros meios, como, por exemplo, os depoimentos testemunhais. 
3. Hipótese em que o agravado juntou documento suficiente 
como início da prova material do exercício da atividade rural, 
complementado por prova testemunhal. 4. O rol de documentos 
hábeis a comprovar o exercício de trabalho rural, previsto no art. 106 
da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, sendo admissíveis 
outros documentos para esse fim. Agravo regimental improvido. 
(STJ - AgRg no AREsp: 324476 SE 2013/0100472-4, Relator: 
Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 18/06/2013, 
T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2013). 
[Grifou-se]
“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA 
POR IDADE. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇAO DA 
ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE 
PROVA MATERIAL AMPLIADO POR PROVA TESTEMUNHAL.1. O 
Tribunal a quo decidiu que a autora, ora recorrida, preencheu todos 
os requisitos para a concessão da aposentadoria, ressaltando que 
a prova documental foi complementada pela prova testemunhal. 2. 
A DECISÃO firmada pelo Tribunal Regional harmoniza-se com o 
entendimento firmado pela Terceira Seção, ao julgar a matéria, sob 
o rito dos recursos repetitivos, no REsp nº 1.133.863/RN, concluiu 
que”prevalece o entendimento de que a prova exclusivamente 
testemunhal não basta, para o fim de obtenção de benefício 
previdenciário, à comprovação do trabalho rural, devendo ser 
acompanhada, necessariamente, de um início razoável de prova 
material (art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 e Súmula 149 deste 
Superior Tribunal de Justiça)”. 3. Para fins de aposentadoria 
por idade rural, não se exige que a prova material de atividade 
como rurícola se refira a todo o período de carência, desde que 
haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos 
documentos, o que ocorreu na hipótese dos autos. Precedentes. 
4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp 134.504/MG, 
Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 3/5/2012, DJe 
10/5/2012.). [Grifou-se]
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 
IDADE. TRABALHADOR (A) RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL 
E EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 515, 
§ 3º, DO CPC. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA POR PROVA 
TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA. POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. 
SENTENÇA ANULADA. PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
[...] 4. Comprovada a qualidade de trabalhador(a) rural por provas 
testemunhal e material, na forma do § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91, e 
a implementação dos requisitos carência e idade, o(a) segurado(a) 
tem direito à aposentadoria pretendida. 5. A concessão do benefício 
de aposentadoria por idade rural subsume-se ao quanto disposto 
no art. 142 da Lei 8.213/91. 6. O benefício previdenciário é devido 
a partir do requerimento administrativo, observada a prescrição 
qüinqüenal e, na sua ausência, a partir do ajuizamento da ação 
(art. 49, II, da Lei 8.213/91; STJ, 6ª Turma, AgRg no Resp 1057704/
SC, Rel. Min. Nilson Naves, DJe 15.12.2008), vedada a reformatio 
in pejus e observados os estritos limites objetivos dos pedidos 
inicial e recursal. [...] (AC 0010408-45.2014.4.01.9199 / GO, Rel. 
DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, PRIMEIRA 
TURMA, e-DJF1 p.611 de 14/01/2015).
Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulado pelo 
autor JOSÉ CORREIA DA SILVA, a fim de condenar o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantar o benefício 
previdenciário de aposentadoria rural por idade, retroativamente 
à data do requerimento administrativo (23/06/2015 - NB 
159.984.347-9 - id 3388827), observada a prescrição quinquenal. 
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Por consequência, RESOLVO o MÉRITO da causa, nos termos do 
artigo 487, I, do CPC. 
Em se tratando de verba alimentar e porque fortes os elementos 
evidenciadores da probabilidade do reconhecimento definitivo 
do direito postulado (art. 300 do CPC), é de ser deferida a tutela 
provisória de urgência para que seja imediatamente implantado o 
benefício buscado. SIRVA a presente de Ofício ao representante 
do requerido responsável pelo AADJ (Departamento específico 
localizado em Porto Velho-RO), para implementação do benefício, 
instrumentalizando-o com os documentos necessários.
A correção monetária, aplicada desde a data em que cada parcela 
se tornou devida, deve ser feita com base nos índices do Manual de 
Cálculos da Justiça Federal, aplicando-se o INPC após a entrada 
em vigor da Lei nº 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade 
da TR como índice de correção monetária de débitos judiciais, 
conforme fundamentos utilizados pelo STF no julgamento das ADI 
nº 493 e 4.357/DF, e ainda pelo STJ no julgamento do REsp nº 
1.270.439/PR, pelo rito do art. 543-C do CPC.
Os juros de mora são fixados em 0,5% ao mês, a contar da citação, 
em relação às parcelas a ela anteriores, e de cada vencimento, 
quanto às subsequentes, nos termos da Lei nº 11.960/2009.
Indevida condenação em custas processuais.
Condeno, ainda, o réu ao pagamento de 10% (dez por cento) do 
valor da condenação a título de honorários advocatícios nos termos 
do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC, excluindo-se as parcelas vincendas 
nos termos da Súmula n. 111 do STJ.
SENTENÇA não sujeita a remessa necessária, nos termos do 
artigo 496, parágrafo 3º, inciso I do CPC.
Havendo interposição de recurso de apelação, o serviço cartorário 
deverá intimar de pronto o apelado, para apresentação de 
contrarrazões, e caso esse, interpuser apelação adesiva, intime-se 
o apelante para apresentar contrarrazões.
Após, sejam os recursos remetidos ao Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, conforme determinação do artigo 1.010,§ 3º, 
do CPC.
Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido no prazo de 15 
(quinze) dias, arquivem-se.
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.
Presidente Médici-RO (na data do movimento).
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000032-83.2017.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 16/01/2017 10:58:42
Requerente: FERNANDO SANTOS CARNEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - 
RO0002466
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) REQUERIDO:
DECISÃO 
Dentro de um juízo de admissibilidade provisório que cabe ao órgão 
a quo proferir, verifica-se estarem presentes os pressupostos de 
admissibilidade recursais extrínsecos e intrínsecos, razão pela 
qual recebo o recurso interposto pelo requerido, apenas em seu 
EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO, à luz do preceito inserto no 
art. 27 da Lei Federal nº 12.153/2009 c/c art. 43 da Lei Federal nº 
9.099/95. 
Ante a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos à 
Colenda Turma Recursal da capital deste Estado, à luz do disposto 
no art. 17 da Lei Federal nº 12.153/2009, com as homenagens 
deste juízo.
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000271-58.2015.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 15/09/2015 15:23:49
Requerente: JOSE CAETANO DOS SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE IZIDORO DOS SANTOS - 
RO0004495, ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS - RO0005502
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA “CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA.”
Intime-se o ente executado, nos termos do art. 535 do CPC.
Havendo a oposição de embargos, intime-se a parte exequente 
para manifestação no prazo legal, após, tornem-me os autos 
conclusos. Caso contrário, ou seja, havendo anuência ou inércia 
da parte executada, certifique-se e, expeça-se o precatório e/ou 
requisição de pequeno valor, sendo incabíveis neste caso a fixação 
de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º-D, da Lei 
n. 9.494/97.
Expedidas as requisições acima, aguarde-se os autos, a ser 
cumprido pelo prazo máximo de 90 dias, após o seu recebimento, 
conforme disposto no Provimento 004/08-CG/RO, nos termos do 
artigo 4º § 2º. 
Autorizado o pagamento e informados os dados da(s) ordem(ns) 
de pagamento, expeça(m)-se alvará(s).
Somente então, venham-me os autos conclusos.
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000601-84.2017.8.22.0006
Classe: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (1114)
Data da Distribuição: 24/04/2017 10:23:18
Requerente: SONIA ERCILIA THOMAZINI BALAU
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA ERCILIA THOMAZINI 
BALAU - RO0003850
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) EXECUTADO:
SENTENÇA 
A parte exequente informou a quitação do débito exequendo, 
conforme petição protocolizada junto aos id 14417457, o que impõe 
a extinção do feito.
Diante do exposto, julgo extinta a execução, com fulcro no art. 924, 
II do CPC, ante a satisfação da obrigação.
Em razão da preclusão lógica, a presente DECISÃO transita em 
julgado nesta data.
P.R.I. 
Oportunamente, arquivem-se.
Presidente Médici (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000031-35.2016.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 12/01/2016 10:30:30
Requerente: DEIME JACQUELINE DOS SANTOS GERALDO
Advogado do(a) REQUERENTE: 
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Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
Analisando os autos verifica-se que a parte autora constituiu 
advogado, conforme procuração de id 730031, assim, intime-a para 
que apresente cálculo atualizado do débito. Prazo: 5 (cinco) dias. 
Proceda-se a escrivania o cadastro da patrona constituída nos 
autos.
Pratique-se o necessário. 
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000909-91.2015.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 06/11/2015 16:52:40
Requerente: HOSANA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - 
RO0002466
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA “CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA.”
Intime-se o ente executado, nos termos do art. 535 do CPC.
Havendo a oposição de embargos, intime-se a parte exequente 
para manifestação no prazo legal, após, tornem-me os autos 
conclusos. Caso contrário, ou seja, havendo anuência ou inércia 
da parte executada, certifique-se e, expeça-se o precatório e/ou 
requisição de pequeno valor, sendo incabíveis neste caso a fixação 
de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º-D, da Lei 
n. 9.494/97.
Expedidas as requisições acima, aguarde-se os autos, a ser 
cumprido pelo prazo máximo de 90 dias, após o seu recebimento, 
conforme disposto no Provimento 004/08-CG/RO, nos termos do 
artigo 4º § 2º. 
Autorizado o pagamento e informados os dados da(s) ordem(ns) 
de pagamento, expeça(m)-se alvará(s).
Oficie-se ao Superintendente Estadual de Administração, podendo 
este ser localizado no Palácio Rio Madeira, Avenida Farquar, 
número 2986, Bairro Pedrinhas Curvo 2, Porto Velho/RO, para no 
prazo de 10 (dez) dias comprovar a implantação do benefício, nos 
termos da SENTENÇA prolatada, sob de pena de caracterização 
do crime de desobediência. SIRVA CÓPIA DESTE DE OFÍCIO.
Somente então, venham-me os autos conclusos.
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 0000006-10.2017.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 06/01/2017 12:07:48
Requerente: ISAMARA ESTEVAO CABRAL
Advogado do(a) REQUERENTE: BRENDA SABRINA NUNES 
ARRUDA - RO7976
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
Cumpra-se a DECISÃO proferida nos autos nº 7001326-
10.2016.8.22.0006, tendo em vista que o laudo pericial a ser 
confeccionado nos autos supracitados, servirá como prova 

emprestada para os demais processos que tramitam neste juízo, 
que estão relacionados ao mesmo objeto da ação. 
Presidente Médici-RO (na data do movimento).
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000289-79.2015.8.22.0006
Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
Data da Distribuição: 15/09/2015 16:08:48
Requerente: SIMONE MEDEIROS CABRAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NADIR ROSA - RO0005558
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) EXECUTADO:
DECISÃO 
Considerando o trânsito em julgado da SENTENÇA prolatada no 
presente feito, conforme certidão (id 5376475), REJEITO o recurso 
inominado interposto pelo executado (id 11990763), notadamente, 
por tratar-se de via inadequada para discutir acerca da DECISÃO 
(id 11431231).
Intime-se.
Transitada em julgado a presente DECISÃO, cumpra-se o 
determinado na DECISÃO que analisou os embargos à execução 
opostos. 
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000527-64.2016.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 30/03/2016 16:23:22
Requerente: LUIZ CARLOS SERVIGNANI SANTOS
Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE IZIDORO DOS SANTOS - 
RO0004495, ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS - RO0005502
Requerido: IDARON - Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril 
do Estado de Rondônia
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
Certifique-se a escrivania quanto a tempestividade do recurso 
interposto. 
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000828-45.2015.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 26/10/2015 12:14:50
Requerente: JOSE ANTONIO LOPES BALAU e outros
Advogado do(a) AUTOR: SONIA ERCILIA THOMAZINI BALAU - 
RO0003850
Advogado do(a) AUTOR: SONIA ERCILIA THOMAZINI BALAU - 
RO0003850
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO RONDÔNIA/CERON
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
Altere-se a classe processual para Cumprimento de SENTENÇA. 
Intime-se o devedor, observando as disposições do artigo 513, § 2º, 
do CPC, para, em 15 (quinze) dias, pagar a importância executada, 
mais as custas processuais, caso sejam devidas, sob pena de o 
débito ser acrescido de multa processual e honorários advocatícios, 
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cada um na razão de 10% sobre o valor devido (artigo 523, § 1º, 
do CPC). 
Advirta-o de que havendo pagamento parcial no prazo previsto 
acima, a multa e os honorários incidirão sobre o remanescente do 
débito e de que transcorrido o prazo para pagamento voluntário 
inicia-se o prazo para impugnação, que deverá ser realizada em 
observância ao disposto no artigo 525 do CPC.
Em não havendo pagamento, certifique-se e intime-se o credor 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, atualizar o débito, acrescendo 
aos cálculos a multa de 10% (dez por cento), inclusive com os 
honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
valor excutido, bem como para requerer o que entender pertinente 
para a satisfação de seu crédito.
Com os cálculos, venham os autos conclusos. 
Sem prejuízo, desde logo, caso requerido pela parte, autorizo 
a expedição da certidão do teor da DECISÃO, que deverá ser 
fornecida conforme artigo 517, § 2º, do CPC, após o decurso do 
prazo para pagamento voluntário, de modo a permitir que a parte 
efetue o protesto.
Intime-se.
SIRVA A PRESENTE DE MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA.
Presidente Médici-RO (na data do movimento).
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000719-31.2015.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 02/10/2015 10:31:54
Requerente: VANIA GUIMARAES DE SOUSA SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - 
RO0002466
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA “CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA.”
Intime-se o ente executado, nos termos do art. 535 do CPC.
Havendo a oposição de embargos, intime-se a parte exequente 
para manifestação no prazo legal, após, tornem-me os autos 
conclusos. Caso contrário, ou seja, havendo anuência ou inércia 
da parte executada, certifique-se e, expeça-se o precatório e/ou 
requisição de pequeno valor, sendo incabíveis neste caso a fixação 
de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º-D, da Lei 
n. 9.494/97.
Expedidas as requisições acima, aguarde-se os autos, a ser 
cumprido pelo prazo máximo de 90 dias, após o seu recebimento, 
conforme disposto no Provimento 004/08-CG/RO, nos termos do 
artigo 4º § 2º. 
Autorizado o pagamento e informados os dados da(s) ordem(ns) 
de pagamento, expeça(m)-se alvará(s).
Oficie-se ao Superintendente Estadual de Administração, podendo 
este ser localizado no Palácio Rio Madeira, Avenida Farquar, 
número 2986, Bairro Pedrinhas Curvo 2, Porto Velho/RO, para no 
prazo de 10 (dez) dias comprovar a implantação do benefício, nos 
termos da SENTENÇA prolatada, sob de pena de caracterização 
do crime de desobediência. SIRVA CÓPIA DESTE DE OFÍCIO.
Somente então, venham-me os autos conclusos.
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000058-18.2016.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (7)
Data da Distribuição: 15/01/2016 16:34:27

Requerente: OSMARINA CUNHA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE IZIDORO DOS SANTOS - 
RO0004495, ROBISMAR PEREIRA DOS SANTOS - RO0005502
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
Intime-se o ente executado, nos termos do art. 535 do CPC.
Havendo a oposição de embargos, intime-se a parte exequente 
para manifestação no prazo legal, após, tornem-me os autos 
conclusos. Caso contrário, ou seja, havendo anuência ou inércia 
da parte executada, certifique-se e, expeça-se o precatório e/ou a 
requisição de pequeno valor, sendo incabíveis neste caso a fixação 
de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º-D, da Lei 
n. 9.494/97.
Expedidas as requisições acima, aguarde-se os autos, pelo prazo 
de 60 dias. 
Autorizado o pagamento e informados os dados da(s) ordem(ns) 
de pagamento, expeça(m)-se alvará(s).
Somente então, venham-me os autos conclusos.
Presidente Médici-RO (na data do movimento).
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000822-67.2017.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 31/05/2017 09:36:04
Requerente: GETULIO DO PRADO GOMES
Advogado do(a) REQUERENTE: 
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) REQUERIDO:
DECISÃO 
Em razão da matéria em questão ser objeto de discussão no 
Resp 1163020, o qual recentemente afetou o processo ao rito 
dos recursos repetitivos, suspendendo a tramitação das ações em 
todo território nacional sobre o tema, inclusive as que tramitam nos 
juizados especiais, DETERMINO a suspensão do presente feito 
até o julgamento com trânsito em julgado do mencionado recurso 
especial.
Oportunamente, certifique a escrivania e retornem os autos 
conclusos.
Intimem-se. 
Presidente Médici-RO (na data do movimento).
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7001377-84.2017.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 04/09/2017 15:10:57
Requerente: NICOLINA FRANCISCA VIEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - 
RO0002466, JEFFERSON DIEGO DA SILVA - RO8574
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
Recebo à emenda. 
Tendo em vista os princípios que norteiam o procedimento do 
Juizado Especial da Fazenda Pública, como o da simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 27 da Lei 
12.153/09 c/c art. 2º da Lei 9.099/95), deixo de designar audiência 
de conciliação, eis que é público e notório que em todas as ações 
em trâmite nesta vara contra a Fazenda Pública não é firmado 
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acordo, o que redunda em desperdício de tempo e expediente da 
escrivaninha.
CITE-SE a parte requerida, para responder a presente, apresentar 
sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da ciência, por aplicação analógica e sistemática 
dos arts. 7º e 9º da Lei 12.153/09.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
Caso contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar 
no prazo de 10 dias, caso deseje, e após o transcurso, conclusos 
para SENTENÇA.
Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Cópia da presente DECISÃO, servirá de ofício/MANDADO /carta.
Expeça-se o necessário.
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000029-94.2018.8.22.0006
Classe: MONITÓRIA (40)
Data da Distribuição: 12/01/2018 16:33:05
Requerente: SUPERMERCADO MAIS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: SARA GESSICA GOUBETI MELOCRA 
- RO0005099
Requerido: DAIANE CRISTINA ALVES MANUEL
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
1. Considerando que há notícia nos autos que o requerido encontra-
se em local incerto, PROCEDA a escrivania consulta junto ao SIEL 
a fim de localizar o endereço do mesmo. 
Caso frutífera a diligência, cite(m)-se o(a)(s) réu(ré)(s) para 
que no prazo de quinze dias pague(m) a quantia ora requerida, 
acrescido dos honorários advocatícios no percentual de 5% (cinco 
por cento), sobre o valor atribuído à causa, conforme disposto 
no art. 701 do CPC, podendo, em igual prazo oferecer embargos 
independentemente de prévia segurança do juízo. 
Advirta-se-o de que se estes não forem opostos, o MANDADO inicial 
ficará automaticamente convertido em MANDADO de execução, 
o que deverá ser certificado pela escrivania, prosseguindo-se de 
imediato e sem quaisquer DECISÃO desta magistrada, pelo rito 
processual previsto no Livro I - Parte Especial, Título II, capítulo 
III, do Código de Processo Civil, RETIFICANDO-SE A AUTUAÇÃO 
para cumprimento de SENTENÇA (intimação para pagar em 15 
dias, acrescido da multa de 10% e honorários advocatícios no 
mesmo percentual, a teor do art. 523 do CPC). 
Decorrido tal prazo in albis, penhore-se/avalie-se e intime-se na 
pessoa do executado ou do seu advogado, aguardando-se em 
cartório o prazo para eventual propositura de embargos à ação 
monitória nos mesmos autos – 15 dias; manifestando-se a parte 
credora sobre conta, constrição e avaliação; designando-se venda 
judicial, salvo nos casos de adjudicação antecipada ou venda 
particular.
Saliente-se ao(à)(s) réu(ré)(s) que, em efetuando o pagamento do 
débito, ficará(ao) isento(s) das custas processuais, nos termos do 
artigo 701 §1º do CPC. 
Nos termos do artigo 701 § 5o do CPC aplica-se à ação monitória, 
no que couber, o artigo 916 do CPC. Sendo assim, esclareça à 
parte requerida que no prazo para oposição de embargos à ação 
monitória, reconhecendo o crédito da parte requerente, poderá 
mediante o depósito de 30% (trinta por cento) do valor do débito, e 
honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do restante 
do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) 
ao mês (artigo 916 do CPC), advertindo-o de que a opção pelo 

parcelamento importa em renúncia ao direito de opor embargos 
(artigo 916, § 6º). 
Cumpra-se, expedindo-se o necessário. Intime-se. 
Em sendo necessário, fica o Oficial de Justiça autorizado a 
diligenciar nos termos do art.212 §2º do CPC.
2. Não logrando êxito, seja na consulta do SIEL, seja no cumprimento 
de ordem de citação, cite-se por edital. 
Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, nomeio a Defensoria 
Pública para atuar como curadora do revel. 
SIRVA A PRESENTE DE CARTA PRECATÓRIA/MANDADO DE 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO. 
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000035-04.2018.8.22.0006
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO (172)
Data da Distribuição: 15/01/2018 09:06:44
Requerente: EDSON DAS DORES DE QUEIROZ
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDNA FERREIRA DE PASMO - 
RO8269
Requerido: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado do(a) EMBARGADO:
DESPACHO 
Em que pese as argumentações expostas pelo autor, a afirmação 
de que está desempregado não é suficiente para comprovar a 
alegada miserabilidade.
O atual entendimento da jurisprudência, inclusive do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia, é o de que não basta o pedido 
de assistência judiciária gratuita. A parte solicitante deverá trazer 
elementos objetivos que amparem o deferimento do pleito. Nesse 
sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:É relativa a presunção 
de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo requerente 
do benefício da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo 
magistrado, da devida comprovação. ( AgRg no AREsp n. 412.412. 
Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira).
Dessa forma, emende-se a inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de 
indeferimento, extinção ou arquivamento, recolhendo-se as custas 
processuais ou, caso não possa fazê-lo, em razão da alegada 
dificuldade financeira, que traga elementos comprobatórios da 
situação de insuficiência econômica.
Salienta-se que deve o juízo agir com máxima cautela para não 
conceder a justiça gratuita a pessoas que, aos olhos da lei, não 
possam ser consideradas hipossuficientes. Seria irregular a 
concessão de benefício de assistência judiciária gratuita àqueles 
que não demonstram cabalmente a insuficiência financeira para o 
exercício do direito, embora com dificuldades (e dificuldade não é 
sinônimo de impossibilidade).
Assim, intime-se para cumprimento da determinação supra.
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000070-61.2018.8.22.0006
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Data da Distribuição: 23/01/2018 09:19:59
Requerente: COOPERATIVA DE CREDITO RURAL E DOS 
EMPRESARIOS DO CENTRO DO ESTADO DE RONDONIA - 
SICOOB CENTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TOTINO - RO0006338
Requerido: ROZELI DE SOUZA BARCELOS e outros
Advogado do(a) EXECUTADO: 
Advogado do(a) EXECUTADO:
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DESPACHO 
Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, pague a 
dívida exequenda (artigo 829 do CPC).
Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, em 
conformidade com o artigo 827 do CPC.
Deverá constar no MANDADO que em caso de integral pagamento 
da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade (artigo 827, § 1º, do CPC).
Decorrido in albis o prazo estipulado, sem pronto pagamento, 
procederá o oficial de justiça, de imediato, penhora de bens 
e sua avaliação de tantos quanto bastem para o pagamento do 
valor principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, 
lavrando-se os respectivos autos, e de tais atos intimando, na 
mesma oportunidade, o executado.
O devedor poderá apresentar impugnação, independente da 
penhora, alegando os temas apontados no artigo 525, § 1º, do 
CPC.
A penhora recairá, preferencialmente, na ordem estipulada pelo 
artigo 835 do CPC, salvo se houver indicação de bens pelo credor, 
na forma do artigo 829, § 2º, mesmo Codex, caso em que a 
penhora deverá recair sobre os bens indicados. Em caso de não 
encontrar o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem 
para garantir a execução e, aperfeiçoada a citação e transcorrido 
o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, 
independentemente de termo, de acordo com o artigo 830, § 3º, 
do CPC.
Em conformidade com o artigo 829, § 2º, do CPC, poderá o 
executado, após intimado da penhora, requerer a substituição 
do bem penhorado, desde que comprove cabalmente que a 
substituição não trará prejuízo algum ao exequente e será menos 
onerosa para ele devedor (a).
A parte executada, independentemente de penhora, depósito ou 
caução, poderá opor-se a execução por meio de Embargos, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados, conforme o caso, na forma do 
artigo 231 do CPC (artigos 914 e 915 do CPC).
Esclareça à parte executada que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, mais 
custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do 
restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) 
ao mês (artigo 916 do CPC), advertindo-o de que a opção pelo 
parcelamento importa em renúncia ao direito de opor embargos 
(artigo 916, § 6º).
Expeça-se o necessário.
Ao CEJUSC para designar audiência de tentativa de conciliação. 
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE CARTA PRECATÓRIA/
CITAÇÃO, EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e 
REGISTRO.
Presidente Médici-RO (na data do movimento).
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000219-28.2016.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 17/02/2016 21:36:04
Requerente: 
Advogado do(a) AUTOR: NADIR ROSA - RO0005558
Requerido: 
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA “CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA.”
Intime-se o ente executado, nos termos do art. 535 do CPC.
Havendo a oposição de embargos, intime-se a parte exequente 

para manifestação no prazo legal, após, tornem-me os autos 
conclusos. Caso contrário, ou seja, havendo anuência ou inércia 
da parte executada, certifique-se e, expeça-se o precatório e/ou 
requisição de pequeno valor, sendo incabíveis neste caso a fixação 
de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º-D, da Lei 
n. 9.494/97.
Expedidas as requisições acima, aguarde-se os autos, a ser 
cumprido pelo prazo máximo de 90 dias, após o seu recebimento, 
conforme disposto no Provimento 004/08-CG/RO, nos termos do 
artigo 4º § 2º. 
Autorizado o pagamento e informados os dados da(s) ordem(ns) 
de pagamento, expeça(m)-se alvará(s).
Somente então, venham-me os autos conclusos.
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000075-88.2015.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 18/02/2016 10:25:22
Requerente: ROSANIA GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - 
RO0002466
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) REQUERIDO:
DECISÃO 
Considerando o trânsito em julgado da SENTENÇA prolatada no 
presente feito, conforme certidão (id 2955463), REJEITO o recurso 
inominado interposto pelo executado (id 12699234), notadamente, 
por tratar-se de via inadequada para discutir acerca da SENTENÇA 
de extinção (id 12329708).
Intime-se.
Transitada em julgado a presente DECISÃO, arquivem-se. 
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000907-24.2015.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 06/11/2015 15:47:39
Requerente: MARIA JOSE VANUCHI
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - 
RO0002466
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA “CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA.”
Intime-se o ente executado, nos termos do art. 535 do CPC.
Havendo a oposição de embargos, intime-se a parte exequente 
para manifestação no prazo legal, após, tornem-me os autos 
conclusos. Caso contrário, ou seja, havendo anuência ou inércia 
da parte executada, certifique-se e, expeça-se o precatório e/ou 
requisição de pequeno valor, sendo incabíveis neste caso a fixação 
de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º-D, da Lei 
n. 9.494/97.
Expedidas as requisições acima, aguarde-se os autos, a ser 
cumprido pelo prazo máximo de 90 dias, após o seu recebimento, 
conforme disposto no Provimento 004/08-CG/RO, nos termos do 
artigo 4º § 2º. 
Autorizado o pagamento e informados os dados da(s) ordem(ns) 
de pagamento, expeça(m)-se alvará(s).
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Oficie-se ao Superintendente Estadual de Administração, podendo 
este ser localizado no Palácio Rio Madeira, Avenida Farquar, 
número 2986, Bairro Pedrinhas Curvo 2, Porto Velho/RO, para no 
prazo de 10 (dez) dias comprovar a implantação do benefício, nos 
termos da SENTENÇA prolatada, sob de pena de caracterização 
do crime de desobediência. SIRVA CÓPIA DESTE DE OFÍCIO.
Somente então, venham-me os autos conclusos.
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000857-95.2015.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 28/10/2015 09:58:25
Requerente: IVETE DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - 
RO0002466
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA “CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA.”
Intime-se o ente executado, nos termos do art. 535 do CPC.
Havendo a oposição de embargos, intime-se a parte exequente 
para manifestação no prazo legal, após, tornem-me os autos 
conclusos. Caso contrário, ou seja, havendo anuência ou inércia 
da parte executada, certifique-se e, expeça-se o precatório e/ou 
requisição de pequeno valor, sendo incabíveis neste caso a fixação 
de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º-D, da Lei 
n. 9.494/97.
Expedidas as requisições acima, aguarde-se os autos, a ser 
cumprido pelo prazo máximo de 90 dias, após o seu recebimento, 
conforme disposto no Provimento 004/08-CG/RO, nos termos do 
artigo 4º § 2º. 
Autorizado o pagamento e informados os dados da(s) ordem(ns) 
de pagamento, expeça(m)-se alvará(s).
Oficie-se ao Superintendente Estadual de Administração, podendo 
este ser localizado no Palácio Rio Madeira, Avenida Farquar, 
número 2986, Bairro Pedrinhas Curvo 2, Porto Velho/RO, para no 
prazo de 10 (dez) dias comprovar a implantação do benefício, nos 
termos da SENTENÇA prolatada, sob de pena de caracterização 
do crime de desobediência. SIRVA CÓPIA DESTE DE OFÍCIO.
Somente então, venham-me os autos conclusos.
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7001369-10.2017.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 04/09/2017 09:54:05
Requerente: ADILCE CARNEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - 
RO0002466
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
Recebo à emenda. 
Tendo em vista os princípios que norteiam o procedimento do 
Juizado Especial da Fazenda Pública, como o da simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade (art. 27 da Lei 
12.153/09 c/c art. 2º da Lei 9.099/95), deixo de designar audiência 

de conciliação, eis que é público e notório que em todas as ações 
em trâmite nesta vara contra a Fazenda Pública não é firmado 
acordo, o que redunda em desperdício de tempo e expediente da 
escrivaninha.
CITE-SE a parte requerida, para responder a presente, apresentar 
sua defesa e todos os documentos de prova, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da ciência, por aplicação analógica e sistemática 
dos arts. 7º e 9º da Lei 12.153/09.
Havendo interesse da parte requerida em apresentar proposta 
de conciliação e/ou produzir prova testemunhal, deverá constar 
expressamente na contestação os termos e o rol, caso em que os 
autos deverão vir conclusos para apreciação.
Caso contrário, a parte autora deverá ser intimada para impugnar 
no prazo de 10 dias, caso deseje, e após o transcurso, conclusos 
para SENTENÇA.
Transcorrido o prazo, tornem os autos conclusos.
Cópia da presente DECISÃO, servirá de ofício/MANDADO /carta.
Expeça-se o necessário.
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7001018-08.2015.8.22.0006
Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Data da Distribuição: 19/11/2015 11:23:44
Requerente: SEBASTIAO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: 
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU:
DECISÃO 
Conforme disposto no artigo 1.010, § 3° do CPC, diante de recurso 
de apelação, os autos serão remetidos ao tribunal pelo juízo a quo, 
independentemente da análise de admissibilidade. 
Assim, apresentado recurso de apelação e as contrarrazões, 
encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia. 
Pratique-se o necessário. 
Presidente Médici-RO (na data do movimento).
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000037-76.2015.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 15/09/2015 16:42:44
Requerente: IZABEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - 
RO0002466
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
Considerando o trânsito em julgado da SENTENÇA prolatada 
no presente feito), REJEITO o recurso inominado interposto 
pelo executado (id 12546744), notadamente, por tratar-se de via 
inadequada para discutir acerca da DECISÃO (id 12271766).
Intime-se.
Transitada em julgado a presente DECISÃO, arquivem-se. 
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000333-98.2015.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 15/09/2015 15:53:57
Requerente: HAILTON ARTIAGA DE SANTIAGO
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - 
RO0002466
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: 
Advogado do(a) REQUERIDO:
DESPACHO 
ALTERE-SE A CLASSE PROCESSUAL PARA “CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA.”
Intime-se o ente executado, nos termos do art. 535 do CPC.
Havendo a oposição de embargos, intime-se a parte exequente 
para manifestação no prazo legal, após, tornem-me os autos 
conclusos. Caso contrário, ou seja, havendo anuência ou inércia 
da parte executada, certifique-se e, expeça-se o precatório e/ou a 
requisição de pequeno valor, sendo incabíveis neste caso a fixação 
de honorários em fase de execução, nos termos do art. 1º-D, da Lei 
n. 9.494/97.
Expedidas as requisições acima, aguarde-se os autos, pelo prazo 
de 60 dias. 
Autorizado o pagamento e informados os dados da(s) ordem(ns) 
de pagamento, expeça(m)-se alvará(s).
Somente então, venham-me os autos conclusos.
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000237-83.2015.8.22.0006
Classe: JUIZADOS - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL (436)
Data da Distribuição: 18/02/2016 10:40:16
Requerente: MARIA CRISTINA JORGE DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER CARNEIRO - 
RO0002466
Requerido: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) REQUERIDO:
DECISÃO 
Considerando o trânsito em julgado da SENTENÇA prolatada no 
presente feito, conforme certidão (id 2996114), REJEITO o recurso 
inominado interposto pelo executado (id 12351883), notadamente, 
por tratar-se de via inadequada para discutir acerca da DECISÃO 
(id 12008740).
Intime-se.
Transitada em julgado a presente DECISÃO, cumpra-se o 
determinado no id 12008740.
Presidente Médici, (na data do movimento). 
Juíz(a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000098-29.2018.8.22.0006
Classe: FAZ PUBL - AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA (64)
Data da Distribuição: 25/01/2018 12:18:44
Requerente: MPRO - MINISTÉRIO PÚBLICO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) AUTOR: 
Requerido: JOANIL DA SILVA CAMPOS FABRE e outros (2)

Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU: 
Advogado do(a) RÉU:
DESPACHO 
1) Notifiquem-se os requeridos para oferecerem manifestação por 
escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, 
no prazo de 15 (quinze) dias.
Oportunamente, certifique-se. 
2) Intime-se o Estado de Rondônia, para, querendo, integrar a lide, 
nos termos do art. 17, §3º, da Lei 8.429/92.
O Estado de Rondônia deverá encaminhar ao Juízo cópia do(s) 
ato(s) de desligamento do(s) requerido(s) do(s) cargo(s) público(s) 
ocupado(s) ou dos quadros da Administração Pública Estadual, caso 
tal circunstância tenha se perfectibilizado por ocasião da notificação; 
encaminhar ao Juízo cópia dos três últimos contracheques do(s) 
requerido(s), para o fim de subsidiar a eventual fixação da multa 
prevista no artigo 12, inciso II, da Lei n. 8.429/92, possibilitando a 
prolação de SENTENÇA líquida;
Expeça-se o necessário.
Ciência ao Ministério Público.
Presidente Médici-RO (na data do movimento).
Juiz (a) de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
Presidente Médici - Vara Única
Av. Castelo Branco, 2667, Centro, Presidente Médici - RO - CEP: 
76916-000 - Fone:( ). Processo: 7000072-31.2018.8.22.0006
Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
Data da Distribuição: 23/01/2018 11:13:28
Requerente: ESTADO DE RONDÔNIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: 
Requerido: JOSE MARCOS LOPES
Advogado do(a) EXECUTADO:
DESPACHO 
Processe-se com isenção de custas à parte exequente, por tratar-
se de Fazenda Pública. 
Cite-se a parte executada para que, no prazo de 03 dias, pague a 
dívida exequenda (artigo 829 do CPC).
Fixo honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, em 
conformidade com o artigo 827 do CPC.
Deverá constar no MANDADO que em caso de integral pagamento 
da dívida no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária será reduzida 
pela metade (artigo 827, § 1º, do CPC).
Decorrido in albis o prazo estipulado, sem pronto pagamento, 
procederá o oficial de justiça, de imediato, penhora de bens 
e sua avaliação de tantos quanto bastem para o pagamento do 
valor principal atualizado, juros, custas e honorários advocatícios, 
lavrando-se os respectivos autos, e de tais atos intimando, na 
mesma oportunidade, o executado.
O devedor poderá apresentar impugnação, independente da 
penhora, alegando os temas apontados no artigo 525, § 1º, do 
CPC.
A penhora recairá, preferencialmente, na ordem estipulada pelo 
artigo 835 do CPC, salvo se houver indicação de bens pelo credor, 
na forma do artigo 829, § 2º, mesmo Codex, caso em que a 
penhora deverá recair sobre os bens indicados. Em caso de não 
encontrar o devedor, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem 
para garantir a execução e, aperfeiçoada a citação e transcorrido 
o prazo de pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, 
independentemente de termo, de acordo com o artigo 830, § 3º, 
do CPC.
Em conformidade com o artigo 829, § 2º, do CPC, poderá o 
executado, após intimado da penhora, requerer a substituição 
do bem penhorado, desde que comprove cabalmente que a 
substituição não trará prejuízo algum ao exequente e será menos 
onerosa para ele devedor (a).
A parte executada, independentemente de penhora, depósito ou 
caução, poderá opor-se a execução por meio de Embargos, no 
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prazo de 15 (quinze) dias, contados, conforme o caso, na forma do 
artigo 231 do CPC (artigos 914 e 915 do CPC).
Esclareça à parte executada que no prazo para oposição de 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente, poderá mediante 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, mais 
custas e honorários advocatícios, REQUERER, o parcelamento do 
restante do débito remanescente em até 06 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) 
ao mês (artigo 916 do CPC), advertindo-o de que a opção pelo 
parcelamento importa em renúncia ao direito de opor embargos 
(artigo 916, § 6º).
Expeça-se o necessário.
Havendo interesse da parte executada em apresentar proposta 
de conciliação e/ou parcelamento, deverá se manifestar 
expressamente, caso em que os autos deverão vir conclusos para 
apreciação.
SIRVA O PRESENTE DE MANDADO DE CARTA PRECATÓRIA/
CITAÇÃO, EXECUÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO, INTIMAÇÃO e 
REGISTRO.
Presidente Médici-RO (na data do movimento).
Juiz (a) de Direito

1º Cartório Cível
Proc.: 0002537-74.2014.8.22.0006
Ação:Inventário
Requerente:Paulo Augusto Labs Junior
Advogado:Sara Gessica Goubeti Melocra (OAB/RO 5099), Carlos 
Andre da Silva Morong (RO 2478.)
DECISÃO:
DECISÃO Intimada a parte inventariante (fl.134), para comprovar 
o pagamento das custas processuais, no dia 04/09/2017, após 
diversas intimações, somente em 18/01/2018 é que a parte se 
manifestou, requerendo o parcelamento das custas processuais, 
em 10 (dez) vezes, sob argumento de que recebe a remuneração 
mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), sendo essa sua única 
renda, não tendo condições de efetuar o pagamento das custas, 
equivalente a R$ 2.820,01.Pois bem. É sabido que o deferimento 
de parcelamento das custas processuais, deve ser deferido 
àqueles que notadamente comprovem a ausência de condições 
financeiras para pagamento imediato de tal quantia. Contudo, 
no presente caso, verifica-se que o presente feito, apura bens 
deixados pelo espólio (fls.126-128), cujos bens inclusive podem ser 
vendidos, para pagamento de despesas, mediante alvará judicial, 
em sendo necessários. Assim, INDEFIRO tal pedido. Encaminhe-
se ao Ministério Público para manifestação, e após, dê-se vistas ao 
inventariante. Intime-se. Presidente Médici-RO, segunda-feira, 29 
de janeiro de 2018.Miria do Nascimento de Souza Juíza de Direito

Proc.: 0002816-60.2014.8.22.0006
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Antônio de Paula Freitas Junior
Advogado:Jose Sebastião da Silva (RO 1474.)
Requerido:Aparecido Amaral de Mello
Advogado:Gilvan de Castro Araujo (RO 4589)
DECISÃO:
DECISÃO 1. Em que pese as razões invocadas pelos requerido, 
tendo solicitado o parcelamento do pagamento das custas 
processuais, em 10 (dez) vezes, o qual inclusive juntou o 

comprovante de pagamento (fls.115-116), referente a primeira 
parcela, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido do requerido, com 
fundamento no artigo 98 § 6º c/c artigo 99 do CPC, para que 
o referido valor seja pago em 4 (quatro) parcelas mensais e 
consecutivas, atendendo assim, aos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, visto que o requerido sequer instruiu seu pedido 
com provas aptas comprovar a alegada dificuldade financeira. 
Ademais, parcelar o pagamento das custas processuais em 10(dez) 
parcelas mensais, seria estender por demais, o arquivamento do 
presente feito, não podendo gerar uma dívida eterna, sendo que, 
sequer o pedido do requerido veio instruído com documentos que 
comprovassem a necessidade de deferimento de tal parcelamento. 
Sendo assim, encaminhe-se ao contador judicial para atualizar 
o débito referente as custas processuais, devendo ser deduzida 
a quantia já paga (R$ 121,80), e indicar o valor remanescente, a 
ser parcelado em 04 (quatro) vezes. O referido valor deverá ser 
pago, mediante depósito judicial, a ser comprovado o pagamento 
da primeira parcela, em 05 (cinco) dias úteis, após a intimação 
quanto aos cálculos do contador judicial, sob pena de inscrição 
em dívida ativa e protesto. Comprovado o pagamento da primeira 
parcela, requisite-se a retirada/baixa de eventual lançamento 
de débito. Não sendo comprovado o pagamento da primeira 
parcela, no prazo supracitado, proceda-se a inscrição em dívida 
ativa e protesto.2. Comprovados os pagamentos, a escrivania 
deverá expedir o necessário para promover a transferência para 
o FUJU. 3. Quando da quitação do parcelamento, certifique-se, e 
oportunamente, arquivem-se. Intime-se. Expeça-se o necessário. 
Presidente Médici-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Miria 
do Nascimento de Souza Juíza de Direito

Proc.: 0001096-97.2010.8.22.0006
Ação:Execução de Alimentos
Autor:D. da S. G. N. R.
Advogado:Elisangela de Oliveira Teixeira (RO 1043.), mane (OAB/
SP 243972)
Executado:A. G. A.
DECISÃO:
DECISÃO Diante da ausência de bens penhoráveis do executado, e 
considerando a disposição do artigo 921, III, §1º, do CPC, suspendo 
o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, período em que se 
suspende a prescrição. Decorrido o prazo de suspensão, intime-se 
a parte exequente para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. 
Sem manifestação da parte exequente quanto a indicação de bens 
penhoráveis do executado, arquivem-se os autos, começando a 
correr o prazo da prescrição intercorrente do §4º, do artigo anterior.
Presidente Médici-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Miria 
do Nascimento de Souza Juíza de Direito

Proc.: 0000758-21.2013.8.22.0006
Ação:Embargos à Execução
Embargante:A Vieira da Silva & Cia Ltda
Advogado:Jose Angelo de Almeida (RO. 309), Daniele Pontes 
Almeida (OAB/RO 2567)
Embargado:Fazenda Nacional
DESPACHO:
DESPACHO Considerando, o parcelamento da obrigação, promovo 
o sobrestamento do feito pelo prazo pleiteado pela exequente (180 
DIAS).Transcorrido o prazo, intime-se o credor a dar prosseguimento 
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ao feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento com 
fundamento no art. 40, §2º, da Lei 6.830/80.Cumpra-se.Expeça-se 
o necessário. Presidente Médici-RO, segunda-feira, 29 de janeiro 
de 2018.Miria do Nascimento de Souza Juíza de Direito

Proc.: 0002228-53.2014.8.22.0006
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Fundo Pcg Brasil
Advogado:Marcel dos Reis Fernandes ( 2069), Guilherme Marinho 
Soares (OAB/CE 18.556-B)
Executado:Derloey Oliveira Silva
SENTENÇA:
SENTENÇA Conforme certidão de fl. 75, a parte foi intimada 
pessoalmente para que desse efetivo andamento do feito no prazo 
de 05 dias, sob pena de extinção e arquivamento, tendo deixado 
o prazo transcorrer inerte.A parte requerida não fora citada, sendo 
desnecessário sua intimação. Em consequência, com fundamento 
no artigo 485, III do Código de Processo Civil, julgo extinto o 
feito, sem resolução do MÉRITO, por não ter a parte requerente 
promovido os atos e diligências que lhe competia. Certificado o 
trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. 
P. R. I.Presidente Médici-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.
Miria do Nascimento de Souza Juíza de Direito

Proc.: 0000185-85.2010.8.22.0006
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Cooperativa de Credito de Livre Admisão do Vale do 
Machado Credisis Jicred
Advogado:Neumayer Pereira de Souza (RO. 1537.)
Executado:Clayton Maltarolo
Advogado:Alexandre Barneze (OAB/RO 2660)
DESPACHO:
DESPACHO Antes de analisar o pedido de fl. 300, intime-se a 
exequente para juntar certidão de inteiro teor atualizada do imóvel 
em que requer a penhora. Prazo: 15 (quinze) dias. Expeça-se o 
necessário. Presidente Médici-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 
2018.Miria do Nascimento de Souza Juíza de Direito

Proc.: 0000449-29.2015.8.22.0006
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Jailson Lopes Feitosa
Advogado:Elisangela de Oliveira Teixeira (RO 1043.)
Requerido:Norte Brasil Transmissora de Energia S A
Advogado:Paulo Vinicius Silva Goraib (OAB/SP 158.029), Ricardo 
Martinez (OAB/SP 149.028)
DESPACHO:
DESPACHO Considerando que a parte autora foi intimada para 
apresentar impugnação a contestação, conforme fls. 208/209, e 
quedou-se inerte, intime-se novamente a mesma para querendo 
especificar as provas que pretende produzir ou requeira o 
julgamento do feito no estado em que se encontra. Expeça-se o 
necessário. Presidente Médici-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 
2018.Miria do Nascimento de Souza Juíza de Direito

Proc.: 0000622-29.2010.8.22.0006
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco do Brasil S A
Advogado:Rafael Sganzerla Durand (RO 4872-A)
Executado:Carneiro & Carneiro Serviços de Mecanica Ltda
Advogado:Maria Amélia Cassiana Mastrorosa Vianna (OAB/PR 
27109)

DESPACHO:
DESPACHO Conforme artigo 17 da Lei n° 3.896/2016 que 
dispõe sobre a cobrança de custas e dá outras providências, nas 
diligências junto aos sistemas BACENJUD, INFOJUD E RENAJUD 
deverá haver o recohimento do valor de R$ 15,00 (reais) por cada 
diligência requerida, assim como sua renovação e repetição (art. 
19).”Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de 
bens ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda 
que por meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante 
do pagamento da diligência, no valor de R$ 15,00 (quinze reais) 
para cada uma delas.”[...]”Art. 19. O requerimento de renovação ou 
repetição de ato na forma do §2° do artigo 2°, deverá ser instruído 
com comprovante do pagamento do valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
salvo se a diligência ou serviço for mensurado por regulamento 
próprio.” Posto isso, intime-se o exequente a fim de que recolha o 
valor determinado para a realização da diligência requerida, bem 
como apresentar demonstrativo do débito atualizado, no prazo de 
05 (cinco) dias. Presidente Médici-RO, segunda-feira, 29 de janeiro 
de 2018.Miria do Nascimento de Souza Juíza de Direito

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ

1ª VARA CÍVEL

1ª Vara Cível
São Francisco do Guaporé
Juiz Substituto: Fabio Batista da Silva
Diretor de Cartório: Aldeney Figueiredo Freire
E-mail do Cartório: sfg1civel@tjro.jus.br
SUGESTÕES OU RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS 
PESSOALMENTE OU CONTATE-NO VIA INTERNET.
E-mail da Comarca: sfg@tjro.jus.br

Proc.: 0000663-03.2014.8.22.0023
Ação:Ação Civil Pública
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia
Requerido:Município de São Francisco do Guaporé RO, José 
Antonio de Oliveira, Simone Aparecida Alves Barboza de Oliveira
Advogado:Cleverson Plentz (OAB/RO 1481), Ledelaynne Togo 
Oliveira de Souza (OAB/RO 3088), Ledelayne Togo Oliveira de 
Souza (OAB / RO 3088)
Prosseguimento - Decorrida Susp
Fica(m) o (s) requerido(s) intimado(s), por via de seu(s) 
procurador(es), para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar 
interesse no prosseguimento do feito, para apresentarem a devida 
licença de operação do empreendimento, face o decurso do prazo 
de suspensão deferido no r. DESPACHO de fl. 391.

Proc.: 0001153-25.2014.8.22.0023
Ação:Procedimento Sumário
Requerente:Marcia Aparecida da Silva Lopes
Advogado:Thiago Polletini Martins (OAB/RO 5908)
Requerido:Instituto Nacional do Seguro Social Inss
Prosseguimento - Decorrida Susp
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
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do feito, informando este juízo quanto ao pedido administrativo do 
benefício junto ao INSS, face o decurso do prazo de suspensão 
deferido no r. DESPACHO de fl. 74, sob pena de extinção e 
arquivamento.

Proc.: 0000104-46.2014.8.22.0023
Ação:Embargos de Terceiro (Cível)
Embargante:Celcino José Rosa, Sara Maria Barbosa Rosa
Advogado:José Luiz Grisoto Ribeiro (OAB/ES 6822), Ozana Sotelle 
de Souza (RO 6885), José Luiz Grisoto Ribeiro (OAB/ES 6822)
Embargado:Alberto Butzke Junior
Advogado:Joyce Borba Defendi (OAB/RO 4030), Cleverson Plentz 
(OAB/RO 1481)
Carta precatória - Devolvida:
Fica(m) a(s) parte(s), por via de seu Advogado, no prazo de 05 dias, 
intimada(s) da da carta precatória devolvida e para que esclareçam 
se a penhora recaiu sobre o objeto do contrato de compromisso de 
compra e venda de imóvel rural acostado à fl. 22, nos termos do 
DESPACHO de fls. 141.

Proc.: 0000814-37.2012.8.22.0023
Ação:Inventário
Interessado (Parte A:Marcel Claudio Meschial, Lucia Maria 
Meschial, Rudiciane Miranda Soares, Fernando Meschial, Cristiana 
Meschial Fukushima, Eduardo Hiroshi Fukushima, Marcos Eduardo 
Meschial, Maria Eduarda Miranda Meschial, Tatiane Oliveira 
Meschial, Diego Oliveira Meschial, Rodrigo Oliveira Meschial, 
Bruno Oliveira Meschial, Fabiano Oliveira Meschial
Advogado:Fabio Leandro Aquino Maia (OAB/RO 1878), Igor dos 
Santos Cavalcante (OAB/RO 3025), Jucirene Lopes Cardoso. (RO 
798), Fabio Leandro Aquino Maia (OAB/RO 1878), Jucirene Lopes 
Cardoso ( 798), Fabio Leandro Aquino Maia (OAB/RO 1878), 
Jucirene Lopes Cardoso ( 798), Antônio Fraccaro (OAB/RO 1941), 
Thiago Polletini Martins (OAB/RO 5908), Antônio Fraccaro (OAB/
RO 1941)
Inventariado:Claudio Fernandes Meschial
Prosseguimento do Feito:
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), 
para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 
5 (cinco) dias, com a providência de acordo com o caso, face a 
certidão fls.976: “que transcorreu in albis o prazo para o inventariante 
depositar em juízo os valores recebidos indevidamente.

Proc.: 0001004-29.2014.8.22.0023
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S. A. Basa
Advogado:Michel Fernandes Barros (RO 1790), Aline Fernandes 
Barros (RO 2708)
Executado:Adalto Miguel da Silva, Associação dos Chacareiros de 
São Francisco Aschasfran
Prosseguimento - Decorrida Suspl
Fica a parte autora intimada, por via de seu(s) procurador(es), para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento 
do feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso 
do prazo de suspensão deferido no r. DESPACHO de fl. 95, sob 
pena de extinção e arquivamento do processo, nos termos do art. 
485, inciso III, §1º do CPC.

Proc.: 0019193-91.2005.8.22.0016
Ação:Execução Fiscal
Exequente:Fazenda Nacional
Advogado:Procuradoria da Fazenda Nacional (N/C 000)

Executado:Polynorte Madeiras Ltda -me
Advogado:Advogado não informado ( 0000000000000)
DESPACHO:
DESPACHO Vistos em correição.Verificado a presença física dos 
autos, bem como a correição dos dados inseridos no SAP quanto 
ao movimento, dados das partes e localização física.Também 
analisada a correição da numeração das páginas.No mais, intime-
se o exequente para impulsionar o feito, no prazo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de remessa do feito ao arquivo, sem baixa, onde 
se aguardará o transcurso do prazo prescricional ou manifestação 
do exequente.São Francisco do Guaporé-RO, segunda-feira, 29 de 
janeiro de 2018.Artur Augusto Leite Júnior Juiz de Direito

Proc.: 0010270-92.2004.8.22.0022
Ação:Execução Fiscal
Exequente:IBAMA - Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis
Advogado:Marco Antônio Rodrigues Maia ( )
Executado:Madeireira Nordestina Ltda-ME, Cícero Leomar Gomes 
Feitosa, José Ricardo Teles Feitosa
Advogado:Advogado Não Informado ( 22 SMG)
DESPACHO:
DESPACHO Vistos em correição.Verificado a presença física 
dos autos, bem como a correição dos dados inseridos no SAP 
quanto ao movimento, dados das partes e localização física.
Também analisada a correição da numeração das páginas.No 
mais, determino a expedição de Carta Precatória para Citação 
e Intimação quanto ao executado José Ricardo, para endereço 
indicado pelo Oficial de Justiça à f. 119.Pratique-se o necessário.
São Francisco do Guaporé-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 
2018.Artur Augusto Leite Júnior Juiz de Direito

Proc.: 0002818-54.2001.8.22.0016
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Fazenda Nacional
Advogado:José Francisco da Silva Cruz (RO 221)
Executado:Stevanelli Industria e Comercio Importação e Exportação 
de Madeiras M.M. Ltda-ME
Advogado:Sebastião Quaresma Júnior (OAB/RO 1372), Cleverson 
Plentz (OAB/RO 1481)
DESPACHO:
DESPACHO Vistos em correição.Verificado a presença física dos 
autos, bem como a correição dos dados inseridos no SAP quanto 
ao movimento, dados das partes e localização física.Também 
analisada a correição da numeração das páginas.No mais, nada 
a deliberar.São Francisco do Guaporé-RO, segunda-feira, 29 de 
janeiro de 2018.Artur Augusto Leite Júnior Juiz de Direito

Proc.: 0007926-25.2005.8.22.0016
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Requerente:Celestino D,Agostin, Rute Matias D’ Agostin, Eder 
Ferreira Matias
Advogado:Emerson Carlos da Silva (OAB/RO 1352)
Requerido:Laticinio Alvorada Multilac Ltda, Vanildo Gentil Pereira
Advogado:Advogado não informado ( 0000000000000)
DESPACHO:
DESPACHO Vistos em correição.Verificado a presença física dos 
autos, bem como a correição dos dados inseridos no SAP quanto 
ao movimento, dados das partes e localização física.Também 
analisada a correição da numeração das páginas.No mais, passo a 
análise do pedido.Considerando a informação de que o exequente 
não possui condições financeiras para arcar com as custas 
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referentes a expedição de Carta Precatória, defiro o recolhimento 
da custa ao final da demanda.Expeça-se nova Carta Precatória, 
nos moldes anteriormente determinados.São Francisco do 
Guaporé-RO, segunda-feira, 29 de janeiro de 2018.Artur Augusto 
Leite Júnior Juiz de Direito

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

1º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública
Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de São Miguel 
do Guaporé
Juiz: Kelma Vilela de Oliveira
Sugestões ou reclamações façam-nos pessoalmente ou contate-
nos via internet
Email: smg1civel@tjro.jus.br

Proc.: 0002732-45.2013.8.22.0022
Ação:Cumprimento de SENTENÇA (Juizado Faz.Pública )
Requerente:Aldineia Santos Maciel
Advogado:Neide Skalecki de Jesus Gonçalves (OAB/RO 283-B)
Requerido:Estado de Rondônia
Advogado:Eliabes Neves (OAB/RO 4074), Luciano Brunholi Xavier 
(OAB/RO 550A), Antonio das Graças Souza (RO 10-B)
Intimação: Fica a parte autora, por via de seu advogado, intimada a 
se manifestar ante a juntada da informação de pagamento da RPV 
expedida nos autos às fls. 140 e 141, no prazo de 05 (cinco) dias.
Vania Maria Vanzin
Diretora de Cartório

1ª VARA CRIMINAL

1º Cartório Criminal
Sugestões e reclamações, façam-nos pessoalmente ao Juiz ou 
contate-nos via internet no endereço eletrônico smg1criminal@tjro.
jus.br
Juíza: Kelma Vilela de Oliveira
Diretor do Cartório: Jerlis dos Passos Silva

Proc.: 1001029-23.2017.8.22.0022
Autos de Origem: 1000923-43.2012.8.22.0020
Classe: Carta Precatória - Criminal
Autor: Ministério Público do Estadual
Réu: Uilian Matias, brasileiro, nascido aos 29/08/1981, natural de 
Rolim de Moura/RO, devidamente inscrito no CPF nº 814.242.992-
68, filho de Dorival Matias e Rosa Vidal Matias, residente à Rua 
Aeroporto, casa do sargento Maristone, planalto, nesta Cidade e 
Comarca. 
Capitulação: Art. 348 e art. 349, do Código Penal
Adv.: Defensoria Pública
FINALIDADE: INTIMAR o réu acima qualificado da designação de 
Audiência de Instrução para o dia 21/02/2018, às 10h45min, na 
sede deste Juízo.
Sede do Juízo: Fórum Juiz Anísio Garcia Martin, Av. São Paulo, 
1395, bairro Cristo Rei, fone: (0xx69)3642-2660/2661, CEP.: 
76.932-000, São Miguel do Guaporé-RO. 
SMG/RO, 30 de janeiro de 2018.

Proc.: 0000895-47.2016.8.22.0022
Classe: Ação Penal (Réu Solto)
Procedimento: Sumário
Autor: Ministério Público do Estado de Rondônia
Réu: Dionatas de Oliveira Pereira, brasileiro, solteiro, carpinteiro, 
nascido aos 04/12/1990, natural de Ouro Preto do Oeste/RO, 
devidamente inscrito no CPF nº 022.764.492-17, filho de Valdivino 
Pereira de Souza e Luzinete Oliveira de Jesus, residente à Rua 
Projetada, nº 156, Bairro Aeroporto IV, em Ouro Preto do Oeste/
RO.
Capitulação: Art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro c/c Lei nº 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Adv.: Naotoshi Tokimatu OAB/RO 4226 
FINALIDADE: INTIMAR o advogado da expedição de Carta 
Precatória para a Comarca de Ouro Preto do Oeste-RO, com a 
FINALIDADE de interrogar o réu e intima-lo de audiência de 
Instrução em continuação, para o dia 28/2/2018, às 9h, na sede 
deste Juízo.
Sede do Juízo: Fórum Juiz Anísio Garcia Martin, Av. São Paulo, 
1395, bairro Cristo Rei, fone: (0xx69)3642-2660/2661, CEP.: 
76.932-000, São Miguel do Guaporé-RO. 
SMG/RO, 30 de janeiro de 2018.

Jerlis dos Passos Silva
Diretor do Cartório Criminal

1ª VARA CÍVEL

1º Cartório Cível
Vara Cível da Comarca de São Miguel do Guaporé
Juiz: Kelma Vilela de Oliveira
SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS PESSOALMENTE 
AO JUIZ OU CONTATE-NOS VIA INTERNET.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: smg1civel@tjro.jus.br 

Proc.: 0002964-57.2013.8.22.0022
Ação:Cumprimento de SENTENÇA 
Exequente:Guaporé Comercio de Ferro e Aço Ltda
Advogado:Teófilo Antonio da Silva (OAB/RO 1415)
Executado:Hélio Pereira João
Advogado:Itamar de Azevedo (OAB/RO 1898)
Prosseguimento do Feito:
Fica a parte autora intimada, por via de seu advogado, para 
manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 
5 (cinco) dias, com a providência de acordo com o caso, face a 
certidão de fls. 133-verso, a qual consta a não comprovação pelo 
executado dos depósitos referente a penhora.

Proc.: 0000740-15.2014.8.22.0022
Ação:Execução de Título Extrajudicial
Exequente:Banco da Amazônia S/A
Advogado:Aline Fernandes Barros (OAB/RO 2708), Michel 
Fernandes Barros (OAB/RO 1790)
Executado:Eduardo Pedroso dos Santos, Rogério da Fonseca 
Santos
Advogado:Advogado Não Informado 
Prosseguimento:
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Fica a parte autora intimada, por via de seus advogados, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do 
feito, com a providência de acordo com o caso, face o decurso do 
prazo de suspensão deferido no r. DESPACHO de fls 140.

Proc.: 0001560-97.2015.8.22.0022
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Josalia Riselda Luiz da Silva
Advogado:Vilma Barreto da Silva Munarin (OAB/RO 4138)
Requerido:Centrais Elétricas de Rondônia S/A - CERON
Advogado:Gabriela de Lima Torres (OAB-RO 5714)
Retorno do TJ:
Ficam as partes, por via de seus advogados, no prazo de 05 (cinco) 
dias, intimados a se manifestarem sobre o retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça, requerendo o que entenderem de direito, sob 
pena de arquivamento.

Proc.: 0000160-53.2012.8.22.0022
Ação:Inventário
Inventariante:Sueli da Silva Inacio, Diéssica Tenorio da Silva 
Olanda, Jheniffer Tenorio da Silva Olanda, Denise Aparecida da 
Silva Olanda, Diefferson Tenório da Silva Olanda, Ricardo Luiz de 
Olanda
Advogado:Eliene Regina Moreira (OAB/RO 2942), Luis Ferreira 
Cavalcante (OAB/RO 2790)
Inventariado:Espolio de Dejalma Tenorio de Olanda
Advogado:Eliene Regina Moreira (OAB/RO 2942), Luis Ferreira 
Cavalcante (RO 2790)
FINALIDADE:
Fica a parte inventariante, por via de seu Advogado, no prazo de 05 
(cinco) dias, intimado a se manifestar sobre a Certidão de fls. 347, 
requerendo o que entender de direito.

Proc.: 0011670-05.2008.8.22.0022
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:João Rodrigues da Cruz
Advogado:Neide Skalecki de Jesus Gonçalves (OAB/RO 283-B)
Requerido:Instituto Nacional de Seguro Social Inss
FINALIDADE:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado, no prazo de 
05 (cinco) dias, intimada da implantação de benefício sob nº 
1837191775, requerendo assim o que entender de direito, sob 
pena de arquivamento.

Proc.: 0002564-43.2013.8.22.0022
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Francisco Aparecido Frabi
Advogado:Juvenilço Iriberto Decarli Junior (OAB/RO 1193)
Requerido:Banco do Brasil S/a
Advogado:Gustavo Amato Pissini (OAB/RO 4567)
FINALIDADE:
Fica a parte Autora, por via de seu Advogado(a), no prazo de 05 
dias, intimada a se manifestar sobre a juntada de Guia de Depósito 
de fls. 230, requerendo assim o que entender de direito.

Proc.: 0238260-98.2009.8.22.0022
Ação:Inventário
Inventariante:Marluce Angela Correa dos Santos
Advogado:Fernanda Nascimento Nogueira Candido Reis Almeida 
(OAB/RO 4738)
Inventariado:Espólio de Sidineu Strelow dos Santos
Advogado:Advogado Não Informado 

FINALIDADE:
Fica a parte inventariante, por via de seu advogado, no prazo 
de 15 (quinze) dias, intimada a efetuar e comprovar nos autos o 
pagamento das custas processuais no valor de R$ 4.785,46 (quatro 
mil, setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), 
conforme cálculo de fl. 269. OBS.: O formal de partilha somente 
será expedido após a quitação das Custas.

Proc.: 0001330-94.2011.8.22.0022
Ação:Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente:Ministério Público do Estado de Rondônia, Município 
de São Miguel do Guaporé-RO
Advogado:Promotor de Justiça, Procurador do Município de São 
Miguel do Guaporé 
Requerido:Paulo Nóbrega de Almeida, Mário Cezar Gomes Ferreira, 
Dezinho Ferreira Brito, Edna Oliveira Santos Arruda
Advogado:Delmir Balen (OAB/RO 3227), Amarildo Gomes Ferreira 
(OAB/RO 4204), Dezinho Ferreira Brito (OAB/RO 472-A), Amarildo 
Gomes Ferreira (OAB/RO 4204)
FINALIDADE:
Ficam as partes, por via de seus advogados, no prazo de 05 (cinco) 
dias, intimados a se manifestarem sobre o retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça, requerendo o que entenderem de direito, sob 
pena de arquivamento.

Proc.: 0001660-91.2011.8.22.0022
Ação:Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor:Ministério Público do Estado de Rondônia, Município de São 
Miguel do Guaporé-RO
Advogado:Promotor de Justiça, Procurador do Município de São 
Miguel do Guaporé 
Requerido:Reni Agostini, Mauro Sérgio Demício
Advogado:Admir Teixeira (OAB/RO 2282), Vilma Barreto da Silva 
Munarin (OAB/RO 4138)
FINALIDADE:
Ficam as partes, por via de seus advogados, no prazo de 05 (cinco) 
dias, intimados a se manifestarem sobre o retorno dos autos do 
Tribunal de Justiça, requerendo o que entenderem de direito, sob 
pena de arquivamento.
Dilcinea Silvério Silva
Diretora de Cartório

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia
Poder Judiciário
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - 
CEP: 76932-000 - Fone:( ) 
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 dias
CITAÇÃO DE: SELMA OHNESRGE GRINIVALD, inscrito no 
CPF sob o nº 767.552.232-04, atualmente em lugar incerto e não 
sabido.
FINALIDADE: CITAR a parte executada, acima qualificada, de 
todos os termos da presente ação, para no prazo de 05 (cinco) dias 
pagar a dívida abaixo descrita, com juros, multa, custas, despesas 
processuais, e encargos indicados na certidão de dívida ativa, 
acrescida de custas judiciais e honorários, ou garantir a execução 
no prazo legal, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens 

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=nu
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02220120002030&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02220080011670&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&a
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02220090242917&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02220110016208&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02220110020124&strCom
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quantos bastem para garantir a dívida.
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO: R$ 861,00 (oitocentos e 
sessenta e um reais), Atualizado em 25/10/2017.
Processo: 7002237-37.2017.8.22.0022
Classe: Execução Fiscal
Assunto: Dívida Ativa
Exequente: Detran/RO
Executado: Selma Ohnesrge Grinivald
CDA N.º: 20150205846721, data da inscrição 03/11/2015
Sede do Juízo: Fórum Juiz Anísio Garcia Martin, Av. São Paulo, 
1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé/RO. 
São Miguel do Guaporé-RO, 29 de janeiro de 2018
Ligiane Zigiotto Bender
Juíza de Direito

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Rondônia
São Miguel do Guaporé - Vara Única
Av.São Paulo, 1395, Cristo Rei, São Miguel do Guaporé - RO - CEP: 
76932-000 - Fone:( ). Processo: 7001605-11.2017.8.22.0022
Classe: ALVARÁ JUDICIAL (1295)
Data da Distribuição: 23/06/2017 16:17:24
Requerente: SIRLENE BARROSO MARTINEZ e outros (9)
Advogado do(a) REQUERENTE: NAOTOSHI TOKIMATU - 
SP66477
Requerido: BANCO DO BRASIL SA
DESPACHO 
Vistos.
O recolhimento das custas judiciais será diferido para final quando 
comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade 
financeira de seu recolhimento, ainda que parcial (Art. 34 da 
Lei 3.896/2016). In casu os requerentes não comprovaram tal 
situação.
Ademais, verifico que há incorreção quanto ao pólo passivo da 
demanda. O banco é apenas o destinatário da ordem expedida ao 
final do processo de alvará, não podendo figurar como réu. Assim, 
embora entenda que não há requeridos neste tipo de demanda, por 
mera formalidade o “de cujus” pode permanecer no polo passivo 
da demanda, já que o objetivo é unicamente a obtenção de uma 
autorização. Assim devem os autores também emendar o pólo 
passivo da demanda.
Dessa feita, intime-se os requerentes, via advogado, para emendar 
a peça inicial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento 
(art. 321, do NCPC/2015), devendo apresentar o comprovante de 
pagamento das custas processuais ou, na hipótese de insistir no 
diferimento das custas para o final ou ainda na gratuidade, deverá 
apresentar justificativa e documentos que permitam melhor aferir a 
necessidade do benefício pleiteado. No mesmo prazo os autores 
também deverão emendar a inicial no que diz respeito ao pólo 
passivo da demanda.
Pratique-se o necessário.
São Miguel do Guaporé, 29 de janeiro de 2018.
LIGIANE ZIGIOTTO BENDER
Juiz(a) de Direito

1º Cartório Cível
Vara Cível da Comarca de São Miguel do Guaporé
Juiz: Kelma Vilela de Oliveira
SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES, FAÇAM-NAS PESSOALMENTE 
AO JUIZ OU CONTATE-NOS VIA INTERNET.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: smg1civel@tjro.jus.br 

Proc.: 0000653-59.2014.8.22.0022
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Cleverson Jorge Testa
Advogado:Emerson Baggio (OAB-RO 4272)
Requerido:Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
Advogado:Alvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB-RO 5369)
Intimação: Fica a parte autora, por via de seu Advogado, intimada 
da juntada de comprovante de depósito às fls. 123 a 125, devendo 
requerer o que entender de direito, no prazo de 05 dias.

Proc.: 0000772-54.2013.8.22.0022
Ação:Inventário
Inventariante:Rosinalva Rodrigues Prado Turman
Advogado:Joilma Gleice Schiavi Gomes ( 3117)
Inventariado:Espólio de Dercio Turman
Advogado:Joilma Gleice Schiavi Gomes ( 3117)
Interessado (Parte A:Katieli Prado Turman, Otoniel Prado Turman, 
Jessica Prado Turman
Advogado:Joilma Gleice Schiavi Gomes ( 3117)
Custas Finais: Fica a parte autora, por via de seu Advogado, no 
prazo de 15 (quinze) dias, intimada para efetuar o pagamento das 
custas finais, conforme certidão de fl. 201, sob pena de não ser 
expedido o formal de partilha.

Proc.: 0003152-16.2014.8.22.0022
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Aroldo Poggian Calcanho
Advogado:Vilma Barreto da Silva Munarin (OAB/RO 4138)
Requerido:Centrais Elétricas de Rondônia S/A - CERON
Advogado:Gabriela de Lima Torres (OAB-RO 5714)
Custas Finais: Fica a parte Requerida, por via de seu Advogado, 
no prazo de 05 dias, intimada para efetuar o pagamento das custas 
finais no valor de R$ 980,51, sob pena de inscrição na dívida 
ativa.

Proc.: 0000723-42.2015.8.22.0022
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Edson Carlos Alves Silva
Advogado:Vilma Barreto da Silva Munarin (OAB/RO 4138)
Requerido:Telefonica Brasil Sa
Advogado:Alan Arais Lopes (OAB/DF 1787)
Retorno do TJ: Ficam as partes, por via de seus advogados, 
intimadas do retorno dos autos do Tribunal de Justiça; fica ainda 
a parte autora intimada da juntada de petição informando o 
cumprimento da obrigação às fls. 53 a 59, e de guia de depósito 
às fl. 60, devendo requerer o que entender de direito, no prazo de 
15 (quinze) dias.

Proc.: 0001722-92.2015.8.22.0022
Ação:Procedimento Ordinário (Cível)
Requerente:Valdinei Evangelista dos Santos
Advogado:Vilma Barreto da Silva Munarin (OAB/RO 4138)
Requerido:Centrais Elétricas de Rondônia S/A - CERON
Advogado:Gabriela de Lima Torres (OAB-RO 5714)
Retorno do TJ: Ficam as partes, por via de seus advogados, 
intimdadas do retorno dos autos do Tribunal de Justiça, devendo 
requerer o que entenderem de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Dilcinea Silvério Silva
Diretora de Cartório

http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02220140007215&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02220140033631&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02220150007595&strComarca=1&ckb_baixados=null
http://www.tjro.jus.br/appg/faces/jsp/index.jsp?TpDoc=null&tipo=2&argumentos=02220150018341&strComarca=1&ckb_baixados=null
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SERVENTIAS DE REgISTROS CIVIS 
DAS PESSOAS NATURAIS DO ESTADO 

DE RONDôNIA

PROCLAMAS

COMARCA DE PORTO VELHO

1º OFÍCIO DE REgISTRO CIVIL

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 047313 - Livro nº D-123 
- Folha nº 222
Faço saber que pretendem se casar: JOSÉ CARLOS HENRIQUE, 
divorciado, brasileiro, vigilante, nascido em Mantena-MG, em 17 
de Outubro de 1978, residente e domiciliado em Porto Velho-RO, 
filho de Vandeci Henrique Chavier - naturalidade: Mantena - Minas 
Gerais e Lucia Alves Henrique - já falecida - naturalidade: Mantena 
- Minas Gerais -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; e 
MARLENE DOS SANTOS PAULA, divorciada, brasileira, costureira, 
nascida em Colorado do Oeste-RO, em 19 de Novembro de 1984, 
residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Eduardo de 
Paula - naturalidade: não informada e Francisca dos Santos Paula 
- naturalidade: não informada; pretendendo passar a assinar: 
MARLENE DOS SANTOS PAULA HENRIQUE; pelo regime de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os 
documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital 
será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem 
souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na 
forma da Lei.
Porto Velho-RO, 29 de Janeiro de 2018
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 047314 - Livro nº D-123 
- Folha nº 223
Faço saber que pretendem se casar: LOURENÇO VIEIRA DOS 
SANTOS, solteiro, brasileiro, contador, nascido em Cacoal-RO, em 
8 de Setembro de 1989, residente e domiciliado em Porto Velho-
RO, filho de José Vieira dos Santos - agricultor - naturalidade: São 
Mateus - Espírito Santo e Maria José Zotte dos Santos - agricultor - 
naturalidade: Nova Venécia - Espírito Santo -; NÃO PRETENDENDO 
ALTERAR SEU NOME; e MARIA JORDANA MENDES DE LIMA, 
solteira, brasileira, servidora pública, nascida em Goiânia-GO, em 
22 de Abril de 1993, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, 
filha de Francisco Edvaldo Mendes da Silva - físcal de mercado - 
naturalidade: Juazeiro do Norte - Ceará e Jandira Lima da Silva 
Mendes - funcionária pública estadual - naturalidade: Paranapuã 
- São Paulo -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; pelo 
regime de COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. Os nubentes 
apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código 
Civil. O Edital será fixado neste Cartório e publicado na imprensa 
local. Quem souber de algum impedimento ao casamento, que se 
manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 29 de Janeiro de 2018
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 047315 - Livro nº D-123 
- Folha nº 224
Faço saber que pretendem se casar: JÉFFERSON DE MEDEIROS 
MARTINS COELHO, divorciado, brasileiro, motorista, nascido 
em Belo Horizonte-MG, em 9 de Janeiro de 1973, residente e 
domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Édison Martins Coelho - já 
falecido - naturalidade: Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo e 
Neide Medeiros Martins Coelho - já falecida - naturalidade: Betim 
- Minas Gerais -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; 
e ELIANE SANTOS DE LIMA, solteira, brasileira, do lar, nascida 
em Lábrea-AM, em 6 de Outubro de 1983, residente e domiciliada 
em Porto Velho-RO, filha de Francisco de Jesus Ramos de Lima 
- falecido em 28/09/1999 - naturalidade: Manaus - Amazonas 
e Antonia Avelino dos Santos - do lar - naturalidade: Lábrea - 
Amazonas -; pretendendo passar a assinar: ELIANE SANTOS 
DE LIMA COELHO; pelo regime de COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo 
Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e 
publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento 
ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 29 de Janeiro de 2018
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 047316 - Livro nº D-123 
- Folha nº 225
Faço saber que pretendem se casar: EDSON GUSTAVO DA SILVA 
CORDEIRO, solteiro, brasileiro, pedreiro, nascido em Rio Branco-
AC, em 27 de Junho de 1977, residente e domiciliado em Porto 
Velho-RO, filho de José Cordeiro Gomes - vigilante - naturalidade: 
Rio Branco - Acre e Maria José Souza da Silva - funcionária 
pública - naturalidade: Rio Branco - Acre -; NÃO PRETENDENDO 
ALTERAR SEU NOME; e GELCILENE FERREIRA CAMPOS, 
solteira, brasileira, manicure, nascida de Porto Velho-RO, em 11 de 
Março de 1984, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de 
Orlandino Batista Campos - já falecido - naturalidade: Porto Velho 
- Rondônia e Maria Valdeci Ferreira Lima - funcionária municipal 
- naturalidade: Porto Velho - Rondônia -; NÃO PRETENDENDO 
ALTERAR SEU NOME; pelo regime de COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS. Os nubentes apresentaram os documentos exigidos pelo 
Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado neste Cartório e 
publicado na imprensa local. Quem souber de algum impedimento 
ao casamento, que se manifeste na forma da Lei.
Porto Velho-RO, 29 de Janeiro de 2018
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 047317 - Livro nº D-123 
- Folha nº 226
Faço saber que pretendem se casar: HAMILTON MARTINS DE 
ALBUQUERQUE, solteiro, brasileiro, servidor público estadual, 
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nascido em Lábrea-AM, em 24 de Julho de 1977, residente e 
domiciliado em Porto Velho-RO, filho de Antonio Azevedo de 
Albuquerque - pedreiro - naturalidade: Lábrea - Amazonas e 
Arminda Martinez de Albuquerque - do lar - naturalidade: Lábrea 
- Amazonas -; NÃO PRETENDENDO ALTERAR SEU NOME; 
e CRISTINA DA SILVA ROCHA, solteira, brasileira, técnica de 
segurança do trabal, nascida em Porto Velho-RO, em 25 de Julho 
de 1984, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, filha de Nilo 
Bento Rocha - já falecido - naturalidade: Manoel Urbano - Acre 
e Maria das Dores Alves da Silva - autônoma - naturalidade: Rio 
Branco - Acre -; pretendendo passar a assinar: CRISTINA DA 
SILVA ROCHA ALBUQUERQUE; pelo regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os documentos 
exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital será fixado 
neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem souber de 
algum impedimento ao casamento, que se manifeste na forma da 
Lei.
Porto Velho-RO, 29 de Janeiro de 2018
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

CARTÓRIO GODOY - 1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL
Município e Comarca de Porto Velho - Estado de Rondônia
Vinícius Alexandre Godoy - Registrador
Dulcinéia Teixeira Godoy - Registradora Substituta
Avenida Carlos Gomes, 900 - Caiari - Fone/Fax: (69) 3224-4365
e-mail: contato@cartoriogodoy.com.br
EDITAL DE PROCLAMAS - Processo nº 047318 - Livro nº D-123 
- Folha nº 227
Faço saber que pretendem se casar: JOSÉ GOMES PINHEIRO, 
divorciado, brasileiro, funcionário público federal, nascido em 
Porto Velho-RO, em 9 de Agosto de 1961, residente e domiciliado 
em Porto Velho-RO, filho de Manoel Braz Pinheiro - já falecido - 
naturalidade: Porto Velho - Rondônia e Jonília Gomes Pinheiro - do 
lar - naturalidade: Porto Velho - Rondônia -; NÃO PRETENDENDO 
ALTERAR SEU NOME; e ANDREA MARIA SARMENTO, solteira, 
brasileira, gerente comercial, nascida no Rio de Janeiro-RJ, em 
26 de Abril de 1972, residente e domiciliada em Porto Velho-RO, 
filha de Antonio Carlos Sarmento - mestre de obras - naturalidade: 
Colatina - Espírito Santo e Maria das Graças Santos Sarmento - já 
falecida - naturalidade: Aracaju - Sergipe -; pretendendo passar a 
assinar: ANDREA MARIA SARMENTO PINHEIRO; pelo regime de 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Os nubentes apresentaram os 
documentos exigidos pelo Artigo 1.525, do Código Civil. O Edital 
será fixado neste Cartório e publicado na imprensa local. Quem 
souber de algum impedimento ao casamento, que se manifeste na 
forma da Lei.
Porto Velho-RO, 29 de Janeiro de 2018
Vinícius Alexandre Godoy
Tabelião e Registrador

2º OFÍCIO DE REgISTRO CIVIL

2o OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL
HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 48-D FOLHA: 130 TERMO: 9541
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime da COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: JORGE PEDRO BARROS e 
SOLANGE LEITE RODRIGUES DE SOUSA. Ele, brasileiro, 
divorciado, com a profissão de funcionário público, natural de 
Belém-PA, nascido em 20 de fevereiro de 1974, residente na Rua: 
Joaquim Bartolo, 3698, Cidade do Lobo, Porto Velho, RO, filho de 
MARIO ANTÔNIO DE LIMA BARROS (falecido 20 anos) e TELMA 
PEDRO BARROS, residente e domiciliada na cidade de Candeias 

do Jamari, RO. Ela, brasileira, solteira, com a profissão de do lar, 
natural de Januária-MG, nascida em 19 de agosto de 1975, residente 
na Rua: Joaquim Bartolo, 3698, Cidade do Lobo, Porto Velho, RO, 
filha de JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA (falecido há 14 anos) e 
EDITE LEITE RODRIGUES DE SOUSA (falecido há 10 anos). E 
que após o casamento pretendemos nos chamar: JORGE PEDRO 
BARROS (SEM ALTERAÇÃO) e SOLANGE LEITE RODRIGUES 
DE SOUSA BARROS. Apresentaram os Documentos Exigidos pelo 
Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no 
prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018. 
RHAISSA SOUSA BUZATTO DE OLIVEIRA 
ESCREVENTE AUTORIZADA

2o OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL
HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 48-D FOLHA: 131 TERMO: 9542
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime da COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: DANIEL RAMALHO MANOEL e 
FABIOLA BARBOSA DA SILVA. Ele, brasileiro, solteiro, com a 
profissão de estudante, natural de Porto Velho-RO, nascido em 
10 de dezembro de 1994, residente na Rua Vitor Brecheret, 5286, 
Esperança da Comunidade, Porto Velho, RO, filho de BENEDITO 
RIBEIRO MANOEL(falecido há 8 anos) e IVANÍ RAMALHO 
MANOEL, residente e domiciliada na cidade de Porto Velho, RO. 
Ela, brasileira, solteira, com a profissão de estagiária, natural de 
Porto Velho-RO, nascida em 22 de janeiro de 1994, residente na 
Rua Assis Chateaubriand, 7770, Esperança da Comunidade, Porto 
Velho, RO, filha de RAIMUNDO PAULO CAMILO DA SILVA e 
FÁBIA MORAES BARBOSA, ambos residentes e domiciliados na 
cidade de Porto Velho, RO. E que após o casamento pretendemos 
nos chamar: DANIEL RAMALHO MANOEL BARBOSA e FABIOLA 
BARBOSA DA SILVA RAMALHO. Apresentaram os Documentos 
Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser 
afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018. 
RHAISSA SOUSA BUZATTO DE OLIVEIRA 
ESCREVENTE AUTORIZADA

2o OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL
HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 48-D FOLHA: 132 TERMO: 9543
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime da COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: MARCOS DE SENA CABRAL e 
CLAUDIA BARBOSA FERREIRA. Ele, brasileiro, solteiro, com a 
profissão de autônomo, natural de Pimenta Bueno-RO, nascido em 
04 de maio de 1990, residente na Rua: Pedro Albeniz, 7230, Apto 
03, Aponiã, Porto Velho, RO, filho de TERTULIANO CABRAL e 
GERALDA FAUSTINO DE SENA CABRAL, ambos residentes e 
domiciliados na cidade de Pedreira, SP. Ela, brasileira, solteira, com 
a profissão de vendedora, natural de Caracaraí-RR, nascida em 25 
de janeiro de 1987, residente na Rua: Pedro Albeniz, 7230, Apto 03, 
Aponiã, Porto Velho, RO, filha de TEOFILO BARBOSA FERREIRA, 
residente e domiciliado na cidade de Boa Vista, RR e DOROTEIA 
VITOR BARBOSA, residente e domiciliada na cidade de Caracaraí, 
RR. E que após o casamento pretendemos nos chamar: MARCOS 
DE SENA CABRAL (SEM ALTERAÇÃO) e CLAUDIA BARBOSA 
FERREIRA (SEM ALTERAÇÃO). Apresentaram os Documentos 
Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser 
afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018. 
RHAISSA SOUSA BUZATTO DE OLIVEIRA 
ESCREVENTE AUTORIZADA
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2o OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL
HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 48-D FOLHA: 133 TERMO: 9544
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime da COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: CAIO CESAR POLITANO TIAGO 
e JÉSSICA LETÍCIA RIBEIRO COSTA E SILVA. Ele, brasileiro, 
solteiro, com a profissão de servidor público, natural de Cacoal-RO, 
nascido em 27 de abril de 1991, residente na Av. Guaporé, 6035, 
Rio Madeira, Porto Velho, RO, filho de AMILSON FELIPE TIAGO e 
ANA LÚCIA POLITANO, ambos residente e domiciliada na cidade 
de Porto Velho, RO. Ela, brasileira, solteira, com a profissão de 
estudante, natural de Porto Velho-RO, nascida em 11 de agosto 
de 1995, residente na Av. Eng. Anysio da Rocha Compasso, 4405, 
Bl. 06, Apto 702, Cond. Brisas do Madeira, Porto Velho, RO, filha 
de JOSÉ COSTA E SILVA FILHO e KÁREN CRISTINA DE LIMA 
RIBEIRO, ambos residentes e domiciliados na cidade de Porto 
Velho, RO. E que após o casamento pretendemos nos chamar: 
CAIO CESAR POLITANO TIAGO (SEM ALTERAÇÃO) e JÉSSICA 
LETÍCIA RIBEIRO COSTA E SILVA (SEM ALTERAÇÃO). 
Apresentaram os Documentos Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente para ser afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018. 
RHAISSA SOUSA BUZATTO DE OLIVEIRA 
ESCREVENTE AUTORIZADA

2o OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL
HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 48-D FOLHA: 134 TERMO: 9545
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime da COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: RAFAEL CRISTIAN NOBRE DE 
LIMA e JUCIANE DA SILVA ABREU. Ele, brasileiro, solteiro, com 
a profissão de comerciante, natural de Porto Velho-RO, nascido 
em 02 de março de 1985, residente na Rua Juliana, 5200, Aponiã, 
Porto Velho, RO, filho de JÔNATAS COELHO LIMA e ILANEIDE 
CECY NOBRE DA COSTA, ambos residentes e domiciliados na 
cidade de Porto Velho, RO. Ela, brasileira, solteira, com a profissão 
de vendedora, natural de Porto Velho-RO, nascida em 23 de 
fevereiro de 1989, residente na Rua Juliana, 5200, Aponiã, Porto 
Velho, RO, filha de AÍRTON CAETANO DE ABREU e LAUDINÉIA 
DA SILVA, ambos residentes e domiciliados na cidade de Porto 
Velho. E que após o casamento pretendemos nos chamar: RAFAEL 
CRISTIAN NOBRE DE LIMA(SEM ALTERAÇÃO) e JUCIANE DA 
SILVA ABREU(SEM ALTERAÇÃO). Apresentaram os Documentos 
Exigidos pelo Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser 
afixado no prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 29 de janeiro de 2018. 
RHAISSA SOUSA BUZATTO DE OLIVEIRA 
ESCREVENTE AUTORIZADA

2o OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL
HELENA SOARES OLIVEIRA CARVAJAL
OFICIALA DO REGISTRO CIVIL
E D I T A L D E P R O C L A M A S
LIVRO: 48-D FOLHA: 135 TERMO: 9546
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime da COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: DOMICIANO COTRIM DE ABREU 
e SIRLENE DELFLAXE. Ele, brasileiro, solteiro, com a profissão 
de lavrador, natural de Luziânia-GO, nascido em 17 de agosto 
de 1951, residente na Linha Brasil, Cujubim Grande, Zona Rural, 
Porto Velho, RO, filho de ANTONIO COTRIM DE ABREU (falecido 
há 30 anos) e MARIA DO AMOR DIVINO falecida há 08 anos). 
Ela, brasileira, solteira, com a profissão de lavradora, natural de 
Palmital-PR, nascida em 19 de junho de 1970, residente na Linha 

Brasil, Cujubim Grande, Zona Rural, Porto Velho, RO, filha de 
GUSTAVO DELFLAXE (falecido há 47 anos) e IRENE DA COSTA 
DELFLAXE, residente e domiciliada na cidade de Porto Velho, RO. 
E que após o casamento pretendemos nos chamar: DOMICIANO 
COTRIM DE ABREU (SEM ALTERAÇÃO) e SIRLENE DELFLAXE 
(SEM ALTERAÇÃO). Apresentaram os Documentos Exigidos pelo 
Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no 
prazo legal, em cartório.
Porto Velho, 30 de janeiro de 2018. 
RHAISSA SOUSA BUZATTO DE OLIVEIRA 
ESCREVENTE AUTORIZADA

4º OFÍCIO DE REgISTRO CIVIL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE PORTO VELHO
4º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL
Oficiala Titular – Ivani Cardoso Cândido de Oliveira
Rua Dom Pedro II, 1039, Centro, CEP: 78900-010
Fone/ Fax: (69) 3224-6442 e 3224-6462

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11906
Livro nº D-60 Fls. nº 16
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: UÓSTON TORRES DE CARVALHO 
e SUSIANE PRISCÍLA FREITAS VASCONCELOS. Ele é natural 
de Porto Velho-RO, nascido em 23 de julho de 1984, divorciado, 
serigrafista (gráfico), residente e domiciliado na Rua Aquiles 
Paraguassu, 3901, bairro Cidade do Lobo, nesta cidade, filho de 
JOÃO ZITO DE CARVALHO e MARIA CÉLIA TORRES SENA. Ela 
é natural de Porto Velho-RO, nascida em 25 de março de 1991, 
divorciada, costureira, residente e domiciliada na Rua Aquiles 
Paraguassu, 3901, bairro Cidade do Lobo, nesta cidade, filha de 
MARIA APARECIDA FREITAS VASCONCELOS. E, que em virtude 
do casamento, os nubentes passarão a assinar UÓSTON TORRES 
DE CARVALHO (SEM ALTERAÇÃO) e SUSIANE PRISCÍLA 
FREITAS VASCONCELOS (SEM ALTERAÇÃO). Apresentaram os 
Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório 
e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 22 de janeiro de 
2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11907
Livro nº D-60 Fls. nº 17
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: MAYCON GOMES e ANGÉLICA 
DIAS FERREIRA. Ele é natural de Ji-Paraná-RO, nascido em 23 
de fevereiro de 1992, solteiro, bancário, residente e domiciliado na 
Rua Rio Mamoré nº 3890, bairro Nova Esperança, nesta cidade, 
filho de SONIA REGINA GOMES DOS SANTOS. Ela é natural de 
Alvorada D´oeste-RO, nascida em 26 de maio de 1993, solteira, 
auxiliar administrativo, residente e domiciliada na Rua Rio Mamoré 
nº 3890, bairro Nova Esperança, nesta cidade, filha de MANOEL 
FERREIRA NETO e MARLENE DIAS FERREIRA. E, que em virtude 
do casamento, os nubentes passarão a assinar MAYCON GOMES 
(SEM ALTERAÇÃO) e ANGÉLICA DIAS FERREIRA GOMES. 
Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código 
Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, 
em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 22 de 
janeiro de 2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada
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EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11908
Livro nº D-60 Fls. nº 18Faz saber que pretendem casar-se, sob o 
regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, os noivos: RAFAEL 
OLIVEIRA SOARES e JÉSSICA DA SILVA. Ele é natural de Porto 
Velho-RO, nascido em 26 de junho de 1989, solteiro, mecânico, 
residente e domiciliado na Rua Aruba nº 8393, bairro Tancredo 
Neves, nesta cidade, filho de MOISÉS DE ANDRADE SOARES 
e MARIA GORETH SILVA OLIVEIRA SOARES. Ela é natural de 
Rio Branco-AC, nascida em 30 de maio de 1993, solteira, bacharel 
em administração, residente e domiciliada na Rua Pedro Veloso 
nº 8514, bairro JK I, nesta cidade, filha de MARIA MARTA DA 
SILVA SOUZA. E, que em virtude do casamento, os nubentes 
passarão a assinar RAFAEL OLIVEIRA SOARES e JÉSSICA 
DA SILVA SOARES. Apresentaram os Documentos Exigidos no 
Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser 
fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. 
Porto Velho - RO, 22 de janeiro de 2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11909
Livro nº D-60 Fls. nº 19
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: JEAN MOTA DOS SANTOS e 
ANA CAROLINE LIMA AMARAL. Ele é natural de Santo André-
SP, nascido em 19 de novembro de 1980, solteiro, autônomo, 
residente e domiciliado na Rua Miguel Chakian, 1028, bairro Nova 
Porto Velho, nesta cidade, filho de JENIVAL DOS SANTOS e MARI 
RAMOS MOTA DOS SANTOS. Ela é natural de Boa Vista-RR, 
nascida em 11 de outubro de 1997, solteira, autônoma, residente 
e domiciliada na Rua Miguel Chakian, 1028, bairro Nova Porto 
Velho, nesta cidade, filha de ALMERINDO AMARAL PEREIRA e 
FRANCISCA LIMA DA CRUZ. E, que em virtude do casamento, 
os nubentes passarão a assinar JEAN MOTA DOS SANTOS 
AMARAL e ANA CAROLINE LIMA AMARAL MOTA. Apresentaram 
os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório 
e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 22 de janeiro de 
2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11910
Livro nº D-60 Fls. nº 20
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de comunhão 
parcial de bens, os noivos: ALAN DJONES ARAÚJO e IARA DE 
SOUZA ROSA. Ele é natural de Porto Velho-RO, nascido em 19 de 
maio de 1989, solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua 
da Esperança, 198, Bairro Areal da Floresta, nesta cidade, filho de 
CÉLIA APARECIDA JESUS DE ARAÚJO. Ela é natural de Porto 
Velho-RO, nascida em 09 de abril de 1992, solteira, fisioterapeuta, 
residente e domiciliada na Rua da Esperança, 198, bairro Areal da 
Floresta, nesta cidade, filha de EDMAR DA SILVA ROSA e MARIA 
JOSÉ PEREIRA DE SOUZA. E, que em virtude do casamento, 
os nubentes passarão a assinar ALAN DJONES ARAÚJO (SEM 
ALTERAÇÃO) e IARA DE SOUZA ROSA (SEM ALTERAÇÃO). 
Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código 
Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, 
em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 22 de 
janeiro de 2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11911
Livro nº D-60 Fls. nº 21
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: GABRIEL OLIMPIA DA SILVA e 
ANA CAROLINE BARBOSA DE SOUZA. Ele é natural de Porto 
Velho-RO, nascido em 02 de janeiro de 1997, solteiro, técnico em 
refrigeração automotiva, residente e domiciliado na Bacia Leiteira, 
3 Piquia, KM 12, Zona Rural, neste município, filho de GILMAR 
NOGUEIRA DA SILVA e MARIA DO CARMO OLÍMPIA DA SILVA. 
Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 25 de agosto de 
1999, solteira, autônoma, residente e domiciliada na Bacia Leiteira, 
3 Piquia, KM 12, Zona Rural, neste município, filha de ZINALRO 
BRAGA DE SOUZA e MARIA ROSENI FALCÃO BARBOSA. E, 
que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar 
GABRIEL OLIMPIA DA SILVA e ANA CAROLINE BARBOSA DE 
SOUZA. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do 
Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no 
prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho 
- RO, 25 de janeiro de 2018.
Ivani Cardoso Cândido de Oliveira 
Tabeliã/Oficiala

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11912
Livro nº D-60 Fls. nº 22
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: ZENILTON RÉGIO MAGALHÃES 
e CÁTIA DA SILVA LINS. Ele é natural do Lugar Foz do Mineruá, 
Município de Fonte Boa-AM, nascido em 14 de dezembro de 
1968, divorciado, ajudante, residente e domiciliado na Rua 
Larimar nº 8955, bairro Socialista, nesta cidade, filho de MANOEL 
FRANCISCO RODRIGUES MAGALHÃES e ELOÍZA RÉGIO 
MAGALHÃES. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 11 
de novembro de 1973, divorciada, funcionária pública, residente e 
domiciliada na Rua Larimar nº 8955, bairro Socialista, nesta cidade, 
filha de FRANCISCO LINS e ZULEIDE PINTO DA SILVA. E, que em 
virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar ZENILTON 
RÉGIO MAGALHÃES e CÁTIA DA SILVA LINS MAGALHÃES. 
Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código 
Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, 
em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 25 de 
janeiro de 2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11913
Livro nº D-60 Fls. nº 23
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: VÂNIO REBOUÇAS GOMES e 
MAÍRA GABRIELE DOS SANTOS. Ele é natural de Guajará-Mirim-
RO, nascido em 27 de setembro de 1977, solteiro, militar, residente 
e domiciliado na Avenida Pinheiro Machado nº 1016, bairro 
Centro, nesta cidade, filho de SILVANO ALVES GOMES e TANIA 
REBOUÇAS GOMES. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida 
em 22 de janeiro de 1993, solteira, do lar, residente e domiciliada 
na Avenida Pinheiro Machado nº 1016, bairro Centro, nesta cidade, 
filha de FRANCISCO OLIMAR OLIVEIRA DOS SANTOS e MARIA 
MÁRCIA NASCIMENTO DOS SANTOS. E, que em virtude do 
casamento, os nubentes passarão a assinar VÂNIO REBOUÇAS 
GOMES e MAÍRA GABRIELE DOS SANTOS REBOUÇAS. 
Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código 
Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, 
em Cartório e publicado no Diário Oficial.Porto Velho - RO, 26 de 
janeiro de 2018. 
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada
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EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11914
Livro nº D-60 Fls. nº 24
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: ADENILTON ALVES MARTINS e 
PRISCILA OLIVEIRA DOURADO. Ele é natural de Ouro Preto do 
Oeste-RO, nascido em 24 de junho de 1989, solteiro, operador de 
máquina, residente e domiciliado na Avenida Calama, 4165-B, bairro 
Embratel, nesta cidade, filho de ARIOSVALDO ALVES MARTINS 
e LENIR ALVES DOS SANTOS. Ela é natural de Ji-Paraná-RO, 
nascida em 23 de setembro de 1997, solteira, secretária, residente 
e domiciliada na Avenida Calama, 4165-B, bairro Embratel, nesta 
cidade, filha de WALTER DOURADO e HOZANA DE JESUS 
OLIVEIRA DOURADO. E, que em virtude do casamento, os nubentes 
passarão a assinar ADENILTON ALVES MARTINS OLIVEIRA e 
PRISCILA OLIVEIRA DOURADO MARTINS. Apresentaram os 
Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório 
e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 
2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11915
Livro nº D-60 Fls. nº 25
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: ADRIAN ALVES DA SILVA 
MENDES e LOURDES YASUE MATSUNO MATSUZAKI. Ele é 
natural de Porto Velho-RO, nascido em 17 de janeiro de 1988, 
solteiro, funcionário público estadual, residente e domiciliado na 
Avenida Farquar nº 3520, bairro Pedrinhas, nesta cidade, filho de 
BENOIT BRITO MENDES e ELIANA ALVES DA SILVA MENDES. 
Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida em 30 de janeiro de 1998, 
solteira, estudante, residente e domiciliada na Avenida Farquar nº 
3520, bairro Pedrinhas, nesta cidade, filha de KEIKI MATSUZAKI 
JÚNIOR e LÚBIA HARUE MATSUNO. E, que em virtude do 
casamento, os nubentes passarão a assinar ADRIAN ALVES DA 
SILVA MENDES MATSUZAKI e LOURDES YASUE MATSUNO 
MATSUZAKI MENDES. Apresentaram os Documentos Exigidos no 
Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser 
fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. 
Porto Velho - RO, 26 de janeiro de 2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11916
Livro nº D-60 Fls. nº 26
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: FRANCISCO RENILSON COSTA 
e ELANE SANTOS CHAGAS MELO. Ele é natural de Apodi-RN, 
nascido em 24 de outubro de 1978, solteiro, vendedor, residente e 
domiciliado na Rua 18 de Janeiro nº 4716, bairro Caladinho, nesta 
cidade, filho de HILARIO ANTONIO DA COSTA e MARIA HILDA DA 
CONCEIÇÃO COSTA. Ela é natural de Monção-MA, nascida em 02 
de dezembro de 1981, solteira, microempreendedora, residente e 
domiciliada na Rua 18 de Janeiro nº 4716, bairro Caladinho, nesta 
cidade, filha de ANTONIO TEIXEIRA MELO FILHO e SOLANGE 
SANTOS CHAGAS MELO. E, que em virtude do casamento, os 
nubentes passarão a assinar FRANCISCO RENILSON COSTA 
MELO e ELANE SANTOS CHAGAS MELO COSTA. Apresentaram 
os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório 
e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 29 de janeiro de 
2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11917
Livro nº D-60 Fls. nº 27
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: SANDRO ALVES DA SILVA e 
ODETE CALIXTO SEVERO. Ele é natural de Alto Piquiri-PR, 
nascido em 10 de novembro de 1980, solteiro, trabalhador rural, 
residente e domiciliado na Linha H-45, KM 32, Zona Rural, nesta 
cidade, filho de ANTÔNIO ALVES DA SILVA e ONÉSIA SILVEIRA 
MENDES. Ela é natural de Quebrangulo-AL, nascida em 05 de 
março de 1988, solteira, monitora, residente e domiciliada na Linha 
H-45, KM 32, Zona Rural, nesta cidade, filha de JOSE LUIZ SEVERO 
e LUIZA CALIXTO SEVERO. E, que em virtude do casamento, os 
nubentes passarão a assinar SANDRO ALVES DA SILVA e ODETE 
CALIXTO SEVERO. Apresentaram os Documentos Exigidos no 
Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser 
fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. 
Porto Velho - RO, 29 de janeiro de 2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11918
Livro nº D-60 Fls. nº 28
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: ELI BRUNO BARROZO MORAES 
e JEANE DAS CHAGAS GOMES. Ele é natural de Porto Velho-
RO, nascido em 29 de julho de 1987, solteiro, carpinteiro, residente 
e domiciliado na Rua Janaína nº 6229, bairro Igarapé, nesta 
cidade, filho de MANOEL LÍDIO DOS SANTOS MORAES e MARIA 
GETRUDE BARROZO RAMOS. Ela é natural de Porto Velho-RO, 
nascida em 05 de janeiro de 1972, solteira, professora, residente 
e domiciliada na Avenida José Vieira Caúla nº 8101, Condomínio 
Vitória Régia, Quadra 07, Casa 07, bairro Teixeirão, nesta cidade, 
filha de MANOEL MOACIR GOMES e TEREZINHA DAS CHAGAS 
GOMES. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a 
assinar ELI BRUNO BARROZO MORAES e JEANE DAS CHAGAS 
GOMES. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do 
Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no 
prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho 
- RO, 29 de janeiro de 2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11919
Livro nº D-60 Fls. nº 29
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: FRANCISCO BELO CORREIA DA 
SILVA e ELISANDRA GOMES SOARES. Ele é natural de Abunã-
AC, nascido em 04 de dezembro de 1982, solteiro, carreteiro, 
residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora de Nazaré n° 6228, 
bairro Cidade Nova, nesta cidade, filho de ROBSON DA SILVA 
ARAÚJO e FRANCISCA CORREIA COSTA. Ela é natural de No 
local Manasa, município de Pauini-AM, nascida em 19 de novembro 
de 1984, solteira, vendedora, residente e domiciliada na Rua Nossa 
Senhora de Nazaré n° 6228, bairro Cidade Nova, nesta cidade, 
filha de ALDINO RODRIGUES SOARES e ANTONIA FERREIRA 
GOMES. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão 
a assinar FRANCISCO BELO CORREIA DA SILVA e ELISANDRA 
GOMES SOARES. Apresentaram os Documentos Exigidos no 
Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser 
fixado no prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. 
Porto Velho - RO, 29 de janeiro de 2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada
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EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11920
Livro nº D-60 Fls. nº 30
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: FRANCICLEITON DIONNE 
DE CARVALHO SILVA e MARIA DAS GRAÇAS SANTOS DE 
OLIVEIRA. Ele é natural de São Domingos do Maranhão-MA, 
nascido em 15 de julho de 1988, solteiro, autônomo, residente e 
domiciliado na Rua Severino Ozias, 5356, Bairro Flodoaldo Pontes 
Pinto, nesta cidade, filho de FRANCISCO BENTO DE CARVALHO 
SILVA e MARIA ANGELITA CARVALHO DE SOUSA SILVA. Ela é 
natural de Humaitá-AM, nascida em 30 de outubro de 1975, solteira, 
cabeleireira, residente e domiciliada na Rua Severino Ozias, 5356, 
Bairro Flodoaldo Pontes Pinto, nesta cidade, filha de ANTÔNIO 
FRANCO DE OLIVEIRA e ANTÔNIA MARCIANO DOS SANTOS. 
E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar 
FRANCICLEITON DIONNE DE CARVALHO SILVA e MARIA 
DAS GRAÇAS SANTOS DE OLIVEIRA SILVA. Apresentaram os 
Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório 
e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 29 de janeiro de 
2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11921
Livro nº D-60 Fls. nº 31
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de SEPARAÇÃO 
DE BENS, os noivos: LEÔNIDAS FERREIRA CAVALCÂNTI e 
LEONILCE DOS SANTOS. Ele é natural de Monte Azul Paulista-
SP, nascido em 01 de junho de 1961, divorciado, policial militar, 
residente e domiciliado na Rua Goiânia, 2761, Bairro Eldorado, 
nesta cidade, filho de MANOEL GUÉDIS CAVALCÂNTI e JOSEFA 
FERREIRA CAVALCÂNTI. Ela é natural de Porto Velho-RO, nascida 
em 20 de janeiro de 1964, divorciada, funcionária pública, residente 
e domiciliada na Rua 15 de Novembro, 3507, Bairro Conceição, 
nesta cidade, filha de ISMAEL PEREIRA DOS SANTOS e MARIA 
FRANCISCA DOS SANTOS. E, que em virtude do casamento, os 
nubentes passarão a assinar LEÔNIDAS FERREIRA CAVALCÂNTI 
e LEONILCE DOS SANTOS CAVALCÂNTI. Apresentaram os 
Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório 
e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 29 de janeiro de 
2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11922
Livro nº D-60 Fls. nº 32
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: GERENILDO DE SOUZA 
CRUZ e LUCILENE ALVES PEREIRA. Ele é natural de Lugar 
Curuçá, Município de Manicoré-AM, nascido em 01 de setembro 
de 1980, solteira, autônomo, residente e domiciliado na Rua 
Geraldo Siqueira nº 2969, bairro Caladinho, nesta cidade, filho de 
RAIMUNDO CRUZ e ANTONIA BERNARDES DE SOUZA. Ela é 
natural de Belo Horizonte-MG, nascida em 15 de junho de 1977, 
solteira, empregada doméstica, residente e domiciliada na Rua 
Geraldo Siqueira nº 2969, bairro Caladinho, nesta cidade, filha de 
LAUDELINO ALVES PEREIRA e DIONILA MARIA DE JESUS. E, 
que em virtude do casamento, os nubentes passarão a assinar 
GERENILDO DE SOUZA CRUZ e LUCILENE ALVES PEREIRA 
SOUZA. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do 
Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 

oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no 
prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho 
- RO, 29 de janeiro de 2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11923
Livro nº D-60 Fls. nº 33
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: JORCICLEI CANAVERDE DE 
JESUS e LIA DANTAS PEREIRA. Ele é natural de Brasiléia-AC, 
nascido em 28 de junho de 1990, solteiro, autônomo, residente e 
domiciliado na Estrada do Belmont, 2054, bairro Nacional, nesta 
cidade, filho de JORGE FERREIRA DE JESUS e ENEDINA 
OLIVEIRA CANAVERDE. Ela é natural de Manicoré-AM, nascida 
em 03 de outubro de 1994, solteira, do lar, residente e domiciliada 
na Estrada do Belmont, 2054, bairro Nacional, nesta cidade, 
filha de RAIMUNDO DOS SANTOS PEREIRA e EDILENE DE 
VASCONCELOS DANTAS. E, que em virtude do casamento, 
os nubentes passarão a assinar JORCICLEI CANAVERDE DE 
JESUS e LIA DANTAS PEREIRA DE JESUS. Apresentaram os 
Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código Civil Brasileiro. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, em Cartório 
e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 29 de janeiro de 
2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11924
Livro nº D-60 Fls. nº 34
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: ELIEZER FARIAS DA SILVA e 
MARIA DAS DORES FERREIRA MARTINS. Ele é natural de Porto 
Velho-RO, nascido em 14 de junho de 1975, solteiro, repositor, 
residente e domiciliado na Rua dos Andrades nº 8568, bairro São 
Francisco, nesta cidade, filho de ANTÔNIO FARIAS DA SILVA 
e MARIA NAZARÉ DA SILVA. Ela é natural de Rio Branco-AC, 
nascida em 08 de outubro de 1991, solteira, do lar, residente e 
domiciliada na Rua dos Andrades nº 8568, bairro São Francisco, 
nesta cidade, filha de FRANCISCO DO ESPIRITO SANTO 
MARTINS e MARIA FERREIRA DA SILVA. E, que em virtude do 
casamento, os nubentes passarão a assinar ELIEZER FARIAS DA 
SILVA e MARIA DAS DORES FERREIRA MARTINS DA SILVA. 
Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 do Código 
Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no prazo legal, 
em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho - RO, 29 de 
janeiro de 2018.
Valmara Rodrigues Reis 
Escrevente Autorizada

EDITAL DE PROCLAMAS
PROCESSO DE HABILITAÇÃO Nº 11925
Livro nº D-60 Fls. nº 35
Faz saber que pretendem casar-se, sob o regime de COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, os noivos: FRANCISCO CHAGAS DE 
FREITAS e NEIVA PINHEIRO MARTINS. Ele é natural de 
Guajará-Mirim-RO, nascido em 15 de maio de 1966, solteiro, 
pedreiro, residente e domiciliado na Rua Carpa, 2362, bairro 
Areia Branca, nesta cidade, filho de SEBASTIÃO CLAUDINO 
DE FREITAS e MARIA DE LOURDES SANTANA DE FREITAS. 
Ela é natural de Rio Branco-AC, nascida em 27 de setembro de 
1977, divorciada, professora, residente e domiciliada na Rua 
Carpa, 2362, bairro Areia Branca, nesta cidade, filha de ANTONIO 
MENDES MARTINS e FRANCISCA DAS CHAGAS PINHEIRO DA 
SILVA. E, que em virtude do casamento, os nubentes passarão a 
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assinar FRANCISCO CHAGAS DE FREITAS e NEIVA PINHEIRO 
MARTINS. Apresentaram os Documentos Exigidos no Artigo 1.525 
do Código Civil Brasileiro. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser fixado no 
prazo legal, em Cartório e publicado no Diário Oficial. Porto Velho 
- RO, 29 de janeiro de 2018.
Valmara Rodrigues Reis
Escrevente Autorizada

5º OFICIO DE REgISTRO

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-002 FOLHA 033
TERMO 0000333
EDITAL DE PROCLAMAS 
157586 01 55 2018 6 00002 033 0000333 29
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: JONES MELO MARQUES, de 
nacionalidade brasileiro, de profissão policial militar, de estado 
civil solteiro, natural de Guajará-Mirim-RO, onde nasceu no dia 
23 de março de 1978, residente e domiciliado na Rua Planalto, s/
nº, quadra 30, Lote 12, Planalto II, em Porto Velho-RO, , filho de 
FRANCISCO MARQUES DA PENHA e de CRISTINA DE MELO 
ORTIZ; e FRANCISCA DAS CHAGAS DAS NEVES MORAES 
de nacionalidade brasileira, de profissão autônoma, de estado 
civil solteira, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 08 
de setembro de 1981, residente e domiciliada na Rua Planalto, 
s/nº, quadra 30, Lote 12, Planalto II, em Porto Velho-RO, , filha 
de ANTONIO DO CARMO MORAES e de ERNESTINA BATISTA 
DAS NEVES. O Regime de bens a viger a partir do casamento 
é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o casamento, o 
contraente passou a adotar o nome de JONES MELO MARQUES 
MORAES e a contraente passou a adotar o nome de FRANCISCA 
DAS CHAGAS DAS NEVES MORAES MARQUES. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume 
e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 29 de janeiro de 2018.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-002 FOLHA 034
TERMO 0000334
EDITAL DE PROCLAMAS 
157586 01 55 2018 6 00002 034 0000334 27
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: AGRIPINO LOPES ALECRIM, 
de nacionalidade brasileiro, de profissão funcionário público, de 
estado civil solteiro, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 
11 de outubro de 1964, residente e domiciliado na Rua Goiás, 311, 
Tucumanzal, em Porto Velho-RO, , filho de AGRIPINO LIBÓRIO 
ALECRIM e de BRANDINA LOPES DA SILVA; e SARA ELIANE 
RAMOS MAIA de nacionalidade brasileira, de profissão Auxiliar de 
Enfermagem, de estado civil solteira, natural de Porto Velho-RO, 
onde nasceu no dia 10 de janeiro de 1967, residente e domiciliada 
na Rua Goiás, 311, Tucumanzal, em Porto Velho-RO, , filha de 

ANANIAS BEZERRA MAIA e de MARIA RAMOS MAIA. O Regime 
de bens a viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de 
Bens. E que após o casamento, o contraente continuou a adotar 
o nome de AGRIPINO LOPES ALECRIM e a contraente passou 
a adotar o nome de SARA ELIANE RAMOS MAIA ALECRIM. Se 
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 29 de janeiro de 2018.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-002 FOLHA 035
TERMO 0000335
EDITAL DE PROCLAMAS 
157586 01 55 2018 6 00002 035 0000335 25
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: RAIMUNDO ELIZILDO SILVA DE ANDRADE, de 
nacionalidade brasileiro, de profissão serviços gerais, de estado civil 
solteiro, natural de São Luís-MA, onde nasceu no dia 22 de fevereiro 
de 1984, residente e domiciliado na Rua Goiás, 311, Tucumanzal, 
em Porto Velho-RO, CEP: 76.804-508, , filho de MENANDRO 
BENTES DE ANDRADE e de MARIA DO ROSARIO BOTELHO DA 
SILVA; e CAROLINE RAMOS ALECRIM de nacionalidade brasileira, 
de profissão promotora de vendas, de estado civil solteira, natural de 
Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 21 de julho de 1993, residente 
e domiciliada na Rua Goiás, 311, Tucumanzal, em Porto Velho-
RO, CEP: 76.804-508, , filha de AGRIPINO LOPES ALECRIM e de 
SARA ELIANE RAMOS MAIA. O Regime de bens a viger a partir 
do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que após o 
casamento, o contraente continuou a adotar o nome de RAIMUNDO 
ELIZILDO SILVA DE ANDRADE e a contraente passou a adotar o 
nome de CAROLINE RAMOS ALECRIM ANDRADE. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume 
e publicado pela imprensa local.
Porto Velho-RO, 29 de janeiro de 2018.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã

5º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE PORTO VELHO-RO
ROBERTA DE FARIAS FEITOSA
OFICIALA E TABELIÃ
LIVRO D-002 FOLHA 036
TERMO 0000336
EDITAL DE PROCLAMAS 
157586 01 55 2018 6 00002 036 0000336 23
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: LUIZ CARLOS PINTO, de nacionalidade brasileiro, 
de profissão carpinteiro, de estado civil solteiro, natural de Porto 
Velho-RO, onde nasceu no dia 19 de setembro de 1971, residente e 
domiciliado na Rua Registro, 2728, Bairro Eletronorte, em Porto Velho-
RO, CEP: 76.808-492, filho de NINA PINTO; e DELMA NORONHA 
DE CARVALHO de nacionalidade brasileira, de profissão do lar, de 
estado civil solteira, natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 
01 de setembro de 1976, residente e domiciliada na Rua Registro, 
2728, Bairro Eletronorte, em Porto Velho-RO, CEP: 76.808-492, , 
filha de DELFINA NORONHA DE CARVALHO. O Regime de bens a 
viger a partir do casamento é o da Comunhão Parcial de Bens. E que 
após o casamento, o contraente continuou a adotar o nome de LUIZ 
CARLOS PINTO e a contraente passou a adotar o nome de DELMA 
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NORONHA DE CARVALHO PINTO. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de 
Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado pela 
imprensa local.
Porto Velho-RO, 29 de janeiro de 2018.
Roberta de Farias Feitosa
Tabeliã

CANDEIAS DO JAMARI

LIVRO D-009 FOLHA 141 TERMO 002241
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.241
095869 01 55 2018 6 00009 141 0002241 28
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: AILTON MACIEL DA CRUZ e LEUNILRIA 
CHAVES DE OLIVEIRA AMORIM. ELE, de nacionalidade brasileiro, 
caldeireiro, divorciado, natural de Virginópolis-MG, onde nasceu no 
dia 28 de abril de 1983, residente e domiciliado na rua Rio Branco, 
322, bairro Santal Leticia, em Candeias do Jamari-RO, , filho de 
SEBASTIÃO ALVES DA CRUZ e de MARIA DO CARMO MACIEL 
DA CRUZ; ELA, de nacionalidade brasileiro, almoxarife, divorciada, 
natural de Ariquemes-RO, onde nasceu no dia 21 de julho de 
1977, residente e domiciliada na rua Rio Branco, 322, bairro Santa 
Leticia I, em Candeias do Jamari-RO, , filha de ELITA CHAVES 
DE OLIVEIRA. O regime adotado é o da Comunhão Parcial de 
Bens. A noiva após o casamento passará a assinar: LEUNILRIA 
CHAVES DE OLIVEIRA AMORIM MACIEL e o noivo continuará 
a usar o nome de AILTON MACIEL DA CRUZ. .*.*.*.*.*.*.*.*.*.* Se 
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa. 
Candeias do Jamari-RO, 29 de janeiro de 2018.
Josian da Silva Rocha
Substituto

LIVRO D-009 FOLHA 142 TERMO 002242
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.242
095869 01 55 2018 6 00009 142 0002242 26
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: LEONILSON BITENCOURT BOTELHO 
e PAULA CRISTINA DE LIMA SILVA. ^al
ELE, de nacionalidade brasileiro, coordenador pedagógico, solteiro, 
natural de Porto Velho-RO, onde nasceu no dia 15 de abril de 1985, 
residente e domiciliado na Ivo Milan nº246, União, em Candeias do 
Jamari-RO, , filho de LEOCADIO DA SILVA BOTELHO e de MARIA 
DAS GRACAS BITENCOURT MARINHEIRO; 
ELA, de nacionalidade brasileira, encarregado a, solteira, natural de 
João Pessoa-PB, onde nasceu no dia 25 de julho de 1985, residente 
e domiciliada na Ivo Milan nº246, União, em Candeias do Jamari-
RO, , filha de RINALDO DE FREITAS SILVA e de ROSELENE DE 
SOUZA LIMA. 
O regime adotado é o da Comunhão Parcial de Bens. 
A noiva após o casamento passará a assinar: PAULA CRISTINA 
DE LIMA SILVA BITENCOURT e o noivo continuará a usar o nome 
de LEONILSON BITENCOURT BOTELHO. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado pela imprensa. l
Candeias do Jamari-RO, 30 de janeiro de 2018.
Josian da Silva Rocha
Substituto

COMARCA DE JI-PARANÁ

1° OFÍCIO DE REgISTROS CIVIS

 LIVRO D-051 FOLHA 188 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 29.972
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
MOSIAH DA SILVA BALDEZ, de nacionalidade brasileiro, pintor, 
solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 08 de outubro 
de 1978, residente e domiciliado na Rua Manoel Pinheiro Machado, 
2917, JK, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o nome de MOSIAH 
DA SILVA BALDEZ, , filho de ADÃO BALDEZ e de LAUDENIR 
JOSÉ DA SILVA; e SILVANA CORREIA de nacionalidade brasileira, 
vendedora, divorciada, natural de Engenheiro Beltrão-PR, onde 
nasceu no dia 26 de maio de 1973, residente e domiciliada na Rua 
Manoel Pinheiro Machado, 2917, JK, em Ji-Paraná-RO, passou a 
adotar no nome de SILVANA CORREIA BALDEZ, , filha de ANISIO 
DOMINGOS CORREIA e de MARIA DE AGUIAR CORREIA. Se 
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 29 de janeiro de 2018.
Luzia Regly Muniz Corilaço
Oficial

LIVRO D-051 FOLHA 188 vº 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 29.973
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
HAMILTON BERNARDES PINTO, de nacionalidade brasileira, 
autônomo, divorciado, natural de Alegre-ES, onde nasceu no dia 
28 de outubro de 1959, residente e domiciliado na Rua Primeiro 
de Maio, 523, Dom Bosco, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar 
o nome de HAMILTON BERNARDES PINTO, , filho de JOSINO 
BERNARDES PINTO e de JURACY GOMES PINTO; e LAUANGEL 
VIEIRA FREZZA de nacionalidade brasileira, médica, divorciada, 
natural de Vitória-ES, onde nasceu no dia 19 de setembro de 1956, 
residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, 523, Dom Bosco, 
em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar no nome de LAUANGEL 
VIEIRA FREZZA, , filha de SILVERIO FREZZA e de ADELIA VIEIRA 
FREZZA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado 
em lugar de costume e publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 29 de janeiro de 2018.
Luzia Regly Muniz Corilaço
Oficial

LIVRO D-051 FOLHA 189 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 29.974
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os 
contraentes: BRAIAN LUCAS THEMOTEO NASCIMENTO, de 
nacionalidade brasileira, auxiliar administrativo, solteiro, natural 
de Costa Marques-RO, onde nasceu no dia 29 de dezembro 
de 1993, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, 1413, 
Jardim Presidencial, em Ji-Paraná-RO, continuou a adotar o 
nome de BRAIAN LUCAS THEMOTEO NASCIMENTO, , filho 
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de LUIZ RODRIGUES NASCIMENTO e de VANIA DE FRANÇA 
THEMOTEO NASCIMENTO; e STEPHANIE GOMES SALVADOR 
de nacionalidade brasileira, estudante, solteira, natural de Ji-
Paraná-RO, onde nasceu no dia 27 de julho de 1998, residente 
e domiciliada na Rua Santa Luzia, 1382, Jardim Presidencial, em 
Ji-Paraná-RO, passou a adotar no nome de STEPHANIE GOMES 
SALVADOR THEMOTEO, , filha de OSMAR SALVADOR e de 
MARIA APARECIDA GOMES RIBEIRO. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente 
Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e 
publicado pela imprensa. 
Ji-Paraná-RO, 29 de janeiro de 2018.
Luzia Regly Muniz Corilaço
Oficial

COMARCA DE  ARIQUEMES

ALTO PARAÍSO

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS - CARTÓRIO GOTARDI SILVA - ALTO 
PARAÍSO ESTADO DE RONDÔNIA
JOSÉ GERALDO SIMIÃO DA SILVA
Oficial e Notário do Registro Civil
EDITAL DE PROCLAMAS
TERMO: 2286 – LIVRO Nº D-012 – FOLHAS 010
O Oficial do Registro Civil de Pessoas Naturais do município de 
Alto Paraíso, Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem se casar, Ele: 
GILMAR JOAQUIM DOS SANTOS SILVA; Ela: ROSA ELENICE 
MARTINS,Que ele é de nacionalidade BRASILEIRA, estado civil 
SOLTEIRO, profissão MARCENEIRO, com 21 anos de idade, 
nascido(a) em ARIQUEMES - RO, no dia DEZOITO DE DEZEMBRO 
DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS (18.12.1996), 
residente e domiciliado(a) à RUA TABOCA, ESQUINA COM RUA 
FREI GALVÃO, N° 4597,NESTA CIDADE, HÁ 01 ANO , filho(a) de 
AGNOBALDO SILVA DOS SANTOS NATURAL DE ARATACA - 
BA, RESIDENTE EM CUJUBIM - RO; e de GENIVALDA MARIA DA 
LUZ SANTOS NATURAL DE ARATACA - BA, RESIDENTE NESTE 
MUNICÍPIO. Que ela é de Nacionalidade BRASILEIRA, estado 
civil DIVORCIADA, profissão MANICURE, com 29 anos de idade, 
nascida(o) em UMUARAMA - PR, no dia CINCO DE FEVEREIRO 
DE UM MIL E NOVECENTOS E OITENTA E OITO (05.02.1988), 
residente e domiciliada(o) à RUA TABOCA,ESQUINA COM RUA 
FREI GALVÃO, N° 4597,NESTA CIDADE; HÁ 16 ANOS, filha(o) 
de SEBASTIÃO MARTINS RESIDENTE NESTE MUNICÍPIO; e 
de CÉLIA CIRILO MARTINS RESIDENTE NESTE MUNICÍPIO. 
O Regime adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS . 
A(O) contraente em, virtude do casamento, passará a usar o 
nome de ROSA ELENICE MARTINS (SEM ALTERAÇÃO). O(A) 
contraente em, virtude do casamento, passará a usar o nome de 
GILMAR JOAQUIM DOS SANTOS SILVA (SEM ALTERAÇÃO). 
O NUBENTE: CPF: 007.745.632-73; A NUBENTE: 980.299.082-
53.. Se alguém souber de algum impedimento oponha-se na forma 
da Lei. Lavro o presente para ser publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico e afixado no lugar de costume. O presente processo 
foi autuado em 29 de janeiro de dois mil e dezoito (29.01.2018). 
O Oficial do Registro Civil - José Geraldo Simião da Silva - Rua 
Patrícia Marinho, 3255, CEP; 76862-000 – Alto Paraíso – RO.

CACAULâNDIA

LIVRO D-003 FOLHA 187 TERMO 000787
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 787
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: “ADILSON SANTOS OLIVEIRA e 
SIRLEY ALVES DOS SANTOS”
Ele, natural de Camacan-BA, onde nasceu no dia aos vinte e seis 
dias do mês de julho do ano de um mil e novecentos e setenta e 
oito (26/07/1978), de profissão agricultor, de estado civil solteiro, 
residente e domiciliado na Linha C-15, Lote 09, Gleba 17, em 
Cacaulândia-RO, portador da Cédula de Identidade nº 524.654-
SSP-RO, expedido em 27/09/2006, inscrito no CPF/MF sob nº 
622.195.532-72, filho de WILSON SILVA OLIVEIRA e de ODETE 
DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiros, casados, agricultores, ele 
natural de Camacan/BA, email: não possui, ela natural de Itaju do 
Colonio/BA, email: não consta, residentes e domiciliados na Linha 
C-15, Lote 09, Gleba 17 em Cacaulândia/RO, o qual continuou a 
assinar o nome de ADILSON SANTOS OLIVEIRA;
Ela natural de Pau Brasil-BA, onde nasceu no dia aos sete dias do 
mês de maio do ano de um mil e novecentos e oitenta (07/05/1980), 
de profissão agricultora, de estado civil solteira, residente e 
domiciliada na Linha C-15, Lote 09, Gleba 17, em Cacaulândia-RO, 
portador da Cédula de Identidade nº 630.661-SSP-RO, expedido 
em 23/10/1996, inscrito no CPF/MF sob nº 856.728.902-53, filha 
de IRES MARTINS DOS SANTOS e de MARIA JOSÉ ALVES DOS 
SANTOS, brasileiros, casados, aposentados, naturais do Estado 
da Bahia, email: não possui, residentes e domiciliados na Rua Jose 
Batista de Oliveira, nº 2174, Setor 02 em Cacaulândia/RO, a qual 
continuou, a assinar o nome de SIRLEY ALVES DOS SANTOS;
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartório no lugar de 
costume, e publicado pelo Diário da Justiça Eletrônico, podendo 
ser acessado através do sítio eletrônico www.tjro.jus.br. 
Regime Adotado: Comunhão Parcial de Bens.
Cacaulândia-RO, 30 de janeiro de 2018. 
Lilian de Souza
Tabeliã Substituta

MONTE NEgRO
 
LIVRO D-010 FOLHA 205 
REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS
MONTE NEGRO, ESTADO DE RONDÔNIA
Av. Juscelino Kubitschek, 2752 – Setor 02 - Fone: (69)3530-2009
Leonilde Aparecida Barbaresco de Goes - Oficiala
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.904
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes: JOSIMAR GADELHA 
OLEGARIO, de nacionalidade brasileira, Marceneiro, divorciado, 
natural de Madureira-AC, onde nasceu no dia 01 de janeiro de 
1967, residente e domiciliado na Rua Carlos Cordeiro Amorim, nº 
201, Quixada-Amorim, em Capixaba-AC, , filho de ARMANDO DA 
SILVA OLEGARIO e de ELINA GADELHA OLEGARIO; e  MARIA 
VERA VILELA BARBOZA de nacionalidade brasileira, cuidadora, 
divorciada, natural de Carlos Chagas-MG, onde nasceu no dia 
03 de dezembro de 1966, residente e domiciliada na Rua Sete 
de Setembro, nº 3134, Setor 02, em Monte Negro-RO, , filha de 
DIOCLIDES BARBOZA e de JULIA VILELA BARBOZA 
Que após o casamento, o declarante, continuará a usar o nome de 
JOSIMAR GADELHA OLEGARIO e a declarante, passará a usar o 
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nome de MARIA VERA VILELA BARBOZA OLEGARIO. Adotando 
o regime de Comunhão Parcial de Bens Enviei cópia do presente 
Edital de Proclamas a Oficial do Serviço Extrajudicial do Município 
de Capixaba-AC Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado no lugar de costume e publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico do Estado de Rondônia. 
Monte Negro-RO, 25 de janeiro de 2018.
Leonilde Aparecida Barbaresco de Goes
Oficiala 

COMARCA DE  CACOAL

1° OFÍCIO DE REgISTROS CIVIS

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
Cartório Beleti
Município e Comarca de Cacoal - Estado de Rondônia
José Hamilton Beleti – Oficial
Livro: D-059 Folhas: 054 Termo: 021584 
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula 096313 01 55 2018 6 00059 054 0021584 15
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes:
DIOGO FRANCISCO DA SILVA SOUZA, de nacionalidade brasileira, 
auxiliar administrativo, solteiro, natural de Cacoal, Estado de 
Rondônia, onde nasceu no dia 09 de dezembro de 1988, residente 
e domiciliado na Avenida Projetada A, 2850, Bairro Embratel, em 
Cacoal, Estado de Rondônia, continuou a adotar o nome de DIOGO 
FRANCISCO DA SILVA SOUZA, filho de OSVALDO CANDIDO DE 
SOUZA e de TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA; 
VALDIRENE PEREIRA DA SILVA, de nacionalidade brasileira, 
pedagoga, solteira, natural de Cacoal, Estado de Rondônia, onde 
nasceu no dia 24 de junho de 1979, residente e domiciliada na Rua 
Marques de Pombal, 1517, Bairro Floresta, em Cacoal, Estado de 
Rondônia, continuou a adotar no nome de VALDIRENE PEREIRA 
DA SILVA, filha de GUMERCINDO PEREIRA DA SILVA e de 
SUELY APARECIDA DA SILVA; 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente que será afixado nesta serventia e publicado 
no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). *.* 
Cacoal-RO, 29 de janeiro de 2018.
José Hamilton Beleti
Oficial

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
Cartório Beleti
Município e Comarca de Cacoal - Estado de Rondônia
José Hamilton Beleti – Oficial
Livro: D-059 Folhas: 053 Termo: 021583 
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula 096313 01 55 2018 6 00059 053 0021583 17
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro, os 
contraentes:
ADEMILSON LOURENÇO DA COSTA, de nacionalidade brasileira, 
aposentado, divorciado, natural de Fartura, São Gabriel, Estado do 
Espirito Santo, onde nasceu no dia 21 de abril de 1968, residente e 
domiciliado na Rua Reinaldo Herbest Schmidt, 3817, Bairro Alpha 
Parque, em Cacoal, Estado de Rondônia, continuou a adotar o 
nome de ADEMILSON LOURENÇO DA COSTA, filho de EUCI 
LOURENÇO DA COSTA e de AMALIA PAGUNG DA COSTA; 
RITA BARBOSA DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileira, do lar, 

divorciada, natural de Monte Azul, Mato Verde, Estado de Minas 
Gerais, onde nasceu no dia 09 de fevereiro de 1971, residente e 
domiciliada na Rua Reinaldo Herbest Schmidt, 3817, Bairro Alpha 
Parque, em Cacoal, Estado de Rondônia, continuou a adotar 
no nome de RITA BARBOSA DE OLIVEIRA, filha de RAMIRO 
SOARES DE OLIVEIRA e de MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA;
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente que será afixado nesta serventia e publicado 
no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). *.* 
Cacoal-RO, 29 de janeiro de 2018.
José Hamilton Beleti
Oficial

2° OFÍCIO DE REgISTROS CIVIS

Estado de Rondônia
Município e Cômarca de Cacoal
2º Cartório de Registro Civil e Tab. Notas de Cacoal
Rua dos Pioneiros, 2294 - centro - (69)-3441-4269 - 
cartoriodavila@gmail.com
FRANCINETE LIMA D´AVILA
Oficial / Tabeliã
EDITAL DE PROCLAMAS
Matrícula 095794 01 55 2018 6 00017 096 0003796 00
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes:
GILMAR ALVES, de nacionalidade brasileira, garçom, solteiro, 
natural de Barbosa Ferraz-PR, onde nasceu no dia 16 de outubro de 
1981, portador do CPF 843.031.072-04, e do RG 000886076/SSP/
RO - Exp. 24/07/2003, residente e domiciliado na Rua Projetada 
C, 3513, Parque dos Lagos, em Cacoal-RO, CEP: 78.975-000, 
continuou a adotar o nome de GILMAR ALVES, filho de José Maria 
Alves e de Ana Maria Martins Alves; e NATÁLIA FERREIRA DA 
SILVA, de nacionalidade brasileira, secretária, solteira, natural 
de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 25 de dezembro de 1992, 
portadora do CPF 010.952.372-50, e do RG 1238066/SSP/RO - 
Exp. 20/01/2011, residente e domiciliada na Rua Projetada C, 3513, 
Parque dos Lagos, em Cacoal-RO, CEP: 78.975-000, passou a 
adotar no nome de NATÁLIA FERREIRA DA SILVA ALVES, filha 
de José Ailton Ferreira da Silva e de Isabel Jerônimo da Silva.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente que será afixado nesta serventia e publicado 
no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br)
Cacoal-RO, 29 de janeiro de 2018.

MINISTRO ANDREAzzA

LIVRO D-010 FOLHA 020 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 320
matrícula
095976 01 55 2018 6 00010 020 0000320 97
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
EZEQUIEL FAVORETTI, de nacionalidade brasileiro, Funcionario 
Público, solteiro, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 27 
de agosto de 1991, residente e domiciliado na Localidade Linha 
09 Lote 22-B, Gleba 09, em Cacoal-RO, continuou a adotar o 
nome de EZEQUIEL FAVORETTI, , filho de Paulino Favoretti e de 
Rosângela de Moura Favoretti; e  NÚBIA CAMILO DE ARAÚJO 

file:///C:/00%20LAUDAS%20PROCLAMAS/LAUDAS/04%20CACOAL/2%c2%b0%20Of%c3%adcio%20de%20Registros%20Civil/www.tjro.jus.br
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de nacionalidade brasileira, , solteira, natural de Cacoal-RO, onde 
nasceu no dia 07 de outubro de 1997, residente e domiciliada na 
Localidade Linha 05 Lote 68 Gleba 05, em Ministro Andreazza-RO, 
CEP: 76.919-000, passou a adotar no nome de NÚBIA CAMILO DE 
ARAÚJO FAVORETTI, , filha de Zaneth Machado de Araújo e de 
Luci Ivonir Camilo de Araújo. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado pela imprensa. 
Recebi o Edital de Proclamas do Oficial do 1º Oficio de Registro 
Civil e Tabelionato de Notas de Cacoal - RO, que foi afixado no 
Ofício do domicílio e residência do contraente, para os efeitos do 
artigo 1.527 do Código Civil Brasileiro.
Ministro Andreazza-RO, 30 de janeiro de 2018.
Francisco Manfredo do Amaral Almeida
Oficial

COMARCA DE  CEREJEIRA

  CORUMbIARA

1º SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS 
MUNICIPIO DE CORUMBIARA, COMARCA DE CEREJEIRAS – 
RONDÔNIA.
LORIMAR APARECIDA SARETA SCHMOLLER - INTERINA
CNPJ. 23.073.532/0001-54
Livro: D 3
Folha: 157 V 
Termo:1254
MATRICULA 095752 01 55 2018 6 00003 157 0001254 13
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram documentos 
exigidos pelo Artigo 1.525, incisos I-III-IV-V do Código Civil 
Brasileiro, VALDECY CUSTÓDIO DE SOUZA e NADIR CARLOS 
CORREIA.
Ele, de nacionalidade brasileira, natural de Joeirama, Município de 
Ecoporanga - ES, nascido no dia 22 de março de 1954, com 63 
anos de idade, divorciado, metalúrgico, residente e domiciliado na 
Rua Pedro Kemper, 2329, Residencial Parque Brizon, Cacoal - RO. 
Filho Legítimo de SEBASTIÃO CUSTÓDIO DE SOUZA e de dona 
ALZERIMA CUSTÓDIO DE SOUZA, sendo que o contraente em 
virtude do casamento continuará a assinar VALDECY CUSTÓDIO 
DE SOUZA.
Ela, de nacionalidade brasileira, natural de Pontes e Lacerda - 
MT, nascida no dia 09 de maio de 1976, com 41 anos de idade, 
divorciada, servente, residente e domiciliada na Avenida Senador 
Olavo Pires, 2296, Centro, Corumbiara - RO. Filha legítima de 
DANIEL FRANCISCO CORREIA e de dona ELZENIR CARLOS DE 
ABREU, sendo que a contraente em virtude do casamento passará 
a assinar NADIR CARLOS CORREIA DE SOUZA.
Faço saber ainda que o regime adotado é o de COMUNHÃO 
UNIVERSAL DE BENS, conforme Escritura Pública de Pacto 
Antenupcial, lavrada no Livro 031-E, às fls. 108F/108V, em data de 
29/01/2018, deste Tabelionato de Notas de Corumbiara - RO. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.
tjro.jus.br).
CORUMBIARA - RO, 29 de janeiro de 2018.
Juliana Pereira Costa
Oficiala Substituta 
Rua Ana Martins, 1456, Sala C, Centro, Corumbiara – RO, Fone: 
69-3343-2314

COMARCA DE ESPIgÃO D´OESTE

ESPIgÃO D´OESTE

Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis
Pessoas Jurídicas e Naturais
MUNICIPIO E COMARCA DE ESPIGAO D OESTE – ESTADO DE 
RONDONIA
Bel. Helio Kobayashi – Notário e Registrador
Av. Sete de Setembro n° 2431 – CEP 76.974-000 – Espigão D 
Oeste – Rondônia – Fone/Fax: (69) 3481-2650
LIVRO D-025 FOLHA 140 TERMO 006029
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.029
Matricula nº 095778 01 55 2018 6 00025 140 0006029 51
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes: LUCIANO GODINHO DE 
SOUZA, de nacionalidade brasileira, de profissão domador, de 
estado civil solteiro, natural de Alto Capim, em Aimorés-MG, onde 
nasceu no dia 17 de junho de 1971, residente e domiciliado na 
Estrada Andradina, km 01, Zona Rural, em Espigão D Oeste-RO, 
CEP: 76.974-000, , filho de ASCENDINO GODINHO DE SOUZA 
e de ERNA KEFLER DE SOUZA, o qual continuou o nome de 
LUCIANO GODINHO DE SOUZA; e LEIA TAVARES DE OLIVEIRA 
de nacionalidade brasileira, de profissão do lar, de estado civil 
divorciada, natural de Santa Mônica-PR, onde nasceu no dia 27 
de março de 1970, residente e domiciliada na Rua Alagoas, 1768, 
Bairro Morada do Sol, em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-
000, , filha de FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA NETO e de 
MARIA ODETE DE SOUZA OLIVEIRA, a qual passou o nome de 
LEIA TAVARES DE OLIVEIRA GODINHO. O regime adotado pelos 
contraentes foi a Comunhão Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei.
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Espigão D Oeste-RO, 24 de janeiro de 2018.
Bel. Hélio Kobayashi
Registrador

Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis
Pessoas Jurídicas e Naturais
MUNICIPIO E COMARCA DE ESPIGAO D OESTE – ESTADO DE 
RONDONIA
Bel. Helio Kobayashi – Notário e Registrador
Av. Sete de Setembro n° 2431 – CEP 76.974-000 – Espigão D 
Oeste – Rondônia – Fone/Fax: (69) 3481-2650
LIVRO D-025 FOLHA 141 TERMO 006030
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.030
Matricula nº 095778 01 55 2018 6 00025 141 0006030 02
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: GUSTAVO PEREIRA MOURA, 
de nacionalidade brasileira, de profissão auxiliar de produção, de 
estado civil solteiro, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no 
dia 15 de junho de 1993, residente e domiciliado na Rua Benedito 
Antônio dos Santos, 3668, Bairro Liberdade, em Espigão D Oeste-
RO, CEP: 76.974-000, , filho de MANOEL PEREIRA MOURA e de 
BENEDITA RAIMUNDA DA COSTA MOURA, o qual continuou o 
nome de GUSTAVO PEREIRA MOURA; e PAULA DANIELE DA 
SILVA de nacionalidade brasileira, de profissão do lar, de estado 
civil solteira, natural de Espigão D Oeste-RO, onde nasceu no dia 
25 de setembro de 1990, residente e domiciliada na Rua Benedito 
Antônio dos Santos, 3668, Bairro Liberdade, em Espigão D Oeste-
RO, CEP: 76.974-000, , filha de MARILEIDE DIAS DA SILVA, a qual 
passou o nome de PAULA DANIELE DA SILVA MOURA. O regime 
adotado pelos contraentes foi a Comunhão Parcial de Bens.
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Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei.
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Espigão D Oeste-RO, 25 de janeiro de 2018.
Bel. Hélio Kobayashi
Registrador

Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis
Pessoas Jurídicas e Naturais
MUNICIPIO E COMARCA DE ESPIGAO D OESTE – ESTADO DE 
RONDONIA
Bel. Helio Kobayashi – Notário e Registrador
Av. Sete de Setembro n° 2431 – CEP 76.974-000 – Espigão D 
Oeste – Rondônia – Fone/Fax: (69) 3481-2650
LIVRO D-025 FOLHA 142 TERMO 006031
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.031
Matricula nº 095778 01 55 2018 6 00025 142 0006031 00
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes: ALEXANDER FERREIRA 
SANTIAGO, de nacionalidade brasileira, de profissão vendedor, de 
estado civil solteiro, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu 
no dia 19 de fevereiro de 1996, residente e domiciliado na Avenida 
dos Imigrantes, 1047, Bairro Vila Nova, em Pimenta Bueno-RO, 
CEP: 76.970-000, , filho de OZANILDO SEBASTIÃO SANTIAGO 
e de VÂNIA FERREIRA DA SILVA, o qual continuou o nome de 
ALEXANDER FERREIRA SANTIAGO; e MÔNICA DA HORA de 
nacionalidade brasileira, de profissão estudante, de estado civil 
solteira, natural de Espigão D Oeste-RO, onde nasceu no dia 02 
de maio de 2001, residente e domiciliada na Rua Mato Grosso, 
1297, Bairro Vista Alegre, em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-
000, , filha de ELIZETE SANTOS DA HORA, a qual passou o 
nome de MÔNICA DA HORA SANTIAGO. O regime adotado pelos 
contraentes foi a Comunhão Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei.
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Envio cópia ao Oficial do Cartório de Registro Civil de Pimenta 
Bueno/RO, para ser afixado no Ofício do domicílio e residência 
do contraente, para os efeitos do artigo 1.527 do Código Civil 
Brasileiro.
Espigão D Oeste-RO, 25 de janeiro de 2018.
Bel. Hélio Kobayashi
Registrador

Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis
Pessoas Jurídicas e Naturais
MUNICIPIO E COMARCA DE ESPIGAO D OESTE – ESTADO DE 
RONDONIA
Bel. Helio Kobayashi – Notário e Registrador
Av. Sete de Setembro n° 2431 – CEP 76.974-000 – Espigão D 
Oeste – Rondônia – Fone/Fax: (69) 3481-2650
LIVRO D-025 FOLHA 143 TERMO 006032
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.032
Matricula nº 095778 01 55 2018 6 00025 143 0006032 09
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: MOACYR DE SOUZA FILHO, de 
nacionalidade brasileira, de profissão operador de caldeira, de 
estado civil divorciado, natural de Vila Poranga, em Barra de São 
Francisco-ES, onde nasceu no dia 18 de junho de 1965, residente 
e domiciliado na Avenida Sergipe, 2348, Bairro Caixa D’ Água, 
em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-000, , filho de MOACYR 
DE SOUZA e de EMENIDIA DE ANDRADE, o qual continuou o 
nome de MOACYR DE SOUZA FILHO; e EVALCY RODRIGUES 

MACEDO de nacionalidade brasileira, de profissão do lar, de estado 
civil solteira, natural de Caitaú, em Juruá-AM, onde nasceu no dia 
03 de dezembro de 1968, residente e domiciliada na Rua Vale 
Formoso, 1032, Bairro Vista Alegre, em Espigão D Oeste-RO, CEP: 
76.974-000, , filha de LADISLAU RODRIGUES DE MACEDO e de 
ROSA ZULMIRA MACEDO, a qual continuou o nome de EVALCY 
RODRIGUES MACEDO. O regime adotado pelos contraentes foi a 
Comunhão Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei.
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Espigão D Oeste-RO, 25 de janeiro de 2018.
Bel. Hélio Kobayashi
Registrador

Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis
Pessoas Jurídicas e Naturais
MUNICIPIO E COMARCA DE ESPIGAO D OESTE – ESTADO DE 
RONDONIA
Bel. Helio Kobayashi – Notário e Registrador
Av. Sete de Setembro n° 2431 – CEP 76.974-000 – Espigão D 
Oeste – Rondônia – Fone/Fax: (69) 3481-2650
LIVRO D-025 FOLHA 144 TERMO 006033
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.033
Matricula nº 095778 01 55 2018 6 00025 144 0006033 07
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: JOSÉ NILTO DOS SANTOS, de 
nacionalidade brasileira, de profissão laminador, de estado civil 
divorciado, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 03 
de abril de 1983, residente e domiciliado na Rua São José, 1149, 
Bairro São José, em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-000, , filho 
de CICERO GUILHERME DOS SANTOS e de MARIA ADELAIDE 
DOS SANTOS, o qual continuou o nome de JOSÉ NILTO DOS 
SANTOS; e IVONE REZENDE KAFLER de nacionalidade 
brasileira, de profissão do lar, de estado civil divorciada, natural de 
Salto do Céu, em Cáceres-MT, onde nasceu no dia 10 de abril de 
1972, residente e domiciliada na Rua Pavão, 2902, Bairro Caixa 
D’Água, em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-000, filha de JOÃO 
REZENDE e de TEREZA KAFLER REZENDE, a qual continuou 
o nome de IVONE REZENDE KAFLER. O regime adotado pelos 
contraentes foi a Comunhão Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei.
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Espigão D Oeste-RO, 29 de janeiro de 2018.
Bel. Hélio Kobayashi
Registrador

Notas, Protestos, Títulos e Documentos, Registro de Imóveis
Pessoas Jurídicas e Naturais
MUNICIPIO E COMARCA DE ESPIGAO D OESTE – ESTADO DE 
RONDONIA
Bel. Helio Kobayashi – Notário e Registrador
Av. Sete de Setembro n° 2431 – CEP 76.974-000 – Espigão D 
Oeste – Rondônia – Fone/Fax: (69) 3481-2650
LIVRO D-025 FOLHA 145 TERMO 006034
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 6.034
Matricula nº 095778 01 55 2018 6 00025 145 0006034 05
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: ADELMO DE OLIVEIRA SANTOS, 
de nacionalidade brasileira, de profissão motorista, de estado civil 
solteiro, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 05 de 
setembro de 1980, residente e domiciliado na Rua Indiana, 2840, 
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Bairro Caixa D’Água, em Espigão D Oeste-RO, CEP: 76.974-000, , 
filho de JOSÉ ERONIDES SANTOS e de CLIMÉRIA DE OLIVEIRA 
SANTOS, o qual continuou o nome de ADELMO DE OLIVEIRA 
SANTOS; e LIDIENE MARIA DA SILVA de nacionalidade brasileira, 
de profissão beneficiária do INSS, de estado civil solteira, natural de 
Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 21 de fevereiro de 1990, 
residente e domiciliada na Estrada Andradina 0,6, Industrial, em 
Espigão D Oeste-RO, , filha de MANOEL LINO DA SILVA e de ANA 
MARIA DA SILVA, a qual continuou o nome de LIDIENE MARIA 
DA SILVA. O regime adotado pelos contraentes foi a Comunhão 
Parcial de Bens.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei.
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico (www.tjro.jus.br).
Espigão D Oeste-RO, 29 de janeiro de 2018.
Bel. Hélio Kobayashi
Registrador

COMARCA DE  JARU

JARU

LIVRO D-050 FOLHA 058 TERMO 016941
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 16.941
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: EDMAR RODRIGUES DA SILVEIRA, 
de nacionalidade b, Operador de Maquinas, solteiro, natural de 
Vargem Alegre-MG, onde nasceu no dia 30 de setembro de 1982, 
residente e domiciliado na Rua Euclides da Cunha, 1158, Setor 07, 
em Jaru-RO, , filho de JAIR DOMINGOS DA SILVEIRA e de MARIA 
RODRIGUES DA SILVEIRA; e EUDILANE MARTINS ALVES de 
nacionalidade brasileira, Auxiliar de Desossa, solteira, natural de 
Jaru-RO, onde nasceu no dia 22 de janeiro de 1985, residente e 
domiciliada na Rua Euclides da Cunha, 1158, Setor 07, em Jaru-
RO, , filha de JOSÉ ANTONIO ALVES e de CLEONIDES MARTINS 
ALVES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado no Diário da Justiça.
Jaru-RO, 29 de janeiro de 2018.
Ledenice Pulga Milhomens
Escrevente Autorizada

LIVRO D-050 FOLHA 057 TERMO 016940
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 16.940
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: CREUSI VIEIRA NUNES, de 
nacionalidade brasileiro, Pintor, solteiro, natural de São João da 
Baliza-RR, onde nasceu no dia 27 de abril de 1992, residente e 
domiciliado na Rua Joao Batista, 0619, Setor 07, em Jaru-RO, , filho 
de JOAQUIM VIEIRA NUNES e de PATROCÍNIA MARIA NUNES; 
e POLIANA SOUZA DOS SANTOS de nacionalidade brasileira, 
Do Lar, solteira, natural de Governador Jorge Teixeira-RO, onde 
nasceu no dia 31 de março de 1999, residente e domiciliada na 
Rua Joao Batista, 0619, Setor 07, em Jaru-RO, , filha de CARLOS 
VAZ DOS SANTOS e de MARIA APARECIDA DE SOUZA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado no Diário da Justiça.
Jaru-RO, 29 de janeiro de 2018.
Elza dos Santos Lacerda
Oficiala e Tabeliã

LIVRO D-050 FOLHA 056 TERMO 016939
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 16.939
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes: JOSÉ FONSECA DE 
MELO, de nacionalidade brasileiro, Pedreiro, divorciado, natural de 
Escada-PE, onde nasceu no dia 30 de janeiro de 1982, residente 
e domiciliado na Linha Cascavel, Chacará Beira Rio, em Jaru-RO, 
, filho de ARMANDO DALVINO DE MELO e de MARIA FONSECA 
JOSÉ; e ELIDA OLIVEIRA MENDES de nacionalidade brasileira, 
Do Lar, divorciada, natural de Jaru-RO, onde nasceu no dia 07 de 
março de 1989, residente e domiciliada na Linha Cascavel, Chacara 
Beira Rio, em Jaru-RO, , filha de SILVANO DE ASSIS MENDES e 
de MARIA APARECIDA OLIVEIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado no Diário da Justiça.
Jaru-RO, 26 de janeiro de 2018.
Elza dos Santos Lacerda
Oficiala e Tabeliã

LIVRO D-050 FOLHA 053 TERMO 016936
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 16.936
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: LEVI DOS SANTOS BARBOSA, de nacionalidade 
brasileiro, magarefe, solteiro, natural de Jaru-RO, onde nasceu 
no dia 24 de março de 1992, residente e domiciliado na Rua 
Minas Gerais, 1473, Setor 04, em Jaru-RO, , filho de JOAQUIM 
FERREIRA BARBOSA e de MARIA APARECIDA SANTOS 
BARBOSA; e SARAH CARLOS RODOVALHO de nacionalidade 
brasileira, VENDEDORA, solteira, natural de ARIQUEMES-RO, 
onde nasceu no dia 22 de outubro de 1995, residente e domiciliada 
na Rua Juscelino Kubischek, 2603, Setor 03, em Jaru-RO, , filha de 
JAIRO GARCIA RODOVALHO e de MARLI CARLOS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado no Diário da Justiça.
Jaru-RO, 23 de janeiro de 2018.
Ledenice Pulga Milhomens
Escrevente Autorizada 
 

TARILâNDIA

LIVRO D-004 
FOLHA 292 
TERMO 001668
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.668
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: LEONARDO SOARES DA SILVA e 
RAYANE FERREIRA SILVA SANTOS.
ELE, natural de Mantenópolis-ES, nascido em 07 de fevereiro 
de 1989, profissão agricultor, estado civil solteiro, residente 
e domiciliado na Linha 630, km 55, neste Distrito de Tarilândia, 
em Jaru-RO, filho de JOÃO BATISTA SOARES DA SILVA e de 
MARLENE ANGELINA DA SILVA, ambos brasileiros, ele falecido, 
ela residente em local ignorado, emails : não constam.
ELA, natural de Jaru-RO, nascida em 25 de dezembro de 1997, 
profissão agricultora, estado civil solteira, residente e domiciliada 
na Linha 630, km 55, neste Distrito de Tarilândia, em Jaru-RO, 
filha de EDIRCEU VICENTE FERREIRA e de MARTA FERREIRA 
DA SILVA SANTOS, ambos brasileiros, ele email : não consta, 
residente e domiciliado na Avenida Francisco Vieira de Souza, 
s/n, neste Distrito de Tarilândia, em Jaru/RO, ela email : não 
consta, residente e domiciliada na Av. 30 de Junho, s/n, Centro, 
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em Presidente Médici/RO. O regime de bens adotado pelos 
pretendentes é o de Comunhão Parcial de Bens. O contraente, 
continuou a adotar o nome de LEONARDO SOARES DA SILVA e 
a contraente, continuou a adotar o nome de RAYANE FERREIRA 
SILVA SANTOS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado no Diário da Justiça.
Tarilândia, Jaru-RO, 30 de janeiro de 2018.
Daiane Aparecida Domingos Vieira Minella
Tabeliã e Reg. Interina
Prazo do Edital: 14/02/2018
 

COMARCA DE  OURO PRETO DO OESTE

MIRANTE DA SERRA

LIVRO D-010 FOLHA 028 TERMO 001879
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.879
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: SERGIO SANTOS DA CRUZ, de 
nacionalidade brasileiro, comerciante, solteiro, natural de Ouro 
Preto do Oeste-RO, onde nasceu no dia 20 de fevereiro de 1979, 
residente e domiciliado na Rua Jorge Teixeira, nº 2139, em Mirante 
da Serra-RO, , filho de JOAO BATISTA DOS SANTOS e de 
IRACEMA CRUZ DE PAULA; e ANDRIZEI DOMINGA COSTA DOS 
SANTOS de nacionalidade brasileira, comerciante, solteira, natural 
de Guaira-PR, onde nasceu no dia 29 de abril de 1981, residente e 
domiciliada na Rua Jorge Teixeira, nº 2139, em Mirante da Serra-
RO, , filha de LOURIVAL LUIZ DOS SANTOS e de GERALDA 
COSTA DOS SANTOS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume.
Mirante da Serra-RO, 29 de janeiro de 2018.
Jéssica Karen Pereira
Escrevente Autorizada

NOVA UNIÃO

LIVRO D-005 
FOLHA 205 
TERMO 001241
EDITAL DE PROCLAMAS
Matricula 096149 01 55 2018 6 00005 205 0001241 56
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: LUCIANO DEIVISSON DE OLIVEIRA e 
FERNANDA NOMINATO DOS SANTOS. ELE, natural de Betim-
MG; nascido em 07 de agosto de 1996, profissão lavrador, estado 
civil solteiro, CPF nº 034.852.232-04, RG nº 1445055/SSP/RO 
- Exp. 28/10/2014, residente e domiciliado na Linha 81, Km 24, 
Gleba 20-D, Lote 38, em Nova União-RO. filho de MAURO LUCIO 
DE JESUS OLIVEIRA e de MARIA ELZA DA SILVA GOMES 
OLIVEIRA, brasileiros, divorciados, ele pedreiro, capaz, não possui 
endereço eletronico, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG; 
ela do lar, nao possui endereço eletronico, residente e domiciliada 
em Ouro Preto do Oeste/RO. Ele passa assinar LUCIANO 
DEIVISSON DE OLIVEIRA. ELA, natural de Jaru-RO; nascida em 
26 de junho de 1988, profissão lavradora, estado civil solteira, CPF 

nº 036.620.691-56, RG nº 2043785-4/SSP/MT - Exp. 17/01/2006, 
residente e domiciliada no PA Margarida Alves, Gleba 07, Lote 09, 
em Nova União-RO; filha de LUIZ DIAS DOS SANTOS e de SONIA 
NOMINATO DA SILVA SANTOS, brasileiros, casados, capazes, 
lavradores, ambos nao pussuem endereços eletronicos, residentes 
e domiciliados no PA Margarida Alves, Gleba 07, Lote 09, em 
Nova União/RO. Ela passa assinar FERNANDA NOMINATO DOS 
SANTOS. Regime : Comunhão Parcial de Bens. Se alguém souber 
de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente 
Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume. 
Nome do Ofício
1º Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de 
Notas
O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
Oficial Registrador
Murilo Ferreira dos Santos
Nova União-RO, 26 de janeiro de 2018.
Município / UF
Município de Nova União, Comarca de Ouro Preto do Oeste - 
Estado de Rondônia
Endereço
Rua Porto Velho, 1078
CEP: 76.924-000 - Fone: (69)3466-1057
Murilo Ferreira dos Santos
Tabelião/Registrador

LIVRO D-005 
FOLHA 205 
TERMO 001241
EDITAL DE PROCLAMAS
Matricula 096149 01 55 2018 6 00005 205 0001241 56
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: LUCIANO DEIVISSON DE OLIVEIRA e 
FERNANDA NOMINATO DOS SANTOS. ELE, natural de Betim-
MG; nascido em 07 de agosto de 1996, profissão lavrador, estado 
civil solteiro, CPF nº 034.852.232-04, RG nº 1445055/SSP/RO 
- Exp. 28/10/2014, residente e domiciliado na Linha 81, Km 24, 
Gleba 20-D, Lote 38, em Nova União-RO. filho de MAURO LUCIO 
DE JESUS OLIVEIRA e de MARIA ELZA DA SILVA GOMES 
OLIVEIRA, brasileiros, divorciados, ele pedreiro, capaz, não possui 
endereço eletronico, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG; 
ela do lar, nao possui endereço eletronico, residente e domiciliada 
em Ouro Preto do Oeste/RO. Ele passa assinar LUCIANO 
DEIVISSON DE OLIVEIRA. ELA, natural de Jaru-RO; nascida em 
26 de junho de 1988, profissão lavradora, estado civil solteira, CPF 
nº 036.620.691-56, RG nº 2043785-4/SSP/MT - Exp. 17/01/2006, 
residente e domiciliada no PA Margarida Alves, Gleba 07, Lote 09, 
em Nova União-RO; filha de LUIZ DIAS DOS SANTOS e de SONIA 
NOMINATO DA SILVA SANTOS, brasileiros, casados, capazes, 
lavradores, ambos nao pussuem endereços eletronicos, residentes 
e domiciliados no PA Margarida Alves, Gleba 07, Lote 09, em 
Nova União/RO. Ela passa assinar FERNANDA NOMINATO DOS 
SANTOS. Regime : Comunhão Parcial de Bens. Se alguém souber 
de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente 
Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume. 
Nome do Ofício
1º Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de 
Notas
O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
Oficial Registrador
Murilo Ferreira dos Santos
Nova União-RO, 26 de janeiro de 2018.
Município / UF
Município de Nova União, Comarca de Ouro Preto do Oeste - 
Estado de Rondônia
Endereço
Rua Porto Velho, 1078
CEP: 76.924-000 - Fone: (69)3466-1057
Murilo Ferreira dos Santos
Tabelião/Registrador
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VALE DO PARAÍSO

LIVRO D-006 FOLHA 018 TERMO 001218
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 1.218
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: WDSON DIAS CABRAL DE SOUZA, de 
nacionalidade brasileiro, lavrador, solteiro, natural de Ouro Preto do 
Oeste-RO, onde nasceu no dia 30 de setembro de 1999, residente 
e domiciliado na Localidade Linha 202, Lote 169, Gleba 28, s/n, 
Zona Rural, em Vale do Paraiso-RO, CEP: 76.923-000, , filho de 
NELSON CABRAL DE SOUZA e de ROSIANE GONÇALVES 
DIAS; e VALDIRENE DE PAULO PEREIRA de nacionalidade 
brasileira, lavradora, solteira, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, 
onde nasceu no dia 18 de março de 1998, residente e domiciliada 
na Localidade Linha 202, Lote 144, Gleba 27, s/n, Zona Rural, em 
Vale do Paraiso-RO, CEP: 76.923-000, , filha de EDUARDO NALON 
PEREIRA e de MARIA APARECIDA DE PAULO PEREIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado pela imprensa.
Vale do Paraiso-RO, 29 de janeiro de 2018.
José Helio Pereira dos Santos
Oficial e Tabelião

COMARCA DE PIMENTA bUENO

SÃO FELIPE D’OESTE

LIVRO D-004 FOLHA 077 TERMO 000977
EDITAL DE PROCLAMAS N. 977
Faço saber que pretendem CONVERTER A UNIÃO ESTÁVEL 
EM CASAMENTO CIVIL e apresentaram os documentos exigidos 
pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os 
contraentes: JULIO CESAR RIBEIRO, de nacionalidade brasileira, 
topográfo, solteiro, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 25 
de fevereiro de 1986, residente e domiciliado na Avenida Jorge 
Teixeira de Oliveira, Centro, em São Felipe D’Oeste-RO  portador 
da C.I. RG n. 982.258 - Exp. 19/09/2005, inscrito no CPF/MF sob 
n. 916.275.402-53, filho de FRANCISCO RIBEIRO PEREIRA e 
de ELENICE LIZARTE SALA RIBEIRO; e ZILMA DE CAMPOS 
ALBUQUERQUE de nacionalidade brasileira, do lar, solteira, natural 
de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 10 de fevereiro de 1983, 
residente e domiciliada na Avenida Jorge Teixeira de Oliveira, 639, 
Centro, em São Felipe D’Oeste-RO, CEP: 76.977-000  portadora 
da C.I. RG n. 982.258 - Exp. 19/09/2005, inscrita no CPF/MF sob 
n. 916.275.402-53, filha de LUIZ GERONIMO DE ALBUQUERQUE 
e de LUZIA DE CAMPOS ALBUQUERQUE. Certifico, ainda, que 
o regime de bens do casamento dos pretendentes será o de 
Comunhão Parcial de Bens, e, que o contraente, continuou a adotar 
o nome de JULIO CESAR RIBEIRO e a contraente, continuou a 
adotar o nome de ZILMA DE CAMPOS ALBUQUERQUE.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado no Diário da Justica Eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - Provimento n. 
007/2011-CG).
Elza Caniver de Campos
Oficiala Interina 

LIVRO D-004 FOLHA 076 TERMO 000976
EDITAL DE PROCLAMAS N. 976
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes: CARLOS ROBERTO DA 
SILVA CUSINATO, de nacionalidade brasileira, auxiliar de serviços 
gerais, solteiro, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no 
dia 11 de janeiro de 1997, residente e domiciliado na Linha FA-
01, Lote 447, Distrito de Novo Paraíso, em São Felipe D’Oeste-
RO, CEP: 76.977-000, inscrito no CPF/MF sob n. 036.460.972-99, 
filho de DIONISIO MANOEL CUSINATO e de MARIA DA SILVA 
CUSINATO; e NATIELY TAVARES ALEXANDRE de nacionalidade 
brasileira, agricultora, solteira, natural de Rolim de Moura-RO, onde 
nasceu no dia 11 de janeiro de 1999, residente e domiciliada na 
Linha 208, Km 04, Lado Norte, Zona Rural, Distrito de Nova Estrela, 
em Rolim de Moura-RO, CEP: 76.940-000, inscrita no CPF/MF sob 
n. 061.430.462-80, filha de IZAIAS DE OLIVEIRA ALEXANDRE e 
de LUZIANA PEREIRA TAVARES. Certifico, ainda que o regime de 
bens do casamento dos pretendentes ser o de Comunhão Parcial 
de Bens e o contraente, continuou a adotar o nome de CARLOS 
ROBERTO DA SILVA CUSINATO e a contraente, continuou a 
adotar o nome de NATIELY TAVARES ALEXANDRE.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar 
de costume e publicado no Diário da Justica Eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia (www.tjro.jus.br - Provimento n. 
007/2011-CG).
Recebi o Edital de Proclamas do Oficial do Registro Civil competente, 
que foi afixado no Ofício do domicílio e residência da contraente, 
para os efeitos do artigo 1.527 do Código Civil Brasileiro.
Elza Caniver de Campos
Oficiala Interina

COMARCA DE VILHENA

VILHENA

1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS
VILHENA – RONDÔNIA
LIVRO D-041 FOLHA 051 TERMO 013751
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 13.751
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: Ele: WEBERT WEILLER KELLER, 
solteiro, com vinte e cinco (25) anos de idade, de nacionalidade 
brasileiro, empresário, natural de Ji Paraná-RO, onde nasceu no 
dia 18 de fevereiro de 1992, residente e domiciliado na Av. Octavio 
José dos Santos, 4486, Jardim Oliveiras, em Vilhena-RO, , filho 
de MARCOS KELLER e de IVANE LEITE DOS SANTOS; Ela: 
TAILLAINE VIEIRA DOS SANTOS, solteira, com dezessete (17) 
anos de idade, de nacionalidade brasileira, balconista, natural de 
Rolim de Moura-RO, onde nasceu no dia 04 de julho de 2000, 
residente e domiciliada na Rua Beija Flor, 4418, Cidade Verde, 
em Vilhena-RO, , filha de JURANDIR VIEIRA ARNALDO e de 
ALZIRA DE JESUS DOS SANTOS. Determinando que o regime 
de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de 
Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o 
nome de WEBERT WEILLER KELLER. Que após o casamento, a 
declarante, continuou a adotar o nome de TAILLAINE VIEIRA DOS 
SANTOS. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado 
em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico 
(www.tjro.jus.br). 
Vilhena-RO, 29 de janeiro de 2018.
Jefferson Ouribes Flores
Oficial Registrador
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1º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS
VILHENA – RONDÔNIA
LIVRO D-041 FOLHA 052 TERMO 013752
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 13.752
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: Ele: MARCOS VINICIOS HERRERA 
DE OLIVEIRA, solteiro, com vinte e três (23) anos de idade, de 
nacionalidade brasileiro, promotor de vendas, natural de São José 
dos Quatro Marcos-MT, onde nasceu no dia 17 de julho de 1994, 
residente e domiciliado na Av. Das Violetas, 1950, Jardim Primavera, 
em Vilhena-RO, , filho de MARCOS ANTONIO INÁCIO DE 
OLIVEIRA e de HELENA APARECIDA HERRERA ROMERA; Ela: 
MÁIRA PAULA OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE DIAS, divorciada, 
com vinte e três (23) anos de idade, de nacionalidade brasileira, 
autônoma, natural de Vilhena-RO, onde nasceu no dia 27 de junho 
de 1994, residente e domiciliada na Av. Das Violetas, 1950, Jardim 
Primavera, em Vilhena-RO, , filha de JORGE DE ALBUQUERQUE 
DIAS e de MARLI PENHA DE OLIVEIRA. Determinando que o 
regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão 
Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou a 
adotar o nome de MARCOS VINICIOS HERRERA DE OLIVEIRA. 
Que após o casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de 
MÁIRA PAULA OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE DIAS. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume 
e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). 
Vilhena-RO, 29 de janeiro de 2018.
Jefferson Ouribes Flores
Oficial Registrador

2º OFÍCIO DE REGISTROS CIVIS DAS PESSOAS NATURAIS E
TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE VILHENA – 
RONDÔNIA
Tabeliã e Registradora: Marcilene Faccin
Avenida Presidente Tancredo Neves - 4901 - Jardim Eldorado,
Vilhena – RO - CEP: 76987-002 Telefone: (69) 3322-4663 E-mail: 
civilnotas2@hotmail.com
LIVRO D-004 
FOLHA 023 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 923
Faço saber que pretendem casar-se sob o regime de Comunhão 
Parcial de Bens e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 
1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, os contraentes: 
ADÃO ALVES PEREIRA, de nacionalidade brasileira, vigilante, 
solteiro, natural de Assari/ Barra do Bugres, Estado do Mato Grosso, 
onde nasceu no dia 24 de outubro de 1974, residente e domiciliado 
na Eixo 02 Linha 02, 24, Chácara, Zona Rural, em Vilhena, Estado de 
Rondônia, continuou a adotar o nome de ADÃO ALVES PEREIRA, 
filho de JOÃO ALVES PEREIRA e de EUNICE RIBEIRO PEREIRA 
e ELISMARA AZEVEDO PEREIRA, de nacionalidade brasileira, do 
lar, solteira, natural de Rolim de Moura, Estado de Rondônia, onde 
nasceu no dia 17 de junho de 1995, residente e domiciliada na Eixo 
02, Linha 02, 24, Zona Rural, em Vilhena, Estado de Rondônia, 
continuou a adotar o nome de ELISMARA AZEVEDO PEREIRA, 
filha de JORGE ALVES PEREIRA e de MARIA IVONETE DA 
SILVA AZEVEDO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.
tjro.jus.br).
Vilhena-RO, 29 de janeiro de 2018.
Marcilene Faccin
Registradora

CHUPINgUAIA

LIVRO D-002 FOLHA 208 TERMO 000508
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 508
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: Ele: LEONARDO FERREIRA LEITE, 
solteiro, com vinte e oito (28) anos de idade, de nacionalidade 
brasileiro, auxiliar, natural de Vilhena-RO, onde nasceu no dia 14 de 
novembro de 1989, portador do CI.RG nº 2410606-2/SESDEC/MT, 
expedida em 31/08/2009, inscrito no CPF/MF nº 004.464.272-50, 
declara não possuir endereço eletrônico, residente e domiciliado na 
Rua Julio Dias Montalvão, 1908, em Chupinguaia-RO, CEP: 76.990-
000, filho de ISRAEL FERREIRA LEITE e de NEUZA FERREIRA 
DA SILVA; Ela: ELIZANGELA SOARES ALVES, divorciada, com 
trinta e sete (37) anos de idade, de nacionalidade brasileira, 
refiladeira, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 12 de abril 
de 1980, portadora do CI.RG nº 1638086/SESP/ES, expedida 
em 30/09/1997, inscrita no CPF/MF nº 084.262.717-07, tendo 
como endereço eletrônico: zange1204@hotmail.com, residente e 
domiciliada na Rua Julio Dias Montalvão, 1908, em Chupinguaia-
RO, CEP: 76.990-000, , filha de JOSIAS COSTA ALVES e de 
ELIZENA SOARES ALVES. Determinando que o regime de bens 
a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão Parcial de Bens. 
Que após o casamento, o declarante, continuou a adotar o nome 
de LEONARDO FERREIRA LEITE. Que após o casamento, a 
declarante, continuou a adotar o nome de ELIZANGELA SOARES 
ALVES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado 
em lugar de costume e publicado pela imprensa.
Chupinguaia-RO, 29 de janeiro de 2018.
Valéria do Nascimento Costa
Tabeliã Substituta

LIVRO D-002 FOLHA 207 TERMO 000507
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 507
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: Ele: GABRIEL ABREU DA SILVA, 
solteiro, com vinte e oito (28) anos de idade, de nacionalidade 
brasileiro, operador de máquinas, natural de Rolim de Moura-RO, 
onde nasceu no dia 13 de julho de 1989, portador da CI.RG nº 
1192116/SESDEC/RO, inscrito no CPF/MF nº 005.420.692-88, 
declara não possuir endereço eletrônico,residente e domiciliado na 
Avenida Brasil, s/n, Setor Chacareiro, Distrito de Novo Plano, em 
Chupinguaia-RO, , filho de JOSÉ EUGÊNIO DA SILVA e de NEIDE 
SIMÕES DE ABREU DA SILVA; Ela: IVONETE TERESINHA 
BAIOTO, divorciada, com quarenta e sete (47) anos de idade, de 
nacionalidade brasileira, do lar, natural de Ampére-PR, onde nasceu 
no dia 03 de outubro de 1970, portadora do CI.RG nº 611.174/SSP/
RO, inscrita no CPF/MF nº 601.999.032-04, declara não possuir 
endereço eletrônico, residente e domiciliada na Avenida Brasil, s/n, 
Setor Chacareiro, Distrito de Novo Plano, em Chupinguaia-RO, , 
filha de ZOLMIRO BAIOTO e de IRMA BAIOTO. Determinando que 
o regime de bens a viger a partir do mesmo seja o de Comunhão 
Parcial de Bens. Que após o casamento, o declarante, continuou 
a adotar o nome de GABRIEL ABREU DA SILVA. Que após o 
casamento, a declarante, continuou a adotar o nome de IVONETE 
TERESINHA BAIOTO. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas 
para ser afixado em lugar de costume e publicado pela imprensa.
Chupinguaia-RO, 29 de janeiro de 2018.
Valéria do Nascimento Costa
Tabeliã Substituta
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COMARCA DE ALTA FLORESTA D´ OESTE  

ALTA FLORESTA D´ OESTE

LIVRO D-021 FOLHA 009 TERMO 005797
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.797
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do 
Código Civil Brasileiro, os contraentes: OZEIAS ANTUNES DAS 
NEVES, de nacionalidade brasileiro, de profissão faqueiro, de 
estado civil solteiro, natural de Alta Floresta d Oeste-RO, onde 
nasceu no dia 25 de julho de 1991, residente e domiciliado na Rua 
João Café Filho, 5323, Redondo, em Alta Floresta d Oeste-RO, 
CEP: 76.954-000, , filho de NICOLAU ANTUNES DA NEVES e de 
VERGINIA IRONI DOS SANTOS NEVES; e VALÉRIA ANDRADE 
DE ALMEIDA de nacionalidade brasileira, de profissão do Lar, de 
estado civil divorciada, natural de Pimenta Bueno-RO, onde nasceu 
no dia 31 de outubro de 1989, residente e domiciliada na Rua João 
Café Filho, 5304, Redondo, em Alta Floresta d Oeste-RO, CEP: 
76.954-000, , filha de DIRCEU RIBEIRO DE ALMEIDA e de MARIA 
JOSÉ ANDRADE. Pretendendo-se casar em regime de Comunhão 
Parcial de Bens. A noiva continuou a assinar VALÉRIA ANDRADE 
DE ALMEIDA e o noivo continuou a assinar OZEIAS ANTUNES 
DAS NEVES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser 
afixado em lugar de costume.
Alta Floresta d Oeste -RO, 29 de janeiro de 2018. 
Soraya Maria de Souza
Registradora

LIVRO D-021 FOLHA 008 TERMO 005796
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.796
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: PEDRO VEGA NETO, de nacionalidade 
brasileiro, de profissão Lavrador, de estado civil solteiro, natural de 
Cascavel-PR, onde nasceu no dia 06 de maio de 1981, residente 
e domiciliado na Localidade Linha 144 Km 50, zona rural, em Alta 
Floresta d Oeste-RO, CEP: 76.954-000, , filho de ANTONIO VEGA 
e de NILSA MARIA VEGA; e LEILA GONÇALVES DOS SANTOS 
de nacionalidade brasileira, de profissão do Lar, de estado civil 
solteira, natural de Rolim De Moura-RO, onde nasceu no dia 08 
de julho de 1997, residente e domiciliada na Localidade Linha 144 
Km 52, zona rural, em Alta Floresta d Oeste-RO, CEP: 76.954-
000, , filha de OLEGARIO DOS SANTOS e de MARIA NEUZA 
GONÇALVES. Pretendendo-se casar em regime de Comunhão 
Parcial de Bens. A noiva passou a assinar LEILA GONÇALVES 
DOS SANTOS VEGA e o noivo passou a assinar PEDRO VEGA 
NETO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na 
forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado 
em lugar de costume.
Alta Floresta d Oeste -RO, 29 de janeiro de 2018. 
Soraya Maria de Souza
Registradora

LIVRO D-021 FOLHA 007 TERMO 005795
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.795
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: PEDRO HENRIQUE RODRIGUES 
PACHECO, de nacionalidade brasileiro, de profissão estudante, de 
estado civil solteiro, natural de Goiania-GO, onde nasceu no dia 31 
de dezembro de 1996, residente e domiciliado na Av. Amazonas, 
2582, Princesa Izabel, em Alta Floresta d Oeste-RO, CEP: 76.954-
000, , filho de VALDIJAN LEANDRO PACHECO e de ROZALINA 
RODRIGUES PACHECO; e NAYARA VIEIRA NOGUEIRA de 
nacionalidade brasileira, de profissão estudante, de estado civil 
solteira, natural de Rolim de Moura-RO, onde nasceu no dia 07 de 
janeiro de 2001, residente e domiciliada na Av. Amazonas, 2582, 
Princesa Izabel, em Alta Floresta d Oeste-RO, CEP: 76.954-000, 
, filha de NATANIS NOGUEIRA e de FRANCISCA LIMA VIEIRA. 
Pretendendo-se casar em regime de Comunhão Parcial de Bens. A 
noiva continuou a assinar NAYARA VIEIRA NOGUEIRA e o noivo 

continuou a assinar PEDRO HENRIQUE RODRIGUES PACHECO. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume.
Alta Floresta d Oeste -RO, 29 de janeiro de 2018. 
Soraya Maria de Souza
Registradora

LIVRO D-021 FOLHA 006 TERMO 005794
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.794
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: JAIR GUEDES, de nacionalidade 
brasileira, de profissão lavrador, de estado civil divorciado, natural 
de Pedra Preta-MT, onde nasceu no dia 11 de outubro de 1971, 
residente e domiciliado na Linha P 50 Km 22, Zona Rural, em 
Alta Floresta d Oeste-RO, , filho de JOSE GUEDES NETO e de 
ANTONIA DE CALDAS GUEDES; e LUCIANE DE SOUZA COELHO 
de nacionalidade brasileira, de profissão Lavradora, de estado civil 
divorciada, natural de Nova Olimpia-MT, onde nasceu no dia 27 
de novembro de 1977, residente e domiciliada na Linha P 50 Km 
22, Zona Rural, em Alta Floresta d Oeste-RO, , filha de ANTONIO 
SOARES COELHO e de MARIA ELZA DE SOUZA COELHO. 
Pretendendo-se casar em regime de Comunhão Parcial de Bens. A 
noiva passou a assinar LUCIANE DE SOUZA COELHO GUEDES 
e o noivo passou a assinar JAIR GUEDES. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente 
Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume.
Alta Floresta d Oeste -RO, 29 de janeiro de 2018. 
Soraya Maria de Souza
Registradora

LIVRO D-021 FOLHA 005 TERMO 005793
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.793
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: VAGNER FERNANDO DA SILVA, de 
nacionalidade brasileiro, de profissão Farmacêutico, de estado 
civil divorciado, natural de São Bernardo do Campo-SP, onde 
nasceu no dia 19 de novembro de 1979, residente e domiciliado 
na Localidade Linha 47,5 Km 10, zona rural, em Alta Floresta d 
Oeste-RO, CEP: 76.954-000, , filho de EURIDES FERNANDO DA 
SILVA e de MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA; e ANDRIELE 
COSTA CÂNDIDO de nacionalidade brasileira, de profissão 
funcionária pública, de estado civil solteira, natural de Alta Floresta 
D Oeste-RO, onde nasceu no dia 15 de outubro de 1995, residente 
e domiciliada na Localidade Linha 47,5 Km 01, zona rural, em Alta 
Floresta d Oeste-RO, CEP: 76.954-000, , filha de JOSÉ NILTON 
CÂNDIDO e de LOURDES DA COSTA CÂNDIDO. Pretendendo-se 
casar em regime de Comunhão Parcial de Bens. A noiva passou 
a assinar ANDRIELE COSTA CÂNDIDO SILVA e o noivo passou 
a assinar VAGNER FERNANDO DA SILVA. Se alguém souber de 
algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente 
Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume.
Alta Floresta d Oeste -RO, 29 de janeiro de 2018. 
Soraya Maria de Souza
Registradora

LIVRO D-021 FOLHA 004 TERMO 005792
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.792
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ELIAS CARLOS VITAL HENRIQUE, 
de nacionalidade brasileiro, de profissão pecuarista, de estado 
civil solteiro, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 26 de 
dezembro de 1981, residente e domiciliado na Localidade Linha 
172, Km 12, zona rural, em Alta Floresta d Oeste-RO, CEP: 76.954-
000, , filho de SEBASTIÃO JOSÉ HENRIQUE e de CREUZA VITAL 
HENRIQUE; e NAYARA DIOGO DE SOUZA de nacionalidade 
brasileira, de profissão vendedora, de estado civil solteira, natural 
de Santa Luzia d Oeste-RO, onde nasceu no dia 27 de fevereiro de 
1997, residente e domiciliada na Localidade Linha 172 Km 12, zona 
rural, em Alta Floresta d Oeste-RO, CEP: 76.954-000, , filha de 
EDMAR SENA DE SOUZA e de NEUZI MARIA DIOGO DA SILVA. 
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Pretendendo-se casar em regime de Comunhão Parcial de Bens. A 
noiva passou a assinar NAYARA DIOGO DE SOUZA HENRIQUE 
e o noivo passou a assinar ELIAS CARLOS VITAL HENRIQUE. Se 
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume.
Alta Floresta d Oeste -RO, 26 de janeiro de 2018. 
Soraya Maria de Souza
Registradora

COMARCA DE bURITIS

bURITIS

LIVRO D-020 FOLHA 111 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.711
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os 
contraentes: WALTER BONFIM DA COSTA, de nacionalidade 
brasileiro, agricultor, divorciado, natural de Batayporã-MS, onde 
nasceu no dia 31 de maio de 1973, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 479.772/SSP/RO - Exp. 08/03/2001, inscrito no CPF/MF 
349.746.102-44, residente e domiciliado na Rua Campo Novo de 
Rondônia, 2010, Setor 03, em Buritis-RO, filho de RAIMUNDO 
JUSTINIANO DA COSTA e de CLEUZA BONFIM DA COSTA; 
e JULIANA BARBOSA DA LUZ de nacionalidade brasileira, 
secretária, solteira, natural de Cerejeiras-RO, onde nasceu no dia 
19 de setembro de 1986, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 1.082.938-SESDEC/RO,/SSP/RO - Exp. 25/10/2007, inscrita 
no CPF/MF 005.912.642-69, residente e domiciliada na Rua Ouro 
Preto do Oeste, 2439, Setor 03, em Buritis-RO, filha de ANICETO 
SANTA ANA DA LUZ e de GERALDA BARBOSA DA LUZ, passou 
a adotar o nome de JULIANA BARBOSA DA LUZ COSTA. Se 
alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. 
Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de 
costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 
0007/2011-CG).
Buritis-RO, 29 de janeiro de 2018.
Silmara Santos Fugulim
Escrevente Autorizada

LIVRO D-020 FOLHA 110 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.710
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: 
GUTEMBERG DOS SANTOS FERREIRA, de nacionalidade 
brasileiro, lavrador, solteiro, natural de Ouro Preto do Oeste-RO, 
onde nasceu no dia 16 de agosto de 1991, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1182766/SSP/RO - Exp. 27/01/2010, inscrito no 
CPF/MF 015.501.842-61, residente e domiciliado na Rua Belem, 
1084, Setor 07, em Buritis-RO, filho de ADOILSON DOS SANTOS 
FERREIRA e de RITA SANTOS DA SILVA; e JOSELAINE PENAS 
DO CARMO de nacionalidade brasileira, agricultor, solteira, natural 
de Monte Negro-RO, onde nasceu no dia 23 de maio de 1998, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 2987075-5/SSP/RO - 
Exp. 24/09/2015, inscrita no CPF/MF 048.285.722-60, residente 
e domiciliada na Rua Belem, 1084, Setor 07, em Buritis-RO, filha 
de JOSÉ DIAS DO CARMO e de IVETE BROZEGUINE PENAS 
DO CARMO, continuou a adotar o nome de JOSELAINE PENAS 
DO CARMO. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser 
afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça 
Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia www.tjro.
jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 29 de janeiro de 2018.
Silmara Santos Fugulim
Escrevente Autorizada

LIVRO D-020 FOLHA 109 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.709
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: JOSÉ 
RIBEIRO FERREIRA, de nacionalidade brasileiro, agricultor, 
solteiro, natural de Cacoal-RO, onde nasceu no dia 22 de julho 
de 1978, portador da Cédula de Identidade RG nº 868450/SSP/
RO, inscrito no CPF/MF 833.453.452-34, residente e domiciliado 
na Rua São Luiz, 2445, Setor 04, em Buritis-RO, filho de JOÃO 
ALVES FERREIRA e de TEREZINHA RIBEIRO FERREIRA; e 
MARIA SIRLENE DA SILVA OLIVEIRA de nacionalidade brasileira, 
lavradora, solteira, natural de Pontes e Lacerda-MT, onde nasceu 
no dia 10 de março de 1982, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 871.427/SSP/RO - Exp. 28/04/2003, inscrita no CPF/MF 
833.453.372-15, residente e domiciliada na Rua São Luiz, 2445, 
Setor 04, em Buritis-RO, filha de ANTONIO VENANCIO DE 
OLIVEIRA e de ARLETE MATEUS DA SILVA, continuou a adotar 
o nome de MARIA SIRLENE DA SILVA OLIVEIRA. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume 
e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-
CG).
Buritis-RO, 29 de janeiro de 2018.
Silmara Santos Fugulim
Escrevente Autorizada

LIVRO D-020 FOLHA 108 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.708
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do 
Código Civil Brasileiro, sob o regime de Comunhão Parcial de 
Bens, os contraentes: JEAN CARLOS DE JESUS GENILHU, de 
nacionalidade brasileiro, mecânico, solteiro, natural de Vilhena-
RO, onde nasceu no dia 23 de dezembro de 1995, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1267987/SSP/RO - Exp. 01/08/2011, 
inscrito no CPF/MF 018.073.992-14, residente e domiciliado na 
Avenida Ayrton Senna, Setor 09, em Buritis-RO, filho de CARLOS 
DE ALMEIDA GENILHU e de MARCILENE FELIX DE JESUS; 
e QUEZIA NAYARA SANTOS FERREIRA de nacionalidade 
brasileira, pedagoga, solteira, natural de Jaru-RO, onde nasceu no 
dia 08 de setembro de 1993, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 1.253.478/SSP/RO - Exp. 25/04/2011, inscrita no CPF/MF 
025.508.642-39, residente e domiciliada na Linha 04, Km 35, Zona 
Rural, em Buritiis-RO, filha de JOÃO EVANGELISTA FERREIRA 
e de ANA RAFAEL DOS SANTOS FERREIRA, continuou a adotar 
o nome de QUEZIA NAYARA SANTOS FERREIRA. Se alguém 
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o 
presente Edital de Proclamas para ser afixado em lugar de costume 
e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Estado de Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-
CG).
Buritis-RO, 29 de janeiro de 2018.
Silmara Santos Fugulim
Escrevente Autorizada

LIVRO D-020 FOLHA 107 
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 5.707
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, os contraentes: 
LEANDRO PAVANI MACHADO, de nacionalidade brasileiro, 
pecuarista, solteiro, natural de Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 
18 de setembro de 1997, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.509.119 - Exp. 18/01/2016, inscrito no CPF/MF 045.440.472-77, 
residente e domiciliado na Rua Campo Verde, s/n°, Setor 08, em 
Buritis-RO, filho de SEBASTIÃO ANTONIO MACHADO e de LUCIA 
PAVANI; e JAQUELINE PEREIRA DE SOUZA de nacionalidade 
brasileira, estudante, solteira, natural de Monte Negro-RO, onde 
nasceu no dia 19 de março de 2000, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 1.418.335/SSP/RO - Exp. 08/05/2014, inscrita no 
CPF/MF 041.177.222-80, residente e domiciliada na Rua Roraima, 
1500, Setor 08, em Buritis-RO, CEP: 76.880-000, filha de MARIA 
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ADELIA PEREIRA DE SOUZA, continuou a adotar o nome de 
JAQUELINE PEREIRA DE SOUZA. Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente Edital 
de Proclamas para ser afixado em lugar de costume e publicado 
no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia www.tjro.jus.br (Provimento 0007/2011-CG).
Buritis-RO, 29 de janeiro de 2018.
Silmara Santos Fugulim
Escrevente Autorizada

COMARCA DE COSTA MARQUES 

COSTA MARQUES 

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 2.455
República Federativa do Brasil – Cartório de Registro Civil das 
Pessoas naturais Comarca de Costa Marques/RO – Cartório 
Ofício Único – Daniel Benedito da Silva (oficial) Edital nº 2455– 
Folhas 026– Livro D-011 Faço saber que pretendem casar-se e 
apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, 
III e IV, do Código Civil Brasileiro, os nubentes: BRUNO HONÓRIO 
SALES com JAKELINE BRINGHUENTI MENEZES ELE: BRUNO 
HONÓRIO SALES de Nacionalidade brasileiro, Profissão agricultor 
estado civil solteiro, com 21 anos de idade, natural de Colatina-ES, 
aos 03 de outubro de 1996, residente e domiciliado na Avenida 
Costa Marques, s/n, Centro, São Domingos do Guaporé, em Costa 
Marques-RO, Filho de SAMUEL AMARO DE SALES e de JOVELITA 
HONÓRIO SALES; ELA: JAKELINE BRINGHUENTI MENEZES de 
Nacionalidade brasileira, Profissão agricultora, estado civil solteira, 
com 17 anos de idade, natural de Monte Negro RO, aos 05 de 
abril de 2000, residente e domiciliada na Rua Senador Olavo Pires, 
s/n, São Domingos do Guaporé, em Costa Marques-RO, Filha de 
VANDERLEI ALVES DE MENEZES e de SANDRA FERREIRA 
BRINGHUENTI. O CASAMENTO SERÁ REALIZADO SOB O 
REGIME: Comunhão Parcial de Bens Que após o casamento, o 
declarante, passou a adotar o nome de BRUNO HONÓRIO SALES 
BRINGHUENTI. Que após o casamento, a declarante, passou a 
adotar o nome de JAKELINE BRINGHUENTI MENEZES SALES. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume. O referido é verdade e dou fé. Eu, Eva Lucia 
Ribeiro Piogê, Escrevente Autorizada. Costa Marques/RO 26 de 
Janeiro de 2018.

COMARCA DE NOVA bRASILâNDIA D´OESTE

NOVO HORIzONTE D’OESTE
EDITAL DE PROCLAMAS
095984 01 55 2018 6 00004 054 0001307 84 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: 
RÔMULO DO CARMO BARBOSA e ELIANE SANTANA DOS 
REIS.
Ele, de nacionalidade brasileira, tecnico em informática, solteiro, 
natural de Rolim de Moura-RO, onde nasceu no dia 03 de outubro 
de 1995, residente e domiciliado na Avenida Dr. Miguel Vieira 
Ferreira, n° 3424, Distrito de Migrantinópolis, em Novo Horizonte do 
Oeste-RO, , filho de JOSÉ BARBOSA e de ALMERINA PEREIRA 
DO CARMO. 
Ela, de nacionalidade brasileira, do lar, divorciada, natural de 
Rolim de Moura-RO, onde nasceu no dia 07 de julho de 1992, 
residente e domiciliada na Rua João da Silva, n° 5416, Distrito de 
Migrantinópolis, em Novo Horizonte do Oeste-RO, , filha de JOSÉ 
BISPO DOS REIS e de MARTA SANTANA DOS REIS.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia.
Novo Horizonte do Oeste-RO, 29 de janeiro de 2018.

EDITAL DE PROCLAMAS
095984 01 55 2018 6 00004 054 0001308 65 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: 
EZEQUIAS SATURNINO VIEIRA e KARINE SACOMAN.
Ele, de nacionalidade brasileira, agricultor, solteiro, natural de 
Rolim de Moura-RO, onde nasceu no dia 22 de abril de 1990, 
residente e domiciliado na Rua Fernando Henrique Cardoso, 2844, 
distrito de Migrantinópolis, em Novo Horizonte do Oeste-RO, CEP: 
76.956-000, , filho de JOSÉ SATURNINO VIEIRA e de CICERA 
FRANCISCA VIEIRA. 
Ela, de nacionalidade brasileira, agricultora, solteira, natural de Nova 
Brasilândia D’Oeste-RO, onde nasceu no dia 16 de novembro de 
1995, residente e domiciliada na Rua Fernando Henrique Cardoso, 
n° 2849, Distrito de Migrantinopolis, em Novo Horizonte do Oeste-
RO, , filha de ADEMIR SACOMAN e de IZABEL ARGENTINA 
SACOMAN.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia.
Novo Horizonte do Oeste-RO, 29 de janeiro de 2018.

EDITAL DE PROCLAMAS
095984 01 55 2018 6 00004 055 0001309 63 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: 
BENHUR SANTOS FIGUEIREDO e NOELI MARTINS DA SILVA.
Ele, de nacionalidade brasileira, autônomo, solteiro, natural de 
Pimenta Bueno-RO, onde nasceu no dia 26 de fevereiro de 
1995, residente e domiciliado na Av. Amapá, 4672, bairro Santa 
Felicidade, em Alta Floresta do Oeste-RO, CEP: 76.954-000, , filho 
de LUIZINHO BRITO FIGUEIREDO e de GICELIA DOS SANTOS 
PAULA FIGUEIREDO. 
Ela, de nacionalidade brasileira, autônoma, solteira, natural de 
Presidente Médici-RO, onde nasceu no dia 25 de março de 1996, 
residente e domiciliada na Rua Vitor Barreto, 6338, Centro, em 
Novo Horizonte do Oeste-RO, CEP: 76.956-000, , filha de RUBENS 
DA SILVA e de NOEMIA MARTINS TARIFA DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado nesta 
Serventia.
Envio cópia ao Oficial do Registro Civil competente, para ser 
afixado no Ofício do domicílio e residência do contraente, para os 
efeitos do artigo 1.527 do Código Civil Brasileiro.
Novo Horizonte do Oeste-RO, 29 de janeiro de 2018.

COMARCA DE PRESIDENTE MÉDICI

PRESIDENTE MÉDICI

LIVRO D-014 FOLHA 139 TERMO 007081
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.081
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: LUIZ FELIPE SANTOS GOTARDI, de 
nacionalidade brasileiro, motorista, solteiro, natural de Presidente 
Medici-RO, onde nasceu no dia 04 de setembro de 1995, residente e 
domiciliado na Av. Marechal Deodoro, 1260, Lino Alves Teixeira, em 
Presidente Médici-RO, , filho de APARECIDO COELHO GOTARDI 
e de LUCILENE SANTOS DE ABREU; e ALINE SAKAMOTO DE 
ASSIS de nacionalidade brasileira, esteticista, divorciada, natural 
de Ji-Paraná, em Ji-Paraná-RO, onde nasceu no dia 31 de maio de 
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1989, residente e domiciliada na Av. Marechal Deodoro, 1260, Lino 
Alves Teixeira, em Presidente Médici-RO, CEP: 76.916-000, , filha 
de PEDRO PAULO DE ASSIS e de ALICE TIEKO SAKAMOTO DE 
ASSIS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume.
Presidente Médici-RO, 29 de janeiro de 2018.
Hans Otto Winther
Oficial

LIVRO D-014 FOLHA 138 TERMO 007080
EDITAL DE PROCLAMAS Nº 7.080
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, II, III e IV, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: ÂNGELO OTÁVIO BEZERRA SANTOS, 
de nacionalidade brasileiro, autonomo, solteiro, natural de Ji-
Paraná-RO, onde nasceu no dia 04 de dezembro de 1998, residente 
e domiciliado na Rua Paraná, 2681, Centro, em Presidente Médici-
RO, CEP: 76.916-000, , filho de RAIMUNDO ELIONELDES DOS 
SANTOS FILHO e de ADELAIDE BISPO BEZERRA SANTOS; e 
ANA KAROLINY MONTEIRO VANUCHI de nacionalidade brasileira, 
secretária, solteira, natural de Presidente Médici-RO, onde nasceu 
no dia 13 de novembro de 2001, residente e domiciliada na Rua 
Paraná, 2681, Centro, em Presidente Médici-RO, CEP: 76.916-000, 
, filha de CLODOALDO VANUCHI e de ROSIMARY MONTEIRO 
VANUCHI.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume.
Presidente Médici-RO, 29 de janeiro de 2018.
Hans Otto Winther
Oficial

COMARCA DE SANTA LUzIA D´OESTE

SANTA LUzIA D´OESTE

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, Estado de Rondônia, 
Comarca de Santa Luzia D’Oeste, Cartório de Serviço Registral e 
Notarial, Rua Dom Pedro I, 2426 Fone (069) 3434-2505 76950-
000 Cx P 02, Santa Luzia D’Oeste/RO EDITAL DE PROCLAMAS 
Nº 2088 D-006 Fls. 288. Faço saber que pretendem se casar 
FRANCISCO LEITE DE SOUZA e LEILA DE SOUZA CÁRDENAS 
SANTOS, para o que apresentaram os documentos exigidos pelo 
artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil Brasileiro. Ele 
é natural de Acopiara-CE, nascido a 02 de fevereiro de 1966, 
de profissão agricultor, residente e domiciliado na Rua 07 de 
Setembro, 2646, em Santa Luzia D’Oeste-RO, CEP: 76.950-000, 
filho de MIGUEL LEITE DE SOUZA e de FRANCISCA FERREIRA 
DE SOUZA. Ela é natural de Cacoal-RO, nascida a 29 de abril de 
1983, de profissão auxiliar administrativo, residente e domiciliada 
na Rua Cacau, 4500, Residencial, Paineiras, em Cacoal-RO, 
CEP: 76.968-899, filha de TEÓFILO CÁRDENAS e de JOSEFA 
SOUZA CÁRDENAS. Se alguém souber de algum impedimento, 
oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado em 
lugar de costume e enviada cópia para ser publicada no Diário da 
Justiça Eletrônico (www.tjro.jus.br). Ato lavrado em consonância 
com o que dispõesm os arts. 33, VI, 43 e 44 da Lei 6015/73, dos 
Registros Públicos. Envio cópia ao Oficial do 1º Oficio do registro 
Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas, da Cidade e 
Comarca de Cacoal/RO, para ser afixado no Ofício do domicílio e 
residência da contraente, para os efeitos do artigo 1.527 do Código 
Civil Brasileiro. 29 de janeiro de 2018.

PARECIS

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS
Av. Carlos Gomes, n.º 699 – Centro, CEP – 76.979-000 – Fone (69) 
3447 1024.
Município de Parecis – Comarca de Santa Luzia D’Oeste – Estado 
de Rondônia.
João Henrique Alves Silva Ferreira – Oficial/Tabelião Interino
Prazo 15 dias
LIVRO D-002 FOLHA 211 TERMO 000611
EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: JEFERSON SOUZA CÂNDIDO e 
TAIANY DE OLIVEIRA BESCOROVAINE
ELE, brasileiro, motorista, solteiro, natural de Rolim de Moura 
- RO, onde nasceu no dia 08 de setembro de 1995, residente e 
domiciliado na Rua Matriz, 150, centro, em Parecis - RO, CEP: 
76.979-000, filho de JOSIEL CANDIDO e de LENECY LISBOA DE 
SOUZA;
ELA, brasileira, estudante, solteira, natural de Pimenta Bueno-RO, 
onde nasceu no dia 04 de outubro de 1996, residente e domiciliada 
na Rua Iguaçu, 141, centro, em Parecis - RO, CEP: 76.979-000, 
filha de PEDRO JOSE BESCOROVAINE e de JUSCINEIA DE 
OLIVEIRA COSTA.
O Regime adotado é o da “Comunhão Parcial de Bens”.
Que após o casamento o declarante manterá o nome de JEFERSON 
SOUZA CÂNDIDO e a declarante manterá o nome de TAIANY DE 
OLIVEIRA BESCOROVAINE. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume.
Parecis - RO, 30 de janeiro de 2018.
Flavia Duarte de Oliveira
Tabeliã Substituta

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS
Av. Carlos Gomes, n.º 699 – Centro, CEP – 76.979-000 – Fone (69) 
3447 1024.
Município de Parecis – Comarca de Santa Luzia D’Oeste – Estado 
de Rondônia.
João Henrique Alves Silva Ferreira – Oficial/Tabelião Interino
Prazo 15 dias
LIVRO D-002 FOLHA 210 vº TERMO 000610
EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: WAGNER SOARES MARINS e 
SIMONE APARECIDA FILOMENO.
ELE, brasileiro, servente de pedreiro, solteiro, natural de Cacoal-RO, 
onde nasceu no dia 24 de junho de 1996, residente e domiciliado 
na Av. Dos Pioneiros, 918, centro, em Parecis -RO, filho de 
MARCELO MARINS DA SILVA e de VILMA DA SILVA SOARES; 
ELA, brasileira, do lar, solteira, natural de Pimenta Bueno-RO, onde 
nasceu no dia 12 de dezembro de 1996, residente e domiciliada na 
Av. Dos Pioneiros, 918, em Parecis -RO, filha de JOSÉ IZABEL 
FILOMENO e de MARIA DAS DORES RAFAEL FILOMENO.
O Regime adotado é o da “Comunhão Parcial de Bens”.
Que após o casamento o declarante manterá o nome de WAGNER 
SOARES MARINS e a declarante manterá o nome de SIMONE 
APARECIDA FILOMENO. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume.
Parecis-RO, 29 de janeiro de 2018.
Flavia Duarte de Oliveira
Tabeliã Substituta

http://www.tjro.jus.br/
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ALTO ALEgRE DOS PARECIS

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas
Av. Tancredo de Almeida Neves, n.º 3436 – Centro, CEP – 76.952-
000 – Fone/Fax (69) 3643 1418.
Município de Alto Alegre dos Parecis – Comarca de Santa Luzia 
D’Oeste – Estado de Rondônia.
Ana Maria Leitão Machado – Oficial /Tabeliã.
LIVRO D-004 FOLHA 181 vº TERMO 001560
EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: MAURO MELO CARDIM e SIMONE 
QUEIROZ GONÇALVES DE ANDRADE
ELE, brasileiro, Pecuarista, divorciado, natural de Jaguapitã-
PR, onde nasceu no dia 17 de dezembro de 1962, residente e 
domiciliado na Linha P-50 entre á 90 e 95, Zona rural, em Alto 
Alegre dos Parecis-RO, filho de GANDY MOZER CARDIM e de 
MARIA DE LOURDES CARDIM;
ELA, brasileira, Do lar, solteira, natural de Alta Floresta D’Oeste-
RO, onde nasceu no dia 08 de abril de 1988, residente e domiciliada 
na Linha P-50 entre a 90 e a 95, Zona Rural, em Alto Alegre dos 
Parecis-RO, filha de OTÁVIO GONÇALVES DE ANDRADE e de 
CASTURINA FERREIRA DE QUEIROZ.
O Regime adotado é o da “Separação de Bens”.
Que após o casamento o declarante manterá o nome de MAURO 
MELO CARDIM e a declarante manterá o nome de SIMONE 
QUEIROZ GONÇALVES DE ANDRADE. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume.
Alto Alegre dos Parecis-RO, 26 de janeiro de 2018.
Bel. Ana Maria Leitão Machado
Tabeliã

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas
Av. Tancredo de Almeida Neves, n.º 3436 – Centro, CEP – 76.952-
000 – Fone/Fax (69) 3643 1418.
Município de Alto Alegre dos Parecis – Comarca de Santa Luzia 
D’Oeste – Estado de Rondônia.
Ana Maria Leitão Machado – Oficial /Tabeliã.
LIVRO D-004 FOLHA 182 TERMO 001561
EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código 
Civil Brasileiro, os contraentes: JÔNATA JACOB e RUDERLANDIA 
SILVA DE ARAUJO
ELE, brasileiro, Aux. de Manutenção, solteiro, natural de Santa 
Luzia D’Oeste-RO, onde nasceu no dia 07 de agosto de 1996, 
residente e domiciliado na Linha P-34 Km 01, em Alto Alegre 
dos Parecis-RO, , filho de NODELINO JACOB e de FLORINDA 
MARLENE BOONE;
ELA, brasileira, Montadora de Bicicleta, solteira, natural de Patos-
PB, onde nasceu no dia 03 de fevereiro de 1997, residente e 
domiciliada na Linha P-34 Km 01, em Alto Alegre dos Parecis-RO, 
, filha de INÁCIO DE ARAUJO MEDEIROS e de VITÓRIA MARIA 
DA SILVA.
O Regime adotado é o da “Comunhão Parcial de Bens”.
Que após o casamento o declarante manterá o nome de JÔNATA 
JACOB e a declarante adotará o nome de RUDERLANDIA SILVA 
DE ARAUJO JACOB. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume.
Alto Alegre dos Parecis-RO, 29 de janeiro de 2018.
Bel. Ana Maria Leitão Machado
Tabeliã

Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas
Av. Tancredo de Almeida Neves, n.º 3436 – Centro, CEP – 76.952-
000 – Fone/Fax (69) 3643 1418.
Município de Alto Alegre dos Parecis – Comarca de Santa Luzia 
D’Oeste – Estado de Rondônia.
Ana Maria Leitão Machado – Oficial /Tabeliã.
LIVRO D-004 FOLHA 181 TERMO 001559
EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III, IV e V, do Código Civil 
Brasileiro, os contraentes: DIEISON RICARDO DOS SANTOS e 
DHAVILEY ECLAINE RODRIGUES DA SILVA ARAÚJO
ELE, brasileiro, Operador de máquinas Pesadas, divorciado, natural 
de Alta Floresta D’Oeste-RO, onde nasceu no dia 29 de janeiro de 
1992, residente e domiciliado na Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 
nº. 2965, Jardim das Palmeiras, em Alto Alegre dos Parecis-RO, 
filho de JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS e de ELIZABETE PAULA 
DUARTE DOS SANTOS;
ELA, brasileira, Estudante, solteira, natural de Alta Floresta D’oeste-
RO, onde nasceu no dia 28 de setembro de 1997, residente e 
domiciliada na Av. Tancredo de Almeida Neves, 4047, Centro, 
em Alto Alegre dos Parecis-RO, filha de DIONIZIO RODRIGUES 
ARAÙJO e de LUZIENE RODRIGUES DA SILVA.
O Regime adotado é o da “Comunhão Parcial de Bens”.
Que após o casamento o declarante manterá o nome de DIEISON 
RICARDO DOS SANTOS e a declarante adotará o nome de 
DHAVILEY ECLAINE RODRIGUES DA SILVA ARAÚJO DOS 
SANTOS. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume. 
Alto Alegre dos Parecis-RO, 26 de janeiro de 2018.
Bel. Ana Maria Leitão Machado
Tabeliã

COMARCA DE SÃO FRANCISCO DO gUAPORÉ

SÃO FRANCISCO DO gUAPORÉ

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
TABELIONATO DE NOTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 
DO GUAPORÉ - RONDÔNIA
Rua Sete de Setembro, n. 4178, Cidade Alta, Cep: 76935-000, 
Fone: (69) 3621 2537, E-mail: cartorio.arijoel@hotmail.com
ARIJOEL CAVALCANTE DOS SANTOS
TABELIÃO
EDITAL DE PROCLAMAS 
LIVRO D-004 FOLHA 299 TERMO 000899
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, incisos I, III e IV, do Código Civil Brasileiro, 
os contraentes: MATHEUS DA SILVA LUMES, de nacionalidade 
brasileiro, pecuarista, solteiro, natural de Varzea Paulista-SP, onde 
nasceu no dia 31 de maio de 1997, residente e domiciliado na 
Linha 06, Km 05, Porto Murtinho, Zona Rural, em São Francisco do 
Guaporé-RO, , filho de SILVINO AUGUSTO LUMES e de ERONI 
DA SILVA LUMES; e CHARLEANE DE OLIVEIRA RODRIGUES 
de nacionalidade , do lar, solteira, natural de Rolim de Moura-RO, 
onde nasceu no dia 12 de agosto de 1998, residente e domiciliada 
na Linha 06, Km 05, Porto Murtinho, Zona Rural, em São Francisco 
do Guaporé-RO, , filha de SILVANO RODRIGUES DA PAIXÃO e 
de ANA LUCIA BENTO DE OLIVEIRA RODRIGUES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser afixado em 
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico (www.
tjro.jus.br).
São Francisco do Guaporé-RO, 24 de janeiro de 2018.
 Arijoel Cavalcante dos Santos
Oficial Registrador
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